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NOTICIA 
SOBRE 

FREI JOAQUIM DO AMOR DIVINO CANECA 
Nunca foi sábio derramar verdades ; 

Tem sempre, o erro em pá o cadafako 
Para o sábio, que a mascara lhe rasga, 

Lhe amostra a face horrenda. 

FKLINTO ELYSIO. 

Ilfut sage9 voilá son caractere ; il voulut ètrt 
utüe, voilâ sa gloire. 

MR. TIIOMAS. 

I 

Narrar a vida de um sacerdote, cuja indole boa e liberal o 
induzio, desde verdes annos até* á morte, a servir extremosamente 
a pátria com suas luzes c pessoal exemplo, nas diversas vicissi-
tudes políticas porque passou o Brazil, doutrinando a todos no 
amor da liberdade e independência, da justiça, ede todos os de-
veres do homem e do cidadão; é tarefa patriótica mui agradável, 
e de que bem podem resultar á sociedade muitoa fructos benéfi
cos e formosos. 

Mas em seguida escrever também logo, e publicar as cir-
oumstancias horríveis da tyrannja, que o immolou, sem a mínima 
sombra de direito e justiça, e só por mero luxo de força e vin
gança brutal, máo grado todos aquelles relevantes serviços 
e sciencias, que o adornavam, é uma tragédia, que o coração sensí
vel não pode recitar sem estremecer de horror e piedade, sem der
ramar lagrimas, e as vezes arrancar brados de indignação e de 
extremo desespero. 

Verdade é", e bellamente a enunciou Chateaubriand, que 
durante a vida a felicidade pode ter seu mérito ; mas, depois da 
morte, ella perde o preço ; porque aos olhos do futuro só ha de 
bello as existências desgraçadas. 

A estes martyres da intelligencia desapiedadamente immola-
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dos sobre a terra, as adversidades sào contadas em acrcscenta-
mento de gloria; elles dormem no sopnlcro com seus unmor-
taes sofFrimentos, como os reis com suas coroas. Mas nunca será 
tão efficaz e reparador esto balsamo, que plenamente sare a 
dolorosa chaga, que em tacs casos corroe e incessantemente des
pedaça os corações sensíveis. 

Á Assembléa Legislativa da província de Pernambuco, pela 
Lei n. 900, de 25 de Junho de 1869, decretou que se levante 
uni monumento á memória do illustre Frei Joaquim do Amor 
Divino Caneca, a cujos serviços emartyrios acabamos de alludir ; 
monumento, não de peregrino e dourado mármore, nem de ex
pressivo bronze, que o tempo desmorona c consome ; mas da pu
blicação pela imprensa de sua vida e serviços, e das suas obras 
litterarias; e esta na verdade 6 a mais duradoura e formosa es
tatua, que a dor, a gratidão e a constante saudade dos Pernam
bucanos podem erigir ao seu patriotismo, á sua brilhante littera-
tura, ao seu reconhecido saber. 

Honra e louvores á digna Assembléa Legislativa da provín
cia, que assim se mostra justa, assim se expande em respeito e 
veneração ás lettras e ás sciencias, e em devoção e culto ao pa
triotismo infeliz! (1) 

Alem de que, as grandes acçòcs, diz Flechicr, são exemplos 
para todo3 os séculos; os descendentes devem-se instruir com as 
virtudes de seus avós; e 6 importante para a prosperidade dos 
Estados conservar uma tradição publica das cousas memoráveis, 
que nelle3 se passam. 

Pena é, que a nossa inhabilidade, o desconhecimento de um 
desenho correcto c sábio, nobreza dc concepção e perita harmo
nia do todo, não nos permitiam levantar uma fabrica admirável, 
que inspire o gosto da virtude, o amor severo da justiça, a gran
deza cValma, e em summa a energia e zelo do bem da pátria. 
Não pouparemos, porém, diligencia e trabalho ; e imperfeito, 
como é, este nosso edifício histórico, duas utilidades comtndo 
não deixará de conter ; primeira, a de uma coroa posthuma ao 
preclaro merecimento, que com a immortalidade moral lhe pa
gue a vida mortal, de que o furor canibal de um governo 
sanguinário o despojou ; a única possível reparação e recompen
sa opie, em taes circnmstancias, toda a justiça e conveniências 
sociaes reclamam e persuadem ; já que 

Nunca 'igualmente se galardoaram 
Em vida os altos feitos: só na morte 
Sm verdadeiro prêmio e honra wh/iro-m. 

E a segunda utilidade é a de um escarmento, no medonho 
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exemplo alheio, aos governos e aos povos, para nào aberrareui 
dos dictames da justiça e da humanidade, e conterem-se nos li
mites práticos destes deveres, que a razão eterna lhes impõe, 
olhos íitos na severa posteridade. Nada nos parece mais inte
ressante á ordem publica e a fraternidade e caridade; que nun
ca se devem apartar d'cntre os homens na sociedade civil, e nun
ca, nunca em nenhum tempo e situação esquecer. 

II 

Nasceu Frei Joaquim do Amor Divino na cidade do Recife 
de Pernambuco, no bairro dc Fora de Portas, freguezia de S. 
Frei Pedro Gonçalves. Não podemos saber o dia do nascimento 
ó do seu baptismo, onde este celebrou-se, e quem os padrinhos; 
por que nada ele tudo isto consta de registros quaesquer, ou 
lembranças; seus pais deixaram de existir ha muito, e alguns 
dos parentes, que ainda vivem, nada sabem a respeito. 

No archivo do próprio convento de Nossa Senhora do Car
mo da mesma cidade, onde elle tomou o habito em 8 de Outu
bro de 1796, fazendo solem ne profissão no anno seguinte, c onde 
procedeu-secompetentemente, e sejulgou pelo padre Provincial a 
justificação do estado e requisitos da sua pessoa, para poder ter en
trada na religião, também nada apparece sobre tacs pontos e re
quisitos. 

Domingos da Silva Rabcllo e sua mulher Francisca Maria 
Alexandriua de Siqueira foram os pais de Frei Joaquim do 
Amor Divino. Domingos da Silva Rabello, disse elle, era bem 
conhecido nesta cidade; c Pedro José dc Siqueira, natural de 
Lisboa, c Clara Alves de Torres, foram os seus avós matemos. 
A demais ascendência está declarada no escripto intitulado— 
0 caçador atirando segunda vez d Arara Pernambucana, onde 
o leitor a poderá ver; pois que até por esta circumstancia é este 
escripto um dos que adiante se acharão, entre as demais pro-
ducçòes, de cuja collecção nos encarregamos. 

O agnome de Caneca é um appcllido, com que alguns alcu
nhavam a família decente e virtuosa deste religioso, em razão 
de ter o honrado e modesto pai unia ofiicina dc tanoeiro, que re-
geo por algum tempo : Frei Joaquim o acrescentou a seu so
brenome. 

Feitos os necessários estudos cm seu convento, e na provín
cia natal, obteve do cardeal Pacca, núncio em Portugal, dispensa 
apostólica da idade para se poder ordenar aos vinte o dons an-
nos; o que se verificou. 

Maniíbsta a sua erudição c sciencia, o seu convento lhe con-
2 



— 10 — 

ferio patente de leitor em rhetorica e geometria, no aimo dc 1803. 
Gceupòü na sua ordem o lugar distincto de definidor; e no 
anuo de 1809, quando o padre mestre Frei Carlos de S. José, fal-
lecido bispo do Maranhão, foi nomeado visitador do mesmo con
vento, foi elle Frei Joaquim do Amor Divino escolhido para 
secretario dessa commissào ; emprego que desempenhou com 
zelo e a sua reconhecida intelligéncia. 

Por esse tempo era nesta cidade do Recife lente publico de 
geometria o Dr. Antônio Francisco Bastos, Pernambucano, do 
qual foi amigo Frei Joaquim, que com elle estudou c aprendeu 
mecânica e calculo. (2) 

III 

Eis que estronda na cidade do liecife a explosão democráti
ca e independente, no dia 6* dc Março de 1817. O lume fasci
nante da liberdade abala mais e força de preferencia o coração 
daquelles, que por seu saber são matéria mais disposta para re
ceberem e amarem sua poderosa influencia, sua encantadora 
belíeza e seus benefícios ; bem como do amor dis.se Camões: 

Antes na altiva mente, 
No sabtil sangue, e engen ho mais perfeito, 

Ha miais conveniente, 
E conforme- sitgeito, 

Onde se imprime o brando e doce effeito. 

O sábio Frei Joaquim do Amor Divino foi assaz impressio
nado, em todas as disposições de sua alma franca e sincera, pelo 
choque c effeitos cia nova liberdade apparccida. E quando o go
verno provisório da proclamada republica fez marchar uma expe
dição militar para o centro da província, que se sublcvava, e con
tra a das Alagoas segunda vez, sob o coinmando do capitão 
mor do Cabo Francisco de Paula Cavalcanti de Albuquerque, 
Frei Joaquim encorporou-sc voluntário á mesma expedição, e 
por lá se achou nas diversas refregas c combates, porque a ex
pedição passou. 

O Èvd. Dr. Francisco Muniz Tavares, que também se 
envolveu, por seus sentimentos e factos liberaes, naquella admi
rável revolução, e por ella padeceu nas prisões da cadeia da ci
dade da Bahia, na sua Historia da Revolução de Pernambuco em 
1817, assim se expressa a respeito do seu companheiro de infor
túnio Frei Joaquim :—Foi no Engenho-vclho do Cabo, que essa 

http://dis.se
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tropa expedida do Recife se reúnio : para ali encaminhou-se tam
bém o chefe acompanhado por dous religiosos carmelitas, Frei 
Joaquim do Amor* Divino, e Frei José Maria Brayner, ambos 
cxccllentes patriotas, sobresahindo o primeiro ao segundo pelos 
seus conhecimentos cm litleratura, e particularmente em mathe-
matica, requisito que o habilitava a exercer o posto de conselhei
ro, entretanto que o Brayne: servia dc secretario, o do ca-
pellão. (3) 

Desapparcceu a republica a effeitos de contra revoluções 
dos povos do interior, c de um bloqueie marítimo rigoroso, ape-
zar dc alguns combates e de tudo quanto humanamente foi possí
vel fazer, e fez em contrario o governo republicano, em tào pou
co tempo, e segundo as faculdades da província ; porque em 
summa a ignorância tem no vulgo o seu throno sobre fundamen
tos eternos. 

Restaurada a autoridade regia, então viu-se a barbaria rea
lista dc quanta maldade é capaz ; os açoites nos presos, as galés, 
as injurias mais sórdidas c vis, os sepulcracs segredos, as incom-
municabilidadcs, correntes, grilhões enormes c duplicados, alge
mas, seqüestres de todos os bens, forcas, em uma palavra, 
imaginae quanto pode haver de inhumânó, indigno c asqueroso, 
e acreditac-o realisado, e soffrido com a mais heróica resignação 
pelas victimas desgraçadas e vencidas, que se atreveram a procla
mar livres. 

Tinham dado muito nas vistas a adhesão c cornpromctti-
mentos de Frei Joaquim do Amor Divino Caneca, c tinham-lhe 
sede 03 realistas ; foi preso, e embarcado para as prisões da capital 
da provincia da Bahia. 

Antes dc embarcar, atarauvlhc ao pescoço uma grossa cor
rente de ferro. Com a cabeça descoberta, elle e mais tres, o estes 
tres amarrados os braços com cordas, precediam a marcha dos 
demais, que em filas caminhavam, rodeados de forte destacamen
to de tropa, na populosa cidade do Recife. A musica militar os 
acompanhava, afim de convidar com o seu som todas as classes 
da povoaçào a serem testemunhas da lugubre procissão. 

Depois de comerem assim as principaes ruas, chegaram ao 
brigue Mercúrio, destinado para transportal-o-* : foram todos en
cerrados no fundo do porão; grilhões aos pés substituíram os 
laços de cordas nos braços dos tres que os traziam ; uma garga-
Ihéira atando estreitamente o pescoço dc todos os presos, com as 
duas pontas cravadas no pavimento, obrigava a todos a peruia~ 
necerem deitados, sem outro leito fora das alcatroadas taboas ao 
mesmo porão. t 

Tres sentinellas armadas dc baioneta c chibata, veiavam 
continuamente, prohibindo não so a communicação da palavra. 
como o desafago dos gemidos. A sede augmentada pela quali-

• 
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dado do alimento salgado, único subministrado, não podia ser 
saciada, se não por uma só medida d'agoa cm todo o dia. 

Como si aqnellcs tres sentinellas não bastassem para a rigo
rosa vigilância, de hora em hora vinha um inspector, que d i l i 
gente examinava si os ferros tinham sido limados. O somrto, 
refrigerio dos aülictos, era de tal modo despertado por aquelles 
deshumanos algozes. 

Por tudo isto passou, tudo isto padeceu Frei Joaquim do 
Amor D i v i n o Caneca. 

Leitor, conelue o predito Historiador, a quem seguimos nes
ta exposição, aprende como são tratados os vassallos de um rei 
absoluto. 

Depois dc quatro dias de viagem, seguimos ainda o predito 
Historiador, e dos tonnentos a que nclla foram expostos os pre
sos, ancorava no porto da Bahia o brigue Mercúrio. Antes de 
desembarcarem, foram todos acorrentados, excepto Domingos 
José* Martins, José Luiz dc Mendonça, o padre Miguel Joaquim 
dc Almeida Castro, o Dr. Manoel José Pereira Caldas, e o 
deão de Olinda Bernardo Luiz Ferreira, que algemados cami
nhavam separados, indicando dc ante mão a sorte que sobre elles 
já se havia lançado. Entrando os presos na cadeia, pareceu-lhes 
entrar no inferno, e que todas as legiões de demônios prepara
vam-se para recebel-os. A luz opaca de um velho eandieiro, que 
apenas mostrava o ingresso daquclla medonha caverna, reíiec-
tindo sobre os diversos objeetos em roda, prestava-1 lies mais lu-
gubre aspecto; o estrondo das portas ferradas, que abriam-se, e 
fechavam-se ao mesmo tempo, (foi á noite a entrada na cadeia,) o 
rumor das correntes que preparavam-se como mais pesadas para 
troca das qne foram trazidas de bordo da embarcação; os ge
midos mandados da enxovia pelos escravos ahi detidos, e que 
todos os dias eram barbaramente açontados ; o empestado fedor 
da nojenta cloaca amai gamado com o fumo, que exhalavam os 
cornos em que trabalhavam alguns dos velhos encarcerados mais 
diligentes; tudo concorria para alterar a imaginação já assaz 
debilitada pelos actos violentos anteriormente praticados. 

Os miscros Pernambucanos volviam os olhos procurando en 
contrar um semblante, que desse ligeiro signa] de compaixão, e 
não descobriam, senão serpentes revestidas de carne humana. 
O carcereiro com o seu ajudante e dons negros, exercitados nas 
funeções de algoz, os recebiam, vomitando com os licores, de que 
sempre se embriagava, injurias que o mais v i l arriciro envergo-
nhar-se-hia de proferir: Eu sou Portuguez, sou o governador 
deste castello, dizia, entre outras muitas sandices, o carcereiro, e 
quero ser o carrasco para enforcar hoje mesmo a vós todos, infa
mes rebeldes. Pronunciava taes ditos esgrimindo uma espada 
desembainhada. 



O capitão general havia estabelecido, que da Fazenda Publi
ca fossem dados para a despeza diária de cada um dos presos de 
Estado 200 reis, somma que reunida bastava para conveniente 
sustento. Entretanto o carcereiro incumbido da administração 
deste ramo, uma só vez no dia fazia distribuir aos desgraçados 
limitada porção de carne, quasi sempre putrefácta, envolvida em 
pouca farinha; Traziam este alimento negros escravos acorren
tados, semi-mís, com o corpo nlcerado, e vertendo ainda sangue 
por contínuos açoutes. 

Quando os presos se embarcaram em Pernambuco, as suas fa
mílias enviaram ás respectivas embarcações balais com roupas, 
para que lhes fossem entregues. Não se lhes eounnunicon jamais 
a noticia dc tal remessa ; a crueldade por um refinamento inau
dito reteve na Alfândega aquelles bahús. Por este motivo 
viam-se tantos respeitáveis cidadãos privados não só do ordinário 
alimento, como de uma simples camisa, para mudar a immunda 
e esfarrapada, que apenas cobria-lhes os descarnados ossos. A 
barba e as unhas cresciam com a poeira, porque faltava a agoa 
necessária: o tocar cm navalha, thesoura. faca ou garfo, era de
lic i o imperdoável. Nojentos vermes devoravam a pelle iaquel-
las múmias viventes; a morte começou a dizimal-os. 

Omittimos outros muitos vexames cruéis c mortíferos, ou
tros muitos impropérios ao patriotismo infeliz, porque passaram 
os presos de Pernambuco na cadeia da cidade da Ba na, dos 
quaes todos era participante o benemérito Frei Joaquim do Amor 
Divino Caneca. 

De tanta miséria nenhum Bahiano mostrou-se compadecido, 
nem ao menos indirectaincnte; negavam a amizade, sufYoeavam 
os mais suaves movimentos do coração, para não excitarem des
confianças. Tal era o terror, que inspirava o crime dc esa-ma-
gestade, e a legislação criminal, arbitraria e feroz daquelles tem
pos desgraçados í Tanto aterravam os espirites as sanguinárias 
eommissões militares, que na mesma cidade recentemente se t i 
nham levantado, c assassinado a patriotas recommendaveis c 
sempre saudosos por suas virtudes e saber ! 

Mas algumas freiras, apenas ouviram no fundo de seus ve-
ncrandos elaustros os gemidos dos affiiétos, requereram ao conde 
dos Arcos a permissão de dividirem com os -pobres fomintos» 
porção de pão que lhes tocava. Atendidas, a obra de miseri
córdia foi executada. Gozou delia Frei Joaquim do Amor Divino 
t>an eca 

As senhoras D. Rosa e D. Cândida, do convento do Dester
ro, soecorriam também, como podiam, aos demais presos, com a 
mais pura e amável caridade e zelo. 

Os presos se lhes mostravam muito agradecidos; elogiavam, 
com muitos versos, as suas virtudes e bons exemplos, nao sendo 
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Frei Joaquim do Amor Divino o que menos se distinguio, ape-
zar dc não ser a metóficaçãp poética o seu forte, e de não fazer 
da poesia vulgar um freqüente uso. 

Alguns dos versos, que elle dedicou á sua bemfeitora, e que 
nos foi possível, depois de muitas diligencias, alcançar, vão ap-
ponsos á presente Noticia. E não só isto: escreveu o mesmo 
Frei-Joaquim uma grammatica da lingoa portugneza, a qual 
ensinou da prisão á sua beneficente protectora; recommendando-
llie, que lesse tão somente delia até onde lhe ia marcado, c 
nada mais. e lhe participasse o que não entendesse, e as d u v i 
das que lhe occorressem. E assim cila obrando, c diariamente 
prosegúindo em iguacs tarefas e lições, aprendeu a grammatica 
portugneza, sendo o seu mestre Frei Joaquim, sem a ver, e sem 
outro modo de lições. 

Essa grammatica 0 leitor á tem no Appenso. 
Cessaram as carnificinas (Ias commissões militares em Per

nambuco, e foi esta substituída por uma alçada composta dc des
embargadores. Esta alçada, depois de muito tempo demorada 
em Pernambuco, transportou-se á cidade da Bahia, para onde fez 
também embarcar todos os presos que jaziam em Pernambuco, 
para serem sentenciados afinal na relação da'mesma cidade, á 
vista da monstruosa devassa, a que a mesma alçada procedera 
em Pernambuco pela dita rcbellião dc 1817. Não havia ainda 
em Pernambuco uni tal tribunal de segunda instância, e a legis
lação de então não attendia lá a essas mimidencias de foro do de
licio, ou do domicilio; tudo era arbitrário e a capricho do po
der, em detrimento das garantias da innoceneia c da defeza. 

Ou fosse a prolongação do tempo da prisão, (quasi dons 
annos,) que ordinariamente traz a piedade em favor do réo, mor
mente quando outros co-réos do mesmo delicto o tem pago com a 
vida; ou fosse cíícitos da intriga, que surgioentre o capitão ge
neral Luiz do Rego Barreto e o presidente da alçada Bernardo 
Teixeira, não se renovou com o embarque e remessa destes úl
timos presos o modo ignòminiosò e atormentado!* praticado com 
os primeiros, quando embarearatn-se; nem dentro das embarca
ções receberam máo tratamento : a cada um permittiu-sc levar 
conisigo a roupa c dinheiro que julgasse necessário. 

Foi também diffcrente o tratamento, quando desembarcaram 
na Bali ia. 

SoirVcrain na cadeia o incommodo inevitável da estreítcza do 
lugar, com a sua inseparável immundicia; mas isto mesmo foi 
melhorado, passando-se os mais pobres para a enxovia, onde v i 
veram misturados com os réos de policia c os negros es
cravos. 

Desta epocha datou o melhoramento da condição dos infe
lizes. Das mãos dos que então chegaram, receberam pela pri-



meira vez cartas de suas famílias, vestidos c soeeorros pecuniá
rios, que lhes remettiam. 

Com avultado ganho, o carcereiro começou a conceder o uso 
de papel, pennas e tinta, Com algum custo ainda obtiveram-se 
Novellas, e algumas Viagens, que passam de mão em mão ambi
ciosamente. Um dia, porém, disse o padre Francisco Muniz Ta
vares : Si nos havemos de entreter com essas Novellas, que- cor
rompem antes do que moralisào, porque não mandamos vir li
vros de instrucção, que utilisando-nos, matam o tempo, que pas
samos na ociosidade ? Foi dito c feito. 

Os primeiros livros, que entraram, foi uma alluvião dc die-
cionarios francezes, acompanhados de outros tantos Telemacos, 
Fábulas de Lafontaine, e outros clássicos francezes: todos que
riam aprender a íingoa; haviam cinco ou seis mestres, entre ou
tros Felippe Mena Calado da Fonseca, e padre Muniz, que muito 
utilisouá mocidade; mais tarde ensinou elle lógica. Alguns 
que já sabiam esta Íingoa, applicarain-se a Íingoa ingleza, como 
Manoel Clemente, T i lei la Tavares e outros, tendo por mestres 
Francisco José Martins e Antônio Carlos Kibeiro dc Andrade 
Machado c Silva, que também ensinou a alguns direito natural, 
e algum tanto de direito c i v i l . Pedro da Silva Pedroso ensinou 
por duas vezes arithmetica e álgebra; e a geometria, e o cal
culo Fr. Joaquim do Amor Divino Caneca, que ensinou a mui
tos rapazes, entre outros a Weneeslau Miguel Soares Carneviva, 
depois tenente coronel commandante do corpo de artilheria em 
Pernambuco. Este moço, que mal sabia ler, e algumas definições 
geométricas, sábio sabendo bem nmthematicas puras ; c á força dc 
copiar defesas dos coílegas presos, adquirio uma calligraphia ad
mirada por todos. Bazilio Quaresma Torreão ensinou tres cursos 
de geographia, e publicou depois um bom Tratado degeograplua 
universal. 

Em fim, todo o mundo estudava; a habitação das trevas 
transformou-se em asylo dc luz. 

Reinava entre todos a mais perfeita harmonia; mais virtuo
sa condueta não se pode imaginar: cila assaz claro provava que 
aquelles, que a praticavam, eram dignos dc melhor sorte. 

A h i mesmo, nesse tormentoso cárcere, glosou Frei Joaquim 
do Amor Divino a seguinte quadra melancólica c sinistra. Se
ria essa glosa um prenuncio, ou prophecia da sua derradeira e 
funesta sorte ? 

* 

Não posso contar meus males, 
Nem a mim mesmo cm segredo ; 
W tão cruel o meu fado, 
Que até de mim tenho medo. 



GLOSA 

Dos homens sendo a paixão 
Incêndio voraz no peito, 
Sempre tem funesto elíeito, 
Si não rebenta o vulcão. 
Eis porque, meu coração, 
Pouco falta, que me estales; 
Porque nos montes, nos valles, 
Em deserto, ou povoado, 
Xào posso soltar um brado, 
Não posso contar meus inales. 

Horrenda sorte, e funesta, 
Escasso fado mofino, 
Ato* me roubas, maliuo, 
O allivio que me resta! 
Tudo que sinto me attesta 
Que os do Cocjto inda excedo ; 
Porque não tendo eíles medo 
Dc contra Deus blasphemar, 
Não posso dc mim lallar; 
Que até de mim tenho medo. 

Ver o polo negro arder 
Em raios abrazadores; 
Feros Notos berradores 
Dos montes cedros varrer; 
Todo o mundo estremecer, 
Dos trovões ao rouco brado; 
Da terra o centro rasgado 
Nações inteiras sorvendo, 
Quanto ver isto é horrendo ! 
E' tão cruel o meu fado. 

O peito d'antes sereno 
Centro de amor e ternura, 
Agora 6 morada escura 
De males mil, com que peno. 
Vós pra quem um fado ameno 



Aponta com áureo dedo, 
Fugi de mim, porque cedo 
Mudar-se vereís a sorte; 
Pois o meu mal é tão forte, 
Que até de mim tenho medo. 

Succedeu ao conde dos Arcos no governo da provinoia da 
Bahia o conde da Palma. Os presos não se abaixaram a enviar 
ao conde dos Arcos reclamação sobre ubjecto qualquer, no longo 
tempo de sua maior angustia c atropellos cruéis; luctavam com 
a morte sem proferir um gemido. O novo governador privou o 
carcereiro da administração dos alimentos, e confiou-a ao bene
mérito capitão do regimento de artilheria daquella mesma cidade 
Manoel de S. Boa-ventura Ferraz; o qual a desempenhou muito 
bem, e com satisfação de todos os presos. (4) 

Inesperadamente mudou toda a face da monarchia portugue-
za com a proclamação e adopção do systema político de governo 
constitucional representativo, e suppressão do degradante governo 
absoluto. Sob a inspiração c influencia deste novo governo libe
ral, a relação da cidade da Bahia, sem faltar á justiça, julgou 
nuíla a devassa formidolosa da alçada sobre a rebelhão de 1817, 
e foram soltos os presos, a excepção de dous; e estes mesmos afi
nal foram perdoados pelas cortes constituintes de Lisboa. 

Depois de quatro annos completos de prisão, restituiu-se 
Frei Joaquim do Amor Divino Caneca á sua província natal, e 
aos braços e carinhos de seus pais e dos seus amigos saudosos. 

IV 

O mesmo homem da liberdade, zeloso do bem e grandezas dc 
sua província natal, Frei Joaquim do Amor Divino Caneca con
tinuou a tomar parte, quanto lhe permittirain decentemente o seu 
estado c oecupações, nos negócios e vicissitudes políticas da pro
víncia de Pernambuco, sempre com honra e intrepidez, e geral
mente mui acatado e estimado. 

A' noticia da chegada do rei D. João V I á Lisboa no dia 
3 de Julho de 1821, Frei Joaquim fez uma bonita ode, que im
primiu em 1822, applicandoo lucro, que resultasse da sua venda, 
para soecorro de uma família desgraçada. (5) 

A primeira junta do governo constitucional de Pernambuco, 
dc que era presidente Gervasio Pires Ferreira, eonferio ao mesmo 
Frei Joaquim provisão da regência da cadeira de geometria ele
mentar em o 1.° de Janeiro de 1822, por ter passado á lente de 

3 
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phorononiia o Dr. Antônio Francisco Bastos, que exercia aquelle 
magistério. O novo provido na cadeira de geometria a regeu, 
vencendo o ordenado que tinha o sen antecessor. 

Frei Joaquim do Amor Divino Caneca nào foi um litterato 
e sábio ocioso; escreveo muitas obras. A quem rascunha estas 
regras declarou elle pessoalmente, que tinha de sua composição 
uma üistoria da província de Pernambuco até o tempo do gover
nador Caetano Pinto de Miranda Montcncgro; mas não ha quem 
delia dê a menor noticia, por mais diligencias que fizéssemos des
de a sua morte em 1825. 

Alguns sermões, orações dc sapiência na abertura de tantas 
aulas dc diversas faculdades, que elle regeu no seu convento, e 
fora delle, a toclos que o quizeram ouvir e aproveitar-se, antes e 
de 1822 em diante ; umas Notas aGenuense, e um Compêndio de 
chronologia ; tudo isto é perdido. 

Existe impresso uin sermão que elle pregou na Ordem 3.ft 

do Carmo do Recife,, em princípios do anuo dc 1823. Nelle 
vê-se quanto o seu i l l listrado patriotismo não perdia oceasião c 
opportunidade de lugar para se insinuar, c expender. 

Escreveo um Tratado de eloqüência, que existe. 
Traduzio do francez o Kspelho das mulheres, ou arte de rea-

lisar por meio das graças os encantos da formosura. Existe im
presso por Januário Alexandrino, seu irmão ; mas com tantos cr 
ros, e mudanças de antecedencias para subsequenciás, e vice ver
sa, nomes próprios, e phrases que se não podem entender, etc. que 
tora sujar inutilmente papel, sem nenhum proveito c vantagem, o 
reproduzil-o aqui. 

Também traduzio da Kiicyclopcdia Ingleza a Historia da 
fra-maçonaria. Contém esta impressão, feita, como a antece
dente, no periódico Annwncianle, que o dito seu irmão Januário 
deu á luz, os mesmos deleitos do outro; c demais está incom
pleta. 

O que existe da penna de Frei Joaquim do Amor Divino 
Caneca, c que fora com muita diligencia e por muitos annos re
colhido por nós, c que ora cm dcscmpsnho do nosso contracto en
tregamos ao publico, é mais que suficiente para comprovar as l u 
zes de que elle dispunha, e o fogo que lhe abrazava incessante o 
heróico peito no amor da liberdade e lustre da província, em que 
nasceu, e que elle tão estrcmccidamcnte amava. 

Y 

Exultava o Brazil com as garantias de liberdade e venturas, 
que lhe offercciam as cortes constituintes da monarchia, em Lis-
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boa, e especialmente se orgulhava destas liberaes iélicidades e 
vantagens a província de Pernambuco, corno aqúella, que pri
meira e mais arrojada e plenamente se havia sacrificado em 1817 
por semelhantes mudanças è prosperidadés; mas as cortes con
stituintes se foram desenvolvendo no sentido de privar-nos da ca
tegoria de reino, c reduzir-nos á de colonos. Censurou-se, dis
putou-se, guerreou-se ; até que teve esta contenda um paradeiro 
na proelamação da independência da nação brazileira, eacclama-
ção do Senhor D. Pedro I em imperador constitucional do impé
rio do Brazil. 

Veja-se este documento importantíssimo, nossa profissão de 
fé política, primeiro e inipreseriptivel fundamento do nosso d i 
reito publico constitucional, ao menos para aprovincia dc Per
nambuco. 

11 TERMO PB ACOLAMAÇÃO 00 AUGUSTO 
IMPERADOR CONSTITUCIONAL, E DEFENSOR PERPETUO 

DO BBAZÍL O SENHOR D. PEDRO I 

Aos oito diasdomcz do Dezembro de 1822, nesta 
víllà do Recife e paços do concelho delia, onde se acha
va o juiz de fora pela lei, vereadores, e procurador da 
câmara, comigo escrivão da câmara, ala compareceram 
a cxcellentissima junta provisória, o governador das ar
mas, a relação, clero, nobreza e povo, os homens bons, que 
no mesmo senado tem servido, os misteres, e mais cida
dãos de todas as classes civis c niili lares, para o fim dc sc 
acclamar ao senhor D. Pedro de Alcântara I imperador 
constitucional, e perpetuo defensor do Brazil : o que seiv 
do-lhes proposto, responderam, que esta medida tomada 
pelos povos do Rio de Janeiro, e por elles transmittida 
as mais províncias do Brazil, não só era necessária, como 
indispensável á segurança do reino do Brazil, por compe
tir só ao rei constitucional os attributos do poder executi vo; 
e que por isso manifestavam ser a sua livre vontade, e a 
de todo o povo em geral desta província, desligar-se para 
sempre de' Portugal, por ter sido por elle sempre cruel
mente offcndido nos seus direitos, e por ser hvre a qual
quer porte integrante de alguma nação, que muda o seu 
pacto social e forma de governo, separar-se, si as condições 
do novo pacto não forem reciprocas, ou lhe não agrada 
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vem ; protestavam sei* uma nação independente e livre, 
á custa da própria vida. E disseram mais, que sendo 
a acclamação do mesmo senhor uma conseqüência neces
sária e infallivel da independência do Brazil, e um justo 
prêmio merecido á sua real resolução de ficar no Brazil, 
garantindo os seus direitos, acclamavam, reconheciam e 
obedeciam ao dito senhor como imperador constitucional, 
e defensor perpetuo do Brazil. A vista do que, o juiz cie 
fora presidente deste senado João Lúcio da Costa Mon
teiro deu por tres vezes os seguintes vivas, que foram cor
respondidos por todo o povo, dito das classes e ordens, 
que se achavam no pateo da casa da câmara, com muito 
enthusiasmo e prazer: Viva a nossa santa religião! Viva 
o senhor, o augusto seuhor T). Pedro dc Alcântara, pri
meiro imperador constitucional, e defensor perpetuo do 
Brazil! Epara de tudo constar mandaram fazer este ter
mo, em que todos assignaram; e eu José Maria de Al
buquerque, escrivão da câmara, o escrevi.—Adenso de 
Albuquerque Maranhão, presidente —José Marianno de Al
buquerque Cavalcanti, secretario —Francisco Paes Bar
reto—Francisco de Paula Gomes dos Santos—Manoel 
Ignacio Bezerra de Mello—Pedro da Silva Pedroso, go
vernador das armas—Lucas Antônio Monteiro de Barros 
—Antônio José Osório de Pina Leitão—João Evangelis
ta de Faria—Eusebio de Queiroz Coutinho da S i l v a — 
Francisco AfFonso Ferreira—João Lúcio da Costa Montei
ro—Francisco de Barros Falcão de Lacerda,—Vicente 
Ferreira dos Guimarães Peixoto—João Xavier Carneiro 
da Cunha—Luiz José Nunes de Castro—José Maria de 
Albuquerque Mello—Antônio Borges Leal, tenente co
ronel ajudante de ordens—Francisco dc Paula Cavalcanti 
Lacerda, ajudante dc ordens do governador das armas— 
Joaquim Bernardo de Figueiredo, capitão commandante 
interino—João Coelho de Carvalho, 2.- esçripturario da 
Contadoria—José Antônio Pereira de Carvalho—José de 
Matos Girãp, coronel de milícias—Bento José da Costa— 
Manoel Francisco Maciel Monteiro—José do Rego Barros 
—Francisco de Souza Rangel—João de Oliveira Gouvim 
Maciel—Domingos Fernandes de Souza Bandeira—An-



t o n i o José F e r r e i r a Calado—João B a p t i s t a d a S i l v a Dutra, 
capitão tenente da ma r i n h a n a c i o n a l — J o a q u i m Clemente 
de Lemos Duarte—José J o a q u i m Soares de Andrade Bre-
derode, capitão commandante da 2.a Guerrilha—Patrício 
José B o r g e s — l l u f i n o José Co r r e i a de Almeida—José 
Gonçalves da Luz, sargento-mor commandante—Simeáo 
Correia de L i m a e Albuquerque—Antônio L u i z Bezerra 
da S i l v a — M a n o e l I z i d r o de Miranda, 3.° o f f i c i a l da Secre
t a r i a — P r a x e d e s da Fonseca Coutinho, alteres da 2."Guer
rilha—Cândido Gomes de F i g u e i r e d o Caninana, a l f e r e s — 
João Paulo de L y r a F l o r e s — B e r n a r d o Fernandes Vian-
n a — J o r g e A c u r c i o e Silveira—Antônio José de Miranda 
Castro. " 

Esta solemnidadc da aeelamação do senhor D. Pedro 1 em 
imperador constitucional do Brazil foi também celebrada no mes
mo dia com uma sumptuosa festa pela câmara municipal da ci
dade do Recife, na igreja matriz do Corpo Santo, com assistên
cia da junta provisória do governo, membros do tribunal da re 
lação, que haviam assistido e interyido na aeelamação, clero, no
breza e povo, como ainda então se dizia. Foi nella orador Frei 
Joaquim do Amor Divino Caneca, que eloqüentemente desempe
nhou o assumpto, com geral persuasão, e applausos. 

F3ste magnífico sermão foi impresso ua corte do Rio de Ja
neiro, na Imprensa Nacional. Incluímo-lo nesta Obra. 

No anuo de 1822 escreveu Frei Joaquim do Amor Divino 
Caneca uma sabia e erudita Dissertação sobre o que se deve enten
der por pátria do cidadão e dos deveres de cada cidadão para com 
a mesma pátria ; a qual dissertação fez imprimir no anno se
guinte, c teve por fim conciliar os ânimos dos Fortuguezes in
dígenas de Pernambuco, e dos Portugueses europeus nelie esta
belecidos; nobre c interessantíssimo assumpto. ̂  Um exemplar 
dessa preciosa obra 0 patriotismo extreme e bem intencionado de 
seu autor nol-o passou de sua mão á nossa, no mesmo anno de 
1823. Ella faz parte desta collecção. 

O tenente coronel Pedro da Silva Pedroso, que oxero;a o 
posto de commandante das armas, neste mesmo anno de 1823, 
poz-se em conüicto com a junta do governo da província, e che
gou ao excesso, assas reprehensivel e criminoso, de cercar a junta 
em seu palácio com tropa e artilheria; e o desenfreio da gente de 
côr, que o seguia, appareeen c sentiu-se. Em summa subiram as 
desordens a ponto de sahir a j u n t a do governo da capital do Ke-
cife, e ir estabelecer a sua sede na villa do Cabo, distante sete le-
goas, e ficar a populosa cidade do Recife sem governo algum por 
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sete dias consecutivos; nos gnaee ós cidadãos paisanos fezíam, 
dia o noite, voluntárias rondas e a policia de vigilanciae preven
ção; e não houve, cousa admirável! a menor ofíensaás pessoas, 
nem ataques á propriedade, na mesma rica cidade, em todos esses 
dias de anarchia e molestos dcsasocegos. 

Pedroso, sendo convidado pela câmara municipal, e por 
bons modos admoestado, e mesmo rogado, alii cedeu a resigna^o 
commando das armas, ern bem da tranquillidade publica, e foi 
embarcado para a corte do Rio de Janeiro. Com elle foram re-
mcttidos para a mesma corte outras pessoas das mais complica
das nesta anarchia, c lá foram recolhidas á prisão. 

Umas destas pessoas escreveu lá e publicou um periódico i n 
titulado Arara Pernambucana, e nelle invertia os factos do acon
tecimento, e calümniàva, com destacamento e audácia espantosa, 
os cidadãos de cá, attribuiudo-lhes intenções e planos republica
nos, em que ninguém pensava ; o que arruinava o credito políti
co, a marcha regular e o decoro da província. Não softrcu Frei 
Joaquim do Amor Divino Caneca tanta calumnia c proteryia ; 
combateu-o com os tres escriptos—Resposta ás calumnias e falsi
dades da Arara Pernambucana—0 Caçador atirando á Arara 

Pernambucana — 0 Caçado? atirando segunda vez á Arara Per
nambucana. 

São tres peças dc mestre, rccommcndavcis por seu estylo, yc-
hemencia e lógica; pena e*, que envolvam tantos ataques á vida 
partiçülár do audaz Arara, e descomposturas a algumas outras 
pessoas, alias beneméritas, posto fosse aquella epoclia inexperiente 
a epocha dos enredos, ousadias e irregularidades, inclusive as da 
imprensa,.nò estado de dissolução social, em que nos achávamos, 
pela assumida independência ainda não consolidada, ainda com
batida, e disputadas as formas, em que devíamos ficar. 0 mesmo 
Caçador da Arara, talvez não duvidasse hoje, si fosse vivo, re
negar esses excessos, ex-vi da sua probidade e virtudes publicas. 
Por nossa parte diremos aos leitores, que não olhem a tacs des
comedimentos, mais que fossem cm represálias; já que a nossa 
obrigação de dar todas as obras do autor nos não permitte sup-
primir aqucllas tres suas producções, que alias não o merecem, á 
parte tudo isso que quizeramos poder eliminar, justa ou injusta
mente. 

Estas referidas tres composições, que com effcito deram cabo 
vergonhosamente do Arara, as incluímos nesta Obra. 

Dedicou-se cm seguida Frei Joaquim a escrever e publicar 
as famosas cartas de Pitla a seu amigo Damão / as quaes versam : 
a 1.* sobre aanalyse dos cinco primeiros números do Diário do 
Governo; a 2.' sobre a pastoral do cabido de Olinda ; a S.A sobre os 
projectos despoticosdo ministério do Rio de Janeiro; a 4/ sobre 
o espirito anti-constitucional, revolucionário e anarchico do Be-
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gnlodor Brasileiro; a 5> sobro a mesma matéria da precedente; a 
G.h sobre a carta dc João Baptista de Araújo Pitada ; a 7/ sobre a 
doutrina anti-constítucional e perigosa do Conciliador Nacional 
n.° 34 * a 8.- sobre a evacuação do convento do Desterro em Olin
da feita pelos padres mariannos; a 9 a sobre as sociedades secretas 
de' Pernambuco; ea 10.* sobre a sociedade maçoniea em Per
nambuco. 

Todas estas cartas são de mérito relevante, a muitos respei
tos. O leitor as achará também nesta Obra. 

V I 

A assembléa constituinte da nação brasileira reunida tra
balhava na cidade do Rio de Janeiro, mas foi cercada por tropa 
c artüheria, e dissolvida pelo decreto dc L2 de Novembro 
de 1823. m a 

Alguns dos seus deputados, chegados a Pernambuco, fizeram 
um Manifesto desta violenta façanha e fatal golpe de Estado^so-
bre o qual em outros eseriptos já deixamos dito a nossa opinião, 
e feito algumas reflexões. Causou, como não podia deixar dc 
causar, o maior abalo e exaltação esta arrebatada catastrophe ; 
de sorte que a j u n t a do governo cia província de Pernambuco sc 
reconheceu sem força moral para manter-se no leme da mesma 
província. 

Perante um grande conselho, que convocou, e se reunio no 
dia 13 de Dezembro, assim o declarou, e pedio que se lhe acei
tasse a demissão, que dava do governo. Foi em conseqüência 
eleito presidente da província Manoel de Carvalho Paes de^An
drade, que servia de intendente da marinha, e o Dr. José aa 
Natividadc Saldanha para secretario, regulando-sc esta eleição 
pela lei de 20 dc Outubro de 1823; pelo que sc elegeu também 
o conselho, que com o presidente devia governar, nos termos da 
mesma lei. , _ 

E como esta eleição foi feita pelo grande conselho, o corpo 
eleitoral das comarcas do Recife e Olinda, no dia 8 dc J auciro de 
1824, reunido sob a presidência da mesma câmara dc Olinda, 
considerada ainda como a da capitai da província, a ratincou, ou 
elegeu de novo as mesmas pessoas, com pouca alteração quanto 
aosconselheiros. E o mesmo corpo eleitoral por uma respeitosa 
representação ao imperador, bem que enérgica, como cabe a no
breza de cidadãos livres, lhe pedio desculpa deste passo, dc que 
esperava decidida approvação, vistas as circumstancias mclinüio-
sas da província, cujos males se exacerbarião, si se verincasse a 
nomeação de presidente da província por S. M., que se ama 
estar feita, dc Francisco Paes Barreto, um dos ex-membros aa 
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passada junta, que de mais se reconhecera sem força mural para 
continuar no governo da mesma província. 

Aqui foram as divergências políticas da província, c seus 
grandes trabalhos c desgraças. Increpaes aos oppoentcs de teme
rários? A la fé que não tendiam elles para a servilidade e o 
desbrio; rebatiam ultrages, c luctavani para que a posteridade 
visse neste povo um povo digno e severo, que livremente se go
vernava, dando a lei, e não curvado ao jugo c escarneo dos que 
lhe impunham por lei as restricções inentaes da sua vontade e 
pessoaes interesses. 

O presidente Manoel de Carvalho Paes dc Andrade, homem 
enérgico e decidido, satísíazia as aspirações de decoro e resistên
cia da província, sob as quaes tinha sido eleito, sempre acatando 
a opinião geral. Assim reunio elle um grande conselho para o 
consultar sobre a posse e cffcctiviclade de Francisco Paes Barreto, 
presidente nomeado pelo imperador. Foi pela negativa o conse
lho. E sendo convidado também para dar o seu voto a este res
peito Frei Joaquim do Amor Divino Caneca, apresentou-se, e leu 
o seguinte, que correu impresso, com a acta respectiva. 

" Convidado eu, como membro do corpo litterario desta 
praça, por officio de õ deste, para que unido aos demais cidadãos 
desta província tratasse da tranquillidade e segurança da mesma, 
que se acha ameaçada, desde que aqui appareccu a carta de S. 
M. I e C, pela qual elegia para presidente político cia província 
ao morgaclo do Cabo, Francisco Paes Barreto, eu iria de encontro 
aos meus sentimentos patrióticos, si acaso me deixasse ficar em
balando na rede da indolência, e não viesse ter parte nos traba
lhos dos meus compatriotas, correndo o mesmo risco delles, cm 
dizer com franqueza a minha opinião sobre matéria inteiramente 
espinhosa e arriscada. 

Para fugir, portanto, ao labéo dc apathico e insensível ao 
soeego, segurança c tranquillidade do meu paiz na t a l ; escu
dado com o racional e justo preceito de S. M. I . de que se 
advogue a cama da pátria, ainda que seja contra sua augusta 
pessoa, eu direi com a franqueza própria do meu caracter aquillo 
que sinto nesta questão, sem que me proponha á lisongear ao 
povo, ou ao monarcha, para com a mascara do liberalismo, ou 
servilismo fundar a minha fortuna precária sobre as ruinas da 
pátria. 

Trata-se neste respeitável ajuntamento dos Pernambucanos 
mais distinetos por suas luzes, suas virtudes moraes e cívicas, 
pelo mais apurado zelo, pelo bem do seu paiz, si acaso attendendo-
se unicamente á nomeação feita por & M. I. á favor de Fran
cisco Paes Barreto, para presidente político desta província, de-
ver-se-ha dar posse ao dito nomeado. 

Si nada mais devesse entrar em linha de calculo, que a au-
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toridade do mandante, e os ofncios da obediência dos mandados. 
estava a questão resolvida. Nada restava á dizer-se, senão que se 
deve dar posse ao eleito por S. AL Mas como o problema não tem 
a simplicidade que parece á primeira vista, e se acha revestido de 
muitas e ponderosas circumstancias, que não são para serem des
prezadas, a primeira resolução é irracionai,injusta e inexequivel; pois 
que não abrange tudo que devera comprehendcr. Por isso voto, 
que se não admitta na presidência da província o dito Francisco 
Paes Barreto ; e as razões, em que me estribo para assim opinar, 
são deduzidas das intenções de S. M. I . o C, dos fins desta 
eleição, das qualidades e sufliciencia do eleito e das conseqüên
cias desta possa , . 

As intenções de S. M. no regimen constitucional do império 
não podem ser outras, que a conservação das províncias do mesmo 
império, sua paz c tranquillidade, e a felicidade de seus povos; 
pois que estes devem ser os sentimentos de um imperador consti
tucional, e do defensor perpetuo do Brazil ; e elle mesmo o tem 
por vezes declarado á face de Deus e dos homens. Portanto, 
seria um sacrifício suppôr á este augusto senhor, que, deixando as 
raias desta j ustiça, se entregava aos impulsos descompassados de 
um capricho inconstante, ou de timbres irracionaes. 

Como, porem, desta nomeação do Paes Barreto em presidente 
não sc pode conseguir o bem estar dos povos desta província, e se 
arrisca a integridade do império, não sc lhe deve dar posse, ape-
zar da nomeação de S. M. L eC. De mais, poder-se-ha suppor, 
que S. M. I . queira a execução dc ordens suas, quando estas pro
duzirem o effeito contrario ao que se deve desejar e esperar á be
neficio dos povos? Um tal desejo só é próprio de um Nero san
guinário, de um Tiberio hypocrita e refolhado. Antes estou per
suadido, que obraríamos de uma maneira meritoria da sua alta 
approvação, representando-lhe de novo com o mais proíundo aca
tamento os males, que de certo se seguem desta eleição, fundada 
sem duvida sobre informações falsas, vasias de verdade, e engen
dradas por pessoas apaixonadas, e que delia queriam tirar partido. 

Alem disto, procedendo desta maneira roubaremos ab. M. 1. 
adesaffeiçãoe desconfiança dos povos, que poderão persuadir-se, 
que S. M. os quer governar por caprichos, com manifesta ruma 
do seu bem estar, lembrando-nos que um monarcha, quan
do incorre na desconfiança da nação, ê immediatamente repxi-
tado um inimigo interno, efica desde então â borda do abysrno da 
ruína, muito principalmente no tempo de agora, em que o es
pirito publico do Brazil se acha na maior e mais temerosa eíter-
vescencia, pela dissolução injusta e arbitraria da soberana assem
bléa constituinte, ao ponto dc já haverem províncias, como a 
do Ceará, que se tem declarado positivamente pela separação c 
desmembração do império, si S. M. não convocar ja c ja as novas 
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cortes, que nos constituam ; e é muito dc rcceiar-se, que esta 
faisca produza o incêndio em todo o norte do império, e que o sul 
não fique mudo e estupefacto espectador deste suecesso. 

E' desta maneira que eu concebo, que as justas intenções de 
S. M. nos impõem a necessidade de não aceitarmos por presidente 
a Francisco Paes Barreto. 

. Sabe todo o mundo, que o lim dos governos não é outro, que 
a conservação da sociedade, sua segurança, e o melhor e mais 
commodo viver dos homens; os quaes deixando o estado cia na
tureza, em que viviam separados uns dos outros, sem poderem vi
giar sobre a defeza commum, deram-se as mãos, e cederam par
te da sua soberania natural nas mãos dc um ou de muitos, para 
que estes lhes procurassem os bens, de (pie necessitavam. 

A' vista, pois, desta origem e lim das sociedades, todas as ve
zes que os governos escusam estes fins saudáveis, não são admis
síveis, nem jamais os que obedecem devem ser obrigados â força 
a recebel-os, ou a conserval-os, venham ellcs da fonte de que vie
rem. Que nesta hypothese de evidencia palpável está a nomea
ção do rnorgado paia oresidente politico do nosso Pernambuco, 
c uma verdade mais clara do que a luz do meio dia; 6 uma ver
dade, não puramente theorica, sim uma verdade pratica, susten
tada pela experiência de mais de um anno do seu primeiro go
verno, já como membro da junta passada, já como pro-presiden-
te delia, quando por suas intrigas conseguio, que se lançasse fora 
o presidente AfTonso de Albuquerque. 

Em tempo nenhum, mesmo quando os povos se achavam 
abysmados nas trevas da ignorância e nos prejuízos mais grossei
ros, foi matéria de obediência aquellas ordens e determinações 
superiores, que envolviam manifestamente cousas prohibidas pelas 
leis natural e divina, e traziam com sigo o mal certo das socieda
des; quanto mais no século presente, em que as luzes da philo-
sophia e da verdade tem esclarecido os povos, e lhes ha feito ver a 
extensão dos seus direitos legítimos, e a quantidade dos deveres 
dos que governam. E' neste mesmo século, que S. M. I . c C. 
nos diz, que a obediência tem seus limites, e que ê princípio de 
eterna verdade, que a obrigação de obedece)- eessa pelos abusos do 
obedecido (Port. de 8 dc A b r i l de 1823, Tom. 29) S. M. é o mes
mo, que na sua falia do throuo nos louva de não termos recebi
do as tropas portuguezas, apezar de nos serem mandadas pelo go
verno de Portugal, á quem então estávamos sugeitos; e elle mes
mo fez outro tanto no Eio de Janeiro, attendendo ao bem c a fe
licidade do Brazil, de quem se declarou perpetuo defensor. E 
aquillo, que foi licito em cousas maiores, o deixará dc ser nas 
pequenas, attenta a proporção das circumstancias ? Quem o 
porá cm duvida ? 

Como isto é uma verdade, ainda que amarga ao miais-
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tcrio, eu não a devo calar; porque então faltaria ao respeito da 
illustre assembléa, á que fui chamado para fallar a verdade, e 
pugnar pela justiça, c me degradaria da qualidade de homem 
probo, única distineção, que ambiciono, muito principalmente 
quando me lembro, que S. M. no seu manifesto aos Brasileiros 
principia desta maneira digna de um príncipe constitucional: 
Está acabado o tempo de enganar os homens. Os governos, que 
ainda querem fundar o sen poder sobre a pretendida ignorância 
dos povos, ou sobre antigos erros e abusos, tem de ver o colosso da 
sua grandeza tombar da frágil base, sobre que se erguera ou-
tryora. 

Como, finalmente, não ha hoje um sé homem racional, que 
deixe cie dar todo assenso, e estar firme na verdadeira sentença 
de Platão, de q u e — O s povos não subsistem para commodo e di
vertimento dos reis, sim os reis para felicidade e conservação dos 
povos—é uma imprudente e arriscada medida do ministério do 
S. M. querer teimosa e caprichosamente i r dc encontro á nossa 
felicidade, paz e socego, cm uma oecasião, em que á todas as l u 
zes os seus despachos nos procuram males e calamidades. Por 
isso, fundado nestas razões, segunda vez repito, que sc não deve 
admittir Francisco Paes Barreto á presidência da província, 

Não são menos attendiveis as razões, que nos ofFcrccem para 
tomarmos este arbítrio as qualidades do eleito por S. M. Quan
do sobre estas eu lanço minhas vistas, e vou dcllas fallar-vos, 
ponho de parte aqucllas virtudes domesticas, em que se distin
gue Francisco Paes Barreto. Não haverá nesta praça pessoa al 
guma, que com verdade lhe negue o ser bom pae de família, bom 
esposo, econômico dc sua casa, muito devoto de seus parentes, e 
aquellas outras qualidades, que sc circumscrevem ao pequeno 
circulo de uma casa, e constituem o bom cidadão privado; po
rem daqui não se podo deduzir a sua aptidão para governar po
vos, e em crises dc tanto risco, como a presente. 

Não é a primeira vez que homens, que em o estado particu
lar encheram com sutíiciencia a extensão de seus deveres, leva
dos á publica administração, deram com tudo cm vasabarns, 
pertubaram a ordem publica, c causaram a mina da sociedade. 
A historia está cheia de exemplos ; c o governo passado do mor-
gado, e as suas diligencias violentas para governar segunda vez, 
não admittem excepção áseu respeito. 

Sabemos todos, pois fomos testemunhas contemporâneas e 
alguns presentes, que elle c alguns de seus parentes cooperaram, 
quanto poderam, para o descrédito da primeira junta provisória 
desta província, de que foi presidente Gervazio Pires Ferreira; e 
que atmal conseguiram o seu baque, e formaram a que se segmo, 
com suborno c alliciaçõcs; pois que seus apaniguados, dias antes 
da sua eleição, predisseram o governo tal qual ao depois appa-
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receu. Sabe todo o Pernambuco as perturbações e os sustos que 
soffrcu depois daquella mudança; não é occnlto á ninguém quan
to elle cooperou para a prisão do governador das armas, Joaquim 
José de Almeida, e que carregando sobre o presidente e secretario 
do governo todos os desaguisados e destemperos daquelle tempo, 
occasionou a expulsão destes dous. Diz-se que elle influio nas 
desavenças de Pedrozo com a junta provisória, a qual veio a re
matar-se em uma perfeita rebellião, derramando-se o sangue per
nambucano na guerra civil. Sabem muitas pessoas os passos que 
elle deu, para que as testemunhas da devassa sobre aquelle suc-
cessojurassem á seu contento. Depois de pro-prcsidente, prote
geu abertamente a insolentes, que com os mais atrevidos e cruéis 
pasquins infamaram cidadãos honrados desta praça, e mesmo 
seus companheiros na governança. Determinou e mandou pren
der o deputado Barata e o capitão João Mendes Vianna, contra 
todo o direito e mesmo leis da hospitalidade e gratidão, e ia progre
dindo n'outras prisões arbitrarias só com o perverso fim de fazer 
serviços ao ministério do Rio de Janeiro. Tramou a expulsão dos 
frades thereseos, para o que alliciou muita gente ; e ao depois 
deitando o lado fóra. attribuia este suceesso a outras pessoas. 

Pára em nosso poder a certidão authentica da sessão de 26 
de Novembro, em que excedendo as raias da sua autoridade, 
mandou prender, sem culpa formada, o deputado Carvalho e seu 
irmão o exm. actual presidente, e todos aquelles que elle dizia 
tramavam a deposição da sua junta; e está toda a província actual-
mente sotfrendo os effeitos das suas intrigas para se empossar vio
lentamente do governo da província; e muita gente falia dos 
meios infames, de que usou para decidir pelo seu partido offieiaes 
estimaveis, causando a insubordinação na tropa e a rebellião. 
pondo toda província em commoção, cm sobresaltos, em perigos, 
com despezas da Fazenda Publica, ensopando a terra do sangue de 
seus patrícios, e afinal, com as suas mentiras ao ministério, pon
do a sua pátria sugeita ás hostilidades de um bloqueio, e de fa
zer S. M. guerra a Pernambuco, que nada menos e que fazer um 
pai injusta guerra á seus filhos mais beneméritos, o imperador á 
subditos fieis, e o protector áquclles, que não tem abusado da 
proteeção. 

E é este o homem, que por ser nomeado por S. M. devemos 
receber cegamente? E seremos rebeldes por representarmos á 
S. M., que, em lugar de nos mandar por presidente um amigo, um 
patriota, um homem da nossa confiança, nos mandou um inimigo 
declarado, sem interesse pelo nosso paiz, e da nossa execração? 

Que governo poderá fazer um homem, que,iora do talento para 
a intriga, não tem conhecimentos alguns; cujos despachos tem 
servido de objecto de riso, eum dos princípios para se lhe faltar 
com o respeito e confiança, únicos sustentaculos das autoridades ? 
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Todo governo ê feito para dirigir a razão medíocre, comnmm, 
e sempre infantil da maior parte dos cidadãos, assim como um 
pai de família está destinado â conduzir seus filhos, cuja razão 
ainda não está desenvolvida. 

Que governo se pode esperar de um homem, que, para adian
tar seus parentes, tem atropelado a justiça dos outros, e saltado 
as barreiras da sua autoridade para satisfazer suas paixões e de 
seus indignos apaniguados? E' um homem tal aceitável, só 
porque foi nomeado por S. M. I . ? 

E' bem verdade, que, por concessão das cortes soberanas cons
tituintes do Brazil, tem S. M. a attribuição de eleger presidentes 
para as províncias do império; mas isto 6 para eleger presiden
tes, que sejam úteis ao governo dos povos, presidentes, que lhes 
procurem a paz, a tranquillidade, o adiantamento physico e moral, 
e a sua felicidade; mas não presidentes, que sirvam de tlagello 
aos povos, e instrumentos da sua destruição e morte. Eis a ou
tra razão, pela qual insisto, que sem sermos qualificados de rebel
des, nem á soberania nacional, que fez a lei provisória de 20 de 
Outubro do anno passado, nem á S. M. como chefe do executivo, 
nem á outra qualquer cousa,que gratuitamente se queira inculcar, 
não devemos aceitar o presidente nomeado por S. M. I . 

Poder-se-ha suppor e esperar, que Francisco Paes Barreto, só 
pela nomeação, que dclle fez S. M., haja de ter agora outra natu
reza, outros conhecimentos, outra constitucionalidade ? Quem 
nos pode assegurar este milagre? E quem dará credito ao que 
avançar este absurdo? Nenhuma outra Cuusa se pode e deve es
perar, que não sejam as mesmas irregularidades passadas, os mes
mos despotismos e os mesmos attentados; e de mais a mais todas 
as funestas conseqüências da fúria da vingança pela opposição, 
que lhe tem feito toda a província, que não é uma pequena facção 
de pessoas obscuras c mal intencionadas, como elle disse á S. 
M., sim uma facção de todas as pessoas de probidade, de todas as 
câmaras da província e seus povos, uma facção de todos os cor
pos da primeira e segunda linha, do clero, dos empregados pú
blicos, e de tudo que constitue o povo pernambucano, que tem 
emittido o seu sentimento por tres vezes no collegio eleitoral, nos 
conselhos, e duas entre os militares. 

E poder-se-ha dizer, sem desacerto, que hoje porque ha um 
conselho deixará o morgado de obrar mal ? Isto é um argu
mento pueril. O conselho não é permanente ; só tem uma ses
são ordinária em dois mezes. E o que não fará Francisco Paes 
Barreto, em dez mezes, por si só ? E no mesmo tempo do con
selho em sessão, tudo o que é governança não lhe é privativo * 
E nos dez mezes não pode elle por si só fazer mesmo aquellas cou
sas, que sào das attribuições do conselho, á excepção de dois ar
tigos? Que freio é para um ambicioso e vingativo dar ao con-
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selho conta do que fez, para ente arranjar as cousas desarranja-
das, e remediar os inales ? Quantos males não pode elle causar, 
que não tenham remédio? Qual será o cidadão, que depois desta 
luta se julgue seguro nas mãos de um homem, que aspira á vin
gança, e que tem as costas defendidas pelo ministério ? Que per
seguições, que estragos não devem receiar os militares, que mar
charam contra elle e lhe fizeram fogo? E estes receios e sustos 
bem fundados poderão dar á província aquelle socego, que é ne
cessário para se tratar do commercio, das sciencias, das artes, da 
agricultura, e mais industrias dos cidadãos? Que miserayel não 
virá a ser o nosso estado ? E poderá isto deixar de pesar e an
gustiar o coração humano deS. M., que, como tem dito por mui
tas vezes, está promplo para sacrificar a própria vicia i^elos seus 
subditos ! 

Afinal, senhores, não 6 um direito constitucional o direito da 
petição? Poderá S. M., que por tantas vezes nos tem dito, 
que na sua alma está gravada a monarchia constitucional, 
deixar dc attender-nos, como testifica o senhor commandante da 
força naval ? E nós já não usámos delle, nos termos que devia-
mos ? Si S. M. não recebeu as nossas reclamações, foi unica
mente pela iíiá fe* do seu ministério, e a malicia deste não deve 
damniíicar o nosso direito ; e é um absurdo que o direito de pe
tição se applique depois da posse do morgado. Este direito é* 
não só estabelecido para suspender os males, como também para 
prcvenil-os. Si assim não fosse, estávamos no governo constitu
cional em peiores circumstancias, do que no regimen absoluto. 
Neste se suspende a execução de qualquer ordem superior, em-
quanto se offercccm á quem a dá as razões, que prohibem a sua 
execução; e si agora não tem esta mesma virtude, este direito 
vem a ser illusorio e irrisório; pois é fora de toda razão e pru
dência, que se deixem succedór os males, para depois se curarem, 
podendo-se ter prevenido os seus estragos. E' por esta razão e 
pelas mais, que hei produzido, que ultimamente digo, que se não 
deve dar posse a Francisco Paes Barreto. 

Frei Joaquim do Amor Divino Caneca 

Lente de geometria. 

O mesmo presidente Manoel de Carvalho Paes de Andrade 
não era um déspota, que impunha ás câmaras e a outras quaes-
quer influencias governamentaes legitimas os caminhos, que se 
deviam tomar, e seguir na marcha politica da província; o im
pulso de todo o andamento político desta elle o recebia da opi
nião publica, e do jogo e manifestação dos outros instrumentos 
do poder: não forçou, não se insinuou ánenhuma corporação ou 
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pessoas, para este ouaquelle conamettimento, ou empreza: é esta 
a pura verdade. Seja isto aqui dito de passagem cm contraposi
ção e rebate á inexactidão, com que alguns historiadores super-
üciaes lhe tem imputado o contrario, por meras supposições ou 
phantasias. Uma prova, entre outras muitas, d'csta sua eondueta 
deu ainda elle convocando outro grande conselho para lhe da
rem a sua opinião sobre si cumpria que entrassem no território 
da província das Alagoas as forças, que nos limites d'csta tinha 
elle acampado, visto os desertores, e os dissidentes estarem fo r t i 
ficados em território d'aquella província, sob a protecção intensa 
do seu governo. 0 conselho realisou-se, e votou pela aftirmativa. 
O voto de Frei Joaquim do Amor Divino Caneca foi o que pas
samos a transcrever. Com a acta do conselho se imprimio o mes
mo voto, e divulgou-se. 

*í Senhor presidente, antes de passar a responder aos quesi
tos, que Y. Exc. se dignou offereccv-me, se me faz preciso expender 
algumas reflexões, das qnaes como de princípios partam as minhas 
resoluções, ou respostas. Seja a primeira a idéa, que devemos 
fazer da guerra, e suas diversas espécies.—A guerra, segundo a 
define Púffendorf (lib. I . Cap. I § 8.) ê aquelle estado, em que se 
acham os homens, que mutuamente se fazem mal, e o rebatem por 
via da força; ou que se apressam em arrancar pelas vias defacto 
o que lhes ê devido—o que coincide com a mesma definição de 
Grocio citado por Scrodt (§ 180) a saber o—estado, em que um 
defende o seu direito contra outro, por meio da força—.Os fins, 
para que se intenta, e sc faz uma guerra justa, são, segundo Pú
ffendorf (tom. 2. lib. 8 cap. 6. § 3.) para nos conservarmos, e nos 
defender a nós, e o que nos pertence, contra as emprezas de um 
injusto aggressor—ou para trazer á razão aquelles, que refusam 
dar-nos o que elles nos devem em virtude de um direito perfeito ; 
ou em fyn para obter a reparação do damno, ou da tortura, que 
se nos faz, e para termos seguranças, ao abr igo das quaes nada se 
possa temer para o futuro. As guerras feitas, ou intentadas pelo 
primeiro motivo, chamam-se defensivas; e as que tem por 
objecto os dous últimos fins, tem o nome do olfensivas. Em ter
ceiro lugar sabem todos, que qualquer sociedade tem dc sua 
natureza os direitos inalienáveis de segurança, ou direito de não 
soffreruma offensa; o de defeza, pelo qual resiste a offensa in
tentada; o direito de indemnisação, ou o de exigir do oftensor a 
restituição do damno; e finalmente o direito de precaução, pelo 
qual procura livrar-se do medo da offensa futura. 

Applicando, portanto, estes princípios aos termos dos quesitos, 
respondemos de uma vez a todos elles : . Os commandantes das 
forças constitucionaes, estacionadas no rio Persinunga, devem ja 
passal-o, e ir destruir a reunião que já estava feitev na Barra 
Grande, pelos direitos dc segurança, de defeza c dc precavrào. 
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Sabe todo o mundo, que a reunião, que ali se está fazendo de 
muitas pessoas d'esta praça e de outros lugares, protegida pelo 
commandante do bloqueio, se destina a entrarem n'esta província 
em tempo opportuno para perturbarem a sua paz e tranqüili
dade, introduzirem na presidência ao morgado Francisco Paes 
Barreto, e satisfazendo a vinganças com prisões mortes e ex
termínios, acenderem o facho da guerra civil, encaminhando-se 
tudo a plantar aqui o reino do despotismo com o juramento do 
illusorio projecto de constituição. E como pôde aquelle ajunta
mento fazer-se maior com a concurrencia dos descontentes do 
actual governo, dos dissidentes no artigo da liberdade política do 
Brazil, dos intrigantes e homens inquietos, amantes da novidade, 
dos quacs ha n'csta praça um grande numero affeitos a isto 
desde 1817 ; e finalmente dos marinheiros, que andam expulsos 
de outras províncias, muito principalmente quando estão persua
didos alguns, que a justiça se acha n'aquella caballa, só por ser o 
morgado da eleição do imperador; e outros contam com prê
mios e gratificações já do morgado, já do imperador; pois o 
interesse 6 a molla real do coração humano; deve-se já sem perda 
de tempo mandar dissolver e aniquilar aquelle conluio, antes 
que chegue a um estado dc não poder ser destruído, e de poder 
dar-nos em que entender, e atacar-nos; e é uma máxima da 
guerra, que é melhor prevenir, do que ser prevenido. 

Outro sim, não entra mais em questão, menos em duvida, que 
por isso mesmo que existe alli aquella reunião, como o foco da se-
dição, e coração de facciosos, os membros existentes aqui na praça 
se animam, e vai surdamente solapando os ânimos, seduzindo-os 
até com o favor de alguma circumstancia arrebentarem com o 
volcão, que tudo ha de devorar, como ha poucos dias ia suece-
dendo com mortes atraiçoadas, assassinios clandestinos, e outras 
horrorosas perfidias, o que deu motivo as prisões dos ministros, 
secretario do morgado, e outras pessoas. E si acaso elles forem 
dissolvidos, e presos, ou mortos, desanimam-se os sócios da praça, 
separam-se e tratam de suspender suas iníquas intenções, e ma-
lificios. Assim pensou M. Porcio Catão, sobre o pordáo e sol -
tura, que César persuadia ao senado de Roma se desse a Leu-
tulo, Cetego. Gadio e outros sócios de Catilína, que foram presos. 
—Ficai certos (disse o orador aos padres conscriptos) que deci
dindo vós da sorte de P. Lentulo e dos outros prisioneiros, decidis 
da sorte do exercito de Catilina, e de todos os conjurados / quanto 
?nais vigor mostrardes no partido que tomardes, maior será a 
fraqueza aV elles ; porém por pouco, que elles vos vejam abrandar, 
logo elles se apresentarão determinados. O senado seguiu este 
parecer; e foram todos os prisioneiros estrangulados. Note-se, 
que si em Roma a morte de uns seis conjurados influiu sobre a 
sorte do exercito deCatilina e dos demais conjurados: como aqui 
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não ha de influir sobre os sediciosos do Recife a destruição do 
exercito do morgado ? E julgo poder adiantar alguma consa, que 
a dissolução d'aquella patnscada não pôde deixar dc influir na 
demora do Inglez Taylor aqui nas nossas águas; pois que não 
podendo elle tirar soecorros cias Alagoas, nem tendo que es-
peral-os da Farahyba, pelo que soubemos duquella cidade, outro 
remédio não terá, que deixar-nos em paz. 

Isto é o que pensamos se deve fazer, ainda no caso de que os 
desertores não fizessem mais, do que reunirem-se e se conserva
rem parados cm suas estâncias. Como não será isto instante ao 
saber-se, que já é tanta a sua audácia, que ousam procurar as 
tropas constitúcionaes áquem mesmo do Persinunga? A 21 do 
passado A b r i l , atacaram com 60 ou 80 a cavallos ao presidio, que 
tínhamos na povoação de S. José da Corôa _ Grande, dc 30 ho
mens de ordenanças, mal armados; e depois de ferirem a dous, 
aprisionaram a outro, levando eomsigo o sargento com mandante do 
presidio, que por corajoso não quiz fugir ; pretendem cortar a 
rectaguarda dos constitúcionaes pelos Barreiros, para o que tem 
sedusido os índios cVaquelle lugar, dos quaes alguns desertaram 
para elles, e os que ficaram, estavam dispostos a reunirem-se com 
a sua chegada, e nos fazerem então a guerra, o <pie foi motivo 
para sc mandar prender o ajudante Lino, e queimarem-se^ as pa
lhoças dos que sc haviam reunido aos _ rebeldes. E então 
conservaremos ali tantas forças, com tantos incommodos de suas 
famílias, e mesmo da praça, com tantos gastos da Fazenda Publica, 
só para o fim de serern insultados, destruídos, e darmos todo o or
gulho e gloria a quatro desertores, e á uma quadrilha de homens 
pérfidos? Melhor fora então não havel-os perseguido, do que 
principiar a íazel-o, para ao depois nos pormos em circumstan-
cias de supportarmos maior deshonra do que elles, ou ficarmos 
na indigna condição de supplicautes e dependentes de sua 
magnanimidade. 

Onde acharemos a razão, que justifique a inacção das nossas 
tropas, á respeito de inimigos tão audazes, quando^ se arrojam a 
fazer invasões no nosso território, talar campos, ferir, matar, es
trangular? Será porque a nossa guerra deva deser somente 
defensiva? E da natureza d'esta é não passar os limites do ter
ritório? Si este ó o principio, elle é falso em toda sua extensão. 
Leam-se os escriptores de direito publico, e veremos que não esta 
o defensivo da guerra em nos conservarmos unicamente nas raias 
do nosso terreno; sim, que muitas vezes tratam os povos de defen
der-se justamente, indo atacar em sua própria casa o mtmtf/o, 
que de tempos faz incursões nas suas terras, e se retira prompla-
mente, quando os vê apparecer para o repulsar ; ou quando se 
previne ao meio dos preparativos, que faz o inimigo, para ao de 
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pois cahir sobre os outros (Puffendorf. lib. 8 C. 6 § 4) como cxac-
tamente sào as actuaes circumstancias da guerra do eul. > 

Depois disto, o negocio do morgado tem mudado inteiramen
te de natureza; e já não é a causa de um ambicioso, que se quer 
elevar á expensas do sangue dc seus concidadãos, e ruína dc sua 
pátria. E' uma perfeita rebellião contra a independência e inte
gridade do império do Brazil; o qual é mais que bastante para 
ser atacado e levado á ultima mina. 

Consta dos officios dos majores Pitanga e Arruda, comman-
dantes das duas meias brigadas, de 26 do passado, que aquclles 
impios proclamaram a união do Brazil com Portugal, pondo em 
suas proelamaçòes o infame viva a união áa antiga familia por
tugneza; o que lhes tem grangeado um partido de Portuguczes, 
que se pode fazer considerável e temível. E subsistindo este 
fáctò, não são elles dissidentes de todo o Brazil, perjuros do jura
mento, que prestaram de independência ou morte; e inimigos de
clarados de toda a nação brazileira ? E, comotaes, não tem dado 
direito de fazermos a guerra ofíensiva? E perseguil-os até as 
gargantas do Orco? Edeixar-nos-hemos íicar iinmoveis nos nos
sos quartéis, apathicos espectadores dos males, que vão a espa
lhar-se deste Etna sobre todo o Brazil ? Quem não vê, que evi
tando a guerra, e não atacando aos sacrilegos rebeldes, nos em 
lugar de acabarmos com a guerra, a fomentamos, corno disse^ Ale
xandre da guerra contra os Scythas ; e que aquelle damno justo, 
que hoje podemos fazer á malvados tão odiosos, seremos amanhã 
obrigados á receber delles com injustiça? Ita belum vitando ale-
mus. et quod inferre possemus accipere cogemur—(C\xrc lib. % 
cap. 7). Quantos exemplos funestos desta natureza nos ofYerece 
a historia, os quaes depois não deixaram mais que pezar aos que 
foram suas victimas, e escarmento á posteridade ? Lemos nos 
Annacs de Tácito, que 1 1 Tiberio com a sua indecisão^ em lugar 
de supprimir a guerra, antes a fomentou e manteve " (3. 45. 5.) 
Conta-nos Tito Livio, que u Attalo, e os Rhodios, alegrando^se 
imprudentemente com uma paz fictícia com Felippe de Màcedonia, 
mantiveram uma guerra desoladora " (lib. 31. 81. 7.) e deixou 
escripto Lúcio Florio, que a misera cidade de Masília em quanto 
deseja a paz, com o medo da guerra, cahio em desastrosa guerra " 
(lib. 4. 2. 23). 

E não serão bastantes tantos exemplos para sermos attentos 
aos nossas verdadeiros interesses, e nos fazerem entrar nos nossos 
deveres mais sagrados para com a nossa pátria, para com o grande 
império do Brazil ? Esta razão é tão forte, que para atacarmos os 
rebeldes, e lhes causarmos as mais barbaras hostilidades, não pre
cisamos de ordens algumas superiores, antes devemos esperar 
toda aapprovação da parte de S. M. I . , que tem jurado a indepen
dência do Brazil ou a morte. Todas as províncias do império, to-
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dos os povos, que o habitam, temem si o direito de declarar a 
guerra á aquellcs rebeldes, uma vez que lhes conste a impia e sa-
crilcga proclamaçào ; pois que alem de ser este um attentado con
tra a independência e integridade do império, que todos os povos 
devem punir, sc acha autorisado pelos exemplos mesmos domés
ticos. 

Quando, no fatal anno de 1817, Pernambuco proclamou a se
paração de Portugal e o regimen democrático, o governo da Bahia, 
sem esperar ordens superiores, o declarou logo rebelde, e tomou 
uma attitude hostil, mandando-o invadir com forças terrestres e 
bloquear com as navaes; e o mesmo fez a regência de Portugal, 
quanto a declaração da rebeldia, c seus portos bloqueiados por 
aquelle reino não poder dirigir-nos seu commercio.. 

Portanto, deve-se já e já decepará ferro e queimar afogo esta 
primeira cabeça, que levanta a hydra da revolta para Portugal, 
não só para que produzindo outras, não nos seja mais dirhcil, ou 
talvez impossível subjugal-a, pois que. como diz o poeta, deve-se 
obstar aos princípios, porque debalde se applicam os remédios, 
quando os males pela demora tomam vigorosas forcas; mas tam
bém para aproveitar o valor e o enthusiasmo patriótico das nos
sas tropas, emquanto com o ocio c os vícios, suas conseqüências, 
não se tornam poltronas, frouxas, efteminadas, incapazes de acçoes 
gloriosas ou desertoras para o inimigo. 

Os exércitos são como as agoas, que, quando estanques, se 
enchem de matérias heterogêneas, apodrecem e evaporam miasmas 
contagiosos e mortiferos; e com o continuo movimento e embate 
nos penedos se conservam claras, puras, saluti feras. Lembre
mo-nos, que no ocio e nas delicias de Capna foi que o grande 
Hanibal enfraqueceu o exercito, vencedor dos Romanos em tantas 
pelejas gloriosas, e elle mesmo se vio obrigado a andar errante, 
fugitivo, procurar o asylo de Anthioco e de Prusias, e afinal en
venenar-se para escapar dos mesmos Romanos, k j a ha muito 
tempo advertio T i t o Quincio, no cerco de Lacedemoma, que o 
cerco e oiwugnação das cidades é uma cousa lenta, e que ™wt™ ve
zes causa tédio primeiro acs cercadores, do que aos cercados (Ut 
Liv. lib. 34.) 

A vista do expendido se vê, que a segurança, defeza, precau
ção e dignidade desta província, e mesmo tndependencia, integri
dade e liberdade do Brazil, correm evidente e cmmente perigo 
com a continuação dos facciosos desertores e rebeldes na provín
cia das Alagoas; e como é dc eterna verdade a proposição üe 
Bruto á Colatino " Que não se deve soffrer na repuòhca aquilto 
d'onde pode sobrevir perigo á liberdade " (Livio l i b . 2.) JMou ie-
rendum in republica, unde periculum sit hbertati, elevem as 
forças constitúcionaes deixar as margens daquem do 1 ersinunga, 
atravessal-o, entrar na província das Alagoas, dissolver os ieoei 
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des, e fazcr-lhes a mais hostil perseguição, sem que jamais sirva 
de óbice estarem ellas em província diversa da de Pernambuco. 

E 1 bem verdade, que pela divisão das províncias do império 
e sua independência, dc umas á respeito das outras, os governos 
estabelecidos não podem intrometter-sc nos territórios alheios, 
com ingerência no governo econômico d cilas, e muito menos cau-
sar-lhes hostilidades. Mas isto é somente na marcha ordinária 
das cousas, e quando as províncias limitrophes não abusam dc sua 
independência, para causarem incommodos e damnos aos povos 
seus vizinhos, e attentarem contra a causa geral da nação, como 
se está vendo no procedimento do governo alagoensc para com 
nosco e todo o Brazil. 

Esta província, antiga parte de Pernambuco, e com elle uni
da em relações de parentesco, depois da sua separação politica, 
.sempre fez com elle uma causa commum nos negócios geraes. 
Seus governos, sempre em boa intelligencia com o deste, jamais 
se deram motivos de escândalo. 

No tempo da junta provisória do morgado, quando entra
ram a chocar-se o governo temporário do Porto Calvo com o pro
visório das Alagoas, tremendo com o boato que correu dc irem 
tropas daqui a favorecer o das Alagoas, oficiaram á j u n t a provi
sória, rogando suspensão da marcha das tropas, cm attenção a 
paz e tranquillidade dos povos daquella província. .Depois da sua 
nova j u n t a provisória actual abriram uma communicaçào regular 
com ó nosso actual governo, protestando amizade, união c id e n t i 
dade dc opiniões c forças para a defeza da causa da Dossa regene
ração politica; mas o tempo tem feito ver, qnc tacs protestos não 
passavam de palavras, e que a tranquillidade dos povos aquelle 
governo nem para os seus requer. 

Escapou das forças constitúcionaes o morgado e seus compa
nheiros desertores, e acolhendo-se á aquclla província, achou nella 
todo bom agazalho. Chegaram as nossas tropas ás margens do 
rio Persinunga, respeitaram as raias daquella província, e conten
taram-se de requisitar ao governo licença para entrarem a prender 
o morgado, os novos desertores e os antigos de cavallaria, ou que 
os fizessem regressar da dita província. Este governo, queren
do ganhar tempo para o que tinha em projecto, celebrou uma 
sessão, na qual se atreveu a legislar em uma matéria fora da sua 
competência, determinando que o Exm. Carvalho governasse a 
capital da província e o morgado o sul: pedio aos comniandan-
tes das forças constitúcionaes suspensão do projecto que tinham 
de prisões, emquanto elie sc entendia com o presidente Carvalho 
pelo seu deputado, j u i z de fora do Penedo, Gustavo Adolpho de 
Aguilar, e responsabilisando-os pelo sangue que se houvesse dc 
derramar dos povos. 

Tem-se esperado até hoje pela missão do seu deputado, c 



nada tem havido e appareeido da parte daquelle governo, e quan
do se entendia, que elle daria pelas reclamações que lhe fizeram 
os mesmos commandantes das forças á margem do Persinunga, 
sobre o ajuntamento que se fazia na Barra Grande, apparece o au
xilio e protccçâo mais descarada daquelle governo, prestada ao 
morgado e seus seqnazes rebeldes. Não só consentem na réfor-
mação daquelle Oàtuca, corno que lhe mandam 50 caçadores e 
duas peças de artilheria. com suas respectivas guarnições; consen
tem que se recrutem milícias, que os rebeldes passando as raias 
daquella província venham a invadir o território desta; e unidos 
com os Mendonças e sua cambada marinheira, planizem bater os 
constitúcionaes, e queiram cortar-lhes a rectaguarda pelos Barrei
ros: c sobre tudo isto ouvem, consentem epor ventura estimulam 
ao morgado para proclamar a união com a antiga família portu
gneza. 

Este mesmo governo é aquelle, que, em odio da sagrada cau
sa da nossa regeneração politica, tem aberto a mais crua perse
guição á todos os cidadãos honrados daquella província, que mais 
zelosos eram da nossa independência e liberdade, consentindo o 
deixando impunes, e mesmo talvez mandando, mortes, roubos, 
desolações de propriedades, e quantas monstruosidades tem vindo 
ás cabeças dos loucos mais furiosos, o que tem feito andarem der
ramados por outras províncias, mormente por esta, muitos o f f i -
ciaes do primeira e segunda linhas, proprietários dc grandes fun
dos, c outras pessoas de consideração, reduzindo aquella provín
cia á casas desamparadas, famílias desoladas ; e tudo lagrimas, e 
tudo clamores e pranto. 

E o território de um tal governo é que se deve respeitar, para 
nelle se não ir dissolver o Catucã do morgado? Por que prin
cipio o deixaremos dc fazer ? Será pela amizade, que elle nos 
professa ? 

A amizade se viola, disse Quincio ao tyranno Nabis, não 
só quando se tratam como inimigos os sócios do amigo, mas tam
bém quando se ajuntam com os nossos inimigos " Amicüia vio-
latur, si sócios amici pro kostibus kabeas, si cum hoslibus te con-
jungas " (Tit. Liv. lib 84). 

0 que quer significar o auxilio militar, que elle tem dado 
ao morgado contra as nossas forças ? Poder-se-ha dizer que se di
rige a fazer respeitar as suas fronteiras? Como então os seus ca
bos hão consentido, que os rebeldes não se contentando corn con
servar-se nos limites da sua província, os transponham e venham 
hostilizar o nosso território ? * Que satisfação tem aquelle gover
no dado ás requisições e reclamações dos nossos chefes? Nen
huma inteiramente. E deveremos ter aquelle governo por um 
governo amigo, porque assim elle o disse em alguns ofiicios ao 
nosso actual presidente 'í " E' pelas acções, e não pelas palavras, 
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que se devem conhecer os amigos—Exfactts, non ex dtctts amici 
nensandi mnt (Tit. Liv. lib. 34). B estasacções provarão ao mo
nos neutralidade, e não se quererem elles intrometter neste plei
to ? Soldados, armas, artilheria, munições dc guerra, a faculdade 
de recrutar em seu território sao serviços de humanidade, que 
os neutraes podem prestar aos contendores? 

Qual será a pessoa, que possa livrar aquelle governo da 
qualificação de rebelde, pelo facto da proclamação do morgado 
á favor da união á Portugal ? Quem o poderá relevar da crimi-
nação de inimigo da independência do Brazil e sua liberdade/ 
Ao negocio da proclamação unida a perseguição carniceira dos 
amantes da independência e defensores d'esta, e o acolhimento 
franco e protector, que elle ha dado aos seus públicos inimigos, 
os Portúguezes, poderão provar alguma cousa á respeito dos sen
timentos detestáveis d'aquelle governo sobre o primarjro objecto 
dos negócios da nação brasileira ? Provam tudo. Si não íbra 
aquelle governo dos sentimentos dos rebeldes sobre a união com 
Portugal, que lhe ficava a obrar em uma tal conjunetura? Era 
por si mesino dissolver aqueíla conjuração, prender os rebeldes, 
estivessem revestidos do maior caracter de autoridade, que fosse. 
Mas elles que tem feito? Deixaram passar o proclama, estão 
em perfeita harmonia com os rebeldes; os garantem, os soecor-
rem militarmente, e se unem com elles para invadirem o terri
tório dos constitúcionaes, dos independentes. 

E' por todas estas razões, que o rneu voto c, que já se i n 
vada o território das Alagoas, não só para prender o morgado e 
seus satélites, mas também para desthronar aquelle governo re
belde, e fazer que os povos cTaquella província clejam outro que 
seja amante e defensor da independência do império e sua cons-
titucionalidadc; que acabe com as desgraças que assolam aquella 
província, e estabeleça a ordem e tranquillidade publica, para o 
que nos chama não só a humanidade c fraternidade, mas também 
o exemplo, que nos oiferecem as sagradas paginas, no interesse 
que tomaram todas as Tribus de Jacob pela aftronta feita ao 
Levita, reunindo-se todas para a extineção da Tri b a de Benja
mim d'onde sahiram os autores do attentado, sem que jamais 
possamos por isso incorrer em crime de injustos aggressores.^ 

Bem sei, que nesta lide nos propomos a combater com indi 
víduos da mesma nação, que faliam a mesma língua, professam 
o mesmo culto á divindade, e que estão enlaçados comnosco em 
parentesco e outras relações; mas são estes os mesmos que tem 
formado a maléfica conspiração, que nos pode engolir a todos; 
são estes mesmos que se declaram parricidas, proclamando a 
união a Portugal; e são estes mesmos os que nenhuma attenção 
tem dado á sua reputação, aos sentimentos honrosos pela pátria 
e em nenhum preço tem tido os mesmos parentescos e enlaces 
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sangüíneos comnosco; eé a mais destemperada das imprudências 
querermos zelar aqu elles bens, que desprezam os mesmos pro
prietários, muito principalmente quando a mal entendida doçura 
e clemência ha de sem duvida reverter em nosso damno ; mor
mente quando nos lembramos, que si Roma se tivesse lembrado 
da dignidade de Lentulo, da nobreza de Catilina, da mocidade de 
Cetego, e de outras qualidades que distinguiam a maior parte 
dos conjurados contra a pátria, o ferro e o fogo a teriam reduzido 
a um montão dc cadáveres c de ruínas. 

Ja Frei Joaquim do Amor Divino Canect 

Lente dc mathematicas 

Algumas pessoas dc patriotismo fogoso sabendo, ou conjec-
turando com bons fundamentos, que a câmara municipal da c i 
dade do Recife se dispunha a jurar e fazer jurar o projecto de cons
tituição, que o imperador impunha, reuniram-se na casa da mesma 
câmara;e esta ausente, a declaram deposta, e elegeram outra; 
tudo isto, si illegalmente feito, o fizeram todavia sem o menor 
barulho, e em serena tranqüilidade. 

Dissemos si illegalmente feita; mas no estado de dcsorgani-
sação social, em que nos achávamos, pela dissolução da assem
bléa constituinte; supposto o diverso modo de confeccionar-se a 
constituição política do Brazil, modo novo e avesso do que tí
nhamos proclamado e jurado, e comnosco o imperador, novi
dade e mudança a que não adheriamos; que havia ahi dc rigo
rosamente illegal, ivaquellas deposição e eleição t Em tão extraor
dinárias cireumstancias toda a applicação e cuidado, todo o zelo 
e afogo dos espíritos exaltados e attouitos dirigiam-se a pro
curar e manter o bem c dignidade nacional, a vigiar e defender 
a nossa honra, inteligência e direitos, á salvação da patna, po
demos dizel-o. Havia boa fé, e a melhor intenção. Nem se pode 
fugir de reconhecer, que posto a salvação da patna seja as mais 
das vezes um pretexto para o despotismo ou a anarchia, nao 
deixa algumas vezes o emprego dessa suprema lei de ser uni ver
dadeiro e saudável recurso para a boa conservação e liberdade 
social. ... 

Mas a quem se deve imputar, em ultima analyse, taes i l e 
galidades, si de qualificarmos assim aquellas deposição e eleição 
não cabe desdizer-nos? 

A nova câmara por editaes, que repetidos fez aítixar, e por 
innumeravcis cartas, que dirigio a todas as autoridades, empre
gados públicos de todas as classes, proprietários c pessoas notá
veis do seu districto, convidou-os a comparecer no dia, que mar
cou, na casa da mesma câmara, para ahi livremente darem o seu 
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voto sobre a execução do decreto, que mandava jurar o projecto 
de constituição politica, que offerecera o imperador; pois que 
este magno assumpto pertencia a todos resolver, e não a ella so, 
0 menos impor com o seu voto e condncta aos cidadãos do sen 
município. Muitos dos convidados por cartas deixaram de com
parecer no dia aprazado, e pelos que compareceram foi o nego
cio discutido, c afinal venceu-se, que se não devia receber^nem 
jurar o projecto: 1.* por ser illiberal, contrario á liberdade, inde
pendência e direitos do Brazil, e apresentado por quem não tem 
poder para o dar; e 2.° por envolver o seu juramento perjúrio ao 
juramento cívico, em que se prometteu reconhecer e obedecer a 
assembléa brazileira constituinte e legislativa. Frei Joaquim 
do Amor Divino Caneca leu o seu voto, e este impresso correu 
pelas mãos de todos; eil-o aqui. 

41 Senhor presidente, tendo eu recebido a honra dc ser convi
dado por V. Exc, para, como membro do Corpo litterario cVesta 
cidade, dar o meu voto sobre a matéria do decreto de S. M. I c 
C. de 11 de Março (Veste presente anno, pelo qual o clito senhor 
manda jurar, como constituição do império do Brazil, o projecto 
feito pelo ministério e conselho do estado, appareci ueste lugar, 
não só para provar a Y. Exc. quanto prezei o seu convite, mas 
também para fazer verãos meus honrados compatriotas, que me 
não poupo á cooperar com elles para o bem e felicidade da pá
tria, quanto permittem minha fraqueza e meu estado; e não para 
fazer parada dc conhecimentos, que não tenho, nem passar por 
oráculo era uma assembléa que comprehende tantas pessoas, a 
cima de mim em princípios luminosos e sentimentos liberaes. 
Portanto, me abalanço a manifestar as minhas curtas e mesqui
nhas idéas na esperança de que dos sábios merecerei correeção, e 
dos que não se acham íVcsta linha, desculpa e docilidade; digo 
pois, que não se deve adoptar, nem j u r a r como constituição do 
império o projecto offerecido para este lim. 

A certeza, em que estou, dc fallar entre "cidadãos livres, pa
triotas e caroaveis da verdade, c o sustentaculo da liberdade e 
franqueza, com que avanço esta proposição, que por mais esca
brosa que pareça aos ânimos prejudicados, c idolatras fanáticos 
dc antigos prejuízos, se fará aceitável, si me não engano, pelas 
razões, (pie desenvolverei; c é a quanto aspiro. 

Parccia-me, que seria ufcil, para melhor estabelecer o meu 
voto, fazer aqui uma ligeira exposição das vicissitudes ĉ  mudan
ças políticas, porque ha passado a nossa pátria, o Brazil, desde 
que S. M. I . se dignou ficar comnosco até agora; mas, respeitá
veis senhores, lembrando-me que talvez a julgasseis supérflua, 
por estardes ao facto cie tudo, a deixei de mão, c passo logo a 
tratar da matéria» Paliarei primeiramente da qualidade cio pre-
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sente projecto. quanto posso alcançar, para ao depois examinar, 
si se deve ou não adoptar. 

Uma constituição nào 6 outra cousa, que a acta do pacto 
social, que fazem entre si os homens, quando se ajuntam e asso
ciam para viverem em reunião ou sociedade. Esta acta, por
tanto, deve conter a matéria, sobre que se pactuou, apresentando 
as relações, em que ficam os que governam, e os governados, 
pois que sem governo nào pode existir sociedade. Estas relações, 
á que se dão os nomes de direitos e deveres, devem ser taes, que 
defendam e sustentem a vida dos cidadãos, a sua liberdade, a sua 
propriedade, e dirijam todos os negócios sociaes á conservação, 
bem estar e vida commoda dos sócios, segundo as circumstanciaa 
dc seu caracter, seus costumes, usos e qualidade do seu território 
etc. Projecto de constituição c o rascunho d'esta acta, que ainda 
se ha de tirar a limpo, ou apontamentos das matérias que hão 
de ser ventiladas no pacto; ou, usando de uma metaphora, é* o 
esboço na pintura, isto é, a primeira delineaçào, nem perfilada, 
nem acabada. Portanto, o projecto offerecido por S. M. nada mais 
édo que o apontamento das matérias, sobre que S. M. vai a 
contractar comnosco. Vejamos, portanto, si a matéria ahi lem
brada, suas divisões eas relações destas são compatíveis comas 
nossas circumstancias de independência, liberdade, integridade 
do nosso território, melhoramento moral e physico, e segura 
felicidade. 

Sendo a nossa primeira e principal questão, em que temos 
empenhado nossos esforços, brio e honra, a emancipação e inde
pendência de Portugal, esta não se acha garantida no projecto 
com aquella determinação e dignidade necessária; porque 1.*no 
projecto não sc determina positiva e exclusivamente o território 
do império, como é de razão, e o tem feito sabiamente as consti
tuições mais bem formadas da Europa e America ; e com isto se 
deixa uma fisga, para se aspirar a união com Portugal; o que 
não só trabalham por conseguir os déspotas da santa alhança e o 
rei de Portugal, como o manifestam os periódicos mais apreciá
veis da mesma Europa e as negociações do ministério portuguez 
com o do Rio de Janeiro e correspondência daquelle rei com o 
nosso imperador, com o que S. M. tem dado fortes indícios de 
estar d'este accordo, não só pela dissolução arbitraria e despotica 
da soberana assemblóa constituinte, e prohibiçâo da outra que 
nos havia promettido, mas também, alem de outras muitas cousas, 
oorque sc retirou da capital do império para não solemmsar o dia 
3 de Maio, anniversario da installação da assembléa, que por de
creto era dia de grande gala; e no dia 13, dia dos annos do rei 
de Portugal, S. M. deu beija-mão no paço, e foi a Ilha das linxa-
das, onde se achavam as tropas de Portugal, vindas de Monte 
vidóo, estaudo arvorada com o maior escândalo a bandeira poi 

6 
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tugueza; 2.° por quanto ainda que no 1.° artigo se diga, que a 
nação brazileira não admittc com outra qualquer laço algum de 
união ou federação, que se opponha a sua independência, com-
tudo esta expressão é para illudir-nos ; pois que o executivo, pela 
sua oitava attribuição (art 102) pode ceder ou trocar o território 
do império ou de possessões, a que o império tenha direito, e isto 
independentemente da assembléa geral; 3.° porque jurando o 
imperador a integridade e indivisibilidade do império, não jura 
a sua independência. 

Ao depois é este juramento contradictorio com esta oitava 
attribuição; porque si S. M. jura a indivisibilidade do império, 
como pode ceder ou trocar o seu território? Só si isto se deve 
entender de ceder o território do império todo por inteiro e pas
sar-nos então a todos, com suas famílias e haveres, ou para os 
desertos da Tartaria, ou para os dAfrica, ou afinal lá para os Bo-
tucudos, entregando as nossas cidades e villas ao que com elle 
contractar. 

O artigo 2.° não pode ser mais prejudicial á liberdade poli
tica do Brazil; porque permittindo que as províncias actuaes 
solfram novas subdivisões, as reduz a um império da China, como 
já se lembrou e conheceu igual maohiavelismo no projecto dos 
Andradas o deputado Barata; enfraquece as províncias, introdu
zindo rivalidades, augmentando os interesses dos ambiciosos para 
melhor poder subjugal-as umas por outras; e esta desunião tanto 
mais se manifesta pelo artigo 83, em que sc prohibe aos conse
lhos provinciaes de poderem propor e deliberar sobre projectos de 
quaesquer ajustes deumas para as outras províncias, o que nada 
menos é, que estabelecer a desligação das províncias entre si, e 
fazcl-as todas dependentes do governo executivo, e reduzir a 
mesma nação á diversas hordas dc povos desligados e indifierentes 
entre si, para melhor poder em ultima analjse estabelecer-se o 
despotismo asiático. 

O poder moderador de nova invenção machiavelica é a chave 
mestra da oppressão da nação brazileira e o garrote mais forte da 
liberdade dos povos. Por elle o imperador pode dissolver a câ
mara dos deputados, que é a representante do povo, ficando sem
pre no goso dos seus direitos o senado, que é a representante dos 
apaniguados do imperador. Esta monstruosa desigualdade das 
duas câmaras, alem de sc oppor de frente ao systema constitucio -
nal, que se deve chegar o mais possível a igualdade civil, dá ao 
imperador, que já tem de sua parte o senado, o poder de mudar a 
seu bel prazer os deputados, que elle entender, que sc oppõem 
aos seus interesses pessoaes, e fazer escolher outros de sua facção, 
ficando o povo indefeso nos attentados do imperador contra seus 
direitos, e realmente escravo, debaixo porem das formas da lei, 
que é o cumulo da desgraça, como tudo agora está suecedendo 
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na França, cujo rei em Dezembro passado dissolveu a câmara dos 
deputados, e mandando-se eleger outros, foram ordens do minis
tério para os departamentos afim de que os prefeitos fizessem eleger 
taes e taes pessoas para deputados, declarando -se-lhes logo, que 
quando o governo empregava a qualquer, era na esperança de 
que este marchará por onde lhe mostrassem a estrada. Demais, 
eu nâo posso conceber como e* possível, que a câmara dos depu
tados possa dar motivos para ser dissolvida, sem jamais poder 
dal-os a dos senadores. A qualidade de ser a dos deputados 
temporária, c vitalícia a dos senadores, nào só é uma desigual 
dade, que se refunde toda em augmentar os interesses do impe
rador, como éo meio decrearno Brazil, que felizmente nào a tem, 
a classe da nobreza opprcssora das povos; a qual só se tem atten-
dido n Taquelles povos, que foram constituídos depois dc j a terem 
entre si seus duques, seus condes, seus marquezes, etc. E este é 
o mesmo fim da attribuição undecima do poder executivo, que 
na minha opinião é o braço esquerdo do despotismo, sendo o di
reito o ministério organisado da maneira que se vê no projecto. 

Podem os ministros de estado propor leis, (Art. 53) assistir 
a sua discussão, votar sendo senadores e deputados ( A r t . 54). 
Qual será a cousa, portanto, que deixarão elles de conseguir na 
assembléa geral ? Podem ser senadores e deputados, (Art. 30) 
exercitando ambos 03 empregos de senadores e ministros; e o 
mesmo se diz dos conselheiros, ( A r t 32) ao mesmo tempo que o 
deputado, sendo escolhido para ministro, não pode conservar um 
o outro emprego; isto alem de ser um estatuto sem o equilíbrio, 
que deve de haver entre os mandados e o mandante, é um absur
do em politica, que aquelles que fazem ou influem na facturadas 
leis sejam os mesmos que as executem ; c não se pode apresen
tar uma prova mais authentica da falta de liberalidade do pro
jecto, do que esta. E' por este motivo, que diz o sábio cardeal 
'Maury, que 1' Todo o cuhtd<w que sabe calcular as conseguencios 
dos princípios políticos, deve abjurar uma pátria em que aquelles 
que fazem as leis, são magistrados, e onde os representantes cio povo 
que tem fixado a legislação, pretendem influir na administração 
da justiça. . . 

A suspensão da saneção imperial á qualquer lei iormaoa 
pela assembléa geral por duas legislaturas (Art. 65) é inteira
mente ruinosa a felicidade da nação, que pode muito bem depen
der de uma lei, que não deva admittir uma dilação pelo menos 
dc oito annos, muito principalmente quando vemos, que para pas
sar a l e i como sanecionada, pela dilação cio tempo^ é índispensa-
velmente necessário, que as duas legislaturas seguintes insistam 
a eito sobre a mesma lei ( A r t . 65). f 

A oitava attribuição do poder executivo, que e de íazer 
tratados de alliauça defensiva e offensiva, levando-os depois de 
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concluídos ao conhecimento da assembléa geral, é de muito pe
rigo para a nação, pois que ella não interfere com o seu conheci
mento e consentimento em negocio de tanta importância, muito 
principalmente quando se vê, que o mesmo executivo julga ne
cessária a approvação previa da assembléa geral para execução 
dos breves, lettras pontifícias, decretos de concilies, quando envol
verem disposição geral. ( A r t 14). 

A attribuição privativa do executivo de empregar, como bem 
lhe parecer conveniente á segurança e defeza do império, a força 
armada de mar e terra (Art. 148), é a coroa do despotismo e a 
fonte caudal daoppressão da nação, e o meio de que se valeram 
todos os déspotas para escravisar a Asia e Europa, como nos 
conta a historia antiga e moderna. 

Pelos artigos 55, 56, 57, 58 e 59, a câmara dos deputados 
está quasi escrava da dos senadores, e o remédio quese applica, 
no caso da discórdia, me parece palliativo, obscuro c i m p r a t i 
cável. 

Os conselhos das províncias são uns meros phantasmas para 
il l u d i r os povos; porque devendo levar suas decisões á assem
bléa geral c ao executivo conjunetamente, isto bem nenhum pode 
produzir ás províncias; pois que o arranjo, attribuições e ma
nejo da assembléa geral faz tudo em ultimo resultado depender 
da vontade e arbítrio do imperador, que arteiramente avoca tudo 
a si, c de tudo dispõe a seu contento, e pode opprimir a nação 
do modo mais prejudicial, debaixo das formas da lei. Depois, 
tira-se aos conselhos o poder de projectar sobre a execução das 
leis, attribuição esta, que parece de summa necessidade ao con
selho ; pois que este mais que nenhum outro, deve de estar ao 
facto das circumstancias do tempo, lugar, etc. da sua província, 
conhecimentos indispensáveis para a commoda e fruetuosa appli-
cação das leis. 

Estas são as cousas maiores, que minha fraqueza pode desco
brir no projecto em questão, eque eu j u l g o de summo perigo para 
a independência do império, sua integridade, sustentação da li
berdade dos povos e conservação sagrada da sua propriedade; e 
estas mesmas cousas as expuz summariamente, ou levemente to
cadas, por não admittir a presente conferência discursos exten
sos. Talvez eu nestas mesmas me engane, e não tenha idéas 
exactas, nem saiba combinal-as e conhecer-lhes a necessária re
lação, que ha entre si, por cujo motivo me pareça máo, oppres-
sor e contradictorio o pí'0]'ecto ; mas no emtanto é o que por ora 
entendo, e sendo chamado para dar o meu voto, hei de votar não 
pelas idéas que os outros tem, sim pelas minhas; portanto digo, 
que pelo que é em si esta peça de politica, este rascunho de cons
tituição não se deve admittir. 

Agora direi o mesmo por outro principio, a saber, pela fonte 
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de que manou. E' principio conhecido pelas luzes do presente 
século, e até confessado por S. M., que a solierania, isto é, aquelle 
poder, sobre o qual não ha outro, reside na nação essencialmente; 
e deste principio nasce como primaria conseqüência, que a mesma 
nação é quem se constituo, isto é, quem escolhe a formado go
verno, quem distribueesta summa autoridade nas partes, que bem 
lhe parece, e com as relações que julga mais adequadas ao seu 
augmento, segurança da sua liberdade politica e sua felicidade ; 
logo é sem questão, que a mesma nação, ou pessoa de sua com-
missão, é quem deve esboçar a sua constituição, purificai a das 
imperfeições e afinal estatuil a ; portanto como S. M. 1. não é na
ção, não tem soberania, nem commissão da nação brazileira para 
arranjar esboços de constituição e apresentai-os, não vem este pro
jecto de fonte legitima, e por isso sc deve regeitar por èxcepçõó de 
incompetência. Muito principalmente quando vemos, que estava 
a representação nacional usando da sua soberania cm constituir a 
nação, e S. M. pelo mais extraordinário despotismo e de uma ma
neira a mais hostil dissolveu a soberana assembléa c sc arrogou o 
direito de projectar constituições. 

Reflicto, que só a acção de escolher por si a matéria do pacto 
social, e dal-o, como faz S. M., é um acto da soberania, que elle 
não tem. Tsto é uma conseqüência immediata da soberania da 
nação, como pode oceorrer a qualquer que pensar por alguns mi
nutos neste negocio; mas si fossem precisos argumentos exter
nos, alem de outros muitos, que por abreviar eu calo, basta lem
brar o autor das reflexões contra os redactores do Investigador 
Portugnez na Inglaterra, o qual prova forte e justamente, que as 
cortes de Lamego, e outras de Portugal nunca tiveram o poder 
legislativo, como as câmaras dos pares e communs da Inglaterra, 
porque os reis de Portugal foram os que nas cortes propuzeram a 
matéria das ordenações c das leis. Em segundo lugar, que em 
S. M. não ha attribuição alguma, d'onde se possa deduzir o po 
der de nos dar constituição e mandai a jurar, por quanto o t i t u 
lo de imperador, com que o Brazil extemporancamente o conde
corou, não foi mais que uma declaração antecipada de_ que elle 
seria o chefe do poder executivo no sy?tema constitucional, que 
proclamamos, com um certo poder provisório, que sc fazia indis
pensável para preparar a nação para o efteito de se constituir, 
como mesmo S. M. confessou no dia 3 de Maio da abertura da 
assembléa soberana, o qual poder provisório cessou com a aber
tura da assembléa, e as attribuições que elle teria, ainda haviam 
de ser declaradas pela mesma assembléa ; é por isso que S. M. a 
dissolveu: as suas attribuições são tudo aquillo, que lhe ad
quirirem as suas armas, e lhes cederem a fraqueza e medo dos 
povos. 

S. M. está tão persuadido, que a única attribuição, que tem 
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sobre os povos, é esta do poder da força, a que chamam outros a 
nltima razão dos estados, que nos manda jurar o projecto com um 
bloqueio á vista, fazendo-nos todas as hostilidades ; por cujo mo
tivo nào se deve adoptar nem jurar semelhante esboço de consti
tuição, pois o juramento para ligar em consciência, e produzir seu 
efFeito, é indispensavelmente necessário ser dado em plena liber
dade, e sem a menor coacçào; e ninguém jamais obrou livremente 
obrigado da fome, e com boceas de fogo aos peitos. 

Ainda que, íIlustres senhores, para se estabelecer uma ver
dade, não se fáça mister multidão dc provas, com tudo haocea-
siões. em que cila deve de ser encarada por todos os lados, muito 
principalmente quando ó dc tanta monta como esta, e pode pro
duzir conseqüências funestissimas ; e alem disto, correm impres-
oss seduetores, que se esforçam em sustentar o erro, adornando-o 
com as galas emprestadas da verdade e da justiça. Portanto, ain
da vos lembro, que este juramento ves conduziria a um horroroso 
perjúrio, que vos tornará detestáveis a face dos homens. 

Vós, senhores, no dia 17 de Outubro de 1822, na igreja ma
tri z do Sacramento, dissestes—nós juramos perante Deus, seus sa
cerdotes e altares, adhesão á causa geral do Brazil, e seu systema 
actual, debaixo dos auspícios do Sr. D. Pedro, príncipe regente 
constitucional, e defensor perpetuo do Brazil, a quem obedecemos; 
é> assim juramos reconhecer e obedecer as cortes brazüianas cons
tituintes e legislativas, e defender a nossa patna, liberdade e di
reitos até vencer ou morrer. 

Como agora podereis jurar uma carta constitucional, que não 
foi dada pela soberania da nação, que vos degrada da sociedade 
de um povo livre e brioso, para um valongo de escravos e curral 
de bestas de carga ? Um projecto, que destroe a vossa catego
r i a no meio das nações livres do orbe ? Seria injusta a matéria 
do primeiro juramento para não vos ligar? Ou estareis agora 
loucos rematados? Ou haverá poder, que, dispensando-vos do 
primeiro juramento, possa de vós exigir o segundo? Onde está 
vossa moral, vossos costumes, vossa religião ? Si tal desgraça 
suecedesse, como olhariam para nós os outros povos nossos con
terrâneos e externos? Quem querererá contractar com um povo 
tão immoral e tão sem respeito aos laços mais sagrados da socie
dade, e tão sem acatamento para a religião de que faz gloria? 

Tenho ouvido á algumas pessoas, que se pode j u r a r o pro
jecto, a excepção d aquelles artigos, que offendem os nossos in
teresses. Isto ou ê uma velhacaria, para por este geito inanhoso 
nos lançarem os ferros do captiveiro; ou uma ignorância pueril, 
que merece compaixão. Porque havendo-se demonstrado, que 
este artefacto político é um systema dc oppressão ; que os princi-
paes anneis desta cadeia, são inteiramente destruidores da nossa 
independência, da integridade do Brazil, liberdade politica e c i v i l , 
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tem se feito ver que o systema 6 mão, oppresáor e ruinoso, e portan
to inadmissível,bem que hajam alguns elos intermédios, que sejam 
bons, como se vêem alguns nas disposições yeraes. Depois disto, 
espera-se, que o imperador, que teve a valentia de dissolver a as
sembléa constituinte com o maior escândalo da razão, da justiça e 
da constitucionalidade jurada; que se arrogou a monstruosa attri
buição de dar constituição a quem a nào devia dar, se abaixe a 
reformar o seu projecto por representação daquelles, que ellejulga 
com o dever de lhe obedecer cegamente. 

Si esta reflexão não vos convence de que o oftcrccirnento do 
projecto ás câmaras para ser discutido era illusorio, e sem o sin
cero desejo de o reformar conforme as annotações dos povos, eu 
me lembro, senhores, que a capital da Bahia depois de tantos sa
crifícios de sua honra e dignidade, depois de tanto servilismo, não 
mereceu a reforma de dous únicos artigos, que requereram, e t i 
veram do ministro do império a soguinte resposta—E com quanto 
desejasse S. M. I. jwder responder já a esta representação, manda 
pela secretaria de estado dos negócios do império participar a so-
bredita câmara, que requerendo todas as outras, se jure o projecto 
sem restricção, não ê possivel por ora fazer nelle mudança algu
ma, não havendo inconveniente em que se remetam essas observa
ções, para, quando se fizer a revisão marcada no mesmo projecto— 
(cart. de 11 de Março de 1822) 

E" por todas estas razoes, que eu sou de voto, que se não 
adopte e muito menos jure o projecto de que se trata, por ser in
teiramente máo, pois não garante a independência do Brazil, 
ameaça a sua integridade, opprimc a liberdade dos povos, ataca a 
soberania da nação, e nos arrasta ao maior dos crimes contra a 
divindade, qual o perjúrio, e nos é apresentado da maneira mais 
coactiva e tyrannica. 

Frei Joaquim do Amor Divino Caneca 

Lente de geometria 

Neste vaivém de imposições e resistências, nesta marcha po
litica retrograda da corte e insistência da província, para obter o 
goso feliz de uma independência segura e verdadeira, e da liber
dade, conforme nol-a ensinaram o incutiram por todos os modos, 
decidiu-se Erei Joaquim do Amor Divino Caneca a escrever um 
periódico, em que tratasse e defendesse esta politica provincial, 
que lhe parecia a verdadeira e mais eflicaz no presente, e digna 
da posteridade. I n t i t u l o u o periódico o Typhes Pernambucano, e 
desde o dia 25 de Dozembro de 1824, em que o começou a pu
blicar, até o dia 12 de Agosto de 1825, imprimio delle vinte e 
nove números. 
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Este periódico interessa não só á litteratura da nossa pro

víncia, pelo bem que é escripto, como á sua historia, por muitas 
noticias e factosque da mais importante epocha consagra á perpe
tua memória dos vindouros. Todos os 29 números o leitor os 
achará nesta obra. 

VII 

O andamento político armado da província não era assaz sa-
tisfactorio e faltava-lhe sobre tudo, mormente depois da nomeação 
do commandante das armas José" de Barros para general em che
fe, um chefe mui decidido e enérgico, capaz de commettimentos 
heróicos, c dotado desses lances de olho felizes, que muitas vezes 
prevalecem contra a superioridade do numero. Porem as praças 
cie pret, c a mesma oficialidade (geralmente desta fallando) eram 
boas e dispostas a baterem-se com brio e intrepidez, como por ve
zes o provaram. 

O presidente Manoel de Carvalho Paes de Andrade tinha 
forças postadas nos limites da província ao norte, e no sul manti
nha uma forte divisão. Em alguns lugares, porém, ia-se levan
tando a ignorância em rcacções mais ou menos fortes, e bandos 
cie assassinos e ladrões pelo interior; estes, mormente, suscitados 
por caudilhos abrutades da província das Alagoas, e mesmo desta 
de Pernambuco. Estes bandos perversos conseguio o presidente 
Carvalho bater c dispersar. 

Vários combates se haviam já dado entre as forças da pro
víncia e as imperiaes da Barra Grande; onde depois desembar
caram as fluminenses, com as quaes vieram encorporados dous f i 
lhos distinetos de Pernambuco. A' essa tropa do Rio de Janeiro 
também se uniram alguns bandos do mato, commandados por 
aquelles dous patrícios, Hollanda Cavalcanti e Pedroso, tenentes 
coronéis, e por outros poucos das ordenanças e milícias da provín
cia. O Pedroso espalhava demais um choveiro de proclamações 
impressas, que trouxe do Rio, á favor da causa imperial. 

Um bloqueio marítimo nos apertava com a fome e outros em
baraços, e já no silencio c trevas de urna noite havia liberalmen
te bombardeado a cidade do Recife. 

A divisão do sul, falta de supprimcntos de guerra e de bocea, 
levantara o acampamento, e se havia acampado por Um, depois 
de algumas estações c calamidades dos caminhos, no lugar dos 
Prazeres, á vista dos gloriosos Guararapes; bem que tivesse sabi
do do Recife, o general em chefe Jose de Barros, com abundan
tes supprimcntos para a Barra Grande, onde não chegou, por 
quaesquer motivos, antes que se levantasse dahi o acampa
mento. 
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À província das Alagoas nos hostilisava, e a da Parahiba, 
iam bem limitrophe ao norte, nào o fazia menos, posto que nesta 
baviajáurn governo provisório, que, apezar do presidente im
perial, adheria á politica de resistência pernambucana, com a qual 
forcejava por ligar-se e correr todos os riscos. 

Neste estado dc cousas o brigadeiro Francisco de Lima e 
Silva, que commandava em chefe as forças imperiaes, espalhava 
uma fraternal e bem conciliadora proclamação, na qual com dam-
naclo animo e fúria sultanica, vociferava : 

11 Malvados, tremei! A espada da justiça está por dias a de-
cepar-vos a cabem, rendei-vos, ou aliás estas bravas tropas, que 
eu commando,entrarão como si fossem f)or um paiz inimigo / pois 
maÂs inimigos que revolucionamos não podem haver. Não espereis 
mais benevolência, o modo do vosso julgamento não admitte appel-
lo : uma commissão militar, da qual eu sou pi*esidente, ê que vos 
ha de fazei* o processo, e mandar-vos punir. Soldados, depon
de as armas; prendei esses que vos tem conduzido, não ao cam
po da honra, como deviam, mas ao da deshonra, do aviltamento 
e da ignomima. 

Esta linda peça prova bem, e recommenda á posteridade, o li
beralismo, gratidão e juizo do imperial mandante e do algoz man
datário ; cila só, si mais não houvesse, era bastante para produzir 
a mais obstinada c indomável resistência. 

Pelas seis horas da manhã do dia 11 de Setembro, recebeu 
em sua casa, na cidade do Recife, o presidente Manoel de Carva
lho Paes de Andrade uma carta ou intimação escripta do briga
deiro Francisco de Lima e Silva, datada do engenho Suassuna, á 
quatro legoas da mesma cidade, requerendo-lhe a entrega desta. 

E f sempre expressande—se no mesmo tom irritavel e revol
tante de um déspota, que se persuade ter direito a tudo, que o 
poder e seus instrumentos faliam ao povo, irmão divergente, em 
assumpto de acceder á constituição, em que nenhum direito au-
torisa a torça para o submetter. Vede-o. 

" O brigadeiro Francisco de Lima e Silva, commandante 
em chefe do exercito cooperador da boa ordem da província de 
Pernambuco: 

Em nome de S. M. o imperador constitucional e perpetuo de
fensor do Brazil, intima a Manoel de Carvalho Paes de Andrade, 
intruso presidente da mesma província, e a José de Barros Falcão 
de Lacerda, ex-governador das tropas, que immediatamente depo
nham as armas, que tão louca, como escandalosamente, tem levan
tado contra a legitima autoridade de S. M., e contra o systema ju
rado pela nação, si algum resto de sentimeiitos humanos lhes fe
re as consciências em favor de um povo, que os vio nascer e os 
tem alimentado; pois que a sua obstinação arrastando os inevitá
veis estragos do canhão e da espada, sepultará sem remédio nas 

ê 
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minas muitos e bons cidadãos, que não merecem ser sacrificados 
á seus desvarios. E declara, outro sim, a esses dous conspirado-
res, que por cada victima quede Iioje em diante fizerem entre as 
pessoas, que se tem conservado fieis, padecerão dez dos seus parii-
distás, O que, para chegar ao conhecimento de todos, o general 
cm chefe faz publico pelos meios que estão a seu alcance. Quar
tel general cm o engenho Garapú, 10 dc Setembro de 1824—Fran
cisco de Lima e Sdva, brigadeiro general. " 

0 presidente Manoel de Carvalho, nessa mesma manhã, acom
panhado de alguns amigos, entre os quaesFrei Joaquim do Amor 
Divino Caneca, que o seguio depois, apresentou-se no acampa
mento dos Prazeres, sem que tivesse acautelado nada da sua 
casa e família, no Recife; jóias, mobílias, alfaias, roupas e dinhei
ro ; tudò o que lhe foi depois saqueado, e completamente estraga
do o que não foi roubado pela tropa imperial invasora, que se in
titulava cooperadora da boa ordem; o que melhor individuare-
mos na hiographia do mesmo presidente Manoel de Carvalho, 
que trazemos entre mãos. 

No acampamento, depois de apresentar elle Manoel de Car
valho ao general José de Barros Falcão dc Lacerda, aos tenentes 
coronéis José Antônio Ferreira, Carapeba, José Maria Idelfònso 
e outros principaes commandantcs a intima ção do general Lima, 
que deixamos transcripta, tomou comsigo trezentos homens, c di
rigiu-se a reforçar o ponto único por onde as forças do general 
Lima poderião passar em direcção á capital; o qual ponto estava 
guarnecido fracamente. Durante esta marcha, soube por alguns 
soldados da guarnição do mesmo ponto, que as forças contrarias o 
haviam forçado, c, dispersada a sua guarnição.o tinham transposto. 
Tornando-se impossível ajuntar-se Manoel dc Carvalho ao grosso de 
snas tropas, aconselhado mesmo pelos amigos, embarcou em uma 
jangada, que o devia depor no norte, para dahi dirigir a defensa, 
e mesmo o ataque. Não custou pouco achar-se um jangadeiro, 
que sequizesse incumbir de semelhante tarefa 

Houve ainda, apezar desta ausência dc Manoel de Carvalho. 
diversos combates renhidos na ponte dos Carvalhos, no aterro 
dos Afogados c na Boa-Yista, com perdas consideráveis de parte 
á parte, e diversos incidentes, etc.; c por fim o exercito carvalhis-
ta se dirigio em retirada para a cidade de Olinda, onde. depois 
de varias e diversas circumstancias memoráveis, dissolveu-se. 

Manoel de Carvalho Paes de Andrade, não tendo querido o 
jangadeiro conduzil-o a desembarcar na praia do Brum, nem 
mais alem, nem na de Olinda, por temer o muito fogo continuo, 
que se ouvia por todos estes lugares, recolheu-se á uma fragata 
ingleza. Frei Joaquim do Amor Divino Caneca permaneceu 
entre a tropa carvalhista, achou-se cm Olinda com ella, prestan-
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do sempre o contingente de suas luzes. até que espontaneamente 
se dissolveu a mesma força ou exercito. 

V I I I 

Os dias de Frei Joaquim do Amor Divino Caneca, desde 
a ida ao acampamento dos Prazeres até a sua morte, foram dias 
tristes, trabalhosos e aftiictos, exclusivamente empregados no ser
viço e bem da pátria, segundo elle o entendia, na melhor boa te, 
e total desinteresse pessoal. 

Bem se vê tudo isto no Itinerário da sua ida c volta da pro
víncia do Ceará, que nesta mesma jornada elle ia escrevendo a 
proporção que caminhava e pousava. 

Não sendo possível, nem convindo fazer extractos desse eu-
riosissimo c histórico itinerário, passamos a transcrcvel-o todo de 
uma copia fiel do original de sua letra, que, logo depois do seu 
assassinio jurídico, obtivemos dc Francisco de Souza líangel, seu 
companheiro de prisão, á quem elle o dera, ou delle se apossara 
por qualquer outro modo. (6) 

De 20 de Dezembro por diante, depois de haver respondido 
a commissão, foi o sábio patriota Frei Joaquim do Amor Divino 
Caneca retirado da horrível prisão dos cabeças, c passado para 
um quarto de cima na sala livre, onde iicou inoómmumcayel, ate 
10 de Janeiro subsequente depois do meio dia, quando foi leva
do dahi para ouvir a sua cruclissima sentença de morte natural 
para sempre. 

O grande cidadão a ouvio sem a menor perturbação, mas in
terrompendo a leitura com fazer observar aos circumstantes a 
falsidade dc algumas alcivosas razões, que nella se apontam como 
causai e fundamento da execrável coudemnação, foi immouia-
lamente mcttido no oratório. 

Aqui, com serenidade admirável c fortaleza verdadeiramente 
heróica, foi elle incessante em fazer praticas sabias, demonstra
tivas do injustíssimo proceder dos tyrannos contra os direitos e 
a dignidade das nações e povos livres, c especialmente contra os 
honrados cidadãos, que trabalhavam por esclarecer os povos nos 
deveres de libertar a sua pátria do jugo térreo da opprcssao e tv -
rania; e esses eloqüentes discursos eram a constante conversa 
com que entretinha o oílicial assistente e os sentinellas, repetin-
do-lhes muitas vezes, que elles, que então serviam de apoio ao 
déspota, não tardariam mesmo ein receber a ordinária rccoin 
pensa, com que esse ingrato costumava tratar desprczívclmentc 
aos próprios, que se degradaram em ser sustentaculos de seu* 
indignos caprichos. 

# 
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Nesses e semelhantes discursos continuou en> todos os tres 
dias do oratório, sempre mostrando inalterável semblante, e in-
termediando C3sas conversas patrióticas com algumas historietas 
engraçadas e producções poéticas, das quaes é bem conhecida a 
que segue. 

Entre Marilia e a pátria 
Colloquei meu coração: 
A pátria roubou-m'o todo; 
Marilia que chore em vão. 

Quem passa a vida que eu passo, 
Não deve a morte temer; 
Com a morte não se assusta 
Quem está sempre a morrer. 

A medonha catadura 
Da morte feia e cruel, 
Do rosto só muda a cor 
Da pátria ao filho infiel. 

Tem fim a vida daquelle 
Que a pátria não soube amar ; 
A vida do patriota 
Não pode o tempo acabar. 

O servil acaba inglório 
Da existência a curta idade; 
Mas não morre o liberal, 
Vive toda a eternidade. 

L como lhe trouxessem religiosos franciscanos algum tanto 
estúpidos, e outros que taes manigrepos e barbadinhos, para lhe 
fazerem a costumada assistência religiosa, e o confortarem devo
tos, elle com dignidade e prudência os despedio, dizendo-lhes, 
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que ficava summamentc agradecido ao religioso obséquio ; porem 
que não necessitava de instrucções sobre uma matéria de que 
elle se achava assaz instruído; e que quanto ao dever que tinha 
a preencher da confissão, elle tinha com quem mèlhormente con
fessar-se, que era o seu provincial dos carmelitas tnronenses, a 
cuja religião pertencia, e que o mandaria chamar. Deste modo 
despedio a todos elles, e com o seu provincial o padre mestre 
Frei Carlos de S. José, depois bispo do Maranhão, confessou-se 
e recebeu o Sagrado Viatico, na manhã do dia 12. 

Não cessou nunca de discorrer e conversar divertido, como 
cVantes, até quando dormindo, foi acordado pelo provincial, pon-
do-lhc a mão, e abalando-o, por serem horas de sahir para o pa-
tibulo. 

'Pendo-se elegido a um preso da cadeia, o pardo Agostinho 
Vieira, para ser o carrasco; este declarou que nunca o seria, cm 
reverencia ao caracter sacerdotal. 

Fez o carcereiro entrarem soldados armados na cadeia, para 
obrigarem Agostinho Vieira a prestar-se a enforcar a victima; 
mas este foi constante tia denegação. apezar de lhe pisarem os pei
tos com os couces das granadeiras, deixando-o por morto; e re
petia elle, que o matassem, mas que tal deshumanidaile não com-
metteria. 

No mesmo dia 12 o cabido, sede vacante, paramentado e cie 
ernz alçada, e os religiosos dc todas as ordens da cidade, encor-
porados todos, se dirigiram melancólicos c aterrados á coinmissão 
militar, em palácio, para rogar-lhe que sobrevivesse na execu
ção da sentença até a resposta de uma supplica, que passavam a 
dirigirão imperador. Não foram admittidos á presença, e man
dou a commissão militar despedir a todos da porta da rua do 
palácio por Salvador José Maciel, arguindo asperamente este ao 
cabido e religiosos por se atreverem a obrar de semelhante ma
neira, que dava mostras de unia nova forma de rebellião. E o 
ministério, sendo-lhe participado isto, respondeu por Aviso de 7 
de Fevereiro, que já publicamos, que approvava a repulsada com
missão ao cabido, sede vacante, e clero, por ser a preteução dos 
mesmos louca e mcurial! Em tanto que o concilio de Sardica, 
n o c a n o n X V I I , faz mesmo uma lei aos bispos de interporem sua 
mediação nos casos de sentenças do exilio e de banimento. 

0 espanto e a consternação dilaceravam geralmente Os co-
rações^dos habitantes da cidade do Recife. Quem poderia ser 
insensível a tanto horror e crueldade ? 

No dia 13 dc Janeiro amanheceram as embocaduras de cer
tas ruas e as avenidas da cidade oecupadas por tropas, prevenin
do algum tumulto, ou sublevação do povo. 

Desautorada a victima do caracter sacerdotal á portada igre
j a de Nossa Senhora do Terço, (7) dahi seguio para o patibulo no 
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largo «Ias Cinco Pontas, que grande numero de tropa cercava c 
defendia. 

Dous homens pretos, que antes haviam sido na cadeia postos 
a ferros, para assim os forçarem a ser algozes do condemnado pa
triota religioso, geralmente querido e admirado, sendo levados 
para j u n t o da força o dahi tocados a couces dermas, espaldeira-
dos, nem por isso abateram-se á vileza, á que os queriam vio
lentar. 

Então a cotnmissão militar, que havia ficado em sessão per
manente, cm palácio, avisada deste embaraço, sem fazer altera
ção ou mudança alguma por escripto á sentença, ordenou verbal
mente, que fosse o religioso fuzilado. 

O varão fortee justo, ensinou elle mesmo, ao alcaide per
plexo e tremulo, o modo como o havia dc amarrar a um dos es
teios da forca. 

E díspondõ-se a fazer uma falia ultima ao povo, desisti o disso 
a pedido do seu lacrimoso provincial assistente, de quem fora 
sempre particular amigo. 

O crioulo João da Costa Palma, sendo um dos soldados da 
patrulha saerificadora, c que bem conhecia a victima, em meio 
do caminho foi derrubado por uma syncopc. Marcharam os ou
tros soldados, e mataram o niartyr a tiros de espingardas. 

Vai-te. alma heróica e bella, vai te em paz deste mundo in
justo c ingrato ; descansa no seio da Eternidade, prototypo ma
ravilhoso de todas as virtudes publicas ! E pois foi alvo con
stante de todos os teus dias trabalhosos amar e servir ao Brazil, 
nossa pátria; si lá na immutavel bemaventurança pode haver 
memória deste valle de lagrimas, conservando por este Brazil o 
antigo amor ardente e exemplar, que entre nós e no mundo illus-
trado immortalisa o teu nome; confiamos, que não cesses de im
plorar a divina misericórdia em favor dos Brazileiros, que sentem 
todo o horror de teu asssassinio, c todo o peso e desventura da 
tua perda. 

Immediatamonte que a victima cahio e expirou, a tropa nu
merosa, de que estava cercada a forca, com o mais selvagem e 
provocante escarneo, acclamava: Viva S. M. imperial! V i v a a 
constituição! Vi v a a independência do Brazil [ E em seguida 
cantaram, acompanhados da musica militar, o hyrnno brazileiro. 

E tudo isto para que, oh vindouros? Para que se tomasse 
predilecta ao povo a ordeira monarchia ; para que D. Pedro fos
se bem amado e adorado dos Brazileiros; para quo estes acre
ditassem na verdade c summa bondade da constituição, á que os 
violentavam, e que permittia tão diabólicas atrocidades e hor
rores í 

E o cadáver da victima, deposto em um v i l esqnife por dous 
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calcetas esfarrapados, largaram-nó ju n t o á^porta da Igreja do seu m 

convento, da parte de fora, estando fechada. 
Os frades sc haviam retirado do convento no dia funesto do 

sacrifício para as casas de seus pães, parentes e amigos; e só ficou 
no convento o commissario dos terceiros Frei Bernardo dc Nossa 
Senhora do Carmo, cm uma casinha que a Ordem 3.11 por 
ali tem. Foi este quem mandou abrir a porta da igreja, e sepul
tar o cadáver em uma das catacumbas dos frades, no mesmo con
vento; catacumbas que já não existem no ser primeiro, e foram 
transtornadas e revolvidas, c os ossos que ellas continham remo
vidos para o cemitério do convento, e abi confundidos c despre
zados. (8) 

| 
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PROCESSO, DEFEZA E SENTENÇA CONDEMNATORIA 





PROCESSO 
DE 

FREI JOAQUIM DO AIOB DIVINO CANECA 
EM 1824 

COMMISSÃO MILITAR EM PERNAMBUCO 

PROCESSO VERBAL E SUMMARISSI.UO DOS KEOS FREI 
JOAQUIM 1)0 AMOU DIVINO CANECA, AGOSTINHO BEZERRA CA

VALCANTI E FRANCISCO DE SOUZA RANGEL 

PRESIDENTE, O BRIGADEIRO FRANCISCO DE LIMA E SILVA 
Anno do nascimento do Nosso Senhor Jesus Christo de mil 
oitocentos e vinte c quatro, terceiro da independência e do império, 
nesta cidade do Recife o casas do palácio do governo, aos vinte 
dias do mez de Dezembro do dito anno, reunida a commissão mili
tar composta do brigadeiro general governador interino da provín
cia, e dos vogaes por elle nomeados, se fizeram presentes os decre
tos de S. M. L e C. datados dc vinte e seis dc Julho deste 
anno, em um dos quaes suspende o § 8. do art. 179 do t i t . 
8. da constituição da monarchia, e se manda em virtude do § 35 
do mesmo artigo constitucional cm outro da mesma data crear uma 
commissão militar, para o fim de processar e julgar mui summaria 
e verbalmente os chefes da insurreição e rebeldia, havida na pro
víncia de Pernambuco, de que era principal cabeça Manoel de 
Carvalho Paes de Andrade ; e outro sim, a carta imperial de 16 dc 
Outubro deste mesmo anuo, com explicita declaração dos que sc 
devem considerar chefes da rebellião ; em conseqüência foram pro
postos como taes os réos Frei Joaquim do Amor Divino Caneca, 
como escriptor de papeis incendiarios, Agostinho Bezerra Caval
canti, como commandante de um batalhão de Ilenriques, e Fran
cisco de Souza Rangel; por ser do corpo de Guerrilha, e achado 
com os dous primeiros entre a tropa rebelde, que marchou pelo in
terior da província por oceasião da restauração da capital pelo exer
cito cooperador da boa ordem: cie que fiz este auto, e eu Thoraaz 
Xavier Garcia de Almeida, juiz rclator,o escrevi e assignei.—lama, 
brigadeiro general.—Thomaz Xavier Garcia de Almeida. 
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Achando-se a integridade deste império ameaçada pela des
astrosa rebeldia e facção de alguns habitantes de Pernambuco, des
graçadamente allucinados pelo rebelde Manoel de Carvalho Paes 
de Andrade, chefe da mesma, que temerariamente ousou proclamar 
a desmerabração daquella província do império e de outras do norte, 
a t i t u l o de confederação do Equador, como se manifesta das suas 
pérfidas, incendiarias, revolucionárias e malvadas proclároações, 
dirigidas aos habitantes da mesma e mais províncias, chegando ate 
aleivosamente a atacar a minha pessoa e suprema autoridade, e a 
prohibir que se jurasse o liberal projecto da constituição, pedido e 
jurado pelas mais províncias do império; e sendo em tão criticas 
circumstancias dc absoluta necessidade tomarem-se as mais enér
gicas e efficazes medidas, para se restabelecer a segurança publica, 
que 6 sempre a primeira lei dos estados, restituir aquclla bella pro
víncia a sua primitiva tranquillidade, livral-a da anarchia que a de
vora, e consolidar a união das mais : l i e i por bem, com o parecer 
do meu conselho de estado, e na conformidade do art. 179, t i t . 8., 
§ 35 da constituição, suspender provisoriamente para a província 
de Pernambuco, até que cesse a necessidade urgente de tal medida, 
a disposição do § 8.* do mesmo artigo, para que se possa proceder 
sem as formalidades nelle prescriptas contra qualquer indivíduo, 
quando assim so mostre necessário, e o exija a paz daquella pro
víncia, a sua segurança e salvação. As competentes autoridades, 
a quem o conhecimento deste pertencer, o tenham assim entendido, 
e o façam executar. Paço, em 26 de Julho de 1824, 3.° da indepen
dência c do império.—Com a rubrica de S. M. imperial—Clemente 
Ferreira França. 

Tendo, por decreto desta data, mandado suspender as formali
dades decretadas no § 8. cio art. 179 cio t i t . 8. da constituição, por 
asBÍm o exigir a integridade do imperio,em conformidade d o | 35 do 
mesmo titulo, para oceorrer e de uma vez cortar os effeitos da abo
minável facção de alguns habitantes da província de Pernambuco, 
de que é chefe o rebelde revolucionário Manoel de Carvalho Paes 
de Andrade, facção execrada, que actualmente dilacera aquella pro
víncia, exposta aos horrores da mais terrível anarchia; e sendo ne
cessário, que os chefes e cabeças de tão nefando crime sejam pu
nidos com prompto castigo, como convém para extirpar tão con
tagioso mal, e fazer restituir a boa ordem, paz e segurança publica 
da mesma província: Hei por bem, com o parecer do meu conse
lho de estado, ordenar que semelhantes réos sejam summarissima o 
verbalmente processados em uma commissão militar, que só para 
este fim e presente caso será creada, e composta do coronel Fran
cisco de Lima e Silva, como presidente, e na sua falta, da patente 
maior que houver no exercito, e dos vogaes que o mesmo nomear, 
sendo relator um juiz letrado, que igualmente nomeará. O mes
mo coronel o tenha assim entendido e faça executar. Paço, em 
26 de Julho de 1824, 3.° da independência e do império.—Com a 
rubrica de S. M. imperial.— Clemente Ferreira França. 



Coronel Francisco de Lima e Silva. Eu, o imperador consti
tucional e defensor perpetuo do Br a z i l , vos envio muito saudar. 
Tendo por decreto da data de hontem mandado crear uma com
missão m i l i t a r para serem por ella sentenciados os cabeças da atro/. 
e abominável facção de alguns habitantes de Pernambuco, de quee 
chefe o rebelde revolucionário Manoel de Carvalho Paes de An
drade, enearregando-vos da presidência delia, e autorisando-vos 
para nomeardes os vogaes, de que deve ser composta, e convindo 
marear em conformidade da l e i : l i e i por bem declarar-vos, que, 
alem de vós como presidente, e do relator, deverá a mesma comims-
são ser composta de mais quatro vogaes, qno serão os officiaes de 
maior patente da brigada, que marcha debaixo do vosso commando 
para aquella província : o que me pareceu communicar-vos para vos
sa intelligencia e devida execução. Escripta no palácio do Hio <le 
Janeiro, em 27 de Julho dc 1824, 3." da independência e do império. 
— I m p e r a d o r — Clemente Ferreira França.—Para o coronel Mmr 
çi&cti de Lima e Silva. 

Amorisando-mc S. M. o imperador para nomear os vogaes c 
ju i z relator, que devem compor a commissão militar, em conformi
dade das cartas imperiaes de vinte e seis e vi n t e e sete de Julho 
do corrente anno, tendo o mesmo augusto senhor ouvido para. este 
fim o seu conselho de estado: em observância das mesmas ordens, 
nomeio o Sr. Salvador José Maciel, coronel effectivo do corpo dc 
engenheiros, v o g a i ; o Sr. conde dc Escragnolle, coronel graduado 
c commandante do quarto batalhão de caçadores da corte, vogai, 
e servirá de interrogante; o Sr. Manoel Antônio Leitão Bandeira, 
coronel graduado e commandante do terceiro batalhão da corte, vo
gai ; o Sr. Francisco Vicente de Souto-maior, tenente coronel com
mandante do segundo batalhão de Caçadores da corte, vogai; o Sr. 
desembargador Thomaz Xavier Garcia para jnus relator, l alacio 
do governo dc Pernambuco, em 18 de Dezembro dc 1824.— Fran
cisco de Lima e Silva. 

O juiz relator da commissão militar faz saber aos rcos Frei 
Joaquim do Amor Divino, Agostinho Bezerra Cavalcanti c l - r a n -
cisco do Souza Rangel, que tendo de responder perante a mesma 
commissão pelo crime de rebellião, hajam de preparar a sua oeteza 
para o dia de ségunda-fcha, que se ha de contar vinte do corrente : 
e esta lhes será intimada perante duas testemunhas, que com os mes
mos réos hajam de assignar. Palácio rio governo, em 18 cte de
zembro de 1824,—Almeida. 

Frei Joaquim do Amor Divino. 
Agostinho Bezerra Cavalcanti. 
Francisco dc Souza Rangel. 
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COMO TESTEMUNHAS 

Francisco Fernandes de Souza 
Antônio Borges da Silva 
Antônio Joaquim Pereira Leitão, fumei. 

Copia.—Relação dos indivíduos de que fazem menção as ins-
trucções dadas na data de hoje ao commandante da brigada expe
dicionária a Pernambuco, o coronel Francisco dc Lima e Silva:—Ma
noel dc Carvalho e Andrade—José de Barros Falcão de Lacerda— 
João Soares Lisboa—Frei Caneca—O preto Agostinho—O Ca-
zumbá.—Todos os com mandantes, ofticiaes e empregados públicos, 
que tiverem entrado na rebellião, todos os redactores de escriptos 
incendiarios.—Paço em 30 de Julho de 1824.— Francisco Vilella 
.Barbosa.—N. B. As instrucçòcs de que acima se faz menção, tratan
do de outros objectos, fazem menção desta relação nos 5. e 6., a que 
se refere, os quaes são do theor seguinte: Logo que entre na cidade, 
fará prender os indivíduos constante da relação inclusa, mandando 
immedíatamente processar o julgar os cabeças por uma commissão 
militar, de que será presidente na forma do decreto de 26 do cor
rente. Rcrnctterá presos todos os mais rúos para bordo da esqua
dra, bem como toda a tropa insurgente.—Está conforme.—Manoel 
dos Passos Figueiroa, oilicial maior. 

Copia.—Brigadeiro Francisco de Lima e Silva, commandan
te da brigada expedicionária c cooperadora da boa ordem da pro
víncia de Pernambuco. Eu, o imperador constitucional e defensor 
perpetuo do Brazil, vos envio muito saudar. Foi-mc presente o 
vosso officio dc 28 dc Setembro próximo passado, em que expon
des, que achando-se já presos muitos dos complices da rebellião 
dessa provincía, não tendes ainda procedido contra elles na forma 
prescripta pelo decreto dc 2(í, e carta imperial de 27 de Julho do 
corrente anno, que creou a commissão militar, pela falta dc verda
deira intelligencia dc quaes sejam, ou sc devam reputar os chefes 
e cabeças delia; e sendo fora dc duvida, que como taes sc devein 
considerar, não só todos os chefes de corpos c guerrilhas, e com-
mandantes das fortalezas c reduetos, que atrozmente rebellando-se 
contra a rainha imperial pessoa, e integridade do império, com as 
armas nas mãos commandaram, c fizeram sanguinolenta opposi-
ção ás leaes e valorosas tropas, que desta marcharam cm soecorro 
e salvação da referida província; mas também os que declamaram 
contra a minha legitima e suprema autoridade, atacando-a com es
criptos violentos c injuriosos, e todos os que acintemente mataram 
os soldados da brigada, que tanto deve concorrer para o restabele
cimento da boa ordem na mesma província : Hei por bem declarar-
vos, que todos os róos de semelhante natureza se devem julgar 
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coniprchendidos na referida commissão militar, para serem por ella 
processados e sentenciados, verbal e summaríamente, sem attenção 
á sua qualidade, empregro e graduação qualquer que seja. O que 
me pareceu participar-vos para vossa intelligencia e devida execu
ção. Kscripta no palácio do Kio de Janeiro, em 1G de Outubro do 
1824, 3.° da independência e do império.—Imperador.— demente 
Ferreira França.—Para o brigadeiro Francisco de Lima e Silva. 
Está conforme.—Manoel dos Passos Figueiroa, oflieial maior. 

PRIMEIRA SESSÃO 

Aos vinte dias do mcz dc Dezembro do anno de mil oito cen
tos c vinte c quatro, primeira sessão desta commissão militar, 
achando-sc reunidos todos os membros delia, c lmveudo-se já em 
sessão preparatória mandado avisar os rcos que tem de ser pro
cessados, determinou o presidente delia, que viessem a perguntas, 
as quaes foram feitas pelo onicial interrogante o coronel conde dc 
Escragnolle; sendo o primeiro delles o rco Frei Joaquim do Amor 
Divino Caneca, o qual foi interrogado dá maneira que se segue : 
de que fcç este termo, eu Thomaz Xavier Garcia de Almeida, juiz 
relator o escrevi. 

INTERROGATÓRIO 00 REO FREI JOAQUIM 1)0 AMOR 
DIVINO CANECA 

Foi perguntado como era seu nome, naturalidade, estado c 
idade. 

Respondeu, que se chamava Frei Joaquim do Amor Divino 
Caneca, natural desta cidade do Recife, estado de religioso car
melita turonense, idade de quarenta o cinco annos e cinco mezes. 

Foi perguntado, si sabia ou suspeitava a causa da sua prisão. 
Respondeu, que fora preso por se achar na divisão das tropas, 

que daqui marcharam para o interior da província, na oceasião em 
que entrara o exercito imperial. 

Foi perguntado, si nunca propagara, ou publicara idéas, ou es-
criptos subversivos da boa ordem. 

Respondeu, que fora redactor do periódico intitulado o Tgp/üs, 
em o qual se contém as idéas que elle propagara, as quaes eram 
as mesmas, que havia lido em outros periódicos mesmo da corte ; 
o que não havendo nunca sido chamado a jurados, sc regulava 
pela lei que então existia sobre os abusos da liberdade dc impren
sa, dirigindo-se sempre ao ministério, todas as vezes que atacava os 
desmandos públicos. . . . 

Foi perguntado, si nos ditos seus escriptos não havia dissemi
nado idéas tendentes a promover a desuuião das províncias, e ata-
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càr a integridade do império, quando taes princípios sc nào acha
vam estampados em algum periódico da corte. 

Respondeu, que lhe parecia, que nenhumas idéas desta natu
reza elle tinha manifestado em seus escriptos; c si alguma propo
sição existir d'onde isso se possa colligir, só a elle mesmo compete 
intcrprctal-a. . 

Foi-lhe perguntado, si não havia concorrido directa ou rntti-
rectamente para a eleição c conservação na presidência da provín
cia de Manoel dc Carvalho Paes dc Andrade, contra as expressas 
ordens de S. M. imperial. 

Respondeu, que não intervicra para a sua eleição, per quanto 
lora esta feita pelos eleitores de parochia ; c quanto á sua conser
vação, seudo chamado para um conselho, como membro do corpo 
litterario, ahi emittira o seu voto, o qual corre impresso, e á elle sc 
reporta, conforme nclle sc contém. 

Foi perguntado, si não havia cooperado de alguma sorte para 
o plano da confederação do Equador, proclamada por Manoel dc 
Carvalho, c que ia arrancar pelos fundamentos a integridade do 
império brazileiro. 

, que S. M. imperial 
retirar o bloqueio, recommendando-nos que nos defendêssemos 
delia. 

Foi instado, si dizendo elle que não havia nada cooperado para 
o plano da confederação do Equador, como é que havia publicado 
em os números... do seu Typhis algumas bases que pareciam ter 
applicação áquella forma dc governo republicano. 

Respondeu, que sim publicara essas bases, mas que alem de ser 
nm papel, que lhe foi dado pelo mesmo Manoel de Carvalho para o 
publicar, não o fez com alguma intenção determinada, mas sim 
como máximas geraes para qualquer governo, que se quizesse con
stituir. 

Foi perguntado, si havia contribuído para se não aceitar o 
projecto dc constituição oííerecido por S. M. imperial aos povos 
desta província. 

Respondeu, que sendo chamado pela câmara para dar o seu pa
recer sobre esta matéria, o seu voto fora, que se não aceitasse t a l 
projecto; referindo-se em tudo o mais ao dito sou voto, que consta 
dos livros da câmara, ou que corre impresso. 

Foi perguntado, si trabalhou de alguma sorte para que se ata
casse e fizesse resistência ao exercito cooperado!" da boa ordem. 

Respondeu, que quando ainda estavam em Barra Grande as 
tropas do morgado, sendo chamado a conselho para deliberar, si de
via ou não atacar aquellas tropas, dera elle réo o seu voto para 
que se atacasse, e isto pela razão de ter ofiieiado o major Pitanga, 

• 
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dizendo que o morgado fizera uma proclamação, em que dava vi
vas a união da família portugneza. 

Foi perguntado, si havia dado algum passo para que se fizesse 
resistência ás tropas de S. M. imperial, com a chegada das quaes 
havia cessado o pretexto de sc atacar a divisão da Barra Grande. 

Respondeu, que nenhum facto praticou d'onde se podesse isto 
deduzir. 

Foi perguntado, si elle não tinha-se encorporado com a torça 
rebelde, que sc oppoz á entrada do exercito cooperador ; c si não a 
havia acompanhado ate o ponto de ser subjugado pela tropa expe
dicionária commandada pelo major Lamcnha, e pelo qual fora re-
mettido preso. 

Respondeu que sim, havia acompanhado dita tropa; ruas que os 
motivos, que tivera para isto, os queria dar por escripto, pois que 
faziam objectodasua defeza, que apresentaria em vinte e quatro 
horas. 

Foi perguntado, si não tinha elle praticado algum tacto, pelo 
qual se possa colligir alguma intenção dc sua parte de se oppor á 
entrada da expedição da corte, como ó que andava, e de então para 
cá, sem habito, e vestido dc jaqué de guerrilha. 

Respondeu, que não andou com jaqué de guerrilha, mas sim com 
jaqueta de chita, que trazia por baixo do habito ; o qual havia tira
do na marcha do Gabo para o Recife, e se perdera por ir na garu
pa de um cavállo. que desappareceu. 

Foi finalmente perguntado, si tinha alguma dousá mais que al-
legar e dizer cm sua defeza. 

Respondeu, que nada mais tinha'que dizer, visto que lhe era 
permittido dar a sua defeza por escripto ; mas que como se achava 
suecumbido pela natureza do tribunal, e também pela qualidade dos 
juizes, que eram militares, talvez sem os necessários conhecimentos 
das leis jurídicas, requeria que lhe fosse facultado consultar com 
um letrado no formalisar dc sua mesma defeza, que o coadjuvasse 
licita : e assim deu a commissão por acabadas as perguntas, as quaes 
sendo lidas ao réo, achou estarem conforme tinha respondido ; pelo 
que assimiou como coronel interrogante: e eu Thomaz Xavier 
Garcia dc Almeida, juiz relator o escrevi.—Conde de MeràgnóUe, 
coronel interrogante.— Frei Joaquim do Amor Divino Caneca. 

Todas as pessoas constantes da relação inclusa por mim assig-
nadas, sondo notilícadas para servirem de testemunhas nesta com
missão militar sobre os tactos que forem perguntados, devem com
parecer neste palácio do governo pelas nove horas da manhã do dia 
22 do corrente. Recife, 20 de Dezembro de 1824.—Lima. 

Relação das testemunhas. —Mauocl José Martins, tenente-co
ronel ; José Joaquim dc Carvalho, physico mor; José Mana de Al
buquerque, escrivão da câmara; Caetano Francisco líumachi, csen-
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vão da alfândega ; Antônio Borges Leal, coronel ; Manoel Correia 
Maciel, ofiicial maior da fazenda ; João Baptista Pereira Lobo, fei
tor do algodão ; Izidoro Martins Soriano, escrivão deputado—Re
cife, 20 dc Dezembro de 1824.—Francisco de Lima e Silva. 

SEGUNDA SESSÃO 

Aos vinte c dois dias do mez de Dezembro de mil oito centos c 
vinte quatro, segunda sessão desta commissão militar, para se pro
gredir na continuação delia, que no dia dc hontem sc nào poderá reu
nir por ser dia santo, querendo a commissão obter uma melhor base 
deste conhecimento criminal, para com mais segurança pronunciar 
sobre elle o seu juizo final, deliberou que sc inquirisse ura summario 
de testemunhas idôneas, e coevas ao tempo dos factos arguidos; 
as quaes sendo d*antes prevenidas pelo presidente da commissão, 
foram perguntadas pelo coronel interrogante pela maneira seguinte: 
de que fiz este termo; c eu Thomaz Xavier Garcia dc Almeida, 
juiz relator o escrevi. 

li» TESTKM L1 NUA 

Izidoro Martins Soriano, natural do reino de Portugal, casa
do, escrivão deputado da junta da fazenda, dc idade de trinta e 
tres annos, testemunha jurada aos santos Evangelhos, que promet-
teu dizer verdade. 

Sendo perguntado, quanto ao rco Frei Joaquim do Amor Divi
no Caneca, si este havia concorrido e cooperado para a rebellião per
petrada nesta província contra a obediência devida a S. M. imperial, 
e integridade do império. 

Disse, que sabia, por notoriedade publica, que o rco era um dos 
que trabalhavam para os movimentos anarchicos da província por 
meio de seus eseriptos, não obstante que ignora factos positivos; 
bem como ouvio dizer, que ap pare cera na cidade de Oliuda em o dia 
da entrada do- exercito cooperador; e ornais que respeita ao seu 
voto dado em conselho, isso deve constar das respectivas actas, 
pois que não assistira a nenhuma dcllas. 

Era quanto ao réo Agostinho Bezerra Cavalcanti, disse, que 
lhe constava ter este marchado com parte, ou com todo o seu bata
lhão, para o sul, a reunir-se á divisão do Ferreira, que sc dizia ha
ver chegado á ponte dos Carvalhos; que assiguara duas proclama-
ções dirigidas a animar a tropa; mas que nunca ouvira, que elle 
fosse chefe de motins populares, ou atacasse com injurias a pessoa 
de S. M. imperial; e antes no dia 22 de Junho conseguira aplacar o 
furor do povo levantado e disposto a um massacre publico; e 
ignorando o mais, que diz respeito posteriormente a esta epocha, 
por quanto estivera elle testemunha oeculto desde então. 
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Emquaoto, finalmente, ao réo Francisco de Souza Rangel, nada 
lhe consta senão que nas oceasiões de movimentos populares elle 
ahi se achava, bem como os outros, sem que fosse comtudo o pro
motor d elles. K mais não disse por não saber o que ao depois sc 
passou, pela razão já exposta ; e assignon com o coronel interrogante, 
dizendo nada do costume ; e eu Thoroaz Xavier Garcia de Almeida, 
juiz relator o escrevi.— Conde de EscragnoUe, coronel interrogante. 
—Izidoro Martins Soriano. 

2." TESTEMUNHA 

José Maria de Albuquerque, natural dc Visco no reino de Por
tugal, escrivão da câmara desta cidade do Recife, estado de viuvo, 
dc idade dc sessenta e um annos, testemunha jurada aos santos Evan
gelhos, que proinetteu dizer verdade. 

Sendo perguntado, pelo que diz respeito aos reos Frei Joa
quim Caneca, Agostinho Bezerra e Francisco dc Souza Rangel, si 
eram cabeças dos motins populares acontecidos nesta praça, ou si 
com eseriptos ou palavras promoviam a desobediência dos povos 
ás ordens de S. M. imperial, ou sc opppozeram de alguma sorte á 
entrada do exercito imperial, ou atacaram com impropérios á digni
dade do imperador. , . 

Disse, que sabe, por ser publico, que o réo Frei Joaquim Cane
ca escreveu o periódico intitulado Typhis, e assistira, a um gran
de conselho, cm que fora secretario, para o fim dc sc não dar posso 
ao morgado; mas que nunca fali ara com elle, e nem sabe delle fac
tos positivos. 

Quanto ao outro réo Agostinho Bezerra, sabe, pela mesma 
razão, que elle era da facção anarchista, que marchara com 
a sua tropa para o sul; mas que fizera um grande serviço no dia 
22 dc Junho a favor da praça, fazendo conter a gente que quem 
assassinar indistinetamente. 

Quanto ao terceiro rco Francisco dc Souza Rangel, sabe, 
pela mesma razão, que elle era igualmente um dos que mais 
figuravam no partido dos rebeldes, e que fizera uma falia na 
câmara, cm virtude da qual fora esta demittida; mas que 

•onel interrosante.—José Maria de Albuquerque Mello. 

3." TESTEMUNHA 

physico 
José Joaquim dc Carvalho, natural da corte do Rio de Janeiro, 
ico mór da província, e primeiro medico do hospital militar, es-
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fado de casado, com idade de cincoenta e seis annos, testemunha 
jurada aos santos Evangelhos, que pvomettcu dizer verdade. 

Sendo pei'guntado pelo que respeita á condueta dos réos 
Frei Joaquim Caneca, Agostinho Bezerra e Francisco de Souza 
Raugel. 

Quanto ao primeiro réo disse, que sabe, por ser publico e notó
rio, que elle era redactor do 7'i/phis, e sendo o principal fim dc taes 
eseriptos o dirigir a opinião publica, este o fazia certamente dc um 
modo subversivo da boa ordem, procurando com a sua doutrina 
chamar os povos á desobediência dc S. M. imperial, e sendo quem 
foi a causa de se nào dar execução ao decreto de 25 de Abr i l , que 
concedeu uma amnistia c mandou dar posse da presidência a José 
Carlos Mairink ; e era finalmente o director de Manoel de Carvalho 
Paes dc Andrade, que de per si nada era capaz de fazer: e mais 
sabe, por ouvir dizer, que o rco se uuira ú tropa rcbcllada ; que mar
chou com cila para o interior, o que bem se prova por ter sido 
achado entre ella. 

Quanto ao segundo réo Agostinho Bezerra, disse, que sabe, por 
ver, que este réo era um dos addidos ao partido do Carvalho, acha
va-se cm todos os tumultos populares, o marchou com sua tropa 
contra o exercito imperial, fazendo algumas proclamaçòes, emas 
quaes excitava as tropas á rebellião; mas que sabe ao mesmo tem
po, que o rco fizera á nação um serviço no dia 22 de Junho, con
seguindo sustar o massacre, que Emiiiano com sua gente pretendia 
executar nos que elle chamava corcundas. 

Quanto ao réo Francisco de Souza Rangel, disse, que sabe, por 
ser constante c notório, que este era um dos agentes da anarchia, 
e que figurava nos tumultos populares; e dcsapparecera com a 
entrada do exercito restaurador; mas que nunca marchara com 
tropas; e mais não disse, nem do costume, e assignou com o co
ronel interrogante ; e eu Thomaz Xavier Garcia de Almeida, juiz 
relator ĉ  escrevi.— Conde de Escragnolle, coronel interrogante.— 
Dr. José Joaquim de Carvalho. 

4." TESTEMUNHA 

Caetano Francisco Lumachi de Mello, natural desta cidade do 
Recife, escrivão proprietário da mesa grande da alfândega, estado 
de casado, idade cincoenta annos, testemunha jurada aos santos 
Evangelhos, que prometteu dizer verdade. 

Sendo perguntado pela condueta publica dos réos Frei Joa
quim Caneca, Agostinho Bezerra e Francisco de Souza Rangel. 

Disse, que, a respeito do primeiro réo, elle testemunha o tem na 
conta de bom homem e muito amigo da independência do Brazil; 
e o que delle sc pode dizer consta dos seus eseriptos. 

Quanto ao réo Agostinho Bezerra, disse, que sabe, por ser pu
blico, que fez um grande serviço no dia 22 de Junho: e nada 
mais sabe deste. 

Quanto ao terceiro Francisco dc Souza Rangel, disse, que sabe, 
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pOi*vçr, que é este mui liberal e muito amigo da independência do 
Brazil; o mais nào disse, e assignou com o coronel interrogants ; 
c eu Thomaz Xavier Garcia de Almeida, juiz relator o escrevi.— (Jon-
de de Escragnolle, coronel interrogante.— Caetano Francisco Lu-
tnachi de Mello. (9) 

">.* TESTEMUNHA 

João Baptista Pereira Lobo, natural desta cidade do Recife, 
leitor da alfândega do algodão, estado de casado, com idade de 
cincoenta e tres annos, testemunha jurada aos santos Evangelhos, 
que prometteu dizer verdade. 

Sendo perguntado pela condueta publica dos réos Frei Joaquim 
Caneca, Agostinho Bezerra e Francisco de Souza Rangel, c da in
fluencia, ^ue elles tiveram na rebellião praticada nesta província 
contra a execução das ordens de S. 31. imperial e a integridade do 
império. 

Quanto ao primeiro, disse, que sabe, por ser publico, que este 
era um dos que cooperava para sc não obedecer ás ordens dc S. 31. 
imperial, tanto dc palavra, como por seus eseriptos, sendo o seu 
modo de pensar sempre subversivo da boa ordem. 

Quanto ao segundo réo Agostinho Bezerra, disse, que sabe, pela 
mesma razão, que ora dos perturbadores públicos da facção dos re
beldes, e marchou para o sul com a sua tropa contra o exercito 
imperial; mas que ouvira dizer, (pie elle fizera um relevante ser
viço no dia 22 de Junho, obstando ao furor do povo, que preten
dia matar marinheiros. 

Quanto ao terceiro réo Francisco de Souza Rangel, disso, que 
sabe, pela mesma razão, que elle era do partido do malvado Carva
lho, c dos que queriam que se desobedecesse ao governo de S. M. 
imperial; mas que não lhe consta, que elle pegasse cm armas; e 
mais não disse, e do costume nada, e assignou com o coronel in
terrogante; e eu Thomaz Xavier Garcia de Almeida, juiz relator 
o escrevi.— Conde de Fscraf/nolle, coronel interrogante.—João 
Baptista Pereira Lobo. 

6/ TKSTEMUNII*A 

Antônio Borges Leal, natural da Ilha Terceira, coronel gra
duado e ajudante de ordens da província, estado de casado, com 
idade de trinta e nove annos, testemunha jurada aos santos Evan
gelhos, que prometteu dizer verdade. 

Sendo perguntado pelos factos, que praticaram os réos Frei 
Joaquim Caneca, Agostinho Bezerra c Francisco dc Souza Rangel, 
pelos quaes se possa conhecer serem estes os autores da rebellião 
da província, ou que cooperassem de qualquer sorte para cila sc 
oftectuar. 

• 



Disse, quanto ao primeiro rco, que sabe, por ser notório e 
ouvir dizer geralmente, que este já com seus escripto?, já com 
seus discursos manifestava e aconselhava decidida opposição as or
dens dc S. M. imperial, e propagava o seu systema de se rebella-
rem os povos contra o governo imperial, procurando a scisào das 
províncias. 

Quanto ao segundo réo Agostinho Bezerra, disse, que sabe, pela 
mesma razão, que elle era do partido dc Manoel de Carvalho, sou 
amigo intimo, c com os outros cooperava para as desordens pu
blicas, e marchara com o seu batalhão contra o exercito imperial; 
mas que no dia 22 de Junho dera de si uma idea mui differcnte, 
praticando uma aeção muito louvável, e foi a de impedir o impeto 
do chefe Kmiliauo, o qual com gente armada c com machados pre
tendia assassinar c saquear a cidade. 

Quanto ao terceiro réo Francisco de Souza Rangel, disse, que 
parecia ter influencia em todos os movimentos anarchicos; mas que 
não lhe consta que pegasse em armas, e só açora.firapreso na tropa 
dos facciosos, que acompanhou na sua retirada para o centro ; o 
mais não disse, nem do costume, e assignou com o^coronel interro
gante ; e eu Thomaz Xavier Garcia de Almeida, juiz relator o es
c r e v i . — Conde de Escragnolle, coronel interrogante.—Antônio Bor
ges Leal. 

7." TRSTKMUM1A 

Manoel José Martins, natural desta cidade do Recife, tenente 
coronel effectivo, c ajudante de ordens do governo da província, ca
sado, de idade de quarenta e nove annos, testemunha jurada aos 
santos Evangelhos, que prometteu dizer verdade. 

Sendo perguntado pela condueta politica dos réos Frei Joa
quim do Amor Divino Caneca, Agostinho Bezerra Cavalcanti e 
Francisco dc Souza líangel, durante o tempo das comnioções po
pulares da província, c si haviam direCta ou indivectamente influído 
nellas, e na rebellião executada contra o governo de S. M. e a in
tegridade do império. 

Disse, quanto ao primeiro réo Frei Joaquim Caneca, que sabe, 
por ouvir dizer geralmente, que era influente nos acontecimentos 
passados na província contra a obediência devida ás ordens de S. 
M. imperial; que elle cia um escriptor publico, mas que ignora 
qual íosse o sou systema, por isso que nunca conversara com elle. 

Quanto ao segundo réo Agostinho Bezerra, disse, que sabia, por 
ver, que elle sempre figurava nos levantamentos populares, aflixou 
uma proclamação exhortando os seus soldados para marcharem, 
como de facto marcharam, para o sul contra o exercito imperial. 

Quanto ao terceiro réo Francisco de Souza Rangel, disse, que 
sabe, pela mesma razão, que elle sempre apparecia e figurava em 
todas as commoçòcs populares, sendo creatura de Manoel dc Carva
lho; mas não lhe consta que elle pegasse cm armas contra o excr-
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cito cooperador; c mais não disse, nem do costume ; e assignou com 
o coronel interrogante; e eu Thomaz Xavier Garcia de Almeida, 
juiz relator o escrevi.— Conde dc, Escraynolle, coronel interrogante. 
'—Manoel José Martins, tenente coronel. 

TESTEMUNHA 

Manoel Correia Maciel, natural desta cidade do Recife, official 
maior da secretaria da junta da fazenda, estudo de solteiro, dc idade 
de cincoenta e um annos, testemunha jurada aos santos Evange
lhos, que prometteu dizer verdade. 

Seudo perguntado pela condueta publica dos réos Frei Joaquim 
Caneca, Agostinho Bezerra c Francisco dc Souza Rangel, c da in
fluencia que elles tiveram na rebellião da província. 

Disse, que sabe, por ser publico, que elle primeiro réo ci a es-
criptorde papeis, que continham uma doutrina incendiaria, a qual 
também propagava cm seus discursos; cera voz constaute, que 
elle aconselhava e tinha parte em todas as medidas adoptadas pelo 
governo de Manoel de Carvalho; c mais nào disse deste. 

Quanto ao segundo réo Agostinho Bezerra, sabe, por ser no
tório, que marchou com parte do seu batalhão contra as tropas itn-
periaes; e assignou uma proclamarão incendiaria, que elle testemu
nha vio afiixada, c ouvio dizer que era feita por elle: e mais não 
disse deste. 

Quanto ao terceiro réo Francisco de Souza Rangel, disse, que 
sabe, por ser publico, que elle era influente do partido revolucio
nário ; mas que não lhe consta, que insultasse de palavras a pessoa 
de S. M. imperial, e nem resistisse com mão armada á entrada do 
exercito restaurador; c mais não disse, nem do costume; e as
signou com o coronel interrogante; e eu Thomaz Xavier Garcia 
de A l me ida, juiz relator o escrevi.—COM^C de Escragnolle, coronel 
interrogante.—Manoel Correia Maciel. 

Manda S. M. o imperador, pela secretaria de estado dos ne
gócios do império, remetter á câmara da cidade do Recife o exem
plar incluso do decreto dc 11 do corrente, pelo qual ordenou o mes
mo augusto senhor o juramento da constituição do império : E ha 
por bem, que a mesma câmara lhe dê promptá execução pela par
te que lhe toca. Palácio do Rio dc Janeiro, cm 13 dc Março de 
1824.—João fieocriano Maciel da Costa. 

Tendo subido a "minha imperial presença representações de 
tantas câmaras dc império, que formam a maioria do pòvobra-
zileiro, participando que o projecto da constituição, que lhes oftere-
ei. tem sido approvado unanimemente, e com o mais patriótico cn-
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thusiasrao, pédindo me instantemente que haja eu por bem jural-o 
e inandal-o jurar já como constituição do império. K consideran
do quão justas são estas instâncias do leal povo brazileiro pelas in
contestáveis vantagens que se seguem de possuir quanto antes o 
seu código constitucional, tenho resolvido, com o parecer do meu 
conselho de estado, jurar e maudar jurar o dito projecto para ficar 
sendo constituição do império; o qual juramento terá lugar nesta 
corte einodia 25 do corrente mcz, que para esse fim tenho de
signado, e fóra delia logo que este meu imperial decreto for apre
sentado ás respectivas autoridades. João Severiano Maciel da Cos
ta, do meu conselho de estado, ministro e secretario do estado dos 
negócios do império, o tenha assim entendido e faça executar com 
os "despachos necessários. Paço, em 11 de Março de 1824, 3.* da in
dependência e do império.—Com a rubrica de S. M. imperial.—João 
Severiano Maciel da Costa. 

Termo de sessão extraordinária.—Aos seis de Junho de 1824, 
nesta cidade do Recife de Pernambuco, e paços da câmara, onde sc 
achava o juiz presidente, vereadores c procurador abaixo assigna-
dos ahi concorreram os cidadãos dc todas as classes convocados 
pelos editacs afixados por deliberação tomada em vereação de 29 
de Maio passado, como consta da acta da referida vereação. e do 
registro do mesmo edital c certidão do official, que os affixou, ha
vendo também precedido cartas dc convite ao desembargador chan-
ccller governador da relação e mais ministros delia, ao governador 
das armas, chefes dos corpos, ás repartições da fazenda nacional, 
alfândegas, intendencia de marinha, erário, ao ouvidor e correge
dor da comarca, c a outros cidadãos do corpo litterario e c i v i l ; 
ante os quaes se leu a portaria e decreto em que S. M. I . e C. 
ordenava o juramento do seu projecto, enviado á esta câmara, como 
constituição do império: c sendo aberta a sessão pelo juiz presi
dente, o posta a matéria em discussão, requereràm os cidadãos, 
que primeiramente sc lesse o juramento prestado no dia 17 de Ou
tubro de 1822 pelo povo desta cidade ; o que sendo annuido e sa
tisfeito, votaram alguns cidadãos por escripto e outros de viva voz ; 
e julgando-se afinal a matéria sufncietitemente discutida, ordenou 
o presidente, que todos tomassem seus assentos, e que indicassem 
por um signal a afiirmativa ou negativa do juramento, objecto da 
presente convocação. O que feito, por unanimidade se conheceu e 
assentou, que se não deve receber nem jurar o mencionado pro
jecto: 1." por ser illibcral, contrario á liberdade, independência e 
direitos do Brazil; e 2.* por envolver o seu juramento perjúrio ao 
juramento cívico prestado, em que se jurou reconhecera assembléa 
braziliana constituinte e legislativa. E de como assim se decidio, 
mandaram fazer este termo, em que assignaram com todos os cida
dãos ; e eu José Joaquim de Oliveira Maciel, escrivão da câmara, 
o escrevi.—Francisco de Barros Falcão de Lacerda—José Antônio 
Estevos—Luiz José de Souza—Antônio Joaquim de Mello—José 
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Bezerra de Albuquerque Montenegro—João Baptista da Fonseca, 
lente dc philosophia—Joaquim Ignacio da Costa Miranda, capitão 
graduado—Francisco José de Veras—João Borges de Faria—Ma
noel do Carmo Inojosa—Antônio Coelho de Oliveira—Antônio 
José Pacheco dc Queíroga, alferes da 3/ guerrilha—Francisco José 
Marinho—José Francisco Vaz dc Pinho Carapeba, commandante do 
1.° batalhão dc caçadores dc milícias—Francisco José dos Praze
res—Joaquim Francisco do Rego—Matheos Carneiro Leão—João 
Firmino Alves Lima—Quirino Antônio do Espirito Santo—Anto-
nino José dc Miranda Falcão—Ignacio Francisco Atahyde—Manoel 
Eu/chio—Antônio Carlos Coelho da Silva—João Francisco Bastos 
Júnior—Luiz José da Silva Guimarães—Alexandre José dc Almeida 
— J u s t i u o Miguel dos Santos—Francisco Ludgcro da Paz—Frei 
Joaquim do Amor Divino—James H. Rodgers—Francisco Xa
vier Cavalcanti—Alexandre de Vasconcellos Galvão—José Francis
co de Paula Neves—Bernardo José Martins Pereira—Francisco 
Muniz da Ponte—Francisco de Borja Catolé—José da Cunha Pe-
reira—Manoel Caetano Borges Uchoa—Leandro José Machado— 
Agostinho Pereira Pinto—Joaquim José Amancio—José Pacheco 
de Queiroga—Semeão Gonçalves Ribeiro—Manoel Antônio Fer
reira Lopes—Justiniano Antônio da Fonseca—José Maria de Amo-
rim Júnior—Antônio de Paula Mello—José Gonçalves de F a r i a — 
José Vieira de Oliveira Maciel—Francisco da Silva Falcão—Joa
quim Marcelino Machado Júnior—Joaquim Clemente de Lemos 
Duarte—Pedro Ignacio da Cunha—João Xcporanoceno Paes e Men
donça—Rufião José da Silva—Joaquim José de S. Anna c S i l v a — 
Rufino José Correia de Almeida—José Alves de Souza Rangel— 
Joaquim Francisco de Paula—José da Silva Bastos—Emiliano Fe-
lippe Benicio Mundurucü—José Machado Freire Pereira da S i l v a — 
Agostinho Bezerra Cavalcanti c Souza—Manoel da Boa Hora—An
tônio Joaquim do SouzaTimbó—Bernardino dc Sena Luna—Manoel 
Raymundo dos Prazeres—Ignacio dc Almeida Fortuna, professor 
dc latinidadc—Estevão José da Graça—Marcelino de Campos Qua
resma—Gonçalo Francisco Martins—Manoel Cavalcanti de Albu
querque—Thomaz José Alves de Siqueira—Miguel dos Anjos Man-
g U mho—João Ignacio Cavalcanti de Albuquerque—João José de 
'Saldanha Marinho—Jorge Acurcio Silveira—Antônio Martins do 
Rosário—João Hippolyto do Rosário—Antônio José Coelho—Mi
guel Antônio Pereira de Oliveira—Antônio Joaquim Lima—José 
Caetano Barboza—José Miguel de Souza Magalhães—Francisco 
José do Rego—José Francisco do Rego Júnior—Joaquim Grego-
rio Correia^Galhardo, escrivão da 3.* o 4.-classe da marinha—Pe
dro José Tavares de Faria—Estanisláo Pereira de Oliveira Júnior 
—Antônio Moreira da Costa—Martinho José de Sapucuiraua—An
tônio Macario dc Moraes—José Antônio dc Oliveira—Luiz de Fran
ça Cruz Ferreira—José Soares Lima—Antônio Correia C a b r a l — 
Vicente Antônio do Espirito Santo—Álvaro de Luna Freire e An
drade—João Francisco da Cunha—Ignacio Firmo Xavier—Fran
cisco José de Oliveira—Antônio Joaquim Pereira de B r i t o — A n -

10 
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tomo Francisco dc Castro-Joaquim José Lobato—Manoel Car
neiro de Souza Lacerda—José de Paiva Baracho—Luiz de Azevedo 
Santos—João Baptista c Albuquerque—Joaquim Francisco _ do 
Paula Estevcs—Antônio Gonçalves dos Santos—Manoel Francisco 
da Silva—Manoel José Duarte—Semeão Correia de Albuquerque— 
Joaquim Xavier Ferraz de Campos—O padre Venancio Henrique 
de Rezende—o vigário Luiz José de Albuquerque Cavalcanti L i n s — 
O coadjutor Luiz Carlos Coelho da Silva—Bernardino Rodrigues 
Ferreira—Luiz José Nunes de Castro—Mathias Carneiro Leão— 
José Joaquim de Alencastro—Manoel Bezerra Cavalcanti de 
Albuquerque—Antônio Alves Pimentel—João Nunes da Silva 
—Francisco Pereira de Castro—Antônio Luiz Vianna—João Pa
checo Alves da Silva—João Martins de Faria—Bernardo Ignacio 
de Azevedo—Bento de Barros Falcão de Lacerda—Francisco 
Antônio Pereira dos Santos—Martinho de Souza Bandeira— 
João Francisco de Albuquerque Mello—Antônio José Bandeira de 
Mello—Manoel Ccsario Dias Ferreira—Antônio Elias de Moraes--
Vicente Ferreira Gomes—Eloy da Cunha Pereira—José Joaquim 
da Silva Castro—Vicente Ferreira Mendes Azevedo—Joaquim José 
Teixeira—Ignacio Pereira de Freitas—José dos Passos Santos—Ma
noel Jeronymo da Costa IJchoa—José Correia da Silva Lobato— 
José Elias da Rocha—Francisco Feliciano Rodrigues Sete—José 
Carneiro Machado Rios—José Joaquim Bezerra Cavalcanti—Vi
cente Luiz Gonçalves Ferreira—José Ferreira Ramos Júnior—Ma
noel Ferreira de Souza—Antônio Joaquim de Moraes—José Tho
maz de Campos Quaresma—Francisco de Souza Rangel—Joaquim 
José de Abreu Júnior—Antônio da Silva Machado—Manoel An
tônio da Assumpção c Silva—Manoel Francisco do Nascimento— 
Semeão Machado Bitencourt e Mello—Rodolpho João Barata— 
João Dias Martins—Antônio Joaquim Pacheco Torres—Joaquim 
da Silva Loureiro—Francisco Xavier Pereira de Oliveira—Manoel 
Firraino de Figueiredo Brito—Luiz José do Bomiira—João Ma
noel Mendes e Azevedo—José Tavares Gomes da Fonseca—Joa
quim da Fonseca Soares de Figueiredo—Ângelo da Costa Rosai— 
Joaquim José dc Carvalho—Mauoel José da Paz—Joaquim José 
de S. Anua -Francisco de Campos Bezerra—José Chaves de 
Araújo—Francisco Raphael Archaujo—Antônio Raymundo da 
Silva—Manoel Correia Maciel—Francisco Galeno Coelho—Joaquim 
Francisco Bastos—Mathias Pita da Rocha—Luiz Bernardino Boto-
cudo, tenente coronel graduado—Joaquim José Alves Lima, ca
pitão interino do 2.* batalhão de caçadores—Francisco Antônio Ra
poso da Câmara—João de Deus Cabral- -José Apollinario de Faria 
—Venancio da Trindade Guedes—José Thomaz de Sá Barreto— 
Manoel Felix de Veras—João Galdino dos Santos Vital—Francisco 
José Pereira, tenente—José Miguel de Souza Magalhães Júnior— 
Antônio José Quaresma—José Bernardino de Sena—Francisco 
Antônio Gomes—João Pinheiro Catolé—Francisco Felix da As
sumpção—Joaquim de S. Anna—Antônio Francisco dos Santos— 
Antônio Carlos de Almeida—Vasco Marinho Falcão—José Fran-
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cisco de Souza Lima—José Ignacio da Costa Monteiro—Bento 
José Fernandes Barros—Luiz Rodrigues Sete—Manoel Theodoro— 
Francisco de Sales Rego e Andrade—Manoel Ignacio Bahia—An
tônio Bandeira do Mello—Antônio Joaquim de Mello Pacheco, offi
cial da secretaria do governo—Antônio José Pedroso—Luiz Pe
reira Brandão—Pedro da Cunha e Andrade—Francisco Veríssimo 
Padilha—Feliciano José Pinto Ribeiro—José Affonso F e r r e i r a — 
Bernardo Pereira da Si l v a — L u i z Francisco de Paula—Manoel de 
Souza Rego—José de Souza Ferreira—Francisco Antônio Xavier 
—Manoel da Cunha e Miranda, escrivão da entrada do algodão— 
Antônio Ferreira Duarte Veloso—Francisco de Paula Freire—José 
Conegundes da Silva, guarda do N. da alfândega nacional—José 
Maria César do Amaral, amanuense da secretaria da junta da fa
zenda—José Cupertino de S. Rosa—José Pedro Celestino dc Si
queira—Jeronymo José da Silva—Antônio Roberto Franco—Joa
quim Marcclino Machado Freire, reformado em major graduado— 
José Ribeiro do Amaral—Antônio Ignacio de Torres Bandeira— 
Manoel Nunes Ferreira dc Albuquerque, coronel do 2.* corpo de 
cavallaria da província do Ceará—Geraldo Antônio da Costa Bor
ges—Lázaro dc Souza Fontes—Miguel dc Souza Fontes—João 
Baptista Fernandes—Manoel do Carmo—O porteiro Leandro Dias 
de Macedo—Januário Alexandrino da Silva Rebello Caneca, cirur
gião encarregado da vaccinação. 

O voto que Frei Joaquim do Amor Divino Caneca emittio nessa 
oceasião, acha-se consignado nas paginas 40 a 47. 

ACTA DO OKANDE CONSEUIO EM 7 DE ABRIL DE 1824 

Aos sete dias do mcz de Ab r i l de mil oitocentos e vinte e qua
tro, terceiro da independência, na sala do governo da província 
de Pernambuco, celebrou-se um grande conselho convocado pelo 
exra. presidente Manoel dc Carvalho Paes dc Andrade, a que assis
tiram o exm. governador das armas desta mesma província, o ca
pitão de fragata Luiz Barroso Pereira, delegado do capitão dc mar 
e guerra commandante da divisão surta' neste porto; as câmaras 
desta província, a excepção das do Cabo e Serinhãem, c mais corpo
rações civis, militares e ecclesiasticas, e homens bons da capital. O 
exm. governador das armas disse, que, de accordo com o exm. 
presidente da província, tinha aberto uma correspondência regular 
com o commandante da divisão, enviado a este porto para o fim 

• de empossar o capitão mor Francisco Paes Barreto no lugar de 
presidente desta provincia, para o qual o havia nomeado S. M. im
perial ; e que não podendo por si só dar cumprimento ás ordens, 
que lhe foram communicadas pelos oflicios, que apresentou, fora con
vocado este conselho para deliberar sobre esta materia,vistas as cir-
cumstancias em que se acha a província : em conseqüência do que 
se nomeou para presidente do conselho ao padre Venancio Ilenri-
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que ile Rezende, e para secretários Frei Joaquim do Amor Divino, 
lente de matheinaticas, c Antônio Elias de Moraes. O presidente pe
dio ao capitão de fragata,' delegado do commandante da divisão, 
que declarasse o fim a que vinha á esta província, e a força naval 
do seu corumando; o qual tendo declarado, que o objecto da ex
pedição era o empóssamento do capitão mor Francisco Paes Barreto 
na presidência desta província, o presidente do conselho, depois de 
fazer uma breve exposição do estado da província e dos aconte
cimentos, que tem tido lugar desde o dia 13 de Dezembro próximo 
passado, propoz como ponto de questão, si não obstante as cala
midades e desgraças que estavam sobre nós, pela execração em que 
a província tinha a Francisco Paes Barreto, sc devia com tudo dar 
posse da presidência, na conformidade da nomeação de S. M. im
perial. Depois de haverem fallado por sua ordem os delegados 
das câmaras e corporações ecclesiasticas, civis c militares, e rolan
do varias opiniões no decurso da discussão, o presidente propoz, si 
a matéria estava suficientemente discutida; e decidido que sim, 
propoz se devia dar posse ao presidente eleito. Decidiu-se, que 
devia ser conservado o actual presidente Manoel de Carvalho Paes 
de Andrade; primeiro por ser uma pessoa dc publica confiança 
pelo seu decidido patriotismo c bom governo, que tem feito ; se
gundo porque o eleito por S. M. imperial, pelos passos anarchicos 
e subversivos, que tem dado, promovendo a insubordinação de parte 
da tropa, acendendo a guerra civil e derramando o sangue per
nambucano, a despeito das resoluções dc muitos conselhos, que se 
esperasse a resolução dc S. M. imperial, tinha perdido a opinião pu
blica, e contrahido o odio e execração geral da província, que de 
nenhum modo pode ser, senão desgraçada com o seu governo. 
Que vista a declaração do commandante da divisão, de que não ha
viam chegado á presença de S. M. imperial as representações feitas 
a este respeito, e as reclamações da província a favor do mesmo 
actual presidente, e omnimoda exclusão de Francisco Paes Barreto, 
se mandasse uma deputação de tres membros, c i v i l , militar e ec-
clesiastico, para apresentar a S. M. imperial todas as participações 
desde 18 de Dezembro do anuo próximo passado, e rogar-lhe haja 
de confirmar em todo caso o actual presidente, como aquelle que 
mais merece a confiança publica. Assim se decidio por votos una
nimes, com a excepção de um só que vae por escripto, assim como 
alguns outros. Outro sim, deliberou o conselho, que se declarasse 
na acta, que assim se decidio depois de haver o exm. governador das 
armas empregado todos os meios ao seu alcance, para que tudo se 
fizesse em paz c tranquillidade, a bem dos povos e com respeito e 
decoro a S. M. imperial. E eu Antônio Elias de Moraes, secre
tario eleito o escrevi.—Estavam trezentas e dezenove assiguaturas. 

(Seguem-se no processo os Typhis números 14, 15, supple-
mentoaeste, 16, 17,18, 19, 20, 21, 22, 23, 25, 26. 28 e 29; os 
quaes, com os demais da collecção completa, são publicados nesta 
obra em^logar competente. Os do processo, se acham neste avul
sos e soltos, sem termo ou declaração alguma dc ajuntada. 
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DEFEZA 

l l l m . e cxni. Sr. presidente, e Mm. Senhores vogaes,—Appa-
rece na respeitável presença deste integerrimo juízo Frei Joaquim 
cio Amor D i v i n o Caneca, religioso carmelita turonense desta cidade 
do Recife, preso na cadeia da mesma, pelo imputado crime dc re
bellião, a dar as razões da sua condueta, e a justificar-se de tão 
horrorosa iaiputação. A enormidade da aceusação ó tão grande, 
que de per si basta para aterrar o varão mais forte, e o faria te
mer, si acaso se não lembrasse que eram seus juizes varões bra
zileiros. cheios dc rectidão, e que sabem dar descontos ás fraquezas 
da humanidade, imitando a piedade e beneficência do príncipe mag
nânimo, que os revestio de tão alta autoridade. Esta idéa conso-
ladora anima ao réo, e lhe aviva os espíritos abatidos, para alçar 
a tremula voz e fazer chegar ao conhecimento deste jutzo os ar
gumentos em que funda a sua defeza, e mostrar a sua constante 
adhesão e obediência ao supremo imperante da nação brazileira. 

Duas são as fontes, cVondc a i n t r i g a e a inimizade pertendem 
deduzir a ruína do réo ; os seus eseriptos, que correm impressos, c 
a marcha que fez desta praça em companhia das tropas, que d e i 
xavam a capital na oceasião cm que nella entraram as tropas de 
S. M. imperial. 

Naquelles pretende-se descobrir doutrinas anarchicas, revolu
cionárias, subversivas da ordem publica, c excitantes para a des
truição da integridade do império; e nesta uma acção ou facto 
demonstrativo cie um animo hostil e opposto ás ordens do soberano. 

Uma e outra pretenção deve-se qualificar de injustiça, e so 
apropositada a perder o réo e fazei-o passar por trabalhos e por 
incommodos, si por felicidade sua não fossem seus julgadores pes
soas tão conspicuas por sua philantropia, sua inteireza e odio a ma-
levolencia e á intriga. 

Com quanto parecesse ao réo, que as doutrinas dos seus im
pressos não formam ohjccto do conhecimento desta commissão, por 
já estar determinado o tribunal dos jurados, como pri v a t i v o dos 
abusos da liberdade da imprensa; comtudo ignorando o réo as or
dens imperiaes, dc que está escudada a mesma commissão, c que 
este recto j u i z o não ultrapassará os termos, que lhe foram pres-
criptos por S. M. imperial, não hesita dar conta de si nestes art i 
gos, que passa a expender. 

de 
sustentai 
t a libere _ 
ri a do immortal Redro I , imperador do Brazil. Os princípios 
que se funda para desempenho deste encargo, são os correntes neste 
século de luzes, adoptados pelos publicistas mais respeitáveis das 
nações cultas da Europa e America, repetidos nos periódicos da 

em 
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corte, nos desta província, e até confessados por S. M. imperial 
em muitas oceasiões. 

Que a soberania reside na nação, que a nação é quem Be 
constitue e por meio dos seus representantes em cortes—dous pon
tos cardeacs em que rola toda a doutrina do Typhis—são duas 
verdades confessadas por S. M. no decreto de 3 de junho dc 1822, 
no manifesto de 0 de Agosto do mesmo anno aos povos e nações 
amigas, além de outras oceasiões. 

Que S. M., depois dc ter chamado seus subditos para serem 
felizes, não lhes pode dizer—não quero que o sejam mais—disse o 
Regulador Brasileiro a face do mesmo throno, sem a menor censu
ra. E' destes princípios, pois, que nasce o juízo feito sobre a disso
lução da assembléa do Rio de Janeiro, exposto nos números 1, 2 e 
3 do Tgphis. 

As conseqüências da dissolução da assembléa constituinte lem
bradas no numero <i são fundadas cm senão attender áqucl Ia verdade, 
que S. M. confessou na sua proclamação, a sabor, que a opinião pu
blica é a guia, que deve de ter um governo constitucional, e que o 
monarcha, que ignora ou não attende a esta opinião, precipita-se 
nos abysmos, e ao seu reino ou ao seu império cm um pelago de 
desgraças, umas após outras. 

Em nenhuma parte do Typhis se acha cousa alguma, que re-
sumbre mudança dc governo, nem mesmo scisão da integridade do 
império; porque ainda que no numero 25 se convide aos Pernam
bucanos a se unirem cora as províncias liraitrophes, e elegerem um 
governo supremo, que cora sua vigilância c energia seja o piloto 
que conduza a nau da pátria nas arriscadas circuinstâncias de ser o 
Brazil invadido pelos Portuguezes, e S. M. declarar, que se defen
desse cada província a si mesma, porque elle chamava toda a es
quadra para o Rio dc Janeiro, isto jamais nunca se deve entender 
nem alarma para mudança do governo, nem córte na integridade 
do império. Era pucrilidade querer formar uma republica de Ala
goas, Pernambuco e Parahiba, não só porque em 1817 maior numero 
de províncias não poderão sustentar esta forma de governo, muito 
peior ago»a que estavam as tres províncias chocando-se; mas tam
bém era uma contradicção palmar cora o que se havia dito no numero 
18, no principio do qual dissemos, que estamos persuadidos, que 
os Pernambucanos, mais racionaes que os Hcbrcus, que comendo 
no deserto o maná celeste, choravam pelas paueladíts de carne do 
Egypto, não hão de deixar o presente systema constitucional por 
democracias que já abandouaram. O que se quer dizer é, pois, que 
se congrassem os partidos internos, que se dilaceram, e acabem-se 
as questões com Parahiba e Alagoas, e unidas as tres províncias 
clejam um governo, que disponha das forças dellas para melhor re
sistirem aos Portuguczcs; porque tendo aa tres um centro d'onde 
partam as disposições, ellas poderão sem duvida resistir a expedi
ção portugueza. 

Vendo os suecessos do Rio de Janeiro, oppostos aos sentimen
tos, que S. M. por muitas vezes manifestou pela independência do 
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Brazil, e seu systema constitucional, sempre os attribuiu a outra 
origem, como em os tres primeiros números, á uma facção portugue-
za que dominava até o mesmo ministério; muito principalmente quan
do S. M. em uma proclamação aos Brazileiros confessava ter sido 
enganado por vezes, e haver demittido do seu serviço aos minis
tros, que enganando-o, perturbavam a ordem publica, escandalisa-
vam os novos, como suecedeu com todos os ministros desde o con
de dos Arcos, esperando Berapre que S. M. obraria do outra ma
neira, era sabendo a verdade. 

No numero 6 disse o réo : Que mostrava as conseqüências da 
dissolução da assembléa, si os zcphiros dos nossos respeitosos cla
mores não desfizessem as nuvens que rodeando o throno de S. M., o 
prohibem de ver o sol da razão e da justiça. 

No numero 7: Talvez não tenha havido um príncipe cm tão 
difficeis circumstancias de acertar como o iramortal Pedro I , rodeado 
do tantos egoístas, que procurando unicamente os seus interesses, a 
sua grandeza e clevação,tudo isto revestem dos interesses do príncipe 
e do bem do estado. Não ha intriga dcque não hajam lançado mão 
para prohibir, que a verdade chegue á sua presença; pois estão cer
tos que em S. M. conhecendo-a, ha de scgnil-a. 

E no 23 : Nós esperamos era Deus podermos dizer do impera
dor, como dc Agrícola disse Tácito: Tudo o que amamos em Agrí
cola, tudo o que nelle admiramos, subsiste, subsistirá no coração dos 
homens, na eternidade dos tempos, nos annaes do universo. Mui
tos heroes antigos, desconhecidos e sem gloria, são sepultados no 
esquecimento. Agrícola por sua historia viverá na posteridade. 

Quasi o mesmo havia; dito no numero 8. 
O respeito e acatamento, com que sempre fallou de S. M., 

sc deve deduzir da totalidade dos seus eseriptos, c não de uma 
ou outra passagem, cm que talvez sc achem algumas cousas gros
seiras, pouco decentes, etc.; por quanto a isto deram luçar o en-
thusiasmo com que faliava do bem do Brazil, da liberdade de sua 

Satria e gloria do império, que tudo se refundia era gloria dc B. 
L, ou da pressa com que foram eseriptos algumas vezes seus pa

peis, sem ter tempo para os corrigir c limar, como aconteceu cora al
guns números do Typhis, que foram mandados para a imprensa a 
pedaços, sem poder combinar o que escrevia em casa com o que já 
estava na imprensa; do que é testemunha o administrador e orli-
ciaes da typographia; e com o seu voto dado na câmara sobre o 
projecto, que escreveu com tão pouco tempo c tanta pressa, que 
quando chegou á câmara já estava o negocio da consulta quasi a 
acabar-se, e o seu voto tão mal escripto, que lhe custou a ler, não 
podendo obter da câmara, que o levasse para corrigir; e para pro
va do seu respeito para com S. M. e das esperanças que nelle poz 
e ainda espera, que não sejam frustradas, oüerece o incluso sermão 
pregado nesta cidade, na solemnidade da acclamação de S. M.; o 
qual sendo remettido, ao mesmo augusto senhor pela câmara desta 
cidade, foi impresso no Rio de Janeiro. 

Nunca ao réo lhe veio á imaginação idéa de desmembração 
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cl< 
d. 
d« 
cons 
do 
oflerece impresso. 

Que em Pernambuco não se tratou de proclamar o systema re
publicano e a desmetnbração do império, V. Exc, senhor presiden
te o disse aos Cearenses cm uma proclamação quasi por estas pala
vras,--?^ sendo Pernambuco o foco da anarchia e dosparttdosy 

não se atreveu a proclamar a confederação como o Ceará. 
O réo escrevia em Pernambuco, onde, por um bando do gover

no de 14 de Maio de 1823, se publicou o decreto de S. M. imperial, 
quando príncipe regente, de 18 de Junho do anno antecedente so
bro a liberdade da imprensa; e o que escreveu sujeitando-se a esta 
lei nunca pelas autoridades foi julgado subversivo, auarchico e 
affrontoso á pessoa de S. M., nem opposto aos seus direitos; pois que 
no dilatado espaço de oito mezes, que durou o seu periódico, nun
ca foi chamado ao jurado, como devia no caso dos abusos da li
berdade da imprensa; assim como não foi chamado a dar conta de 
sua doutrina c opiniões o redactor do Conciliador Nacional, que 
escreveu muito antes do réo, que—A soberania estava nos povos, 

só,(numerolj). 
des constitúcionaes, (numero 1). Não sc desobedece as cortes,quando 
encontrarem nossos direitos, (numero 3). Os povos tem o direito de 
mudar a forma de governo, (numero 28). As cortes são superiores 
ao imperador, (numero 23). Clamando-se ao soberano congresso 
sobre alguma lei, que dellc emanar, a qual contraria seja aos i n 
teresses dos povos, si estes não forem atlendidos, desfeito estaco 
pacto; cabe-nos então reassumir nossos direitos, (numero l ) . Não 
se deve obedecer as leis prejudiciacs, (ibidem). O povo do Brazil 
deu por generosidade o throno ao imperador, (numero 18). O go
verno absoluto, o maior de todos os males, (numero 1) e ou
tros muitos desta natureza, que seria enfadonho repetil-os. Estas 
e outras iguaes doutrinas que sc ouviram no recinto da assembléa 
do Rio de Janeiro, correm impressas nas mãos de todos, sem que 
sejam seus autores reputados anarchicos, revolucionários e affron-
tosos a S. M. Logo como se pode attribuir a crime isto mesmo, 
que disse o réo em seus impressos ? 

E 1 quanto julga o réo sufliciente para descarregar-se_ do crime 
de rebelde, pela parte dos 'seus eseriptos; e igualmente julga, que 
se lhe não deve dar esta qualificação, pela sua fuga para o interior 
da proviucia na companhia dc uma tropa, que fugia igualmente da 
capital tomada pelas tropas imperiaes. 

A fugida a que o rco sc abalançou para os sertões da provín
cia, quando entraram no Recife as forças dc S. M., nenhuma cir-
cumstancia teve, por onde lhe possa competir a qualidade de op-
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posição ás ordena de S. M. Esta qualidade de justiça lhe seria 
adjudicada, si o réo se fizesse militar, tomando armas contra S. M., 
fazendo fogo ás suas tropas, commandando algum corpo, ou per
suadindo as tropas á fuga, em desobediência a S. M.; mas dizen
do o réo altamente, que não haverá pessoa que tal sustente ou 
prove está defendido ; pois que sendo um proloquio—Auctoris est 
probare , não fazendo, nem podendo fazel-o o seu aceusador, 
cahe por 'terra a aceusação, e o réo nada tem a que deva res
pondei ^ ^ r^0 1UISCCU do temor dc ser preso ; e o ser achado 
entre a força que fugia, foi uma fatalidade, que não estava nas 
suas forças o evital-a. O réo havia ha muito recebido cartas do 
Rio de Janeiro, em que sc dizia que elle havia dc ser preso pelo 
seu periódico, e que vinham ordens taes para Pernambuco: estas 
noticias lhe foram confirmadas por uns oíficiaes do Pará, que ou-
viram-n'asdo intendente geral de policia daquella corte ; e quando 
V Exc. senhor presidente, chegou a Maceió, houve quem dissesse 
ao réo que V. Exc. trazia recoramendações a seu respeito, porque 
lo<'0 pedira ao morgado do Cabo uma collecção do Typhis. 
° Por estas noticias deu o réo; e julgou-se em perigo, entrando 

desde loo-o a planejar deixar sua pátria e oceultar-se, até os ne
gócios tomarem novo rumo, que lhe afiançasse viver tranquillo 
no seu paiz natal; não foi, porém, tão apressado que se evadisse 
antes do dia 12 dc Setembro. 

Chegado este dia fatal, e o réo que tinha amizade ao coro
nel José dc Barros Falcão de Lacerda c outros ofticiaes de sua 

lazer-
so-

aeam-

divisão, vendo-o tão perto da praça, concebeu o projecto de fas 
lhes uma visita de amizade, e o executou, montando a. cavallo 
sinho, sem mais companhia de ninguém, o se passou áquelle açi 
pament 
destinou 
que hav.. 
soube, que o ponto do engenho S. Anna fora oceupado pelas tropas 
ímperiaes; chegou até ao dito Engenho Novo, e soube do Santia
go ser verdadeira a nova. Voltou para os Prazeres, e deu couta dis
to ao Barros. Este fez logo partir para o Recife o pagador das tro
pas Queiroga com os cofres, e uma escolta; acostou-se o reo a 
esta, e vindo para o Recife, não o pôde conseguir, por j a estar os 

em seda, ficou o réo com elles para que no meio da divisão viesse 
gurança para a dita cidade ; assim suecedeu. 

E quando as tropas do Barros, atravessando o Capibaribe, mar
charam para a Boa-Vista, o réo procurou a cidade de Olinda, e loi 
homisiar-se em casa de Weuceslau Miguel Soares, commandante da 
artilheria, e ahi se demoreu até o dia 10 do dito raez, em que b ran-
cisco de Barros de Lacerda, filho de José de Barros, lhe cominu-
nicou em segredo, que se pretendia a sua prisão para se entregai 
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a V. Exc, e que portanto sc occultassc. Aceitou o réo o conse
lho, c, esperando pela noite, cvadiu-se da cidade, e foi para o enge
nho de Utinga da mata; nào sc julgando ahi seguro, passou-se 
a Goiana a procurar seu convento, aonde chegou á meia noite 
do dia 17 ; e achando a villa e o convento desertos pela retirada 
.Ias tropas, que ahi estavam, e medo da entrada das de João Bap
tista Rego, que se achavam estacionadas em Goiana Grande, ou 
Cru/, das Almas, sahio immediatamentc de Goiana com o destino 
de ir a Larangeiras homisiar-sc era casa de João Velho. Partiu 
para este ponto a maior parte da noite, descansou um pouco, e 
ponclo-se a caminho dc manhã, encontrou no de Goianinha alguma 
gente armada, que debaixo do commando do Manoel Ignacio Be
zerra se dirigia a Nazareth do norte; o réo seguio o seu caminho 
para Larangeiras, onde não encontrou a quem procurava. Desti
nou-se procurar asylo em Pindoba de Flores, á sombra de Joaquim 
Cavalcanti. Nesta jornada aconteceu-lhe ao entrar do engenho 
Poeo-comprido dc sc esbarrar com a tropa do Brejo dc Area, com-
mandada pelo capitão França. Não podia ir adiante pela insuffi-
ciencia do cavallo e tempo nocturno. 

No dia seguinte não pôde o réo prover-se de um cavallo forte 
para a jornada, e quando estava nesta diligencia, apresentou-se a 
força do Nazareth, e reunindo-se com a do Brejo, ajuntou-se com 
a outra companhia do Brejo estacionada na mesma Pindoba dc 
Flores, para onde se destinava o réo, sem se saber da oecupação 
daquelle ponto, eda fuga de Joaquim Cavalcanti. 

Nestes apertos nada restava ao réo, que acompanhal-os, até 
que a fortuna lhe orTerecesse alguma evasiva, pois não conhecia mais 
ninguém por aqucllas alturas, que o podesse acolher, e corria risco 
de ser preso pelas tropas do Rego, que logo oecuparam Goiana, 
e se espalharam por aquelle contorno. Foi, portanto, nesta figura até 
o ponto do Juiz, na província do Ceará, sem jamais achar oceasião 
segura de salvar-se no interior dos sertões ; porque logo que constou 
a retirada das tropas do Recife, as tropas dos Cariris, Rio do Peixe, 
Icó e Assít as cercaram por todos os lados, c matavam a quantos sc 
debandavam e fugiam das do Recife, e a menor crueldade que pra
ticavam era prendcl-os, cspancal-os c enchel-os de aflxontas. 

Logo, porem,que se apresentou o major Lamenha com sua tropa, 
o réo trabalhou para a capitulação e rendimento, que se effectuou, 
voltando o réo para esta cidade com outros, escoltados dc soldados 
de linha, que mesmo o pediram ao major Lamenha para segurança 
de suas vidas. 

Desta verídica exposição se vê, que a fugida do réo foi effeito do 
medo dc ser preso, e passar por trabalhos; o que nunca sorá crime, 
pois á natureza horrorisa a oppressão; e quem corre e foge não resis
te, pois a resistência é o contradictorio da fuga ; menos i r na com
panhia de taes tropas, porque estas fugiam também de medo, e 
sempre debaixo do pavilhão do império, que nem cá deixaram. 

Ao depois o réo fez serviços aos povos, por onde marcharam 
as tropas, aconselhando que não atacassem lugar algum, que fos-
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mais alguns, <lc quem diziam elles, que iam ah sem fazer mula, 

aconselhando as jornadas por travessias e estradas apartadas das 
villas afim d'elles não terem o saque. Demais, o rco persuadiu 
ao commandante da força, c conseguiu, que se orçasse um conse
lho militar para conhecer dos prisioneiros, e destinar a sua sorte, 
afim dc evitarem-se os assassinios, que os soldados arbitraria
mente commettiara ; no que correu o réo grande perigo, mas ie-
lizmcnte socegou esta desordem ; porque o conselho julgando c 
soltando o commandante dc Malacaxeta, apezar dos ameaços da 
soldadesca desenfreada, tomou um certo tom de energia, que se 
restabeleceu a ordem e se evitaram as mortes. 

Estes sentimentos de trauquillidade e paz, que mostra o reo, 
não são agora arranjados para sua defeza; são da sua condueta an
tiga, pois para tranquillisar as rivalidades, que reinavam nesta pro
víncia o anno passado entre Brazileiros e Portuguezcs, escreveu a 
dissertação que offerece impressa; e no tempo do governo de Ma
noel de Carvalho acommodou algumas desordens com pessoas ate 
portuguezas, d'onde os que desejavam carnificinas, se desgostaram 

C É» pois, Exm. Sr., o que o réo nas apertadas circumstancias, 
em que se acha, pode oiferceer á consideração deste JUÍZO em sua 
defeza, protestando a pureza de suas intenções pela obediência a 
S. M. imperial, sem jamais lhe passar pela memória o detestável 
crime de rebellião: iallou dos interesses do seu paiz natal, do im
pério do Brazil, e da gloria nacional, a gloria de S. M. imperial, 
com aquelle cnthusiasmo próprio dc um Brasileiro, que ama a sua 
nação, c se horrorisa de ver o melhor dos príncipes ser illudido por 
ministros infiéis, e que lhe negam a verdade, que elle tanto pro
curai e abjurando c detestando qualquer palavra ou expressão, 
que não sendo da magestade imperial, escapou de sua inconsidera
d o no fogo de seu zelo pelas liberdades dc sua pátria, sc recolhe 
ás abas da piedade e magnanimidade imperial, que tanto mais bri
lhante apparecerá á face dos homens quanto maior tor, e mais gra
ve e horroso o objecto desta virtude, só própria dos grandes prín
cipes: lecolhe-sofinalmcute á equidade e patriotismo dc V. uxc. 
e senhorias, que sabendo dilfercnçar o engano, o erro e o crime, se 
gloriam de seguir as pegadas dc um soberano, que mais interesse 
tem em conservar snbditos corregidos e voltados a melhor cami
nho, do que destruir por uma justiça restnctissima homens, que 
podem prestar algum serviço ao estado, c aos seus semelhantes. { ) 
Melius est servare unum quam mile oceidere, dizia o imperador An-

(*) Até aqui toda esta defeza ó obra do mesmo Frei Joaquim do Amor 
Divino Caneoa; o resto delia é acresceutamento do advogado o padre Cae
tano José de Souza Antunes. 
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tomno ; e o senhor D. João V na carta regia de 20 de Janeiro de 
1745, escripta por Alexandre de Gusmão ao corregedor do crime 
da corte e casa Jgnacio da Cosia Quintella, foi do mesmo senti
mento. Diz o ministro: S. M. me manda advertir a vossa mercê, 
que as leis costumam ser feitas com muito vagar e socego, e nunca 
devem ser executadas com acceleração; c que nos casos crimes sem
pre ameaçam mais do que na realidade mandam, devendo os mi
nistros executores dellas mcdifieal-as em tudo que lhes for possível, 
porque o legislador c mais empenhado na conservação dos vassallos, 
que nos castigos da justiça, e nào quer que os ministros procurem 
achar nas leis mais rigor do que cilas impõem.—Disse. 

Com quatro documentos. O sermão prova amor e adhesão a 
S. M. imperial; a ode o amor e fidelidade a seu augusto pai, então 
reinante no Brazil, e aos bons Portuguezes; o terceiro convite e 
chamamento do governo para o conselho ; e o quarto a sua disser
tação sobre o patriotismo. 

Frei Joaquim do Amor Divino Caneca. 

O primeiro, segundo e quarto destes documentos juntos a de
feza, acham-se no 2.° tomo desta obra distinetamente insertos ; o 
terceiro, porém, é este cm seguida; 

Não é oceulta a pessoa alguma a grandeza dos riscos c perigos 
a que está reduzida não só a província de Pernambuco, mas tam
bém todo o Brazil pelos aprestos da expedição intentada pelo go
verno portuguez contra o Brazil, para o reescravisar e sugeitar ao 
seu antigo despotismo; e igualmente o abandono a que nos entre
gou S. M. o imperador, como elle mesmo declara em suas pro-
clamações c portaria a este governo ; e da mesma sorte conhecem 
todos os homens, que sabem pesar os negócios, que os remédios a 
estes inales evidentes e imminentes estão muito acima das forças 
e providencias do governo ; pelo que se faz indispensavelmente 
necessário, que as medidas que se houverem de tomar, afim de que 
tenham a energia e eficácia necessárias, hajam de sahir cio pru
dente conselho e vontade de todos os cidadãos, que por suas vir
tudes, talentos, representação e respeito dos povos gozam de toda 
a attenção, e merecem todo o peso. E como V. S. se acha j u s -
tissimamente nesta classe rara, ordena o Exm. Sr. presidente da 
província, que V. S. se ache nesta praça c cidade do Recife, para no 
dia 17 do corrente mez assistir ao conselho, que se ha de celebrar 
na sala do governo, para o fim de se tomarem as medidas compe
tentes. Sala do governo de Pernambuco, 7 de Agosto de 1824.— 
Ulm. Sr. reverendo padre mestre Frei Joaquim do Amor Divino 
Caneca.—José da Jmtividade Saldanha, secretario. 
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Mm. e Exm. Sr.—No <1 ia 29 de Novembro cheguei á frente 
das tropas dissidentes alojadas no Juiz, sertão do Ceara, distante 
cento e setenta léguas da capital da província. Reconheci o seu 
campo e força, e preparei-me para a batalha; nào foi mister derra
mamento de sangue: renderam-se, entregando tres peças, armamento 
e cartuchame, isto por meio da persuasão, como tarei extensamente 
sabedor a V. Exc. quando tiver a honra de dar cont a da minha com
missão pessoalmente. A sua força seria dc quatro centas baionetas 
de todos os corpos diversos, sendo a minha de cento ecincoenta sol
dados promptos, e alguns ordenanças. Os soldados e inferiores 
ficam reunidos as bandeiras imperiaes. Os indivíduos constantes 
da relação junta, como julgo mais compromeltidos, remetto á pre
sença de V. Exc,; e os mais ficam presos para eu conduzil-os, igual
mente o coronel José Victoriano Borba, por estar molesto. Tudo 
por este norte fica em paz, obedecendo a S. M. I . e C. Deus 
guarde a V. Exc. Quartel da villa das Lavras, 1 de Dezembro 
1824.—Illm. e Exm. Sr. Francisco de Lima e Silva, brigadeiro ?eneral e governador da província de Pernambuco.—Bento */o.sv 
\amenha Lins, sargento mor commandante da expedição ao cen

tro. 

Relação dos presos que marcham para Pernambuco.—José 
Maria Udcfonso, capitão dc artilheria; João dc França, capitão 
de milícias da Parahiba ; José Gonçalves, alferes de caçadores; 
Joaquim José Alves, capitão de caçadores ; Lázaro dc Souza 
Fontes, paisano; Felix Antônio Ferreira de Albuquerque, pai
sano, presidente temporário do Brejo de Áreas ; Agostinho Be
zerra Cavalcanti, capitão do 4." batalhão dc milícias dc Pernam
buco; Emiliano Felippe Bcnicio, major graduado de milícias de 
Pernambuco ; Manoel Alexandre Taveira, 2.* tenente de artilheria ; 
Frei Joaquim do Amor Divino Caneca; Frei Antônio Joaquim 
das Mercês, adoeceu na oceasião da marcha; Frei João de S. Mi-
quilina; Padre João Barbosa Cordeiro; An tonto do Monte, aju
dante c commandante de guerrilha; Padre Ignacio Bento de A vil
la ; Antônio Carneiro Machado Rios, paisano; Francisco dc Souza 
Rangel, paisano ; Francisco José de Veras, paisano ; José Vieira, 
boticário.—Quartel da villa das Lavras, 1 de Dezembro de 1824. 
—Lamenha, major commandante. 

No processo estão avulsas as seguintes proclamações, sem 
termo ou declaração alguma de juntada, e sem que tenham re
lação alguma com Frei Joaquim do Amor Divino Caneca, que 
não é, podemol-o asseverar, o seu autor ; sendo da penúltima 
autor o muito honrado patriota e sempre homem de hera, pa
dre Venancio Henrique de Rezende, que o declarou pessoalmente 
ao escriptor do presente, acrescentando, que a escrevera sem 
que ninguuem lh'a pedisse, e composta a oftereccra a Manoel 
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de Carvalho, que a aceitou e adoptou, c assignada fel-a imprimir 
e correr. 

Habitantes das províncias do norte do Brazil! A providencia, 
que vela constantemente sobre a nossa felicidade, continua a en
caminhar tudo para que mais facilmente possamos conseguil-a. 
Nào satisfeito S. M. I . e C. de ter despotica e atrevidamente 
dissolvido a soberana assembléa constituinte e legislativa do Bra
zil ; de ter atacado desta sorte a soberania nacional em as augus
tas pessoas de seus representantes, procurando assim dividir-nos, 
c animando o rei dc Portugal para vir atacar os nossos lares; 
depois de nos haver exposto a uma guerra injusta e iníqua, bem 
que estejamos certos da victoria, agora, Brazileiros! Quem tal 
pensara ! Agora que nos vê expostos ás baionetas c canhões por-
tuguezes, S. M. 1. e C. manda reunir todas as suas forças á 
capital, afim de defender somente a sua pessoa, e desampara aquel
les mesmos, que o elevaram ao throno, e que lhe pozeram na ca
beça a coroa imperial. Brazileiros ! O imperador desamparou-nos; 
c que nos resta agora ? Unamos-nos para salvação nossa; estabe
leçamos um governo supremo verdadeiramente constitucional, que 
se encarregue da nossa mutua defeza e salvação! Brazileiros! 
Unamos-nos, e seremos invencíveis. Palácio do governo de Per
nambuco, 2 de Julho dc 1824.—Manoel de Carvalho Paes de An
drade. 

Pernambucanos, amigos e patrícios! Segunda vez apparecem 
nos nossos mares os infames satélites dc um príncipe perjuro 
e pérfido, para causar-nos hostilidades, e todos os estragos da guer
ra, e reduzir a pátria dos Vieiras e dos Dias, ou a um valongo de 
chorosos escravos, ou a lastimosa desolação de Jerusalém arrasada 
por Tito. E quem desafiou os acelerados para tanta iniqüidade? 
A nossa religião, a nossa virtude e a nossa gloria. O querermos ob
servar exactamente aquelles solcmnes juramentos, que á face dos sa
grados altares, e na presença do Deus vivo, demos dc ser um povo 
independente, e um povo l i v r e ; o não querermos passar á poste
ridade com o indelével ferrete de escravos, cobertos dc ignomínia o 
credores da execração de nossos filhos e seus descendentes ; o que
rermos encher entre as nações livres do universo aquelle lugar, o 
exaltação para que nos talhou a providencia. Eis o nosso crime, 
eis a causa da nossa perseguição ! Acabam estes malvados de es
palhar entre vós proclamas infernaes, recheados de mentiras, de ae-
ducção e ameaças. A b r i os olhos; reconhecei sua má fé, seus em
bustes; desprezae suas estúpidas bravatas e quixotaclas. Lem
brai-vos, que elles vem sustentar a ferro e a fogo a causa da ini
qüidade ; as injustas pretenções de um príncipe, que devendo á 
magnanimidade generosa da nação brazileira o ser c a existência 
politica, lhe correspondeu com o horroroso attentado de dissolver 
o augusto congresso representante da vossa soberania, pisando com 



pé atrevido e saerilego o vosso poder e magnitude; a ambição de 
um hypocrita, que com o perverso fim de reduzir-vos ao mais odioso 
servilismo, tem representado no thcatro político as farças de re
publicano, de constitucional, apparccendo no ultimo acto um ab-
soluto,um déspota e um tyratmo ; a infidelidadc de um mancebo, que 
havendo jurado cm toda solemnidade a soberania do Brazil, e re
ceber a constituição que este lhe desse, por seus representantes, 
não sc corou de perjurar, sem temer a Deus, nem respeitar os ho
mens; a insaciabilidade de um ambicioso, que para firmar no paiz 
da liberdade um throno othomano, não tem poupado os meios da 
intriga, da desunião e da guerra civ i l , e tem feito irmãos amora-
veis acabarem seus preciosos dias nas baionetas dc seus próprios 
irmãos; a ferocidade de uma alma contra quem ainda está cla
mando vingança ao céo o sangue innocente derramado na casa do 
commcrcio do Rio dc Janeiro, o que por esta fereza innata pre
tende reinar sobre as ruínas da nossa chara pátria, sobre montões 
de cadáveres daquelles, que pisam sobre os ossos dos companheiros 
dc Nassau. Esto o propósito, este o fim destas fúrias, que nos afron
tam e nos ameaçam. Não os temaes, pois; a iniqüidade da sua 
causa é o volcão de sua mesma mina; o scelerado sempre se abys-
ma na cova que abriu. Deus só protege a justiça e a innoccncia ; 
estas estão da nossa parte. Não descoroçoeis, não estaes sosinhos 
em campo; a causa, porque pugnamos, é a causa de Pernambuco, 
da Parahiba, do Rio Grande, do Ceará, do Maranhão, do Pará, 
do Piauhy c do mesmo sul do Brazil. Contra um poder tão formi
dável o que pode fazer um punhado de escravos ? O valor sem
pre nasceu da justiça c da razão. Estes poucos e miseráveis sol
dados, que vem a bordo daquellas embarcações, nem valem mais 
do que aquelles de quem ha pouco acabamos de mofar c desprezar, 
nem nós valemos menos. Temos ao sul da nossa proviucia tro
pas aguerridas, que tem destroçado e obrigado á vergonhosa fugi
da os escravos do tyrauno; ahi avançam dc Caruarú, Bezerros, 
Garanhuns, Porteiras, S. Antão, dous mil defensores da liberdade, 
e da pátria, que fazem os servis dcsapparecerem, como o pó diante 
dos ventos ; ahi marcham cm nosso auxilio as veteranas e aguerri
das phalangcs do general Filgueiras, conquistador do Maranhão e 
do Piauhy ; talvez não se passem muitos dias, que estes intrépidos 
guerreiros não sejam comnosco a dividirem os trabalhos da cam
panha e os louros da victoria. 

Eia, Pernambucanos, coragem, constância, sorfrimento ! 
Não ha cousa tão grande, nem tão gloriosa, como a defeza da 

liberdade. Por ella devemos tudo arriscar, ella nos merece o sacri-
ficio do bem mais precioso. A felicidade que hoje gozam os nossos 
vizinhos do norte, c ao sul deste novo mundo, não foi comprada, 
senão á preço das propriedades, de immeusas riquezas, de sangue c 
das vidas. Estes mesmos sacrifícios estão agora fazendo com a mais 
extensa liberdade os sábios Gregos, contra os déspotas da Turquia. 
Vós não sois menos valorosos do que elles; não sejaes menos 
amantes do que elles da gloria e da humortalidade. À's armas, 
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Pernambucanos ! ,Vs armas ! Viva a grande nação brazile^a in
dependente e liberal! Viva a confederação do Equador ! \ iva o 
valente povo pernambucano! 
Manoel de Carvalho Paes de Andrade, presidente. 

Brazileiros do norte! Pedro de Alcântara, filho dc João V I , 
rei de Portugal, a quem vós por uma estúpida condescendência 
com os Brazileiros do sul acclamastes vosso impera d or,quer descara
damente escravisar-vos. Que desaforado atrevimento de um euro-
oeo no Brazil! Acaso pensará esse estrangeiro ingrato e sem cos
tumes que tem algum jus á coroa e sceptro, que mdignamcnte em
punha >or descender da casa de Bragança na Europa de quem ja 
fiomoshldcpcndcntcs de facto e de direito ? Não ha delírio igual. 

Brazileiros do norte! Quando os vosos irmãos do sul acclamarara 
esse europeo por seu imperador,foi com a cláusula expressa de ímpe-
rar sobre um povo livre, de que elle arteiramente se intitulou com 
precedência seu perpetuo defensor. Foi nesta hypothese, que vos 
sesuistes também os mesmos passos. Como, pois, esse Iturbidc, fal
tando á principal condição do contracto social pcrjurando_perante 
Deus e a nação, c destruindo a soberania do Brazil com mao arma
da ainda se atreve a mandar como impcrantc ? A l i ! malvado!... 
Si os papalvos do suLgelados pelo frio do trópico, não tem valor para 
te punirVum cadafalso; si aceitam da tua mão, como graça dc um 
nume o vi l projecto do constituição, que deveriam reputar como um 
novo insulto depois da dissolução do congresso ; si finalmente que
rem ser teus escravos, eunuchos, ou bestas da tua sege, desengana-te, 
sultão, que uo sul ficará circumscripto o teu império. 

Entretanto, vós, oh Brazileiros do norte, habitantes do Equa
dor gente aquecida pelos raios perpendiculares do sol, vos, em cujos 
corações arde o fogo da pura liberdade, não soífraes por mais tempo 
esse rco de lesa-nação, de quem só tendes recebido mal, e nenhum 
bem; desisti do pacto dc obedecer a quem tem violado o mesmo 
pacto: sustentas vossos direitos; defendei vossa honra; e ostentac o 
vosso brio, gritando impávido e resolutamente: Não queremos um 
imperador criminoso, sem tó nem palavra; podemos passar sem elle! 
Viva a confederação do Equador! Viva a constituição que nos 
deve reger! Viva o governo supremo, que ha de nascer de nos 
mesmos ! nos • , 

Maranhão na Typographia Nacional.—Kcirapresso no Oeara 
na Typographia Nacional. 
Bento José Lamenha Lins, commandante geral das expedições 
adjuntas de Pernambuco e da Parahiba etc. 

Em nome deS. M. o imperador constitucional e defensor perpe
tuo do Brazil, faço sciente ao chefe das pessoas, que fugiram da pro
víncia de Pernambuco, refngiando-se com violência e força ar
mada nestes lugares, que achando-se cercado por todos os lados, es-
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tando esta província, como todas as mais parte» do imperg, obedieu-
te ao svstema constitucional que juramos ; preso Jose Pereira Hl-
gáeiras lia cidade da Bahia, para onde fugio ; morto Tristão e os 
mais aue o acompanhavam ; nada mais resta do que furiosa e des
esperada resolução de ver massacradas tantas victimas, que ainda 
S reconciliação e a humanidade podem salvar. 

Portanto, escolham; depor as armas immediatamente passan
do-se os inferiores e soldados a se alistarem debaixo das bandeiras 
imneriaes, onde ficam perdoados. . . 

Os cõmmandantes, officiaes e mais pessoas civis e ecclesiasti-
cas serão remcttidos á capital de Pernambuco com todo o trata
mento, para darem conta dc suas conduetas as autoridades compe-

16111 Do contrario, de hoje em diante a menor hostilidade, que ahi 
so praticar, será logo rebatida Sem a menor piedade, e isenção de 

SeX° Pelo ?que'ficam o chefe e mais officiaes responsáveis á nação, ao 
imperador e ao mundo, si por suas más vontades concorrerem para 
rSuação dc tão absoluta resistência, que lhes pode acarretar a 
morte e o desprezo geral do seus irmãos brazileiros. 

Dentro em duas horas me responderão sobre o exposto, man
dando um parlamentado para comigo sc entender Acampamen
to do Juiz, 28 de Novembro de 1824.—2fe»to José Lamenha Lins, 
sargento mór commandante da expedicção. 

Numero 4 • Só convém o primeiro artigo latamente por ser 
esta a marcha razoável, que se deve seguir, a não Ç ^ » ™ " * » " 
do furor dos povos, por quem se acham cercados por todos os lados. 

O segunuo convém, passando-se os inferiores e soldados a se 
alistarem ás bandeiras do império, onde ficam perdoados ; havendo 
toda a benk/nidade e agasalho para os, officiaes, empregados c.v se 
militares e "mais paisanos, que ahi estiverem incorporados; sendo 
Aviados para suas províncias a sc justificarem, certos de que não 
"Z lTdeTolados po\- um sultão, mas sim alcançar a beneficência 
de um imperador constitucional. 

Finalmente, nada mais resta do que seguirem ou este partido, 
ou do contrario serem por vontade rebeldes, recahu.do as l>°std.da-
des sobre os que regeitarem estas conciliadoras proposições, que se
rão respondidas em duas horas, findo cujo termo principiarão as 
mais sanguinolentas hostilidades, e não será isento mnguem do 
rigor das armas. Acampamento da Vargom Redonda 29 de N a 
vembro de 1824.— Bento José Lamenha JAUS, sargento moi com 
mandante da expedição. 
SBNTBNÇA 

Vendo-se nesta commissão militar o processo verbal dos réos 
Frei Joaquim do Amor Divino Caneca, religioso carmelita fuio -

12 
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neuse, que foi lente de geometria; Agostinho Bezerra Cavalcanti, 
capitão dc granadeiros e commandante que foi do 4.* batalhão de 
artilheiros Henriqucs, e Francisco dc Souza Rangel, soldado de 
guerrilha e feitor da mesa da estiva: e o que se acha disposto no 
decreto a fl. 4 de 26 de Julho deste anno, em que S. M. I . manda, 
que cllcs sejam julgados em commissão militar creada por carta 
imperial dc 27 do dito mcz e anno, para nella serem mui suraraa-
riamente processados e sentenciados ; sendo esta determinação no
vamente rciterada,e recoinmendada a sua execução cm outra carta 
imperial a fl. 8, cm-que foram explicitamente classificados os indi
víduos, que se deviam reputar chefes da rebellião, e como taes se
rem propostos na mesma commissão, para ahi serem extraordinaria
mente punidos; apresentando-se ao mesmo tempo a relação de no
mes a fl. 7 de alguns, que deviam entrar neste numero, e vem as-
signada pelo ministro da marinha; sendo os dous primeiros réos 
dos nella mencionados: e ultimamente o decreto a tí. 5, pelo qual 
S. M. L, usando da attribuição do § 35 do art. 179 do t i t . 8.*, hou
ve por bem suspender o § 8.* do mesmo artigo. 

Mostra-se, pelo que diz respeito ao réo Frei Joaquim do Amor 
Divino Caneca, que, tendo-se pronunciado uma notável divergên
cia nesta província, tendente a fazel-a desmembrar da geral asso
ciação do império brazileiro e eximil-a da obediência devida a S. 
M. L, que por voto unanime da nação reconhecida foi acclamado 
chefe representativo e defensor perpetuo da mesma nação, figura
va o réo nesta facção demagógica como o mais empenhado collabora-
dor daquelle projecto desorganisador, e que mais addido pareceu 
aos interesses do partido revolucionário, não deixando de lhe dar 
o maior impulso cm todas as oceasiões em que se pretendeu d i r i g i r o 
espirito da província ; por quanto mostra-se pelo documento a f l . 
20 v., que emittira o Seu voto em grande conselho para que se não 
désse cumprimento á carta imperial de nomeação dc Francisco Paes 
Barreto para presidente da província; cuja opposição ás ordens de 
S. M. I . igualmente sustentou para se dar posse ao terceiro nomea
do José Carlos Mairink, conforme depõem a testemunha a f l . 2 1 ; 
mostra-se mais contra o réo, que, tratando-se de consultar o voto 
dos povos sobre a aceitação do projecto dc constituição oâerecido 
á nação por S. M. L, não se contentou o réo de dar o seu voto 
negativo, mas atites tomou a tarefa de o analysar com a maior 
acrimonia, descrevendo-o com as mais negras cores e fazendo-o 
apparecer como a obra do despotismo e da tyrannia, dizendo a 
fl. 28 que ò projecto degradava da sociedade de um povo livre e 
brioso para um valongo de escravos e curral de bestas de carga : 
e a fl. 26 acrescenta, que S. M. I . tem dado fortes indícios do 
estar de accordo de unir outra vez o Brazil a Portugal, já pela dis
solução arbitraria e despotica da soberana assembléa, e prohibição 
da outra que havia promettido, já por nào querer solcmnisar o 
dia do anniversario da sua instalíaçào ; o que aliás fez no dia dos 
annos do rei do Portugal, indo depois a Ilha das Enxadas, onde 
se achavam as tropas de Portugal, vindas de Montevidéo, e estan-
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do ali arvorada a bandeira portuguesa; o que sendo expendido 
pelo réo, que gozava grande influencia entre os povos, não podia 
deixar dc infundir-lhes desconfiança, como eftectivaraente aconte
ceu; e dahi a dissidência das opiniões acei*ca da adopção do mesmo 
projecto, que afinal produzio o choque cios partidos, e appareci-
mento da guerra civ i l , que tanto sangue e sacrifícios tem custado 
á nação, com risco dc perder a sua independência politica, ainda 
não consolidada. Mostra-se mais contra este réo, o que elle mes
mo confessa em suas respostas, e se prova do documento a fl. 88, 
que directamente cooperou para que se derramasse o sangue brasi
leiro, aconselhando a execrável medida de se atacar com guerra 
ortensiva a província das Alagoas por sc haver conservado fiel a S. 
M., e haver acolhido e auxiliado a força cooperadora da boa or
dem, sendo o que muito contribuio para a criminalidade do réo o 
que elle publicou no periódico Typhis desde a fl. 44 usquü 74, 
á cuja incendiaria doutrina se refere cm suas respostas, quando 
nelle não se observam senão principies desorganisadores da i n 
tegridade do império, e as mais perigosas idéas teudentes a provo
car os povos a desobedecer ao governo de S. M. I . , procurando fa-
zel-o odioso com attribuir-lhe a machiavelica intenção dc plantar 
o systema absoluto, e sujeitar o Brazil a Portugal; e apresentan
do em horroroso quadro o estado dc todas as províncias, com o que 
Re espalhou o alarma pelas da parte do norte, que as fez estreme
cer, á vista de que lhes fazia acreditar estarem todas as outras pro-
vincias a sacudir o laço da união nacional; e isto cansou o des-
vairamento de uma* dellas, a ponto de arvorar o estandarte da i n 
surreição, levando-se pela seduetora idéa da projectada confede
ração do Equador, que com quanto pretenda o réo explical-a por 
uma justa e legitima colligação das províncias do norte para porem 
carreira á invasão dos Portuguezes, conforme diz em sua defeza a 
fl. 75, vê-se claramente que é relativa ao systema republicano pro
clamado a fl. 93 e 94 pelo falso presidente Manoel dc Carvalho, 
de quem se ha provado que o réo era particular amigo c conse
lheiro. E depondo ultimamente contra o* réo o ter-se encorporado 
e marchado com a tropa rebollada, até o ponto de ser preso pela 
força expediecionaria do centro; c não lhe podendo aproveitar os 
documentos juntos á sua defeza, por isso que não justificam a sua 
condueta subsequente: ponderadas as provas do processo, votaram 
concordemente os da commissão, que o réo estava comprehendido 
no g 5. da ord. do liv. 5. t i t . 0. e por isto incurso na pena de mor
te natural estabelecida no § 9 ; em a qual simplesmente o condem-
nam, sendo primeiro exautorado das ordens c honras ecclesiasti-
cas : e esta sentença mandam se execute como nella se contém. 

Mostra-se, quanto ao réo Agostinho Bezerra Cavalcanti, que 
tendo-se assignado em todas as actas dos chamados conselhos, tal 
a de fl. 95, para se não aceitar o projecto dc constituição, e pelo que 
foi convencido de sua negativa nas perguntas a f l . J2, na do ajun
tamento anarchico a fl. 87, que depoz a câmara desta cidade; na 
do conselho militar a fl. 88, em que se deliberou atacar com hosti-
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lidades a província das Alagoas; c sendo este réo nm chefe de 
corpo, que marchou com elle a resistir com mão armada ao exer
cito imperial, conforme se vê do snmmario de testemunhas a fl. 19, 
e o mesmo rco não nega em suas respostas, pretendendo com tudo 
relevar-se com dizer, que, sendo mandado buscar o resto do bata
lhão, mui de pensado sc deixara ficar na praça, e nenhuma resis
tência quizera fazer na Fortaleza do Brum, que elle réo oecupava; 
quando é visto que antes o fizera pela impossibilidade de se tornar 
a aiuntar com a tropa tios rebeldes, estando já cortada pelo exerci
to restaurador. È ultimamente prova-se, quanto ao réo, o haver-sc 
encorporado c marchado com a tropa fugitiva até ser preso pela 
expedição, que foi cm seu alcance, como sc vê da participação a fl. 
90. A vista do que, e ser demonstrado pelo summario a fl. 19, era 
unidos mais influentes da facção dos anarchistas; unanimente se 
concordou que estava incurso nos §§ 5. e 9. da precitada ord. do 
livro 5. t i t . (S.; pelo que o condemnam á morte natural; mas que 
esta sentença se não execute no réo até ulterior decisão de B. M. I . 
e C, ácuja innata clemência julgou a commissão que o devia re-
commendar, em attenção ao que o mesmo réo deduzio em sua de
feza a fl. 14, e comprovou com as testemunhas a fl. 97, e mesmo as 
do summario, e vem a ser o relevante serviço que prestou á nação 
em o dia 22 de Junho, cm que pode obstar por meio das suas pra
ticas e actividade a que sc não desenvolvesse o furor do povo le
vantado em massa, e disposto a assassinar nacionaes e estrangei
ros, que julgava terem tido relações com o bloqueio, na oceasião 
em* que deste foram expedidos alguns lanchões, que atacaram o 
registo do Porto, onde mataram algumas pessoas. 

Em quanto, finalmente, ao réo Francisco de Souza Rangel, mos
tra-se pelo summario a fl. 19, que foi soldado de guerrilha, e uma 
das creaturas cio rebelde Carvalho ; que assignou em todas as actas 
dos conselhos revolucionários, sendo aquelle que, na oceasião dc ser 
deposta a câmara desta cidade, recitou a falia constante do docu
mento a il. 87, e foi finalmente aprisionado com a tropa fugitiva. 
Como, porém, nenhuma destas circumstaneias concorrentes induzem 
a que elle se possa comprehendcr em alguma das classes desigua-
das na carta imperial de 10 de Outubro; mas antes a seu íavor se 
prova pelo mesmo summario, que não pegara em armas, c nem fi
zera opposição á entrada do exercito cooperador; e com as teste
munhas cia sua defeza a fl. 108 confessa o serviço que prestou em 
acommodar a fúria do povo, anarchisado em o referido dia 22 cie 
Junho: nestes termos entendeu a commissão, que semelhante réo 
não podia ser sentenciado neste juízo, especialmente creado para 
punir os cabeças da rebellião, devendo ser processado por outra 
via ordinária, E assim mandam que se cumpra. Recife em com
missão militar no palácio do governo, cm 23 de Dezembro de 1824. 
— Thomaz Xavier Garcia de Almeida, juiz relator.—Francisco de 
Lima e Silva, brigadeiro presidente.—Salvador José Maciel, coronel 
de engenheiros,—Manoel Antônio Leitão Bandeira, coronel gra-
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duado.—6We de Escraynolle, coronel interrogante.— Francisco 
Vicente de Souto Maior, tenente coronel. 

PREGÃO 

Justiça que manda fazer S. M. I. e deíensor perpetuo do impé
rio do Brazil a este réo Joaquim do Amor Divino Caneca, çoudem-
naáò em commissão militar a que morra morte natural no lugar da. 
torça tendo já sido desautorado das ordens ecclesiasticas, pelo c r i 
me dè scdição e rebellião contra as imperiaes ordens do mesmo au
gusto senhor. 

Certifico que publiquei o réo acima mencionado na igreja do 
Terço desta cidade, e ao pé da forca da mesma. Recife, 13 de Ja
neiro de 1825.—O -porteiro Gauâencio de Almeida. 

Certifico, que o réo Frei Joaquim do Amor Divino Caneca foi 
conduzido ao logar da forca das Cinco-Pontas, e ahi pelas nove 
horas da manhã padeceu morte natural, em cumprimento da sen
tença da commissão militar, que o julgou, depois dc ser desauto
rado das ordens na igreja do Terço, na forma dos sagrados câno
nes ; c sendo atado a uma das hastes da referida torça, foi tuzilado 
dc ordem do exm. Sr. general e mais membros da dita commissão, 
visto não poder ser enforcado pela desobediência dos carrascos ; 
o que de tudo dou fé, sendo esteacto presidido pelo vereador nnus 
velho do senado desta cidade, o doutor Antônio Jose Alves f e r 
reira, arvorado em juiz de fóra. Recite do Pernambuco 13 de 
Janeiro dc 1825.—O escrivão do crime, Miguel Archanjo 1 osthu-
mo do Nascimento. 

Até aqui o processo, mas addicionamos o seguinte offlcio e a 
provisão, segundo a qual se fez a exautoraçao. 

Illm e Exm. Sr.—Tendo ultimado a importante commissão, da 
qual me incumbia V. Exc para chamar á ordem e á subordinação a 
tropa fugitiva desta província, é do meu dever referir com mais al
guma particularidade a minha marcha neste negocio, deixando de 
parte algumas notas sobre a policia do centro desta província pela 
ribeira dos rios Capibaribe e L'na, e das províncias da Parahiba, 
Rio Grande do Norte c Ceará até o Juiz, onde ultimou minha 
commissão. Sahindo no 1/ de Outubro do anno pretérito desta 
capital, d i r i g i a minha maioha á villa do Limoeiro, onde pelas ms-
trúcções, que de V. Exc. recebi, devia fazer frente aos fugitivos, o 
que não foi applicavel por haverem já adiantado a marcha dc ca
beça áci ma do rio Capibaribe, sem comtudo pararem, apezarde 
serem continuamente inquietados por gente armada em guerrunas, 
por minha ordem mandadas para lhes vedar o transito. 
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Foi indispensável deixar na mesma villa do Limoeiro um des
tacamento, que fizesse conter os povos de toda aquella ribeira, no
tável sempre pela anarchia e desordem antes e naquella oceasião, 
deixando também ficar a artilheria por não poder avançar ás dif-
ficuldades da estrada.-. O inimigo sempre softVcndo o nosso fogo, 
precipitadamente caminhava, vencendo todas as dificuldades da es
trada; e na altura dc Taqueretinga destaquei sobre elle um corpo 
de duzentas baionetas disciplinadas da cidade da Parahiba, que 
mais ligeiras lhe retardassem o passo; e por haver necessidade de 
dar descanso a tropa, e muuicial-a dc viveres, fiz alto, em quanto 
providenciava o necessário, e attendia ás ordens de V". Exc., o que 
tudo obtido, fui acampar-me na villa de S. João do Carirj Velho 
para conhecer da forca contraria (que montaria de 800 a mais ou 
menos baionetas) refrigerar a tropa, e tratar dos doentes pela r i 
gorosa c ardente estação do interior. 

Neste em tanto se expediram providencias tendentes a politica 
subvertida por magotes de facctnorosos, que abusando do zelo e da 
honra, em defender os direitos de A*. M. I. e 6'., tudo roubavam, ma
tavam e destruíam, O inimigo evacuou a villa do Seridó, e ape-
zar de ter eu cortado as áridas travessias da serra da Burbureraa 
para lhe tomar a frente, não foi possível encontral-o; pois na sua 
marcha seguia direcçoes tortuosas e retrogradas. E porque eu en
tão havia engrossado as guerrilhas e piquetes, entupido as es
tradas, fechado o cerco, apartado o gado, o inimigo que se d i r i 
gia com immenso trabalho pela estrada dos Cariris Novos, se 
acampou na fazenda do Juiz. 

A sua força era composta dc quasi G00 baionetas e tres peças 
de artilheria, sendo uma de calibre 6 ; contando eu da minha parte 
só com 150 homens de confiança e disciplina. Feito o reconheci
mento do campo, de parte a parte se pateuteavarn o calor e a bra
vura pernambucana. Era mister tentar os meios para evitara ter
rível scena da guerra civ i l , que de certo, a não ser a reconciliação, 
que já tive a honra dc apresentar a Y. Exc, subiria ao seu mais al
to cume, e nào restaria a gloria do dia memorável de 29 de No
vembro nos fastos do Brazil. 

Resta-me agora notar de passagem o estado desastroso, a que 
está reduzido todo o interior, quer pelas ribeiras de Una c Capiba
ribe, quer pelo interior da Parahiba, l i i o Grande do Norte e Ceará. 
E 1 necessário todos aquelles lugares serem muito bem policiados, 
e por pessoas de reconhecida probidade, mudando a maior parte 
dos commandantcs existentes, organisando os corpos de milícias, 
que são de ordenanças naquelles lugares, e finalmente estabelecendo 
destacamentos de tropa de 1." linha, para os ministros da justiça 
com segurança poderem castigar os criminosos. E'o que se me 
ofierece participar a V. Exc. aquém Deus guarde muitos annos. 
Quartel do Recife, 3 de Janoiro de 1825, 4." da independência e do 
império.—-Bento José Lamenlia Uns, sargento mór commandante 
da expedição do centro. 
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D. José Caetano da Silva Coutinho, por mercê de Deus c da 
santa sé apostólica bispo do Rio dc Janeiro, e capellão mór de S. 
M. I . , do seu conselho c presidente da mesa de consciência e ordens. 

A todas as autoridades ecclesiasticas, a quem o conhecimento 
desta pertence: Fazemos saber, que, por parte de S. M. o impe
rador, nos foi insinuado, que achando-se vagas as sés da Bahia e 
Pernambuco, cumpria ao serviço nacional e imperial, que nós como 
bispo mais visinho o mais antigo delegássemos o nosso poder, para 
que em nosso nome se íizesse o acto pontificai de degradação cano-
nica daquelles ecclesiasticos de ordens sacras, que desgraçadamente 
houvessem de sottrer a pena dc sangue pelo crime do rebellião e 
de lesa magestade na província de Pernambuco; e parecendo-nos 
em tão lamentáveis circumstancias ser muito conforme com o de
coro e immunidado da igreja, que fossem despojados das insígnias 
do caracter sagrado aquelles sujeitos, que se tornassem indignos 
delle, resolvemos delegar, como pela presente provisão delegamos, 
nossos poderes, como bispo mais vizinho e mais antigo, ao reve
rendo padre João Camello, um dos capellães da brigada, que desta 
corte marcha sobre a dita província de Pernambuco, e no seu im
pedimento aos seus collegas os reverendos Pedro Antônio de Mo
raes e João Jacques, para procederem ao acto solemne da depo
sição real e actual degradação daquelles infelizes, que na mesma 
província houverem dc ser justiçados por sentença dc autoridade 
para isto constituída. O nosso delegado observará em geral o for
mulário, que prescreve o pontificai romano, acompanhado por mais 
seis sacerdotes dc sohrepelizes na porta dc qualquer igreja paro-
chial; e não podemos deixai de lhe lembrar, que omittindo a lição 
e a forma da sentença ecclesiastiea, que não tem lugar no presente 
caso, não omitta todavia a ultima deprecação, c uma supplica ao 
magistrado secular, que está no mesmo pontificai nas palavras—Do
mine Juãex.—Passada nesta corte do Rio de Janeiro, sob nosso 
signal e sello de chancellaria, aos 31 dc Julho de 1824.—E eu o 
padre Francisco dos Santos Pinto, secretario da câmara episcopal o 
escrevi.—José, bispo e capellão mór. 









APPENMCE 
NOTA 1/ 

O illustre deputado o Sr. Dr. Gaspar de Menezes Vasconcellos de 
Drnmmond foi quem propoz esta lei na assembléa legislativa da província, 
e se empenhou com a mais patriótica energia para fazel-a adoptar, o que 
conseguio, sem que houvesse a menor opposição ; com o que elle prestou 
um relevante serviço á província, visto que 09 acontecimentos políticos e as 
misérias, contidas no presente volume, não se podem subtrahir da nossa his
toria, que nào está escripta; e em muitos pontos a tradição oral e ainda 
alguns pequenos eseriptos correm com inexaotidôes enormes e grosseiras 
injurias c calumnias a muitos patriotas beneméritos. 

Em todas as outras occurrcncias, relativas a semelhantes assumptos, 
que tenho suscitado perante a mesma assembléa,o mesmo Sr. Dr. Druromond 
se me tem prestado com a melhor e mais affectuosa vontade e diligencia. 

Agradeço cordialmente tanta bondade e favor. 

XOTA 2.* 

O Dr. Antônio Francisco Bastos gosava do grandes créditos em ma-
thematicas; era engenheiro hydraulico: Frei Joaquim do Amor Divino o cha
mava seu mestre sapientissimo. 

O Dr. Bastos deu aula de calculo por determinação do presidente da pro
víncia Manoel dc Carvalho Paes dc Andrade, em data de 20 de Fevereiro 
de 1824. Teve praça de capitüo de infantaria, aggregado á plana da corte, 
em 8 de Fevereiro de 1796, por aviso regio, e vencia 20$000 rs. mensalmente 
de soldo. Passou depois a sargento-mór na mesma clase. 

Lemhro-me de vel-o na cadeira, circumdado do muitas pessoas adul
tas e respeitáveis, seus discípulos, entro as quaes o nosso Frei Joaquim 
do Amor Divino, Frei Carlos, depois bispo de Maranhão, Frei Leandro, 
Frei José Maria, todos ha muito já presbyteros, c até muitos moços, que da
vam geometria. 

NOTA 3.* 

E' admirável o numero de sacerdotes, parochos, coadjutores o regu
lar es, que adheriram espontaneamente á revolução de 1817, e a serviram com 
enthusiasmo, era palavras e obras, em commandt» de guerrilhas, eseriptos e 
outros assumptos. Foram estes : . a 

Dr. Bernardo Luiz Ferreira, deão; Manoel Vieira de Lemos bampaio, 
conego; e J0S0 Rodrigues Mariz. conego. Estes tres compunham o gover
no do bispado, sede vacant. . , ., 

Vigários. Os padres Joito Cavalcanti de Albuquerque, Antônio de A l 
buquerque Azevedo, Antônio Jacome Bezerra, Virginio Rodrigues tampeiio, 
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José Gomes Chacon. João Barbosa Cordeiro, Manoel Gonçalves fontes, Ve
ríssimo Machado Freire, Luiz José de Albuquerque Cavalcanti Lins, Fran
cisco da Costa Medeiros, Ignacio Alves Monteiro, também conego, José 
Ferreira Nobre, Miguel Carlos da Silva Saldanha, Francisco de Sales Coe
lho da Silva e Pedro de Souza Tenorio. 

Coadjutores e outros clérigos. João Ribeiro Pessoa de Mello Monto-
negro, Antônio Pereira, José Martiniano de Alencar. Manoel José da As-
sumpção, Francisco Manoel de Barros, Francisco Muniz Tavares, José Igna
cio de Brito. Antônio Felix Velho, Miguel Joaquim dc Almeida Castro, 
José da Costa Cirne, João Baptista da Fonseca, Ignacio de Almeida Fortuna, 
Francisco Xavier Garcia, José Folippc dc Gusmão, João Gomes de Lima, 
José Ignacio Ribeiro de Abreu e Lima, Antônio José Cavalcanti Lins, Fran
cisco Dias de Oliveira, Venancio Henrique de Rezende, Luiz José Correia de 
Sá, Carlos José dos Santos, Ignacio Bento, Luiz Carlos Coelho da Silva, e 
Gonçalo Ignacio de Loyola. 

Regulares. Frei'Joaquim do Amor Divino Caneca, o guardião Frei 
João loureiro, Frei Francisco de Santa Marianna, Frei Francisco de S. Pedro, 
Frei Mercês, Frei João. da Cruz, Frei Francisco de &. Anua Brito, Frei José 
Maria do Sacramento Brayner, Frei João de Santa Miquilina, e o donato 
Jacintho Luiz dc Mello. 

De todos esses, dous suicidaram-se, quatro perderam as vidas cm pa-
tibulos por sentenças de commissões militares, e grande parte dos mais sof-
freram quatro annos de prisão na cadeia da cidade da Bahia. 

Convém ainda saber-se, que houve* alem dos referidos, outros que sendo 
presos, foram depois soltos, por se não julgarem graves o provadas as im-
putações criminosas contra elles, ou por lhes ser por algum uiotivo mais fa
vorável a sorte. 

Uma outra observação ainda nos oceorre, em relação a esta revolução 
de 1817. e é sobre a antigüidade da preterição á independência politica da 
província, além do que a este respeito já ponderamos no tom. 1.* das 
Biographias, do pagina 102 em diante. 

No anno do l(>4í), em meio dos estragos o trabalho da guerra com os 
Hollandezes, que só cessaram pela sua expulsão em 1.654, 03 religiosos de 
Pernambuco, pertencentes á custodia de S. Antônio do Brazil, solicitaram 
competentemente a separação desta custodia e sua iudependencia da pro
víncia de Portugal. Foi o Pernambucano Frei Raphael de S. Boaventura, 
natural de Olinda, morto pelos Hollandezes na idade de setenta e dous annos, 
quem redigio a memória das causas que Decorriam para a iudependencia da 
custodia. Luctaram os padres independentes por espaço de dez annos cons
tantemente contra a opposição, que lhes faziam os padres de .Portugal; e 
mandaram até dous enviados íl Roma e ú Portugal, para nessas cortes em
pregarem todas as diligencias e esforços, a lim de conseguirem a tão dese
jada separação; que por fim alcançaram. Foi erecta em província a cus
todia de Santo Antônio do Brazil em 105D, com total separação da província 
de Portugal, por breves do snnimo pontífice, que se podem ver, bem como 
o que temos aqui relatado, em Jaboatão Novo orbe serafico. 

Vê-se, pois. que as primeiras manifestações dc iudependencia no Brazil 
deram-se nos clauslros da nossa província de Pernambuco, em 1649. 

Quo bons patriotas não eram os seus padres, que assim preparavam e 
começavam em sua esphera ecelesiastíca o que Pernambuco e todo o Bra
zil, tarde ou cedo, deveriam realisar, quanto á sua total existência politica! 

Nem é uma opinião absolutamente iufundada de que uma tal inspiração 
de independência partisse do século para o claustro: ou que pelo menos, 
com a intelligencia, combinação e auxílios daquelle foi que desenvolveu-se e 
sustentou-se pelo claustro por tantos annos, e com tanta constância e tenaci-
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dade ; porque os padres eram pobres e mendicautes, jaziam na impossibili
dade de lazer despczas e por tào> dilatado tempo, com procuradores e envia
dos a Europa, snppriuientos e bullas, etc, o acliavam-se até despejados do 
seu convento de S. Antônio, que os Hollandezes conservaram cm fortaleza. 
em quanto em Pernambuco existiram; c os seculares, que arrostavam to
dos os perigos das armas cm campanha, morrendo e padecendo inauditas 
calamidades, depredações, incêndios, etc, queixavam-se com sobrada justiça 
das metrópoles dc Hespanha e de Portugal, que mesmo oficialmente os 
abandonavam áp garras dos inimigos hullandezcs; e posto que muitos del-
les se achavam reduzidos de ricos e opulentos á extrema pobreza, por ef-
feítoã da guerra, outros mantinham ainda seus engenhos e fabricas, conser
vavam seu decente e nobre tratamento, e abundantes meios de subsistência: 
podiam mnito bem supprir aos bous padres em sua aspiração, e á ella forte
mente esporeal-os. 

Assim, pois, seria esta independência ecclesiastica a precursora inten
cional da independência politica; e daqui a tradição, do que já falíamos 
em outro lugar, dc que a idéa e intenção da independência total nffo 
era estranha, nem o poderia ser. em ta) conjunetura, aos nossos honrados o 
valentes avós, porém que as circumstancias e os cálculos falharam, e lhes 
foram contrários. 

NOTA 4.* 

Julgamos interessante o extraeto, que passamos afazer, e sua inser
ção aqui. de uma informação escripta de seu punho, que nos ministrou o se
nhor Bazilio Quaresma Torreão, a nosso pedido, em 1860, de alguns passos 
relativos á sua prisão e de seus companheiros em 1817, desembarque, con
dições da cadeia em que jazeram na cidade da Bahia, qualidade e modos 
dos alimentos, etc. 

" O desembarque, diz o Sr. Torreão, foi nm verdadeiro efipôctacUlp para 
a gente da cidade, que corria ao porto a ver os presos de estado de Pernam
buco, aos quaes appellidavam por escarneo de patriotas] uns esperavam 
nas ruas por onde deviam transitar; outros nas janellas, nas calçadas e nos 
telhados. Aqui era um insulto, ali um sarcasmo... Este, que escreve, re
cebeu uma cuspinhada de um moço, aliás bem parecido e de gravata limpa, 
quando subia, em gargalheira^ a ladeira da Preguiça, cuja marcha era tanto 
mais penosa quanto era dc mister guardarmos as distancias, sob pena de se
rem uns suffocados pelos outros. Ainda me lembro, que, no meu Ubamoo, 
era eu o ante-penultimo, sendo o penúltimo o fallecido Manoel Caetano de 
Almeida e Albuquerque, e o ultimo o também fallecido coronel Luiz Francis
co Cavalcanti de Albuquerque, que levava á guisa de crachá o cadeado que 
prendia a todos. 

Entramos, emlim, á cadea. Aqui principiaram os horrores, bigure-se 
uma prisão dos tempos bárbaros : as paredes esfumaçadas c sem reboco; 
um pavimento juncado de uma orosta pegajosa; a luz dúbia da candeia, 
d'onde exhalava o fumo de azeite de peixe ; a exhalaeãode centenas de cor
pos que se não lavavam; tudo isto unido ao ammoniaeo cheiro das cloacas j 
a voz vibrante e emphalica do sota carcereiro, que perguntava e repet ia ao 
eseripturario de cada um dos presos o nome, pronome, idade, naturalidade e 
a profissão que exercia tudo isto só pódc conceber quem presenciou 
esta cruel scena ! 

Terminada esta tarefa que levou até quasi ao amanhecer, foram os pre
sos separados o mandados, uns para uma grande sala, chamada do oratório, 
outros para a sala grande; os de mais polpa para diflerentes segredos ; o res-
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to para a euxovia, onde os esperavam outros presos de estado e de justiça, 
qne eram outros tantos espeetros. Os que foram para ás salas, foram os me
nos barbaramente tratados. Os dos segredos foram, alem dos martyrios, sa
queados e roubados. Era um plano de especulação do carcereiro, o celebre 
Correia, denominado Mãos grandes; por quanto pondo o preso nú no se
gredo, afim de que, no desespero. não tivesse meio de se enforcar com a 
roupa, ficavam estas â disposição de serem visitadas e corridas, e de ordiná
rio era achado entre alguma dobra dinheiro, joia e os relógios. Ao des
embargador Antônio Carlos foi-lhe roubado pelo carcereiro, além do seu re
lógio de ouro, cento e doze pecas de <1$400, valor naquella epoclia, e um 
annel de brilhantes, (a) Ao fallecido Gervazio Pires Ferreira foram se
qüestradas pelo Mãos grandes duzentos meias doblas: e assim de outros 
de menos vulto. Quanto aos que tiveram a sorte da enxovia, estes foram 
meitidos em grilhões. Mas como eram mais os presos do que aquelles ins
trumentos de supplicto, a malvadeza do carcereiro providenciou esta falta 
mandando que em cada par de machos fossem mettidos dous presos, (b) 
Outro gênero de especulação do carcereiro, que fazia tirar os ferros e subir 
para uma das salas de cima ao indivíduo, que lhe dava ou promettia, por in
termédio de seu procurador, uma somma estipulada, segundo a importância 
da pessoa em questão, (c) As mesmas transaççòes eram feitas com aquelles 
dos presos, que queriam communicar com o seu procurador. Este fallava 
com o carcereiro, ou o seu sota, o famigerado Castro, (d) precedendo uma 
carta de empenho, (pie de ordinário se achava sempre no serralho do car
cereiro. Então fazia-se o contracto e quebrava-se a incommunicabilidade, 
em que se achavam todos os presos. 

Neste estado viviam, Ou antes vegetavam os presos de Pernambuco na 
cadeia da Bahia, sem poderem descobrir a sorte, que os aguardava; igno
rantes do estado das respectivas famílias ; ouvindo todos os dias uma no
ticia aterradora, um dito, verdadeiro ou falso, de Bernardo Teixeira. Esta 
situação era aggravada pelos diários e continues insultos, e sarcasmos do 
carcereiro, seu sota, e até de seu pequeno filho, (e) joven de dezesete annos, 

(a) Quando fomos soltos em 1821, o que o Mãos grandes nos pedia graça, 
ninguém o obrigava a restituir os furtos ; menos porém o desembargador 
Antônio Carlos, que tudo dispensou, excepto o seu annel e relógio. 

(b) E era tal a malvadeza daquelles carrascos, que obrigavam a doas in
divíduos metterem ambos a perna direita no macho designado ; de maneira 
quo quando um avançava, o outro recuava. 

(e) Este que escreve, deveu a fractura dos seus grilhões, e a sua ascen
são a uma das salas do cima, a cinco peças de ouro, farpados restos do tra-
quete. roto, 

(d) Este Castro, homem matreiro e hypocrita, que, como o morcego, 
mordia c assoprava, contentava-se com as lambugcns do carcereiro, e com 
alguns pequenos benesses, que recebia dos presos, além de certas trafican-
oiaseom os guardiões das grades da enxovia. Pôde no fim de alguns annos, 
realizar uns oito contos de reis em prata, e embarcou com os despojos da 
humanidade, em 1823, para a cidade do Porto, sua pátria; mas ao entrara 
barra perdeu-se o navio, indo elle para o fundo do mar, com os oito contos, 
com tanta baixeza adquiridos. 

(e) Este moço, que passava por bom estudante, foi mais tarde para 
Coimbra, onde foi formado em medicina. Não sei se existe; mas no caso de 
nffirmativn, será hoje menos cruel que então. Na epocha de que falía
mos, furtava as chaves dos segredos, e com seus amigos, abria a primeira 
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de ama physionomia sympathica, e que então estudava humanidades; diver
tia-se em visitar os segredos e encher de baldões os pobres presos ali reclu
sos. Mas nada ora desesperante como a comida diária, que se nos dava, sob 
a inspecção do carcereiro. 

O estado assignara para sustento dos presos uma quantia diária de 400 
rs. ; esta quantia, multiplicada pelo numero de presos, dava em resultado 
em cada mez a somma ácima de seis contos de réis, quantia de que o carce
reiro, que era encarregado da mantença de suas victimas, não empregava 
para o fim designado nem metade. Um pão de vintém para o almoço; ao 
meio dia, dentro de um prato de barro, que por muito uso tinha a cor ne
gra, dous punhados de farinha, ordinariamente chamada de tulha, humedecida 
com agoa, coroado com tres polegadas quadradas de carne secca, dita do 
Ceara, ou de vacca moquoada; eis a pitança para cada um doa misoros. (f) 
•Julgue-se da despeza que fazia o carcereiro, e o quanto lhe ficava em bene
ficio ; e não obstante quasi todos os mezes requeria indotnuisação de prejui-
sos. Mais tarde, lá para os rins de 1818, (g) eram pratos brancos, cogula-
dos; um dc um pirão viscoso, outro de carne de vacca mal cosida e cheia de 
ossos. Esta apparentc melhora, si a havia em nada prejudicava os inte
resses do carcereiro. 

Por esta epocha alguns dos presos, como o desembargador Antônio Car
los, morgado do Cabo, Francisco José Martins, padre Frei Joaquim do Amor 
Divino Caneca e mais outros, recebiam furtivamente alguns soccorros de 
uma alma benéfica, recolhida de um convento de freiras da cidade da Bahia, 
D. Cândida, de nome o de espirito, que quizera, si poderá, acudir a todos 
quantos soffriam, mas não cabendo isto em suas posses, limitava-so a certos 
privilegiados, continuando os outros nas mesmas privações. Em cousequeu-
oia continuavam os requerimentos de queixas dos presos contra o carcerei
ro, oscriptos pelo desembargador Antônio Carlos, João Antônio Rodrigues 
de Carvalho c Augusto Xavier de Carvalho, os quaes nenhum resultado ob-
tinham; porquanto depondondo das informações, que colhiam os seus aju
dante de ordens, aos quaes o condo confiava esta tarefa, estes (h) mancommo-
nados com o carcereiro, informavam que aquelles requerimentos partiam dos 
presos de estado da enxovia, quasi todos negros, e alguns escravos. O des-

porta, c por entre a grade do interior puuha-se a descompor os presos. Entro 
as victimas de seu passatempo lembra-me o nosso estimavel Folippe Lopes 
Neto. e o venerando coronel Coelho, conhecido por Pirá. 

(f) Si algum não queria comer, ou se queixava, soífria os insultos do 
carcoreiro, ameaçando-o com o calabrote; o que chegou a pôr em execução 
umas duas vezes no alteres Caninana, e mais outro, de que agora me não 
lembro. Ainda com dor me recordo do insulto do carcereiro feito ao reve
rendo padre Jacome, vigário de S. Frei Pedro Gonçalves do Recife : um dia, 
por este não querer comer, o sicario taes evoluções foz com o chicote, que 
fez saltar os óculos do venerando padre. 

(g) Por ter sabido de alguüs requerimentos de queixas, que, por via da 
enxovia, os presos haviam dirigido ao conde da Palma, que suecedera ao 
conde dos Arcos. Estes se mandavam informar pelos ajudantes de ordens, 
que sempre informavam a favor do carcereiro, de quem recebiam presentes. 

(h) Entre os cinco ou quatro ajudantes de ordens do conde, que figura
vam nesta farça, lombra-irie o brigadeiro Boncachiara e o major Joaquim.... 
Nabuco de Araújo, filho do conselheiro desembargador do Paço Nabuco, que 
foi mais tarde barão de Itapuara. 
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pacho era o desprezo dos requerimentos, Era uma teima, a qual deveria can
sar si os presos em requererem, si o conde em desprezar as petições. 

Nesta lucta continuavam os presos, quando a Providencia ioz que che
gasse, nomeado do Rio de Janeiro ajudante do ordens do capitão general 
da Bahia, o major do estado maior do exercito Ignacio Gabriel Monteiro de 

guns amigos aos presos, _ 
tado em que se achavam os presos, da ma ie dos seus collegas, promptos a 
desviarem a verdade exigida pelo conde; olhe pediram que tomasse o ne
gocio debaixo da sua proteocuo, afim de cortar aquelle no gordio. U j o 
vem militar com a sua natural bondado prometteo levar o negocio ao cabo. 

È com effeito um dia, á hora do jantar, e quando entrava nas prisões a 
monstruosa comida, recebeu o major uni requerimento, o qual apresentou 
logo ao conde, que lhe disse: 

— Não faça caso disto.que é obra de certos negros da enxovia.aos quaes, 
eí continuarem, mando-os um diametter a ferros, com prohibiçào de chega
rem ás grades. 

— Mas, senhor, consta-mc que este papel vem de um dos desembarga
dores ali presos. . 

— Ah! diz o coude, vosse é dos que nào crêem sem ver e apalpar t 1 ois 
bom. vá desenganar-se por si mesmo. 

O major não esperou que o condo lhe repetisse segunda vez a ordem, e 
partio immediatamente para a cadeia. 

A esta hora os presos, (i) ou por iusüneto ou por inspiração, sabendo 
do que se passava fóra a respeito dclles, suspenderam a comida, ou antes nin
guém nella tocou. 

No emtanto entrara o ajudante de ordens na sala do carcereiro, onde 
este se achava presidindo uma lauta mesa, rodeada de convivas, em cujo nu
mero achava-se um dos nossos companheiros, (j) Aqui se estabeleceu um 
dialogo como se segue, entre o ajudante e o carcereiro. 

— Venho da parte de S. Exc. o senhor general examinar a comida dos 
presos de estado. 

— Os presos de estado não passam peior do que eu, como V. S. ve 
nesta mesa. Quasi todos os collegas de V. S. tem recebido dc 5. Exc. a 
mesma commissão, e, desenganados, voltam arrependidos de terem cá vindo. 
Para prova aqui está um dos presos de ostado, que melhor informara a 
V. S. Diga, senhor doutor.... 

O nosso collega porém fraco, como era, não trepidou em sanccionar 
a impostura do carcereiro e disse ( 

— Sim, senhor, nós uão passamos mal! 
O carcereiro continuou: 
— Sr. ajudante de ordens, tudo isto parte da enxovia, oude~ conservo 

os pretos escravos para so não confundirem com os outros de mais conside
ração nas salas de cima. 

(i) Nunca pude descobrir como e por onde aquclla noticia pode pene
trar áquella hora na cadeia. 

(j) Era o nosso companheiro, de saudosa memória, que pelo seu pres-
tímo de curar mereceu ás boas graças do carcereiro, que o arvorou em me
dico do seu serralho do Urubú, onde, durante as noites, com elle ia, e tinha 
portanto a vantagem de passeiar a cidade, além de outros privilégios, isen
ções e immunidados. Daqui a fraqueza de dizer: Nós não passamos mal. 
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O major havia desacoroçoado, quando ouvira nquellas palavras do Dr 

mas attendendo aquelle estribilho, tantas vezes repetido, de negros da en
xovia, tove receio de algum embuste, e continuou. 

— Não obstante, quero fallar aos presos. 
— Sr. major, os presos estão todos mal vestidos, e alguns em andrajos, 

porque não é da minha incumbência dar-lhes roupa ; o como homens bem 
educados, terão de certo vergonha de, em tal estado, apresentarem-se a V. S. 

— Razão demais para que eu os veja e informe a S. Exc, afim de fazer 
remediar esta falta de vestuário. 

— Sr. major, por não querer oubnder a susceptibilidade de V. S, fur
tava-me a dizer-lhe, que sendo os presos do estado da jurisdicção da alçada 
que os tem em incommunicabilidade, somente por ordem do presidente da 
mesma ó que posso frauquear as portas das prisões. 

— Sr. Correia, ordeno-o. da parte do Sr. conde governador e capitão 
general, que mo deixe fallar aos presos: aconselho-o que mande abrir as 
portas; do contrario chamo a guarda, e mando o fazer compaulna aos pre
sos. 

O carcereiro, que quizera tudo soffrer menos o associar-se aos presos de 
estado, chamou o seu sota, e mandou abrir a sala grande. Ao entrar naquella 
sala o major ücon horrorisado, vendo aquelles grupos de cinco o seis ho
mens distinetos, assentados no chão, tendo sobre esteiras ou bancos (k) 
um prato de pirão o outro de carne, sem mais nada. Levantaram-se todos; 
e um dos presos, o fallecido Joaquim Manoel Carneiro da Cunha, sem pe
dir a palavra, nem fazer o menor exordio, soltou a Íingoa e dirigiu uma íbrte 
catilinaria ao carcereiro, que o escorchou. Neste ínterim, este que escreve, 
ouvindo fortes pancadas na porta de um dos segredos (era o desembargador 
Antônio Carlos, aos pontapés contra a porta,) disse ao major: " Seuhor, está 
ali batendo o desembargador Antônio Carlos, que quer fallar a V. S. " Aber
ta a porta do segredo, um novo orador appareceu, que com a sua provor-
bial eloqüência fez a historia dos nossos sofirimoutos, sem esquecer o blo
queio do carcereiro para evitar, que a verdade chegasse á presença do conde. 
Terminado o sermão, o qual fora todo intercalado de chouhas reflexões de al
gum sacrista, o major, que era todo o tempo que durou aquella scena. 
nada disse, nada perguntou, fez uma pequena saudação, mandou fechar a 
porta, o partio a dar conta de sua commissão ao conde, que admirado disse ; 
Os que governam são sempre enganados e mal servidos. (I) 

Na epocha da nossa historia, quando o conde da Palma ruminava sobre 
a quem encarregaria a commissão de dar a comida aos presos de estado, al
guém lembrara o capitão Boaventura, como a pessoa mais azada para aquel-

(k) De certo tempo em diante, os presos poderam mandar fazer bancos 
de nove palmos de longo, e nada mais de tres de largura, que lhes serviam 
de cama, de mesa para jantar, escrever, o mesmo jogar. 

(I) Ora beto tarde voio o Sr. conde a saber desta triste verdade! Por
que não desconfiou delia pela repetição de tantos requerimentos, tão bom lan
çados, tão bem eseriptos ? Podiam aquellas peças ser obra de negros o ne
gros captivos ? Estas palavras do conde me foram reveladas, ou antes con
firmadas, pelo mesmo major ajudante de ordeus, então brigadeiro, era 1841, 
estando eu com elle em casa de seu pae o visconde de Congonhas; então 
muito nos fez rir a recordação desta scena, da qual tínhamos sido ambos 
actores. Este general, de saudosa memória, era sogro do Dr. João Manoel 
Pereira da Silva, que, com sua esposa, sabem ainda hoje honrar as cinzas 
do iIlustre finado. 

14 
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la tarefa Era conseqüência foi chamado o dito capitão, que gostosamente 
aceitou a commissão, pedindo apenas um mez para se preparar, e prover-se 
dos necessários utensílios de mesa. (m) 

Effcctivamcnte oito dias depois de uma entrevista com os presos, vio-so 
uma procissão de taboleiros, todos cobertos de alvas toalhas, _ investir a porta 
da cadeia. Era a nossa comida, que chegava em substituição do piraopa-
teui, com que nos brindava o carcereiro. Constava ella, em uma grande 
terrina de folha, de uma soffrivel sopa de pão ou de arroz, um cozido com 
verduras, dous pratos de meio, um grande prato com arrroz, duas garrafas 
de vinho para oito, além de fructas do tempo, e doce de banana ou goiaba : 
e isto continuou constantemente, sem a menor alteração, excepto para me
lhor nos dias extraordinários. E estes eram írequentes, por quanto o capi
tão sempre descobria um motivo para acrescentar a mesa, com mais um po-
dim ou uma torta, um prato de arroz de leite ou de aletna. Alem das qua
tro festas do anno, era o natalicio de SS. MM., dos príncipes, das pnncczas, 
do conde da Palma; o anniversario de um acontecimento leliz, ou o dos lei
tos d'armas de um heroe. Inventava pretexto para nos obsoqmar. 

Quanto ao almoço, isto era um como que cruel e escandaloso capricho 
da parte dos presos. Uns contentavam-se com o chá que lhes mandavam ; 
outros, porém, queriam café; estes leite, aquelles chocolate, e alguns, esque
cidos do pirão patefAt, nào podiam passar sem um franguinho, uma caminha 
de grelha. E aquelle paciente homem a todos satisfazia com a sua natural 
bondade. . . 

Assim se escoaram os últimos tempos do nosso captiveiro, que para o 
Cm se tornou menos pesado. Não sei si por consentimento ̂  de Bernardo 
Teixeira (n) ou si pela relaxação do carcereiro, (tudo cansa,) já nos coramu-
nicavamos para fora, recebíamos livros, papel em quantidade: e tínhamos 
tanto abusado, que o padre José Fclippe de Gusmão foi o primeiro que que
brou a balança de Astrea, dando um forte murro nas ventas do juiz da gra
de dc nossa prisão. Finalmente raiou o dia 10 dc Fevereiro dc 1821, que 
nos deu a liberdade, tendo sido todos previamente julgados pela relação, (o) 

(m) Este é o mesmo que mais tarde, em 1836, tomou parte na rebellião 
da Bahia, dita saòinada; e que tendo por isto respondido a um conselho do 
guerra, teve a pena de morte. Reinettido no emtanto para a ilha de Fer
nando, ficou sob os auspícios do Sr. Rego Barros, então presidente de Per
nambuco, retido na fortaleza do Brum. a titulo de doente, onde foi visitado, 
obsequiado e mimoseado por todos 08 Pernambucanos, que tinham estado 
presos na Bahia; os quaes todos á portia procuravam-lhe adoçar as magoas, 
assim como elle o havia feito, quando fora distribuidor da comida na cadeia 
da Bahia. 

(n) Este Sr. Bernardo Teixeira mais tarde, nas cortes de Lisboaj onde 
era deputado pela província do Minho, dizia ao desembargador Antônio Car
los, e ao hoje senador Alencar: Vossesdavam-me todos os dias ao diabo; 
e no emtanto o meu fito era proerastinar o processo, até que o tempo arrefe
cesse as paixões, e um decreto de perdão mais amplo salvasse a muitos, mi
norando a pena de outros. 

(o) Neste dia o carcereiro eclipsou-se, deixando acepbalo o governo da 
casa. Principiaram então os empenhes e pedidos de perdão, não só dos ma
les que nos causou, mas ainda dos roubos que nos fez. A única vingança 
dos presos íoi um soberano desprezo de um ente tão immundo: nen
hum lhe dirigiu o menor insulto, nenhum lhe pedio contas do dinheiro 
roubado na entrada dos segredos, excepto um ou outro relógio de ouro, ou 
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NOTA 5.* 

A' P O R T ü G A L 

ODE 

Jamjiâes, et pax, et honor, pudor que 
Priscus, et negkcta reâire virtus 
Âwtet, apparel que beata pleno 

Copia cornu. 

nORAT. CAEM. HKCUL. 

Exulta, Celtiberia, 
De Luso fundação armipotente, 
Empório augusto do universo mundo, 
Berço dos Castros, Albuquerque» fortes; 

Lysia formosa, exulta! 

Da scythica bipennc 
Aos tios cortadores tiuja as aras 
Rubro sangue do cândido novilho ; 
Os ares brandos enrolados toldem 

Pias nuvens de incenso. 

Formosos, gratos hymnos, 
As áureas azas lúcidas batendo, 
Ao throno do Eterno igni-vibrante 
Teus votos subam com prazer e júbilo, 

E do Brazil os votos. 

Na brilhante platina, 
Abertas por Miron doiradas lettras, 
Além dos evos roedores levem 

esta ou aquellajoia; as quaes foram todas restituidas. No emtanto este 
malvado ainda perseguiu, quanto pôde, os presos da revolução da Bahia, na 
qual suecumbio o general felisberto Gomes. 

Todas estas notas são também do próprio punho do Sr. Bazilio Quares
ma Torreão, com quem nutrimos sempre affectuosa amizade, e a cujos mere
cimentos apraz-nos render a mais viva e sincera homenagem. 



O dia. claro, dia tres de Julho, 
O memorando dia. 

Oh! dia formoso, 
Que á Ulysséa abristo «pocha iIlustre ! 
Kmquanto as jubas sacudir brilhante* 
La no cinto celeste o nemeo bruto. 

De nós serás lembrado! 

Eis, pisa o pátrio solo, 
Os peitos alegrando, que abafavam 
Da mais terna saudade sensitiva, 
O augusto João, o pae da pátria, 

Dos reis claro modelo. 

Em prol do povo seu, 
Valente Eneas, foge ao Corso tero ; 
Entrega ao mar voraz e temeroso 
A vida cara, a esposa, a mãi e os filhos 

Salva a Europa do perigo. 

Da virtude morada, 
O peito justo oflerece á razão clara; 
Corre aos braços dos seus, cordial jura 
As leis sacras, que formam luminosos 

Anciões veneraveis. 

Já lá vai sem turbante 
As cavernas buscando da Cimeria 
O férreo, sanguinário despotismo; 
O throno occupa dos antigos Turdulos 

A verdade o a justiça. 

Volvem-se os tempos claros, 
Idades de razão, de juro e força, 
Em que a sua sustentam dignidade, 
Os que aterram de Agar netos ímpios, 

Lusos do campo Ouríque. 

Eil-as, já como apontam, 
Formosos arreboes lançando á frouxo. 
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A ié cândida, & paz, a honra Üluatre, 
0 honesto pudor eme decorava 

As tacanhas dos Lusos! 

Vejo a industria eas artes, ̂  
O pó despindo, que as manchava impuro, 
A attenção attrahir da Europa inteira; 
O commercio florente acarretar-nos 

A abundância e a riqueza. 

A luz alma e fulgente, 
Com que a sabia Mnemosyne costuma 
AH mentes illustrar de seus mimosos, 
Do peito luso reflectir perenue 

Invejosos reverberos. 

Novos damas virão 
Que os Notos sem temerem proeelosos, 
Hão de as costas farpar de Adamastores 
Com denodadas quilhas; novas syrtes 

Passar, novas carybdcs. 

Os Menezes, (a) e os Limas (b) 
Os Silveiras, do Turco mor escândalo, (c) 
As Quinas firmarão sobre os destroços, 
Das Luas mahoraetanas descoradas 

A' tanto sangue e morte. 

Cá do novo hemisphorio, 
Que banham Amazonas, e o da Prata, 
Camarões se levantam denodados, 
Os Vieiras, Negreiros, fortes Dias, 

Sobranceiros á morte. 

(a) D. Jorge de Menezes, que destruiu e entregou ao fogo a cidade de 
Baroche, e fez muitos estragos em Surrate e outros lugares da Índia.-./. 
Freir. V. de C. 

(b) D. Manoel de Lima, que destruiu a cidade de Antote, e toda a ensea
da de Cambaya. Id. 
(c) Antônio da Silveira, de quem as armas do Turco na índia receberam 
a primeira ou a maior atTronta. Id ibid. 
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Da gloria o magno templo 
As portas já franqueia aos novos Nunes (d) 
Aos preclaros Camões, Barros altiloquos, 
A' solida v i r t u d e e á sciencia. 

Lysia feliz, e x u l t a ! 

NOTA 6." 

ITINERÁRIO QUE FEZ FREI JOAQUIM 1)0 AMOR DIVINO 
CANECA, SADINDO DE PERNAMBUCO A 16 DE SETEMBRO DK 1824, PARA A 
PROVÍNCIA DO CEARA GRANDE 

Sào inexcrutaveis os juízos do Altíssimo, e ineoniprehensiveis os seus 
mysterios! Quantas vezes se frustam aos mor taes as aeções mais bem com
binadas, e de muito tempo premeditadas 1 E a quem devemos a t t r i b u i r o 
estorvo, que nos embaraça c i n u t i l i s a os esforços, que se punham em acçào, 
senão á vontade do Todo Poderoso, que perserutando os corações e as en
tranhas do homem, c tendo presente todos os futuros, d i r i g e todas as cousas 
para o bem e felicidade de suas creaturas! Assim o^ pensamos nós, e nào 
receiamos ser contradictos pelo philosopho, que reconhece uma causa prima 
na natureza, a cujo aceno tudo se move, vive o acaba. 

Esta verdade, que conhecemos a respeito d !outros, a temos vi s t o realisa-
da em nossa pessoa. Por duas vezes tentamos viajar os sertões da nossa 
pátria, do Brazil, e por duas vezes não vimos o ü m dos nossos desejos. En
tão todas as circumstancias nos favoreciam. 0 v i g o r dos annos, a licença 
dos superiores, o preparo e arranjo para a viagem commoda e segura, a tr a n 
quillidade dos povos sertanejos, tudo tínhamos para conseguir nossos i n t e n -
t o s ; e apesar de tudo isto, por incidentes imprevistos, que naquellas oca
siões attribuimos ao mero acaso, não viemos ao sertão, s ficamos nos pátrios 
lares, ao principio dissaboreados do frustarem-se nossas tenções, depois sa
tisfeitos de não termos soffrido os incommodos, que nos diziam se sofíriam 
por aqui. 

Agora, porém, o h ! profundidade dos juizos do Altíssimo! eem o 
esperarmos, em continua marcha para o int e r i o r , c m um tempo impróprio, 
som dinheiro e sem fato, quando opiniões políticas t e m introduzido a discór
dia entre os homens, que, esquecidos dos laços mais sagrados da natureza, se 
despedaçam uns aos outros mais barbaramente, do que as mesmas bestas fe
rozes, que não ofiendem as da mesma espécie ; agora que encontramos m i l 
perigos á direita, e dez m i l á esquerda, e que por "toda a parte encontramos 
os satélites da morte; agora peregrinos deixamos a chara pátria, os laros 
paternos, os nossos penates, e, qual o u t r o pioEneas, vamos conhecendo no
vos lugares, novos povos, novos costumes e ritos. Oh I profundidade dos 
segredos eternos! Vivíamos em descanso em nossa pátria, a cidade do 
Keeife de Pernambuco, trabalhando na educação l i t t e r a r i a da mocidade, re
gendo tres annos a cadeira nacional de geometria elementar, na qual empre-(d) Pedro Nunes, o maior geometra da Hespanha, o um dos maiores, 
que no século X V I floresceram na Europa. Stockkr. Ena. B. das Ma~ 
themaí. 
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gavamos todos os nossos desvelos, para deixarmos á posteridade justa razão 
de terem saudades dos nossos dias; quando as mudanças políticas do Brazil 
nos penhoraram para que ajudássemos nossos compatriotas com a curteza dc 
nossas idéas c desíisando as trevas intellectuaes do povo, reuníssemos todos 
os entendimentos em uma só verdade, que produzisse o bem geral o a felici
dade de todos; assim tivemos por meio da imprensa de communicar nossos 
pensamentos em diversos eseriptos, como sejam—Dissertação sobre o que se 
deve entender por pátria do cidadão ; Cartas de Pitia ao seu amigo Damão; 
Typhis Pernambucano ; O caçador atirando â Arara Pernambucana, e ou
tros eseriptos inseridos em alguns periódicos. A proporção que nossos tra
balhos se estendiam a benoüciar nossos compatriotas, nós caminhávamos ao 
perigo e á ruína, pois que nossas verdades chocavam os interesse» de D. 
Pedro de Alcântara, príncipe portuguez, que o Brazil imprudeuto ts louca
mente havia acclamado seu imperador. 

Por este motivo no Rio de Janeiro o mesmo imperador, o seu primeiro 
ministro João Severiano Maciel da Costa, o intendente geral da policia e ou
tros deste rancho, olhavam para nós como para uma barreira aos projectos 
do absolutisrao ; e, em conseqüência disto, fallava-so no nosso nome como de 

cahir nas garras de Açor da liberdade. 
Si esta deosa bemfazeja não tivesse borrifado nossa alma dos seus orva-

lhos saudáveis, sem duvida nós teríamos lançado mão das muitas oppor-
tunidades, que tivemos, para nos evadirmos ao perigo ; mas pára nossa glo
ria gostamos do encantador nectar da liberdade, e nós votámos no seu al
tar não vacillarmos um só instante na continuação dos uossos trabalhos, 
e julgamos indigno do caracter dum patriota arrepiar a carreira, que tem 
encetado em serviço da chara mãe pátria, (a) a nqssa mesma sorte. 

Interessados, quanto podíamos, pelo bem do nosso paiz natal, e 
não podendo fazer um verdadeiro conceito dos negócios da campanha 
do sul do Recife, projectavamos ir visitar o exercito, que defendia aos 
cariocas o ingresso na capital, e por uma fatalidade o dia que escolhemos 
para esta visita, toi o dia 12 de Setembro, o mesmo marcado pela porlidia o 
traição para se abrirem as portas da cidade ao inimigo. Estas foram o pon
to do engenho Santa Auna. que sendo o único por onde os imperiaes se de
viam metter no Recife, foi de propósito o menos fortificado ; por isso pouco 
depois de chegarmos ao ponto dos Prazeres, tivemos a infausta nova de ser 
forçado o ponto de Santa Auna, e se haver o inimigo assenhoreado dos Afo
gados. 

Já neste tempo era-nos cortada a passagem para o Lucile, e nos v i 
mos precisados a licar na divisão e aeompanhal-a em toda a sua marcha. 
Bem que não tivéssemos alguma influencia neste corpo militar^ comtudo fo
mos uma parte não pequena para que prevalecesse entre os diversos arbí
trios, que ali appareciam sobro o destino que tomaria a divisão, dos quaes a 
maior parte se dirigia a saerincal-a ao inimigo, ode que esta marchasse reu
nida ao atravessar o Capibaribe, para ir retomar a cidade do Recife. Mar
chamos, emfim, e depois do ataque da Boa-Vista, nos passamos á cidade de 
Olinda no meio da mesma divisão a prestar-lhe aquelles serviços, que esti
vessem ao nosso alcance. Prestamos, com efleito, dizendo no particular «» 
que entendíamos e conducente á salvação da pátria, e no publico assistindo 

(a) Por isso esperamos apequedo na sorte da pátria. 
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aos diversos conselhos, que no senado Ja gamara d'01inda tiveram lugar na-
quelles dias de perturbação e perigo. 

Como que se completassem os fataes dias marcados pela perfídia 
para a entrega da chara pátria, fomos advertidos em segredo, que nos 
oocultassemos, pois que nós éramos procurado com empenho ; e como quom 
nos fez esta advertência, debaixo da face de amizade, foi o filho do mesmo 
trahidor Biirrus, nós entendemos, que, longe de ser aquella revelação um ef-
feito de amizade, era um meio de nos separarem do quartel general, afim de 
não observarmos, e estorvarmos os perversos planos do trahidor; nós po
rém lançamos mão do aviso, e tratamos de nos eyadir aos perigos; pois que 
já observávamos toda a oflicialidade dividida em grupos, íallanuo em vós bai
xa, indicando uma secreta manobra. 

A' este tempo Joio Soares Lisboa, que se achava no quartel general do 
volta da fortaleza do Brum, á que se havia abrigado, oscapando-se de Santo 
Antônio e do ltecife, nos commnnicou haver tido a mesma participação 
para se retirar, o então a amizade que de muito lhe consagrávamos, a ideuti-
dade do perigo e semelhança dc fortuna nos uniu no mesmo arbítrio e plano 
de salvação; o assim tratamos de nos pormos a salvo, e livres das garras da 
perfídia; c ajuntando-nos com outros, que já a este tempo fugiam do mesmo 
perigo, sahimos d'01inda pelas dez horas da noite no dia 16 de Setembro, 
em numero, a saber: eu, João Soares Lisboa, Francisco de Souza, o coronel 
José Antônio Ferreira, o major José Gomes do Rego, o capitão Braga, José 
Mathias, o irmão deste e um soldado mouco, camarada do Braga. 

Nesta forma sahimos de Olinda, passando por todos os piquetes, como 
ronda do estado maior. Procurando a villa de Iguarassú, o viajando toda a 
noite, nos veio amanhecer o dia pelo engenho de Utinga; e depois de dor
mirmos alguma cousa em suas matas, nos aproximamos mais do engenho, e 
oecultaudo-nos segunda vez nas matas para examinarmos o estado das 
cousas, sahimos deltas ao meio dia para um cannavial á margem d'um riacho, 
onde desjejuamos com oannas, e um pedaço de bacalháo com farinha. Daqui 
fomos a casa de purgar do engenho, para não sermos vistos dos muitos sol
dados do exereito pernambucano, que ahi transitavam. 

Aqui passamos o resto do dia e a noite,praticando sobre o destino quo to
maríamos; ao principio alguns esperavam sahir de barra a fora na escuna doMei-
reles,que se achava na Ilha de ltamaracá,e não recebendo resposta do convite 
que haviam mandado fazer,aquelles tiveram a idéade sepassarem aoCeará,pro-
curando Pagehu de Flores. Conhecemos, que uaqnella noite muito tinha tra
balhado o egoísmo com a!guns dos sócios; porque o Cazumbá unido ao José 
Mathias assentaram em não unirem-se com os outros, e trouxeram ao seu 
partido o coronel Ferreira. Conhecida esta separação, entendemos ao mes
mo tempo, que estes scismaticos olhavam para nós, Rangel o Lisboa, como 
pessoas de maior perigo o comprometimento, e por esta razão um obstáculo 
grandíssimo para sua salvação ; assim assentamos entre nós tres separar-nos 
delles, o tratarmos da nossa livrança; separando-nos,os deixamos naquelle en
genho, não querendo elles ver jamais um só soldado da divisão pernambuca
na, e nem serem vistos delles. 

Neste projecto, na manhã do dia 18, nos dirigimos para o engenho do 
Caraú, de que é senhor João Ncpomuceno Carneiro da Cunha, afim de que 
ahi, conforme as iuformações que tivéssemos dos negócios de Goiana, tomás
semos a deliberação que fosse mais prudente e segura. Em caminho jan
tamos no engenho Papicú, de quo ó rendeiro José Carneiro de Carvalho, 
e á tarde pelas quatro horas chegamos a Caraú, onde demoramo-nos tres 
quartos de hora; fomos informados dos negócios de Goiana; refrescados da 
calma com sangrias de vinho, e surtidos de algumas camisas e roupas. 

Segundo as informações, que achamos, de que em Goiana se havia feito 
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uma reunião das forças do Recife, as quaes, unidas ás dc Goiana e Parahiba, 
haviam nomeado um commandante em cheio, e marchavam para o Ceará; 
assentamos que este era o meio que nos restava para sustentação da causa 
da pátria, e nos salvarmos das garras do tyranno. Portanto, acompanhados 
de um guia que nos foi dado pelo mesmo amigo Carneiro da Cunha, marcha
mos para Goiana; e ao sahir do dito engenho, chegaram a elle o major Ma
noel'Machado da Silva Santiago e o ajudante Francisco de Paula Carneiro 
Leão. 

Chegamos á esta villa á meia noite, e íbi não pequeno o nosso espanto, 
quando sem esperarmos a achamos deserta inteiramente. O escuro da noite 
e o medonho silencio em que estava sepultada a villa, os uivos dos cães, tudo 
cooperou para nos encher de terror, e nos julgarmos nos maiores perigos. 
Corremos varias ruas em busca das pessoas do nosso conhecimento, mas tudo 
foi baldado ; porque a ninguém achamos. 

Nesta circumstanoia deparamos com duas casas, em que por estarem com 
luz acesa nos fatiaram ; mas foi para maior embaraço nosso. Em uma, um 
soldado cheio dc maior terror por ver-nos, e talvez suppor-nos inimigos, bal-
buciava, e nada dizia que tosse coherente ; e ainda assim nos informou, que 
toda a tropa já se havia retirado pela estrada da Conceição. Mas outro, que 
em outra rua nos fali ou, trahiu-nos dizendo-nos, que a tropa tomara a es
trada de Goiana Grande: era o mesmo que entregar nos aos ceroulas do 
.To3o Baptista Rego, que já haviam tomado o ponto de Pctitnbú, e era natu
ral estarem naquellas fronteiras. 

Os nossos companheiros, que ignoravam a topographia da villa, e não 
sabiam e nem podiam conhecer o laço, que nos armava o segundo informan
te, desconfiados do modo trepidante do primeiro, fiaram-se na segurança com 
que íallou o segundo; e assim assentaram que tomássemos o caminho de 
Goiana Grande. Ponderamos-lhes o que sabíamos, dirigiudo-uos a mos
trar-lhes quejámais podia a força de Goiana seguir aquelle destino ; mas íbi 
em vao: teimaram os nossos amigos no seu entendimento, e nós por contom-
porizar seguimol-os ; e ao passar pela frente do convento do Carmo, nos di 
rigimos a elle, para quo lá tomássemos informação do estado dos cousas; mas 
tudo foi sem frueto. 

O convento estava aberto e as escuras, ainda assim pelo tino, que nos 
fazia lembrar dos seus arranjos, por termos por annos habitado aquella casa, 
nos arriscamos a entrar e subir até o seu ante-coro; e por mais que gritamos 
a chamar quem lá estivesse, ninguém nos respondeu. 

A q u i os nossos amigos, que haviam ficado fóra, nos chamaram c fize
ram-nos acompanhai-os para Goiana Cirande. Sempre tivemos um caracter 
de contemporisador com os nossos amigos; e fazendo reflexão sobre os traba
lhos porque havíamos passado em nossos dias, conhecemos que tudo devia-
mos a conselhos alheios; e por este motivo, depois de havermos chegado aos 
lameiiões de Goiana Grande, tomamos a resolução de não nos sacrificara 
conselhos sem fundamento algum e inteiramente oppostos á nossa salvação. 
Por isso, fazendo notar aos amigos, que elles por não saberem as direcções 
das estradas se illudiram com a apparente segurança do segundo soldado ; e 
que até aquelle momento mesmo nós sempre havíamos padecido por sermos 
escravos da vontade dos nossos amigos, declaramos que fazíamos ponto a l l i , 
e começávamos a usar do nosso enteudimeuto; pelo que os não acompanhá
vamos. 

Esta nossa resolução salvou a todos, porque elles, dando peso ao noitóu 
juizo, voltaram comnosco pela estrada da Soledade; e depois de havenno* 
andado o resto da noite, fomos encontrar com a rectaguarda da força duas lé
guas acima da villa. A q u i já cansados dos trabalhos antecedente- L> lá liga
dos do espirito, descansamos em uma casa muito velha ; pelo que havia den-

15 
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t r u auppozemos ser de ladrões ; por este íuudaineuto não houve maneira de 
conciliarmos som no, e passamos no campo, ora assentados, ora deitados, 
pra passeando ató ao romper d'aurora. Raiando esta, nos pozeinos em 
marcha para chegarmos a Goianinha, onde havia dormido o presidente tem
porário da Parahiba. A poucos passos fomos encontrando por toda a estra
da muitas pessoas do nosso conhecimento, entre as quaes foi o tenente coro
nel Manoel Ignacio de Mello, que no dia antecedente fora acclamado em 
Goiana commandante geral daquella força. Da pratica que tivemos com 
elle, nào fizemos bom conceito daquella forca, e não julgamos segurança al
guma no meio delia, por nos ser descripta como uma multidão contusa, sem 
ordem, sem subordinação e inteiramente anarchica. - _ 

Chegamos afinal a Goianinha, e ali achamos 0 grosso da divisão e um 
povo numeroso com algumas famílias honestas ; comprimentamos o presi
dente: desde logo fomos aggregados á sua família, e tomamos quartel na 
mesma morada. 

Goianinha è uma povoação. não pequena, o representa ter algum com-
mercio dos gêneros de lavouras. Tem uma igreja pequena; ella e as casas 
da povoação sào de má ou nenhuma architectura ; á exc opção de mui pou
cas, as outras são de palha. 

Passamos aqui o dia, e sahimos a tarde com o presidente temporário 
para o engenho de Cangftú, de que o* senhor Joaquim Martins, iudo a força 
para Nazareth. Aqui tivemos a primeira perda daquelle pouco com que sa
himos do Recife, isto é, nos furtaram os cavallos da nossa montaria, e fomos 
providos de outros pelo mesmo presidente. 

Sendo hospedados com amizade, passamos aqui a noite, e na manhã se
guinte seguimos a nossa marcha. Sahimus de Cangahú depois de refeitos 
d'um abundante e político almoço, e fomos passar a calma do dia ao Monte 
lícllo na Larangeira, o jantamos na casa da família de João Velho, um grande 
patriota ; o qual nào estava em casa. Este sitio foi o mais lindo ponto que 
havíamos visto. Tem uma casa de campo de sobrado não pequcua, . em um 
alto e com um grande pomar de mui beliãs laranjas etc., o qual está a borda 
d'um rio, que corre com boas agoas. 

A família nos hospedou com um farto jantar, depois do qual sahimos, c 
fomos dormir no imgenho do Poço Comprido, havendo passado pelo sitio La-
rangeira, onde ha um recoihimeuto de mulheres, que antigamente f o i admi
nistrado pelo padre José Vieira. Este lugar 6 orna como pequena povoação, 
com algumas casas; a sua localidade, o seu arvoredo e atmosphera, tudo 
coopera para uma habitação deliciosa e tranquilla, onde o homem pode en-
tregar-^e á philosophia c á meditação. 

Chegando ao Poço Comprido, ahi encontramos a força da Parahiba, 
commandada pelo capitão João da França Gamara. 

Aqu i esperamos pelo tenente coronel Manoel Ignacio Bezerra dc Mello ; 
soube-se que elle depois de chegar a Nazareth, onde tinha sua casa, e haver 
marchado a força adiante, depois que esta chegou ao engenho Morojó, se 
deraíttira do conimando geral da força por um ollicio ao major Emiliano Fe-
lippe Benicio Mundurucu. 

Esta demissão seria bastaute para desorientar o plano traçado pela 
tropa, si acaso nào apparecesse nesta oceasião o capitão Josó Victoriano 
Delgado de Borba Cavalcanti e Albuquerque; o qual vendo a perturbação, 
o desconsolo e o perigo de tantas pessoas, se prestou a tudo que podesse. En
tão a força lançando mão de seu bem conhecido patriotismo, o elegeu seu 
commandante em chefe; e marchando para o Poço Comprido, ahi chegou na 
noite do mesmo dia. 

No dia seguinte celebrou-se um grande conselho,composto do governador 
eleito das armas o presidente temporário da Parahiba, de toda a officialida-
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Ue e das pessoas mais atteudiveis pelo seu estado, talento e patriotismo ; © 
tratando-se dos meios necessários para segurauça da causa da liberdade u 
salvação daquella força e povo, decidiu-se: Que nenhuma capitulação aceita
riam do general Lima, commandante das tropas imperiaes, a não precederem 
a evacuação das tropas do Rio de -Janeiro, que occupavam a capital de Per
nambuco, o a installação da assembléa constituinte do Brazil em um ponto 
central do mesmo.'onde em liberdade e fora da inllucucia das anuas do Rio 
de Janeiro, ou em outra qualquer província, se podesse discutir e decretar a 
constituição ou leis fundamentaes do B r a z i l ; pois que de nenhuma forma re
cebiam constituição alguma, que naO fosse feita pelos legítimos representan
tes da nação brazileira. reunida em congresso soberano: Que tomando-se to
das as medidas necessárias para a defeza da liberdade da pátria, se levantasse 
o acampamento, e se procurasse outra posição vantajosa, d'ondc podessemo* 
ter communicação com os liberaes das provincias do Ceará, Rio Grande 
do Norte, interior da Parahiba, divisüo liberal de Garanhuns, o especialmente 
com o general Filgueiras, afim dc se combinarem os planos de ataque sobre 
o inimigo : Que se organizasse uma divisão composta de todos os homens 
d'armas, que se achavam neste acampamento, a qual divisão se devia deno
minar—Divisão Constitucional da Confederação do Equador. 

No antecedente dia escreveram-se eireulares aos commaudantes das for
ças de Garanhuns o capitão mór Luiz Tenorio de Albuquerque, o capitão 
Lourenço Bezerra Cavalcanti, José de Albuquerque Cavalcanti e Antônio Ca
valcanti d'Albuquerque, assignadas por João Soares Lisboa e pelo presidente 
temporário da Parahiba; nas quaes se dava conta do estado de Pernambuco, 
do fim da divisão, e se rogava que as forças dos seus respectivos commandos 
se conservassem estacionadas em qualquer ponto do iuterior, não só para 
defenderem os do partido l i b e r a l ; mas também para hostilisarem o inimigo 
quanto podessera. 

Depois da reunião dc todas as forças, (b) no dia 23 marchamos para 
Pindoba de Flores, quatro léguas, á propriedade do capitão Joaquim Ca
valcanti, o qual não estava em casa; e ahi encontramos o capitão Leandro 
César, com uma companhia das forças da Parahiba e uma peça de a r t i 
lheria. 

Foi neste lugar que se organisou a divisão de quatro batalhões, com
posto o 1." do todos os corpos dc 1," linha de Pernambuco o Parahiba, com-
mandado pelo capitão João de Deus; o 2." composto do batalhão dc milícias 
e de artilheria dc Henrique? de Pernambuco, eommandado pelo major Ma
noel Joaquim P.irahiba; o!i.' das milícias do mato e soldados de guerrilhas 
avulsos, eommandado pelo capitão Francisco Antônio Pereira dos Santos; o 4." 
de todas as milícias da Parahiba, eommandado pelo capitão João da França 
Câmara ; o corpo de artilheria composto de todas as praças desta arma. eom
mandado pelo major Jose* Maria Idelfonso : o corpo de ca vali a ria composto 
de todos os officiaea, que não fossem empregados nos batalhões o paisanos que 
o commaudante cm chefe quizesse admittir, eommandado pelo teneofe coro
nel José da Cosia Machado; uma guarda avançada, que era a guerrilha do 
capitão Antônio Carneiro Machado Rios. A guerrilha do capitão Vicente 
Ferreira formou a guarda da pessoa do Exm. commandante em chefe; o 
major Joaquim José Alves, major do brigada; o capitão Antônio do Monte, 
quartel mestre general: o capitão Lázaro de Souza Fontes, o.ommiasario de 
transporte. Ajudantes de ordens, os majores Agostinho Bezerra Cavalcanti, 

(b) A força toda, entre os soldados de 1.' e 2.* linha, guerrilhas e pai
sanos com famílias, montou a quasi tres mil pessoas. 
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e Emiliano Felippe Beuício Mundurucu, e tenente José Cândido ; e José de 
Sá Barreto, commissário de viveres. Depois deste arranjo, marchamos a '26 
para o Limoeiro, em distancia de tres legoas e meia. 

Este foi o primeiro ponto em que postemos em prova nossas forças. 
Constava-nos, que por influência de um frade franciscano, natural da 

Bahia de todos os Santos, Frei Jerouymo de S. José, capitão de guerrilha, 
haviam tropas no Limoeiro, vindas do curato do Bom Jardim, para nos 
prohibirem a passagem. Por este principio contando nós com o inimigo á 
frente, dispozemos as forças em ordem de batalha ; c assim entramos debaixo 
do fogo inimigo, não nos custando mortos, sim, feridos alguns; e perdeu o 
inimigo trinta e quatro soldados. O frade, que estava na villa, logo que vio 
o denodo das nossas forças, foi o primeiro que correu a todo o galope, des
amparando os seus; os quaes acharam a salvação na rapidez da fuga. 

A villa do Limoeiro, constante de uma só rua muito comprida, tem a 
igreja matriz ao entrar da dita rua; as casas são de má edificação, a maior 
parte velhas e de taipa. 

O melhor edifício que ali se encontra, é a casa do Tnglez Kerne. onde 
ha uma machina de ferro para descaroçar algodão, bater e ensaccar o mesmo, 
e para fazer azeite e outras muitas cousas, sendo essa machina de grande 
preço e dc muito valor. 

A villa estava quasi deserta de seus habitantes, assim mesmo foi dado 
o saque, respeitando-se porém aquellas casas, que estavam com seus proprie
tários e inquilinos. 

Dois soldados da divisão, um do Brejo de Areia e outro de Pernambuco, 
questionaram sobre vivas á Manoel de Carvalho, e rematou-se a contenda 
em dispararem as armas um no outro ; o do Brejo de Areia, o Pororoca, 
morreu dahi ha pouco, o o de Pernambuco ainda durou alguns dias, vindo a 
morrer depois em um logar chamado Tanques. 

Nós tivemos seis feridos, entre os quaes o mais notável foi o major Ma
noel Joaquim Parahiba, commandante do 2.- batalhão. Dormimos aqui, e no 
dia seguinte continuamos com a nossa marcha, e tomos a Pedra Tapada, qua
tro legoas de jornada. 

Nesta marcha, quando chegamos ao Espinho Preto, soffremos um pe
queno fogo do inimigo, sem porém perda nossa. 

Aqui encontrei-me com o padre frei José Pinto, franciscano, quo era ca
pellão de Canna Fistula, meia légua adiante. Este padre, inteiramente op-
posto ao outro, nos hospedou em sua casa; e no dia seguinte nos deu seu jan
tar, e tez todos os bons ollicios de amizade. 

Daqui escrevemos para Pernambuco ás nossas famílias. 
Quando a divisão ia em marcha, recebemos um olflcio de José Francisco 

de Arruda, commandante da força de Malhadinha, datado de 26 deste mez, 
do Espinho Preto, requerendo que depozessemos as armas, e offerecendo a 
protecçao de Pedroso; e respondendo-se-lbe, que era puerilidade offerecer-se 
a proteoção de Pedroso á uma divisão, que tinha jurado acabar no campo 
da batalha, ou sustentar a liberdade da pátria, e que ella faria todo o estrago 
que podesse, si acaso recebesse a mais pequena opposição, Analisou-se a 
correspondência com o protesto, que fez o Arruda, de consentir que passasse-
mos em paz; e assim suecedeu. 

A 28 sahimos de Pedra Tapada, que é um pequeno arraial, constante de 
poucas casas e uma pequena igreja ; fomos jantar á Malhadinha, a tres legoas 
de distancia. 

Malhadinha ê uma pequena povoação na borda esquerda do Capi
baribe, com uma pequena igreja, cuja architectura e das casas é a commum 
em todos os matos. A maior parte das casas são de taipa, e mal cons
truídas. 
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Achamos nesta povoação algumas casas abertas, com alguns gêneros o 

viveres que foram comprados a dinheiro. Demoramos-nos o resto do dia, e 
na manhã seguinte continuamos com a nossa marcha. 

Levantando-se o acampamento, e posta a divisão em marcha fomos jan
tar a Bataria, legoa e meia de jornada. 

Ao chegarmos quasi a este lugar, pela ruindade dos caminhos, que
brou-se a carreta de calibre 6 ; e não havendo meios de a couduzir, foi des
amparada depois de se haver encravado e ficar enterrada 

Esta Bataria é o lugar da morada dc Carlos Leitão, o qual haveudo des
amparado a sua casa, por ser perseguido pelos callmmholas, que depois de 
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nos podia atacar no Couro Danta. 
Quando estávamos com Carlos Leitão, nos appareceu Jose I< rancisco _do 

Almeida e Justino Jnstiniano. cunhado do commandante em chefe da divisão, 
que andavam fora das suas casas, pela perseguição e estragos de suas pro
priedade, feitos pelos calhambolas, e iam procurando guarida contra estos 
sceleradòs, que tendo a testa o detestável frade Frei Jeronymo de b. Jose, 
commetteram roubos, estupros, mortes, incêndios e outros attentados. 

Aqui dormimos, e fizemos a nossa marcha na mannasegmntc. 
Ou fosse a força do destino celeste, que nos conduzia em coniornndade 

dc se executarem seus decretos; ou fosse puramente o nosso orgulho, quo 
pelas nossas vantagens antecedentes nos fazia deprezar O W O i 
adiante de nós fugindo, nos não sonhemos ut.hsar das advertência, que, nos 
fizeram os nossos amigos, para nos prevenir contra o inimigo ;> porque lcvan-
tado o acampamento e posta a divisão em marcha, nao seguiu aqneUO me-
thodo que era racional e prudente para segurança da divisão, porquanto logo 
depois da guarda avançada, commandada pelo camtíío Antônio CameiroMa-
chado Rios, marchou o estado maior, e depois deste o 1/ batalhão em uma 
maneira confusa e desordenada. _ p r t l l 

Além desta primeira desordem, aceresceu, qoe chegando a divisão a Lou
ro Danta, légua e meia de distancia, esqueceram-se todos dc aer a<melle o 
ponto, em que, segundo os avisos, o inimigo pretendia tirar a desfoi ia do Li
moeiro ; e assim o satisfizemos com o nosso estrago e perda. 

Havia neste lugar uma passagem a mais própria para colloca ;^ " ^ 
guerrilha, que nos podia destroçar de todo, sem receberem damno a^pm daa 
nossas forças ; porque sendo o caminho apenas capaz de por e l e ™ r um 
carro, á direita ficava um despenhade.ro para o no, cuja d e ^ d a

í ( ^ u ^ 
ser Íngreme e rápida, estava coberta de arvoredo e a esquerda çon a um 
lombo" de terra da altura de 5 braças, quasi também 
cimo de arvoredo espinhoso, e com umas trincheiras uaturaes de' P e d r eS u 

lhos; e este transito teria dc extensão bem suas trinta braças, depois das 
quaes o inimigo havia formado em nossa frente uma trincheira, d onde nos 
^^«S^gn^da avançada a este lugar e devendo 
nhas para descobrir o inimigo, não o fez ; porém reconhecendo-o ou sus
peitando o seu commandante, que o inimigo ahi estivesse, tocou a reumao 
no 1." batalhão. O commandante deste poz-se em a
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tão da guarda avançada, sobre pertencer a este dar os toques, ou esperal-os 
da rectaguarda, e disto enfadado o da guarda avançada, ^ t o W f f ® 
quando foi a qúerer deixar atraz o lugar do perigo, rompeu o fogo inimigo 
na frente, nos lados o no centro. . _ . 

José Cândido, que por sua desgraça ia também de^sordenadaiutM 
adiante da guarda avançada, recebeu uma descarga da trincheira da treme, 

http://despenhade.ro
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e cahiu imniediatamcute morto,cahhido também ferido o capitão Carneiro,com 
tres tiros do chambo e palanquetas, sem se poder levantar. O governador 
terido de chumbo, e riSp podendo sustentar nas rédeas o cavallo espantado, 
cahiu pela ribeira abaixo entre os inimigos, que occupados em dar descargas 
para cima, não o viram, ou o reservaram para depois. João Soares Lisboa, 
que ia igualmente depois do governador das armas, ao apear-se do cavallo 
para fugir do perigo, foi ferido d'uma palanqueta no vasio direito, que lhe 
tieou sobre o umbigo, com outra em ura braço. Morreram logo um soldado, 
e pouco depois o valente Manoel de Carvalho, que cahiu e foi dizendo : Adeus, 
minha pátria [ 

Sahiram feridos vinte, dos quaes morreram depois alguns. 
Não se pôde dizer a contusão e >t perturbação, que appareceu com esta 

descarga. Com o governador ierido, a divisão não teve quem lhe dirigisse as 
operações; cada um fazia o que lhe vinha á cabeça, c toda ella entrou a dar 
fogo desordenadamente para onde qniz. e pelo tempo que lhe pareceu ; por
que o commandante do 1/ batalhão, que marchou em frente, e devia rebater 
o inimigo, desamparando o batalhão, se entregou todo a lamentar o ferimento 
d'um soldado, a quem amava tanto como Virgílio ao cruel Alexis. 

Depois desta primeira perturbação c muitas desgraças, deitaram-se li
nhas pelo rio e ribanceira ; e hatendo-os, ainda se mataram alguns calham-
bolas. 

A divisão fez alto, em quanto se tratava dos feridos c mortos; aquelles 
foram levados para uma casa, e curados com aquelle cuidado e zelo que per
mitiam as circnmstancias; estes foram enterrados. 

João Soares Lisboa, uma das pessoas, cuja falta era mais sensível, logo 
que íbi ferido, deu os mais claros indícios de não sobreviver a este desastre ; 
foi soecorrido logo pelo facultativo, e por mais cuidado qne se lhe applicou, 
veio a morrer no dia seguinte pelas nove horas da noite, trinta o duas a trinta 
e tres horas depois de ferido. 

A sua memória 6 saudosa. 
Portuguez de nascimento, era Brazileiro por affeíção; decidiu-se pela li

berdade do Brazil, e por esta sc dedicou a escrever o Correio do Rio de Ja
neiro, único periódico do Rio, dito pelos Francezes. 

Pelo periódico da op posição, pela sua decisão a favor da liberdade, foi 
degredado, para Buenos Avres, o depois pela intriga dos And radas oito mezes 
preso no Rio de Janeiro, para ser degredado por oito annos, sahindo da pri
são depois da dissolução da assembléa, por um chamado perdão,dado pelo im
perador; e se passou a Pernambuco e trabalhou quanto esteve em seu poder 
para sustentar a liberdade das províncias do norte, contra o despotismo do 
Rio de Janeiro ; e para melhor se entender o plano da tvrannia escreveu 
O Jjesengano dos Brazileiros. 

0 caracter de Um homem livre foi por elle sustentado com toda a digni
dade até os últimos paroxysmos da vida, a qual acabou rccommendando aos 
que o rodeavam, que prosegnissem na defeza da liberdade. Mostrou toda a 
coragem, quando encarou a morte; fortificou-se com o Sacramento da peni
tencia, único que lhe podia ser administrado: fallou muito pouco nas horas 
que lhe restavam de vida ; mas tudo quanto disse foi solido e conceituoso. 
Recostado a um amigo e rodeado de outros, quando suppoz que acabava' 
á violência de uma anciã, disse aos que o cercavam: Morro nos braços da 
amizade! 

Elle soube dar preço a este iaço da sociedade. 
Morreu atinai o homem livre, aos hombros, e no meio das lagrimas e so

luços dos amigos. 
Foi enterrado no alveo do rio Capibaribe. 
No dia seguinte 1 de Outubro, fez-se um conselho de todos os officiaes 
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e pessoas dc intelligencia, paia se tcjuiarem medidas de segurança para a di.-
visíto. Nomeou-se um novo secretario para a divisão, e cahiu a nomeação 
sobre nossa pessoa; elegeu-se um capitão para a guarda avançada, pela mo
léstia do capitão Carneiro, e foi nomeado o capitão Leandro César; deter 
minou-se uma nova forma de marcha, a qual foi irem adiante tres vedetas a 
explorar o campo inimigo, distante da guarda avançada cincoenta passos, as 
quaes avistando o inimigo dariam um ti r o , o depois marchasse uma guarda 
avançada suthoionte, commandada pelo capitão Leandro César; depois desta 
a peça de calibrei»; o 4.'batalhão de caçadores, eommandado pelo capitão 
João de França, e á sua rectaguarda o 1.* batalhão, eommandado pelo capi
tão João de Deus ; o estado maicr e a sua rectaguarda uma peça de calibre l , 
reforçado em 3. A bagagem e depois o *2.' batalhão eommandado pelo capitão 
Antônio Teixeira Brazil com outra peça de calibre 1, e depois de tudo uma 
sufficiente guarda da rectaguarda para ajuutar os soldados, que ficassem de
bandados pelos matos e estradas. 

Tomadas estas medidas cautelosas, descansamos aqui o 1 de Outubro, 
occnpados nos arranjos necessários para a conducção dos enfermos, que ofle-
receu algum trabalho, por ser o lugar deserto de habitadores, e as poucas 
casas que ahi encontramos, alem do desertas de seus moradores, eiani de 
pessoas muito pobres. 

Na manhã do dia 2. posta a divisão em marcha, sahimos do Couro Danta 
em uma marcha de quatro legoas, e lòmos tomar quartéis pouco aiianto do 
lugar chamado Topada. O inimigo, que marchava adiante dc nós eomman
dado pelo frade bahiano, de que já talíamos, nos quiz obstar a passagem em 
um lugar chamado Onça. Este lugar 6 um alto ou ladeira,cm cujo cimo havia 
casa. e onde se achava um presidio feito de toda a gente, que o irado pode 
conduzir do enrato do Bom Jardim e Limoeiro. Sendo de longe avistada 
esta gente, lhes fizemos fogo de artilheria ; e varando-lhe a casa com quatro 
tiros de peça, os dispersamos; e depois de lhes havermos morto dois em um pi
quete, que estavam esfolaudo um boi, continuamos a marcha para a Topada, 
que é um am.ial de muitas casas com uma pequena igreja, em que sc virarr. 
duas covas frescas, que disseram ser de uns que sendo feridos no Couro Dan
ta, vieram afinal morrer. 

Não julgando conveniente a nossa segurança, deixamos o arraial, e nos 
fomos aquartelar no rio. «esta marcha, antes de chegar ao arraial, ainda o 
inimigo nos deu alguns tiros do mato, que uos feriram a dous; _e na entrada 
do arraial nos fizeram fogo,ferindoum soldado; equando nosquizemos aquar
telar, ainda nos fizeram fogo do um serrote, sem porém damno algum da 
nossa parte. 

No dia seguinte 3 de Outubro, levantaudo-se o acampamento, em lugar 
de tomar a estrada geral, que se encaminhava para o Brejo da Madre dc 
Deus, seguimos a estrada que rodeia a serra de Taquaritinga para Jaburu, 
e deste modo não seguimos mais a ribeira do Capibaribe. O inimigo ven
do-se illudido, no que pensava das nossas marchas, nos fez alguns estorvas, 
entupindo-nos as estradas, e fazendo-nos logo de tiroteio, sem perda no en
tretanto dc nossa parte. Nós, porém, vencendo estas dimculdades.fomos to
mar quartéis na Barra Vermelha com uma jornada de tres legoas. 

Aqui achamos grande quantidade de feijão, que tòi para a divisão nao 
pequeno auxilio, e boa agna. 

A 4 lovantando-se o abarracamento, com uma jornada de t res legoas e 
m-íia, nos viemos acampar na Pedra d'Agua do Monteiro, que é um rochedo 
aberto pela natureza, onde se conserva agua de chuva, puríssima, como em 
uma cisterna natural. Esta agua era mui pouca, de modo que não chegando 
para a divisão, alguus beberara lôdo. 

Antes de chegarmos a esto lugar, passamos pela Caju vara, um dos pontos 
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mais pitorescos que havíamos visto. Ao poente está o principio da encosta 
da serra de Taquaritinga ; ao nascente a vista acha espaço immeuso por onde 
se extenda. por não haverem montes. O céo é lindíssimo, o terreno plano o 
povoado d'um arvoredo, quo respira a estação da primavera. 

No alto da serra de Taquaritinga vimos pela primeira vez uma carnau
beira, que é uma espécie de palmeira de muito uso no sertão. Delia tazçm 
eumieirus, frexaes, caibros e ripas. Das palhas, tecem-se esteiras o cordas 
para diversos usos. Das raizes, além de serem uma espécie de salça anti-ve-
nerea, se sustentam os porcos e outros auimaes. Das folhas se tira cera, e 
das bruscas, onde se acham os frneto.:, usam para aquecer fornos. 

No dia 5, levantando-=e o nosso acampamento, viemos ao riacho de 
Santo Antônio, em distancia de tres léguas e meia, em cuja marcha soffre-
mos do inimigo grande fogo, sem com tudo haver perda alguma. 

Descansamos aqui todo o resto do dia com fazer municio do bocea. 
Ao entrar da fazenda, que ahi ha, o 2.* batalhão que vinha eommandado 

pelo capitão Teixeira, por estar doente o seu commandante, o major Manoel 
Joaquim Parahiba, eque havia pedido para marchar na frente, deu o maior 
escândalo em não querer avançar para a freute, por se dizer que aqui nos es
merava o inimigo com alguma força. Metteu-se o batalhão no lugar da be
bida do gado, e, por mais que se tocasse avançada, deixaram-se ficar deita
dos, a ponto do major Agostinho Bezerra Cavalcanti, ajudante dc ordens, 
assestar uma peça contra elle, e quando ia a làzer-lhes fogo, então se levanta
ram e marcharam ; mas já o ponto estava oecupado pela guarda avançada, 
commandada pelo capitão Lcaudro César. 

Quando aqui chegamos, alguns homens, que se achavam no alto d'uma 
pedra, desceram e vieram ter comnosco, e nos deram as primeiras noticias do 
general Filgueiras; as quaes foram, que elle se achava no Umarés,e que tendo 
mandado uma guarda avançada, esta fora batida pelos imperiaes do Rio do 
Peixe, com perda de mais de cem homens. 

Procuraram-se todos os meios de conciliar-se os habitantes deste lugar. 
Os que nos appareceram foram bem hospedados, e os mandamos fallar com 
os seus companheiros para se reunirem ; nos affirmaram elles todos, que v i 
riam ter comnosco em boa paz, a nào ser um marinheiro, que lhes persuadiu 
o contrario, pois que tinha muita influencia entre aquella pobre gente. 

Sendo preciso municiar a tropa, ficamos aqui o dia seguinte ; o ao rom
per do dia, o marinheiro com outros da serra nos deram alguns tiros, porém 
sem offensa. 

Em virtude d'um bando que se deitou, passou-se uma revista geral em 
toda a divisão ; e ahi organisou-se um novo batalhão daquellas pessoas que 
ou não eram militares, ou officiaes que não tinham corpos, e foi nomeado 
seu commandante o major de cavallaria miliciana Francisco Antônio Pereira 
dos Santos. 

Quando se estava nesta mi.stra, chegou ao- nosso acampamento um da 
serra de nome João Francisco, quo havia sido cabo de esquadra de artilheria 
em Pernambuco; o qual coma falsa de amigo, que sc quizeracongraçar com
nosco, era um verdadeiro espião. 

Delle nos servimos para levar um officio a Antônio Pereira de Brito, 
commandante dum presidio, que se achava adiante da estrada, estranhau-
do-lhe a opposição, que nos fazia aquelle povo pelas ordens de seus comman-
dantes, e mostrando-lhe nossas inteuções nos casos de amizade e inimizade; 
e mandou-se-lhe o officio para fazer chegar á presença do capitão Do
mingos da Costa Romeo, acompanhado de uma proclamação, na qual expon
do as intenções da divisão, requeríamos passagem franca paraaquella capi
tania. 

Foi o homem, e voltou de noite com a resposta por escripto, que se re-
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dúzia a dizer que nào podia entrar em acommodação alguma eom o com
mandante em chefe daquella divisão sem ordem do seu capitão, a quem 
remettia o ollicio do commandante em chefe; e que no entanto suspendesse-
mos nós as hostilidades, que elles fariam outro tanto, o no caso de não que
rermos esperar naquelle- acampamento, e marcharmos, elle procederia como 
até ali isto é", hostilmente. Assentou-se em reter o tal cabo de esquadra. 

Pouco antes deste lugar nos ficou na entrada o carro monchego pela fra
queza, em quo estavam os bois; e quando no dia seguinte se mandou buscar, 
estava arrombado, e os bois fugidos. 

No dia seguinte 7 dc Outubro, sem esperarmos a resposta de Romeo, 
nos puzemos em marcha, e com duas léguas e meia do jornada viemos per
noitar ao Riacho dos Canudos, no campo. Nesta jornada solfremos algum 
fogo do inimigo, e ao entrarmos no campo, em que pernoitamos, um ti r o do 
inimigo nos matou um ajudante de Goiana Manoel Rodrigues Cravo; em 
vingança desta morte os soldados, que conduziam o càlhcmbola espião, o 
mataram. Levantamos o acampamento de madrugada, ou melhor, na ma
nhã seguinte ; e depois de uma marcha de duas léguas e meia, fomos a Car-
noió. . . . . 

Esta jornada foi trabalhosa, porque o inimigo nos havia entupido as es
tradas com arvores, que derrubaram, sendo preciso primeiro desembaraçar 
para passar u artilheria; alem destes embaraços, sorYremos alguns fogos de 
tiroteios. H a nesta estrada uma passagem estreita, entre duas muralhas de 
altos penedos, d'onde com qualquer pequena força m se podia destroçar um 
exercito de cherifes; o inimigo não se soube aproveitar desta vantagem, que 
lhe offerecia a natureza; prova não equivoca dc sua estupidez. 

A divisão e todo o povo havia padecido na marcha do dia antecedente 
muita sede c incommodos, por isso não estava hábil para marchar no outro 
dia- pelo que foi preciso descansar aqui. no dia 9, d'onde sahimos no dia 
10 o viemos pernoitar cm Cravatá. Nesta marcha não encontramos resis
tência alguma, em conseqüência do ollicio do sargento mór Amaro da Costa 
Romeo; cm que nos participava haver retirado suas tropas para nos deixar a 
passagem livre, (c) .' - • „ _ 

Appareceu-nos um calhambolti, que depois de nos fallar como amigo das 
disposições dos povos dos Carirys, entrou a seduzir nossos soldados, para 
irem servir aos Romeos, o pelo que foi fuzilado: era um tenente Antônio Dias 
Chaves, „ . . . , „ 

Ao sahirmos do Carnoió, atacou-se fogo a casa principal desta ta-
zeuda, quo era a melhor que havíamos visto nesta marcha, a excepção 
da de João Velho da Larangcira ; e a razão que se allegou para a queima 
desta casa, foi pertencer Carnoió ao corcunda portugnez João de Oliveira 
Ramos. 

Quando passamos pela povoação de Cabaceiraxonhecemos ate que ponto 
chega o odio dos corcundas contra os liberaos, porque todas as casas destes 
estavam destruídas com os telhados quebrados, paredes abaixo e destruídas 
desses malvados. 

A Cabaceira é uma pequena povoação. Estã situada em um alto, com
põe-se de poucas casas, c de uma pequena igreja, dedicada a Conceição da Se
nhora. Seguindo a nossa marcha, fornos pernoitar a Bom Jesus, fazenda de 

(c) Ofliciou o commandante em chefe ao capitão, asseguraudodhe a 
passagem pacifica, e requisitando dello duas mil rações para a divisão ; 
resposta fui negativa, atíirmando algumas pessoas, que isto procedera dos c 
sclhos do padre Galdino. 

16 
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José Pereira de Castro, homem o peior que nesta digressSo havemos encon
trado, somitico e miserável; vencemos tres léguas e meia. 

No dia 13 sahimos de Bom Jesus, do Sr. Pereira de Castro, e tomamos 
quartel no Curral do Meio, fazenda de José da_Costa Romeo, legua e meia 
de distancia; aqui fizemos municio para a divisão para tres dias. 

No dia 14 recebemos um officio do general Filgueiras dc 18 de Setem
bro, e neste mesmo dia respondemos-lhe. 

No dia 15 fomos pernoitar ao lugar chamado Caifaz, tres léguas de dis
tancia, em Santa Auna, pousando ao meio dia neste lugar, legua o meia de 
distancia dn primeiro. Appareceram aqui algumas cousas a vender-se, 
porém com tanta carestia que a farinha foia51$200 o alqueire, uma gar
rafa de aguardente branca por 4$000 rs., bolachas muito pequenas por 
CO rs. 

A q u i encontramos estradas planas e largas. 
As 4 horas da madrugada do dia 16, sahimos daqui, e fomos ao apontar 

do sol a Timuaúba, legua e meia de jornada, e lugar que toca a estrada geral 
dos sertões. Dormimos aqui, e passamos mal d^gua, que era lamosa, e de 
ruim sabor. 

N a madrugada do dia 17 pelas cinco horas, sahimos de limbauba, e to
mos tomar quartéis em Olho d'A'goa do Borges, cinco léguas de j o r 
nada. Em chegando ao Capitãosinho, que é uma fazenda, prendemos a 
Manoel José de Almeida, europeo malvado, que deu lOOgOGO para fomen
tar a guerra contra os liberaes; o qual querendo evadir-se a prisão, f o i 
fuzilado. 

Neste ponto nos foi preciso deixara estrada geral, que corre por Oampina 
Grande e vae ter ao Embuzeiro, e, tomando a direita uma travessa, fomos 
pousar ao pé d'uma alta serra, onde achamos um grande tanque com muito 
boa agua. Daqui sahimos pelas 6 horas da manhã do dia 18, e atravessamos 
uns serrotes, que bordavam os caminhos como um circulo quasi em distancia 
d'uma legua, e algumas vezes mais próximos ; e jantando em Anna do Oli
veira fomos dormir a fazenda chamada Caianna. Nesta fazenda havia um 
bom tanque d'agua, bem quo algum tanto suja e lodosa. 

A q u i mataram um mulato velho do Brejo d'Areia, por supporcm-no i n i 
migo. 

A 19 sahimos de Caianna,depois das seis horas da manhã, e íomos passar 
a calma do meio dia ao Lagamar, duas léguas de jornada. A agua, a!em de 
quasi nenhuma, era muito porca e fétida, e de péssimo sabor; as estradas são 
estreitas, bem que planas. Esta jornada a fiz a pé. Sahimos a tarde, e fomos 
pernoitar a fazenda Santo Antônio, a duas léguas; a qual fica na estrada ge
ral do Scridó. A agua do riacho, que tem vários poços, ê* boa em a tirando 
das cacimbas; o ar aqui é assaz quente. 

Aos 20 sahimos as seis horas da manhã, e fomos jantar a Pedra Lavrada, 
tres léguas. Em distancia de legua e meia, atravessa-se o riacho do Taman
duá, cujo transito é trabalhoso para a art i l h e r i a : a estrada é muito pedregosa, 
e aqui ha uma grande copia de Mina. Tem ahi uma igreja e um açude 
grande. 

Em 21 sahimos de Pedra Lavrada para Malacaxeta, em distancia de 
quatro léguas. Marcharam o 1.' batalhão c o 2.', e parte da bagagem,^ ao 
chegarmos perto de Malacaxeta quasi uma legua, appareceram alguns t i r o 
teios iiiimigos da parte do capitão Romeo, que espantando os cargueiros da 
bagagem, a qual vinha descuidadamente por não presumir-se que fossemos 
atacados, segundo um contracto que o Romeo tinha comnosco feito por um 
officio em que nos pedio, que não passássemos por dentro da vi l l a de S. 
João, que ello dava a sua palavra de nào sermos perseguidos pela sua tropa, 
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mataram a duas pessoas, e levaram com sigo seis cargas, sondo quatro da fa
mília do presidente Felix Antônio, que ncllas perdeu o melhor que tinha. 

Quando a guarda avançada tomou o ponto da Malacaxeta, appareceram 
montados tres exploradores do inimigo ; os quaes foram mortos. 

Prendeu-se o commandanto do lugar Manoel Rodrigues por se ter achado 
ahi o portador de uma carta, que para elle vinha, escripta pelo commandante 
do Rio de Peixe, Eugênio de tal, determinnndo-lhe que ajuntasse a sua gen
te e marchasse para o ponto de Santa Luzia a atacar-nos. 

Com a falta de animaes para eonducçfto, tinha ficado em Pedra Lavrada 
o resto da bagagem; ficou-a guarnecendo o 4. •batalhão até o dia seguinte ao em 
que pela manhã,antes do dito batalhão sahir do ponlo.foi atacado pelo inimigo, 
que chegando ahi na véspera em numero de duzentos caçadores, sendo cem 
de 1." linha, e outros cem da 2.*, e um grande numero de mulatos, esperou a 
dar o ataque pela manhã. O inimigo recuou por quatro vezes, e afinal achan
do grande resistência dos nossos, reduzio-sc a dar algumas pequenas descar
gas de guerrilha. Ouvindo-se do acampamento as descargas, mandou-se-lhe 
um auxilio, que lhe serviu muito a tempo. Nesta manhã tivemos a perda 
d'um sargento, que nos morreu. Nào se pôde saber da perda do inimigo, 
porém viram-se cahir alguns delles. 

A descida da serra Borbnrema, ainda mesmo nesta estação, 6 lindíssima; 
apresenta golpes do vista os mais pitorescos c capazes de encantar os olhos 
do viajante. 

Logo que ao acampamento chegou o 4.- batalhio, dirigiu-se a marcha 
para a fazenda das Almas, duas léguas de distancia, e ahi pernoitamos ; e sa-
hindo muito cedo no dia 23, viajamos a povoação da Conceição, tres loguas 
e meia de distancia. E* uma povoação com sua igreja nova, ainda por aca
bar ; ahi achamos farinha, feijão, milho, aguardente, queijos, ete. 

Aqui mora D. Maria José de Santa Ànna, senhora de ura patrimônio 
admirável. 

Aqui nos appareceu José Hippolyloda Costa Lins, cunhado do presiden
te, o qual reduziu a este a deixar no districto de Caicó a sua família; o que 
o dito presidente fez, indo conduzil-a para o Remédio na madrugada do dia 
24, com o destino de tornar-se para reunir ao exercito; o que assim pra
ticou. , 

Neste lugar passamos o dia, e sahimos ao entrar da noite; e tendo mal 
adiantado uma legua com pouca differença, tomamos quartéis no campo em 
um lugar denominado S. João, província do Rio Grande; e sahindo dahi na 
manhii do dia seguinte, viemos á Sumanahú, em distancia de cinco léguas, 
havendo jantado em o rio, adiante da fazenda Cupubã. 

Aqui tivemos noticia de que o Filgueiras se achava no Mariz, com uma 
grande força. 

A 26 sahimos do Samanahu, d onde na noite antecedente requisitamos 
do commandante geral da villa de Caicó dois presos nossos, que lá tinham; e 
chegamos á villa ao meio dia, duas léguas de distancia. 

Aqui depois de fazermos oração, e postarem-se as tropas, deram-se vivas 
á religião, á grande nação brazíleira, ao imperador constitucional e liberal, e 
ao povo liberal da villa de Caicó; e deu-se uma salva de artilheria dc sete 
tiros. 

A villa tem uma igreja não pequena, nova o bem paraincntada. A casa 
do vigário é* de sobrado e boa; todas as casas são novas e dc pedra e cal; e fa
zendo um como circulo,com um diâmetro de trezentos passos em uma chã por 
detroz das casas, o terreno é plano ; mas pedregoso. Tem o rio tres grandes 
poços de boa agua, que nenhum verão por mais forte ó capaz de secçar. 
Achamos alguma farinha, milho e arroz. O capitão . Manoel de Medeiros 
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Rocha, commandante geral, e inais gentes nos receberam bem. O commercio 
da villa é pouco ou nenhum. 

Aqui nos demoramos até o dia 2 de Novembro, por causa dos concertos 
das carretas das peças. 

Em um dos dias da nossa estada aqui, prendeu-se ao major Manoel Joa
quim Parahiba, commandante do 2.- batalhão, por falta mui desordenadora 
da boa ordem; privou se-lhe o commando e entregou-se ao major Agostinho 
a sua commandancia. 

Neste ínterim tivemos noticia da praça dc Pernambuco dada por José 
Carneiro Machado Rios, que ahi chegou a visitar o irmão, e se dirigiu a suas 
fazendas. 

Dc Caicó sahimos pois no dia 2 de Novembro pelas sete horas da noite com 
o luar, e fomos dormr antes do Paschoal, quatro léguas. De manhã sahimos c 
fomos jantar ao lugar chamado Olho d'Agua do Ferreiro,trcs léguas de distan
cia, aonde encontramos agua mui ruim. Dahi seguimos, e fomos tomar quar
téis á fazenda de Caiçara, pertencente a João de Allemão Cisnciro, uma le
gua de distancia ; a estrada é uma travessia de campos, cobertos de matos de 
jurema ; a assentada da fazenda é formosa em um plano vasto c espaçoso, 
ficando-lhe por detraz da casa o rio das Piranhas, que lhe deixa nesse sitio 
um lindo poço d'agua muito boa e crystalina. 

Nesta jornada deixamos o rio Seridó. Da Caiçara sahimos no dia-t do 
manhã, depois de se terem concertado as rodas das peças, tendo apparecido al
guns cavalleiros inimigos, dos quaes a guarda avançada matou um. 

Depois de passarmos ao través o rio das Piranhas, tomamos a travessa 
para o riacho dos Porcos; c passando pelas fazendas Lagoa Rachada e Poço 
da Cruz, viemos dormir á Cachoeira de João Saraiva, morador em Bonaboiu. 
Pouco antes d'aqui chegarmos, um soldado desacautcladamcnte batendo 
com o couce da granadeira no cbào, e esta disparando-se, feriu um dos ca
maradas, passando-o de parte a parte, e matou o cavallo de José da Cruz 
(Jouveia, conselheiro do goveruo temporário da Parahiba. 

Neste dia vencemos cinco léguas de caminho. 
Na manhã do dia 5 sahimos do acampamento pelas dez horas da manhã, 

por motivo dc se haver sumido uma junta de bois, que puxavam a arti
lheria. 

E' aqui de advertir, que os soldados artilheiros eram summamente ne
gligentes em pensar os bois, que lhes serviam para puxar as carretas, pois 
que já era esta a oitava junta, que os ditos soldados deixavam sumir-se; o 
mais é, que o commandante desta arma o major José Maria Ildefonso, quo 
aliás era um militar completo na sua faculdade, homem probo, honrado, 
digno certamente de todo o elogio, pelo sen patriotismo, coragem e desem
penho de suas obrigações, não deixou de dar alguma oceasião a essa negli
gencia dos taes soldados, porque vendo semelhante deleixo, os não pas
sava a reprehender e castigar, como devia. Viemos, pois, descansar e tomar 
quarteis em Belém, prefazeudo a jornada de duas léguas e meia. 

Neste logar commetteu-se um erro militar, ibrmando um acampamento 
muito vasto defendido com pouca força, como no antecedente. 

Aqui liea um arraial dc casas muito separadas umas das outras, des
embocando nellas a estrada da Cachoeira, a estrada do Patú á recta
guarda. 

Neste sitio ha um riacho do mesmo nome. 
No dia 6 pela manhã ás nove horas levantamos o acampamento, marcha

mos para o Patú de fora, que fica a tres legoas de distancia. Demoramo-nos 
alguma cousa no caminho pelo motivo de se terem destroncado as carretas da 
peça grande, e armão; legua e meia antes do chegarmos á esse ponto, prin
cipia a serra do Patú. a qual é uma cordilheira de montes conicos, uns mais. 
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outros menos, os quaes se achavam arranjados em figura quasi circular; e a 
estrada corre parallela quasi á dita serra, de modo que parecendo que da en
trada da serra para ella não haverá a distancia de meia legua, com tudo ha 
a dita distancia para mais alguma cousa. 

A estrada em geral não c má. porém tem lugares assentados, de que se 
podia utilisar com toda a vantagem o inimigo, si o tivéssemos. 

A fazenda em que tomamos quartéis, é de Manoel Dantas, a qual estava 
deserta A situação é assas agradável, alem de uma vertente de muito boa 
agua, tinha uma horta bem trabalhada. A casa é a melhor que havemos en
contrado no sertão, nova e com muito bons commodos. 

Sahimos desta fazenda na mauhã do dia 7, e nos pozemos em marcha 
para o lugar e fazenda Toiròes, em distancia dc tres logw.s. A situação e 
a mais desassombrada, é rodeada de montes, porem mais apartados e menos 
altos; tem varias casas, e a do senhor da fazenda é grande e bem tundada para 
o sertno ; porém algum tanto arruinada. - _ 

O capitão França, sem ordem superior quiz fazer ujna especulação de p r i 
sões em sugeitos deste lugar, para nos informar dos negócios; mandou a noite 
dezeseis homens, command;.dos pelo capitão Leandro, c no seguinte foram 
mais algumas pessoas vaqueijar gado, e resultou de tudo perdermos quatro 
homens, dous mortos, entre os quaes Bento da Gama, o dous prisioneiros. 
Sabendo deste desastre, marchou o capitão Moreira com sua guarda avan
çada, c o capitão França com o seu batalhão contra aquelles inimigos, e os 
pozeram em fuga, fazendo-lhes seis mortos. . , 

Aqui os soldados acharam enterrada na areia do n o uma pouca de louça 
e um crucifixo. , , -

Sahimos daqui no dia seguinte, depois de se haver tocado fogo em todas 
as casas da fazenda, por todas pertencerem a um europeo perseguidor dos li
bera es patriotas, e malvado em toda a extensão da palavra. 

Nesta jornada, que foi no dia 9, houve muita demora por causa de am-

gente de r o r t o iuegre com mum" ^ u m , — - -----
de seiscentos a oitocentos homens, amparando-se da boa posição vantajosa, 
que lhe offerecia a alta borda do riacho, que atravessava a entrada, por onde 
havíamos necessariamente passar, encontramos inesperadamente um logo v i 
víssimo ; porém a coragem da nossa tropa tudo venceu, íoram os inimigos 
batidos ê dispersados, deixando nove mortos e todo o sen trem constante de 
cavallos, sellas e dez cargas dc farinha, carne, etc. Neste ataque tivemos 
dez feridos. O inimigo debandou-se por um serrote. 

Dahi fomos-nos aquartclar á fazenda dos Tanques, situada em uma pla
nície com muitas carnaubeiras, oiticicas etc. 

A q u i achou-se muito milho, arroz, etc. , _. , ... _ 
dia 10 sahimos dos Tanques para o Taboleiro do Veigas em distan

cia dc tres léguas e meia, e ahi dormimos no cpmpo. 
No dia 11 sahimos de madrugada, e com uma jornada de tres léguas c 

meia fomos jantar a S. João; no meio do caminho tomamos um calàamool-t 
por nome Eugênio Gomes, desertor d'um batalhão de Pernambuco, o qual 
nos deu algiunas informações dos negócios do Ceará. Depois de jantar
mos, andando legua o meia, dormimos no campo. Aqui nos appnreceu 
para se reunir a nós Manoel Fernandes Porfalegre. cunhado de David Leo-

P°id Levantando-nos deste acampamento, só fizemos uma marcha de legua e 
meia, e fomos descansar a Passagcm Franca. A_ 

Aqu i ficamos todo o dia, que empregamos em tazer dous mu caiiucnus, 
e concertar-sc o carro para melhor conduzir a peça de calibre 6. Depois no 
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meio dia appareceu-nos um cavalleiro como espião, e mandando nús um p i 
quete da cavallaria explorar o campo, c indo elle até bem perto da fazenda 
de S. João, perceberam grito d'armas e reboliço de alguma tropa. 

Esta fazenda Passagem Franca é do padre Gonçalo Borges, cuja casa 
deixamos fechada, como a achamos. 

_0s soldados descobriram um par de malas enterradas na areia da beira 
do rio. 

Estávamos destinados a marchar para a ribeira do Jaguaribe, onde se d i 
zia haver a tropa que bateu a do Tristão, o qual morreu, ficando toda a gente 
rendida; porém resolvemos afinal tomar a estrada diversa. 

Na manhã do seguinte dia 13, sahimos para ir tomar quartéis a fazenda 
da Cachoeira, propriedade de um puça Domingos Rodrigues, morador na 
serra do Martins, em distancia de tres léguas. 

Neste caminho encontramos com um presidio inimigo, que sendo batido, 
se dispersou, deixando um morto, c levando alguns feridos, ficando-lhes dez 
cargas de farinha, muito milho e arroz, que' tomamos. Daqui por dian
te fomos sempre encontrando muito boa agua em toda ribeira do rio 
Apody. 

_ Deixamos a estrada, que nos devia l e v a r a Jaguaribe, e retrocedendo 
meia legua, tomamos a estrada por detraz da serra do Martins, e fomos 
dormir á fazenda do sobredito Domingos, denominada Cachoeira. Perto 
da noite tomaram-sc dous calhambolas, que vinham sahiudo do mato, 
onde se haviam escondido, os quaes nos informaram de que o ataque 
que tivemos no riacho, nos foi dado pelos commandantos Sampaio e Pacheco; 
e que no dia seguinte se ajuntaram em S. João para nos baterem estes 
mesmos unidos com Eugênio, do Rio do Peixe, Thomaz Alves, cio Jardim das 
Piranhas, districto do Pombal, e José Cavalcanti de Moraes, da, Serra de Luiz 
Gomes. 

Na manhã do dia seguinte 14, largamos o acampamento e fomos ja n t a r 
em Campo Largo, fazenda dc Domingos Rodrigues, havendo passado pela 
Arueira, fazenda d'uraa irmã de José* Cavalcanti. Encontraram-se uns t i r o 
teios, que disseram ter sabido da dita casa: por oceasião disso o comman
dante do 1." batalhão mandou pôr a casa em cerco, e sem ordem alguma su
perior, mandou-a saquear, e fez-se senhor do saque. Achou-se muita rapa
dura, farinha, etc. 

Chegados ao Campo Largo, que dista da sobredita cachoeira menos de 
tres léguas, achou-se muito milho, arroz, etc. 

Pelas 2 horas apanhou-se o vaqueiro desta fazenda, o qual declarou, que 
aqui havia dormido José Cavalcanti com uma tropa de quasi cem homens, 
mal armados; os quaes fugiram com a noticia da nossa aproximação, ou ou
vindo as cometas, e pensava que o senhor da fazenda fugira cm companhia 
da mesma tropa. 

Esta estrada não é* má, e* larga e plana, e em poucos lugares com alguns 
altos, nào bous para a artilheria. povoados de catingas de jurema, e corre en
tre a serrinha de Santo Alberto c o serrote de Jatobá. 

Aqu i dormimos, e sahindo na manhã seguinte, tocou-se fogo á casa, que 
era nova. de pedra e cal a frente e repartimentos; foram também queima
das algumas casinhas da estradr, dando a isto lugar ou motivo uma carta 
que ahi se achou de convite, que o tal dono fazia ao commandante para ir-se 
ali aquartelar, que acharia toda a munição dc bocea para a sua tropa, afim de 
nos impedir a passagem. 

Daqui nos encaminhamos á matriz de Páos de Ferro, tres léguas de dis
tancia. A estrada é boa o larga,e meia legua antes de entrar-se na povoação, 
vem-se campos muito extensos, povoados de catingas de porco, cujas arvores 
estavam todas verdes, causando uma vista agradável. 
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A povoação consta de quasi trinta fogos, alguns muito separados dos 
outros. Tem uma igreja matiiz, que está rccdificando-sc em ponto maior. 
A casa do vigário, que está principiada, 6 o maior dos edifícios profanos, e 
hadc ser boa; as demais são pequenas, e a maior parte de taipa. 

Estava a povoação deserta, e as casas fechadas. A h i passamos a calma, 
e sahindo a tarde pelas quatro a cinco horas, fomos dormir em um grande 
campo quasi meia legua adiante. A povoação foi respeitada,em nada so tocou. 

Daqui nos acompanharam dous homens voluntariamente. 
Levantando o acampamento de madrugada,fomosno dia 16 para o Couto, 

quatro léguas de distancia, c nos aquartelamos no ri o Apody, deixando a es
trada, que levávamos para a v i l l a do Rio do Peixe, a qual ia costeando o r i o ; 
e tomamos a outra a direita, que nos fez passar separados do Rio do Peixe 
quatro a cinco léguas. A estrada é boa, sempre aberta, á exctpção d'um 
transito de meia legua, que é fechado, e as catingas mais bastas. 

Aquartelamo-nos á borda do rio, onde haviam grandes póços de boa 
agua. 

A q u i roubaram os soldados uma casa, d'onde tiraram rapaduras. 
Pelas quatro horas deixamos este acampamento, e fomos aquartelar-nos 

no campo, cm distancia de duas léguas, pouco antes da fazenda chamada Mo
cambo. 

Na manhã do dia 17 marchamos, o fomos passar a calma do meio dia, 
tres léguas mais adiantc.em uma fazenda chamada Antas; e sahindo de tarde, 
fomos dormir nos tabolciros, em uma travessia pouco antes da Lagoa do 
Cardoso, deixando por esse meio a estrada geral. Esta travessia é toda de 
máo caminho, e muito prejudicial a artilheria, que por elle se desmontou 
quasi toda. 

Levantando o acampamento na manhã do dia 18, marchamos cinco lé
guas e meia, o fomos pernoitar ao Agreste. 

Em caminho encontramos na passagem d'uin riacho uma guerrilha, que 
nos fez fogo, matando-nos dous c ferindo a quatro, chegando a ponto de 
acabarem de matar os ditos dous a facadas, procedido em parte este desas
tre da má ordem em que ião esses seis soldados da guarda avançada, muito 
descuidadamente conduzindo um lote de bestas, e muito separados do restan
te da dita guarda. 

Sahimos dahí da fazenda de Agreste a tarde, depois das cinco horas ; 
em distancia dc quasi meia legua achamos o iuimigo emboscado na mata, o 
qual servindo-se como de trincheira das barreiras d'um riacho, que beirava 
a mata, fez-nos um fogo vivíssimo, atirando ato techar-se a noite; porém 
afinal foi destroçado, chegando ao ponto de lhe tomarmos uma caixa de 
guerra. A h i contaram-se vinte cadáveres dos mortos do inimigo, e pessoas 
que no outro dia se entranharam mais pela mata a examinar os estragos, que 
teria feito a metralha da nossa artilheria, descobriram mais onze cadáveres, 
que ao todo deve completar o numero de t r i n t a e um, tendo nós somente 
dous mortos e alguns feridos levemente, a excepção de um só que dahi a dias 
falleceu. E como fechada a noite não podíamos continuar a marcha, retro
cedemos para o mesmo acampamento, cujas casas estando abrasadas pelo fogo, 
passamos a noite no curral, trabalhando em cartuchame. 

Na manhã do dia 19, quando pretendíamos marchar, appareceu-nos o 
inimigo pela rectaguarda ; c sendo perseguido pelas linhas do 2.- e 4.- bata
lhões, e uma peça de artilheria, fugiu debandado. 

Pondo-se em marcha a divisão, quaudo chegou á Ipoeira, estava ahi o 
inimigo em grande numero aquartelado junto á casa da fazenda, situada ao 
lado esquerdo da estrada, nó fim do uma grande planície, quasi a duzentos 
passos ; o qual vendo as nossas linhas quasi a fechar-lhe» o cerco, fugiu de-
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bandado, deixando cinco mortos. Ahi tomou-se Uítía carga de molas do com
mandante Manoel Francisco de Almeida Catanho. . , , 

Continuamos a uossa marcha, e fomos passar a calma á fazenda o ia

te denois de extendidas as unnas, o num^u — r -
o t a um dos quaes matou um animal da guarda avançada Nesta fazenda 

nos morreu o a l f e r e s Jeronymo da Parahiba que havia sido ^ ^ t o q u e 
do riacho, ao sahirmos dos Toirões. Esta fazenda dista do Agreste tres 
léguas. 

guas 
e treita e de uma cat uga muito lecnaaa, onue w u v ^ e m ^ 
pod a íazer a facl ina f mas nenhum encontramos só ao entrarmos na faze... 
!ía, vimos alguns cavàllciros ao longe, e fóra da fazenda ; os quaes tugiram 
ll° t0Vevtoál noitelndo uns pretos apanhar capim e talos de milho verde, em 
um roçado fóra dos nossos piquetes, appareceram uns cavalleiros, que deram 
sobre elles uma descarga, o que motivou a rebate; e mandando-se um bata
lhão a explorar o campo, nesta diligencia foram os soldados dando pelos ma
tos da estrada repetidos tiros, porém voltaram sem nada encontrar, e no en
tanto esteve todo o acampamento alerta, ate* que dc todo nos persuadimos, 
que seriam os donos do roçado, quo fizeram aquellas descargas para espanta-

Nestfcasa achou-se uma farda dc official de cavallaria, toda cheia de 
sangue, a qual se julgou ser de algum official da guarda avançada do J-ilguei-
ras. que por ahi tivessem morto. ... , 0 

Aqui morreu-nos um sargento, que foi lendo no ataque do dia 1», no 
riacho do Agreste. . . , 

Sahimos daqui pela manhã a 21. 6 fomos pernoitar a Umariz, a seis le-
truas de distancia. , „ , , , .„„ , 

A estrada e* má antes da Boa-Vista, por ter alguns fechados do matas e 
ser estreita. Não achamos resistência cm parte alguma. 

Ao entrar cm um lugar chamado Joazeiro, ou por outro nome Oajus INO-
vos,encontramos o campo, casa e curral cheios de cadáveres, que se avaliaram 
em cento e cincoenta: e soubemos que tinham sido da guarda avançada do 

te, por julgar laivez que o u u i m ^ «vi*y ~ -y —- - >• 
não por temer as armas, adiantou-se levando unicamente cada soiuacto tres 
cartuchos embalados; mas que aconteceu, que ao chegar aquella tazenda, 
etitretendo-se os soldados a dar o saque na casa, os inimigos que estavam de 
emboscada, sahindo rapidamente por todos os lados, cercaram-os, e como 
presentissem que se lhes tiuha acabado o cartucharae, carregaram sobre elles 
com todas as forças,e foram-os matando até a baioneta. A tropa do animoso 
Maxy resistiu o quanto lhes foi possivel, e também derrotou a muitos dos 
inimigos; porém suecumbiu á grande força, e morreu quasi toda, esca
pando bem poucos. Tal nos contaram a historia desta lamentável catas-
trophe. . , . 

Continuando dahi a nossa marcha.quando passamos por uma tazenda de
nominada Cajus Velhos, ou deu a guarda avançada com um piquete, so
bre o qual fez fogo e despersou-o, sem que elle nada resistisse; e che
gando ao alto d'ondo se descobre a primeira fazenda do Ceará denominada 
Boa-Vista, apresentou-sc-nos o inimigo na casa da fazenda cm nào pequeno 
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numero dc pé e á cavallo, estendeu suas linhas ; porém depois de tres tiros de 
peça disporsaram-se todos, e nào nos fizeram resistência. Ao mesmo tempo 
apresentou-se-nos o inimigo também pela rectaguarda, contra o qual mar
chando o 4/ batalhão, o fez recuar. 

Os commaudantes, que estavam a frente desta tropa, que se nos apre
sentou pela vanguarda, eram o presidente do governo temporário do Icó, 
o padre Felippô Benicio, um dos que mostrou muita satisfação em assignar 
no Ceará a acta da confederação, e seu irmão o tenente coronel João André. 

Ora, é de notar-se, que na oceasião do fogo, no ataque do piquete dos 
Cajus, uma mulher, que ja vinha com dores, desde que o exercito se poz em 
marcha, pariu uma criança, c depois montou a cavallo, como si tal lhe uão 
tivesse acontecido; e nem por isso sollreu incommodo algum. 

Ao passar a nossa bagagem por uma mata, que ha entre a Boa-Vista o 
Umariz, deram sobre ella um tiro, que matou a Feliciauo Barbosa da Silva; 
o qual enterramos no adro da igreja de Umariz. Soubemos ao depois, por 
nos contarem dos mesmos inimigos, que elles desenterraram-no, no outro dia, 
cortaram-lhe as orelhas o o nariz, o pozeram-lhe um páo na mão, exposto ás 
aves de rapina I . . . . 

Em Umariz passamos a noite, e o dia seguinte 22 até depois de jantar, 
por nos ser necessário refazer-nos de cartuchame. Aqui tivemos o maior 
trabalho possível para achar agua para a tropa, por isso que os inimigos re
tirando-se d\ali, com a nossa chegada, obraram a maldade de aterrar todas as 
cacimbas. 

Sobro a tarde do dia 22 fizemos marcha para irmos pernoitar além do 
Genipapeiro, fazenda dos carmelitas turonens.es, em um alto próximo mesmo 
a fazenda ; a qual está quasi despovoada. 

Na manhã do dia 23 levantamos daqui e fomos descansar a Pendência, 
fazenda dos mesmos carmelitas, a quatro léguas de distancia. A estrada é 
ora muitas partes m á para a artilheria, por ser montanhosa c pedregosa: 
tem um transito muito fechado, a que chamam a picada. A h i soubemos ha
ver uma guerrilha emboscada, por participação que nos fez um calkambola, 
quo se prendeu. Assim f o i : tivemos ahi fogo na frente, e quando este rom
peu, rompeu igualmente na rectaguarda, fl qual estava defendida pelo bata
lhão do major Agostinho Bezerra, com uma peça d'arlilheria; resistimos 
sempre, sem parar a nossa marcha, o conseguimos dcbandal-os de todo, e 
apenas em todo esse espaço de vivo fogo só tivemos tres leridos e um delles 
gravemente. 

Na Peudcncia dormimos, e passamos muito mal d'agua. Sahimos dahi 
na manhã do dia 24, e fomos dormir quasi meia legua alem da villa de S. V i 
cente das Lavras, com quatro léguas de jornada. 

Antes de chegarmos á villa, o inimigo nos appareoeu na rectaguarda, c 
o capitão França, que marchou cobrindo a rectaguarda, os bateu, e os dobau-
dou, fazendo-lhes um prisioneiro; o qual sendo gravemente ferido, não tardou 
muito a expirar. 

A v i l l a estava quasi deserta, e as casas dos líberaes patriotas destruídas, 
segundo la mesmo nos contaram, pelas tropas do Rio do Peixe, quando por 
ahi passaram atraz do Filgneiras. 

As estradas são largas, porém bordadas dc matos, e cheias de altos o 
baixos pedregosos. 

Aq u i quebrou-se a carreta da peça da rectaguarda. 
E' aqui de notar, que a fome já nos ia perseguindo muito. Um cometa 

do 4.' batalhão do Brejo de Areia, que era ilextro tanto no seu instrumento, 
como em fazer fogo com uma granadeira na oceasião do combate, neste dia se 
esvaoceu tanto de força em tocar e atirar, que cahiu desfallecido, e quasi ex-
pirante acaba a vida, a não ser um companheiro, que advertiu nào ter elle 
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comido todo o dia antecedente, nem este até estas horas que eram já duas da 
tarde. Dando-se-lhe, porém, uma pequena refeição, cobrou outra vez alcn-
tos e continuou a marcha , „ « » i„ 

A noite appareceu-nos no acampamento dous calhambolas^ que nos de
ram do Figueiras noticias aterradoras, que induziram aos dous irmãos Fran
cisco de Paula Lima c José Joaquim de Lima a fugirem; e o ma,s e, que se por
taram nesta fuga com muita baixeza e iudignidade,pois que levando umas al
ternas, que souberam tirar ao laboratório, onde existiam destinadas para me-

azenua, que enes a n u a v i n u |.ui ^ u . - v . ^ , v . ... 
mds mettido naquellas algemas, mas que ellestmham achado meios de se es-
capolirem, para se valerem dellc Lamenha. Este, porém, percebendo nel es 
um não sei quo do mentirosos, os mandou presos para o Pombal, onde fomos 
no regresso encontral-os na cadeia. 

O inimigo depois de meia noite tocou cometa muito perto do nosso 
acampamento, c fez levantar-se a gente, e por-se em attitude de esperar um 
combate; porém até de manhã nada houve. 

No dia 26 logo ao sahir do sol, levantamos o acampamento, e nos po-
zemos em marcha para ir descansar e pernoitar á fazenda do Santo Autonio, 
em distancia de quatro léguas. Apenas teríamos andado um quarto dc legua, 
appareceram pela outra parte do rio uns tiroteios a cavallo; sobre os quaes 
dando a nossa guarda avançada, dispersaram-se. Para chegarmos a sobre-
dita fazenda tivemos de atravessar seis vezes o no balgado. 

As estradas são largas, norém com montes o valles ruins para a artilhe
ria, e montes famosos para 'guerrilha. 0 inimigo não sc soube aproveitar 
desta vautagem, e somente nos entupio o transito com arvores, derri-
bando-as em um riacho. i ~ i 

Não achamos gado algum nesta fazenda, d onde sahimos na manha do 
dia 20 de Novembro, c fomos dormir á Várzea Redonda.em distancia de cin
co léguas. , _ , . 

As estradas sendo largos em geral, são com tudo montanhosas e pedre
gosas. , _ , . . . 

Antes de chegar a Várzea das Crioulas, que ó uma grande planície cer
cada de catingas, pouco bostecidas, ha uma passagem de Ura riacho, com uns 
inofumbos bastecidos e bordados por uma grande cerca de páos grossos: nes
tes mofnmbos o inimigo havia postado uma Unha de atiradores, lazeudo em 
frente da estrada na passagem do riacho duas grandes e fortes trincheiras. 
O 1/ batalhão, que neste dia marchou na frente, vendo o lugar próprio para 
emboscada, deixou de lançar as linhas : e marchando em frente, o inimigo 
fez-nos fogo dos bamburraes; o 1.- batalhão lhe respondeu com ura mais forte 
o ajustado do artilheria, avançando para a frente, rebateu o inimigo e lhe 
tomou as trincheiras. O inimigo desamparando ocampo, o alguma matuluta-
gem, que estava fazendo, fugiu debandado, deixando cinco mortos, cujos ca
dáveres avistamos. 

Ahi tivemos nós tres mortos, entre os quaes ioi o tenoutç Maialdo, e um 
soldado, que estava vestido de couro, o 4.* batalhão a quem fez fogo por en
gano pousando ser calhambda; dons feridos gravemento o um de leve, que foi 
o tenente Ferreira. 

Depois daacção e curativo doMafaldo.o qual não morreu logo, sim pelas 
novo horas da noite no acampamento, continuamos a nossa marcha, e nos 
vimos engasgados em um apertado profundo c estreito, que estava todo atra
vessado de grandes arvores, que nos deram um trabalho penoso em desemba-
raçal-o. , 

Aqui tomamos àonscalhambolas, um que havia estado no logo. e dc noi-
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te fugiu, e outro velho, os quaes nos deram noticias aterradoras sobre o Kil 
gueiras. 

Acampamos-nos pelas seis horas no fim da Várzea Redonda, e gastamos 
a noite em fazer eartuchame. 

Na manhã do dia 27 pelas dez horas levantamos o acampamento para i r 
mos descansar ao Juiz, fazenda dos benedict-inos de Olinda. Antes d'ahi 
chegarmos, achamos o caminho entupido com arvores. A estrada é má pelos 
montes e valles, de que se compõe. Chegamos afinal a mencionada fazenda 
por uma hora da tarde; gastamos o resto do dia e noite em fazermos eartu
chame. 

Fizemos proclamação aos Cearenses, mostrando-lhes qual era o aspecto 
da nossa divisão. 

Na manhã do dia seguinte o tenente do 4." batalhão Antônio José da 
Cunha, sahindo com mais sete para vaquejar o gado para a divisão, desertou, 
querendo levar comsigo os companheiros; o que sc não effectuou, porque 
Francisco José Cardoso solho oppoz, o truuxo os outros para o acampa
mento. 

Aqui, a falta de gado, vimo-nos obrigados a matar dous bois da con-
dneção das peças. 

EstavamoH destinados a levantar pela manhã do dia 29 o acampamento, e 
seguirmos á villa da Missão Velha, e de lá continuarmos para o Crato a ba
ter uma grande tropa de que tivemos noticia, que tinham levantado a ban
deira de Portugal, deitando abaixo o estandarte brazileiro, que defendíamos. 
Eis que pelas quatro horas da tarde observou-se sobre o monte da nossa rec
taguarda, cm distancia de quasi uma milha, apparecer grande multidão de 
gente dc pé e a cavallo. que logo suppuzemos inimigo. 

O commandante da artilheria José Maria íldefonso fez logo o seu dever, 
o cora a peça do calibre ,6 lhes foz tres t i r o s ; e estendendo os nossos bata
lhões, sc foram logo pondo em altitude do combato o em linhas para fa-
zor-lhos o cerco; ainda houveram tiros de fuzil, quando levantando elles 
uma bandeira parlamentar, mandou-se cessar toda a manobra, e recebemos 
com toda a urbanidade u acolhimento o parlamentado, que trazia um officio 
do major Lamenha, convidando-nos a capitular, e acouselhando-nos a não 
proseguirmos em tão penosa e arriscada marcha; que voltaríamos com elle, 
como irmãos e amigos, ao seio de nossas famílias; que encontraríamos no im
perador uni pai, que nos receberia com clemência, e não um bárbaro sultão. 

Este lísongeiro officio illudiu a maior parte da officialidade e tropa, que 
se rendeu, pensando sincera aquella persuasão dolosa; o assentaram em ca
pitular e voltar para Pernambuco, cm companhia do muito sincero e doloso 
Lamenha. 

Com e fiei to, capitulamos em o dia 29 de Novembro, o fomos para o acam
pamento do major Lamenha, tendo este a precaução de mandar, que a nossa 
tropa fosse indo em pelotões por sua vez, afim de a poder desarmar como 
o fez. 

Aqui c de notar-se a indignidade do commandante do 1." batalhão o ca
pitão João de Deus, o qual sem esperar que se concluísse o ultimo fecho do 
contracto da capitulação, tratou logo de passar-se com todo o seu batalhão 
para o acampamento do Lamenha, antes de ter ordem para isso. 

Chegados ao dito acampamento, tratou immediatamente o Lamenha de 
mandar conduzir a todos os officiaes, e mais pessoas de alguma consideração, 
e os ecclesiasticos que ali se achavam, debaixo de prisão, para a villa das 
Lavras, 'até sua chegada na dita villa, que toí d ahi a dous dias. Sahimos, 
pois, do acampamento doLàmenlia, em a tarde do dia Ê9, escoltados, e fomos 
dormir a fazenda da Várzea das Crioulas, a tres léguas de distancia. 

Na manhã do dia 30 sahimos dahi, e fomos chegar ao meio dia á villa 
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das Lavras, seis léguas de distancia, onde dormimos, e passamos a manha do 
dia 1 dc Dezembro, em que chegando t o l o o exercito e o major Lamenha, 
este fez a seleccào que lhe pareceu, assentando serem cabeças os que sepa
rou para remetter adiante, e fora o, a seu ver o presidente temporarioja 
Parahiba Felix Antônio, nos, o capitão Franca, Carneiro, Rangel, José Mana 
Udefonso, Frei Antônio Joaquim das Mercês, o major.Agostinho Bezcria o 
Veras. oVicira, o major Joaquim Jose Alves, Em.liano, o padre I ~ > 
Bento d'Avilta, o capitão Monte, o capitão Lázaro, o capitão Tavena Lanei-
ludo o tenente'josé Gonçalves,eFrei João. Todos fomos e n ^ e s a o m a ^ r 
Fonseca por anthonomasia Pastorinha, para nos conduzir a 1 ernamhuco es
coltados por dezeseis caçadores, um sargento, um al feres por nome lapi | 

Sahimos assim das Lavras na tarde do dia 1 de ̂ m\T\^ ^(* í" 
mir quasi meia legua de distancia, em um lugar denominado Volta, donde 
P^XnosToammho na manhã do dia 2, e com uma jornada de seis léguas, 
fomos jantar a S. Vicente, onde encontramos um homem, que dizia ser casa
do a quinta vez, e ter trinta e um filhos. . 

Daqui sahimos pelas tres horas da tarde, e íomos dormir ao Canto do 
Feüão. a tres léguas de distancia. .' 

Em a manhã do dia 3. sahimos e fomos jantar á Lagoa do Mel, com um 
caminho do seis léguas. Passamos pela povoação de S. João, onde na uma 
fcreia por acabar; esta povoação é arruada e cercada de paos entre as casas, 
e sómente tem casas unidas junto á igreja, eesti.s mesmas são poucas, que 
nào excedem ao numero cie quinze. r . , ... 

A tarde do mesmo dia sahimos da Lagoa do Mel, c fomos dormir a villa 
de Souza, ou, por outro nome, a villa do Peixe, a seis léguas de distancia 

A villa de Souza 6 a melhor que hei visto nesta viagem, tem uma boa 
itn-eia : tem boas propriedades, formando um quadrado, com uma larga praça 
no meio. Aqui encontramos a tropa da Parahiba, constando de duzentos ca
çadores, cem dc l. n linha, cem de milícias, commandada por Joaquim Moreira 

,U1 As estradas são boas, largas, planas, e de taboleiros immensos. 
Entramos nesta villa pelas sete horas da noite, dVnde sahimos no dia 4, 

e fomos jantar em uma fazenda chamada Mariz, a seis léguas de distancia. 
Em caminho passamos pela Acauãa, onde mora o padre Luiz J ose e sou 

filho, que nos hospedaram o melhor possível. Aqui almoçamos. A casa da 
Acauaa é a propriedade melhor das do sertão ; tem uma capella pequena e 
nova, iicando-lhe muito pelo lado esquerdo um bom sobrado e pelo direito 
uma grande casa térrea elegante , o que tudo faz um prospecto lindo aos oinos 

d°P Sahfmós' a tardo dá tenda Mariz, e fomos chegar a villa do Pombal 
pelas oito horas da noite, com uma jornada de quatro léguas. Ahi dormimos. 

Esta villa é pequena, a casaria mal construída, som regularidade; íomos 
recolhidos á casa da câmara, onde fomos por algumas pessoas visitados, entre 
os quaes o vigário João Vicente Lopes Bandeira, natural de troiana. 

Aqui achamos presos os dous Limas, de que aciraajá falíamos. 
Pelas tres horas da tarde do dia 5 largamos Pombal, c fomos dormir a 

Cachoeira, a tres léguas de distancia, e dahi sahimos sobre a madrugada do 
dia 6 pelas quatro horas, e fomos jantar ã fazenda de Macapá, a oito léguas 
de distancia. As estradas não são muito boas por pedregosas, e com altos e 
baixos, e em uma grande extensão vae acompanhada da serra de ilaoapa. 

Em caminho, a distancia cie duas léguas, ha uma grande lagòa chamada 
dos Patos, cheia de muitos pedaços de muitas pedras, pelo que em tempo de 
inverno e* intransitável. _ _ 

Sahimos de tardo, e fomos dormir a fazenda dc Santa faertrudes, a qua
tro léguas dc distancia. 
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Na manhã do dia 7 sahimos e fomos jantar á freguezia do Patos, em casa 
do vigário Antônio da Silva Costa, o qual nos hospedou com muita aftabi 1-
dadc,°iautando comnosco á mesa, e mais algumas pessoas do lugar ; uos ob-
sequion bastante, o assaz. Dahi sahimos pelas quatro da taçde, e fomos 
pousar o dormir á Cacimba dos Bois, em duas léguas c meia de distancia. 

As estradas são muito boas. 
Daqui sahimos na madrugada do dia 8, o fomos ter a fazenda da Con

ceição do Estreito, fazenda que fica arredada da estrada meia legua para um 
lado da serra da Borburema; tem uma capella pequena, e muito arrumada; 
o dono delia foi dos homens mais somitieos que hei visto. 

Nesta jornada passamos pela chamada Passagem, cuja atmosphera, ven
tanias, ervas, e prospecto são da praia do mar. . . 

Fizemos nèat« dia uma jornada do oito léguas, e aqui passamos a tarut 
6 ""Na manhã ou madrugada do dia 9, fazendo um caminho de seis léguas, 
fomos jantar ao Oaraasá. Subimos a serra da Borburema pelo lugar chamado 
Estreito do Embuzeiro, que é um corredor entre duas pontas do serra com 
uma legua de extensão, è de muito mão caminho. A serra na sua maior altu
ra por este lugar ó de cincocuta e cinco a sessenta braças ; o a sua maior lar
gura de quatro a cinco léguas; a subida não é rápida, porem muito trabalhosa 
pelas muitas pedras: a estrada em geral é má. Do Çarassa sahur.os a tarde 
e, com caminho do duas léguas, lomos dormir á Lagoa do Badalo. Sahunos 
daqui as cinco horas da manhã do dia 10, e fomos em distancia do sete legua, 
jantai ao Riacho do Padre. 

As estradas não são boas por serem pedregosas. 
Aqui dormimos, e no dia seguinte 1 do mez sahimos de madru

gada, e fomos jantar a S.Pedro, a oito léguas de distancia ; ̂ a indo 
ilaqui de tardo, fomos com duas léguas e meia ao Logrador, indo no Uia 1-
entrar em Capina Grande a quatro léguas de distancia. 

Nesta villa fomos visitado pelo Pita,e outras muitas pessoas de patnot.s-
sentimentos liberaes do lugar, que mostrarain extremamente ^ mo e a i i L u i u u d i 

nar-se com a nossa sorte, entre os quaes foi um pardo chamado Manoel 
xandre, cuja generosidade nesta oceasião nào podemos JfflWÍí í"e"?'?; 
nar; porque vendo-me e ao Mercês, faltos mte.ramente deve*uarm y>to 
que apenas possuíamos uma camisa, uma calça, c veste ja r ° * " ^ " ® , ^ * 
mos vestidos, porquanto toda a nossa fatiota tu.ha «Uo carreçada PffJ^ 
Ihamiola*, nas cargas que no, roubaram na descida da Pedra Lavrada, correu 
a sua casa, e trouxe para cada um de nós duas camisa*, dou, lençóes, e an 

estado os verdadeiros filhos de sua pátria. 
Aqui eu. Campina Grande o nosso çondoctor, o major 1 > * m b V g * 

tou-se comnosco malissimamente, pondo-nos sent.nellas á porta da^cadeia 
cm que nos mettou, e até dando ordem para não consentir subn £ n * > ^ 
«epaíando-se do nosso rancho para ir jantar como lord em casa ^commao 
dante ; o como mandasse-nos o jantar.foi por todos nós repudiado porqjw am 
da que presos não tínhamos perdido os sentimentos de homens de bem, para 
nos sujeitarmos a aoflrer indignidades o vilezas Passamos, po etem jantar, 
tomando apenas uma pequena refeição de bolachas, queijo e vinho que ai 
guns companheiros mandaram comprar; o cora isto nos contatemos. 

Pelas tres horas e meia da tarde sahimos de Campina brande P«» " 
pernoitar a tres léguas de distancia no Caboclo de Cima, tazenda de Bento 
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Çamporra, onde tomos bem hospedados pelo? filhos do dito Bento: os quaes 
nos mandaram fazer uma boa ceia, e nol-a administraram elles mesmos 
coin a maior urbanidade possível No dia seguinte 13 sahimos de manhã 
uo caboclo, e tomos jantar a povoação do Ingá, a sete léguas. 

Aqui ha uma pequena eapella. 
Passamos em caminho pela povoação denominada Bacamarte, onde ha 

uma pequena eapella o ainda por acabar. A casaria é de taipa. 
Ao depois do jantar, sahimos e fomos pernoitar a quatro léguas de dis

tancia na povoação do Mogeiro, em casa de Fraueisco Antônio Cabral, cu
nhado do Felix Antônio. No dia H pela mauliã sahimos do Mogeiro, e fo
mos jantar-a povoação da Scrriuha, passando por Itabaiana. 

A Serrinha tem uma igreja quasi toda arruinada, e cabida abaixo. 
nvcmos nesta jornada um caminho de sete léguas. 
Nesta estrada que não 6 muito boa por ter seus altos e baixos, l i a duas 

loguas muno grandes. 
Da Serriuha sahimos pelas tres horas da tarde, e fomos pernoitar a duas 

léguas e meia no engenho Jardim, cujo dono, queé Antônio Gomes, nos hos
pedou bem. Na madrugada do dia lò sahimos dahi,e com uma jornada de seis 
léguas e meia, fomos chegar a Goiana pelas onze horas da manhã, onde que
rendo o major Pastorinha ücar, resolveu-se afinal a irmos aquartelar em o 
engenho de I.ujary, a meia legua fora da villa, cuja propriedade pertence 
ao padre João Alvares de Souza, que nos acolheu muito bem. 

Aqm tomos visitados por muitos homens liboraes de Goiana, que de pro
pósito nos foram Ia abraçar, e ofibrecer-nos seus serviços, e nos presentearam 
com bom peixe para ceiarmos, vinho, queijo, frnetas o doce. 

_ A U I pernoitamos, o sobre a madrugada quereudo-nos apromptar para se
guirmos a viagem, demos por falta de alguns companheiros nossos, o presi
de e temporário Fd,x Antônio, o capitão França, o Emiliano,' Veras, o 
Monte, o V icira e Frei João de Santa Miquelina. 

Ao depois de alguma diligencia, não se podendo descobrir os fugitivos 
sahimos ao amannocer Jo dia l f i , e com viagem de cinco léguas fomos jantar 
f^f%ãfnQimTã° o n d o íomos muito bemhospedados J pelos 
iTn?\.;n i r 8 d a t a r d ô s,aüimos,e fomos pernoitar a tres léguas de distan-

liít™V « i
 lfmrníiT[\ o n a e

 ÍOmo* Malmente visitados por alguns homens 
ibcraes e bem hospedados na casa da câmara, que 6 um famoso edifício: po-
icm m tem o seu principio dc ruína na parede de traz. 

do din ^ilTT qUf dist - de 01iuda seis lflW Sahindo pelas seis da manhã 

t ^ d e . I Mt!f°!
 C l. , t r a r u S s t a P r a5" d o Recife a uma hora da 

nem e o m n o ^ ,T̂lí 0 3 t o d ü S J , m t " s a d o general Lima, esto homem 

qU'í f a l , a 1 ' u c m n o s consentiu entrarmos, mandando-nos im-

^ k ! r"^"". ? ^ mesmo da ma para os diversos destinos ; aos mais 

3 ° ^ ^vVf™ d? B™m>e a m P0>' um r o l particular, nomeada. 
oCarneirinho, o major Jose' Maria 11^ 

M^m^â^nh° ° ° P a ? r e I - , i a c i o mandou-nos para a cadeia 
* » á ^ ™ *° ~ - d « ^ r d a r 

t*n ^S^1'0"131
 ca,?büuco tem. de comprimento treze palmos, e de largura ê 

K t l d o ^ r U m d ° S c ^ P ^ e i r o s , que era o mais alto d'entre nos, estan, 

1'osta. * a C i Ç a C m U l ü a p a r e d e > e c o m o s P°*s n a outra op-
ittii^il^^^^^^^íl^ estava todo alagado do nlcatrão, que 
àl<rt?S?° U m b a r n l r a ç h a d ü ' 9 a e estava eollocado a urn dos ângulos, 

1 3 necessário mandarmos ver esteiras grossas para alcatifar : as 
o Tnf^Ít^^aSiPrdGn8) a S S Í m m ° S m 0 n a 0 f o r a m ^saz para impedi/qne o alcatrao passado alem, e nos emporcalhasse os corpos. 
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Este terrível, estreito, o immuudo calabouço é tão tenebroso, quo es
tando nós unidos uns aos outros não nos avistávamos, porque nem um raio 
de luz por elle entrava, o unicamente por muito favor nos levava o 2.* carce
reiro de vinte em vinte e quatro horas, na oceasião do jantar, um rolo, que 
so acendia unicamente cm quanto enxergássemos os pratos, o que acabado, 
se acabava, o ficávamos envoltos nas trevas desta horrorosa masmorra, o 
mesmo ató por este favor da luz ao jantar foi necessáriô  que um dos compa
nheiros untasso com dinheiro as mãos do dito fc." carcereiro. 

No dia 18 de Dezembro installou-so logo a execranda commissão, o ío
mos citados para ir responder a ella ao meio dia em vinte e quatro horas, o 
que senão podendo ctioctuar no outro dia, quo era domingo, deixou-se para 
segunda ícira em diante. Os primeiros, pois, que foram alados a este sangui
nário tribunal, fui eu, o Rangel o o Agostinho. 

Neste dia 18, chegaram presos dous dos fugidos, o Vieira e o Veras, os 
quaes foram mettidos no seguro ; c dahi a dias, sendo este ultimo mandado 
para bordo da embarcação do registro, tornou-se a evadir. 

No dia 20 fui eu conduzido perante o assassino tribunal da commissão 
de que eram membros o general Francisco de Lima e Silva, presidente; 
juiz relator, Thomaz Xavier Garcia de Almeida; e vogaes,o coronel do enge
nheiros Salvador José Maciel, o tenente coronel de caçadores Francisco Vi
cente Souto; o coronel de caçadoros Manoel Antônio Leitão Bandeira; o 
Conde de Escragnollo, que foi o meu interrogante. 

Fui arguido do ter escripto no meu Typhis contra o imperador, otc.; 
ao que respondi negando toda a aceusação; f.' porque nos meus Typhis so
mente a doutrina, que constantemente se achava, era advogar a sagrada causa 
do imporio brazileiro, por dever do bom filho, amante da pátria; 2.- porque 
nesse tempo havia liberdade de imprensa, mesmo por um decreto do S. M. I . ; 
3.- porque S. M. o imperador mesmo Unha ordenado em uma sua procla
mação, quo advogássemos a causa do Brazil, ainda mesmo que fosse contra a 
sua pessoa. O que tudo comprovei apresentando todos os meus impres
sos, (d) do imperador etc, como se achava em minha defeza, que dei por cs-
cripta em o dia 22 do mesmo mez. Com o que julgo, que a commissão jul
gando este meu processo com olhos de rectidão e humanidade, jamais me po
derão sentenciar como incurso em o crime supposto de rebellião, para o qual 
jamais desejei concorrer, e nem em todo esto Pernambuco jámais houve nes
ta epocha tal imaginaria rebellião. Salvo si representar o povo d'uma pro
víncia ao imperante contra uni homem, que não quer por presidente, apon
tando legitimas razões dc sua inhabilidade, é ser rebelde. Salvo si o procu
rar confederar-se e unir-se com as outras províncias limitrophos para pedir 
instantemente ao imperador, que cumpra a sua palavra e juraracuto, que su
bindo ao throno solemnemoute prestou, de permittir ao povo brazileiro o fa
zer livremente, por meio dos seus representantes cm cortes, eme elle sem jus
ta cansa c incompetentemente dissolvcu,umaconstituição iuteiramente liberal, 
é rebeldia. Salvo, finalmente, si é ser rebelde o fugir para evitar a morte 
em companhia dc um exercito, que marcha por todos os lugares de baixo da 
sombra do mesmo vorde louro estandarte do império dado pelo mesmo im
perador, proclamaudo por todos os termos dos mais interiores sertões vivas 
ao mesmo imperador constitucional, liberal, etc. 

Em o mesmo dia foram responder igualmente á commissão o Rangel o o 
major Agostinho, c das suas respostas e defezas análogas collige-se o não ha
verem de sahir comprehoudidos em sentença ao menos de pena ultima ; pois 

(d) E igualmente o manifesto e mais improssos. 
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não existe 0 tal imaginário crime de rebellião, de que falsamente se lhes 
urgue. 

Ate aqui foi este Itinerário todo escripto pelo sábio 
patriota ; e o que segue por outrem no intento de dar a 
saber o resultado das sentenças sobre estes presos e 
outros. 

Do dia 2G de Dezembro por diante, depois do terem respondido á com
missão. o padre mestre Frei Joaquim do Amor Divino Caneca, o Rangel e o 
Agostinho loram tirados da horrida masinorra dos cabeças, o conduzidos para 
os quartos de cima na sala livre, porém ficando trancados incommnmcaveis, 
sempre postos em maior allivio por existirem com claridade e mais desafogo; 
o que nos deixou em boa supposição, de que não seriam sanguinárias as sen

tenças^ (e)^ ^ & repetidas instâncias de empenhos. foi o Carneírinho passado 
para cima, e posto em um corredor, posto que incommunicayel; porém já 
desafogado. Ficaram sempre jazendo no infernal, tenebroso e immundo cala
bouço os tres presos, padre Mercês, José Maria Tldcfonso e padre Tgnacio 
CH Aqui é de notar, que tendo José Maria Ildefonso alcançado também um 
despacho para ser dali tirado, comtudo jámais pode conseguir, que o malvado 
carcereiro Antônio Nunes Vianna o houvesse de mudar; porque não tinha 
fallas enérgicas. , . 

Deste modo ficaram todos tres padecendo o martyno por mais de vinte 
dias ; depois do que foram passados para o seguro, e dahi afinal para a sala 

'ÍVre'Em o dia 10 de Janeiro, ao depois do meio dia, foi inesperadamente ti
rado do quarto, em que estava posto incommunicavel,o sempre digno de eter
na memória, <» sábio, constante o nunca assas elogiado patriota liberal. F r e i 
Joaquim do Amor Divino Caneca, para ouvir a sua sentença, barbara, san
guinária e horrendíssima, que veio cobrir de luto os bons Fcrnambucauos, 
e marcar nos annaes desta província uma epocha sempre lamentável. 

Este homem de século ouviu sem a maior perturbação a fatal sentença 
arbitraria, que o destinava a soffrcr a pena ultima; ouviu-a sem deixar, den
tre a leitura desta iufame c execranda sentença, de fazer ver aos circumstan-
tes a falsidade de algumas nleivosas razões,que nella sc apontavam como can
sai daquelle bárbaro e inhumano proceder. 

Foi immcdiatamentc mettido no oratório, onde sem jámais mostrar o 
menor sobrcsalto, antes ao contrario animado cada vez mais do espirito de 
constância e fortaleza, só próprias dc heróes, jámais cessou de fazer praticas 
sabias, discursos os mais bem demonstrativos do injustíssimo proceder dos 
tyrannos contra o decoro e dignidade das nações e povos livres, e especial
mente contra os honrados cidadãos, que procuravam esclarecer c illustrar os 
povos nos deveres dc libertar a sua pátria do jugo férreo da oppressão ç ty-
rannia. Estes sábios discursos eram a constante conversa com que eutretinha 

(e) Entretanto ficaram os outros quatro presistindo na medonha mas-
morra. 
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o official asssitentc, e as sentinelas, dizendo-lhes por muitas vezes, que elles, 
que então serviam de apoio ao desposta, não tardariam mesmo a receber a or
dinária recompensa com que osso ingrato costumava tratar desprezivelmente 
aos próprios, que serviam de sustentaculos de seus indignos caprichos. 

Nestes e semelhantes discursos continuou pelo espaço de tres dias, sem
pre mostrando na serenidade de seu semblante um ar alegre, e intermediando 
estas patrióticas conversas com algumas historias divertidas; c como lhe 
trouxessem religiosos franciscanos algum tanto estúpidos, e outros que taes 
manígrepos e barbadinhos, para lhe fazerem a costumada assistência religiosa, 
e confortarem com praticas devota3, elle com um ar do dignidade e de pru
dência os despediu, dizendo-lhes ficava summamente agradecido ao seu rel i 
gioso obséquio, porém que por ora não nocessitava de instruoções sobre uma 
matéria, dc que ello se achava assás instruido; o que, quanto ao dever que t i 
nha a preencher da confissão, olle tinha com quem melbormente confessar-se, 
que era o seu provincial dos carmelitas turonenses, a cuja religião pertencia, 
e quo o mandaria chamar. 

Deste modo despediu a todos estes, e mandou chamar o seu provincial, 
o padre mestre Frei Carlos de S. José, com o qual se confessou; e recebeu o 
Sagrado Viatico na manhã do dia li, não cessando jámais de discorrer, e 
divertido como d'antes, até a hora de sahir para o patibulo. 

No dia 12 ajuntou-se o cabido todo formado de cruz alçada, e juntamen-
mente religiosos de todas as diversas ordens, para represontarem á commis
são, que demorasse a execução sanguinária daquelle sacerdote, até que viesse 
resposta d*uma snppUca, que passavam a d i r i g i r ao imperador; porém esta 
acção de humanidade e religiosa, em vez dc ser attendida, ou ao menos rece
bida com a devida urbanidade a tão respeitável corporação, ao contrario foi 
reputada por aquelles sangutsedcntos membros da commissão como um acto 
do rebellião, e por isso nem quizeram ao menos permittir, que lá entrasse o 
sobredito cabido, mandando-se pelo Salvador prohibir-lhe a entrada, o despe-
dil-o da porta dc palácio, repreheudendo asperamente aos conegos o r e l i 
giosos por se atreverem a obrar dc semelhante maneira, que dava mostas 
d'uma nova forma do rebellião. 

Aconteceu nesse mesmo dia na cadeia uma acção notável, porque ten
do-se elegido a um pardo preso Agostinho V i e i r a para servir de carrasco, 
este não só rogeitou com a maior constância dizendo, que jámais o fariam 
obrar semelhante acto do algoz do padre ; mas até sorfreu o mais martyri-
santo tratamento da parte dos soldados, que o carcereiro fez entrar na en
xovia para o fazerem obrigar, por que esles deram-lhe com os couces das 
granadeíras sobre os peitos, que o deixaram por morto, e o dito preso sof-
freu tudo isto com amaior coragem dizendo, que o matassem muito embora, 
que elle não ia servir por força alguma de algoz em semelhante acto. O mes
mo aconteceu com dous pretos também presos, quo depois do tocados a cou
ces d'armas, e até postos a ferros, e levados á força para o pé do patibulo, 
preservaram constantes em não querererem jámais servir de carrascos para 
enforcarem o padre ; o que deu oceasião a mudar-se a sentença de forca em 
sentença dc fuzilaçiio. 

Na manha do dia 13 de Janeiro de 1825, dia certamente de magua, luto 
o pranto eterno, foi esse grande heroe da pátria ser barbaramente fuzilado, 
tendo a coragem de estar elle mesmo a mirar e ensinar ao alcaide como o 
devia amarrar á colurnna destinada para o alvo dos fuzis ; c querendo prin
cipiar a fazer uma ultima pratica demonstrativa de seus patrióticos senti
mentos liberaes, foi ali interrompido pelo seu provincial, o qual, como amigo 
e companheiro affectuoso,, lhe pediu que se calasse ; o que fez, cedendo u ro-
gativa da estreitíssima amizade, que consagrava ao sobredito padre mestre. 

Desta maneira acabou-sc a golpes de fuzis um sábio patriota, um varão 
18 
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probo e virtuoso, um heróe pernambucano, por quem Pernambuco eterna
mente derramará saudoso pranto. 

Daqui por diante so foram contiuuando as sanguiuolentas execuções da 
tvrannica o monstruosa commissão. 

No dia 20 de Janeiro seguiu-se a morte do capitão de guerrilha Lázaro 
de Souza Fontes, que foi enforcado; e a 3 de Fevereiro subiu ao patibulo 
com igual sentença Antônio Macario. 

A '21 de Março, dia da procissão dos Passos de Jesus Christo, pelas duas 
horas da tarde entrou para o oratório o major dc pretos Agostinho Bezerra 
Cavalcanti, homem igualmente digno d'ura pranto interminável pelos seus 
heróicos sentimentos liberaes; o qual sendo de alguma instrucção, e veudo 
alguns religiosos e clérigos corcuudas, que o vinham confortar, despediu-os 
com urbanidade, e pediu que só queria para seu confessor e assistente o padre 
mestre Frei Carlos de S. José. Com este se confessou e recebeu coraochris-
tão 0 Sagrado Viatico, e subiu ao patibulo, onde foi enforcado, fazendo uma 
enérgica*e bem tocante falia patriótica, na qual mostrava comprazer-se por 
ter a morte de heróe da pátria, e ünalisou o seu discurso rogaudo aos assis
tentes tres Ave Marias; uma á paixão de Christo, para que recebesse a sua 
alma no paraizo ; outra pelos seus inimigos ; e a ultima pelos martyres da 
pátria. 

E' de notar-se, que este homem tinha salvado de serem incendiadas em 
um certo dia as casas dos commerciantos europeus, contra quem a população 
se havia raivosamente enfurecido, por cujo não pequeno serviço e rasgo de 
humanidade e beneficência todo o commercio fez uma representação á S. M. 
I. a seu favor. A mesma commissão o julgou tão digno de absolvição, que 
enviou a sua sentença, recommcndada á innata piedade do imperador; e 
este não só confirmou a sentença de morte, mas até mandou positivamente, 
que sc não demorasse a sua execução; pelo que sem se attender aos dias que 
a santa religião consagra aos seus mais sagrados mysterios, fez-se-lho a 
execução na própria semana da paixão. 
m 

NOTA 7.R 

Para a degradação das ordens ao ecclcsiastico condemnado, tirara-se-lhe 
as vestes da ordem, raspam-sc-lho as mãos, desfazem-lhe a tonsura etc. usau-
do-se de certas formulas; as quaes sc seguem á rogativa ao juiz secular, 
quando lhe é entregue o réo, conforme o pontificai romano: Domine juáex, 
rogamos vos cum omni affectu, quo possumus vt amore Dei, pietatis, et mise
ricórdia intuiíú, et nostrorum interventu precaminum, miserrimo hute nulium 
mürtis, rei mutilationis periculum inferatis. 

Tudo isto se observou com a innocentc victima religiosa, conforme a 
respectiva provisão do bispo do IÜo de Janeiro, que ficou inserta á pagina 95. 

Mas, tenha passado a sentença em caso julgado, ou não sendo presente 
ao acto da degradação o juiz, que a proferiu, que importância o efiéitos pôde 
ter semelhante ceremonia ? 

No caso do que tratamos, a commissão militar era o juiz, e bem longo es
tava do lugar o acto da dita degradação; a quem então se dirigia a deprecaçSo ? 

Ao vento ? 
Ajuizo o leitor sobre tanta mascarada e escarneo contra a desvalida hu

manidade ! 
NOTA 8.* 

Concluída a noticia biographica como está, entendemos convcnicutc dar 
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na presente nota as tres cartas seguintes, copiadas das originaes,dh'igÍdus por 
Frei Caneca. Essas cartas, que tivemos em nosso poder, servem para reve
lar os bons sentimentos religiosos do íllustre martyr, 

CARTA 1 
Cario ta. 

Minha chara afilhada. Recebi o teu bilhete, e ainda que me não disses-
ses as tuas afilicções, eu bem as previa ! 

Esta vida, minha filha, é um tormento para todos que nascem; todos 
padecem, uns mais, outros menos; uns agora, outros depois: ninguém está 
isento de padecer. Nesta penalidade certa, nao tens outro remédio, que re
correr á Deus, que nos soecorra com a paciência e fortaleza; e pódes fiear 
certa, que a bondade dc Deus não permitte, que nós, suas creaturas, esteja
mos sempre cm tormentos. Elle tempera os males com os bens. Padece
mos hoje, porém amanhã elle nos enche de consolações o desgraças; tudo 
está, em que nós recorramos á sua piedade, e nos cheguemos á elle com a 
nossa consciência livro de culpas e peceadoa. 

Faze por ter paciência com os trabalhos desta vida. 
O nosso cuidado principal, e todo se deve applicar em sermos felizes na 

outra vida, o isto conseguiremos observando as leis de Deus c da igreja, aman-
do-nos uns aos outros, e perdoando os males, que os outros nos fazem. 

Ama a tua Aiatá, obedece-lhe,e consola-a nas suas afilicções. Ama a teus 
irmãos, e ao teu próximo; e deixa o mais por conta de Deus, o qual cuida 
mais dos homens, do que os homens podem pensar. 

Si elle sustenta os peixes no tuar, as aves no ar, e os animaes uas matas, 
como não te hade sustentar a ti e a teus irmãos, que elle fez á sua seme
lhança ? 

Confia na sua providencia, que não serás enganada. Si a mim me suc-
ceder algum mal, si eu te faltar de todo, não ficas ao desamparo; Deus não to 
poz nesta vida a minha fiusa, nem a de ninguém; Elle é quem te fez, Elle é 
quem to ha de sustentar. 

Eu não sei qual será a minha sorte, mas seja qual for, eu c tu nos deve
mos conformar com a vontade divina: porque sem ella os horaeus não podem 
nada. Tem paciência, por tanto, e cuida muite em sores virtuosa, e deixa o 
mais por conta de Deus. 

Elle te abençoe, e te dê fortaleza para supportares os trabalhos da vida, 
as perseguições, e todos os maios, que seguem os mortaes por toda parte. 
Teu padrinho que te estima o vencia 

O mesmo 

CARTA l i 

Joanninha. 
Minha afilhada do coração. Recebi o teu bilhetinho, que me deu mui
tas allivios ás saudades, que eu linha de vossês todas. Eu sei quaes tem sido 
as tuas afllicções, o talvez qUc cilas me ferissem mais do que a ti mesma. 

Qual 6 a pessoa, que neste inundo não padece ? 
Pouco importa que uns sejam ricos, outros reis, outros imperadores; to-



dos são homens, e hasta isto para padecerem; muitas vezes um pobre, e que 
Dão tem estas honras do mundo, ó mais feliz do que elles. Portanto confor
ma-te com a vontade de Deus; sem ella os homens nada podem lazer; por 
mais que elles empreguem todas as suas forças, nada conseguem. 

Eu estou aqui, porque Deus assim o quiz; e o que houver de soffrer, é 
lambem por que elle assim hade querer. Os homens só são instrumentos da 
sua alta vontade ; portanto recorre a Deus, que me dê allivio nas minhas pe
nas, ou esforço para levar com resignação o que elle tem determinado, que 
eu soffra e padeça. Aqui mesmo hei tido allivios no meu penar j já tive noti
cias de t i e de teu irmão, o que não podia ter fóra daqui. Já Deus me deu 
esta consolação, e espero na sua bondade, quo me ha de dar outras, si nao 
for neste mundo, será no outro, para onde todos marchamos. 

Eu pelo perigo, em que me acho, já nada te posso fazer. Agora só tens 
por t i a Deus c tua madrinha. Ella agora é tua mãe, ella te faça todo bene
ficio, pois bem sabes, que tua Aiaiá nada pode fazer-te. 

Eu não sei qual hade ser a minha sorte, Deus ê* quem sabe; porem qual
quer que seja, a recebo como vinda de sua mão bemfazeja. 

Conforma-te com a sua vontade; e íaze todos os esforços para o não of-
fendores, que d'elle terás todo o allivio,todo o socorro nos teus males. Ama a 
tua Aiaiá, obedece-lhe, sô-lhe humilde de coração, ama a teus irmãos, conso
la-os nas suas afilicções; e équanto deves fazer nesta vida. Deus te abençoe, 
e te de boa fortuna. Adeus. 

Teu padrinho, que te ama 

O mesmo 

CARTA IÍI 

Anninha. 

Minha afilhada das minhas entranhas; porque não me escreveste. como 
as outras ? Porque nunca quizeste aprender. Eu bem te dizia, eu bem te 
chamava. Já vás sentindo as conseqüências do não sabores; ainda estás em 
tempo de te emendares, trata dc te applicares para o fim de saberes. 

Ainda que não me dizes como tens passado com os meus trabalhos, eu 
bem o conheço; e quanto mais nisto penso, mais sc me parte o coração ; pois 
eu não sinto o meu estado por mira ; porque já estou acostumado com tra 
balhos, e já tenho vivido bastante para não ter saudades do mundo. Todos os 
meus cuidados e afflicçõcs são por causa de vosses, por vel-as tão desampara
das de soecorros huraanos> bem que logo me consolo, por lembrar-me, que 
de Deus ó d'ondc nos vem todo o bem, o que por sua vontado 6 quo os ho
mens fazem benefícios aos outros. 

Elle te queira soecorrer com a sua misericórdia; elle te dê virtude no 
coração, para lhe fazeres bons serviços; para amares e obedeceres a tua 
Aiaiá; para amares a teus irmãos, e teres paciência com os trabalhos da vida, 

Lembra-te sempre que todos padecem, e ningnem è feliz, senão na ou
tra vida. Adeus e o mesmo Senhor te abençoe. 

De teu padrinho 

O mesmo 
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NOTA 9.* 

Caetano Francisco Lnmachi de Mello nasceu no dia 27 de Novembro de 
1773 na freguezia de S. Pedro Gonçalves, da cidade do Recife ; e seus paes 
foram o capitão de milícias Jacorao Lumachi, natural de Liorue, e sua mu
lher I ) . Maria da Conceição de Mello Barroso, natural da dita freguezia; avós 
paternos Caetano Lumachi, e D. Catharina Francíali; e maternos Antônio 
Gonçalves Barrozo, e D. Maria da Conceição c Mello, natural da freguezia 
de Serinháem; bisneto materno de Manoel de Mello dc Albuquerque,e de sua 
mulher Auna Clara Cavalcanti, e terceiro neto de Antônio Feijó ae Mello. 
natural de Serinháem, cavalheiro da ordem de Christo, e illustrc capitão nas 
guerras da restauração de Pernambuco. 

Baptisou-se Caetano Francisco Lumachi de Mello na igreja matriz da 
freguezia onde nasceu, e foram padrinhos o governador e capitão general de 
Pernambuco Manoel da Cunha c Menezes, e a viuva I ) . Maria da Conceição 
e Mello. 

Sentou praça de cadete no regimento 2/ da armada real de Lisboa, e foi 
cavalheiro professo da ordem de Santiago da "Espada, da qual transmutou-se 
para a de Christo. Obteve a mercê da serventia vitalícia de escrivão da 
mesa grande da alfaudega de Pernambuco, nos termos que manifesta o res
pectivo alvará. Demittiu-se de cadete, com a permissão de poder usar do 
respectivo uniforme; e foi nomeado por patente regia sargento mór das or-
denanças formadas na commenda de Trossos e Rossos da sagrada religião de 
Malta, com licença illimitada de tempo para residir em Pernambuco. Foi 
um cidadão reconhecidamente homem de bem, e merecedor da geral estima 
e respeito, de que inalteravelmente gosou. 

A sua morte acontecida cm 1827, foi annunciada nas folhas publicas 
com muitas expressões de sentimento e elogios bem merecidos á sua con
dueta publica e vida particular, e ate com o seguinte soneto no Diário de 
Pernambuco. 

Entretanto que monstros deshumauos 
Vivem com a virtude em crua guerra, 
Do justo, oh grande Deus! privas a terra ? 
Quem pode penetrar os teus arcanos! 

Lumachi, o bom, no meio dos seus annos 
Ao mundo para sempre os olhos cerra ! 
Dor penetrante súbito se aferra 
Nos tristes corações pernambucanos. 

Mais que altivo epicedio, o geral pranto 
Tua morte honrará, varão prestante ! 
Tu somente, oh virtude, podes tanto ! 

Tua alma, confundida em luz brilhante, 
Gose a presença do tres vezes santo. 
A pátria te lamenta, o cé*o te cante I 
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lllm. eExm. Sr. Ponho aa presença de V Exc. o requerimento dc 
Caetano Francisco Lumachi dc Mello, cavalheiro da ordem de Santiago da 
Espada, em que pede passagem para a ordem de Cr.mto, que me toi remet-
tido por aviso de 22 de Junho deste anno, para eu informar com o meu pa
recer. O supplicante é um dos empregados da alfândega desta villa, qjie 
tem sempre gosado de uma reputação honrosa; serve ha muitos annos com 
exactidao e assiduidade, o já teve a honra de servir a b. M. no «xtmeto se
gundo regimeuto da armada real, e me consta que desde esse tempo tem tmo 
sempre uma condueta irreprehensivel; pelo que me parece^ muito digno aa 
graça que implora. V. Exc. com tudo decidirá como mais justo lhe parecer. 
Deus guarde a V. Exo. muito. anno.. Recife de Pernambuco, em 14 de Ou
tubro de I 8 l 8 . - I l l m . e Exm. Sr. Thomaz Antônio de Villanova Portugal.-
Luiz do Rego Barreto. 

lllm. e Exm. Sr. Ponho na presença de V. Exc. um requerimento do 
actual escrivão da mesa grande da alfândega deste villa, Caetano Francisco 
Lumachi de Mello, em que pede a sobrevivência deste oflicio para sen tilho 
mais velho, que hoje existe, ou para aquelle que existir, quando se venhear 
esta mercê, o qual me foi apresentado para eu o fazer subir a presença de 
S. M. As ordens ultimamente recebidas sobre a divisão futura deste, oincio, 
foi que acordaram o supplicante do lelhargo, a que uuia esperança fundada 
na bondade coro que S. M. tem attendido ás famílias dos funccionarios pú
blicos, o tinha levado. O supplicante é um chefe de família honrado, e Ho
mem de costumes irreprohensiveis, tem uma numerosa família, e tem servido 
sempre com muita distineção, e com muito zelo. • , • 

Nada posso dizer sobre os fins porque deve dividir-se o officio de escri
vão da mesa grande; mas posso amrmar quo o supplicante se faz digno pelas 
suas virtudes e seu* bons serviços da contemplação de S. M. Deus guarde a 
V.Exc. por muitos annos. Recife de Pernambuco, em 7 de Dezembro de 
1S18.—lllm. e Exm. Sr. Thomaz Antônio de Villanova P o r t u g a l — L u a ao 
Rego Barreto. 

André Vidal dc Negreiros, do conselho de S. M. etc. quando S. M., que 
Deus guarde, foi servido mandar por carta de 27 de Julho de 1G65, assignada 
pela sua real mão, ao Sr. conde de Óbidos, vice rei, e capitão genoral de mar 
c terra deste estado, reformar a todo o exercito que demais da gente paga 
formou Francisco de Brito Freire nesta capitania, sendo governador delia, 
e que como antigamente se fazia, nomeasse capitães das freguezias, assim para 
a infantaria das ordenanças, como para acavallaria; em virtude da qual carta 
mandou o dito senhor conde vice rei, por provisão sua de 20 de Maio do 1666 
sc reformasse o referido exercito auxiliar; havendo juntamente por ex-
tinotos, e reformados os terços da infantaria das ordenanças e cavallaria, e to
dos os postos maiores e menores, de que elles se compunham ; ordenando-se 
formasse em cada uma das freguezias capitão da ordenaoça, conformo o nu
mero da gente que tivesse; e porque com a falta de Jeronymo de Mendon
ça neste governo ficou suspensa a execução das referidas ordens, e-nova-
mente o Sr. conde vice-rei me ordena que, na forma da de S. M M faça a re
forma dos terços auxiliares, e proveja os postos da ordenança, como eu tiver 
por mais conveniente ao real serviço de S. M., dando-me paia a fazer toda a 
autoridade o noder que clrei nosso senhor foi servido conceder-lhe com o 
mesmo cargo*de vice-rei deste estado : e convém nomear capitão mór á Villa 
Formosa de Serinháem, e seus termos, em que juntos á pessoa se achem 
qualidades e requesitos necessários para bem exercer o dito posto : havendo 
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respeito a que todas estas e outras boas parles concorrem na do capitão AÜ-
tonio Feijó de Mello, uma das principaes pessoas desta capitania, e ao bem 
que tem servido a S. M. fidelissima, que Deus guarde, na guerra próxima 
desta capitania de dezoito annos a esta parte, procedendo com satisfação nas 
oceasiões de peleja, em que sc achou, particularmente na do buraco de San
tiago, quando 03 Hollandezes ahi quizeram fabricar uma torre ; nos recon-
tros que teve a sua companhia nas Estâncias era que assistiu da villa o Páo 
Amarello, na da restauração da praça do Recife, acompanhando o seu mes
tre de campo Francisco de Figuciroa,quando foi render á Tamandaré a praça 
e fortaleza delia: esperando delle que em tudo o que agora lhe tocar se ha
verá muito como deve á confiança que faço da sua pessoa o merecimento : 
Hei por bcra.em virtude dos poderes que o dito senhor conde vice rei foi ser
vido conceder-me, dc o eleger e nomear, como pela presente elejo, capitão 
mór da Villa Formosa de Serinháem c seus districtos, para que como tal o 
seja, use e exerça com todas as honras, graças, franquezas, privilégios, pree-
minencias, isenções e liberdades, que lhe tocam em razão do dito posto. 
Pelo que ordeno aos officiaes da câmara da mesma villa lhe dêem posse e j u 
ramento na forma costumada, de que se fará assento nas costas desta, o aos 
officiaes maiores e menores da milícia o honrem, estimem o respeitem por 
tal capitão mór, e os cabos, capitães, otliciaes maiores e menores, da gente da 
mílicia da dita villa, assim de pó, como da cavallaria, e moradores daquella 
jurisdicção lhe obedeçam, cumpram, e guardem suas ordens de palavra, e por 
escripto tão pontual e inteiramente, como si fossem dadas por mim mesmo. 
E para firmeza de tudo lhe mandei passar a presente sobre meu signal c sello 
das minhas armas, a qual se registará nos livros a que tocar. O alferes Fran
cisco Dias do Silva fez nesta vílía de Olinda, capitania do Pernambuco, aos 
21 dias do mez do Abril, Anno do nascimento dc Nosso Senhor Jesus Chris
to de 16fi7. O capitão Manoel Gonçalves Corrêa a fez escrever.—André Vi-
dal de Negreiros. 

Eu a rainha. Faço saber aos que este alvará virem, que tendo consi
deração a mo representar Caetano Francisco Lumachi de Mello, que seu pae 
o capitão Jacomo Lumachi tivera a honra de me servir com toda a aceitação 
e prestimo, por espaço de vinte o quatro annos, no posto do capitão de uma 
das companhias do regimonto da cavallaria auxiliar do termo da cidade de 
Olinda, sendo ao mesmo tempo um dos principaes accionistas da extineta 
companhia de Pernambuco, que ajudava o estabelecimento da mesma praça, 
e a pertencer-lhe como filho legitimo, único herdeiro quo presontemonte 
existia do dito sen pae, não só a recompensa dos mencionados serviços, mas 
também o valor de uma sua sumaca, que sendo mandada por ordem do go
vernador, que então era da mesma capitania, José César de Menezes, carre
gada por conta da minha real fazenda com carnes para o Rio de Janeiro, o 
desta cidade para Santa Cathariua e Nova Colônia do Sacramento, aonde 
fora levar lenhas, e apresionada pelos Hespanhoes, em cujo tempo se apode
raram da mesma Colônia, ficando por isso responsável a minha real fazenda 
á satisfação da dita sumaca, o á quantia de setecentos e quatro mil réis, quo 
vencera de fretes nas referidas viagens, como provava com a justificação, que 
oflerecia: E a requerer-me a propriedade do ollicio de escrivão da mesa 
grande da alfândega da sobredita capitania do Pernambuco, com a qual se 
dava por satisfeito, e remunerado dos ditos serviços, e daquelle avultado 
credito, dc que em tal caso logo desistia para não o repetir mais : A que 
attendendo e ao que informou o actual governador da mesma capitania, ou
vindo o juiz da alfândega delia, sobre que tudo respondeu o procurador de 
minha fazenda, que foi ouvido; e ao mais que me foi presente em consulta 
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do conselho ultramarino: l i e i por bem fazer-lhc mercê por ^ B ^ » f ^ ^ 

X d"Í2 de Dezembro do annS próximo passado, tomada na referida consulta 
aa erventia vitalícia do dito officio de escrivão da mesa 
de Pernambuco, debaixo da condição de renunciar a beneficio,da_ minha real 
coroa a todos os direitos que podesse ter 
dividas, de que fosse credor á mesma. E represe nUn d o-«nô o * ^ t a e t o O 
Francisco Lumachi de Mello haver desistido na ^ t o n ^ e , ^ t o

a 3 a 
ção, do todo o direito e acção, que como credor podesse ter contra a minha 
real fazenda pelos mencionados serviços e dinheiro*, pelo P » ^ w ™ "to 
monto lavrado nesta corte em 7 de Janeiro do presente anno, nas notas do 
S ã o João de Almeida Rodrigues, lhe ^^^^^J^^^ 
cessarios : a cumprimento do quo : H ei por bem fazer mercê da sei v entia 
v i t X a do officio de escrivão da mesa grande da 
visto estar satisfeita com a desistência, que juntou, a cond 
esta mercê : Pelo que mando ao meu governador o capitão general aa r u e 
rida caoitania do Pernambuco, ministros, e mais pessoas que tocar, que apre-
e^tanSes o dito Caetano Francisco Lumachi de Mello este alvará por 
^ m assignado, registado nas mercês, e passado pela mmha chancelari» Lhe 
façam dar posse da serventia vitalícia do mencionado offlcio, o In. o deixem 
servir o exercitar durante a sua vida, si no cm tanto eu não mandar o con
trario, e haver o ordenado, si o tiver, e todos os próes o preealcos que d i 
reitamente lhe pertencerem; c elle jurará na forma costumada, de que se 
fará assento nas costas deste alvará, que se cumprirá como nelle sc contem, 
e valerá posto quo o seu offeito haja de durar mais de um anno, sem^embar. 
C o da ord. do l i v r o 2 • t i t . 4/ em contrario. E deu liança no l i v r o 13 deltas 
a f j 42 v. a pagar os novos direitos, que se liquidar dever do rendimento uo 
dito officio, como constou do conhecimento em forma registado^ no l i v r o o» 
do registo geral a f l . 229. Lisboa, 31 de Janeiro de 1799.—Príncipe. 



ADVERTÊNCIA 

Com este 1." volume, que entregamos á leitura publica, te
mos em meio a satisfação dos nossos compromissos como editores 
da presente obra. . , 

Pertence, pois, ao domínio de todos pelo registro universal 
da imprensa a primeira parte da vida e producções litterarias e 
políticas do patriota Frei Joaquim do Amor Divino Caneca, Per
nambucano distineto por suas lettras e civismo. 

Este serviço de importância dupla, que interessa as lettras e 
á historia da província, deve-se a sua realisaçãoá uma Assembléa 
pernambucana, que autorisou a impressão da collecçào incumbida 
ao illustrado commendador A. 3. de Mello, e á um presidente 
pernambucano, que a executou em seu ardente amor e interesse 
patriótico pelo torrão natal . . 

Depois do vigário Barreto era conseqüente necessário J?rei 
Caneca. . , , 

E sob esta face dc apreciação, o governo fecundo üo presi
dente Henrique Pereira de Lucena teria a sua corôa dc gloria in
completa, si lhe não juntasse mais essa pérola, que a gratidão im
punha e a "historia exigia. 

O presente paga por esta forma ao passado uma divida de 
honra. , . 

Ao fiat dc um homem de vontade e compenetrado das ne
cessidades múltiplas da vida social, tirou-se do tombo uma pagina 
sublime de dedicação patriótica e de desenlace tetnco, que otiere-
ce a historia desta província. 

Ora, a província de Pernambuco, tão opulenta de heroísmo, 
desde os seus aborígenes intrépidos, até as gerações que lhes suc-
cederam na vida, havia senão descurado, ao menos descansado 
de muito na tradição apenas dc seus feitos honrosos. 

As paginas de sua historia brilhante ficarão, portanto, a me
mória dos coevos ; e esta, sem a immanencia da historia escripta, 
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não pôde representar para a verdade da historia posteriormente 
trazida á imprensa outro papel, que não seja o assignalado em Es
tatística á vida nômade com relação ao phcnomeno do desenvol
vimento da população de qualquer paiz. 

E assim falham os princípios da perpetuação dos factos em 
sua inteireza histórica ; porque 6 certo, que a tradição longa des-
encandêa a ordem suceessiva e integral dos acontecimentos, e dá 
oceasião a ohliterarem-se da lembrança elementos, que os deter
minaram, e circumstancias importantes que os cercaram. 

A insciencia da historia moderna da província é quasi geral 
entre nos. 

A não ser um ou outro episódio, que a tradição tem consagra
do mais vivamente, porem quiçá mais ou menos desvirtuado em si 
ou nas causas determinantes do acto, quem ha que conheça os 
movimentos oceorridos nesta província em 1824, em suas circums
tancias ? 

Sabe-se, que naquclle anno conflagrou-se a província em uma 
revolução. 

Tem-se ouvido confusamente a narração dc peripécias, que 
sensibilisam corações ainda os mais rijos. 

Apreciam-se mesmo alguns protogonistas daquelle drama 
sangrento sob prismas de oceasião, e por tanto faceados diversa
mente e a capricho de quem os modela 

E ó tudo, e nada mais se sabe dessa revolução; por que não 
teve ella um historiador, como a de 1817 o teve no venerando 
Monsenhor Francisco Muniz Tavares, descido ha pouco a se
pultura. 

E os coevos daquellas eras baixam ao sepulcro. 
llontcm foi um, hoje segue outro, e amanhãa talvez nern um 

reste; porque são tão raros já os que ainda existem, que se 
podem declinar nominalmente em um instante; rari nanles in 
gurgite vasto. 

E no sudario desses que se vão da vida, envolvem-se os factos 
históricos da epocha; e para nós mesmos do presente, que tão per
to ainda estamos desse passado, forma-se assim uma nebulosidade 
diíncil dc romper na construcçào da historia particular da pro
vi r i cia. 

A presente publicação, porem, abre sulcos de luz nessa via 
nebulosa ; e por isso reputamol-a um serviço posthumo prestado 
pelo finado Commendador Mello á província de seu nascimento ; 
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e pela qual se desvelara e tanto fizera, quer politica, quer social
mente fallando. 

A vida de Frei Joaquim do Amor Divino Caneca compen-
dia aquella quadra politica ; porque, como coryphêo da revolução 
de 1824, a sua vida sendo historiada, reproduz-lhe todas as pha-
ses principaes, que constituem uma pequena historia da mesma re
volução. 

Esta publicação interessa, portanto, a todo o paiz, cuja histo
ria geral nella encontra importantes materiaes, uma íonte genuí
na, e dados cxactos dc apreciação. 

Uma ultima palavra ainda. 
Em satisfação do que contractámos e para corresponder a con

fiança do governo da província, não temos nós os editores poupa
do esforços no sentido dc apresentar uma edição nítida ; e sendo 
nisto poderosamente coadjuvados pelo Sr. Dr. Antônio Wi t r u v i o 
Pinto Bandeira c Accioli de Yaseoneellos, sentimo nos levados 
nesta opportunidade á uma manifestação de agradecimento ao 
mesmo Sr. Dr., reproduzindo agora, por serem idênticas as cir-
cumstancia3, o que escrevemos per igual motivo quando editámos 
as obras do vigário Barreto. 

Esse agradecimento, que folgamos de consignar nesta mes
ma obra, resulta do illustrado e officioso concurso, que nos elle 
prestou na mesma publicação, em proveito da qual dispensou, sem 
animo de próprio interesse, solicitude e tempo preciosos, seqües
trados ao descanso de seus afiazeres. 

As diffcrentes peças litterarias, que foram fornecidas e ha
viam sido collegidas, na entrega á estampa achavam-se sem a con
veniente organisação mcthodica e systematica; e os variados 
eseriptos em promiscuidade não guardavam a distribuição por 
assumpto ou matéria análoga, essencialmente precisa á publica
ção de uma obra do gênero da presente, na qual a belleza da 
forma deve corresponder á da essência. 

Esta lacuna foi preenchida cabalmente pelo Sr. Dr. W i t r u v i o 
Pinto Bandeira. 

A o trabalho que teve, devem-sc a classificação dos eseriptos 
por modo racional, o grupamento inethodico das matérias com 
respeito a identidade ou analogia das mesmas, e o alinho material 
das secções da obra finalmente, dando-lhes assim a nitidez e a re
gularidade de formas, em que a entregamss ao publico. 

Dedicado sempre ás glorias de sua província, e constante cul
tor das lettras pátrias, não obstante o trabalho multiplicado que 
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sobre si pesa na gestão do Thesouro Provincial, cuja Inspecto-
ria exerce, atarefou-se ainda da revisão typographica. 

E quem sabe o quanto é enfadonho tal trabalho, só esse lhe 
apreciará o valor do serviço, prestado em taes condições e por 
mera graciosidadc de um espirito, no qual actuam como princípios 
determinantes aquelles generosos sentimentos. 

Esta consignação seja a prova do nosso reconhecimento ao 
Sr. Dr. Antônio Wi t r u v i o Pinto Bandeira e Accioli dc Vascon-
cellos, cujo trabalho forrou á província um dispendio, que deveria 
ter com o serviço de que elle se encarregou. 

* 
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DIRIGIDA AOS PRESOS DE ESTADO NA CADEIA DA BAHIA PELA SR." 
D. CÂNDIDA LUIZA DE CASTRO 

Os charos Pernambucanos, 
Dc Olinda os filhos mimosos. 

Passaram de ser humanos, 
Divinos agora são 
Dentro do meu coração 
" Os charos Pernambucanos. 
Desejara que os Bahianos 
Os amassem gloriosos, 
Para por elles ditosos 
Terem lugar no meu peito, 
Onde adoro com respeito 
" De Olinda os filhos mimosos. 

Diversos dos presos responderam áquella Sr.n, glosando a mes
ma colchea. . 

Nisto acompanhou-os Frei Joaquim do Amor Divino Caneca, 



cuja glosa aqui consigno, bem como em seguida o faço a ou
tras colcheas, décima e cantata por elle consagradas a mesma pro-
tectora. 

De Castro os dons soberanos, 
E as grandes virtudes bellas, 
As porão lá nas estrellas 
" Os charos Pernambucanos : 
De a conhecerem ufanos 
Vivem já, e gloriosos 
O seu nome, respeitosos, 
Quanto o dér o engenho e arte, 
Levarão por toda parte 
" De Olinda os filhos mimosos. 

I I 

De Castro o alto renome 
Balisa não tem prescripta, 
Tendo a virtude descripta 
" Na doçura do seu nome: 
Nem cores tempo consome 
Da gloria do peito p i o ; 
Pois regendo o alvedrio 
Na idade das paixões, 
Nas suas justas acções 
" Traz seu maior elogio. 

I I I 

Quiz a sabia natureza 
Contentar todas as bellas, 
Dando a uma olhos dc estrellas, 
A outra gentil viveza; 
Aquella dos lábios presa 
Traz a toda humanidade : 
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Esta a generosidade 
A faz brilhar novo astro ; 
Mas a hcllcza de Castro 
" Excede em toda bondade. 11 . 

I V 

Foi Judith em fortaleza 
Da antiga Bethulia a gloria ; 
Na Grécia eterna memória 
Deixou Phrvnc na bclleza ; 
Christina la na frieza 
Do pólo fez-se inflaminantc ; 
Amélia na Áustria possante 
Conseguiu louvor profundo; 
E Castro é no novo mundo 
" Da Bahia astro brilhante. 

V 

Quando as Parcas começaram 
Fiar a vida de Castro, 
De nova deidade um astro 
Logo nella respeitaram. 
Por Cloto ao luso sc ataram 
Fios de ouro preciosos; 
Lachesis os fez vagarosos' 
No fatal fuso gyrar; 
Jura Atropos nào cortar 
" De Lilia os annos formosos. " 

VI 

Que vivam breves no mundo 
Isaheis e, outras taes, 
Desejam muito os mortaes, 
Que dellas tem mal profundo; 



Mas quando allivio joeundo, 
Castro é aos desditosos, 
Votos voam fervorosos 

. Aos altos céos dourados, 
P'ra quo sejam prolongados 
" De Lilia os annos formosos. 



V I ! 

Si amor vive além da morte, 
Eterno o meu ha de ser; 
Si amor dura só na vida, 
Hei de amar-te até morrer. 

GLOSA 

Que um peito, Analia, scnsivel, 
Desses teus olhos ferido 
Não te caia aos pés rendido, 
Me parece um impossível. 
Autes só tenho por crivei 
Que todo a t i se transporte, 
E te preste amor tão forte, 
Em teu serviço joeundo, 
Que te ame alem do mundo, 
Si amor vive além da morte. 

Por essa força attractiva, 
Que cm t i pôz a natureza, 
Minha alma d'antes illesa 
Já de t i se vê captiva. 



De amor n'uma chamma viva 
O peito sinto-me arder; 
E si posso hoje prever 
Os successos do faturo, 
Entre os fogos dc amor puro 
Eterno o meu ha dc ser. 

Mais forte que o gordiano, 
E' o nó que a t i me prende; 
Fica certa, que o não fende 
Da morte o ferro tyranno; 
Por que trazer-te-hei de ufano 
No fundo d'alma esculpida, 
Ou ao uada reduzida 
Deve ser a minha essência; 
Que nego a sobrevivência, 
Si amor dura só na vida. 

Em ambas supposicões 
Não és de mim separada ; 
Que me estacs amalgamada 
Da mente nas sensações : 
E pois modificações 
Só por si não podem ser, 
Has de eterna em mim viver, 
Si eu tenho uma alma immortal; 
Ou, si ella é material, 
l i e i de amar-te até morrer. 



V I I I 

Amores e graças, 
Em doce harmonia, 
Celebram o dia 
Km que appareceu 
A formosa Lilia, 
Presente do eco. 

Cantemos, Bahianos, 
Seus felizes annos. 

Com ella a Bahia 
Sc ufana e gloria, 
Porque toda é cheia 
De raras virtudes, 
Que arrostam valentes 
Torpes vicios rudes. 

Applaudem seus annos 
Os Pernambucanos 

Seus olhos divinos, 
Como sol, brilhantes, 
Os mais peneti*antes 
São de amor farpões, 
Que, quantos encontram, 
Rendem corações. 

Festejae, humanos, 
De Lilia os bons annos. 
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A formosa Dea 
Adorada cm Gnido 
Deixa o pretendido 
Reino da belleza, 
Dos lábios dc L i l i a 
Vendo o filho preso. 

Os fados tyrannos 
Respeitem seus annos. 

Os deoses do Olyuipo, 
Si tal joia vissem, 
Talvez despedissem 
A Vcnus do céo, 
Pois L i l i a em belleza 
A Cypria venceu. 

Os deoses sobranos 
Respeitem seus annos. 

A doce ternura, 
Sensibilidade, 
Pela humanidade 
Terna compaixão 
Throno levantaram 
No seu coração. 

Aos mortaes os damnos 
Reparam seus annos. 

Ornou-a Minerva 
De idéas infusas, 
E as lindas Musas, 
Como a Sapho, assento 
Entre si abriram 
A este portento. 

Os vates ufanos 
Cantaram seus annos. 

Penedos arrasta 
Sua voz divina ; 
Cantando, ella ensina 



Que verificada 
Se vê* de Amphião 
A voz fabulada. 

Até inhumanos 
Alegram seus annos. 

O mundo encantado 
Dejtanta bondade, 
Louva a magestade 
Dos deoses potentes, 
Que a Lilia acordaram 
Dons tão eminentes. 

Os evos insanos 
Respeitem seus annos. 





I 

IX 

Sondar nào queiras, musa, a luz que em Cândida, 
Formando um foco, mil virtudes ínclytas 

Llie derrama na alma, 
E que reflectem nítidas. 

Mais que a progenie do engenhoso Dedalo 
Serás punida, si tentar a analyse 

Das acçòes, que a illustram, 
Tua ousadia tumida. 

Seria ínsania de seus dotes physicos 
Querer formar um ramalheto florido, 

Deixando as qualidades 
Da alma nobre, benéfica. 

Mão caridosa, que enxugando as lagrimas, 
Converte o pranto da innocencia misera 

Em risos de ventura, 
E' de Amalthea o symbolo. 
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Si geme o triste desgraçado, pallido, 
Soffrendo os ferros sobre os pulsos lividos; 

Si a carcomida fome 
Chega o seu mal ao ápice; 

Si encarniçados o traquejam bárbaros, 
Abjecta prole do infernal Caligula, 

A não seres, chegara 
O seu tormento ao cumulo ; 

Si o débil peito do infeliz compunge-se, 
E a soccorrel-o a humanidade move-a, 

Sem que obste a catadura 
Do inexorável Cerbero; 

4 

Teus sentimentos, que se ostentam cândidos 
Aos semivivos, quebrantados ânimos, 

A h ! quanto horror moderam 
Do empestado ergastulo! 

Então, quaes sombras fugitivas, lubricas, 
Os feios monstros, que opprimiam victimas, 

Espavoridos fogem 
Ao inüammado Tenaro. 

Já negras fúrias, que adéjavam próximas 
Aos limiares dos horrendos cárceres, 

Penetrar não se atrevem 
Em seu recinto fúnebre. 

D'aurea esperança aos gemebundos anchora, 
O sacrosanto fogo aos semianimes, 

Entristecidos peitos, 
Tornas em grato júbilo 
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Oh ! quanto pode ura coração maguanirao, 
Que, prejuízos espalhaudo, abala-sc, 

E arranca o desditoso 
Das mãos ferinas d'Atropos ! 

Salve, día dos dias mais esplendidos, 
Dia cm que a mão do grande Jove, fulgido, 

Mostrou ao universo 
Uma deidade, Cândida! 

• 

Dia só digno de o cantar os Pindaros, 
Que os sons da lyra deduzindo harmônicos, 

Elevam as espheras 
A's mais subidas orbitas 

E' hoje o dia, o nascimento celebre 
Desta que um dia na morada olympica 

Terá gloria perenne, 
Entre coros angélicos. 

Os bravos Euros sopeando Hippotades, 
Murmure apenas de Favonio o hálito; 

E os escarcéos serene 
O proceloso pelago. 

Sobre as copadas e floridas arvores 
Trincm gorgeios mil formosos pássaros, 

Respirando o perfume 
Das flores odorificas. 

Tu, que reúnes perfeições immmeras, 
Pia, modesta, de escutar-me digna-te 

Encomios, que não mancha 
Negra lisonja esquálida 
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Assitü teus dias, de males incólumes, 
Idades contem, e no fim dos séculos 

Teu nome venerando 
Tenha memória poslhuma. (*) 

(*) No 1.° volume acham-se outras poesias do autor, que por opportu-
nidade da narração alli inseriram-se. 
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GrEAIIATICA POETIJGUEZA 
ORGANISADO EM FORMA SYSTEMATICA, COM ADAP

T A Ç Ã O A CAPACIDADE DOS ALTJMNOS 

Poucas regras e muita reflexão 
Com uso mui freqüente, eis a maneira 
Das artes aprender com perfeição. 

IUJCLOS. 

POR 





IDE AS GERAES DE GRAMMATICA 
OU 

ORIGEM DAS PARTES DELL A 

tí-rammatu-a é a arte de reduzir á regras os princípios coni-
muns a todas as línguas. 

As línguas são compostas de phrases, ou de sentenças, ou de 
orações; as phrases de palavras; as palavras desyllabas; assylla-
basde lettras; as lettras ou, o que é a mesma cousa, os sons são os 
primeiros elementos ou materiaes das línguas. 

Nomes—Logo que os homens acharam os sons, isto é, as lettras, 
cuidaram em inventar palavras pára designarem os diversos objectos, 
que sc oflereeiam aos seus sentidos. Como cada um destes objectos 
ó um ser animado, ou uma substancia inanimada, as primeiras pala
vras, em que se conveio, foram chamadas—substantivos—isto 6, no
mes de substancias. 

Artigos—Para dispor ou advertir aos ouvintes, afim de torna
rem-se os nomes em um sentido individual já determinado pelo dis
curso, inventaram-se pequenas palavras, para porem-se antes dos no
mes, chamadas—artigos.— 

Pronomes—Para evitar a repetição das mesmas palavras, 
quando os mesmos objectos se otfereciam no discurso, foi necessário 
orear outras, que pudessem exprimir as cousas, que se queria suben
tender : dahi a origem dos—pronomes—isto 6, palavras, que repre
sentam os nomes. 

Aãjectivos—Fallando-se das cousas, 6 necessário dizer o que 
ellas são; foram, pois, ainda necessárias novas palavras para desig
narem os attributos o as qualidades das substancias: dahi a origem 
dos—adjoctivos—isto é, palavras que seajuntam aos nomes para 
mostrar-lhes as qualidades. 

Verbos—Para expressar o que as cousas obram, etc. foram ne
cessárias outras palavras que notassem a sua influencia, e as suas di
versas operações: dahi a origem dos—verbos—que são por cxccllcn-
oia assim chamados ; porque exprimem a existência, a acção, a con
dição e a paixão dos seres. 

Participios—As circumstancias dos discursos obrigaram os ho
mens a procurar palavras para expressarem brevemente os attribu
tos e as qualidades das cousas, e as suas durações; inventaram então 
palavras, que significassem como os verbos e terminassem como os 
nomes: eis a origem dos—participios.— 
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Advérbios—Considerando eloqüentemente as diversas qualida
des e aceões, se descobriu loço que cilas eram susceptíveis de modi
ficações innumeraveis, e por isso ainda foi necessário inventar pala
vras para designarem-sc essas modificações: chamou-se-lhes—advér
b i o s - ; porque cilas se ajüntarn aos verbos, afim de dar mais ou me
nos extensão as suas significações. ... ._ , „ A r t 

Nomes de -números—A multiplicidade de indivíduos de cada 
espécie, e a freqüência das acções de uma mesma natureza tize-
ram buscar para o futuro uma nova sorte de palavras, a esperan
çar de uma vez objectos, cansas e efteitos: dahi os—nomes de nú
meros.— . M „ 

Preposições—Vw* denotar as relações, que as cousas tem en
tre si, e fixar a idéa de uma pela da outra, inventaram novas ex
pressões, chamadas—preposições ;—porque cilas precedem os nomes 
<• os verbos. 

Co/rjuncções— Freqüentemente as cousas tendo relações remo
tas, era impossível referil-as em uma phrase sem o^soecorro de cer 
ias' partículas, que por isso se chamam—conjunções.— 

Interíeições—ftniüm, depois de se terem provido de meios sutti-
eientes para designar a natureza, a espécie, o numero, os attnbu-
tos, a influencia, a existência, as relações e as difterentes mouinca-
oões das cousas, se inventaram outras palavras para exprimir os mo
vimentos súbitos Salina. Estas são as partículas ou as—mtcrjei-
cões—que são mais ou menos numerosas, segundo o gemo das lín
guas. . ' • c i i 

E' fácil dc ver por este detalhe, que a grammatica e tumlacta 
sobre nove espécies de palavras, cujas origens são tomadas da na
tureza. Chamou-se-lhcs as nove partes da oração ; porque ettectiva-
mente não se pode proferir alguma palavra, que nao pertença a al
guma destas espécies. 



ÍNTJiODUCCÃO 
3 

Grammatica portugucza c a arte (pie ensina a fallar, ler e es
crever correctamente a lingua portugneza. 

Divide-se em quatro partes: etymologia, ortographia, prosódia 
e syntaxe. 

A etymologia é a primeira parte da grammatica, que ensina a 
origem das palavras. 

A ortographia è a segunda parte da grammatica, que ensina a 
escrever com perfeição. 

A prosódia ê a terceira parte da grammatica, que ensina a ler 
com perfeição. 

A syntaxe é a quarta parte da grammatica, que ensina a compor 
perfeitamente a oração. 

Oração é um ajuntamento de palavras, pelo qual exprimimos os 
nossos pensamentos: consta de nove partes. Artigo, nome, pro
nome, verbo, participio, advérbio, preposição, conjuneção e inter-
jeiçáo. 

Artigo ê uma palavra, que se põe antes do nome para o parti-
cularisar. 

Nome é uma palavra, que dá a conhecer alguma cousa. 
Pronome é uma palavra, da qual se usa pelo nome. 
Verbo é uma palavra, que significa a acção que alguém prati

ca ou recebe. 
Participio e uma palavra, que significa como o verbo, e termina 

como o nome. 
Advérbio é uma palavra, que se ajunta ao nome e ao verbo, 

para modificar as suas significações. 
Conjuneção é uma palavra que serve de unir ou separar as par

tes da oração. 
Preposição é uma palavra, que se põe antes do nome, para no

tar as diversas relações. 
Intcrjeição é uma palavra, que significa os movimentos súbitos 

d'alma. 



PARTE PRIMEIRA 
ETIMOLOGIA 

LIÇÃO 1 

DO ABTIGÓ, NOME, 1? GÊNERO DOS NOMES 

Artigo é uma palavra, que se põe antes do nome pata oparti-
C"lal])ivide-se era dous—definido, e indefinido. 

Artigo definido 6 o que faz tornar os nomes em um sentido j a de-
mf^áiMã^^m ^ cornar os nomes em «,n sentido 
vao-o v e: Um, uns; Uma, umas. 

* Gênero dos nomes é a differença de sexo, que elles dao a conhe
cer ou pela significação ou pela terminação. 

Divide-se° em dous-masculino, e femiuino-que sc conhecem 
pela concordância dos artigos com os nomes. 
1 São do gênero masculino os nomes que concordao com os arti-
rtAO n w«, w»o v. i r : 0 homem, ttm homem. 
g láo do /èfeo os nomes que concordam com os arti-
<ros a as uma, umas, v. g: A casa, uma casa. 
S Chamam-se communs de dous os nomes, que ao mesmo tempo 
concordam com os dous artigos o, a, um, uns, v. g: V guia, a 

^'CU^S^C^ou^iseuos oS nomes que concordam 
com algum dos artigos, o, um, ou a, uma; mas nao exprimem os 
ROXOS v. «•: o morcego, a cobra. 

komeé uma palavra que dá a conhecer alguma cousa, v. g: 
mesa.panno. t , 

Divide-se em dous—substantivo c adjectivo. 
JKwne substantivo é o que dá a conhecer a substancia da cousa, 

v. g: homem, terra. 
Divide-se em dous—próprio c commum. 
_AW atfjec^o é o que dá a conhecer a qualidade da cousa, 

v. e: verde, forte. .,. 
Divide-se em quatro—qualificativo, gentilico, pátrio e nu-

mG™Substantivo próprio é o que significa uma cousa particular, 
v. g : Pernambuco. inoan 

^ Substantivo commum é o que significa uma cousa de uma Ciasse 
semelhante, v. g: cidade. 
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Divide-se em ci n c o — a b s t r a c t o , physico, collectivo, augmenta-
t i v o e diminuitivo. 

Substantivo abstracto ó o que significa alguma cousa, que não 
se pode ver e nem tocar, v. g : virtude. 

Substantivo physico é o que significa alguma cousa, que se 
pode ver ou pegar, v. g: terra. 

Substantivo collectivo 6 o que significa ajuntamento de cousas 
da mesma espécie, v. g : exército. 

Divide-se em t r e s — t o t a l , m u t i p l i c a t i v o , partitivo. 
Collectivo total é o que significa um ajuntamento completo, 

v. g : tudo. 
Collectivo rnidtiplicativo é o que significa o ajuntamento repe

t i d o algumas vezes, v. g: duplo. 
Collectivo partitivo é o que significa parte do ajuntamento, 

v. g : dezena. 
Substantivo augmentativo é* o que significa a cousa augmentada, 

v. g : santão. 
Substantivo diminutivo 6 o que significa a cousa diminuída, 

v. g: santinho. 
Adjectivo qualificativo é o que significa a qualidade da cousa, 

v. g : rouxo. 
Adjectivo gentilico é o que significa a nação, v. g : Francez. 
Adjectivo pátrio 6 o que significa o lugar do nascimento, v. g: 

./ *ernam buc ano. 
Adjectivo numerai & o que significa a quantidade. 
Divide-se em tres—Cardinal, ordinal e distributivo. 
Numerai cardinal é o que significa o numero vago, v. g : um, 

dous, tres, etc. 
Numerai ordinal c o que significa o numero por ordem, v. g : 

primeiro, segundo, etc. 
Numerai distributivo é o que significa o numero por classes, 

v. g : de dous em dous, de tres em tres. 
O adjectivo ainda se divide cm positivo, comparativo e super-

lati v o , segundo o gráo da sua significação. 
Adjectivo positivo é o que significa simplesmente a qualidade 

da cousa, v. g : branco. 
Adjectivo comparativo é quando o positivo tem antes de si a 

palavra mais, v. g : mais branco. 
Adjectivo superlativo ó quando o positivo tem ou antes de si 

as palavras mxdto, o mais, v. g ; multo branco, o mais branco, ou 
no lim a palavra issimo, v. g : branquissimo. 

TAIIOA nOS ADJECTIVOS, QUE SENDO IRREGULARES NOS COMPARATIVOS 
E S Ü P E R L A T I V O S , P O D E M S E G U I R A R E G R A G E R A I , 

POSITIVOS COMPARATIVOS SÜPERLATIVOS 

Alto superior supremo, ou sumino 
A n t i g o anterior anliquissimo 

4 
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POSITIVOS COMPARATIVOS SÜPERLATIVOS 

Baixo 
Bom 
Derradeiro 
Externo 
Grande 
Interno 
Mào 
Pequeno 
Acre 
Amável 
Afiarei 
Amigo 
Áspero 
Capa/. 
Celebre 
Chão 
Christão 
Commum 
Defensivel 
Difficil 
Doeil 
Fácil 
Feliz 
Feroz 
Fiel 
Frio 
Horrível 
Humilde 
Integro 
Louvável 
Miserável 
Nobre 
Pobre 
Sábio 
Sagrado 
Salubre ou saudável 
São 
Vão 

inferior 
melhor 
ulterior 
exterior 
maior 
interior 
peíor 
menor 

mais 

ínfimo 
optimo 
ultimo 
extremo 
máximo 
intimo 
péssimo 
minimo 
acerrimo 
amabilissimo 
affabilissimo 
amicissimo 
asperrimo 
capacíssimo 
celeberrimo 
chanissimo 
christianissimo 
commumnissimo 
defensibilissimo 
diflicilimo 
dulcissimo 
facilimo 
felicíssimo 
ferocissimo 
fidelissimo 
frigidissimo 
horribilissimo 
humilissimo 
integerrimo 
laudabilissimo 
miserabilissimo 
nobilissimo 
paupérrimo 
sapientissimo 
6acratissimo 
saluberrimo 
sanissimo 
vanissimo 

L1CÃO I I 

DO .NUMERO DOS NOMES 

Numero é a difíerente maneira de exprimir a unidade ou a plu
ralidade das cousas. 

Os números grammaticaes são dous—singular c plural. 
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Numero singular é o que mostra uma só cousa; o que se conhe
ce ou pela terminação dos nomes, ou pela concordância delles com os 
artigos o, a, um, uma. 

Numero plural é o que mostra mais de uma cousa; o que se co
nhece ou pela terminação dos nomes, ou pela concordância delles 
com os artigos os, as, uns, umas. 

Os nomes portugueses acabam ou nas cinco lettras vogaes, a, 
e, i, o, u, ou nas seis consoantes /, m, n, r, s, z; e fazem o plural por 
mudanças ou acerescimos dc lettras. 

Os nomes acabados nas vogaes, fazem o plural acrescentan-
do-se-lhes um 5, v. g: casa, casas; leque, leques/ lei, leis; bolo, bolos; 
cajú, cajús. 

Exceptuam-se os adjectivosnumeraes cardinaes acabados nas 
vogaes, v. g : trinta, sete, oito, etc. 

Os pronomes que, se, isto, tudo, aquillo, eu, que faz no plural 
nós, e tu, que faz no plural vós. 

Os nomes acabados em ão, fazem o plural mudando uns para 
ões, outros para ans, o outros para aos, v. g: feijão, feijòes; pão, 
pans; irmão, irmãos. 

Os acabados cm l, mudam uns o / para 5, outros para eis, es, is, 
v. g : animal, animaes; papel, papeis; buril, buris; fácil, fáceis; pha-
rol, pharoes; taful, tafnes. 

Exceptuam-se mal, cônsul, que fazem no plural inales, cônsules, 
c cal, que não tcnl plural. 

Os nomes acabados em m, fazem o plural mudando o m para 
ns, v. g : bem, bens; fim, fins; som, sons; atum, atuns. 

Exceptuam-se os pronomes alguém, ninguém, outrem e quem, 
que não soflxeni alteração. 

Os nomes acabados em n, fazem o plural acrescentando-se-lhes 
ao singular um s, v. g : roman, romans; joven, jovens. 

Exceptuam-se afan, abdômen, hymen, sêmen, que não tom 
plural. 

Os nomes acabados em r, fazem o plural acrescentando-se-lhes 
es, v. g: pezar, pesar es; prazer, prazeres; elixir, elixires; flor, flores; 
catur, catares. 

Exceptuam-se âmbar, nectar e etàer, que não tem plural. 
Os nomes acabados em s, fazem o plural acrescentando-se-lhes 

es, v. g: canabraz, canabrazes; revez, revezes; feliz,felizes; cos, coses; 
cruz, cruzes. 

Exceptuara-so algemas, alviçaras, andas, andilhas, vésperas, 
complectas, matinas, laudes,fauces, preces, oiveres e outros, que são 
do plural; c cahos, anus, epus, que não tem plural. 

Os nomes acabados em z, fazem o plural acrescentando-se-lhes 
es, v. g: paz, pazes; mez, mezes; raiz, raízes; atroz, atrozes; luz, 
luzes. 
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L I Ç Ã O 111 

1>0S PRONOMES 

Pronome ó uma palavra, da qual se usa pelo nome. 
Divide-se em sete—pessoal, possessivo, reciproco, relativo, in-

terrocativo, demonstrativo e indefinido. 
Pronome pessoal é o que exprime as pessoas, que sao seis—eu, 

tu, elle ou ella. nós, vós, elles ou ellas. 
Pronome possessivo é o que exprime a posse de alguma cousa, 

v g; meu, minha; teu, tua; seu, sua; nosso, nossa; vosso, vossa. 
Pronome reciproco é o que faz retroceder a aoçao do verbo, 

v. i r : feriu-se. -, . 
Pronome relativo 6 o que faz lembrar o nome antecedente, 

v. ir: ottó, oiMíí, quem. 
Pronome interrogativo & o que por elle sc pergunta alguma cou

sa com o ponto? v. g: que? qual? quem ? 
Pronome demonstrativo é o que por elle se mostra alguma cousa, 

v. g: este, esta, isto; esse, essa, isso; aquelle, aquella, aquilto, e os 
seiis compostos, v. g ; este mesmo, etc. 

Pronome indefinido é o que significa alguma cousa índetermi-
nadamente, v. g : alguém, outrem, ninguém. 

VARIAÇÃO nOS PRONOMES 

O pronome eu muda para mim, depois das preposições a, de, 
em, para,por, contra, etc. v. g: em lugar de se dizer a eu, de eu, 
etc., se diz a mim, de mim. Muda para migo, nosco, depois da pre
posição com, v. g : em lugar de dizer-se com eu, com nós, se diz com 
migo, com nosco. Muda para me, unido aos verbos, v. g: em vez 
do dar a eu, se diz dar-me. 

O pronome tu muda para ti, depois das preposições v. g: em 
lugar de dizer-se a tu, de tu, etc, diz-se a ti, de ti, etc. Muda para 
figo, vosco, depois da preposição v. g : em lugar de dizer-se com tu 
com vós, se diz com tigo, com vosco. Muda para te unido aos ver
bos, v. g: em lugar de dizer-se dar a tu, sc diz dar-te. . 

Os pronomes elle, ella, mudam para se, depois das preposições, 
v. g : em lugar dc dizer-se a elle, se diz a si, de si. Mudam para 
sigo, depois da preposição v. g ; em lugar de dizer-se com elle, sc 
diz com sigo. Mudam para lhe, unidos aos verbos, v. g ; em lugar 
de dizer-sé dar a elle, a ella, se diz dar-lhe, etc. 

Os pronomes que, qual, quem mudam para cujo, cuja, etc, de
pois das preposições, v. g : em lugar de dizer-se a que, etc. sc diz 
a cujo etc. 
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LIÇÃO IV 

OOS VERHOS EM (iERAI, 

Verbo é uma palavra, que significa a acção, que alguém prati
ca ou recebe. 

Os verbos se consideram quanto ás significações, è quanto 
as propriedades. 

Os verbos, considerados segundo as suas significações, sc divi
dem em activos e passivos. 

Verbo activo é o que significa a acção, que se pratica, v. g: 
eu amo. 

Divide-se em transitivo, intransitivo ou neutro, relativo e refle
xivo ou reciproco. 

Verbo passivo é o que significa a acção, que se recebe, v. g: 
eu sou amado. 

Verbo transitivo 6 aquelle, cuja acção passa de um a outro su-
geito, v. g: amo a virtude. 

Verbo intransitivo ou neutro 6 aquelle, cuja acção fica incluída 
no sugeito, que a prática, v. g : eu durmo. 

Verbo relativo é o que, alem de sua acção passar a outro sugei
to, refere-se ainda a um segundo para completar a significação, v. g : 
dar o livro a Pedro. 

Verbo reflexivo ou reciproco é aquelle, cuja acção recahe sobre o 
mesmo sugeito, que a pratica, y. g: feri-me. 

Os verbos, considerados segundo ás suas propriedades, divi
dem-se em regular e irregular ou anômalo. 

Verbo regular é o que segue alguma das conjugações. 
Verbo irregular ou anômalo c o que não segue-as cm tudo. 
Divide-se em auxiliar c defectivo. 
Verbo auxiliar é o que ajuda a compor os outros, v. g : eu te

nho amado. 
São quatro—ser, estar, ter e haver. 
Verbo defectivo é o que precisa de algumas vozes, e por isso 

só se usa nas terceiras pessoas, v. g: chove. 
Conjugação c a variação de terminação, que modifica a signi

ficação dos verbos por modos, tempos, pessoas e números. 
Divide-se em regular e irregular. 
Conjugação regular 6* aquella, cuja variação segue uma ordem 

determinada. 
Conjugação irregular é aquella, cuja variação segue uma ordem 

indeterminada. 
As conjugações são tres. A 1." é dos verbos que acabam em 

ar, v. g ; amar. A 2." é dos verbos acabados em er, v. g: receber. 
A 3.? é dos verbos acabados em ir, v. g ; admittir. 

Modos são as diferentes maneiras dos verbos significarem; e 
são quatro—indicativo, imperativo, conjunetivo e infinitivo. 



O modo indicativo é o que mostra a acção afirmativamente. 
O modo imperativo é o que mostra a acção de mandar. 
0 modo conjunctwo é o que mostra a acção condicional

mente. . 
O modo infinitivo é o que mostra a acção indeterminadamentc. 
Tempos são os espaços, que marcam as acções ; e são tres—pre

sente, pretérito o futuro. _ , . 
Presente é o que significa o espaço actual, v. g: o dia de hoje. 
Pretérito é o que significa o passado, v. g : o dia de hontem. 
Futuro e o que significa o que lia de vir, v. g; o dia de 

amanhã. 
Pessoas são os objectos, que figuram na oração; e são tres—- l . " 

eu; 2SM; a." elle ou ella, no singular; l&tiéãj 2.h vós; 3/ elles ou 
tflas, no plural. 

LIÇÃO V 
1)06 VERIlOS EM PARTICULAR 

CONJUGAÇÃO DOS QUATRO VERBOS AUXILTARES 

SEK ESTAR TKR HAVER 

MODOS INDICATIVOS 

PRESBNTÉè 

Sl5fGULAR SINGULAR 

Eu sou. Estou, Tenho, Hei, 
Tu és, Estás, Tens, Has, 
Eljéé, Está, Tem, Ha, 

PLURAL PLURAL 

Nós somos, Estamos, Temos, Havemos, 
Vós sois, lístaes, Tendes, Haveis, 
Elles são. Estão. Tem. Hão ou ha. 

PRETÉRITOS IMPERFEITOS 

SINGULAR SINGULAR 

Eu era, Estava, Tinha Havia, 
Tu eras, Estavas, Tinhas, Havias, 
Klle era, Estava, Tinha. Havia. 
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PLURAL PLURAL 

Nós oramos, Estávamos, Tínhamos, Havíamos, 
Vós oreis, Estáveis, Tinheis, rlavieis, 
Elles erani. Kstavam. Tinham. Haviam. 

PRETKIÍJTOS PERFEITOS 

SINGULAR 

Eu fui, Estive, 
Tu foste, Estiveste, 
Elle foi. Esteve. 

PLURAL 

NÓs fomos, Estivemos, 
Vós fostes, Esti vestes, 
Elles foram. Estiveram. 

SINGULAR 

Tive, Houve, 
T i veste, liou veste, 
Teve. Houve. 

PLURAL 

Tivemos, Houvemos, 
Ti vestes, l i o u vestes, 
Tiveram. Houveram. 

SINGULAR 

Eu serei, Estarei, 
Tu serás, Estarás, 
Elle será. Estará. 

FUTUROS 

SINGULAR 

Terei, Haverei, 
Terás, Haverás, 
Terá. Haverá. 

PLURAL 

Nós seremos, Estaremos, 
Vós sereis, Estareis, 
Elles serão. Estarão. 

PLLKAL 

Teremos. 
Tereis, 
Terão. 

Haveremos, 
Havereis, 
Haverão. 

FUTUROS 

SINGULAR 

Eu seria, Estaria, 
Tu serias, Estarias, 
Elle seria. Estaria. 

CONDICIONAES 

SINGULAR 

Teria, Haveria, 
Terias, Haverias, 
Teria. Haveria. 

PLURAL PLURAL 

Nós seriamos, Estaríamos, 
Vós serieis, Estarieis, 
Elles seriam. Estariam. 

Teríamos, 
Terieis, 
Teriam. 

Haveríamos, 
Ilaverieis, 
Haveriam. 
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MODOS IMPERATIVOS 

PRESENTES 

SINGULAR SINGULAR 

Sê. Está. Tem. Ha. Tu. 

PLURAL PLURAL 
Sede. Estai. Tende. Havei. Vós. 

MODOS CONJUNCTIVOS 

PRESENTES 

SINGULAR SINGULAR 

Eu seja, Esteja, Tenha, Haja, 
Tu sejas, Estejas, Tenhas, Hajas, 
Elle seja. Esteja. Tenha. Haja. 
PLURAL PLURAL 

Nós sejamos, Estejamos, Tenhamos, Hajamos, 
Vós sejaes, Estejais, Tenhais, Hajaes, 
Elles sejam. Estejam. Tenham. Hajam. 

PRETÉRITOS IMPERFEITOS 

SINGULAR SINGULAR 

Eu fosse, Estivesse, Tivesse, Houvesse, 
Tu fosses, Estivesses, Tivesses, Houvesses, 
Elle fosse. Estivesse. Tivesse. Houvesse. 

PLURAL PLURAL 

Nós fossemos, Estivéssemos, Tivéssemos, Houvéssemos, 
Vós fosseis, Estivesseis, Tivesseis, Houvesseis, 
Elles fossem. Estivessem. Tivessem. Houvessem. 
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PRETÉRITOS PERFEITOS 

SINGULAR 

Eu fora, Estivera, 
Tu foras, Estiveras, 
Elle fora. Estivera. 
PLURAL 

Nós foramos, Estiveramos, 
Vós forcis, Estivestes, 
Elles foram. Estiveram. 

SINGULAR 

Tivera, Houvera, 
Tiveras, Houveras, 
Tivera. . Houvera. 
PLURAL 

Tivéramos, Houvéramos, 
Tivereis, Houvereis, 
Tiveram. Houveram. 

FUTUROS 

SINGULAR 

Eu for, 
Tu fores, 
Elle for. 

Estiver, 
Estiveres, 
Estiver. 

SINGULAK 

Tiver, 
Tiveres, 
Tiver. 

Houver, 
Houveres, 
Houver. 

PLURAL 

Nós formos, 
Vós fordes, 
Elles forem. 

Estivermos, 
Es ti verdes, 
Estiverem. 

PLURAL 

TivermoSj 
Tiverdes, 
Tiverem. 

Houvermos, 
Houvcrdes, 
Houverem. 

MODOS INFINITOS 

PRESENTES MPESSOAES 

Ser Estar Ter Haver 

PRESENTES PESSOAES 

SINGULAR SINGULAR 

Ser, Estar, Ter, Havei', Eu, 
Seres, Estares, Teres, Haveres, Tu, 
Ser. Estar. Ter. Haver. Elle. 
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PLURAL PLURAL 

Sermos, 
Serdcs, 
Serem. 

Estarmos, 
Estardcs, 
Estarem. 

Termos, 
Terdes, 
Terem. 

Havermos, 
Haverdes, 
Haverem. 

Nós, 
Vós, 
Elles. 

PARTJCIPIÜS DOS PRESENTES (ACTIVOs) 

Sendo Estando Tendo Havendo 

PARTICIPIOS DOS PRETÉRITOS (PASSXVÒS) 

Sido Estado Tido Havido 

O verbo ser chama-se substantivo, porque significa a affirma-
cào nor S*L sem algum attributo. . 
S Os verbosésW. ter e haver chamam-se aux.hares; porque, uni
dos aos participios de qualquer verbo, formam os seus ̂ mpos com-
postos, v. g : nós estávamos deitados; elles Unham fugido, tu lia-
vias gritado, etc. 

CONJUGAÇÃO DOS VERBOS REGULARES 

Am-ar Rcceb-er 

MODOS INDICATIVOS 

PRESENTES 

Admitt-ir 

SINGULAR 

o, as, a. 

PLURAL 

amos, ais, ão. 

SINGULAR 

ava, as, a. 

SINGULAR 

o, es, e. o, ís, e. 

PLURAL 

emos, eis, cm. imos, ís, em. 

PRETÉRITOS IMPERFEITOS 

SINGULAR 

ia, as, a. ia, ias, ia. 

» 
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PLURAL PLURAL 

avamos, aveis, avam. íamos, ieis, iam. íamos, ícis, iam. 

SINGULAR 

PRETÉRITOS P E R F E I T O S 

SINGULAR 

ei, aste, ou. i , este, eu. i , iste, io. 

PLURAL PLURAL 

amos, astes, aram. emos, estes, eram. imos, istcs, iram. 

FUTUROS 

SINGULAR 

arei, as, ara. 

PLURAL 

arcmos, areis, arao. 

SINGULAR 

erei, eras, crá. irei, irás, irá. 

PLURAL 

cremos, oreis, crào. iremos, ireis, irão. 

FUTUROS CONDICIONAES 

SINGULAR SINGULAR 

aria, árias, aria. eria, crias, cria. iria, irias, iria. 

PLURAL PLURAL 

ariamos, arieis, ariam. criamos, crieis, eriam. iríamos, irieis, iriam. 

MODOS IMPERATIVOS 

PRESENTES 

SINGULAR 

a. 

SINGULAR 

e. e. Tu. 



PLURAL 

ai. 
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PI, URAL 

e i . l. 

MODOS CONJUNCTIVOS 

PRESENTES 

Vós. 

SINGULAR 

c, es, e. 

PLURAL 

emos, eis, era. 

SINGULAR 

a, as, a. a, as, a. 

PLURAL 

amos, ais, am. amos, ais, am. 

PRETÉRITOS IMPERFEITOS 

SINGULAR SINGULAR 

isse, isses, isse. asse, asses, asse. esse, esses, esse. 

PLURAL PLURAL 

assemos, asseis, assem, essemos, esseis, essem. issemos, isseis, issem. 

PRETÉRITOS PERFEITOS 

SINGULAR SINGULAR 

ara, aras, ara. era, eras, era. ira, iras, ira. 

PLURAL PLURAL 

aramos, areis, aram. éramos, ereis, eram. iramos, ireis, iram. 

FUTUROS 

SINGULAR 

ar, ares, ar. 

SINGULAR 

er, eres, er. ir, ires, ir. 



PLURAL 

armos, ardes, arem. 

PLURAL 

ermos, crdes, orem. irmos, irdes, irem. 

MODOS INFINITOS 

PRESENTES IMPESSOAES 

ar. er. ir. 

PRESENTES PESSOAES 

SINGULAR SINGULAR 

ar, ares, ar. er, eres, er. ir, ires, ir. 

PLURAL PLURAL 

armos, ardes, arem. ermos, erdes, erem. irmos, irdes, irem. 

PARTICIPIOS DOS PRESENTES (ACTIVOs) 

ando. endo. indo 

PARTICIPIOS DOS PRETÉRITOS (PASSIVOS) 

ado. ido. ido. 

Ha uma quarta conjugação dos verbos acabados em or, que é 
só do verbo irregular por, e dos seus compostos, v, g : compor, dis
por, propor, repor, suppor, etc, 

A voz passiva dc todos os verbos se forma do verbo substanti
vo ser com o participio passivo do verbo, que se quer na voz passiva, 
v. g ; sou amado, sou recebido, sou admittido, sou proposto. 

Os verbos irregulares da 1." conjugação são dar, ficar, e os 
acabados em car, rogar, e os acabados em gar. 

Os verbos irregulares da 2.ft conjugação são caber, crer, dizer, 
fazer, ler, ver, e os seus compostos, poder, perder, querer, saber, tra
zer e valer. 

Os verbos irregulares da 3." conjugação são ir, pedir, seguir, e 
os seus compostos, rir e vir. 
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Os verbos irregulares da 4." conjugação sãopó>, c os seus com
postos, v. g: compor, dispor, etc. 

Os verbos defectivos são acontecer, anoitecer, aprazer, e os seus 
compostos, aprover, feder, munir, relampaguejar, submergir, trove-
jar e chover. 

LIÇÃO VI 

DOS PARTICIPIOS 

Participio 6 uma palavra, que significa como o verbo, e termi
na como o nome. 

Os participios se dividem em participios do presente ou acti-
vos, e participios do pretérito ou passivos. 

Os 2>articipios do presente ou actívos são os tempos dos verbos 
quo acabam em ando, enclo, indo, ondo, v. g: amando, recebendo, 
admittindo, transpondo. 

Os participios do pretérito ou passivos são os tempos dos ver
bos, que acabam em ado, ido, osto, v. g: amado, recebido, trans
posto. 

PARTICIPIOS PASSIVOS MUDAVEIS 

PRIMEIRA CONJUGAÇÃO 

Aceitado 
Annexado 
Apromptado 
Captivado 
Cegado 
Descalçado 
Entregado 
Enxugado 
Escusado 
Exccptuado 
Expressado 
Expulsado 
Faltado 
Fartado 
Gastado 
Ignorado 
Infectado 
Inquietado 
Isentado 

aceito 
anncxo 
prompto 
captivo 
cego 
descalço 
entregue 
enxuto 
escuso 
excepto 
expresso 
expulso 
falto 
farto 
gasto 
ignoto 
infecto 
inquieto 
isento 

Juntado 
Limpado 
Manifestado 
Matado 
Misturado 
Molestado 
Occultado 
Pagado 
Professado 
Quietado 
Salvado 
Seccado 
Segurado 
Sepultado 
Soltado 
Sugeitado 
Suspeitado 
Vagado 

junto 
limpo 
manifesto 
morto 
mixto 
molesto 
oceulto 
pago 
professo 
quieto ou quedo 
salvo 
secco 
seguro 
sepulto 
soito 
sugeito 
suspeito 
vago 
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SEGUNDA CONJUGAÇÃO 

Aborrecido A b o r r i d o Escurecido escuro 
Absolvido absolto Extendido extenso 
Absorvido absorto In c o r r i d o incurso 
Accendido acceso Interrompido interrupto 
Conhecido cognito M orrido morto 
Convencido convicto Nascido nato 
Convertido converso Pervertido perverso 
Corrompido corrupto Prendido preso 
Defendido defeso Resolvido resoluto 
Elegido eleito Rompido roto 
Enchido cheio Recozido recoito 
Envolvido envolto Suspendido suspenso 
Escrcvido escripto Torcido to r t o 

TERCEIRA CONJUGAÇÃO 

A b r i d o aberto E x t i n g u i d o 
• 

extineto 
Abstrahido abstracto E xtrahido extracto 
A f f l i g i d o afflieto F r i g i d o f r i t o 
Cobrido coberto Imprimido impresso 
Concluído concluso Incluído incluso 
Confundido confuso Infundido infuso 
Contraindo contracto Inserido inserto 
Difiuudido dittllSO Instruído instrueto 
D i r i g i d o directo Opprimido oppresso 
Distinguido distineto Possuído possesso 
D i v i d i d o diviso Reprimido represso 
Elegido eleito Submergido submerso 
Erig i d o crecto Supprimido suppresso 
Exhaurido exhausto Surgido surto 
Exprimido expresso Tingido t i n t o 

L I Ç Ã O V I I 

DOS ADVÉRBIOS ' 

Advérbio é uma palavra, que se ajunta ao nome ou ao verbo, 
para modificar as suas significações. 

Os advérbios se dividem quanto ás suas formas, e quanto ás 
suas significações. 
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Os advérbios, considerados quanto ás suas formas, são simples 
ou primitivos, compostos e derivados. 

Os advérbios simples são hontem, onde, sim, logo, etc. 
Os advérbios compostos são ante-hontem, assim como, logo que, 

já agora, com quanto, etc. 
Os advérbios derivados são certamente, prudentemente, amável-

mente, etc. 
Os advérbios, considerados quanto ás suas significações, são de 

quantidade, do qualidade, de tempo, de lugar, de ordem, de pergun
tar, de aflirmar, dc negar, de mostrar, de duvidar, de excluir. 

ADVÉRBIOS DE QUANTIDADE 

ADVÉRBIOS SIGNIFICAÇÕES ADVÉRBIOS SIGNIFICAÇÕES 

Adur apenas Muito 
Apenas com escassez Quanto 
Assás bastantemente Quasi 
Acerca com aproximação Sequer 
Mais em maior quantidade Tanto 
Menos cm menor quantidade 

em muita quautidade 
em quanta quantidade 
com pouca differença 
ao menos 
em tanta quantidade 

ADVÉRBIOS DE QUALIDADE 

ADVÉRBIOS SIGNIFICACÕKS ADVKRBIOS SIGNIFICAÇÕES 

Assim em tal maneira Quiçá quem sabe, talvez 
Como em qual maneira Talvez acaso 

ADVÉRBIOS DE TEMPO 

ADVKRBIOS SIGNIFICAÇÕES ADVÉRBIOS SIGNIFICAÇÕES 

Agora nesta hora Inda 
Ainda até esta hora Já 
Amanhã dia próximo futuro Logo 
Antes em tempo antecedente Nunca 
Asinha depressa Hoje 
Ató agora ate esta hora Hontcm 
Avante para o futuro Quando 
Cêdo em pouco tempo Sempre 
Depois em tempo subsequente Tarde 
Então naquelle tempo 

nesta hora 
neste instante 
neste tempo 
em nenhum tempo 
no dia presente 
dia anterior ao de hoje 
no tempo cm que 
em todo o tempo 
muito depois 



ADVKRBIOS ÜK LUGAR 

ADVÉRBIOS SIGNIFICAÇÕES A D VERBIOS SIGNIFICAÇÕES 

Acolá 
Ahi 
Além 
Algures 
Alhures 
A l i 
Aquém 
Aqui 
Arriba 
Atraz 
Cá 
Cerca 

naquelle lugar 
nesse lugar 
da banda contraria 
em algum lugar 
em outro lugar 
naquelle lugar 
da banda de cá 
neste lugar 
no lugar de cima 
na parte posterior 
neste lugar 
em torno 

Dahi 
Dali 
Daqui 
Dentro 
Diante 
Fora 
La 
Longe 
Nenhurcs 
Onde 
Perto 

desse Lugar 
daquelle lugar 
deste lugar 
no lugar interior 
no lugar anterior 
no lugar exterior 
nesse lugar 
em grande distancia 
em nenhum lugar 
no lugar em que 
em pequena distancia 

ADVÉRBIOS DE ORDEM 

ADVÉRBIOS SIGNIFICAÇÕES ADVÉRBIOS SIGNIFICAÇÕES 

Aeito por ordem seguida 
Afim finalmente 
Antes primeiramente 

Avante adiante 
Antes que precedentemente 
Primeiro que antes que 

ADVÉRBIOS DE PERGUNTAR 

ADVÉRBIOS SIGNIFICAÇÕES ADVKKBIOS SIGNIFICAÇÕES 

Até quando ? ate que tempo 
Como ? de que modo 
Como assim ? de que modo 
D'onde V de que lugar 

Porque ? 
Quando ? 
Quanto ? 

qual a maneira 
cm que tempo 
que quantidade 

E assim todos os advérbios que tiverem depois o ponto inter-
rogativo ? 

ADVÉRBIOS DK AFFIRMAR 

ADVÉRBIOS SIGNIFICAÇÕES 

Assim desse modo 
Deveras com verdade 

ADVKRBIOS SIGNIFICAÇÕES 

Pois não por que não 
Sim certamente. 

6 
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ADVÉRBIOS DE NEGAR 

ADVKRBIOS SIGNIFICAÇÕES 

Ainda não actualmente não 
Dcbalde cm vão 
Nada cousa nenhuma 

ADVÉRBIOS SIGNIFICAÇÕES 

Não nada absolutamente 
Nunca em nenhum tempo 
Tão pouco jamais 

ADVÉRBIOS DE MOSTRAR 

ADVKRBIOS SIGNIFICAÇÕES 

Eis tendes, vedes 
Eis ali tendes ali 

ADVÉRBIOS SIGNIFICAÇÕES 

Eis aqui vedes aqui 

ADVÉRBIOS DE DUVIDAR 

ADVÉRBIOS 

Acaso 
Aliás 
Bofé 

SIGNIFICAÇÕES 

casualmente 
de outro modo 
com veras 

ADVÉRBIOS SIGNIFICAÇÕES 

Porventura acaso 
Quiçá talvez 
Talvez alguma vez 

ADVÉRBIOS DE EXCLUIR 

ADVÉRBIOS SIGNIFICAÇÕES ADVÉRBIOS SIGNIFICAÇÕES 

Apenas escassamente 
So unicamente 

Somente sem companheiro 
Tão somente " 

Locução aãverbial é uma phrase ou palavra, que eqüivale a um 
advérbio, ou vice-versa. Exemplos: 

LOCUÇÕES SIGNIFICAÇÕES 

Alto em tom alto 
Attento estar com attenção 
Baixo em tom baixo 
Barato por preço barato 
Bastante em quantidade bastant 
Caro por pieço caro. 

LOCUÇÕES SIGNIFICAÇÕES 

Certo certamente 
Conforme em conformidade 
Excepto com excepção 
Pouco pouca quantidade 
Súbito rapidamente 



LIÇÃO V I I I 

DAS PREPOSIÇÕES 

Preposição é urna palavra, que se põe antes do nome para no 
tar as diversas relações. 

Dividem-se em duas classes, isto ó, umas entram na composi
ção dos nomes e dos verbos, e lhes mudam as significações ; outras 
se usam sós, ou soíirem alguma mudança, que se chama contracção. 

PREPOSIÇÕES QUE ENTRAM NOS NOMES E VERBOS 

PREPOSIÇÕES SIONIFIOAÇÕES COMPOSIÇÕES 

Ah, abs ausência ab-solver, abs-ter-se 
Ante, anti lugar anterior ante-por, anti-palhia 
Apar lugar lateral 
Apos seguimento 
Até termo, fim 
Cora união cora-posição, com-por 
Contra opposição contra-hir, contra-bando, 
D,antes antecedência 
De, di, dis, privação de-feito, di-rnanar, dis-pen-
Desde extensão (sar 
Entre lugar mcdio entre-ter, entre-mez 
Ex, extra lugar d'onde ex-por, extra-hir 
Im, in, interior, negação im-pedir, in-habil 
Inter lugar médio inter-por, inter-medio 
Intro lugar interior intro-mcttcr, intro-versão 
J unto união 
Ob lugar opposto ob-ter, ob-tenção 
Para fim que se pretende para-bem, para-fusar 
Per meio per-mittir, per-fcição 
Perante em presença 
Pos lugar posterior pos-por, pos-tinha 
Pre precedência pre-eminencia, pre-ferir 
P ro lugar onde pro-raetter, pro-curar 

duplicação re-por, re-banho 
Retro lugar opposto retro-ceder, retro-trahir 
Sem privação sem-saboria 
Sobre lugar superior sobre-por, sobre-salto, 
Sub lugar inferior sub-missão, sub-trahir 
Te fim, limite 
Tras lugar opposto tras-passar, tras-lado 
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PREPOSIÇÕES QUE SOFFREM CONTRACÇÃO 

A se contrahe cm ao, aos, as, antes dos artigos definidos, v. g: 
a o. a os, se diz, ao, aos, etc. 

Be se contrahe em do, dos, da, das, antes dos artigos defini
dos, v. g: de o, de os, de a, de as, se diz do, dos, da, das. 

Em se contrahe em no, nos, na, nas, antes dos artigos denm-
dos, e pronomes, que principiara por vogaes, v. g: em o, em a, etc. 
em este, se diz, no, na, neste, etc. 

Por se contrahe cm pelo, pelos, pela, pelas, antes dos artigos 
definidos, v. g : por o, por os, por a, por as, se diz, pelo, pelos, peta, 
pelas. 

LTCÃO IX 

DAS OON.UTNOÇÕKS K INTKR.IKIÇÕE9 

Conjuncção é uma palavra, que serve de unir, ou de separai-
as partes da oração, 

Dividem-se em oito classes—copulativas, disjunctivas, condi-
cionaes, cansaes, conclusivas, comparativas, explicativas e adversa-
tivas. 

Conjuncção copulativa é a que serve dc ligar as partes da ora
ção, v. g: bemassim, com, e, item. outrosi, também 

Conjuncção disjunetiva é a que separa as partes da oração, v. g: 
já, nem, ora, ou, guando, quer. 

Conjuncção condicional ê a que sugeita a condição as partes da 
oração, v. g: comtanto que, comquanto que, salvo si, sem que, si, 
sinão. 

Conjuncção causai, é a que dá a razão, v. g: pois, porquanto, 
porque, visto que, que, significando a que. 

Conjuncção conclusiva é a que indica o fim da oração, v. g: 
assim, aljim, emftm, logo, ora, pelo que, portanto, por conseguinte, 
por Um. 

Conjuncção comparativa 6 a que mostra o gráo de compara
ção, v. g : assim, assim como, bem como, como. 

Conjuncção eceplicativa ê a que exprime o modo, v. g : as ditas. 
Conjuncção aãversativa é a que denota a opposição, v. g: ain

da assim, ainda que, comtudo, em que, mas, porém, posto que, sup-
posto que, todavia, etc. 

Além das conjuneções propriamente ditas, toda a palavra, ad
vérbio, phrase adverbial, e outras locuções, que servem de nexo as 
proposições, podem-se chamar con juneções, v. g: como quer que, a 
não ser assim, tanto quanto, emquanto, onde quer que, jnormente, 
certo que, si por acaso, isto é, para assim dizer, a saber, não obstante, 
toda a vez que. 



Interjeição é uma palavra, que significa os movimentos súbitos 
«Palma. 

Umas interjeições exprimem um só affecto, outras vários ao 
mesmo tempo, c outras pelo uso somente se conhecem as suas signi
ficações, segundo a oceasião e o tom particular com que são profe 
ridas. 

As interjeições dividem-se em dezeseis classes, que são : 
In terjeição de riso, v. g : a, a, a. 
Dita de sobresalto, v. g: ai, ai. 
Dita de silencio, v. g : chist, sio, ta, chilon 
Dita dc cxhortar, v. g : cia, eia. 
Dita de aversão, v. g: irra, apre. 
Dita de chamar, v. g : 6, ó lá, eia. 
Dita de desejo, v. g : oxalá, 6. 
Dita de dor, v. g: ui, ai, guai, an. 
Dita de parar, v. g: ta. ta. 
Dita de animar, v. g : sus, ora sus. 
Ditas dc admirar e de espanto, v. g .• á, 6, ui. 
Dita de attenção, v. g: ô, siu. 
Dita de mostrar, v. g: eis. 
Dita, de despertar, v. g.' alerta. 
Dita de repulsar, v. g: fora, apage. 



PARTE SEGUNDA 
O R T O C T R A P I I I A 

LIÇÃO X 

DA ESCRIPTURÀÇÃO 

Ortographia é a segunda parte da grammatica, que ensina a 
escrever com perfeição. 

Escrever é representar os nossos pensamentos por meio de duas 
ordens de caracteres, chamados lettras e pausas. 

Lettras são caracteres formados dc dous signaes mathcmati-
cos, isto é, de um circulo e de uma linha recta, cujos nomes são vo
zes simples, v. g: A, a, B, b, G, c, D, d, E, e, F,f, G, g, H, K I, 
i, J, j, K, k, Z, l, M, m, N, n, O, o, P, p, Q, g, B, r, S, s, T, t, U, 
u, V, v, X, x, Y, yy Z,z. 

Pausas são caracteres formados dos mesmos signaes matnema-
ticos, cujos nomes são vozes compostas, v. g: coma ou vírgula , 
semicolon ou ponto e vírgula ; colon ou dous pontos : período ou 
ponto final . ponto interrogativo f ponto admirativo t viracento ou 
apostrophe y asterisco * obelisco J earet — crotchet ou parenthese () 
hifen — indice paragrapho § secção *$ cotação " abraço —^ 
ellípse reticência accento agudo ', accento grave ", accento 
circumflexo *,til~. 

As vinte e quatro lettras, que compõe o alphabeto portuguez, 
dividem-se em duas classes—vogaes e consoantes. 

As vogaes A a, Ee, li, O o, Uu, Yy, sós ou unidas a uma, 
ou mais consoantes, formam as syllabas; e unidas a outras vogaes, 
formam os diphtongos. 

As consoajites B b, O c, D d, Ff, G g, Hh, J j, Kh,Ll, 
M m, Nn, Ppy Qq,Rr,Ss, Tt, Vv, Xx,Zz.sò unidas a al
guma vogai formam as syllabas. 

Syllaba é o som resultante da pronunciação de uma vogai só, 
ou unida a uma ou mais consoantes, v. g : a, ta, tra, tran, trans. 

JMphtongo é o som resultante da pronunciação de duas vogaes 
juntas. 

Os diphtongos são doze ai, ao, au, ei, eo, eu, iu, oe. oi, ou, ua, 
ui ; Exemplos pai, não, causa, leito, cêo, feudo, viu, heroe,boi, roubo, 
guapo, cuidado, etc. 

Escrevem-se lettras grandes somente em tres casos; no prin
cipio de qualquer discurso; depois de ponto final, interrogativo 
o admirativo; nos nomes próprios e de dignidades, de tribunaes, de 
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sciencias e de mezes. A primeira lettra de cada um verso na 
poesia deve ser grande. 

A cscripturaeão das consoantes dobradas 6 um objecto sugeito 
a opiniões. Veja a nota J 

Coma ou vírgula, escreve-se para separar as orações e os no
mes distinetos, antes das conjuneções e, nem, ou, etc. e antes dos 
pronomes relativos, entre os verbos e entre os advérbios. 

Semicolon ; escreve-se para dividir um período em partes, antes 
das conjuneções mas, porém, nem,porque, ainda que, etc. e quando 
uma sentença fica incompleta. 

Colon : escreve-se quando se allega sentença de alguém, antes 
do advérbio porque, e da phrase a saber etc. 

Período . escreve-se quando a oração ou o período linda em 
sentido perfeito. 

Interrogativo ? escreve-se no fim da oração, pela qual se per
gunta alguma cousa. 

Admirativo ! escreve-se no fim da oração, que exprime com
paixão. 

V-iracento ou apostrophe ' escreve-se quando se supprime algu
ma vogai. 

Asterisco * escreve-se para referir alguma nota. 
Obelisco \ escreve-se no caso precedente para mais ius-

trucção. 
Caret v escreve-se em baixo da palavra omittida. 
Crotcket ou parenthese () escreve-se para incluir em algum dis

curso uma idéa particular, para mais intelligencia. 
Hifen — escreve-se no fim da linha na palavra partida, para 

ligar os pronomes aos verbos, para formar de duas palavras uma. 
índice escreve-se para notar a passagem de algum 

autor. 
Paragrapho § c secção % escrevem-se no principio de um 

novo discurso. 
Cotação escreve-se para sc apresentar o pensamento de 

um autor pelas suas mesmas palavras. 
Ellipse escreve-se para omittir partes do verso ou da 

sentença. 
Abraço -~>— escreve-se para ligar diversas cousas. 
Reticência .... escreve-se para suspender algum pensamento. 
Accento agudo ' escreve-se para fazer a syllaba longa. 
AccerUo grave v é inútil na ortographia portugueza. 
Accento circumflexo A escreve-se para fechar o som das vogaes 

6> O. 
Tü " escrove-sc para supprir as consoantes m, n. 



PARTE TERCEIRA 
PROSÓDIA 

LIÇÃO XI 

DA LEITURA OU PRONUNCIAÇÃO 

Prosódia é. a terceira parte da grammatica, que ensina a ler 
com perfeição, 

Divide-se em accentos e figuras. 
Ler é pronunciar as vozes representadas pelas lettras com as 

nausas, accentos c figuras. . .„ 
Figuras são certo modo de escrever e pronunciar difierente 

das regras estabelecidas. 
Dividem-se cm oito: por acresccntamcnto de lettras, por dimi

nuição, por suppressão, por separação, por mudança, por transposi
ção, por contracção e por dilatação. 

As figuras por acrescentamento de lettras são tres: prothese, 
epenthese e patagoge. _ , -

Prothese acrescenta lettras no principio do nome, v. g: alevan-
tar por levantar. m 

Fpenthese acrescenta lettras no meio do nome, v. g : Mavorte, 
por Marte. 

Paragoge acrescenta lettras no fim do nome, v. g: martyre 
por martyr. 

As figuras por diminuição de lettras são tres ; apherese, synco-
pe e apocope. . . . 

Apherese diminuc lettras no principio do nome, v. g: spnto 
por espirito. B . 

Syncope diminuo lettras no meio do nome, v. g: esprnto por 
espirito. 

Apocope diminuc lettras no fim do nome, v. g: marnxor por 
mármore. , 

As figuras por suppressão de letras são tres; synerese, synale-
pha e eUipse. 

Synerese de duas vogaes do nome faz uma, v. g : flauta por 
flauta. . 

Synalepha supprime a vogai final do nome, v. g : d Oliveira, 
por de Oliveira. 

Fllipse supprime o m final do nome, v. g: co a mda por 
com a vida. 

As figuras por separação de lettras são duas; dierese e temese. 
Dterese dissolve o diphtongo do nome, v. g: saúde. 
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Temese divide um nome em dous, v. g: pro luxo. 
A figura por mudança de lettras do nome 6 antitfiese, que muda 

cm l o r final do nome, v. g : amãl-o por amar o. 
3íetathese ê a figura por transposição de lettras, que inverte as 

lettras do nomo, v. g : ãroba por dobra. 
ftystole é* a figura por contracção, que faz breve a syllaba 

longa, v. g: epócha por èpocha. 
í>iastole é a figura por dilatação, que faz longa a syllaba bre

ve, v. g: sófa por sofá. 

vícios D E 1'IÍOSOIÍIA 

liarbarismo dá-se quando se pronuncia breve a syllaba longa e 
vice-versa, v. g : telegrápko por tdégrapho; ou quando se pronuncia 
o verbo de uma oração na pessoa incompetente, v. g: tu sois mal
vado por tu és malvado. 

7 



PARTE QUARTA 
SYNTAXE 

LIÇÃO XII 1 

DA SYNTAXE K DA OKAÇÃO EM GERAL 

Syntaxe é a quarta parte da grammatica, que cnsiua a compor 
a oração. 

Divide-se cm simples ou natural c figurada. 
Syntaxe simples ou natural 6 a recta composição da oração, se

cundo as regras estabelecidas. 
Divide-se em syntaxe de concordância e em syntaxe de re

gência. _-, . 
Syntaxe figurada 6 a irregularidade ou suppressão das partes 

da oração. Veja a nota j j . _ , . „ . n a 

Concordância de syntaxe ou grammatical e a relação entre as 
partes da oração ou entre esta. 

Divide-se em concordância regular e em conoordaucia irre
gular. 

Regência de syntaxe ou grammatical e o poder, que uma parte 
ou oração tem sobre outra. 

Divide-se cm regência regular e em regência irregular. 
Concordância regular é quando as partes da oração ou esta se

gue o uso da lingua. 
Esta concordância deve observar-se entre as partes da oração; 

isto é, entre o sugeito e o verbo; entre o attributo e o sugeito; 
entre o adjectivo, pronome, e participio e o substantivo; entre as 
orações parciacs e as totaes; entre as orações subordinadas c a pnn-
^ Concordância irregular (soleeismo) 6 quando ha discordância 
nos mesmos casos precedentes. 

Regência regular 6 quando as partes regentes precedem claia-
mente as partes regidas (complementos). 

Regência irregular c quando é o contrario pela elhpse. 
Oração 6 uma reunião de palavras, pela qual exprimimos os 

nossos pensamentos. 
Considera-se de tres modos : quanto á construcção, quanto a 

significação, quanto ao numero. 
Quanto á construcção a oração divide-se em directa e índi-

recta. 
Construcção directa 6 quando o agente precede ao verbo, e 

este ao attributo. E' simples quando a oração tem somente tres 
termos—sugeito, verbo e paciente; composta quando a oração 
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tem muitos sugeitos c attributos ; c complexa quando os tres ter
mos são modificados por accessorios. 

Construcção indirecta ou inversa é quando esta ordem ó alte
rada. 

Quanto á significação a oração divide-se cm principal, absolu
ta ou independente, e cm parcial ou subordinada. 

Oração principal c a que tem o verbo no indicativo. 
Oração parcial é a que tem o verbo no conjunetivo, ou no i n 

dicativo ligada a principal por meio de alguma conjuncção. 
Divide-se em incidente e integrante. 
Oração incidente 6 a explicativa ou restrictiva do sugeito, ou 

do attributo de outra oração. 
Oração integrante c a do infinito ou do finito, nunca do impe

rativo, que serve de sugeito ou de attributo, ou dc complemento de 
outra oração. 

Quanto ao numero chama-se período quando o ponto ou dis
curso consta de quatro orações parciaes. Chama-se oração periódi
ca quando consta dc mais de quatro orações. 

LIÇÃO X I I I 

DA SYNTAXE DE CONCORDÂNCIA EM PARTICULAR 

As partes essenciaes da oração ou phrase são tres ; sugeito ou 
agente, verbo ou nexo, paciente ou attributo. 

Suge'ito d a palavra, que exercita a acção do verbo. 
Verbo 6 a palavra, que mostra a acção do sugeito. 
Attributo é a palavra, que recebe a acção do sugeito, v. g: An

tônio educou a Pedro com todo o zelo. Veja a nota \\\ 
A oração activa muda-se para a voz passiva deste modo.* O 

paciente da activa Pedro passa para sugeito da passiva, o verbo edu
cou^ passa para o mesmo tempo e modo da voz passiva, o sugeito da 
activa Antônio passa para paciente da passiva regido pela prepo
sição por, o complemento com todo o zelo não sofFrc alteração, 
v. g: Pedro foi educado por Antônio com todo o zelo. 

CONCORDÂNCIA DO VERBO COM O SUGEITO 

Todo o verbo concorda em numero e pessoa com o sugeito da 
oração, v. g : Antônio ama a virtude. 

Os verbos impessoaes chover, trovejar etc. tem os sugeitos in
cluídos em si, v. g: Chove, quer dizer a chuva cahe. 

O sugeito da terceira pessoa se declara, v. g ; Antônio estuda. 
O sugeito da primeira ou da segunda pessoas se ooculta, v. g.' 

bscrevi a Pedro. Mandaste a carta. 
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O sugeito da primeira com outro da segunda pessoas de qual

quer numero pede verbo na segunda pessoa do plural, v. g; -hu e 
tu estudamos. 

O sugeito da segunda pessoa com outro da terceira de qual
quer numero pede verbo na segunda do plural, v. g : Tu e Antônio 
estudaes com assiduidade. 

Muitos sugeitos da terceira pessoa do singular, ou do plural 
pedem verbo na terceira pessoa do plural, v. g : Antônio e os ir
mãos fugiram. 

Muitos sugeitos de differentes pessoas do singular pedem verbo 
na terceira pessoa do plural, v. g ; Mi, tu e Antônio marcharemos 
juntos. 

O relativo que pede verbo em qualquer numero, segundo os 
objectos a que se refere, v. g : O homem que foi, ou os homens que 
foram a cidade, etc. 

O collectivo tudo, o negativo nada e as conjuneções nem, ow,le-
vam o verbo ao singular, v. g : As riquezas e os perfumes, tudo des
aparece. As riquezas e os perfumes, nada faz a felicidade eterna, 
Nem a lei nem o castigo intimida ao homem. O ouro ou a prata 
aqradet a todos. 

O infinito haver substantivado pede verbo cm qualquer nume
ro, v. g: Podem ou pode haver homens que etc. 

O numerai um e outro e o negativo universal nenhum com 
substantivos oceultos pedem verbos em qualquer numero, v. g : 
um e outro, ou nenhum nem outro apparecia ou apparcciam; mas 
com os substantivos claros pedem verbo no numero dos substanti
vos, v. g .' Um e outro negocio me agrada. 

CONCORDÂNCIA DO ATTRIBUTO COM O SUGEITO 

O attributo sendo substantivo commum concorda em numero 
com o sugeito, v. g / Antônio è homem. _ Mas sendo adjectivo con
corda em gênero e n úmero com o sugeito, v. g : Antônio ê pru~ 
dente. 

Os infinitos e os participios do presente dos verbos activos 
tem attributos como si estivessem no modo finito, v. g ; Amar ou 
amando as virtudes. 

Muitos sugeitos ou attributos, os segundos concordam com os 
primeiros nas mesmas relações pela identidade do mesmo verbo, do 
mesmo artigo, e das mesmas conjuneções repetidas, v. g: A vida e 
a morte é útil e justa. 

CONCORDÂNCIA DOS ADJECTIVOS COM OS SUBSTANTIVOS 

Os adjectivos, pronomes e participios, concordam em gênero e 
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numero com os susbstantivos, v. g : Homem honrado. Meu livro. 
Van esperança, 

M u i t o s substantivos do singular d o mesmo ou de diverso gê
nero concordam com os substantivos oceultos, entes, objectos, pes-
tioas ou cousas, v. g ; As virtudes e os vícios são (cousas) oppostas. 

M u i t o s substantivos de diverso gênero e numero concordam 
com o adjectivo na terminação masculina do p l u r a l , v. g; O pae c 
as filhas são (entes) formosos. 

Si os substantivos exprimem cousas inanimadas pedem ad j e c t i 
vo, ou no numero em que estiver o substantivo mais próximo para 
com este concordar, ou no p l u r a l concordando com aquelles oceultos 
v- g •* A justiça, a lei, o prêmio e o castigo deve ser respeitado, ou 
devem ser (objectos) respeitados. 

Si os substantivos são de diguidades e ofiicios, os adjectivos 
concordam com o gênero da pessoa a quem se fal i a , v. g .* Vossa 
magestade é justo. 

O a r t i g o definido o anteposto aos adjectivos para os substan
t i v a r é invariável em gênero e numero, v. g .* 0 bello da funeção 
era a dansa ou eram as dansas. 

Os adjectivos, p a r t i c i p i o s ou advérbios excepto, mediante, salvo, 
não obstante, supposto etc. concordam com alguns substantivos oc
eultos, c não com os que os regem, v. g ; excepto (o numero de) al
gumas pessoas. 

O pronome pessoal vós, usado em lu g a r de tu, concorda com o 
adjec t i v o no singular, v. g.- vós sereis respeitado. 

CONCORDÂNCIA DAS ORAÇÕES PAKCIAES COM AS TOTAES 

A s orações incidentes e integrantes, ligadas as totacs pelo rela
t i v o que, concordam em gênero c numero com os sugeitos ou a t t r i 
butos das orações totaes pelas posições immediatas, v. g : O homem, 
que ama as lettras, respeita aos homens, que são virtuosos. 

Nas orações integrantes o que 6 invariável, e ellas concordam 
com as totaes, entendendo-se sempre o antecedente isto, v. g : An
tônio quer que (isto) se faça. 

As orações integrantes do i n f i n i t o impessoal concordam com as 
totaes por ser o sugeito do verbo regido o mesmo do verbo regente 
v, g : _ Gostarás de ler. 

Si o i n f i n i t o 6 pessoal as orações integrantes não concordam 
cora as totaes por ser o sugeito do verbo r e g i d o diflerente do ver
bo regente, v. g ; Gostarás de leres ( t u ) . 

CONCORDÂNCIA DAS ORAÇÕES SUBORDINADAS COM A PRINCIPAL 

A proposição responsiva concorda com a interrogativa por de 
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pendor do mesmo verbo, excepto na pessoa, v. g : Quem és ? sou 
Antônio. 

As proposições subordinadas concordam com a principal por 
meio das conjuneções, advérbios e phrases conjunetivas, v. g: An
tônio, quando se retirou da cidade, entregou aos amigos tudo o que 
sem trabalho tinha adquirido, sem que alguém o obrigasse a obrar 
dessa maneira. 

CONCORDÂNCIA IRREGULAR OU SOLEC1SMO 

Solecismo é a falta de regência ou de concordância. 
Ha solecismo entre as partes da oração, entre as orações par-

ciaes e as totaes, e entre as orações totaes. 
Solecismo entre os termos da oração dá-se: 
Quando se usa de substantivo commum no' plural, depois dos 

adjectivos um e outro, nenhum nem outro, v. g; um e outro ho
mens, etc. 

Quando se usa de verbo no plural depois dos adjectivos cada, 
cada um, cada qual, v. g: Cada qual faziam etc. 

Quando se usam, ou se omittem os artigos; os pronomes são 
unidos aos substantivos, bem como as preposições fóra das regras, 
v- g •' y O pae e mãe. Todo homem. Com suecessos. 

Solecismo entre as oraçõesparciaes e totaes dá-se: 
Quando sc usa do relativo que em lugar de o qual, a qual, ou 

aquém, depois de um ou mais substantivos, causando ambigüidade, 
v. g .• Pedro ê homem, que muito estimo, etc. 

Quando se usados participios activos com sugeitos differentes, 
v. g ; .Foram a cidade, sendo mandado, etc. 

Quando se usa nas orações integrantes da forma pessoal no pri
meiro caso, e da impessoal no segundo, v. g : vens para me veres e 
não pára te ver, etc. 

Quando se usa do pronome cujo, em lugar de que, qual, quem, 
v. g ; O hmmm, cujo não conheço, etc. 

Solecismo entre as orações totaes dá-se: 
Quando não ha correspondência entre as conjuneções, e por 

isso a oração principal não coincide com as parciaes, v. o- • Si em 
lugar de se usar de ainda que ou comtudo, se usa de assim também • 
o si a oração começa por assim como, e acaba por comtudo, causan
do ambigüidade. ' 

LIÇÃO XIV 
DA SYNTAXE DE REGÊNCIA ESI PARTICULAR 

Regência regular--Nas phrases ou orações ha partes regentes, 
partes regidas, e partes que nunca são regidas. 
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Partes regentes são as que dirigem as significações das outras ; 
que são verbo, adjectivo e preposição. 

Verbo rege substantivo, v. g: Amo a Deus. Escrever cartas. 
Ensinando aos homens. 

Adjectivo de significação relativa rege substantivo, v. g : Su
geito âs leis. Dado á inslrucção. 

Preposição rege qualquer parte da oração, v. g ; De Antônio. 
Com eloqüência. Para estudar, etc. 

Partes regidas, (complementos) são aquellas cujas significações 
são dirigidas por outras. # , 

Os complementos são quatro—objcctivo, terminativo, restnc-
tivo e circumstancial. 

Complemento objcctivo é toda a palavra ou oração, que recebe 
a acção do verbo (paciente) ; e se observa ; 

Quando c pessoa ou cousa personificada, tendo sempre antes a 
preposição a, v. g : Amo a Deus. 

Quando épronome ou cousa, não tendo preposição, v. g ; Amo-
te. Procuro livros. 

Quando as variações me,nos, te, vos, se, sc ajuntam aos verbos 
simplesmente activos, v. g : José foliou-me. 

Complemento terminativo é toda a palavra ou oração, que ter
mina a significação relativa das palavras regentes, e 6 precedido 
das preposições a, com, contra, de, para, poresc observa: 

Quando os verbos de significação relativa, tem dous com
plementos, um objcctivo e outro terminativo, v. g ; Dei o livro a 

P ^Quando as variações, me, nos, te, vos, se, lhe, lhes, lha, lhas, 
se ajuntam aos ditos verbos, v. g; Pedro applicou-se as lettras. 
Mandou-lhe a carta. • -

Complemento reslrictivo c toda a palavra precedida üa prepo
sição de, depois de substantivo commum; e se observa/ 

Qnando se empregam os pronomes derivados meu, minha, nos
so, nossa, teu, tua, vosso, vossa, v. g ; Saudades minlias. Razões 

V°SSa'Complemento circumstancial 6 toda a palavra ou oração prece
dida dc qualquer preposição, sem ser pedida pela sua significação, 
e se observa .* . . , , 

Quando depois do verbo substantivo ser, vem relações de l u 
gar, de tempo, de gráos de significação, v. g : Antônio foi a Oltn-
da o anno passado. _ . 

Quando depois dos verbos adjectivos, vem relações do quanti
dade, dc qualidade, de modo, de fim, meio ou do instrumento, v. g : 
Antônio feriu-me com a espada. , 

Partes que nunca são regidas, são o sugeito, o verbo e a prepo
sição. SYNTAXE FIGURADA EM PARTICULAR 

Regência irregular—A syntaxe figurada divide-se em tres prin
cipaes figuras, hyperbato, eltipse e j>leonasmo. 
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IZiperbato é a inversão dos termos da oração. 
Divide-se em cinco—temese, anastrophe, parcnthese, sinchiso 

e anacolutho. 
Temese 6 quando se interpõe uma palavra em outra, v. g: 

amar-te-hei. cm lugar de hei de amar-te. 
Anastrophe ê quando a palavra composta principia por onde 

deve acabar, v. g : como no mesmo exemplo. 
Parenthese é quando se interpõe a uma phrase ou oração uma 

palavra ou phrase que formo um sentido distineto. 
Sinchise é quando ha confusão de construcção, v. g: trahir 

horroroso é da pátria crime, em lugar de dizer-se o trahir a pátria 
é um crime horroroso. 

Anacolutho é quando ha inconsequencia no discurso, v. g ; 
como no mesmo exemplo. 

Ellipse é a suppressão dos termos da oração. 
Divide-se em tres—zeugma, syllepse e enalage. 
Zeugma 6 quando á um verbo se referem muitos sugeitos, v. g: 

Antônio, Pedro c otitros salvaram a pátria. 
Sgllepse é quando muitos substantivos de diverso gênero no 

singular tem o adjectivo no plural, v. g: a casa, o sitio, o campo 
e a horta são^ deleüaveis; ou quando muitos sugeitos de diversas 
pessoas do singular tem o verbo no plural, v. g: Antônio, tu e 
liar ia passearam hontem. 

Enalage é quando se substituo uma parte da oração por outra, 
como seja trocando os tempos ou os modos dos verbos, empregan
do os adjectivos por advérbios, os verbos como substantivos c os 
participios como verbos, v. g: o nosso viver em lugar de se dizer a 
nossa vida etc. 

Pleonasmo c a superabundancia de palavras, v. g: vi com os 
olhos, cm lugar de dizer-se somente vi. 



NOTAS 
1 O alphabeto portnguez é muito imperfeito, visto que para iormai uma* 

s vUabas tem lettras do mais, e para formar outras fa tam-lhe lettras ; por-
ou" a d o p t o m os homens alguns erros que communicaram a posteridade e 
oue irremediáveis. Esses erros foram habituarem-nos desde a nossa 
S c i a a pronunciar algumas lettras com sons diferentes dos seus nau racs, 
v T alettea c com o som de k ou de ; a lettra g com o som de j; a lettra 

J'c!m nom z] as lettras ch com o som dc a ou de * ; as lettras ph com o 
S°m Alettra o, tão necessária, e de tanta utilidade no aiphabeto portugnez, 
soflie tantas alterações, que se pode afirmar que ella tem um som indeter-

& T S v « * £ t t Í * «m som brando semelhante ao de , 

T= t vtizw íSSfis t, vrf i r 
a pronunciar as ff£g*fè ZXT^^ —^ario" ^üma 

SffiSfiÃM!&2£ft som de v. g: * » » • P" ciarmos i a , so, SW. mus >«, a", „ - . „ 

daqnellas lettras. l1o j. ... dc „ devem conservar sempre este 
Si as lettras ch ̂  o « m fle*» porque desse modo estaremos 

som; e nao mudar ou^jS|o convém 'pronunciar algum desses sons, 
constantemente ignorando quando con ̂  ' V s i , , n i f i C a xoro e coro. 
v. g: a palavra «^^WjfflÇ emos 'aTeüra/, e não 6 pre-

Para formarmos as syllabas/«l/«i7«j/ü»/-*í ^ 

ciso usarmos de JJA. . . temos a lettra jt quo deve 
não é preciso usarmos dei,, que ?e^^\^" moa simplesmente de 
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do na pronunciação de dous termos o s final do primeiro fere naturalmente a 
vogai inicial do segundo termo, v. g : meus amigos, onde se percebe a syl
laba za. 

Para as syllabas sa, se, si so, su, temos a lettra *, o não precisamos da 
lettra c. 

Para as syllabas xu, xe, xi, xo, xu, temos a lettra x, e nào precisamos 
das lettras ch. 

Até aqui tenho mostrado, que o alphabeto portuguez, para formar umas 
syllabas, tem lettras de mais ; agora mostrarei, que, para formar outras, fal
tam-lhe lettras, como: 

Para formar as syllabas nha, nhe, nhi, nho, nhu, e llta, lhe, Ihi, lho, Ihu, 
não temos lettras, usamos do k entre as vogaes e as consoantes, porque sem 
este artifício as consoantes l, n, ferindo na pronunciação as vogaes, formam 
differontes syllabas, v. g : as palavras minha filha, sem ?i, fica mina fila. 

Oro, bem se vê, que estas ayllabas são falsas; pois que não lia palavras 
que principiem por «A, /A. 

Reprovo, finalmente, o uso dc duplicar as consoantes, v. g: bb sabbado, 
cc accento, dd addiçao, gg aggravo, íf affeição, 11 elle, mm grammatica, nn 
anno, pp appeuso, ss asseníbléa, ct objecto, sc sciencia, pt escripto ; porque 
demora a escripturação, e de nada serve a pronunciação. Alem disso, si nós 
falíamos para sermos entendidos, nSò ha cousa mais miserável, que faltarmos 
de modo que ninguém nos entenda; o quo assim suecederia, si pronunciásse
mos todas as consoantes duplicadas. 

Esta verdade foi reconhecida pelo Sr. Jeronymo Soares Barboza, que 
depois de dar em sua grammatica pkilosophica grande numero de regras 
acerca da ortographia, disso finalmente : " Esorevam-se as palavras com 
tantas lettras, quantas bastem para a pronunciação " 

t t t Ha duas ordens de figuras grammaticaes, a saber : figuras de dicção 
e figuras de syntaxe. 

Figura ãe dicção é a alteração das palavras, como se vê na ortographia. 
Figura ãe syntaxe é a irregular coUocação das palavras, como se vê na 

syntaxe figurada. 
t t t O paciente da oração chama-se attributo concordado, quando o ver

bo 6 o substantivo ser, v. g : Deus é justo ; e chama-se predicado regido, 
quando o verbo é adjectivo, v. g: Deus formou o homem. 

• 
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PARTE PRIMEIRA 
SYSTEMA DE ELOQÜÊNCIA 

[NTRODÜCÇAO 

Eloqüência é a faculdade de significar com deleite os pensa
mentos por palavras, para convencer e persuadir. 

Rhctorica 6 a arte, que dirige as disposições naturaes do ho
mem no uso da eloqüência. 

As partes da eloqüência são seis : 
Invenção—quo 6 descobrir os pensamentos mais adequados 

para o fim, que o orador se propõe. 
Disposição—que é o arranjamento dos pensamentos na me

lhor ordem, a quo se propõe o orador. 
Elocução—que o* a escolha de palavras c sua boa colloca-

ção, para exprimir os pensamentos. 
Memória—que é conservar a disposição dos pensamentos, para 

o orador os apresentar aos ouvintes. 
Pronunciação ou declaração—que é* declarar aos ouvintes os 

seus pensamentos. 
Acção—que c o gosto, que o orador deve empregar na publica

ção dos pensamentos. 
Os fins da eloqüência são tres: 1." convencer; 2.' persuadir; 

3.' deleitar, isto 6, recrear. 
Os meios, que o orador emprega, são tres: 1.' instrucçâo ; 2." 

moção; 3.- deleite. 
Os meios, que a eloqüência emprega, são dous : 1.° pensamen

tos; 2.° palavras. 
As questões em eloqüência são duas: 1.* universaes, isto é, in

determinadas ou theses; 2." particulares, isto 6, detei minadas, cau
sas ou hypotheses. 

Os estados em eloqüência são dous .* 1." de questões ; 2.° de dis
cursos ; os quaes são de conjectura, de definição e de qualidades. 

Os gêneros em eloqüência são tres : 1.° demonstrativo, isto é, 
laudativo, theorico, para louvar o vituperar; 2." deliberativo, isto 6, 
suasorio, para suadir c dissuadir; 3.° judicial, isto 6, forense, para 
intentar a acção em juizo, e defendel-a. 

As partes do discurso oratório são quatro: 1." exordio, isto é, 
proemio,quese divide em exordio—principio, e exordio—insinuação; 
2.* narração; 3/ confirmação, isto é, refutação ; 4.a peroração, isto 
é, conclusão. 
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DO DISCURSO 
I 

KXORUIO 

Exordio ou proemio é aquella parte do discurso, na qual o ora
dor dispõe, como lhe convém, os seus ouvintes, para o escutarem fa
voravelmente em todo elle. 

Exordio—principio 6 aquelle com que o orador prepara os ou
vintes, expondo-lhes clara e dircctamente o fim, a que se dirige. 

Exordio—insinuação é o que por meio de rodeios e indirecta-
raente o orador prepara os ouvintes, para o fim proposto, por ter 
suspeitas de que o auditório não lhe será favorável. 

Para o exordio dispor os ouvintes é necessário conciliar a be
nevolência, sendo a matéria duvidosa, a attenção, sendo a maté
ria baixa, a docilidade, sendo a matéria obscura, e a insinuação, 
sendo a matéria vergonhosa ou má. 

As partes para o orador conciliar a benevolência são quatro : 
1.* as pessoas; 2." o assumpto; 3.a as circumstancias das pessoas e 
do assumpto; 4." o discurso do outro orador. 

As pessoas, de quem o orador pode extrahir a benevolência, são 
tres: 1." do próprio orador; 2.a do seu antagonista,ou dos concur 
rentes ; 3.a das pessoas dos ouvintes. 

A benevolência dos ouvintes se concilia, louvando-os co 
moderação, distrahindo suas preoecupações, e condescendendo cora 
seus gênios, costumes e opiniões. 

O orador concilia a benevolência da sua própria pessoa, ga
nhando no conceito dos seus ouvintes a opinião de homem de bem, 
desinteressado e modesto; e desviando de si toda a idóa de insolen-
cia, malignidade, orgulho e maldade. 

O orador concilia a benevolência do orador, dando demons
trações de que se receia da força de sua eloqüência, e de tudo o qu 
pôde fazcl-o mais do que elle recoramendavel. 

Concilia-se a benevolência por meio do assumpto, falland 
com toda a extensão e calor ao coração, e empregando a mais am 
mada linguagem das paixões. 

Concilia-se a benevolência das circumstancias das pessoas e d 
discurso por meio dos parentes em geral ou amigos; da pátria, 
como pessoa moral; das circumstancias do assumpto—oceasião, 
lugar, opinião publica c exceptação universal. 

O orador concilia a attenção dos seus ouvintes, fazendo ver 
que o assumpto ou o modo de tratar é novo, grande, atroz e impor
tante ; interessando-os na matéria com esperança do bem, ou receio 
do mal, ou lisongeando-os; e promettendo-lhes ser breve, e limi
tar-se somente ao ponto da questão, e não molestal-os. 
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O orador concilia a dooilidade, dando uma idéa summaria, bre
víssima e precisa do assumpto; e desvanecendo todas as prevenções, 
que tiverem os ouvintes contra a matéria do discurso. 

Os vicios do exordio são sete: 1." vulgar—acommodado á ou
tros muitos; 2.° commum—o dc que o orador contrario pode ser
vir-se ; 3.° commutavel—o que o mesmo adversário pode converter 
cm sua utilidade ; 4/ separado—o que não tem ligação com o as
sumpto ; 5." transferido—o que segue um meio diverso do com
mum, 6." longo—o que não tem a justa proporção; 7." feito con
tra as regras—o que não faz os ouvintes, nem benevolos, nem dó
ceis, nem attentos. 

II 

NARRAÇÃO 

Narração (segunda parte do discurso) é aquella parte do dis
curso oratório, dedicada para iuformar aos ouvintes, acerca do as
sumpto do mesmo discurso, da maneira a mais adequada ao fim pro
posto. 

A narração pode fazer-se de tres modos : í.° Por proposição— 
que é a informação do assumpto, quando elle consta de um só ponto. 
2.° Por partição—que é a informação do assumpto, quando elle 
consta dc diversos pontos. 3." Por narração (restricta)—que ó a 
informação do assumpto com todas as importantes circumstan
cias. 

As virtudes da narração são tres : 1/ Clareza—seus vicios con
trários são digressões e argumentações. 2/ Brevidade—seus vi
cios contrários são expressões impróprias e linguagem apaixonada. 
3." Verosimilhauça. 

A narração será clara, si o orador empregar palavras pró
prias, e não sórdidas, deshonestas ou baixas; servir-se de pa
lavras expressivas, não exquisitas ou desusadas; fizer a devida 
distineção das causas, das pessoas, dos tempos, dos lugares e das 
cousas; e usar de uma pronuncia intelligivel. 

. A narração será breve, si o orador não introduzir em a nar
ração objectos estranhos ao assumpto, e cortar tudo o que não fi
zer falta sensível em ordem e clareza. 

_A narração será verosimilhanto, si o orador consultar a boa 
razão, para não dizer cousas contrarias a natureza; pozer as razões 
e os motivos antes dos factos ; der ás pessoas os respectivos e 
convenientes caracteres; atteuder ás circumstancias de lugar, 
tempo,etc; dispozer o enredo dos incidentes da narração de sorte 
(pie dc um passe naturalmente a outro ; lançar em a narração as 
sementes das provas; e usar das competentes preparações orato-
nas. 
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I I I 

CONFIRMAÇÃO E BEFUTAÇAO 

Confirmação ou prova é o discurso, que o orador produz para 
fnn vencer os ouvintes, illustrando o entendimento. . 

As proTas, para convencer, dividem-se era provas lógicas i n -
tellectiaes ou rLões para convencer o entendimento, illustrando-o ; 
e em provàs moraes, sentimentaes, ou motivos para persuadir a 
^fe^Meas dividera.se em doas: 1.» Provas intrinse-
cas-íuas e l ^ g tfo exemplos em geral, casos julgados, fama 
ou opinifo piiblica, títulos ou documeutos, juramentos, e testemu-
nhas 'i' Provas intrinsccas-suas espécies são signaes e argu-
Exemplos, em geral provas tiradas da confrontação entre dou 
obiectrsão semelhança, prova derivada da confrontação entre n 
d S o s da mesma espécie; parábola, semelhança f a d a d a c ° i 
frontacão entre indivíduos de diffcrento espécie e natureza; exem 
lo, semelhança derivada da confrontação entre os factos, e auto 
'idàde, semcmanea derivada da confrontação entre os ditos. 

Casos julgados ou sentenças proferidas dividem-se era caso 
iá decidklosJ em cousas análogas ; casos já decididos anteriormente 
Vasos imVados em circumstancias anteriores. 

Vàili ou opinião publica; titules ou doonmontos; jumen
tos ; testemunhas; pertence a jurisprudência dar as suas signin 

CaS°SÍgnal 011 vestígio sensível divide-se em necessários, que te 
conncxão com a cousa significada; e em não necessários, que te 
connexão remota com a cousa significada. . ; 

Argumentos, provas derivadas do bora uso das faculdades 1 
tellectuaes, dividem-sc em dous : 1.» Argumentos certos^ que se dt 
videra era argumentos de certeza, physica, moral, convencional ja 
provada, não contradicta. 2." Argumentos meramente prová
veis ou criveis, que se dividem em argumento probabilissi.no, 
mais provável, simplesmente dito. „ f „ , . 0 „ i > 3 „ „» 

As provas moraes, sentimentaes ou motivos, tratar-sc-hao na 
Per°Refutação é uraa parte da prova, na qual o orador destroe os 
fundamentos, que lhe foram oppostos, ou que podem 

Eefuta-scem geral dc tres modos, ou negando-se a existência 
ou possibilidade da cousa contraposta, quando o estado é de con
jectura ou de definição ; defendendo-se a existência ou possibil 
idade da cousa contraposta, quando o estado e de qualidade , 
lando-se por translação ou exeepção nos discursos forenses, quando 
o facto controvertido em juízo se não pode negar, nem deíendei. 

http://dividera.se
http://probabilissi.no
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Refutá-se em particular tio Ires modos, conibatendo-sc todas 
as provas juntamente, quando cilas são muito fracas ou muito for
t e s ; combatendo-se separadamente, quando a força, que as provas 
tem,resulta da sua união; combateudo-se pelos mesmos ditos do ora
dor contrario, quando na oração houver expressões contradictorias, 
alheias da matéria, incríveis, excusadas ou a favor do refutante. 

Quando a prova em geral do discurso ou da narração constar 
de difterentes partes, deve o orador usar da transição oratória, que é 
a passagem, que o orador faz no meio do discurso, de uma matéria 
para outra, pela qual liga naturalmente o assumpto antecedente com 
o seguinte. 

Os argumentos para a refutação são cinco: 1.° sinacolutho, pen
samentos ènthymcmaticos; 2." enlhesmcraa,syllogismo i m p e r f e i t o ; 
3.° syllogismo; 4.° epicherema; 5.°dilem ma. 

IV 

riSKOKAÇÃO OU CONCLUSÃO 

Peroração ou conclusão é a parte do discurso, em que o orador, 
depois de preparar, de informar os ouvintes, e de os convencer por 
meio das provas lógicas, põe o ultimo remate ao mesmo discurso. 

A peroração divide-sc em duas partes : 1? recapitulação, que é 
parte da peroração, na qual o orador apresenta de novo, mas cm um 
rápido ponto de vista, as principaes provas desenvolvidas na confir
mação ; 2.* epilogo, que 6 a parte da peroração cm que o orador, 
por meios adequados, move c arrebata a vontade dos seus ouvintes 
acerca do que se t r a t o u na confirmação. 

Este 6 o lugar de usar das provas moraes ou motivos. 
As provas moraes ou motivos dividem-se em duas : ethícas ou 

brandas, que insinuam brandamente, ganham, c são permanentes, e 
abrangem todos os assumptos ; c patheticas, que obram com força e 
imperiosamente perturbam a alma, produzem movimentos rápidos e 
passageiros, e só entram em pequeno numero do assumptos. 

DA ELOQÜÊNCIA 
I 
ELOCUÇÃO 

Elocução ou phrase, em eloqüência, é a escolha de vocábulos, 
e sua collocação na oração, própria a dar força c belleza aos pensa
mentos, para com ella alcançar o lim, a que o orador se propõe. 

9 
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Elocução grammatieal é a simples enunciação de todos os con
ceitos de espirito, por meio de palavras. 

A elocução divide-se em duas: elocução ligada ou penodi-
ea que 6 a em que se trata dc uma matéria, que demanda ligação 
de pensamentos, e 6 própria dos discursos da oratória «montada 
ou de outros quàesquer; 2." elocução solta, que e a em que dentro 
dc pouco espaço se tratam assumptos por sua mesma natureza d l -
V Cl* SOS 

Nesta nào ba ligação rigorosa de orações ou de phrases. 
A elocução ligada divide-se em tres : 1/ mciso, que e um sen

tido fechado em uma oração, de harmonia incompleta e sem conclu
são final; 2.- membro, que é um sentido fechado em uma ou mais 
orações, de harmonia completa e sem conclusão final ; 3. penoclo, 
queó um sentido fechado, composto dc vanos números de orações, 
com harmonia completa e conclusão final. 

O ornato da elocução se considera em cada uma das palavras 
separadamente ; e cm suas differcntes reuniões formando orações. 

As palavras ornadas são as bem escolhidas, as honestas, as 
mais sublimes, mais polidas, mais sonoras, mais euphonicas, mais 
acominodadas ao objecto, que se pretende significar, as antiquadas, 
as innovadas e as derivadas. 

As orações ornadas são as expressivas, enérgicas,scntimentaes, 
de phrases tropologicas, figuradas, etc. 

As propriedades das palavras são dc cinco modos: 1.* as inven
tadas na sua origem para significar certas e determinadas idéas; 
2 • as que, apezar de próprias, cora tudo o uso as tem apropriado a 
significar outras idéas ; 3.* as consagradas a significar ura de mui
tos aos quaes ê commum uma cousa, como os termos tecnmcos das 
soiencias e das artes, etc; 4.* as que sendo communs a muitos in
divíduos, nós apropriamos a um em particular; 0.* as dc uma pro
priedade verdadeiramente oratória. 

' A elocução perfeita dá-se quando as palavras, consideradas sepa
radamente, forem puras e claras; nas suas differentes reuniões forem 
correctas e bem collocadas; c reunidas ou separadas forem simulta
neamente ornadas. 

As virtudes da elocução são tres: 1.» pureza, quando as pala
vras forem do próprio idioma era que o orador fallar, c adoptaclas 
pelo uso dos escriptores ; 2." clareza, quando as palavras forem pró
prias ; 3.° correcção, quando consta dc palavras unidas, contorniC as 
regras da grammatica da língua era que tallar o orador; 4." boa 
cbÜocação, que divide-se em ordem, ligação ou junetura, e numero 
ou harmonia ; 5." ornato, tudo o que acrescenta mais luz, força e 
graça á enunciação já clara e correcta das nossas idéas, feita por 
meio de palavras. 

Os vicios contra a pureza são dous : Io. barbarismo ou peregri-
nismo,que é o emprego dc palavras ou phrases dedifierente idioma; 
2« purismo, que é a àfiectação demasiada de pureza de linguagem. 

Os vicios contra a clareza são dez, e constam de palavras desu
sadas ; de palavras particulares á alguns paizes e lugares; de pa-
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lavras homonymafi, que debaixo do mesmo nome tem dirterentos 
significações próprias; de transposições muito distantes, ou contra 
o viso; de synchyse, a desordem ou confusão das palavras na ora
ção ; de parenthesis extensos ; de ambigüidade resultante da má 
composição; de perissologia, verbosidade van e inútil ; de brevida
de demasiada; de expressões refinadas, expressões enigmáticas c 
inintelligiveis. 

O vicio da correcção é o solecismo. 
A boa collocação divide-se em tres partes : 1." ordem, que as 

palavras devem ter, c pode considerar-se de dous modos, ou quan
do as palavras, consideradas cada uma separadamente, se não deter
minam ou de alguma sorte se modificam umas as outras, como são 
muitos sugeitos, muitos attributos ou muitos accessorios da mesma 
espécie; ou quando,como subordinadas entre si,formam um sentido, 
modificando-se, deterrainando-se, explicando-se reciprocamente,corao 
o agente, que dá origem a acção, o esta empregando-se no paciente, 
etc ; 2." ligação ou junetura, de que resulta a melodia, que é o aggre
gado dc uma feliz continuação de sons nas palavras, nos incisos, 
membros e períodos de todo o discurso ; sendo que para haver boa 
ligação e melodia na elocução é necessário, que tenha as virtudes 
ossenciaes da elocução, a variedade e a consonância; 3/ harmonia 
ou numero, que é a união e mistura de palavras, de que resulta uma 
impressão agradável no órgão do ouvido. 

Para o discurso ser harmonioso são necessários uma boa esco
lha de palavras, e uma feliz collocação na phrase. 

As virtudes da boa collocação são duas : 1." variedade, cujo 
vicio é a monotonia, isto c, quando na phrase se não evitarem os 
echos ou o seguimento de palavras, que comecem pelas mesmas 
syllabas accentuadas com que começam as antecedentes; a repe
tição seguida de muitos monosyllabos; e a continuada serie de 
palavras, que terminem nos mesmos consoantes; 2.a consonância, 
cujo vicio o a dissonância, isto é, quando na phrase se encontrarem 
cacophatons, quando a primeira syllaba oomeça por consoante, 
ou sua análoga em som que seja o mesmo porque começa a syllaba 
final da palavra antecedente ; hiatos ou concurso de vogaes de 
sons muito abertos e sonoros; e collisão ou o encontro de consoan
tes ásperas. 

As fontes do ornato na elocução são duas: 1." pensamentos 
bellos, enérgicos, nascidos dos objectos ou fielmente imitados e pin
tados ; 2." palavras que tomadas pela accepção e maneira extraor
dinária, communicam mais graça e forca a oração. 

As virtudes do ornato são quatro.* 1.* o ser v i r i l , seu*vicioé 
o efiòrainado ; 2.ft o ser forte, seu vicio o mole; 3,B o ser natural, 
seu vicioso contrafeito ; 4.tt o ser decente, seu vicio o incongruente. 

Os vicios do ornato são doze .* l.° cacophaton, quando se usa 
de palavras, a que sepaiadas ou unidas a iutelligencia vulgar liga 
idéas de obscenidades, de sordidez, ou dc qualquer espécie de i n 
decência ; 2.° tapeinosis ou baixeza, quando se diminue por meio da 
phrase a grandeza ou a dignidade do objecto, que se intenta signifi-
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car; 3.D auxesis, quando se dão nomes mui subidos ás cousas pegue-
nas,excepto empregando-se-os de propósito para fazer r i r ; 4.u expres
sões desordenadas, eoi geral as grosseiras, as tristes, asinsipidas e as 
deloixadas ; 5.° meiosis, quando se cortam na oração palavras, cuja 
falta faz o sentido imperfeito; 6.° tautologia, quando sc repetem 
desnecessariamente as mesmas palavras ou orações ; 7." omeiolo-
gia, quando por falta de variedade na phrase o discurso se torna 
Fastidioso; 8." macrologia, quando se diz por muitas palavras o 
que mais facilmente se podia dizer por poucas ; 0." pleonasmo, quan
do se usa de palavras Supérfluas para intclligencia do pensamento; 
10. periarguia, quando se ostenta o pensamento demasiado na elo
cução ; 11. cacozélon, quando se usa de elocuções que passam os li
mites do verdadeiro ornato; 12. cynismo, quando se misturam varias 
línguas ou dialectos, expressões sublimes com as baixas, as antigas 
com as modernas, e as patheticas com as vulgares. 

Os grãos do ornato são t i es: 1.° pinturas, que se dividem em 
ouargucias, pintura dos objectos feita com ta l viveza, que parece 
estar-se vendo; em semelhança, pintura feita dc um objecto por meio 
de outro familiar da mesma espécie, com o qual se confronta; em pa
rábola, que é a mesma precedente tirada de objectos mais longe, e de 
natureza diversa ; em imagens,que são semelhanças ou parábolas bre
ves ; em bosquejos, que são representações dos objectos distantes 
dos olhos, não só com clareza, mas ainda com concisão c rapidez; 
em emphasc, pintura que dá a entender mais do que as palavras 
por si declaram ; 2.° conceitos, que são pensamentos ou originaes, 
ou fielmente imitados da natureza, que tem uma belleza particu
lar, e dão mais graça ou mais força ao discurso, dividindo-se em 
conceitos fortes e conceitos agudos ou sentenças; 3.° adorno, que é 
o que dá ao discurso oratório maior lustre e belleza, c consiste no 
acommodado emprego dos tropos e das figuras de elocução. 

Os conceitos fortes ou amplilicação servem para engrandecer 
ou apoucar os objectos, e dar mais força ao discurso ; e dividem-se 
em dous; 1." amplificação absoluta, que considera o objecto em si 
mesmo sem relação a outros, e subdivide-se em amplificação por 
gradação, que descobro difterentes gráos de bondade ou de malda
de ; em amplificação por via dc raciocinio,colligindo da grandeza de 
uma a da outra; em amplificação por congerie, amontuanclo ou 
acumulando-as todas: 2.a amplificação relativa, que considera o 
objecto comparando-o com outro de uma ordem inferior ; e divide-se 
em comparação de maior para menor, de igual para igual, de menor 
para maior, 

Os conceitos agudos ou sentenças, que são pensamentos deli
cados, que em poucas palavras encerram um sentido profundo, para 
dar mais graça ao discurso, dividem-se em tres : 1." gnomas, que 
são umas máximas goraes sobre assumpto moral, enunciadas em 
poucas palavras ; 2.° enthymema, que ó o conceito sentencioso, que 
servo para ornar o discurso oratório; 3.° opicherema, que é a sen
tença, com que se exclama no fim da narração ou prova. 

O adorno oratório divide-se em dous : 1.° tropos, que são a 



mudança de uma palavra ou oração da sua significação própria 
para outra, afim de resultar novo gráo de belleza ou de valentia ao 
discurso, dividindo-se em tropos para mais vivamente signi
ficar e para ornar; cm tropos para unicamente significar com maior 
viveza;; em tropos para ornar; 2.° figuras, que são uma forma de 
elocução apartada do modo com muni de fallar, ou do que primeiro 
oceorre a qualquer no estado tranquillo e ordinário da alma ; e di
videm-se em figuras de pensamento c figuras dc palavras. 

Os tropos da primeira classe dividem-se em oi t o ; 1.° metaphora, 
que é a mudança de um nome, ou de verbo, da sua significação pró
pria para outra, ou por falta da própria, ou porque a mctaphorica 
é melhor; 2." allcgoria, que é o tropo pelo qual se mostra uas pala
vras uma cousa dftTerente, da que se tem no pensamento, usando 
d'outra, que com ella se assemelha; 3.° ironia ou irrisão; que 'é o 
tropo, pelo qual se usa d'uma expressão contraria ao pensamento ; 
4.° metonymia, que é quando se emprega no discurso o nome de 
um objecto por outro, pela mutua connexão ou de ordem suecessi-
va ou coexistente, que um tem com outro em a natureza, ou nas 
artes; 5.° metalepse, que é quando na elocução se faz uso do nome 
dos conseqüentes pelo dos seus ancedentes, ou vice-versa; an-
tonomasia, que é quando se substitue, em vez do nome próprio de 
um indivíduo, outro nome ou expressão, que particularmente o ca-
racterise; 7." onomatopea, que 6 quando se emprega uma palavra 
ou phrase, para imitar o som natural do objecto, que ella quer signi
ficar; S.- hyperbole, que é quando se exagerando alem dos limites 
da verdade, se engrandece, ou pelo contrario se encurta um objecto 
fora das suas proporções naturaes. 

Os tropos da 2.* classe dividem-se em dous: 1.* synedochc, 
que é quando fazemos conceber no espirito de quem ouve, ou lé, 
mais ou menos do que em seu sentido próprio significa a palavra 
ou phrase em geral, de que nos servimos; 2.* cpithcto, que o quando 
a elocução ajunta ao nome de qualquer objecto uma idéa accessoria 
de outro objecto, ou modificando-o, ou ornaudo-o, ou communican-
do-lhe mais energia. 

Os tropos da terceira classe dividem-se em dous : 1.* pcriphra-
se ou circuito de palavras, que é quando se exprime por muitos vo
cábulos uma cousa, que sc diria cm um só ou em poucos; 2. hy-
perbaton ou transposição, que 6 quando sc muda uma palavra do seu 
lugar próprio e habitual para outro. 

As figuras dividem-se cm duas classes; L? figuras de pensa
mentos, que consistem no racional da expressão, e por isso, ainda 
que se mudem ou transponham as palavras, permanece sempre a 
figura, dividindo-se em figuras para convencer; figuras para mo
ver; e figuras para deleitar: 2.a figuras de palavras, que consis
tem todas, ou no som material, ou na disposição local dos vocá
bulos, e nellis mudando-sc ou transpondo-sc as palavras, altera-se 
a figura; e dividem-se cm figuras, que se fazem por acresecutamen-
to de palavras; por diminuição das ditas; por consonância das 
ditas ; por symetria das ditas ; e por contraposição das ditas. 
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1 
m 

mais 
que os 

quando perguntando alguém por alguma eousa, responde outra, 
porque lbe é mais u t i l ; 3.ft preterição, que é quando o orador pre 
venimlo, que não quer fallar sobre certa cousa, sem embargo disso 
o vae dizendo; 4/ prolepse, que ê quando se previne alguma oo-
jecção, que se lbe pode fazer; 5." perplexidade, que 6 quando se 
finge duvida d'onde ha de começar, onde acabar, que cousa hade 
dizer ou deixar de dizer, e por isso se taz mais crivei, e e x e r c i t a 

attenção; G.a communicação, consulta, quo e quando tinge 
i seus embaraços, deliberações e conselho lhe são communs 

com outras pessoas; 7.* suspensão, que é quando depois de ter por 
algum tempo suspensos os seus ouvintes, fazendo-os esperar cousas 
menores, ajunta uma cousa maior, e vice-versa; 8." permissão, que 
é quasi a precedente, porém deixa o mesmo orador ao arbítrio dos 
seus ouvintes e adversários algumas cousas para elles decidirem. 

As figuras de pensamentos para mover se dividem em sete; 
1 * exclamação,qnc é quando se exprimem os transportes vivos e subi-
tos de qualquer paixão vio l e n t a ; 2/ parrhesia,licença, queé quando o 
orador fingindo fallar livremente, e mais do que parece permittido e 
conveniente, chega a um fim aonde não parecia d i r i g i r - s e ; 3." pro-
sopopopeia, personificação, que 6 quando o orador introduz ficticia-
mente a fallar pessoas verdadeiras; ou mais propriamente quando at-
t r i b u e sentimentos, vida e racionalidade á seres, a quem não compe
tem ; 4." apostrophe, que é quando o orador aparta o discurso da 
pessoa ou pessoas a quem elle é naturalmente d i r i g i d o , para fallar 
com outras presentes ou ausentes, ou mortas, ou com seres insensí
veis; 5." hypotyposes, enargueias, representação ocular, que e 
quando se pinta qualquer objecto tão vivamente, que mais parece 
ver-se, do que ouvir-se ou ler-se; porque se mostra por partes aos 
olhos o como foi, hade, ou pode ser feita ; 6." aposiopese, reticên
cia, interrupção, que é quando o orador rompe a oração, deixando-a 
incompleta; 7.* ethopeia, mimeses, que é quando se retrata os cos
tumes de qualquer pessoa, e que por isso se dirige freqüentes vezes 
a mover os atfcctos brandos. 

As figuras de pensamentos para deleitar são duas; 1." correc-
ção, quo è quando o orador mostra arrepender-se do que tem d i t o ; 
2.* ananisses, que c quando o orador finge, que se lembra de repen
te de uma cousa, que lhe ia esquecendo. 

As üguras por acresceutameuto de palavras são t r e z e ; l . * r e -
duplicação, que ó quando se repete seguidamente a mesma pala
v r a ; 2.' separação, diacope, que ê quando repetindo-se â  mesma 
palavra, se mette porem de permeio outra, ou outras difterentes; 
3." anaphora, que é quando se repete a mesma palavra no principio 
de muitas orações seguidameute, para i n t i m a r com mais força ao 
pensamento, fixando sobre elle a attenção dos que ouvem, ou lêem ; 
4.* cpistrophe, que 6 quando se repete a mesma palavra no fim de 
muitas orações; 5.a anaphora alterada, que é a repetição revezada 
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das primeiras palavras de difterentes orações, correspondendo umas 
as outras ; 6." ploce, quo é quando esta mesma correspondência se
da nas palavras do meio de uma phrase com as do principio, ou fim 
da outra ; 7." epanalepse, que 6 quando a mesma palavra se repete 
já no meio de duas ou mais phrases, já no principio e fim dellas • 
8." epanodos, que é quando se repete, d i v i d i n d o as palavras que pri
meiro se disse juntas, ou já no mesmo sentido, ou ainda em diverso • 
0/ pplyptoton, derivação, que é quando se repetem as mesmas pala
vras, variándo-as pelos seus difterentes casos e gêneros ; 10. auadi-
plosis, que é quando a palavra ultima de uma oração é a mesma da 
oração seguinte; 11. exergasia, synonyinia, que é quando se repe
tem as mesmas palavras, mas repisam-se as mesmas idéas por diffe-
rentes palavras ou phrases; polysyudeton, que équando se empre
gam muitas conjuneções, ou a mesma muitas vezes; 13 clímax, 
gradaçâo, que é quando se repete o que já está dito, mas antes de 
passar a outro grão, pára no antecedente. 

As figuras por diminuição de palavras são tres.* 1 / ellipse ou 
synedoche,que é a subtracção dc algumas palavras á oração,as quaes 
do contexto se deixam assaz entender ; 2." asyndeton, que é quando 
se t i r a m a oração todas as conjuneções ; 3.a zeugma, que é quando 
um só verbo rege muitas orações, o qual se pode pôr no principio, 
no meio, ou no tím. 

As figuras por consonância são duas; 1.* paranomasia, agnomi-
natio,que é quando se empregam na mesma phrase duas palavras do 
mesmo som e de differcntcs idéas; 2." antanaclasis, que é quando se 
usa de vocábulos, que levemente alterados siguificam cousas dive r 
sas. 

As figuras por svmetria são quatro; l. a parison,quc 6 quando as 
orações acabam ou principiam por palavras toantes ; 2." omeoteleu-
ton,similitcr desineus,que é quando os membros acabam pelos mesmos 
consoantes ; 3.* omeoptoton, s i m i l i t e r cadens, que é quando em di f e 
rentes orações os nomes estão nos mesmos casos, ou os verbos nos 
mesmos tempos ; 4.* isocolon,que é quando ha igualdade de membros 
da phrase, por serem compostas do quasi o mesmo numero de 
lettras. 

Á s figuras por oontracção são duas; 1 / antithese, que é quan
do na phrase se contrapõem dous objectos; 2.1* antimetabole, quo 
é a sentença a t t r i b u i d a a Sócrates :—Não vivo para comer, mas 
como para vivor. 

II 

DO RSTYLO ORATÓRIO 

Estylo é a forma geral da elocução, que predomina em toda 
uma obra, ou em parte delia, e que resulta dc certa espécie de pen
samentos, c da escolha e collocação das palavras convenientes a ma
téria, de que se trata. 
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O eôfcylo divide-se cm duas partes, que são : 1 / quanto a quan
tidade, que é o maior ou menor numero de palavras com que são 
enunciados os pensamentos ; 2.» quanto a qualidade, que 6 a natu
reza das palavras e a sua disposição na oração. 

O estylo, considerado em quanto a quantidade, divide-se em 
quatro: 1/ atico, que guarda uma justa proporção entre as pala
vras e os pensamentos, de sorte que na elocução nada sobre, e nada 
falte, composto de pensamentos finos e delicados, o de uma phrase 
limada, polida e depurada do palavras e ornatos impróprios; 2/ 
asiático, que 6 o verWo, empolado e vão, excedendo muito a exacta 
e escrupulosa proporção entre as idéas c as palavras; 3.' rodio, que e 
o copioso sem ser redundante e supérfluo, forte e nervoso sem ser 
cerrado e.conciso; 4/ lacônico, que é o curto monosyllabico, es
curo, enigmático, faltando o necessário para ser entendido. 

O estvlo, considerado em quanto a qualidade, divide-se em tres, 
que são; I . " tenuo ou subtil dc Quintiliano, simples ou singelo de 
Blair, próprio do exordio, participando do apurado ou polido, cm 
que as idéas são ennunciadas com vocábulos próprios, claros e sig
nificativos, sem serem acompanhados de ornatos pelo menos exqui-
sitos; 2.' robusto ou subtil, de Quintiliano vehemente, natural 
de Blair, próprio da peroração, devendo o natural nutrir o vehemen
te que 6 o que serve-se de toda a sorte de palavras e expressões vio
lentas, aníinadas,e próprias a dar força e grandeza aos pensamentos, 
e nelle entra tudo o que a eloqueucia põe em acçao para despertar 
o pathetico, como as amplificações, os tropos os mais atrevidos, 
as hyperboles, as exclamações, as apostrophes e as prosopopeias ; 
3.- medíocre ou temperado de Quintiliano, elegante de Blair, pró
prio da narração, tênue o subtil de Quintiliano, simples ou singelo 
de Blair, próprio da confirmação, é o que abunda de metaphoras e 
outros tropos e figuras, de que resulta graça ao discurso. 

O estylo, considerado cm relação aos tres meios particulares da 
eloqüência—instrucção, que é o que instruindo os pensamentos, 
tem simplesmente cm vista a enunciação dos pensamentos ; c di
vide-se em conciso, desenvolvido, forte e fraco—deleite, que e 
o que recreando a imaginação, attende aos ornatos dc que pode 
ser revestida esta mesma enunciação; e divide-se em secco, singelo 
ou simples, polido ou apurado, elegante e florido—moção dos attec-
tos, que é o que movendo e arrastando a vontade, e contemplado 
como um dos meios mais poderosos, de que se serve a eloqüência 
para arrebatar e persuadir; e divide-se em natural c vehemente. 

Elegante é o que tem grande pureza e propriedades na escolha 
das palavras, e que por isso agrada a imaginação e ao ouvido, es
clarece o entendimento, ajunta ao mérito dos pensamentos tudo 
quanto pôde aformosear a sua expressão, sem os sobrecarregar de 
ornatos mal apropriados. 

Simples ou singelo é o claro e preciso no que diz respeito aos 
pensamentos, puro e correcto quanto ás expressões, sem que lhe 
sejam incompativeis a variedade c a força. . 

Vehemente é o que tem um ardor c fogo devorante, quo indica 
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paixões postas cm movimento, uma imaginação excitada, e uma 
alma forte abalada. 

Natural é o que exprime toda a casta de pensamentos com faci
lidade e singeleza, e que usa de adornos sem affectação. 

III 

DO USO DOS BSTYIiOS 

Para o exordio, empregam-se os ostylos tênue ou subtil, sim
ples ou singelo, participando do apurado. 

Para a narração, os estylos medíocre, temperado e elegante. 
Para a confirmação, os estylos tênue ou subtil, simples ou sin

gelo. 
Paia a peroração, os estylos robusto ou sublime, vehemente 

ajudado do natural. 

IV 

DO DECORO 

Decoro é a conveniência ou a exacta conformidade da expressão 
cm geral com os pensamentos, o de ambas estas cousas com as 
pessoas, que no discurso iutrevem, com a matéria, de que no mesmo 
se trata, e com as circumstancias do tempo e da lingua. 

As pessoas a quem o orador deve attender, para guardar o de
vido decoro, são tres ; a pessoa do próprio orador; as pessoas dos 
seus ouvintes; c as pessoas acerca das quaes versa o seu discurso. 

As regras, que o orador deve observar acerca do lugar e do 
tempo, so aprenderão com uso e pratica. 

10 
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PARTE SEGUNDA 
APPLICAÇÃO DOS PRECEITOS ELOQÜENTES ' 

1 
Acção, sexta parte da eloqüência, é o gesto que o orador deve 

empregar na enunciação dos pensamentos. 
Adorno, terceiro gráo do ornato, é o acommodado emprego dos 

tropos, c das figuras da elocução ; o que dá ao discurso oratório 
maior lustre e belleza. 

Agnominatio, veja-se paranomasia, figura de palavras por con
sonância. 

Allegoiiaou metaphora continuada, tropo que serve para mais 
vivamente significar e ornar,dá-sc quando nas palavras se mostra uma 
cousa differente, do que se tem no pensamento, empregando toda
via, para designar esta ultima, outra que com ella se assemelhe: 
Ex : Achilles era um leão. 

Os apólogos, as parábolas e os enigmas são espécies de alle-
goria. 

Amplificação, gêneros de conceitos fortes, ó* o que serve para 
engrandecer ou apoucar os objectos. 

Ha duas maneiras dc amplificar—absoluta e relativa. 
Amplificação absoluta é a que considera o objecto cm si mes

mo, sem relação aos outros. 
Esta amplificação divide-se em tres espécies: V amplificação 

por gradação ; 2í amplificação por via de raciocínio ; 3- amplifica
ção por congerie. 

Amplificação por gradação dá-se quando o orador faz parecer 
grandes as cousas pequenas, ou vice-versa : Ex. da Vida do Arce-
bispOjliv. 3.c. 10; " Elle por sua mão, porque não houve outrem que 
se atrevesse, fere nas portas sagradas, fende, racha, arromba, e entra 
dentro, desaferra dos altares o delinqüente, leva-o preso, carregado 
de ferros, ao fundo da cadeia publica. " 

Amplificação por via dc raciocínio dá-se quando o orador en
grandece as difterentes circumstancias, que tem connexão com as 
cousas, para dar grandeza a mesma cousa. 

1? Da grandeza dos conseqüentes fazendo inferir a dos ante
cedentes: Ex. dos Lusíadas, canto V I I est. 56: 

Mas também diz, que a bellica excellcncia 
Nas armas e na paz, da gente estranha, 
Será t a l , que será no mundo ouvido, 
O vencedor por gloria do vencido. 



— 70 — 

2." Da grandeza dos antecedentes ou das causas, fazendo 
inferir a dos conseqüentes ou dos cftcitos: Ex. do mesmo 
poema, canto I I . est. 33: 

Si a vira o caçador, que o vulto humano 
Perdeo, vendo Diana na agua clara, 
Nunca os famintos galgos o mataram, 
Que primeiro desejos o acabaram. 

3- Entre muitas cousas concomitantes da mesma ordem, dimi
nuindo dc propósito alguma, posto que grandes, e pondo-as em uma 
classe inferior, para da sua inferioridade se conjecturar a superiori
dade das outras: Kx. do mesmo poema, canto X I . est. 44 : 

Que eu vos prometto, filha, que vejais 
Esquecerem-se Gregos e Romanos, 
Pelos illustres feitos, que esta gente 
Ma do fazer nas partes do Oriente. 

4* Engrandecendo a difticuldade de uma acção, para se i n 
ferir dahi a força dos seus agentes: Ex. do mesmo poema, 
canto V I . est. 00: 

Não são vistos do sol do Tejo ao Bactro, 
De força, esforço, e de animo tão forte. 
Outros doze sahir como os Inglezes 
No campo contra os onze Portuguezes. 

5í Exagerando a importância e custo dos meios, para se dedu
zir a do fim. Lê-se um exemplo em Homero, o qual, para amplificar 
a belleza de Helena, diz : " Como 6 bcila ! Não deve causar ad
miração, que dous impérios se armassem um contra o outro por 
seu respeito. " 

0" Engrandecendo o instrumento, para se formar conceito da 
grandeza de quem o traz ou emprega. Assim Virgílio pela gran
deza do bordão do cyclope nos faz medir a do seu corno agiganta
do : Ex. da Eneid. liv. I I I . v. Ô50 : 
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Tranca manam pinus regit, et vestlgia firmat. 
Rege-lhe a mão, e os passos sens lhe firma 
De esgalhado pinheiro a hastea extensissima 

Amplificação por ajuntamento ou por congerie sc faz aceumu-
laudo palavras ou orações synoniraas, dc modo quo vão subindo de 
força: Ex. do sermão de Vieira, part. 7. pag. 5 : " O vosso amor 
próprio pede mais vida, e o seu amor de Deus, e o seu zelo pedia 
mais perigos, mais naufrágios, mais dores, mais raartyrios e mais 
mortes. " 

Amplificação relativa é a que sahc fora do objecto, compa-
rando-o com outro de uma ordem inferior ou superior. 

Esta amplificação se divide em tres espécies: 1* amplificação 
dc maior para menor; 2- amplificação dc igual para igual; 3- am
plificação de menor para maior. 

Amplificação por comparação de maior para menor faz-se to
mando um pensamento maior, do que aquelle que intentamos am
plificar: Ex. Lusíadas, canto I V . est. 33 : 

Oódro, porque o inimigo não vencesse, 
Deixou antes vencer da morte a vida ; 
Regulo, porque a pátria não perdesse, 
Quiz mais a liberdade ver perdida: 
Este, porque a Ilespanha não temesse, 
A captiveiro eterno se convida; 
Códro nem Curcio, ouvido por espanto, 
Nem os Déciós lcaes fizeram tanto. 

Amplificação por comparação de igual para igual dá-se quando 
o orador, depois de haver proposto um pensamento,ao parecer igual 
ao que havia tratado, deve esforçar-se por fazer sobrcaahir aquelle 
que pretende amplificar: Ex. de Fr. Heitor Pinto, ímag. da vid. 
Christ. part. I I dial. 1 cap. I H : " Dormindo Sansão no regaço 
de Dalila, lhe cortaram sete gnedelhas dc cabellos, com que ficou 
privado da sua força, e foi preso dos Philisteos : assim dormindo 
nós com o pesado somno do descuido, no regaço da falsa confiança, 
perdemos os sete dons do Espirito Santo, e ficamos fracos, e ren
didos a nossos depravados appetites. " 

Amplificação por comparação de menor para maior dá-se quan
do o orador, sahindo fora do objecto de que ia fallando, o confronta 
com outro, ou com outros de uma ordem inferior, ou igual, ou su
perior : Ex. de menor para maior de Vieira, serm. part. I I I , pag. 00: 
" Si todas as vezes que se embarcava naquelle lago, não se tentava 
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nelle mais um sopro dc vento, que o vosso coração não tíuctuasse nas 
mesmas ondas ; como o podereis ter seguro, nem quieto, quando os 
virdes engoiphados naquelle mar immcnso, sempre turbulento, onde 
tantos fizeram naufrágio ? " 

Anadiplosis, figura por acresceutamento de palavras,dá-sc quan
do a palavra ultima do uma oração,é a primeira da oração seguinte : 
Ex. dos Lusíadas, cant. 1. est. 38. 60: 

O regedor das ilhas que eu partia : 
Partia alegremente navegando. 

Anamesis, ligura de pensamento para deleitar, dá-se quando o 
orador finge, que se lembra de repente de uma cousa, que ia esque
cendo ; Ex. de Vieira, serm. par. 8. pag ; " Agora me lembra uma 
notável circumstaucia da historia de Malaca, quando havia de partir 
a armada contra os Achens.... 

Anaphora, figura por acrescentaraento de palavras, tem lugar 
pela repetição da mesma palavra no principio de muitas ora
ções seguidamente, para imitar com mais íbrça o pensamento; Ex. 
de Vieira, serm. part. 1. col. 046: * Divertia-os a ambição, diver
tia-os o interesse, divertia-os a soberba, divertia-os a autoridade e 
ostentação própria. 

Anaphora alterada consiste na repetição revezada das primeiras 
palavras de difierent.es orações, correspondendo umas as outras : Ex. 
de Cicero pro Murena ̂  22, onde nas pessoas de dous contendores, 
Murena militar e Sulpicio jurisconsulto, faz parallelo de um gene
ral com um j u r i s t a : " Tu vigias de noite, para poderes dar respos
ta aos que te consultam ; elle para chegar mais a tempo com o seu 
exercito ao lugar onde deve conduzil-o; a t i o cantar dos gallos, a 
elle acordam-no os sons das trombetas ; tu pões uma acção cm juízo, 
elle ordena um exercito em batalha; t u acautelas as tuas partes 
para que não sejam pilhadas, elle toma as medidas para que as ci
dades ou arraiaes, não sejam sorprendidos; elle possuc o sabe a 
arte de fazer fugir as tropas inimigas, tu sabes como se devem 
desviar as águas da chuva; elle tem-se exercitado em dilatar os 
limites da republica, tu em administrar os seus territórios. " 

Antanaclasis, figura de palavra por consonância, consiste no 
uso de vocábulos, que levemente alterados significam cousas di
versas ; taes são as palavras, que pelo simples acresce n tamen to de 
preposições mudam do significações : Ex. de Vieira, serm. p. 4. pg. 
82 ; " E que entendimento ou vontade ha tão recta, que não torça 
ãe parecer por apparecer ? " 

Antimetabole, figura por contraposição df palavras, dá-se quan
do á antithese se ajunta a figura polyptoton; Ex. a sentença de 
Sócrates: t : Não vivo para comer, mas como para viver. 1 
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Antiphrase ú uma ironia com que sc indicam as cousas funes
tas, ou vulgarmente denominadas de raáo agouro, pelas suas con
trarias. Isto deu-se quando el rei D. João I I denominou o Cabo 
das Tormcntas Cabo da Boa Esperança. 

Antithese, figura de palavras por contraposição, dá-se quando 
na phrase sc contrapõem dous objectos, isto é,contraposição de cada 
palavra entre si, ou na dc duas a duas, ou de orações inteiras.' Ex. 
deFr. Heitor Pinto. Imag. da vida de Christo. p. 2. dial. 1. cap. 2 — 
He uma a uma palavra: " Não ha no mundo alegria sem sobre-
salto, não ha concórdia sem dissensão, não ha descanso sem traba
lho, não ha riqueza sen\ miséria, não ha dignidade sem perigo, fi
nalmente não ha gosto sem desgosto.—He duas a duas palavras, 
em Vieira, serm. p. 4. pag. 492; " Vieram gentios, e tornaram fieis ; 
vieram idolatras e tornaram christãos—He orações a orações, em 
Vieira, serm. p. 1. col. 541 : " Antigamente estavam os ministros 
as portas da cidade, e agora estão as cidades as portas dos minis
tros. Veja-se também nos Lusíadas, cant. 0. est. í>3 : 

Porque essas honras vãas, esse ouro puro, 
Verdadeiro valor não dão a gente; 
Melhor 6 mcrecel-os, sem os ter, 
Que possuil-os, sem os merecer. 

Antonomasia, tropo, que serve para mais vivamente significar 
e ornar, c o tropo, pelo qual se substitue, em vez do nome próprio 
dc um indivíduo, outro nome ou expressão, que particularmente 
sirva para earactcrisal-o. 

Ha tres espécies dc antonomasia. 
1- Quando se troca o nome próprio pelo patronímico—dos pães 

e avós Ex. dos Lusíadas, c. 4. est. M>: 

Como ? não sois vós ainda os descendentes 
Daquelles, que debaixo da bandeira 
Do grande Ilenriques, feros c valentes '? 

2- Quando se troca o nome próprio pelo que designa as quali
dades características; Ex. do mesmo poema, cant. 8. est. õ : 

Ulysses é quem faz a santa casa 
A deosa, que lhe dá língua faeunda. 
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3? Quando, em lugar do nome próprio, se usa de expressões, 
que distinguem e se assignalam mais dos homens: Ex. do mesmo 
poema, canto 5. est. 44 : 

Aqui espero tomar, si não me engano, 
De quem me descobrio summa vingança. 

Aposiopese, reticência, interrupção, figura de pensamentos 
para mover, dá-se quando se rompe a oração, deixando-a incompleta: 
Ex. dos Lusíadas, cant. 2. est. 41: 

Mas morra cmfim nas mãos da bruta gente. 
Que pois eu fui . e nisto de mimosa, 
O rosto banha em lagrimas ardentes. 

Outro exemplo do mesmo poema, cant. 7. est. 78 ; 

Um ramo na mão tinha mas, ó cego, 
Eu, que commetto insano e temerário. 

Apostrophc, figura do pensamento para mover, dá-se quando o 
orador aparta o discurso da pessoa, ou pessoas a quem elle ê na
turalmente dirigido, para fallar com outras ou presentes ou ausen
tes, ou mortas, ou com seres insensíveis. 

Ex. l.° de Cie. pro Ligario §9.* 

Quo fazia pois, ó Tubiráo, aquella tua espada desembainhada 
na batalha de Pharsalia ? 

Ex. 2.° de Bernardes, Egloga l. Lima: 

Aclonis, si no céo choro se estima; 
Si lá sobem ácima 
Suspiros, mensageiros da vontade, 
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Recebe-os, que te manda a saudade 
De quem tão de verdade 
Da tua vida chora o roto tio. 

Ex. 3.° dos Lusíadas, canto 5. est. 38: 

O' potestadc, disse, sublimada, 
Que ameaço divino ou que segredo, 
Este clima, este mar nos apresenta, 
Que mór cousa parece, que tormenta V 

Ex. 4." de líernardes. Eglog. 4. Lima: 

Plantas, si em vós de amor lembrança mora, 
Plantas, já vós amastes, tende magoa 
De quem tantas de amor padece agora. 

Argumento, prova intrínseca, espécie dc provas lógicas, é uma 
prova derivada do bom uso das faculdades intellectuaes, por meio 
dc combinações reflexivas. 

Os argumentos dividem-se em certos, e em meramente prová
veis ou criveis. 

Os primeiros se subdividem em argumentos de certezas—physi-
ca, moral, legal, convencional, já provada, e não contradicta. Os 
segundos se subdividem em argumentos probabilissimo e simples
mente provável. 

Asyndeton, fignra de palavras por diminuição, dá-se quando se 
tiram ás orações todas as conjuneções ; Ex. dos Luziadas, cant. 10. 
est. 57 .* 

Abrolhos, ferros mil, passos estreitos, 
Tranqueiras, baluartes, lanças, scttas, 
Tudo fico que rompas e submettas. 

Autoridade, espécie de provas intrínsecas, é a prova derivada 
da confrontação entre ditos com ditos. 
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Auxesis, terceiro vicio opposto ao ornato, tem lugar quando 
dão-se nomes subidos a cousas pequenas, excepto quando são de pro
pósito para fazer r i r . 

Baixeza, tapenoses, segundo vicio opposto ao omato,dá-so quan
do sc diminue por meio da phrase a grandeza ou a dignidade 
do objecto. que se intenta significar. 

Barbarismo, peregrinismo, primeiro vicio contra a pureza, é o 
cmpiego de palavras ou de phrases de diíferente idioma introduzidas 
no nacional, sem a competente autoridade. 

Bosquejos, quinto gênero de pinturas, é quando se representam 
os objectos diante dos olhos não só com clareza, mas ainda com 
concisão e rapidez; Ex. dos Lusíadas, cant. 2. est. 2 1 ; 

Não seute, quem a leva, o doce peso, 
Dc soberbo com carga tão formosa. 

Boa collocação, quarta virtude da elocução, dá-se sempre que 
na phrase concorrem os requisitos necessários de ordem, ligação ou 
junetura c numero ou harmonia. 

Cacophaton, como primeiro vicio opposto ao ornato, dá-se todas 
as vezes que se usa de palavras, a que, separadas ou unidas,a i n t e l l i -
gencia vulgar liga idéas de obscenidade, de sordidez, ou de qualquer 
outra espécie dc indecência. E, como primeiro vicio contra a con
sonância, tem lugar quando na união das palavras a primeira sylla
ba começa por consoante ou sua análoga á ultima do nome antece
dente : Ex. dos Lusíadas, cant. 8. est. 10, 77 : 

Tantas batalhas da nunca cansado. 
Emfim ao Gama manda, que direito. 

Cacozelou, undecimo vicio opposto ao ornato, c o uso de locu
ções, que passam os limites do verdadeiro ornato; taes são as pala
vras ineptas e redundantes, phrases escuras, a collocação molle e 
effeminada, a aftectação pueril de consoantes o dc equívocos. 

Caractei', cthopea, mimesis, figura dc pensamentos para mo
ver, é uma figura, que serve para retratar os costumes de qualquer 
pessoa, e por isso se dirige freqüentemente aos aftectos brandos. 

Chama-se caracter, quando ella pinta os costumes, paixões 
e sentimentos em geral; retrato, quando o faz em particular : 
Ex dos Lusíadas, cant. 4. até 19 c do poema Ilyssope, can

i l 
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O padre mestre, vendo-se obrigado 
A recontar de Ulysscs os trabalhos, 
Para o tempo ganhar dc rccordal-os, 
Ronca, escarra, da manga o pardo lenço 
Saca, nas espalmadas mãos o tende, 
Em ambas sopesado o leva á penca, 
Com estrondo se assoa, e dobrado. 
D'esturro então sorvida uma pitada, 
O habito sacode, aos sobacos 
Alça o cordão, arrocha-o na casula, 
E de papo ao Deão assim responde. 

Casos julgados, espécie do provas intrínsecas, são sentenças pro
feridas cm diferentes tribuuaes, que o orador pode produzir para 
provas dc seu assumpto. 

Cynismo, duodecimo vicio opposto ao ornato, é a mistura de 
varias línguas ou dialectos, de expressões sublimes com as baixas, 
de antigas com as modernas, das poéticas com as vulgares. 

Circuito ou periphrase, tropo que serve para ornar, c o tropo 
cora que se exprime por muitos vocábulos uma cousa, que se podia 
dizer com um ou poucos: Ex. dos Lusíadas, cant. 2. est. 37: 

Com delgado sendal as partes cobre. 
De quem vergonha ê natural reparo. 

Clareza, segunda virtude da elocução, é o uso dc palavras pró
prias para significar idéas certas e determinadas. 

São dez os seus vicios contrários: 1? as palavras desusadas; 
Io. as palavras particulares de alguus paizes e lugares; 3- as pala
vras horaonymas, as que debaixo do mesmo nome tem difterentes 
significações próprias; 4? as transposições muito distantes, ou con
tra o uso; 5" a desordem ou confusão de palavras na oração, a que 
se dá o nome de sinchise; 6- os parentheses extensos; 7- a ambi
güidade resultante da má composição; 8" a verbosidade vã e inútil 
denominada perissologia; 9« a brevidade demasiada; 10. as ex
pressões enigmáticas e inintelligiveis, a que chamam expressões refi
nadas. 

Clímax, gradação, figura.por acrescentamento de palavras, dá-se 
quando sc repete o que já esta dito ; mas antes de passar a outro 
gráo, pára no antecedente .* Ex. de Ciccro pro Sat. Rose. Amerino 
§ 75 : " Nas cidades tem sua origem o luxo ; do luxo é conseqüên
cia necessária a avareza; da avareza rompe com Ímpeto a audácia ; 
a audácia é a mãe de todos os crimes atrozes c malvados. 
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Collisão, terceiro vicio opposto á consonância, é o encontro de 
consoantes ásperas. 

Comuiunicação, consulta, figura de pensamentos para convencer, 
dá-se quando o orador, fingindo que os seus embaraços, delibera
ções e conselhos são communs aos seus ouvintes, consulta com elles 
acerca do modo, porque sc deve haver naquelle caso: Ex. de Vieira, 
serm. t . 4. pag. 8 1 : " Que tendes por mais duvidoso nestes dous 
casos ? O amor dos inimigos ou o odio dos amigos ? Amar aos 
que vos aborrecem, ou aborrecer aos que vos amão ? " 

Conceitos, segundo gráo do ornato, são uns pensamentos, ou 
oriyinacs ou fielmente imitados da natureza, que dão ao espirito e 
ao discurso mais força ou mais graça. 

Dividem-se em conceitos agudos, sentenciosos ou sentenças, que 
servem para communicar mais graça ao discurso, e em conceitos for
tes, amplificação, conceitos agudos, (veja-se sentenças.) 

Conclusão, peroração, quarta parte do discurso, 6 a parte do 
discurso com que o orador, depois de preparar, informar os seus ou
vintes, e de os convencer por meio das provas lógicas, põe o ultimo 
remate ao mesmo discurso. 

Divide-s© a peroração em duas partes—recapitulação e epí
logo. 

Consonância, virtude da boa collocação, ó o som agradável e 
harmonioso ao órgão do ouvido, que resulta de uma certa propor
ção de palavras de sons graves e agudos. 

Confirmação, prova, terceira parte do discurso oratório, c a 
parte do discurso oratório, que o orador produz para convencer os 
ouvintes illustrando o entendimento. 

Consulta, o mesmo que comuiunicação. 
Convencer, primeiro fim da eloqüência, e* patentear pelos meios 

lógicos uma verdade ignorada. 
Corrccçâo, figura dc pensamentos para deleitar, ê* a figura com 

que o orador mostra arrepeuder-sc do que tem dito : Ex. de Cícero 
na Verrina. 3. §45: " Cahi aqui imprudentemente, 6 juizes, pois 
elle com certeza o não furtou. Eu quereria não ter dito isto. Por
quanto tirará daqui fundamento para se gloriar, e cavalgará nestes 
potrinhos. " 

Decoro, decência, é a conveniência ou a exacta conformidade 
dc expressão em geral com os pensamentos, em relação ás pessoas e 
a mateiia, de que trata o orador. 

Deleitar, terceiro fim da eloqüência, 6 verter no discurso uma 
moral agradável aos ouvintes. 

Derivação, polyptoton, figura por acrescentamento de pala
vras, é a figura que repete as mesmas palavras, variando-as pelos 
seus differentes casos e gêneros : Ex. dos Lusiadas, cant. 9. est. 76 : 

Que mais caro, que as outras dar queria 
O que deu para dar-se a natureza. 
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Out ro exemplo do mesmo poema. cant. 2. est. 87 : 

Ainda que me peze estranhamente, 
Em muito tenhÒ a muita obediência. 

Diacope, separação, figura por acrescentamento dc palavras, sc 
faz repetindo tarnbem a mesma palavra metendo-lhc outra ou ou
tras difierentes de permeio : Ex. dos Lusíadas, cant. 2. est. 65 : 

Dai velas, disso, dai ao largo vento. 

Dialogismo, primeira espécie dc prosopopca ou de personifica
ção, figura de pensamentos para mover, dá-se quando o orador faz 
fallar fictícia mente no discurso pessoas comsigo mesmas, ou com 
outras, como vê-se nos Lusíadas, cant. 1. est. 74. 75 e 76. 

Dilemma, quinto argumento para refutar, é o argumento que 
consta de duas proposições absolutas e oppostas ; isto é, um argu
mento composto de dous enthymemas complexos, cuja intenção é 
commum a ambos : Ex. de Er.* Heitor Pinto, Imagem da vid. de 
Christo, p. 2. dial. 3. c. 0 : " Querendo Alexandre Magno despe
dir um philosopho, que trazia em sua casa, lhe disse estas palavras: 
Eu, como sou homem, erro como homem; c tu, sendo philosopho, 
não me reprehendes, nem avisas dc nada. Ou é que entendes meus 
erros, ou que não os entendes ; si os não entendes, não és sábio ; 
si os entendes, não és meu amigo, pois me não emendas : por isso 
daqui te despido, vae te muito embora. " 

Discurso oratório ó uma oração periódica e copiosa, em que o 
orador tendo de persuadir, e sendo-lhe necessário não só provar, 
mas deleitar e mover,regeita as analyses subtis e mctaphysicas ; ama 
as idéas sensíveis e compostas; serve-se dos pensamentos e princí
pios commuus, revestidos de cores as mais phantasticas eagradáveis; 
faz valer a sua autoridade pela expressão dos costumes os mais 
attractivos, e quaudo é preciso perturba com as paixões ; seu estylo 
é claro, porém ao mesmo tempo ornado, rico e variado. 

Disposição, segunda parte da eloqüência, é o arranjamento dos 
pensamentos na melhor ordem, a que se propõe o orador. 

Disposição oratória é a distribuição tanto dos pensamentos cm 
geral, como dc cada um em particular, nos seus lugares competentes, 
acomraodado ao fim que o orador se tem proposto. 

Dissonância, vicio opposto á consonância, dá-se quando da má 
ligação apparecem cacophatons, hiatos e collisão. 
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Documentos, ou títulos, espécie cie provas intrínsecas das pro
vas lógicas. 

Elocução ou phrase, terceira parte da eloqüência, é a escolha 
dos vocábulos, c sua colíooação na oração, próprias a dar força c 
belleza aos pensamentos, para com elles o orador alcançar o fim, a 
que se propõe. Suas virtudes são pureza, clareza, correcção, boa 
collocação e ornato. 

Divide-se a elocução em ligada ou periódica c solta. 
Elocução grammaUeal é a simples enunciação dc todos os concei

tos do espirito, feita por meio de palavras. 
Elocução ligada ou periódica é a em que se trata de uma maio

ria, que demanda ligaçãode pensamentos,e 6 própria dos discursos da 
oratória remontada, ou de outros qnaesqner; ou 6 quando o discurso 
oratório consta de ligação de pensamentos, e dos difierentes agre
gados de palavras. 

Divide-se cm incisos^ membros e períodos. 
Elocução solta ó a que dentro de pouco espaço se t r a t a m as

sumptos por sua mesma natureza diversos, sem ligação de phrases. 
Nesta elocução não ha ligação rigorosa de orações ou de 

phrases. 
Ellipsc, synedoche, figura por diminuição de palavras, dá-se 

quando se supprimem algumas palavras á oração, as qifaes do con
text o se deixam assaz entender—Adeus. A t e logo. Bons dias. 
Bem v i n d o ; Ex. dos Lusíadas, cant. 3, est. 45 .' 

Elle adorando a quem lhe apparecia, 
N a fé todo inflammado assim g r i t a v a ; 
Aos infiéis, Senhor, aos infiéis, 
E não a mini, que creio o que podeis. 

Eloqüência é a faculdade dc significar com deleites os pensa
mentos por palavras, para convencer e persuadir. 

A eloqüência divide-se cm seis partes—invenção, disposição, 
elocução, memória, pronunciação e acção. 

Enargueias, primeiro gênero de pinturas, é a pintura dos objec
tos feita com t a l viveza, que parece estar-se vendo. 

Ha duas espécies; 1- a com que sc pinta a imagem do objecto 
toda j u n t a cm um quadro ; Ex. dos Lusíadas, cant. 1. est. 36. 37, 
quando Júpiter dá o seu parecer no conselho. 

Merencorio no gesto parecia ; 
ü forte escudo ao collo pendurado 
Deitando para traz medonho o irado. 

J 
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A viscira do cimo de diamante 
Alcvantando um pouco, mui seguro 
Por dar seu parecer, se poz diante 
De Júpiter, armado, forte e duro. 

2; Espécie dc enargueias, é composta dc vários quadros suc-
cessivos, que representam acções praticadas por difierentes indiví
duos. Lusiadas,cant. 3. est, 107 e 108, quando el rei D. Affonso I V , 
soccorre seu genro o rei de Castella. 

Emphasc, sexto gênero dc pinturas, é a que dá a entender mais 
do que as palavras por si declaram. 

Ex. 1- dos Lusíadas, cant. 5. est. 3: 

Oh lá, Volloso amigo, aquelle outeiro 
K' melhor de descer que de subir. 

Ex. 29 do mesmo poema, cant. 2. est. 41: 

Mas morra emfim nas mãos das brutas gentes, 
Que pois eu f u i . . . . e nisto de mimosa. 

Enthymemas, segundo gênero de conceitos agudos ou senten
ças, 6 uma forma dc argumentação, que serve para ornar o discurso 
oratório." Ex. da carta L do bispo D. Hycronimo Osório a el rei D. 
Sebastião; " Entre pressa e diligencia ha grande dilTerença; por
que a diligencia não perde oceasião, c a pressa não espera por 
ella. " 

Enthymema, syllogismo imperfeito, é o argumento que consta 
de duas proposições, uma das quaes é a coutroversa, e tem o nome 
de intenção, por ser a que o orador intenta provar. A outra, que 
tem o nome de assumpeão, por ser a que elle toma para prova da 
primeira: Ex. Vida de Christo, liv. 6; " Maior poder é o nosso, 
que o do inimigo; pelejam pela nossa parte a fama e a victoria. n 

Epanalepse, figura por acrescentamento de palavras, c a fi
gura com que se repete a mesma palavra já no meio de duas ou 
mais phrases, já no principio e no fim dellas: Ex. de Vieira, serra. 
part. 1. col. 644: " Não vemos as cousas, que vemos, porque não 
olhamos para cilas. Vernol-as sem advertência c sem attenção; e 
a mesma desattenção c a cegueira da vista. Divertem-nos a attenção 
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os pensamentos, suspendem-nos a attenção os desejos, roubam-nos a 
attenção os affeetos. " 

Epanodos, figura por acrescentamento de palavras, é a figura 
que repete as palavras que disse juntas, dividindo ou no mesmo 
sentido, ou em diverso .• 

Ex. de Ausonio acerca deDido epigramma, traduc. de Filinto 
Elisio ; 

Dido, nas vôclas triste fado corres ; 
Morre-te um, foges; foge-te outro, morres. 

Ex. dos Lusíadas, eaut. 8. est. 37: 

Olha cá dous infantes, Pedro e Hennques, 
Progenio generosa de Joanne; 
Aquelle faz que fama illustre fique 
Dclle cm Germauia, com quo a morte engane ; 
Este, que ella nos mares o publique 
Por seu descobridor, c deseugane 
De seita a maura tumida vaidade, 
Primeiro entrando as portas da cidade. 

Epichcrema, quarto argumento para refutar, ó o argumento, 
quo consta da intenção, da assumpção,das razões de cada uma dellas, 
o da eonnexão ou conclusão, como vê-se na Década. 5. liv. 2. cap. 9. 

Epílogo, segunda parte da peroração, é a parte da peroração, 
particularmente destinada para o emprego das provas moraes, isto 
6, das que tem por fim a excitação dos anectos. 

Epiphonema, terceiro gênero dc conceitos agudos ou senten
ças, é uma sentença com que se exclama no fim de uma narração, 
de verso ou de prosa: 

Ex. de Souza, vida do Arcebispo, liv. 2. c. 13 : 
" Tanto damno faz nos conselhos estar suspeitada, senão enten

dida a tenção de quem preside. " 
Ex. dos Lusíadas, cant. 3. est. 33 : 

Tanta veneração aos paes se deve ! 

fixordio, proemio, primeira parte do discurso, c quando o ora-
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dor dispõe como lhe convém os seus ouvintes, para o escutarem fa
voravelmente em todo elle. . . 

Divide-se em exordio principio e exordio insinuação. 
Exordio principio ó aquelle com que o orador prepara os ou

vintes, expondo-lhes clara e directamente o lim, a que se dirige. 
Exordio insinuação é aquelle que por meio de rodeios e índi-

reclamente o orador prepara os ouvintes, para o fim proposto, por 
ter suspeitas de que o auditório não lhe será favorável. 

Epistrophe, figura, por acrescentamento de palavras, e a figura 
com que se repete a mesma palavra no fim de muitas orações ! 
Ex. de Fr. Heitor Pinto, Imag. da vida de Christo, part, 2. dral 1. 
cai». 24 : " Gastos largos, esperanças do mundo largas, vaidades 
largas, consciências largas, com apertos e estreitezas se hão de cas
tigar. . .A 

Epitheto, tropo que serve unicamente para sigmncar com mais 
viveza, é o tropo por meio do qual a elocução ajunta ao nome de 
qualquer objecto uma idea accessoria de outro objecto, para modi
ficar, ou ornar, ou communicar-lhe mais energia: Ex. dos Lusía
das, cant. 3. est. 83 ; 

A pallida doença lhe tocava 
Com fria mão o corpo enfraquecido. 

listado é o ponto que o orador deve empregar na publicação 
dos pensamentos. 

Divide-se cm estado dc questões o em estado de discurso. 
Estado de questões é o ponto iuventado nas questões accesso-

rias ou accidentacs de qualquer discurso. 
Estado de discurso é o ponto final do discurso. 
Divide-se cm estado de conjectura, de definição e de qua

lidade. 
Estado do conjectura dá-se quando o ponto principal do dis

curso 6 sobre a existência ou possibilidade do objecto. 
Estado dc definição dá-se quando o ponto do discurso é sobre 

o nome do objecto. 
Estado de qualidade dá-se quando se trata das qualidades mo

raes do objecto. 
Estylo* é o modo particular, porque cada indivíduo significa 

seus pensamentos por palavras ou por escripta. 
Divide-se o estylo em quanto a quantidade, em quanto a qua

lidade, e considerado em relação aos tres fins da eloqüência, istó 6, 
quanto a instrucção, moção e deleite. 

Estylo em quanto a quantidade, isto é, o maior ou o menor nu
mero de palavras com que são enunciados os pensamentos, divide-se 
em attico, asiático, rodio c lacônico. 
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Estylo attico é o que guarda uma justa proporção entre as pa

lavras c os pensamentos, de maneira que na elocução nada sobre e 
nada falte. 

Estylo asiático 6 o verboso em fallando, c não excedendo mui
to a exacta e escrupulosa proporção entre as idéas e as pa
lavras. 

Estylo rodio 6 o copioso sem ser redundante o supérfluo, como 
o asiático. 

Estylo lacônico é o curto e monosyllabieo, escuro e enig
mático, faltando-lhe muitas vezes o necessário para fazer-se en
tender. 

Estylo considerado em quanto a qualidade, isto 6, a natureza 
das palavras e sua disposição na oração,divide-se em tênue ou subtil, 
robusto ou sublime e medíocre ou temperado. 

Estylo tênue ou subtil 6 aquelle em que as idéas são enunciadas 
com vocábulos próprios, claros c significativos, sem todavia serem 
acompanhados de ornatos, pelo menos cxquisitos. 

Estylo robusto ou sublime é o que serve-se de toda a sorte de 
palavras e expressões valentes, animadas e próprias a dar força e 
grandeza aos pensamentos. 

Estylo mediocro ou temperado 6 o quo abunda de metaphoras 
c outros tropos e figuras, de que resulta graça ao discurso. 

Estylo considerado em quanto a instrucção é o que instruindo 
os pensamentos, tem simplesmente em vista a enunciação d>,s mes
mos pensamentos. 

Divide-se em conciso, desenvolvido, forte e fraco. 
Estylo considerado em quanto a moção é o que movendo e ar

rastando a vontade, é contemplado como um dos meios mais pode
rosos de que se serve a eloqüência, para arrebatar c persuadir. 

Divide-se em estylo natural e vehemente. 
Estylo natural é o que exprime toda a casta de pensamentos 

com facilidade e singeleza, e que usa de adornos sem atfectação. 
Estylo vehemente é o que tem um ardor e fogo devorante, que 

indica paixões postas em movimento, uma imaginação excitada 
e uma alma fortemente abalada. 

Estylo considerado em quanto ao deleite é o que recreando a 
imaginação, attende aos ornatos, de que pode ser revestida esta mes
ma enunciação. 

Divide-se em estylo secco, singelo ou simples, polido ou apura
do, elegante e florido. 

Estylo secco ou simples é o claro e preciso, no que diz respeito 
aos pensamentos ; puro e correcto quanto a expressão, sem que lhe 
sejam incompativeis a variedade e a força. 

Estylo elegante é o que tem grande pureza e propriedade na es
colha das palavras, e por isso agrada a imaginação e ao ouvido, 
esclarece ao entendimento, eajunta ao mérito dos pensamentos tudo 
que pode aformosear a sua exjn-essão, sem os sobrecarregar de or
natos mal apropriados. 

Exclamação, figura dc ponsamentos para mover, é uma figura, 
12 
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que serve cie exprimir os transportes vivos e súbitos de qualquer 
paixão violenta .* Ex. dos Lusíadas, oant. 1. est. 105: 

Oh grandes c gravíssimos perigos! 
Oh caminhos da vida nunca certos ! 

Exclamação era particular é a prova derivada da confrontação 
entre factos c factos. 

Expressões desordenadas em geral, quarto vicio opposto ao or
nato, são as expressões grosseiras, as tristes, as insipidase as delci-
xadas. 

Excrgasia, synonyraia, figura por acrescentamento de palavras, 
é a figura com que se repisam as mesmas idéas por difierentes pala
vras, ou phrases synonymas: Ex. da Vida do Arcebispo, liv. 2. cap. 
12 .* " Em se tratando (dos negócios) de Deus, era raio, era coris
co,.... assi abrasavam, assi feriam, assi penetravam suas palavras." 

Euphemismo é uma ironia com que dizemos vulgarmentode um 
homem que morreu, que passou a melhor vida: Ex, dos Lu
síadas, canto 4. est. 60 .* 

Porém depois que a escura noite eterna 
Affbnso aposentou no céo sereno. 

Fama, opinião publica, espécie de provas intrínsecas das pro
vas lógicas, pertence a jurisprudência. 

Figura, segunda parte do adorno, 6 uma forma de elocução 
apartada do modo commum de fallar. 

l ia figuras dc pensamentos e de palavras. 
Figura de pensamentos dividem-se era tres classes; figuras 

para convencer, para mover c para deleitar. 
Figura de palavras dividem-se em cinco classes: figuras por acres-

centamento de palavras, por diminuição, por consonância, por sy-
metria e por contraposição. 

Figura de pensamentos para convencer são oito : interrogação, 
resposta, preterição, prolepse, perplexidade, communicação, suspen
são e permissão. 

Figuras de pensamentos para mover são sete: exclamação, par-
rhesia, prosopopeia, apostrophc, hypotypose, aposiopóse e ethopeia. 

Figuras de pensamentos para deleitar são duas ; correcção e 
anamnésis. 

Figuras de palavras por acrescentamento são treze: redu-
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plicação, diacope, anaphora, epistrophc, simploee, anaphora alter
nada, ploce, epanalôpse, epanodos, polyptóton, anadiplosis, exerga-
sia e clímax. 

Figuras de palavras por diminuição são tres : ellipse, asynde-
ton e zeugma. 

Figuras dc palavras por consonância são duas .* paranomasia ou 
agnominatio e antanaclasis. 

Figuras de palavras por gymetria são quatro .• parisou, omeole-
leuton omeoptoton e isocolon. 

< Figuras de palavras por contraposição são duas: antithese e 
antimet abole. 

Fontes para o orador conciliara benevolência do seu auditório 
são quatro: as pessoas, o assumpto, as circumstancias, tanto das 
pessoas como do assumpto, e o discurso do outro orador. 

Phrase, veja-se elocução. 
u Gêneros cm eloqüência são tres: demonstrativo, deliberativo e 

judicial. 
Gênero demonstrativo, laudativo, theorico, serve para louvar ou 

vituperar. 
Gênero deliberativo, suasorio, serve para Suadir e dissuadir. 
Gênero judicial, forense, serve para intentar a acção em juizo ou 

defen d cl-a. 
Gnomas, primeiros gêneros de conceitos agudos ou sentenças, 

são umas máximas geraes sobre o assumpto moral, enunciadas em 
poucas palavras ; as quaes ainda não sendo applicadas a um caso 
particular, podem merecer a approvação. 

Dividem-se em quatro espécies.-já pelo objecto, já pelas suas 
partes, já pela sua forma e já pela sua extensão. 

Gradação, veja-se climax. 
Harmonia, numero da phrase, terceira parte da boa colloca

ção, é a união ou mistura de palavras, de que resulta uma impressão 
agradável e dcleitosa ao órgão do ouvido ; e isto acontece quando 
ha boa escolha de palavras e sua feliz collocação na phrase. 

Hiatos, segundo vicio opposto a consonância, é o concurso de sons 
muito abortos e sonoros. 

Hyperbaton, transposição, tropo que serve somente para ornar, 
é o tropo por meio do qual se muda uma palavra cio seu lugar pró
prio c habitual para outro : 

Ex. de Pindar, ode 30. est, 6. 

Ma que os olhos mo cerca, triste treva. 

Ex. dos Lusíadas, c. 3. est. 94 ; 

r-> que em terreno 
Aâo cabe o altivo peito tão pequeno. 
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Hyperbole, tropo que serve para mais vivamente significar e 
ornar, é o tropo por meio do qual exagerando alem dos limites da 
verdade, se engrandece ou se encurta um objecto fora das suas pro
porções Daturaes; . 

Ex. de Sá de Miranda, carta 5. est. 56: « Comer-vos-heis aos 
bocados. 

Ex. da Década 6. liv. 2. cap. 1C, e Lusíadas, canto 0. est. 80 : 

Vendo ora o mar até o inferno aberto, 
* Ora com nova fúria ao cêo subia. 

Hypotyposes, enargueias, representação ocular, figura de pen
samentos pára mover, o a figura com que se pinta qualquer objecto 
tão vivamente, que mais parece ver-se do que ouvir-se ou ler-se; 
porque se mostra aos olhos o como foi ou pode ser feita não era 
grosso, mas por partos.- Ex. dos Lusíadas, canto 2 est. 27 : 

Assi como era selvática aiagoa 
As rãas, no tempo antigo lycia gente, 
Se sentem por ventura vir pessoa, 
Estando fora da agua incautamente, 
Daqui c dalli saltando o charco soa, 
Por fugir do perigo, que se sente, 
E acolhendo-se ao couto, que conhecem, 
Sús as cabeças na agua lhe apparecem. 

Idolopeia, prosopopeia ou personificação, dá-se quando o orador 
íaz fallar o verdadeiro Deus ou Deoses falsos, ou as pessoas já fal-
lccidas, como vê-se nos Lusiadas, cant. 1. est. 24 a 30. 

Imagens, quarto gênero de pinturas, são umas semelhanças ou 
parábolas breves: Ex. dos Lusiadas, canto 2. est. 41: 

E nisto de mimosa 
O rosto banha cm lagrimas ardentes, 
Como c'o orvalhofca a fresca rosa. 

Incisos, primeira parte da elocução ligada, é um sentido fe
chado em uma oração de harmonia incompleta o sem conclusão 
final. 
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Interrogação, figura de pensamentos para convencer, é a figura, 
quo se faz para instar e intimar mais do que sc diz. 

Interrupção, veja-se aposiopese, reticência. 
Invenção, primeis a parte da eloqüência, é descobrir os pensa

mentos mais adequados para o fim, a que se propõe o orador. 
Ironia, tropo que serve para mais vivamente significar e ornar, 

é um tropo em que sc usa de uma expressão contraria ao pensamen
to ; alguns chamam irrisão: Ex. dos Lusiadas, canto 7. est. 82: 

Que exemplos a futuros escriptores, 
Para espertar engenho» curiosos, 
Para porem as cousas em memória, 
Que merecem ter eterna gloria ! 

Isocolon, figura de palavras por symctria, 6 a igualdade de 
membros da phrase por serem compostos de quasi o mesmo nume
ro de lettras: Ex. de Vieira, serm. part. 4. pag. 260: " Leva 
Abraham seu filho Isaac ao monte, ata-o sobre a lenha do sacrifício, 
tira pela espada para lhe cortar a cabeça, manda-lhe Deus suspen
der o golpe, diz-lhe estas palavras: " Agora conheço, Abraham, 
que temes a Deus. " 

Junctura, veja-se ligação 
Juramento, quinta espécie dc provas intrínsecas, vejam-se pro

vas lógicas. 
Licença, parrhesia, figura de pensamentos para mover, é a fi

gura pela qual o orador fingindo fallar livremente e mais do que pa
rece ser conveniente e permittido, chega a ura fim aonde não pare
cia dirigir-se: Ex. da oração de Cícero pro Ligario § 1: " Empre
endi d a a guerra, 6 César, até já feita em grande parte, sem que 
fosse violentado por pessoa alguma, e só por minha própria delibe
ração e vontade, marchei a unir-me aquelles exércitos, que se acha
vam armados contra t i . " 

Ligação, junctura, segunda parte da boa collocação, é o ag-
gregado derivado de uma continuação de sons, tanto nas palavras, 
como nos incisos, membros, e nos períodos, de que consta o dis
curso. 

A boa ligação deve ter as duas virtudes essenciaes da boa col
locação ; variedade e consonância. 

Macrologuia, oitavo vicio opposto ao ornato, dá-se quando por 
muitas palavras se diz o que bellamcnte se podia dizer em poucas. 

Meiosis, quinto vicio opposto ao ornato, tem lugar quando se 
cortam á oração palavras, cuja falta faz o seu sontido imperfeito. 

Membro, parto da elocução ligada, é um sentido fechado em 
uma ou mais orações de harmonia completa, mas sem conclusão 
final. 
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Memória, quarta parte tia eloqüência, é conservar a disposição 

ilos pensamentos, para o orador os apresentar aos ouvintes. 
Metalepsc, tropo que serve para vivamente significar e ornar, 

é o tropo por meio do qual se faz uso do nome dos conseqüentes 
pelos antecedentes ou vice-versa; 

Ex. daEclog. 2. vera, 66, em Virgílio, que querendo significar, 
que era chegada a noite, designa o conseqüente pelo antecedente 
nas palavras seguintes : 

Vê como já os novilhos, do seu jugo 
Suspenso, para casa o arado volvem. 

Ex. do antecedente pelo conseqüente nos Lusiadas, canto 5. 
est. 61 : 

Já Phlégmon e Pyróis vinham tirando 
( V o s outros dous o carro radiante. 

Metaphora, tropo que serve para mais vivamente significar e 
ornar, é a mudança de um nome ou de um verbo da sua significa
ção própria para outra, ou por faltar a palavra própria, ou porque 
a metaphorica é melhor do que a própria. 

A palavra folha, que significa a parte de uma arvore, se em
prega metaphoricamente para significar a parte de um livro. Um 
homem acesso em ira, inflammado da paixão. Esplendor do nas
cimento. Torrente de eloqueucia: 

Ex. dos Lusiadas, canto 0. est. 70: 

Pouco e pouco sorrindo o gritos dando, 
Se deixam ir dos galgos alcançando. 

Ex. de Diniz, Ode a D. Vasco da Gama epodo 1. 

E do campo salgado 
Com cem remos varrendo immensa parte. 

Ex. da Vida do Arcebispo, liv. 2. cap. 30: 
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" Conversando era tudo brandara Achavam nelle grandes 
lettras e seiencia sem inchação: 

Ex. dos Lusiadas, canto 10, est. 118 : 

Choraram-te, Thomé, o (range e o Indo 

Metonymia, tropo que serve para mais vivamente significar e 
ornar, é o tropo que consiste em se empregar no discurso o nome 
de um objecto por outro, pela mutua eonnexão ou de ordem suc-
cessiva, ou coexistência, que um tem com o outro, em a natureza ou 
nas artes. 

Ha cinco espécies de mctonymias, que são ; a causa pelo effeito ; 
o sigual pela cousa significada; o inventor pela cousa inventada; o 
possuidor pela cousa possuída; o continente pela cousa contida. 

Da causa pelo effeito : Ex. dos Lusiadas, canto 7. est. 76 .• 

Com o fogo o diabólico instrumento 
Se faz ouvir uo fundo lá dos mares. 

Do efleito pela causa: Ex. dos Lusiadas, canto 9. est. 7 : 

Diz-lhe que vem de gente carregada, 
E dos trovões horrendos de Vulcano. 

Do signal pela cousa significada : Ex. do mesmo poema, canto 
10. est. 116: v 

Este milagre fez tamanho espanto, 
Que o rei 5*3 banha logo na agua santa, 

Do nome do inventor pelo seu invento, e do escriptor pelo de 
seu escripto ; Ex. do mesmo poema, canto 7. ost. 75 ; 

Dos espumantes vasos se derrama 
O licor que Noé mostrara á gente. 
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Outro exemplo do mesmo poema, eauto 5. est. 06 ; 

Lia Alexandre a Homero de maneira, 
Que sempre se lhe sahe a cabeceira. 

Do possuidor pelo nome da cousa possuída.- Ex. de Diniz. 
Findar. Ode 1. cpod. 4 : 

Como da fúria do valente braço, 
" Neptuno " proceloso 
Todo tremeu medroso. 

Da cousa a possuída pelo seu possuidor: Ex. da Vida de Castro, 
liv. 2 : 
^l^ZZZl^:*** Lusiadas, canto , Do continente pela cousa 

est. 75 : 

Não menos gritos vãos ao ar derrama. 
Toda a náo de Coelho com receio. 

Do contido pelo nome do continente; Ex. do mesmo poema, 
Egolg. 6 ; 

Vós, Nereidas do sal, em que navego. 

E S o ^ o â variedade, virtude da boa colloca

ção ÍSS^ * ou seguimento de palavras que comecem 

S a s mesmas syllabas acceutuadas, com que « ^ W i ^ l S 
ÍE- Quando ha repetição seguida de muitos monosyllabos, e quanuo 

Icp^S^el de palavras que terminam nos mesmos con-
soantes. 

Motivos, veiam-se provas moraes. 
Nax ação, sígunda parte do discurso, é a parte do discurso oral 

torio, dedicada para informar aos ouvintes acerca do assumpto do 
mesmo discurso da maneira a mais adequada ao fim proposto. 
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As virtudes da narração são clareza, brevidade e verosime-
lbauça. 

Os vicios, veja-se esta palavra. 
Numero, veja-se harmonia. 
Omeiologia, sétimo vicio opposto ao ornato, dá-se quando, por 

falta dc variedade na phrase, o discurso sc torna fastidioso. 
Omooteleuton, ou similiter desinens, figura de palavras por 

symetria, dá-se quando os membros acabam pelos mesmos consoan
tes .* Ex de Er. Heitor Pinto, Imag. da vid. de Christ. part. 1. 
dialog. 6. cap. 1. " Aquellas pernas que caminhos andariam ? 
aquellas caveiras que imaginações teriam ? quão enlevadas nas 
falsas esperanças do mundo seriam ? que castcllos de vento não 
fariam f 

Omeoptoton, ou similiter cadens, figura por symetria do pa
lavras, tem lugar quando em difierentes orações os nomes estão nos 
mesmos casos, ou os verbos nos mesmos tempos, já no principio, já 
no meio, e já no fim da oração .• Ex. de Vieira, serm. par. 4 pag. 
251. " Não aquella graça, que deleita, e suspende os entendimentos, 
senão aquella graça, que abranda, que rende, que fere, que inflam-
ma os corações." 

Onomatopéia, tropo que serve para mais vivamente significar, 
e ornar, é o emprego dc uma palavra ou phrase, em que se imita o 
som natural do objeoto, por exemplo cacarejar, mugir, sibilar, miar; 
ou o som dos inscctoSjComo zuuir ; do vento brando,como sussurrar; 
do regato correndo mansamente, como murmurar ; do papel, ou 
panno quando se rompe, como rasgar. Lusiadas, canto 1.» est. 80. 
cant. 2. est. 27. cant. 5. est. 59, cant. 9. est. 54 .* 

Ornato,quinta virtude da elocução, 6 tudo aquilIo,que acrescen
ta mais luz, força e graça á enunciação já clara e correcta das nos
sas idéas, feita por meio de palavras. 

As virtudes essenciaes do ornato são quatro : 1.° o ser v i r i l , 2." 
o ser forte, 3.a o ser natural, 4,B o ser decente. 

Ha quatro vicios oppostos a estas virtudes, que são : o ef~ 
feminado, opposto ao v i r i l ; o molle, opposto ao forte; o contrafei-
to, opposto ao natural; o incongruente, opposto ao decente. 

Os vicios oppostos ao ornato,vejam-se vicios. 
Ordem,priraeira parte da boa collocação,que as palavras devem 

ter, pode considerar-se de dous modos :ou quando as palavras,cousi-
deradas separadamente cada uma de persi, não determinam, ou de 
alguma sorte modificam umas as ontras,como são muitos sugeitos, 
attributos, ou muitos accessorios da mèsma espécie ; ou quando ae 
palavras subordinadas entre si, formam um sentido,modificando-se, 
determinando-sc, explicando-se reciprocamente, como o agente, que 
dando origem a acção, esta emprega-se no paciente. 

Opinião publica,veja-se fama, espécie de provas extrinsecas das 
provas lógicas : pertence a jurisprudência. 

Parábola, terceiro gênero dc pinturas, 6 a mesma semelhança 
tirada dos objectos mais longe, e de natureza diversa : Ex. dos 
Lusiadas, canto. 2. est. 23 : 

13 
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Quaes para a cova as providas formigas, 
Levando o peso grande acommodado, 
As forças exercitam, de inimigas 
Do inimigo inverno congelado ; 
A l i são seus trabalhos, e fadigas, 
A l i mostrão vigor nunca esperado : 
Taes andavam as nymphas estorvando 
A' gente portugneza o fim nefando. 

Parábola, é a prova derivada da confrontação entre indiví
duos de difíerente espécie e natureza. 

Paramomasia, agnominatio, figura de palavras por conso-
naucia,é a figura pela qual o orador emprega na mesma phrase duas 
palavras do mesmo som ; as quaes tem difierentes idéas ; Ex. de 
Vieira, serm. part. 4. pag. 421. 

" As magnates attrahem o lerro, e os magnates o ouro.^ 
Paridade de direito,quarta parte dos exemplos em geral,ó apro

va derivada da confrontação de leis com leis. 
Párison, figura de palavras por symetria, dá-se quando as ora

ções acabam ou principiam por palavras toantes, isto é, que do ac
cento predominante até o lim tem as mesmas lettras vogaes ; mas 
difierentes consoantes, como feras, licenças, bcllczas, settas. 

Parrehsia, veja-se licença. 
Partição, segunda parte da narração,é a informação em a nar

ração de um assumpto, que consta de muitos pontos diversos, fei
ta por meio de outras muitas proposições. 

Pcregrinismo, veja-se barbarismo. 
Periargia, décimo vicio opposto ao ornato, é a ostentação de 

pensamentos demasiada na elocução. 
Periodo,terceira parte da elocução ligada,é um sentido fechado, 

composto dc vario numero de orações, com harmonia completa, o 
conclusão final. 

Periphrase, circuito, tropo que serve para ornar, 6 o tropo com 
<iue se exprime por muitos vocábulos uma cousa, que se podia d i 
zer com um, ou poucos : Ex. dos Lusiadas, cant. 2. est. 37. 

Com delgado sondai as partes cobre. 
De quem vergonha é natural reparo. 

Permissão, figura para convencer, é a figura, que tem quasi 
a mesma origem da communicação,e por meio da qual o orador mos
tra grande confiança em provar o que pretende: Ex.de Vieira, serm. 

http://Ex.de
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tom.4. pag.70. "Antes de resolver a questão, disputemol-u primeiro ; 
e ouvi com attenção o que allegar por uma o por outra parte; porque 
vós haveis de ser juizes." 

Peroração, veja-se conclusão. 
Perplexidade, figura de pensamento para convencer, 6 a figura 

com que o orador se finge duvidoso donde ha de começar, ou de 
acabar ; que cousa ha de dizer ou deixar dc dizer ; por este modo elle 
tira ao seu discurso o ar de premeditarão, e o faz por conseqüência 
mais crivei, e excita a attenção, pondo era agitação o espirito dos 
ouvintes por meio destas suppostas duvidas. 

Personificação, prosopopeia,figura de pensamentos para mover, 
é a figura com que o orador attribue sentimento, vida e racionali
dadeá seres, aquém estas qualidades não competem. 

Dividem-se em dialogismo, idolopeia e prosópopeia. 
Persuadir, segundo fira da eloqüência, ó convencendo, deleitan

do e movendo, determinar effectivãmente a vontade sobre uma 
acção passada, presente ou futura. 

Pinturas, primeiro grão do ornato, são noções que tem por prõ-
totypo a natureza phyaicaou moral. 

Pleonasmo, sexto vicio opposto ao ornato, 6 o uso de pala
vras supérfluas para intelligencia do pensamento.^ 

Ploce, figura por acrescentamento de palavras, c como a ana
phora alterada; porém esta mesma correspondência seda nas pa
lavras do meio de uma phrase com as do principio da outra: Ex. 
de Paiva de Andrade, serm. part. 2. pag. 396/ " Nào sc engana 
quem deseja ser honrado; mas engana-se quem busca honra entre 
gente sem honra. 

Polyptoton, antiraetabole, veja-se derivação. 
Polysyndeton, figura por acrescentamento de palavras, é a figu

ra, que emprega muitas conjuneções, ou a mesma muitas vezes re
petidas : Ex. dos Lusiadas, canto 3, est. 104. 

Viuva e triste, c posta era vida escura. 

Ex. de Ferreira, elegia 3 ; 

Suspira, e chora, c cansa, e geme c sua. 

Preterição, figura de pensamento para convencer, é a figura 
com a qual o orador prevenindo que não quer fallar sobre certa 
cousa, sem embargo disso a vai dizendo. 

Pioemio, veja-se exordio. 
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Prolepse, figura de pensaraeuto para convencer, e a figura de 
que se serve o orador, quando previne alguma objecçSo,que se lhe 
pode fazer. 

Pronunciação, quinta parte da eloqüência, c declarar aos ouvin
tes os seus pensamentos. 

Proposição, primeiro modo de fazer-se a narração, e a infor
mação em a narração de um assumpto, quando elle consta de um só 
ponto. 

Prosopopeia, figura de pensamentos para mover, dá-se quando o 
orador faz fallar seres insensiveis, physicos e moraes, como se fossem 
•dotados de sentimentos: Ex. dos Lusiadas, canto 4. est. 73, 74 
e 02 : 

Os montes de mais perto respondiam. 
Quasi movidos de alta piedade. 

Provas, veja-se confirmação. 
As provas para convencer dividera-sé em provas lógicas e pro

vas moraes. 
Provas lógicas, intcllectuaes ou razões, são destinadas para 

convencer o entendimento, illustrando-o. Taes provas vem logo de
pois da narração, e dividem-se em provas extrinsecas e provas i n 
trínsecas ao assumpto sobre que são produzidas. 

As principaes provas extrinsecas são os exemplos cm geral, 
os casos julgados, a fama ou opinião publica, os títulos ou docu
mentos, o juramento c as testemunhas. As provas intrínsecas são 
os signaes e os argumentos. 

Provas moraes, sentimentaes ou motivos são destinadas para 
persuadir a vontade, movcnclo-a. Taes provas vem logo depois das 
provas lógicas, e dividem-se em provas ethicas ou brandas, e em 
provas patheticas. 

As provas ethicas servem para ensinar brandamente e ganhar 
a alma ; são permanentes, c abrangem todos os assumptos. 

As provas patheticas obram com força, e imperiosamente per
turbam a alma, produzem movimentos rápidos e passageiros, e só 
entram em pequeno numero de assumptos. 

Pureza, primeira virtude da elocução, dá-se quando na elocução 
entram palavras do próprio idioma, cm que o orador se propõe a f a l 
lar, adoptadas pelo uso dos que bem o faliam. 

Os vicios oppostos a pureza são o barbarismo ou peregrinismo 
c o purismo. 

Purismo, segundo vicio opposto a pureza da elocução, é a afTec-
tação demasiada da pureza de linguagem cio orador, sem desviar-se 
jámais cias regras cia grammatica, e sem admittir palavras ou phra
se alguma, que não seja autorisada pelos melhores mestres da 
língua. 
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Questões em eloqüência são ou universaes, isto 6, indetermi
nadas ou thescs; ou particulares, isto é, determinadas ou hypo-
theses. 

Razões, vejam-se provas lógicas. 
Recapitulaçào, primeira parte da peroração, 6 avivar na me

mória dos ouvintes a matéria inteira do discurso, pondo-lhes diante 
dos olhos, em um só ponto dc vista, todo o assumpto, e fazendo-lhes 
comprehender a relação de cada uma das partes do mesmo assumpto 
entre si, e com o todo. 

Rccreiar, terceiro fim da eloqüência, é o mesmo que deleitar 
pela expressão de costumes e pelo estylo fiorido. 

Reduplicação, figura por acrescentamento de palavras, ó a fi
gura que repete seguidamente a mesma palavra, ou para amplifi
car, ou para exprimir mais vivamente alguma paixão : Ex. dos Lu
síadas, canto 2. est. 0»1 ; 

Quando Mercúrio em sonhos lhe apparece, 
Dizendo: fuge\ fuffè, Lusitano; 

Outro exemplo do mesmo poema, canto 3. est. 84 ;• 

Que sempre no seu reino chamarão 
Affonso, Afionso, os echos, mas em vão. 

Resposta, figurado pensamentos para convencer, é a figura pela 
qual tendo-se perguntado a alguém alguma cousa, responde outra, 
por que lhe 6 mais u t i l , como por exemplo perguntando-se : Matas-
te este homem ? tenha-se em resposta : Um ladrão. 

Reticência, veja-se aposiopesè, interrupção. 
Rhetorica ê a arte que dirige as disposições naturaes do homem 

no uso da eloqüência. 
Retrato, veja-se ctopeia, mimesis. 
Sarcasmo tem lugar quando a ironia é acompanhada de um riso 

insultante, com que se escarnece de urna pessoa infeliz, a qual 
não pode vingar-se : Ex. de Virgi l i o , Eneida, liv. 12. 359, sobre Tur
no que depois de haver traspassado com a espada a Eumeues, 
ainda o insulta, dizendo : 

Eis, Troiano, medindo estás com os membros 
Campos e Hcsperia, a que aspiraste armado; 
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Taes prêmios leva, quem ousou tentar-me 
Com o ferro em punho; taes muralhas ergue. 

Separação, veja-se diacope. 
Sentenças, conceitos agudos, são uns pensamentos delicados, 

que cm poucas palavras encerram uns sentidos profundos, e servem 
para dar mais graça ao discurso. 

São tres os gêneros de sentenças : gnomas, cnthymcmas e epi-
phonemas. , . • 

Si^nal, espécie dc provas intrínsecas, e um indicio ou vestígio 
sensível, que tendo sua origem daquella cousa, que pretendemos des
cobrir por meio dclle vimos ao conhecimento desta. 

Semelhança, segundo gênero de pinturas, difterença-se das enar-
«nieias em que nestas sc representam os objectos por palavras; e 
nas semelhanças se representa um objecto por meio de outro iarai-
liar da mesma espécie, com que é confrontado : Ex. dos Lusíadas, 
canto 3. est. 134; 

Assim como a bonina, que cortada 
Antes de tempo foi, cândida e bclla, 
Sendo das mãos lascivas maltratada 
Da menina, que a trouxe na eapella, 
O cheiro traz. perdido e a cor murchada ; 
Tal está morta a pai lida don/.ella, 
Seccas do rosto as rosas, e perdida _ 
A branca e viva cor, com a doce vida. 

Semelhança, primeira espécie de exemplos em geral, é a prova 
derivada da confrontação entre indivíduos da mesma espécie. 

Simploce, figura por acrescentamento de palavras, é a figura 
que repete a mesma, ou as mesmas palavras, no principio e no fim 
de muitas orações; Ex. de Vieira, serm. part. 1. col. 638: " An
dais buscando a honra com olhos dc lynce; e sendo que_ para a ver
dadeira honra não ha mais que uma porta, que é a virtude, nin
guém atina com a porta. Andai-vvs desvelando pela riqueza com-
olhos, de um Argus; e sendo que a porta da riqueza não é acres
centar fazenda, senão diminuir cobiça, ninguém atina com aporta. 
Andai-vos matando por achar boa vida; e sendo que a porta di
reita, por onde se entra á boa vida, c fazer boa vida, ninguém atina 
com a porta. Andai-vos cansando por achar o descanso; e sendo 
que não ha, nem pode haver outra porta para o verdadeiro e seguro 
descanso, senão acommodar com o estado presente, e conformar 
com o que Deus é servido, não ha, quem atine com a porta. 



Suspensão, figura de pensamentos para convencer, é a figura 
por meio da qual ó oiador, depois de ter por algum tempo suspen
sos os seus ouvintes, fazendo-os esperar cousas menores, do que tal
vez espcravam,ajunta uma maior, ou vice-versa; Ex. de Cícero na pas
sagem da Verrina 5. § 11. aonde diz aos juizes: " O que seguiria 
depois ? o que pensais vós ? talvez espereis um furto, ou alguma 
nova rapina. Não conteis encontrar sempre as mesmas cousas.... 
Contai com a maldade mais infame, quo imaginar poderdes; exce
derei todavia a expectação universal. Aquelles mesmos que, por 
crimes atrozes, até pelo da conjuração, se achavam condemnados, 
votados ao supplicio e já presos ao pelourinho, eis de repente, em 
presença de muitos milhares de espectadores, foram soltos e entre
gues ao bem conhecido seu senhor Leonidas. " 

Syllogismo, argumento para refutar, é o argumento que consta 
de tres proposições, intenção, assumpção, connexão ou conclusão ; 
das quaes a ultima serve para enuuciar a relação, que existe entre 
as duas primeiras. 

Synacolutho, argumento para refutar pensamentos enthymema-
ticos, são argumentações formadas de proposições simplices, que 
contém cm si mesmas as suas provas, isto é, nas quaes se apresen
ta em um só ponto de vista o principio e a conclusão: Ex. de Souza, 
Vida do Arcebispo, liv. 3. cap. 20: " Quem duvida, que todos os 
offèndidos serão nossos soldados " e de Freire, Vida de Castro, liv. 2. 
na falia de Coge Çofar. 

Synedoche, veja-se ellypse, tropo que serve unicamente para 
significar com mais viveza, é o tropo por meio do qual o orador 
faz conceber, no espirito dos ouvintes ou do leitor, mais ou menos 
do quo em seu sentido próprio significa a palavra ou phrase em 
geral, de que se serve; e deste tropo se usa empregando o todo pela 
parte, ou vice-versa; o plural pelo singular, ou vice-versa; o gê
nero pela espécie, ou vice-versa ; o sugeito pelo attributo, ou 
vice-versa; o determinado pelo indeterminado, ou vice-versa; a 
matéria pela forma, ou vice-versa; o abstracto pelo concreto, ou v i 
ce-versa. 

Synonimia, veja-se exergasia. 
Tapeinosis, veja-se baixeza. 
Tautologia, sexto vicio opposto ao ornato, c a repetição des

necessária da mesma oração. 
Testemunhas, espécie de provas extrinsecas das provas lógicas, 

pertencem a jurisprudência. 
Títulos, documentos, espécie de provas extrinsecas das provas 

lógicas, pertencem a jurisprudência. 
Transposição, quarto vicio opposto a clareza da elocução. 
Tropo, vem do grego, tropc-volta, primeira parte do adorno, ê 

a mudança de palavras ou de oração, da sua significação própria 
para outra, resultando dahi algum novo gráo de belleza ou dc va
lentia ao discurso. 

Ha tres classes dc tropos : 
Tropos,que servem para mais vivamente significar e ornar, como 



metaphora, allegoria, metonymia, ironia, mctalepse, antonomasia, 

°n0'CÍíí.!'^ unicamente para significar com mais viveza, 

Mm<^t^^ -mente ornar, como periphrase e hy-
|,elbUson'dos estylos, veja-se a primeira parte deste compêndio. 

Variedades, virtude da boa collocação. - „ - „ , , 
Vicios contra a clareza, segunda _ virtude da elocuçao sao as 

palavras desusadas ; as palavras pa.ticulares a alguns P ^ e l u 
gares; ashomonymas; as transposições; a s s y n c h J M ™ 
thesis extensos ; a ambigüidade; a penssologia ; a biev idade dema 
~iada- as expressões refinadas. . 

Vicios contra as virtudes da clareza, virtude da narração, sao 
as digressões c argumentações. . . . 

Virios contra a correcçâo, terceira virtude da elocução, veja-se 
S1,1CCVici°Ó8 contrários a elocução, terceira parte da eloqüência, ve- . 
ia-se primeira parte da virtude da elocução. > 
J Vicios contrários ao exordio, primeira parte do discurso, sao o 
vulgar, commum, commutavel, separado, transferido, longo, leito 
contra as reffras. ,. -

Vicios contrários a narração, segunda parte do discurso, sao 
os contrários as suas virtudes, isto 6, a clareza, a brevidade e a vero-

8imeVfcios contrários a brevidade, virtude da narração, são as ex
pressões impróprias, linguagem apaixonada. , _ 

Vicios contrários ao ornato, quinta virtude da elocução, sao 
cacophatons, tapeinosis ou baixeza, expressões desordenadas em 
geral, meiosis, auxesis, tautologia, omcrologra, macrologia, pieonas-
mo, periargia, cacozelon, cynismo. . _ , , 

Vicios contrários a pureza, primeira virtude da elocução, sao 
o barbarismo ou peregrinismo, e o purismo. 

Vicios contrários a variedade, virtude da boa collocação, e a 
monotonia. , , < „ i;„ 

Vicios contrários a vcrosimelbança, virtude da narração, e a lin-
guaeem apaixonada. . , 

Vicios contrários as virtudes do oruato sao o ser eltcrmuado, o 
molle, o contrafeito, o incongruente. . . ; 

Vicios contrários a consonância, virtude da boa ligação c me
lodia, são a dissonância, o caoophaton, os hiatos e a collisão. 

Virtudes da boa collocação, quarta virtude da elocução, sao 
a variedade c a consonância. 

Virtudes da elocução, terceira parte da eloqüência, sao a pureza, 
a clareza, a correcção, a boa collocação c o ornato. 

Virtudes da narração, segunda parte do exordio, são a clareza, 
a brevidade e a vcrosimelbança. 

Virtudes do ornato, quinta virtude da elocução, são o sensível, 
o íbi te, o natural, o decente. 
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Zeugma, figura por diminuição do palavras, dá-se quando um 
só verbo rege muitas orações ; o qual se pode pôr no principio, no 
meio ou no fim de todas ellas: 

Ex. de Arrais, dial. 3. cap. 31 ; 
" O caminho da verdade é único e simples, e o da felicidade 

vario e infinito. " 
Ex. de Vieira, serm. tom. 4. pag. 211 .* 
" A matéria era dos lenhos mais prociosos e cheirosos do Lí

bano, as columnas de prata, o throno de ouro, as almofadas de pur-
pura. " 



i 

PARTE TERCEIBA 
VERS1FICAÇÃ0 PORTÜGUEZA 

V E H S I F I C A Ç A O EM GERAL 

O verso portuguez é o ajuntamento de syllabas com accentos 
cm lugares determinados, inventado para exprimir os pensamentos 
de um modo deleitavel. 

A alma do verso é a harmonia, que nasce dos accentos eolloca-
dos em seus devidos lugares. 

Aexacta mistura de exercício c de socego cm ditierentes e 
próximas porções de tempo, e a reflexão do entendimento des
ta uniforme e bem regulada variedade, é o que sc chama deleite. _ 

A observação do entendimento acerca do artificio, proporção 
e numero das syllabas e dos versos, é o que se chama harmonia. 

O verso portuguez deve constar de duas até onze syllabas, e os 
que excederem deste numero, serão prosa, ou dous versos eseriptos 
na mesma linha, bem como es de doze syllabas, que serão de arte 
maior, ou dous senarios ; c por isso o verso portuguez deve medir-se 
nor syllabas, c não por pés, como mediam os Gregos e os Latinos. 

Os versos portuguezes se dividem em grandes e pequenos, 
quer sejam rimados, de consoantes, ou soltos, sem consoantes. 

O verso grande deve constar de doze syllabas, c chama-se hende-
casyllabo ou heróico. i • 

O verso pequeno deve constar de duas syllabas ate aez ínciusi-
vamente. 

O verso portuguez se considera de tres modos, ou quanto a col
locação das rimas ou consoantes, ou quanto ao numero das syllabas, 
ou quanto ao numero dos pés. 

O verso, considerado quanto a collocação das rimas ou con
soantes, chama-se: 

Inteiro, quando elle tem o accento agudo ou predominante so
bre a penúltima syllaba: Ex. amado. 

Exdruxulo, quando o accento predominante esta sobre a ante
penúltima syllaba: Ex. asperrimo. 

Agudo, quando tem o dito accento sobre a ultima syllaba: Ex. 

Ò verso, considerado quanto ao numero das syllabas, offerecc 
diversas espécies. 

O verso de quatro syllabas chama-se redondilho quebrado, 
cola, quebrado dc lyrico maior: Ex. 

* 
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I n t e i r o — N a ribeira, 
Exdruxulo—Resto flórido. 
Agudo—Bem se mostrou. 

O verso de cinco syllabas chama-se hemistichios do verso pe« 
quono. Ex .* 

Inteiro—Falsos amores. 
Exdruxulo—Nos campos áridos 
Agudo—Rosto singular. 

O verso dc seis syllabas chama-se senario, redondilho menor, 
lyrico menor. Ex: 

Inteiro—Olhos socegádos. 
Exdrnxulo—Desejados thálamos. 
Agudo—Que eu seja infeliz. 

O verso de sete syllabas chama-se setenario, italiano, quebra
do, heróico menor, quebrado heróico. Ex : 

I n t e i r o — A l l i me manifesto. 
Exdruxulo—A dama bellissima. 
Agudo—De quem me queixarei. 

O verso dc oito syllabas, chama-se octonario. redondilho per
feito, lyrico maior. Ex : 

Inteiro—Formosa mal engraçada. 
Exdruxulo—Presidente famosissimo. 
Agudo—Tudo pode uma aflêição. 

O verso de onze syllabas chama-se hcndecasyllabo, grande, 
italiano, heróico. Ex: 

l 
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I n t e i r o — A s armas e os varões assignaládos. 
Exdruxulo—O rosto carregado c a barba esquálida 
Agudo—Vasco da Gama, o forte capitão. 

O verso dc doze syllabas, de arte maior, e o de treze syllabas, 
trancezes, omittimoP-os por se não usarem. Os hexametros, pen-
tametros, saphicos adonicos, semelhantes aos latinos, só são usados 
para ostentação de engenho. 

O verso, considerado quanto ao numero de pés, chama-se : 
Soneto, que é uma composição de quatorze versos todos hende-

casyllabos. 
* Estância ou ramo, que é uma composição de muitas parelhas de 

versos ou dc tercetos, ou quartetos, de versos hendecasyllabos e so-
tenarios. 

Canção, que 6 uma composição de parelhas de quartetos e de 
tercetos, formando de duas até quinze estâncias, cada uma de nove a 
vinte e dous versos hendecasyllabos e setenarios. 

Canção pindarica, que é uma composição de estancias,ou porções 
dc treze a desesete versos de toda a especie, senarios, setenarios c 
octonarios. 

Canção anacreontica, que é uma composição de parelhas ou de 
tercetos de pequenos versos e muitos quebrados, com numero inde
terminado. 

Balada, que é uma composição de estâncias dc parelhas de sete a 
onze versos, ou todos hendecasyllabos, ou todos setenarios, ou de 
mistura destes. 

Ode, que é uma composição de estâncias semelhantes e curtas, dc 
cinco a oito versos hendecasyllabos e setenarios. 

Ode epodaica, que é uma composição de parelhas de dous ver
sos, um hendecasyllabo e outro setenario. 

Ode saphica, que é uma composição de estâncias de quatro ver
sos ; os tres primeiros hendecasyllabos e o quarto quinario. 

Copia, que é uma composição de estâncias dc quartetos de ver
sos hendecasyllabos e de octonarios. 

Terceto, que é uma composição de estâncias de tres versos todo 
hendecasyllabos. 

Quarteto, que é uma composição de estâncias de quatro versos 
todos hendecasyllabos. 

Quintilha, que é uma composição de cinco versos octonarios. 
Sextilha, que é uma composição de estâncias de seis versos hen 

dccasyllabos. 
Oitava, que é uma composição dc estâncias de oito versos hen 

dccasyllabos. 
l3ccima, que é uma composição dc dez versos octonarios. 
Redondilha, que é uma composição de estâncias de quatro 

versos, ou hendecasyllabos ou octonarios. 
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Endecha, que é uma composição de estâncias de quatro versos 
setenarios. 

Madrigal, que é uma composição de estâncias de seis a onze 
versos hendecasyllabos e setenarios. 

Silva, que é uma composição de versos hendecasyllabos e sete
narios de numero indeterminado. 

Romance, que é uma composição de estâncias dc quartetos ou 
copias, de versos todos hendecasyllabos. 

Vilhancico, que é uma composição de copias de dous, tres ou 
quatro versos senarios ou octonarios, com alguns quebrados. 

Glosa, que é uma composição de versos senarios com um texto 
do seis versos, e a glosa de estâncias de cinco a dez versos. 

Elegia, que 6 uma composição de estâncias de tercetos, de versos 
hendecasyllabos. 

Colchea, que 6 uma composição de dez veisos octonarios sobre 
um thema, dc um ou dous versos da mesma espécie. 

DAS SYLLABAS E DE SEUS ACCIDENTKS 

Syllaba c o som de uma vogai cora uma ou mais consoantes. 
As syllabas sofrem algumas alterações no verso, e estas são a syna
lepha e a syneresis. 

Synalcpha ou collisão dá-se quando uma vogai, em que termina 
a precedente palavra,se absorve pela vogai, ou diphthongo inicial da 
palavra immediata. 

Pode fazer-se synalepha com ou sem apostrophe nos casos se
guintes .* 

Com apostrophe ou signal de elisão na primeira e quarta syl
laba, c sem apostrophe na terceira e quinta. Ex; " D ,Africa e 
d'Asia andavam devastando. " 

Ha synalepha quando a dicção seguinte principia por h. e a an
tecedente acaba em vogai. 

Não ha synalepha nos casos seguintes: 
Quando a primeira dicção for monosyllabica, de uma syllaba, 

com accento agudo, e também a primeira dicção seguinte. Ex; 

tá onde mais abaixo esta do pólo. 

Quando houver duas syllabas ásperas ou longas. Ex : 

A fé c o império, e as terras viçosas, 
Esta gente marítima dc Luso, 
A outra gente a quartos vigiava. 
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Quando os diphthongos procedera as vogaes. Ex ; 

Se ajuntâo era concilio glorioso. 

Recebem facilmente synalepha as vogaes de som semelhante é, t, 
e o contrario as vogaes #, «. Ex: 

Gozar espera da ultima vontade. 
Ditosa, quç eu per«7 e e tu alcançaste. 

Syneresis ou pronunciação conjuneta, que se deriva do grego, 
e significa ajuntamento de cousas divididas, dá-se quando na mesma 
dicção se ajuntam duas vogaes para formar uma syllaba. A sy
neresis no verso 6 como o diphthongo na prosa. 

Ha syneresis nos casos seguintes : 
Quando a vogai, em que termina a syllaba, 6 seguida dc outra 

vogai, em que acaba a palavra. 
Quando as duas vogaes terminara as palavras, e o accento agu

do está na penúltima, como as palavras gloria, (nome) e memó
ria. Ex ; 

Onde quer que eu viver com famae gloria. 
E também as memórias gloriosas. 

Quando as vogaes estão no principio da palavra, c o accento 
agudo está na segunda vogai, como a palavra triumphar. Ex : 

Dever outro triumphar do seu despojo. 
Conduzirão triumphando gloriosos. 

Não ha syneresis nos casos seguintes : 
Quando no principio ou meio da palavra uma syllaba acaba 

em vogai, c for seguida de outra. Ex : 

E também as memórias gloriosas. 
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Quaudo as vogaes estão no principio do vocábulo e o accento 
está na segunda vogai. Porém quando o accento agudo está na pri
meira vogai é livro fazer ou não syneresis, como o verbo trium
phar. Ex : 

Do Eo'o homispherio está remoto. 
Ao grande Eólo mandam já recado. 

Quando as duas vogaes estão uo meio do vocábulo, como a 
palavra Oceano. Ex : 

Do grande Oceano visitando a eàposa. 

Quando as vogaes terminarem as palavras, e o accento estiver 
na penúltima vogai, como a palavra gloria (verbo): 

Tristão que de ser filho se gloria. 

DAS LICENÇAS POÉTICAS 

As licenças poéticas ou figuras são contravenções a certas leis 
da poesia, destinadas para augmentar ou diminuir os vocábulos, 
afim de que o verso tenha um numero certo de syllabas. 

As figuras para acresceutar as syllabas são cinco : prothcse, 
epenthese, paragoge, dieresis e dialepha. 

Prothese acrescenta uma syllaba no principio da palavra. Ex ; 

Vae repastar teu gado om outra parte. 
Apollo, e as nove musas efos-cantando. 

Epenthese acrescenta a syllaba no meio da palavra. E x : 

Invejoso vereis a gráo MauoKe. 
No grosso escudo rompe do pa-^Áno. 
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Paragoge acrescenta uma syllaba no fim da palavra. Ex: 

Da vossa portinace confiança, 
Do sangue d'Aragáo bella IsabeUa. 

Dieresis fa/. de uma syllaba duas. Ex : 

Da soberba Tui que a mesma sorte, 
Da primeira com terreno seio. 

Dialepba ou separação dá-se quando não se usa da synalepha, 
ou collisão. Ex: 

Exulta-te tu, fama, a gloria alta: 
De nome infame, e de infame morte. 

As figuras, que servem para diminuir as syllabas, são quatro; 
aphcresis, syncope, apocope e syneresis. 

Apheresis dá-se quando no principio da palavra se tira uma 
syllaba. Ex : 

Mayinação os olhos me adormece. 
Por bobedas e tcctos retumbavam. 

Syncope dá-se quando se tira a syllaba no meio do vocábulo. Ex: 

No futuro castigo não cuidoso, 
E depois que o licor sabroso toca. 

Apocope dá-se quando se tira uma syllaba no meio do vocábu
lo. Ex : 
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Porque a fama te exalte e te Usonge 

Syneresis tem lugar quando no meio do vocábulo se faz a pro
nunciação conjuneta, e se contrahcm as vogaes divididas. Ex ; 

D'África as terras, e <T Oriente os mares, 
Ao passo que era amante o fez odioso. 

nos ACCENTOS NAS PALAVRAS E NOS VERSOS 

Accentos são caracteres, que servem de alterar a pronunciação 
das palavras o dos versos. 

Os accentos são tres : agudo, grave c oircumücxo, 
O agudo ou predominante faz a syllaba longa na pronuncia

ção. 
O grave faz a syllaba breve. 
O circumilexo produz ao mesmo tempo o efteito dos dous ante

cedentes. 
Trata-se somente do accento agudo ou predominante, por ser o 
que unicamente tem uso na poesia; elle tem dous usos, nas pala
vras e nos versos. 
Toda a palavra tem o accento predominante cm tres casos: 

Na ultima syllaba, quando o consoante 6 agudo.' Ex. luz poder 
capitão. ' ' 
Na penúltima syllaba, quando o consoante 6 inteiro. Ex. lu
sitano, amado, bello. 
Na antepenúltima syllaba, quando o consoante é exdruxulo • 
Ex. prospero, bcll&siino. 
Os monosyllabos, me, te, se, nos, vos, la, le, lhes, lho, etc. per
dem o seu accento, que fica pertencendo a palavra precedente. 

lodo o verso, além do accento, que tem na antepenúltima, na 
penúltima e na ultima syllaba, deve ter outro no meio do mesmo 
verso. 
O verso quadrisyllabo só tem accento na penúltima. Ex 

Assim chamada 
Celebrada. 

O verso quinado tem accento ua primeira, ou na segunda, ou 
na terceira, ou na penúltima. Ex : 
15 
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Falsos amores, 
Nos bellos campos. 

O verso senario, além do accento da penúltima, o tem na se
gunda ou terceira syllaba. Ex : 

Estrellas e Üores, 
Entre espinhos e rosas. 

O verso setenario, o mais usado depois do hendecasyllabo, 
pode ter o accento na segunda, ou na quinta, ou na quarta, ou na 
sexta, ou na penúltima. Ex ; 

O dama delicada, 
Nariz, lindo, afilaMo, 
Vão as serenas agoas, 
Vira-se claramente. 

O verso octonario, alem do accento na penúltima, o pode t e m 
seeunda, ou na terceira, ou na quarta, ou na quinta. Os octonari 
que tem accento na terceira, são os mais sensíveis, harmoniosos 
elegantes. Ex: 

Frauta minha, que tangendo, 
Que maior contentamento, 
Tristes palavras ao vento, 
Canta o segador contente. 

O verso hendecasyllabo tem tres medidas: 
1.» Além do accento da décima syllaba,cleve ter outro na sexta; 

e este' tem mediana gravidade e compassada melodia, e deleitam? 
sempre sem cansaço. Ex ; 

E da zona torrada a zona iria. 

2.* Além do accento da penúltima, deve ter outro na quarta e 
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na oitava syllaba. Os versos desta medida são mais sonoros, tem 
maior sublimida.de, e são próprios da poesia lyrica ; mas si so usam 
freqüentemente, fazem-se fastidiosos o molestos ao ouvido, por isso 
devem-se misturar com os da primeira medida. Ex : 

Das delicadas sobrancelhas pretas. 

3.a Alem do accento da penúltima, eleve ter outro na quarta e 
na sétima syllaba. Os versos desta medida, usada eutre os Italianos 
e rara entre nós, são próprios da poesia-phrygia e da versificação 
dithyrambica, bem como da musica estrepitosa e sonora; e por 
isso seu uso deve ser rarissimo. Ex ; 

As fontes frias, ribeiras amenas. 

Os versos desta medida tem mais suavidade, quando ha cesu-
ra. Ex : 

Vidas a moços, trabalhos a velhos. 

DAS LICENÇAS DOS ACCENTOS 

Ha duas licenças nos accentos, consistindo a primeira em trans
ferir o accento de uma para outra syllaba, e a segunda cm pôr o 
accento onde antes havia outro. 

Estas licenças se fazem nas palavras e nos versos. 
As licenças nas palavras são o uso de duas figuras chamadas 

elos Gregos e Latinos systolc c diastole. A 1 ? faz breve a sylla-
a longa, e a 2.* faz o contrario; e por isso são cilas inseparáveis. 

A palavra ímpia tem accento na primeira syllaba, o qual inu-
dando-se para a segunda, ha ao mesmo tempo systole e diasto
le. Ex : 

D'onde se ouvem bramir feras ímpias. 

Usa-se das licenças no verso, quando se acrescenta a certas 
vozes outro accento, alem do que já tinha. Ex : 

Levantando o idolatra o Mouro preso. 
Que o capitão de Erébo receasse. 

http://sublimida.de
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PA BOA COLLOCAÇÃO DOS ACCENTOS E CESURAS NO VERSO 

Cesura ou partição 6 uma syllaba em que termina a palavra, 
a qual succede immediatamcnte a syllaba,que tem o accento. Quan
do o verso tem o accento na quarta e oitava syllaba, a cesura se 
fará na quinta e nona syllaba, o que dará muita gravidade, suavi
dade e magestade. Es: 

Porque de vossas águas Phebo ordene 
E não de agreste avena ou frauta ruda. 

Si a cesura se não poder fazer igualmente na quinta e nona 
syllaba, se fará em uma ou em outra. Ex ; 

Vós, tenro e novo ramo florescente, 
Vós, o novo temor da maura lança. 

Quando o verso tem o accento na segunda, sexta e oitava syl
laba, a cesura se fará na terceira e nona, para ficar mais sonoro e 
constante. Ex ; 

Cantando espalharei por toda a parte, 
Por estes vos darei um Nuno fero. 

Quando o verso tem o accento na sexta syllaba, se fará a 
cesura na sétima. Ex: 

Por mares nunca d'antes navegados, 
Que em perigos e gwerras esforçados. 

Quanto maior for o numero de accentos no verso, tanto mais 
bellos e harmoniosos ficarão. Ex ; 



Cesse tudo o que a Musa antiga canta. 
Gente vossa que a Marte tanto ajuda. 

Estes versos tem cesuras na segunda, quarta, sétima e nona, e 
tem cesuras nas syllabas precedentes. 

Cuidar-se-ha em compor os versos pequenos com palavras de 

Souças syllabas, para se poder fazer accentos essenciaes ; elles põ
em ter synalephas nas cesuras com as dicções seguintes. 

nos vícios NA COLLOCAÇÃO DOS ACCENTOS 

E* vicioso o accento nos casos seguintes : 
Quando se põe cm syllaba, que nem termina o vocábulo, e 

nem 6 seguida de outra verdadeira de palavra. Ex ; 

Porque o generoso animo e valente, 
A Jaos c Kumes rdtimos desmaios. 

Quando se põe sobre syllabas débeis ou vogaes de som es
curo c fechado. Ex : 

Dos que vencem coroas verdadeiras, 
Porque o sol sahe facilmente. 

Quando se põe sobre possessivo ou substantivo, que, em 
razão da pausa, seja preciso entre elles e a voz adherente pro
nunciação separada. Ex .* 

Para a frota no seu batei ligeiro : 
Do verbo na virgem pura encarnado. 

Quando se põe sobre relativos ou adjectivos, cuja pronunciação 
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pode ser inseparável ; e também quando se põe sobre artigos, pre
posições ou outras partículas. Ex ; 

Pria para vermos em que parte estão 
Cujo pomo contra o veneno urgente. 

Quando se põe sobre muitas syllabas, tendo o verso suecessiva-
mente accento na sexta e sétima syllaba. Ex : 

Fogo, fortuna, amor, ar, terra e agoa, 
De ouro, rosas, rubis, neve e luz pura. 

As palavras próprias para o verso devem ter tres qualidades : 
bellas no som, nobres em significação, e poéticas. 

A primeira qualidade requer, que o som das palavras corres
ponda a significação do que se intenta exprimir, isto 6, si a maté
ria, de que se trata, for grande e magestosa, as palavras devem ser 
graves, sublimes e altisonas; si a matéria for mediana, as palavras 
devem ser mediocres e brandas ; si a matéria for humilde e vulgar, 
as palavras devem ser simples, suaves e naturaes. 

A doçura, gravidade, harmonia, belleza, suavidade, aspereza, 
brandura, sonoridade e formosura dos vocábulos procedem da qua-
lidhde e quantidade das lettras, de que elles se compõem. 

As palavras em que entram as vogaes «, e, o, são sublimes 
e sonoras. Ex: 

Moradoras gentis e delicadas, 
Do claro e áureo Tejo, que meditas. 

As que tiverem as vogaes i, u, são frouxas e baixas. 
As em que entra maior numero de vogaes, que de con

soantes, são doces. Ex: 

Vão as serenas águas 
Do Mondego descendo. 
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As que tem a lettra r, são ásperas. Guerra, horror, Turco, 
cruel, arguto, agreste, são próprias para exprimir cousas es
trondosas e medonhas. Ex ; 

Rompendo os ramos vão da mata escura. 
Rompem-se as folhas, ferve a serra erguida. 

As que tem a lettra s, antes de consoantes, são ásperas e pouco 
suaves, sendo propiias para exprimir o sibílante /.unido dos ventos, 
c o murmúrio das águas. 

As que tem a lettra í, tem som mudo e obtuso. Ex: 

Tubas soam. 
Instrumentos de guerra tudo atroam. 

As compridas, ou que se pronunciara com difliculdade, são fra
cas e vagarosas, como advertido, competidor, experiência. Ex .* 

Da liberalidade alexandrina, 
Segues o gloriosíssimo estandarte. 

As dc muitas vogaes e consoantes são graves e harmoniosas 
como caverna, fronte, tronco. 

As compostas d o m e » são harmoniosas e elevadas. 
As que tem m, n, antes de c, dyf, q, p> t, são graves e mages-

tosas, como encanto, profundo, triumpho, phalange, campo, san
to, etc. 

A segunda qualidade das palavras exige, quo sejam cilas no
bres em significação, polidas e não grosseiras nem plebeas, lem
brando o illustre Ferreira: 

Sirva própria palavra ao bom intento, 
Haja juizo, regra o differença 
Da pratica commum ao pensamento. 

I 



Deixam as palavras àè ser nobres por quatro modos : 
1- Si iorem baixas o grosseiras, como corno, ainda que fatiando 

dos auimaes; catar por buscar, labutar por l i d a r ; ha-de-me por 
ha-me-de. 

22 Si nella se prcsentir o som de alguma deshonestidade, ou 
pela ligação de duas dicções, ex : um garfo destes, em lugar de 
um destes garfos, 

3- Si realmente significam cousas deshoncstas, como a palavra 
•moça e amigo; por quanto a palavra moça o vulgo dá uma significa
ção indecente c baixa, e a palavra amigo olTerece a idca de uma af-
feição illicita entre dous sexos. Chama-se Aurora a moça doTitão, 
em lugar de esposa de T i tão. Ex/ 

Seguem guerreiras damas seus amigos. 

4.° Si as palavras não forem de significação deshonesta, basta 
que o pareçam, como as palavras partes, natura; porque podem ser 
interpretadas por tropes. 
' A ^ t e r c c n' a. qualidade das palavras é serem poéticas, isto 
e, de termos privativos á linguagem poética c inteiramente apar
tadas do vulgar. 

Eis mil nadantes aves pelo argento 
Da furiosa Thetis inquieta, 
Abrindo as pandas azas vão ao vento 
Para onde Alcides poz a extrema meta. 

Onde se vê mil por muitas; naãantes aoes pornáos; argento 
por águas prateadas ou escumosas; Thetis por mar; pandas por 
curvadas ; azas por velas; Alcides por Hercules ; e meta por ba-

Os poetas antes devem usar de termos alatinados, e innovar e 
outros, do que empregar termos vulgares próprios da prosa. Ex
ara por altar; cauto por acautelado; charo por amado ; cemento 
por alicerce; co^ia por abundância; fiamma por chamma: fuqa 
por fugida; mandato por ordem; mérito por merecimento ; nauta 
por marinheiro ; turba por multidão, etc. 

As palavras devem ser collocadas no verso por meio das 
transposições das vozes, de modo que nellas se inverta a ordom 
prosaica e plebea, afim de dar ao verso toda a grandeza e gra
vidade. ° ° 

As transposições se farão cuidadosamente, para se não conver
terem em obscuridade. Ex ; 



Por dar seu parecer se poz diante 
Do Júpiter, armado, forte e duro. 

Armado, forte e duro, que tocam a Marte, parece pertencer a 
Júpiter. 

Bom será collocar algum advérbio ou verbo entro o substanti
vo e o adjectivo, a maneira dos Latinos; o que dá ao verso nobreza 
e graça. Ex : 

Estava o Padre ali, sublime e dino. 
Mera Rodrigues, se diz, de Vasconcellos. 
E de escriptura dignas elegantes. 

Não se hão de pôr no verso palavras muito compridas e sono
ras, para não cahir no vicio da inchação. Ex : 

Tmpossibilidades não façaes, 
E a taurominitana praia excitam. 

Nào se usarão de palavias languidas e fracas, para evitar a frou-
xidão. Ex ; 

Da juliana má e desleal manha: 
Por nós da mesma já cantada gente ; 
No qual uma rica fabrica se erguia. 

Esta frouxidão costuma dar-se nos infinitos dos verbos princi
palmente regulares, postos no fim do verso. Ex ; 

Começando-so todos a sorrir, 
Facilitando-sc pode desprezar, 

Entre as vozes communs deve-se misturar algumas cxdruxulas 
c agudas, para dar suavidade ao metro. Ex ; 
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Passada esta tão prospera victoria, 
Podendo o temor mais gélido e inerte. 

As vozes curtas se hão de ontresachar com outras mais extensas; 
porque os versos de palavras muito grandes c poucas em numero são 
fracos e prosaicos. As palavras devem ter tres ou quatro syllabas, 
para não ficarem pouco sonoras, como os seguintes. 

São oíferecimentos verdadeiros, 
Que fortissimamente pelejava. 

Não se deve usar dentro do mesmo verso de palavras entre si 
consoantes ou simulcadentes. Ex; 

Que a coroa dc palma ali coroa, 
E com a falta de sangue a vida falta. 

Não se deve metter toantes, seguindo-se um a outro. Ex : 

Trocastes cada chaga cm clara cstrella, 
Tente peste do mundo tudo entulho. 

Não se deve usar dc vozes das mesmas lettras no principio e 
no fim ; o que as faz tardonhas e dissonantes: Ex: 

Tornai essa brancura á alva açucena. 
Anda, canta, galharda, Anarda, amada. 

Evitar deve-se a freqüente repetição de vogaes c dc outras let
tras como soantes. Ex: 
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Choraram-te, Thomé, o Gange e o Indo. 
Chorou-te toda a terra, que pisaste. 

Deve-se evitar o cacophaton, que 6 quando o principio da dic
ção seguinte se faz pela mesma syllaba da voz antecedente, forman
do uma iutelligencia mal soante, sórdida ou obscena. Ex : 

Aquelles, dc que estão tão mal seguros ; 
Da gloria, que jamais África ganha. 

Deve-se evitar a união de lettras ásperas, como s com *, zcom 
z 3 com z, z com s, r com r, c l com ly acabando a dicção com qual
quer dellas, e principiar a seguinte dicção pela mesma. Ex : 

Andas sagaz zombando, lhe diz sempre, 
Sahindo vinha, onde co'aluz serena. 

1>AS RIMAS OU CONSOANTES 

Rima ou consoante, que se deriva do Grego vhythmo que 
quer dizer numero, e uma conformidade de som nas lettras nnaes 
dos vocábulos, desde aquella vogai por diante em que se pôe o ac
cento, e não a conformidade de lettras, como alguns Wn^JW 
que os consoantes foram feitos para os ouvidos, enao para OS olhos, 
4 Ha consoante falso, e consoante perfeito. O falso pode se. de 
dous modos, ou tendo conformidade de lettras, e uao de som,, ou 
tendo conformidade dc som e não de lettras, como estes, Investes 
e podestes; Cores e poderes ; caçadora e fora j nobreza e presa 
quieta e meta; esão adoptados como consoantes perfeitos, sem ter 
as mesmas lettras, passo e espaço ; extenso e lenço ; prmceza e 
portugneza; acesa e belleza; preso e desprezo . 
1 Consoante perfeito dá-se quando ha conformidade de som c 
lettras vogaes e consoantes, e por ordem, de sorte que f i a n d o ou 
sobrando uma lettra, deixa de ser consoante perfeito. Ex. amado, 
desanima^o.^ ^ Je que usaram soraente os Ca^olhanos e 
Portuguezes, faz-se quando desde a vogai com accento atco h j o 
vocalmlo ha as mesmas vogaes, ainda que as consoantes se]am d.-
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versas e em numero desigual. Ex. dar e mal; alma e mata; critico 
e gratíssimo. 

As rimas devem ser feitas de palavras, que tenham significação 
diflèrente, ainda que as figuras sejam as mesmas. Ex : 

Chegada a frota ao rico senhorio, 
Um Portuguez mandado logo parte 
A fazer sabedor o rei gentio 
Da vinda sua a tão remota parte. 

Podem ser as rimas das dicções seguintes simplices o suas com
postas. Ex ; 

E para tudo emfim buscar razões, 
Mas eram muito mais as mmrazões. 

Pelas differenças das dicções antepostas. Ex : 

Deixas crear as portas o inimigo 
Por ires buscar outro de tão longe, 
Por quem se despovoe o reino antigo, 
Se enfraqueça e se va deitando ao longe. 

Não se deve fazer uso do consoante, que for equivoco por acci-
dente, e feito de translação. E x arder significando queimar, e era 
outro lugar significando sentir vehemente paixão, 

Não se deve mudar os casos no mesmo nome, pondo-lhe difte-
rente artigo ou preposição. Ex : 

Impressas traz; e como nasceu dellasy 
Co'ellas vive, e também morre por ellas. 

As rimas se considerara de dous modos, quanto a natureza, 
e quanto a distancia. 
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As rimas, consideradas quanto a natureza, são de tres qualida
des: inteiras, exdruxulas c agudas, como o são os versos e pelas mes
mas razões. 

As rimas, consideradas quanto a distancia, ou quanto a sua col
locação, se dividem em seis espécies: rima próxima; mais próxima; 
muito próxima; remota; mais remota; remotíssima. 

Rima próxima 6 aquella com que terminam dous versos sem ín-
terposição de outra rima, como os dous intermédios dos quartetos 
nos sonetos, e os dous do fim das oitavas. 

Rima mais próxima ou encadeada é a que se faz no hm ao 
verso precedente, e no meio do outro immediato ; c isto tem Lugar 
por dous modos. . _ 

O l i modo é quando na quarta e quinta syllaba do verso se poe 
a voz consoante da ultima palavra. Ex 

Que alegre campo, e praia deleitosa ! 
Que saudosa faz esta espes^ra 
A formosura angélica o serena 
Da tarde amena. 

O 2.° modo é quando a voz do meio do verso, que cor
responde afinal do precedente, vem cahir na sexta e sétima syl
laba do mesmo verso. Ex : 

Formosa manhã clara e deleitosa, 
Que como fresca rosa na verãwra 
Te mostras bella e ̂ «ra. 

As composições do 2o- modo costumam rematar-se com dous 
versos de igual consonância no fim. Ex : 

Bem que eu verei mudar a opinião 
Pois homens são a quem o esquecimento 
Depressa faz mudar o pensamento, 

Rima muito próxima é a que se repete dentro do mesmo verso, 
de sorte que toda palavra rima com a que lhe fica anteposta. • 

r 
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Outros hasteas de settas delgaçanaV, 
Trabalhando, cantando estão de amores. 

Rima remota é a que se faz mettcndo quatro versos de permeio 
entro as vozes correspondentes. 

Sampayo tu lá só 
De mim estás, não das Musas, não do santo, 
Fresco, são, e brando ar, que as Graças criam, 
Nessa felice terra 
Regada da corrente graciosa 
Dc um novo Tibre ou Pó. 

Rima mais remota é a que entre ella medeiam cinco versos. 
Rima remotíssima c a que entre ella se interpõem seis versos 

como em Cam. ode 2. 
As demais rimas, entre as quaes ifcío ha mais que um, dou 

ou tres versos, chamam-se rimas de proporcionada distancia. 

1)0 AIODO DE ACUAR OONSOANTKS 

São tres as fontes d'onde se podem tirar os consoantes: alte
ração, mudança c adelição. 

A fonte—alteração—se faz ou nos vocábulos, ou na ordem. 
A alteração nos vocábulos sc faz acrescentando ou diminuindo 

as syllabas. 
A alteração na ordem consiste cm transpor as palavras de modo, 

que a sua collocação não gere no conceito confusão e escuridade. 
l*or exemplo em lugar de dizer: O Padre sublime e digno, que v i 
bra, estava ali n'urn assento, se diz do modo seguinte : 

Estava o Padre ali, sublime e dino, 
Que vibra os feros raios de Vulcano 
N'um assento etc. 

A 2* fonte—mudança—o a substituição de uma cousa por ou
tra ; e se faz ou em uma só palavra, ou cm toda a phrase. 
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A mudança de uma palavra se faz de quatro modos: de pre
ma em própria; de própria em metaphorica; de mctaphorica em 
.ropria; dc metaphorica em mctaphorica. 

1." De própria em própria. Si se quizer comparar alguma cou-
*a a um campo coberto dc dores, se dirá : 

Qual campo revestido de boninas. 

2? De própria cm metaphorica. Si se quizer dizer de teus 
mnos logrando o commodo ou proveito, se dirá : 

De teus annos logrando doce frueto. 

3.° De metaphorica em própria. Em vez de dizer-se: A terra 
oriental que o Indo rega, se dira .* 

A terra oriental, que o Idaspe lava. 
* 

4- Dc metaphorica em metaphorica. Em lugar de chamar ao 
corpo miserrima prisão, se dirá prisão terrestre ; 

Apartada a aíma da prisão terrestre. 

A mudança de phrase se faz de quatro modos. 
1? Mudando a phrase própria em outra própria. Querendo ex

primir, que amor comtigo cm medo se muda, se dirá: 

Que amor comtigo em medo se converte. 

2.° Mudando a phrase própria em metaphorica. Querendo ex
primir, que vereis ir navegando, se dirá ; 

E vereis ir cortando o salso argento. 

3« Mudando a phrase metaphorica cm própria. Ex : 

Que o coração no peito lhe não cabe. 
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4? Mudando a phrase metaphorica cm metaphorica. Ex : 

Que o coração para elle é vaso estreito. 

A 3,ft fonte—addição—se faz por sete modos: por interpreta
ção ; por appostos; por partição ; por adjuneto ; por contraposição ; 
por comparação e por ih ter posição. 

1." Addição por interpretação, synonymia, é uma addição 
de vocábulo ou sentença, que significa o mesmo que aquillo, a 
que se ajunta. Ex : 

Notando o estrangeiro o modo e itso, 
Os livros de sua lei, preceito, ou/ê. 

2> Addição por appostos, epitheto, faz-se quando um vocábu
lo, que não é o próprio nome da cousa a que se dá, se lhe ajunta 
para o fim de indicar alguma sua propriedade. 

Que afleiçoado ao gesto bello c terno; 
Divina guarda, angélica, celeste. 

3.a Addição por partição dá-se quando algum todo, já nomeado, 
se divide em partes ; e estas se ajuntam á sentença assim dividi
da. Ex : 

Esteja a companhia lusitana 
Com banquetes, manjares desusados, 
Com fruetas, aves, carnes e pescados, 

4.* Addição por adjuneto dá-se quando se ajuntam algumas 
cousas, para significar ou o instrumento, ou o modo, ou outro qual
quer accidente, que acompanha a acção. Ex; 

Insana phantasia. 
Dc tentarem o mar com vela e remo. 

5." Addição por contraposição se faz quando se ajunta, ao que 
fica dito, algum sentido contrario. Ex ; 
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Tem mais licença e menos ref/imanió. 
Nao fiquei homem não; mas mudo e quedo. 

Ü.B Addição por interposição, parenthese, faz-se todas as ve
zes em que um breve sentido, que se aparta algum tanto da maté
ria, que sc vae tratando, se põe no meio, ou no fim do período. Ex : 

Kis as lanças e espadas rc tiniam, 
Por cima dos arnezes. Bravo estrago! 
Chamam, segundo as leis que ali seguiam, 
Uns Mafamede, e outros San Tiago. 

METHODO DE ACHAR OS CONSOANTES SEGUNDO UOURALHO 

" Para se achar consoantes a qualquer dicção, de que sc quer 
usar, diz elle, com facilidade e de memória, havemos de tornar 
dessa dicção as syllabas,em que acha-se o accento predominante para 
traz, e dahi recorrer ao abecedario das lettras consoantes, e aquella 
vogai, onde está o accento predominante, acrescentando-Ihe um 
b ; depois recorrer a outra, pondo-lhe um c ; e dahi pelas mais con
soantes, que se irão multiplicando com as vogaes até tres, quatro, 
e cinco syllabas; visto que poucas dicções ha de mais syllabas. 
Assim logo de memória se achará o consoante, que melhor vier a 
proposição. 

Supponhamos, v. g. que busco consoantes para ata, na qual 
dicção está o accento predominante no primeiro a, Acrescen-
tando-lho atraz um b, acho por consoante baia, adjectivo que signi
fica cor baia; e não achando mais consoautes pelo b, passo ao <:, 
c assim acho o consoante caia, por caiar, ou caia, verbo, por cahir 
no presente imperativo ; e dahi valcndo-nos dos compostos e das 
preposições, acharemos outros consoantes, como o verbo descaia. 
Deste modo iremos recorrendo ás mais lettras consoantes, até achar
mos a que melhor convier a consonância. " 

DAS LICENÇAS DAS RIMAS 

As licenças das rimas são a alteração da composição das lettras, 
que formam os vocábulos, e se fazem de quatro modos; por sub
stituição ; por transposição ; por acrescentamento; por diminuição ; 

17 
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todavia deve-se usar escassamente das licenças, porque a rima deve i 
obedecer a palavra c não a palavra a rima. 

A substituição, antithese, faz-se pondo umas lettras no lugar i 
dc outras. Ex : 

Que qualquer outro bem julgo por vento. 
Assim que em termo tal por mais que sento. 

A transposição, metatbese, faz-se em uma palavra trocando 
uma lettra do seu lugar para outro. Ex .* 

Que excedem Kodamanto e o grão líogeiro, 
E Orlando, ainda que fora verdadeiro. 

O acrescentamento faz-se augmentando na dicção Uma ou mais 
lettras, e opera-se de dous modos: ou crescendo uma syllaba no vo
cábulo, ou conservandc-lhe a mesma quantidade acerca das s y l 
labas. Ex: 

Que se escureça o teu querido Orjeio, 
Se muda em mais figuras que Protheio. 

A diminuição faz-se pela subtracção de alguma lettra á palavra, 
ou conservando-lhe as mesmas syllabas, ou fazendo-lhe perder a l 
guma. Ex ; 

A quem o cego horror sempre anda annexo. 
Mas eu de que me queixo ? 

DAS VIRTUDES E DOS VÍCIOS DAS RIMAS 

As virtudes das rimas, ou as boas rimas se consideram do tres 
modos: quanto a qualidade das vozes; quanto a distancia das vo
zes ; quanto a combinação do umas com outras rimas. 

Quanto a qualidade das vozes, a rima deve ser bella, segundo o 
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estylo e assumpto de que se trata; e para isso devem-se observar tres 
regras. 

1.» As melhores rimas são as compostas das vogaes as mais 
sonoras, e que da syllaba do accento por diante forem cheias 
de consoantes. Ex : 

Albuquerque terrível, Castro forte. 
Sublime rei, que não me atrevo a tanto. 

Tem mediana gravidade as rimas compostas de vogaes e dc 
consoantes, parte graves e parte sublimes. Ex .* 

Suspiros inflammados, que contais. 
A tristeza com que eu vivi tão ledo : 

As mais inferiores vimas são as compostas da vogai e mudo, 
í de /, n. si tem uma só consoante. Ex : 

Onde quer que eu esteja, onde me vire, 
Quando se envolve o céo, o dia escurece. 

2,* As dicções de duas e tres syllabas são as mais bellas e sono-
as para as rimas do verso iuteiro ; as de tres c quatro, para o ex-
Iruxulo; porque se perde a consonância nas palavras sexquipe-
iaes. 

3.a Escolher rimas apropriadas, segundo a matéria de que se 
rata ; porque apezar das vozes serem curtas, bellas e poéticas, não 
âo boas para as rimas própria» e magestosas, nem servem para a 
ançSo, o somente quadram a epopea; e as rimas exdruxulas ter-
íinadas em ura, são naturaes, para representar cousas horridas. 

Quanto a distancia das vozes, já se disse que as rimas são divi-
idas em próximas, mais próximas, muito próximas, ou em remotas, 
íais remotas, ou remotíssimas e de proporcionada distancia. 

As rimas em que medeiara menor quantidade de vogaes, são 
uaves. As rimas próximas são dc grande deleite. 

As rimas mais próximas são suavíssimas. 
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As rimas muito próximas são insu&vèis, molestas o abjectas, e 
produzem de sua repetição um cansaço e fastidioso estrepito. 

As rimas remotas sc admittem, quando o assumpto for dc gran
de magestade e elevação. 

As rimas mais remotas e as remotíssimas são pouco deleitosas, 
e dão mais desgosto que prazer. 

As rimas de proporcionada distancia dão gravidade e doçura, & 
são as mais bellas e harmoniosas. 

Quanto a combinação de umas rimas com as outras, não deve 
haver semelhança de som entre dous consoantes diversos, postos um 
ao pó do outro ; pois quanto mais diflerente fòr uma rima da outra, 
e maior variedade houver entre cilas, será mais grata c mais alter
nada a consonância. Ex : 

Xão, em desvario e phantasia 
Cuidar, que em alta noite e solitária 
Fóra da tenda o príncipe estaria 
Successo e novidade extraordinária. 

A diversidade do som entre uma c outra rima não deve proce
der só da mudança do gênero o numero nos mesmos nomes, e de 
tempos, modos e pessoas nos mesmos verbos. Ex : 

Cs Brahmanes se encheram de odio tanto, 
Que seu veneno os morde inveja tanta, 
Que particularmente ali lhe desse 
Informação mais larga, pois fazia 
Nisso serviço ao rei, porque soubesse 
O que neste negocio se faria. 

A rima no lim do primeiro período deve corresponder em sua
vidade a do principio e meio, por ex. a harmonia c gravidade dos 
quartetos dc um soneto devem corresponder a dos tercetos. 

Os vicios das rimas são diversos, porem os mais notáveis são os 
seguintes. 

Todos os consoantes que dependem das licenças, c que alteram 
a forma natural dos vocábulos. 

As cadências cm que terminar grande quantidade de palavras, 
isto é, os advérbios em ente, os substantivos com a desinencia em 
ão, ade. 

As terminações dos verbos em ava, ia, ara, era, asse, esse, 
amos, emos, imos, ar, er, ir, endo, indo, etc. 
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Toda a rima tomada da ordinária desmentia dos verbos. 
As rimas violentas tiradas ou de epithetos ou dc addições vi-

Josas, dc partículas inúteis, c de idéas repetidas. 
Tudo o que pela força do consoante sc prática, e que, omittido 

conserva o mesmo pensamento e dá mais belleza ao verso. 

DO VKKSO SOLTO 

O verso solto é aquelle, que, isento dc todas as regras e su-
geiçao de rimas, termina livremente naquellas palavras, que melhor 
agrada ao poeta. 

Pode o verso solto ser da mesma sorte, que o rimado; grande 
ou pequeno, e dividir-se igualmente em inteiro, exdruxulo c agudo. 

Deve ser elegante e cheio de harmonia. 
A sua elocução deve ser puríssima; as expressões vivas ; os con

ceitos nobres ; sendo magestosa e maravilhosa nas palavras. 
Não deve ter as licenças poéticas. 
O período não deve ser muito extenso. 
Deve ter variedade, dc modo que a construcção perfeita termi

ne ora em dous versos, ora em tres, ora em quatro. 
Deve ser encadeado de modo que o fecho do período não caia 

jamais no meio, (*) e vá terminar no fim do mesmo verso. 
Não deve ter uniformidade, isto é, deve ser ora grave, ora ga

lante, ora vagaroso, ora accelerado, acommodado ás cousas e aos 
conceitos tjuc exprimem. 

A poesia solta pode ser dc versos, ou todos hendecasyllabos, 
ou todos pequenos, de hendecasyllabos e dc pequenos. 

Podem os versos ser, ou todos inteiros, ou todos exdruxulos, 
ou todos agudos, ou misturados de todos. 

Os melhores poetas tem rccommendado os versos soltos para 
as tragédias e comédias, e para as traducções dos poetas estrangei
ros, matérias pertencentes ás artes, eglogas, hymnos, silvas, idyihos, 
pancayricos, etc. 

I I 

VERSIFICAÇÃO EM PARTICULAR 

DO SONETO 

A palavra soneto é derivada e diminutiva do italiano sotmo, 
que significa pequeno som ou canto. 

(*) Em contrario aos grandes poetas, e até as vezes a belleza c â imi
tação, 

(Do coUeccionador) 
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O soneto é unia composição formada de quatoze versos, todos 
hendecasyllabos ou todos setenarios. 

O soneto deve constar de um primeiro pensamento natural, 
bello, novo e nobre. Este pensamento ou a matéria do soneto 
deve ser distribuída de maneira que o propor seja no primeiro quar
teto, o provar no segundo, o confirmar no primeiro terceto, e o con
cluir no segundo. 

A perfeição, g r a 9 a e harmonia do soneto consiste em que cada 
parte do soneto deve comprehender alguma parte perfeita do pen
samento ; porque é um grande defeito, que o pensamento do pri
meiro quarteto termine nos versos dos tercetos. 

Os quartetos rimam de tres modos: 
. 0 P«meiro modo, chamado rima fechada, dá-se quando o pri

meiro verso rima com o quarto, quinto e oitavo. Ex: 

Yrimciro hendecasyllabo A 
Segundo 
Terceiro 
Quarto 
Quinto 
Sexto 
Sétimo 
Oitavo 

15 
B 
A 
A 
B 
13 
A 

O segundo modo, chamado rima alternada, tem lugar por duas 
maneiras: & i 

A primeira maneira dá-se quando faz o primeiro verso a conso
nância com o terceiro, quinto, sétimo; e o segundo verso como 
quarto, sexto e oitavo. Ex: 

Primeiro hendecasyllabo A 
Segundo " 
Terceiro " [..'.] A 
Qnaito " B 
Quinto " A 
Sexto « B 
Sétimo " t/t t f A 
Oitavo " . . '. '. [! ! ! . . Í B 

A segunda maneira da rima alternada pouco differe da da pri
meira, e é pouco usada. Dá-se quando o primeiro verso faz coíiso-

0°™*° t e i ' C ? r 0 ' 8e,x;t0 0 o i t a v ° ; « ° segundo verso com o 
quarto quinto e sétimo. Ex: 
Primeiro hendecasyllabo A 
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Segundo hendecasyllabo B 
Terceiro " A 
Quarto " B 
Quinto " B 
Sexto " A 
Sétimo " B 
Oitavo " A 

O terceiro raododc rimar os consoantes nos quartetos, chama
do mixto, dá-se quando o primeiro verso faz consonância com o 
terceiro, sexto e sétimo; e o segundo verso com o quarto, quin
to e oitavo. Ex : 

Primeiro hendecasyllabo A 
Segundo " T

 1 5 

Terceiro « A 
Quarto " 1* 
Quinto " 1* 
Sexto " A 
Sétimo " A 
Oitavo " B 

Os tercetos ou tem duas rimas, que so chamam rima encadea
da, ou tem tres, que se chamam rima terceada. 

A rima encadeada dá-se de vários modos ; 
O 1." fazendo que o primeiro verso dos seis corresponda^ ao ter

ceiro e quinto; eo segundo verso ao quarto e sexto: este ó o mais 
suave e seguido. Ex : 

Primeiro hendecasyllabo 
Segundo " 
Terceiro " 
Quarto " 
Quinto " 
Sexto " 

A 
B 
A 
B 
A 
B 

O 2° fazendo que o primeiro verso dos seis corresponda ao ter
ceiro, quarto c sexto; e o segundo verso ao quinto. Ex: 

• 

Primeiro hendecasyllabo A 
Segundo " B 
Terceiro c> A 
Quarto " A 



— 140 — 

Quinto hendecasyllabo 1* 
Sexto " A 

O 3- modo fazendo que o primeiro verso dos seis corresponda 
ao quinto e sexto ; e o seguudo verso ao terceiro e quarto. Ex; 

Primeiro hendecasyllabo A 
Segundo " B 
Terceiro " B 
Quarto " • • B 
Quinto " A 
Sexto " A 

O 4.° modo fazendo que o primeiro verso dos seis correspon
da ao quarto; e os outros sejam entre si consoantes. Ex ; 

Primeiro hendecasyllabo A 
Segundo " B 
Terceiro " B 
Quarto " A 
Quinto " B 
Sexto " B 

O 5- modo consiste em que o primeiro verso dos seis corres
ponda ao quarto e quinto ; e o segundo verso ao terceiro e sex
to. Ex: 

Primeiro hendecasyllabo A 
Segundo ** B 
Terceiro " B 
Quarto " A 
Quinto " A 
Sexto * B 

A rima terceada é travada do mesmo modo, que a rima enca
deada. 

O Io. modo ó que o primeiro verso dos seis corresponda ao 
quarto, o segundo ao quinto, o terceiro ao sexto. Ex ; 

Primeiro hendecasyllabo A 
Segundo " B 
Terceiro " C 
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Quarto " A 
Quinto " B 
Sexto " C 

O 2.* modo é que o primeiro verso dos seis corresponda ao 
quinto, o segundo ao quarto, o terceiro ao sexto. Ex ; 

Primeiro hendecasyllabo A 
Segundo " B 
Terceiro " O 
Quarto " B 
Quinto " A 
Sexto « C 

O Z°. modo é que o primeiro verso dos seis corresponda ao sex
to, o segundo ao quarto, o terceiro ao quinto. Ex ; 

Primeiro hendecasyllabo A 
Segundo " B 
Terceiro " O 
Quarto 'e B 
Quinto « O 
Sexto " A 

O 4í modo é que o primeiro verso dos seis corresponda ao 
sexto, o segundo ao quinto, o terceiro ao quarto. Ex ; 

Primeiro hendecasyllabo 
Segundo " 
Terceiro " 
Quarto " 
Quinto " 
Sexto " 

A 
B 
G 
C 
B 
A 

A perfeição do soneto consiste em se usar de uma acommoda-
da exactidão de estylo; de palavras breves, de uma até cinco sylla
bas, que devem ser rarissimas; dc vocábulos breves misturados com 
outros mais breves ; de vozes bellas, polidas e poéticas ; de rimas 
proporcionadas ao assumpto, isto é, graves, especialmente nos ter
cetos, si a matéria for sublime ; medianas em gravidade e doçura, 
si o objecto for medíocre; c humildes, si o objecto for da mesma na
tureza. 

Io 



— 142 — 

Devem-se evitar os versos acrosticos(capoversi em italiano) que 
pão os que significam alguma cousa pelas próprias iniciaes; todas 
as figuras e licenças poéticas, a excepção da syncope, ou palavras 
barbaras e insuaveis ; os vocábulos extravagantes; as vozes tranca
das; as metaphoras ridículas e baixas ; as rimas violentas, ainda que 
aa dificultosas são de grande apreço, assim como as ordinárias e fá
ceis de se acharem são de pouco mérito. 

Devem evitar-se também os toautes ou assoantes, e os consoan
tes semelhantes em consonância. 

Ha sonetos de resposta, com cola, dobrados, contínuos, enca
deados, repetidos, retrógrados, agudos, exdruxulos, mixtos, de echo 
ou reflexo. 

O soneto de resposta é o em que se responde a outro. 
Usar-se-ha nelle das mesmas cadências, ou consoantes da pro

posta, e da mesma distribuição das rimas; porém com novas expres
sões, novas idéas e novos ornatos. 

Não se usará de palavra alguma da proposta, só si for voz 
equivoca e tomada em outra significação ; e nunca da mesma inven
ção, formulas ou figuras da proposta. 

ü soneto com cola, com retornello, estribilho ou estrambote, é 
aquelle a que, além dos quatorzo versos, se ajunta um ou mais terce
tos ao arbítrio do poeta ; o que só convém aos objectos joco-serios, 
e se faz de dous modos ; 

1.° Sendo o primeiro verso de cada terecto setenario, e os dous 
últimos hendecasyllabos. 

2° Fazendo o primeiro verso de cada terceto consonância com 
o que immediatamente lhe precede, e os dous últimos entre si com 
rimas difierentes. Ex ; 

Primeiro hendocasyllabo A 
Segundo " B 
Terceiro " B 
Quarto " A 
Quinto " A 
Sexto " B 
Sétimo " B 
Oitavo " A 
Primeiro " , C 
Segundo " D 
Terceiro " C 
Quarto " D 
Quinto " CT 
Sexto " D 
Primeiro " , D 
Segundo " E 
Terceiro •• E 

O soneto dobrado é o que cm cada quarteto tem um verso se 
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tenario, depois dos primeiros hendecasyllabos ; e em cada tèrçèto 
também tem um verso setenario, depois doa primeiros ou segundo* 
hendecasyllabos. , 

A correspondência das rimas dos setenarios nos quartetos tae-se 
sempre com o verso antecedente. Ex: 

Primeiro hendecasyllabo A 
Setenario A 

Segundo hendecasyllabo B 
Terceiro " g 
Quarto " A 
Quinto " • A 

Setenario A 

« B 
« "r ' A 
« C 

Sexto hendecasyllabo B 
Sétimo 
Oitavo 
Primeiro 

Setenario V 
Segundo hendecasyllabo ^ 
Terceiro u ^ 
Quarto " . U 

Setenario ^ 
Quinto hendecasyllabo O 
Sexto D 

O soneto continuo é o em que as duas rimas dos quartetos se 
continuam nos tercetos, e recebe as mesmas travaçoes de consonân
cia, como o soneto simples. Mimai*n 

O soneto encadeado 6 o em que a ultima dicção do prime, o 
verso faz consonância com a primeira do verso seguinte, c assim ate 
o fim dos quartetos ; o que igualmente se pratica nos tercetos. A 
travaçào é a mesma do soneto simples. Ex : 

Primeiro hendecasyllabo A 
a 1 5 

b ? 
b A 

A 

Segundo 
Terceiro 
Quarto 
Quinto 
Sexto 
Sétimo 
Oitavo 
Primeiro 
Segundo 
Terceiro 
Quarto 

b ? 
b A 

. , C 
c D 
A O 
c D 
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Quinto hendecasyllabo d O 
Sexto " c D 

O soneto com repetição 6 o em que igualmente se repete a ul
tima dicção de cada verso no principio do seguinte, e faz sen
tido perfeito com as palavras do verso antecedente e com as do se
guinte. 

O soneto retrogrado é o era que cada verso de per si lido, ou 
para diante, ou para traz, ou de cima para baixo, ou debaixo para 
cima, tem um sentido perfeito: isto ou pelo principio, ou pelo meio 
ou pelo fim. 

Este divide-se era dous pequenos versos, o primeiro quinario, 
o segundo senado ; e pode ser acrostico. Ex .-

Primeiro oninurio Senario A 
Segundo tt b u B 
Terceiro u b.... tt B 
Quarto ti a ti A 
Quinto tt a tt . , A 
Sexto ti b.... tt B 
Sétimo tt b ti B 
Oitava tt a ti A 
Primeiro t. d.... i. , , . C 
Segundo « c.... tt D 
Terceiro Cf C ti 0 
Quarto ti d.... tt D 
Quinto ti C tt C 
Sexto tt d.... tt .... D 

O soneto agudo, ou mudo italiano, é o que tem os consoantes 
todos agudos. 

O soneto exdruxulo é o que tem todos os consoantes esdrú
xulos. 

O soneto misto é o composto de consoantes cxdruxulos e i n 
teiros. 

O soneto de echo ou reflexo é o em que as ultimas syllabas da 
dicção antecedente iormam a ultima dicção e consoante de cada ver
so; o que ha de fazer-se no meio, ou no principio do verso antece
dente, e variar-se como convier ao poeta. Não se poderá, porém, 
fazer os echos de palavras inteiras e agudas, e sim de palavras de 
tres até cinco syllabas. 

DA CANÇÃO 

A palavra canção, derivada da latina cantio, que significa 
obra métrica, que se canta, é uma quantidade de estâncias, forma-
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.Ias sobre um thema, e quo guardam uma ordem de rimas, de versos 
o de pontuações era tudo semelhante a primeira. Quero dizer, si esta 
t i v e r cinco pontuações e treze versos, dos quaes o primeiro seja pe
queno, e faça consonância com o quarto, todas as putras estâncias 
conservarão a mesma ordem e correspondência, e somente no lira se 
fará menor quantidade dc versos, chamado remate, que conclua 
todo o sentido. _ ,̂  . 

Os versos da canção podem ser hendecasyllabos e setenarios, 
inteiros e agudos, o destes misturados. . _ 

Nas canções heróicas dc pensamentos graves, as estâncias nao 
de constar inteiramente de hendecasyllabos e ura so setenario; 
quando se procurar gravidade, haverá mais hendecasyllabos que 
setenarios; si se procurar doçura e deleite, será o contrario, isto é, 
mais setenarios que hendecasyllabos; de modo que si cada estância 
tiver treze versos, deverá ter somente quatro hendecasvllabos. 

Si a matéria da canção lor suave, mediana ou humilde, devera 
a canção começar por setenario; e por hendecasyllabo, si o as
sumpto for grave ou sublime. Terminara cada estância sempre por 
hendecasyllabos ; porque o verso pequeno na clausura da estância a 
debi l i t a , e torna-a cansada. 

A s rimas da canção devem ser escolhidas e sonoras, si a ma
téria for de deleite c suavidade, para maior gravidade; e nao de
verá entre dous versos ter outros muitos, que correspondam um a 
outro em consonância. , . , , 

Si o assumpto for grave, se empregara a rima remota paia 
maior magestade, não sc fazendo em uma estância quatro versos 
consoantes como no soneto ; mas se usará da rima próxima era dous 
versos, para maior deleite. , _ 

A cadência de que se usar na canção, se repetira para nao mos
tr a r falta de invenção c pobreza de engenho. A canção nao pode 
ter menos de duas estâncias, nem mais de quinze. W f t o cada 
estância t i v e r grande numero de versos, sera então menor o numero 
das estâncias; mas si cada estância constar do nove a doze versos, 
a canção não terá menos de seto estâncias, excepto o remate 

Estância ou ramo é o ajuntamento de muitas parelhas dc ver
sos, ou dc tercetos, ou de quartetos encadeados P < * < * £ ^ ^ 
lhantes. Chama-se estância, ou porque toda a arte pa a o ca, 
está na primeira, ou porque dá-se no fim dc cada uma d ellas o que 
se conhece por findar o sentido, e porque o primeiro verso se es
creve mais para dentro, ou para fora dos outros versos. 

A estância, ou o sentido de uma sentença, nao deve passar a 
outra ; deve terminár de tres cm tres, ou de quatro em quatro _ver-
sos; e as outras estâncias seguirão o mesmo plano. Isto dara 
muita perfeição e belleza á canção. . , n r t U 1 ) 

O numero de versos de cada estância nao sera menoi demove, 
e não excederá de vinte e dous. A disposição da primeira estanc . 
fica ao a r b r i t i o do poeta, e as outras seguirão exactamente a ra». 
semelhança na qualidade, numero de versos, e ordem dc consoantes 
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Cada estância se divide, tanto no sentido como nos versos, em 
duas partes : em ura ou dous pés, e cauda. 

Os pés das estâncias se compõem de dons, ou de tres. ou de 
quatro versos, cm cuja distribuição nenhum dos últimos versos de 
cada pé deve rimar com o outro, e sim atarem-se, intervindo rima, 
que faça consonância com os versos de outro pé ; e os pés se deve 
ligar com a cauda por meio dc consonância. 

Na cauda, ultima parte da estância, as parelhas de versos, ou 
de tercetos, ou de qualquer outra combinação, devem-se ligar entre 
si por meio das mesmas rimas, para haver toda a doçura e bellez 
na canção. Melhor é terminar a clausura da estância por dous coi 
soantes juntos, como na oitava, paia haver uma grave e deleitos 
pausa; è esta marcha só se pode alterar nas canções tristes. Na e' 
tancia deve-se deixar ura ou dous versos desacompanhados, charaad 
chave, cujo consoante se repete depois nas estâncias seguintes, po 
exemplo os da primeira estância se repetem na segunda, os desta n 
terceira, e assim até o fim, de sorte que o primeiro verso da caud 
deve fazer consonância com o ultimo do derradeiro pé. A clausur 
costuma ser de dous, tres, quatro e rarissimas vezes dc cinco vc 
sos. 

O remate, fecho da canção, que não sendo de absoluta necess: 

dade, 6 a ultima parte, que conclue inteiramente o sentido, deve se 
menor que a metade de uma estância, por ser uma estância sem oíj 
pés. A disposição das rimas deve ter a mesma qualidade e quan
tidade dc versos da cauda dc cada estância da canção, e a mesma 
ordem de rimas empregadas na cauda, ainda que ha alguma incer
teza no numero de versos, que compõem o remate da canção, e na 
combinação das rimas. O primeiro verso do remate pode ser ou 
não acompanhado de rima. 

As espécies de canção principaes são a pindarica, a anacreon-
tica, a bailada, e a ode. 

OA CANÇÃO PINDARICA 

Esta canção é a que trata de objectos sublimes, e por isso 
admittc toda a espécie de versos, hendecasyllabos, senarios, setena
rios, octonarios, etc, e estes inteiros, agudos ou exdruxulos, e ou to
dos da mesma qualidade, ou misturados. Ella se compõe do tres 
partes, a que dão o nome de estrophe, antistrophe, e epodo. 

A estrophe, ou balada, é a primeira parte do canto, que o coro 
bailando era gyro começa a cantar, indo da parte direita para a es
querda ; o que se chama conversão ou volta. 

A qualidade e a quantidade dc versos, e a pontuação na estro
phe fica ao arbítrio do poeta ; mas costumam ellas não passar dê 
treze ou quatorze versos, sendo estes grandes, c chegar até dezesete, 
sendo pequenos. 
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A antistrophe, ou contra-balada, ou retorno, é a segunda parte 
do canto, em tudo semelhante a primeira, c que o coro repetia uido 
da parte esquerda para a direita. 

A disposição das rimas na estrophe e antistrophe é de tres mo
dos. 

Ü primeiro 6 correspondendo as cadências em cada um dos 
versos da estrophe aos outros da antistrophe ; v. g. os primeiros 
versos destas duas partes deverão fazer consonância, e assim até o 
fim, isto somente em cada uma estrophe e antistrophe separada
mente. 

O segundo é fazendo a dita correspondência de rimas, não entre 
todos os versos da estrophe e antistrophe; mas somente entre a l 
guns versos, e deixando os demais soltos. 

O terceiro é conservando entre estas duas partes a semelhança 
do período, a quantidade e qualidade dos versos, a pontuação e a 
mesma ordem de consoantes. 

O epodo, ou estância, que significa sobro canto, a que os Gre
gos chamam kasirno, e expressa estável ou grave, é a terceira parte 
do canto, que sc fazia detronte do altar, e que era em tudo disse-
melhante e diversa das outras partes. 

O epodo pode ser de versos inteiros, ou menor, ou igual aos da 
estrophe, e de igual quantidade dos da estrophe. 

A disposição das rimas no epodo iica ao arbítrio do poeta, 
comtanto que elle não fique semelhante a estrophe e a antistrophe. 
Os epodos devem ter entre si conformidade, c serem todos iguaes 
ao primeiro. 

Onumero das estrophes e epodos, o que os Gregos chamam pe
ríodos, é indeterminado ; porem devem estas partes ter uma reci
proca travação de consonância. 

DA CANÇÃO ANACREONTICA 

Canção anaercontica é a que trata de amores ou de outros 
assumptos deleitaveis, por meio do estylo fácil e corrente, e com 
poucos e pequenos versos, e de muitos quebrados. 

A divisão do sentido, c a distribuição das rimas, numero das 
pontuações, c a combinação dos versos, ou de parelhas, ou de terce
tos, da primeira estância fica ao arbítrio do poeta ; porem todas as 
demais estâncias devem ser em imitação iguaes a primeira. 

Esta caução não tem divisão de estrophes, antistrophes e opo-
dos, oomo apindarica. 

DA RALADA 

Balada, que sc deriva do verbo italiano ballare, bailar, porque 
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se costuma cantar bailando, é uma caução, que se forma de versos 
ou todos hendecasyllabos, ou todos setenarios, ou de ambos. Divffl 
de-se em duas partes, isto é, um epodo ou reprcza que constitue a 
cabeça, e uma ou mais estrophes, que constituem o corpo. 

O epodo pode constar de dous, tres, quatro, ou do mais versos. 
Si constar de dous, podem estes rimar entre si no rim, ou Q] 

primeiro com o segundo no meio ; si de tres, um d'elles deve ser 
solto, e os mais rimados; si de quatro, podem se variar as rimas, 
conservando-se sempre a consonância ; si de cinco, seis, ou de maisj 
combinações de rimas iica ao arbítrio do poeta. 

Cada uma estrophe se divide em duas partes. A primeira, 
chamada mudança, que deve ser duas, c cada uma d'clias é ou me 
nor, ou i^ual no numero dc versos a segunda, que se chama volta, 
e deve ser sempre igual em tudo ao epodo. Cada estrophe deve 
ter ao menos tres pontuações, sendo a primeira depois da primeira, 
a segunda depois da segunda, e a terceira no fim da volta ; porem 
si esta for dc duas parelhas de versos, deve ter outra pontuação,-] 
que termine o sentido. 

As mudanças se formam, ou de parelhas de versos, ou de ter
cetos, ou de quartetos. 

Si de parelhas, o primeiro verso devo fazer consonância com o, 
primeiro da segunda mudança. Si do tercetos, se procede de dous; 
modos: ou o primeiro verso da primeira mudança fazendo consog 
nancia com o segundo da segunda mudança ; o segundo com o pri
meiro ; e o terceiro com o terceiro: ou fazendo igual consonância I 
primeiro verso da primeira mudança com o primeiro da segunda; 
o segundo com o segundo; e o terceiro com o terceiro. Si de quar-; 
tetos, também sc procede de dous modos: ou fazendo o primeiro 
verso da primeira mudança consonância com o primeiro da se
gunda; o segundo com o segundo; o terceiro como terceiro; e 
o quarto com o quarto; ou fazendo o primeiro c quarto verso 
da primeira mudança consonância com o segundo e terceiro da se
gunda mudança; e o segundo c quarto da primeira com o primeiro 
e quarto da segunda. 

Na volta o ultimo verso deve fazer consonância com o ultimo 
do epodo, e o primeiro verso da volta rimará com o ultimo da mu
dança precedente; entre a mudança e a volta não deve haver ter
minação semelhante. O primeiro epodo, e a primeira volta hade 
rcgularto dos os demais epodos, e voltas. 

T>A ODE 

Ode ou oda deriva-se do grego, c significa o mesmo, que canção 
composta de versos hendecasyllabos e setenarios. A ode se di
vide em estâncias ou estrophes, que não passarão de oito versos 
cada uma; as de dous ou tres versos dão pouco deleite. 

As odes dc oito versos por estância devem ter até nove es-
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trea finalmente terão maior numero deli as. 

A primeira estância, cuja disposição de rimas é arbitraria, ser
virá de modelo a todas as outras. 

A disposição dos versos na ode de cinco versos, que se chama 
lyra, porque se pode contar, c que o primeiro, terceiro e quarto ver
sos devem ser setenarios; o segundo e quinto hendecasyllabos. 

Na de seis versos dá-se de dous modos. O primeiro modo c 
que o primeiro, terceiro e quinto versos sejam setenarios ; e o se
gundo, quarto e sexto hendecasyllabos. O segundo modo é que o 
primeiro e terceiro sejam setenarios; e o segundo, quarto, quinto e 
sexto hendecasyllabos. 

Na de sete versos tem lugar por cinco modos. O primeiro 
modo é que o primeiro, terceiro e sétimo sejam hendecasyllabos ; 
e o segundo, quarto, quinto e sexto setenarios. O segundo modo é 
que o segundo, quarto, quinto o sétimo sejam hendecasyllabos; c 
o primeiro, terceiro e sexto setenarios. O terceiro modo é que 
o primeiro, quarto, quinto e sétimo versos sejam hendecasyllabos ; 
o o segundo, terceiro e sexto setenarios. O quarto modo é que o 
terceiro, quarto, quinto e sétimo sejam hendecasyllabos ; e o pri
meiro, segundo e sexto setenarios. O quinto modo é que o se
gundo e sétimo versos sejam setenarios; e os demais hendeca
syllabos. 

As principaes espécies de odes são a epodaica, e a saphica. 
A ode epodaica 6 a que, a semelhança dos epodos de Horacio, 

se forma de dous versos, um hendecasyllabo, e outro setenario ; e 
pode ser de versos soltos ou rimados. 

A ode saphica ó a que, a imitação dos Gregos e Latinas, se com
põe de quatro versos por estrophes, sendo os tres primeiros hende
casyllabos, e o quarto quinario, c podendo ser soltos ou rimados. 
Quando rimados, fazem consonância os dous primeiros ou os dous 
últimos, e além d'isto a voz, em que terminar a quarta ou quinta 
syllaba do terceiro verso, fará consonância com os dous primeiros 
versos. 

DA SEXTINA 

Sextina é a canção, que trata das paixões tristes e amorosas, 
composta do estâncias de seis versos, todos hendecasyllabos. E* 
simples, quando consta somente de seis estâncias e o remate, ou 
epodo, que deve ser de tres versos; e dobrada, quando chega a doze 
estâncias e o remate. 

A disposição do sentido não deve passar de uma a outra es
tância; terminará de dous em dous ou de tres em tres versos, para 
fazer duas ou tres pausas em cada estância. 

A distribuição das'rimas deve ser t a l , que as palavras em que 
terminarem os seis versos da primeira estância, que serão soltos, 
devem precisamente ser repetidas em todas as outras estâncias, 
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comprindo que sejam taes palavras somente de tres syllabas, que 
signifiquem substancias, e não sejam verbos ; e por isso esta canção 
é difícil, pouco usada pelos modernos, e muito pelos antigos. 

A segunda estância rimará com a primeira do modo seguinte : 
O primeiro verso da segunda estância rimará com o ultimo da pri
meira ; o segundo com o primeiro da segunda ; o terceiro com oj 
quinto da segunda ; o quarto com segundo da segunda; o quinto 
com o quarto da segunda ; e o sexto com terceiro da segunda. 

Do mesmo modo a terceira estância rimará com a segunda, e 
assim por diante até a ultima. O primeiro verso do epodo, ou re
mate, rimará com o ultimo da ultima estância; e no epodo se repe
tirão todas as seis palavras,em que terminaram as ultimas estâncias, 
collocando tres palavras no fim dos tres versos, o as outras tres pelo 
principio ou meio dos outros versos. 

DA cor LA 

Copia, que vem do termo latino copula, c o ajuntamento deli 
quartetos, quintilhas, oitavas e décimas de versos hendecasyllabosj 
ou setenarios, consoantes ou assoantes. 

A perfeição da copia consiste em que o sentido termine em] 
cada quarteto. 

A ordem das rimas é a mesma das redondilhas. 

DOS TERCETOS 

Tercetos ou tercia rima, que os Provcnçaes chamam servente' 
sios, é o ajuntamento de tre» versos hendecasyllabos inteiros, pelos 
quaes se podem tratar matérias dc todo gênero. Pelos tercetos se 
compõem eglogas, satyras,cartas,elegias, diálogos, narrações, vidas 
e acções de homens, poemas heróicos, assumptos dilatados e mages-
tosos. 

O numero dos tercetos não será menor dc dez, e não excederá 
de cincoenta em cada capitulo ou canto. O primeiro verso de cada 
terceto rimará com o terceiro, e o segundo com o primeiro do se
guinte terceto; e assim sc travarão as rimas até o fim, que será um 
quarteto, cujos versos rimarão o primeiro com o terceiro, e o segun
do com o quarto ; porem o sentido findará no terceiro verso. 

Não se repetirão as mesmas rimas, por não mostrar pobreza de 
engenho. 

O sentido ficará perfeito em cada terceto sem passar ao outro. 
DOS QUARTETOS 

Quartetos ou quarta rima é um ajuntamento de quatro veri 
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sos hendecasyllabos inteiros, pelos quaes se tratam matérias didae-
ticas. 

O sentido findará em cada quarteto, cujo numero será menor 
que o dos tercetos. 

A travação das rimas se faz de dous modos: ou rimando o 
primeiro verso com o quarto, e o segundo com o terceiro; ou estabe
lecendo igual consonância entre o primeiro c o terceiro, e entre o se
gundo e o quarto. 

DA REDONDILHA 

Redondilha 6 uma espécie de quartetos, que se divide em maior 
e menor. 

A redondilha maior pode ser de versos octonarios e de hen
decasyllabos : é a que consta de versos octonarios e setenarios, 
travados dos mesmos dous modos, como nos quartetos, sendo um ou 
dous quebrados, que serão de quatro ou de cinco syllabas, e sc 
collocarão onde convier. 

A redondilha maior hendecasyllaba 6 a que consta dc quatro 
versos, sendo os dous primeiros octonarios, o terceiro setenario e o 
quarto hendecasyllabo. 

A redondilha menor é um quarteto de versos senarios, trava
dos como nos quartetos, ou o primeiro e terceiro versos sendo soltos, 
e o segundo e quarto rimando entre si. 

A redondilha menor hendecasyllaba 6 a que consta de tres 
versos senarios com o quarto hendecasyllabo, travados com as sobre-
ditas consonâncias. 

Em todas as redondilhas o primeiro quarteto servirá de modelo 
a todos os outros em tudo. 

DA ENOKCIIA 

Endecha é um quarteto formado de versos setenarios. Cha
ma-se assim por ter menos uma syllaba, que a redondilha. 

Divide-se em endecha grande e pequena, e cada umasdellas se 
subdivide em endecha de redondilha, dc romance c hendecasyl
laba. J 

A endecha grande de redondilha i m i t a a redondilha na conso
nância o na ordem de rimas; o que se faz de tres modos; ou o pri 
meiro verso concorda com o quarto, e o segundo com o terceiro ; 
ou o primeiro com o terceiro, c o segundo com o quarto; ou o segun
do e quarto igualam, ficando soltos o primeiro o o terceiro. 

A endecha grande de romance se faz com o terceiro e quarto 
versos toantes, concordes na assonancia, e o primeiro e terceiro ver
sos dissonantes. 

A endecha grande hendecasyllaba se faz com os primeiros ver-
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sos setenarios, travados de consoantes ou assoantes, como as re-
dondilhas, e o quarto hendecasyllabo. 

A endecha grande pode ter um verso quebrado quinario, o 
que se chama scguidilhas. Si for de consoantes, se travarão como a 
endecha grande de redondilhas; si de assoantes, se travarão como 
a endexa grande de romance. 

A endecha pequena de redondilha 6 um quarteto formado de 
versos senarios: esta é igual em tudo a redondilha menor. 

A endecha pequena de romance é a que tem toantes no segun
do e quarto versos, e o primeiro e terceiro sem consonância. 

A endecha pequena hendecasyllaba ê igual em tudo a endecha 
grande deste nome. 

I>A QUTNTII.I1A 

Quintilha é uma copia de cinco versos, ou setenarios, a que se 
chama redondilha maior, ou senarios, a que se chama redondilha 
menor, ou hendecasyllabos, ou quebrados. 

Travam-se os versos, ou o primeiro com o terceiro e quinto, e 
o segundo com o quarto ; ou o primeiro com o quarto, e o segundo 
com o terceiro e quinto, o quo é mais seguido ; ou como convier ao 
poeta. 

DA SEXTA KIMA 

Sexta rima é a composição de seis versos hendecasyllabos, tra
vados o primeiro com o terceiro, o segundo com o quarto, e o quin
to com o sexto. 

Também pertencem a sexta rima as copias de versos setena
rios, ou de redondilha maior ; ao que se chama sextilha. A trava-
ção de seus versos é arbitraria. 

DA OITAVA KIMA 

A oitava rima é uma composição de estâncias de oito versos 
hendecasyllabos, travados em consonância o primeiro com o terceiro 
e quinto, o segundo com o quarto e sexto, e os dous últimos iguaes. 

E' própria para a poesia épica. 
A divisão cio sentido deve dar-se de dous em dous versos, 

tendo cila muita clareza, deleite, suavidade e harmonia; porque 
a interrupção do sentido no meio ou no principio do verso torna á 
oitava pouco deleitavel. E quando a sentença não poder terminar 
deste modo, terá lugar de quatro em quatro ; porque uma estância 
com uma só clausura se torna cansada e fastidiosa. Cada estância 
deve ter o conceito perfeitamente acabado. 

O numero das estâncias é indeterminado; porém não deve ser 



— 153 — 

tão grande que fatigue o leitor, nem tão pequeno que o leitor não 
fique satisfeito. 

DA DÉCIMA 

A décima é uma composição de dez versos octonarios, travados 
o primeiro com o quarto e quinto, o segundo com o terceiro, e 
em rima diversa o sexto com o sétimo e décimo, e o oitavo com 
o nono. 

O sentido deve ficar perfeito, ou de dous em dons versos, ou 
nos quatro primeiros, e destes deduzir-se o sentido do restante 
da décima, sem passar este sentido de uma a outra décima. 

A décima nada mais é que duas quintilhas, ligadas em conso
nância. 

DO MADRIGAL 

Madrigal, derivado do grego maneira, que significa curral 
de gado, é uma canção, que trata dos amores dos pastores princi
palmente, e de outros assumptos graves. Compõe-se de seis versos, 
ou hendecasyllabos, ou setenarios, ou misturado destes. 

Os madrigaes não terão menos de seis verses, nem mais de 
onze, para imitarem ao epigramma, cuja virtude é a brevidade. Os 
madrigaes constam ou de dous tercetos e um quarteto no fim, ou 
de dous tercetos e uma parelha de versos, ou de tres parelhas de 
versos e um terceto. 

As primeiras combinações chamam-se estâncias ou ramos, c a 
ultima remate. 

Haverá sempre tres divisões dc sentido, que terminará em cada 
estância, cujo primeiro verso se escrevei á mais para fora dos 
outros. 

A travação de consoantes 6 arb i t r a r i a ; porém no remate 
se fará de dous em dous versos. 

DA SILVA 

Silva é um pequeno poema, formado pelos Italianos de versos 
hendecasyllabos, e pelos Hcspanhoes de setenarios. Trata de to
dos os assumptos. 

A divisão do sentido, a distribuição das rimas e o numero dos 
versos 6 irregular; porem uns põem solto o primeiro verso, e os de
mais rimados de dous em dous; outros rimam os versos de dous em 
dous. 
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1)0 K O.MAN 0K 

Romance é uma composição de quartetos ou copias, em q 
sc tratam assumptos diversos. 

Divide-se em heróico e lyrico : o primeiro consta de versos he 
decasyllabos; o segundo de octonarios, ou senarios, ou de redon 
dilha menor. 

Romance hendecasyllabo dá-se quando os dous primeiros verso 
década quarteto são octonarios, o terceiro setenario e o quarto d 
onze syllabas, sendo o primeiro e terceiro versos dissonantes, 
só havendo assonancia entre o segundo e quarto. 

O romance só deve ter um ou dous consoantes em cada qua 
teto, e a mesma palavra, que se tiver empregado, só se usará deli 
até dous versos. 

O toante pelo qual principiar o primeiro quarteto, deve ser r 
polido em todos os demais quartetos ; porem com mudança dc le 
tras. Cada quarteto deve fazer um sentido perfeito. 

DO VIMIANCICO 

Vilhancico ou vilhaucote é uma canção, antiquissima entre o 
Hespanhocs, composta de versos octonarios, senarios, ou misturado 
com quebrados de cinco syllabas: 

Divide-se em cabeça, pés e rctornello ou estribilho. 
^ A cabeça ou lettra c uma copia de dous, tres ou quatro vef 

sos inteiros, ou de quebrados. Si a cabeça sc formar de dous verso 
inteiros, estes concordarão entre s i ; si de tres, os dous últimos r i 
marão ; si de quatro, ou corresponderá o primeiro ao quarto, e 0' 
dous médios entre si, ou corresponderá o primeiro ao terceiro c 
segundo ao quarto. 

Quando a cabeça se compozer de versos inteiros e de que 
brados,si de tres, o médio será quebrado, concordando com o tercei 
ro ; si de quatro, será quebrado o segundo, só,ou o segundo c o quar
to com a consonância de redondilha. 

Si a cabeça for de tres versos, o primeiro da primeira mudan
ça concordará com o segundo da segunda mudança; e o segundo da 
primeira mudança como primeiro da segunda. O primeiro da vol
ta com o ultimo da segunda mudança, e o segundo com o do rctor
nello. No caso de haver quebrados, serão somente o segundo e o; 
sexto.^ ' ° 

Si a cabeça for de quatro versos, o primeiro concordará com o 
quarto, e o segundo com o terceiro; e a mesma concordância se 
fara nas duas mudanças, e a volta será semelhante aos dous últi
mos da cabeça. 

Si for de versos terceados, as mudanças também o serão; e a 

• 



— 165 — 

volta será semelhante aos dous últimos da cabeça. Si com dous 
versos quebrados, serão estes o segundo e o quarto; e nos pés o se
gundo, quarto e sexto. 

Os pés são uma copia de seis versos. Os dous primeiros cha
mam-se primeira mudança; os dous segundos segunda mudança ; os 
dous últimos volta. 

0 retornello ou estribilho é a repetição da copia ou cabeça, 
cujos últimos ̂  versos se fazem de dous modos, isto e, ou repetindo 
os mesmos últimos versos sem mudança na volta ; ou guardando so
mente a consonância com difierentes palavras. 

DA tjl.OSSA 

tílossa, nome grego, que significa romance, é uma copia em 
que se explica alguma breve sentença, que sc propõe por um, dous 
ou tres versos de toda a qualidade, chamados texto. 

Quando o texto é de um verso, este terminará a glossa; e quan
do de dous, ou estes terminam a glossa, ou se collocará o primeiro 
verso no quarto da glossa, e o segundo no ultimo da mesma ; o que 
se chama colchea. 

Na glossa nunca se usará de alguma consoante do texto. 
As glossas podem ser feitas em quintilhas,em redondillias maior 

c menor, e em décimas; e sendo o texto de versos grandes,estes sem
pre se collocarão no fim das quintilhas, décimas, sonetos, oitavas, 
quartetos etc. 
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AOS ALUMNOS DE ELOQÜÊNCIA 

A experiência própria de t r i n t a e dous annos de applicação ás 
lettras, e as observações de seis annos de regência das cadeiras de 
rhetorica c poética, philosophia racional e moral, e geometria sobre 
o aproveitamento meu, e dos que me tem ouvido lições nesses diver-
ROB ramos, me hão persuadido de que, por mais intclligencia que te
nham os que estudam nas respectivas Faculdades, nunca n'estas 
fazem os progressos fructuosos, que se desejam, senão quando com-
prehendem o systema geral da doutrina, e conhecem com clareza 
todas as suas partes, e as subdivisões d^cstas. 

As idéas, que sc adquirem das cousas, fóra d'estc golpe de vista 
geral e systematico, (a) são idéas destacadas, que não ai>resentam a 
relação natural, que umas tem com outras; as quaes não só não 
dão aos que se applicam, isto que se chama systema scientitico, 
único fim dos trabalhos litterarios, como também são o que forma 
os charlatães e os pedantes, que só servem na sociedade de mar
telar as cabeças aos sábios com seus destemperos e impertinencia, 
e de desacreditar as Faculdades. 

Para evitar, pois, este flagello da republica l i t t e r a r i a , e coope
rar quanto estivesse em minhas pequenas forças, para vosso adian
tamento e bem da sociedade, nas horas que pude roubar ao meu 
descanso dos trabalhos, que tem estado á meu cargo, redigi e or
denei estas Taboas, que vos apresentam o systema de eloqüência, 
segundo o compêndio de Jeronymo Soares Barboza, jubiíado na 
cadeira de rhetorica c poética do collegio das artes da Universidade 
de Coimbra, compêndio não só digno do seu grande autor, como 
lambera aquelle pelo qual se deve ensinar rhetorica era todas as 
escolas do império portuguez, em conformidade da carta regia de 
7 de Dezembro de 1802. 

Fugi de persuadir-vos, no entretanto, que só pela compre-
hensão c intelligencia d'eetas Taboas vos tomareis grandes rheto-
ricos, e ficareis babeis á fallar e escrever com eloqüência (b). 

Não sendo estas Taboas mais do que um como esboço na pin
tura, ou esqueleto em physiologia, deveis estudar muito o vosso 
compêndio, para então verdes as matérias desenvolvidas, tratadas 
na sua extensão natural, e de uma maneira fruetuosa. " Trabalhai 
de dia e de noite, forcejai uma e outra vez, fazei cada um assim 
um talento, nm uso, um methodo particular (c) " para então po
de rdes tratar dos vossos negócios e dos da pátria com a grandeza 
d os Deraosthenes e dos Ciceros. 

Valete. 

(a) Comp. tom. 1 foi. 2. not. a. 
(b) A eloqüência demanda" um grande trabalho, um estudo continuo, 

muito exercício, uma experiência larga, uma prudência consumada. Comp. 
lom. I. tol. 20. 

(c) Comp. lib. 2. Cap. 14 Art. 2. §. 4. 
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Definição, cap. I . 
Si 6 arte, e de quo classe, cap. 2. 4. 
UBO e abuso, cap. 3. 
Que mais contribuo, arte ou natureza ? Cap. 5. 
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Proemio, art. 1. § I . 
Provas, § '2. 

í Louvar. 
Oflicios. < 

( V i t Jiperar, arl. 2. § p. 
í Magnanimidade da natureza. 
< Virtude própria. 
( Inventos. 

Deoses § 1. 
Antes delles, 

§ 2. 

Pátria. 
Oráculos. 
Paes. 
Antepassados. 

Materia, 
art. 2. 

Homens, ib. Em 3 tempos 
}Da sua vida, 

ibid. 

D^lrna, § 4. 
Do corpo, § 3 
Dos bens ex-
írinsecos. ibid 

i Monumentos 
I do engenho 

Depois da Wjfà P 
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morte, § 4. \ 

( Fundadores. 
„.. , P , J Acções publicas. 
Cidades, $ 1- 1 Antigüidade. 

' Cidadãos. 
Estado 

Are. 3 § 3. 
Coisas inani-

madas 

Observações, art. 2 § 

Obra?*. 

Regiões, £ 2. 
Ditos, ibid. 
Acções, ibid. 

M;i<rnificencia. 
Utilidade. 
Formosura. 
Autor. 

C Marítimos. 
Belleza nos < Planos. 

f Amenos. 

Utilidade 
nos. 

j Saudáveis, 
/ Férteis. 

Cousas de todo gênero. 
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T A B O A I I I 

Officios. 

ia 

8* 
O 
B 
<e 
1 
(D 

s 
o 

-Q 
.»-
•O 
I 
« , 
vi 
o 

\ 

Partes. 

Matéria 

Estados 

Suadir 
Dissuadir. 

Proeuiio 

Art. I . § 1. 

j Nas orações publicas. 
J Da nossa pessoa. 
) Daquelle quo discorda. 
' Da matéria mesma. 

/ 

[Confirmação 

Narração 

/Proposição. 
Honesto. 
Util. 
iFacil. 

Comparação 

Conjectura 

Qualidade 

'Pensamentos 

Etbicos j Autoridade do orador 
j Exemplos. 

Por meios 1 Honesto. 

Util. 
Fácil. Nas publicas. 

E com certos affectos. 

§ 5. 6. 7. 

TVentre duas cousas úteis, § 7. 
Do houesto a util, § C. 7. 
Do fim com os meios. 

Sobre a possibilidade. 
Sobre o suecesso. 
Tempo. 
Lugar. 
Modo. 

Indeterminadas. 
Determinadas. 

Um ou muitos. 
a respeito. \ Sexo, idade, dignidade, costumes. 

Decoro de /Quem delibera, t 2 § 1 2 
/Quem suade. ) " * 

flo estylo. 3. 

• 1 
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TABOA IV 
o meio» 

o 
Q.| 
O 

I 
C 
O 
ü 
<y 

o 
a 
tt o 

Cl 
ò-i 
O 

a 
<D 
> • 

O 
-3 
O 
Ui 
O 
»=5 
o° 
Í3 
« 
05 

io» | Acousar. Defender. 
O que seja. eap. 

/Autor da causa. 
Patrono adverso. 
Litigante. 
Adversário. 
Juiz. 
Causa. 
Adjuntos 

Partes / Proemio 

Narração, 
Tab. V. 

Provas, 
Tab. VI. 

RefutaeSo 
Tab. X I . 

Peroração 
Tab. X I I . 

O Mi cios Boaevo-i 
leneia 

Kxto mas 
Uso, art.3. 

Estylo, 
art. 4. 

Attenção 

Penhores 
Partícula. 

ridades. 
Amizades 
Regiões. 
Cidades. 

. empo. 
Lugar. 
Habito. 
(Opinião 
Faina dos 

juizos. 
Expecta-
cão do 
povo. 

IA mesma accSo. 
\Dooilidade. 

TABOA V 
Necessidade. 
Lugar. A r t . 1. 

O quo seja ? art. 2. § 1. 
Toda por nós, § 2. 

Espécies •{ Toda pelos adversários, j ^ 

Virtudes 

Vicios 
Art. 4. 

Estylo. 

Mista. 

Clara, art. 2. § 2. 
Breve, ibid. § 3. 
Crivei, ibid.'§4. 

{ Digressão, § 2. 
\ Apostrophe, { « „ 
•s Prosopopcia, } ̂  *' 

f Argumentos, § 4. 
v. Aflectos, § 5. 

Em cousas peg^enasí^^^0!* nf P^** í 
1 1 \ Composição dissimulada, < Art. 3. 

Em matéria grande \ Affect^s^0 P°etÍCas-
kPeso da autoridade do quem narra. 

moderados. 
Alguma sentença breve.?. * 

file:///Dooilidade
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TABOA VI 

ÍNom sempre necessária, Ü 2. Algumas vezes util, § 3, 
Simples ) § 4 
Duplice ( s 

Multiplico 

Quando se deve usar. S Cap. 4. 
Como se deve fazer. ) Art. 2. 

«Prejuízos, § 2. 
(Rumores, § 3. 

T • . jTorniontos, 5 4. 
jLsoripturas, *j O. 
/Juramentos, § fi. 
\Testemunhas, 5; % 

/Sua excelleneia, eap. 6. 

Signaes, cap. 7. 
O que são, § 1. 
Necessários, § 2. 
Nào necessários, s 3. 

.O que são, cap. 8; § 1. 
Certos, § 2. 
Criveis de tres gêneros. 

, Pessoas. 

Lógica, 
cap. 5. Artifici

al; cap. ü. 

Ethicã, 
Tab. I X 

Pathcti-
ca, Tab.X 

Argumentos, 
cap. 8. 

Tirara-se de 

Exemplos, 
Tab. V I I I Uso, Tab. V I I . 

Causas. 
Lugar. 
Tempo. 
Faculdades. 
Modo. 
Definição. 
Gênero. 
Espécie. 
Dinerenoa. 
Propriedade. 
Remoção. 
Principio. 
Incremento. 
Summa. 
Semelbautes. 
Disscmelhantes. 
Contrarias. 
Repugnantes. 
Conseqüentes. 
Efficicntes. 
Effcitos. 
Acontecimentos. 

\ Adjuntos. 
i Comparação. 

•21 

file:///Testemunhas
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TABOA VII 

o 
O) 

I 
"3 
c 
B 

a 

3 

00 
o 
O 
3 
O 
!5 

Natureza, art. 1. 

Formas. 

\Estylo, art. 2. § (í. 

§ 1-Quaes suo 09 mais fortes. 
Nestes se deve instar. 
Os fracos devem-se unir, § 2. 
Algtins devem-se ajudar, § 3. 
Nem com todos sc deve argumentar, § 4. 
Devem por-so onde pede a condição da causa, 5 5. 

Enthymema,art. *2. 

Epicherema. 

y llogismo, § 4. 
\TJso deli as. § 5. 

\ De conseqüentes. 
\ De pugnantes. 

De tres partes, § 2. 
A ordem dellas, § 3. 

TABOA VTII 

Cl 

o 

a 
3> 
— 
os 
O 
so 
O 
£ 

Exemplo próprio 

Semelhança, art. 2. 

Parábola § 2. 

Autoridade dos 

jO que seja? Art. I. § 1. 
t Semelhante. ! $ 
\Disscinelhantc. j ? 
/Contrario. 
J)e menor para maior. 
/De maior para menor 

^ i. i i Poéticas. 
De íabulas. { -r? 

( Esopicas. 
'O que seja ? § 1. 
[Abraça a analogia, § 4. 

í Semelhante. 
)De direito. < Dissemelhantc. 

I Contrario. 

Deoses. 
Contes. 
Povos. 
Sábios. 
Cidadãos respeitáveis. 
^Poetas illustres. 

Art. 5. 

3. 

file:///Estylo
file:///TJso
file:///Disscinelhantc
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TABOA IX 
/Excellencia, art. I . 

g/Definições, § I . 
\B \Differença das patheticas, § 2. 
o <] JSeu uso, § 3. 
£ =• \Sua comprehensão, § 4. 
g^/O que sejam, § 5. 

[Ditüeuldade da sua expressão, § 6. 
£ o quem são decentes, § 8. 

TABOA X 

St 
*-* cí 
CD 

li 
« í— 
I» © 

CO 

Objecto, §1. 

<íra. 
Medo. 

\ 

Activo. 
Passivo. 

Iraciindia. | Mfr-
| Passiva. 

Amplificação. g 3. 

Os meios. < Enargueias. 
( Phantasias, 
] Ena 
( Persuasão própria. 

TABOA XI 

V 

= 
«3 
X 
CD 
O 
> 
CD 
® 

O 
ictí 
CJ-| 
03 

EJJ 

Próprio 
i Negar. 
Defender. 
Transferir. 

0 quo disse o'' 
adversário, 
art. 1. 

T . . , f Impertinente. 
Externo k ) ™ 1 , 

< locar de passagem. 
/ Menor do que diz o adversário. 

'Muitas. 

causa 

Muitas. \ & 2 
Cada uma dc persi. ) * ' 

»* s- J , jKefutavcis. § 3. 
Manejo dos / „ . ' ° . Os estados. 

Semelhantes. I § 4. 
Exemplos. ( 

Como as disso, \ Usamos \ £ a s m e s m t ó P a>vras do adversário, j w 
a rj. 2 » ' nossas mais brandas. \ a 

Nos servimos das cousas commune, $ 2. ) o 

C Passar tudo em silencio, § 3. 
Vicios. Responder a todas as palavras, § 4. 

f Cuidar demasiadamente de tudo, § 5. 
Qual é a sua ordem, § 6. 
,0s esforços que se empregam, § 7. 
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TABOA X I I 

CM 

8" 
O 

01 
a 
ri 

f 
O 

iNas cousas 
( Recapitu-
lação) art.l. 

Nos affectos 
(Epílogo) 

art. 2. 

Quo se repetem 
Com summa brevidade. 
Com algum poso. 
Com sentenças aptas. 
Com figuras. 

'Conciliar o Juiz. 
Apartal-o do adversário. 

Mostraudo t> 
objecto atroz 

[Excitar 
aüectos 

O que se fez. 
Quem fez. 
Contra quem. 
Com que animo. 
Em que tempo. 
yDe que modo. 

Commiseração /Excitar 

Aplacar, 
1.7. ' 

/Dignidade. 
Qraudcs estudos. 
Cicatrizes. 
iNobreza. 
lMerecimentos 

dos maiores. 
íCausa do perigo. 
Sonrimeuto. 
Idade. 
Sexo. 
Penhores. 
^Prosopopeia. 

Acalmar os affectos. 
Apresentar a vista todas as torças da causa. 
Uso dos affectos ( a . g 
E quaes se devem evitar. 

TABOA XTTT 

o «[ j Conforme J AccusaçSo j Jggjj^ %*' 
« j /Não se pódem dar todas as regras, §. 1. ca 
O 
d. • T3> 

j Sua necessidade, ibid. 
6 ) \Etu que consiste a disposição, §. 3. 

ca g I Econômica, 

*M art. 2. ) í Talentos. 
Depende dos -J Estudos. 

Applicação. 

o \ I I 
Oomo sc devem ligar as partes miúdas do discurso. 
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TABOA XIV 

CO 

> 

«8 

C 
CJ 
'eu 
o 
o* 
C 
-

| { £ S r . t e jProlegomenos fan.2. 

I Aa suas cansas geraes, art. 3. 

Emt'ndad'i I ^ai'* 2} l>rinitira Purtü da eloqüência. 

Clara /Em muitas 
palavras. 

ISem obs-
cnridade, 
art. 2. 

. cada uma das | p j e i Í ! i ( i fi ( l e c i n c 0 m odòs, cap. 
palavras. ( 1 ' ^ 

í Apartadas do uso. 
Nas pa- J Familiares á cortas regiões. 
lavras J Technicas das Faculdades. 

' Homonymas. 

.•Muito lougo. 
(Muito vagaroso. 

>,T \Parenthese. 
P*0. ,PQ ̂ Ambigüidade, 
nono k í n l t i l i g : o de palavras. 

iSumma brevidade. 
\Synchise. 

\Em todo o discurso, § 3. 

Ornada, Tab. XV. 
Figurada, Tab. XIX. 

I Collocada. Tab. XXI. 
: Acommodad:!.. Tab. XXIV. 

3. 

CJ 
a 
CJ 
o 
-
-a 
•4— 

c: 
&o 
CJ 
ai' 

file:///Parenthese
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TABOA XV 

Excellente, art. I . 
Virtuosa, art, 2. 

Nas pala
vras sepa
radas. 

Próprias. 
Das eynòuymas as próprias da matéria. 
Das próprias as antigas. 
Formadas de novo. 
Transferidas. 

Nas pala
vras juntas 

Provável. 
Cacophaton. 
Tapenosis. 
Auxesis. 
iMeiosis (Ellipse) 
jTautologia. 

Sens vicios /Omeiologia. 
(Macrologia. 
'Pieonasmo. 
Periergia. 
Cacozelon. 
Jlypotiposes. 

Pinturas. 

/Enargueias. 

) Semelhanças. 
\ Parábolas. 
J Imagens. 
I Bosquejos. 
\Emphases. 

Evidencia. 
Descri peão. 

il.' gráo do ornato. 

/Deinosis. 
/Subiimidade. 
I Püautasia. 
^Exorgasia. 
(JEpixergasia. 

Conceitos./ Fortes. JEnargneias. 
/ Picante. 
(Acrimonia. 
\AmpIiflcação 

vAgudos, Tab, XVI. 

'Nas palavras. 
1' Incremento. 

Comparação. 
Raciocínio. 
Congecie. 

1 o 
-3 

>t3 

Nos tropos, Tab. X V I I . 

file:///Emphases


TABOA XVI 

Antigas 
(gnomas) 
art. 1. 

Novas 

Uso 

Sentença própria 

Enthymema, § 2. 
yEpiplionema, § 3. 

/Inesperado, § 4. 
/ Ali u são, § 5. 
I Ficção, § 6. 
^Repetição, § 7. 

Objecto 

Partes 

Formas 

< Relativa á cousa. 
| Relativa á pessoa. 

j Simples. 
( Composta. 

\ Não figurada;-. 
) Figuradas. 

Extensão \ ÇommunsL 
t Apropriadas. 

Defeitos 
í Muito freqüentes. 
' Claramente falsas. 
) Ditas indiscretamente. 
' Ditas por qualquer. 

Vicios. 
i Equivoco, § 8. 
J Conceitos refinados, $ v. 
| Pensamentos ineptos, § 10. 
' Ditos exagerados, § I I . 

S Nem se deve só tratar dellas. \ * 
} Nem desprezal-as de tudo. ) 2. 



TABOA XVI] 
,Sua utilidade, § l, 
/ O que seja ? % 2. 

Animadas por animadas. 
, ínanimadas por Ínanimadas, 

Espécies < Animadas por ínanimadas. 
(ínanimadas por animadas. 

Differenças das semelhanças, § 3. 

Mctan horas* 
Por excesso 

Viciosas/ 

Na escolha 

Muito frequcutes. 
Coutinuadas. 
Muitas da mesma es

pécie. 
Demasiadamente niído-

res. 
Dita menores. 

SBaixas. 
Sórdidas. 
Poéticas. 

Para sig
nificar, 
art. 1. 

Synedoches 

Mctonyuias 

Allegorias 

t Totalmeute disseme-
Dissemelliança} lhantos. 

( Violentas. 
Singular pelo plural. 
Parte pelo todo. 
Espécie pelo gênero. 
Antecedentes pelos conseqüentes. 

(Metalepse.) 
Causa pelo oüeito. 
Invenção pelo inventor. 

Própria J Possuídas pelo possuidor. 
Continente polo conteúdo. 
Effeito pela cansa. 

Antouoina-
sia. 

Própria 

Ironia 

Patrouy micos. 
| Qualidade característica. 
Acção distineta. 

Vorbal. 
Real. 
Total. 
Mixta. 

fDe tom de falia. 
Caracter de pessoa. 
^Natureza da cousa. 

Sarcasmo. 
/Segundo o \ Asteismo. 

fim. } Antiphrase. 
Paremia. 

Para ornar, Tab. X V I I I . 
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TABOA X V I I I 

tt 
d 
o 
ri 
ti 
ri 
O 

í Oratório ( g. , 
Epitheto ^Poético > s K 

( Seu uso, §. 2. 

£ Por necessidade. 
|Penph rases ) p a r a ornar. 

( Viciosa-perissologia. 

( Seus motivos, §. 1. / Por semelhança. 
j Por comparação. 

í Dizendo cnais do que succedeu. -í Por certos signaes. 
I Por metaphoras. Ujperbole, i Engrandecendo. 

* " ( Seu uso, §. 2. Uma sobre outra. 

TABOA XIX 

!0 que seja, § i. 
Sua differença dos tropos. §. 2. 
Sua utilidade. 

CR 
---I 
ri 

O 

Oi 
ri 

Para provar 

-Interrogação. 
í Própria. 

Resposta } Subjccçuo. 
(Prolepse) 

'Preoccupação. 
(Perplexidade. 
'Communi cação. 
Suspensão. 
«Permissão. 

De pensamen
tos (Dianeias). 'Exclamação. 

Parrhesia-liceutia. 
L Proso popoia. 

fPara augmentar /Apostrophe. 
os affectos jHypotypose. 

Reticencia-aposiopesifa. 
Ethopeia-meimesis. 

, , . \ Correcção-metanea. 
^Para deleitar J D u v i d a

v . . a p 0 r i a . 
( Anamnesis. 

De palavras [Lexeos] Tab. XX, 

22 
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T A B O A X X 

Grammaticaes 

Rhetoricas. 

Seu fundamento 

Úteis. 

Seus meios 

Seus vicios. 

Por acrescenta
mento. 

Por diminuição 

Por consonância 

Por symetria 

Por contrapo
sição 

Autoridade. 
Antigüidade. 
Uso. 
Alguma razão. 

í T roçando-enal age. 
) Acrcscentando-pleonasmo. \ & 2 
) Tiraudo-ellipse. / s" 
' Transpondo-hypcrbaton. 

Trocando-solecismo. 
Acresccntando-perissologia. 
Tirando-meioses. 
Transpondo-synchise. / 

/Reduplicação. 
Diacope. / Epistrophc. 

\ Simploce. 
Anaphora \ Anaphora) Ploce. 

( alterada / Epanalepse 
Polyptoton. 

I Derivação. 
Anadiplose. 
Synonymia-exergasia. 
Polysyndeton. 
^Gradação. 

Synedoche-ellipse. 
Asyndeton. 
Zeugma. 

Paranomasia. 
Antanaclase. 
Parison. 

í Omeoteleuton. 
•J Omeoptoton, 
r Tsocolon. 

/De uma palavra á uma palavra. 
S í De duas á duas. 
•Jj )De oração á oração. 
'§ \Distincç5o-paradiastole. 
^ /O correlativo separado do seu opposto 

Antimetabole. 
Seu uso, §. 4. 5, e 6. 

• 



TABOA XXI 

Sua utilidade. 
Sua antigüidade. 

< Solta. 
Suas espécies, -j P e r i o d íca. 

Ordem, 
art. 3. 

Oratória. 
Nas palavras ) Natural. 

separadas. GrammaticaL 
OhroDologica. 

/Directa. 

|Nas palavras 
juntas. 

C Para procural-a. 
Harmonia. < Para disfarçal-a. 

f Seus vicios. 

Sentido. para dar mais força. 
Para dar mais clareza. 

Melodia, 
(Jane-
tura.) 

Dissonância 

Sem os 
vicios. 

Nas palavras. 

Cacophaton. 
Hiatos. 
Concurso dc consoantes 

ásperas. 

;Echos. 
'Monosyllabos. 
Syllabas breves. 

fcoutinua-Uítas l o n° í l s* 
cão de * Mesmos casos. 

'Consoantes. 
Mesmas partes 

da oração. 

Nos incisos—commata. 
Nos membros—cola, 
Nos períodos—ambitus, eircunduetio, conolusio. 

Monotonia 

Compasso (numero) Tab. X X I I . 

Viciosa. 
Efíbminada. 
Monótona. 
Violenta. 
Asiática. 

Art. 5, §3. 
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TABOA XXII 

Poético (Metro) § 1. 

Pós, § 2. 

Spondeo. 
Pírricheo, vv. (Penambo). 
Jambo, v. 
Chorco, v. (Trocheo). 
Dactylo, vv. 
Anapesto, vv. 
Amphibraeo, v. v. 
Amphimacro, v. (Cirtieo) 
acchio, v. 

Palimbacchio, v. 
Trocheo, vvv. [TribracoJ 
Molosso. 
Sua natureza differente, § 2. 
,Sen uso, § 3. 

O que seja, § 1. 

O 

O 
fl 
t/l 

a 
o 
o 

Oratório 
Rhythmo 

Rhythmos 
próprios. 

, Do metro, ibid. 
Sua diflerença. \ D o p é ' 

Espécies, § 1. 

Par. 

Spondeo. 
Pirricheo. 
Dactylo. 
Anapesto. 
Amphibraeo 

í Critico. 
Sexcuplo < Bacchio. 

f Palimbacchio. 

Seu uso. 
\ 

Jambo. 
Choreo. 
Trocheo. 
Molosso. 

Sen uso. 
No principio. 
No üm. 
Nas clausuras, § 3. 
Sua economia, § 3. 

Incisos, § 1. 
Formas pe- J Membros, § 2. 

riodicas. j Periodos § 3. 
Seu uso (harmonia) Tab. X X I I I . 

Meios de que usa para dar harmonia a oração, § 2.1. 

í Nas clausuras dos periodos. 
Seu uso. J Nomeio} , „ 

( N o fim. < 
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TABOA XXTI1 

'Conformo ás í Ásperas para ásperas. 
cousas. j Brandas para brandas. 

Conforme 
ao modo. 

Acrimonui. < „ b 

Instâncias. < T : 
Calor. t l n c l 

ros. 
01803. 

Jías formas 
periódicas. Fartes do 

discurso. 

Gêneros. 

Lugares. 

Narrações,—membros. 
Prooinios. i 
Lugares communs. J P o r i o d o F . 
Ampluicaçoes. j 
Epílogos. ' 

Histórico. Uma encadearão de orações, 
Demonstrativo. Números profusos. 
Deliberativo. Dnferente collocação. 
Judicial. 

Sublimes. í Syllabas longas. í Dact los 

Graves. I Palavras espa- < p^des. 
Oruados. ( cosas. ( 

Nos elementos [Lugares brandos. Vozes vagarosas. 
das formas /Lugares ásperos. J ambos. 
periódicas. \ 

[Argumentos. I 
Divisões. i Syllabas breves. 
Ditos galantes. ( 

\Epilogos. Palavras vagarosas, mas menos sonoras. 

Segue a natureza da pronunciação. 

file:///Epilogos
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TABOA XXIV 

Sua importância, § 1. 
Sua differença do u t i l , § 2. 

Nas palavras. 
Nas cousas. Dá-se 

Absoluta 

Kelativa 

A nós quan
do falía
mos de 
nós. 

'Sem arro
gância. 

Com con
fiança. 

.Que falia. 

/ x r . \ Da eloqüência. 
No louvor. | D a s p r o p r i a g v i r t U ( i e S . 
Disfarçada ou irônica. 
De tom decisivo oa de autoridade. 
No gesto. 

í Na voz. 
< No procedimento próprio. 
r Nos talentos próprios. 

Sua idade. 
Profissão. 
Dignidade. 
Costumes. t } \ uostmn 

A pessoa. \ 
/De quem se falia. 
( Perante quem se falia. 

Ao tempo. \Contra quem se falia. 
A o lugar. 

A matéria. 

C Attico. 
Quantidade < Asiático. 

( Khodio. 

Aos estylos J Qualidade 

fSubtil—Convencer. 
Grande—Mover. 
Mediano—At trahir. 
[Seus tons e gradações. 

i Gêneros. 
Causa. 

jDitferentes con^ 
form idades. 

Suas modificações. ( Partes da causa. 
iSeus vicios. 

TABOA XXV 

S « 
3 
a 

* Modesta. 

'£ \ K I - . \ Cheia. 

voz 1 Expressiva. 
\ JLugares communs. t Corrente. 

5 ^ j /Descripções. f Diftusa. 
„ ., S Abatida. 
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DISSERTAÇÃO 
1 

SOBRE O QUE SE DEVE ENTENDER POR PÁTRIA DO CIDADÃO. 
E DEVERES DESTE PARA COM A MESMA PÁTRIA (*) 

JIoc tamen opus in acceptum nt re/eras, nihil 
postulo: ntm est enim tale. ut in arce poni possil, 
quasi ilia Minerva Phidue. 

Cicer. Paradox. I 

IXTRODUCÇAO 

Sendo dado ao homem o entendimento para, ao favor de suas 
luzes, saber marchar nos diversos caminhos da vida, e ser-lhe um 
como fio de Ariadne no intrincado labyrintho do mundo, quem po
derá duvidar, que não sendo este liem formado com as idéas das 
cousas humanas, cahiremos em erros e absurdos ? 

Com effeito, as idéas falsas e inexactas, que fizermos das cou
sas sociaes, produzirão infallivelmente juízos falsos, incoherencias, 
crimes, attentados, perturbações da sociedade c a sua ruina afinal. 

I s t o não sé o mostra a razão, como, para desgraça da humanida
de, o comprova a experiência diária desdo os mais remotos séculos. 

E s i era alguma parte produz effeitoa prejudiciaes e funestos 
a imperfeição das idéas, é sem coutradicção na moral e nos costu
mes dos povos ; por isso em uma republica bem constituída o p r i 
meiro cuidado do governo, a respeito dos cidadãos e subditos, é 
procurar illuminal-Qs com as luzes das scicucias, artes e officios, 
dispartindo esta tarefa aos cidadãos mais sábios e eruditos, não 
se poupando a gastos por maiores ; pois está assentado entre todo-, 
que um povo iffnorante éum povo selvagem é bárbaro. 

(*) Esta dissertação foi escripta nos primeiros dias do anno de 1822, 
quando por aqui ainda não haviam apparecido certos papeis, ern quo se en
contram algumas idéas nella consignadas; o não sahiu logo a luz por falta de 
Typographia no paiz. 

23 
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Pelo que vem a fazer um serviço, não para ser desprezado, á re
publica aquelle cidadão, que toma sobro si intruir o povo de seu 
paiz, ainda que a sua obra não seja a maior e a mais perfeita, que 
a instrucção admittc ; porque sendo todos por um direito natural 
obrigados a prestar quanto podem a seus semelhantes, a ninguém 
jamais foi dado em crime o não prestar mais do que pode. Por isso 
com summa razão disse Hesiodo, segundo traz L. Desprez a Epís
tola I I de Hovacio. 

„ Incipe, ãimiâiura factl est ccepisse ; supersit. 
Dhniãium ; rursum hoc incipe et officies. 

„ Principia, que tens metade feito ; 
„ Falta outra metade ; principia, 
„ Que te fica o negocio assim perfeito ; 

o que depois repetiram Horacio, Epístola I I , Livro 1 v. 140, Na* 
são, citado pelo abbade Gouget no discurso sobre o renovamento 
dos estudos, e outros muitos. 

E quando os negócios são grandes e árduos, só com o tental-os 
se adquire um justo titulo ao respeito c a gloria, como além de ou
tros, entre os quaes Quintiliano na parte De inventione, disse o 
nosso exccllcntc poeta Antônio Piniz da Cruz, Canto I I , soneto 9. 

nas emprezas arriscadas 
Basta só para gloria o emprehendel-as. 

E', portanto, levado do sincero desejo da perfeição dos meus 
compatriotas, c afim de evitar para o futuro as ruinosas conse
qüências de idéas inexactas c falsos juizos, que para desgraça deste 
ameno, fértil e rico paiz foram a maior, por não dizer a única, causa 
da luta escandalosa entro os Portuguezes indígenas dc Pernambuco 
o os Portuguezes europeus nelle estabelecidos, que eu, a despeito 
da minha insuficiência, tomo esta pequena tarefa de nas horas va
gas dc meus devores públicos elucidar uma matéria, em que vejo 
não se pensar com a devida rectidào. 

Fallci da amenidade e riqueza deste paiz; e si aos que se acham 
n'esta província de Pernambuco nada é preciso dizer, pois estão ao 
(acto da sua fertilidade e riqueza, aos que estão fóra delle nada mais 
direi, que a abreviada descripção que do mesmo faz o autor do 
poema Caramurú, que nào é Pernambucano, no Canto V I , estân
cia 15 • 



— 183 — 

A oito grãos do Equinocio sc dilata 
Pernambuco, província deliciosa; 
A pingue caca, a pesca, a fracta grata, 
A madeira entre as outras mais preciosa ; 
O prospecto, que os olhos arrebata 
N a verdura das arvores frondosa, 
Faz que o erro se escuse á meu juizo 
Pensando, que al l i foi o paraizo. 

Do que tenho dito, já sc deixa ver, que eu não escrevo para os 
homens lettrados ; sim para o povo rude, e que não tem applicação 
ás lettras. 

E por que não procuro ambicioso o nome de escriptor, não se 
me dá quo hajam Zoilos e Frerons, que me mordão; os quaes 
comigo perdem o seu tempo, porque si para minha desgraça me 
atacasse a mania de querer obter um juizo do respeitável publico, 
não o procuraria dos que vivem actualmeute comigo, sim da jus
ticeira posteridade; pois tonho muito presente o apophtegma de 
Nasão, L i v r o TIT, Epístola I V dc Pont : 
Scripta placent a morte fere, quia lederc vivos, 

L i v o r et inviso carpere dento solct; 

e dizer no seu prefacio Mr Govse, autor do novo poema Sapho : 
" Ileureusement les decisions des coutemporains ne sont pas des 
arrêts pour la posterité. *' 

Assim, o meu fim é dizer ao povo o que entendo scr-lhe u t i l , e 
do modo que ju l g o a propósito; o nenhuma recompensa exijo, pois 
que ninguém me encomendou o sermão. 
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MOSTKA-SE QUK A FALSA IDEA, QtTB SE TEM 
FEITO DA PATKIA DO CIDADÃO, TEM SIDO UMA DAS MAIOKES CAU

SAS DA RIVALIDADE ENTRE OS KUKOPEUS ESTABELECIDOS 
NO NOVO MUNDO, E OS INDÍGENAS D ELLE. 

Sabe todo mando, que os Ingleses naturaes dos Estados Unidos 
na America eram rivaes dos Inglezes europeus; e que esta r i v a l i 
dade cresceu tanto de ponto, pelos gravames da metropole,e de seus 
mandatários, que depois de uma luta aturada, sanguinária, e tanto 
mais dolorosa quanto entre dous ramos da mesma íamilia,ehegaram 
finalmente a sacudir o jugo,que lhes pesava sobre a cerviz, e reivin
dicando sua liberdade natural, proclamaram a independência. 

Quem ignora, que esta mesma rivalidade tem desmembrado a 
America Hospanhola da sua metrópole européa ? 

K haverá, por derradeiro, quem ouse negar, que este espirito 
de rivalidede traz inquietos em todo Brazil os Portuguezes euro
peus, e os Lusos indígenas do mesmo Brazil ? 

E' tão publica e seria esta como inimizade, a despeito de muito 
poucos do unse outros liberaes, e isentos de .prejuízos, que pare
ce impossível congraçarem-se os ânimos discordes, e amando-sc 
cordialmente, darem-se mãos reciprocas, o reunirem as forças para 
o bem geral e commum. . 

Este máo humor se tem extendido, por ventura mais em 1 er» 
nambuco, do que em outro nenhum ponto do Brazil; pois deixando 
de parte cousas mais apartadas dc nós, o anno de 1710, das pertur
bações civis d'esta província data a epocha do seu maior desen
volvimento; e desse tempo pava cá, tem-sc visto, por vezes, appa-
recer e oceultar-se, bem como osphosphoricospynlampos nas trevas 
da noite: até que por ultimo se mostrou com toda ostentação e 
ufaniaem 1817, e ainda hoje vai minando e solapando, quanto 
pode, as bases da sociedade. 

Estes os factos, que nos apresenta a historia desta quarta 
parte nova do mundo, sobre os quaes reflectindo a razão, tem des
coberto, que se não tem sido o motivo umoo desta indisposição ao 
menos lhe tem sublimado a acrimonia a falsa idea, que se tem teito 
da pátria do cidadão. Porque tendo-se commumente por pátria do 
cidadão unicamente aquelle lugar, em que se viu a primeira luz cio 
dia, os Europeus transplantados na America, nao amando o paiz, 
cm que estão estabelecidos, nem olhando os seus naturaes como 
seus irmãos compatriotas, empregam todas as forças em extra 
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hir d'ella as possíveis conveniências, ainda mais do que um in
quilino costuma fazer no prédio, que arrendou, e ou nada prestam 
aos Indígenas de amor e bons offieios, ou pelo irracional paisanismo 
lhes preferem em tudo outros Europeus, como elles, e daqui nascem 
as injustiças, preterições, c atrasamcntos, que os Americanos tem 
soflndo dos Eilropeus. (1) 

Tanto é* verdadeiro este pensar, que um grande numero d'ellcs, 
depois de adquirirem riquezas na America, a deixam desamorosa-
mente, como quem nenhumas relações soeiaea houve com ella, e vão 
consumir com suas chamadas pátrias europeas as riquezas, que ellas 
não lhes foram capazes de dar, gastando em beneficio de ingratas 
madrastas o sangue, que extrahiram da mãe amorosa, que os aco
lheu, alimentou, e encheu dc beneficies. (2) 

E aquelles que, depois de adiantados em riquezas, se deixam fi
car na America, por via de regra são os avessos de um Guilherme 
Penn, que, na Pensilvania, não só disse aos naturaes " Eu não v i m 
roubar-vos vossas esposas, nem os vossos bens, nem tão pouco lançar-
vos fóra dos vossos rios, ou fazer-vos meus escravos ; sim, vim a ro
gar-vos paz o amizade " (3) como também se portou de maneira 
que f o i reputado por um Deus, ou dc uma carne e sangue di
verso do dos outros humanos; o qual, para eterna memória do 
seu amor e fraternidade com os naturaes, chamou a cidade que fun
dou Philadelphia, isto ó, cidade de pessoas unidas entre si por um 
amor fraternal (4) 

Por outro lado os naturaes do Novo Mundo, levados do 
mesmo erro, encaram aos Europeus, n'elle estabelecidos, como ex-
tranhris ao seu paiz, meros desfruetadores de sua fertilidade e r i 
quezas, sem nenhum interesse pelo seu augmento physico e moral, 
ingratos aquelles que os acolheram e adiantaram, e com quem se 

(1) Basta ler a Historia Philosophica e politica dos estabelecimentos e 
commercio dos JJurupeus nas duas índias, para nos cerüíicannos desta ver
dade; e este comportamento europeu não melhorou do tempo do abbade 
Raynal para ca, antes foi em augmento no andamento do tempo Yid. AnL 
Vi-eira, serm. 4. part. serm. da Visitação de Nossa Senhora. 

(2) Anda correndo impressa a supplica, que alguns commerciantes eu
ropeus da Bahia de TodOa os Santos fizeram ao supremo congresso, pedindo 
tropas para aquella cidade, fazendo elles o transporte a sua custa ; e acres
centando, que no caso do não ser do assenso do supromo congresso metter 
tropas naquella cidade, demorasse então o celobre c façanhoso Madeira na 
mesma cidade por seia mezes, emquanto elles apurando o que possuíam, se 
passam para Portugal, cujas eram aquellas casas. Provará isto o que nós 
dissemos ? Igualmente os despachos dos governadores das armas para todo 
Brazil, recahidos sobre Europeus unicamente, não será uma prova do mesmo 
lote ? Si hoje que Portugal carece do Brazil, e a quem para engodar pro
clamou união e fraternidade, se v6 isto ; o que se não viu nesses annos 
atraz ? Vid. \eira,citad. sttpr. § 7. 

(3) Soares, Novel. Mor. 34. ' 
(4) Id. Ibidem. 
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enlaçaram pelos vincules dos casamentos de suas filhas, e como 
taes credores do seii rescnümento e odio; e dVste choque de opi
niões e de affectos tem procedido os escândalos entre estas duas 
ramificações do mesmo tronco. 

Si esta razão podesse ser falsa por um momento relativamente 
a toda America, c demais o Brazil, jamais poderia ter a menor falha 
em respeito de Pernambuco, porque desde o já memorado anno 
de 1710, sempre assim pensaram, e sempro coherentcs com o seu 
pensar obraram os Lusos europeus e os estabelecidos nesta provín
cia, tratando os Indígenas delia, não como irmãos c compatriotas, 
não só negando-lhes o direito aos lugares e empregos úteis da na
ção, como até reputando-os inhabeis para os mesmos do seu paiz 
na t a l ; o o ser Pernambucano foi o ferrete da iudignidade e inapti-
dão na sua pátria e fóra delia no reino. 

Para elles não houveram mitras, nem houveram becas, e muito 
menos bengalas, apezar de seu talento para as scieucias o artes, (5] 
e apezar mais que tudo daquelle valor militar, que os fezo terror da 
Ilollanda c a admiração do mundo universo, valor sempre o mesmo 
em todas as oceasiões, que se tem offereeido cm todo Brazil. (0) 

(5) Que os Pernambucanos süo hábeis para as seienuias o artes, é cousa. 
que niuguem pode pôr em duvida, porque de todo o tempo elles nunca 
cederam o passo aos Portuguezes europeus, e Sempre foram nellas tão bons 
como este», conforme aos séculos, em que as scieucias cm Portugal Unham 
maior ou menor solidez ; e deixando por ora alguns Pernambucanos, que 
em todos os ramos tem sido tão bons como os Portuguezes europeus des seus 
tempos, como faremos vér na " JJibliotheca Pernambucana ", quo pretende
mos dar á luz, lembramos os seguintes, que são bem conhecidos : Antônio 
Francisco Bastos, doutor em mathematicas ; Manoel de Arruda da Câmara, 
doutor em medicina, e philosopho naturalista, nascido em Piancó na Para
hiba; o P. M. Fr. Leandro do Sacramento, licenciado um philosophia, len
to do botânica e agricultura na Academia Militar do Rio de Janeiro, sócio 
da Academia da Rússia, e outras da Europa, e director do Horto Botânico 
das plantas exóticas da Lagoa de Sousa ; o Mestre Fr. Pedro de S. Marianna, 
lento de calculo na mesma Academia do Rio de Janeiro; o desembargador 
Manoel Caetano do Almeida o Albuquerque; Luiz Alves Pinto, musico de 
profissão, de quem disso um grande geometra, quo foi uma desgraça não ter 
educação e ensino nas scieucias oxactas, porque assim mesmo havia empai e-
lhado com M. Rameau de França ; e tendo escripto uma arte de musica, 
e maudaudo-a imprimir, acabou os seus dias sem o gosto do a ver impressa; 
mas cahindo ella, nào sei como, nas mãos dos Francezes, a imprimiram, e so 
estão- ntilisando delia ; Ângelo Besouro, ourives de profissão, o qual, nüo 
obstante não ter sabido do sua pátria a estudar, obrava com tanta per
feição e delicadeza, que as suas obras em nada cediam ás mais perfeitas da 
índia o China : deste gênio verdadeiramente grande teve conhecimento do 
muito perto o exoellontissimo conde O. Antônio Manoel de Menezes, rpit» 
não cessava de admiral-o, etc. etc. 

(6) Quem haverá, que tendo alguma lição da historia de Pernambuco, 
duvido da nossa asserção sobre o caracter guerreiro e valor militar dos Per-
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O ser Pernambucano foi uma prova indestructivel dos maiores 
crimes e attentados ; e o ser natural de Portugal uma justificação 
c prova de innoceneia, ainda naquellès casos, em que uns e outros 
obraram de mãos dadas. 

aambucanos, e seus serviços em todo o Brazil ? Eis aqui um golpe dc vista 
ía^do sobre a historia militar desta província, que offcrccemos aquelle. 

ram 
lá se haviam estabelecido. , , u . n . . w A r l l, 

Contra os mesmos Francezes, estabelecidos no Rio Grande do Norte, 
marcharam debaixo do commando do seu governador Manoc Maacarenhas 
ornem, por ordem do governador geral do estado, D. Francisco de Souza 

no anno de 1597 : contra os mesmos, que sc haviam estabelecido no Mara
nhão o sublovado o gentio daquelle continente, marcharam e operaram de
baixo dc commando de Jeronymo de Albuquerque Maranhão, n a r r a i de Olinda, no anno dc 1614, c no seguinte commandados por Alcxaiuhe de 
Moura que acabava de capitão mor governador de Pernambuco, em sete na
vios e dons caravelòes foram 900 Pernambucanos a sustentar aquella con
quista do Maranhão, no qual havendo morrido a 11 de Fevereiro de 1618 o 
primeiro conquistador e governador Jeronymo de Albuquerque, loi seu suc-
cessor no governo e façanhas militares seu filho, Antônio de Albuquerque, 
n n « sin dflnoís foi írovernador da Parahiba do Norte. 

Destes Pernambucanos, levados ao Maranhão por Alexandre de Moura, 
foram mandados uma parte debaixo do commando de Urancisco Caldeira 
Castello Branco ao Grão Pará; e foram os terceiros,que: entraram naquelle rio, 
depois de Francisco de Arelana e Luiz de Mello da Silva, os quaes nel.e se 
não demoraram, ficando então aos Pernambucanos a gloria de serem os po-
voadores daquella província. Segunda vez foram ao Para debaixo das or
dens de Jeronymo Fragoso de Albuquerque,sobrmho do já dito Jpronymo de 
Albuquerque Maranhão. 

Roc 
mundo v 
o exercito de Pernambuco, a Bahia teria passado pelas desgraças, qne sot-
fren em 1624, quando foi entrada pelo Hollaridez, o qual mandou preso para 
Holíanda o seu governador Diogo de Mendonça Furtado ; o ao depois pela 
esquadra, commandada pelo general Pietre Pctit, que som resiâtenciaentrou a 
barra até Tapagipe. e dentro do mesmo porto fez presa em dezesseis navios 
com sua carga de 3.000 caixas de assucar, e em seguida tomou mais quatro 
navios, c fez encalhar quatro ; e ao depois tomaram os mesmos Hollandezes 
cm 1C37 a cidade de Sergipe d'El-Rei, pois Segismnndo levantando o cerco, 
pela muita defeza, que achou, se retirou para Pernambuco. 

No do 1695 bom mostraram o que oram na destruição da repuoica aos 
Palmaros, na proviocia das Alagoas, governando Pernambuco Caetano de 
Mello e Castro. 

para Colônia do Sacramento; no do 1737 expulsaram da ilha do Fernando 
dc Noronha aos Francezes. que lã se haviam estabelecido, sendo governador 
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ísto se v i u no luctuoso anuo de 1817, nao só nas coarctadas 
dos Lusos europeus accusados do adherencia aquella nova ordem 
de cousas, como nos juízos <las commissÕes m i l i t a r e s de Pernambuco 
e Bahia, e a u t o s de devassa d a alçada sobre aquelle acontecimento 
político. (7) P o r q u e como os Lusos europeus, estabelecidos cm Per-

deste Pernambuco Henrique Luiz Pereira Freire ; no do 1774 foram ex
pedidos para a Ilha de Santa Catharina, oecupada pelos Hespànhoes ; no de 
1809 para Cayanna. pela ruptura com a França ; o ultimamente no do 1817 
para Monte vidéo. 

O que nada obstante, sabe todo Pernambuco, o se recorda com dor. que 
os seus naturaes militares até quasi cincoenta annos a esta parte, si tantos 
lia, nunca chegavam a capitães de infantaria, o quo foi uma grande admira
ção chegar a tenente coronel Pedro de Mello da Silva ; o o sábio o bene
mérito Jeronymo Mendes da Paz, apezar do seus serviços militares e de mui
tos annos em uma cadeira de mathematicas, nunca pôde empunhar a benga
la de coronel do sou regimento, acabando os seus dias no meio dos desgos
tos pelas injustiças que sotfria; e o primeiro brigadeiro, que tivemos, foi o 
defuneto José Pores Campello; e aindaDens conserva os dias ao Dr. An
tônio Francisco Bastos para prova da opposiçao, que os Europeus faziam aos 
Pernambucanos, e preferencia, quo sobro elles davam aos seus Europeus ; 
porque vindo despachado em tenente engenheiro c i v i l desta praça Antônio 
Bernardino Lagos, só com um exame de geometria elementar no collegio dos 
nobres, o certidão do matricula no anno segundo mathomatico, foi promovi
do rapidamente polo ex general Caetano Pinto dc Miranda Montenegro em 
capitão, sargento mór, e finalmente graduado em tenente coronel engenhei
ro, afim de quo por este t i t u l o tivesse a preferencia ao dito Dr. Bastos, que 
era sargento maior engenheiro hydraulieo, c tivesse as obras das pontes, 
corno teve, das quaes deitou abaixo a formosa do Recife, que ainda se acha 
por construir dosdo 1815, para perpetua memória da seiencia daquelle enge
nheiro protegido pelo governo contra o direito e a justiça do outro. 

(7) E' uma cousa bom sabida, quo os.Portuguezes europeus envolvidos 
na revolução dc 1817 a maior razão que davam, para se relevarem da adhe
rencia áquolla nova ordem de cousas, era que elles oram Europeus, è que 
si prestaram serviços, foi com modo dos Pernambucanos. 

Diz-so que o desembargador Marques, que serviu de auditor de guerra 
na commissão militar neste Pernambuco, dissera, quando se sentenciou o pa
dre Antônio Pereira de Albuquerque e Mello, que aquelle Padre devera 
morrer, porque era um Pernambucano que manejava muito a lei, 

A commissão militar da Bahia tendo sentenciado a morto o Dr. Manoel 
José Pereira Caldas, casado, ia estabelecido ha muitos annos neste Pernam
buco, o recotumendou á piedade d'El-Rei por ser natural do Minho. 

O juiz da alçada Bernardo Teixeira Rodrigues de Carvalho mandou, 
que o depositário geral desta praça pagasse da fazenda do Padre Antônio 
Jacome Bezerra 3(i2$000 rs. dos gastos, quo fizeram na Bahia os presos de 
estado, só por ser dito Antônio Jacome muito Pernambucano : porquanto 
El-Rei pagou todos os gastos que fizeram os presos de estado era toda aquella 
causa, e o dito Jacome foi o único a quem dito j u i z da alçada perguntou si 
o pae e avó eram Pernambucanos, e sabendo quo sim, concebea-lhe um ódio 
novercal. polo quo não se desdonrou de furtar-lhe aquella quantut. 

Nova maneira de acalmar o odio I 
fíoncalo Marinho de Castro, brigadeiro de artilheria desta praça. * 

V 21 
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nambucOj não o tinham por sua pátria, não se julgavam susceptíveis 
•le obrar c lazer sacrifícios pelo bem e melhoramento dc um paiz, 
que olhavam como um apanágio, que lhes concedeu a natureza, só 
por ser conquistado pelas armas de Portugal, ou melhor pela falta 
de sciencia m i l i t a r e instrumentos bellicos dos seus primeiros ham-
tadores. (8) 

Ainda temos as orelhas atroadas das muitas vezes, que ouvi
mos aos Lusos europeus dizerem, que não eram patriotas de Per
nambuco ; e nào tem sido possivel esquecermo-nos do odio e da in
fâmia, a que elles pertenderam, mas em vão, reduzir o sagrado nome 
de patriota (9) 

Ainda nos estão bem presentes as providencias dadas pelo ex 
general Luiz do Rego Barreto para acalmar a tempestade, que sem 
duvida se ia levantar pela exprobação, que aos indígenas de Per
nambuco faziam os Lusos europeus de haverem aquelles sido pátrio-
(as, e estes não; vimos em S. Salvador, e aqui temos cm nossas mãos, 
peças chamadas poéticas de Portuguezes europeus estabelecidos 
no Brazil, nas quaes os Pernambucanos são tratados com a maior 
indignidade por amarem o seu solo natal, c terem para com elle 
aquelles honrados sentimentos, que obrigaram aos Lusos europeus 
a fazerem a actual revolução,dirigida a melhorar a nação portugueza, 
degradada do seu antigo esplendor e grandeza. 

K a vista de todos estes factos, e destas mesmas expressões dos 
Lusos europeus, poder-se-ha dizer, que aventuramos o nosso con-

nella estabelecido ha muitos annos, disse ao Padre Francisco Dias. que se 
queria relevar da impuração que lhe fizeram de seguir aquella nova ordem 
dc cousas, e mudança de governo, quo bastava ser Brazileiro paro. ser cri
minoso. . , , 

São, ha poucos annos, mortos nesta praça dous Europeus, que vinuo a 
este paiz buscar fortuna, e tendo-a achado, diziam á bocea cheia, que aborre
ciam seus próprios filhos, &ô ponpie eram Pernambucanos 

E estes eram os sentimentos da generalidade dos Europeus aqui estabe
lecidos, - j - , 

(8) Quem o duvida 1 Si os índios tivessem a disciplina militar dos Eu
ropeus o sons instrumentos bellicos, Duarte Coelho Pereira teria fundado as 
villas de Iguarassu o de Mariin um Olinda ? Assim mesmo quanto lhe 
custou o seu estabelecimento? 

Só Duarte Coelho, quarto donatário deste Pernambuco, escreveu Memo: 

rias diárias da guerra d-o Brazil ; as quaes tratam dos oito primeiros annos 
d cilas 

(9) Sim, sagrado nome de patriota. E qual será o nome mais digno 
dosto epitheto 't " Paíriote est le titre, que uous meriterons, lors quo sans 
fraudo, sans amhition, sans orgueih noas consacrerons nos veüTes, et nos ta-
lents á la gloire dn bien publique ,! Caracciol Le Laugag. de la Raison. c. 
10. " Pointde noblesse, dono point d'illustrationhcreditaire : je ne vondrois 
pas meme douner aux grands hommes le nom de nohlc, mais le nom d'illus-
tre. de bien faietenr do la pátrio, de grand patriote, nom sans doute bien 
plus honorable " Rey Regis tom. 2. fl. 342. 

i 
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ceitO, quaudo dizemos que da falsa idéa, que se ha feito da patrift 
do cidadão, tem procedido esta rivalidade entre os Lusos europeus 
estabelecidos no Bra z i l e os seus naturaes, bem como entre os ou
tros naturaes da Europa, climatisados na America, e os naturaes 
desta ? 

Si estas provas não tem força, quaes sao, e onde estão as que 
requerem os espíritos difficeis de contentar ? 

Quererão porventura demonstrações euclidicas ? 
Não são sem duvida para estes negócios. 

II 

MOSTRA—SE O QUE É A PATEIA DE UM CIDADÃO 

Pátria é uma palavra grega, que, na sua accepção primitiva, 
significa família, nação. . . 

Assim a define Agostinho Calmet, no seu Diccionano Bíbli
co • (10) c é neste sentido que disse o Psalmista r e i : " Vinde, pá
trias das gentes, presentear ao Senhor " (11) isto 6, como explica 
o mesmo Calmet: " Famílias estrangeiras das gentes, vinde presen
tear ao Senhor. » (12) 

F o i neste sentido, que Ovidio Nasão chamou a Uesar, pae da 
pátria, (13) pai, cuidado o salvação cja pátria ; (14) e Roma livre 
á Cicero, como diz Juvenal. (15) Isto é, da nação romana, do povo 

(10) Pátria Grcece est família, natio. Viã. SchreveUiu Lexic Graco-
Latin. . 

(11) Afferte Domino, patroa gentium. vsalm. ü->. 
(12) Famílias gentium exteraí venito oblaturíe Domino sacrificia. Lhe. 

Bibl. verb. pátria. 

(13) Parce, Pater pátria?, nec uomiuis irnmemor hujus 
Olim placandi spem mihi tolle tui. 

TriU. Lib. 2. v. 181. 

0 Pater, o pátria? cura. salus que tuaí. 

Id. ibid. v. 574. 

Sed Eoma parentum ; 
Roma patrem patrice Oiceronem libera dixit. 

Satyr. 8 v. 241. & seq. 

(14) 

(15) 
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de QuerinOy e não daquelles lugares particulares, em que nasceram 
César e Cicero. 

Esta accepção 6 obvia nos escriptores latinos, (1G) francezes, 
(17) italianos (18) e dc todas as demais línguas, cujas citações omit-
timos por brevidade, afim de trazermos os de casa, que por serem 
europeus devem de merecer mais attenção e estima dos seus com
patriotas. 

Os que tiverem folheado alguns livros portuguezes, não terão 
por cousa nova esta accepção da palavra pátria, pois ellaé tão vul
gar, que nos podíamos forrar á citações, si não quizessemos de a l 
guma sorte autorisar o nosso sentimento ; por isso ofierecemos as 
seguintes, que temos á pello. 

De Camões nos Lusiadas, Canto V estância 99 : 

As musas agradeça o nosso Gama 
O muito amor da pátria, que as obriga 
A dar aos seus na l y r a nome e fama 
De toda illustre e bellica fadiga. 

(16) Pretendíamos aqui trazer as citações, mas ellas são tão vulgares 
o obvias, que julgamos superfluidade de trabalho. 

(17) Seconde rnoi, Dieu de la raillerie, 
Je veux berner les sota de ma patrie. 

Dünciad. Cant. 1, 

Ta patrie est par tout, grand Roi, je le sais bien 
Oo peut de tes etata le bonheur legitimo 

Exiger ton soutien. 

Rousseau, Lib. 4. Oã. 5. 

(18) Grands arbitres, dit il, des qucrelles des róis 
Est co ainsi, que votre ame aux perils aguorrio 
Soutient sur ces romparts l'honnenr, et la patrie. 

Depreaux, £}p. 4. 
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De Barros, na Década I I I , livro li cap. 3 : 

Pois por honra de sua pátria em os fins da terra poz (Jorge 
Alves) aquelle padrão de seus decobrimentos. 

Do Dr. Orcgorio de Almeida, na Rest. Prodig. de Portugal: 

Com tudo desejo, que o leitor a veja com olhos benevolos e 
coração portuguez, para que lhe agrade como restauração da pátria. 

Do mesmo, na mesma Obra: 

Confesso, que o coração portuguez e o amor da pátria me met-
teram a penna na mão. 

Dc Jacintho Freire, na Vida de Castro fl. 128 : 

Esta é a benção, que nos deixaram nossos raairoes: morrer glo
riosamente pela lei, pelo rei e pela pátria. 

De Francisco Dias, na Elegia I: 

Consagrarei somente meus conceitos 
A's virtudes, á pátria, á clara fama. 

Em todos estes exemplos, e em outros muitos, que por brevi
dade omittimos, se vê claramente, que a palavra pátria é tomada 
na accepção de gente ou nação. 

Outras vezes se toma a palavra pátria pela província, dc que 
somos naturaes. Assim o diz o mesmo Calmet no lugar já c i 
tado. (19) 

Neste mesmo sentido disse Salustio, citado por Servio no verso 
384, do 1- liv. da Eneida de Virgílio, que a Hespanha era a sua a?i-
tiqa pátria, (20) onde se deve notar o—antiga. 

Colombo, depois de dizer ao velho da Ilha de S. Domingos, 

(19) Pátria usurpatur et de regione, unde traximus originem ; e 
urbe, unde sedem habemus. 

Dic. Bibl verb. pátria. 

(20) Hispaniam sibi antiquam patriam dixit. 
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que a Itália era o império, em que elle viu a primeira luz do 
dia, acrescenta ; 

Mas pede a minha gloria que a teus olhos 
O distincto esplendor da pátria mostre (21) 

O Gama, faltando ao rei de Melinde, depois que descreve a 
Europa, e chega a Portugal, falia deste modo, segundo Camões, 
Canto 3, estância 21 : 

Esta é a ditosa pátria rainha amada, 
A' qual si o céo me dá, que sem perigo 
Torne com esta emproza já acabada, 
Acabe-se esta luz ali comigo. 

Em nenhuma destas duas accepçõcs se entende a palavra pá
tria para o caso em questão ; pelo que cingindo-nos ao intento di
zemos, que pátria não só 6 a cidade ou lugar em que nascemos, mas 
aquelle em que estamos estabelecidos. 

Não é nova esta definição, ella data da mais remota antigüi
dade. 

Facciolati define pátria a cidade ou lugar cm que nasce
mos ; (22) c ao depois encostando-se á autoridade dc Cicero, acres
centa, pátria também 6 o lugar em que nos vae bem. (23) 

O padre Agostinho Calmet a define da mesma sorte. Pátria se 
toma, não só pela região cm que nascemos, mas também pela ci
dade cm que fixamos a nossa morada c estabelecimento. (24) 

Lemos cm Quinto Cursio, na Vida de AIexandrc,(25) que a pá
tria de um varão forte é todo lugar, que elle escolheu para sua mo
rada. E nos diz no seu Thcatro Critico (26) o padre Mestre Frei 
Bento Jeronymo Feijoo, varão distincto por muitos títulos, mor
mente em lettras, que este apophtegma ó dc muitos sábios gentios. 

(21) Colombiad. Ohant. 2. 
(22) Pátria, urbs, sive locus, in quo nati sumus. Calep. V. pátria. 
(23) Pátria est ubi bene est. Ibid. 
(24) Veja-se a nota 19. 
(25) Patriam esse ubicunnue vir fortis sedem elegerit. Lib. 6. cap. 4, 

§13. 
(26) Tom. 3. Discurs. 10. § 8. Vid. Ovid. 1. Fast. 493. 
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E nos diz Plutarcho, (27) que Alexandre Magno, vencendo os 
Persas, fez que os soldados macedonios se casassem com asdonzel-
las persianas, afim de que tivessem o mundo por pátria, os arraiaos 
por fortaleza, por paisanos os bons, e por estranhos os íuáos. 

O grande orador e philosopho romano, Ciccro, é o mesmo que 
na sua costumada eloqüência, respondendo ao reparo que havia fei
to Pomponio A t t i c o d'elle chamar pátria a Arpino, (28) quando 
até ali sempre dera este t i t u l o a Roma, disse ; " Eu em verdade j u l -
go,que nào só aquelle, (Catão) mas também todos os munieipes (29) 
tem duas pátrias, uma dc natureza, outra dc direito de cidadão-
Assim aquelle Catão tendo nascido em Freacati, (Tusculo)foi rece
bido na cidade do povo romano. E bem como elle sendo Tuscula-
no por natureza e Romano pelo direito de cidadão, teve duas pá
trias, uma dc lugar e outra dc d i r e i t o ; assim eu j u l g o c cha
mo pátria aquella em que nasci, e aquella em que fui recebi
do. " (30) 

Deste sentimento não discorda M. F. Quintiliano, pois que 
deixou escripto, que um homem para ser cidadão, era preciso ou 
ter nascido cidadão, ou haver sido feito. (31). 

Assim por derradeiro pensaram todos os sábios e grandes ho
mens ; e si não tivéssemos fitos os olhos na brevidade desta disser
tação, apresentaríamos uma cadeia não interrompida de autoridades, 
de todos os séculos, desde os mais illuminados da Grécia e Roma, 
D*onde se conclue, qne um homem nascendo em um logar, a que sc 
chama pátria de natureza, pode ter outra pátria dc direito, ou por
que foi a d m i t t i d o nessa outra ao direito de cidadão, si elle é de na
ção ditierente; ou porque ness^utra estabeleceu a sua morada e 
vida, quando a segunda pátria pertença á sua mesma nação ; como 
sc deve entender dos Portuguezes europeus estabelecidos em Per
nambuco, que tem uma pátria de lugar, a saber aquella em que vi
ram a primeira luz do dia, e Pernambuco que escolheram para ha
bitação, c onde tem formado estabelecimentos. 

(27) Ct mundiuu pro pátria, castra pro arce, bonos pro cognatis, maios 
pro peregrinis agnoseerint. Píutar. qpiul Feij. ciíat. 

(28) Arpino, cidade de Lacio nos confins do Samnio, hoje chamada 
Arraial da Terra do Trabalho, no reino de Nápoles, distante de Soria 4000 
passos para o snl; do monte Cassino 900U para a parte boreal; do rio 
Diria (OariUonó) 2,000 ; de Aquino 11,000. E? situada em um alto oiteiro, 
junto ao rio Febrono; o é pátria de Cicero, Mario, Plínio, Phmto. 

(29) Munieipes, habitadores dos municípios, que eram aquellas cidades 
da Itália, que tinham suas leis particulares, mas os seus cidadãos, pelo d i 
reito dc cidade, podiam conseguir cm Roma todos os empregos dos Romanos, 
os mesmos magistrados, e as mesmas honras. Juvencio a Sai. 8. v. 236 de, 
Juvenal. Vejas. ISpith. da Historia lusiían. Cap. 5. 

(30) Lib. 2. de Leg. c. 2. 
(31) Ut sit civis quis, aut natus sit oportet, aut factus. Lib. 5. cap. 10. 

K Caperoncr explicando este mesmo sentimento, acrescenta : Si nempe na
tus extraneus, jus tamen civitatts impetrauit, et civitatr donatvp fui\. 
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Hera sé diga jámais, que isto são meros ditos, que nunca ti
veram uma pratica jurídica c legal, por que não só ó de direito das 
gentes, como se pode ver no Barão de Puflendorf, na sua obra im-
mortal de direito da natureza e das gentes ; (32) mas também lan
çando um golpe de vista rápido sobre a historia dos povos, veremos 
que a este direito deram um uso freqüentíssimo todas as nações an
tigas, o adoptaram, o ainda o praticam todas as actuaes, sem ex-
ceptuar mesmo o nosso Portugal, como veremos mais abaixo. 

Os Gregos o praticaram sempre, e não ha pessoa alguma que 
lendo a Cornelio Nepote, o ignore; porque este nos conta na vida 
de PomponiO Attico, (33) que sendo este pelas suas virtudes hon
rado pelos Áthenieoses ao ponto de lhe levantarem uma estatua, 
não quiz elle usar do beneficio dc cidadão, que aquelles lhe haviam 
conferido, porque pelas leis romanas perdia-se o foro de cidadão 
romano, aceitando-o em outra parte. (34) 

E haverá quem ponha em duvida este direito romano ? 
Abramos a sua historia c veremos, que destruída Alba, (35) 

inimiga capital dessa capital do mundo, os seus habitadores foram 
passados para Roma, gosaram do direito de cidade, e os seus prin
cipaes entraram no senado ; (36) veremos, que Tranquüliuo, quinto 
rei dessa nação, era Etrusco dc nascimento c Grego de origem, (37) 
e Servio Túlio era Latino ; (38) Cícero e Mario, naturaes de Arpi
no, eram Romanos pelo direito dc cidade; (39) por este mesmo di
reito eram Romanos 8. Paulo, natural de Tarso, (40) Archias, 
poeta de Antiochia, (41) Gavio Cosano, que foi açoitado e cru
cificado por Verres, (42) e Valerio Procillo, Francez, que foi man
dado por César dc embaixador a Ariovisto, rei dos Francos. (43) 

Eo mesmo Cícero, na causado Gavio, exclamou contra Verres; 
Oh doce nome da liberdade ! Oh exímio direito da nossa cidade ! 
Oh lei porcia e leis semprotiias ! (44) Não foram somente estas as 

(32) Liv. 8. cnp. 21. 
(33) Cap. 3. 
(34) O mesmo Cornelio Nepote no lugar citado, e Cícero pro Csecin. 

cap. 34. Q-uam ex nostrojure duarum civitatum nemo esse possit, tum omit-
titur hwc cnitas, qunm is rèeeptus est in aliam, 

(35) Alba era uma cidade do Lacio, mais antiga do que Roma, e que 
distava delia 14,000 passos, fundada por Ascanio, pouco depois da destruição 
de Tróia ; hoje delia só se acham ruínas, mas delia se levantou Albano, com 
o titulo de principado. Despres. ad Horat. Ep. 7. lib. 1. 

(36) MillotH. üuniv. Tom. fl. 175. 
(37) Idem ibid. 
(38) Idem ibid. 
(39) Cicor. Lib. 2. do Leg. cap. 2. 
(40) Aot. Apostol. cap. 22. 
(41) Cícer. pro Arch. poet. § 63. 
(42) Cicer. in Verr. Lib. 5. §§ 61, 62. 
(43) Cassar, de Bel. Galic. Lib. 1. cap. 22. 
(44) Cicer. in Verr. Lib. 5. £ 63. 
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leis, que regularam este negocio cm Roma ; sim também as apu-
leia, (45) cornelia-mucia, (40) papia, (47) Hcima* (48) servilia, (49) 
e as das Doze Taboas. (50) 

Por um semelhante direito, S. Nicoláo, natural de Santo Ânge
lo, 6 cidadão tolentino pela habitação naquella cidade; c o grande 
Antônio, Portuguez,é patriota dc Fadua, nada obstante ser nascido 
era Lisboa. (51) 

Por um igual direito, João Vaz dc Almada, nascido cm Portu
gal, c cidadão dc Inglaterra, que o acolheu na sua desgraça; o como 
tal veio a este reino dc Portugal, na Usura de embaixador do rei de 
Inglaterra, a negociar o casamento de D. Beatriz, chamada a—Rica 
Dona; (52) e o celebre Duarte Brandão, mandado pelo rei dc Ingla
terra a este reino a armar cavalheiro da Ordem da Jarreleira a 
D. João I I , apezar de ser nascido cm Lisboa, não estava natura-
lisado Inglez ; e por este titulo, c seu valor não oecupou na Ingla
terra muitos lugares, c até o generalato de uma grande esquadra 
na guerra contra a França ? (53) 

Qual é o Portuguez tão hospede na historia da sua nação, que 
ignore, que desnaturalisando-se deste reino pelas injustiças do 
rei D. Joãol, se naturalisaram Hespanhóes Lopo Vasques e Gil 
Vasques? E como a Hespanhóes por direito D. Henrique I I , rei 
da Hespanha, fez aquelle conde do Bomsuccesso, c deu a este as 
villas de Roa e Mansilia ? 

Não seguiram o exemplo destes, João Fernandes Pacheco, 
Egas Coelho, João Afíbnso Pimentel, D. Paio Pores Correia, D. 
Pedro Alves Pereira, D. Martins Annes, o principe Ruy Gomes da 
Silva e outros muitos, ou desgostosos do reino, (54) ou seguindo as 
facções dos Hespanhóes? 

E podiam elles ser admittidos, como foram, aos lugares, prê
mios c postos som serem patriotas da Hespanha pelo direito de ci
dade ? 

Isto é mais claro do que a luz do dia, 
Mas poder-se-ha dizer, que em Portugal não reina o mesmo 

direito? Disto é sabedor qualquer curioso, que tiver lançado os 

(45) Sobro esta lei o as demais aqui citadas,lea-se o ludioulo das Leis.de 
que falia Cícero, extraindo das collecções dc Hotomauo, e de Ernesto, que 
vem no quarto tomo das obras de Cícero ml usum Delfim, 

(46) Idem. 
(47) Idem. 
(48) Idem. 
(49) Idom. 
(50) Idem. 
(51) Manoel Bernardes, Nov. Florest. tom. 1. 
(52) Duarte Nunes de Leão, Descripcão dc Pori. cap. <S~. 
(53) Idem ibid. 
(54) Idem ibid. 

23 
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olhos sobre o Repertório das leis da raonarchia ; pprquenão ha pro
curador algum de causas que ignore a existência da resolução de 
30 dc Maio de 1643, do aviso regio de 15 de Julho de 1671, de
creto c aviso regio de 24 de Maio dc 1762, e decreto de 2 de Ju
lho de 1777. (55) 

E quantos não são os estrangeiros, que de presente se acham 
naturalisados Portuguezes, e oecupando lugares c empregos entre 
nós ? 

A multiplicidade de exemplos nos dispensa dc apontal-os. 
E abicàndo ao porto, que demandamos, á quem tinha por pá

t r i a João Fernandes Vieira, quando, na restauração deste Pernam
buco, se sacrificou a si, ás suas riquezas, e a todos os seus V A cida
de do Funchal, que.o A'iu nascer, c mal lhe deu o berço; ou a Per
nambuco, que o acolheu, e lhe deu esposa e estabelecimento ? 

Respondam ao quesito o grande poeta Antônio D i n i z da Cruz 
na sua Ode Pindarica, feita á este heroe, e o historiador franecz da 
Historia do Brazil. 

Aquelle diz assim na Estrophe 4 : 

O estrago lastimoso 
D'aurea sorte, de prospera riqueza, 
Não move, não suspende na árdua empréza 

O coração brioso ; 
Não irnmensos soldados 

De arrogantes victorias carregados : 
Que gênio grande, á quem vi r t u d e anima, 
Captiva a pátria, a vida não estima. 

O segundo, no^omo 5. da dita Historia, que anda já vertida 

(55) Pela resolução de 30 de Maio de 1043 os estrangeiros são inha-
beis, por via de regra, para as commendas; mas com dispensas, havendo ser
viços relevantes, podem obtel-as 

Pelo aviso de 15 de Julho de 1691 não sendo os estrangeiros natura-
lísados, não devem as câmaras provel-os em ollicios. 

Pelo decreto de 22 de Abril, e aviso de 24 de Maio de 1762 os es
trangeiros nascidos em domínios de França ou Castella, casados, e domici
liados nas províncias do reino, foram admittidos á naturalísar-se, requeren
do na corte as cartas de naturalisaçào em quarenta dias. 

Pelo decreto de 2 dc Junho dc 1774 os estrangeiros, que se naturaliaa-
rem, serão declarados isentos de direitos novos e velhos, emolumentos e 
ussignaturas na mesa do desembargo do Paço, Conselho da Fazenda, e ainda 
do feitio das provisões, fazendo-se-lhes também gratuitamento na secretaria 
da Junta do Oommercio a justificação da identidade dc pessoa. 
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em vülãfrr liv. 33. Ü. 55, tratando da restauração de Pernambuco, 
feita pelo dito João Fernandes Vieira, diz : A consideração e o cre
dito de que gosava (João Fernandes Vieira) entre os vencedores (os 
Holiandezes) e as suas mesmas riquezas o importunavam : nao cui
dava em mais nada do que em libertar a sua pátria, 

De tudo isto, que levamos cxpendido, resulta, que tendo mui
tos cidadãos duas pátrias, uma dc lugar e outra de direito, os For-
tuguezes europeus estabelecidos cm Pernambuco, so pelo facto de 
nelle virem habitar e estabelecer-se, são legítimos compatriotas des
t a província, e ella sua pátria de direito ; e como taes devem de ser 
reconhecidos pelos indígenas de Pernambuco, e amando-se frater
nalmente, mostrarem que são cidadãos de ura mesmo foro e dneito 
uma só família de irmãos legaes, sem jamais se distinguirem pela 
f u t i l prejudicial e insubsistente diversidade de solo natal, detes 
tandoe alongando de si a mal entendida paixão de nação ou paisa-
r.ismo. 

I l l 

MOSTRA—SE QUE A 1'AT RI A DR DIREITO K 1'REKElUV Kl. A 

PÁTRIA DE rVÜGÁR 

Depois de estar solidamentc estabelecido c provado, que mui
tos homens tem duas pátrias, uma de lugar e outra de direi to, 
vem por uma conseqüência bem natural saber-se qual d ellas 6 pre
ferível á o u t f a : e no oaso de se chocarem, uns com outros, os in
teresses de ambas, por qual dMlas nos devemos decidir, e quaes in
teresses portanto sustentar e detender 

A autoridade, a razão e os exemplos sao as fontes, em que de
vemos beber a solução do problema ; e levando adiante estes tres 
pharócs,sem receio algum de errar, dizemos, que a patna de di.c. o 

L deve de preferir á pátria do lugar, e que os bens daquella devem 
levar de vencida os d'esta. 

Seja Ciccro o que marche á frente dos que escudam a nossa as-
SerÇ Sim, este grande philosopho ó o mesmo que não duvidou dar 
preferencia á patna dc direito sobre a de lugar, apezar de confessar, 
que também esta lhe merecia uma notável caridade & necessa-
rio,disscello, que prestemos mais caridade áquella, (Koma) na quai 
está o nome da republica c cidade universa; pela qual devemos mor
rer o á qual nos devemos entregar todos; e em quem devemos por, e 
como consagrar tudo quanto ó nosso, ainda que nao sao ^ " t r e s i 
muito diversas as doçuras daquella, que nos gerou, e as da que nos 
recebeu. Assim, eu nunca negarei, que esta (Arpinas) é minha pa-



tria, ainda que aquella (Roma) seja maior, e n'ella esta (Arpinas) 
se contenha. " (50.) 

Ainda que Roma íbsse a capital do universo, a grande cidade, 
que tanto se elevava sobro Mantua,quanto os altos cyprestes aos len
tos viburnos ; (57) aquella cidade celebre pela sua belleza,pelos seus 
campos, seus fructos,sua formosura, humanidade de seus habitantes. 
dignidade de snarepublica,raagestade de seu senado; (58) com tudo 
A r pi tias era uma deliciosa ilha na cidade de Arpino,no reino dc Ná
poles, distante de Roma setenta milhas, rodeada dc dous rios, 
Fibreno, eLiris (Garigliano) que a tornavam amenissima e saluber-
rima. Ilha tão linda, tão formosa, que levou os olhos a Tito Pora-
ponio Attico,aqnclle que por muitos annos havia habitado em Athe-
nas, que excedia a todas as outras cidades na antigüidade, na hu
manidade e na doutrina, e onde se achavam todos os primores das 
scieucias e artes; (50) ilha, que tanto arrebatou a este grande ho
mem, que chegou a dizer, que se não fartava de vel-a; que se não 
importava com as magníficas casas de campo, os pavimentos mar
móreos, os tectos assobradados ; mas que os lindos Nilos c Euri-
pos (GO) d'agua eram parte para que se elle admirasse dc Cícero po
der estar cm outro lugar ao sahir de Roma. (61) 

E tantas razões não foram bastantes para Cicero deixar de dar 
preferencia á Roma sobre Arpinas ? Sim, mais que tudo isto pe
sava o direito de cidade, que Roma havia concedido á Cicero; di
reito tão grande, que quando se tratava de Roma, elle se esquecia 
dc Arpinas, aquelle ninho natal, á que elle se recolhia, quando 
queria vacar á si mesmo, entregando-se á philosophia, á leitura c á 
escripta ; aquella cidade, em que elle tinha a sua estirpe antiquis-
sima, os seus penates, a sua geração, e muitos vestígios dos seus 
maiores. (62) 

E si assim não tivesse respondido o orador, quanto não seria 
ingrato para com aquella cidade, que o havia recebido no seu seio, 
que o havia condecorado com,o direito de cidadão, que o havia 
adiantado, que lhe dera esposa, possesões e diguidades ? 

Quanto não seria elle contradictorio comsigo mesmo, havendo 
ensinado, que a gratidão era a virtude, não só a maior de todas, 
mas também a mãe de todas cilas, e aquella que elle desejava ter 
mais que todas as outras! (03) 

(56) Lib. 2 de Legib. cap. 2. 
(57) Virgílio Eclog. 1. 
(58) Cicer. Orat. 1. post rodit. §1. 
(59) Vid. Desprez. ad Horat. Satyr. lib. 2. Sat. 7. v. 14. La Croix. 

Geograph. Mod. tom. 2. Do la Grec. art. 2. 
(60) Cie. 2. dc Leg. cap. 3. 
(61) Cicer. 2. de Leg. 
(62) Cicer. 2 de Leg. § 1. 
(03) Cicer. pro Plane. $ 33 vid. 
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Fsta decisão dc Cicero foi tanto aceita á Allioo, que não só a 
não contradisse, como, nada obstante o seua n ^ j > W ^ f l S i 
nas, mostrou dificuldade e repugnância cm consentir, que C'ce'o 
ainda assim chamasse pátria a Arpinas, que lhe deu o berço. 1 . -
reco-me cousa deshonesta, que seja tua patna também esta, que te 
4ro 'M64) no qual sentimento sem duvida seguia Pompomo ao 
C t i s s i m o interprete de Homero, Eusthatio, o qual diz, quo p» 
S à " ^ o a q , X cidade, cm que o homcm_ nasçcu 
„„, f o i <.,iado • de modo que aquelle que nao loi tal, isto e, que nao 
^educado nò lng^r em que nasceu, mas d'elle se apartou, a este a 
íal cidade ou lugar o perdeu, e elle não tanto a deve de te, po, 
pátria, quanto aquella, que o sustentou. (? 5)„ à.Wtio L i -

$S£?*£££ sobre suas pátrias, -bendo-se por outro meto qu 
o primeiro era Oircmapadano o segundo J ^ 

''0m ^cnal mofa e chincalha dessas pátrias munieipaes ora cha-

fere oittníftMí ingcmijlorta contigit. « n i t n n 7 a r Bonifácio, que vem no 
(68) Laurent, Pignor. na epístola 40 á lialtbazar líonmww, i 

tomo o das obras de t i t o Livio da edicção de Pavm. 
(69) Satyr. 10. y. 102. 
(70) Satyr. 8. v. 235 & seq. 



— 202 — 

desde menino:, é* obscura e sórdida para aquelles, cuja industria em 
Roma pode ser illustrc. (71) 

Os mesmos sentimentos achamos entre os modernos, nào sóex-
tranbos, como domésticos. 

E' notável o que á este respeito escreve o P. M. Feijoo no 
seu X. Discurso do Theatro Critico, tomo 3. Eis aqui: " La Pá
tria, á quien debemos estimar sobre nuestros particulares interesses, 
la acreedora a todos los obzequios possibles, es aquel cuerpo de 
Estado, donde debajo de un gobierno civil estamos unidos con la 
coyunda de unas mis mas leyes. Assim Espanha cs cl objecto pro-
pio dei amor dei Espanõl, Francia dei Francez, Polônia dei Po
laco. Este se entiende quando Ia transmigracion a otro paiz no los 
haga miembros dc otro Estado, em euyo caso este debe prevalecer 
al paiz donde nacicron. " (72) 

Assim também sentiu, e disse a respeito de Lisboa, sua pátria, 
o famoso Dr. Duarte Ribeiro de Macedo, um dos sábios mais 
respeitáveis de Portugal no século. X V I I , (73) em uma canção a 
D. Rodrigo de Menezes, reforçando o seu dito e sentimento com o 
exemplo de Hercules. 

Foi minha pátria a inclyta Ulyssca, 
Sempre triumphaute, e sempre victoriosa ; 

E si é sorte ditosa 
Ter por pátria uma corte, 
Tive ditosa sorte ; 
Mas ab í que mal aponta, 
Meu Senhor, o que conta, 
Ficção, que vejo escripta, 

A pátria nobre por primeira dita ; 
Si a pátria nos despreza, 

Quem do lugar, em que nasceu, se preza ? 

Em Thebas nascimento glorioso 
Teve Hercules valente, 
E de Thebas ausente 
Foi da sorte mimoso, 

(71) Lib. 2, familiar, epist. 12. 
(72) | 6. 

i _ ( 7 : í\ I j C^iooibus, & negotiorum gerendorum poritia Eduardus Riberius 
de Macedo. Epitom. llistor. Lnsitan, Cap. U. Alphonsus fi. 
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Assistido dos deoses nas em prezas, 
Teve fama e riquezas ; 
O que nunca tivera, 

Si no lugar, em que nasceu, vivera. 

Note-sc aqui aquella expressão, " f o i minha patna," que parece 
significar, que já não era. 

Basta dc autoridades, passemos ás razões. 
E' verdade, que ha no nosso coração um não sei que, comp diz 

Cicero (74) e uma certa cousa oceulta na nossa alma e sensibili
dade, que o lugar, em que nascemos, nos seja mais agradável do 
que outro qualquer; é verdade, como nos lembra o marquez de 
Oaraccioli, (75) que nós renascemos ao aspecto da pátria ; que t o 
dos os prazeres da nossa primeira infância voltam á nossa memória 
e nos causam uma satisfação incrível; e que sc amam até as mesmas 
pedras da pátria Porém, conforme diz Cicero, (76) como o ho
mem não se deve reputar cercado de alguns muros, nem popular de 
algum lugar determinado, e sim cidadão de todo mundo, como si 
este fora uma cidade ; ou, como se expressa um celebre geographo 
dc nossos dias, (77) os homens, bem como as arvores e as plantas, 
devem pertencer á todos os paizos, pede a razão que nós olhemos 
toda terra como um lugar de desterro, á fim que nos acostumemos 
á todo lugar, á que nos levar a Providencia ; e quer a mesma razão, 
que quando impellidos de circumstancias imperiosas, deixamos o 
berço natal, toda nossa sensibilidade, toda nossa t ernura, prcdilee-
ção c serviço se dirijam e encaminhem, com preferencia as demais 
republicas e reinos, aquelle lugar, que, por um secreto impulso da 
Providencia, escolhemos para nossa morada e estabelecimento; 
porque, como diz o já citado Feijoo, (78) esta obrigação de amar a 
pátria, o procurar-lhe bens, não nos vincula á republica, porque 
nascemos era seu districto, sim porque compomos sua sociedade. 
« Assi, continua o mesmo, cl que legitimamente es transferido a 
otro domínio distinto de aquel en que ha nacido, y sc avencida cn 
él, contrahe, respecto de aquella republica, la mistos obrigacion, 
que antes tenia á la que le dió cuna, y la debe mirar como patna 
sua. " 

O ser natural de um paiz é o otteito de um puro acaso, (79) 
mas ser cidadão de um lugar, em que não nascemos, ó uma acção 

(74) 2. de Leg. C. 1. 
(75) Le Langag. dela Raison. U. 10. 
(76) 1. de Legib. 23. 
(77) Mantelle Geograph. antiq. Italie. 
(78) Tom. 3. Discurs. 10. 
(79) ltoy Regis tom. 2. fl. 76. 
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do nosso arbítrio, 6 uma obra da nossa escolha, ura acto que,mais 
do que outro qualquer, prova o ser e a existência da liberdade a 
mais digna qualidade do homem, c que o distingue plenamente das 
bGSt() lugar, cm que nascemos é pátria forçada; e aquelle, de que 
somos cidadãos, ó pátria forçosa. # 

Aquella nós a temos muitas vezes, muito apezar da nossa von
tade ; esta nós não podemos deixar de ter e obedecer-lhe, porque es
pontaneamente lhe demos direitos sobre o nosso ser e liberdade. 

Aquella é mãe por accidente, esta e mãe por attecto. 
Quando o fado cego nos fez filhos daquella, o mais que nos 

éramos, não passava de um ser intermédio dos vegetaes e irracio-
naes- estávamos muito aquém do ser de homem, onde nada nos 
era attribuido á louvor ou vituperio. Esta é nossa mãe, quando so
mos aquíUo, para que sahimos das mãos da Providencia ; quando 
pensamos, quando obramos, quando tornamos o lugar que nos per
tence na ordem dos entes, quando só tendo a Deus acima das nos
sas cabeças, toda acreaçãoestá debaixo dos nossos olhos; o po
der da nossa razão, não satisfeito com os acanhados limites dos 
tres reinos, animal, vegetal e mineral, do globo terráqueo, exteude 
o seu sceptro sobre as nuvens, olha para o passado, conhece o pre
sente e adevinha o futuro; regula os movimentos dos astros; o pa
recendo querer levantar o véo aos segredos do Orcador, mostra a 
sua elevação c magestade, mostra que somos homens. 

Nem todos os homens tem pátria de lugar, mas não ha um so, 
que não seja cidadão dc algum ponto da terra, c que deixe de ter 
pátria de direito. . 

Os que nascem sobre as ondas do oceano, não tem patna de 
lugar, mas estes mesmos tem pátria de direito. 

Nunca pessoa alguma deixou o solo natal, sc não por que as 
circumstancias physicas, moraes ou políticas delle se oppunham ao 
seu bem, e a sua commoda c feliz existência; ao mesmo tempo que 
se escolhe a habitação o estabelecimento em um logar, porque a do
çura do. seu clima, a temperatura da sua atmosphera, cooperam 
para a conservação da nossa saúde, e para extensão e felicidades U i l l c l ífc <^v/nr:ti v«*y<*v/ v..* uyt««> •"»- > - i •-
dos nossos dias; a fertilidade do seu terreno, a riqueza do _seu 
commercio adianta a nossa substancia, extende as nossas possessões; 
o caracter moral do seu povo, seus costumes, seus ritos, sua religião, 
suas leis, a forma do seu governo são compatíveis e análogos ao 
nosso caracter, ao nosso modo de pensar a nossa moral c opiniões re
ligiosas e políticas. 

E só quando fóra do paiz natal se não encontram estas coramo-
didades da vida, c estes prazeres análogos a nossa educação e sys
tema de vida, é que vemos os Seythas, scguudo testifica Oyidio, (80) 
fugirem das delicias dc Roma para as asperezas do seu paiz gelado ; 

(80) Citado por Feijoo no Disc. 10. § 2. 
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os Laponios desprezarem as maiores conveniências dc Vjenna„e sus
pirarem voltar ao seu pobre e rígido continente ; e viver sempre 
afflicto e melancólico, no meio dc Panz, o selvagem do Oa-
nadaE(ueste parallelo, quem haverá que, a nào estar tora do senso 
commum á todos os homens, hesite decidir-se pela patna de dl-
m %xa que balança, por mais liei que seja, pesará mais a pátria da 
casualidade, do que a da escolha ? 

Desafio os espíritos mais justiceiros, c apparcçam. 
Si o simples accidento de nascer cm Portugal exige dos 1 or-

tucuezes europeus alTccto e caridade para com os lugares do seu 
nascimento, á que piedade não tem direito Pernambuco, que os 
acolheu, sustentou e os honrou? " Grande ó, com cfTeito, disse Cí
cero (82) aquellacommunidade, que sc adquire pela dádiva e recep
ção mutua dos benefícios; os quaes, por isso que são mútuos e gra
tos enlaçam com uma firme sociedade aquelles entre quem se pra-
ticam 

Que direitos tem a mãe sobre o filho, que expoz, e a quem 
nco-ou todos os otficios que lhe impoz a natureza ? 

E quanto não deve este áquella alma caridosa aquelle coração 
terno c benevolo, que o recolheu, que o criou, educou, e a quem 
deu tudo quanto possuía? . 

Manes do grande d'Alembert, respondei, quem mais vos mere
ceu na ordem dos affectos, na ternura e nos bons oihcios de ulho, 
madama dc Tencin, que vos deu o ser, e vos expoz e negou o 
ser de mãe, ou a vidraccira caridosa, que vos recolheu, educou c se 
desvelou toda por vós'? (83) . 

Esta resposta a achamos em Voltaire, dada por Cassio a Bruto, 
na Morte dc César act. 3 scen. 2 : 

Que importa, que um tyraniio, que uni e 
Dc amor com negra fraude detestável 
A Servilia illudindo te gerasse V 
Deixa lá da mãe tua o liymcneo. 

(81) Feijoo. tom. 3. Diseurs. 10. § 2. 

(83) João LffiRoud7d'Alembert Íbi filho natural de üestouehes Canon 

e de madaina de Tencin, que expondo-o, o fez passar por todas ̂ f m ^ l 
d que ficam sugeitos estes infelizes entes, e deveu a sua vida o ̂ uca*w J 
unU vidraccira! que o recolheu e criou ; porem madama de Tencin 
que elle muito moço já era uma águia em geometria, o fez ^ a 6 u a c a s a . e 
depois de muito ácarioial-o, lhe descobriu o mystorio da sua naüvidade 
porem D-Alembert espantado gritou : Que me dites vaus la, madame ? M < 
vous rCcUs qifune maratre ; Jest la vitriere qui e»t ma mere 

i b 
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Os erros, que indiscreta fez á furto : 
Teus costumes formou Catão, só a elle 
Por pae tens o dever de o conhecer; 
Toda alma co'a virtude a Catão deves. 

Só um louco rematado, ou um espirito prejudicado e irracional, 
não será penetravel aos raios desta verdade. Os que o contrario 
pensam, e obram coherentes com o seu pensar, são monstros, que 
não se devem classificar entre os homens ; pois que não havendo 
cousa tão própria do homem, como ser obrigado, não só pelo bene
ficio, como mesmo pela significação da benevolência, não pode haver 
cousa tão deshumana, tão cruel, tão fera, como obrar dc maneira 
que pareça, já não digo indigno, mas sim dcllo vencido. (84) 

Estes taes nada menos são do que a cobra da Fábula. (85) 
Que horror ! 
Nem jamais se diga, que aqui não ha mais do que uma especu

lação dos espíritos, e pura mctaphysica escolastica. Tem-se visto 
praticado no mundo muitíssimas vezes. 

O memorável Scipião africano, quando viu que Roma lhe era 
ingrata á tantos serviços gloriosos, á tantos sacrifícios feitos pelo 
seu bom e magestade, cheio de indignação a deixou dizendo : "Pá
tria ingrata, não possuirás os meus ossos! " (86) 

E assim succcdcu, pois que morrendo em Literno, (Si) para 
onde se havia voluntariamente desterrado, mandou que seu corpo 
fosse ahi mesmo sepultado, afim de que a ingrata pátria lhe não fi
zesse o funeral. (88) 

O resentido Coriolano não só a deixou, pelas suas injustiças, 
como queá testa dos Volscos a poz na maior consternação; e a te
ria sem duvida levado á ultima ruiua, si não foram tão cfiicazes as 
lagrimas do Veturia, sua mulher, e de Volumnia, sua mãe. (8D 

Scrtorio, depois dc grande orador e general romano, fugindo 
ás proscripções de Sylia, se fez rei dos Lusitanos ; e á sua frente 
pelejou suas pelejas contra Roma, vencendo a Pompco, Metelo e 
outros gencraes. (90) 

De quem se lembrava Nasão, quando desterrado no Ponto Eu-

(84) Cicer. pro Plane. 33. 
(85) Phedr. lib. 4. Fabul. 15. 
(86) Camões, Kpist. 1. 

. ,<87> Ohamadahojc Torre de Pabria, cidade de Cauipania, cujos muros 
sao lavados do rio Litorno (le Lagno) ; ainda ha pouco se via o monumento 
sepulcral deste Scipião. ManleUe, Geoo. Aniio 

(88) Tit. Liv. lib. 88. c. 33. 
(89) Tit, Liv. lib. 2. Dionis. lib. 8. , 
(90) Tit. Liv. lib. 92. Ladvocat. Diccion. Histor. verb. Sertoric 
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xino, enlanguecia de saudade pela ex patria, e rogava aos deoses 
lhe pennittissem ao menos ser enterrado patna terra ? benj 
duvida, nunca poz o pensamento em Sulmona, (91) que lhe ioi 
berço, sim todo se perdia pela Roma, que lhe conferia o foro de 
cidadão romano. . 0 

E s i o discretissimo Ullysses pretere, como di/. Cícero, (9-) os 
calvos rochedos dc Ithaca (93) á immortalidadc, que lhe ottereceu 
Calvpso e aos regalos de Feacea, não f o i tanto pelo amor ao solo 
na ai c b pois, como bem nota um sábio moderno, (94) esta ternura 
era muitôpueril para o mais sábio dos Gregos, quanto porquena-
auelle lugar tinha a pátria dc di r e i t o ; pois que ah tinha a piopi e-
dadê do reinó, tinha o senhorio dos vassallos, tinha a hei Penelopc, 
tinha o caro Telemaco. , 

Cosse Colar não era de nação albanês ? Mas por quem se of-
fcrecc eílc a si, a seus filhos e a sua fazenda? Por que», se sa
crifica, e por quem morre no cerco de Dio '. 

Por Albânia, na Itália, que o viu nascer, ou por Cambaya, em 
I I u e sc havia naturalisado ? (05) ,. .. ,.„(-„„,i„ 
1 Bernardotte, príncipe real da Sueca, que direitos dele d 
os dc Franca, que lhe deu as fachas, ou os da Suécia, q u e . conde
corou com o foro de cidadão, com o prinopado e com a releza . 

Isto é patente a todos. ,„i„„ 
E quantos destes exemplos podíamos nos citar em todos os 

tempos, e cm todos os povos; os quaes provam a todas as 1 zcs 
que no pensamento e acções dos homens a palrm dc « M » A n e 

1 1 ser preferida á pátria ãe lugar? Paremos porem aqui porque a 
verdade, para ser estabelecida dc uma maneira inabalável ao CM 
ge mais do que uma prova cheia dc deducção, 

í a multiplicidade de razões, dc ordinário nada mai 

uma inculca de erudição intempestiva, Portanto mymf» W 
curarmos mais argumentos, que esteiem uma verdade posta foi a (91) Quantum eral, o mayni perUuro parcere Vivi 

üt saltem pátria contemptarer humo. 

Trist. lib. 3. Eleg. 3. 

Cum patriam amisi Ume »ie periiue putuoi, 
Et prior, et. gravior morsfmt illa mihi. 

Idem. ibid. 

«12^ Cicer de Oràt. c 44. 2. de Legib. 1. 3. de Offie 2C. 

93 KlWo mar jonio, hojS chamada Vai % C ^ > * ^ 

GephWnia ao ocaso, o as Echiuadas ao oriente, patna de ÜUysses, JJesprez. 
ad Horat lib. 2. Satyr. 5. 

(94) Feijoo. tom. 3. Ihscurs. 10. §. (. 
(95) Jacint. Freir. de Andr. Vid. de Cast. lib. 2. n. U». 



toda duvida, passemos à moátrar os devejés do cidadão para com 
esta mão commum. 

IV 

NO QUAL SE MOSTRAM OS OPFICIOS DO CIDADÃO PARA COM 
A PÁTRIA 

Xinguem desenvolve melhor os aflectos e deveres do cidadão 
honrado para com a pátria, do que Cicero, não só em outros mui
tos lugares, como na oração recitada no senado, á volta do seu des
terro; e quem o tomar por guia na piedade para com a pátria, 
marchará seguro sem perigo de errar. (96) 

" A pátria, di/. elle, é a cousa mais jocunda de todas as do 
mundo ; (97) é preferível á todos os demais officios do homem ; (98 
o seu amor encerra em si todos os amores. De todas as socieda
des nenhuma ha mais grave, nem mais cara, do que aquella, que 
cada um dc nós tem com a republica, íSão caros os paes, são caros 
os filhos, os parentes e os familiares ; mas todas as caridades de to
dos abraçam e encerram em si uma só pátria. (99) " 

Este 6 o mesmo sentimento de Planco, quando escrevendo ao 
mesmo Cicero, lhe dizia : " Podes ficar persuadido, que tudo quan
to eu poder obrar com as forças, prover com o conselho, mover 
com a autoridade, tudo isto será cm serviço da republica. " (100) 

" Não se pode encontrar, disse Quinto Curcio, (101) cousa 
mais cara, do que a pátria do cidadão. " 

Os verdadeiros patriotas devem, por tanto, empregar todas as 
suas forças no augmento, lustre e gloria, tanto no physico, como no 
moral, da pátria ; obedecer promptamente, e de bom grado as or
dens dos governos e autoridades constituídas, sem examinar as ra
zões das ordens, porque de outro modo não alcança o mérito da obe
diência. (102) 

(96) A leitura daí* Obras de Cícero ó* o íucio mais fácil do convencimen
to desta verdade ; porem si 6 preciso a autoridade de alguma pessoa respei
tável na republica das lettras, lea-se o prelacio de Voltaire a sua Tragédia 
CatUina ou Roma salvada. 

(97) Cicer. Orat. 1. post. redit. § 1. 
(98) Tdem de Orne. lib, 3. cap. 23. 
(99) Idem de Oflio. 1. c. 27. 
(100) Familiar 1. lib. Ep. 4. 
(101) Lib. 5. cap. 15. § 13. 

(102) fl merlo di uhhedir perde chi ckieiU 
La raffio?i dei commando. 

Mefcast. Cal. Act. 1. Sen. 2 . 



Devem dc trabalhar com todo desvelo no adiantamento do bem 
publico, e preferil-o ao seu commodo particular. Nada olhar como 
vantajoso para si, que o nào seja também para a republica, moslran-
do-se commodos e obrigados mutuamente entre s i ; tudo finalmen
te, como diziaoutr'ora o philosopho Ariano, "que sias mãos e os pes 
tivessem razão, e quizessem estes membros do corpo cumprir cora a 
ordem natural das cousas, nenhum movimento fariam, nenhuma 
vontade teriam,que senão reportasse ao bem de todo corpo." (103) 

Devem de ser reunidos para promover o bem publico e da pá
tr i a , pois com razão nos diz um historiador de Roma, (104) " que 
pela concórdia as cousas pequenas crescem, e pela discórdia as maio
res se aniquilam. " Igualmente reunidos para rebater o mal, e 
arredal-o para longe." (105) « Quando o perigo é commum, expli-
cou-se a razão pelo órgão de T i t o Livio,(10G) cada um deve prestar 
o presidio, que está em suas faculdades, para sc livrarem dellc. 

Desenvolvamos estas idéas geraes, e demodhes algum detalhe. 
O homem, esse ente que a natureza creou para entender 

obrar, (107) nasceu para a sociedade dos outros homens (108); 
por isso elle não só, não ó somente seu, pois, como diz I latao, (109) 

• no seu nascimento tem uma parte a pátria, a outra 08 amigos; 

ser'mais antigo, do que a publica necessidade. (111) Vivendo 
com todos os seus compatriotas com igualdade c justiça, porta-se 
com 
tando 
honestas; ( l 
própria vida. (113) 

?or isso, quando pede o bem da pátria, as nossas cogitações, 
mssas palavras, as nossas acções, os talentos, as riquezas as 
essões, todos os bens externos se devem prestar ; nada se deve possessões, 
3rir á i 
Ao bem da sua republica consagrou 

preferir á publica necessidade. (114) 
—- Alceo as unmortaes odes, 

(103) Putrendorf. Jnr. Nat. lib. c. 7. 
(104) Sáhist. Bel. Jugurt fl. 65 da edicoSo dc Veneza de 175b. 
(105) Puffendorf. Jur. Natur. lib. 8, cap. 6. 
(10fi) Tit. Liv. lib. 5. 
(107) Cicer. de finib. 2. cap. 13. i n -
(108) De Legib. 1. 24. Vid. Iiaynal H. P. e Phtlos. hb. 19 cap. 107, 

Pvffendorf. lib. 2 c. 2. § 7 et seq. 
(109) Oüic. 1. 7.43. 
(110) Vid. Not. supr. 
(111) Id. dc Oilic. 1. g 43. 
(112) Idem de Offic. 1. §84. 
(113) Cicer. pro Sext. § 20. 
(114) Veja-se todo livro 3 dos Ollioios de Cieero. 
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que o elevaram a cima de Saphõ; pois que nenhum descanso deu á 
lyra, senão depois que expulsou da sua pátria Pittaco, M i r s i l t o , Ma-
galagiro, seus cruéis oppressores. (115) 

Assim também praticou um Gieero na causa de Roma ; elle 
mesmo o diz nas Assembléas dos Romanos: " Eu me sacrifiquei 
todo, á mim e as minhas fortunas, pela vossa salvação, ocio e con-
ooncordia. (116) 

Estes foram os sentimentos que arrojavam ao grande Camões 
para immortalisar o Gama e mais heróes da pátria, e imm o r t a l i -
sar-sc com elles; assim o disse elle no seu primeiro Canto, estân
cia 9 e 10. 

Vereis um novo exemplo 
De amor dos pátrios feitos valorosos 
Em versos divulgado numerosos. 

Vereis amor da pátria, não movido 
Dc prêmio v i l ; mas alto, e quasi eterno ; 
Que não é prêmio v i l ser conhecido 
Por um pregão do ninho meu paterno. 

Si é necessário para o bem da republica, que perdoerno-nos os 
aggravos particulares, as inimizades, os ódios, qual será o cidadão 
racional, o patriota honrado, que largando as redeas ás suas p a i 
xões, tenha em menos o bem da sociedade, e se entregue ou á v i n 
ganças privadas, ou fique reduzido á uma apathiae inditferença ? 

Quem ? 
Não j u l g o achar entre homens estes abortos, e si ianço os olhos 

sobre os sentimentos dos grandes personagens, que mais mereceram 
no conceito da posteridade, vejo que são todos unanimes no esque
cimento das injustiças particulares. 

Metastasio nos apresenta o rigido Catão dizendo á Etnilia, na 
scena 5, acto 1 do seu Catão : 

Dc todos quando ao bem u t i l se torna 
Das privadas ofícnsas o perdão, 
A' todas é justiça dar de mão. 

(! 15) Horat. lib. 2. Od. 13. Quiutilion. lib. 10. can. 1. 
(116) Orat. 1. post. redit. ad Qucrit. § 1. 
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Ao embaixador de Porseua, que queria tirar partido do des
gosto, que o senado de Roma havia dado á Tito e seus companhei
ro», Tito responde nesta substancia na tragédia de Bruto por Vol-
taire, acto 2. scena 4 : 

O peito tenho franco e sem refolho ; 
13o senado ultrajado, assás direito 
Dc aborrecel-o tenho ; e o aborreço ; 
Mas prompto o braço oíVcrcço á sen serviço, 
Quando a causa commum nos chama ás armas. 
No peito de seus filhos Roma extingue 
Das rixas e querellas o veneno ; 
Vcnoendo-nos a nós, vamos unidos 
Só a vós combater por inimigos. 

E á Cassio disse Bruto contra César na tragédia de Voltaire 
Morte de César : 

Meu sangue com o teu uno p'ra sempre, 
A nós hoje por um outro adoptados 
Dc Roma a salvação, o pátrio bem 
Parentes cordiaes nos ha formados. 

E á estatua de Pompeo, na mesma tragédia, acto 2. scena l : 

Promettemos, Pompeo, á teus joelhos 
Fazer tudo por Roma, por nós nada ; 
Pelo Estado, que em nós se apresenta, 
Viver unidos, combater, morrer. 

O bem c a salvação da pátria exige dc nós hunuhaçoes í ^ao 
é absono da dignidade do homem c da honra do cidadão humi-
Iharmo-nos ; devemos dobrar o joelho ainda diante dos tyrannos, 
e comprar por esto módico preço a salvação da republica : " t m 
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bom Romano, disse Fulvio á Catão, ura bom Romano defende o 
justo, e se emprega todo pela publica paz. (117) Assim o íe/. a 
Esther na presença de Assuero, para desmanchar os planos ruinosos 
de Aman contra os filhos de Jacob; (118) assim também nos nossos 
dias nos exemplou o virttuoso bispo de aos pés do malvado 
e detestável LoisonJ general francez. (119) 

São caros os nossos irmãos; nascidos do mesmo ventre, for
mados pelos mesmos paes, educados cora as mesmas máximas, nos 
mesmos costumes e usos, tem com nosco laços estreitíssimos, e re
lações amoraveis; mas si c ut i l ao bem da republica a cííusão do 
sangue fraterno, a mão que o derrama, é a mão do justo e do v i r 
tuoso patriota. 

Assim Timolontc livra a Corintho da tyraunia á preço da 
vida de Timophanes, seu irmão (120) 

Não tem mais preço o sangue c vida dos filhos na estima de 
um virtuoso pae patriota, si se trata do bem da republica. 

Alegra-se a mãe dos Machabeus com a morte delles pelas leis 
pátrias. (121) 

Fulvio, filho de um senador, foi mandado matar por seu pró
prio pae por estar comprchendido na conjuração dc Catilina. (122) 

O mesmo mandou fazer aos seus dous filhos, cm sua própria 
presença, na praça publica, Lúcio Junio Bruto, por haverem cons
pirado contra a republica. (123) 

Porem si o pac tenta contra a pátria, si pretende cscravisal-a, 
entrcgal-a ao inimigo, destruil-a ? Que dever fica ao filho, que lhe 
está ligado nos mais estreitos laços dc piedade ? 

E* esta questão ventilada por Cicero, no seu terceiro livro dos 
Ofiicios ; (124) c Cicero, aquelle que acabava de dizer, quo era muito 
conducente á pátria ter cidadãos pios para com os paes, {125) é o 
mesmo, que decide a questão, dizendo : " O filho rogara ao pai 
para que desista do atteutado; si nada aproveitar, o deve aconse
lhar, até mesmo ameaçar; por derradeiro, si o negocio se encami
nhar á destruição da pátria, prefira-se a salvação da pátria á con
servação do pae. " 

Esta resolução é conforme á doutrina do mesmo Cicero, já acima 
trazida; c delia não desdiz Tito Livio, quando escreve, que " o ci
dadão virtuoso tem a republica em maior preço, do que os paren-

(117) Metast. Catão Aot. 2, Seen. 2. 
(118) Esther. 15. I . 
(119) Historia do governo francez em Portugal. 
(120) Cornelio Nepote, Timoleont. §1. 
(121) 2 Machab. eap. 8. 
(122) Salust. Crisp. Bcl. Catilin. pag. 93 da edicção de Venesa. 
(123) Ladvoeat. Dicciou. Hist. verb. Brutus. Vid. Vollairc Brutus 

Act. 5 Seen. 7 e 8. 
(124) Cap. 23. 
(125) Id. ibid. 
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tesoos particulares (126) K é por ultimo uma conseqüência da pro-

^^^t^S^ £%s do 
outro Jártieular- todas èstas cedem aos deveres primários do o.-

'^S^da^ida e existência é o primeiro dever do 
homem e Uo sagrado que a deve de sustentar a expensas da v>da 
rtn iniusto agerlasor, si outro meio nao resta. • 

Fst t mclma vida elle a deve sacrificar á conservação e bem 

A* remíbli™ è ó desta maneira que elle se fazcharo á pa na, e ore-

cou um infante de Portugal, dc quem canta Camões na estan-
cia 52, do Canto 4: 

Vio ser captivo o santo irmão Fernando, 
Que a tão altas emprezas aspirava, 
Que por salvar o povo miserando 
Cercado ao Sarraccno sc entregava: 
Só por amor da pátria está passando 
A vida de senhora feita escrava: 
Por não se dar por elle a forte Certa, 
Mais o publico bem, que o seu, respeita 

nSo temia morrer pelos caros am.gos, e pela patna (\m 

(126) Tit. Liv. lib. 24. Vid. Voltair. La Mort. de César. Act. 3. 
seen. 2. 

(127) Cicer. pro domo sua. § 37. 

(128) Non ilk (beatus) pro charis amicis, 
Aut pátria tvmidus perire. 

Hor. QftNn. lib- 4. Od. 1». 
27 
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Neste artigo é unanime o sentimento de todos os philosopnos, 
dos mais famigerados poetas, e dos mais generosos varões do uni
verso. 

" Nao ha maior doçura e gloria do que morrer pela pátria; 
á estes, dignos da irumortalidadc, a virtude lhes apresenta caminhos 
árduos; (129) despreza a turba do povo, e deixando a terra humida, 
se sublima ás espheras com voo rápido, cantou o Venusi-
no. (130) 

Pela pátria morrer qual será o homem de bem, que duvide, si a 
sua morte lhe é ut i l ? (131) E' cousa preclara dar a vida pela pá
tria, (132) repetio o mesmo Cicero. Este é o mesmo sentimento de 
Tirteo, que em mais de um lugar escreveu : " que a morte pela 
pátria é formosa, honrosa e esplendida." (133) " E' certo, disse um 
escriptor moderno, (134) que acção mais generosa e recomraenda-
vel se não pode fazer do que onerecer-se corajosamente pela salva
ção dos outros. " Lúcio Floro afinal, escrevendo a guerra catilina-
ria, rematou nesta substancia: " Catilina foi achado longe dos seus 
entre os cadáveres dos inimigos, com uma morte formosíssima, si a 
tivera recebido pela pátria. (135) 

E que de vezes se não tem visto no estádio do mundo estes va
lorosos athletas ? 

Que de vezes ? 
Morrer pela pátria e por suas leis juram os valentes soldados 

de Machabeo, excitados pela sua oração. (136) 
Que para evitar a ruína do império se sacrificou á morte Lúcio 

Tuberão, pretor de Roma, nos conta Plinio naturalista. (137) 
Não teme a voragem do foro romano o denodado Curcio,e para 

(129) JJulce, et decoram est pro pátria mori. 

Hor. lib. 3. Od. 2. 

(130) Virtus recludens immerilis mori 
Co?tum, negata tentai ire via ; 

Coztus que vulgares, et udam 
Spergit hv.mnm fugienle peiina. 

Idem ibid. 
(131) Cioer. 1. offie. § 57. 

(132) Id. Ep. ad Atic. lib. 3. ep. 2. 
(133) Citado por Luiz Desprez ao v. 18. da Od. 2. do liv. 3. flor. 
(134) Soave, Novel 25. 
(135) Çatüina longe a suü inier hostium cadavera reperius est pulcheri-

ma morte si pro pátria sic concidisset, Luc. Flor. B Catil 
(136) 2. Machab. cap. 8. v. 21 : 
(137) Plin. Natur. fl. 166. 



uperterrito toca fogo á mina o imraortal Pedro Micca, 
preferindo o amor da pátria á ternura dos innocentes filhinhos, que 
recommendava ao rei. (139) 

Foram levados do patriotismo, que os Decios entre os Ronia 
_ nc P / n l i - r t QI. Í > T I t v i i i r d i i i inermos aos inimitíOi 

ros á morte, vivem para a eternidade; ^oaro, < 
co, (140) nao temeu morrer pela pátria; e o nosao 
Canto IV, estância 33 : 

Codro, porque o inimigo não vencesse, 
Deixou antes vencer da morte a vida; 
Regulo, porque a pátria não perdesse, 
Qmz mais a liberdade ver perdida : 
Kste, porque a Hespanha não temesse, 
A 1 captiveiro eterno sc convida ; 
Codro, nem Curcio, ouvido por espanto, 
Nem os Decios lcacs fizeram tanto. 

Por isso com toda a razão Catão uticense lança cm ros 
to á César o demasiado amor, que tinha á vida, quando pe
dia a pátria que UYa sacrificasse, como lè-sc em Metastasio 
Cat. acto 2, scena 10; 

Amas a vida tanto, e ós Romano ? 
Em tempo mais feliz, aos avoengos 
Nossos chara não foi, em tanto extremo ; 
De Curcio te recorda, c Decio á fronte 
De valentes soldados; vê na ponte 
Horacio, e o forte Scevola nas aras; 

(138) Ladvocat. Dicc. Hist. vorb. Curtius 
(139) Soave, Novel. 25. 
(140) Carm. lib. 3. Od. 17. Virg. oclog. 5. 
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Nas águas de Cremera arrebatadas 
V ô cheios dc suor, de sangue tintos, 
Tresentos Fabios n'um só dia extinctos. 

Mas a vida dc ura tyranno (141) nào será acima do bem e exis
tência da republica? A vida de um tyranno não 6 mais pon-
derosa, do que a do irmão, do filho e do pac ; do que a própria 
vida. 

Si a morte do tyranno é o preço da felicidade da pá
t r i a , que razão haverá para que se desampare o bem da repu
blica ? 

Derramc-se o sangue tyrannico sobre o altar da liberdade, e a 
mão do justo, que abriu as veias á coroada victima, é digna de of-
ferecer o incenso mais puro e aceitável á divindade; e ficando o 
sacrificador sobraneciro á morte e ao tempo, a pátria lhe entoara 
hyranos, lhe levantará altares. 

Assim o sentiu e contra César suadiu Cinna aos Romanos op-
primidos, conforme Corneille, acto 1, scena 3 do Cinna : 

Eis, amigos, lhes diz, o feliz dia, 
Que deve coroar nossos designios ; 
Nas nossas mãos o cóo de Roma a sorte 
Collocou; de um só homem a simples perda 
A pátria salvação dará oppressa; 
Si de homem deve ter o nome aquelle, 
Que nada tem de humano ; ura cruel t i g r e 
Dos' Romanos ao sangue insaciável; 
Quem lhe vingue não ha a morte, ou queira 

(141.) Este nome tyranno ao principio oi tomado em boa parte, para 
significar o rei, o príncipe ; e é neste sentido que Virgílio chama a Eneas 
tyranno, quando no livro 7- da Eneida disse : Pars mzhipacis erit dexteram 
Uligisse tyranni " j e Nepote no fim da vida de Milciados no3 ensina, que 
os habitadores de Chersoneso chamavam tyrannos aquelles, que tinham um 
domínio perpetuo. Porem no progresso do tempo, crescendo a malícia, 
começaram a reinar reis soberbos, injustos, c este nome foi dado somente 
áquellos, que por insolencia abusavam das forças do império, e não gover
navam por leis justas, sim por força e a seu arbítrio. Seneca diz desta for
ma : " Tyrannvs /adis a rege dütat, non nomi?w. Species ipsa forVwnoz, ac 
licentw. par est ; nisi tptod tyranni ex vóluptate sosviuni, reges ex causa-) et 
necessitate. De Clcment. lib. 1. cap. 2. 
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Outro jugo nos pôr da escravidão ; 
E Romanos seremos verdadeiros, 
Si seus ferros quebrarem nossas mãos. 

Assim contra César requereu Catão utiecnse 
cia, segundo Mctastasio, Cat. acto 3, scena M. 

de sua filha Mar-

Si queres que minha alma socegada 
A' morada fatal se passe, jura 
Ao indigno oppressor da patna e mundo 
Eterna cólera, e rancor protundo. 

Esta foi a mesma decisão, que Çicevo deu cont^ha^arU ty
ranno de Agrigento; a * » 
enso: " No que diz respeito a M a n s ^ m ' iaflna«,. antes um tenso: " No que diz.respeito a B 0 C i e a a d e , antes um 
que com os tyrannos nós não 
puro apartamento ; porque nao.e_ contraa natt10 i J 
podendo ser, úquellc a quem «J»*** Ta communltão dos hu-
nero pestifero e Ímpio se deve exterminai aa & corpo, 
manos. Porque, bem como se cortam c t e r U 
si elles não só- começam a não ̂ . ^ ^ ^ S s do corpo ; 
como espirito, mas também damnificam a domas ,» de fi-
assim também esta ferocidade e ™ » ^ ^ S m ^ * i commum 
gura humana, deve dc ser separada da como hnmaniaat 
do corpo. " (1*2) ,;_;_.„ a o s q u 0 matavam os ty-

Os Gregos tributavam honras d ™ aos qu q . 
rannos, assim nol-o deixou escripto o m ^ m ° ^ i c ^ t ' 0 e r a Xtbenas, 
Tito Ànnio Milão, (143) e ^%"Zos dirigidos a 
e outras cidades da ttrceia sacnhc.os, cantos, nym 
imraortalisar os nomes de taes varões. (144) 

(142) De Olli''. 3. cap. 0. 
(143) Cap. 19. 
(144) Viü. not. snpr. 
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perduravel, onde todas as cousas são suspeitas e solicitas, e onde 
não tem a amizade domicilio algum. (145) 

Não dissente disto o mesmo Seneca, porquanto disso : 14 Pois 
que? Também não costumam matar os reis? Porem é quando 
assim o exige a utilidade; e os tyrannos só tem no coração fereza 
e crueldade. (146) 

Be tudo isto se conhece, que não ha cousa alguma no cidadão, 
que se não deva propor ao bem da pátria; e tudo se deve sacri
ficar á conservação, lustre e gloria da republica. 

Talentos, pensamentos, palavras, obras, tudo éda republica. 
Riquezas, propriedades, honras, lugares, em tudo tem um di

reito inalienável a pátria. 
Por mais estreitas, que sejam as nossas relações com os outros 

cidadãos em particular ; por mais apertados e indissolúveis, que pa
reçam os laços da natureza, o braço da pátria sabe tudo decepar, 
com mais violência do que o de Alexandre ao nó dc Gordio. 

Quando geme a pátria, ao vagido dos filhos, ás lagrimas da es
posa, ao lamento dos paes, a tudo se cegam os olhos, se ensnrdecem 
os ouvidos do justo patriota; o coração cheio de piedade á pátria, 
nao reservalugar algum aos outros affectos; calcão-se as outras 
paixões, e so falia o patriotismo. 

Si a pátria faz troar a sua vos imperiosa, o patriota não he
sita, nao sc demora, marcha com pé firme e ousado, e coração im-
perternto ; nãomudaacôr do rosto ao aspecto dos volcões, dos 
cadatalsos ; penetra os abysmos, quebra os bronzeados gonzos do 
Icnaro; nao teme o pallido Orco, nem as cruéis Eumenides : 
impõe o Peho sobre o Ossa, c sobre o Pelio o frondoso Olympo, 
si tor preciso escalar o próprio céo ; e segundo Garção, ode 5 : 

Em severos costumes ensaiado 
Preza mais a innocencia, do que a vida; 
Piei a pátria, ao príncipe, aos amigos 

Acaba, como vive. 

V 

NO QUÀI. SE RKOAPITCLA O QUE FOI RXPENDIOO NAS PRECE
DENTES SEOÇÕES 

Querendo aasignar-se uma origem á rivalidade, que, desde o 

(145) Oicer. de Amicit. 15. 
(146) Seneca citado por Desprez na Od. 17. do liv. 3 de Heracio. 
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descobrimento e povoação do novo mundo, ha reinado entre os Eu
ropeus nelle estabelecidos, e os seus indígenas, e que foi parte 
para se libertarem do jugo europeu os Estados Unidos na America 
Septentrional e os Hespanhóes da parte occidental da America 
meridional, e que tem dado tantos desgostos c choques entre uns e 
outros em todo Brazil, mormente nesta província de Pernambuco, 
depois de maduras reflexões sobre muitos factos e expressões me
nos regulares dc uma e outra parte, concluímos, que si acaso não 
foi a única fonte, ao menos tem sido uma das principaes a falsa 
idéa, que uns c outros hão formado da pátria do cidadão. 

Porque tendo uns por pátria unicamente aquelle lugar, em que 
viram a primeira luz do dia, se julgam desonerados de procurarão 
augmento physico e moral do lugar que habitam, e cm que estão 
climatisados, assim como também do amor, c mais affectos justos 
aos naturaes do paiz ; e por isso não tem feito á America aquelle 
bem, que podiam, e estava em suas mãos; e os Americanos leva
dos do mesmo erro, c escandalisados deste comportamento dos Eu
ropeus, olham para ollcs como estrangeiros ao seu paiz, sem re
lações algumas para comsigo, meros desfruetadores da sua f e r t i l i 
dade, abundância c riquezas; e antolhando-os como ingratos e 
inimigos, lhes tem desatíeição, se descontentam delles e até os che
gam a aborrecer. 

E que de males se não tem seguido deste choque, e como ini
mizade ? 

Que dc males V 
A historia desta quarta parte do mundo nos offerece as costas 

da America, e muitos pontos do interior lavados no sangue euro-
peo e americano ; unidas no mesmo túmulo em pacifico silencio as 
ossadas daquelles irmãos, que em vida eram discordes e inimigos; 
famílias desoladas, cidades destruídas, campos talados, e por toda 
parte indeléveis signaes do ferro e do fogo; uma retrogradarão na 
população, ignorância nas scieucias, paralysia nocommcrcio, e es
tanco nas riquezas ; e nações que podiam já ter tocado o cumulo 
da sua perfeição e grandeza, pelos infinitos recursos, que lhes h-
beralisou a natureza, e pelo prolongado decurso de tres séculos, 
ainda estão em um principio tão acanhado, como não se viu povo 
algum, por mais desfavorecido da natureza. 

Por isso fizemos ver, que a pátria do cidadão não só e o lugar 
em que elle nasceu, como também aquelle em que elle fez a sua mo
rada e fixou o estabelecimento ; ou levando as cousas ao seu justo 
rigor, que a pátria não é tanto o lugar em que nascemos, quanto 
aquelle cm que fazemos uma parte, e somos membros da sociedade. 

Isto provámos com as mais ponderosas autoridades de escnp-
tores antigos e modernos, como Eusthatio, Cicero Attico, Qo,n.t<> 
Curcio, Quintiliano, Ovidio, Calmet, Facciolati, Feijoo, Dimz, 
du Champ ; com o direito das gentes, exposto por Puffendori, c sus
tentado pela pratica dos Gregos, Romanos e de todas as nações 
actuaes, e expressamente com o direito pátrio, como se ve dos mui
tos decretos, resoluções e avisos; c finalmente pela practica das 
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personagens mais respeitáveis de todas as nações, mormente por-
tuguezas. 

Pelas autoridades mais respeitáveis dos escriptores antigos e 
modernos sustentámos, que na collisão dc nos havermos dc decidir 
por uma das pátrias, é a de direito, que no nosso conceito merece a 
preferencia. 

Isto também sustentámos por argumentos de razão, tirados da 
casualidade dãpátria dc lugar, e da escolha da de direito ; do tem
po, cm que temos aquella, sem duvida quando ainda nenhumas 
acções podemos ter, que nos sejam imputaveis, e esta quando já 
tudo fazemos e obramos como entes racionaes, como homens ; da 
necessidade ou indispensabiüdade da pátria de diretto, ao mesmo 
tempo qae sc pode não ter a dc lugar ; e finalmente da gratidão, 
que se deve á pátria de direito, pois que ella nos subministra todos 
os auxílios e commodos para nossa existência e bem ser; coma 
pratica de personagens lustrosas e de primeira nota, como Scipião 
Africano, Coriolano, Sertorio, Ovidio, Ullysses, Ooge Çõiar, e Ber-
nadote. 

Por ultimo fizemos ver, que nascendo o homem para a socie
dade dos outros seus semelhantes, elle 6 mais dos outros, que de si 
mesmo, pelo que tudo quanto existe no homem, que seja bem pby-
sico ou moral, se deve applicar ao beneficio da sociedade, e ao feliz 
ser da republica. E dando á caridade aquella ordem, sem a qual 
ella deixa de ser racional e justa, provámos, que na opposição dos 
deveres dc cada um cidadão para o commum, c os particulares, as 
relações particulares, ainda as mais próximas e estreitas, como de 
pae, filho, irmão devem desapparecer, quando é necessário sal
var-se a pátria e libertal-a do despotismo c escravidão : e susten
taram inabalavelmente nossas decisões a razão mais clara e eviden
te, a autoridade dos mais celebres philosophos e poetas antigos e 
modernos e afinal a pratica sempre constante de personagens cons-
pícuas na historia do gênero humano. 

Pelo que estamos intimamente persuadidos, que chegámos a 
primeira parte do fim, que nos propozemos; assim como conhece
mos, que a segunda não conseguiremos em toda sua extensão, não 
só porque o erro que combatemos é universal, e se acha profunda
mente arraigado pela dilação de tres séculos de uma posse pacifica 
dos corações, e escoltado de paixões taes, que fecham as portas 
da alma ás luzes da razão, como porque no meio das actuaes c i r 
cumstancias de Portugal e Brazil, que tem indisposto de modo os 
ânimos dos Europeus e Brazileiros, que parece, que fazem capricho 
de se não reconciliarem, ou não lêem eseriptos desta natureza, ou 
quando os lêem, é levando comsigo a desconfiança de que se quer 
illudil-os ou se pretende, que deixem uma cousa que devem de ter 
por timbre e glorioso pundonor. 

Porem si acaso nos muitos milhares de Europeus e Brazileiros, 
que nos podiam ler, conseguirmos a conversão dc dous indivíduos, 
teremos isto por uma grande ventura, e daremos parabéns á nossa 
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sorte, porque lucramos dous homens para o reino da razão, e por 
conseqüência para a virtude. 

Praza ao supremo motor de tudo, que escruta nossas entra
nhas, e conhece perfeitamente o nosso coração, praza á Deus, re
petimos, que succeda, como desejamos. 

2S 
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SOBRE A OfiACAO (i) 

Em U de Fevereiro de 1823 na eapella da Veneravel Ordem Teiceira do Caimo 
do Recife de Pernambuco. 

Vigilate et orate, ut non intretis in tentationem, 
Vigiai e orai, para que nào caihaes em tentação 

MATH. 26. 

Eis aqui um dos preceitos mais racionaes e justos, que nos deu 
o Divino Mestre, quando, já próximo a nos deixar, previa toda a 
cadeia das tentações, que nos sobreviriam, e bruxuleaya todos os 
perigos, porque devia de passar a débil o frágil humanidade. 

(*) Frei Joaquim do Amor Divino Caneca publicando este sermão, pre
cedeu-o das seguintes palavras ao publico : 

A estupidez e o fanatismo, em que são insignes alguns cüarissimos i r 
mãos da Veneravel Ordem Terceira do Carmo deste liecife, fizeram que 
elles se escandalisassem pharisaicamente da doutrina deste sermão, a des
peito da sua pureza e orthodoxia, c á despeito mais que tudo do ostyio 
simples e claro, que de propósito «o empregou, para que a doutrina interes
sante podesse por este meio calar aquelles troncos desseccados, e produzir os 
fruetos salutiferos, que sc intentava. ... 

A isto se jy tintou um certo receio de outros, que tendo sempre vivido 
á custa da piedade christS, previam a sua perda e descrédito, si o pregador 
continuasse a estrada, que principiava abrir, por enjo motivo conjuranao as 
forças, assentaram destruir o inimigo, que julgavam levantar-se contra elles, 
distribuíram os postos, dividiram as tarefas, destacaram o seu prior para ir 
denunciar o pregador ao seu provincial, e espalharam outros por lojas de re-
trozeiros. cafés, tabernas e quitandas ; e todos sem temor de Deus, sem con
sciência, sem honra, nem receio de serem convencidos de cal um m adores, 
desacreditaram ao pregador, assacando-lbe proposições falsas, pueniidades e 
aleives, que atacavam a sua religião, moral e doutrina ; e como estes aesai-
mados miseráveis não tivessem direito á creuça dos seus ouvintes, que o 
não foram do pregador, pela sua conhecida ignorância e falta de proouiaoc 
para darem algum peso ás suaa estúpidas aceusações e ealumnias, pozeram a 
sua testa dous ecclosiasticos, o seduetor do sou commissano, c mais um 
clérigo façanhoso desta praça, da mesma farinha, e seu condigno irmão delles. 
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Sim, que preceito mais sábio, mais justo, mais indispensável? 
Que ímpio poderá pôr em duvida a necessidade da sua pra

tica ? 
Não conheceria o Verbo Eterno a extensão das forças da na

tureza humana ? 
Não conheceria a Sabedoria increada a efticaciadas tentações, 

que tinham de combater o homem nesta t e r r a de misérias e t o r -
mentoa? 

Não conheceria o Esplendor da luz eterna a obscuridade do 
nosso entendimento, a fraqueza da nossa vontade, e a sua propensão 
para o mal, muito principalmente depois que o peccado do primeiro 
pai famulento mais imperfeita tornou aquella essência, que sahira 
das mãos do creador apta para viver em perfeição e santidade ? 

Longe, senhores, longe do nosso entendimento estas ímpias co
gitações. 

Jesus Christo, pela sua i n f i n i t a sabedoria, conhecia exacta-
mente o quanto nós podíamos por nós mesmos, para que não pre
cisássemos dos auxílios celestes; por isso olle, querendo levar-nos 
áquella gloria, que nos comprava a preço de seu sangue, não se ne
gou á dar-nos todos os meios necessários para este fim ; por isso nos 
lembrou a oração, como um meio indispensável para a salvação, 
dizendo-nos: " V i g i a i e orai, para não cahirdes em tentação, vi
gilate et orate, Ut non intretis in tentationem. " 

Ü pregador vendo a sua honra abocanhada por esta cafda, depois de se 
haver defendido diante do seu reverendissimo provincial á face do mesmo 
prior aceusador, o ter immediatamente entregado ao seu prelado o sermão em 
questão, da mesma forma em que estava no borrador, o como o havia prega
do, offerece grátis ao respeitável publico o mesmo sermão, afim do que este 
juiz imparcial lhe faça justiça, e ao mesmo tempo conheça qual é a religião 
e a moral daquelles espertalhões, que, por meio de suas intrigas, tem tor
nado aquella veneravel confraria deserta dos homens honrados c verdadei
ramente pios, ao ponto de ninguém querer mais ser prior, e elles ficarem, 
quaes outros Benjamins, lobos devoradores, que de manhã comem a preza, 
e de tarde dividem os despojos. (Genes. 49. v. 26.) 

Todo o cidadão tem um dever natural de propugnar pela sua honra. 
O Espirito Santo nos disse, que o nome bom era melhor que muitas ri* 

quezas (Prov. 21.1.); e o Salvador Jesus Christo, que dos homens tudo 
soflreu, sem se defender, não so pôde conter, quando os Phariseus lhe disse
ram, que elle estava endemoniado; acodiu logo, e lhes disse: Eu nào tenho 
o demônio. Eu honro a meu pae, e vôs me deshonraes. (Joan. 8. 10.) 

E este dever tanto mais pesa na consciência do homem de bem, quanto 
e* mais sublime a sua jerarchia e publicas suas oircmnstanoias. 

A copia do Sermão Vigilate, et orate etc. Eis aqui um dos precei
tos etc. abaixo transcripta, excepto a introducçSo do discurso até á nota 1, 
está conforme cora o original, que me foi entregue pelo autor, e fica em meu 
poder. Attcsto o exposto por me ser requerido. Carmo do Kecife, 19 de 
Fevereiro de 1823.—Fr. Carlos de S. José—Provincial. 



Não é portanto, da necessidadedella,que eu tenho de fallar-vos; 
esta está estabelecida pela imposição do preceito ; lembrar-vosdiei 
unicamente o que deveis fugir nas vossas orações, c o que deveis 
obrar afim dc que bem oreis, e possam vossas supphcas alcançar 
do Eterno os bens, que lhe rogais. . r _ 

Attendei-me, que eu serei breve, e a matéria c da primeira ím-
P°ltapara que as nossas acções sejam reputadas boas, e dignas de 
prêmio, 6 necessário que não só a matéria, sobre que ellas versam, 
seiaboa iusta e licita, mas também que as nossas intenções, os 
meios que empregamos, e todas as demais circumstancias que as 
revestem, sejam boas c conforme o prescripto pelo legislador. (1) 
Por isso, sendo a oração, segundo nos ensina a theologia christa, 
uma effusão do nosso coração na presença de Deus, para lhe ex
plicarmos as nossas necessidades,e pedirmos o seu soecorro nas nossas 
calamidades : ou, como mais laconicamente diz S. João JJamasceuo, 
uma petição â Deus das cousas decentes, petitio decentium a JJeo, 
como poderá Deus ouvir-nos, e nós obtermos delle as cousas injus
tas as criminosas, as irrracionaes, e mesmas peccaminosas, como 
por desgraça nos ensina a oxperiencia quotidiana dc muitas pessoas, 
que, já pela cegueira do entendimento, já pela mesma malícia e cor
rupção do coração, o fazem ? 

Quando Jesus Christo por tantas vezes nos afiançou a atten
ção de seu Eterno Pai ás nossas deprecações ; quando nos afiançou 
o despacho dos nossos requerimentos, dizendo-nos em b. Malheus, 
cap 26 • " Todas as cousas, que pedirdes na oração, cheios cie ie, 
recebercis, omnia qiaecumque pelieritis in oraüone credentes ac-
cinietis" não foi isto absolutamente de qualquer cousa, que pedisse-
níos, nem dc qualquer modo ; sim quando pedíssemos em seu.nome. 
aiiodcummier>etieritispatremin nomvne meo,hocfaciam. (Joani*.) 
* E será, portanto, pedir em nome de Jesus Christo o pedir cou
sas indignas da divindade, da magestade e gloria do Eterno í 
Cousas oppostas a nossa verdadeira o solida felicidade t 

Como poderemos alcançar da sua liberal misericórdia cousas 
affrontosas í sua lei, aos seus exemplos? Como alcançaremos dei e 
a satisfação das nossas paixões desregradas, e a ruína do nosso pio-

Xim°Querer isto é uma detestável impiedade ; e tanto mais crimi-
nososTnos fazemos, quanto temos o arrojo de levantarmos vozes 
contra o céo, para nos queixarmos de nos não 
pedimos: Não se pede em nome do Salvador, disse banto Agos 
tinho, aquülo qvz se pede contra a salvação, non peMurw nomine 
salvatoris, quidquid petitur contra rationem salutis. ( i r a c t . iv*. 
in Joan.) 

(1) Esta proposição nSo vem no original, mas por ella principio» o seu 
discurso o pregador, como deverão lembrar-se todos que o ouviram. 
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Para eme as nossas orações não sejam tachadas de imprudentes, 
como a dos filhos de Zebedeo, que pedindo a Jesus Christo os pri
meiros assentos no reino dos ecos, ouviram da bocea do Salvador, 
que não sabiam o que pediam, nescitis quid petatis; para que as 
nossas preces alcancem acolhimento c despacho da misericórdia di
vina, c não sejam reprovadas, como as dos Hebreos, quando contra 
a ordem do Senhor marcharam a combater os Amorrheos, (Deuter. 
1, 45.) devem as nossas orações de ser justas em si, quanto a ma
téria, sobre que versam ; devem de ser justas da nossa parte, isto 
é, feitas por nós livres dc culpas e em santidade; e justas finalmente 
quanto as circumstancias do tempo e do lugar. 

Fóra destes pontos, em que se deve estribar a nossa oração, 
não esperemos, nem que Deus se dobre ás nossas vozes, nem se 
condoa da nossa miséria. 

Justas em si. 
Sim, o Divino Mestre faltaria ao seu dever, si impondo-nos a 

obrigação de orar, não regulasse a nossa oração, conhecendo pela 
sua infinita sabedoria quanto éramos incapazes de por nós mesmos 
conhecermos o que nos era necessário para a eterna salvação. Não, 
não teve falha o Mestre Divino. " Eutre as demais admoestações 
e preceitos, que nos deu Jesus Christo tendentes a salvação, tam
bém nos deu o de orar; elle mesmo nos deu a forma ; elle mes
mo nos admoestou c instruiu no que devíamos pedir: inter castera 
salutaria monita et prcecepta Christus etiam orandi, ipse formam 
dedit, ipse quid prcecaremur monuit, et instituit. " Assim disse 
S. Cypriano (De orat. dom.), e nós o achamos no Evangelho,. 

Nas sete petições da Oração Dominical ou Padre Nosso, elle 
resumiu tudo que nos era necessário nesta vida, e ut i l para alcan
çarmos a outra; e não se pode conhecer bem algum para nós tem
poral ou eterno, que ali não vejamos comprehendido pelo divino 
Salvador, c na ordem, que lhe compete, segundo a sua gravidade, 
e cxcellencia. Portauto todas as nossas orações, cujVobjecto sc 
não comprehender em algum daquelles artigos, e na òrdem ali es
tabelecida, são injustas, são impias, indignas dos ouvidos do Eterno, 
e dos seus despachos. 

Tudo neste mundo deve servir ásantificação do nome de Deus; 
tudo deve obsequiar á sua altíssima vontade ; uada sc deve eximir 
dc prestar matéria ao seu esplendor e gloria. 

Os céos narram a gloria de Deus, e o firmamento annuncia o 
seu poder. 

Os montes na elevação dc seus cabeços, os valles na sua pro
fundidade, os mares no furor de suas ondas, os ventos na impetuo-
sidade dos seus sopros, os monstros nos abysmos das águas, os ani-
maes no fundo dos bosques, as aves na tenuidade dos ares, o ho
mem sobre a terra, os pensamentos do nosso entendimento, as de
cisões da nossa vontade, os movimentos do nosso coração, todas as 
acções do nosso corpo nenhum outro fim tem, que a gloria do 
Creador. • fo 

Este ó o primeiro fim de todacreação; e uma vez, quedo que 
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pedimos a Deus se uão pode seguir a sua gloria, não esperemos que 
elle attenda aos nossos gemidos e clamores. 

Que mais temos nós que pedir á Deus alem do reino dos ceos, 
o pão quotidiano temporal, o perdão das nossas culpas, a isenção 
das tentações, a livrança dc todo mal ? 

Si al<nim de vós é capaz de assignUr alguma cousa, das que ca
recemos para nosso bem nesta e na outra vida, que se nào compre-
henda aqui, apparcça. « . . . 

A satisfação das nossas paixões cegas, dos nossos affectos tur
bulentos, dos nossos appctites carnaes, as injustiças contra o nosso 
próximo, as vinganças delles, os seus males, com que se apraz o 
nosso odio, acaso honrarão á divindade, darão gloria a magestado 
do Eterno, e serão decentes á sua misericórdia? 

E como então ousamos incommodar o céo com as nossas sup-
plicas sobre estas matérias, e blasphemamos contra a justiça divi
na, quando nos não despacha á contento V 

Oh impiedade ! 
Oh cegueira! 
Nós receberemos inipreterivelmente os benefícios suppücados, 

diz S João Chrysostomo, (I-IomiL 24. in Math.) quando as cousas 
que pedirmos, líão só for decente a Deus o dal-as, como conve
niente a nós o recebcl-as ; por isso não estando neste pé o negocio 
da oração, não são deferidos os nossos requerimentos. E, como diz 
Santo Agostinho, nesta mesma negativa consiste a maior misericór
dia de Jesus Christo, o qual não só so mostra Salvador, quando 
faz o que pedimos, inas também quando não faz; porque o que 
elle vê, que se pede contra a salvação, então sc moita Salvador 
não o fazendo. (Trat. 35 in Joan.) 

Esta a justiça, que devem ter nossas orações, quanto ao ot>-
íceto, sobre que ellas versam ; c nada menos justas devem de ser 
da parte dos oradores. Quero dizer, que para a nossa oração ser 
feita de um modo, que seja do agrado dc Deus, c delle obtenha um 
bom despacho, é indispensavelmcnte necessário que oremos em 
simplicidade dc coração c pureza de consciência. 

E* tão natural esta necessidade, que eu me devera dispensar dc 
proval-a; mas dir-vos-hei quatro palavras, uuicamente para lem
brar-vos aquillo que vós muito bem sabeis. 

Sim, acaso vos podeis persuadir, que nós cheios de crimes, ím-
mundos pelos nossos peccados, infames pela sociedade com o de
mônio, possamos ser attendidos do Todo Poderoso, e tenhamos va
lia, para que elle abrindo o thesouro de suas graças, as espalhe so
bre nós, e nos encha de seus benefícios ? 

Ohquanto c indigno da divindade este pensamento ! 
Si os peccados nos tornam inimigos de Deus, indignos de sua 

presença, como, cobertos de culpas, queremos ser attendidos e des
pachados ? Queremos que Deus nos ouça nas nossas orações, e nao 
Queremos nós ouvil-o nos seus preceitos? (Gregor. in 6. 1 <. 

ei"É julgamos (pie Deus, que esquadrinha, o penetra os nossos 
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corações e vontades, haja de ouvir vozes levantadas do meio dos 
homicídios, dos furtos, dos adultérios, das calumnias ? Vozes re
percutidas e aniquiladas pelos clamores do innocente, do calum-
niado, da matrona infamada, do homem de bem injuriado, do justo 
finalmente perseguido ? 

Isto, meus irmãos, não condiz com a justiça do Eterno, aquelle 
que ouve a vóz do sangue dc Abel, que clama da terra ao céo. 

Aquelle que ora, e pecca, diz um Padre, (Oper. Imp. sup. 
Matth.) não roga a Dons, sim mofa delle. 

Como então nos hade beneficiar aquelle a quem não obedece
mos, aquelle a quem alFrontamos, aquelle finalmente de quem mo
famos, desprezando-o para seguir ao seu inimigo V 

Um filho digno é que alcança favores do pae, um amigo de 
outro amigo, um servo fiel de seu Deus. 

Aquella arma poderosíssima da oração, como lhe chama S. 
João Chrysostomo, (Homil. I . 30 de Genes) aquellas riquezas inex-
haustas, aquella mãe, fonte c raiz de todos os bens, não se acha na 
ruão do peccador, nem em poder do ímpio. 

Aquelle que aparta as suas orelhas para não ouvir a lei do 
Senhor, dizem os Provérbios, (cap. 28) a sua oração é execrável na 
presença de Deus, qui declinai aures suas, ne audiat legtm, oratio 
ejus crit execrahills, 

A oração eílicaz só se encontra nas mãos do justo. 
Os olhos do Senhor, diz o Psalmista rei, os olhos do Senhor 

estão postos sobre o justo, c os ouvidos attentos ás suas preces 
oculi domini super justos, et aures ejus in preces eorum (Ps. 33.) 

A oração do justo é a chave do céo ; sobe a sua deprecação, e 
desce logo a misericórdia de Deus. 

Orou Antiççho a Deus, c orou também Elias; mas aquelle mes
mo eco, que foi como de bronze ás vozes de Antiocho, esteve á dis
posição e arbítrio dc Elias. Aquelle não consegue a misericórdia 
que intentava; este fecha o ceo c abraza a terra com iome ; e quau-
do quer, o abre, e faz chover sobre a terra a abundância, a vida e 
a alegria. 

E porque ? 
Porque Antiocho era ura malvado, um ímpio, como diz o 2.. 

Livro dos Machabeos, cap. 9, orabat AnUochtis scelestus ad Deum a 
quo misericorãiam non erat conseeutus; ao passo que Elias era' o 
homem de Deus, homo Dei, o zelador da honra e nome de Deus 
um prodígio de virtudes. 

Por estas razões é que a oração do Moysés destroe os Amale-
citas; Suzana sc livra da calumnia dos velhos lascivos- Judith 
vence a Holofernes; Tobias obtém tudo que deseja. 

Muitas vezes pedimos, nos diz S. Thiago Apóstolo, v. 43, e não 
alcançamos o que pedimos, porque pedimos mal, petitis, et non ãc-
cipitis eo, quoâ male petatis. Este mal pedir refere-se á ordem das 
petições, ao tempo, e as demais circumstancias. Quando nas nossas 
orações nao pedimos primeiro as graças celestes, os bens espiri-
tuaes, para ao depois passarmos aos bens terrenos, como fez Isaac na 
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btetícía de Jacob, e nos ensinou Jesus Christo : " Procurai primei; 
Ü o S o dc Deus, e a sua justiça, e todas 
vos serão acrescentadas, ̂ « « « ^ W . ^ t f i S S 
A i » , A m «»»»»« adtkiaUu- vobu; (Lucas 12. 81.) porem segui 
S a o X n inversa, pedindo a saúde corporea, a abundanoa da 

afflunnf-vi dos bons terrenos, conio fez o mesmo isaac 
c t mummentc fa^rnos todos. Pedimos ma 

c 2i alcançamos õ que pedimos, petUis, et non acapitis eo, quo.l 
"Mle£ astticões imprudentes, como a dos filhos de Zebedeo, não 
s 5 0 díferidÇTomo o serão as más petições? Aquellas, em que sc 

lá a pX ei cia aos bens terrenos sobre os celestes; em que a uU 
fidade eterna é posposta a temporal j cm que Deus deve cede, o In 

Sar^SZto fosse bastante para ^«^1^ 
laneardcs os olhos sobre a ordem das petições do I adie ,\osso 
lança o ^ ü 0 r a c d e Deus, ogoso do 
tisfaçãoda vontade eterna tomam os pnmei .^^f^ffii 
Imyires na ordem das pet çõos, e os bens temporaes vera aepoi. 
d i t e s Poi si esta é amdem 'das cousas, segundo a sua nature.a 
Ífsfaé a determinação do Divino Mestre, que nos ensinou* orar 
como perturbando a ordem natural das cousas, e ̂ o bedecendo ao 
Wis l a d o r queremos ser attendidos, e bem despachados ? 

g Vós não podeis negar, que Deus deve negar-nos o que lhe pedi-
'"0S íõntví rS'que lambem aparta dc nós a attenção e .niseri-
èorditdeDeuTlò máo tempo em'que lhe dirigimos nossas preces. 

loSlam&o" empo para recorrermos ao Pac celeste a pedir-lhe 
suas miserico.idias ? 

orará a Deus, disse o Psalmista ±™"TilT°t' 
lu„o, oraMt adte omnie SwHus m * P " t p f & < % favores, 

Orará em tempo opportuno, e alcançara de Ucus os I»VUI«B, 

l'patriotL, à sua propriedade, a l-bcrdade d» no«-oí 6» 
Orará em tempo opportuno, e alcançara as giaças ceiesiesop» 

de f S emPvezPde procurar a subsistenca para s>, sua mu-

® Quando os Hcbreus venceram os Amalecitas.Moysés orava^sim no 
monte ; porem Josué, quo era o general, estava na campanha com **V 
na mão. Exod. '*• 
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Iher e filhos, gasta a manhã pelas igrejas, devorando (3) quantas 
missas encontra, a tarde por confrarias assistindo a sermões, todo 
entregue a vias-sacras, disciplinas e outras obras de supereroo-a-
çao ? (4) r o 

Orará em tempo opportuno, e será bem despachada a matro
na, que em lugar dc imitar a diligencia, o cuidado e o arranjo eco
nômico daquella dos Provérbios, gasta todo um d i a murmurando 
a pequena coroa das dores, ou outras devoções desta estofa dei
xando a monte o penso do mando, a educação dos filhos, a regên
cia das escravas e mais familiares, c toda a casa á matroca^ar
ruinados todos aquelles negócios, que estavam a sen cargo? (5) 

Orará em tempo opportuno o mancebo, que em lugar de se 
applicar as scieucias, ás artes e aos officios, que o tornem u t i l á so
ciedade, prestadm ao estado, e membro digno dc uma republica, se 
entrega a am ocio pio, á carolices e hypocrísias, e quasi sempre ao 
terrível fanatismo ? "' \ 

Orará, finalmente, em tempo opportuno todo homem, que em 
lugar de empregar suas forças para dar inteira conta de si naquelle 
emprego e estado, em que o collocou a providencia na sociedade ci
v i l ou na igreja, gasta o tempo, que lhe é destinado para seus de
vores, em peregrinações, romagens, visitas á altares privilegiados 
a festejos do santos, e outras cousas, que vulgarmente se tem por 
aquella oração, que nos é prescrevida pelo D i v i u o Mestre? 

, ^ a o > n j e u s irmãos, nenhum destes ora em tempo opportuno: 
nenhum delles o j u s t o e de nenhum esta chamada oração é aceita 
do Deus Eterno, nem favorecida dc seu filho Jesus Christo 

A ao, meus irmãos, não é preciso para orardes a Deus roubar-
des o tempo as vossas obrigações; podeis harmouiar facilmente a 
satisfação cios vossos deveres com o cumprimento do preceito da 
oração. 

Para tudo ha tempo, disse o Espirito Santo, pela périna do Ee-
clçsiaste, cap. 3 e todas as cousas passam debaixo do céo conforme 
o tempo, que lhes foi prescripto. 

Ha tempo de plantar e tempo dc colher; tempo de edilicar e 
tempo de destrua-; tempo de r i r c tempo dc chorar; tempo dc 
01 ar c tempo de cumprir com os nossos deveres. 

„„, , ( 3 ) A s Pes:soas 1"? "a eapella dos charissimos tivessem visto um delles 
P a S S°n' ° S 6 r faD^m «mmungando espiritualmente ém todas 

m.ssaS,aue alh sc duem, isto ó, estando lá de seu lugar abrindo atoeca 
masupndo, engolindo e fazendo as demais acções physicas quese fazem' 
quando eftecüvamente comemos, e isto na oceasião em que os 
(4) Aqni, aqui, aqui é que me doe. 
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Para sc ovar Ue um modo aceitável a Deus, o que nos alcance 
suas graças, não é preciso gastar uma manhã, uma tarde um dia, 
basta um instante, em que nos prostremos humildemente diante dc 
sua augusta mngestade, o em espirito e verdade lhe roguemos os 
bens de que carecemos; e para lhe rogarmos as graças que neces
sitamos, não 6 preciso essa alluvião dc livros de piedade com que 
espíritos orgulhosos, hypocritase fanáticos quiseram extender ao 
in Imito o simples negocio da oração. 

O Divino Mestre estabeleceu o Padre Nosso, que e quanto 
>ílS Não ha na sociedade christã uma pessoa, por mais abastada em 
bens por mais avançada em annos, por mais desoecupada em em
pregos civis, que deva passar todo o dia c toda a noite entregue so
mente á meditações, á jaeulatorias, á elevações de espirito, a arrou-
bamentos c outras obras de supererogaçao. rtmntic. 

O homem nasceu para a sociedade, e e todo dos outros homens, 
e sempre tem deveres que encher para com seus semelhantes, quer 
com oflieios corporaes, quer com actos intellcctuaes ; (o) e estes de
veres são primários, os quaes sc não devem deixar por uma mal en
tendida oração e piedade. São Domingos de Gusmão, quando in
ventou a devoção do rosário, foi para se oecupar com aquellas me
ditações nas jornadas que fazia de umas para outras cidades, dc 
umas víllas para outras, de uns para outros lugares, 
gar aos povos, combater as heresias e defender os dogmas da teca 
* °hpôrtaiito, meus irmãos, a oração, que nos preceituou o Mestre 
Divino, como um meio indispensável para obter a graça à*™y£ 
são, pai a continuarmos na ordem da justificação para P^seveiar 
mos na graça c alcançarmos as virtudes, deve dc ser le.ta como 
vos hei dito. . , , „ c.nr, 

O seu objecto, o que nella ped.rmos, deve de ser justo e san
to, glorioso para Deus que nos concede, e nt i l para mona salva 

deve de versar primeiramente sobre os bens celestes, pata cao , V^CfcV , "V. • - v ~ . - r - -

então descermos aos terrenos, c Ho rnunuo. 
Devemos dirigir a Deus os nossos votos, depois de nosj»u.m-

carmos das nossas inimnndicias peccamraosas por meio ̂  çonnssâo 
sacramentai, c pela penitencia ; porque diz o evangelista baq^ J oão 
cao. 9: " Nós sabemos quo Deus não ouve aos pcccado.es mas s. 
algum lhe dá culto, e faz a sua vontade a este üeus o escuta. 

8 Deve de ser a tempo, que não nos obrigue a faltarmos corn os 
nossos deveres na sociedade civil, na igreja e no estado, que temos 
por quanto nem todo o tempo é próprio para satisfação .Ias nossas 
pensões, mas Deus se acha em todo tempo. 

(6) Lca-se a Kpiatola de S. Paulo a Tito. „„,.„.•:„ P, r a. 
7 Ksta passagem vem no original, porem na oceasião H**™?*, m* 

pon da memória do^pregador, que quando veio a lembrar-se, já nao era tem 
po próprio. 

http://aos
http://pcccado.es
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^ Os Hebreus no Sinai viram a gloria de Deus de manha; 
(Itxod. 107.) Adão o Eva no Paraizo fallaram a Deus pouco depois 
do meio dia; (Genes. 3. a.) Daniel de. tarde; (Daniel 3. 26.) Samuel 
ia de noite ; (Heg. e. 3. 3.) as virgens prudentes a meia noite; 
(Math. 25. 0.)os Apóstolos no mar de Thcberiades na quarta vigilia ; 
(Márc. 6. 4ü.) Jacob ao romper da aurora; (Genes. 32. 26.) David 
em todo tempo, íos Psalmos-í 

E si qucrçis um exemplo da mais perfeita oração, vede o mes
mo Jesus Christo no horto de Getsemani. 

Prostra-se com o rosto cm terra e diz : 
" Meu Pae, si é possível, passe de mim este calix ; todavia não 

se faça nisto a minha vontade, mas a vossa. Pae meu ; si este calix 
nao pode passar, sem que eu o beba, faça-se a vossa vontade. " 

& terceira vez foi orar, dizendo as mesmas cousas. (8) 

r a f c ^ ^ ^ nao .oi 
dor • o nnal oni.-rÁ nA *,„i„;t,. i ' occr&mo do sennuo dizia o pre^a-



NA 80LBMN1D1DB Di AOGLAMAGÃO DE D. PEDRO D'ALCANTARA W 
PRIMEIRO IMPERADOR DO BMHL. 

MANDADA CELEBRAR PELO SENADO DA CIDADE 
00 RECIFE A 8 DE DEZEMRRO DE 1823, NA MATRIZ DO CORPO 

SANTO, COM ASSISTÊNCIA DA JUNTA PROVISÓRIA, 
RELAÇÃO, CLERO, NOBREZA E POVO. 

Maria, de qua natus est Jesus, qui vocatur Ghristus. 
Maria, m£e -le Jesus Christo. 
MATH. V. v. I. 

Excellentissimos senhores ! 
E' tanta a fragilidade da humana natureza, que por mais re

flexão que façamos sobre os fins das nossas acções, sobre a esco
lha dos meios mais apropriados, seguros o emeazos, sobre o co
nhecimento e remédio dos estorvos e obstáculos, que podem oceor-
rer da parte do tempo, do lugar, das pessoas e mais circumstancias, 
que as revestem externamente, sempre ellas trazem comsigo o cu
nho da imperfeição, e o signal de obras dos homens, creaturas im
perfeitas em si mesmas. 

Quando vejo o illustrissimo senado desta v i l l a escolher e de
terminar o dia de hoje para solcmnizar a acclamaçao do muito alto 
e muito poderoso príncipe, o Senhor Dom Pedro de Alcântara, 
em imperador constitucional do Brazil, não posso deixar de olhar 
este arbítrio, como uma nova provado tino ajuizado e prudência 
esclarecida, com que este respeitável corpo se tem sabido conduzir 
nas perigosas crises do tempo, sem nada perder da sua dignidade e 
honra; mas ao mesmo passo, seja li c i t o ao ministro do santuário 
reprehender um desacerto do alto da cadeira da verdade, mas ao 
mesmo passo veio-me obrigado a reconhecel-o em talha e erro, 
quando me escolheu a mim para órgão de seus sentimentos religio
sos e políticos, e interprete do patriotismo e gratidão do generoso 
novo, que elle representa em dia tão plausível. 

Ò dia é aquelle em que a esposa do Cordeiro sem mancha, 
quero dizer, a santa igreja, cheia de júbilo, celebra o augusto mys-
terio da Conceição Immaculada daquella creatura venturosa, que, 
descendendo de Abrahão e de David, foi escolhida antes de todo 
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ereado pura ser mãe do Verbo Eterno, e nosso redemptor, Jesus 
Christo ; Maria, de qna natus est Jesus, qul vacatar Ohristus-

Mysterio ineflavel, que sendo o primeiro, e o máximo dos de 
Maria, foi o ultima mandado venerar pela santa igreja, afim de que a 
christandade, encarando-o primeiro, se nào deslumbrasse com o ex
traordinário esplendor de tanta luz ; mysterio de que lançou mão 
a santidade de Clemente X I , para debellar as heresias, destruir os 
erros o falsas doutrinas, que contaminavam a igreja no principio do 
século passado; (1) mysterio sob o qual a mãe de Jesus Christo, 
imperatriz do eco e da terra, é a protectora da monarchia portu
gneza, defensora dos tres reinos, Brazil, Portugal, e Algarve, pela 
devota eleição do senhor rei D. João IV, quando libertando a pá
tria, sacudia o jugo da tyranuia hespanhola; (2) mysterio, final
mente, sob cujos auspícios a magestade do senhor rei D. João V I 
acabou de instituir nas margens do Janeiro a ordem militar da 
Conceição. 

Que dia mais adequado á solemnidade da acclamaçao de sua 
Magestade em imperador constitucional do Brazil ? Sua Ma
gestade, aquelle príncipe justo, magnânimo, incoraparavel, que to
cado dos nossos males passados e das injustiças presentes do con
gresso lisbonense a nosso respeito, e querendo eollocar-nos naquella 
graduação, para que nos destinou a Providencia, no meio das na
ções e do orbe, quebrou de uma vez os infames grilhões, que o ve
lho e estonteado Tejo, no seu mais exaltado orgulho, forjava ao 
colossal ̂  Amazonas e ao rico Prata; e não dando tempo aos inimi
gos da justiça, os déspotas constitúcionaes do congresso, a ur d i 
rem novas tramas, com a rapidez do raio, tocou aquelle ultimo ter
mo político, que nos dá a liberdade, aliança a reintegração dos 
nossos direitos postergados, assegura a nossa felicidade e preconiza 
a nossa gloria. 

Que prudência! 
Solemnizar a elevação do Brazil á uma categoria maior do 

que aquella, que nos queriam roubar, no dia da mais excelsa solem
nidade da protectora do mesmo Brasil ! 

Festejar a liberdade da pátria dos ferros do despotismo no 
dia, em que a igreja canta os epinicios á padroeira da mesma pá
tria pela sua liberdade dos grilhões da culpa paterna, e vencimento 
glorioso do déspota infernal! 

_ Acrisolar a pureza do gáudio cívico com a sautidade do prazer 
christão '. 

Unir o temporal com o eterno; a religião com a natureza ;e 
mostrar-se ao mesmo tempo christãos mais devotos c pios, e cida
dãos mais patriotas e justos ! 

ti Ĥ??ü
 ? v ^ l m T r f Ç f r v m t 0 - í í t a n l i s ^ quibus premimur, Ghris-

tuuae Reipubhcae, ot Cathohcae Eeclesiae neeessitatibus, quantum nobis 
exalto coneed.tur proinei^rijugiter sutagatnus, Clc.n. XI. apud. Vcdor. 

(2) Epitom. Lusit. Hist. Ann. 1646. 
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im 

em 

Que prudência! 
Que inconsiderado, porém, entregar uma causa de tanta 

portancia em mãos tão tocas e inhabeis, quaes as tumbas! 
Os Agostinhos, os Chrysostomos talvez tremeriam neste 

penha intemerata de Maria, que objecto! 
A acclamaçao do príncipe real em imperador, que assumpto . 
Que destreza não 6 necessária ao orador christão para que, na 

exposição deste mysterio, o ardor da devoção não o faça transpor 
os termos da fé dogmática; e o silencio da revelação nao esfrie as 
chamrnas da piedade! 

Que tento ! Que medidas ! Que segurança ! . ... 
Louvar a exaltação do príncipe em imperador, preconizar lch-

cidades á nação, que o eleva, esperar venturas para OH povos, que 
lhe obedecem, encher-se por este titulo e procurar que os outros se 
encham de uma alegria festiva e transcendente, que arreceiado pro
cedimento! - , - : .• 

Que passo aventurado, quando estamos ouvindo troai os oiâ-
culos da parcialidade, da justiça do despotismo naquelle senado 
augusto, que foi aberto para reimpossar os cidadãos dos seus direi
tos, para pesar a todos na balança da patna, c para a -lona da gran
de família, quo, não cabendo nas margens do l e j o , atravessou o 
Atlântico, e veio oecupar o vasto Brazil e gozar de suas preciosida
des ! 

Que perigo ! Que temerário arrojo! 
Como compagiuar em um discurso regular matérias tao hete

rogêneas e desvairadas ? 
Como amalgamar em uma oração de um modo suave a Con

ceição de Maria, e a acclamação do imperador ? 
Eu tremo, senhores, todas as vezes que encaro tao grande ônus, 

e vos confesso, que elle pesa mais sobre os meus hombros, do que 
uos do propheta a mole dc Damasco e do Babylonia. (3) S o 
Ulustrissimo senado tivesse a virtude de dar-mc com a nomeação 
a sufficiencia, eu já vos fallaria com o desembaraço e a coragem do 
propheta Isaias, depois que áeua lábios foram punheados no fogo 
o altar; (4) mas, não sc verificando esta hypothese, nada me 

resta que recorrer ao Pai das luzes, para dar-mc as dc que neces-
Slt°*Sim, Deus eterno, que julgastes condueente á gloria do vosso 
Uni-enito, que aquella, dc quem elle havia de nascer, nao tosse con

taminada do peccado do primeiro prevaricador, 9 « » J«XÕ 
brilhante e pura das trevas da culpa ; as sombras, que abafando o 
meu entendimento, não me permittem achar a vereda, que devo se-

(3) lsaías 17. 1. 13. I. 
(4) Isaias 0. <i. 
30 
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guir, dissipae-as com um raio da vossa luz; tocae o meu coração 
com o fogo da caridade, afim de que cm minhas palavras e em todo 
meu discurso só falle a religião e a razão ; afim dc que se não es-
candalise a fé, nem se doa a piedade, nem se atropelle a justiça, e 
afinal se illumine c edifique o vosso povo, o povo do acquisição, 
que me escuta. 

Enlaçando entre si os sentimentos, que hoje nos devem animar 
quanto á religião e á politica, na piedade christã e na republica 
civil, nossos corações se devem inundar da mais afflucntc alegria, e 
do mais completo júbilo pelo grande interesse, que reina nos dous 
objectos da presente solemnidade : a Conceição intemerata da im
peratriz do céo c da terra, e a acclamação do imperador constitu
cional do Brazil. 

Maria, sendo, por um dom especial da redempção de Jesus 
Christo, concebida cm graça, livre de todas as manchas, que con
taminavam os demais filhos dos homens, assegurou á humanidade 
todas as suas felicidades, quanto aos bens eternos : primeiro ponto. 
Sua magestade imperial, fundando o império constitucional do 
Brasil, por um dom particular de justiça c prudência, estabelece um 
governo das maiores vantagens para o Brazil, quanto aos bens tem-
poraes: segundo ponto. 

No primeiro rememoramos a gloria da humanidade tendo uma 
filha, sobre quem não extendeu a sua autoridade o inimigo infernal 
o príncipe das trevas ; no segundo a gloria da sociedade, que deve 
ao imperador Pedro I ver quebrado e reduzido a pó o sceptro 
de ferrOjCom que o despotismo, tyranno da razão e da justiça desde 
os mais remotos séculos, tem avassallado o universo. 

Em ambos achamos a nossa felicidade inteira e completa, e a 
fonte caudal do mais racional prazer e do mais durável contenta
mento. 

Quem é esta, que vem marchando, como a aurora, quando se 
levanta, dissipando as densas trevas da noite e abrindo as portas 
aos resplandores dos raios ; formosa, como a lua na sua plenidão; 
escolhida, como o sol no seu esplendor; terrível, como um exercito 
bem ordenado, posto em campo ? 

Quem é esta ? 
Assim por gosto, e não por ignorância, perguntou o esposo dos 

cantares (5) dez séculos antes que o mundo absorto admirasse a 
pureza e a magestade de Maria, mãe de Jesus Christo. Maria, de 
qua natus est Jesus, qui vocatur Ghristus. 

Oh ! quanto não é digno das complacencias do Eterno ter creado 

(5) Cap. (>. v. 36. 
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A,. «ni niuelle indigno lerrete, com que o primeiro 
• vvym- a 6 ' ^ ' ^ ^ ' Z t c r i d a l e ; sobranUira aos ferros em 

Z r^^^LCs^ pmionava os (Unos do famu-

? t« S òue elle mesmo havia seduzido e precipitado ! 
Anf ,o'usa mais di° na da satisfação do Omnipotente ver frus-

^^^ara as jeravchias celestes verem «heg- aquella 

«Ml 
^ J n ^ e s S oráculo ̂ ^ f f e S I g 
cora.;3es mais pios de um a outro 0 8 a n l o nome 

se desprega do sol, dos outros astros 

CreBmXu-se todo mundo, porque todo elle jazia nas trevas da 
mais negra e medonha noite „ r i n i e i r o s alas da natu-

Sim,transportae-vo S
 e D ' ' l r ' l " F X V cdo os funestos effei-

reza; penetrae o pórtico soberbo do Éden , v eüo: o 
tos, os horrorosos negrumes, que espainou pew 

(6) Froverb. Cap. 8. 
(7) Nunier. Cap. 24. 
(8) Oflic. bus. uie. 
(9) uenes. Cap. 2. 
(10) 13. Cap. T. 16, 27, 9. C. 
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aquelle braço soberbo, que extendendo-se ao fructo defeso, checou 
ate o eco, e fechou as suas portas a todos os seus descendentes 

yue obscnndade! 
Que confusão! 
Elle via cahirera de romania sobre si, e sobre a sua posterida

de, as conseqüências de sua desobediência e soberba 
.^!'T q n e , } ' o d i a "So rnorier, ficou sugeito á impreterivel ne

cessidade de acabar seus dias, depois de os passar no meio dos 
suores, dos trabalhos, rodeado dc dores, debulüadô em pranto? (11) 
cao S ! e " ^ n d T e n t 0 ' q u e l , a r t i a c°*> Vem a gloria da crea-
Cao, sendo o artífice dos nomes para as essências, que Deus havia 

S a « » . f j | »ão pode distinguir ènL a suave fa™ 
do bem e a feia eatadura do mal; já fica sugeito a sor illudido de 

Aquelle coração, que fora creado para mover-se ao eomoasso 

mlTtX^^T 8 SUS 4<*»>4esvia*e S 
tó• . 1 , t , a a ° S ; S e U S d , c t a f f l e 85 - á deseja contra o seu eapirí-
í d d S a m e n t T ^ ) ' * " m m h n » , e i' a 

fer^tíl™'.qcUe °?bert0S d8 d0 Creador, viam sem se en
vergonharem a sua mnocente nudez, não podem iámais encarai à 

S Ss taUt° qUe tCI!"am'artific'os ParaTe defenZem 
ma (15) P a 3 8 i S° ° C C u I t a m á V 0 Z d o **™>, qne os cha-
dnma

IvÔlfi^alme"te'1,168 de°la, a a u,ais CI'»el e perigosa guerra a in-
Ís de t o Z T 8 0 6 - 0 ' 8 ' 'T^ fe/tíl < l e t o d a s * propensfos perver-
sas, de todos os vícios, c de todos os crimes. (1G) 1 

Que horrorosa metamorpliose ! 
Que perda ! 
Que dor! 

pane dn?f strèn^ arrastou a terceira 

L â í ^ C a h , r R 0 b r e ^ e r r a , ( l . ) „ào 

pento^™ rtlííÍL^ h* * a cabeça da ser-
[ iie ani^a, (18) abi se apresenta a rainha do Apocalypse, a quem 

(11) Id. eap. S. 
(12) Genes. cap. 'À, 
(13) Gaiat. cap. 5. 
(14) Roman. 7. 23. 
(15) Genes. cap. 3. 
(16) Jacob. cap. 1. 
(17) Apoealyps. 12. 
(18) Genes. cap. .'í. 
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„ S o l serve -le manto, a lua de .upedaneo, e as cstrclla. de 

"Ella1,9^, veio e estabeleceu a salvação c a fortaleza; fundou 

° ^SSSMSLSÍ»- Conceição como 

rMatÍncou^idaaestin, bemaventurada, 
de que brotou o suspirado fructo de benção. 
£ míd^^nturosa para a humanidade, até ali aturada 

leS&^luSS^s eroaturas, a nni,,e 

T m^mM^^ mesmo „o pode e, 

í>re9Ti; I que titulo mais justo para se abysmar o nosso coração 
ra sobre cadajuma das suas partes, ca todas lum «a- fa ç 

Que gloria a nossa vendo, que quando o n w . 

orgullosoVmiigo nos — ^ S 1 „í f a m a , 

ros, «e affrontava a « ^ J diffundiu, èm chuvas 

«o e tempestuoso mar, aquella nuvem que »c 
de consolação e vida, sobre a famintafcamaa? <22) ^ 

^íeosr^^ 
(19) Apocalyps, cap. 12. 
(20) Psain. 13C. 
(•21) Luc. cap. 2. 32. 
(22) 3. Rcg- cup. 18. -14. 
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dos, e os encheu da esperança eonsoladora de zombarmos um dia 
'Io leão rugidor pelos seus imiteis esforços ? (23) 

fan„?Tm
 'ámaÍS f0i iud'fferente á impotência do inimigo, eao es

tanco dos males que o infelicitam ? 
Na ausência delles consiste a nossa felicidade. 

ÍS? ?oyo briJho,_e que esplendor nào adquiriram da Con-
n a " v d a d e «obre a terra, a sua apresenta

ção no templo, a sua maternidade, em conceber e dar á luz ao filho 
«o Umnipotente, o seu tnumpho nos céos' 

M^-i^TnV50 tnsoPS^o yer qw as dignidades da vida de 

^"ZS^™ ,Dfi0,0"adaS d° ,Ua0 CbeÍ''° da fontc 

deT^^h^atjamaÍS ******** «*. antes de mãe 
bra $££ oíginal dÍade'UaÍ" **** contrastados de som-
Como seria completo e glorioso aquelle festejo do empvreo 
em que a suprema imperatriz, elevada acima dascelestes ierâr 
chias, recebeu as adorações dos anciões do Apocalypsc! si a ^ o elhl 

aa culpa, e nao filha legitima da graça? 
d-, vi?n,'',ff °%PÍ°S' aCCe8sjVeÍa da perfeição, do bem e 
da virtude, entregae-vos as doces e mimosas ao-itaçòes que D odu 

a~^a^dde Ta PU,'T ° ^-iaTn-oT Zoa 
'! - l 0, m a d a co-redemptora; exultae, e cantae ao Omnipotente as 

~smao sTlV £rn"taB « <W*Í^B 
£ a o s e " ^"'gcmto Jesus Christo, e a sua esposa mãe r£ 

Jesus Christo. J f « ^ ^ M a í a s est 'çZ™X?C%Zw 
sos • pa^sem^rv^dadC' ° í °SS° a^«olmentSS£ 
aeclâmaSf ° " ° S S 0 , § u a d l 0 > c o m o cidadãos patriotas pela 

S n , n S " a S t a d e ° i mP e r a^''Constitucional do BrL 1 
Mais uma pouca de attenção, que serei breve. 

(23) Apocalyps. 20. 
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commodidadcs e o enojo da solidão; (24) quer uma encadeação ne
cessária das cousas, dimanada do amor conjugai entre estes e seus 
filhos- (25) quer fossem as necessidades da vida, c o desejo de la-
zel-a commoda e agradável; (2G) quer a prudência de por-se aco
berto dos males, que se podiam temer dos outros homons; (2 . ) 
quer finalmente outras causas, que ainda não lembraram aos phi-
losophos e publicistas, o que obrigou aos primeiros pais de lâmi
nas a renunciarem a independência do estado natural, earem for
mar as sociedades civis; estabelecidas estas, não se dirigem a 
outro fim, quo o bem da espécie humana, sua existência commoda 

feliz o augmento c perfeição dc suas faculdades physicas e e 
moraes. Eis porque a salvação do povo é a primeira e a máxima das 
leis- a fonte, d'onde sc derivam todas as outras; e o ponto de 
apoio, que sustenta os movimentos c equilibra a marcha dc toda a 
machina política. . , 

A este fim se instituíram os governos, que vigiassem some o 
bem dos povos no interior das cidades, c fóra dellas repulsassem os 
males, que lhes procurava a amb: 

opprcssores injustos. Por isso, 
bem aos povos no n u u i u i uaa w w « u w , ^ *v»- —;— y r 

males, que lhes procurava a ambição dos conquistadores, e outros 
opprcssores injustos. Por isso, com a maior sabedoria disse o 
« ande Platão: « que o povo não foi feito para bem de quem o go
verna sim os governantes foram instituídos para bem do povo, non jpoptdus causa gubernatoris, sed .jubernator cama popuh 

•f U Este fim, santo e augusto, éo que tem conduzido os homens a 
estabelecerem as diversas formas, já simplices ja compostas, do go
verno, que se tem visto no mundo desde o berço do gênero hu
mano Este fim, quando, por desgraça da sociedade, se nao tem podi
do conseguir debaixo dc uma hypothese, foi a mola real, que mo
veu os povos para sacrificarem tudo, profano o sagrado; empre
enderei, e executarem as mais funestas revoluções, afim de arrai
garem aquelle governo, em que julgavam estar o caminho do bem, 
da felicidade, e a estrada da gloria. 

Para obter este fim, é que Athenas, depois de quatro séculos de 
pura monarehia, encarando a liberdade, estabeleceu um governo 
lia que o simples cidadão igualava o primeiro magis rado (29 
Roma principiando em reinado, experimentou a custa * " £ e * 
sacrifícios cônsules, dccemviros, tribunos m.htaresA t ^ r 
imperadores; os cantões suissos sacodem ojugo dos Austríacos , (30) 

S15-(24) Puffendorl'. lc Droit. dela nat. e des gens. liv. 2. cap. 3 
(25) Ind. ibid. lib. 7. cap. I. § 5. 
(26) Id. ibid. § 6. i n 

r-271 Id ibid. I 7. La Brenicr. cai. tom. 2. cap. tu. 

m Apud VActour de* lÁ Notion. Clair. sur les Gouverncmens 
(29) Notion. Clair. sur les Gouverncmens tom. 2. 
(30) Manual. Chronoloi;. 
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Hollán&a a tyranni a ilc Fclippe lí ; (31) Portugal a do IV ; os Es
tados Unidos na America so separam da sua metrópole europea ; 
França 6 uma nova Roma; c de presente se acham com as armas 
nas mãos povos em todo universo. 

Tanta é a grandeza, e o preço da publica saúde ! 
Esta é a felicidade, que tendo diante dos olhos o magnânimo 

príncipe o Senhor D. Pedro I , ao travez dc todos os perigos, qac 
1 lio podiam sobrevir, hora a hora, dos interessados nos nossos males, 
o aba l a nçou á ouvir os nossos votos, receber nossos orferecinicntos 
e acclamar-se imperador constitucional do Brazil. 

Que facto nos apresenta a historia dc tanta justiça, de tão in-
commensuravel interesse, c tão credor do reconhecimeuto e gratidão 
dos homens! 

Sim, aqui tendes a fonte da nossa excelsa ventura, e o foco ar
dente do esplendor c gloria do Brazil, em toda a face da terra. 

Quem jámais será tão estonteado, que medindo a vasta exten
são do nosso continente ; penetrando as minas inexgotaveis de ouro; 
vendo nossos diamantes,quc tem feito esquecer os de Soulempour na 
índia, os de Sncadan em Borneo, e os rubins que obscurecetu os do 
Ocylão; atravessando os multiplicados rios, que dando morada a 
peixes infinitos no numero, formosos á vista, mimosos ao paladar, 
fecundam, quaes outros Nilos, os terrenos por onde extendetn suas 
correntes ; seus bosques, produetores de madeiras preciosas e úteis 
na architectura naval e civi l , povoados de quadrúpedes de toda es
pécie, de aves as mais raras e formosas; seus campos cobertos de 
immensidadcs dc plantas medicinaes, uteis na tinturaria, nas manu-
factüras, nas artes, no commercio ; seu solo adubado de saes taes, 
que podem rivalisar com as prodncçôes mais particulares de outros 
paizes ; o gênio de seus naturaes. ernprehendedor,claro nas scieucias, 
astucioso na artes, valente na guerra ; quem haverá, que tomando o 
peso á estas vantagens, ouse avançar, que o Brazil não recebeu da 
providencia as proporções para ser, si não o primeiro, ao menos 
um dos primeiros impérios do universo ? 

Quem ? 
Os nossos irmãos em Portugal, os regeneradores da nação lu

sitana. 
Porem que se vos dá a vós, generosos Brazileiros, que se vos 

dá, que os coryphcos do cougresso lisbonense, no azedume do seu 
odio, digam, que não se importam, que nós nos degolemos uns aos 
outros, e que nos queriam mandar cães de li l i a ? 

Que se vos dá, que seus apaniguados, escriptores venaes, per-
tendam cora rasgos de suas pennas representar-nos ainda capazes de 
continuar uos grilhões de tres séculos, e desabem seu paisanismo 
era desvarios desta estofa ? 

Os mesmos Portuguezes de outra idade, os estrangeiros dc 

(31) Manual chronoíog. 
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outras nações, o irumortal Pedro I , nào podendo negar-se á luz 
da clara verdade, ao* dictaines da justiça, nos vingara assaz das 
suas affrontas dos seus ferros e baldões,uns invejando a nossa sorte, 
outros broxuleandoanossa ventura,outro finalmente pugnando pelo 
nosso bem, sacrificando-se todo para dar-nos o assento condigno no 
t.fmolo da memória. _ 

trezentos annos, já não digo do bifem»* sim de uma vil escra-
vidão ainda não suecedeu a povo nenhum do globo por mais des-
Lvorèeido da fortuna e natureza. O velho e acanhado Portugal 
tóo quer que o sen captiveiro, na sugcieao á Hespanha, passo o ter-
o do dos Israelitas cm Babylonia; c, pelas mjusfças e tyrann.as 

ministros dc Felippe T e I I I , sacudiu ojugo, e acclamou um rei 
"atUEste mesmo velho, pelos atrazamentos em que se viu nos treze 
•mnos da côrtc no Rio dc Janeiro, cuida seriamente na sua me
lhora! procura o seu adiantamento e restituição ao antigo esplcn 

a0r' E seria o Brazil coudomnado a ser sempre escravo, sempre es-
pesinhado, e sem aquelle assento para que o talhou a Província 
P írffl 'séculos de um tirocinio bárbaro e cruel ja infernam a 
nossa sensibiliidade, já menoscabam a nossa honra. 

OnTgòu, bem que cora passos muito lentos, a nossa vir.bdade j 
não devemos mais amaruentarmo-nos. 

Transbordaram os vasos da nossa pac.encuv; chegaram ao seu 
. „„ ;,,;,,cti,.i<! >le Portugal: apresentou-se o nosso libertador. 
K S S d e ^ ^ u n o i L a nossa liberdade.dar de -não 
^ noPsso Xntamento, nem deixar de abraçar a protecçao que nos 
ofereceomaior dos príncipes, o mais poderoso dos monarehas, o 
mais cordial e interessado dos nossos amigos. 

Injustiças de Portugal! 
S^moleSS^m golpe de vistasobre a nossa historia 
vós não podercis encarai som indignação as tyranmas do soberbo 

T°ÍOb Brazil no tempo do rei D. Sebastião era reputado por ura 
estado tão espaçoso e de tanta importância, que muitos fidalgos e 
pessoas de muita prudência e conselhos representaram aquelle rao-
narcha, Jue se passasse para elle, c mandasse povoar com todas as 

ml cintava quatro, a do México, a de S. Domingos, a de Quito, 
a de Guatemala. (34) 

(83) D. Gregor, de Alm. Best. £ ^ ^ ^ 5 ^ ^ **" 
(33) O Brazil foi descoberto a 24 «le Abril do loüü. 
(34) Man. Chrouolog. A. 
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Ainda não teve uma universidade, sendo aquelle riquíssimo 
paiz, que, segundo faz ver a todo mundo o grande Raynal, (35) nos 
sessenta primeiros annos das minas descobertas, isto 6, até o anno 
de 1756, mandou para Portugal só cm ouro mil novecentos o vinte 
milhões de cruzados; c dahi para cá não tem sido menos caudal a 
torrente das riquezas. 

Tão mal tratado, ou tratado com tanta injustiça, que o elo
qüente Vieira, (36) pregando na presença do marquez dc Montal-
vão sobre os máos governos dos ministros reaes, a quem comparou 
com as nuvens, dizia: " Partem de Portugal estas nuvens, passam 
as calmas da linha, onde diz que também refervem as consciências, 
e, em chegando á Bahia, não fazem mais que chupar, adquirir, ajun-
tar c encher-se por meios oceultos, mas sabidos ; e ao cabo de tres 
ou quatro annos,em vez de fertilizarem a nossa terra com a agua,que 
era nossa, abrem as azas ao vento, e vão chover a Lisboa, e esper-
díçar a Madrid ; por isso nada lhes reluz ao Brazil, por mais que 
de nada lhes monta ; c nada lhes aproveita, por mais que faça, por 
mais que se desfaça. E o mal mais para sentir de todos é que a 
agua, que por lá chovem, e espordiçam as nuvens, não é tirada da 
abundância do mar, como n'outro tempo, senão das lagrimas do mi
serável e dos suores do pobre ; que não sei como atura já tanto a 
constância e fidelidade destes vassallos ! " 

Tão maltratado de então para cá, que.... Mas aonde mc con
duz o espirito da verdade e o patriotismo? 

Acaso deverei eu fazer a triste descripção dos nossos males, 
do nosso atrazamento debaixo do governo tyrannico de Portugal, 
pelo dilatado espaço de tres séculos? 

Deverei repetir o esquecimento generoso das nossas feridas pas
sadas ; a nossa cordialidade e bom gazalhado na transmigração da 
corte para o nosso território ? 

Acaso rememorarei o infame plano de servilismo tramado aciu-
temente pelos novos déspotas constitúcionaes do congresso l i s -
bonense, depois que o iramortal Pedro I com sabedoria os com-
prehcndeu, e com verdade os manifestou aos governos e nações ami
gas ? Quando este heróe, com uma magnanimidade acima de toda 
exageração, tomou á peito o remédio das nossas desgraças, e a pre
venção daqucllas, que apontando nas margens do Tejo, já iam en-
lutando o horisonte brazilico ? 

Não, não ousarei de certo ; contentar-me-hei somente com an-
nuuciar-vos o immortal Pedro I . como o anjo de Isaias, convidado 
a vir á terra, que estava além dos rios da Ethiopia, á soecorrer o 
povo terrível, depois do qual não ha outro, e libertar a gente, que 

(35) Histor philos. do com, e estabel. dos ilurop. nas Duas Ind. tom. 2 
lib. 9 cap. 43. 

(36) Past. Sext. semi. da visita do Nosso Senhor. 
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estava continuamente em esperanças, e continuamente pisada e es-
magst, foieste o príncipe appellidado pelo Propheta para nos da* 
aU^3£eoe|evSÃp«rarda sua justiça e magnanimidade e 
da £ a do governo, com que vai reger seus povos, os netos de 
CabOL uue falta ao grande Pedro para na fundação d'este império 

ra0s DO nosso príncipe, para que o seu nome encha toda a lei. . 
Lnzes de entendimento i 
Os seus manifestos são oráculos de sabedoria. 

SScStaíapíojeeto, que concebe e pratica, mostra quanto elle 
é sem limites. . 9 

AK^EJ^Í^^ -"ditoa ^' ^ 

a l U ^ S S ^ r ^ Í p x e o numero dos annos, quo com-
mummente se exige para a prudência. 

montes, dos seus valles, dos seus nos . 

SanflPIta a Hollanda, os prodígios de valor, que 
^"c^ creador, que desenvolva a virtude no ocio da 

geneia acima da dos ^^f-^So TI nasceu da reflexão, 

T:Z:^X^TT:JT^AO .... 
mano no artigo—politica 

recursos? 

ctóní- " - a r c H i a e o governo demo.aUco, reúne 

do povo indiscreto c volúvel. 
O impe 

causará mal 

E' 
de todos 

(37) Cap. lô. 
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plenidão o doce e inapreciavol dom da liberdade, e BÍ acaso perde 
«resta aiguma porção, 6 porque a seu beneficio outra igual porção 
perdem os seus concidadãos. 

K' nesta forma de governo que o cidadão se lisongea de en
contrar, quer no exercito, quer I I Q S tribunaes, quer no ministério, só 
amigos, só irmãos, só iguaes sem nada ver acima de si, que a lei e 
o merecimento por ella protegido. 

Aqui ó que a alma, parte mais nobre e essencial do homem, 
alardêa a sua nobreza, enche-se de um racional orgulho, eleva-se com 
dignidade, desprega constantemente sua energia, e se entrega sem 
violência ao enthusiasmo do amor da pátria, emuhmdo a gloria dos 
Pompeos, dos Regulos, dos Catões. 

K' neste governo que sc nos franquea a estrada da felicidade e 
o sublime pórtico do templo dosheróes. 

E' este o centro da força e da união, sem o qual, como sabia
mente disse o grande príncipe, não poderemos conservar nossas fron
teiras e limites naturaes, e perderíamos, como machinavam as cor
tes dc Lisboa, tudo quanto havíamos ganhado, á custa de tanto 
sangue e cabedaes. Sem este braço forte, que valorosamente sus
tenta o leme do estado, a uáo da nossa republica, arrebatada pelo 
fluxo e refluxo do eurípo do congresso, seria o ludibrio das suas 
vertigens, e quebrando-se nos medonhos cachopos da anarchia, da 
guerra civ i l , do servilismo, infamaria o Atlântico com o seu nau
frágio. 

Debaixo deste império constitucional, que abate o despotis
mo, ruina das scieucias, das artes, dos costumes, da razão, da l i 
berdade, veremos o genio brazileiro apresentar prodígios cm todo 
gênero. 

A marinha terá os seus Gamas; a guerra seus Albuquerquos; a 
milícia seus Louvois; as finanças Soutys ; a astronomia Galileos ; 
as scieucias Monteiros, Newtons, Franklins; o parnaso Camões, 
Barros, Vieiras. 

E porque o gênero humano é tudo, quanto se quer que elle seja, 
unindo-nos com os sábios, artistas, capitalistas e emprehendedores, 
a quem o grande Pedro abre nossos portos, offcrccc amizade e aco
lhimento, poderemos apresentar ao mundo o que nunca pôde a Azia, 
e Europa, uma nação, de quem o mundo se ouse honrar. 

Qual será o coração, que se dilate em um âmbito sufticicnte 
para conter a alegria, que deve produzir a todo Brazileiro um facto 
tao estupendo, um suecesso tão util o tão glorioso ! 

Que causa mais relevante, mais decorosa e de mais interesse 
para os habitadores desta verdadeira terra da promissão ! 

De uma parte, quebrados os ferros indignos, que nos rouxea-
vam os pulsos; enf atuados os entendimentos, que nos forjavam no
vos ; destruídos os planos ruinosos ; esmigalhado o colosso da sua 
soberba; voltadas assettas contra os mesmos que as brandiam e ati
ravam ; e elles dizendo : 11 Os meus pensamentos se desvaneceram, 
sondo verdugosdo meu coração— ihyUtttiones nieaj dimpates sunt, 
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torquentes cor meum. (38) Da outra, a aurora da felicidade Levau-
t ando-se formosa e risonha, já se divisando uma mole immensa de 
sólidos e duradouros bens, a clamorosa fama cmbocando o dourado 
clarim para espalhar pelo universo o nosso nome, com assombro de 
todos os povos, desde os Samoyedas até os Patagões, do Japão ate 
a Califórnia. 

Que golpe de vista mais lisongciro e tocante 
Si o grosseiro bosquejo, de uma mão inexperta, j a nos offerecc 

alguma cousa esplendida, que faria si eu soubesse combinar as tin
tas, desdobrar as cores, contrastar as sombras com as luzes, collocar 
as figuras e aperfeiçoar o quadro? • . 

Sem duvida, nenhum coração, ainda o mais ferrenho, se poderia 
eximir dos movimentos do prazer, nem dos extasis de alegria neste 
dia de tanto esplendor. 

Oh ! dia venturoso, dia privilegiado, claro, digno de seres con
tado entre os dias eternos, tu íicarás marcado em nossa memória 
por séculos de séculos ! Em quanto houverem sobre o globo 1 ernam-
bucanos, tu pássaras dc geração em geração; os pais dirão a seus 
filhos, e estes aos seu., que no dia em que a santa igreja celebrava 
a Conceição intemerata daquella formosa roseira de Jenco, que nos 
deu a flôr mimosa e flagrante, Jesus Christo ; que no dia em que se 
viu sobre a terra a mY^teriosa casa de Salomão decorada do admi
rável pcristvlo dc sabedoria, de entendimento, conselho, lortalcza, 
sciencia, piedade e temor de Deus, foi o mesmo em que o valoroso 
e constante povo pernambucano, pelo órgão do_ seu illustrissnuo 
senado, assistido da excellentisma junta provisória, da sabia c jus
ticeira magistratura, dc um e outro clero, dos bravos netos dos 
Vieiras, dos Ncgreiros, dos Camarões, dos Dias, do respeitável 
corpo da nobreza, dos cidadãos beneméritos de todas as classes, 
lembrado do que diz o Psalmista, que debalde vigiam os que guar

dam a [cidade, si o Senhor a não defende, cheio da maior Jp» 
dade, transportado de gosto, solemmsou a acclamaçao cm impe
rador constitucional do Brazil do muito alto e muito podei o.o 
príncipe, o senhor D. Pedro de Alcântara, invocando a protecçao 
da mesma excelsa Senhora. _ , 

Oh! Virgem sacratissima, immaculada, pura, sem mancha de 
culpa alguma paterna, debaixo deste glorioso predicado, vos sois 
a defensfra d o W o reino, sede de hoje em diante f ^ O « p e -
rio, para que seja elle puro dc tudo, que sc oppozer ao bem do v osso 
povo e á gloria do vosso filho. Alcança -nos o espirito de sabodona» 
e justiça para as nossas cortes brazihcas; vida, saude e recti-
dão para o^iosso imperador e sua imperial família; bom. conse
lho para seus ministros; valor para seus cabos; patnotismo U 
lumínado para seus povos, afim dc que seguindo sempre as veiedas 
da justiça, da verdade e da honra, formemos uma nação tal, qual 

(38) Job. Gap. 17. H. 
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de Homa dizia Marcial: "Deusa das terras, senhora das gentes, um 
império, ao qual nenhum soja igual, e nem mesmo segundo. " 

Terrarum Dèà, Gentiúm que Roma, 
Gui par est nihil, et nihil secundam. 
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Talvez as negras producções de um gemo ardente e malfazejo, 
recheadas do mentiras atrozes, e insolentes ealummas producções 
de um coração ensopado na mais mortífera peçonha nao mereçam 
resposta aos olhos das pessoas de bom senso, que olham para e las 
como para as investidas de um cão damnado, ou para os rug.dos 
dc uma fera acorrentada. Todavia, as linguas virulentas julgar-se-
hiam autorisadas a mentir impunemente si a Arara ou Caraça, 

como outros chamam, ou Jos6 PVrnandes Gamajjjg*» £ torno. 
Liiros ( u i a i i i i i m , v u vvo^ , 
E bem que esta ligeira covrecçâo não aproveite minto a tal 

Arara, porque, como lá dizem, cavallo velho não toma andares; 
ella pode servir dc exemplo a outros que taes, e esc arceer aquelles 
que julgarem do merecimento da Arara pelo esplendor da sua plu-
magem. 
«"Osindignos manifestos, que deram esses pertinazes de que
rerem renovar cm Pernambuco em 1 8 2 2 as mesmas scenas oc: hor
ror, com que tinham ensangüentado as ruas do. ̂ M g » ™«, 

despertaram os povos da província; os quaes, ™™<}™l%™™}£ 
uma repetição tão funesta, deposcram com effeito um governo tao 
suspeito. " 

Que desavergonhamento ! 
Que desaforada mentira ! . 
Mentes, Oarasujal Foste tu, teu sobrinho e companhia que 

ensangüentaram estas ruas, promovendo, como promoveste, 
anarchia e a guerra civil, por cuja causa estas na gaiola IJn.a <as 
maiores dificuldades, que jámais intrigu.stas em encontrado, foi » 

deposição da primeira junta : já o prime.ro m^^lZZa™ 
da sc líavia desconcertado; e para o conseguir loi necessárioque 
tu com teu sobrinho fizesses crer aos inexpertos que era vontade 
do imperador, que ella fosse deposta, attr.buindo algumas duvidu, 

,L o governo havia posto ao desejo dessa decantada republica 
com que indivíduos sem recursos procurara tapar a bocea aos , < -
tdotas, quando pelo contrario todas ae oscilações proced«am^e 

que escreveste tu, teu sobrinho e mais alguns dahi do Rio, t dis 

http://prime.ro
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seste, quando aqui chegaste, que o ministério era corcunda, e que 
queria fazer o imperador, ent^o príncipe, absoluto, e que em breve 
ia abaixo. 

Ora, agora diz-me quem nào temeria, vendo que nomes tão 
respeitáveis, que sós valiam exércitos, e cuja universal reputação 
acreditava a causa, estavam nessa situação? 

O caso c, minha Caraòvja, que a tal gracinha verificou-se. 
Custou uma bemarda para que não tivesse ó seu effeito. 
Isto posto, só tu podias, e outros como tu, ver de máo olho 

condueta tão circumspecta. 
Estes povos choram hoje os effeitos da sua boa fé. Os que 

foram por t i illudidos,e os que o não foram, unidos agora, salvaram 
a pátria; porque Pernambucanos nunca estão desunidos, quando a 
patna periga. 

E agora V Adeus, minha Garasuja \ 
Dizes mais: 11 Por quanto não já só por promessas, mas sim 

também por ameaças, foram os agricultores, vulgo matutos, obri
gados a votar uns a favor do seu capitão mór, outros do chefe do 
seu batalhão ; muitos do senhor de engenho, de quem eram lavra
dores, e em cujas terras moravam ; c finalmente quasi todos impei-
lidos, ou pelo terror da punição, ou pela esperança da recompensa. 
Eis aqui sem a menor duvida a eleição dos membros da junta pro
visória do actual governo da província dc Pernambuco, á ex-
cepção, etc. " 

Esta oração deve ser feita pela passiva, tenaz gramma-
ticão. 

Os homens do mato vem para as eleições com a melhor boa fé do 
mundo. Na praça 6 que elles vem achar as panellinhas armadas por 
t i e por outros da tua estofa ; ouviste, Garasuja? Aqui é que elles 
se lio-am para chamar á ordem as eleições, vendo as cabalas trama
das por aquelles que d'antemão se estão arranjando para irem de 
deputados. 

Esses matutos moram mui distantes uns dos outros ; por isso 
só elles são o verdadeiro órgão da publica opinião, que deve de ser 
muito grande para se estender tão longe. 

E' a razão porque tu não tiveste muitos votos, apezar <\o ajus
te com certa pessoa para trabalhar um para o outro ; porém o tal 
amigo logrou-te: já sabes ? 

Si os homens do mato são menos versados neste conhecimento 
do mundo, o que se segue é que por isso mesmo são menos velha-
cos, menos tratantes, porem mais pTobos, mais honrados e mais 
briosos do que tu. 

Sabes que no Rio pára uma carta de certa pessoa, que confessa 
a promessa, que tu e os teus, minha Garasuja, lhe havias feito do 
posto de tenente coronel de 1.° linha, para cooperar na deposição 
do goveruo, e do modo porque o haviam feito assignar um papel a 
prol de José Cândido, que foi comtigo a Olinda, quando esses ma
tutos na maior paz elegiam deputados, ameaçal-os com ferro e fogo, 
si não elegiam novo governo; o que elles não quizeram cnmprir, e 
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deu motivo a retírarcni-ge os eleitores de ambas as coMan as e 
f c u r T r nas eleições esses transtornos, e essas «regularidade», 
mm todos sabem Foi por semelhantes desaforos aos deste teu pa-

^So, S e í o s t e enxotado da casa da câmara do Ilec.fe 
qufudo pela" repugnância dos eleitores se tratava da^eleiçaAo 
Governo temporário, querendo tu que fosse fixo, feito po um p 
nhldo do Recife, tendo sido o outro feito pelos representantes da 

P1'°VS;ra-te que foi por taes insultos, que aquelle joven Sebas-
tião S í o s Franco, 'capitão de artilheria m iciana do Sermhaem, 
te ouiz fazer saltar os miolos pelas paredes do templo, tanto o na 
K ^ p T t a d o , quando na matriz do Sacramento se elegiam de-
putados pela câmara do Kecife. 
Quem não tem vergonha todo o mundo f 
seu, & M 2loru,n ! Si foras vivo no te-po de Susa-
na, era mais um motivo para aquel a virtuosa mal rona 
' * Quatro matutos, dizes, cuja mstrucçao nao assa (e « ^ 

quasi todos mestres) de pedirem nas exccuyoes vista.... dc braga 
nhas de cavallos, etc. etc. " . 

Oue meVueira, minha Caraait)a, descobri-te eu agoia. . 
Não ôuefrs tu que os homens dò mato, ricos proprietários, ? 

q„e SSffZ nü.losa nobreza da província,tentam ^>ane^ no 
vpmo • Bravo '' Queres tu com o teu autômato I aula cornes, 

E S g * JSÕFrm Bastos, e outros o * ^ ~ s M 
trovÃnar nara riscarem Pernambuco das cartas geograpmoas 
K o í o pernambucano é visivelmente protegido pelamao po-

derosa do Ser supremo. a1,«r<1íív» crer* oue 
A grande raiva que tens tu e os teus desses matutos nasce 
grande peso, infallivebnente sua justa p.-epondede d6S 

fnantelar esses eastellos de vento, que ^ / i v c s aimando 
Tem paciência ; chora na cama, que e higai quente. 

aninhar-te emcv^os J J g ^ « « J " - „ i n l e i 
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tavam fazendo com os arranjamentos da republica pernambuca
na etc. " 

Dizc o que qnizeres do honradíssimo Manoel de Carvalho: 
aves como tu, que nem fallas, nem cantas, nào são capazes de fa
zer a menor quebra na honra e na probidade daquelle intendente 
interino. Si elle nunca serviu em armas, nem em lettras,nem em fa
zenda, como tu dizes ; assim mesmo tem sido infinitamente melhor 
do que os outros, que só tem tratado de enriquecer-se, c de atrazar 
a fazenda publica, e é o melhor que se pode achar. 

O Narigão, o Siqueira, o Banco de areia.... oh! meu Deus, 
que abysmo ! 

No que dizes de Manoel de Carvalho, mentes, mentes; nem és 
capaz de o provar. Até tens o descaramento de dizer, que nunca 
elle viajou, senão quando no anno dc 1817 fugiu para escapar da 
forca. Embusteiro! Queres que te aponte as viagens que tem dado 
para Lisboa, para os Estados Unidos, e para.... ? Ora, não quero 
que tenhas esse gosto. 

Asseveras que sabes, que ali se fu r t a : que maravilha! Que 
haverá de máo, que José Fernandes Gama nào saiba! Tu sabes 
como se fazem os males todos, e o praticas; o quo não sabes é que 
Manoel de Carvalho faça isto, que sabes como se faz, c mentes des-
pejadamente. Mas que se pode esperar do infame tradnctor da 
arte amatoria ? do infame corruptor da mocidade, que lhe fora 
confiada? daquelle que sendo mestie de grammatica nas Alagoas, 
foi por sua irreligião aceusado ao Santo Officio ? 

Nào pôde respeitar a honra dos homens o iinpio, que não reve
rencia a divindade. 

Essa certa pessoa a que alludes, é talvez algum improbo do 
teu lote : é aquelle, bem o conhecemos, que indo em epocha ante
rior despachado para o erário do Piauhy, passando por Pernambu
co, aqui se deixou esquecer do seu destino, estando de regabofe, 
como acontece a todos que aqui bebem do nosso Lethcs, o Bcbiribe. 
Quando sc quiz retirar, pediu á junta da fazenda 600$000, que nun
ca mais foram pagos, e pelos quaes a mesma junta levou da corte 
um grande rcpellão. Agora tornando a passar por aqui o tal ami
go, quiz a mesma gracinha : como era bonito ! Porém reinava já 
outro planeta, negou-se-lhe. 

Eis aqui a historia e origem da fábula, que referes, Carasuja. 
Então estava o tal heroe mcttido comtigo de pés e cabeça ; e 

eis aqui o serviço do império, a republica, e outras historias de 
caipora. Comer á barba longa ; encher á tripa forra; servir mal a 
nação; graval-a com augmentos de ordenados; e, quando Deus quer, 
roubal-a ; e os mais que os sofFram. 

Eis aqui porque quando da outra vez estiveste ahi no Rio de 
Janeiro, em um plano que destes sobre cousas da alfândega do al
godão, exigias para o juiz um ou dous vinténs por saeca. Sabes 
quanto isto te rendia? Sabes: eu também sei. Para te fazerem 
calar foi preciso arranjar-te mais uns 200$000, sendo para isso 
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preciso illudir-se, como sc illudin, a esse Manoel de Carvalho cOirio 
presidente da junta da fazenda. 

E' o crime, que com razão lhe podes imputar. 
« A qual (junta do governo) devendo ter sido abafada por Pe

droso. " 
Que tal a Arara ou Garasuja l Visto isso queres que as jun

tas todas sejam abafadas por Pedroso, e ao teu aceno j e isto sem 
respeito ao imperador, a quem se deve recorrer em caso de mal
versação dos governos. 

Como não dirias tu a Paula Gomes, que não seguisse o partido 
criminoso dos companheiros, quando estes queriam abafar Pedroso 
por sua insubordinação! 

Claro está, minha Carasuja, que eras tu e os outros teus con
frades bernardistas vasados. 

Tudo tens machinado para seres membro do governo. 
E's em extremo pertinaz 1 Não te lembras que na casa do se

nado se gritou solemnemente-/oní Gamas (1) fora família de (ra
mas ? 

Que queres tu agora? Já os Pernambucanos rasgaram o veo 
com que tu, gênio do mal, espirito imraundo, os ccgayas. O 
feitiço voltou contra o feiticeiro. Adeus, minha Carasuja-, bem 
te podes aninhar em outros montes; cá desta parte não formas 
rancho. -* -n 

Vejamos agora que bicadas atiras a carta do benemérito i-ran-
cisco Paes Barreto, membro do governo, dirigida ao Padre V enan-
cio Henrique de Rezende. , 

« E' verdade, dizes tu, que entre a gente ordinária ioram pre
sos igualmente quatro ou cinco negociantes. Mas por ventura seus 
nomís vinham referidos no rol?. .. No fim da lista estavam es-
criptas estas palavras— e alguns mais que suspeitos forem.—bes
tas se serviram. " \r0*^ 

Ora, muito bem. Está a emenda peior do que o soneto. V isto 
isso, e o mais dos autos, a lei não é igual para todos ! f^dc-se ser 
preso arbitrariamente em não sendo negociante! k i s atai tens 
como, querendo desculpar Pedroso, deitas as mangumhas de tora, 
e denuncias quaes são os teus princípios. Mas emfira são princípios 
teus ? Arbitrariedade, despotismo, insubordinação e nenhuma se
gurança pessoal, durma est tibi contra estimulum calcitrare; por 
isso approvas que o estouvado Pedroso annuisse aos votos de uns 
poucos dc revoltosos contra a legitima autoridade do governo 
civil 
C > V 1 Sim, essas prisões, a que se refere a carta do morgado, foram o 
resultado das tuas machinações; e por isso procuras desculpar-te 

(1) Perdoom-me o Sr. deputado Caetano Maria Lopes Gama.cujas virtu
des respeito muito, e seu irmão o Sr. Padre Mestre Frei Miguel Lopes, a ne
cessidade em que rac vojo desta citação. 



a t i e fi Pedroso com o abuso, que das ultimas palavras do rol fez 
ousa pobre gente, que tu mesmo havias induzido. 

Sim, tu mesmo os induziste; porque tu és o mesmo que, quan
do governava esta província o exm. Caetano Pinto, lhe officiaste 
pedindo faculdade para, á titulo de contrabando de algodão, prende
res a quem quizesses; e pedindo o prndentissimo governador os 
factos positivos, respondeste que eram cousas de segredo. 

Que t a l ! Parece-se ou não isto com aquillo ? Máo fim tu te
nhas, peste! 

Mas a mesa da Inspecção deu uma informação de t i , que to 
obrigou a ires robô!indo para o Rio. 

Foi assim que tu insinuastea Reginaldo e outros que requeres-
fiem ajunta passada para correr casas de suspeita, e pedindo o go
verno a lista dessas casas, vispora! foram-se. Que querias tu mais 
elles ? "Um breve para fazerem uma invasão geral no sagrado asylo 
das famílias! 

Embusteiro! 
E*s um geuío malfascjo, um espirito diabólico. 
lncorrcgivel! I 
" Ah! malvado! (continuas) quão dignos sois de ura^ severís

simo exemplo! homens facinorosos por natureza, criminosos 
por educação etc. " 

Chama-lhes, antes que te chamem. Mal haja, minha Garasuja, 
quem tc apanhou no laço, podendo fazel-o á espingarda ! Mas para 
quo serve carne de Arara? 

Só tua fofa plumagem dá-te algum valor, apezar da tua má 
cara. 

Este paragrapho só diz o que tu és : teus innuraeravcis factos o 
comprovam. * 

" Finalmente (dizes ainda) conclue o autor a sua carta desfa-
zendo-se em elogios ao Padre Venancio. " 

Mentes, Garasuja ! Aquella carta fecha com um ligeiro cum
primento, e obsequiosa cerimonia. 

"-Não illuda (o morgado) o publico : não diga—todos os bons— 
porque estes excluirão justamente o tal Venancio. " 

Com effeito, não podiam ser para isso melhores os que grita
ram na câmara de Olinda contra o Padre Venancio I 

Alguns como tu, Gamboa, e outros estão presos pelas suas r i -
baldarias. Olhemos para as assignaturas da acta, tiremos a mi
serável câmara, e desta nem todos ; tiremos o deputado Fortuna; 
tudo o mais, oh meu Deus, que gente 1 Seinpre é gente que lançou 
esta província na tristíssima alternativa de parecer, ou de entrar 
em uma guerra civ i l , para lhes dar cabo da pelle. 

Paliemos sen» rebuço. Tu disseste e teu sobrinho no Rio do 
Janeiro, que vinha buscar cada um o seu diploma; mas como, ape
sar de haveres tu e elle turvado as aguas,podesses apenas pescar no
venta e quatro votos, e sabe Deus como, foi preciso excluir o Pa
dre Venancio, de que tu não gostas, nem elle, para assim evitar 
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o risco da sorte com Manoel Maria Carneiro da Cunha, que também 
teve noventa e quatro votos. 

E isto o que prova? 
Que nem tu prestas, nem essa tua boa gente, senão para ar

mar barulhos. Os bons elegeram o Padre Venancio, e sustentam 
a dignidade da sua eleição. E tu, monstro de ingratidão, já te não 
lembras, que esses a quem agora chamas máos, só teriam dc enver
gonhar-se, si é que as almas nobres se podem envergonhar, de haver 
feito o bem, só teriam de envergonhar-se, torno a dizer, de se ha
verem tintado para sooeorrer-te, quando por teu máo caracter Luiz 
do Rego mandou-te para o Rio amarrado. Mas é regra antiga, que 
os benefícios geram ingratos. 

Ah! Carasiija, rei dos ratos, assim pagas aos tens beraleito-
res ? Elles são agora, como o camponez da fábula, que aqueceu no 
seio uma serpente, para depois pical-o com mortífero dente. Como 
não tem havido nessa ilha, onde resides, uma cobra, que te engula ! 
Talvez estejam ellas oecupadas com os habitantes do ilhote visi-
nho, quando acabarem voltarão sobre o seu rei. 

" A apuração nas câmaras c a exclusão dc tudo que esta em 
contradicção com a l e i ; é depurar as qualidades do eleito ; ê lançar 
fora, bem como no caso dos vereadores, etc. " 

Perverso, quando dictaste á câmara a resposta para a relação, 
não disseste, que em um caso extraordinário e todo novo, como este, 
não regulam leis ordinárias? Que as Instrucções eram a umcalci, 
a qual não deixava a relação nenhum direito dc ingenr-se neste ne
gocio? Muito bem. Como agora vás buscar a ordinária lei dos 
polouros, que nada tem dc commum com os deputados? 

No caso dos vereadores, é nas câmaras que se fazem as elei
ções, a que ellas presidem, sendo de barrete: ali se recolhem os 
votos, ali se verificam as qualidades, que a lei requer; e ali .mal
mente se apuram. Mas, no caso em questão, os collegios elcitoraes 
fazem tudo. As câmaras sommam os votos, que encerram as listas 
dos deputados das difierentes comarcas. Aliás para que esses col
legios elcitoraes ? Bastava que os eleitores, em um dia aprazado, 
remettessem suas listas ás câmaras respectivas, e estas para a capi
tal : e com isto se poupava aos povos incommodos e viagens 
ociosas. E\ portanto, claro oue o espirito das Instrucções era que a 
câmara sommasse os votos j a qualificados nos collegios eleitoraes, 
para evitar que homens de trinta, quarenta, cem, duzentas e mais 
léguas, viessem reuiiir-se com tanto detrimento na capital. 

De mais, como pôde a câmara da capital cora os seus homens 
bons conhecer os eleitos de uma tal distancia ? Ora,mmha Garasuja, 
não sejas tola: a remessa das listas todas para a capital quer di
zer ficarem guardadas no archivo do senado, e nada mais. 

« Saiba-se mais, que este Venancio teve no collegio do liecite 
quem o aceusasse de inimigo da causa ao presidente. 

Tsto é fabuloso: tal nunca suecedeu. O que tu disseste loi 
este vae por pobre—quando se leu o nome do Padre Venancio. 
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Estes e outros insultos, que naquella respeitável assembléa lan
çava* á proporção que appareciam nomes, que não eram dos da tua 
súcia, rendeu-te aquelle autem genuit do joven capitão de Se
rinháem. 

" Não vivia este Venancio declamando contra o systema do 
Brazil? Não lançou a primeira pedra, na celebre decantada pa
triótica ? Não era gervasista de chapa ? Não disse na Gaseta 
Pernambucana n. 10, que temeu e desconfiou muito dos negócios do 
Brazil ? " 

Mentes! Dizer que desconfiava dos negócios do Rio de Janeiro, 
não é declamar contra o systema ; é receiar algum desaguisado. 

E porque escreveste tu e teu sobrinho do Rio, e preconisaste 
quando aqui chegaste, que o Exm. José Bonifácio, e o ministé
rio eram corcundas; que queriam que o príncipe, hoje imperador, 
fosse absoluto; e que estavam para ir abaixo ? 

Então era, ou não era para temer. 
E' o que o padre Venancio allegava nessa mesma Gaseta Per

nambucana como causai dos seus receios, e que tu maliciosamente 
calas. 

Verificou-se, ou não a tal prophecía ? 
Si quizeres, eu me obrigo a provar tudo quanto digo. Em 

uma palavra, ias tu, teu sobrinho e companhia com estas e ou
tras cousiuhas, que eu ca sei, dando com a causa cm vasa-barris ; e 
então dizes, que o Padre Venancio declamava contra o systema! 

Perdida a confiança em o Exm. José Bonifácio, e no ministé
rio, não eras tu, nem teu sobrinho, que a haviam de achar. 

E' verdade que o Padre Venancio foi dos installadores da Socie
dade Patriótica Pernambucana. Mas quid mãet Porque teu so
brinho, Ludgero, João Alves Dias Vilclla. etc. etc. não a gostavam, 
segue-se que fosse ella má? Não de certo. Antes c por isso mes
mo que ella era boa. Porque quem quizer a bondade, ou malícia 
de qualquer cousa, não tem mais que procurar a opinião destes: 
a contraria é o resultado que se procura, 

Assim é da verdade ou falsidade de qualquer objecto. 
Não sc cansem mais os lógicos e os moralistas : este c o me

lhor critério, que se tem descoberto. 
" Que importa, dizes tu, que elle diga no Maribondo n. 3., que 

a republica no sentido dos Latinos é respublica, dos Francezes la 
chose publique, dos Portuguezes o negocio publico. Si elle acaba ali, 
mesmo dizendo com um descaramento inaudito, que bem ignorante, 
e brutal era o povo romano, quando instituiu o seu governo con
sular, que ainda asiim durou mais de sete centos annos? Si elle 
acrescenta mais, que os Americanos Inglezes, desde que proclama
ram a sua republica, tem provado que o seu governo c o melhor de 
todo o mundo " 

Primeiramente sendo aquella questão do mera theoria, a opi
nião que o Padre Venancio emittisse, lhe não podia formar culpa, 
porque as opiniões politicas são livres, quando ellas senão encami
nhem a perturbar a ordem e tranqüilidade publica. 
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Que aquellas asserçÕes do Padre Venancio não tendem ao 

não somos inimigos de republicas; talvez sera o governo que con-
venha ao Brazil. 

Não ha duvida que esta proposição é pratica c muito positi
vamente applieadá ao Brazil, e na presente conjunctura soberana
mente perigosa. 

E» portanto, que o Padre Venancio iiiduz os exemplos acima 
para provar, que a ignorância, a que recorre aquelle redactor,é uma 
espécie dc pannos quentes, que em nada melhoram o perigo da sua 
proposição nunca emittida ; porque quando os Americanos dos Es
tados Unidos do Norte proclamaram a sua independência, uma pra
ga de escriptores pretenderam sustentar, que elles se não podiam 
governar por si, c muito menos cora uma republica ou democra
cia. Mas aquelles povos tem provado ser este o único governo, 
que lhes con vinha; que é o que quer dizer-ser o seu governo o me
lhor do mundo—quando 'mesmo o padre Venancio fallasse da 
forma do governo, porque já elle havia dito acima, que o melhor 
governo é o que melhor quadra ás circumstancias dc um povo qual
quer. . . . 

Quanto mais, cm segundo lugar, que tenho princípios para sa
ber que o padre Venancio ali falia da ordem e bous resultados «la 
sua*administração bem dirigida, o que ainda ninguém se atreveu a 
negar. Não é, pois, aquella asserção motivo nem da mais leve sus
peita para que o padre Venancio fosse excluído da deputação. 
Cumpre, pois, minha Garasuja, estares caladada : o leu máo gemo 
tem-se feito assas conhecido. 

Consola-te com o teu destino, que é filho das tuas mas obras. 
Si não sahiste nem membro do governo, nem deputado, ó por

que és um sevandija, c ainda aqui em Pernambuco está fresca a 
memória de quando andaste ás bicadas com o Gangião, e elle com-
tio-o de dia no meio da ponte do Uccife por causa dc uns papeis, 
q»?e lhe bavias furtado; e porque sempre tens mettido a desordem 
e a desavença nos lugares que tens oecupado. 

Lembra-te que no livro da inspecção do algodão esta lançado 
um não sei que dc tua própria lettra, que deu motivo a so mandar 
separar de todo as duas repartições, da inspecção e da alfândega 
do algodão; porque tu o que queres ó governar a torto e a direito 
onde te não compete, não prestando tu nem para sores governado. 

Lembra-te quo ias ficando ahi proso no Rio, quando Luiz do 
Rego te mandou por haveres affixado dc dia em teu nome um edital, 
como si para isso te tivessem as leis dado confiança. 

Agora quero dar-tc um conselho, próprio da humanidade do 
meu coração, que sc extende aos mesmos irracionaes : ouve. Si te 
soltares da gaiola, não venhas mais eá por estes montes; porque os 
matutos apanhadores dc Araras estão dispostos a não pegar mais 
nenhuma, o loval-as a chumbo; porque gritam muito : dizem que 

* 
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háo de matal-as, era vendo-as, e tirar-lhes as peunas para enfeitar os 
pretos no dia do Rosário. 

Adeus, minha Garasuja, passa por Ia muito bem, que por ca já 
nào ha quein coma Araras. 

Um Matuto. 
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Furioso por nào poder vingar-se 
Üaboró roga aos céos. que ali o mudem 
Também em veloz ave, por que possa 
Km tyé, inda em pássaro tornado, 
Seu aggravo vingar, como deseja. 

ELMNO. MEtAMonrnosK. 

Quem iáuiais esperou, no século das luzes que mofa de bruxa
rias S ncias, mágicas brancas, buenadichas, uma metamor^ 
^ o s " l a ^ v #ánte,'%mo esta do rei dos ratos em Arara, e 

Cu^á-me sempre ouvir, que Cadmo sc converteu em cobra, 
Progne em andorinha, apezar da semelhança dos costumes destes 
anmfaes com os das tâespessoas ; mas quiz Deus, que sem anda 
por terras alheias, em nossa mesma casa, víssemos uma do maioi 
lntp o rei dos ratos convertido cm Arara 1 
1 0 t e ,Comoffeito, a distancia dc «m animal a. outro f ^ n h ^ 
me parece que retrograda a natureza, e voltam a nossos lares os 
dias do cahos, em que o Suln.onense nos apresenta os corpos ani-
J a t ^ S d o de Antigas formas para novas 
combinações que hei feito, sahiu-me em ultimo resultado, que hoje 
™ "ssivèi a mudança, não de rei dos ratos para Arara de um salto 
sim gradualmente de rei dos ratos para morcego de morcego pau 
coru,a, e de coruja finalmente para Arara, para tci uma tal qual 
naturalidade na degradação da mudança, porque « ~ » ^ o «voV-
tn todo o bom senso, mesmo nas metamorphoses; ass m como re 
volta todo entendimento o que ret.ne esta mfernal Arara pois Ias 
cousas brancas faz negras, das .justas injustas, as íeaes u^m 
veis dando a tudo mudanças as mais inesperadas e incomprehen siveis. 
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E como isto é um monstro horrendo, inetfavel, assolador deste 
bcllo paiz, ia<;amos nelle o mesmo, que Hercules no porco de Ery-
mantho, Persco no monstro de Androineda, e Rogério na orca 
marinha*atiremos-lhe não com chumbo de munição, pois que a 
este ella ó impenetrável, sim com palanquetas, que dc uma vez li
vrem a humanidade desta voragem da honra, maculador da virtude 
c abysmo dc todos os vicios. 

Qualquer pessoa que ler os dous primeiros números deste infa
me periódico, vê logo ao primeiro lançar de olhos, que este Per
nambucano degenerado á nenhum outro alvo atira que a infamar 
sua patna com as mentiras mais atrozes e imprudentes, ou para 
deste modo nSo serem cridos os depoimentos das testemunhas na 
devassa, a que se procedeu, pelos attentados seus, e da sua súcia, 
ou no caso de não achar evasiva ás penas e castigo que merece, ter 
ao menos a barbara o gamistica satisfação, e desforço de enxova
lhar a tudo. Como, porem, fosse necessário ter ura ponto de apoio, 
em que equilibrasse a sua incendiaria machina, lança mão da im
putado da moda, de quererem os que não são Gamas e seus adhe-
rentes estabelecer uma republica em Pernambuco. 

Si olhamos para este negocio pelo que toca a matéria, não pas
sa dc uma puenhdade perdoavel ao entendimento dos homens pru
dentes; mas como esta imputação pode illudir aos simplices, e ser
vir aos vclhaeos para causarem perturbação, e o modo com que este 
patiíe apresenta esta cararainhola, 6 tal que não ha desaforo que o 
emparelhe, se faz credor dc que lhe respondamos, e usemos com 
uie oe. uma phrase tão acre como as suas calumnias c ataques. 

_ Jiue, malvado, si nós quizessemos republica, quem nos impe
diria de o fazer? 1 

Seria o medo do Rio de Janeiro ? 
dras?Í0í:eÍa,íam0SVei' ,10SSOíi 1>0rt°d blo<lucados Por suas esqua-
Temcriamos algum desembarque de suas tropas aguerridas ? 

^ar-nos-luuo mudar a côr do rosto os seus gencraes de Austor-
ntz, ue Jjuarengo ? 

Pensas que ignoramos o estado dessa província, que tomara 
e la ter forças e ventura para reunir os diversos partidos, que a 
dilaceram, para acalmar os desgostos, que reinam nella pelos aetos 
de despotismo o mais revoltante, quo ali aparecem diariamente 
com deportações arbitrarias de pessoas as mais libera» com a de
do?SffiSrfF* C ° n t r a l ^ u ™ ™ e ^ o n a r i o s , com a prisão 

S í ° 8 Í cora a escravidão da imprensa; para destriir as 

0 Miuas 5 tí para ~a ^ 
e t odo Po,.Jn^il0m° - arr°Ja<J0S' c*ue nâ0 tememos todo o Brazil, 
1 h i v ° ^u""dos, c proclamamos uma republica, como a ^ 

^SSSfêí ? G W P°r med° de men°S de íim desse B 
Responde, estúpido revolucionário: responde. Mas como has 
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de responder, m estás rctinindo da perna que te quebrei com esta 
nalanqucta t , , . • • • 

Si acaso tomássemos esta resolução, nos nao nos viríamos sos 
em campo, c a braços com esse Rio e suas adherentes do s u l ; põ-
rem sem duvida teríamos mais províncias com que d i v i d i r o traba
lho e a refrega, do que essas do s u l ; e em um tal caso, essas mes
mas antareticas haviam ver se com agua pela barba para sc conser
varem constitúcionaes, pois que dentro em si nutrem infinitos repu
blicanos e carbonarios, como provam as devassas abertas contra es
tes, e os presos já feitos. 

Si estiveste aqui cm 1817, e viste o nosso estado de fraqueza 
nos negócios bellicos o nos conhecimentos, e comparando-os com os 
de agoTa, quizesses fallar com sinceridade, ao menos uma vez na 
tua vida, confessara* que a dilicrença é de 1 a 100. 

Si o nosso actual estado não é o mais respeitável na guerra, 
com tudo está muito acima do de 1817. Temos tropas, nao estran-
irciras, que militando unicamente por soldo, são venaes, sao traído-
i a s ; sim tropas indígenas, que defendem seus lares, seus filhos, 
suas mulheres, suas propriedades, sua liberdade, sua patna, por cujo 
motivo cobrirão primeiro com os cadáveres o lugar em que nasce
ram que arrastem os grilhões do captiveiro. Nas nossas fortale
zas já não sc vêm muralhas cabidas, pecassem reparo, sem paia-
monta, sem munição, como algum dia; temos baterias artilhadas 
e municiadas em todos os pontos do desembarque. 

Porque entSo cs basbaque e estúpido ; como nao mettes cm 
linha de conta estes e outros dados indispensáveis, para nao avan
çar©» nuerilidades, que desafiam o riso ao mais austero flarpagao . 
' Recebe n'outra perna esta palanqueta. Retnie agora, e re.ne-
che-te só com as azas c bico; já estás mudando de figura ; j a estas 
uma Arara sem pés, logo serás sem pés, nem cabeça. 

Conhecimentos! 
Sim 6 verdade, que a revolução de 1817 nao arraigou, nem 

deu fruetos maiores; porem podes negar, que causou bens,que nao 
são para ser desprezados? . 

As sementes do liberalismo, que ella semeou, se tem desem ol
vido de um modo incoinprehensivol. 

Hoie não ha homem do sertão mais interior, que deixe dc co
nhecer a dignidade do homem, seus direitos, seus devores, sua liber
dade ; e a ongem do poder dos que governam. Iodos sabem que os 
homens não são rebanhos de ovelhas para passarem de uns gover
nantes a outros pelos títulos de herança e propriedade ; todos sa
bem que como os governos foram instituídos para bem aos povos, 
c não estes para desfruetação do governo, uma vez que o governo 
não felicita os povos, estes pela lei suprema de sua salvação c feli
cidade, podem mudal-os, e escolher outro qualquer, cm que julga
rem estar a sua conservação e melhoramento. Estes princípios sao 
W e r i v e i s de seus corações, não só porque as luzes tom dissipado 
a t r e v a s , que sustentavam o despotismo, como porque^^m toda 
Europa, toda America com as armas nas mãos para estabelecei em 
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governos, quo julgam os próprios para sua felix existência ; portan
to nao esperes, que a massa da província, composta dos agriculto
res, obrem o mesmo que em 1817. Naquelle tempo estavam to
dos as cegas, e por isso adoravam a Deus nos céos, e o seu rei na 
terra, e temiam mais o rei da terra do que o dos céos; hoje está 
tudo pelo avesso: adora-se a Deus, temem-se as leis, obedece-sc 
ao imperãnte racionalmente, c ninguém está pelo despotismo minis
terial. 

Eis a prova. 
Um certo liberal temporário dessa côrte, que, contradictoria-

mente as suas doutrinas e procedimentos neste Pernambuco, Bahia 
e Lisboa, por isso que lhe pesa mais na sua estima a elevação da 
sua tamilia, as fitas, as veneras e outras patifarias desta estofa, fez 
espalhar por esta província um chuveiro de cartas seduetoras, alli-
ciando a vários para certa adhesão ao despotismo desse ministério, 
e para aceitarem a constituição, que cllo lá fizer com seus apanigua
dos, tocando a uns pelo lado do temor e pelo fraco da nobreza, e 
a outros com promessas, tem conseguido um effeito contrario ; suas 
cartas tem sido apresentadas, c votadas a uma bem merecida exe
cração. 

Tal é o inabalável patriotismo dos Pernambucanos ! 
1 u dizes que o governo c democrático, que a câmara o é tam-

Dem ; que a sociedade patriótica é, bem como um circulo do Recife, 
os matutos do Gabo, e todos aquelles que defendem a estes, e são 
inimigos de I edroso, e da sua santa irmandade; logo por estes 
princípios sao os corpos de 1.- linha, e da 2.•, a excepção de alguns 
poucos de soldados e otíic.acs irreflectidos; são as guerrilhasfé o 
cabido, e câmara de Olmda, intendencia, alfândega, e de mais esta-
çoes; sao também todos os habitantes do mato, porque seus eleito
res t m m c a ^ contra tua vontade, este governo, e o sustentam e 
aeiendem ; logo quaes são os que, separados estes, ficam para ver-
t a m i g , ° - S 7 d G, S" M ; L e i n s t i t u c i o n a l ? Audüe, insulai, ei 

SS^f 1?^ &[*K</e/ Ouvi,oh ilhas, e dai-me attenção, oh 
povos dc longe ; vede pela conta de José Fernandes Gama, os ver-
vtl!'w' av , g° S ) T , G r\ M - 1 C o ^ i t u c i o n a I tem em Pernambuco ; 

Pa»t P F e r n a n d e ? Gama, seu irmão, seus sobrinhos (2) Ludgero 
d n l , G

T
o n í e s

{ ? . M a , ; , " h o , Padilha, Quinteíla, José Cândido,°Ca-
^! a , / 0 a ° a r d 0 í U l s t o c l l o > L a n<>ia, Soares, Jacintho,—7>e a>a-

%™a' S C ° m p o r c a > e wtrospor quem ha muito espera a 
tvvÂi^ ag°ra dvG'me °°m ?in<*ridade, esta cambada de homens 
peididos, sem credito, e a maior parte delles a fábula do povo pelos 

o seu 
aqn 

1u (iLaoo ,nin«íl» e^ m ,° M « * g » P a d r 0 M e s t r e F r- ^ i g ^ l Lopea, 



seus malefícios é que faziam barreiras aos empestados protheos de 
1817 ? Pois si todos os bons subditos do imperador, como tu e a 
tua santa confraria, foram presos e iuhibidos de depor; os malva
dos (todos os que não são os lembrados acima) estão serrando de 
cima, porque ficaram em liberdade, qual é a razão pela qual se não 
tem posto em pratica a romanesca democracia, que por tantas ve
zes se tem inventado, esse crime dos caiados, que era tão publico e 
tão notório ? • . 

Leva agora esta palanqucta na aza; j a estas de aza cabida : 
retine agora, ave do cocyto, retine; ainda tenho cheio o polvorinho. 
Vai retraindo, emquanto carrego o bacamarte. 

Quem foi que nos obrigou a seguirmos o Rio de Janeiro ? 
Foi algum direito, que reconhecêssemos em o Rio de nos ser 

superior, e nossa capital? . 
Foram as suas forças, a ultima razão dos Estados, na opinião 

de um liberal aristocrata ? 
Foram as resinas de papel dos corypheos do despotismo í 
Não foi unicamente nossa vontade ? E a vontade de sermos 

felizes? , . - i i 
E não será este o laço, que nos deve unir aquella provín

cia ? 
O juramento que no 1.- de Junho do anno passado demos 

dc seguir essa província, a missão dos nossos deputados ás cor
tes soberanas brazilienses, terão mais força do que o juramento 
que esse mesmo Rio deu de estar pela constituição que se iazia 
em Portugal, do que a missão dos seus deputados as cortes daquelle 
reino ? 

Si o Rio fizer comnosco, o que Deus não permitta, o mesmo 
que Portugal fez com o Brazil,que se segue daqui? Estou vendo, 
que devemos levar a espiga, e sugeitai o pescoço a canga, ltótou 
vendo, que tu e os teus, c mais algum Sancho Pança faraó de t er-
nambuco a sua Barataria, 

Lembra-te. pois, embusteiro, que o que nós juramos loi, que 
não tendo nascido para escravos, jamais nos sujeitar íamos ao des
potismo ministerial, qualquer que elle fosse, e podesse reviver; que 
protestávamos não sacrificar os interesses desta província, epelo con-
rrario snstental-os â força de armas, contra qualquer, que os pre
tendesse invadir.— , 

Sabe que, fundados neste juramento,nada temos que temer dos 
•'onluios desse Rio, porquanto não sendo a constituição, como deve 
*vr o que por desgraça já vai principiando, nós faremos ver ao 
mundo todo, que os filhos dos Vieiras, dos Días,dos Negrciros, dos 
Camarões sabem desempenhar com denodo sua palavra, c observar 
religiosamente a santidade do seu juramento. 

Sabe, portanto, que não proclamamos uma republica, porque 
não (lucremos ; e não queremos, não por temor dc nada, sim por
que esperamos ser felizes cm um império constitucional; por 
quanto, no caso opposto, suecederá entre Pernambuco e o sul o 
mesmo que S. M. L e Constitucionl disse a seu pai na carta de 
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11 de Setembro do anno passado, que succederia entre o Brazil e 
Portugal, isto ó, que Pernambuco será escravisado, mas os Pernam
bucanos não. 

Não supponhas, embusteiro visionário, que isto é opinião de 
um ou outro cidadão, ou do governo; e nem que o governo tem 
partido grande ou pequeno, liste ó o cordial e verdadeiro senti
mento de toda província, desde o mais illuminado cidadão praciano 
até o mais simples matuto. Nem em Pernambuco ha partido do 
governo ; e governe quem governar, seja nobre ou mecânico, rico 
ou pobre, sábio ou ignorante, da praça ou do mato, branco ou 
preto, pardo ou caboclo, só ha um partido, que é o da liberdade 
civil e da felicidade da pátria; tudo o que não for isto, hade ser 
repulsado a ferro e a fogo. 

Esta munição te dcspennou o costado ! 
Anda, bem feito! 
Não vai o estúpido argumento de que usas, para fazer criveis 

hoje idéas e projectos republicanos em Pernambuco, porque exis
tem na província pessoas, que obraram a favor desta forma dc go
verno em 1817. Naquelle tempo, c verdade, quizemos uma repu
blica, por ser a maneira que nos lembrou de nos livrarmos da es
cravidão, cm que gemíamos ; mudaram-se porem as circumstancias, 
e achamos um meio de sermos felizes; não ha razão para preten
dermos a pratica e execução daquelle antigo plano. 

Também S. M. I . e Constitucional, quando príncipe regente do 
Brasil, na sua proclamação aos habitantes desse Rio, que principia 
Quando a causa publica, lhes disse : Sede constitúcionaes perpetua-
mente; não penseis em separação, nem levemente y si isso fizer des, 
não conteis com a minha, 2>essoa, porque ella não autorisará senão 
acçòes que sejam baseficadas sobre a honra da nação em geral, e a 
minha em particular— Ao depois, porque se mudaram as circums
tancias das cousas, mudou S. JVl, dc opinião e dc sentimentos ; acei
tou a defesa perpetua do Brazil, proclamou a sua independência, o 
gritou com todos os Brazileiros —De Portugal nada, nada ; não 
queremos nada. 

Si fosse atttcndivel essa caraminhola dc querermos hoje repu
blica, porque a quizemos em 1817, muito mal estava Pedroso, teu 
forte c teu Achiles, e cuja defeza te ó de todo interesse; porque é a 
tua mesma. Pedroso cm 1817 foi um dos cabeças daquella revolu
ção ; Pedroso na casa do erário quiz atravessar com a espada, e 
matar a José Luiz de Mendonça, porque este fizera a moção de se 
estabelecer urn reino constitucional, cm lugar dc uma republica, como 
agora 6 constitucional e não republicano ? 

Responde agora, embusteiro safado o sem vergonha ; responde, 
si és homem ! 

Tu bem sabes deste facto, como agora d i z e s — S i Pedroso fosse 
como elles (o governo) democrático ? 

Quem te disse, insolentc calnmniador, que a massa da provín
cia aborrece a republica ou democracia, c só sc pacificará, quando 
vir o governo obediente ao imperador ? 
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A massa da província aborrece e detesta todo governo arbitrá
rio, illiberal, despotioo e tyrannico, tenha o nome que tiver, venha 
revestido da força que vier. A massa da província só se ha de paci
ficar, quando vir que as cortes soberanas não estabelecem duas câ
maras; que não dão ao supremo chefe do poder executivo voto 
absoluto; e que ello não tem a iniciativa das leis no congresso; 
quando vir a imprensa l i v r e ; estabelecido o jurado; o imperador 
sem o commando da força armada; c outras instituições, que sus
tentem a liberdade das instituições, que sustentem a liberdade 
do cidadão o sua propriedade, c promovam a felicidade da pá
tr i a ; fóra disto, a massa da província, á semelhança de S. M. I . 
e Constitucional, gritará—Do Rio nada, nada; não queremos 
nada. 

Não sabes combinar como Pedroso, vindo por emissário das 
cortes de Lisboa, ao depois fez prender cento sessenta e dous Euro-
peos. Que culpa temos nós, que a tua penna venal não saiba com
binar aquillo que combinou admiravclmcnte o teu perverso enten
dimento, e tuas palavras simoniacas ? Não prendeu Pedroso os 
cento sessenta e dous homens ? Prendeu. Não disse o Pedroso 
a muitas pessoas no mesmo dia em que embarcou, que não quet^ia 
saber do Pio de Janeiro, que em Portugal havia muita gente boa, 
muito homem grande, e muito boas intenções sobre o Mrazil ? Disse, 
c ainda estão vivas as pessoas a quem elle o disse. 

Demais, o interesse que pelo perdão, e de José Marianno, tomou 
o deputado Miranda, a falta de opposição de todo o congresso a 
esta moção, as negociações entre Pedroso e Lniz do Rego, como 
elle mesmo me disse, a rapidez da sua soltura contra o costume do 
congresso, a sua proraptificação repentina e atropelada missão para 
Pernambuco, os agradecimentos deste o de seu companheiro José 
Marianno ás cortes, como refere o Astro, provarão alguma cousa ? 

Provam, meu grammatico empírico. 
O que se segue daqui 6 que o bom do homem mudou dc arbí

trio e opinião, o que suecede a cada passo a homens de outra tem
pera, havendo persuasões de algum velhaco, ou reluzindo algum in
teresse, quanto mais aquelle estonteado, que, na minha opinião, 
nenhuma imputação merece de quanto faz; porque é mero autô
mato, que sempre obra a ultima cousa para que o aconselham, mor
mente tendo ás orelhas um pássaro agoureiro, como tu. 

Agora esta miuçalha levou-te as pennas do nropigio. Já es
tás desrabado, quero ver como agora governas os teus vôos. 

Podes negar, que Pedroso andava em uma roda da mais v i l ca
nalha deBta praça? Lê o Conciliador Nacional ns. 10 e 11. Elle fez-se 
irmão da irmandade do Livramento, assignando-se, dizem, Pedro da 
Silva Pedroso, pardo do *Reeife. No dia da festa da Estância, indo 
a tarde áquella Igreja uns membros do actual governo, acharam a 
Pedroso em uma das palhoças, rodeado de pretos e pardos, comen
do, bebendo e ouvindo cantar, com uma negra sentada no seu collo ; 
e-vendo aos* provisórios, alem de apertar com elles para que to-
34 
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massem assentos, lhes disse entre outras parvoiees : Sempie estimei 
multo esta cor, e a minha gen te. 

Na noite do dia 8 de Janeiro, quando elle mandou tocar a re
bate até nos sinos, o andou pelas ruas ameaçando até um cão se en
contrasse, foi que essa immunda e v i l canalha, que lhe fazia a corte, 
o o conduzia a todos os attentados, tirando todas as bridas ao seu 
desavergonhamento, clamou : Morram os caiados ! Para que não 
apparecem elles agora, que os havíamos de fazer em postas. Isto 
não será dar azas aos peralvilhos e canalha para os insultos, que 
soffreram os cidadãos desta praça? 

N o dia 22 dc Janeiro, no meio de quem e de que modo fez elle 
a sua ovação nesta praça ? Como veio elle dos Afogados para o 
Recife ? Não sabes ? Pois cá estavas, e devias saber ; mas já que 
finges ignorar, lc o Conciliador Nacional n.* 11. Este periódico te 
deve merecer todo credito, porque não é obra de algum protheo de 
1817, nem de anarchista, gervazista, patriótico, nem de algum de 
Ccfas, ou de Apollo, é um teu parente, escriptor coevo, ocnlar c im
parcial. Isto quer dizer deu ou não deu azas aos mulatos e negros 
para insultarem aos brancos? (3) Quanto mais to queres ex
purgar dos crimes de perturbador da paz publica, e inimigo de tua 
pátria, mais te encravas. Com quem haviam elles desabafar os ca-

(3) Senhor Reâactor.—Tendo eu leito imprimir e correr um papel i n t i 
tulado O Caçador, consta-me por pessoas fidedignas e interessadas na boa 
harmonia dos cidadãos, que alguns senhores pardos e pretos receberam es
cândalo daquelle papel, uns pelos termos escabrosos—mulatos e negros—de 
que se usa ali, outros pela generalidade da proposição—Deu ou não azas aos 
mulatos e negros ?—E como julgo andar aqui mão de intrigaute, pondo, lá 
para seus fins. veneno onde não ha, dirijo-me a Vm. para que se digne i n 
serir na sua primeira folha esta minha declaração. 

Iteíülando cu as calumnias da Arara Pernambucana, e tendo de citar 
suas passagens, o meu dever era cital-as pelas mesmas palavras da Arara, 
como liz ; pelo que não é admissível o escaudalo ; pois que fora desta exi
gência, eu uso de outra phrase mais decente, como sc vê na passagem da 
festa da Estância. 

O segundo escândalo não tem mais solido fundamento do que o antece
dente, e procede sim da falta de reflexão j por quaoto ainda que pareça 
aquella proposição comprehender a todos os senhores pardos e pretos ; comi 
tudo, como vem depois de se fallar duas vezes dos peralvilhos, que íaziam a 
côrte ao Pedroso, e o conduziam a desordens, só a estes é que se deve re
ferir a proposição, eámais nada; pois esta é a regra da mais escrupulosa 
hermenêutica; por quanto o contrario era ser eu um calumniador despejado 
de muitos c muito honrados e distinetos cidadãos em virtudes e patriotismo, 
o demais offensor gratuito de não poucos, a queiTi devo amizade, agasalho è 
respeito: o que se não pode, e não deve-se crer sem motivos e provas da pri
meira claridade e relevância. 

Deus guarde a pessoa de Vm. como lhe deseja o seu respeitador—Frei 
Joaquim do Amor Divino Caneca. . 
(Extraindo de um impresso.) 
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lumniosos aggravos, que tu im p r uden teme n te dizes, que elles. t i 
nham dos patrióticos, senão comtigo ! Loquela tua manifestam te 
faeit,—morreste como peixe pela boca. 

Quebrei-te uma aza. 
Para que és improbo e malvado calmnniador? Tu sabes qual 

era o espirito e os fins da sociedade patriótica; e quaes os seus 
membros, para estares a avançar proposições calumniosas contra 
pessoas que não conheces? 

As pessoas que se reuniram para esta assembléa são tão cheias 
de uma luminosa philantropia, que se sacrificavam todos ao bem 
de sua pátria, sentimentos estes, que tu nunca és capaz de conceber, 
porque c cousa que não conheces a virtude e a honra. Pai Ias com 
tanta indignidade, sem duvida resentido de não seres nella admit-
tido. Lê o officio desta sociedade de 17 de Julho do anno passado 
á junta provisória, e a resposta desta do dia seguinte, e conhecerá* 
quanto és malvado, e que por seres a deshonra de Pernambuco, e 
sua infâmia, assentas que lodo mundo é como tu : a um estômago 
damnado nenhum comer parece bem. Achas te um meio muito apto 
para te lazeres immortalisar, e vi veros na eterna memória dos ho
mens. Kmquanto houver no globo terráqueo este paraizo tcrreal, 
tu vi verás na nossa execração, bem como na dos Komanos os G ra
ches, os Mclios e os Manlios. 

Sevandija grammaticão, qual 6 a tua lógica? Como tendo um 
entendimento tão atilado para ladroeiras c calotes dc toda espécie, 
não te corres de querer provar esses phantasmas dc republica, que 
só existindo na tua dosencabrestada cabeça, attribues á junta e á 
câmara e a todos, que tem a fortuna dc não ser Gamas, com as pro-
clamaçõos da mesma junta e câmara? Não foi necessário, que sc 
derramasse essa negra calumnia, de que lançaste mão para illudircs 
a populaça volúvel c irreflectidà, derrubares o governo, tomares o 
leme da pátria, e conduzil-a afinal ao mais desastroso naufrágio ? 

Tanto se conheceu o perigo e os fins a que te proponhas, que 
não foi só o governo e a câmara do Recife os que proclamaram para 
abrir os olhos aos povos; proclamou a câmara de Olinda, a do 
Páo d'Alho, a dc Serinháem, e o cabido o todos os cidadãos probos 
collaboraram para que fosses tu e teus consocios desmascarados,c sc 
sustentasse sem perder-se a náo da pátria contra os teus sopros in-
fernaes. 

Esta é a dor, que te foz arrebentar. 
Arrcbenta,demonio incubo e suecubo ; vai-te para as areias gor

das, deixa-nos em paz ; não tens ahi nessa ilha das Cobras uma cas
cavel, uma Naja, uma Chersea, que te faça acabar estes tem
pestuosos dias? Nisto ̂hifda perde o gênero humano, o muito ga
nha a sociedade. 

Eu te chamei atilado para ladroeiras o calotes dc toda espécie. 
Não avancei cousas improváveis: quando quizeres, eu estou prompto 
para to provar tudo o que aqui articulo, porém para que já de ago
ra tu saibas, que eu te conheço, lembro-te o furto do cavallo de es-
tribaria do teu hospedeiro de Tamandaré na jornada, que fizeste 
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para as Alagoas, que emprestàndo-te o cavallo, por ver quo não po-
dias viajar no enphtysicado grypiio, era que ias,não sóteíicaste com 
o cavallo alheio, como pondo ao teu berafeitor de ladrão, mandaste 
espancar-lhe o negro; lembro-te também aquelle furto das pipas dc 
aguardente nas mesmas Alagoas, pelo qual sendo demandado, foste 
condemnado em juizo. 

Não quero aventurar proposições, c pois examinarei si também 
foste sócio naquelle íurtozinho da igreja dos Barbadinhos, de que 
foi juiz o ouvidor Barroso ; eu o examinarei. 

Anda, agora quebrei-te a outra aza, e já vás mudando para 
nova figura; só tens agora tronco e cabeça. Espera, já te furo o 
papo. 

Quaes são, caluraniador, os dous, a quem o governo chamou 
para assessores, dando-lhes o ordenado mensal de 200&000 ? Quaes 
são? Entendo que fallas dos dous beneméritos deputados da 
Bahia, Barata c Coutinho, a quem o governo chamou para assisti
rem a umas sessões extraordinárias sobre os attentados e despotis
mos de Pedroso. Como é que o governo lhes deu 200$000 mensaes, 
sí mandou á junta da fazenda não continuasse a dar-lhes as mesadas, 
que lhes dava por conta da sua província? Não te pejas d'esta 
calumnia? Mas seria isto um milagre, ter vergonha e pejo um 
homem com a tua cara. 

A natureza costuma, de ordinário, gravar no nosso corpo 
os signaes dos sentimentos do nosso coração; assim viram os Ro
manos no seu Cláudio, e os Francezes no nariz aquilino, face cada-
verosa, e olhos seintilantes de Bonaparte. 

D*esta praça todos os cidadãos, exceptos os Gamas, e seus 
confrades, que não chegam a um centésimo da sua população, são 
anarchistas, inimigos da causa do Rio de Janeiro, como tu dizes ; 
poróm tu mesmo asseveras, que o mais que te admira è veres ríesse 
mesmo Rio apluralidade dos anarchistas de Pernambuco : olha em 
que risco está essa côrte com a pluralidade d'elles ! Mas noto que 
essa pluralidade não passa de dous, e esses clérigos; logo, aqui o 
mais que pôde haver de anarchistas é um sed hmc quid sunt inter 
tantos? O que faz um anarchista em Pernambuco, uma praça ou 
província tão populosa ? 

Logo, contra quem se dirigiram os teus trabalhos, os teus 
suores, dos teus parentes o apaniguados ? 

Logo, todas estas cavallarias que obraste, e pelas quaes que
res recompensas do imperador, são meras soalhas, são quixotadas 
e pelejas com moinhos de ventos : mais depressa se apanha um 
mentiroso do que um côxo. 

Como te via tão senhor do novo systema político de auimaes 
caiados, que conheces os seus gêneros, espécies e variedades, queria 
pedir-te, que me classificasses ou dissesses onde arranjas aquelle 
sugeito, que, emquanto empenhava por grossas sommas as jóias de 
Sinhazinha, e lhe mandava as hollandas, as caças e as pedras, era 
um grande homem, um heróc, um Deus ; e ao depois um malvado, 
msofente, denunciado e perseguido, quando não qniz mais cevar a 
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avareza do Vespncio; assim como aquelle teu condigno cunhado... 
Mas não, não te pergunto, porque o primeiro ó cousa de sigillo, e 
o segundo já me lembro, que não pôde entrar daquelle teu arte-
facto, porque o systema é para os caiados, e o tal é caiado!* por 
todos os quatro costados. 

Atacas, indigno, cidadãos probos com as mais atrevidas e in-
solentes alcunhas, com epithetos de debochados, imrnoraes, pedan
tes, etc. Esta 6 a plirase da perdição. Mas, para que não fiques 
sera uma bala n*esse papo, a que nada empapa, oh abutre do 
Oaucaso, pergunto-te quem traduziu a Arte de amar, de Ovidio, 
para uso da innooeneia, que lhe íoi entregue para ensinar-lhe o 
latim e bous costumes, que moral tem ? 

Quaes são os seus costumes? 
Ura impio, que, pelos seus desaforados ataques á divindade, 

foi aceusado ao Tribunal da Fé, e penso que chegou a habitar as 
coxias do Santo Ofiicio ; um protheo, que, com o Mouro, é Mouro, 
e logo depois é Judeu, si lhe é preciso calotear um Judeu ; d'ahi a 
pouco protestante com o protestante, calvinista com o calvinista, 
e afinal um utim, que, em um bárbaro portuguez, dizia—comer, 
beber e f , toda religião estar boa—um monstro d 1 esta quali
dade tem religião, tem moral, tem bons costumes, tem probidade, 
tem moral, tem nada ? 

Oh, quanto te cansas e suas em te inculcares por homem hon
rado!!! 

Até n*isto, pedante, mostras a tua ignorância, ̂  
A honra não é outra cousa mais que o conceito, que os ho

mens fazem das nossas virtudes ; por isso, quando essas virtudes 
são reaes, é a honra verdadeira ; e falsa, quando as virtudes não 
passam de suppostas; de modo que pode um homem ser virtuoso e 
justo, o não ser honrado; e, ao revéz, pode ser honrado, sem ter 
virtudes nem justiça. J)e uma e outra cousa estão cheias as his
torias dê exemplos. Logo, quanta nào é a tua imprudência em 
te ohatpares—honrado! Que conceito pensas tu que de t i faz 
a sociedade? 7 

Indigna e detestável a sociedade em que tu fores honrado. 
O conceito que de t i tem feito toda aquella em que tens exis

tido, é de um velhaco, irreligioso, immoral, debochado, saerdego, 
perjuro, ura monstro, emfim, de quem fogem os homens virtuosos e 
de bem, e amantes da justiça. 

Não te vanglories, nem queiras sustentar a tua tnese com o 
teres-aqui alguns, que te seguem, c te acham bom; porque esses 
são teus amigos, e basta. E demais,, não ha cidade alguma, como 
já notou Tito Livio lib, 45, na qual se não encontrem algumas 
vezes homens improbos, c sempre uma multidão, e populaça, íra-
perita; o que não constitue a sociedade geral, nem determina a 
moral, os costumes e o caracter nacional. 

E si queres entender, com a populaça ignorante, por cidadão 
honrado um homem descendente de fidalgos e nobres, ainda é peior 
o teu projecto e imperdoável a tua philaucia. 
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Essa língua colubrina, com que tão cruel e despejadamente 
costimms dilacerar a honra, a virtude e a probidade bem mostra a 
tua origem earbonaria, bem nos faz recordar, que foi batida na 
forja de um ospadeiro, que tiveste por avó materno, c que foi tem
porada nas labaredas d'aquella immumla fornalha para abrazar 
todo o mundo. 

Esse gênio sagaz, velhaco e aladroado, c que sabe praticar 
mais maneiras de furtar do que as que escreveu Vieira, foi a 
única lnétuosa testamentaria, que te ficou pela morte do imeompa-
ravol Pedro Fernandes Gama, que não podendo subsistir do nobil-
íssnuo emprego de avaliador do juizo, enganava aos matutos nos 
requerimentos que lhes fazia, o atiopellava as viuvas ricas d'esta 
praça com dividas falsas dos defuntos maridos. 

E'd'estes dous illustrissimos troncos, descendentes dc Raia-
Abrahcmo Nazaineluco, Raez Xarafo, Xechc-Hamed, Mocrim, 
(«uazd-Oabnto, Rei dc Caulau, Pacem, Jamapatão, Samory, d,aquem 
o d alem mar, senhores dc Guiné, Marrocos, Tunis, é d'aqui, digo, 
que: procedeu a grande fidalguia, pela qual te pertence o morgado 
de Porto do. (xalhiihas, o ducado de Tacaruna e Oabanga, o condado 
do Bccco de C amalahú c do Marisco, o o senhorio da Amirucira, 
b sendo, como es, tao baixo por natureza e procedimento, de que 
modo, ou por que bruxaria te transformaste em cavalheiro da 
ordem de Christo? 

Não posso comprehcndcr este galão iraincnso ! 
Perdôo Deus a quem com esta venera te deu um salvo-con-

dueto para calotcares aos simples e matutos, e andares por lugares 
d onde te apartavam teus vicios, teus crimes, tuas indignidades. 

Agora esta munição te descocurutou. 
Lá vai por esses ares o vaidoso pennacho, com que adornavas 

a famosa cabeça. Como já estás outro ! Já tto vás metamorpho-
seando no que deves ficar. 

Pernas quebradas azas cabidas, papo furado, cabeça pcllada, 
dorso e uropigm escalavrado, ainda arquojas ? Ainda retines? 
Este demônio tem fôlego de gato. Olhem como sc vai reme-
chendo ! D aqui ha pouco está uma hydra de Lerna ! 

Nao esperei por esta senão teria benzido as palanquetas; 
mas va mais esta minudcncia, que talvez aquillo só sejam espiritou 
ammaes de rabo do lagartixa. 
d. i J v f e ^ ,notí!,Il?rVl'OSeastc em Arara, porque como te picas 
le e trado, quererá* imitai- o Horacio, que esperava mudar-se em 
s, c, c hcar in.mortal. Pedante, deixa estes fumos; conhece o teu 

lugai ; lembra-te, que não passas de um grammatieão de burros. 

ÍS ?G W SSaí í0i a sCte»cia » ̂  te applicaste? E 
em que fructificaste ? Pois o verter latim, e isto muito mal com 
^ Z^VV^^- fea f í~ada'traducção d a i 

3 * 1 Y , não tem ? Foi ahi / ou aonde que 

Sfw^ ocnhs-com os olhos cheios de nada? Como 

TSÍfff OWVT3 G n C h e r e S C S S e S °Ih0S ?
 Olhos chãos 

de nadai Que diabrura ! Manda-me aquella lyra, que tú fizeste 



— 275 — 

ao rei D. João V I «'esse Rio de Janeiro, monumento eterno da tua 
pedantaria e ignorância ;• manda-m'a, que eu á quero apresentar ao 
publico com a sua competente analysc. 

Mas para que eu me canso coro outras producções tuas, si esta 
Arara dá panno para mangas ? Hasta lêl-a para se conhecer o 
nada do sou autor na sua língua crioula. Como já levo muita 
oscripta, forço-me por ora ao que tu mereces ; não faltará oceasião 
êm que te falle de espaço. 

Vamos a findar esta escopetada. 
Oh! já não boles! Já estamos livres d'csta desgraçada 

Arara. Acaba, monstro da ornithologia; deixa cm paz tua pátria, 
envergonhada de te haver dado o berço ! Monstro de ornitholo
gia ? Sim, tá não cs uma simples Arara ; tú és um monstro na 
classe das aves; tú és um aggregado dc tudo quanto lia dc máo 
n'csses animaes. 

E's uma Arara na crueldade e língua bifida ; abutre no fétido 
o gosto pela podridão; condor na voracidade; falcão no bico ne
gro e aguçado ; gavião na audácia ; môcho nos mãos agouros; 
pavão no orgulho; cuco na ingratidão; c para acabar do uma vez 
o teu retrato, debaixo da figura de Arara, és um diabo, ioda é 
pouco, és um archi-diabo. 

Deixa de ser Arara, e fica, como d'antcs, rei dos ratos, nome 
que te impozeram desde pequeno pelas astuciosas ladroeiras i n 
fantis. 

Feliz este Pernambuco, oh cavalleiro dc industrias, Quixoto 
pernambucano, feliz este Pernambuco, si visse fóra de si para 
todo o sempre 

A virulenta Arara, suja e porca, 
K outros, por quem ha muito espera a forca. 

Não é a primeira vez que os homens dão golpes cm falso, o 
marchando a um termo, resvalam n'outro. 

Já o sábio Boilcau immortalisou o abade Ootin, contra sua es
perança : assim eu querendo riscar da memória dos Pernambucanos 
o infame rei dos ratos, que nos cárceres da ilha das Cobras se trans
formou em Arara, tive o inesperado desgosto de vel-o correr todo 
mundo nas boceas das granadeiras de 1050 caçadores pernambu
canos, afora o numeroso batalhão, que do Rio de Janeiro sc desta
cou pelas províncias do sul, mormente por Sabará. 

Quem tal pensara ! 
Não ha mais remédio. 
vive, pois, Arara infernal, vive na posteridade ; mas vive a 

par dos espúrios Melios, dos Erostratos, dos Plistcnos, dos Theodo-
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sios; vive para lazeres sombra c contraste uos quadros dos ho
mens de bem, dos filhos da virtude, e dos amantes da honra. 

Os homens honrados da tua família ha muito já deviam ter ar
rancado dos seus nomes o alcunha de Gamas pela infâmia e exce-
cração que lhe tens adquirido com teus crimes, teus deboches, tuas 
indignidades. 1 

Por cousas menores do que teus altos feitos, vio Roma a famí
lia de Marco Manlio arrancar de seus nomes este appellido. 

Vive na posteridade, porem morre para nós. E porque tensa 
vida mais tenaz do que a da esvolopendra (piolho de cobra) que 
atassalhado em pedaços, se reproduz cm tantos animaes, quantas 
as secções, pois ainda reúnes depois de tanto estrago, vai este u l t i 
mo tiro ao coração, que te leve á morte, e ao inferno; e afim de que 
se não fruste este santo e saudável propósito, vai a palanqueta bom-
zida pelo commissario dos santos lugares, com todas as raandingas 
de Joaquim de Abreu, e imprecações da celebre Anhaguiará, se
nhora dos demônios (Castriot. Lus. lib. 7. cap. 52.) 

Antes, porém, de disparar a granadeira, alimpo a pedra dizen-
do-te, que em nada sinto o teres dito gratuitamente tanto mal d»; 
mim, antes e depois do combate do Caçador; porque ha muito 
sigo a máxima lembrada pelo redactor d© Correio do Elo n. 13, 
que obter elogios dos malvados é ficar marcado com oferrete dos 
seus crimes. A quem prodigalisavam seus louvores os Oatilinas, se 
não aos Lentulos, aos Cetegos, e aos Vargonteios? O meu retrato 
de mortecor feito por t i é a prova mais evidente, que tem o publico, 
de que não sou como tu, e que sou o teu antipoda : é quanto basta 
para ser o maior homem do mundo. 

Cumpre mais advertir ao publico, que tu dizes no teu n. 5, que 
não te oppões a que um escriptor publico, sendo atacado por outro 
em pontos de honra, sc considere obrigado a desforçar-se igual
mente, mas que deve o seu desabafo dirigir-se contra quem primeiro 
com ponta de penua dura o sangrou. Ora eis aqui uma máxima, 
que esclarece admiravelmente um calcanhar. O Caçador sahiu ao 
publico a 21 de Junho deste anno, e tu na tua segunda Arara, que 
sahiu logo depois de 3 de Março, entre as raizes do germen demo
crático, que por vezes tem querido reproduzir-se, gosando indigna-
mente do soberano indulto, pozeste o pedante infatuadissimo Frei 
Joaquim Caneca. No teu n. 3, que sahiu logo depois, o teu corres
pondente—Açoite de democratas—o Bandalho (4) tinha posto entre-
os capatazes do anno de 1817, a quem iusulta,affronta e ataca com a 
indignidade própria daquelle Bandalho, ao Frei Joaquim Caneca. 
Demais já me havia dito pessoa de probidade, que vira o meu nome 

(4) Todas as vezes que usar deste terino.quero por elle significar por ex-
oellencia Bernardo José da Gama, porquo Bandalho quer dizer má cousa... 
uma cousa bandalha, uma cousa que não pode deixar de ser bandalha, afinai 
Bernardo Jose da Gama. 
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era quinto lugar do Me mortal dos que deviam de ser expatriados 
daqui, offerecido ao imperador pelo Bandalho. 

A vistadisto,es lava o Caçador no tempo dc sahir a livrar a hu
manidade dos teus retirados infernaes. Igualmente, por isso que no 
Correio do Rio de 18 de Agosto ri. 11 tu não to esqueces dc mim, 
e me chega ás mãos o teu 5.* numero, em que mo fazes a poda ao 
teu modo, julgo estar outra vez. com o direito de te responder a t i , 
c mais a elle. 

Por agora vai esta parva quantitas para não quebrares o 
jejum. 

Para o Bandalho estou batendo um pão-de-lot, com seus confei-
tos de sandalo, pois como desembargador merece cousa mais fina, 
e eu não quero que elle me lance em rosto falta de delicadeza com 
um Bandalho de golilha. 

Já estou de pé atraz, arma ao rosto, camai'ão engatilhado; fogo 
que te mato, foge; la vai a palanqueta. No teu n.* 5.* atacas o go
verno desta província ; indignameute calumnias a junta passada, 
mormente a Gervazio Pires Ferreira; insultas os dous ministros 
de estado lusitanos; queres intrigar-me com S. M. I . e Constitucio
nal, invertendo contra sua sagrada pessoa os argumentos de que 
usei para destruir tuas calumnias; te esforças por interessar as pro
víncias do império na tua prisão, como si fosses o Washington, o 
Franklin do Brasil; e finalmente derramas sobre a minha pessoa 
todo o fel da tua lingua viperina,com as affrontas e indignidades pró
prias do teu caracter, natureza e corrupção ; e pretendes evadir-te á 
infâmia da tua baixeza, querendo-te fazer filho do sol de S. Bento, e 
neto da lua de Muribeca. 

Quem \è aquelle hediondo papel, logo diz isto é producção de 
um scelerado infame, de um Gama, dc um cachorro, (õ) que por 
desesperado a tudo se abalança da bem merecida masinorra, que ha 
muito o esperava, e está como o Amphytrião do Camões, que dizia : 

Oh ira para não crer, 
Em que minha alma sc abraza, 
Que me faz endoudecer, 
E não me ajuda a romper 
As paredes desta casa ! 

E fica persuadido, que esses mais dc vinte documentos famosos 

(5) Eu te chamo cachorro pela decência publica, porquo oa no meu co
ração fico to charaaudo outra cousa, quo principia por C . ... que tu bera sa
nes, e eu não quero dizer. 

35 
fi 

i J 
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e admiráveis _(pelas taijas) não te relevam dos crimes de qualidade 
ti de alta traição, 

Quem te mandou tetransformarcsem Arara estouvada para ca-
hires na esparrella ? 

Porque te nào contcntastc com a sorte dc rei dos ratos? 
Não eras rei ? Não ias roendo tuas saceas de lã, teu cavalli-

nho, quando podias, c o mais com que Deus te ia ajudando ? 
Agora chorar na cadeia, que é lugar quente ;' e vamos ao que 

mais importa. 
Por mais que dês ao mofino chino, por mais tratos que dês ao 

diabólico miolo, não poderás jamais dizer com o Vanadoro de 
Camões (Filodem.) : 

Que eu em sangue e cm nobreza 
O claro céo mc extremou ; 
K a fortuna me dotou 
De grandes bens e riqueza, 
Que sempre a muitos negou 

E a evasiva do riquíssimo, nobilissiino, afaraadissimo—ferros 
velhos—ão Porto é ideal e ridícula : eu tenho em meu poder a tua 
arvore genealogica. 

Km segundo lugar, cm que cabeça poderá entrar, que tivesses 
no Porto essas riquíssimas, nobilissimas senhoras, tuas primas, mui 
coradas e mui alvas, amigas daqttellas cousas que tem as cabeças 
calvas, e não desses lá um saltinho, para lhes roeres tudo que ellas 
tivessem ; quando de Lisboa roeste a irmandade do Sacramento 
daqui quatro contos de reis, e depois que de la vieste, andaste ás 
bicadas com o Cangulo por uns papeis velhos, de que esperavas roer 
o resto, que deixaram as traças, c moveste ateu irmão um vergo-
nhosissimo libello, em que ambos sahiram de ladrões ? 

Km que cabeça poderá entrar este absurdo? 
E' mais fácil que o sol esfrie, que a neve abi-aze, do que tu não 

roeres tudo quanto roer-se possa; tu és capaz de roer dahi mesmo 
o que está no concavo da lua. 

Pois a pureza de teu sangue ! Tem seu peso!!! Que enten
des, cachorro, por sangue puro? E's o primeiro philosopho que 
deu com esta melgneira. Oh que favo de mel na bocea do leão ! 
Na espécie humana se reconhecem cinco variedades, a saber a cau-
casiana, que comprehende os Europeus, á excepção dos Laponios 
e Míinoes,? se extende na Asia até o rio Obi, e na parte septentrio-
nai da Afnca; a mongolia, que na Europa são os Mnnoes e Lapo
nios, e na America os Mquimáos e Groelandios; a americana, 
que oecupa toda Amenca,á excepção dos Groelandios eMquimáos; 
a negra toda Afnca, excepto a parte septentrional; e a m a d a s 
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ilhas cio mar do sul, fls Mariannas, Filippinas, Moiueas, o Sonda 
e Malaca. 

A primeira tom a pellô branca ; a segunda amarelada : a ter
ceira ootf-.de cobre; a quarta negra; a ultima morena: e estas mes
mas cores se vão alterando tão suavemente, que se passa de uma 
para as outras insensivelmente. 

Esta é a primeira differença das variedades; a segunda é de
duzida do angulo facial, dos traços do rosto e figura da cabeça 

Pergunta-se, qual destas differenças é mais perfeita? 
Qual dellas é mais pura? 
O mais que se pode dizer é que a caucasiana, por causa de 

aproximar-se mais ao recto o seu angulo facial, se chega mais ao 
bello ideal, e ao gosto dos Europeus; mas isto é gosto, é capricho 
e capricho sos Europeus, e não realidade. 

O mais a que tem chegado os esforços da philosophia e obser
vação 6 conhecer, que não só na espécie humana, mas também nos 
outros animaes, á proporção que o angulo facial se chega ao recto 
se augmenta o entendimento do animal. 

Os phiiosophos, médicos, naturalistas, anatomistas, todos assen
tam era que os homens não fazem mais do que uma espécie; e resu
mindo tudo que se tem dito a este respeito, as causas das inimen-
sas variedades, que se notam em todos os povos da terra, procedem 
do clima, da nutrição e dos costumes ; e acrescenta M. Bomar no 
Dicc. JZòm.y que se pode olhar o clima local ou respectivo, pela dif-
lerença de temperatura, como a causa primaria, e quasi única da 
cor dos homens. Adianta mais o sábio abbade Nanton, que as va
riedades da cor se notam nos licores essenciaes do corpo humano, 
e sobre tudo na membrana reticular; que estas diflerent.es gradações 
dependem immediatamente dc um principio oleoso, o qual colora 
mais ou menos estes licores, e a membrana reticular, segundo o di
verso gráo do calor local. 

Os factos confirmam estas opiniões, e nao havendo um só que 
procure o principio desta diflerença no sangue, por que não devem, 
concluc M. Bomar no tom. 9 a fl, 222, que a brancura e negrura não 
passam de uma variedade accidental nos climas quentes, que se 
confirma e so destroe por uma serie de gerações nos climas extra-
nhos. 

Como pois, cachorro, te queres tu diflerençar dos que não tem 
a pelle caiada, como a tua, por teres um sangue mais puro do que 
elles? Tu és tão miserável em conhecimentos, que eu por estar 
certo de que é clamar em deserto o fallar-te cm cousas,que não forem 
do 7. do Decalogo, não entro em detalhes sobre isto ; basta (pie 
outros me entendam. 

Eu disse que não deviam procurar o principio das differenças 
no sangue, porque, com licença dos phiiosophos, o sanguo é um 
fluido encarnado composto de tres substancias, o soro branco, o soro 
vermelho, ou a parte colorante, e a matéria fíbrosa, ou o principio 
miicoso, segundo M. de Hain. 

Estas partes são geraes no sangue das variedades da espécie 
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humana, e nao sc podo jamais dizer, si a variedade caueáúána te
nha mais soro ou menos color ante, ou igual filtrina á da malaia, ns-
graon mongolia, e americana. 

A propxiedade de se condensar a parte sorosa; a que tem a 
mucosa de se separar, quando o sangue nào é mais agitado, e de 
ficar fluida ao ar atmospherico; a inflammabilidude do sangue, 
quando se tem evaporado a fleugma, a de dar o pyrophoro, não sao 
privativa e exclusivamente de uma ou outra variedade, sim pró
prias de toda espécie : nem podia ser de outro modo. 

Em que consiste, pois, a differença do teu sangue ao do ne
gro? 

Só si o teu tem mais alguma dose de oxydo de ferro, ou me
lhor de cascalho do riquíssimo—-fewos velhos—do Porto. 

Si a pureza do teu sangue consiste em não ser vermelho, como 
o dos outros homens, sim em ter a côr branca, sejas puro embora; 
ninguém te inveja a extravagância: ficarás classificado entre os ver
mes e insectos. 

E si, para não correres parelhas com outro algum no puro san
gue, não queres proceder d*onde os demais procedern,vai aggrcgar-te 
aos Índios do Madure, cujo rei se jacta de descender em linha recta 
dos asnos, a quem reverenciam com o maior acatamento religioso, 
persuadidos que as almas de toda sua nobreza se passam para os 
asnos ; e penso não estar muito fora de villa e termo este pensa
mento pela semelhança, que acho entre os teus costumes e tempe
ramento, o o dos asnos. O zurro desagradável, a indocilidade, a re
beldia, a teima excessiva, a insensibilidade aos açoites, a ardencia 
extremosa de Venus, que faz morrer a muitos logo depois do coito, 
tudo se acha em t i em um gráo não pequeno. 

Então, meu Ze-Fernandes, estás contente? Já não és nobre e 
fidalgo no reino do Maduic, e para que ainda retines ? Só te resta 
uma classe em que possas figurar acima de tudo, que 6 grande no 
mundo, que vem a ser o haveres nascido do alguma daquellas 
éguas, de que falia Virgílio na Georgica l i v . 3. v., e diz Duarte 
Nunes de Leão,na Descripção de Portugal cap. 29, que haviam perto 
de Lisboa, as quaes como vinha o verão, e ventavam os ventos fa-
vonios, que são os zephyros, pondo-se com os rostos fronteiros, con
cebiam delles sem ajuntamento de macho, e pariam cavallos tão li
geiros, como os mesmos ventos; o que é muito análogo á ventosa 
branquidade com que impas, e a rapidez com que roes na honra, 
na probidade, na virtude e na fazenda de teus semelhantes. 

Infere-se do exposto, que é estúpida a tua basofia de branco, 
e que pelo lado do sangue não és mais puro que o Samoycda, o Chi-
nez, o Kalmoulk, o Honsouana, o Noolk ; que o negro de Guiné ; que 
o da Nova Zelândia. 

Pelo lado do comportamento, além do que já disse no meu pri
meiro combate, ahi te apresento esse espelho, em que te vejas. E* 
a informação quo te deu o bispo D. José Joaquim, quando quizeste 
i r a Lisboa. 
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Será lambem o bispo vadio, mulato, dtbocfiado, patife, demo
crático, revolucionário ? 

For esta lace ta serias um homem benemérito, muito honrado, 
um fídalgarrão da primeira plana na Geórgia, onde as pessoas de 
qualidade exercitam o emprego de carrasco, e onde bem longe de se 
reputar infâmia, como no mais restante do mundo, antes é um ti
tulo muito glorioso para as famílias a impudicicia de suas filhas. 
Bomar, Dicc, tom. 7. f l . 100." 

Que inculca despejada a da tua boa educação! 
Qual será o homem desta praça, que se lembrando da tua in

fância, te não reconheça um Ohernbim ? 
Quem se lembrando da tua vida na aula do Machado, te não 

possa dizer, a maneira de Salustio a Cicero, á face do senado ro
mano; 11 Por ventura são incógnitos os teus factos e os teus ditos ? 
Desde a tua pucricia não viveste de maneira, que não julgastecousa 

-uma injuriosa ao teu corpo, uma vez que désse no gosto a outro? 

fallo verdade. Si fores tão insolente que o negues, teus contra t i o 
testemunho de todo Pernambuco, de todas as Alagoas, e de todos os 
lugares, em que tens vivido. " 

Calumniador, Gervazio creou alguma cadeira de geometria, e 
m\i deu em prêmio dc algumas pregações ? _ 

Não te pejas de uma calumnia desta natureza, c a tace deste 
Pernambuco ? _ __ . T i 

Esta cadeira foi creada pela rainha D. Mana I no anuo dc 
1706. e dada ao meu sapientissimo mestre o Dr. Antônio *ran-

a cadeira do geometria? 
"e ^m Fevereiro de 1817 pedindo eu ao general Caetano Pinto de 
Miranda Montenegro a substituição desta cadeira, elle me respon
deu, que se estava completando um anno depois do recebimento do 
aviso regio do provimento de José Maria de Vasconcellos, e que es
perasse eu mais um mez até dous, que si não appareeesse o V as 
concellos, me daria a propriedade. O general tinha algum con 
cimento de mim; elle ahi está, vê modos de saber delle a verdade 
deste facto. . , „. •> 

Era eu algum homem novo, desconhecido nesta praça . 
Não teria suficiência para geometria elementar ? 
Cinco annoa em que l i nesta praça rhetorica * poética, pnuos* -
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e Maria*** João, Baptista Pereira era natural do Porto, d\mde 
vindo ao Brasil procurar fortuna, na fôrma do louvável costume de 
nossos claros avós, que aqui chegaram em ja/eco e ecroutas, se ca
sou nos sertões do norte com essa Maria**'*, e se achava morador 
em Olinda, contando a filha já dezeseis annos, quando era 1710 os 
mascates d'este Recife sc romperam com a nobreza de Olinda o 
nos causaram as desgraças que se sabem. 

Nao posso subir mais acima com esta exposição, porquanto as 
perturbações, guerras e massacres d'aquellcs tempos infelizes, des
truíram os monumentos de outras cousas dc conseqüência, quanto 
mais as noticias de uma família, que, não descendendo dos Machu-
cas, dos Queixadas, dos Caiporas, não tinha o seu pedaço dc couro 
de anta com os nomes eseriptos de seus maiores, Piratibás, Pagos, 
Oarnipecabás. Mas é ponto de fé pia, que essa Maria das Estrellas 
havia de ser alguma Tapuia, Potiguarí, Tupinambá, senhora de 
muito: mingâó, tipoias, aipi e macacheira; c também si foi al
guma rainha Ginga, nenhum mal me faz; já está á porta o tempo 
de muito nos honrarmos do sangue africano. 

Advirto mais a t i , cá tua bipode e eommitanto caterva, que 
Antônio da Costa Dantas, quando se casou com minha bisavó Ma
ria Pereira da Assumpção, já das primeiras nupeias trazia dous 
filhos, Manoel do Nascimento e Luiz de Souza; dos quaes o ultimo 
se casou com uma negra de nome Feliciana, da qual teve muitos 
filhos, que tão briosos foram que se casaram com brancos, dos 
quaes ainda existem por aqui alguns descendentes, e talvez.... 

Com esta historia diante dos olhos, pódc o pantalão do ca-
vallciro cossaco, teu digníssimo irmão, não incommodar a tanta 
gente, como incommodou pelas minhas inquirições. 

As provanças d'esta genealogia não são documentos famosos o 
admiráveis, como os appensos á tua devassa, nem como as tuas in
quirições para ordens menores, que nada provam, porque todos 
sabem que tens o caracter da gente da índia, que provam a seu 
favor tudo quanto querem, apezar do mais publico demérito, o 
também contra os outros, quando lhes parece, não obstante a mais 
patente virtude ; como a D. João I I I , rei de Portugal, dizia Lopo 
Vaz, que a gente da índia era tão má, que disseram do grande 
Affonso de Albuquerque, que era p...., o o provaram, sendo elle 
varão tão honesto, que não diria criado algum seu, que lhe viu a 
ponta do pé. Asia de Conto, Dccad. 4, l i v 6, cap. V I L 

D'aqui já vês, Arara do inferno, o negrurae da tua calumnia, 
com que tu pretendes atacar-me. Eu não precisava do dispensa 
alguma para professar em minha corporação. Antes lá está em 
aberto o protesto, que ella faz a todos do os lançar fóra, logo que 
se provar que elles teem casta de Mouro, mulato, Judeu, ou outra 
infecta nação. Ouvistc cantar o gallo sem saber aonde. Tive uma 
dispensa apostólica, dada pelo núncio de Portugal, o cardeal Pacca; 
mas foi dispensa do idade para me ordenar aos vinte e dous annos, 
como suecodeu, o qual breve deve de estar no archivo da minha 
província, ou livro dos breves. 
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Já vês lambem, que me não compete a qualidade dc cabra, 
por que só a teria, si acaso estivesse condecorado com o distinetivo 
genérico (Festa pecora—corn.ua concava, sursum versa—, de que 
tanto te adornas, como diz muita gente: valha a verdade. 

Depois d'este exposto, poderás deixar dc ser um insolente, um 
desavergonhado, um patife, um cachorro? 

Dizes que aiaco homens honrados e famílias. Que calumnia ! 
Pois é insultar homens honrados repetir o que dizem de publico, e 
o que corre impresso de dous malvados, que só têm empregado os 
seus dias em cal o tear os outros, em intrigar, infamar, perder, e 
levantar-se a lugares e a conveniências ás ex pensas dos interesses, 
felicidade c honra de sua pátria? 

Km que parte do mundo são honrados uns que taes? 
Infame povo, em que tu fosses honrado! 
Não corre impresso n*esse Rio de Janeiro o manifesto de Ma

noel de Freitas Pacheco? Não está no livro da porta (Veste gover
no a informação que vai abaixo copiada? 

Não consta do Máribondo n. 4, que na matriz da Boa-Vista 
se fez uma parede para que não sahisse eleitor Gama nenhum? 
Nào consta do Conciliador n. 6, que para proceder ajunta eleito
ral da freguezia de Santo Amaro de Jaboatão se foi buscar contra 
as instrucções um vereador de Olinda, só afim de não presidir um 
(lama, que nào era, mais nem menos que Pedro Américo da Gama? 
Não corre impressa, antes do Caçador, siHespotía ás calumnias e 
falsidades da Arara Pernambucana, onde se apresentam ao mundo 
inteiro teus crimes, tuas sedições centra as autoridades, governos, 
e tua pátria ? Não retumbou o senado d 1 este Recife do g r i t o — 
Fóra Gamas, fóra Gamas, não queremos Gamas? Não correm 
impressas as Reflexões de um Pernambucano, que não sofre desafo
ros, relativas ao teu sobrinho B. J. G? 

E homens d'éste calibre são honrados ? 
Ataca-se a honra de alguém, quando, estando n1estc o odio 

publico, se falia de seus malefícios públicos ? 
Acaso tu e os teus cantaram j a a palinodia, se envergonharam 

do que hão obrado contra os homens, contra a sua pátria, para lhes 
perdoarmos o passado ? 

Não estás, da escuridão d'esse cárcere, calumniando, infamando 
e desacreditando as pessoas mais respeitáveis nas tuas Araras? 

Não está fazendo o mesmo o teu sobrinho Bandalho, na sua 
Memória sobre a união dc Pernambuco com o Rio; na apocrypha 
Representação ao governo d'esta província, que attribues a Jacin-
tho Severiano Moreira da Cunha, e «'outros eseriptos ? 

Quem jámais poderá soffrer, de sangue trio, que esteja a sua 
pátria dando seis mil cruzados a um Bandalho, para este estar a 
arruinal-a e perdel-a ? 

Não andará agora um dos teus procurando assiguaturas para 
um papel, que infama esta província em toda a parte do mundo; 
papel que fingindo um grande zelo pelo bem do Brasil, só se en
caminhava a prender o deputado Barata, e depois d'este ao inten-

http://corn.ua


— 285 — 

.lente de marinha, para se dar este lugar a um dos teus parentes ? 
Outro, o Scipiãç em Numancia por dar mais peso a esta perfídia, 
não procurou reimprimir uns números da Idade de Ouro, que des
acreditavam ao dito deputado Barata? Não entraram n'este pro
jecto alguns dos teus parentes, o não estavam planejados extermí
nios, prisões e desgraças para os teus patrícios ? 

Ah, malvado! c ousas dizer, que se atacam homens hon
rados ! 

Os Catilinas, os Lentulos, osVargunteios são honrados? 
A tua obrigação era contestares o que todos dizem de t i , 

e não augmentares os teus crimes, c a execração publica com 
novas calumnias. 

Tu não és uma Arara, tu és uma Geleno, a principal das har-
pias, a quem o Mantuano chama—Furiarum máxima—, uma Celeno, 
que nas Estrofades só fallou para desgraça dos Troianos. 

Ora leva, Arara infernai, esta palanqueta no coração, e acaba 
de uma vez para socego da virtude, da probidade e da honra. 
Tu não és feito para viveres entre homens, tu foste gerado para os 
infernos; vai ser conselheiro de PIutão, ou vai tocar os foles de 
Vulcano; tal lá te encontres com o nobilissimo e riquissimo— 
ferros velhos—, e então herdarás as suas immonsas riquezas de 
cascalho, carvão e ferragem. 

Tu me fazes dar credito á doutrina dos demônios incubos e 
suecubos. Tu não és filho de Pedro Fernandes Gama, tu és filho 
de algum diabo incubo, mas não qualquer diabo, sim do diabo 
mais feio, mais rabudo, mais abodejado, mais levado de todos os 
diabos, do lcviathan de Isaias. 

Tu me ameaças com páo, ferro e chumbo, e te esqueces do 
heróico denodo cm 1817 ? Pois por este denodo eu não temo os 
teus caipiras d'aqui ; bem os conheço e já os trago de olho; e 
muito monos a t i , pois ainda me lembro do mal que sahiste da Ga-
ticanea com o Cangulo na ponte do Recife; e da tragédia que re-
presentaste ahi n'esse Rio com os caixeiros de Francisco Xavier 
Pires, na qual, apezar de seres o protogonista, condecorado com o 
habito de Xispo, o teu nobre chinó, não podendo resistir á tempes
tade dos murros, supapos e vaivéns, quebrando as amarras, foi á 
garra. 

Acaba dc uma vez, ave do Cocyto, deixa-nos em paz. Tu 
não és homem, não: és infernal; ós peior que o diabo j emfim, tu 
és José Fernandes Gama, o pai do mal. 

Exm. e Rvm. Senhor director geral,—Diz José Fernandes 
Gama, professor regio da Boa-Vista, que elle necessita de ir á corte 
a seu requerimento perante S. Magestade, e porque o não pode fa
zer sem licença de V. Exc. por um anno e meio, attentas as mon
ções do comboio, e sem deixar um substituto na sua cadeira, pago 
á custa do supplicante, c por V. Exc. approvado-—N'estes termos— 
P. a V. Exc. Rvm. se digne conceder ao supplicante a licença que 
pede, com a faculdade de deixar substituto para fazer as suas vezes. 
—E. R. M. 

r-J • I 
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Como o supplicante pretende ir para Lisboa, é necessário que 

leve também as provas do seu serviço. 
Tem sido todo o empenho do supplicante e dos seus sócios, 

que com tudo nào passam de quatro ou cinco, viver onde quizer, 
como quizer, e como lhe parecer sem superior, nem fiscal, que vi
gie sobre as suas obrigações, e sobre a sua moral. Estando por 
substituto da cadeira de grammatica da villa das Alagoas, tendo 
noticia de que o Exm. bispo nosso antecessor mandava tomar co
nhecimento da sua irreligião e immoralidade, fugiu para Lisboa, 
onde conseguiu enganar a mesa de consciência, então directoria 
dos estudos, para lhe dar a substituição de uma segunda cadeira dc 
grammatica para Olinda, não obstante não haver nella necessidade, 
como é notório. Isto mesmo nos confessou o supplicante, que com 
todo o empenho nos requereu a passagem para a cadeira do lugar 
da Boa-Vista, que então se achava vaga, temendo que a dita ca
deira de Olinda se extinguisse, ou por não ser necessária naquclla 
cidade, ou por não ter o supplicante provisão regia confirmada por 
sua magestade ; mas logo que de nós conseguiu nova provisão para 
o dito luçar da Boa-Vista (a qual somos obrigado a confessar, que 
foi um tributo, que pagamos á novatice, pois que ainda não tinha-
mos todo o conhecimento do supplicante, mais do que aquelle que 
constava dos aflectados papeis que nos apresentou) passou a ínan-
cumonar-se com alguns dos substitutos de Olinda e do Recife, para 
fazerem, como fizeram, vários requerimentos contra nós, e sem 
nome, uns pela junta da fazenda desta villa, outros directameute á 
nós, para ver si nos aterrávamos com o supposto nome de corpora
ção de todos os professores regios desta capitania, c por mais que 
lhes mandamos que assignassem as suas petições para sabermos a 
quem, e como deveríamos deferir, não foi possível; até que pelas 
averiguações á que fizemos proceder, e que a seu tempo poremos na 
presença dc S. Magestade, viemos a descobrir, pelo que pertence ao 
supplicante, que logo que viu, que pelo nosso edital de 2G de Fe
vereiro deste anno ficava sugeito, assim como todos os mestres, a 
ser fiscalisada a sua moral pelo seu respectivo paroeho, na forma 
das leis regias, sobre as escolas menores, c principalmente pela de 
0 de Novembro de 1772, não houve pedra que o supplicante e seus 
sócios não movessem para mandarmos riscar do nosso edital a dita 
cláusula; e vendo quo nada conseguiam, passaram a fazer odiosa a 
nossa directoria, e como prejudicial e pesado ao bem publico o esta
belecimento do nosso Seminário, e a nova reforma dos estudos como 
desnecessária, ainda quando elles se acham na maior relaxação, como 
é̂  notório, e o faremos ver a S. Magestade. Esta relaxação não tem 
sido tanto pela innata propensão, que o homem tem para o descan
so, quanto pela fama que o supplicaute e seus sócios tinham feito 
espalhar de que os professores nesta capitania são impunes, ou que 
ao menos não podem ser castigados, nem ainda mesmo pelos seus 
delictos sem uma ordem expressa de S. Magestade; e o supplicante 
pela sua má condueta temendo ver-se muitas vezes nas circumstan
cias de réo, teve logo o cuidado de tirar cm seu nome, quando es-
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teve em Lisboa, uma certidão da mesa da commissão no anuo dc 
1792 de um faeto acontecido no tempo, em que era director geral o 
Exm. principal Almeida em 1764, pelo excesso de um ministro con
tra um professor regio, cuja certidão o supplicante deu ao seu sócio, 
que se diz professor de rhetorica, para com ella nos impor em um re
querimento, que nos fez. Finalmente, apesar dô  todas as cabalas 
do supplicante. e de seus sócios, pelas ditas averiguações á que nos 
vimos obrigados a proceder para descobrirmos os mascarados ano-
nymos, que por toda parte nos insultavam, fazendo-nos parecer in
justos, e em conseqüência desacreditar-nos no meio dos nossos dio
cesanos, viemos também a descobrir que o supplicante não contente 
de ter escandalisado esta terra com as perversidades dos seus cos
tumes, praticados na dita villa das Alagoas, onde primeiramente t i 
nha sido substituto, e na cidade de Olinda, d'onde sahiu ultima
mente, passou a traduzir em portuguez para instrucção da moci-
dade a infame obra, que ainda mesmo entre a gentilidade, que t r i 
butava cultos á sensualidade, causou tanto horror que apezar dos 
grandes créditos de que na côrtc dos Césares gosava o poeta seu 
autor, foi este degradado para os lugares mais remotos do império 
romano. Esta descoberta nos encheu de indignação, mas quando 
ao tempo em que iaraos a dar remédio ao contagio, o snpplicante 
nos pede licença para i r para Lisboa. Desde já o havemos por ex
cluído da substituição da cadeira de grammatica do bairro da Boa-
Vista, de que se acha encarregado, e este mesmo nosso despacho 
lhe poderá servir de guia para requerer os passaportes competentes, 
ficando advertido de que em quanto não for para fora desta capita
nia, se deverá comportar como bom cidadão; porque do contrario 
será castigado com as penas que merecem os seus deliotos. Palácio 
do Recife, 27 de Maio dc 1799.—Bispo. 





CARTAS DE PITIA Ã DAMÁO 





I 

Rara temporum fclicitas, nbi sentira qun« 
velis, et quas sentias diccrc Ueeat. 

TACIT. 1. HISTOR. 

Meu caro Damão.—As circumstancias em que te vejo, ignoran
do inteiramente quanta cousa vai pelo labyrintho deste Recife, ain
da mais intrincado do que o de Creta, onde os minotauros,que cada 
dia rcsurgem, pretendem devorar os mais acautelados e prudentes 
Thesêos, me incitam a reraetter-te a carta junta de um certo sucu-
rujuba a um dos redactores de periódicos desta praça, na qual ana-
lysando os cinco primeiros números do Diário do Governo, redigi
dos pelo Padre Quintella, que bem conheces, lhe põe o bucho ao 
sol. Nao fico pela justiça da analyse em toda sua extensão, bem 
que em uma grande ou na maior parte delia elle está de accordo 
comigo ; e como tu nào abraças o gato por lebre, para julgares da 
razão ou sem razão da censura, acompanham a esta os ditos cinco 
números analysados. Estimarei em muito que me respondas com 
franqueza, pois assas me praz ouvir teus discursos. 

Eis aqui pois a carta. 
" Sonhor Redactor.—Constando-me, que nesse Recife havia sa

bido ura periódico Diário do Governo, pedi ao meu procurador me 
remettesse os números já publicados ; e quando esperava um papel 
serio, que com circumspecção me referisse as operações e trabalhos 
da junta provisória a beneficio e melhor arranjo dos povos entre
gues á sua custodia e regimen, passei pela semsaboria de perder o 
tempo com a sua leitura; adquiri um enojo, que me tem tirado a 
appetencia á comida ; o até conceituei desvautajosamente dessa junta 
provisória, E para desonerar-me deste fardo, que tanto me oppri-
raia, tomei o arbítrio de lhe escrever; pois não havendo neste de
serto cora quem desabafar, só por este meio mudaria do meu estado 
iucommodo. 

Com efteito, não se pódc conceber como ajunta provisória se 



lembrasse cio Padre QuinteUa para entregar-lhe uma tarefa, que a 
podia comprometler, e desacreditar a província. 

Sempre se entendeu o redactor de um governo pelo órgão dos 
seus sentimentos, e expositor das suas opiniões ; logo que conceito 
farão as outras provincias do Bra/.il, a côrtc do Kio de Janeiro, 
Portugal, todo o mundo, da junta provisória de Pernambuco, quan
do virem correr debaixo do seu consentimento os taes Diários, que 
por ventura continuarão ? 

Bem empregado lhes seja para saberem conhecer as pessoas e 
se aproveitarem da experiência alheia. Não deviam ignorar o 
que se disse do Relator Verdadeiro, que redigiu os trabalhos dos 
provisórios passados ; o que este mesmo QuinteUa já deu a costa 
com o seu Maribondo; c lá diz o proloquio portuguez—Cestciro 
que faz um cesto, faz um cento.—Vamos porém ao que importa. 

Lendo-sc o 1.' numero do Diário, o que se antolha é um escriptor 
cora uma corcunda maior do que a de Atlas, que sobre as espa-
dnas sustenta a machina do mundo. Elle desapprova a supposta 
nullidade, a que ficou reduzido El-rci D. João V I de Portugal; 
desapprova a conta exacta, que de sua condueta devem dar aos po
vos os governos provinciaes, e o querer cada cidadão ser um pe
queno r e i ; e ainda que em alguma destas cousas elle tenha a sua 
tal qual razão,com tudo tem logo a desgraça de sustentar uma these 
boa por argumentos mentirosos; porque o caso do soldado perdoa
do pelo rei é falso, e tal cousa não se passou como elle quer imbu-
tir. O general Sepulveda sabendo que os coroundas queriam lançar 
mão daquelle facto, para armar a intriga entre o rei, o congresso e a 
tropa, foi de propósito fallar a El-rei; e procurando oceasião, lhe 
contou o suecedido com o soldado para prevenil-o, e El-rei nada 
disse a este respeito, e o soldado softVcu a pena justa do seu atten-
tado. 

Ao depois diz: " Nunca era tempo algum Portugal vio o des
potismo em seu pincaro,como no tempo da sua republica constitucio
nal ; porque a constituição cansou muitos descontentes, entre os 
quaes ha muitos daquelles que com o seu cabedal sustentaram o 
exercito libertador da pátria, captiva de Napoleão. " 

Então queria uma mudança na nação, digamos assim, de den
tro para fora, como fazem ás sibas ou polvos os pescadores, e não 
queria descontentes 'í 

A isto já respondeu sufficientemente o abbadc dc Medrões no 
seu Cidadão Lusitano Constitucional; por isso vamos a outra cousa, 
que é quando sc doe tanto, e se horrorisa do despotismo da repu
blica constitucional de Portugal, nos apresenta no seu 2.* numero 
o projecto de constituição politica para o Brazil, extraindo do Cor
reio JirasUiense de Setembro do anno passado, no qual projecto se 
vê o fundamento, e a base do maior despotismo, jamais pensado ; 
porque o simples arbítrio do rei, quer racional, quer não, faz innti-
lisar os trabalhos e os suores dos representantes das nações, na pro
posição, discussão e approvação das leis, e estes mesmos trabalhos 
<> suores de todo o conselho de estado. E este é o mesmo senti-
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mento, e opinião do redactor do Diário, porque não fazendo sobre 
este projocto a menor reflexão, o approva com o seu silencio, mor
mente quando vemos que elle ainda não ajuntou á sua folha cousa 
alguma de outra, que não seja para fortalecer ou autorisar a sua 
opinião ; e tanto é isto assim, que no seu 3.* numero a razão 
que dá de não conceder ao imperador o veto absoluto, si estivesse 
em seu poder, não era por temer que Isto concorresse para a escra
vidão do Brazil; do que trataremos adiante. N'outra qualquer 
lógica, que não seja a particular do bom rcdactor, isto é uma con-
tradicção palmar e escandalosissima; porém o Padre QuinteUa é 
moralista ; e, posto que em um calcanhar, casa estas cousas admira-
velmente. 

Diz n'este mesmo numero, que em Pernambuco se forjavam 
noticias do Mio de Janeiro ainda peiores do que as de Portugal, 
peto affinco com que os inimigos da causa pretendem bandear os 
povos, e que andam cartas anonymas, em que ofel da calumnia 
ennegrece as intenções do nosso defensor, e indispõe os ânimos 
mais pacatos. E'verdade que d'aquelia côrte vieram cartas para 
eBta praça, que pintaram os negócios políticos com tintas de morto 
côr; e essas são as noticias do Hio, que corriam por aqui; mas por 
isso mesmo não eram forjadas aqui taes noticias, e dizer-se o con
trario é a calumnia mais negra que se pôde conceber; e demais, é 
fazer a praça e província odiosa ao imperador, como elle redactor 
continua no seu numero 5, narrando estupidamente o aleive, que, 
diz elle, levantaram ao imperador de haver dado uma bofetada no 
Padre Francisco Ferreira Barreto. 

Sem duvida, o redactor tem o fito em algum cruzeiro peio zelo 
com que defende o augusto nome de S. M. I . e C. ; porque não se 
pode dizer jámais que seja o amor da verdade, que o faz fallar 
contra os seus concidadãos, em matéria tão grave por ser dirigida 
a pessoa tão sagrada; porque tal verdade nunca existiu, a saber, 
que as noticias más do Rio de Janeiro fossem forjadas aqui; e nem 
essa indiscreta graçola da bofetada se ouviu, senão da bocea de 
algum rapaz chocarreiro para mortificar os estúpidos admiradores e 
destemperados panegyristas do tal joia Francisco Ferreira Barreto, 
que esperava, em chegando á côrte, ter gasalhado no paço imperial, 
por um soneto que fizera á magestade do imperador, por signal 
que como seus narizes. 

Em segundo lugar, inimigos da causa do Brazil em Pernam
buco ? A* excepção de alguns Lusitanos, que por um mal enten
dido paizanismo quereriam que o Brazil nunca se desunisse de Por
tugal, só afim de que este não desapparecesse da linha das nações 
européas, não ha em Pernambuco inimigo da causa do Brazil, ou 
por outro modo, não são invmigos da causa do Brazil essas pessoas 
que o bom do redactor quer inculcar ; ha sim em Pernambuco gente 
acautelada, dos quaes, uns por terem já levado na cabeça, outros 
pela experiência alheia, não dão pelas primeiras cousas, mormente 
quando ellas se apresentam sem toda a claridade. 

Os Pernambucanos, sem o esperar, viram S. A. R. ficar uoBra-
37 



zil, contra o decreto das cortes lusitanas, e apparecer o de S. A. R. 
de 16 de Fevereiro de 1822, convocando o conselho de procurado
res geraes das províncias ; e quando ainda se não havia organisado 
este conselho, apparece, reinettido ás câmaras, e não ao governo 
da província, o outro decreto de 3 de Junho do mesmo anno, con
vocando as cortes constituintes legislativas do Brazil; ainda se não 
principiava a dar execução a este novo decreto, eis se não quando 
o senado do Rio de Janeiro, por uma virtude hoje desconhecida, 
previa a vontade de todo o Brazil de acclamarem a S. A. R. em 
imperador constitucional; immediatamente c S. A. R. acclamado 
em 12 de outubro, e coroado em o i * de Dezembro. Nos interstí
cios d'estes diversos suecessos, nenhumas embarcações appareciam, 
que noticiassem os factos intermédios, que deveriam unir natural
mente os anneis d'esta cadea, e quando se recebem participações 
particulares, por via de regra foram taes, que se não podia fazer 
idéa alguma clara das pretenções e da marcha rápida, que levava 
aquella corte em tão novas mudanças. Então, o que queria o re
dactor e o seu conluio? Quereria que estivéssemos a devorar tudo 
que apparecesse, sem exame, sem idéas claras, e com o risco de 
vermos nossas costas infestadas das esquadras de Portugal, o todos 
perdidos ? Só si fossemos como elle, uns novos Saturnos. 

Eis aqui os inimigos da causa do Brazil, que ha em Pernam
buco, a quem este copiador de portarias quer ferir. 

No 2.' numero não diz uma só palavra de sua casa, e enchendo 
a folha de cousas alheias, impinge uma peça á junta provisória, e 
zomba-zombando vai desfruetando o ordenado de 2/ official da se
cretaria sem ter o menor trabalho. 

No 3." numero apresenta uma passagem do Reverbero Constitu
cional Fluminense, e escrevendo cinco paragraphos, uelles são mais 
as bestialidades do que as palavras. " Negaria o veto absoluto ao 
imperador, não porque temesse que um tal veto arrastasse comsigo 
a escravidão do Brazil" ; pois como concebe este Sully o veto abso
luto ? Porque razão o veto absoluto não pôde produzir a escravi
dão no Brazil? Será porque elle julgue o imperador incapaz do 
veto ? 

Si pelo raciocínio deste copista de portarias os deputados em 
cortes podem fazer leis injustas, porque, segundo o conhecimento 
que' elle tem do coração humano, que Metastasio! o homem 
pôde obrar mal contra si mesmo, quando fascinado pelas paixões, 
não attende aos dictames da razão; quanto mais o imperador? 

Porque bruxaria em um congresso de cem homens de diversos 
caracteres, opiniões e interesses,poderiam elles ser fascinados de pai
xões, e obrar contra si mesmos, e um só homem não pôde ser fas
cinado para obrar contra os outros ? 

Demais, o que é que nos apresenta a historia antiga e moder
na, e a experiência quotidiana ? Aquillo que sem duvida o miserá
vel entendimento do redactor não pôde conceber. 

Não é concebivel ao redactor como um imperante denegur 
a sua saneção a uma lei, que felicita o seu povo, pois a felicidade 
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de um rei nasce da felicidade doa seus subditos; porém desde aa 
mais remotas idades vemos isto praticado em todo mundo. Nero 
e Caligula em Roma, üionysio em Corintho, Phalaris em Agrigen-
to, Sardanapalo em Babylonia, nào viram que a folicidade dos seus 
vassallos era a sua felicidade ? Como, nada obstante este conheci
mento, foram inimigos dos seus povos, seus algozes, seus tyrannos ? 
Felippe I V e Fernando V I I em Hespanha, Luiz X V I na França, 
Carlos I na Inglaterra, D. João V I em Portugal ignoravam, talvez, 
que a felicidade de seus subditos era a sua felicidade? Como en
tão levados de suas paixões, não attenderam aos dictames da razão, 
e deram a seus subditos motivos para revoluções com perda dos 
seus estados ? 

Estou vendo, que esta verdade—a felicidade de um nionar-
cha é a felicidade de seus povos—é uma doscoberta moderna, 
que o gênio divino do redactor achou entre os canhenhos da secre
taria do governo de Pernambuco. 

Já daqui se deixa ver, que o veto absoluto é o germen da ar
bitrariedade, o foco do despotismo, e a fonte da escravidão do 
Brazil. 

Depois, si o actual imperador pelo seu caracter natural, pelas 
luzes do século, pela lição da historia, e finalmente pela ex
periência quotidiana, é incapaz de abusar de um tal poder, a cons
tituição, que lança os fundamentos da monarchia, deve acautelar os 
males futuros, e não determinar somente para o tempo de agora ; 
mormente quando não se pôde contar com uma felicidade igual a 
presente de termos imperamos como este; muito principalmente 
quando, por desgraça da humanidade, vemos todos os dias realisa 
do o que ha muito cantava o Lyrico latino, livro 3, Ode 6 ; 

JEtas parentuin pejor avis tulit. 
Nos nequiores, mox daturas 
Progm km vitiosiorem. 

No 4.- numero, nas quatro palavras que ali poz de sua casa o 
Padre QuinteUa, o mais notável que se encontra é a boa gramma
tica parda do segundo paragrapho— Quando a pátria dos Martins, 
dos Ribeiros, dos Mendonças e outros, cujo sangue espalhado, bem 
como o de Gomes Freire em Portugal, não fez mais do quesazo-
nar a sua independência, ella jamais tornará a ser o 2>atrimonto 
etc. Aqui ha uma oração intermedia, que principia em cujo san
gue, e acaba em independência. Tirada esta iutermedia, reduz-se 
a principal a esta—Quando a pátria dos Martins, dos Ribeiros, dos 
Mendonças, e outros, ella jámais tornará a ser e t c — O u tire fora o 
Padre QuinteUa o quando, ou si lhe deu no goto esta partícula, 
então bote abaixo os seus Sauches, e os seus Perisonios, e veja la 
como ha dc arranjar esta construcção em língua de branco. 
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Eis-nos, senhor redactor, a braços com o numero 5.- do Diário. 

Que peça! Que pedaço de pelotica! Quero ver um varão tao apa-
thico,que, vendo este infame papel, senão encha da maior indignação. 
De propósito aquellas miseráveis linhas foram lançadas para sua-
visar as indignidades, que os dous apaniguados do redactor, Bar
reto e Gama, acabaram dc praticar no Rio do Janeiro contra seus 
concidadãos e província. 

Desembrulhemos esta moxinifada. 
Senhor redactor, o Diário do Governo não é destinado a fazer 

apologias dc particulares, muito menos de sediciosos : isto ê com-
prometter o governo, e fazcl-o odioso. Em segundo lugar, quaes 
são os anarchistas, os carbonarios, os inimigos da causa do Brazil, 
que eram inimigos do Barreto, por elle proclamar pela união da 
nossa provincia com as do sul ? 

E quaes foram as proclamaçoes do Barreto? Appareção. 
Qual e o papel do Barreto, quer manuscripto, quer impresso, em 
que elle trate desta matéria? O Relator Verdadeiro? E' menos 
verdade, que la venha alguma cousa sobre este objecto. 

Que credito de sciencia e patriotismo gosava elle aqui, para 
que podesse conseguir alguma cousa* Antes bastaria elle se en
carregar de advogar esta causa, para ella se perder, e ser reputa
da má. 

Sciencia! Onde foi elle adquiril-a? Herdaria do pai a veia 
cabahna? Adquiriria na Arcadia nocturna do Pateo de S. Pedro, 
onde embrulhado na tarrafa do capote, como o reverendo Caninana, 
Cafelcfele, Tibiró, e Coroia, desenrolando as línguas viperinas, tudo' 
dilaceravam, ou profano ou sagrado ? 

Dar-lhe-ía alguns conhecimentos a guerra sonetaria com 
Deodato, Abreu, Baptista, e Josino? 

Quem tem sciencia diz: " O despotismo ê um dos monstros 
physicos, com que a natureza persegue a humanidade ", como se lê 
em um sermão no Corpo Santo o anno passado ? 

Quem tem sciencia põe Coristantinopla na Rússia, e querendo 
provar com a autoridade de um geographo moderno,que os caracte
res moraes dos povos são deduzidos da atmosphera, que respiram 
correndo os diversos povos da terra, depois de dizer que o Fran
cez é alegre, porque respira uma atmosphera pura, clara j o Inglez 
melancólico, por uma razão inversa, o Allemão, Polouez etc. etc. etc. 
desaba em dizer que o Mahoraetano é isto, aquillo e aquillo outro? 
Qual 6 a atmosphera mahometana que dá aos que a respiram o ca
racter, que elle deu aos Mahometanos? 

Isto é dc quem tem sciencia ? 
Quem tem sciencia escreve aquelle indigno Relator Yerda-

deiro f Leia-se a este respeito a carta do Caneca de 17 de Dezem
bro de 1821 mandada ao mesmo; o Semanário Cívico da Bahia • o 
Astro da Lusitânia; e um dos periódicos do Rio de Janeiro. 

O soneto feito a Luiz do Rego, reimpresso agora, está era tudo 
conforme com os exemplares impressos no tempo do mesmo Rego: 
como então inimigos gratuitos alteraram seus versos? Este lhe foi 
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podido para prova da imprensa do Rego ; e por quem lhe foi pe
dido aquelle outro ao mesmo Rego, que o mesmo Barreto andou 
repartindo no dia da Conceição na igreja dos militares ¥ Este se
gundo é menos escandaloso, do que o primeiro? 

Que pensa o Padre QuinteUa ? Que por isso que este segundo 
não sahiu reimpresso, não existe esto documento da adulação, e ve
nal bestimativa poética do seu Achiles ? 

O para que o Padre Barreto quiz irão Rio de Janeiro de 
deputado supplcnte, ainda que já agora podíamos dizer, com tudo 
deixamos ao tempo a revelação deste segredo da abelha; por ora 
só dizemos, que não ha pessoa alguma desta praça que ignore o que 
elle por si e seus apaniguados fez para ser deputado em as cortes 
de Portugal, c contou tanto comaemeacia de suas intrigas, que 
chegou a apromptar o farnel para a viagem; bem como ninguém 
deixa de saber o que elle outra vez fez por si, e por seus Josés Cân
didos, Quaresmas e outros desta relê para ser expulso da deputa-
ção o Padre Venancio, e irem subindo os outros até lhe chegar a 
posta do rabo, ainda que é ruim dc esfolar. Estou persuadido que 
o redactor escreveu isto, não para se ler em Pernambuco, sim fóra 
delle, onde não são conhecidas as façanhas do Padre Xico. Com 
effeito—Padre Xico é moleque rabudo! 

Benemérito o desembargador Bernardo José da Gama, a quem 
a causa do Brasil no norte deve tanto quanto ao Exm. Sr. José Bo
nifácio no sul! 

Que blasphemia! 
Que indignidade! 
E' até onde pôde chegar a ignorância, o descaramento e o des

aforo do Padre QuinteUa ! 
Que fez aqui o Gama .pela causa do Brasil? Fez tudo 

quanto podia lembrar a um ambicioso descarado de indignidades, 
intrigas, motins e sedueçoes para deitar a baixo ajunta provisória, 
e elle por-sc na cadeira de presidente, acommodar seus parentes e 
adherentes, e empolgarem todos na fazenda nacional. 

Que lindo não foi o prospecto dos novos funecionarios, que 
deviam dar as cartas n'esta malfadada província ! O Exm. Ber
nardo José da Gama, presidente ; Antônio Elias de Moraes, secre
tario; Rei dos Ratos, Ludgero, Paula Gomes, João Francisco 
Bastos, membros da junta ; Pedro Américo, lhesoureiro do erário ; 
alfândega, intendencia, trem e mais estações teriam iguaes re
formas. 

Desde o Rio de Janeiro este desembargador não dispunha, e 
apontava estas jarrochas com seus papeis, e instrucções mandadas 
a seus parentes, e aos amigos d'estes? E depois que chegou aqui, 
não foi que ardeu toda esta'praça em intrigas, em queixas contra a 
junta provisória? Qual foi o Gama que faltou no dia 17 de se
tembro passado no senado para eleição do governo temporário ? 

Elles mesmos espalhados por entre o povo pedindo nomeassem 
ao dito desembargador para presidente, não passaram pelo des-
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gosto o vergonha de ouvirem grilar—Fóra Gamas, fóra Gamas, 
nada de Gamas, por que suo ! 

Quem pôde negar este faoto publico na casa da câmara? Leia-
se o manifesto do l.« dc Junho dc 1822 dc Manoel de Freitas Pa
checo ; appello para o que elle acabou de praticar no conselho de 
estado no Pio de Janeiro, como consta do Pernambucano n. 9. 

A benevolência do Gama é da mesma laia da do redactor, cuja 
philaucia miserável chega a tanto quo já se julgou com méritos para 
deputado, e parece que chegou a tomar algum semioupio. 

Igualar Gama ao Exm. José Bonifácio é emparelhar Catilina 
com Oatão. 

Não sc exige dos mascates mais que neutralidade l Que polí
tica de redactor! Neutralidade entre homens da mesma nação, 
que vivem no mesmo paiz, entre dons partidos diametralmente op
postos, e quando não sc pode deixar de tomar algum ! Quem lhe 
disse, ao redactor, que Pernambuco, o Brazil c o imperador só exi
giam dos Lusitanos neutralidade? 

O imperador? 
Não. Leia-sc a sua proclamação aos Brazileiros, que principia : 

A nossa pátria está atraiçoada; elle ahi nos diz: Aconseihae aos 
que este systema não seguem, que se retirem ; e na portaria dc 
21 de Junho de 1822 manda ao governo provisório, e a todas as 
autoridades, que quando informarem sobre a justiça de qualquer 
pretenção, informem também sobre a adhesão dos pretendentes á 
causa da união e independência do Brazil, por ser nas actuaes cir
cumstancias indispensável conhecer-se escrupulosamente as pessoas 
que se votam com sinceros sentimentos a favor da causa sagrada 
da reunião e independência do reino do Brazil. 

O mesmo disse n'outra portaria do mesmo dia, mez e anno, so
bre os pretendentes militares; o mesmo vemos no decreto de 18 de 
Setembro de 1822, e nas Instrucções para as eleições dos deputados 
cap. 2 g 6. cap. 4. § 2. 

Também Pernambuco, não. Porque nào só o cabido tem man
dado por muitas vezes os parochos, que preguem a suas ovelhas 
o respeito e aterro ao grande systema constitucional (pastoral de 4 
de Março dc 1823) como se tem clamado por vezes, que se mandem 
retirar da província os corcundas, e o mesmo governo já mandou 
portarias para evacuarem o paiz João Antônio de Castro, Antônio 
Jose da Silva, Jose Antônio Ferreira, José de Medeiros, por serem 
inimigos da causa do Brazil. Mas, diz sem duvida o Padre Quin
teUa, oser neutral não ó ser inimigo. Que diz, meu loiro ? Dê ca 
tende? 'lmmigp' Como é peior do 1ue »'»"»go: en-
Quando dous partidos se oppõem diametralmente, como agora, 
A suaeiçao do Brazil a Portugal, ou A independência do Brazil a 
justiça esta somente de uma parte. E aquelle homem que abraçar 
o partido injusto, sempre o fará debaixo da face de bom e de justo, 
e nisto mostra que e acccssivel aos encantos e attracti vos dajus-
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tiça, e que abraçaria o realmente justo, si a sua justiça lhe fosse 
apresentada de um modo mais claro e forte. 

O neutral nem abraça a virtude e a justiça apparente, nem 
real; o que o torna pcior do que o injusto. 

O que se decido por ura partido injusto, para o sustentar arris
ca, sua pessoa, os seus, sua fazenda e tudo quo lhe pertence ; si é 
feliz, compra a sua felicidade á expensas dos mais custosos sacrifí
cios, e si perdeu a demanda, fica bem castigado com as perdas, que 
fez; o neutral, por isso que sempre segue o partido vencedor, ga
nha tudo sem arriscar nada; e porque nem sempre o partido vence
dor e o justo, o neutral é um malvado, que está disposto a abraçar, 
e de faeto abraça, a injustiça e o crime, attendendo unicamente ao 
6en coramodo, sem nada se importar com o bem, nem com o mal 
da sociedade. Por isso com toda razão se louva a disposição tes-
tamentaria daquelle rei de França, que snpprimindo uma rebellião 
de seus vassallos, determinou ao Delphira, que premiasse todos os 
vassallos que lhe foram fieis,perdoassc aos rebeldes; porém que man
dasse matar ou destruísse a todos os neutraes. 

Pois como estão galantes aquellas fallas de S. M. I . com o 
Gama e Manoel Ignacio ! 

Ha cousa que mais desatie o enojo do homem grave e sisudo ? 
Pois, Sr. Padre Marinho, no caso de ser aquillo verdade, Vmc. 

não achou outra maneira mais digna da magestade de ura impera
dor para annuneiar aquellas honrarias, que elle se dignou fazer aos 
deputados? Não se lembra que vai muita difierença do fallar de 
um heroe, o divindade ao de um pae senhor, e capadocio? 

Pois V me. tem razão para saber escrever, porque para 
isto chucha 2608000 de substituto de rhetorica, sem lhe cus
tar uma só palavra na cadeira. E já que vai comendo esse hono
rário de bobis a Nicolau, ao menos quando escrever, mostre a sua 
bestimativarhetorica. Vmc. não fez dramas? Epara aflrontare 
deshonrar seus patrícios não fez aquelle 2><itriotismo amarrado, que 
lhe tendeu a substituição da cadeira em questão? Como ignora 
aquella regra tão sabida de Horacío, Poet. v. 185 e seguintes : 

Conitudo, nunca á scena cousas venham, 
Que só Ia detraz delia lugar tenham ; 
Antes da vista muitas cousas tira, 
Que feitas fora, o autor depois refira ? 

Pois aquillo que se diz pura o theatro applique para estes casos 
scroatts servandis ; alias largue a penna, não infame mais sua pá
tria, não comprometia o governo. Pese o caso, e veja que lhe é 
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melhor nunca sahir da classe dos lambe-toreidas, do que andar feito 
um Apuleo ás avessas. (1) 

üi T senhor redactor, que me enganei. Agora advirto que tal-
lei no Padre Marinho, devendo fallar do QuinteUa; emende esse 
lapso inadvertido da penna.... Porém não, deixe ir assim mesmo, 
que tanto vai uma cousa quanto outra. Sim, um escreve, mas o 
outro assigna. . 

Já estou melhor, senhor redactor, rarefez-se o enjôo ; j a tenho 
fome. . 

Adeus, que vou virar á sua saúde, si publicar esta analyse, 
uma botelha do Madeira, que 

Alimenta, aviventa, 

Contenta, e sustenta. 

Cabanga, á meia noite do dia 12 do terceiro mez do segundo 
anno da independência do Brazil.—Sucurujuba " 

Recebe os meus votos sinceros de amizade e respeito. 
Recife dc Pernambuco, 17 de Man;o de 1823. 

Pitia. 

(1) Apuleo representava um homem debaixo da ligura de um burro ; 
o redactor do Diário ó um burro debaixo da figura de homem. 



I I 
SOBRE A PASTORAL DO CABIDO O I OLINDA DE i DE MARCO OE 1823 

Rara te/nporum feUcilas, ubi sentire quac 
velis, et quo: sentias diccre liceat. 

TACIT. 1. HlSTOR. 

Meu charo Damão.—Eis aqui com a cara á banda aquelle 
nosso amigo, que tinha dito tanto mal do santo cabido de Olinda, 
tratando-o dc corporação inutü por nada fazerem, e prejudicial, 
porque consomem da fazenda nacional uma avultada quantia, que 
podia ser applicada afins mais úteis â igreja c ao estado: quero 
ver agora o que diz aquelle zangado Erasmo. 

Já sahiu o santo cabido com a sua pastoral de 4 de Marco de 
1823, reprehendendo os parochos por permanecerem tranquillos no 
meio dos terríveis furacões políticos com a mesma firmeza, mudez e 
indifferença do rocJtedo, que no meio do Atlântico é por todos os 
lados batido das insoffridas ondas. Os parochos das tres fregue
zias da praça estão vendendo azeite as canadas, porque a pastoral 
é só com elles. O santo cabido, que também nos furacões polidos 
conservou sua bocea caladinha, carrega com toda falta sobre 
elles; e fazendo quarta parte, não só quer deitar o lado fora do va
rejo da censura, como, irapiedade ! inculca-se de mais a mais por 
muito zeloso do bem das ovelhas, e amigos dellas em Jesus Christo. 

Que espertalhões! 
Para isso não são elles ineptos e achacados, como lhes chama 

o Dr. José Rebello Torres. Bem la diz o proloquio, que mais sabe 
o tolo no seu, do que o avisado no alheio. 

E' bem verdade, que os parochos tem em primeiro dever 
pregarem ás suas ovelhas a verdade, illuminal-as nas trevas da 
ignorância, persuadirem-nas no amor mutuo, paz e concórdia, c 
isto muito principalmente em tempo de perturbações e commoções 
políticas ou religiosas, em que se devem sacrificar no todo pelo seu 
rebanho j porém 6 igualmente uma verdade incontestável, que nas 
actuaes circumstancias o santo cabido, não só não tem menos obri
gação do que os parochos dc curar as ovelhas, como que tem a pri-
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meirà-, ou que são os primeiros que deviam fallar aos povos por suas 
pastoraes e por seus sermões, e mostrar-lhes, que era o máximo da 
calumnia o boato assoalhado por gênios cruéis, e la para seus fins, 
de que as autoridades políticas pretendiam estabelecer unia nova or-
deme mudança de governo. Por quanto ainda que, fóra da va
cância da sede, o cabido não seja mais que ura cortejo decoroso dos 
bispos, e esteja tanto abaixo dos parochos^ que só pelo titulo de 
conegos nem entram na jerarchia ecclesiastica ; com tudo, no actual 
ensejo, por isso que exercita uma parte da jurisdieção episco
pal, estão acima dos curas, e fazem de primeiro pastor ; por isso 
antes que os da segunda ordem, devem zelar o bem, a paz e a 
salvação do rebanho, e por elle sacrificarem-se todos, e serem os 
primeiros no exemplo, para então vir a propósito a chamada pas
toral. 

Ora, visto que por se não quererem ver em apertos com Me
droso e seu rancho, ou por falta de um zelo sincero c cffectivo do 
rebanho, ou por outro qualquer principio, que não está ao nosso al
cance emmudeceram, sem se lhes dar dos ais do Propheta.pon/we se 
havia calado; o que lhes restava fazer era metterem a viola no 
sacco, para que lh'a não fizessem em cacos, e não virem fanfar
rões, inculcando um zelo muito alambicado, vendo ura argueiro 
nos olhos dos outros, sem enxergarem a tranca do seu, suppondo, 
finalmente, que este bispado, que o Brazil, e que todo mundo, á 
que chegar a suá chamada pastoral, se compõe de ineptos e acha
cados. 

Quando o immortal bispo de Beja D. Frei Manoel do Cena-
culo viu começarem dc grassar por Portugal impressos, que espa
lhavam proposições perigosas, fontes cauclaes de erros na fé, cor
ruptoras dos bons costumes, e germens da libertinagem, não ficou 
mudo espectador do mal e do perigo, como o santo cabido de Olin
da ; aparou a sabia pcnna, e por ella fallou ao seu povo na sua pre
ciosa obra Piedade christã, sem azedar-se contra os parochos por 
não terem pregado aos seus freguezes ; e o mesmo fez em nossos 
dias o bispo do Pará D. Manoel de Almeida de Carvalho na sua 
pastoral, logo que lhe chegaram as primeiras noticias da nossa re
volução de 1817. 

Assim tem obrado outros muitos pastores de tempos mais re
motos, e de outras nações. 

Assim 6 que devia de obrar o santo cabido de Olinda; mas que 
fez o cabido ? 

Nada. 
Com effeito, muito antes de Setembro passado viu o santo ca

bido os inimigos da ordem, c os interessados na mudança do go
verno civ i l , la para seus fins, calnmniarem por toda parte os mem
bros daquella junta, com dizerem que ella nem seguia Portugal, 
nem sc decidia pelo Rio de Janeiro, por quererem fundar uma re
publica; o cabido sabia tanto das verdadeiras intenções daquella 
junta, quanto sabe agora das desta; e que fez o cabido? 

Ficou caladinho! 
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Foi a junta abaixo por esta improba facção, levantou-se um 
coverno intrnso ; membros do legitimo, e cidadãos de todas as clas
ses presos, injuriados ás portas mesmo do cabido; a guerra civil 
rota; e o cabido? 

Caladinho. 
Os demagogos dos sediciosos, que ainda nào tinham consuma

dos seus planos, urdem novas perturbações, esgrimem as mesmas 
armas da calumnia contra a provisória actual, procura-se com toda 
energia o seu baque ; e o cabido ? 

Caladinho. 
Viu o cabido a guerra civil abrir a liee; derramar-se o sangue 

precioso dc irmão pela mão do mesmo irmão ; e o cabido ? 
Caladinho. 
V i u os povos divididos entre o erro e a verdade, vacillantes 

sem saberem que estrada seguir; a intriga e a calumnia correndo 
com a rapidez, do raio, levando os estandartes da revolta ate o mais 
interior do bispado ; os cidadãos probos calumniados, consterna
dos, trementes, e esperando a cada momento polo seu degoludouro 
sobre os altares do interesse c da ambição ; e o cabido ? 

Caladinho!!! 
Oh! Sempre infeliz rebanho ! Desgraçadas ovelhas, a quem 

estos guardas extranhos mugém duas vezes por hora, e só sabem ex-
trahir a substancia ao gado, e o leito aos cordeiros ! 

Foi o nosso estado realmente aquelle descripto pelo Propheta 
nos seus threuos, em que a língua dos que mamavam, pela sede fi
cou pegada ao seu paladar ; os-pequeninos pediam pão, e não ha
via quem Wo repartisse. E agora, agora que nos topes appareceu o 
santelmo, éque troveja e rclampcjao Sinai, o apparece o santo ca
bido cheio de cólera o azedumo contra os parochos, que não fizeram 
o seu dever, delle cabido ! 

Oh ! impostura í 
Oh ! hypocrisia ! 
E por este procedimento, meu Damão, onde classificaremos o 

santo cabido dc Olinda? Entre os bons pastores, que dão a vala 
pelas suas ovelhas ; aquelles que sacrificam a vida temporal de pró
pria vontade e sem constrangimento para apascentarem o seu re
banho, para o vivificar, para Hvral-o dos lobos; ou entre os merce
nários, que não são pastores, e cujas ovelhas não são próprias ; por 
isso quando vêem apparecer o lobo, fogem e desamparam-nas, e o 
lobo achando-as indefesas, as rouba e as dispersa ? Deixando ao 
cabido a escolha do séu respectivo lugar, contentamo-nos somente 
com lembrar-lhe, que com a sua chamada pastoral deram cincas, e 
sem advertirem lavraram a sua própria sentença, como já suecedeu 
a David com o adultério com Betsabeth. 

Porém, meu Damão, que mais querem as ovelhas"? 
Os conegos não se consternaram sobejamente com os suecessos 

de 22 de Fevereiro até 2 de Março ? Por muitas vezes lagrimas de 
dor e de affiicção não lavraram suas enrugadas faces? 

Parece-me estar vendo repetida a trepidação dc Jerusalém, 
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quando Heliodoro foi tirar os thesouros do templo, em que os sa
cerdotes vestidos dc suas estolas sc prostrarani diante do altar ; o 
sumino pontífice Onias, pallido, desfigurado, mostrando na face a 
consternação do coração, se achava rodeado de homens, de mulhe
res e de virgens. Oh ! que dor ! Que de lagrimas não verteu o 
santo cabido: coitado ! 

Sem duvida são como o redactor do Maribonclo,<\x\<i disse ao Pa
dre Venancio, que os presos de 1817 foram passar bem na Bahia, e 
não padeceram como elle, que ca ficou liberto, c no meio das bai-
xezas a Luiz do Rego ; tinha o seu coração feito em pedaços, pelo 
mal que passavam aqui as famílias dos presos. Coitado do bomzi-
nho do Maribondo ! E nada menos coitado do santo cabido ! 

Eu por mim, meu Damão, dava credito ao santo cabido ; mas 
ha neste Recife gente tão difficil de contentar, tanto pedreiro livre 
e captivo, tanto herege c libertino, tanto judeu de rabo, ciue dizem 
que aquella dor, aquelle sentimento, aquellas lagrimas, aquella cons
ternação do cabido são fabulosas; 1." porque, a serem reacs, deve
riam ter produzido o seu natural effeito de empregarem, como es
tava em seu dever, todos os esforços para a tranquillidade de suas 
ovelhas; o que não fizeram; 2.* porque parece, que ellcs,os senhores 
conegos, ou de plano detestam a veracidade de Epaminondas, ou 
para obsequiarem a todas as laias usam muitos das restricções 
mentaes. Porque, a mesma chamada pastoral, dizem, que por 
muitas vezes tem com ternura recommendado, e mesmo rogado em 
Jesus Christo aos fwrochos, que preguem a moral evangélica, os 
princípios da caridade, da maior das virtudes, o amor reciproco dos 
homem, o respeito e aferro ao grande systema constitucional, e ás 
autoridades constituídas. 

De todos os papeis do cabido, que eu sei, o único em que se diz 
alguma cousa sobre este objecto, bem que com uma difícrença no
tável, c a ordem do mesmo cabido de 10 de Dezembro do anno 
passado sobre a collecta, e mais nada. Ora, uma vez não são muitas 
vezes; e penso, que este modo de contar é errado na arithmetica de 
todos os povos da terra ; e também porque em seu officio de 21 de 
Julho do anno passado ao provincial do Carmo deste Recife diziam, 
que, por accordo da junta provisória com elle, pediam ao provincial 
prorapti ficasse um capellão para Fernando de Noronha; e dirigin-
do-sc aquelle prelado á junta provisória, esta ignorava inteiramente 
esta mão forjada do cabido, e com elle nada havia accordado. 

Ora, isto em portuguez castiço, ou legitimo de Braga, é mentir 
cousa inteiramente indigna de um Terra nova, quanto mais de gente 
sagrada em ura papel publico, e ao prelado maior de uma corpora
ção ; e pela regra do cesteiro que faz um cesto, etc, não é digno de 
crença o santo cabido de Olinda. 

E aqui mesmo temos um argumento desta verdade. Elles dis
seram aos parochos, que si se demorassem um só instante na exe
cução do seu ministério, (de pregar) os removeriam das iprejas. 
São passados milhões de milhões de instantes, nenhum pastor 
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tem dito as suas ovelhas meia palavra, que seja ; e o cabido ainda 
não removeu a ninguém ; ergo.... 

E no caso de que elles tivessem já mandado aos parochos, 
como dizem, era mister que primeiro elles pregassem para então es
tranharem aos parochos, c tetem corn elles essa demonstração amea
çada. Porém não consta a ninguém que desde o deão até o porteiro 
da massa, conego algum haja dito do púlpito ao povo meia palavra 
que seja, sobre estes objectos ; e julgamos que o santo cabido de 
Olinda não tem em Pernambuco tanto que fazer, quanto 8. Carlos 
Borromeu, arcebispo de Milão, o qual nada obstante carregar com 
o peso do governo da igreja universal no pontificado de .seu tio o 
santíssimo padre Pio I V , e o tão gravoso governo da sua diocese, 
não se acreditou dispensado de pregar por si mesmo a palavra de 
Deus ao seu povo. 

N'essa chamada pastoral mostram uma grande adhcsão ao 
systema constitucional, quando contradietoriamente no já citado 
papel sobre a collecta vem só com textos da Escriptura— O que re
siste ao chefe da nação, resiste â vontade de Deus. O que resiste 
aos mandamentos de Deus, adquire a perdição. Por mim os impe-
rantes imperam, não ha poder que não emane de Deus,—querendo 
renovar a sediça doutrina de que a soberania vem immedia tamen te 
de Deus, e não dos povos ; doutrina falsa, c que tantos damuos tem 
causado ao universo, 

Ah ! Que pretende o cabido com aquellas intempestivas propo
sições? Bem se deixa ver, que devendo se limitar aquelle papel 
somente ao que diz respeito ás orações pelo império, aquella supe-
rabundancia nada menos é do que um rebate contra a sabia e ver
dadeira doutrina do presente século daslu/.es; um esteio dos cor-
cundas, e interessados nas monarchias absolutas e despotieas; e 
uma porta franca para a discórdia das opiniões, e fomento da 
guerra c i v i l ; e um passo retrogrado para serem sepultados nas 
trevas da ignorância e manietados segunda vez nos ferros do des
potismo. 

A vista daquelle papel, meu charo Damão, eu tremi, por ver 
que pode nos ser muito prejudicial; porquanto bem sabes que 
mesquinhez de luzes é a do nosso povo, e o respeito religioso 
com que elle olha para os ecclesiasticos, mormente parochos e co-
negos. 

Não sabes o facto dclguarassu com o capitão José Maria Ilde-
fonso? Este official achava-se naquella villa, quando aqui deu-se a 
ruptura entre a junta provisória actual e Pedroso. O omeial procurou 
alliciar as gentes daquelle lugar a virem sustentar o governo,e quan
do havia ajuntado alguma,se apresentaram dons homens armados de 
espingardas, e praticando com o official sobre este objecto, depois 
de ouv il-o, respondeu um, cheio de fogo: u Esta espingarda só se 
ha de disparar nos inimigos de Pedroso, porque o Padre José Ke-
bello Torres, que é doutor e conego, que não mente, me disse que 
Pedroso tem razão e lá se foram os dous caiporas ameaçando o 
céo e a terra, e o official ficou conhecendo o formidável partido do 
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Pedroso, e levantou mão do empenho. Portanto não se deve des
prezar aquelle papel do cabido. E' um papel manhoso, lutei anguis 
in herba ; é um papel velhaco, que corre em nome do senado eccle-
siastico, que na presença dos simplices, ignorantes c fanáticos repre
senta uma corporação de sábios c virtuosos. 

Portanto, meu eharo Damão, faze um serviço a humanidade, 
e dá gloria a Deus, abrindo os olhos a esse pobre povo, cm que vi
ves. Dize-lhes, que a soberania não vem immediatamente dc Deus, 
sim dos mesmos povos, como ate confessa o mesmo imperador no 
seu decreto de ;í dc Junho do anno passado ; dize-lhes, que esses 
textos da Escriptúra santa, que traz o cabido ao seu papel da collec-
ta, uão se entendem á lettra, de moclo que se persuadam, que Deus 
mandando fazer determinadamente taes e taes sociedades civis, 
investira os seus chefes dc um poder, que os povos não tinham, e 
que portanto não deixou aos povos a faculdade de escolherem 
quem os governo, o do modo quo julgarem condimente á sua f e l i 
cidade, relativamente ás circuinstancia do tempo e lugar ; não, 
não entendam assim. Essas autoridades santas se dirigem unica
mente a fazer a soberania mais sagrada e respeitável, e com fun
damento no direito diviuo ; porque nascem do direito natural dos 
povos. 

Multiplicando-sc consideravelmente o gênero humano, conhe
ceram os homens pela lei da razão recta, que só se attenderia á or
dem, conservação e augmento da mesma espécie humana, segundo 
á lei natural, por meio das sociedades civis ; c como Deus fosse o 
autor dVjuella lei, deveria ser considerado também como o au
to*'das sociedades civis, c por conseqüência do poder soberano, 
sem o qual se não podiam conceber estas sociedades. 

K* da razão recta, que faltou pela bócea de um publicista, por 
todos respeitado, que a Deus se devem attribuir não só aquelles es
tabelecimentos feitos immediatamente por sua ordem, mas igual
mente aquelles que foram feitos pelos mesmos homens, conduzidos 
>elas luzes da rectarazão, para se desonerarem dos deveres, que 
lies impõe a lei natural, conforme as conjuneturas do tempo e 
lucrar. 
o 

Deste principio, e de ser Deus o autor da lei natural, é que se 
entende ter Dous mandado manifestamente fazer as sociedades c i 
vis, e mais nada. Quero dizer, que não sc deve deduzir, que Deus 
haja determinado, que se faça esta ou aquella sociedade debaixo 
desta ou daquella forma dc governo, tirando dos povos e nações 
a escolha do seu governo, e o poder de que são investidos os gover
nantes^ a faculdade de mudarem quando julgarem de razão para 
seu melhoramento, e feliz existência. 

Nesses textos da Escriptúra trazidos pelo cabido, e em ou
tros, como—Devemos orar pelos reis, e por todos os que estão em 
dignidades—Todo homem esteja sujeito ás autoridades superiores ; 
porque não ha potestade que não venha dc Deus ; e as que ha 
foram ordenadas por Deus—, qual será a forma dé governo civil 
quo se não comprehenda ? 
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A mouurchia, a aristocracia, a democracia, todas são potesta-
des j todas vem dc Deus ; todas são ordenadas por Deus ; a to
das se deve dc obedecer, c por todas se deve de orar. 

E da maneira que Deus é o instituidor na monarchia, o ó 
lambem na aristocracia e democracia, ou puras, ou temperadas. 

E a única conseqüência que d'aqui se deve tirar é, que Deus 
approva toda e qualquer forma dc governo, que as nações hajam 
de estabelecer para melhor encherem os deveres da lei natural ; 
bem como quando se trata da escravidão Deus manda aos servos e es
cravos, que obedeçam a seus senhores temporae$ycom temor e tremor,na 
sinceridade de seus corações ; com o que jámais se pode provar, que 
Deus mande positivamente estabelecer a escravidão. 

Esta, meu Damão, é a verdadeira intelligencia, que sc deve 
dar ás allcgaçõesdo cabido ; intelligencia conforme a razão recta, 
fundada no direito da natureza, que é o direito de Deus, digna 
da sabedoria c justiça divina, sustentada pelos homens mais sábios 
e virtuosos dos séculos illuminados, e finalmente praticada, po
demos dizer, desde o berço do gênero humano. 

Ameaçam aos parochos com expulsão das igrejas, e queixas 
ao imperador, si elles não pregarem. Bem como da segunda amea
ça ninguém duvida, assim também da primeira duvida muita gente 
bôa, e dizem que a tanto não chega essa fracção dc jurisdicção epis
copal, que elles excercem ; c que si tal fizerem, é somente pelo 
novo principio de jurisprudência estabelecida em Pernambuco, de
pois da Independência do Brazil, a saber ; Tudo se pode fazer sem 
autoridade inteiramente; ou ultrapassando os limites da que se tem, 
com tanto que se diga das victimas do despotismo, que não adap
tavam a causa do Brazil,e não pregavam pelo systema do Rio dc Ja
neiro. 

Mas, porem, que mal vai ao cabido em ir estendendo a sua 
autoridade ? Tolos serão os que se deixarem cavalgar. Ora, si 
frades do Carmo e de Santo Antônio se deixassem levar do ter
reiro de patacão, com que veiu o cabido, quando lhes pediu capcl-
lães para Fernandes de Noronha ; isto é , como ordinários, e dele
gados d?El-rei constitucional, em qualidade de Grão Mestre da 
cavallaria, e ordem de ITosso Senhor Jesus Christo, o dessem os 
capellães, que já não teria feito o cabido ? Sabe Deus o uso que 
elles davam aquelle obséquio, que lhes concederam os do Carmo dc 
entrarem em sua igreja dc cruz alçada, e com todo estadão cabidal. 

O certo é , que elles não mettem prego sem ostopa, c que até 
com seus mesmos clérigos aproveitam todos as oceasiões dc exteu-
derem sua autoridade ; eis a prova. 

Morreu a mãi do defunto deão Manoel Xavier Carneiro da 
Cunha ; e apresentando-se o seu parocho, o de S. Pedro de Olin
da, para ofnciar, e levar ao seputero a sua ovelha, foi lançado 
fóra deste direito pelos conegos, e um destes foi o que officiou, 
polo novo principio de direito cabidal, privativo de suas senho
rias de Pernambuco, isto é,—mãi de conego não é ovelha de pa
rocho. 



Não valeu, meu Damão, aoparocho nem d i gesto, nem institu
to, nem decretacs, nem concilio, nem nada. 

Esteve o negocio em tal calor, q ue si o parodio por medroso 
não se acommoda, como José do Egypto com Zoleica, largando-lhe 
a capa, havia sem duvida algum desaguisado, porque cada conego 
já estava um coral de vermelho ; houve espectador curioso que Lo-
brigou em algum a boca eseumando, c um bater de dentes. 

Assim, senhores parochos, preguem, ou senão.... ou se não. 
Parece-me, meu Damão, que teràs embicado no uso constante 

que hei feito da cltamada pastoral, c estarás dizendo Ia com teus 
botões—Pois não ê pastoral f Com effeito aquillo não é uma carta 
pastoral d^quellas, que os bispos costumam mandar aos seus dio
cesanos para reforma dos costumes, para illustral-os na fé, ou mo
ral, para prcvenil-os de alguns erros e perigos, c finalmente sobre 
algum objecto do seu ministério. Ainda que objecto era para uma 
pastoral, com tudo o modo exótico com que foi tratado, fez com 
que aquillo não seja uma pastoral; o estylo impuro, bárbaro ; ea 
linguagem anti—portugneza, e a construção anti-grammatical, mos
tram que o seu miuutador é de algum reino da estranja. 

Si o cabido não estava ao facto da natureza dc uma tal peça, 
porque não leu as epístolas de S. Paulo, as pastoraes do immortal 
pispo de Béja D. Frei Manoel do Cenaculo, as de D. Frei José Fia
lho, as de D. Frei José Maria de Araújo, e outros bispos nossos, 
que devem estar exaradas nos livros da câmara episcopal, para fa
zerem suas pastoraes era forma, e não virem com um bando, ou o 
que aquillo é, e chamaram-lhe pastoraes ? 

Aquelle papel é tão miserável, tão provocador a riso até pelos 
erros crassos na parte grammatical, que por vezes me tenho querido 
persuadir, que é apocrypho, o que alguma mão inimiga pregou 
aquelle rabicho ao cabido ; mas o silencio deste, e a falta de recla
mação contra uma tal perfídia, como prudentemente fez o seuado 
deste Recife no seu ItJsclarecimento, contra a calumnia de José Ma-
riano na sua Meposição ao Publico, me persuadem que a pastoral é 
do mesrao cabido. 

Notarei algumas das suas íaltas e puerilidades, deixando ao 
leitor reflectido outras, e as suas razões. 

Que modo de allegar com Ezcchiel, Daniel e S. João ? 
Quantas cousas disseram estes contra os ímpios, que não se po

dem acommodar aqui áforça do maior torcedor? 
Não pelo modo do castigo, porém pelo da pena eterna. Então 

pena eterna não é castigo ? 
Os suecessos do dia 22 nos consternou. Que figura será esta ? 
O respeito e aferro ao grande systema constitucional e ás auto

ridades constituídas. E* um hyperbato pueril, com a mudez e in-
dirTerença do rochedo. 

Tanta mudez e indiferença no meio de tanto marulko. E' uma 
repetição a mais insulsa, apezar do trocadilho entre mudez e indife
rença, 

Estas e outras muitas cousas, que deixo ao leitor daquella i n -
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comparável peça, fazem que seja uma insoffrivel basotía a de suas 
senhorias, quando uma deltas disse, que os redactores do Recife 
não se atreviam a tocar no santo cabido, porque sabiam que lá havia 
gente sabia. 

A sabedoria, meu Damão, se mostra nos eseriptos, e a do santo 
cabido é a que vês ; mas, porque vem a talho de íouce, não quero 
perder esta nota. O cabido pediu aos religiosos capetlães para 
Fernando dc Noronha, como ordinários e delegados de El-rei cons
titucional em qualidade de grão mestre da cavallaria de Nosso 
Senhor Jesus €hristo,c o sábio bispo D. José Joaquim da Cunha 
dc Azeredo Coutinho demonstrou na sua allegação jurídica, im
pressa em Lisboa cm 1804, que eram do padroado da coroa, c não 
da ordem militar de Christo, as igrejas, dignidades o benefícios 
dos bispados do Cabo de Bojador para o sul; cm que se comprchen-
dem os bispados de Cabo Verde, S. Thomé, Angola, Brazil, índia, 
e até a China. 

Este papel, que anda pelas mãos dc todos, e, segundo me dizem, 
ha muitos no Seminário do Olinda, ainda não chegou ás mãos do 
santo cabido ; pelo que ainda escrevem o que vês. 

Ora, si neste artigo, que lhes toca tanto de perto, se acham tão 
atrazados, o que serão em outros pontos ? 

Santo Deus! Que miséria! 
Afinal, meu charo Damão, a celebre pastoral do cabido escan-

dalisa a todo homem do bom senso, e justiceiro. Os conegos, em 
quanto vivo o bispo, não tem obrigação de pregar, é verdade ; todo 
o seu ofticio é resarem no coro as horas canonicas, por isso recebem 
da nação as suas respectivas prebendas, c as distribuições quotidia
nas, quando assistem áqucllas horas, a que ellas sãoadditas; porém, 
cm sede vacante,como sc enfronham de primeiro pastor, devem pre
gado ser os primeiros em pregar, não só pelo principio de substituí
rem nos officios do bispo defunto, como porque la disse o Apóstolo, 
que Deus deu a sua Igreja uns para apóstolos, outros para prophe-
tas, outros para evangelistas, outros finalmente para pastores e 
doutores ; de modo que não se pôde ser pastor, sem ser ao mesmo 
tempo doutor ; não se pôde governar, sem ao mesmo passo pregar. 

Basta século e meio de impostura, basta! 
A nação v a i a ser reformada ern todas as classes, não deve ser 

isento da reforma o santo cabido. Não convém termos homens 
sustentados a tanto custo,só para andarem embonecados dc roquetes 
custosos, murças de seda, anneis nos dedos, veneras de Christo ao 
peito, e nas cabeças solideos, que nem ao santo Lenho tiram. Não 
se deve sobrecarregar a republica de dignidades ventosas e ouças, 
como lhes chamam os canonistas. Não devem ocoupar as cadeiras 
do senado ecclesiastico homens que se vão honrar com ellas; elles 
é que as devem honrar, 

Quando o homem serio vê estes senhores com todos os signaes 
externos dos talentos e merecimentos, porém sem a realidaoje, em 
vez dc respeital-os, dá uma caquinada, e diz com a raposa da l'a-
bula : Oh quanta species, ecrebrum non habet! 

39 
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Sem duvida, meu Damão, quem leva toda a culpa deste arati-
zel 6 algum vigário ou coroado, porque o santo cabido não pode 
comprehender como um leigo se importe com isto, e saiba mais das 
obrigações delles, do que elles mesmos. Pois saiba o cabido, que 
aqui ha mais do que um José de Barros Sujo, que sabia mais da 
constituição do bispado do que todo o cabido junto ; c saiba que 
não é a primeira vez que os leigos se mettem, não só nos negócios 
ecclesiasticos, como até nos da fé. 

Quem eram Prospero e Hilário, que tanto trabalharam contra a 
heresia seinipelagiana, defenderam a graça, e o seu doutor ? 

A excepção de um, que não nasceu para conego, c soffre estas 
senhorias para ajuntar um thesouro dc merecimentos para com 
Deus, nenhum dos outros responde a este quesito. 

. Peguem da penna, escrevam e mostrem seus talentos; dêm 
também alguma cousa a ganhar ao bom do Pinches, e não estejam 
feitos uns mandriões sem nada utilisarem a humanidade. Lem
brem-se do Lutrin de Despreaux, e do Hysope de Diniz, e não quei
ram dar matéria a novo canto. 

Adeus, meu Damão, recebe os votos sinceros de amor c res
peito, que te offerece o teu amigo 

Pitia. 



I I I 
SOBRE OS PROJECTOS DESPOTICOS DO MINISTÉRIO DO RIO DE JANEIRO 

Rara têmpora ui fehcitas, ubi sentire quar 
velis, et qva? sentias dicere Hceat. 

TACIT. L Hiaxoii. 

Meu cbaro Dauião.—As tuas cartas ora me fazem r i r , ora me 
mortificam ; porque são tautas as cousas, que te dão no goto sa-
bel-as, c tudo ao mesmo tempo, que tico embaraçado sobre a esco
lha dos sugeitos. 

E', portanto, preciso tenha alguma digestão no que exiges de 
mira. Pediste-me informações sobre as prisões do 1.* de Janeiro, 
procuradas por Jacintho Moreira Severiano da Cunha; e igual
mente das perturbações de 22 de Fevereiro ; quando já te havia es-
crevinhado algumas linhas tendentes a estes dous objectos, eis que 
recebo a tua, na qual pedes o meu conceito sobre o espirito do mi
nistério do Rio de Janeiro tocante a liberdade braziliense, e queres 
este ultimo negocio com preferencia aos demais. Por esta vez sus
pendo a penna daquelles primeiros, e tratarei do ultimo; maséisto 
sem exemplo. 

A matéria é arriscada, mas escudado com a liberdade, que 
S. Magestade Imperial e Constitucional deu nas pessoas dos procu
radores geraes a todos os Brazileiros para advogarem a causa do 
Brazil da forma ha pouco jurada, ainda que seja contra a sua 
pessoa, direi o meu pensar, que todo se funda nos documentos, que 
tenho á mão; e si não for em toda claridade, deves attribuir ao 
pouco at ilado do meu entendimento, e inexaoto expressar. 

Uma devassa aterradora contra republicanos, aberta naquella 
corté, e mandada abrir aqui, no Maranhão, e nVutras províncias ; 
um negro bando de infames espiões de todas as classes; uma nova 
súcia de malvados, debaixo do titulo impostor e religioso de após
tolos ; a instituição da nova ordem do Cruzeiro, com que se tem en
godado aos fofos, e premiado a indignos; cinco Andradas nas cor
tes, dos quaes dons são ao mesmo tempo ministros e secretários de 
estado, e todos aristocratas orgulhosos; o soberano congresso ater-
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rado com mais dc vinte mil baionetas, que o rodeara; a desordem 
mettida em muitas províncias por emissários do ministério ; muitas 
ordens e decretos, que, apezar de cohonestados de motivos espe
ciosos, são no fundo encaminhados a enfraquecer as províncias, 
e ao mesmo tempo pôr o Rio dc Janeiro em um pé respeitável e 
temeroso; o tribunal da policia mais desaforado uo que nunca; 
tudo isto, e outras muitas cousas, que por brevidade calo, são os 
motivos que tenho para te dizer, que estamos enganados ; que não 
temos constituição liberal, santa c digna do Brazil; que os deputa
dos foram mandados testemunhar mudamente o que faz o ministé
rio c seu conluio, eassignar a papeleta de Carlos V I I I aos Florem 
tinos; e que si já e já, attendendo aos nossos verdadeiros interesses, 
nos nào encaminhamos a S. M. I . e Constitucional, representando-lhe 
pelas nossas câmaras e governo, que, em desempenho da sua sa
grada palavra de sacrificar a sua própria vida pela, saúde e felici
dade da nação, dove pôr o supremo congresso em estado de obrar 
cora liberdade e desassombrado, para então poder fazer uma cons
tituição, que seja aceitável ao Brazil, fazendo apartar da côrte as 
innumeraveis baionetas, que terrorisam o congresso, tirando as 
pastas aos dous Andrades deputados, protegendo os homens libe-
raes e honrados, e os amantes da liberdade e grandeza do império, 
dando á imprensa toda a liberdade digna destes tempos; nos ha
vemos de ver na possível collisão de ou arrastar mais pesados e 
mais vergonhosos grilhões do ferro de Sorocaba, ou ver nossas 
costas lavadas do nosso sangue, e os nossos campos estrumados com 
os nossos ossos, para produzirem saborosos fruetos ao colono dos-
potico e ímpio. 

O ministério, hábil em astucias, e temendo escandalisar os po
vos com cousas maiores, tem procedido muito de manso; e levando 
sempre a mira no fim de plantar a arbitrariedade no Brazil, refe
rendou o decreto de 10 de Fevereiro de 1822, de modo que os 
ministros de estado tivessem assento e voto no conselho dos procu
radores geraes. Isto desagradou a muita gente de olhos abertos, e 
todos conheceram quanta agua no bico trazia este assento e voto 
dos ministros dc estado. 

Na corte escreveu-se contra este decreto, e se fez ver na 
Malagueta, que isto era um meio do ministério poder descobrir 
o sentimento das províncias, e tomar então aquella estrada que 
julgasse a propósito para seus fins ; o aqui a nossa junta pro
visória não foi tão cega, que deixasse de conhecer o laço que 
se armava ás províncias; e nada obstante as razões especiosas da 
portaria de 27 de Maio do mesmo anno á nossa junta provisória, e 
de uma analyse, que appareceu impressa no Rio de Janeiro sobre 
as reflexões da Malagueta, ficou sempre em todos a mesma descon
fiança, e sempre esperavam pelo frueto daquella semente, que se 
figurou tão boa ; e por desgraça nossa não foi frustado o que se 
esperou ; porque fez ver o tempo, que assim como houve razão para 
os ministros de estado entrarem naquelle conselho, também agora 



prevaleceu a mesma, ou outra igual para serem ao mesmo passo de
putados cm côrte, e estarem com as pastas do ministério ! 

Que golpe de mestre ! 
Quo passo tào bem seguro para o despotismo ministerial ! ! 
Ah ! meu caro Damão, estamos á borda do precipício ; e si os 

braços da cautela e do valor nos não sustentarem, cahimos no a-
bysmo insondavel da arbitrariedade ministerial; c então adeus 
Pernambuco, adeus B r a z i l ; e ficaremos o escatneo de Portugal, 
e a fábula do mundo. 

Tudo foi dar-se aquelle primeiro passo, que era mais difícil. 
Acostumados os deputados com aquelle exemplo, perderam o hor
ror á trama, e não lhes custou ver entre si homens, que formavam 
a legislação para elles mesmos a executarem. 

Bastava, ou bastou mudar as settas em grelhas, dizendo-se 
como em Maio do anno passado: Si os ministros de estado tem 
pelo decreto assento e voto no conselho, longe de ser esta preroga-
tioa, como receia a junta, um meio de resuscitar o antigo despotis
mo ministerial, è antes um previdente recurso que habilita os procu
radores a requererem dos 7ninistros,face á face,as razões de qualquer 
medida tomada ou proposta, a rebaterem directamente seus argumen
tos e a convencerem-n^os da falsidade de seus princípios, ou da. sua 
mafe; bastou dizer-se isto, ou quasi isto,para todos se convencerem, 
apoiarem as razoes do ministério, e se honrarem muito de ter no seu 
grêmio homens extranhos, monstros em politica, officiaes do gover
no, amalgamados em representantes da nação. 

Que principio tão monstruoso ! E quaes serão as conseqüên
cias V 

Que se deve esperar desse congresso ? 
Oh ! das cortes, alerta ! Eia sus, gente forte e sabia; coragem ! 

Não queiraes perder a confiança de vossos constituintes, com pas
sos de laxidão o cobardia ! ! ! 

As objecções, que a nova junta provisória fez áquelle decreto, e 
a franqueza com que sc pronunciou com S. M. I . e Constitucional de
ram a conhecer ao ministério, que nós podíamos oppor uma barreira 
ás suas sinistras pretenções, c inutilisar ou muito diflicultar os seus 
projectos ; por isso não julgou meio mais próprio e abreviado de se 
ver sem esse estorvo do que a mudança da junta. Por cujo motivo 
nos enviou perturbadores da nossa paz e tranquillidade, que 
achando no povo volúvel e sem reflexão alguma desconfiança da 
junta por esta impoliticamente haver feito monopólio dos seus 
passos para com Portugal e o Rio de Janeiro, sopraram o fo
go, que ocçultamente minava, e fizeram arrebentar prematura
mente a explosão do 1.* de Junho do anno passado ; e dahi até Fe
vereiro fugiu de nós a paz e a ordem, e levantaram suas tendas a 
intriga, o desassocego e a desordem ; e si acaso os homens honrados 
não se tivessem proposto, ao travez de todos os perigos o trabalhos, 
a sustentar a província próxima a abysmar-se, ou estaríamos nos 
horrores da anarchia e estragos da guerra civil, ou, dominados pelos 
scelerados apóstolos, veríamos arrastando cadeias os homens pro-
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bqs, sepultados em hediondas masmorras honrados paes, famílias 
desoladas, mães deshonestadas, filhas prostituídas, e toda a provín
cia sustentando sobre suas ruínas o throno do despotismo ministe
rial, 

O primeiro ministro de Portugal em 1817, para plantar a paz e 
a ordem no Porto, prende, devassa, enforca e degrada; o primeiro 
minisUo do Brazil, para se sustentar no seu throno de ferro, manda 
perturbar Pernambuco, depor os governos, premia os demagogos, 
o enche a ordem do Cruzeiro de indignos Lauristons : Pombal é um 
malvado, And rada é um santo. 

Oh têmpora ! Oh mores ! 
Daqui procedeu suppor o primeiro ministro,que o Menezes nos t i 

nha conduzido á adlierencia ao Rio,nada obstante a sua pequenhez e o 
seu nada,e por ahi ter-nos em menos conta do que d'autes, como di
zem muitas cartas da côrte; o que combina com os araeaços,que nos 
fez um irmão do dito ministro de que deveríamos receber a constituição 
que elles nos quisessem dar, senão poi bem, á força, que é a ultimo 
razão dos estados. K como pódc muito bem sueceder, que o tal se
nhor ameaçador queira ter a gloria de ser o que nos venha apresen
tar a constituição ministerial, por caridade o advirto, que si de tal 
o encarregarem, dê sua desculpa para não vir, porque talvez diga 
com o Sulmonense—Quantum erai o magui perituro parcere Divi 
ut saltem pátria contumularet humo. 

Devassa aterradora! 
Sim, meu charo Damão, uma inquisição politica se abriu na 

côrte, e mandou-se abrir aqui e no Maranhão contra republicanos, 
carbonarios, etc.; pelos quaes entendem todos os homens, que não 
pensam como o ministério. Foram no Rio presas mais de trezentas 
pessoas, que povoam ainda a cadeia, Ilha das Cobras eLage; ou
tros foram deportados pára fóra do Bra z i l ; e outros querendo es
capar a esta proseripção de Sylla, emigraram de sua pátria, e foram 
procurar refugio e gasalhado em terra alheia. 

Aquelles mesmos que mais haviam trabalhado para a inde
pendência do Brazil, e acclamação do nosso adorável imperador, já 
com seus eseriptos, já com suas acções, foram perseguidos, expa
triados e presos, sem lhes valer a alta representação dc procurado
res gemes das 2>rovináas, nem o sagrado caracter dc deputados. 

Quem lê. meu charo Damão, a resposta a carta do Amigo da 
ordem, inserta no Diário do Governo do Rio, numero 112,não pôde 
deixar de encher-se de uma indignação contra um ministério, que sa
crifica á sua ambição c ao seu systema othomanico a vida. a vir
tude e a honra de seus concidadãos. 

Sem duvida estarás dizendo la comtigo: E' possível que Bra
sileiros, que homens reputados por patriotas, e que se mostravam 
tao interessados pelo bem do seu paiz, sejam agora os primeiros 
verdugos de seus con'patriotas, os oppressores de sua mesma nação, 
os tyrannos de sua pátria ? Não só c possível, como é o que estão 
nossos olhos vendo, e nossas orelhas ouvindo, Aquelle ãdqnid 
mortaliapectora cogi auri sacra fames do Poeta não o entendas só 
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da avareza; entende-o de toda o qualquer paixão, que forma o ca
racter particular dc cada um dos homens; entendo-o da ambição, 
da lascívia, do orgulho c desejo dc dominar. 

De ordinário combate-se o despotismo, porque está nas mãos 
dos outros, e em chegando ás nossas, tudo nos é licito, tudo pode
mos, e levamos a rojões quanto se oppõe ao furor dos nossos atFcc-
tos, c a nosso ponto de honra ; e nesta cega carreira nas não lem
bram o baque de um Pombal em Lisboa, nem a morte de um 
Prina em Milão. Não nos lembramos que os ministros cabem de 
cima dos^ assentos, o debaixo dos golpes da desesperacão e da vin
gança; fica porém o povo, a nação, a pátria. 

Bem certo de que o despotismo não pôde suster-se e progredir 
nos lugares, em que é licito ao homem dizer com franqueza seus sen
timentos, o ministério, por meio da perseguição contra os escripto-
res liberaes e patrióticos, tolheu a liberdade á imprensa, e destruiu 
o vehiculo, por onde sc podia instruir a nação dc seus vex'dadeiros 
interesses, c apontar-lhe os abysmos, cm que lhe podiam submergir 
a sua felicidade,a sua honra e a sua gloria. Calaram-se todos os es-
criptores de peso, não fallouo Periquito, nào viajou mais o Carreio, 
nem ardeu a Malagueta; e ficaram dando as cartas.á sombra de pro-
tecção e instrucções do ministério, ura Diário do Governo, um Re
gulador Brazileiro, um Espelho Ustorio, eseriptos subversivos da 
felicidade do Brazil, da liberdade da nação, e esteios do despotis
mo ministerial. 

E agora que, afiançado na abertura do soberano congresso, e 
de ordem dc S. M. I . e Constitucional,torna o redactor da Malague
ta a lançar mão do arado desamparado, para no campo da illustra-
ção publica semear o trigo das verdades, e arrancar o joio das arbi
trariedades, e se dirige a S. M. I . e Constitucional, mostrando-lhe 
as manobras machiavelicas do ministério para se conservar despo-
ticò com comproraettiraento do imperador, e risco da causa do Bra
zil, suecedeu.... que horror! cahc-mc a penna da mão !.... quem 
tal esperava no tempo da liberdade, na capital do Brazil, á vis
ta do seu perpetuo defensor, á face do supremo congresso !.... 
suecedeu que entrando cinco assassinos pela casa do redactor, 
o deixaram por morto, com dous dedos cortados, tres entiladas 
na cabeça, e todo mais corpo passado de feridas, c massado a páo, 
afogado em seu próprio sangue, e alguns de sua familia e dous 
amigos, que com elle estavam, também espancados o feridos ! 

Que attentado \ 
Em que ponto do globo, em circumstancias iguaes ás nossas, se 

obrou um fsito tão monstruoso e revoltante, como este? 
Por muitas vezes orou Seneca com a maior liberdade no tem

po de Caligula, c sua morte no do Nero nao foi em circumstancias 
idênticas ás nossas, e assim mesmo teve uma espécie dc justiça; 
c si as Filipicas de Cicero lhe mereceram a morte, foi nos tempes
tuosos tempos de Antônio, quando não havia um imperador justo, 
liberal, que mandasse defender a causa da pátria, inda mesmo 
contra sua própria pessoa. 
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Esto monstruoso lacto nào será, meu Damão, não tem todas as 

àpparencias dc irmão uterino daquella morte atraiçoada, feita em 
um cidadão dc 8. Paulo, que defendia a sua honra e do sua família, 
ultrajada e ferida por um dos Andradas ? 

Quem tal pensava! 
E' além de toda esperança, que não querendo nos soffrer a es

cravidão do d es po tico ministério dc Portugal, o orgulho de sua 
nobreza, t\$ injustiças dos seus becas, venhamos arrastar os g r i 
lhões forjados por uns Paulistas, e quatro peões fidalgos do Rio ! 
Mas não, Deus que vigia sobre a boa fé dos humanos, e do alto 
dos céos vê a sinceridade de nossos corações, e a pureza dos nossos 
sentimentos, não permittirá jámais que sejamos opprimidos e es
magados ; elle nos lembrará meios, e nos dará valor para desorga-
nisarmos os planos dos perversos, e a infatuação dos malvados con
selhos de Achitofel não foi privativa dos tempos dc David. 

Aconselharam ao nosso adorado imperador, que formasse um 
batalhão de Suissos para guarda dc sua pessoa. Pois H. M. carecia 
ser guardado por tropas estrangeiras? E guardal-o dc quem ? Dos 
Brazileiros ? Não ha contradicção tão palmar a tudo que S. M. 1. e 
Constitucional tem dito, e feito pelos Brazileiros. Qual é o papel, 
dos que correm impressos, feito por S. M. I . e Constitucional, do 
qual se não veja quanto 8. M. está certo do amor, amizade e adhc-
são que lhe tem os Brazileiros? Tendo-me sido confirmada por 
unanime consentimento e espontaneidade dos povos do HrazU a 
dignidade e poder de regente deste vasto império / (2) Apenas os 
puros votos, e amor geral dos briosos Brazileiros me collocaram no 
throno constitucional da America austral; (3) Elle (o povo brazi
leiro) foi unanime em escolher-me jyara seu defensor perpetuo, hon
roso cargo que aceitei, e que saberei desempenhar a custa de todo meu 
sangue, (4) são palavras deS. M. I . e Constitucional. 

Podem haver expressões mais termínantes do que estas de S. 
M. sobre o aíTecto dos Brazileiros? E que motivos tem havido 
para que S. M. desconfie dos Brazileiros ? 

Esta creação, além de odiosa, porque traz comsigo preferencia, 
emulação, e choque entre este corpo e os batalhões do paiz, é im-
politica, porque produz a desconfiança nos Brazileiros ; e da des
confiança á insurreição o ascenso é muito pequeno e fácil; e seja 
qual for o fim, que teve em vista o ministério nesta creação, as pro
víncias todas se tem desgostado muito deste passo do ministério, e 
estão alerta. 

O escandalo,que nisto recebeu o Brazil, se tem augmentado com 
a instituição da nova Ordem do Cruzeiro, e a installação da socie
dade secreta com o titulo dc Apostolado. 

(2) Decreto do 1.- de Agosto dc J822. 
(3) Proclamação de 8 de Janeiro de 182;i. 
(4) Proclamação de 21 tfe Outubro de 1B22. 
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Esta é o club de aristocratas servia, que protegem, procuram 
ti propagam por todos os meios a escravidão do Brazil, comtanto 
<pie elles também tenham seus escravos, a quem pisar. Com tal 
furor se levanta das margens do Cocyto esta praga dc gafanhotos 
devastadores, que tem levado á sua ultima ruina todas as outras 
sociedades, maçonica, koporotica, etc.; tem chegado a penetrar o 
santuário do soberano congresso, e contaminado seus membros ao 
ponto de nos darem espanto as pessoas, que são indiciadas desta 
confraria ; trazem espiões, que pesquisam, vigiam c dcinmciam ao 
ministério todos os que julgam inimigos, não da causa do Brazil, 
sim do despotismo ministerial por não pensarem do mesmo modo, 
que elles. 

Que liberdade é a nossa, si temos a lingua escrava ! 
Que perigo ! 
Como escapar, si o Bryareo do despotismo tem cem mãos, ar

madas de ferro, fogo, venenos c dos instrumentos da morte ? 
Aquelfa ordem, sobre ser uma decidida prova do mais escan

daloso despotismo, como se tem feito ver na Analyse do Decreto da 
sua creação, impressa na Bahia, 6 um engodo para ajuntar ao par
tido aristocrata desolador qs homens vãos e fofos, c os sevandijas, 
que, não tendo virtudes e probidade, se querem distinguir da sua 
classe pelos retalhos de fitinhas e pedacinhos de metal; e eu espero 
que para se aggregarem também os hypocritas, se crie uma nova or
dem da Senhora; que tragam uma de chumbo no chapeo, como 
Luiz X I de França. 

Tu bem sabes, meu charo Damão, que os homens se deixam le
var mais das exterioridades, do que da essência das cousas ; e que 
pesam no conceito dos sevandijas as fitas, as veneras, os placaes 
mais, do que as virtudes e os merecimentos; querem antes parecer 
bons, do que serem~n'o. 

Vae ver a quantos não tem furado os olhos as decorações de 
Jose Cândido ? 

Quantos não estariam desejando ter oceasiões de apresentar ser
viços a José Bonifácio, para lhes vir um Cruzeiro? 

Olha para os trabalhos do Marimba. A que fim se dirigem os 
seus eseriptos apocryphos ? 

Vae ver de que comichões não tem ralado certos corações pa-
dreticos os dous hábitos do Bicudo, e o despacho de Desprcgador 
regio ? 

Meu charo Damão, o ministro não é mole, nem se perde por 
tolo; conhece o fraco dos horaons, e vai com elles a tirar todo par
tido* 

Aquella justiça que nos fez S. M. I . e Constitucional, quando 
nos chamou Pernambucanos intrépidos, defensores da liberdade 
braziãca, tem sido de morte para os coryphoos do despotismo; pelo 
que não tem perdido meio algum de nos pôrem ein estado de fra
queza: querem tirar-nos o dinheiro á força, o dividir-nos. 

O ministério mandou-nos ordem para que não só mandásse
mos para aquella côrte mensalmente 35:000$000, quando o rei D. 

10 
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João de Portugal estava no Rio, mas também mais de dous mi
lhões atrazados, que deixaram de ir para aquella cidade, por de
verem ir para Portugal, para onde se havia passado o r e i ; e aue 
igualmente recrutássemos gente para um batalhão do sciscentos ho
mens, que devia marchar para aquella côrte, a servir na artilheria 
naval. 

Querem o negocio mais claro ? 
Que benefícios estes para Pernambuco ! 
Quem será tão estúpido, que nào enxergue aqui a trama do 

ministério para nos enfraquecer? 
Não é oceulta a pessoa alguma a desolação em que ha estado 

esta província desde 1817, 
As casas ainda maiores ficaram de rastos com os sequestros 

para a fazenda real, com os roubos doB ministros sequestrantes, 
com os dinheiros gastos na Bahia pelos presos, que lá tinham, com 
o atrazamento da agricultura e parada de seus negócios; a emi
gração de muitas pessoas para paizes estrangeiros, o estanco do 
commercio, as subscripções e donativos para obras publicas escor-
chados por Luiz do Rego, as suas expedições para Pitimbu, os rou
bos dos Soares, Merines, TJchoas, Coutinhos, os embarques e regres
sos das brigadas do Rio dc Janeiro e Bahia; as expedições para a 
Bahia, a emigração de muitos Europeus, que levaram o seu e o 
alheio; o embarque e remessa dos batalhões do Simões e Algarvios; 
todas estas despezas, e outras da província tem exgotado os par
ticulares e o publico, de modo que o thesouro publico em A b r i l pas
sado só havia em moeda pouco mais dc 1:000$000. 

Como então sc ha de mandar para o Rio mensalmente 
35:0006000 e mais atrazados ? 

Primeiramente d'onde se ha tirar o dinheiro para as despezas 
actuaes, que são grandíssimas com a creação de novos corpos e pre
paros bellicos ; pois estamos com guerra aberta com Portugal,e não 
devemos de estar a dormir? 

E agora com estas jóias, que nos chegaram da Bahia, que hão 
de ser sustentadas, e regressar para Portugal ? 

Depois, quantas não são as necessidades internas do paiz ? 
Quererá o ministério que fiquemos, como estávamos no tempo 

do rei de Portugal ? Essa era boa, devemos-nos esquecer das ne
cessidades dos que ganham o dinheiro, para o escancearmos aos zau-
gões do Rio de Janeiro, para vermos gastar só com a eapella im
perial 17:000^000! 

E' bem verdade, meu charo Damão, que como ha gastos, que faz 
o Rio de Janeiro, os quaes se dirigem a beneficio e segurança de 
toda a nação, todas as províncias, que percebem o beneficio, devem 
passar também pelo gasto ; mas isto é para nas oceasiões desses 
gastos entrarem todas com a sua quota parte proporcionalmente a 
suas finauças ; mas nunca se deve k dar nem ura real mensal, an
imal ou triennalmente a tom de tributo, por quanto nós não somos 
Turcos, cujo imperante é senhor proprietário dos trabalhos e pro
priedade dos seus vassallos. Cada um de nós é senhor proprietário 



— 310 — 

do quo possuo, e do que adquiro peloH seus trabalhos ; essa parte 
que disto, que 6 seu, dá para o thesouro publico por meio dos tribu
tos, impostos, & a dá para as necessidades publicas da nossa pro
víncia ; e quando estas não absorvem tudo, que damos, o excesso 
não 6 de ninguém, nem de nenhuma outra província, é desta, deve 
ticar no seu cofre, e reservar-se para se empregar quando houverem 
causas extraordinárias, e não se mandar para parte nenhuma. 

K' desta forma que a nação se faz rica, poderosa e temida. 
Quando cada uma das províncias do império tiver o seu thesouro 

cheio, todo o império está rico e respeitável, e as províncias não 
tem nada que receiar do ministério despotico ; mas não (\ o mesmo 
quando as províncias se acham desfalcadas de riquezas, e o thesou
ro da capital riquíssimo, porque então ou é empregado em super-
fluidades, com que nada utilisa a nação, ou com esse mesmo dinhei
ro o ministério nos faz a guerra, e nos escravisa. Portanto 6 des-
potica a portaria ou ordem que veio sobre o dinheiro ; é um tribu
to, e pesadíssimo. Toda espécie de tributo publico, diz o abade Mau-
ri a fl. 233, desagrada o j>ovo, e não pode jamais existir al
gum, que não projudique parcialmente a liberdade ou a proprie
dade dos cidadãos ; e M. Rainal, no tomo 3". fl. 552, que o tributo e 
o imposto é a prova do despotismo, ou aquillo que mais de pressa ou 
mais de vagar conduz a elle ; que as imposições das taxas foi a 
mais importante das usurpações, que os soberanos fizeram, e cujas 
conseqüências tem sido as mais funestas. A imposição que poz 
Aristides sobre toda a Grécia, para sustentar a guerra contra a 
Pérsia, foi tão moderada, que os que contribuíram a chamaram—a 
feliz sorte da Grécia. 

E nós poderemos dizer o mesmo de 35:0O$000 mensaes para o 
Rio de Janeiro ? 

E' da mesma estofa a portaria para o batalhão de artilheria 
naval. 

De primeiro, esta província, desde a povoação do Brazil, tem 
sido a mais acabrunhada de todas na perda de gente ; porque de 
século em século tem tido uma revolução, que lhe tem consumido 
muitos ceuteuares de pessoas, e ainda não houve uma questão no 
Brazil, para que ella não désse soldados,como se vê das nossas histo
rias, e o aponta o autor da Dissertação sobre a pátria ; e depois 
que o rei de Portugal veio ao Brazil salvar-so das unhas de Bona-
parte, mandou para Cayenna oitocentos homens, que ainda andam por 
lá derramados ; perto deste mesmo numero para Monte-vidéo; uma 
companhia de artilheria para o Rio de Janeiro;scisccntos agora para a 
Bahia ; defende a ilha de Fernando de Noronha cora uma guarni-
ção de cento c cincoenta homens; como pode agora mandar seiscentos 
para o Rio ? 

Todos sabem, quo a população da província não e proporcio
nada ao seu terreno ; que a nossa agricultura está em um grande 
atrazamento com estes seiscentos aqui ; como ficaremos sem elles ? 

Em segundo lugar, que vão fazer ao Rio de Janeiro ? Tem 
o Rio alguma briga com alguma potência ? Portugal podia man-
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dar a qualquer outro ponto do Brazil ; mas nunca para o sul, e a-
gora a nenhum. O mappa do exercito completo do Rio de Janeiro 
em Setembro do anno passado apresentou mais de vinte mil homens 
de 1\ e 2a. linha,fora o batalhão de Suissos. Que faz, pois, tanta gen
te em armas acantonada na cidade ? Não pode de um numero 
tão supérfluo detropas tirar-se seiscentos para a artilheria naval ? 
E* preciso manda-los buscar a Pernambuco, que se acha tão des-
fallecido de gente ? 

Não 6 preciso ser muito atilado, para conhecer os fins do mi
nistério nesta medida. 

Quem deixa de conhecer, que a máxima é enfraquecer as pro-
yincias,ao mesmo tempo que se ajuuta toda a força no Rio, para d'a-
l i se despedirem expedições para toda parte, e se subjugar o Bra
zil com os mesmos Brazileiros ? Os ministros do Rio enganam-se 
muito, quando assentam que os povos são tão toupeiras, que não 
são capazes de ver estas espertezas grosseiras. Demos, porem, que 
podíamos dispensar, sem notável damno, esses seiscentos homens ; 
porque razão não deveriam elles ser applicados á nossa mari
nha, e artilheria naval ? 

Cada província deve ter a sua, e proporcional ás suas neces
sidades, e não estar a fíusa da do Rio. Quando Pernambuco, Rio 
Grande, Ceará, Maranhão e Pará se virem com um bloqueio na 
barra hão de mandar dar parte ao Rio, para então vir de lá o au
xilio que quizerem, e no tempo que lhes parecer? 

Estamos com o exemplo da Bahia diante dos olhos. 
Que tempo gastou o Rio em mandar Delamare, e o que fez 

elle ? Não deixou entrar os batalhões de Portugal, e não foi cau
sa de augmentar suas forças o Madeira? E que castigo teve elle 
por esta perfídia ou fraqueza ? 

Quantos tempos se não esperou por Cokrane ? 
E que tempo não teve o Madeira para fortificar-se, e depois 

que chegou, não deixou entrar cinco embarcações para a Bahia, e 
elle posto atraz do morro ? Si Madeira quizesse estar acabando 
de assolar aquella cidade, quem o teria prohibido ? Si Madeira 
tivesse temido aquelle bloqueio, se teria retirado levando tudo 
quanto quiz, quer profano, quer sagrado ? 

Peiores que estes hão de ser os outros auxílios, que o Rio 
mandar ás províncias, as quaes serão o ludibrio de seus inimigos, 
si não tiverem uma marinha sua, cuja guarnição e tripolagem de
fendam seus lares, seus filhos, suas esposas, sua propriedade e sua 
pátria. 

Os povos conhecem estas verdades, e estão desconfiados, que
rendo descobrir uma mão forjada entre o ministério, Delamare, La-
batut,e outros ; e dizem que o miuisterio quer dar com o império do 
Brazil em vasabarris. 

A h ! meu charo Damão,agora lembro-me daquillo de Camões— 
uma nuvem, que os ares escurece, sobre JWSSÜS cabeças apparece. 
Não sei que phantasmarotoío e valido me aterra c faz tremer. 
Si os negros fados permittissem, para nossa desgraça, que se cffec-
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tuasse isto, pura que o ministério nos vai empurrando, penso que 
viremos a ser preza de aventureiros ousados, e ficará o império 
brazileiro peior do que <> dos Persas, depois da morte dc Alexan
dre, que sendo retalhado entre os seus generaes, ficou em reinos, 
mas reinos poderosos, como o Egypto nas mãos de Ptolomeo, Ba-
bylonia e Syria nas de Seleuco, Cassandro com a Macedonia o 
Grécia, e Autigono a final na Asia. 

Em todos os papeis que correm impressos, quer sejam feitos por 
S. M. I . e Contitucional, quer dirigidos a elle pelos povos e seus re
presentantes, ou se vê ás escancaras, ou se dá a entender, que a cons
tituição do império ha de ser feita pelo soberano congresso, repre
sentante da nação, e nào pelo imperador. 

Quando os procuradores geraes das províncias do Brazil re
presentaram a S. M. I . e Constitucional, então príncipe regente, que 
era necessária a convocação de uma assembléa luso brazilica, que in
vestida daquella porção de soberania, que essencialmente reside no 
povo deste grande e riquíssimo continente, constituísse as bases so
bre que se devesse erigir a independência, que a natureza marcara, 
e de que estaoa de posse; S. M. I. e Contitucional reconhecendo a ver
dade e a força das razões, que lhe foram ponderadas, houve por bem 
mandar convocar uma assembléa constituinte e legislativa (5). Redo
brou-se ainda muito mais o seu prazer por ver, que as idéas dos po
vos coincidiam com as suas puras, sinceras e cordíaes intenções (6) 
Quiz ouvir o pensar dos2>rocuradoresgeraes das províncias a res-
peito da situação politica do Brazil, por lhes pertencer a elles este 
negocio, como inteiramente populur (íbi.) Então elle (o povo do 
Brazil) foi unanime na firme resolução de possuir uma assembléa le
gislativa sua própria, de cuja sabedoria e prudência resultasse o 
novo pacto social, que devia rege-lo, proclamou S. M. I . eConstituoio 
ual,aos Portuguezes a 21 de Outubro dc 1822. Mandei convocar uma 
assembléa constituinte legislativa, que trabalhasse a bem de sua so
lida felicidade, liei de defender os legítimos direitos, e a constitui
ção futura do Brazil, que espero seja boa e prudente, com todas as 
minhas forças% e á custa de meu próprio sangue, si assim for neces
sário , disse elle aos governos e nações amigas (7), E no dia da 
abertura do supremo congresso, todo transportado em júbilo, excla
mou : Afinal raiou o grande dia para este vasto império, que fará 
epocha na sua historia. Está junta a assembléa para constituir a fia
ção. Que prazer ! Que fortuna para todos nós ! (8) 

De todas estas expressões tão terminantes, e ditas á face do 
céo e da terra, se conhece que a constituição brazilica ha de ser 

(5) Decreto de 3 de Junho de 1822. 
(6) Falia dc 2 de Junho de 1822 ao conselho dos procuradores geraes. 
(7) Manifesto de 6 de Agosto de 1822. 
(8) Falia ao soberano congresso. 

I 
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fcila,não por S. M. I . c Constitucional, sim pelo soberano congresso 
dos nossos deputados. 

E para que sc tirasse á velhacada as armas com que podia mane
jar, imbutindo talvez que o fazer constituição era ver o que dictas-
seo ministério e subscrever a tudo, S. M. I . e Constitucional decla
rou com a maior clareza do mundo, que a assembléa coustituinte e 
legislativa raeneando o leme da razão e da prudeucia, evitaria 
os escolhos, que nos mares das revoluções apresentam França, 
Hespanha e Portugal ; marcaria as partilhas dos poderes ; firmaria 
o código da nossa legislação, e o aplicaria ás nossas circunstan
cias : que os representantes do Brazil haviam de marcar os direitos, 
sustentar os do Brazil, e consagrar os verdadeiros princípios da 
monarchia representativa do Brazil ; declarar o Bupremo impe-
rante ; cortar as cabeças ao despotismo e anarchia ; responsabi
lizar os empregados e funecionarios públicos ; regularisar a fazenda 
publica, sua administração econômica; instituir as leis civis e c r i -
minaes ; legislar sobre a tropa, sobre os cultores das lettras e sci-
encias, a final fazer tudo. (9) 

Isto disse S. M. I . e Constitucional que fariam as cortes, e nem 
outra cousa poderia querer jamais o Brazil Basta, pondo de parte 
outras muitas provas, ver-se a vontade do Brazil expressa na f a l 
ia, que á S. M. I . e Constitucional fez o presidente do senado da câ
mara do Rio de Janeiro, no dia 12 de Outubro, em que foi ae-
clamado imperador constitucional. 

Estes são os factos públicos, admissíveis no Brazil, e dignos 
da sua honra c dignidade. Como então se assoalha no Rio de Ja
neiro, que o soberano congresso não 6 superior ao imperador, que 
não tem tal soberania de poder, que este está todo devolvido ao 
imperador, só pelo acto da acclamação, e que o poder, que tem os 
deputados, é uma pequena fracção, que lhes commuuicou o impe
rador ? 

Só um aristocrata orgulhoso e servil, que queira engrande
cer-se á sombra do despotismo, é que terá -o desavergonhamento 
de avançar tão detestáveis proposições. 

Disse, que outra cousa não podia querer o Brazil, porque os 
Brazileiros são menos briosos, do que os portuguezes ? Estavam 
em peiores circunstancias do que estes, para se sujeitarem a cousas 
de tanto opprobrio ? Estariam doudos rematados, para fugirem 
de uma escravidão, e se arriscarem a outra ? Elegeriam deputa
dos com tantos trabalhos, c os mandariam com tantos gastos á corte 
somente a receber a constituição, que aprouvesse ao ministério ? 
Os mesmos deputados seriam dc sentimentos tão baixos, quo se 
honrasscm do officio de correio ? 

Para isto bastava que viesse Delamare no Monte de Ouro to
do embandeirado, correndo os portos do Brazil, e entregando o 

(9) Manifesto âo l.« de Agosto de 1822. 
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cartel do despotismo, que seria immediatamente aceito, c posto so
bre as coroas das cabeças, si não houvesse algum Caponi, que pori-
do-o era farelos, dissesse : Faltes battre vos tambours, nous ferons 
sonncr nos cloches. Voilá ma repouse. Dizei a quem vos man
dou, que a ?wssa resposta e que toque ao seu rebate, e nós tocare
mos ao nosso. 

Isto o Brazil entende, isto vê o Brazil, que praticaram Ingla
terra, França, Hespanha, Portugal, os Estados-Unidos, a Ameri
ca Hespanhola ; e S. M. I . e Constitucional declarou mesmo, que 
os Brazileiros, que verdadeiramente amão ao seu paiz, jamais t i 
veram intenção de se sujeitarem a uma constituição, em que todos 
não tivessem parte, e cujas vistas fossem de os converter repenti
namente de homens livres em vis escravos. (10) 

Na verdade, meu Damão, assim se deve entender das inten
ções liberaes, puras e sinceras de S. M. ; mas os seus ministros, 
ou esse que minutou aquella falia para S. M. recitar, sempre tei
moso em ir com a sua adiante, e nunca esquecido de não perder 
oceasião de semear suas opiniões detestáveis, introduziu naquella 
falia tres porposições, quo muito tem revoltado os espíritos, e ate-
morisado o povo. 

1.* Ellas (medidas legislativas) nunca pareceram que foram 
tomadas por ambição de legislar, e arrogando um poder no qual 
somente devo ter parte. 

2." Que_ com a minha espada defenderia a pátria, a?iação, c 
a constituição, si fosse digna do JSrazíl e de mim. 

Z* Ultimamente Espero que a constituição quefaçaes, mere
ça a minha imperial aceitação. 

Aqui vêm todos como vão subindo gradualmente, e se vão de
senvolvendo os sentimentos, que o astuto ministro tem querido 
plantar em S. M. L e Constitucional contra as intenções puras, l i 
beraes, e siuceras do seu augusto coração. 

Vejamos isto por partes. 
Quanto a primeira, que parece moderada pela expressão par

te do poder legislativo, c falsa em toda sua extensão. Si S. M. 
ha de ser o chefe do poder executivo, como ha de ter parte na legis
lação ? Isto é ura monstro em politica. Já lá se foi o tempo dos 
prestígios, hoje os espíritos não podem digerir estas proposições tão 
fortes ; já se acabou o tempo de fazel-as, e batizal-as. 

O Brazil é que eregiu o throno. c nelle assentou S. AL, e o 
assentou debaixo da condição impreterivel de estar pela coustitui-
ção, que o Brazil lhe desse. Como então ha de ter S. M. parte no 
poder legislativo ? S. M. I . e Constitucional não foi que separou 
o Brazil de Portupal, foi o Brazil mesmo, que, pela lei suprema 
de sua felicidade, se separou de Portugal, e com esta separação 
declarou do modo mais solerane e cffectivo, que não haviam 

(10) Falia IUI abertura das cortes. 
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mais para elle casas dc Braganças, nem direitos de successâo, 
heranças, nem nada de Portugal, c que ia constituir-se como bem 
quizesse. 

Ajuntou-se para Formar o seu pacto social. Neste pacto 6 que 
se deve determinar a forma do seu governo, e escolher a 2>essoa a-
quem porão á sua testa para executar o que determinarem os seus 
representantes. Está claro, que podendo este executor ser chama
do de fora da nação braziliea, ou tirado do seu seio, na primeira 
hypothcse o executor, qualquer que elle fosse, nenhuma parte teria 
no poder legislativo ; na seguuda não tem outra parte maior, do 
que outro qualquer cidadão cio Brazil ; e só neste ponto de vista é 
que se pôde dizer que S. M. I . e Constitucional tem parte no poder 
legislativo. Mas o que se quer inculcar naquella expressão é cousa 
diversa, falsa, perigosissima c inadmissível, como attentatoria con
tra a soberania nacional. 

Se quer inculcar que S. M. por ser acclaraado imperador autes 
de haver constituição, quando esta se faz, elle tem parte na cons
tituição, não como um outro cidadão já representado pelos depu
tados, mas sim com um quarto, um terço, uma metade, ou outra 
semelhante parte do poder supremo, não já comprehendida naquel
le das cortes soberanas : ê falso, falso, falso. 

O poder soberano é indivisivel, elle está todo essencialmente na 
nação, e por commissão ou delegação nas cortes soberanas, ás quaes 
já abrangem aquella mesma parte, que tocava a S. M. I . e Constitu
cional não por ser príncipe regente do Brazil, nem da casa de Bra
gança, nem finalmente por ser o suecessor do throno portuguez, sim 
unicamente por que aceitando os nossos convites, desprezou e abju-
rou ser Portuguez, e se naturalisou Brazileiro; o que si não fizesse, e 
regressasse para Portugal, nós nos teriamos constituídos como qui-

, zessernos, e posto á nossa frente quem nos parecesse, como tem 
feito em semelhantes circumstancias todos os povos do mundo, des
de os mais remotos séculos. 

Portanto aquella expressão, sobre supérflua, é temerosa, e uma 
guarda avançada do despotismo ; pois quer dividir uma cousa indi
visivel por sua essência moral; e nós não estamos no tempo, nem 
nos costumes e idéas dos Espartanos, que depois da morte de Aris-
todemos dividiram a soberania entre dous reis, que governavam ao 
mesmo tempo a mesma cidade ; e parece-nos que no sentido se pôde 
applicar a este caso aquella máxima do sábio Mauri, a saber : Todo 
homem que sabe calcular as conseqüências dos princípios políticos, 
deve abjurar uma pátria, onde os legisladores são magistrados. 
Portanto ser S. M. I . e Constitucional o primeiro magistrado 
da nação, e ao raeBmo tempo legislador, não se entende, nem é 
admirável no estado actual das luzes da Europa. 

Demais, a acclamação de S. M. em imperador constitucional 
não foi outra cousa, que uma previa e antecipada declaração do Bra
zil sobre a pessoa, que escolheríamos para príncipe nosso, ou chefe 
do executivo, quando fizéssemos o nosso pacto social, o não sc lhe 
conferiu outro poder mais do que aquelle, que sc lhe fazia indispen-
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savel para convocar as cortes, e determinar provisoriamente aquel
las cousas, que eram mister existir e arranjar-se para bem da na
ção, antes que esta se ajuntasse em cortes; o que não só declara
ram algumas câmaras, quando foram consultadas a este respeito 
como reconhece S. M. mesmo. 

A segunda proposição, isto ó, de S. M. defender a constitui
ção, que for digna do Brazil c de S. M., é o degráo médio para 
aquillo que tanto tememos. Parece querer insinuar que pôde ha
ver uma constituição, que sendo digna do Brazil, o não seja tam
bém de S. M. Pois pôde o chefe de uma nação ter outra digni
dade, que não seja a dignidade da nação? 

Um monarcha não tem outra felicidade, que a felicidade do 
seu povo; um monarcha c grande, respeitado e temido, quando a 
sua nação é grande, respeitada, honrada e temida. 

A felicidade, a grandeza e honra não é de uma ou outra parte 
da nação, é do todo; porém não se pode conceber constituição 
digna do Brazil, som que o seja também do imperador. E si, 
caso negado, sc pôde formar uma constituição, que sendo digna do 
Brazil, deixe dc ser para com o imperador, então deverá sempre 
S. M. defeudcl-a, e a sua honra ceder á honra do Bra z i l ; pois que 
essa foi a sua promessa mais de uma vez, c a sua palavra deve de 
ser eflicaz o não illusoria. 

Eis as suas promessas : 
Prometteu que daria sua vida, para que no Brazil existisse um 

systema liberal dictado pela prudência. (11) Caso único em quo a 
constituição pôde ser digna do Brazil. 

Tem ardentes desejos de cooperar com todas as suas forças, 
para que este tão rico, tão grande e tão abençoado reino do Brazil 
venha a ser em breve tempo um dos reinos constitúcionaes mais feli
zes do mundo (12). Isto suecederá com a constituição digna do 
Brazil. 

Nào se tem poupado, -nem se poupará a trabalho algum, por 
maior que seja, comtanto que delle provenha um seitil de felicidade 
para a nação. Esta só pôde vir dc uma constituição digna do 
Brazil. 

A todo custo, até arriscando a }>ro}>ria vida, si preciso for, des
empenhará o titulo,com que os povos deste vasto erico continente 
em 13 de Maio do anno pretérito o honraram, de defensor perpetuo 
do Bazü. (13). Elle finalmente pela sua nação estava jjrompto de 
sacrificar apropria xnda, que a par da salvação da pátria é nada. 

E o mesmo na falia ao exercito, na entrega das bandeiras. 
Que promessas mais solemncs, mais justas, mais decorosas ao 

Brazil ? 

(11) Proclamação A nossa pátria etc, 
(12) Carta de 15 dc Junho de 1822 ao yooerno provisório da Jiaf<<o-
(13) Falia as cáries. 
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E ellas ou devèn) de ser etfectivas, aceitando S. M. I , e Cons
titucional a constituição, que fizer o Brazil, que pela sua justiça e 
prudência felicite, augmente c giorifique o Brazil, porque neste 
caso não pôde deixar de ser digna dc S. M. L, ou devemos concluir 
que as palavras do ministro discordam das intenções puras, liberaes 
e sinceras do coração de S. M., compromettem-no com os povos, e 
arriscam o império. 

A terceira proposição ; J&pero, que a constituição que façaes, 
mereça a minha, imperial approvacão, choca mais do que as outras 
antecedentes, e, a meu ver, é o manifesto mais decisivo das inten
ções do ministro ; pois que não se determinando o que aceitará 
S. M., pode S. 3VI. regeitar toda e qualquer constituição, dizendo 
que não é digna de sua imperial aceitação ; e eis todos illudidos, e 
frustrados os trabalhos do soberano congresso. E porque só S. M. 
é quem ha de saber o que é digno da sua imperial aceitação, apre-
sentar-nos-ha o ministério uma cousa, que la quizer, á feição de suas 
conveniências, para subscrevermos e obedecermos, realisando-se na 
nossa escravidão a fábula do cavallo, que pedindo ao homem ajuda 
para vingar a injuria, licou delle cavalgado. 

De mais, parece querer inculcar, que a aceitação imperial 6 de 
tanta essência para a constituição, que si S. M. I . e Constitucional 
não der a sua imperial aceitação, não teremos constituição. 

Este negocio está com summa clareza e verdade discutido pelo 
deputado Antônio Carlos de Andrada, debaixo do nome de Phila-
giosetero nas suas reflexões sobre o decreto de 18 de Fevereiro de 
1831, impressas na Bahia de Todos os Santos; o qual finalisa a 
sua explicação do fim e força da saneção regia nas leis constitú
cionaes dizendo : Não precisa a nação pedir a sua creatura (o im
perador) o que é de direito seu. 

Esta verdade não deixa o ministério de conhecer, e no em
tanto faz S. M. dizer o contrario ao congresso, afim que este para 
constituir a nação va consultar o miuisterio sobre o que será do 
agrado dc S. M. 

Alachiavelicos ministros, quanto vos enganaes! O Brazil está 
com os olhos abertos, lobriga as vossas tramas, e conhece os vossos 
laços. Vós cahireis, e a liberdade do Brazil sustentará eternamente 
o seu imperial pavilhão. 

Ah ! meu charo Damão, que tenebroso futuro se me antolha ! 
Quanto temo ver a chara pátria sepultada em um abysmo in-

soudavel de males! 
O ministério si não retrogada na carreira, em que vai, subju

gando o soberano congresso com os seus terrores, com as suas sug-
gestões, e levando mão das suas arbitrariedades de devassas, pri
sões, expatriações, não respeitar a liberdade dos povos, a segurança 
das vidas o pessoas dos cidadãos ; si não consentir que fallem os 
escriptores, vchicnlo da opinião publica, afim que os deputados pos
sam conhecer os sentimentos c a vontade dos seus constituintes, 
para constituírem a nação de uma maneira digna do seu caracter 
brioso, o da riqueza do seu solo, está tudo perdido. 
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Nenhum povo, depois de saborear a liberdade, se dispõe a su-
geição absoluta: Etoda força, disse S. M. [. e Constitucional, (14) 
toda força e insuficiente contra a vontade de um povo> que ?ião 
quer viver escravo; e os ferros são apparatos dos fracos e faccio
sos. (15) 

Os povos se acham descontentes do ministério de José Bonifá
cio ; olham para cada um dos que nos mandam como um espião, um 
intrigante, um satélite do despotismo ; e deste conceito de que nin
guém os arranca, não será isenta a sagrada pessoa do bispo. O 
povo desta praça acaba de dar um Agradecimento aos redactores 
pelo bem que hão feito cora as suas doutrinas liberaes e justas ; a 
província da Parahyba já havia feito o mesmo á Sentinella da Li
berdade; e, segundo hei ouvido, as câmaras da província se dirigem 
agora ao imperador o ao soberano congresso, explicando-se sobre 
o despotismo do ministério. 

Deus queira illuminar-nos e fortalecer-nos para conhecermos as 
estradas da reetidão, e marcharmos por ellas. 

Adeus, meu charo Damão, aceita os ofiicios do teu amigo ?/«• 
que ad aras. 

I 

Pitia. 

(14) Proclamação aos Portuguezes a 21 de Outubro de 1822. 
(15) Proclamação aos Brazileiros—A nonsa pátria está ameaçada. 





IV 

Rara temporum felicitas, ubi mitire quae. 
velis, et qu& sentias tlicere lieeat. 

TACIT. 1. HlSTOR. 

Meu charo Damão.—Li, como tu, a carta do mestre Sampaio, 
ex-redactor do Regulador Brasileiro, ao deputado Joaquim Manoel 
Carneiro da Cunha, inserta no Diário do Governo do Rio de Ja
neiro do 17 de Junho deste anno, n. 132 ; e não foste tu só, que te 
escandalisaste daquelle hypocrita, Eu fui tocado do mesmo desejo 
de desmascarar o impostor, pelo que lhe havia escripto a carta, 
que abaixo verás; como porém queres saber o que penso da justiça 
ou injustiça do deputado, e os trabalhos, que me rodeiam, não mc 
dão tempo para nada, respondo-te com a remessa da tal carta 

Eil-a, pois, e delia colherás o meu voto. 
Sr. ex-redactor do Regidador Brazileiro.—Lendo eu o n. 132 

do Diário do Governo desse Rio, de 17 de Junho deste anno, achei 
nelle a sua carta dirigida ao illustre deputado Joaquim Manoel 
Carneiro da Cunha, sobre ter dito aquelle deputado á face da sobe
rana assembléa legislativa, que o Regulador Brasileiro fora causa 
das revoluções de Pernambuco, exigindo Vmc. do mesmo apresen
tasse testemunhos, extrahidos do mesmo Regulador, que sejam op
postos á instituição de um governo monwrchico constitucional, afim 
de que não seja tachado o deputado de déspota, e Vmc.^ apresentado 
a seus compatriotas c posteridade com um caracter equivoco. 

Este é com effeito o timbre dc uma alma nobre, que zela o seu 
bom nome, o quer viver na estima dos vindouros. 

Ainda que o illustre deputado, na sua carta de 26 de Julho do 
mesmo anno, haja satisfeito a sua petição, que talvez se dirigisse á 
uma contestação apparente, desejando Vmc, no fundo do seu co
ração, que o deputado lhe não desse ouvidos, nem resposta; com 
tudo, como me hajam tocado também os effeitos da sua doutrina, 
julgo-me com o direito de dirigir-lhe estas quatro linhas em demons-



tração da justiça, com que o deputado o julgou causa das revolu
ções de Pernambuco. 

Como Vmc. mesmo naquella carta apresenta o preciso da sua 
doutrina regulatoria, julgo ser bastante responder aos diversos ar
tigos delle, para dar inteiro cumprimento ao meu empenho. 

Diz, pois, Vmc. que nào sustenta o despotismo, por ser inimigo 
desta besta feroz; que não é cliente, nem partidário dos mãos mi
nistros, como os Richelieus, os Mazariuos, sim louva os bons, como 
Sullys, Turgots etc.; que com os eseriptos do celebre Rabaut e de 
Norvins ataca a democracia; sustenta a monarchia constitucional, 
segundo o plano dos melhores publicistas do século X I X ; com as 
autoridades de Benjamiu Constant, de Loujuinais, Blackstone etc. 
mostra as vantagens de uma segunda câmara tão popular como a 
primeira; reprova leis de sangue, sanecionadas pelos mesmos, que as 
promulgavam, e das quaes foram victimas os mesmos legisladores; 
fundado nas autoridades dos deputados, publicistas e oradores da 
assembléa de França, clama pelas attribuições devidas ao augusto 
chefe da nação, em cujo nome se exercita o poder executivo. 

Esta a quinta essência da sua doutrina regulatoria, a qual con
trariando, sustentarei que o deputado não foi déspota naquella pro
posição, que emittiu ; por quanto o mais, que ha naquella carta, é 
uma carrada de palavrorios e basofias, que se encaminham a impor 
a quem o não conhece ; portanto á ella. 

A constituição não deve de ser a melhor fiossivel, porque é ne
cessário ser um Deus para desempenhar um plano dificultoso ; mas 
uma constituição acommodada ás circumstancias moraes dos po
vos e ao systema da sua educação politica, disse Vmc. no sen 
n. 1.- (16) : 

A primeira parte da proposição, ainda que offercça muito que 
se diga sobre a sua frivolidade e inépcia, com tudo eu a deixo pas
sar por agora, e lançarei mão da segunda, que pertence á questão. 

Estas circumstancias moraes dos povos, e systema da sua edu
cação política relativamente ao Brazil, ou se podem entender das 
actuaeB do Brazil, ou das futuras, que elle pódc t e r ; neste segundo 
caso, nem Edipo poderá entender o que Vmc. quer dizer, nem ap-
plicar ao Brazil esta sua doutrina, c só os anginhos lhe poderão 
responder; no segundo, digo, o systema da nossa educação politica, 
desde a povoação do Brazil até agora, ha sido o systema do servi
lismo, da escravidão, do governo absoluto, despotico e tyrannico ; 
logo devendo acommodar-se á este systema a nossa constituição, o 
que é que prega Vmc. ? 

O que planta com esta doutrina V 
Para que cousa previnc os povos ? 
Que thema dá aos representantes da nação ? 
Parece-me, que os mais idiotas responderão—o despotismo. 

(16) Fl. 22. 
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E então só por este prelúdio de sua doutrina regulatoria, não 
dá Vmc. uma prova incontestável de amar o despotismo, sem temer 
a ferocidade desta besta ? 

Demais, não foi isto um alarma, que Vmc. gritou aos corcun-
das, aos realistas puros, para se levantarem contra os constitúcio
naes, e empregarem todas as suas forças cm estabelecer aquella 
forma de governo, em que lhes era fácil elevarem-se pelos usados 
meios das monarchias absolutas ? 

Tanto foi que a experiência, pedra de toque de todas as theo-
rias, para a nossa infelicidade, nol-o mostrou neste Pernambuco. 
Nós que aqui estivemos, jámais nos poderemos esquecer das pes
soas, que collaboraram para a explosão de 16 de Setembro do anno 
passado, fonte caudal das nossas inquietações, perigos e desgraças ; 
também não ignoramos os fins a que sc propuzeram taes senhores. 

Os periódicos, com que autorisavam suas pregações, foram os 
seus reguladores, que se inculcavam como texto em politica, mor
mente por serem as doutrinas da corte, publicadas debaixo dos aus
pícios do ministério. 

Ora diga-me, Sr. mestre Sampaio, esta sua proposição excitaria 
a desconfiança entre os povos e a côrte do Rio? 

Podcr-sc-hia suppor, que no Rio haviam intenções sinistras na 
factura da constituição, c contra a liberdade dos povos esua felici
dade ? 

Eu confesso, quanto a mira, que o seu Regulador foi o que me 
metteu o judeu no couro, c me fez bruxolear o despotismo ministe
ri a l mais devastador e detestável, do que aquelle de que havia-
mos fugido. Me fez ter por verdadeiras as informações do ministé
rio, que por aqui espalhou Bernardo José da Gama, chegando dahi; 
c penso, que isto não foi privilegio meu exclusivo. 

Quando aqui se espalharam seus folhetos, todos os entenderam 
exactamente; e esta intelligencia produziu seus naturaes effeitos, se
gundo os ânimos dos seus leitores. Os que desejavam a felicidade 
do Brazil, sua liberdade e uma constituição, que fechasse as por
tas á ambição, ao nepotismo e á intriga, attendesse aos talentos, ás 
virtudes c aos merecimentos, tremeram dc medo, e começaram a 
mal olhar o ministério, e desconfiar das cortes futuras. Outros que 
ambicionavam subir, e não tinham outra escada, que a arbitrarie
dade e as paixões dos ministros, animaram-se, planisaram; e para 
porem em pratica suas phantasias, chocaram-se com os primeiros, 
romperara-se; e dahi principiou a luta desastrosa, que ainda se não 
acalmou, c nos inquieta. • 

E que recompensa merece Vmc. por estes bons serviços feitos 
á causa sagrada do Brazil, com a divergência das opiniões, e des
confiança para com o ministério ? 

Não sabe ? 
Pois eu lhe digo, uma roufle alleman, roda de páo entre nós. 
Nâoattribua esta demonstração, que faço com Vmc.,á acrimonia 

de meu gênio, ou falta de constitucioualidade em mim; reco-
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dieça antes o facto de David com Natan: é sentença de Vmc. i 
mesn Merecem páo todos os que quebrantam os sagrados deveres de 
um cidadão ; todos os que procuram dissolver *os laços sociaes, que 
ligam os homens; todos finalmente que excitam a desconfiança entre 
os jyovos e o governo, disse Vmc. ao Philarete (17) 

Que bclla constitucioualidade a do Vmc.! 
Como sc combina esta proposição com aquelPoutra também 

sua: E* a lei que falia, é a lei que çondemna o cidadão. Que sys
tema mais bello t fallando do constitucional. (18) 

Que proposição mais anarchica, revolucionaria e horrível! 
A epocha da chegada dos seus papeis aqui coincide com a da 

desenvoltura do chamado batalhão ligeiro. Neste foram por muitas 
vezes vistos os apaniguados dos que trouxeram seus folhetos, 
aquelles que se encarregaram de os vender; c os mesmos, que os 
trouxeram, dirigiram as bernardas. 

E não será isto arvorar c fazer tremular a bandeira negra da 
anarchia? 
' Quem o duvidará? 

De mais, estes íoram os mesmos sentimentos e as mesmas ex
pressões do celebrão Menezes, pessoa do seu intimo conhecimento 
e emissário dessa côrte, quando aqui seduziu a moços indiscretos 
contra ajunta provisória, dizendo-lhes por vezes: Já que o governo 
não quer dar-por ?iada, resta aos senhores militares puxarem pelos 
chanfalhos. 

Isto se fez em Pernambuco,e agora ahi nessa côrte soffreu des
graçadamente o Malagueta os effeitos daquella sua máxima. 

Talvez que si os Fluminenses e as mais provincias tivessem 
adaptado o mesmo systema, (de levar a páo) ellas hoje se vissem li
vres de monstros, que diariamente procuram devorar sua existência 
politica. (19) 

E que se espera daqui, Sr. Regulador ? 
Que sc fará nas provincias, quando a côrte dá estes exemplos ? 
Que constitucioualidade a do Rio ? 
E' esta a corte philosophlca e imperial ? 
São estes os phiiosophos que na corte de Postdam rodeiavam o 

grande Frederico ? (20) 
E* esta a sã philosophia, verdadeira amiga dos reis edos2>o-

vos, que Vmc. tanto inculca no ministério f 
Devemos confessar, que 6 muito má casta de philosophia, essa 

que leva á chicote, e manda matar os escriptores públicos, quê 
pugnam pela liberdade da nação no tempo da liberdade da im-

(17) K. 4. fi. 44. 
(18) N. 5. fl. 56. 
(19) N. 4. fl. 44. 
(20) Sent. do P. de Assuc. D. R} t dc Julho dc 1823. 
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prensa; parece-me que não consta, que os Kichelieus, (21) os Maza-
rinos, com quanto déspotas fossem, tivessem uma philosophia tão 
forte, quanto essa, que Vmc. súa camisas em exaltar ; sem duvida 
estas boas noites foram mais pesadas do que os bons dias, que com 
um murro deu um criado ao grande marechal de Turenne,o qual res
pondeu ao cumprimento com o maior sangue frio, dizendo : Amicoy 

la mano vi peza forte ; un'altra volta rkorcHvi di calcar meno ; io 
vi conwjlierei quindi innanzi a dar il buon di colla voce piuttusto 
che cot gesti—(22) Amigo, a mão vos pesa muito; outra vez não 
carregueis t a n t o ; de hoje em diante, tomai o meu conselho, dai os 
bons dias antes de palavras, do que com acções. 

Outra origem de partidos, choques, divergência de opiniões, 
desconfiança do ministério, temor do imperador e sustentaculo do 
despotismo foi a sua doutrina do veto absoluto, expendida no n. 6., 
nada obstante Vmc. querer sustental-a com as autoridades deMon-
tesquieu, Blackstone, Lalli-Tolendal, etc. Primeiramente não ten
do esta attribuição uma bondade absoluta c geral, que a fizesse ap-
plicavel á todo qualquer systema político, por ser saudável em uma 
hypothese, daqui se não devia esperar o mesmo effeito nas nossas 
circumstancias, que são inteiramente diversas daquellas, em que 
os publicistas o julgaram necessário; ao depois querendo Vmc. 
plantar e persuadir o veto absoluto, e não se lembrando de freio al
gum para os abusos desta attribuição, tem sem hesitação alguma 
pregado o despotismo e a tyrannia. 

Os publicistas todos tern fallado dc monarchias já constituídas 
debaixo de certos systemas, monarchias já com existência potitica, 
onde tudo estando já feito, só se tratava de fazer simplesmente al
gumas reformas mais urgentes ; outras são monarchias, como a i n -
gleza, onde ha um freio para o abuso desse veto, e um contrapeso á 

; ... * 

(21) No tempo em que o cardeal de Ríchelieii foi ao lugar de ministro, 
os grandes da Franca usurpando a autoridade, que lhes fora confiada, tinham 
voltado contra o príncipe e contra o catado as mesmas forças do estado, 
despedaçado por facções ; e o que fez Kichclieu, foi, como diz Marmontel— 
Lors que le cardinal de Kichelieu,ce genie hardí et vasta, ramena les grands 
sous Pobeissauce du prince, etles pouples sous la protectton de la- loi - por 
íanto não está na ordem, em que vmc. o colloca. O cardeal Mazarino, 
que lhe suecedeu no lugar,teve os princípios do seu ministério muito felizes ; 
os suecessos das armas francezas lhe adquiriram muita gloria; porém ao de
pois os grandes invejosos da sua elevação excitaram guerras civis desde 
1649 até 1652, o perseguiram ; elle cedeu á perseguição, c se retirou do 
reino ; quando voltou em 11553, foi para prestar os maiores serviços. O tra-
do de paz da Ilha des Faisans é um ehcle de obra em politica. O cardeal 
era doce e affavel; um dos seus principaes talentos era conhecer bem os 
homens; pensava, que a força não devia sei'empregada senão na falta de 
outros meios, c sabia tomar sempre o caracter das oircumstancias. como se 
expressa o abbade Ladvocat. Diceio. ; portanto não é o que Vmc. diz. 
(22) Soav. Nov. 30. 
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sua preponderância. Nós porém estamos fóra destas circumstan
cias ; em nós nada sc acha feito; agora c que começamos a consti
tuir-nos ; a nossa existência politica principiou no dia 3 de Maio 
passado, como sabia c justamente disse o imperador na abertura 
da assembléa: Dignos representa»tes da nação brasileira, e hoje o 
dia maior, am o Brazil tem tido ; dia em que elle pela primei
ra vez começa a mostrar ao mundo, que è império, e império 
livre 

E 1 innegavel, que por isso que declaramos a nossa independên
cia o separação de Portugal, estamos no caso dos Anglos-America-
nos de quem disse Vmc.: Os Anglos-Americanos, na sua insurrei
ção contra a Inglaterra, quebraram todos os laços que os ligavam 
a Grã-Bretanha; entraram em sua independência natural; não 
tinham poder algum, para sustentar, e por assim dizer estavam nas 
circumstancias de criar tudo ; e por isso a convenção de cada um dos 
estados não devia attender á mais nada, que a pluralidade dos suf-
frayios de seus membros. (23) 

Em segundo lugar, o urdume das duas partes do corpo legisla
tivo, ambas com o direito igual de se impedirem mutuamente, tra
madas entre si pelo poder executivo, que também fica tecido com 
ellas, e a falta de um patrimônio permanente, c da propriedade do 
chefe da nação, faz na Inglaterra que o veto concedido ao monarcha 
não possa tyrannisar a nação, nem opprimir a liberdade politica do 
cidadão, aquella tranquillidade de espirito, que provem da opinião 
em que está cada um da sua segurança. (24) 

Entre nós, porém, nào ha freio algum externo, que possa parar 
ou destruir os excessos do veto ; e as virtudes, o civismo e a constitu-
cionalidade do actual imperador, ainda que fossem um motivo de se 
lhe conceder esta regalia, ellas não passam por geração, nem heran
ça aos seus suecessores ; o a constituição não é somente para o fim 
da sua vida, sim para a vida da nação, que deve ser por séculos de 
séculos. 

E si, como diz Vmc, a justiça exige que os príncipes da na
tureza dos Titos e 3íarcos Aurelios não sejam prioados^ do direito de 
conhecerem e de examinarem a compatibilidade ou incompatibili
dade das leis com as circumstancias dos ;?OÜOS ; (25) a mesma jus
tiça pede que se tirem aos Caligulas, aos Neros e aos Tibe-
rios, e aos seus validos Bejanos e Macrous, todas as oceasiões de 
tentarem contra a liberdade dos cidadãos e felicidade dos povos; e 
é este o direito fundamental, de que as monarchias não podem ser 
despojadas por convenção alguma, e que mais de uma vez tem sal
vado as nações, que não deram a gozar a seus príncipes esta prero-

(23) N. 8. fl. 103. 
(24) Montesq. Ep. I.. 41, 11, cap. 6, 
(25) N. 4. 11. 39. 



gativa ; e ó não concedendo esta attribuição, que a assembléa cons
tituinte e geral encherá o seu objecto, que e, como afirma o grande 
Votei, desviar de cima do estado tudo quanto se oppõe ao direito 
da sua conservação, e ao adiantamento da sua prosperidade. (26) 
Logo o veto absoluto nas hypotheses, de que fallaram os citados 
autores, ainda que seja necessário e ut i l , e apezar dc arrisca
do, não se deve negar ao supremo chefe do poder executivo, e seja 
a maior garantia da liberdade civil; (27) com tudo não terá en
tre nós a mesma qualidade por serem diversissimas as circums
tancias. 

Esta c a mesma doutrina de Vmc. quando disse: Julgarão (os 
representantes) obrar com muita sabedoria, imitando a condueta de 
povos reputados os mais hábeis, sem se lembrarem que tal regula
mento, tal uso saudável á uma nação, ê ou pôde ser pernicioso á 
outra? (23) 

Verdade eterna, a qual tendo diante dos olhos o deputado An
tônio Carlos de Andrada, que tem querido dar as cartas nesse con
gresso, sendo consultado na Bahia de Todos os Santos sobre a for
ma do governo, própria do Brazil, respondeu sem hesitar que " a ve
lha Europa não supporta outra constituição que não seja a rnonar-
chica, por estar muito avançada em civilisação, tendo ordens e clas
ses muito distinetas ; por formarem estas classes corporações exclu
sivas, com um espirito peculiar ; por terem uma nobreza poderosa, 
que se julga de melhor condição, que as demais partes da nação; 
por ter ministros do culto publico com preteuções exageradas, e po
derosos pelas suas possessões ; e que o Brazil podia esperar, etal, 
vez só devia adoptar um governo federal, pouco mais ou menos-
como o dos Estados Unidos da America; por ser uma nação assaz 
nova; por não ter propriamente classes; porque a sua nobreza não 
passa de \\m& pueril vaidade de indivíduos que não formam corpo ; 
porque o seu clero é de nenhuma monta, pela falta de riquezas^e 
luzes; e muito principalmente attendendo-se a que o Brazil não 
faz propriamente uma nação, mas quasi tantas quantas as pro
vincias, distinetas em caracter peculiar, e sempre inimigas e r i -
vaes. " 

Como, porém, no fundo, na essência da cousa, o veto absoluto 
seja o rochedo inabalável, em que se ediüca a vertiginosa cidade da 
monarchia absoluta, que nos causou males incalculáveis no dilatado 
espaço de tres séculos, Vmc. pregando-o, prega uma doutrina pe
rigosa, servil, anti-constitucional, revolucionaria, que sustentando 
o partido dos puros realistas contra os constitúcionaes, divide as 

(26) N. 2, fl. 14. 
(27) Sent. do P. de As. 
(28) N. % fl. H. 
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opiniões, excita as lutas, põe a9 provincias em desconfiança do 
imperador, do seu ministério, e dessa côrte. 

E não será isto dospregar a bandeira amareíkt do apostolado 
contra a verde da nossa independência e liberdade ? 

Tanto isto é verdade, quo Vmc, depois da publicação do seu 
n, 7, na assembléa geral maçonica foi accusado de espalhar doiUri-
nas vertiginosas,que fariam grande mal á causa do Brazil, porque 
desconfiariam as províncias, (como ainda desconfiam) que no Rio 
de Janeiro, onde se ptiblicavam taes idéas, haviam projectos de se 
installar o antigo despotismo ; (29) e Vmc. reconhecendo, que taes 
doutrinas podiam ser prejudiciaes á desejada união das provincias 
do Brazil, disse que estas ideas eram de uma correspondência res
peitável, a que Vmc. não pôde faltar ; prometteu emittir no seu pe
riódico outras ideas políticas, de cuja prestaiilidade estivera sempre 
persuadido ; (30) ratificou com juramento esta promessa, na memó
ria ou oração, que recitou na seguinte sessão da mesma sociedade 
maçonica. 

Então, Sr. mestre Sampaio, daria o seu Regulador oceasião as 
revoluções de Pernambuco ? 

Obstine-se agora em negar, como ahi se obstinou cm se 
uão retractar, nada obstante ser convencido de mentiroso e mal
vado. 

A declamação, que Vmc, acostado aos deputados, publicistas, 
e oradores da assembléa de França, bofa pelas demais attribuições 
devidas ao augusto chefe da nação, em cujo nome se exercita o po
der executivo, labora no mesmo vicio dos seus clamores pelo veto ; 
e ainda que não merecia outra resposta, porque o Brazil procla
mando a independência, offereceu a coroa e o sceptro ao immortal 
defensor de seus direitos, e elevando-o de cima do altar formado por 
todos os corações de seus filhos ao throno da primeira monarchia 
constitucional da America,çi\) não tem que trilhar as obliteradas pe
gadas da velha Europa, que nos devo servir de pharol, e escar
mento nas attribuições indiscretas,dadas aos monarchas ; com tudo 
nos offerece oceasião de fazermos uma reflexão sobre o aggre-
gado de attribuições, que Vmc. exige para o imperador. 

Vejam ol-as. 
Vmc, apezar de dizei as uma a uma nos seus diversos números, 

as resume todas no seu n. 34, (32) " dizendo (calumniosamente) que 
os votos dos homens de bem, dos ricos proprietários, dos artistas, 
de todas as classes, emfim, são que elle (o imperador) seja como 
deve de ser por direito considerado, como parte integrante do po
der legislativo; que além da câmara representativa, haja outra 

(29) Resp a cart do Amig. da Ord. h\ 3. 
(30) Ibid. fl. 10. 
(31) N. 1. fl. 14. 
(32) Fl. 522. 



— 337 — 

câmara de moderação, ambas com iguaes regalias; que o impe-
rante tenha o direito de approvar ou improvar as leis, porque estão 
convencidos, estarão sempre, e pugnarão teimosamente em defeza 
do seu juizo, que este direito, bem longe de ser otTensivo da liber
dade, é a antemuralha, que os defende de qualquer arbitrariedade 
tentada pelo corpo legislativo, pela influencia das paixões sempre 
temíveis nos congressos, ou sejam ou não numerosos; "e as torna 
repetir na Sentinella do Pão de Assucar, contra a deste Pernam
buco, dizendo-lhe ; ffi bom modo de respeitar ao imperador dizer, 
que se lhe não dê nem veto, nem direito da iniciativa das leis, nem 
consinta em duas câmaras, nem se deixe á sua disposição a força. 
armada. 

Com etTeito, Sr. mestre Sampaio, poucos homens se hão de en
contrar, que o igualem em Hberalidadade; tem as mãos muito aber
tas, porém do que não é seu, nem da santa communidade do Sera-
phico. Uma tal generosidade só se pôde encontrar naquelles, que 
iizeram deixacão das grandezas e possessões mundanas,que não pos
suíam ; naquelles, que tomaram por timbre nihil habentes et omnia 
possklentes, que se tradnzio verídica e energicamente quem não 
tem vergonha, todo mundo é seu. 

Veto absoluto, iniciativa das leis, disposição da força armada, 
duas câmaras ! 

Apre ! Quem tem esta minudencia, é constitucional ! 
E que ha além disto, para ser absoluto ¥ 
Isto é constituir o império do Brazil pelo Almanack da 

Turquia. 
São estas às attribuições devidas ao imperador, este o respeito, 

a que de forma nenhuma se deve faltar f (33) 
São estas as medidas de consideração e respeito, que Vmc. es-

pera,que o congresso estabeleça para serem applauduios com os mais 
vivos transportes ? (34) 

São estas as attribuições devidas ao augtisto chefe do poder exe
cutivo, nas quaes si não concordarem os representantes, farão a 
Vmc. desconfiar muito da futura sorte do Brazil f (35) 

E' este o estado constitucional, no qual o Brazil mostrará a 
lei, encadeando o despotismo, contendo as arbitrariedades, impondo 
sileneio ás paixões, efazendo apparecer em toda a sua extensão os 
direitos dos povos ? (36) 

Todos vêm, que si isto se constituir, Vmc. não ha de pergun
tar onde está a fatal cabeça de Medtisa? (37) 

(33) N. 3. fl. 27. 
(34) Ibid. 
(35) N. 4. fl. 39. 
(36) N. I, fl. 10. 
(37) N. í il. 42. 
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E porque todos vêm que não é assim que se mata Oasosa; que 
não c assim que foge o despotismo, desappareee e vae-se batido 
pelas phalanges das idéas liberaea ; (18) tremeram e tremera ainda 
os constitúcionaes, e os corcundas bruxoleando a sua felicidade, to
mam gaz, chocam-se, inquietam a praça e pertubam a província. 

Continuarei 

Pitia. 

(38) Ibid. 



V 
( P E R E C E N D O A CONTINUAÇÃO DA RESPOSTA AO EX-REDACTOR DO 

REGULADOR BRAZILEIRO 

Rara temporum felkitas, vhi sentir* quat 
velis, et quw sentias dieere liccat. 

TACIT. 1. HISTOK. 

Meu charo Damão.—Por mais diligencia, que appliquci na co
pia da minha carta ao mestre Sampaio, ex-redactor do Regula
dor Brazileiro, não pude vingar todo trabalho, porque o Correio 
estava a fechar a mala, e eu não desejava, que a falta dc lettras 
minhas tc desse algum cuidado mortiíicanto, por isso t'a remetti 
truncada ; agora tens o resto, e ajuntando a primeira parte com 
esta, farás então um juizo completo do meu sentimento sobre a-
quelle escripto, cuja orbita parabólica não pôde chegar ao seu vér
tice, porque mal tendo dito periódico principiado o m/no ascen
dente, descahiu sobre o odio c execração dc todos por ter o despo
tismo por directriz. 

Agora eu te estou vendo o Manoel Gomes de Garção, que o 
nariz encrespando, perguntava que fábulas são estas ? Sim, tu agora 
perdendo o serio do nosso Harpagão Luiz da Veiga Pessoa, á cu
jo semblante irrisivel um poeta nossodeu esta gaitada de elogios.— 
A vossa cuja feição, è uma feição tão cuja!!..—despontas duas 
pregas do semblante, e dás a tua risadinha sardonica pela má ap-
plicação da geometria. Então, que pensas ? geometria é só para bor
rar com giz a pedra, como diz o bom Padre Marinho ? A geometria 
terá um fim tão ridículo, como o da philosophia na bocea dc um pa-
dre mestre do Rio de Janeiro, que dizia á seus discípulos : Rapa
zes, estudem philosophia ; estudem. Philosophia é cousa muito 
bôa ; quando não sirva para nada, serve para atrapalhar. Quem 
sabe seu pedaço de philosophia, atrapalha o outro muito bem f 
Não, meu Damão : a geometria tem o fim mais sublime, que se 
pode considerar, e os usos mais proveitosos e de maior gloria 
para a humanidade. 

Pela geometria conhecemos evidentemente a existência do Su
premo architecto do universo ; pela geometria admiramos a 
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Bua infinita sabedoria no systema da creação, a sua p r o v i 
dencia no andamento regular da natureza ; pela geometria do
mamos a íuria do oceano, dirigimos a força dos euros, penetramos 
os abysmos, e subimos aos astros ; ajustamos os impulsos do nosso 
coração com os dictames da recta razão ; proporcionamos os t r a 
balhos ás nossas forças, os remédios ás moléstias, as penas aos 
delictos, os prêmios ás virtudes ; pela geometria equilibramos os 
movimentos das grandes massas das nações, regularisamoa o va
lor dos povos e seu enthusiasmo. 

Todas as cousas, era que não entram a regoa e o compasso da 
geometria, são desregradas e descompassadas, são monstruosas. 

Por falta de geometria é que o nosso governo não conhe
cendo a gravidade especifica dos negócios civis e políticos, nem 
a relação rTelles entre si, não sabe equilibrar as forças dos diver
sos agentes sociaes, desencaixa de seus lugares as molas da socie
dade, vai quebral-as, e reduzir tudo a poeira. 

Por falta de geometria é que o bom mestre Sampaio, não pon
derando a grandeza e a força de cada uma das attribuições, que 
puerilmente requer no imperador, nem a sua travação, diz as asní-
dades, que seeucontram nos seus desgraçados folhetos, já hoje 
destinados ao pasto das traças, e á venda dos cominhos. 

Sim, elle quer no império brazilico duas câmaras, veto obsoluto 
para o imperador, iniciativa das leis, e a direcção da força arma
da; e eu depois de fallar geralmente deste monstro de a t t r i b u i 
ções, descendo ao particular, lhe escrevia. 

Vmc. leu ou ouviu dizer, que na I n g l a t e r r a o poder executivo 
t i n h a o veto absoluto para se defender, e fazer parar as emprezas 
do corpo legislativo, c prohibir que este seja despotico ; leu ou lhe 
disseram, que era algumas republicas antigas o poder executivo 
propunha os negócios ; que na maior parte das potências euro-
peas o poder executivo tem a seu arbítrio a força armada ; que
rendo então constituir no Br a z i l um imperador, que fosse maior, 
que todos os príncipes do universo, reunindo cm si todas aquellas 
attribuições, que os de mais possuíam separadamente, ajuntou era 
um só imperante veXo, iniciativa de leis, disposição do exercito : 
e ainda não satisfeito com esta parva quantitas, tempera o aoepi-
pe cora osainete das duas câmaras ! 

Quo monstro ! O de Horacio não é mais extravagante. 
Si Vmc. tivesse pesado estas diversas idéas, que a dente de 

cão pilhou na leitura dessa alluvião de autores, que ostenta c ba-
sofeia ter lido, e estudado ; si Vmc. as tivesse combinado, conhe
ceria que nada obstante cada uma dessas attribuições serem admis
síveis e justas, de companhia com as de mais partes dos seus res
pectivos systomas, arrancadas de seus lugares, e travadas entre 
si, como faz Vmc, não são combinaveis ou equilibram suas forças, 
e não tem andamento, ou si tecm algum, é irregular, descompas 
sado, vem acabar por fim com quebra de alguma das peças, 
sem se conseguir a liberdade politica do cidadão, e a felicidade 
dos povos, único alvo de todo e qualquer systema político. 



— 341 — 

Quando o podei* executivo tem o veto absoluto, não necessita 
da iniciação das leis, ou proposição dos negócios ; porque como 
sempre pode dcsapprovar as resoluções do corpo legislativo, 
pôde regeitar as decisões das propostas, que elle quer que não 
façam. 

E'claro, que nenhum inperantc, a excepção dc não querer 
divertir-se c mortilicar com trabalhos inúteis o corpo legislativo, 
lhe ha-de propor cousas, que elle executivo não queira estatuir ; c 
ai o legislativo por si mesmo propu/.er, discutir c o resolver, o 
imperante esbarrando-lhe o veto absoluto, tem conseguido o seu 
intento de que sc não estatua o que elle não quer : logo 6 uma 
sobejidão a regalia da iniciativa cias leis. 

Si em algum tempo o poder executivo teve a iniciativa das 
leis, foi quando não estava revestido do veto absoluto ; e naquellas 
republicas antigas, o povo cm massa debatia e resolvia , os negó
cios, por isso então, como diz Moutesquieu (39), era muito confor
me com a razão c natureza das cousas, que o poder executivo^ pro-
pozesse os negócios, c os debatesse e resolvesse com o povo, afim de 
quo nas resoluções não houvesse alguma confusão extranha. Esta 
regalia, com o veto dado ao imperante, torna frustraneas as duas 
câmaras, e gravosas empecem o systema, destroem a liberdade, 
e estabelecem a tyrannia. 

O imperador, nesta hypothese, só ha de propor aquillo que 
bem quizer, na esperança de que a resolução ha de confirmar o que 
elle tiver no coração. A primeira câmara discute o negoeio, e re
solve ; passa á segunda, esta esmiuça e esmerilha a matéria, tira o ul
timo resultado, e offcrcce ao imperador; o qual não achando-o confor
me ao que desejava, só com dizer—Nao quero—destroe e aniquil-
la os trabalhos de tantos, que compõem as duas câmaras. 

Que bello ! . . . 
Será isto ter o poder execiUivo influencia no legislativo f 
E* desta maneira que o imperante é parte integrante do poder 

legislativo ? 
Todos vem, que não. Neste seu systema o imperante, c so 

elle, è* todo jyoder legislativo. 
Então legislativo e executivo ao mesmo tempo ? 
E será deste geito imperador constitucional ? 
E' desta fornia, que são divididos, e concentrados nos verda

deiros limites de suas naturaes e 2>oliticas attribuições, como exige 
o systema constitucionM, aquelles poderes que antigamente esta
vam unidos nas pessoas dos reis ? (40) 

E haverá neste seu systema liberdade ? 
Parece-me, que não. Assim o diz Moutesquieu:" Quando 

na mesma pessoa, ou no mesmo corpo de magistratura, o podei 
* 

(39) Esp. Leg. luui. 1. fl. 231. 
(40) N. 3. Ü. 21. 
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legislativo está unido ao executivo, não ha liberdade ; porque po
de-se temer, que o mesmo monarcha, ou o mesmo senado faça leis 
tyrannicas para elle as executar tyrannamente. " (Esp. leg. lib. 
11 cap. 6). 

Parece-me, que não haverá uma só pessoa, por mais falta de 
luzes, que diga, que neste seu plano a vontade do imperante está 
circumscrivida de alguns limites, e tem direcções determinadas a 
seguir ; que o seu poder tem barreiras, que não deve ultrapassar ; 
e que elle não possa dizer ; Sic volo, sicjubeo, stat pro ratione vo-
, luntas. 

Assim como não posso comprehender, que Vmc. apresentan
do ao mundo inteiro estas congesta que eodem non bene juneta-
rum discórdia semina wwm-apresente muito desencalmado e cheio 
de si o entendimento de M. Pages : " Um contr acto, pelo qual os 
homens se reunissem para se sugeitarem a um 2ioder illimitado, in
certo e arbitrário, não seria um momento de loucura? Homeyis, 
que confiassem o cuidado da sua conservação a xima vontade, cuja 
latitude e direeção não fosse determinada, não quereHam sua con
servação, p>orque evidentemente se exporiam a ser sacrificados. (41) 

Cem ou mais homens, que hão de compor as duas câmaras, 
levados de suas paixões, arrastados do espirito de partido, esque-
cer-se-hão da felicidade dos povos, e pódem legislar em damno 
d'clle ; um só homem não tem paixões, não tem caprichos. Que 
maravilha ! 

Qual será aquelle, que esteja isento de dizerhomo sum,nihil 
humanum a me alienam puto f 

E* necessário ser um Deus para se julgar sobraneciro ás pai
xões humanas, e não, como diz Vmc.,;wra desempenhar um plano 
dificultoso (42) (expressão injuriosa a idéia da divindade) ; porque 
mais diftícnltoso, do que o plano dc uma monarchia constitucional, 
é o de uma confederação, o nós o temos visto desempenhado na 
Huissa, Allemanha, Hollanda, e agora nos Estados-Unidos da Ame
rica, sem serem um conselho de deoses os depositários do poder 
executivo. 

Além da câmara representativa, outra câmara de moderação 
para examinar, pesar e apurar os trabalhos da primeira ? Muito 
bem. Mas como não são anjos os que devem formar esta câmara 
sim homens tão frágeis, como os da primeira, tão apaixonados1 

como elles, os seus nensameutos não tem o cunho da infallibilidade, 
nem os seus trabalhos estarão isentos das pechas da injustiça, 
parcialidade e sem razão, por cujo motivo deve haver outra câma
ra, que decante os resultados da segunda, faça separação entre 
o ouro da bondade c as terras c mais corpos heterogêneos dos 
erros e defeitos ; pois que Vmc. ainda os suppõem tão suscep-

(41) N. 34, fl. 534. 
(42) N. 3, fl. 22. 



tiveis d-ejlês, que podei» ser apprôvadòs, ou não pelo impe
rante ; e por este principio iríamos cm um progresso ao i n 
finito ! 

Que systema tão complicado, e por tanto tão embaraçoso ! 
Duas câmaras igualmente populares ! 
Por agora vá, para embair os leitores de seus folhetos, e 

para que os povos não arrepiem com a lembrança dos males pas
sados, soffridos da nobreza ; ao depois uma nobreza nova, uma câ
mara popular, um pralamento de nobres. Meu mestre Sampaio, 
quem não o conhece, que o compro, não só a Vmc, mas tam
bém a sua Pythonissa. 

Querendo-se encher as duas camars, a onde se hão de arranjar 
os barões, viscondes, condes, marquezes, grandes patentes mili
tares, e essas outras cousas, que por ahi sé vão creando a tanta 
pressa, sem sc dizer por agora o para que ? A resposta é bem 
fácil de dar-se : n'aquella câmara, que estiver mais próxima ao 
imperador ; c ahi temos a segunda câmara de facto não igual
mente pojmlar, ainda que o seja de direito ; ahi temos uma 
nobreza nova creada para sortir a câmara, e o instituto, que 
em algumas nações se admittiu, para cortar por males, entre 
nós fonte de males e de incommodos. 

Em muitas nações o primeiro parlamento, ou câmara foi ad-
mittida para se destruir o governo feudal ; e de muitos pequenos 
senhorios fazer-se uma só monarchia. 

A Inglaterra até Egbert, em 801, constava de sete pequenos 
reinos, e a França era um governo federativo até Luiz XI., (4$) por 
isso era justo, que aquelles pequenos senhores fossem indemnisados 
com honras, distineçoes e uma representação exaltada ; mas nós, 
que não temos essa nobreza, esses senhores, esses regidos, para 
que havemos ter duas câmaras ? Para que havemos de por-nos 
na precisão dc crear uma nobreza, e passarmos pelos incommo
dos, que ella costuma em toda parte do mundo trazer á huma
nidade, mormente a nobreza nova ? Asperius nihil est humili, 
qui surglt in altum. Eis aqui como aquillo, que em uma parte 
se estabeleceu para remediar males, entre nós será uma fonte cau
dal delles. 

Não olhemos para o material dos estabelecimentos, tratemos 
de descobrir a sua razão e seus fins. 

Dirá sem duvida Vmc, que isto não se contem no que Vmc 
avançou ; e que eu sou um visionário. E' verdade, que não fallou 
senão em duas câmaras igualnwUe popidares, mas também eu 
não sou visiouaaio, sou previdente, e conheci tanto o laço, que 
me não enganei ; pois Vmc no seu segundo quarto da Sentinella 
no alto do Pão de Assucar, tirando a mascara de todo, apresentou 
sem rebuço a câmara dos pares, o até hereditária, sustentando-a 

(43) Fenel, 319. 
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com a autoridade de Mr. Chabullon, dizendo em um tal governo 
(roornachico representativo) deve haver uma câmara de senadores, 
parque ê da sua essência. Não pôde haver monarchia representa
tiva sem a indispensável creação diurna câmara alta, nem esta pôde 
existir sem que seja hereditária; e ao depois para suavisar os âni
mos emprega seus esforsos em mostrar polida e affavel a pouca 
nobreza, que temos, os bispos com sciencia e virtudes, os pa
dres com caracter dc probidade, sem darem estes corpos nada 
que temer ; e que não são câmaras aristocráticas ; e que nesta 
câmara, sendo admittida, hade ter entrada todo cidadão bene
mérito. 

Velhaco, scrvil, escravo, não te pejas, não te corres de tantas 
contradicções I 

Assim abusas da boa fé dos homens ! 
O poder executivo com a direcção da forca armada! 
Que perigo, que risco para a liberdade í 
Para que o poder executivo não opprima a nação, é necessário 

qvie as tropas, que se lhe confiam, sejam o povo, o tenham o es
pirito do povo, como foi em Roma até o tempo de Mario, diz Mon-
tesquieu (44); é necessário, ou que o exercito não seja permanente, 
ou que aquelles, que se empregara no exercito, tenham bens para 
responderem cia sua condueta aos de mais cidadãos, e não sirvam 
mais do que um anno, como foi em Roma ; ou sendo permanente, 
muito pricipalmcnte naquelles lugares, em que os soldados são 
da infima classe da nação, é necessário, que o poder legislativo os 
possa diraittir, quando julgar á propósito ; é necessário, que elles 
habitem com os demais cidadãos, que não tenham campo separado, 
nem quartéis, nem praça de guerra. 

Fora desta circumstancias, a força armada sempre foi o instru
mento da tyrannia, assim nos mostra a historia desdo a estabilidade 
deste corpo no estado. 

Os nove mil homens de cavallaria, e dezeseis mil de infanteria, 
que Carlos V I I . de França deixou ficar permanentes, depois da ex
pulsão dos Inglezes, si foram a origem do abatimento da nobreza, 
do augmento da monarchia, da liberdade nacional no exterior do 
reino, também rio interior foram o instrumento da escravidão civil. 

Espalhados os soldados por diversas praças fortes do reino, 
debaixo do pretexto de cobrir as fronteiras das invasões inimigas, 
foram na realidade para conter, e opprimir OB vassallos. 

Os officiaes, os commandantes e os governadores foram ins
trumentos sempre armados contra a mesma nação. Elles deixa
ram de se olhar como cidadãos do estado, votados unicamente á 
defeza dos bens, c direitos do povo. Ellos não conheceram no 
reino senão o rei, prestes a degollar em seu nome seus próprios 
pais e seus irmãos. 

(44) Esp. Ug. lib. 11. cap. fi. 
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Em lim a milícia nacional nào foi mais que a milícia real (45) 
Esta invenção dc Carlos V I I , funesta a seus v assai 1 os, p rejudicou 

com o seu exemplo a liberdade de todos os povos da Europa; e pre
judicara a nossa, si a força for entregue a direcção do poder exe
cutivo, muito principalmente em quanto se sustentar a detestável 
máxima da obediência cega do soldado em todas e quaes quer cir
cumstancias : ou elle for definido uma machina de fazer fogo. 

Destas considerações se deduz, que a nossa constituição ficará 
reduzida a dar-se ao imperante um poder, que o colloque na linha 
dos antigos reis da Europa, ou dos déspotas da Asia, e a crear-se 
e sustentar-se uma nobreza, que ha de refleetir sobre o desgraçado 
povo todos os males, todos os vexames e peso, de que para se li
vrar elle tem leito tantos sacrifícios. 

E para uma doutrina, como esta, poderão ser indifierentes os 
orgulhosos, os aristocratas, os corcundas ? Deixarão elles de a sus
tentar, fazer proselytos, e perturbar a sociedade ? E os de Per
nambuco serião os mais ineptos c temerosos ? 

O deputado estava ao facto dos suecessos desta praça, sabia 
muito bem quaes eram os seus leitores, os apóstolos do seu evan
gelho político, quaes os Catilinas e os Lentulos, que tentavam con
tra a pátria. 

Isto não suecederia, si aquelles que tiveram a desgraça de o 
ler, o fizessem com attenção, e comparassem entre si os seus diver
sos números ; porque então conheceriam a vacillação dos seus prin
cípios, e a contrariedade de suas opiniões. 

Qual será o homem que lendo o que Vmc. advertio aos repre
sentantes sobre os regulamentos e usos uteis a uma nação, e preju-
diciaes a outra, .sc não escandalise, quando o vir (4G) dizer, que o 
império do Brazil deve de ser unia monarchia verdadeiramente cons
titucional, segundo o espirito político da Europa ? 

Então o Brazil é Europa ? 
O clima do Brazil, a sua posição geographica, a extensão do 

seu território, o caracter moral de seus povos, seus costumes, e to
das as demais circumstancias, que devem influir, couforme os mais 
sabíos publicistas, na factura da sua constituição, são as mesmas, 
que as das potências constitúcionaes da Europa, para que o espirito 
da constituição deste seja o mesmo que o das constituições da-
quellas ? 

O que ha de haver nessa constituição, que seja próprio do 
Brazil ? 

Que publicista que é Vmc.! 
Que império nos quer dar ? O espirito europeu c o corpo bra

zileiro ! ! 
Sr. mestre Sampaio, a nossa constituição ha de ser brazileira 

(45) Raynul, Liv. 20. 
(í(i) N. 34, 11. 522. 



— .146 — 

lio espirito é no corpo. O nosso império ha dc ser brazileiro por 
dentro e por fóra-; nào «pieremos impérios hypocritas, que mostrem 
uma cousa no exterior c tenham outra no interior, como Vmc, que 
por fóra é um religioso, e por dentro é um diabo. 

0 espirito da Europa é o espirito do servilismo e da escravi
dão, que se tem mostrado por infinitas vezes em todos os estados 
europeus, e agora em Portugal, Hespanha e França, a despeito de 
poucos indivíduos verdadeiramente liberaes, que não apparecem na 
alluviâo dos escravos; e quando, por uma fatalidade inconcebível, 
acordam do lethargò e sacodem um jugo, é para se sugeitarera a 
outro mais pesado e vergonhoso. Mudam-se os actores, porém fica 
a mesma peça no thentro. 

Si lemos a Mr. Raynál, elle nos diz, que quando no tempo de 
Carlos V I I de França, epocha notável na revolução da Europa, o 
povo sahiu da tyrannia feudal, foi para cahir debaixo do despotismo 
dos reis; e cerra o discurso com este epiphonema : tanto o gê
nero humano parece nascido para a escravidão! O historia
dor philosopho, fallava só da Europa; porque do Brazil elle diz o 
avesso. 

Os Brazileiros, descendemos dos primeiros indígenas deste 
continente, e dos Europeus transplantados nelle. Dos primeiros 
diz o historiador : As idéas de dependência e de submissão, que en
tre nós (Europeus) derivam da idéa de um Ser supremo, são incóg
nitas á estes povos atheus. Elles não concebem, que hajam homens 
assaz audaciosos, para quererem commandar aos outros, Ainda 
menos imaginam, que hajam homens assaz loucos, para quererem 
obedecer (47) Os segundos toram homens, que por isso mesmo que 
eram feridos pelas leis, (48) deixaram ver um espirito de indepen
dência, de insubordinação e de liberdade extrema. Destes elemen
tos se formaram os Brazileiros, que sempro conservaram o mesmo 
espirito de seus progenitores, que se tem mostrado em todas as epo-
chas. 

E' disto uma prova a grandíssima difticuldade, que encontrou 
na Bahia de Todos os Santos Thomé de Souza, depois de 1Õ49, em 
sugeitar a ordem homens que haviam sempre vivido na anarchia; 
a vida independente, em que sempre estiveram os Paulistas até o 
anno de 1717 ; a restauração de Pernambuco do jugo hollavidez; a 
prisão e remessa para Lisboa do governador Jeronymo dc Men
donça Furtado no anno de 1666 ; a confederação de Pernambuco, 
Itamaracá e Parahiba contra Sebastião de Castro, Caldas e seus 
apaniguados do Recife em 1710 e 1711 ; os suecessos desta capitania 
contra Luiz do Rego Barreto; e ultimamente o que suecedeu em 
todo Brazil, quando em 1647 a côrte de Lisboa pretendeu dar a li
berdade aos caboclos contra os interesses de seus senhores, como 

(47) U. Phil. e Pol. Lib. 9, eap.:í0, fl. 139. 
(48) Ibid. cap. 28. 
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os eo,,a o cscnptor da Geograplua Moderna, dizendo : m) & 
Pjntop íriãependmciv, que se manifestou de unia a outra eí/rí ii 
dadeda colônia fez conhecerá corte de Portugal, uindLWSva-

ilTíT l\e e''«Wtó*> <W tudo o q,lZcfIITTZO 
sto da bem ^conhecer, que o espirito do Brazil não é 5 detes° 
ta a^escrav.dao, combate o dcspotis.no, e arrisca tudo pela' l i W -
Como então quer Vmc. uma constituição para o Iiray.il con 
forme o espinto político da Europa ? 

Que liberal, que 6 Vmc. ! !! 
Meu mestre Sampaio, basta dizer-lhe com a expressão dc „•„ 

deputado dessas cortes: Idías velha* não podj reger o tildo 

am\Mí "° sc" nu,me,„° 34, j» citado, defendendo a opinião do seu 
am.galhao e confrade, Bernardo José da Gama, em cujo louvor sú-
1 ennque de Resende, hojedeputado, fez a influenciado poder e.ve-

0 ^ P ° ( 'eg^lat.vo; e de,,ois de aconselhal-o para que mude 
e ideas e ajunto suas luzes aos amigos da pátria (como Vmc.); e 

depois de ameaçal-o apostolicamente com minas e morte, apresenta 
f „ E '" 3 3) a d o u t « » a ^.Mr. Pagés, que fundamenta as idéas 
do dito padre, na sua carta inseria no n. 1 da Gazeta Pernambu-
CCtHÇt. 
írue?1*™ ag°ra q"C traZ 3 cloutrina de porém que a não se-

Então para que traz o tal extracto ? 
fez c2wo« 8"8tent^10 * -a* opini.es rogatórias, como 
Notemos de passagem, que o 8r. mestre Sampaio aile-a de 
falso contra o Rezende ; e si isto suecede com uma Gazeta, que anda 
pelas mãos de qualquer bicho banana, o que não terá Vmc. feito 
naquelles hvrmhos, que são raros, c que para Vmc. lel-os, checou 
a t i n i r o pao da bocea, ejejuar jejuns de trespasses? Não eu que 
acredite nos seus extractos e allegações. Confessou na assembléa 
geral maçonica, comoja notamos, que a doutrina do veto e saneção 
regia, exposta nos seus ns. 6 e 7, não era sua, sim de uma corres
pondência respeitável, a que não pode faltar; e que as idéas sobre 
esto^objecto, a que dava a prestabilidade, eram outras : prometteu 
nao continuar com as da correspondência; jurou cumprir com esta 
palavra; ao depois tomando erva de rato, damnou-se, c continuou 
a sustentar a mesma pregação, mormente no seu n. :}4 e até na im-
mortal bentineUa do Pão de Assucar. 

Que menino ! 
Que volubilidade ! 

- Que caracter ! 

(4!>) Tom. 10, fl. m. 

http://dcspotis.no
http://Iiray.il
http://opini.es


— 348 — 

E é este o brazilic» Lock, que apparecc nesta epocha para ré-
enlar ora politica a Lusitânia e o Brazil! « i , , ™ : 
" Respondendo ao Philarete (50) diz, que os dous ou tres * l u n -
nenses,qae tinge não conhecer, que por missão do mimsterio pc, un
haram Pernambuco e foram causa das nossas inquietações, afize
ram dignos da execração de seus compatriotas ; e í«« » ~ 
quem eram, (que innocencia) lhes queria dar o devido 
Le se fez credora a-sua condueta ; ao depois pensando que estáva
mos esquecidos destes seus sentimentos, diz ao mesmo P^laréte. 
Quer Vmc. apresentar como criminosos osqm^ocwarmnem 
união, (a de Pernambuco com as provincias do sul) que compatriota 
Já dentro'dl oito dias, no seu entender, o procedimento dos 
Fluminenses mudou de condueta execrável para uma seção de vir
tude, liara um lance de patriotismo ! 

Apre com tal moralista ! Como esta prompto no secundam 
quid quoã concedo, secundum quod quid nego ! 

Seria um nunca acabar, si eu pretendesse apresentar todas as 
divergências e contrariedades dc doutrina, que se acham nos seus 
desastrosos, desgraçados, inconstitucionaes c revolucionários f o 
lhetos ; por isso aqui suspendo a penna. . 

Atira-se com unhas c dentes contra aquelles, que cobriram de 
raivosa espuma o Correio Braziliense, quando appareceu com o pro-
jecto de duas câmaras, com ojus da sane cão e improvacao das 
leis, (52) querendo dar peso áquelle projecto por ser apresentado 
por aquelle escriptor. Impostor ! , 

Pensa Vmc. que ignoramos a historia do tal projecto . 
Pensa que nào sabemos, que elle foi rcmettido dessa mesma 

côrte para a Inglaterra, afim de que vindo de lá, parecesse merecer 
attençSo, e ser como a bússola que dirigisse o congresso brazi-
liense 'i . „ -. jj-, „ 

Ha pouco acaba de chegar dessa mesma corte a uoticia do sa
que da gorda lettra a favor do Correio Braziliense, como prêmio de 
haver transcripto aquella peça em seu periódico. 

A' outros, a outros. Nós, meu padre, o conhecemos bem, e 
enxergamos as suas tramas de encomenda. 

O Brazil deseja a paz; (53) porém Vmc. e mesmo o que induz 
á guerra, alem de outros esforços, com aquelle alarma aos homens 
de bem, aos ricos proprietários, aos artistas, e a todas as classes (54, 
Não foi isto excitar, o prevenir os povos contra as deliberações do 
soberano congresso ? 

(50) N. 4, fl. 49, 
(51) N. 5, fl. 64. 
(52) N. 6 fl. 523. 
(53) N. 34, fl. 527. 
(54) N. 34, fl, 523, 
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Demais, de que lugar são esses, que hão de pugnar sempre tei
mosos em defeza do seu juizo ? 

Serão de todo o Brazil, ou os desse Rio somente ? 
De todo Brazil, nego redondamente; porque não só Vmc. não 

apresenta um só documento, que sirva de provança a esta sua f r i -
volidade, como tudo que tem apparecido nas provincias, desde a 
Bahia para o norte, c opposto a tudo que Vmc. tem pregado de lá 
de dentro do cenaculo ; e portanto todas as provincias desde a Ba
hia até Pará hão de pugnar teimosas pelo seu juizo, que é diame
tralmente opposto ao que Vmc. escreve. 

Desse Rio e mais sul também não; porque, á excepção de Vmc, 
e seus confrades do cenaculo da Guarda velha, á excepção dos An-
dradas e seus valentões caipiras, á excepção dos patetas, como esse 
Atalaia,k excepção dos servis, como esse Espelho concavo, que tudo 
representa ao revez e no ar, á excepção dos alugados, como esse 
Nocturnario do governo, a excepção finalmente dos infames e exe
cráveis corcundas, como Menezes, Gordilhos, Berquós e Rochas, que 
são muito poucos á respeito dos verdadeiros patriotas, dos liberaes 
sensatos e homens honrados, ninguém mais hade defender e pugnar 
teimosamente pelo seu juizo, e pelo sen plano desorganisador e des-
potico. 

Grande é, com effeito,a iuculca, que faz Vmc. da sua probidade, 
honra e patriotismo; de não ser órgão do ministério, sim da razão 
da justiça, da liberdade constitucional; de não escrever comprado! 
Mas, por felicidade de Pernambuco e do Brazil, Vmc. já não im
põe a ninguém. Vmc. hoje é conhecido em todo Brazil, em todo 
mundo por um escriptor incoherente, contradictorio, venal, fautor do 
despotismo, servil, sem caracter, immoral, vendido aos apóstolos, 
digno dc desprezo e credor da publica execração. 

Corre por todo mundo impresso o Manifesto do cidadão Do
mingos Alves Muiviz Barreto, no qual Vrnc. no theatro da intriga 
desempenha grandiosamente a farça de um falsário, calumniador, 
convencido judicialmente de mentiroso, e de um malvado execrá
vel ; corre também impressa por todo inundo a Resposta á carta do 
Amigo da Ordem, na qual a fl. 11 BO diz ironicamente : Porém o re-
verendissimo padjre mestre, que é homem de caracter firme e dotado 
de todas as virtudes moraes e christãs, como é publico e notório ; 
corre também impresso o cartaz de 7 de Julho de 1823, no qual 
Vmc. 6 mostrado ao universo pelo corypheo dos Apóstolos da 
guarda velha, apóstolos do erro, do servilismo, da anti-constitucio-
nalidadc, da escravidão dc sua pátria. 

Vmc. ó aquelle mesmo, que está tão altamente convencido da 
sua má condueta e descrédito nessa côrte, sua pátria, que por es
perar não ser acreditado sobre os sentimentos honrosos, que (diz) o 
conduziam á escrever, pretendeu prevenir o desprezo dizendo : (55) 

(55) N. 10. 
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Talvez que alguns não nos achem mui virtuosos para avançarmos 
esta proposição, que nos dias mais celebres de Roma, apenas seria 
proferida por um e outro Romano. Nos o mostraremos ao publico, 
e a metempsycose terá novos proselytos. 

Teve com effeito novos proselytos, e Vmc. foi in capite l i b r i ; 
mas a metempsycose na mytbologiâ de Siâo, e a alma que se infun
diu em Vmc.,fo"i da terceira classe, das que acreditam aquelles povos, 
que é uma alma vinda dos infernos, como judicialmente sc provou 
na devassa de Novembro do anno passado. 

Sabe-se já, que no cenaculo apostólico Vmc. foi escolhido para 
escrever contra a Sentinella da Liberdade em Pernambuco; e já 
se ouviram aqui os seus dous primeiros gritos de alerta do Pâô de 
Assucar ; porém Vmc. perde o seu trabalho e tempo. Ninguém o 
crê a sua voz é a voz de quem clama no deserto; e si Vmc. estivesse 
mais perto, desfruetaria os effeitos das suas máximas de levar-se a 
páo os que perturbam a sociedade; e veria sem duvida repetido o 
caso de S. Estevão (56) 

Portanto, Sr. mestre Sampaio, não lhe faço a supplica do ab-
bade Bruté ao philosopho de Freney, porque Vmc. já não está em 
estado de correcção ; está de todo perdido e desacreditado. A sua 
alma debochada já não é acccssivel, como diz o grande Tácito, a 
sentimento algum honesto, sed animo per libidinem corrupto nihil 
honestam inerat; c ainda que já chegou o tempo de mudar de tope, 
e cautar a palinodia, porque afinal os homens do trhtmpho, que os 
elevou, cahiram no limo de sim nvllidade, e talvez ainda debaixo 
dos punhaes que favoreceram sua elevação; com tudo não é mais 
acreditado, porque é um perjuro, e basta. 

Escreva para todo mundo, menos para Pernambuco, pois para 
nós Vmc. é um advogado de causas más, é um novo Aristophonte, 
é um novo Labieno. Berro muito embora com todas as suas fau-
ces, com todas as grossas cordoveas, com toda a fortaleza do seu 
corpo gladiatorio; berre, que de cá bradarão pela liberdade, não 
uma, sim muitas sentinellas, e cada uma dcllas, qual o intiepido dc 
Asas, morre, mas nao desampara o seu posto. 

Não admittimos mais imposturas, conhecemos o despotismo, 
havemos de decepal-o. Primeiros de todos os Portuguezes, couce-
bemosa idéa de sermos livres, começamos a saborear as doçuras da 
liberdade, c para a defendermos e conserVal-a, aventuramos afouta-
mento o amor da vida: somos indomáveis, e ainda nos jactamos 
de pisar sobre os ossos dos companheiros dc Nassau. Adeus, Sr. 
mestre Sampaio. 

Eis aqui, meu charo Damão, o que havia escripto ao tal re
dactor, limitando-mc ao que julguei mais a propósito responder; 
por quanto, fora destes pontos, tudo mais que se encontra no seu 
periódico, ou são cousas que não pertencem a questão, ou algumas 

(56) Aet. Ap. cap. 7, v. 56. 
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_ S i algumas doutrinas não estiverem em toda luz, não me 
eximo de lhes dar maior e mais claro desenvolvimento. 

Kecebe meus votos de amizade, pois sou o teu amigo 

filia. 
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VI 

CÜDO DA LIBERDADE DO ERAZIL H. I 

Rara temporum felicitas, ?íèt sentire quat 
velis, et qu<v- sentias ãicere liceat. 
TACIT. 1. HlSTOR. 

Meu charo Damão.—Quaudo já estava a concluir a resposta 
ao teu quesito sobre as sociedades secretas de Pernambuco, atra
vessou-se comigo um João Baptista de Araújo Pitada, tenente da 
marinha braziliana, com uma carta, inserida no n. 7. do Mscudo da 
Liberdade do Brazil, na qual mc tachava de pouco exacto, menos ló
gico, prevenido e menoscabador da reputação até hoje 1U1bada. de 
'lord Cockrane, sem os conhecimentos precisos para poder avaliar 
as acções daquelle illustre almirante, por aquillo que eu a seu res
peito avancei na minha terceira, que te dirigi sobre os F°J e c t" 8 

despoticos do ministério do Rio de Janeiro, tocantes a liberdade 
braziliense, esperando o tal Pitada, que eu, por uma averiguação 
mais exacta e menos prevenida dos factos de lord tocferane, fi
zesse o devido reparo á injustiça, que fiz de os avalmr tão mal, e 
lhe fizesse a?ites os elogios, que as suas mui abalieadas qualidades 
merecem. sct/n. . 

Como o ta l Pitada não se deva demorar aqui por muito 
tempo, pois a sua presença sem duvida deve dar alma a guerra na
val da nossa liberdade, e é de justiça que elle va satisfeito no que 
exige de mim, julguei acertado responder-lhe primeiro, porque a 
tua resposta sempre vai a tempo ; e para de tudo sempre dar-te in
teira conta, o que eu disse ao tal Pitada foi pouco mais ou menos 
nesta substancia. . , 

Que ao mesmo tempo que me edificava com o zelo delle na 
defeza da honra do seu commandante, que elle gratuitamente j u i -
a a v a nodoada nas poucas palavras, que naquella minha carta escre
vi, não podia deixar de notar a sua ligeireza na leitura daquelle 
papel, a falta total de hermenêutica na intelligencia, e de mais a 
mais a sem cerimonia raaruja com que altera as proposições, as en-
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venena, e pretendo mostrar-me odioso aos meus compatriotas e 
ao mundo todo, como um homem injusto e de máo humor. 

Ora, meu Damão* por felicidade não conheço este homem, e 
nesta ignorância está muita gente comigo, tanta 6 a sua figura e 
representação! Mas seja quem for, a sua bem lançada carta mostra, 
que o único alvo a que elle atira 6 de ver correr todo o mundo es
tampado em lettra redonda " João Baptista de Araújo Pitada, 
2,* tenente da marinha bra/.ilionse " ; porque, fóra deste ponto de 
vista, a sua carta não lhe faz muita honra; porque quando elle me 
tacha dc prevenido contra o almirante, c elle o que mostra a maior 
prevenção a favor do lord, c contra mim. 

Vamos ao negocio. 
Dirigindo-se aquelle artigo da minha carta amostrar a insufli-

ciencia dos auxílios navaes mandados pelo ministério do Rio de Ja
neiro á Bahia de Todos os Santos, nos dous bloqueios que apresta-
rara para ali, tudo quanto se disse foi relativo a este ponto, sem sc 
dever torcer o que ali se avançou para outra qualquer cousa ; pois 
outra cousa não preccitua a mais exacta hermenêutica. 

Naquella carta, depois de se trazer o exemplo do bloqueio en-
commendado a Delamare, que a única cousa que fez foi dar os mais 
fortes indícios de trahição á causa da independência, ou de manobra 
secreta do ministério, se disse : "Quantos tempos se não esperou 
por Cockrane ? E que tempo não teve o Madeira para f o r t i f i 
car-se ? E depois que chegou, não deixou entrar cinco embarca
ções para a Bahia, e elle posto atraz do morro ? Si o Madeira 
quizesse estar acabando de assolar aquella cidade, quem o teria 
prohibido ? Si Madeira tivesse temido aquelle bloqueio, se teria 
retirado, levando tudo quanto quiz, quer profano, quer sagrado ? " 

Tudo isto é relativo a insuficiência da esquadra, dada pelo 
ministério ao lord, para bloquear um porto defendido, como diz 
o mesmo Pitada, por uma esquadra infinitamente superior á do 
lord. 

Em que se nodoa aqui a condueta ate hoje illibada do lord? 
Pois o lord ficou desacreditado por se não bater com uma es

quadra infinitamente superior á sua ? 
Si se batesse, tão longe estava de ter daqui algum louvor 

que antes seria digno de toda a censura. 
Já que o Pitada se iuculca tão vasto na historia náutica daB 

nações, mostre-me qual foi o general de mar que se bateu com um 
inimigo infinitamente superior a si ? Ou qual foi aquelle que, por 
se nao bater, fosse censurado, e perdesse sua boa fama ? 

Quando algum em circumstancias desproporcionadas se aven
turou e teve bom exitojamais ficou isento da pecha de temeridade • 
pois que devendo a prudência ser a bússola que governo todos os 
negócios, muito prmcipalmente os da guerra, a esta prudência não 
estão sugeitas, nem devem entrar como principio no seu calculo as 
duvidas da inconstante fortuna. 

E a quem se deve dar em culpa o não se bater o lord com João 
*enx, por lalta de uma esquadra igual a deste, ou ponco inferior ? 
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Todos diriam a quem o mandou ; todos responderão ao miriis-
teno,que couheccndo perfeitamente a insüfficienoia das forças entre
gues ao lord, o menos que fez foi o risco do perder gente, vasos c 
o dinheiro que se gastou; por quanto mais que tudo isto, foi o 
comprometimento das armas brazileiras, mormente na primeira 
acção que offereciamos aos Portuguezes. 

Protesto altamente, á face do céo c da terra, que a respeito do 
lord Cockrane, dos officiaes da sua esquadra e dc todos que com
põem a marinha brazileira, digo o mesmo que o grande Tácito da
quelles, cuja vida historiou ; M M Gcdòa, Oton, Yitelins, nec bene
ficio, nec injuria cogniti. E depois deste protesto, prosigo, que o 
caso daquelle bloqueio nada tem com a condueta até hoje illibada 
do almirante, para o que o Pitada arrasta o negocio, como quem 
quernietterá cara a condueta de toda a vida do lord, afim do que 
as acções valorosas sirvam de égide ás fracas, si as tem. De prin
cipio acho nesta expressão do Pitada não sei que obscuridade, que 
me faz não entender dc que condueta falia o Pitada, si da vida do 
lord cm Inglaterra, quando militar coramerciaute, ou si daquella 
que teve depois que, deixado o continente, se lançou aos mares a 
arrostar com as ondas, affrontar-se com os ventos, e combater com 
os monstros marinhos. 

Depois, dado c não consentido, que o não bater-se elle com 
João Felix, e o apartar-se para detraz do morro, deixando entrar o 
porto da Bahia só de uma vez cinco embarcações, fosse não o resul
tado natural da insuiliciencia das suas forças, mas fraqueza e eo-
bardia, que tem isso com a condueta do lord V 

Só uma cabeça esmiolada, que não conhece a natureza do ho
mem, a extensão da, fraqueza humana, o que são affectos, virtudes 
e vicio, é que poderá dizer, que essa acção infama e nodoa a con
dueta illibada do lord. Ou me ha de conceder, que o lord é um 
Deus, ou que não o sendo, não está sobranceiro ao effeito das paixões 
humanas. 

Sabem todos, a excepção do Pitada, que os nossos affectos nas
cem do modo com que concebemos os objectos externos, que nos 
rodeam. 

Sabem todos, que estas diversas maneiras de conceber o bem 
c o mal das cousas dependem do nosso temperamento, do estado 
de luz do nosso entendimento, das circumstancias cm que nos acha
mos, e do lado porque consideramos as cousas; e porque estas cir
cumstancias mudam a cada passo, c a mesma cousa pódc ser consi
derada por diversas faces, a mesma cousa pôde hoje produzir em 
nós um affecto, e amanhã um contrario; de maneira que um gene
ral, que cm umas certas circumstancias se figurou um bem de uma 
acção, e julgou fáceis os meios de conseguir este bem, c dc o con
servar, enche-se dc confiança e dc valor; e si olhando para a mesma 
acção como um mal, e os meios de o evitar difficcis ou impossíveis, 
padece temor, desconfiança e desesperação. 

E em uma c outra cousa mostra que é homem, isto é, que não 
é Deus. 
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Além disto, a ninguém, a excepção do Pitada, e ooculto, que 
uma ou outra acção, coniorme a lei, ou contraria a cila, não cons
tituo virtude nem vicio; por que este é o habito dc obrar contra 
a lei, e aquella o dc proceder debaixo da lei ; nem uma so acçao 
boa destroe o vicio, bem como uma má não aniquila a virtude. 
Logo, si fosse fraqueza o retiro do lord para o morro, isto não 
destruía a sua fortaleza, coragem c intrepidez tão solidamente ad
quiridas por tantos factos, narrados pela deosa de cem boceas, e 
nem lhe está mal em não ser Deus, isto é, sobranceiro as paixões 
humanas, nem mesmo heroe, isto é, obrar cousas acima das forças 
ordinárias da natureza humana. Logo, finalmente, não vem a pro 
posito a condueta illibada do lord, para se justificar aquella acção, 
que na opinião do Pilada censuramos. 

O fatiarmos com um homem, que inculca entender da histo
ria dos homens, nos dispensa de offerecermos exemplos de va
rões corajosos, que tiveram oceasião dc mostrar o fraco da humani
dade. 

O Pitada ignorante e maliciosamente altera as nossas propo
sições, quando por duas vezes escreve, que nós asseveramos, que o 
lord com a sua esquadra só estivera atraz do morro: todos bem 
vêm que da nossa proposição só se conelue, que o lord estivera 
atraz do morro no tempo da entrada das embarcações, e que a do 
Pitada quer dizer, que o lord nunca sahira do morro, o que é 
falso. . 

E' para notar, que o Pitada se metta a fallar em lógica, e la 
j,a sua maruja supponha, que os advérbios so e somente, que elle 
ajuntou á minha proposição, não influam na sua verdade, ou falsi
dade. Pois saiba o Pitada, que para se alterar o sentido de uma 
proposição não é preciso ajuntar-se-lhe de fora cousa alguma, como 
elle fez ; basta muitas vezes mudar-se o lugar de uma só palavra, 
de uma oração, como nesta: So o Pitada sabe lógica maruja, que 
tem as mesmas palavras que esta outra: O Pitada sabe so lógica 
maruja. 

O sentido da primeira é diversissimo do da segunda, procedendo 
isto da mudança do advérbio so; porque na primeira quero dizer, 
que, além do Pitada, ninguém mais sabo a endiabrada lógica ma
ruja; e na segunda quero dizer, que o IHtada, alem da lógica ma
ruja, nada mais sabe, isto é, não sabo navegação, não sabe pilota
gem, não sabe nadada sciencia da guerra, nada de bloqueios, não 
sabe ler, nem entende impressos, e por tanto é juiz incompetente cm 
tudo, que não for a tal lógica. 

Que eu não podia atfirmar, que o lord estivera somente atraz 
do morro, sabem todos que mo conhecem ; porque toudo eu, e con
servando a collecção de todos os periódicos do paiz, havia de ter 
lido na Senüneüa da JÂberdade de 3 de Maio, n. 9, quo o paquete 
inglez chegado da Bahia aqui no primeiro do dito mez dera noticia 
da chegada da esquadra do lord áquelle porto, e da acção que houve 
com a esquadra do Madeira: e que eu não podia confundir o morro 
com a barra, saiba o Pitada, porque não só lhe posso dar quantas 
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pitadas quizer de geographia, como até um eornimboquc inteiro ; e 
demais estando eu naquella cidade para cima dc quatro annos, sei 
muito a posição do morro. 

Que pensas, meu Damão, serão estas as únicas alterações e 
falsidades em que cahiu o Pitada ? 

Não cuides t a l . 
E lle escreveu aquella miserável carta com a mesma attenção 

com que leu a minha. 
Vamos adiante. 
Querendo desculpar a entrada das cinco embarcações, apezar 

do bloqueie braziiiensc, além de outras futilidades, diz que a 
esquadra do Madeira era infinitamente superior á do lord * ao 
depois declara que esta era de cinco embarcações, do que logo 
fallaremos, e a lusitana dc quinze velas. 

A difíèrcnça entre as duas é de dez embarcações. 
Olha, que arithmetico ! Já o numero dez nos seus olhos é 

numero i n f i n i t o ! 
Manes de Oavallieri, dc Newton, dos Kcrnoullis, de Euler, de 

Lambcrt, vinde admirar este novo infinito, descoberto pelo t e 
nente Pitada ! 

Só por esta palavrinha, segundo o exemplo de Plutarco, que 
para conhecer do caracter dos homens não exige mais que uma 
acção, uma graça, uma palavra, avanço que o tal Pitada é um 
official de marinha feito muito á pressa, pois mostra que nem da 
porta da aula saudou o calculo dirlerencial c integral ; só se apren
deu o calculo em alguma academia d'aquelle povo, dc quem 
falia Mr. de la Condaminc, que explicando o numero tres por este 
signal tão pouco commodo—Poeüarrarroxinconrac,—não lhe era 
fácil contar acima de t r e s ; c portanto o numero dez lhe seria i n 
finito. 

Outra seja dizer o Pitada, que a acção entre as duas esqua
dras foi a 4 de Maio ; o que é falso, porque o paquete ingíez, que 
chegou aqui no I o . do mez de Maio, e assistiu áquelía acção, 
não podia adevinhar o que suecederia a 4, para contar com todas 
as circumstancias. 

Esta outra, ainda que pequena, é notável em um official, que 
tendo a honra de servir na esquadra do commando do lord, es
tava nas circumstancias de poder narrar com todo conhecimento 
os factos d'aquelle digno almirante ; e é dizer o .Pitada, que, de
pois de sahirem do morro, o almirante esteve no bloqueio por es
paço de dous mezes ; porque sendo o corto da linha portugueza 
a 4 de Maio, e a estada atraz do morro de oito dias ; e suecedendo 
a larga e retirada do Madeira a 2 de Julho, faltam, ainda dando 
suas ensanchas ao calculo, dez dias para dous meze^. 

D'onde se segue, ou que o Pitada não tem todo conhecimento 
dos factos do lord, ou que não sabe a arithmetica, ou que tem 
tomado teiró com o numero dez. 

Quando eu escrevia isto, chegou-me o Marimba com suas refle
xões do costume, e disse-me : Quem sabe si a retirada para de-

45 
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traz do morro, além (le ser para se correr mais uma bateria á nau 
D. Pedro, seria também para se refazerem algumas obras mortas 
que se estragaram ? Achei natural o reparo, porque quando se 
chegam a ferir soldados, era uma peleja naval, os vasos nào dei
xam de soffrer algum estrago. Tanto chego a aborrecer os bole
tins francezes, pela constante occullação, ou diminuição das perdas 
dos exércitos, c exageração de vantagens, quanto me satisfaço de 
ler o grande João de Barros pela verdade, singeleza e imparciali
dade, cora que nas suas Décadas narra o bom e o máo exito das 
acções portuguezas na Asia ! 

Pretende o Pitada defender o bom cruzeiro da Bahia com o 
exemplo de outros bloqueios, que por mais rigorosos c apertados, 
deixaram entrar embarcações. Naquelles bloqueios podiam haver, 
uma ou muitas razões, que livrassem dc imputabilidade os blo-
queantes, e não haver na Bahia. A obrigação do Pitada, era mos
trar, que o lord nunca desamparou, como devera, a barra; que di
rigiu de tal geito o negocio, que sempre houve uma, duas ou mais 
embarcações na barra; que quando umas navegavam ao norte, 
outi as cruzavam para o sul; e que não andavam todas ao norte, 
ou todas ao sul, atraz da nau D. Pedro, como os cadelos ás catingas 
da mãe, ficando a barra franca, quando sc faziam em algum des-
teB bordos; ou que nunca se amarou tanto, que ainda cruzando, 
perfeitamente désse ás embarcações liberdade de entrarem. Mos
tre que houveram cerrações, ventos rijos, tempestades e outras 
cousas, que não estando ao alcance das forças e prudência hu
mana, foram parte para aquelle suecesso. 

Saiba, portanto, o Pitada, que os exemplos não são razões suf-
tícientes para justificarem os factos; sim, estes são bons ou máos, 
justos ou injustos, louváveis ou dignos de reprehensão, segundo 
são firmados em razão de peso, ou especiosas. 

Diz o tal Pitada, que o porto da Bahia estava defendido por 
uma esquadra infinitamente superior á do lord ; está comigo, que 
o Madeira nenhum medo teve á esquadra do lord, por isso lar
gou daquelle porto, lovando quanto quiz de profano e sagrado ; e 
só o tacha de imprudência, porque com uma capitulação sacrifica
ria sim alguns vasos, mas não perderia tauto quanto lhe ha t o 
mado o almirante ; ao depois escaranfunchando o meu raciocínio, 
diz que não é razoável c lógico, quando digo quo o Madeira deixou 
aquella cidade só porque quiz, e que eu devera dizer, que si o 
porto não fora bloqueado, o Madeira ainda estaria assolando aquella 
cidade. 

Eis a lógica maruja do Pitada. 
Pois pôde dizer-se bloqueado, por cinco embarcações taes e 

quejandas, um porto defendido por uma esquadra infinitamente su
perior ? 

Pois uma esquadra, como a do Madeira,quc teve todo o tempo 
e dinheiro para se aprestar; que, além de todo tempo e dinheiro 
para sc aprestar, que, além dos petrechos e munições que encon
trou na Bahia, recebeu por duas vezes de Portugal sortimentos na 



expedição dos mil e quinhentos homens, e nos cinco navios que 
de uma so vez entraram, podia ter medo de cinco velas de menos 
bordo, das quaes as mais fortes vieram fazer obras, c artilhar-se 
atraz do morro ? 

Então a esquadra do Madeira era esquadra de mostrar, não de 
bater ? 

O Pitada, que viu uma e outra, e tem todos os conhecimentos 
para ajuizar deste negocio, confessa, que a do Madeira era infinita
mente superior a braziliense ; logo si todas as vezes que a lusitana 
qmzesso sahir-sc ao mar, poderia parar diante delia uma esquadra 
infinitamente inferior ? 

Figura-se-me ver repetido aquelle quadro de GarçSo, Sátira 
primeira: * 

Qual o grande rafeiro, que seguindo 
O dono vai, sem reparar nos fracos, 
ínsolentes cachorros da cidade, 
Que ora lhe ladram, ora Wos açidam, 
Mal lhes volta ofocinho arrcganhad».i 

E o Uso agudo dente, que branqueja, 
Qual a fouce ãa morte os intimida. 

Este é o raciocínio fundado nos princípios do mesmo Pitada, 
vamos ver se nos enganamos: Chegou o lord, avistou-se com 
João Felix, bateu-se com elle, cortou-lhe a linha, e fez-lhe um foo-o 
vivíssimo. O lord teve oito feridos, o Madeira oito mortos, alguns 
feridos, como diz a Sentiwlla já citada; logo João Felix recolheu-se 
a reparar os estragos, ainda que não consta ofircialraente ; o lord 
tomou abrigada no morro, para correr mais uma bateria a náo, e 
artilhar outra embarcação. 

E' tal por t a l ; só com a diftcrença de serem os oito do Ma
deira mortos, e os do lord feridos ; mas para isso houve uma ra
zão bem natural, a qual c como a flotilha do lord era infinitamente 
inferior á esquadra lusitana, nenhum vulto fazia diante delia, e era 
quasi impossível acertar-se em um objecto tão imperceptível; por 
isso no meu entender os Lusitanos são os lynces mais agudos,que se 
conhecem; pois que na imperceptibilidade de tão delicados ato-
mos, feriram a oito. Em segundo lugar, o lord, depois decorrida 
a bateria á nau, e artilheria a outra, sahiu ao mar com navios mais 
veleiros, mas não consta que ousasse abalroar com o Madeira, ocor
rendo oceasião para isso na sabida deste, nada obstante terem me
lhorado os navios do lord, ter elle na primeira acção tão bom êxito, 
que ao mesmo tempo que levantava sua flotilha, desfallecia a do 
Madeira; e nada obstante finalmente o terror com que este fugia, e 
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o embaraço em que se achava para manobrar oitenta e quatro em
barcações, que o acompanhavam. 

En, a ser almirante e cavalleiro de minha pessoa, lançava mão 
desta oceasião para conseguir o mais brilhante triumpho; não esper-
diçava este degráó para subir ao templo da memória. Levasse-me a 
fortuna embora, fazia minhas sobranceriaB; atacava sempre. Morra 
a dama e fique a fama. 

Mas nem todos entendem nas mesmas cousas pela mesma face; 
por isso a frota braziliense só tomou embarcações mercantes e de 
transporte, e nem uma de guerra; e o Madeira nos mares brazilicos 
fez o mesmo, que Jorge de Albuquerque na índia, quando sahiu de 
Bintão para Malaca, que pouco se importou cora o capitão do mar, 
que El-rei de Bintão mandou nas suas costas com algumas lanchas, 
ladrando atraz delle, a ver so lhe podia derramar algum navio 
manco. E ainda que sejam em utilidade do lobo, que não ousando 
atacar de frente o pastor e os rafeiros, vai após do rebanho, a ove
lha que se transmalhando aqui, elle a empolga, e a outra que se des-
penhando acolá, elle a devora; com tudo este proceder não faz 
muita honra a sua valentia e sanha. 

Si não houvesse nada mais que estas reflexões, estava demons
trado, que o Madeira evacuou a Bahia porque quiz; mas digamos 
mais duas palavras. 

Tendo Madeira tomado muitas embarcações, que passavam de 
norte a sul, e do sul ao norte; havendo varrido todo o marítimo 
desde a Bahia até aqui, c até bloqueado nossa barra; tendo rece
bido fornecimento de bocea c de guerra, e mil e quinhentos homens 
ás mesmas barbas dc Delamare, c só de uma vez cinco embarcações 
carregadas no tempo do bloqueio dc Cockrane, com uma esquadra 
infinitamente superior á deste, poder-se-ha dizer, que elle não devia 
contar com mais algum auxilio, ou remettido por Portugal, ou de 
outro qualquer modo adquirido, para abandonar^ aquella cidade, 
em conseqüência dos rigores do bloqueio, como disse o lord no seu 
ofiicio de Julho á nossa junta provisória ? 

Respondam os homens imparciaes. 
Parece-me, que si houve alguma razão de aperto, alem da dis

córdia entre os commandantes portuguezes das forças navaes o 
terrestres, foi unicamente o assedio do exercito braziliano terrestre, 
que pouco a ponco lhe ia causando perdas, e dava mostras de um 
ataque geral; o que o Madeira quiz evitar, na certeza de que não 
sc sahiria tão bem do conflicto em terra, quauto no mar, apezar das 
perdas de alguns transportes, com que sempre contou. 

Até aqui, meu Damão, respondi ao Pitada, segundo as noti
cias que havia daquelle negocio; porém averiguando os factos 
com mais circumspecção, como me aconselha o Imitada., avanço que 
este amigo é um falsário e mentiroso, quando assevera, para des
culpar a cobardia do bloqueio braziliense, que a flotilha do lord 
constava de cinco velas; porque havendo aquelle bloqueio sabido 
do Rio de Janeiro a 2 de Abr i l , a nossa junta provisória recebeu 
unia portaria do ministro da guerra de 28 do mesmo raez, a qual 
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corre impressa, participandq-lhe que as embarcações dc guerra do 
império, que cruzavam na altura da Bahia de Todos os Santos, o 
suas forças eram as seguintes: nau D. Pedro I , setenta c quatro 
peças ; fragatas Ypiranga,cincoenta c duas peças, Carolina,quarenta 
e quatro peças, e Nertorlei, quarenta peças ; corvetas Maria da Glo
ria, trinta peças, e Liberal, vinte e duas peças ; bergantins Guarany, 
doze peças, e Escuna Real, quatorze peças; escunas Leopohlina, de
zoito peças, Rio da Prata, dez peças, e Independência ou Morte, de
zoito peças; burlotes Luiz e Çatharina. 

Ora, sendo a esquadra braziliense de onze embarcações de guer
ra, c dous burlotes, e a lusitana de quinze, nào era a lusitana infini
tamente superior á do lord, e portanto nenhuma evasiva tem este 
por se não ter batido, e muito menos para deixar entrar de uma 
vez cinco embarcações de refresco ao inimigo. Porque si para ba
terem-se duas esquadras fosse preciso igualdade no numero dos va
sos, nunca teria havido no mundo uma só campanha naval. 

A respeito dos grandes serviços, que o lord tem feito á causa 
da independência e liberdade do novo mundo, só para argumentar 
digo, que o lord se não ofíereecu voluntário e gratuito á este em
penho, sim por convite e prêmio dos do novo mundo ; c ninguém 
poderá jamais avançar decididamente, que quando as riquezas do 
lord chegarem a certa conta de milhões, que elle la sabe, elle se 
abalará do lugar em que fixara sua morada, ainda que todo mundo 
novo e o velho fique dependente e escravo. E como não sou Deus 
para penetrar as entranhas dos homens, e os refolhos dos corações, 
não me metto a decidir o programma—Si o lord Cockrane ajudou 
a causa da liberdade e independência, do novo mundo pelo amor 
que tem ao bem da espécie humana, ou por não ser convidado pelos 
déspotas para sustentar a tyrannia e a escravidão—muito princi
palmente quando vemos os Suissos venderem seu sangue e sua vida 
indittereutemente á justiça dos povos, e aos caprichos dos reis ; e 
não sei o que mo está maliciando o coração presago sobre a causa, 
que defenderá o lord no caso que suecedesse uma certa questão no 
Brazil; por isso acinjo-me aoproloquioportuguez: Não gabes teu 
boi sem passar o rebentão* 

Sobre os conhecimentos que requer em mim o Pitada, para po
der ajuizar das acções do lord, não sei si 6 saber o que é singra-
dura, barquinha, rebojo, sotavento, barlavento, bussola;rosa dos ven
tos, meridiano magnético, declinaçãq, abatimento, loxodromia, absi-
des, pa.ra.laxe, anomalia, quarto de reducção, quarto inglez, oitante, 
suas construcções, seus usos, etc. etc. A serem estes, parece-me que 
apezar de não ser da profissão, comtudo poderemos dizer mais al
guma cousa, que o tal Pitada, que pelo que mostra dá bem bons 
indícios de não resolver problema algum dc navegação, fóra do 
meio do quarto de reducção, porque si o chamarem para os cálcu
los trigonométricos e algebricos, ha de ficar, como dizia o outro do 
gato, pasmavü gatus, mestas que ficavit olhando. 

Aqui tens, meu charo Damão, mais palavra, menos palavra, o 
que eu respondi áquelle amigo. Também foi por apanhar-me de 

http://pa.ra.laxe
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pachorra, porque fóra desta oceasião duvido muito, que lhe res
ponda a outra qualquer cousa com que elle venha; porque tenho 
muito que fazer para estar nutrindo a ociosidade demirmocophagos. 

Adeus, c este te l i v r e destas pitadas dc baJúano calundu, que é 
peior do que aquelle, de quem dizia o Garção: 

Quaes as portas dc dano aferroUiadas, 
Onde presa magia a gmrra dura, 
O entupido nariz o embate utura 
Do teimoso vaivém das más pitadas. 

Eu sou teu amigo certo e antigo 
Pitkt. 



V I I 

Rara teinjtorum fcficiias, ubi sentira gwir, 
velis, et quw sentias dicere liccat. 

TACIT. 1. HISTOIÍ. 

Meu charo Damão.—Segunda vez previno aos teus desejos, e 
te vou fallar dc uma matéria, em que por ca se tem discorrido dif-
ferentemente, quero dizer-te da doutrina do Conciliador Nacional 
n. 34. 

Sim, a doutrina deste n„ relativa a aristocracia e reunião das 
diversas regalias no chefe do poder executivo, não só está em con-
tradicção com as idéas actuaes, como com as mesmas do Concilia
dor cm outros números, c de mais é sophistica, perigosa e opposta 
ás obrigações de um esoriptor publico, em tempo de crises po
líticas. 

E' um dever do cidadão, que escreve, dirigir a opinião publica, 
o lcval-a como pela mão ao verdadeiro fim da felicidade social 
(n. 1.) ; e nos tempos de publicas commoçõeso cidadão, que toma a 
seu cargo escrever para o publico em circumstancias taes, deve pro
curar, quanto couber em suas forças, trazer todos os partidos á 
amizade, estabelecer a harmonia social, de que depende a felici
dade dos estados(ib*id.): foram as máximas com que o redactor prin
cipiou os seus trabalhos de conciliar a nação. E depois que se 
abriu o congi*esso soberano no Rio dc Janeiro, não se esqueceu do 
dizer : "E* este o tempo opportuno, em que os escriptores devem de 
ser incansáveis cm dirigir a opinião publica, e todos os Brazileiros 
cooperar para termos uma constituição liberal, que decepe de uma 
vez as cem gargantas ao despotismo, quo tantos males nos tem cau
sado " (n. 18.) Quanto não estava no dever do redactor ser o 
primeiro que com a pratica vigorisasse a sua pregação ! Mas infe
lizmente não suecedeu assim. 

Como também nos deixámos empestar da epidemia, que nesta 
epocha atacou a muita gente, e estamos bem persuadidos de que o 
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choque das opiniões produzirá a verdade (n. 20, 21) ; e o mesmo re
dactor requer, que quem não estiver pelo seu pensar, escreva e de
fenda o que elle julga erro; pois isto é ter liberdade de imprensa 
(n. 27) c já elle mesmo usou deste direito contra a Seyarrega, Per
nambucana e Sentinella, nós aceitamos a liberdade ; e o laeto de 
fazer também gemer o prelo com os nossos rascunhos, é uma pro
va de que não"somos menos iguaes do que o escriptor da carta 
aos PisSes, que disse: Ethanc veniam pelimus, damas que vi-
cissim. 

Como um escriptor publico, mormente patrício, deve dizer a 
verdade, e abrir os olhos aos seus concidadãos (n, 10), e não ha 
verdade, que possa ser prejudicial (n. 25), dizemos imparcialmente 
o bom que achamos naquelle periódico, e o mal que nelle descobri
mos, ficando aos leitores o direito de sentenciar com justiça. 

E* innegavel, que naquelle periódico sc encontram enunciadas 
as maiores veidades, dignas dos direitos dos povos, da justiça 
do Brazil, os fundamentos da constituição, que nos deve f e l i 
citar, o ao mesmo t empo terríveis aos déspotas, c seus llugellos o 
morte. 

A soberania dos povos é sustentada com rigor (n. 3, 18,22, 30); 
os povos não são herança dc ninguém (ri. 4 ) ; Deus não quer sugei-
tar milhões de seus filhos aos caprichos de um só (n. 17); os reis 
não são emanações da divindade, sim autoridades constitúcionaes 
(n. 0); os reis não são paes dos povos, antes os povos são paes dos 
reis (n. 1); o povo apezar das cortes, fica com o poder soberano 
para alterar e suspender as cortes (n. 3); não se desobedece ás cor
tes, quando encontrarem nossos direitos (ibid); si a assembléa le
gislativa falta ás condições do pacto social, fica dissolvido o con-
tracto, c as províncias com direito salvo de cassar as procurações 
aos deputados, e nomear outros (n. 25); os povos tem o direito dc 
dissolver a forma de governo (u. 28); as cortes são superiores ao 
imperador (n. 23); a obediência ao soberano congresso deve ser ra
zoável (n. 1); ura congresso pôde ser faccioso (n. 3) e oppressor 
(n. 4); clamando-se ao soberano congresso sobre alguma lei, que 
delle dirnanar, a qual contraria seja aos interesses dos povos, si es
tes não forem attendidos, desfeito está o pacto ; cabe-nos então 
reassumir nossos direitos (n. 1); não se deve obedecer a leis preju-
diciaes (n. 4); o povo do Brazil deu por generosidade o throno ao 
imperador (n. 1S); no systema constitucional a lei é quem governa 
(n. 15); o governo constitucional é o melhor para o Brazil.(n. 25); a 
constituição deve dar cabo do despotismo (n. 61) ; o governo absolu-
to,o maior do todos os males (n.l); entre povos que querem ser irmãos, 
não devem haver morgados (n. 4.); os grandes são vermes subtis, 
que vão roendo a liberdade (u. 15); nobreza hereditária, prejudi
cial ao Brazü (n. 19); os aristocratas tudo voltam em seu proveito 
contra todas as classes da sociedade (n. 20); a câmara alta inteira
mente prejudicial (ibid.); ataca a aristocracia em geral (n. 25 e 
29) e particularmente o partido aristocrata do Rio de Janeiro 
(n. 16 e 17) ; estabelece a igualdade social (n. 15 e 21) ; e diz afi 



365 — 

nal que não se deve retrogradar da carreira da honra. (u. 5). 
Deste goipe geral de vista sobre o Conciliador se conheço, que 

o seu redactor está ao facto dos princípios geraes, os mais próprios 
das actuaes circumstancias do Brazil; e era para desejar, que elle 
os apresentasse de uma maneira, que os seus leitores não podessem 
deixar de attender, c se aproveitassem destas verdades, como suc-
cede ao que fita os olhos no sol no seu zenit, que não podo deixar 
de vel-o ; mas é muito dessaboroso, que o faça com tantos rcfolhos, 
que a maior parte dos seus leitores não haja refiectido, nem at-
tendido a estas verdades. Além disto, descobre-se no redactor um 
terror pânico de dizer as verdades, que mostra uma bem visível con-
trariedade com o protesto, que no n. 3 fez, de dar a vida pela ver
dade. 

Descobre-se, dc mais, um certo plano traçado dc sc amoldar a 
todas ás circumstancias, como quem abre muitas estradas, para se 
evadir nos apertos; pois que os números citados vem como interca
lados com outros, em que afrouxa a doutrina, ou se entretem o povo 
com o que lhe não interessa, ficando os leitores ignorando qual é o 
caracter do redactor. 

Havendo dito altamente, que o Brazil por um puro acto de 
generosidade elevou ao throno imperial o senhor D. Pedro I , no n. 
12 avança, que o príncipe subiu ao throno por gosto, e -idtimo conse
lho de seu pae / no que parece pôr em duvida a legitimidade da so
berania do Brazil, a que só e unicamente deve o imperador o throno, 
em que se acha. 

Os ns. 11 e 12, empregados nasjeremiadas pelo rei e rainha de 
Portugal, além de impróprios das actuaes circumstancias do Brazil, 
que apresenta objectos de toda monta aos maiores espíritos, são do 
surnmo perigo; porque figurando aquelles monarchas com uma vir
tude, que nunca tiveram, como, apezar dos seus papeis hypocritas, 
sempre se conheceu, e os recentes suecessos de Portugal mostram 
a todas as luzes, excitando a compaixão pela virtude perseguida, e 
as saudades por imperantes que haviam sido nossos, rompem a uni
dade de sentimentos sobre a nossa separação de Portugal c inde
pendência. 

Parece não ser muito alheio da razão attribnir-sc em parte a 
taes números os desvarios que tem apparecido, mesmo cm Brazilei
ros, depois dos últimos suecessos de Portugal. 

A palavra caracter, meu Damão, além das diversas accepçòcs, 
que tem nas seiencias, artes e oflicios, em moral significa aquella 
disposição habitual da nossa alma, pela qual somos mais vezes con
duzidos a obrar, e de facto obramos acções antes dc um gênero, do 
que do gênero opposto. Assim, o homem que perdoa muito poucas 
vezes, ou nunca perdoa, é de um caracter vingativo. O homem que 
quasi sempre, ou mais vezes faz a vontade de seus semelhantes, do 
que lhes nega o que delle exigem, é de um caracter conlemfwrisa-
dor. De sorte que a palavra caracter só de per si significa uma 
cousa abstracta, que pode ser boa ou má, e é aplicável assim aos vi
cios, como ás virtudes. 

1(5 



Da falta dc equilíbrio, diz Mr. Duelos, entre o espirito do ho
mem e o seu caracter, procede a maior parte da falta dos homens 
e loucuras na sua condueta. Cicero, por exemplo, era um grande 
espirito, porém uma alma fraca ; por isso foi um grande orador, mas 
homem de estado mediocre. 

Nada se encontra de mais pernicioso na sociedade, do que o 
homem sem caracter, isto é, cuja alma não tenha uma disposição 
mais habitual do que outra. Nós nos confiamos do homem virtuo
so, e desconfiamos do velhaco; mas o homem sem caracter é alter
nativamente ora uma cousa, ora outra, sem que possamos tel-o por 
amigo ou por inimigo. Eis a razão porque se louva a lei de Solou, 
que reputava infames aquelles, que não tomavam algum partido nas 
sedições populares. 

Quem se poderá fiar de um homem, que tem a natureza do 
amor, dc quem disse Camões, elegia 0 : 

Nunca nelle a firmeza permanece ; 
Si nos dá f/osto algum, muda-se logo; 
Já chora, ja se ri, ja se enfurece ? 

E' neste entendimento de caracter, que avançamos não des
cobrir caracter no redactor; porquanto o vemos em uma continua 
variedade dc sentimentos, e as vezes contradicções visíveis sobre os 
mesmos objectos. 

Non. 6 não pôde recusar aos Goianistasa gloriado haverem 
sido os primeiros, que deram o impulso á liberdade de sua pátria, 
penhoraram suas vidas, seus bens csua honra, para estabelecerem 
em Pernambuco um governo constitucional, creado pela vontade 
dos povos; dahi aseis números ajunta de Gervazio foi feita no 
meio dos partidos, que retalhavam a província. 

Não sei combinar um governo creado pela vontade dos povos 
com os partidos, em cujo meio foi feito. Estou que a primeira pro
posição é a verdadeira, pois coincide com o que do mesmo objecto 
disse o Relator Verdadeiro, escriptor coevo, c testemunha ocular. 

Deu-se começo a eleição, e sem os mais pequenos vislum
bres de coacção, em plena liberdade c socego proeedeu-sc á votos. 
E' ditticil, e do todo impossível pintar o enthusiasmo e júbilo 
expressivo dos povos na installação da exm/junta provisória (n. 1), 
disse este escriptor. 

Avança o _Conciliador, que a junta de Gervazio, eleita entre 
partidos, era impotente para reduzir as cousas ao seu verdadeiro 
andamento, epor isso teve a fraqueza de consentir 2>or algum tem
po o sempre detestável batalhão ligeiro (n. 12), havendo já d i t o : 
Em verdade devemos ccmfessar, que a exnm. junta foi um tanto des
cuidada em dar logo as providencias, antes que chegassem ( o bata-
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W » A « l « « « i »«w ó igualmente verdade, oue acu-
din com energia, prendeu efez summariar os amotinadòres e ficou 
restabelecida a tranquillidade publica ( n. 5 ) " '«° ' t s . « W 

Não ha contradicção tão palmar! Como é impotente uma junta 
que, logo que vem ao conhecimento do mal e do perigo S 
blicaT 0^ 1 8' P ° ° r í ! S t a b e l c c e a ^aera o tranquillilade pu 

o lJSiMÍxfi Sa-bcm t0ll°S' q"a aJnnta "So tomou em consideração 
o batalhão ligeiro, emquanto elle se reduzia aquelles limites des
c r i t o s e louvados pelo redactor no n. 5- ; assim como a epocha, cm 
que foi escripto o n. 12, explica a razão da medonha pintura deste 
qimarp, do atitem genmt das desordens de Pernambuco (n. 11 e 
12 ) ed aquellas defezas, que so acham desmentidas e contrariadas 
pelos mesmos defendidos, aem de outros impressos, no Eeqrãador 
Jyrazãeiro n. 84, e Memória sobre as causas da união do Rio com 
rernambuco. 

E'para oxtranhar-so, que no ». 12 exigindo-so uma aúthcn-
ticidade relevante para se votar á execração publica os ho
mens em matérias melindrosas, apresentasse o tenente coronel Fer
reira e Aleixo por eooperadores na deposição da junta gervazica, 
sem a relevante authenticidade, c documentos de peso nara se 
retractar ao depois no n. 15. liem como dizendo neste mesmo 
n., que pcrsonalisar e nomear pessoas para seu desdouro. o que 
naofez, nem Unha tençâo de fazer » não seguiu esta máxima, quan
do disse que o famoso Luiz Pereira Vianna, por uma protec-
çao a iranceza ao capitão mór Domingos Bezerra Cavalcanti 
ançoumao de tres engenhos, que este possuía", sem ter aquel
les relevantes fundamentos de notoriedade, que exige para os ou
tros escnptores ( n . Pi ), vendo-se na triste eonjunctnra de ser a-
presentado ao publico como homem de pouco exame, e nenhuma 
averiguação no que escreve, como se vê na Pernambucana ri. 10. 

Jtstas, meu Damão, são algumas das divergências, que se en
contram naquelle periódico, das quaes deixo muitas para não ser 
prolixo ; porem o que mais me tem chocado, a mim e a todos, é 
o n. 34, no qual acho tanta cousa, que a mesma abundância mo tor
na pobre e indeciso sobre aquella matéria, porque principiarei. 

Va, portanto, a primeira que se objeeta, isto é, a qualidade da 
constituição, que o redactor esboça para o Brazil. 

Debatendo o redactor as puras demoçracias, que julga impra
ticáveis, e igualmente as aristocracias, que denomina decidido 
prejuízo a felicidade dos povos, deseja uma constituição, que apro-
yeite e reunao que tem de melhor os tres governos conhecidos: 
isto e, que tenha um pouco de democracia, de aristocracia e de 
monarchia, e julga que esta constituição é verdadeiramente liberai, 
porque contentando a todas as classe, não prejudica a nenhuma. 
& com eíleilo, a primeira vista agradável este prospecto, eo 
redactor teria mettido uma lança em África, si nada mais adian
tando, deixasse aos pios leitores cavar os fundamentos, e exten
uei' os detalhes ; mas por sua desgraça esqueceu-se do que havia 

> 
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dito ao Sentwella, que em qualquer escripto, alem da lettra, todos 
procuram o espirito (u. 15 ) ; pelo que dizemos primeiramente, que 
é falsa a idéa que elle apresenta da democracia, que diz querem 
estabelecer pessoas de ura temperamento irritavel. _ 

Nas puras democracias ha elases, ha distincções nascidas da 
industria e propriedade ; e como estas classes são da natureza, nao 
podem ser destruídas por nenhuma forma de governo, c nem ja
mais nestas relações podem os homens ser nivelados. 

Os publicistas, ainda de temperamento ornais irritavel, nao po
dem, á excepção do estado de loucura, projectar semelhante ab
surdo. O que querem os homens pensadores, racionaes e justos 
é destruir as personalidades, isto é, que sc não beneficie mais ou 
mortifique meuos a Pedro, do que a Paulo, por ser aquelle duque, 
marquez, conde, visconde, barão, infanção, rico homem, e este 
não; ou porque o avô daquelle foi pé rapado, (57) c sua avo lo-
reira dc S. Bento, e este ainda não matou tres cascavéis, para for
mar um escudo, como os antigos dos Heduos. 

Em todas as democracias, antigas e modernas, pezar de que 
todos os cidadãos, qualquer que seja a sua estirpe, seus talentos, 
suas virtudes, seus merecimentos, sejam iguaes diante da lei ; eom-
tudo sempre as autoridades, e os mesmos povos prestaram mais 
estima e acatamento ao sábio,do que ao ignorante; ao proprietário, 
que enriquece o estado, do que ao trapilha ocioso, que consome os 
fruetos do trabalho alheio ; mais ao virtuoso, do que ao perverso, 
ao velhaco, ao trapaceiro. 

Em toda e qualquer forma de governo, Bastos nao se deve 
nivelar com Lagos, Filinto Elysco com Josiuo, Vieira com frei Lco-
cadio, Gervazio com Thcotonio, Fernandes Vieira com Galabar, 
Catuzadas com o capitão mor dos ilhéos, S. Thereza com Dclmon-
se • porque o contrato é querer destruir a natureza das cousas. 

' Os homens, nada obstante, nascem livres, com igualdade de 
direitos quanto á conservação da sua vida e commodidades, e a 
tudo que deve aperfeiçoar o seu ser ; comtudo apparecem sobre 
a terra difierentes em talentos espiritnaes e corporaes. Uns tem 
cinco, outros tres, outros um ; estes se desenvolvem, e lucrão cen-

(57) Pés rapados. Este epitheto, quo alguns Lusitanos, por ígnorau-
ciadão aos Brazileiros, coino para injurial-os, está tão longe de affrontar 
aos Pernambucanos, que antes deve excitar-lhes os mais nobres sentimen
tos. „ 

Quaudo nos annos de 1710 o 1711 houveram as sediçõoa em iernaui-
buco entre os mascates europeus do Recife e a nobreza de Olinda, OvS sectá
rios dos mascates se apellidavam Tunàacumbe, cipós e Camarões, c os nobres 
e seus sectários pes rapados ; porque quando estes haviam de tomar armas, 
se punham logo descalços e d ligeira, para com menos embaraço as maneja
rem ; e assim eram conhecidos por dextros nellas, e muito valorosos, pelo 
que na Historia de Pernambuco o alcunha pês rapados c* synonymo de «o-
ftreza. 
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to por um ; aquelles duplieão o que receberam ; alguns o sepultam 
na terra ; este tem a sciencia das línguas ; aquelle a das curas ; 
aquelle outro as prophecias ; certos a interpretação dos sermões ; 
Pedro é apóstolo ; Paulo doutor das gente. 

O que se quer nas democracias é que nellas reine o espirito 
da republica de Laor, e Kachemira, onde sendo o soberano um 
livro collocado sobre um throno, com uma espada, um escudo e 
um punhal, por este syrabolo conheçam os quatro magistrados 
eleitos annualmente pelos seus cidadãos, que a lei pune, protege 
ecommanda igualmente os cidadãos e os chefes. 

Este exemplo, trazido pelo redactor, mostra, que a democra
cia tão pura, quanto esta, não é impraticável; pois que elle mes
mo affirma, que cila tem feito deste povo os homens mais virtuo
sos e bravos de todo o indostan. 

Por tanto, sendo falsa, como é, e horrorosa a idéia que dá o 
redactor da democracia, com isso não fez menos, que excitar o 
odio e a indignação dos beneméritos pelos seus talentos, virtudes, 
e industria contra os democratas de um temperamento irritavel, 
que os quizerem nivelar com os sem talentos, cobertos de vicios, 
e dignos da execração da pátria. O que se opõe de frente ao es
pirito do seu periódico, que tendo por epigraphe—Queremos admo
estar e não morder, ser util sem offender—mais de uma vez tem 
produzido no povo desgostos, divergências dc opiniões, e pe
rigos. 

Meu Damão, para não suppor, como alguns, no redactor ou
tros fins, que lhe sejam pouco airosos c decentes, me lembro d'a-
quella sentença do mesmo redactor, que nem sempre bons senti
mentos andam a par do bom juizo; e homens ha que desejando 
tins justos, não lhe sabem applicar os meios ( n. 2 ). 

tude,e parte desta & justiça distribidiva, é inteiramente íaiso, que 
nas democracias sc nivele a virtude como vicio, o merecimento 
com o demérito, os talentos com a ignorância, a industria com a 
ociosidade. Esta igualdade, e ainda a preferencia do vicio sobre a 
virtude, é só própria das aristocracias e monarchias, quer tem
peradas, quer absolutas. Isto nos ensina a razão, e nos confirma 
a historia dos povos, que tem povoado este planeta. 

Em que democracia, por mais platônica, Antônio Bernardino 
Lagos, que chegou aqui de tenente engenheiro civil com um exame 
de geometria elementar no collegio dos nobres, e certidão de ma
tricula do 2.- anno, havia de ser não só nivelado, mas ainda pre
ferido ao doutor Antônio Francisco Bastos, lente da universi
dade de Coimbra, o primeiro geometra do Brazil, o maior sábio 
da Nova Lusitânia, engenheiro hydraulico, e sargento mor do corpo 
de engenheiros ? 

Qual seria o magistrado, mais democrata, quo fizesse o quo 
fez Caetano Pinto de Miranda Montenegro, que pisou aos pes a 
lei, a razão c a justiça, para atrazar jtfc/stos e adiantar Lagos? 

E' sem duvida por estar o redactor convencido desta verdade, 
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que avançou, que hem lhe parecia, que o Brazil se constituísse 
cai republicas fedcraes, a maneira dos Estados-Unidos da Ame
rica Sept&itrional ( n. 3 ). 

Tendo em muitos números mostrado os males incalculáveis, 
que tem causado aos povos, os estorvos que offerecem ao anda
mento dos governos saudáveis, e as ajudas que sempre hão dado 
ao despotismo, os grandes, os titulares, os aristocratas ; e dando pa
rabéns ao Brazil pelo estado de colônia, em que esteve por tres sé
culos, o do qual o único bem que tirou foi o de não ter em si esta espé
cie de víboras ; e dizendo altamente, que a íidalguia, propriamente 
dita, é sempre um mal e um verdugò dos povos, quando 6 here
ditária ; quer que entre cm linha de conta ha futura constituição 
a pueril vaidade dos Albuquerque^ Cavalcantis, Lins, Barros, 
Mellos, Reges, Machados, Wanderleys, Barretos, Cunhahus, e esses 
outro?, que sempre estão a incommodar o mosteiro de S. Bento 
com certidões de nobreza, brazão de armas, foros, etc. Todos os ho
mens, (pie sabem pesar as cousas, conhecem que estas alcunhas de 
Pernambuco, e outras desta laia em todo Brazil, significam uma 
cousa que nenhum parallelo tem com a nobreza europea ; quo os 
fidalgos do Brazil não formão corpo, são uns indivíduos isolados, 
não constituem classe distineta ; pois que todos os dias se estão a 
confundir e identificar-se com outras famílias, onde hão sc diz meu 
avô foi capitão mor da Jacoca, meu pai mestre de campo do bata
lhão de (Jimbres, meu tio no décimo quarto grilo transversal juiz or-
pinario dc Pilão Arcado. 

E que cousa esta dc tanta monta, na intelligencia do redac
tor, para se uão poder deixar dc attender-lhe na factura da cons
tituição, a fim de que esta tenha seus dous dedos de aristocracia \ 

Si estas frivol idades sc devem tornar em consideração, bem 
estávamos nós ; porque estas differenças, que umas famílias que
rem ter das outras, não é de mais peso do que as pretenções de 
preferencia dos córregos aos parochos, e a sublimidade da confraria 
do Sacramento sobre a dc S. Jose da Penha. 

Os homens que lecm, e não abraçam o gato por lebre, sabem 
que este orgulho do Brazil data o seu maior desenvolvimento do 
anno dc 1755, em que, depois de infinitos estorvos, tiveram afinal 
seu saudável effeito as muitas leis portuguesas para a liberdade dos 
caboclos; estes foram realmente livres, declarados cidadãos, e po-
deranj aspirar a todos os cargos e honras. 

Então começou cada um procurar por todos os meios ter na 

mesmo se importarem que estes fossem/^os do crime em obscura 
noite; outros, que no Brazil não achavam estas cascas de alho 
saltavam as duas mil léguas do Atlântico, e os minados oàsos dos 
primos de Cosmo de Medicis e de Maurício de Xassau (admiro a 
diligencia o legalidade das inquirições) foram o barro damasceno, 
de que se amassou esta nova espécie afidalgada, que deve de ser 

i 
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a te. d «I t . nprelenvelmcnle nu constituição do império, esquecen
do-se o redactor, que toda esta hombridade do ErWl anda pouco 
mais ou menos polo que suo osPaulistas. de quem dis.se o Artlmr 

Parece-me que estou entre Paulistas, 
Que arrotandc congonha me aturdiam 
Com a fabulosa illustre descendência 
De seus claros avós, que de ca foram 
Mm jaleco e ceroulas. 

Logo virá tempo em que o Brazil verá resurgir de cada calu»i 
ndalgos dc primeira ordem, que hão dc pôr engasgado o redactor 
para osnttender nas legislaturas seguintes. 

Hoje éa maior infâmia e indignidade ter um cidadão no seu 
vigésimo avo uma subtil porção do sangue africano, como já o foi 
dos caboclos, c de ordinário o que tem maior dose a regorgita 
sobre os outros: quando se destruir a escravidão dos Africanos 
muita gente tora dc provar, que descende do rei dc Gongo, duques 
de JSenguela, e sovas de Loanda; e o redactor ha de ver-se com 
agua pela barba para acommodar estes novos fidalgarrõcs. 

Não lhe quero estar na pclle. 
Todos os dias estamos vendo estes lilhos do sol do Japão, netos 

da lua actual, sectários encarniçados daquella máxima do Lyrico 
Latino et gentes, et formam, regina pecunia donat, ao travez dos 
seus carunchosos e irrisórios pergamiuhos, enlaçarem-se com aquel
les que poucos dias antes nos olfereciam de porta em porta alhos, 
cebolas, marcas de botões, linhas de Oeiras, renunciando dc facto 
ascavallanas de direito; e o bom redactor assenta, que si na con
stituição brazilica sc não attender ao seu orgulho, hão de haver 
choques, insubordinação, anarchia e afinal ruína do Brazil. 

Ve la, meu Damão, si estes homens estão dispostos a despre
zar estes titules, e tem o afTcrro, que diz o redactor, aos princípios 
aristocráticos, e mostram não querer entrar de repente em uma 
democracia. Não seria, mas parece, que este n. 34 do Conciliador 
não foi obra de fancaria, sim dc encommenda ! 

A vista desta nbjuração, que fazem diariamente os fidalgos de 
seus fumos, será diflicil roduzil-os á philosophia do major Saboia, 
que sendo neto do duque de Liorne, só sc lembra desta exeollenciu 
ducal, quando toma posse de alguma casa. 

Sendo este o espirito da nobreza e aristocracia braziliense, vé 
todo mundo que o Conciliador ou olha paia as cousas muito de 
carreira, ou quer fazer algum partido para fins, quo Deus sabe ; por
que a ninguém jámais pôde illudir a fisga por onde so quer evadh 
sobre a consideração, que pretende dar a aristocracia, voltando a de 
politica para natural, pois que a difterença que elle põe entre os Ca 
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valcantis, Albuquerques, Mellos, etc. aos sapateiros e alfaiates nao 
é em quanto aquelles são proprietários, e estes nao ; porque neste 
entendimento elle faria a confrontação, não entre famílias, que se 
picam de nobres, e os artistas, sim entre as famílias ricas e pobres, 
entre os sábios e os ignorantes, entre os homens de bem e os debo
chados ; confrontaria os Costas, Costas Soares Casados Limas, Car-
nchos do Rosário, Xavieis Carneiros, Monteiros, Bastos, Ferreiras 
Portugaes, Carvalhos, Pinhos Borges, com pobres,meudigos e igno-

rant<Seia a ultima nota, pois já te levo uma escripta prolixa, e devo 
observar o preceito Nequid nimis, o parallelo entre o presidente 
dos Estados Unidos na America, e um rei ou monarcha constitucio
n a l Este parallelo, bem que ao primeiro lançar de olhos pareça en
caminhar-se a outro tím,comtudo não é assim na realidade. Isto traz 
ao-ua no bico. E procurando nós o espirito do parallelo, alem da 
lettra, concebemos que se dirige a fazer as partes do imperador na 
pretenção de íicar dirigindo a força armada contra a torrente de 
todos os pensadores e escriptores liberaes, que para evitarem o des
potismo e segurança á liberdade nacional, são deaccordo que as 
cortes soberanas constituintes e legislativas não lhe devem_ conce
der aquella attribuição, ou lh'a concedam de feição, que nao possa 
haver abuso desta regalia. 

Sim não se deve conceder ao imperante esta regalia, e as ra
zões além de outros autores antigos e escriptores do tempo, se 
acham expendidas nas minhas cartas I I I e V ; por isso aqui só ven
tilaremos a impropriedade da semelhança. _ 

E* com effeito, verdade quo o presidente dos Estados Unidos c 
electivò, tem o poder executivo, dá todos os empregos c pmcios, 
é generalissimo do exercito de mar o terra; porem nada obs
tante c o presidente dos Estados Unidos muito differente do impe
rador do Brazil, dirigindo este a força armada, como o redactor pa
rece querer. . .... 

O presidente dos Estados Unidos e clectivo, mas nao vitalicro, 
como o Zumbi da republica dos Palmares, na província das Ala
goas ; sim, é temporário. O imperador é hereditário, c o seu poder 
eterno na sua descendência, quando o presidente dos Estados Uni
dos não passa o acanhado termo de tres annos. Os Estados Unidos 
são wm^. federação de muitas republicas ; independentes umas das 
outras, ao mesmo passo que o Brazil c uma monarchia. 

Então estas tres differenças não serão de algum peso no con
ceito do redactor ? ... . 

Só na opinião dos interessados no absolutismo e que ellas 
deixarão de avultar. m 

Primeiramente o governo trieunal do presidente dos Estados 
Unidos lhe tira a oceasião dc abusar da força armada, paraescravi-
sar a nação ; pois que não pôde planisar, effectuar o projecto e des-

' fruetar os resultados do um plano tão monstruoso c revoltante con
tra tantos povos espalhados por tão vastos territórios, e tão prá
ticos na liberdade. Além disto, o presidente, com quanto se ache 
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revestido <le um poder grandíssimo, está dentro da máxima funda
mentai da politica, isto é, que em toda magistratura a grandeza 
do poder deve de ser compensada pela brevidade da sua duração. 

Nào está no mesmo prcsupposto o imperador, que ainda que 
lhe falte o tempo para gosar o frueto da sua usurpação, deixa ficar 
suecessores, que a desfruetem; do que nos dão a cada passo exem
plos as historias das nações. 

Depois, da mesma parte da força armada se acham inconve
nientes c estorvos, para que no estado federativo uão possa o chefe 
do poder executivo empregal-á a seu proveito e comraodo; por 
quanto o exercito sciente que aquelle magistrado não dura além de 
quatro annos, c não podendo contar com os mesmos sentimentos 
ttos suecessores, não tem que esperar delle, que o faça obsequiar á 
sua vontade, favorecer seus projectos, e sustentar a sua tyrannia. 

Que barreira finalmente não acha o presidente na forma fede
rativa dos Estados Unidos! 

Na confederação pódo sim escravisar-se uma republica, mas to
das as outras a defendem, c fazem a guerra ao opprcssor. Aquelle 
que se quizesse levantar cm usurpador, por mais forças que empre
gasse em seduzir os povos, não seria igualmente acreditado em to
dos os outros estados confederados. Si elle se fizesse muito pode
roso em um, espantaria todos os outros ; os quaes se acautelariam 
contra elle, e lhe cavariam a ruína. Subjugando o presidente uma 
parte da confederação, aquella que estiver livre ainda pode resis
tir-lhe com forças independentes daqucllas, que elle tiver usurpado, 
c opprimil-o mesmo antes que o usurpador se tenha acabado de es
tabelecer. 

Accrcsce mais a tudo isto a pequenhez da força armada, de que 
pode abusar o presidente, e a grandeza das forças populares, que 
oflèrecem aos passos do oppressor barreiras impertransiveis. O 
exercito regular de mar e terra não passa acima de oito mil seiscen
tos e oitenta e oito homens, comprehcndidos neste numero seiscen
tos e vinte e seis officiaes, o estado maior e o corpo dos engenheiros. 
Porém as milicas nacionaes, soldados do povo, e que tem o espirito 
do povo, como requer Montcsquieu, para se não poder opprimir 
a nação, são oitocentos mil homens. (Revista Encyelop. tom !> 
f. 175.) 3 1 

Eis a natureza da confederação, que,além de outros,se pôde ver 
era Montesquiera ; natureza em tudo diversa da monarchia. 

Ao mesmo tempo que a virtude, principio fundamental das 
republicas, faz que na federação os diversos estados confederados 
se opponham aos projectos do opprcssor, a honra nas monarchias 
apresenta aos monarchas infinitos braços, que o sustentem no des
potismo e tyrannia ; pois que este é o meio mais fácil de se conse
guirem as distineções e preferencias, único alvo da honra. 

Nas monarchias as provincias são fracções de uma só nação, e 
subjugada a côrte, o coração do ostado, tudo está subjugado, muito 
principalmente, quando sendo o exercito um só, e todo dependente 
do poder executivo, para seus adiantamentos c accessos, e as suas 
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fracções provinciaes devem de obedecer aos chefes, quo a côrte lhes 
enviar. Daqui se deixa ver, que sendo difierentes as circumstancias 
do presidente dos Estados Unidos, e do imperador constitucional 
do Brazil, de nada vai o exemplo daquelle para se poder admittir 
neste, como parece querer inculcar o redactor, o commando da força 
armada ; e as matérias políticas não são declamacões oratórias, 
onde os exemplos, semelhanças e parábolas desiguaes tem applica-
ção, e sustentam os chefes. Daqui também se segue, que quem 
prega uma tal doutrina segue partido que não e o da grande causa 
do Brazil, e que nos quer introduzir â cunha os costumes e legisla
ção ingleza, como extranhou o redactor aos figurões do Rio de Ja
neiro. 

Aqui tens, meu charo Damão, o que eu penso da doutrina do 
Conciliador Nacional. 

Elle nos oftercce doutrinas verdadeiras, tendentes a sustentar 
a causa da pátria; mas expõe-nas de uma maneira tão encapotada, 
que bem pouco frueto tem feito no povo, para quem se escreve. Ao 
depois, intermediando estas e outras doutrinas, ou oppostas, ou gra
vemente difterentes, falta ao fim do periódico, que em lugar de con
ciliar as opiniões divergentes e os ânimos discordes, tem azedado 
os espíritos, causado desgostos c schismas; pelo que o deves ler 
com aquella cautela, que exige a prudência para os eseriptos peri
gosos. 

Si estas considerações te não agradarem, tens o remédio á 
mão, lê o Conciliador, e verás quo te falia verdade e te ama— o teu 
amigo. 

Fitia. 
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liara temporum jelicitaa^ uòi ser/tire qxw 
velis} et (pia: sentias dicere ticeat. 

TACIT. 1. HISTOB. 

Meu charo Damão.—Escrevendo no primeiro século do chris-
tiauismo o grande Tácito a vida do Germânico, expurgada das alte
rações com que o haviam feito os antigos, acaba com este epipho-
nema: Tanto os factos mais importantes são duvidosos, uns dando 
por certo qualquer ouvi dizer, outros desfigurando de propósito a 
verdade; e a posteridade se julga bem instruída! Adeo máxima 
quoque ambígua sunt, dum alii quoqnomodo audila procomperús 
habenty alü vera in contrariam vertunt ; etgliút utrumque posteri-
tate. Isto suecede em todos os tempos, em todos os lugares, e com 
todos os acontecimentos. For isso não admira que te chegassem 
tão alteradas as noticias do despejo, que do convento do Desterro 
de Olinda fizeram os frades marianos no dia 29 de Setembro deste 
anno. 

Aqui mesmo, onde teve lugar aquelle snecesso, é para maravi
lhar o que se diz da moralidade daquella acção, máo tratamento 
aos padres, roubos, que padeceram, e outras cousas desta natureza. 

Cada um assaca o seu aleive, ou acredita a outro,que diz ter sido 
testemunha ocular; e assim vão-se propagando mentiras e falsidades, 
que tornam aquella acção menos agradável aos olhos da justiceira 
posteridade. 

Para prevenir este conceito, e tu seres illustrado, passar-te-hei a 
contar o suecedido de um geito próprio da mais exacta averigua
ção, e extreme de toda falsidade; e quando passar essa linha, que 
tiro, ou c calumnia, ou ignorância dos expositores. 

Antes de chegar a esta praça o governador das armas, briga
deiro Joaquim José de Almeida, se haviam recebido cartas de pes
soas fidedignas, residentes na côrte do Kio de Janeiro, que descre
viam o caracter deste homem ; noticiavam ser elle confrade da so-
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ciedade secieta intitulada Apostolado, a qual se encaminhava á es
cravidão do Brazil, querendo para o imperador attribuições taes, 
que nos punham em circumstancias peiores, do que as em que está
vamos na sugeição a Portugal; que elle trazia instrucções do mi
nistério para acabar, até á aleive, com todas as pessoas que pelo 
sou liberalismo e valor em dizer a verdade, e pugnar pelo bem da 
pátria, eram estorvos ás pretençòes dos servis, 

Estas informações foram-se verificando com a visita, que o ho
mem fez ao general Labatut no reconcava da Bahia, que ao depois 
foi preso por trahidor ; com a desapprovaçãoque dava aos escripto
res e outras pessoas, que elle tinha por resolutas ; com uma intem
pestiva proclamação, que fez á força armada, aleivosa, incendiaria ; 
com os convites e seducções a varias pessoas em jantares, unido 
com officiaes da Bahia, destinados para o Piauhy, e isto depois que 
se Boube do acontecido na cidade de Port*alegre e Campos de Goi-
tacazes ; com a entrevista, que se disBe haver tido com o coronel 
Francisco de Albuquerque e Mello, governador das armas da Pa
rahiba do norte, por cujas instrucções secretas duas companhias 
daquella cidade se haviam insurgido contra o governo político, que
rendo rcempossar no governo das armas ao mesmo Albuquerque 
Mello, que além dc se demittir voluntariamente daquelle governo, 
o fora por um conselho de todas as autoridades e povo daquella 
capital, rematando esta tragédia em arvorarem a bandeira portu-
gueza, e acclamarem rei do Brazil ao de Portugal; e finalmente 
com a revista que intentava fazer das tropas do interior, quando 
era cinco mezes dc estada na praça não tinha feito um só officio dos 
da sua inspecção, nem mesmo revista ás tropas. 

Havia-se reunido nesta praça um grande numero de Lusitanos, 
expulsos das outras províncias da Bahia para o norte, e mesmo 
das villas interiores desta. 

Estes, aggregados aos Portuguezes da praça, que sempre dese
jando a união do Brazil com Portugal, se alegraram com os sue
cessos daquelle reino em Maio passado, deram que cuidar ao povo 
sobre o perigo em que se achava, conservando em seu seio tantos 
inimigos. Fallou-se de publico por toda parte deste perigo; pra
ticou-se com os membros da ju n t a ; os periódicos foram incansáveis 
em mostrar o abysmo e pedir providencias. Mas não sei porque fa
talidade a junta era insensível a tudo, e chegou a tal ponto esta 
apathia, que se entendeu ser a mesma junta apostólica e interessada 
na conservação dos nossos inimigos. 

Nestas circumstancias fez o povo aquillo, que cada um costuma 
fazer, quando achando-se em perigo imminente, ou lhe ha de suc-
eumbir, ou obrar por si o que outros deviam obrar por elle. Os 
militares prenderam na fortaleza do Brum ao governador da Ba-
rataria, Joaquim José de Almeida ; e por um conselho do povo, câ
mara e deputações dos corpos militares, foram demittidos do go
verno político o presideute e secretario, a quem se imputavam as 
faltas de providencias para segurança da província, e que haviam 



escandálisado a mesma com algumas arbitrariedades e ameaças és-
touvadas. 

Dado este passo, tratou-se com mais seriedade de outras pes
soas, d^onde nos podiam vir males. Fallou-seem sc lançarem fóra os 
empregados lusitanos, os religiosos barbadinhos italianos e os the-
reseos de Olinda; e tão publica e activa foi a attenção que se deu 
a_ estes últimos pelas razões abaixo expendidas, que por duas vezes 
circulou o boato de terem sido lançados fóra daquelle convento. 
Não se verificando, porém, esta fama, e julgando-se inteiramente 
perigosa a assistência daquelles padres neste paiz, no dia 29 de .Se
tembro muitas pessoas do Recife e de Olinda, dirigindo-se ao con
vento do Desterro, procuraram ao seu prior e eommunidade, e fa-
zendo-lhes ver, que as conjnncturas do Brasil e Portugal não eram 
compatíveis com a demora delles em Pernambuco, os convenceram 
de deixarem aquella casa, e se retirarem para Portugal; e conce-
dendo-se-lhes guardar e levar comsigo quanto fosse peculiar a cada 
um, nessa mesma tarde despejaram elles o convento, passando-se 
para o de S. Francisco dc Olinda, e daqui, nessa mesma noite, para 
o de S. Francisco do Recife, onde ainda existem. 

No seguinte dia, sabendo-se no Recife, que estavam cheios os 
desejos de todos, muitos cidadãos de todas as classes representa
ram ao governo aquelle acontecimento, e pedindo houvesse de ulti 
mar aquelle bem principiado, fazendo embarcar, quanto antes, 
para Portugal, e dando aquelle convento a applicação, que fosse 
mais apropriada ás necessidades da pátria. 

O governo officiou ao intendente da marinha para tratar da 
passagem dos padres, e do resto dos soldados lusitanos, prisionei
ros do Cockrane ; e determinou ao ouvidor pela lei da cidade de 
Olinda fosse inventariar os bens daquelle convento, e lhes desse um 
administrador idôneo. Cumpriu o ouvidor as ordens, e quando a 
5 de Outubro principiava o inventario, apresentou-se o prior da
quelle convento e um outro frade com um despacho do governo 
para lhe entregarem o que fosse de sua íatiota. 

Tudo fez o ouvidor. 
O prior, depois de receber quanto disse ser seu, c nisto não 

achar falha alguma, fez toda força de vela para ir á rouparia, com 
pretextos especiosos. Não o conseguindo,entrou em negociações com 
os que haviam ficado no convento na sua ausência, para lhe deixa
rem passar oceultamente certas sommas de dinheiro, que elle dizia 
ter deixado escondidas ; c não sendo mais feliz nesta pretenção, por
que deu-se de tudo conhecimento ao ouvidor, resolveu-se a dar a 
inventario o dinheiro escondido, porque lhe disseram que neste 
caso se lhe facultaria um terço. O interesse obrou nelle o que não 
pode a probidade : tomou a chave da acharia, e acompanhado dc 
um, tirou de baixo do cofre, que estava aberto, cheio de baratas, 
um sacco com 100^000, e entregou ao ouvidor; procurou outras 
chaves,que elle conhecia, dirigiu-se ao throno da eapella maior, e de
pois de apanhar-se la em cima, mandou buscar uma luz pelo que o 
havia acompanhado. Cahiu o tal na corriola, foi pela luz, e quando 
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chegou, disse o prior que haviam furtado o dinheiro, que ali elle es
condera ; e como houvesse ficado com o ouvidor dc assistir a todo 
inventario, immediatamente tratou de se retirar, sem acceder a 
mais nada, acrescem ando que ficavam 300*000 em cobre na dispensa; 
mas tendo-se isto por falso, c que se dirigia a infamar as pessoas 
que haviam ficado no convento, requereu-sc ao ouvidor, que não o 
deixasse sahir sem examinar a verdade da soa declaração: assim 
se fez, e nada se achou ! • 

Mostrou-se-lhe que aquella declaração era fabulosa, dirigida a 
distrahir a attenção dos inventariantes do verdadeiro lugar, em que 
estava o dinheiro; a única resposta que deu foi appellar para o 
juizo final, que era o mesmo que responder Esgueva (58), e rcti-
rou-sc dizendo, que voltaria aquella casa acompanhado dos senhores 
do governo. 

No terceiro dia do inventario, dous daquelles frades apresenta
ram ao ouvidor um despacho do governo para sc lhes entregar o 
seu fato; entregou-se-lhes; e indo o escrivão inventariarão dar-lhes 
alguma roupa, que pediam, achou na rouparia, á vista delles, dous 
saccos de dinheiro de prata com 148*000 um, e outro com 128$000, 
com seus respectivos bilhetes, eseriptos dc lettra do prior, e de 
poucos dias. Continuou-se com o inventario, que já se concluiu, 
mas ainda se não deu administrador aquella casa. 

Eis a historia deste despejo, como realmente suecedeu ; agora 
passarás a ver as razões que tiveram em vista para elle, e dcllas fa-
rás o justo conceito. Ellas são as seguintes : 

i.* Porque estando nós em guerra aberta com o rei de Portu
gal e sua nação, não devíamos ter entre nós os vassallos daquelle 
rei inimigo, quaes os padres, que não só são vassallos do rei de Por
tugal por haverem nascido naquelle território, como porque na sua 
profissão religiosa fazem voto de obedecer aos decretos dos pon
tífices, c também as ordens e determinações dos reis de Portugal, e 
trabalharem com todas as forças para que sejam filhos obedientes da 
igreja, e subditos fieis dos reis. Ma obsequentes esse volumus sum-
morum pontificum decretis, regnm que nostrorum jussi, et sanetiont-
bus, ut non iura servetur, imo etiam in singulos dies magia, magis 
que confirmetur clarum nornen, bona que fama, qua semper viguü 
conqregatio nostra cum scitet in finem, ut obedientes ccclesim flhi si-
mus, regnm quefuleles sid>diti~Gom\,. p. 1. cap. 5. de obedient § 2. 

O que e de tanto perigo, que em todas as nações, que se de
claram inimigas, o primeiro passo que se dá, para a segurança in
terna e externa, 6 mandarem sahir reciprocamente dos seus estados 
os vassallos da contraria, como, deixando de parte exemplos de 
outras nações e os mais antigos de Portugal, basta lembrar o rei 

(58) O rei de Portugal D. João I I , não querendo despachar certo re
querimento injusto, mandou escrever no despacho—Esgueva—que nao 
significava eonsa alguma. 
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de Portugal D. José I , que rompendotse com o pontifice Cle
mente X I I , mandou por seu decreto do 1 de Agosto de 17Ü0 sahir 
do seu reino os vassallos do papa, e chamou os seus vassallos, que 
estavam nos estados pontifícios; e aseiiu estiveram até o anuo dr 
1770, era que Clemente X I V se compoz com a côrte de Lisboa, 
mandando de núncio para Portugal o arcebispo de Tyro Innocencio 
Conti; e ainda nos estão bem frescas as lembranças do quanto tra
balharam para oppressão de Portugal, na invasão dos Francezes, 
o conde de Novion e outros Francezes, apezar de expatriados da 
França, e no serviço dc Portugal. K foliando de cousas mais che
gadas a nós, não nos podemos esquecer de que no anno de 1615, 
quando Alexandre de Moura e Jeronymo de Albuquerque lançaram 
fóra do Maranhão os Francezes ali estabelecidos, debaixo da con
dueta de Daniel de la Tauche, senhor de la Uevadierc, foram tam
bém expulsos os vinte òaròadinhos francezes, que ali tinham fun
dado um convento. 

2.* Porque não estando taes padres enlaçados cm Pernambuco 
por vínculos matrimoniacs ou de cornmercio, nenhuma razão tem 
plausível para que perdendo o afíecto á sua pátria, e a obediência 
ao seu monarcha, se votem seria e efficazmeutc á causa do Brazil; 
e sua magestade imperial e constitucional, c com elle todo o Brazil 
so querem no império pessoas, que se votem com sinceros sentimen
tos a favor da causa da reunião e independência do reino do Brazil, 
como se vê da portaria de 21 de Junho, decreto do 1/ de Setembro 
de 1822, decreto de 14 dc Janeiro de 1823, o proclamação A nossa 
pátria está ameaçada. 

3.* Porque o meio do juramento cívico c naturalisação, pelo 
qual os estrangeiros se fazem subditos do império, não é applicavel 
aquelles padres, nem estes se podem utilisar delle ; porque os pa
dres não são cidadãos desembaraçados, como os seculares, que po
dem a seu arbítrio naturalisar-se onde bem quizerem, sim religio
sos, que fazem voto dc obedecer ao seu geral, vassallo de Portugal, 
e aos decretos c determinações dos reis do Portugal ; voto que elles 
não podem por sua vontade relaxar; voto cuja virtude os acompa
nha até a morte; voto que só deixa dc obrar em sua consciência, 
quando declarada nulla sua profissão. 

Pelo que, apezar de qualquer juramento civico, que elles te
nham dado ou hajam de dar (que todo é illusorio e insubsistente) 
são real e indissoluvelniento subditos daquelle geral, vassallo de 
Portugal; e elles mesmos vassallos dc um rei inimigo, obrigados a 
executarem suas ordens, determinações e insinuações cm tudo, que 
lhes determinarem a prol da sua nação, e cm damno do Brazil. O 
que é dc tanta importância o consideração, que os escriptores mais 
sábios e a historia nos tem mostrado, que são outros tantos vassal
los do papa, espalhados por todo mundo, aquelles religiosos que 
tem o seu geral em Koma ; acerescendo mais o ter-se conhecido, 
que os corpos que enxertados era uma monarchia fazem voto de fide
lidade a outro monarcha, não tem adherciicia alguma ao príncipe 
do estado, era que se acham. 
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Este foi o motivo porque os monges de França, que latiam 
voto de fidelidade ao papa, causaram tantos dámnos c males sua 
mesma nação, no tempo da liga, como tudo se pode ver na foncy-
clopedia F^anceza, verbo caracter. 

4.' Porque os padres havendo fundado aquelle convento com 
as esmolas e donativos dos Pernambucanos, tendo-se sempre sus
tentado a expensas dos mesmos, e conservando hoje um fundo de 
12:890$000, que trazem a juros nesta praça, fundo dado pelos Per
nambucanos, como consta de seu livro do Tombo, ainda lhes não 
retribuíram cousa alguma por tantos benefícios: pois nunca lhes en
sinaram sciencia alguma ou arte, nem catechisaram o gentio, nem 
fizeram feito de publica utilidade. 

Na historia de Pernambuco se acha, que vindo ao Brazil os 
jesuítas em 1540, os carmelitas observantes em 1580, os francisca-
nos em 1585, os benedictinos depois destes, e ultimamente os de 
S. Felippe Nery, todos estes regulares foram incansáveis na con
servação e catechesc do gentio, penetraram os sertões mais inte
riores, padeceram martyrio, aldearam Índios, fundaram missões, que 
depois passaram a vigararias, acompanharam expedições militares 
para conquistas, ajudaram os libertadores de Pernambuco nas cam
panhas contra os Hollandezes, c correram todos os perigos ao lado 
dos que se sacrificaram pela pátria e pelo estado; e destes maria-
nos o que se encontram são argumentos do ociosidade, desfrueta-
ção e ingratidão! 

Achamol-os na Bahia de Todos os Santos abrindo em 1097 o 
seu magnífico templo, fundado pelas riquezas daquella antiga capi
tal, sem nenhuma correspondência ut i l aos seus bemfeitores habi
tantes daquella província; e neste Pernambuco lançados fóra do 
Hospício do Pilar, em Fora de Portas, pela sua ingratidão para com 
o seu hospedeiro e bemfeitor, o capitão mór João do Kogo Barros, 
provedor da fazenda real. 

Accresce a este principio de ingratidão, a antiga inimizade, que 
sempre professaram aos Pernambucanos, e que no tempo presente 
manifestaram da maneira mais escandalosa: e até mesmo a oppo-
sição á independência c liberdade do Brazil. 

Primeiramente nunca julgaram os Pernambucanos diguos de 
entrar em sua congregação, tendo a ousadia de os aftrontarde mal
criados, viciosos e indignos do seu instituto, como se vê da pro
visão regia dc 18 de Agosto dc 1727 (59) 

(õtí) Provisão extrahida do Livro 1 de registros das ordens regias da 
oamara de Olinda, á pag. 164 verso. 

T). João, por graça de Deus, rei de Portugal e doa Algarves, d'aquera, 
e d'alem mar, em África senhor de Guiné, etc : Faço saber aos oÜiciaes 
da câmara da cidade de Olinda, que se viu o que escrevestos em carta de 
22 do Agosto do anno de 1725, representando-nie que os religiosos maria-
nos de S. Thereza não queriam aceitar noviços filhos da terra, com o pre-
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Em segundo lugar, constautcs na sua desaforada teima, man
davam aceitar noviços cm Portugal seus patrícios pobres e miserá
veis, para, depois de lá educados o ordenados, virem para o Brazil 
sendo todo o gasto feito com estes trapilhas, desde a sua entrada em 
Portugal ate chegada ao Bra z i l , á custa dos conventos do U l t r a 
mar, como consta cio decreto do seu capitulo geral,. inserto á nota 
abaixo. (GO) 

Era terceiro,dcsde o anuo de 1817, tem dilacerado o bom nomee 
a honra dos Pernambucanos, dizendo que o rei ãe Portugal não lo
graria socego, em quanto não cortasse as cabeças a todos os Per
nambucanos; e outros barbarisraos deste lote, como estão prorap-
tas a attestar muitas pessoas dc probidade, e mesmo religiosas ; 
e no tempo do malvado Luiz do Bego, alem deoutros serviços pres
tados áquelle déspota contra os Pernambucanos reunidos em Goia-

texto de que quem quizesse ser religioso havia vir tomar o habito a Portu
gal, cora grande detrimento desses moradores, e que isto mesmo diziam 
os religiosos do S. Bento, porém por ordem que tiveram rainha c do 
seu geral eouvierara em os aceitar, snpposto não apparecer a dita or
dem por der muito antiga; e que isto mesmo deviam obrar os ditos pa
dres religiosos martanos, me pareceu dizer-vos que tenhaes entendido, 
que a repugnância, que os ditos padres mostram em não açoitarem os f i 
lhos dos moradores dessa terra, nasce da má criação que elles lhes tem 
dado, cheia de tanta liberdade c vicios, que nào é possível acomtnodarem-se 
com a regra, que professam os ditos padres marianos ; e que assim para se 
facilitar aos que os recolhem nos seus conventos,convom muito que lhes dera 
outra disciplina, e os criem no amor dc Dous, ecom taes virtudes que jus
tamente mereçam que os recolham na sua religião ; c por este meio cessará 
a queixa, que fazem delia, e se escusará de virem a Portugal os que hou
verem de ser religiosos, o também irem para lá os que forem de 1&, evitan
do-se a despeza que sc faz nos seus transportes, o no mais quo 6 dado a se
melhante estado. E l rei nosso senhor o mandou por Antônio Rodrigues da 
Costa, e o Dr. José de Carvalho e Abreu, conselheiros do seu conselho ultra
marino, e se passou por duas vias. Dionysio Cardoso Pereira a fez em Lisboa 
occidental, aos 18 de Agosto de 1727. O secretario André Lopes de Lara a 
fez escrever.—Antônio .Rodrigues da Costa—José de Carvalho e Abreu. 
(6») Decreto do capitulo geral dos carmelitas descalços, celebrado no 
convento dos Remédios de Lisboa, extraindo do livro dos decretos do con
vento do Desterro de Ulinda, pelo tabellião José Maurício de Oliveira Ma
ciel. 

Frei Francisco de Santa Auna, secretario do capitulo gerai dos carmeli
tas descalços, celebrado neste convento dos Remédios de Lisboa a 20 de Ju
lho de 1787- Certifico, c dou lè*, que no mesmo capitulo se fizeram as se
guintes declarações : Primeira determinou o capitulo, que o convento 
do Porto fosse casa dc noviciado, em que se educassem vinte noviços, os 
quaes depois de estudarem no reino, fossem para os conventos do Ultramar; 
e como elles se hão de aceitar som dote, os mesmos conventos ultramarinas 
pagarão a proporção os gastos das comedorias e vestuários, ficando commet-
tido ao nosso definítorio arbitrar quanto devem pagar ossobreditos conven
tos, e tomar as medidas c providencias a oste fira. 

48 



na, fizeram do seu convento trem militar, cm que se gaardou a 
munição dc guerra. 

Em quarto, porque agora o governo provisório expediu uma 
portaria dc 12 de Setembro ao ouvidor pela lei da comarca do ser
tão para remetter preso para esta cidade o frade thereseo, r rei 
Bernardo de Santa Thereza, por espalhar doutrinas subversivas e 
contrarias á causa do Brazil ( JDiario do Governo n. 33 ) ; fazendo 
o mesmo no Limoeiro o outro thereseo, Frei José de S. João 
Baptista, como attesta o reverendo coadjutor desta freguezia do 
Sacramento, que acaba de chegar daquelle lugar ; procedimento 
este idêntico ao que tem tido os da Bahia de Todos os Santos 
desde 1821. 

Em quinto, porque proclamando-se naquella cidade o go
verno constitucional, os therescos foram os que não acom
panharam o júbilo publico com luminárias e outros signaes ; 
pelo que foram reprchendidos pelo governo. Ao depois foram os 
que deram ao commercio daquella cidade o máu exemplo de 
ofierecerem ás cortes soberanas portuguezas um requerimento as-
signado por todos elles, pedindo tropas para aquella cidade c a 
conservação do Madeira, até os eommerciantcs poderem levar 
dali seus capitães e fundos ; e ultimamente sahindo de todas as 
encoporações religiosas daquella cidade muitos indivíduos para o 
exercito, delles não só não sahiu siquer um, como que (diz-se) o 
seu prelado com outro de outra encorporação, tambem Lusi
tano, foram ser commensaes do Madeira. 

Em sexto, porque perdendo agora as encorporações religiosas do 
Brazil as casas c hospícios, que tinham em Portugal, comprados com 
seu dinheiro, á mais forte razão devem os padres perder os que 
tem aqui, que são fundados com as riquezas do mesmo Brazil ; 
o que é em tudo conforme ás ordens de S. M. I . , que não só manda 
seqüestrar os bens dos vassallos de Portugal, como que acaba de 
dar o mais notável exemplo fazendo ( diz-se ) seqüestrar, e arre
matar um pouco de gado, que tinha no Rio de Janeiro sua au
gusta mãi, por ser rainha de Portugal. 

Em sétimo, porque acontra revolução de Portugal e Hespanha, 
feita em grande parte pelos frades contra as constituições daquelles 
reinos, nos adverte o perigo evidente e imminente que corremos, 
tendo em nosso seio inimigos tão encarniçados dos Brazileiros, e 
tanto mais temi veis quanto mais oceultas são as minas, que nos 
cavam nos segredos dos confessionários, no meio de um povo 
que olha para os coufessores, mormente revestidos dc hypoerisia, 
como oráculos do céu,e os mais probos directores das consciências. 

As quaes razões de justiça, precaução e reciprocidade tanto 
mais attendiveis se fazem aos Brazileiros, quanto maior tem sido 
o zelo, que Portugal ha mostrado em diversos tempos pelo seu bem 
e segurança, despedindo de si, e empregando toda actividade em 
ver supprimida a companhia de Jesus, da qual alguns membros lo-
ram comprehendidos na conspiração contra a pessoa do seu rei, 
e lançando fóra do Maranhão e do Pará, e tomando-lhes seus con-
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ventos i i patrimônios, os frades mercenários por serem de uma 
religião de Hespanha, nada obstante se haverem introduzido na-
qnellas província? com o tácito consentimento do governo por
tuguez. 

Estas as razões em que se fundaram os patriotas, que trabalha
ram naquelle despejo ; passemos aos sentimentos desta praça so
bre este objecto. 

Seria um dos maiores milagres visto sobre a terra o concor
darem todos os homens em um sentimento sobre o mesmo sugeito. 

Os diversos gráos de luz intetlectual de cada um, o maior ou 
menor exame das cousas, as diversas faces porque pode ser consi
derada uma mesma, o espirito de partido, o egoísmo que prefere 
o commodo pessoal ao mal commum, o fanatismo e a hvpocrisia, 
são as fontes das opiniões quanto a este suecesso ; mas já o t empo 
vai produzindo o effeito de reduzir os diversos entenderes ao cou-
t r o da justiça. 

Nesta concordam as autoridades, os homens de luzes, os cor
datos e verdadeiros amantes da sua pátria, e é quanto basta; por
que tóra disto, só restam frandulagens populares, e algum que nas
cendo para espivitar a lâmpadas, e consoar aparas de hóstias, pela 
costumada cegueira da fortuna traja galões, cinge espada, tirando 
os postos aos beneméritos, desamparando a pátria, quando delle 
exige os serviços para que lhe adiantou soldos, gratificações e 
eavalgaduras ; o qual por isso é j u i z incompetente. 

O reverendo deão da Sé de Olinda, varão bem conhecido 
pelo seu profundo saber e interesse pelo bem do seu paiz natal, 
qualificou de justa aquella evacuação, como me participou um pre
lado regular. E nem podia de ser assim ; pois que á te6ta do reve-
rendíssimo cabido officiou á ju n t a provisória, requisitando a admi
nistração d'aquella casa, pelo costume entre Portuguezes de adminis
t r a r o ordinário as casas desamparadas pelos regulares, como suece
deu com os templarios, jesuítas e mercenários ; o que sem duvida 
não intentaria o reverendissim o cabido, si naquelle acontecimento 
lobrigasse resquício de injustiça e iniqüidade ; porque neste 
caso, de um certo modo, se envolveria n'ella com a procurada ad
ministração, muito principalmente quando vemos, que não fez ou
tro tanto com o hospício de Jerusalém, que sendo também casa 
regular, c ficando desamparada pela morte do seu commissario, veio 
a cahir nas mãos dos franciscanos. 

Daqui se deixa ver, que o conceito do governo ecclesiastico 
f o i , e é a favor do suecesso. 

O mesmo digo do governo político. 
Por quanto,logo que a excellentissima j u n t a teve conhecimento 

d'elle, determinou ao intendente de marinha, que, como já disse, 
tratasse da passagem para Portugal, para os padres e os prisio
neiros de Cockrane; mandou inventariar os bens daquelle convento, 
e dar-lhes administrador idôneo ; e aos requerimentos dos the-
reseos, que calumniosamente diziam haverem sido muito insultados, 
c pediam a restituição do convento, só deferiu maudando-lhes 



dar o que fosse de facto de cada uni ; e ainda os conserva retidos 
em S. Francisco, e me dizem que vão ordens ao capitão mor do L i 
moeiro para fazer apprehensão na esmola, que tem tirado o Frei Jose 
de S. João Baptista, o escravo do convento, que o acompanha, 
e remettido para baixo a embarcar com os outros. 

Não posso, nem sei combinar este proceder com a desappro-
' vação, que dizes deu a junta áquclle negocio, tratando-o no officio 
a S. M. I . por obra de homens irreflectidos ; porque as razões 
allegadas mostram, que são filhas da reflexão e prudente cautela 
e justiça : e á sua evidencia é que se renderam os frades, o não á 
força de armas, que não houveram, á excepção das espadas de al
guns militares, que sendo parte dc sua compostura e adorno, so 
prestaram este officio 

Dizem-me que o governador da Jíarataria, em um dos seus lúci
dos intervallos, na Fortaleza do Brum, fora o que lembrara aquella 
evacuação ; fóra deste houve o já dito assignado de pessoas 
que não podem ser tratadas por inquietas e anarchistas. 

De mais, tenho sido ocular testemunha da approvação geral, 
de ecclesiasticos e leigos, de homens particulares e dos primeiros 
empregos, e de diferentes classes ; não sei o qne falta para dizer-se 
que este facto está rubricado com o sello da geral e publica appro
vação. Elle tem por si a universalidade moral, á qual não dá 
quebra o voto de um biltre, de um hypocrita, dc um fanático, 
de um improbo, que só approva aquillo em que pode empolgar al
guma perdiz. 

Só me resta observar-te uma cousa sobre a falta, que disse o 
prior houvera do dinheiro. 

O convento tinha um grande e seguríssimo cofre, onde segun
do o prescripto na constituição, part. 2. cap. 11. , se devera pôr 
todo e qualquer dinheiro, quer do commum do convento, quer 
dos religiosos, quer extranho, com assento nos livros respectivos, 
tendo uma chave o prior, c as duas os consiliarios, sem os 
quaes não se podia tirar nem o dinheiro para o gasto quotidiano. 

O convento tinha quatro sacerdotes; no entanto o cofre 
vasio de dinheiro, e cheio de baratas, e o dinheiro espalha
do pela célla do prior, ucharia, rouparia, e por outros l u 
gares como pretendeu embutir o prior. Supponhamos, que lhe 
tinhão roubado todo dinheiro : em que tribunal seria elle acre
ditado, quando dissesse, que o havia espalhado por tantos luga
res ? A sua obrigação era executar á risca o estatuto da lei, e 
não ficava responsável pelo resultado. Sem duvida os seus pre
lados, á julgarem-no, cahiriam sobre elle com todo vigor das cons
tituições. 

Ao depois, porque principio aceusa elle os lugares exquisitos, 
e não supponiveis, onde se não acha dinheiro, e se esquece da rou
paria, em que o havia posto ha poucos dias ? O facto de se achar 
o dinheiro na rouparia e ucharia é uma prova incontestável do 
que os que ali ficaram não deram cata ao convento, porque pode 
dizer-se, que esse dinheiro estava á mão. Depois o prior e seus 
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companheiros, acharam tudo, que lhes pertencia, como consta 
do seu recibo. (61) 

O prior assistiu aquella parte do inventario, em que s© tra
tava da prata c ouro do convento, e nada achou falto ; logo é 
mais claro que a luz do meio dia, que nada dali sc extraviou. 

S i o prior, como disse, poz o dinheiro no throno, elle o le
vou comsigo, para o que teve toda commodidade, ficando sosinho-
lá todo tempo, porque illudíndo ajoutro, o fez i r por uma luz j e por
que logo que desceu do throno, tratou de safar-se do convento, 
não accedendo a mais nada, e quando havia licado com o ouvi
dor de assistir a todo o inventario, 

Estou persuadido, que o prior matreiro poz o ramo em uma 
parte, e vendeu o vinho na outra ; o que aquella revelação, que no 
dia do despejo fez, dc ter um pouco de cobre escondido, foi certa
mente um astucioso engodo, que lançou aos que assistiram ao des
pejo, para que lhe concedessem, como dc facto concederam, levar 
o dinheiro, que tinha na sua célla ; sagacidade e velhacaria esta 
própria do espirite desta corporação, que chega a ser t a l , que 
um observador atilado e prudente, querendo dal-o a conhecer, 
metteu dous jesuítas em ura alambique para destilar um thereseo. 

Aqui tens, meu charo Damão, a alhada e o enredo dos bons 
padres thereseos. 

A vista do que levo expendido, faze o teu conceito, na cer
teza de que o suecedido não foi diverso, do que te narra o teu 
amigo. 

Pt tia. 

( 61) Attcsto, em como achamos todos os trastes pertencentes ao nosso 
uso, o que afumo, e juramos in verbo sacerdotis. Frei José de S. Elias,, 
prior ; Frei Mauoel Reis ; Frei Manoel das Neves ; Frei Manoel da Visi
tação. 

Este mesmo frade recebeu os moveis do seu companheiro, Frei José 
da Santa Maria, que estavam trancados em seu bahu, e mais vinte sete cami
sas de panno de linho, dez ceroulas, doze lenços, sete fronhas, doze toalhas, 
uma de mesa, um colchão,um travesseiro,seis talheres,resto3 de fazenda preta, 
o branca de hábitos, e um habito novo, como consta de sou recibo, reco
nhecido pelo tabelliào Maciel, e que não vai por extenso por nào caber nesta 
folha 

m 
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IX 

SOBRE AS SOCIEDADES SECRITAS DE ÍERHAMBÜCO 

Rara temporum feücitas, idn sentira qmxe 
velis. et quce scntias dicere liecat. 

TACIT. 1. HtsTOie. 

Meu charo Damão.—Chegou anual a vez cie te fallar sobre as 
sociedades secretas de Pernambuco, o que com tanta instância me 
rogavas. 

Foram peccados suspender a penna dessa esc ri pt a, para em-
pregal-a na resposta ao Pitada, por que logo sobreveiu uma 
cousa, e outra cousa; e si agora me nào faço teso, tão cedo te não 
desvendavas da ignorância que te cegava, e ficavas com a cabeça 
cheia de minhocas, bem como a maior parte da gente, que não lê, 
nem trabalha por i Ilustrar-se. 

Eis-me em lida com gente terrível, com ignorantes, fanáticos, 
hypocritas, sebastiauistas, e esses afinal, que muito se tem doido no 
fundo do seu coração dc verem tirar-se das armas e escudos do im
pério os castelos, os dinheiros e as chagas das armas portuguezas, 
dizendo que em todo reino christão ha chagas nas armas e nos es
cudos ; c que tiradas das nossas, c destruir a religião , porque Je
sus Christo appareceu no campo de Ourique ao D. Aftbnso Heuri-
ques, e lhe deu as suas chagas por armas. 

Esta innocencia pia está muito abaixo de uma resposta sisuda. 
Quando, depois de outros mais antigos, o Padre Antônio Pe

reira de Figueiredo conseguiu estabelecer a existência deste facto 
portentoso, isto nada tinha com nosco; só era de peso para os Por
tuguezes. A nossa terra ê aquella de que falia o propheta Isaias, 
cap. 18; terra, aimbalo de azas, além dos rio» da Ethiopia; nós somos 
aquelle povo temível, que manda embaixadores por mar e em va
sos de junco sobre as águas. Completou-se o tempo prescripto para 
sermos pisados aos pês e servirmos de pasto ás aves dos montes, e 
alimarias da terra. Estamos na oceasião de levarmos nossos pre
sentes ao Senhor dos exércitos. Não temos cousa alguma com cas-
tellos, dinheiros c chagas dc Portugal ; podemos escolher as ar-
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mas, que bem quizcrmos, como tem feito todos os povos da terra, 
antigos e modernos. 

Si houvesse obrigação de trazer por armas alguma cousa sa
grada ou sobrenatural, c eu fosse consultado sobre este objecto, o 
meu voto era, que em campo vermelho tivéssemos um pé hu
mano branco, em memória do apóstolo S. Thomé, que, como se diz, 
andou por aqui pregando aos Índios, e de si deixou um signal, que 
é a pegada de seu pé, em uma pedra na borda do rio Jaboatão,como 
nos conta a chronica dos franciscanos. 

Este facto não é menos verdadeiro do que a apparição de 
Christo no campo de Ourique ; do que o escudo, que cahiu do céo 
em Roma, no tempo de Numa Pompilio; do que as flores- de.Ms, 
que cahiram do céo, dos Francezes: nem finalmente do que o auri-
jlammas\\\Q desapparccou depois que os reis da França usaram delle 
contra os christãos. 

E eram mais próprias estas armas, do que as do Prestes João 
das índias, que são um crucifixo negro com dous azorragues negros 
cm campo de ouro. 

D^ndesevê, que o senhor Portugal não deve ter muito orgu
lho pelas suas chagas mandadas figurar nas armas, porque nem 
só vemos que outras nações tem tido iguaes privilégios, como 
até corporações particulares, c cousas maiores, como os car
melitas o escapulario dado a S. Si mão Stock por Maria Santíssima, 
e os franciscanos as mesmas chagas de Christo impressas no seu pu-
triarcha ; Santa Rita de Cássia o cravo da cruz, e Santa Thereza a 
lança do cherubim ; e por tanto os que se arrepiam da destruição 
das chagas nas armas do império, acommodcm-se e nào mc façam 
guerra ; acommodem-se, ainda que eu faço delles menos conta, do 
que o grande Metastasio dos que na estrada da gloria, depois de 
mil insultos, lhe despedaçavam com os dentes o luminoso manto, 
uma vez que a cândida verdade, extondendo-me o valente braço, me 
diga como áqucllc o sábio Rion: 

Ah non coviene 
Co si di tema vil pingere il volto. 
Si la mia manti gnida, eti sostiene. Presida aos 

meus discursos a pura verdade, que ao v i l profano vulgo dou as 
trancas. 

Vamos, meu charo Damão, ao que importa. 
Muito me tenho satisfeito da attenção que applicas na leitura 

•dos meus papeis, pois não tresmalhas cousas que outros julgam de 
nenhuma monta. 

Tão attentamente lessem seu breviario certos ecclesiasticos, 
que, além do espirito nenhuma parte ter naquella obra, as palavras 
vão de tal maneira pronunciadas, truncadas, diminuídas e acrescen
tadas, que duvido que Deus mesmo construa aquelle latim ! Mas 
deixemos estes bons homens na sua opinião de fazerem obras meri-



torias, c dc se salvarem com aquelles louvores eugrolados ao p r i 
meiro ser do universo; porque si tivéssemos delles algum resenti-
mento, bastava-uos invocarmos os manes do sábio Erasmo, que 
tanto varejou os fanáticos e os hypocritas. 

Queres que te informe sobre as sociedades secretas de Per
nambuco, suas espécies, seu espirito e opinião do povo a seu res
peito. 

Tanto tem, já não digo de curioso, sim dc interessante este ne
gocio para um homem, que vive nesta sociedade politica, quanto de 
insufheiente a pessoa áque te encaminhas,para te illuminar; porque 
não tendo eu deste sujeito outras idéas,quc as subministradas por al
guns papeis, que sempre devem oceultar muitas cousas pela perse-
guição,que se move ás taes sociedades, hei de fallar muito, fallar sem 
exactidão, e expor-me ao riso dos que estiverem ao facto da reali
dade. Mas como nenhuma criminalidade descubro em um homem, 
que diz, urgido por um amigo, o que entende em uma matéria, sem o 
fim de catechisar, satisfaço ao teu desejo. 

As sociedades, pois, que ouço dizer haverem em Pernambuco 
são a 3Iaçonaria, a Jardineira ou Kcporotica, o Apostolodo e a de 
S. José ou Beneficência. 

Estas tres ultimas são mais modernas nesta província, o ate ha 
entre ellas uma de poucos dias. Também destas mesmas ultimas 
nada acho na historia em que possa fundamentar os meus discursos; 
e o que eu disser é apanhado dc conversas familiares com pessoas, 
que julgo lhes pertencerem, c que fazem como a Galathea de Virgí
lio, que jogando as maçães a Bametas, fugia para os salgueiros, de
sejando porém que a visse antes. 

A Maçonaria, Jardineira e Beneficência inculcam propor-se a 
fins justos, tendendo ao melhoramento da espécie humana e sua con
servação ; e nenhuma envolve negócios de religião ou politica. Po
rém o Apostolad*) é todo e puramente político ; porque o seu fim 
é constituir o império do Brazibde um modo que eu direi. 

L i a eu o Conciliador Nacional de 16 de Setembro do anno 
passado, n. 5, e nelle topei com certas palavras, que procurando en-
tondel-as, me conduziram ao conhecimento da existência da socie
dade Jardineira, em Pernambuco. As expressões foram, que os 
nossos deputados deviam levar instrucções da província, afim de que 
não fossem meros andábatas, aquelles mesmos que devem ter olhos 
muito abertos sobre os interesses de sua pátria. E pouco depois: 
Ah! que felices seriamos, si no Rio de Janeiro se ajuntasse uma 
assembléa de efwos brazileiros, que de accorão com o nosso amável 
TJieopompo promovessem os interesses do Brazil sobre os funda
mentos da amizade de ambos os mundos ! 

Ainda que ou tivesse lido na historia de Sparta, que o rei 
Theopompo, quasi cento e trinta annos depois de Lycurgo, funda
dor desse reino, para pôr um freio ao senado, imaginara o estabele
cimento dos eforos, cinco magistrados eleitos pelo povo com o di
reito de annullar, prender os senadores, de os sentenciar á morte, 
ecom uma autoridade tão formidável, que extendendo-se aos reis, 
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os podiam prender e suspender de suas funcções, até que um orá
culo ordenasse o seu restabelecimento ; comtudo nao podia acom-
modar esta idéa de eforos, em toda sua extensão, ao caracter e of-
fieios dos deputados brazilienses ás eôrtes soberanas, para com o 
imperador, então principc regente, muito principalmente não espe
rando do redactor daquelle periódico tanto valor, para uma seme
lhante allegoria. Km segundo lugar, não tinha eu por applicavel 
aquelle modo de reger Sparta, nascido da união entre os eforos e 
Theopompo. á factura de urna constituição, que devendo ser feita 
unicamente pelos deputados, nella não devia ter parte o príncipe, 
estatuindo ; porque, fóra destas circumstancias, era pueril e inad
missível : portanto lancci-me a julgar, quo aqui havia mysterio. 

Isto que eu percebia nos eforos, não suecedia igualmente com 
os andábatas, cuja significação apezar de eu ignorar, com tudo lo-
brigava, que queria dizer cousa que não enxerga, cousa cega, pela 
contraposição em que se achava com aquelles que devem ter olhos 
muito abertos; c não podendo por mim, nem com o auxilio dos 
meus canhenhos mágicos, tirar-me deste embaraço, acostei-me a 
certo amigo, que me declarou serem estes termos andábatas e eforos 
technicos da sociedade Jardineira. 

E aqui tens o primeiro passo para vir no conhecimento da exis
tência desta sociedade em Pernambuco. 

Dando com este fio de Ariadne, já me não foi muito difficil en
trar e sahir do labyrintho, em que me achava, na intelligencia do 
Conciliador', e não se contentando com isto a minha curiosidade, 
passou adiante, e vim a saber que esta sociedade Jardineira, nada 
obstante o empenho de seus propagadores em lhe darem uma anti
güidade religiosa e respeitável, data a sua existência de muito 
pouco tempo, e tem por pátria Coimbra, sendo instituída para re
formar a Maçonaria, bem como ha suecedido em muitas encorpo-
rações religiosas, das quaes vemos aqui os frades antoninos e bar-
badinhos—reformas dos franciscanos; e os turonenses, e os maria-
nos—reformas dos carmelitas observantes. 

Ella tem seus fundamentos regulatorios, ou bases fundameu-
taes. Usa de um ceremouial determinado na recepção dos seus 
adeptos, e elevação dos sócios aos seus difierentes gráos e digni
dades, como fazem as religiões mendicantes monachacs e eqües
tres na admissão dos pretendentes e profissão de seus noviços; 
usa de certos symbolos, allegoricos c significativos de virtudes 
moraes e sociaes. Os irmãos ou confrades se conhecem mutuamente 
por certos signaes c palavras, com que também dão a saber o seu 
estado de vexame e perseguição, para serem soeeorridos dos seus 
eorauanheiros. O seu fim é unicamente o soecorro da humanidade 
oppriraida pelos revezes da cega fortuna, ou das injustiças da ty
rannia^ por meios que sejam compatíveis com a obediência ás leis, 
e respeito ás autoridades constituídas, sem jámais nada se impor
tar com a consciência dos sócios, relativamente ao modo de pres
tar obediência, acatamento c adoração ao supremo autor da na
tureza. 
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"Este esboço do espirito desta sociedade tranquillisou o meu, 
que levado do argumento popular de que só o vicio c que se es
conde, e temendo a luz procura habitação nas trevas da noite, no 
fundo das cavernas, eu fugia de taes sociedades, e temia ao aspecto 
daquelles que eram indiciados de membros delías, Porém é tal a 
probidade de quem assim me informou, que mo não deixa lugar á 
menor duvida ; e pelo modo com que me fallou, fiquei na pcrsuaçSo 
de que elle pertence a Keporotiea. 

Informou-me ainda, que haverá dous annos, pouco mais ou me
nos, que se plantou aqui o primeiro jardim ; o qual se tem ramifi
cado em outros muitos por toda provincia, comprehendendo em 
si pessoas de todas as classes, distinetas por seu saber c probi 
dade. 

Ora, si é, como eu creio, este o espirito da sociedade, que pros-
pecto mais encantador! 

Quanto não é ella estimavel! 
Porque razão sc lhe ha de fazer opposição, c pretender aniqui-

lal-a ? 
Não ha maior incoherencia e injustiça! 
Só porque não faz suas cultivações no meio da praça da Polé, 

ou do Commercio, ou Ribeira do Peixe, para que todo mundo va 
ver quaes são os seus sócios, o que fazem, quaes os seus fundos, 
com quem distribuem seus otficios de auxilio, devem ser tachados 
de immoraes, improbos, inimigos do christianismó, revolucionários, 
republicanos e conspiradores ? 

Não ha maior pucrilidade e injustiça. 
Por esto principio deveriam ser criminados dos mesmos vícios 

e attentados todos os paes dc famílias, porque quando regem suas 
casas, tratam de seus negócios, e doutrinam seus filhos e domésticos, 
não abrem as suas portas, e franqueiam até o seu retrete a todos os 
outros da sociedade. 

A vista disto, assento eu que a ignorância quasi extrema do 
povo, os prejuízos políticos e religiosos, em que tem sido criado o 
Brazil, ha tres séculos, são os motivos que ha tido esta sociedade, 
como outras, para senão entregarem ás vistas dos que elles chamam 
andábatas; e eu penso, que a prudência, que preside aos trabalhos 
desta sociedade, logo lhe hade aconselhar c desvendarem-se; pois 
que já vejo o povo com algum principio de melhora, e chegando-se 
ao rego da razão, e estrada da verdade. 

O fanatismo dos ministros do culto publico, o interesse que 
elles tiram da insipiencia do povo, e o temor que elles tem de que 
destas sociedades, que elles não ignoram, ou esperam se compo
nham de pessoas do doutrina, saiam as luzes para o povo, e com 
conhecimento de sua impostura percam o domínio das almas fracas 
e as offrendas do altar, são os motivos delles empregarem todas as 
suas forças para incutirem terror no povo contra estas sociedades, 
calumniando-as umas vezes de anti-religiosas, outras de anti-politi-
cas, e attribuindo-lhes injusta e estnpidamente os males da socie-
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(ladeou republica, nascidos de outras cansas, que nenhuma relação 
tem com as sociedades secretas. 

Tanto isto ó assim, que até elles tem ousado atacar os mesmos 
governos supremos, logo que as determinações destes chocam real 
ou apparentemente os seus interesses. 

Vimos a um missionário barbadinho, no meio desta praça, á 
face das autoridades civis e militares, do alto da cadeira da ver
dade, chamar tratados heréticos o tratado de amizade e commercio, 
que a côrte do Rio de Janeiro em 1810 fez com o gabinete inglez ; 
atacando desta feição o governo portuguez, e açulando os po
vos, por uma maneira tão escandalosa contra a suprema autori
dade. 

Ora, si isto suecede em cousa de tanto peso e ás escancaras, 
que não terão feito avaros filhos de E l i nas conversas particulares, 
nos tribunaes da penitencia, contra as sociedades secretas, que elles 
olham como fontes dc sua ruína e descréditos V 

Eis,meu charo Darnão, o que te posso dizer da Jardineira; pas
semos a outra. 

Sim, venha á juizo o Apostolado. Da origem desta irman
dade, nada mais sei do que aquelle pouco, que vem no Conciliador 
Nacional, n. 17, e isto mesmo sei pela leitura daquelle periódico, 
pois não tive a fortuna daquelle redactor de conversar com esse 
tutumquéba do Rio de Janeiro, que passou por aqui, e fallou em 
Sophos, Syndolphos, principe da Tijuca, e outras cousas medonhas 
e de máo agouro, ainda que por outro lado estimei não gosar esta 
entrevista ; porque segundo o meu temperamento, havia ficar as
sombrado toda minha vida, como já me suecedeu na puericia; por
que dizendo-me um pequeno do meu tope, que na missa o padre fal-
lava om sabaot, concebi-lhe tal medo, a esta palavra, que o maior 
poder do meu Ohiron não pôde conseguir de mim, que ajudasse a 
missa até maneebo feito. 

Quanto á qualidade desta súcia, penso ser o que diz a Sentinella 
da iÀberdade em Pernambuco, n. 47, isto é: um club de corrompridos 
ou estúpidos aristocratas, propagadores da malvada fé da monar
chia absoluta, despotismo e tyrannia atroz, dirigida a conservar um 
ramo da dynastia de Bragança,absoluto e arbitrário, afim de sermos 
açoitados com ferros e ossos dos JIOSSOS antepassados, que por fracos 
tanto soffreram. Parece-me ser este o fim deste irônico Apostolado, 
por quanto o redactor da SentineUa deve de estar ao facto deste ne-
gocio,pois se diz que foi convidado para esta companhia, e outros que 
chegou a entrar, porém que sabendo o que era, julgou-se desonerado 
da promessa previa, que havia feito de guardar segredo, por estar fir
me, como verdadeiramente é, que ainda um juramento solemne sobre 
cousas contrarias á justiça, não liga a ninguém ; porque Deus, que é 
o fundamento do juramento, não pode ser chamado para sustentar 
a promessa da iniqüidade. 

Em segundo lugar, as informações, que nos deram do Rio de 
Janeiro, onde se acha o primeiro cenaculo dessa caravana, se com
padecem com a exposição da Senlimlla. 
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A vista do que, assim como penso, que este Apostolado são os 
mesmos Cavalheiros da Santa Cruz,ãc, que falia a Malagueta Extra
ordinária, n. 2.', também estou persuadido não serem os Irmãos 
da Rosa Cruz, que segundo o marquez Caraccioli, á imitação das 
academias, quizeram fazei1 uma sociedade particular, a juntando 
mil prejtàzos, só afim de se fazerem pessoas únicas no universo; ad-
mittindo todos os sonhos sobre a pedra philosophal e medicina 
universal, acreditavam chegar um dia á esclarecer o mundo todo, 
sociedade esta sobre a qual v i um poema epico em francez, intitu
lado Rosa Cruz. 

Nenhum homem jámais se pôde persuadir, que na epocha da 
independência do Brazil houvessem Brazileiros tão degenerados, que 
se associassem para tanta impiedade contra sua pátria o nação; 
mas atinai o tempo mostrou a realidade do facto. 

Existe no Rio de Janeiro esta sociedade, reunida por um hor
rível juramento, que sendo na substancia o mesmo que o de Cati-
lina na conspiração contra Roma, talvez só se difference em não 
ter a execrável bebida vino sangüínea. Existe esta sociedade, com 
o distinetivo de um laço amarelto, que não satisfeita de outros 
proselytos, tem ousado, oh desgraça! tem ousado entrar o pór
tico sagrado da assembléa, e corro de plano naquella côrte, que nos 
seus diptycos conta alguns deputados. Mas lá estão aristocratas, 
cuje plano sempre foi servirem de degraus aos déspotas, comtanto 
que vissem também abaixo de si outros escravos ; lá estão togados 
que por via de regra são, na expressão de Antônio Carlos (Phila-
giozetero,) servos da coroa, satélites declarados da arbitrariedade, 
e procuradores, que se não atrevem a levantar a voz em defeza de 
seus espesinhados eo?tstituintes. 

Que desgraça! 
A personalidade na causa publica, disse o sábio Marmontcl, 

(De la gloire) é um crime de lesa humanidade. O homem que sa
crifica ao seu repouso a felicidade dos homens, éde todos os animaes 
o mais cruel; tudò se deve reunir para destruil-o. 

Esta impia cabala tem destinado escriptores, que contradigam 
as doutrinas liberaes, salutiferas ao Brazil, defensoras de seus di
reitos, e assento dc sua gloria futura. Um destes assalariados é o in
fame redactor do auti-constitucional Regulador Brazileiro, e hoje 
escriptor da Sentinella do Pão do Assucar contra a Sentinella da 
Liberdade em Pernambuco. Ella tem despachado emissários para 
todas as provincias do império, para conduzirem os povos aos mal
vados intentos de seus corrompidos corações. 

Por aqui passou A. T. encarregado de fallar a certas pessoas, 
que se julgavam necessárias; a vinda deste Weishaupt foi annun-
ciada, e os caminhos aplainados por cartas de um Andrada, que 
recommeudava o ouvissem, pois vinha encarregado de negócios 
do império; penso que fez alguns proselytos. 

Cartas de pessoas fidedignas e amantes da causa publica, que 
naquella côrte andam a pista dos inimigos do Brazil, nos annuncja-
ram, que os governadores das armas, despachados para aqui e Ala-



goas, oram «lo cenaculo; e quo portanto tivéssemos olho aberto 
e attento sobre o nosso. O procedimento do daqui confirmou 
e verificou as previas imformaeõcs, como já tc lembrei na minha 
v I I I carta. 

Os adeptos, feitos sem duvida pelo já citado, tem querido en
grossar a conspiração, fazendo novos sectários- Contou-mo pessoa 
de credito, que foi despejadamente convidado por um destes para 
que se aggregassc ao cenaculo, dizendo-lhe o convidador que se dei
xasse de aerios patriotismos, cada um cuidasse em seus adianta
mentos, que fizéssemos a vontade ao imperador, o qual nos havia re
compensar. Qne mais queria vossê, dizia o tal solicitado^ do que 
um habito do cruzeiro? Que mal me vai a mim se fizerem barão ? 

Ah ! meu Damão, que Pernambucano !!! 
Graças ao tempo, que arredou dos nossos olhos o vou seduetor 

que nos impedia conhecermos taes egoístas ! 
O tempo, meu Damão, que arruina as pyramides de Memphis, 

que derruba os colossos de Rhodes, e não consente por muito espaço 
a mascara dahypocrisia e as farças da impostura, nos fez ver, que 
a ambição, a vangloria e o sórdido interesse não são exclusivamente 
próprios dos Sejanos, dos Catilinas, dos Vasconcellos; eque os Bra
zileiros sao homens dc carne e osso, accessiveis á paixões vergonho
sas. O tempo nos esta mostrando, que dos tenebrosos túmulos dos 
Mottas, Barretes, Pereiras e outros monstros, que dilaceraram 
as entranhas da patna, c venderam o bem e a vida do seus compa
triotas pelo seu commodo e interesse pessoal, tem sabido os gênios 
da trauiçuo, da jrapiedade, os espíritos do mal e da ruina para des
colarem nossa chara pátria. E' necessário, portanto, que este pa-
tr.eida, que tu bem conheces, mude de condueta, tome juízo e 
imite aquelles de seus antepassados, que bem mereceram á pátria 
pelo sacrifício, que lhe fizeram de sua fazenda, de sua casa e de sua 
vida ; c nao siga as pegadas dos outros, que por um procedi
mento contrario mereceram o odio e execração dos seus compa-
triotas. 

t o s t e m o s diante dos olhos a historia das revoluções de Per
nambuco em 1710 e 1711 ; e podemos, no caso de não haver emenda, 
dar a nossa penna o azedume da de Aretino, tão formidável aos prín
cipes da Emopa. ' 
=„.. (Q u a" í l 0 °'{l)ela Pesquiza diligente, á que mo entreguei, concluía 
sei fabuloso o boato de estarem apostoladas as pessoas, que dizes 
o a existência do retrete para a celebração das paschoas destes ira' 
piosi; quando eu me persuadia que os apóstolos do absolutismo não 

St»*-̂-* q u e ProjeofMe»» l c v a r avante esta eatili-
«a«to,attendida a indignação, em que se achava o povo contra elles, 
e esperando que com a prisão do governador das armas, quo devi: 
Mi algmnpnncipeda Tijuca se despersariam as ovelhas, e se amon-
tanara os rafeiros, mormente tendo á vista a deposição do presi
dente Maranhão que corôou seus desvarios cora o brinde (conta-se) 
ao Apostolado bem que dissesse não saber o que isto era appare-
oem, meu caro Damão, movimentos que eu attribuo aos esforços desl t: 
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conspiração, porque são conformes ao seu espírito, e tem uelles figu
rado pessoas indiciadas desta confraria; c me confirmam no con
ceito de que com a mudança dos Andradas, nào se fez mais do que 
mudar os actores, ficando a mesma peça no thoatro. 

Pernambuco, a cidade do refugio dos homens honrados, o ba
luarte da liberdade, o viveiro dos martyres brazilicos, a bússola das 
provincias areticas, a muralha impertransivei aos Tartaros do sul, 
formidável aos absolutos do império, indomável ás forças externas, 
Pernambuco deve baquear pelo schisma, pela intriga, pela guerra 
civil. 

Assim accordara osscelerados nos seusclubs nocturnos ; e o bri
gue inglez Pérola, que chega do Rio dc Janeiro, é a fatal boceta 
dc Pandora, que derramou entre nós a desconfiança, a intriga 
e a perturbação. 

Trabalham os gênios do mal, ferve a obra, e tudo cheira á des
gosto, á inimizade e á ruina. 

Apparcce circulando toda a praça uma representação assig-
nada por militares, na qual se procura a sahida dos deputa
dos ás cortes soberanas, que aqui se achavam, por ser ut i l a 
sua presença no congresso soberano do Rio de Janeiro; espa
lha-se o boato de que o benemérito tenente coronel José de 
Barros Falcão, com a tropa do seu commando, não devem entrar 
na pátria a descansarem no seio de suas familias dos trabalhos da 
campanha ; se diz que vai ser expulso da província, por perturbador 
da sua paz, o capitão Francisco José Martins, c por ser mais razoá
vel e justo que vá mostrar o seu patriotismo a beneficio de.sua pá
tria, falta inteiramente de militares. A l i sc assoalha que o 3.* ba
talhão da 2.* linha, protesta não tomar armas, quando a pátria os 
chamar, por estarem escandalisados dos brancos; diz-se á bocea 
cheia, que a junta provisória é quem insinuou a representação sobre 
os deputados, como já fez com a outra de Julho passado sobre as 
instrucções aos deputados, que sc achavam no Rio; que os mesmos 
membros da junta não só pediam, como que mandavam assignar, di
zendo aos que repugnavam, quedo contrario ficava o governo 
compromettido; que a opposição,a entrada do Barros era feita 
pelos commandantcs dos batalhões, e esquadrão da cavallaria, 
aquelles por lhes fazer sombra o Barros, e á este o Tota. 

O povo se escandalisa dc querer a tropa encher-se de um espi
rito pretoriano, e levar a dianteira em negócios, que são da sua 
inspecção. 

Voam pdr toda parto outros boatos desta natureza, que aze
dam os espíritos e arruinam a sua união e concórdia ; e tão intrin
cada é esta teia, meu charo Damão, que nenhum homem, por mais 
atilado e penetrante, pôde desmanchal-a, decepar a hydra capitosa 
da intriga, e dar com o ordimalas malvado, que semeia a discórdia 
c a ruina. 

No meu conceito a representação sobre os deputados é uma 
vergonhosa intriga, dirigida unicamente contra a Sentinella da Li
berdade, manejada com astucia por mão fluminense, afim de arran-
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car daqui este oppositor aos planos dos absolutos do Rio,.è também 
nossos; e admiro a simplicidade e a candura dos nossos compa
triotas, que ha tempos á esta parte se mudam a todo vento de 
doutrina, e estão a cahir em todas as corriolas, que por final os hão 
de submergir em um abysmo de males. 

Quando eu esperava, que o tempo confirmasse o meu enten
der, e mostrasse que eram pretextos as razoes allegadas, e quo so 
havia de acabar o zelo da tropa com a retirada da Sentinella, dei
xando ficar [aqui por toda eternidade os outros deputados, não 
me quizcram dar este gosto. 

Crueldade! já se me declarou, que o alvo era o mesmo «Sen-
tinélla. 

Acho toda razão no escândalo, que o povo tem recebido de se 
querer a tropa intrometter neste negocio. 

O fim a que se propõe a milícia, é outro muito distante destas 
cousas: não lhe competem os negócios políticos. 

A tropa, ou se considera como t a l , ou não ; no 6egundo 
caso, considerada como uns poucos de membros da sociedade, 
e arranjados pelos tres estados da nação, clero, nobreza e povo, 
a officialidadc faz parte da nobreza, e os que não são officiaes se 
arranjam no povo, e todos são cidadãos; de união com os outros 
compete-lhes os conhecimentos e decisão dos negócios civis e políti
cos ; mas quando no primeiro caso formam a classe militar, são em
pregados da pátria, por ella assalariados para sustentar a tranquil
lidade interna, coadjuvando as autoridades na execução das lois, e 
a repulsar o inimigo externo, que ataca a liberdade da cidado, a 
sua propriedade, e ameaça a dissolução c a morte; e por tanto nen
huma ingerência tem nos negócios civis e políticos. A sciencia que 
lhes compete, é a da arte m i l i t a r ; não lhes está mal não serem phi
iosophos, médicos, jurisconsultos, estadistas. 

Infeliz a pátria, em que o soldado é philosopho ! 
As suas virtudes são a fortaleza no corpo, o valor n'alma, a 

paciência nos trabalhos, a vigilância na campanha, a continência 
nos costumes, a fidelidade a pátria, a subordinação aos chefes. 
Quando, passando desta linha de demarcação, pretendem influir 
nos negócios civis e políticos, são despoticos, obstruem os vasos 
vitaes da sociedade, empecem o andamento regular das suas molas, 
são inimigos da pátria, c temerosos aos seus concidadãos. 

Quanto á insufiação do governo sobre os que engendraram a 
representação, nada sei dizer; pois que nenhuns princípios tenho 
pro, nem contra. Mas refticto que seria uma indigna tramóia, e 
mesmo aleivosia, si insinuaram no particular, para figurarem no 
publico, que obravam requeridos. 

Não está, porém, no mesmo presupposto o acolhimento, que di
zem ter dado o governo á prohibição da entrada do Barros ; esta 
fama e calumnia, por quanto não só o governo requisitou ao da 
Bahia as tropas pernambucanas, estacionadas naquella província, 
como se vê do Diário do Governo n...., como officiou particular-
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mente ao mesmo Barros, para que no caso de opposição daquella 
junta á sua retirada, a fizesse mesmo sera consentimento delia. 

Para que se infama de uma maneira tão indigna a honra do 
3.- batalhão? 

Que males tem elle recebido da pátria para ser surdo á sua 
voz, quando os chamar em sua defeza ? Perderiam aquelles nobres 
sentimentos, que tanto os distinguiram contra os Batavos c os 
mascates do Recife em 1710 o 1711 ? 

Que bens tem tido os brancos de que não hajam participado os 
pardos? Que males tem padecido estes, em que lhes não hajam feito 
companhia aquelles ? Quando a pátria careceu dos braços e san
gue de seus filhos, ao lado dos pardos não lhe deram seus braços e 
seu sangue os brancos e os pretos ? Quando aquelles lavaram de 
suas lagrimas os ferros do despotismo, nào correram lambera a fio 
as lagrimas destes ? 

Antes os brancos tem padecido mais do que os outros Per
nambucanos nas maiores tempestades de Pernambuco. 

Nas sedições do século passado entrando todos na refrega, so
mente sobre os brancos vieram os ilagellos c os raios; as masmor-
ras foram cheias tias pessoas mais respeitáveis de Pernambuco; 
muitos deram os últimos alentos nas prisões; outros amontaram-so 
aos mais embrenhados matos e longínquos sertões; c viram-se car
regados de ferros c remettidos para Portugal, o coronel Leonardo 
Bezerra Cavalcanti o seus dous filhos, o major Bernardo Vieira 
de Mello, com um filho e seu irmão o commissario geral Manoel 
Cavalcanti Bezerra, o capitão André Dias de Figueiredo c seu ir
mão tenente coronel, o licenciado José Tavares de Hollanda, o ca
pitão João de Barros Correia, o capitão Cosine Bezerra Cavalcanti 
e outros. 

Não constadas nossas historias, que nessa oceasião chegassem 
aos pardos os males, que aos Pernambucanos procuravam os masca
tes sustentados polo malvado governador Felix José Machado, ou
vidor Bacalháo e syndicante Christovão Soares Reimão ; e no fatal 
anno de 1817, dos assassinios praticados pela infernal commissão 
militar, nenhum recahiu sobre os pardos! 

Logo que escândalos lhes tem dado a pátria, para se negarem 
ao seu serviço ? 

Nos commodos do paiz não tem entrado na partilha com os 
brancos e pretos ? Nas promoções não tem tido todos aquillo que 
lhes tocava ? Não foram chamados ao serviço activo, e uão 
acham-se encorporados aos batalhões da primeira linha suas compa
nhias ? Não tem estado sempre na estima e amizade das juntas 
provisórias o das pessoas mais gradas da província aquelles, que se 
tem distinguido no seu comportamento ci v i l e militar ? 

Que prova mais publica dc estima e amizade, do que a pro
moção do bacharel José da Natividade Saldanha em auditor de 
guerra, logo ao saltar aqui? 

Que lugar não é este V 

-30 
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Não estão pendentes de seus lábios as sortes de tantos brancos, 
de tantas pessoas honradas e illustres ? 

A vista destes factos innegaveis e públicos, não é uma intriga 
perversa, que se tem querido plantar entre os Pernambucanos, para 
os desunir, e serem então vencidos e destruídos ? 

Não é isto manejo do mão fluminense, que procura motivo de 
metter aqui dous ou tres batalhões, afim de nos escravisarem e fa
zerem repetir as dolorosas scenas de 1817, e do Rodeador? 

Meu charo Damão, si nós não attentarmos os nossos verdadei
ros interesses ; si nós não acabarmos esta zizania, que a mão inimiga 
do malvado Apostolado tem semeado entre nós, seremos todos vic
timas, nenhuma côr ficará exceptuada; e si houverem traições, o 
que Deus não permitta, os opprcssores, logo que se tiverem por se
guros, se descartarão dostrahidores: esta tem sido constantemente 
a marcha dos tyrannos, como encontramos a cada pagina da histo
ria da humanidade. 

Eis o que te posso dizer do Apostolado. 
Passemos a outra. 
Dos Üarbonarios, de que me fallas, julgo não haver aqui nin

guém, com quanto diga certa pessoa que o é, e que entrara em Lis
boa ; por quanto certo membro de uma dessas sociedades, á qual 
dando toda prestancia, aborrece as demais, e fazendo guerra á todas, 
anda á sua piogada mais farejador, que um sabujo, disse-me que o 
tal gabolas falta á verdade, e é impostura a sua fanfarrice do car-
bonario. 

A de S. José, ou Beneficência, penso ser uma,que ha poucos dias 
se principiou, por alguns mancebos, para fins puramente mo
raes. Desta o que me consta é, que uns poucos de moços, por um 
bom germen de moral, fizeram entre si um ajuste de não freqüen
tarem certos lugares, em que se ajuntavam pessoas tachadas de im-
moralidade, e fugirem de companhias desacreditadas ; influindo es
tes louváveis sentimentos em outros, vieram a chegar a um numero 
tal, que fez preciso unirem-se de ura modo estreito c fixo, e dar 
uma face regular a companhia. 

A este fim era indispensável um nome, uns estatutos, e um ce-
remonial; mas como ainda não tivessem pessoa sufficientc para 
desempenho desta precisão, estão como no ar, sem solidez alguma; 
de modo que, tendo ao principio tomado o nome de Beneficência, 
o deixaram pelo de S. José, e fundindo cm um mesmo cadinho as 
lithurgias maçonica a jardineira (sem duvida la ha membros des
tas), apresentam um prospecto exótico e monstruoso, que me faz 
lembrar dc certo philosopho dc apostilla, que se não satisfazendo 
cora os systemas de astronomia conhecidos, e mettendo no alambi-
que da sua ardente cabeça o de Copernico, Gallileo c Ticho-Brahe, 
destilou uma cousa, que lhe dava inteiramente no goto, e a incul-
cava a todo mundo como o verdadeiro e real systema da criação. 

Parece-me, que esta mancebia, debaixo da direcção de um ho
mem hábil, poderia ser escola de bons costumes; poisque o conhe
cimento que tenho de alguns, que me dizem ser da confraria, me faz 
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persuadir disto. O vulgo, porém,gente indomável, ânimos estultos, 
nascidos para pérfidos tumultos, que sem nada examinar,quer de tudo 
decidir, já quer pôr a bocca nesta gente, e pretende persuadir-uos,que 
ali se tramam cousas injustas e perniciosas ; e não tardará muito, que 
lhes não ponham o rabicho do tempo, quero dizer, o projecto da re
publica, que ha tanto querendo parir, ainda o não fez : sem duvida 
quando o feto apparecer, já ha de vir até com o dente queiro, ou ha 
de ser como o filho da montanha, que atroava o mundo com ge
midos. 

Estas, meu Damão, são as sociedades, de que te posso fallar 
por agora; as outras, com as minhas reflexões sobre todas, ficarão 
para a seguinte ; no entanto só me resta renovar-te meus antigos 
protestos de amizade e respeito. 

Eu sou o teu amigo. 

Filia. 





X 

liara Umporum jelicitas, ubi sentira auan 
v«14st et quo: sentia» dicere liceat. 

TACIT. I. UlSTOK. 

Meu charo Damão—Pedindo á S. Jeronymo Marcella, no
bre matrona romana, que lhe expozosse o que era o ephod bad, 
e o teraphim dos Hcbreos, lhe disse o santo doutor : Vós pen-
saesf que eu possuo a cadeira dos Phariseos, pura todas as vezes 
que se questiona das palavras hebraicas, me escolherdes por ar
bitro, ejuiz da lide? ( lib. 1. Ep. 44). Isto, que o santo doutor 
dizia das palavras hebraicas, te digo eu a t i das matérias, sobre 
que me tens consultado. 

Não te importa, que ellas sejam alheias da minha profissão, 
ou superiores a minha fraqueza, ou nào as tenha eu estudado pre
viamente, o que queres é ser instruído j e assentas, que posto este 
principio, ou eu devo de adevinhar, ou por força sc ha dc veri
ficar a meu respeito o nolite cogitare quomodo, vel quid loqua-
mini. Fica, pois, certo de que essa promessa do Salvador é rela
tiva aos negócios da fé e vida eterna, e ás oceasiões, que lá sabe o 
mesmo Salvador. Pelo que, não havendo eu praticado a má
xima oportet studuisse, et studere, heide cahir cm muitas falhas, 
porque nem sempre tenho tempo e commodidade de ler, e r u -
minar o que leio ; c estou pela opinião do quo disse, que saber 
as cousas mal, é peior do que não sabel-as. 

Eis o meu estado quanto ás sociedade^ secretas. 
Para te satisfazer aos desejos, atropcllei meus trabalhos, dei 

quatro voltas ao miolo ; c asáim mesmo sabe Deus quantas cou-
zas disse, e hei de dizer, que sejam objecto de riso aos que forem 
dessas confrarias. Mas como tu queres, que eu seja um vene-
ravel Beda, que em todas as matérias deu suas pcnnadas, vou 
comtigo ; e quem não achar verdade e exactidão no que hei dito 
e hei de dizer, tem á mão o remédio, mostre-me a verdade, que 
lhe ficarei assaz obrigado ; pois seguindo diversa estrada de 
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vendo precedido aos luicideanos, destinados a guardar o templo 
de Salomão, e que foram o principio dos JEJssenios, não admira 
que estes tenham uma economia dc seus collegios, alguns ritos 
semelhantes aos das lojas maconicas. 

Passando-se do oriente ao oceidente, ella foi-se conservando 
até o tempo de Theodoro imperador, em que a abolição dos ritos gen-
tilicos fez um choque terrível em todo o império, e as associa
ções secretas foram abolidas por um decreto do imperador; o qual 
não obstante, os antigos mysterios foram oceultamente observados 
até que com o favor das circumstancias dos tempos appareceu na 
Europa a sociedade commerciante dos franc-niaçons ou archi-
tectos, que foram protegidos pelos bispos de Roma, e alguns 
príncipes da Europa, para fabrica das grandes obras dc archi-
tectura, quer profanas,lquer sagradas, que se admiram em toda 
a Europa. 

Este favor lhes deu oceasião de se estabelecerem na Escócia, 
e na Inglaterra, onde floresceu no reinado de Henrique V I . Daqui 
BC passou a França, onde padeceu suas alterações ; ao depois foi 
introduzida nas índias Oricntacs, Américas, Allemanha, África 
c outras muitas partes, que causaria enfado nomear. 

Mas, ao mesmo tempo que a bVanc-maçonaria florescia nestes 
lugares, os negros fados lhe decretavam o solfrímento de perse
guições em outros ; c aquella mesma Roma, que outrora havia 
acolhido a sociedade dos architectos, e depois de utilisar-se de 
seus conhecimentos, os havia desconhecido, agora os persegue por 
uns mal fundados ciúmes de imperantes despoticos, e profunda 
suprestição de alguns padres. 

E' o douto Berti, que na sua Historia Ecclesiastica nos en
sina, que príncipes podendo suspeitar, que nesta sociedade, a que 
os Francezes chanràoJMs fnmc-maçom, e os Italianos De 
liberi muratori se machinasse contra a republica c os prelados 
da igreja, que houvesse algum fomento de vicios e erros, Bene-
dicto X I V , e Clemeute, X I I I pontífices romanos, e Carlos, rei das 
Duas Sieilias, a proscreveram com leis rigorosas, fundadas naquella 
sentença do Evangelho que já citei sobre a Jardineira, desconfi
ando muito do segredo impenetrável, que ellas professavam, lem-
brando-se que dos escondrijos dos Prescilianitas sahira o impio 
axioraa — Jura, perjur&, secretum pondere noli, jura e perjura, 
mas não reveles o segredo — E ' digno de ler-se em o já citado 
Berti a maneira porque elle se explica sobre os motivos desta pro-
hibiçãoj tom. 2. Brev. Hist. Ecl. pag. ) Estes motivos da Itália, 
que não são de forma alguma indecorosos aos fra?ic-maçons, 
foram os mesmos quo obrigaram aos Estados Geraes da Hollanda 
afazerem a mesma prohibição no anno de 1735, trazida pelo re
dactor da Atalaia do Rio de Janeiro n. 2-; e como a malícia daquelle 
redactor os supprirniu, só a fim de fazer mais solido o seu argu
mento contra esta sociedade, que cordial e gratuitamente aborrece, 
nós as trasladamos aqui da líncj/clopedia Ingleza* 

Diz, pois, o decreto do governo, que posto que nada se haja 
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descoberto nas praticas da irmandade, nem prejudicial aos inte
resses da republica, nem contrarias ao caracter de bons cidadãos 
com tudo afim dc prevenir alguma má conseqüência, que sc po
deria originar de taes associações, julgaram ser prudente abolir as 
assembleas dos franc-maçons. A prohibição não vingou e 
sondo os franc-maçom aceusados ao governo e examinados t i 
veram o mais glorioso triumpho de serem ao depois protegidos 
pelo mesmo governo; eo mesmo Atalaia se esquece do que diz uma 
penna s a b i a : — Quando uma vez ee acende a chamma da persi-
guiçao, raras vezes se limitam os seus estragos ao ponto, em oue 
Uoeram origem. O exemplo de uma nação é seguido como excusa 
a remeto da condueta da outra. K semelhante a tempestade em 
um deserto arenoso, os seus efeitos são damnosos em proporção do 
seu progresso — Esta é a razão, porque a perseguição chegou a Ah 
lemanha, í rança, Suissa, Escócia e ate finalmente em Portueal 
pnnciptada na Ilha da Madeira por D. José da Costa Torres, bispo' 
do b unchal. 1 ! 

A constância, porem, dos tranc-maçons, fundada na pureza 
de seus costumes, e a consciência pura de crimes, os fizeram ar
rostar a todos os perigos, até que finalmente chegou o tempo da 
bonança ;e sendo ao depois livres de perseguições, não só conti
nuaram nos seus trabalhos, nos lugares antigos de suas sedes, como 
estabeleceram novas lojas em outros lugares, e instituíram escola* 
dt caridade na Allemanha, Dinamarca, Suécia, para educar os 
Mbos doe\Jranc-maçons, cuja pobreza os privava desta vantagem. 

Em Berlim foram educados nas bellas-lettras, e n'alguns ramos 
das mathematicas ; e o duque de Brunswik premiava aos que 
se distinguiram. Em Eisenack se fundaram muitos seminários 
desta natureza a expensas dos franc-maçons, e pouco tempo de
pois haviam setecentos meninos instruídos nos princípios das sci-
encias e doutrina christão. Em 1771 formou-se em Cassei um es
tabelecimento desta espécie, no qual eram educados os meninos 
ate que podessem ganhar a vida. Em 1773 as lojas de Dresde, 
Leipsick e (rorhtz levantaram ern Frederikstad um seminário de 
educação para os meninos de toda qualidade. São públicos os gran
des serviços, que ella presta a humanidade na Inglaterra : não 
sao menores os que da Franc-maçonana recebem actualmente os 
Kstados-Umaos na America. 

Eis a resposta da pergunta, que faz o pateta do Atalaia : 
Que templos tem eregido a Maçonaria f 
Que hospitaes fundado f 
Que seminários estabelecido ? 
Que bemfeitorias rústicas e urbanas feito, para a causa da 

religião, pátria, e humanidade t 
Este redactor dá mostras de ter lido algumas cousas, mas 

nao sei como lhe haja escapado a Micgclopedia Ingleza, Por falta 
de ignorar a língua ingleza, parecc-me que não *é. Sem duvida 
será porque tendo medo ao nome de franc-maçon, a que elle chama 
pavoroso e de péssimo agouro,nã,o quer ler nada, que seja a seu 
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favor ; mas neste caso é juiz incompetente por prejudicado. Iodos 
os homens, que opinão de cousas duvidosas, devem de ser isentos 
do odio, da amizade, da ira e da misericórdia, disse César ao 
senado de Roma na causa de Catilina. , 

Sobre a negativa do Atalaia a respeito dos serviços cios 
franc-maçons do Rio na causa da nossa independência, elles la 
"o lêem, elles que se defendam, que o podem lazer melhor do que 
eu, que estou tão longe desses lugares, cm que elles obraram. 

Meu Damão, si lanço um golpe de vista sobre a historia desta 
celebre irmandade, te affirmo que nos seus diptycos sc acham os 
nomes dos sábios mais respeitáveis de todas as classes de reli
giosos os mais pios, dc ccclesiasticos de todas as jerarchias sem 
exceptuar o mesmo pontificado, dos grandes do século desde 
bardes até imperadores ; e dos impressos do Rio dc Janeiro vemos, 
que são dignitarios desta irmandade ministros de estado e grao-
mestre o nosso adorável imperador. Pelo que aposto com o 
Atalaia, que o soberano não ignora a natureza e a pratica de taes 
companhias, e nem se admitte nellas segredos incompatíveis com 
a ordem civil e segurança nacional; por tanto desmoronaram-se 
todas as machinas do Atalaia contra a Maçonaria, fundadas no 
mysterioso segredo maçonico, e na ignorância do governo sobro 
tal sociedade. 

Quando l i os números 2/ e 3/ do tal Atalaia, pensei ter 
diante dos olhos a defe/.a de Antônio Firmiano, feita pelo Lobato 
da Bahia, escriptor da grande tragédia Berenice. Nunca v i um 
desencabrestamento semelhante dc entendimeuto, nem um iuror 
tão canino em um velho ; parece-me que o seu fim 6 somente 
descompor. Vejo no homem realizado aquillo do Horacio : Frazem 
mil bens os annos quando crescem, muitos assim nos levam, quando 
descem. . 

Nos lugares, meu Damão, em que esta irmandade tem exer
cício publico, quem jámais se horrorisou do nome de franc-
maçou ? Antes se procurou com toda gana e anhclo aggrega-
rem-se a esta sociedade. Assim o diz o inarquez de Caraccioii (cap. 
31.), o qual escandalisado do amor, com que os homens se decidem 
por esta sociedade, que elle põe na classe das que sc propõem 
ao goso de si mesmo, com as ordeus da Esperança, e da Feli
cidade, diz : Querem antes confessar-se franc-maçons, e observar 
os seus estatutos, por mais ridículos que possam ser (elle os ignorava 
de certo) do que se dizerem phiiosophos christãos. F? sem duvida 
cousa bem singular ver os discípulos de uma religião toda caridosa 
não se contentarem delia, e abraçar a seita dos franc-maçons, que 
se louva como uma sociedade estabelecida para se prestarem muitos 

» serviços 
Além do que eu tenho lido sobre esta irmandade, viajei em 

1821 com M. Boissy, Francez de nação, capitão de navio plndien, 
varão maior que sexagenário, e veneravcl de uma loja franceza, 
que tinha mais de cem annos de installação, o qual me mostrou o 
seu diploma, dVncle constava ter visitado um numero grandioso dc 



lojas, em toda a Europa ; e de companhia com Brancíbrfc, eomiuer-
ciaute portuguez, estabelecido na Hollanda, o qual andava viajaudo 
o Brazil,deram-me da Maçonaria informação tal, que me serviu dc 
guia para poder fazer desta sociedade o conceito, que hoje faço, 
entre tantos eseriptos, que a infamam, e que a defendem. 

Tive em meu poder um discurso, recitado em uma loja maçonica 
na recepção de uns adeptos, que era um parallelo entre a moral do 
Evangelho, e os preceitos maçonicos, póde-sc dizer, que os estatu
tos maçonicos são extractos do Evangelho. 

Feio que tanto meacommodo com oCaraccioli sobre a impos
sibilidade do segredo maçonica, attendidos os diversos caracte
res, opiniões e temperamentos dc tantos sócios, quanto me soparo 
delle na sua opinião sobre a (raridade maçonica, quando diz: que 
se vêem milhares dc maçons finarem no meio das precisões sem tira
rem auxilio algum de seus irmãos, ainda que elles sc gabem de se
rem caridosos. 

Primeiramente parece-me muito exagerada esta expressão. Em 
segundo lugar, podem haver taes circumst ancias, que atem as mãos 
aos franc-maçons em uma ou outra oceasião, som que jamais dahi 
se possa concluir contra a beneficência da branc-maçonaria : bem 
como contra a sua moral, apezar de haverem, como diz o mesmo 
Caraccioli, entre os franc-maçons bêbados, namorados, etc, ou se
gundo o Atalaia, hajam nella entrado muitas pessoas marcadas por 
immoralidade, ou condueta doble, porque qual será a sociedade, na 
qual por maior diligencia que se applique na escolha de seus mem
bros, não sejam admittidos homens immoraes ? 

Temos diante dos olhos as encorporações religiosas, que, por 
mais austeras que sejam, tem nutrido em seu seio monstros infames, 
sem que dahi se possa concluir contra o seu espirito e condueta re
laxada; a qual só se dá, quando em uma encorporação se comniet-
tem os crimes impunemente, o que ainda se não provou da Maçona
ria; a qual, segundo me consta, tem código penal, e eórta de si 
os membros, que são gangrenados, e não, como diz o Atalaia, que 
por sentenças dos grãos mestres e accordos dos seus sócios consti
tuídos em dignidades superiores se dispõem das vidas dos que pre
sumem adversários aos seus desígnios. A prova mais authentica 
desta calumnia é ter vivido, e viver ainda em Lisboa sem o menor 
incommodo, o famoso e façanhoso José Agostinho de Macedo, que 
não satisfeito de tanto mal, que ha dito em geral da Franc-maço-
naria, agora acabou de atacar determinadamente a muitas pessoas 
na sua Tripa Virada, 

Quaes serão as pessoas por mais pacificas que sotTressem um in-
solente furioso, como este apóstata ? 

Depois lembremo-nos, que um Deus, que penetra as entranhas 
dos homens, na escolha de doze, achou um que o negou, outro que 
o trahiu, e os demais fugiram na oceasião do perigo. 

Pelo que quando o total da Maçonaria enche os seus deveres, 
não se dá dos discursos dos visionários e dos patetas. O louvor e 
o vitnperio não mudam a essência da Maçonaria. 
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E' este o conceito que eu laço desta sociedade. 
Esta sociedade, pois, se acha aqui estabelecida ha muitos an

nos, e se tem propagado por toda província. Tem softrido uma 
opposição teimosa da parte dos ignorantes, fanáticos e hypocritas, 
mormente clérigos tumbciros,e dos frades exorcismadores de diabos 
e benzedores de qnebranto. O povo conduzido por taes mestres, 
que de puerilidades, incoherencias e monstruosidades não pensa á 
respeito destes homens ¥ Excitam a maior compaixão ao philoso
pho e ao homem sensível. O que suecedeu na morte de um official 
da marinha, Carvalho, foi o espelho em que se viu limpamente a es
tupidez e a ignorância deste povo. 

Morreu o Carvalho, e antes do seu transito mandou dizer ao 
intendente da marinha, que elle era maçou, queria ser enterrado 
com as decorações do seu grão na ordem, e que seus irmãos o acom
panhassem a sepultura. O intendente aflixou editaes, participando 
este negocio aos que fossem maçons. Ahi temol-a boa. Ve tu la, 
meu Damão, que cousas não haveriam! 

Assanharam-se os ecclesiasticos, discípulos de Bosumbeau, os 
irmãos da apainha, os procuradores dc causas, os capadocios, os ca
potes, ozpaes senhores, e toda esta boa gente, que pisando aos pés 
os deveres mais sagrados da religião, de subditos e cidadãos, con
tam com o céo só porque trazem pendentes do pescoço os bentinhos 
do Carmo, ou cingido o cordão de S. Francisco, e ficaram tão arre
piados, que eu sempre esperei alguma sedição, daquellas que cos
tumava fazer Bambas em Jerusalém. 

Que de extravagâncias se não ouviu da bocea desses taes ? 
Uns pretendiam que o cadáver estivesse fedendo a enxofre do 

inferno; outros que o diabo ao lado do morto espirrando, saltando, 
bodejando, fizesse esgares e caretas horríveis; outros outras visões 
deBte lote. Qual, porém, não foi a sorpreza, quando em lugar des
tas esperanças, acharam o homem condecorado de um avental e in
sígnias, em que estavam esculpidas a cruz de Jesus Christo, o 
vexilo do christão,o estandarte da igreja e figuras emblemáticas de 
virtudes ! Quando souberam pela confissão de um sacerdote, que 
assistiu ao homem nos últimos paroxysmos, que elle era catholico 
romano, filho obediente da igreja, de uma consciência pia e raorige-
rada, e que morrerra soecorndo dos sacramentos da igreja! 

Muito pôde, meu Damão, a ignorância; e muito mais si é so
prada da hypocrisia e fanatismo. Ha muito que escreveu uma 
penna philosophica : Tçut ce qui a Vair de mystere, tout ce qui est 
hors de la portée de Vintélligence et de la çonception du vulgaire, 
est a ses yeitx ou sacré ou profane, ou abominable, isto 'e, tudo que 
tem ar de mysterio, tudo que está fora do alcance e concepção do 
vulgo, é aos seus olhos ou sagrado, ou profano, ou abominável. 

Foi por estes motivos, e pela demasiada curiosidade de algu
mas senhoras allemães, que pretendiam de seus maridos e adorado
res a manifestação dos segredos da ordem, que cilas infiammando o 
animo de Maria Thereza, imperatriz rainha, obtiveram a ordem de 
mandar sorprender todos os maçons das lojas de Vienna no tempo 
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em que estivessem congregados era loja; o quo nào surtiu o desejado 
effeito, por acudir o imperador José I , que era elle mesmo màçon, 
e declarar-se por fiadorá rainha da boa condueta do seus irmãos, o 
mostrou ás senhoras e aos seus amigos, que as acousações contra a 
ordem eram falsas e diffamatorias; pelo que temendo os maçons, 
amigos da igreja de Roma, outras perseguições, sc refundiram em 
uma reforma debaixo do nome de Mopsos, admittindo nella as mu
lheres. 

Nào só a ignorância tem dado azo para a calumnia e persegui
ção dessas .sociedades, como também o resentimento de alguns, 
por serem dellas expulsos, e o de outros, por não serem admitfídos. 
Do primeiro caso nos otYerecem um terrível exemplo os mesqui
nhos templarios, ordem tão respeitável por todos os títulos; os 
quaes sendo acensados por dous indignos membros, que tinham 
sido expulsos e castigados, acharam na avareza e barbaridade de 
Felippe Formoso a sua ruina e a sua aniquilação, com tanto es
trangulamento da justiça, horror da humanidade e escândalo do 
mundo universo. Do segundo tomos o exemplo em casa, com a 
opposíção e calumnias feitas contra a Sociedade patriótica por pes
soas, que procurando ser nella admittidos, não conseguiram o seu 
intento, apezar de não ser esta sociedade secreta; pois havia ma
nifestado ao governo a sua instaltacào, e os seus fins, e foi acolhida 
pelo mesmo governo e animada para continuar nos seus trabalhos, 
como tudo se vê de dous oflicios insertos na Ceqarrega de ti de 
Agosto de 1822. n. 15. 

Destas considerações se conhece, que a Maçonaria não é op-

Siosta ao christianisrao, nem tem cousa alguma com as difterentes 
ormas do governo, pois que se acha estabelecida e florescente em 
nações republicanas, aristocratas e mouarchicas; o que tudo é con
trario as illações do pateta do Atalaia, que, segundo o tempera
mento de todos os velhos, se adianta em memória do que leu, e perde 
o raciocínio da idade v i r i l . 

Eis o que eu penso, meu charo Damão, da Franv-maçonariu. 
Depois de te haver dito o que sabia das sociedades secretas de 

Pernambuco, extrahido do que hei lido e ouvido, devo desempe
nhar a palavra, que te dei, de fazer algumas reflexões sobre ellas. 
Dos assumptos, que tem chegado as minhas mãos, o marquez de 
Caraccioli é o que tem dito alguma cousa em geral sobre as socie
dades difterentes no Goso de si mesmo. Não fallando este autor 
com a exactidão, que delle se esperava, ainda assim é menos escan
daloso do que o charlatão do abbade Barruel nas suas Memórias 
sobre o Jacobinismo, nada obstante dizer o autor das Reflexões so
bre a conspiração de Lisboa de 1817, que Barruel melhor que nin
guém prof undou a historia de todas as seitas secretas. 

O voto deste escriptor é de nenhum peso; basta ler o que 
elle respondeu sobre a Maçonaria aos redactores do Investigador 
Portuguez, para se conhecer que é um visionário, sem critério nem 
tino ; pois confunde o maçonismo com o illuminismo. 

Apresenta a Weishupt Spartacus supremo, legislador o chefe 
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doa 111 um i na d os, e de todos Pedreiros Livres; e faz uma tal mixór
dia de bom e máo, falso e verdadeiro, causas e ofteitos, que enjoa 
ao estômago mais forte. 

Como 6 que podia Barruel profundar a historia de todas as 
seitas secretas sem ser sócio de todas ellas, como ello não era ? 

Neste caso,os discursos são fundados em informações arbitrarias, 
e as consequencias,portanto, inconcludentes. E aquelles que, debaixo 
da condueta deste pedante, escrevem sobre estas matérias, não fazem 
mais do que copiarem-se uns aos outros e darem com os narizes nos 
mesmos sedeiros; pois que la diz o proloquio portuguez: A cabra 
vai pela vinha, por onde vai a mãe, vai a filha. 

Queesophago de peixe, que ventriculo de avestruz, que sueco gás
trico não é necessário para se devorar e digerir o que engole e di
gere, o bom do autor das reflexões ua sua Respostah analyse cri
tica do Investigador? 

Querendo este escriptor desembaraçar-se da objecção dos redac-
tores,que era preciso ficarem reduzidos a patetice tantos homens gran
des cm lettras, dignidades e virtudes,que condecoram a Maçonaria, 
corta o nó gordio, dizendo, que podendo responder com o que diz 
o seu forte, o seu ac/úles Barruel, que em " algumas lojas mais con-
spicuas do maçonismo se dá a alguns adeptos necessários, mas por 
sua perspicácia temíveis, urna certa beberagem, chamada agua to-
phana,q\\e applicada em certa dose embota o juizo,em dose mais su
bida termina a existência das pessoas, que lhes desagradam ; com 
tudo acha mais natural dizer, que muitos desses figurões, que enno-
brecem o catalogo da seita, já nasceram patetas, e conseguintemente 
muito bem dispostos para engulirem todas essas petas, com que 
os ladinos veneraveis c os velbacos irmãos rouleurs, ou alistadores, 
os quizerem illud i r e embaçar, fiisum teneatis, amici ? 

Nasceram patetas o príncipe Edwino, irmão de Athelstan, 
o primeiro rei ungido dos Inglezes, Henrique Chicheley, arcebispo 
de Canterbury, Henrique V I de Inglaterra, Elias Ashmole, sábio 
antiquario, Santo Albano, protomartyr de Inglaterra, Santo Agosti
nho, o fundador da cathcdral de Canterbury, João Lock, que escre
vendo ao conde de Pembroke, remettendo-lhe um manuscripto de 
Henrique V I sobre a Maçonaria, encantado do que ella era, dizia ao 
conde: A primeira vez </uefor á Londres, irei ser maçou, si me ad-
mütirem. 

Nasceram patetas outros tantos reis e príncipes inglezes, lords, 
prelados e sábios, que apparecem na Bibliotheca maçonica ? 

Nasceram patetas o barão d'Holbach, d'Aleinbert, Turgot, Con-
dorcet, Diderot, La Harpe e Lamoignon, o chanceller, como traz o 
Atalaia n. 2.-? 

Nasceram patetas tantos homens extraordinários, imperadores 
da Allemanha, príncipes, prelados, cardiacs, sábios de todas as na
ções europeas, de uma e de outra America e do Brazil ? 

Quantos maçons se não encontram no congresso soberano do 
Rio de Janeiro, e são patetas dc nascimento ? 

W desta maneira que sc apresenta ao universo o celebre escrip-
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tor Respondão. Desta estofa -são também os argumentos, que elle 
emprega para demonstrar a malignidade da Maçonaria, sua obra 
a revolução franceza, e a sua influencia na conspiração de Lisboa. 

Que patetão ! 
Voltando-nos ao geral, diz o marquez de Caraecioli, tratando 

das difierentes sociedades, que " o amor próprio, sempre hábil em 
nos seduzir, imaginou sociedades diversas, que cada um quiz abra
çar para adquirir credito ; que os encantos de um nome singular, a 
novidade de uma seita original, o prazer finalmente de fazer uma 
classe á parte, ganharam homens de todas as condições e de todos 
os lugares ; que os prejuízos da educação e os interesses das famí
lias desapareceram para engrossar uma torrente dc novas paixões, 
que todas de concerto formaram cabalas. " 

E* de véras este fallar muito inexacto, e esta uma origem muito 
injuriosa á muitas sociedades. Ao menos algumas,das que eu te te
nho fallado, não merecem este conceito; porque si os Francezes nelo 
seu termo cabale entendem o mesmo que nós pelo nosso cabala, a sa
ber, conspiração de pessoas todas reunidas 2>ara máo Um, isto só se 
pôde verificar a respeito do Apostolado ; por quanto as outras, Jardi-
neira,7ÍCítefieente e Maçattaria,\\&o tiveram esta origem, nem se pro
põem a taes fins, como temos feito ver. * 

E si acaso aquelle escriptor teve razão dc assim pensar sobre 
algumas sociedades antigas, não deixa de ser injusto, quando quer 
medir a todas pela mesma bitola. Para seu juizo ser ajustado, seria 
preciso, que elle entrando cm cada uma dellas, conhecesse o seu es
pirito, o seu fim e os meios que se empregam para o conseguir, muito 
principalmente, quando cada uma dellas, mormente as de que tratei, 
se escondem ás vistas daquelles, que não são da sua grei; e as noti
cias, que resumbram fóra, além de muito poucas, c de cousas acci-
dentaes, são alteradas e inexactas, c as mais das vezes falsas. 

Dos eseriptos deste autor sobre este artigo sc conhece, que elle 
fallava apaixonado e escandalisado de ver o concurso dos homens 
para a Maçonaria. Do qual diz que é" ridículo não prestar a seus 
irmãos pelo respeito de uma religião, ern que se tem nascido, para 
o fazer em attenção de umaordem,que se escolhe por capricho; e que 
é cousa bem singular não se contentarem os homens de uma religião, 
que é toda de caridade, (a christã) para se satisfazerem e abraçarem 
uma seita, que se inculca feita para se prestarem officios recípro
cos;" (a Maçonaria). Daqui se conhece, que o escândalo, que toma 
o escriptor, não passa de julgar supérflua a Maçonaria, visto já ha
ver o christianismo, que obriga aos homens á mesma caridade. 

Mas como a Maçonaria não se opponha aos fins do christianismo, 
nem o faça abjurar,antes tenha os mesmos, que mal vem a sociedade, 
que os homens se prestem mutuamente per dous títulos, pela cari
dade christã c pelos preceitos do maçonismo ? 

Si este principio valesse, deveríamos não ter admittido, ou des
truir as religiões monachaes e mendicantes, as ordens eqüestres; por 
que, para sermos honrados e virtuosos nesta vida e adquirirmos a sal
vação na outra, não precisamos mais do que observar os preceitos 
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do Evangelho, o não é necessário praticar os conselhos; pois o fira 
ilestas corporações é aspirar a maior perfeição pela pratica dos con-

tantos entes, que podiam nascer de tantos cidadãos e cidadãas ; por 
que ha de sc oppor á companhias, que prestando oa mesmos oflicios 
de caridade e soecorro, não sobrecarregam a republica com des-
pendio e nem desfalcam nos seus membros ? 

De mais, sabemos todos, que nada obstante todos os christãos 
estarem obrigados á caridade, corn tudo como a devem prestar na 
oceurrencia das occasiões,e careça ter ura espirito muito aceso nella, 
para não deixar escapar alguma, são raenos as vezes que cumprem 
este dever isolados, do que estando em uma encorporação, que pro
cura, pesquiza de propósito estes meios de se exercitar, e faz corn que 
os tíbios senão difierencem dos mais zelosos,e todos beneficiem a hu
manidade, que nada se deve importar com que o beneficio lhe seja 
conferido pela caridade christã, ou pelos preceitos maçonicos ou ke~ 
por óticos. 

Finalmente a rivalidade, que ha entre as diversas religiões, e é 
motivo porque os christãos só recebam benefícios de outros christãos, 
e os judeos de outros judeos, os calvinistas, mahometanos, scismati-
cos,lutheranos e etc. dos da sua seita; na Maçonaria, porém,na Jar-
dmeirayna Beneficência, em que não se tratando da differença do cul
to ao supremo autor da natureza, se unem todos em um só ponto, 
ochristào recebe soecorro e auxilio de todas as seitas,e vice-versa: 
e maior a beneficência, e nisto não se ofFende a religião de Jesus 
Christo ; a qual sendo a apuração da lei natural, não prohibe a seus 
filhos de receber a caridade de algum seu semelhante. 

Também pouco peso acho na reprovação destas sociedades pela 
sua multiplicidade. Porque sendo o homem mais sensível, do que 
espiritual, se deixa levar mais das exterioridades ; e estas nos agra
dam ou desgostam, conforme o nosso temperamento. Portanto é ne
cessário, que hajam sociedades desta natureza, era que todos achem 
cousas, que se coadunem com suas circumstancias ; é necessário que 
hajam muitos caminhos para chegarmos ao mesmo fira. Isto vemos 
na classe das sciencias, nas quaes ha diversos systemas, diversos me-
tnodos,diversos compêndios para se aprenderem as mesmas cousas: 
vemos também nas religiões monachaes todas dirigirem-se ao mesmo 
fim da maior perfeição, porém debaixo de diversos ritos, costumes 
e economias, todas alheias dos negócios do século, mas tendo umas 
a subsistência certa por patrimônios, como bernardos, benedictinos, 
carmelitas ; outras com o incommodo de pedirem diariamente a ca
ridade dos povos, como os franciscanos ; outras entregues a Divina 
Providencia, como os caetanos. 
. mesmo observamos na milicia: todos os corpos, que a cora-

poera, dirigem-se a tranquillidade interna da pátria e á defesa dos 
inimigos externos, mas as armas são diversas; vemos intentes, caça
dores, artilheiros, cavalleiros e dragões. Portanto tudo é que estas 
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diversas sociedades se encaminhem aos fins, que eu tenho exposto, 
e não aos fins de malignidade e ruina; porque, como diz um escriptor, 
" os prejuízos de um homem isolado podem facilmente destruir-se, 
porém quando elles são reduzidos a systemas em uma sociedade, que 
sc forma para os acreditar, está tudo perdido. " 

Aqui tens, meu charo Damão, o oriente em que se termina 
a minha vista sobre as sociedades secretas. Eneher-me-hei de um 
prazer infindo, si estas poucas palavras forem parte para que tu, 
deixando a estrada do povo rude, lances fóra os prejuízos da má 
educação, e sejas um homem racional e prudente. 

Aproveito-me desta oceasião para te renovar os meus protestos 
de amizade. 

Teu amigo. 

Pitia. (*) 

(*) Todas essas cartas foram dadas á estampa na typographia de Oaval-
cauti & C", no anuo de 1823. tendo-o sido a primeira a 17 dc Mai<;o. 

(Nota do Uevisor) 
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O TYPHIS PERNAMBUCANO 





I 
(QUINTA F E I R A , 25 P E DEZEMBKO DE 1823) 

Uma nuvem que os ares escurece, 
Sobre nossas cabeças apparece. 

CAM. CANT. 5. 

Quando a náo da pátria sc acha combatida por ventos erobra-
vecidos; quando, pelo furor das ondas, ella ora se sobe ás nuvens, 
ora se submerge nos abysmos; quando, levada do furor dos euripos, 
feita o ludibrio dos mares, ella ameaça naufrágio c morte, todo ci
dadão ó marinheiro ; um devo sustentar o timão, outro pôr a cara 
ao astrolabio, ferrar o panno outro, outro alijar ao mar os far
dos, que a sobrecarregam e afundam, cada um prestar a d i l i 
gencia ao seu alcance, e sacrificar-se pelos seus concidadãos em 
Pen^Írme neste principio, eu levanto a voz do fundo da minha pe-
quenhez, e te fallo, oh Pernambuco, pátria da liberdade, asylo da 
honra e alcaçar da virtude ! Em t i floresceram os Vieiras, os iNe-
greiros, os Camarões e os Dias, que fizeram tremer a Hollanda, e 
deram espanto ao mundo universo; tu me deste o berço, tu ateaste 
no mou coração a chamma celeste da liberdade, com tigo ou desce
rei aos abysmos da perdição c deshonra, ou a par da tua gloria 
voarei á eternidade. - I A . 

Acorda, pois, oh Pernambuco, do lethargo em que jazes! At-
tenta os verdadeiros interesses, vê o perigo; olha o medonho ne
voeiro que se levanta do sul, e que se vai desfechar em desastrosa 
tempestade ; amaina os traquetes, põe-te a capa ; barlaventeia das 
intrigas, segue o rumo da união, que: 

Os cabos pássaras mais tormentosos, 
Sem quo as crespas correntes te atropellem, 
Ao polo chegaras aonde brilha 
A luz da eterna fama. 
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Chama aos teus lares a deosa da concórdia, açoutada pelos la-
tegosda fofa ambição, do interesse sórdido e da ignorância. 

O teu Typhis te apontará as cycladas, os bosphoros, as syrtes: 
te notara os perigos até onde se extender o horisonto da sua vista : 
elle subira o mais elevado tope da tua gávea sem mudar a côr do 
rosto. 

Rompamos por entre os maiores perigos, demandemos o norte 
i\^ J^epende?icia oxt Morte; temos um seguro santelmono immor-
tat ledro I. Com os olhos fitos nelle, sustentemo-nos na bor
rasca, que nos luzirá a bonança risonha; trabalhemos com sof-
inmento e coragem. 

Não se nutre a virtude do descanso, 
Árduas emprezas, ríspidos trabalhos 
Km nobre coração de immortal gloria 
Acendeu, claro lume. 

RIO DE JANEIRO 

Amanheceu nesta corte o luctuoso dia 12 de Novembro, dia 
nefasto para a liberdade do Brazil e sua independência; dia em 
que se vm com o maior espanto, representada a scena de 18 de Bru-
matre, (b de Novembro) em que o déspota da Europa dissolveu a 
ITfT n™1?™1.<la ; dia em que o partido dos chum 
Deiros do Rio de Janeiro poz em pratica as tramóias do ministério 
portuguez, e conseguiu illudindo a cândida sinceridade de S. M. I . 
drBrazü a S U p r C m a a s s e i n b I é a cO"stit»mic legislativa do império* 
Kabi,nf^^aÇa-deSt,C h?pevi° realisa~e os temores dos que 

l ,,songeiros sem caracter, inimigos encarniçados 

do ^ S ^ 0 ^ 8
 3 8 l , r e v i d e n c i a s dS espirito presago 

^ S f l ^erãmh; e o augusto esagrado recinto dos íe-

|K^ ende
 nação brazileira, as duas horas da tarde do 

ria'de Min 1 , ? wT™*?' Í 0 1 a l ; a c a d o l , e í o p a d r ã o de cavalla-

^ i t n Z^tü]híi0 ã,° c a c a d o ™ do S. Paulo, duas peças de 

SSíriE^ p 0 S t a d a * c r a ^ente do edifício, os botaíbgos 

tudo r r, ? ^ a cavallaria com as carabinas engatilhadas, 
LUÜO em um ar ameaçador e hostil. 
deiro EÍ^ e^trôu »a antc-sala das sessões o briga-
Í^^^J1T?^Í assembléa o decreto, que vae abaixo m Z ^ ^hÀ^ d , s s o ! v i ( l a > *ahi"<'<> immedidiamente os seus membios, cheios de consternação e terror, e vendo, ao sahir do 
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paço, serem presos seus companheiros Antônio Carlos de Andrada 
Martinr 1- rancisco, Montezuina, Belchior, Vergueiro ; e pouco de
pois cm suas casas Rocha e seus dous filhos, e José Bonifácio 

Julgamos a propósito forrarmo-nós á exposição do terror, a* 
sombro e desgosto do povo daquella capital, c de todos os verdadei
ros constitúcionaes, quer naturaes do Brazil, quer de Portugal bem 
como o prazer mimcnso, que conceberam os chumbeiros, eos servis 
mesmo do Brazil, olhando para este aborto, como a mais completa 
e gloriosa das victorias. Elles andam referidos por muitos impres
sos, e nos devemos consagrar o nosso tempo c trabalho a cousas 
mais úteis; e como nada poderemos fazer, a menos que não seja a 
vista de documentos, eil-os pois aqui; 

. PRIMEIRO DECRETO. Havendo eu convocado, como tinha d i 
g i t o dc convocar, a assembléa geral constituinte c legislativa por 
decreto de 3 de Junho do anno próximo passado, afim de salvar o 
JJrazil dos perigos que lhe estavam imminentes ; e havendo esta 
assembléa perjurado do tão solemne juramento, que prestou á nação 
de defender a integridade do império, sua independência e a minha 
dynastia: hei por bem, como imperador c defensor perpetuo do 
Brazil, dissolver a mesma assembléa, c convocar já uma outra na 
forma das instrucções, feitas para a convocação desta, que agora 
acaba, a qual deverá trabalhar sobro o projecto de constitumão 
que eu lhe hei dc cm breve apresentar; que será duplicadamente 
mais liberal, do que o que a extineta assembléa acabou de fazer. 
Os meus ministros e secretários de estado de todas as diiferentes 
repartições o tenham assim entendido, e façam executar a bem da 
salvação do império. Paço, 12 dc Novembro de mil oito centos 
e vinte e tres, segundo da independência e do império. Com a ru
brica de S. M. o Imperador.— Clemente Ferreira M-a?iça—Josê ãe 
Oliveira Barboza. 

SEGUNDO DECRETO—Tendo chegado ao meu conhecimento, que 
por desvio do genuino sentido das expressões, com que se qualifi-
cára de perjura a assembléa legislativa do Brazil no decreto da 
data de hontem, que a dissolveu, sc interpretavam aquellas expres
sões como compreheusivas da totalidade da representação na
cional ; e desejando eu que se conheça, que jámais confundi os dig
nos representantes do generoso povo brazileiro cora a conhecida 
facção, que dominava aquelle congresso: hei por bem declarar, 
que fazendo a justa distineção entre os beneméritos, que sempre 
tiveram em vista o bem do Brazil, e os facciosos que anhelavara 
vinganças, ainda á custa dos horrores da anarchia, só estes se com-
prehendem naquella increpação, como motores, por sua preponde
rância, dos males que sc propunham derramar sobre a pátria. Os 
meus ministros e secretários de estado o tenham assim entendido e 
façam publicar. Palácio do Rio de Janeiro, em 13 de No-
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vembro de mil oito centos e vinte tres, segundo da independên
cia e do império. Com a rubrica de S. M. I. — F r a n c i s c o Villela 
Barboza. 

PROCLAMAÇÃO.—Brazileiros! Uma só vontade nos una: con
tinuemos a salvar a pátria. . 

O vosso imperador, o vosso defensor perpetuo, vos ajudara, 
como hontem fez, e como sempre tem feito, ainda que exponha sua 

Os desatines de homens allucinados pela soberba e ambição, 
nos iam precipitando no mais horroroso abysmo. E' mister, já 
que estamos salvos, sermos vigilantes, qual Argos. As bases, que 
devemos seguir e sustentar para nossa felicidade, são independên
cia do iraperio,integridade do mesmo e systema constitucional. Sus
tentando nós estas tres bases sem rivalidades, sempre odiosas, sejam 
porque lado encaradas, e que são as alavancas, como acabastes de 
ver, que poderiam abalar este colossal imperio, nada mais temos 
que temer. • , 

Estas verdades são innegavers, vós bem as conheceis pelo vosso 
juizo, e desgraçadamente as ieis conhecendo melhor pela anar
chia. , 

Si a assembléa não fosse dissolvida, seria destruída a nossa 
santa religião, e nossas vestes seriam tintas em sangue. 

Está convocada nova assembléa. Quanto antes ella se unirá 
para trabalhar sobre um projecto de constituição, que em breve vos 
apresentarei. Si possível fosse, eu estimaria que elle se conformasse 
tanto com as vossas opiniões, que nos podesse reger, ainda que pro
visoriamente, como constituição. 

Ficai certos, que o vosso imperador a única ambição que tem, 
é de adquirir cada vez mais gloria, não só para si, mas para 
vós, e para este grande imperio, que será respeitado do mundo in
teiro. 

As prisões agora feitas, serão pelos inimigos do imperio consi
deradas despoticas. Não são. Vós vedes que são medidas de po
licia, próprias para evitar a anarchia, c poupar as vidas desses des
graçados, para que possam gosar ainda tranquillamente dellas, e 
nós de soecgo. Suas famílias serão protegidas pelo governo. 

A salvação da pátria, que me está confiada como defensor per
petuo do Brazil, e que é a suprema lei, assim o exige. 

Tende confiança em mim, assim como eu a tenho cm vós, e 
vereis os nossos inimigos internos e externos supplicarem a nossa 
indulgência. 

União, e mais união, Brazileiros! Quem adheriu á nossa sa
grada causa, quem jurou a independência deste imperio é Brazileiro. 
—IMPERADOR. 

E' de ura direito natural c inalienável de qualquer cidadão, 
seja qual for a forma do governo, em que se vive, o exame e o juizo 
dos factos públicos, sem que sirva de égide a alguém a graduação, 
a classe, a jerarchia e a autoridade ; e este direito é tanto mais sa-

fw 
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grado, quanto a acção praticada toca os direitos primários de um 
povo, dc uma nação; e S. M. I . se acha tão penetrado desta ver
dade, que no dia 13 fez baixar o seu segundo decreto, cm quo de
clara, que a qualificação de perjura, que o primeiro impoz á assem
bléa geral constituinte e legislativa, não se devia entender da tota
lidade, da representação nacional do generoso povo brazileiro, sim 
da facção dominante do congreseo. 

Usando, pois, deste j u r o , nos propotnos a examinar si aquelle 
decreto dissolutorio da assembléa constituinte estriba sobre factos 
c razões dignas do a r b i t r i o , que se tomou, e que justifiquem uma 
medida tão extraordinária, e acima da esperança dc todo o Brazil, 
America e Europa. Farejaremos a fonte desta monstruosidade, e 
faremos por acertar com o seu fim, para que saibamos o rumo, que 
sc deve tomar em demanda do porto da salvação e goso de uma 
solida felicidade. 

O decreto de 12 de Novembro, que cm nome de S. M. I . se apre
sentou á assembléa, deu por causai da dissolução da assembléa o 
ter ella perfurado do juramento tão solemne, que prestou á nação, 
de defender a integridade do imperio, sua independência, c a dy-
nastia de 8. M. Com verdade este foi o juramento, que prestaram 
os deputados, ao tomarem assento na soberana assembléa ; e para 
que não haja algum principio de duvidar-se, eis aqui a integra do 
mesmo juramento : Juro cumprir fiel e lealmente as obrigações dc 
deputado na assembléa geral constituinte e legislativa braziliense, 
convocada para fazer a constituição politica do imperio do Brazil, 
e as reformas indispensáveis e urgentes, mantida a religião eatho-
lica, apostólica, romana, e a integridade e independência do im
pério, sem admittir com outra alguma nação qualquer outro laço 
de união ou federação, que se opponha a dita integridade e inde
pendência, mantido outrosim o imperio constitucional, e a dynas-
tia do senhor D. Pedro, nosso primeiro imperador, e sua descendên
cia. (Diar. dá As. n. 1.) 

E faltaram os deputados á este juramento com factos, ou o 
fosso por dolo, ou por culpa, como era indispensável, para serem 
qualificados de perjuros á face de todo mundo ? E' o que jámais se 
não concluo dos trabalhos, assentos, decisões e decretos da sobe 
rana assembléa. 

Correra impressos por todo mundo os Diários desse au
gusto congresso, e da leitura delles não ha uma só pesso;t, que 
possa estar pela asserção do decreto, antes pelo Contrario se co
nhece, que a assembléa observou com toda religiosidade a santi
dade de seu juramento. Forque sendo tres os pontos cardíaca do 
juramento, integridade e independência do imperio, sustentação da 
religião catholica, apostólica, romana, conservação do senhor D. Pe
dro e sua dynastia no t/wono do Brazil, qual é, já não dizemos i» 
decreto da assembléa, sim os esforços desta, para se reunir o novo 
imperio do Br a z i l ao velho reino de Portugal, o dividil-o não só 
cora aquelle reino, mas com qualquer outra nação, para assim dis
solver-se a sua integridade, aniquilar-se sua independência, c retro-

53 
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gradarmos da liberdade, que gosamos, para a escravidão, cm que 
gememos por mais de tres séculos ? 

No projecto da constituição, disse a commissão delle encarre
gada : O imperio do Brazilc um e indivisível; e se extende desde a 
foz do rio Oyapock até trinta e quatro gráos e meio ao ««/(Tit. V 
art 1.) Enumerando parcialmente as provincias, que abrange este 
território, disse no artigo 2.: üomprehende as províncias do Pará. 
Rio Negro, Maranhão, Piauhy, Ceará, Rio Grande do Norte, 
Parahiba, Pernambi 
Santo, 
do 
de Noronha e Trindade, e outras adjacentes, 'e por federação o És-
tado Cisplatiuo; e no artigo 3.-acrescentou: A nação Irraziletra 
7ião renuncia ao direito que possa ter á algumas outras jwssessões 
não comprehendidas no artigo segundo. 

Qual c a parte do território do Brazil, que não foi aqui com-
prehcndida ? 

Qual éa parte do Brazil, que foi cedida a Portugal ou outra 
qualquer nação, pelo que se rompesse a integridade do Brazil, e a 
assembléa perjurasse ? 

Qual foi o resultado dos debates da assembléa a este respeito, 
que desse oceasião a dizer-se, que nada obstante ser este o voto e 
seutimento da commissão, com tudo fez o contrario a assembléa e 
perjurou ? 

A discussão do projecto principiou no dia 15 de Setembro, sob 
a presideucia do barão de Santo Amaro, e o que sc venceu ? Ven
ceu-se na sessão de 17, que passasse o primeiro artigo : O imperio 
do Brazil e um e Indivisível. E sobre a independência deu o con
gresso soberano a conhecer seus sentimentos, quando na causa das 
negociações do gabinete portuguez com o braziliense, commetti-
das ao conde do Rio Maior eá Luiz Paulino, resolveu, que senão 
admitiam negociações algumas ulteriores do governo de Portu
gal, cujos capeiosos e machiavelicos desígnios são assaz conhe
cidos, sem a indispensável base preliminar do authentico e ex
presso reconhecimento da independência e integridade do imperio 
do Brazil. * 

Quem haverá, portanto, que a vista da resolução da assembléa 
sobre este primeiro e principal objecto das procurações da nação 
orazilGira aos seus deputados, e do juramento destes na assembléa, 
avance, que esta trahiu aos seus constituintes e perjurou ? 

E não é pura e realmente gratuita esta parte da causai para a 
dissolução da assembléa ? 

Mas á quem attribuiremos esta incoherencia ? A S. M I e 
Constitucional ? 

Não por certo. 
A sua consciência religiosa, o seu juramento de procurar e de-

ienderaindaaexpensas do seu sangue e vida a felicidade do Bra
zil, c sua adhesao e amalgamação com os nossos sentimentos, a 
prompta execução que dava aos decretos da assembléa, tudo nos 
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prova, que S. M. L, deixado unicamente aos dictames da sua alta 
razão e aos movimentos do seu justo coração, uão julgaria ap-
plicavel a este caso o seu direito constitucional de dissolver a 
assembléa, quando esta marchasse contra o fim para que foi con
vocada. 

(Continuar-se-ha) 

Cautela, união, valor constante. 
Andar assim, é bom andar. 

Hou triagem. 



I I 
(QUINTA F E I R A 1.° DE J A N E I R O DE 1824) 

Urna nuvem que os ares escurece, 
Sobre nossas cabeças apjmrooe. 

CAM. CANT. 

RIO DE JANEIRO 

.lá fizemos ver no nosso 1.- numero, que a soberana assembléa 
constituinte legislativa do Brazil não perjurou do solemne jura
mento, que prestou â nação, quanto á primeira parte do seu j u 
ramento, isto é, relativamente á integridade e independência do 
Brazil; agora mostraremos que igual conseqüência tira o raciocínio 
em respeito da religião, e da conservação de 8. M. e sua dynastia 
no throno do Brazil. 

Dizendo o decreto precitado dc 12 de Novembro, em geral, 
que a assembléa havia perjurado, a proclamação declarou, que si a 
assembléa não fosse dissolvida, mas sim continuasse nos seus traba
lhos, seria destruída nossa santa religião, e as ?iossas vestes tintas 
em sangue. Esta asserção revolta mais o nosso entendimento, do 
que nós o podemos dizer; pois que não só se acha em coutradicção 
com os factos, mas também com os princípios da religião, que pro
fessamos. 

Os deputados haviam jurado manter a religião catholica, apos-
tholica, romana; e o projecto da constituição disse: A religião ca
tholica, apostólica, romana é a religião do estado por exceílencia c 
única mantidapor elle; (art. 16) e a liberdade de consciência ad-
mittida no projecto só se extendia ás communhôes christãs, sendo 
apenas toleradas as outras religiões além da christã; assim se vê 
nos artigos 14 e 15, por estas mesmissimas palavras: A liberdade 
religiosa no Brazil só se estende ás communhôes christãs, todos os 
que as professarem podem gosar dos direitos políticos do imperio. 
As outras religiões, além da christã, são apenas toleradas, e a sua 
profissão inhibe o exercido dos direitos políticos. 

Da confrontação destes documentos se vê, que os da commis-



I 

i 

— 42.5 — 

sào nào faltaram ao juramento que deram dc manter a religião ca-
tholica, apostólica, romana, pois que declaram, que ella é a única 
mantida pelo estado/ e não foi de opinião contraria ou diversa 
toda assembléa, pois que não só nada decretou contra isto, como 
que antes na discussão do preâmbulo da constituição, por propo
sição do deputado Silva Lisboa, decretou que antes do preâm
bulo se pozesse o additamento Km nome da SantMsima Trindade, 
expressão em que se confessa o primeiro, o maior mysterio da nossa 
crença. 

Onde está aqui o perjúrio? 
Não lia vista dc lynce que possa descobrir traços alguns dessa 

blasphemia. 
O perjúrio, quer em direito natural, quer no civil, quer no ca-

nonico, é a violação do juramento, praticada ou por dolo, ou por 
culpa, perjurium jurisjurandi viola tio dolo, culpa vc admissa. 
Ora, si a soberana assembléa prometteu manter a religião catho-
lica, apostólica, romana, e não faltou á promessa, como então per
jurou f 

Dizer-se na proclamação, que si a assembléa não fosse dissol
vida, seria destruída a nossa, santa religião, em que principio se es-
triba ? Como se pôde isto entender ? Pódc-se tirar esta conse
qüência dos artigos 14 e 15, em que se admittc a liberdade r e l i 
giosa ? Póde-se combinar com a natureza e essência da nossa santa 
religião ? 

Quem não vê, que quem quer que aconselhou, e por ventura 
constrangeu a S. M. I . a asâignar a proclamação, lançou mão deste 
especioso pretexto para illudir os povos rudes, e suavisar o escân
dalo, que recebeu toda nação na dissolução dos representantes da 
sua suberania, e defensores dos seus direitos inalienáveis e impres-
criptiveís ? 

Pois a reunião dos diversos cultos em uma mesma nação des-
troe a religião catholica ? 

Si este é o pensamento, é um pensamento nada pio, que ataca 
de frente a essência do christianismo, e opposto inteiramente a toda 
historia da igreja. 

Porque privilegio cada uma das outras religiões ha de ter a 
virtude de alterar, mudar e aniquilar o christianismo, estando de 
companhia com elle, e não se deve conceder á este uma igual força 
e elhcacia? E' da fé mais orthodoxa, que Jesus Christo, filho do 
Eterno, declarou, que subindo sobre o madeiro da cruz para resga
tar o gênero humano, havia de attrahir a si todo mundo; logo de
baixo desta palavra poderosa, que não mudará, ainda que se mude 
a terra e os céos, deve-se esperar, que a comuiunicação do christia
nismo com as outras seitas, opero a mudança dejlas, as converta e 
attraia ao seu grêmio. Antes este é um meio efiicaz dc extender o 
christianismo, c adquirir mais pureza aos seus professos. 

De outra maneira se não destruiu o polytheismo c a idolatria. 
Carece ser inteiramente hospede na historia ecclesiastica para 

se conceber uni pensamento tão revoltante ; carecia que não exis-
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tissem tio globo terráqueo o imperio da Allemanha, o reino da In
glaterra, a federação dos Estados Unidos o outros povos, em que a 
religião eatholioa, apostólica, romana vivo de companhia com os 
outros cultos, para sc esperar dos Brazileiros um assenso cego á 
taes asserções. 

E' uma observação feita por todos os homens lettrados, que na
quelas paizes, em que ha liberdade religiosa, os catholicos roma
nos são adoradores mais ardentes c respeitosos dos seus sagrados 
mysterios, os observadores mais exactos de seus deveres, e os ci
dadãos mais virtuosos, e de uma moral mais pura. 

E»tá promettido por Jesus Christo, a summa verdade, que as 
portas do inferno nao hão de prevalecer contra a sua esposaya santa 
fareja, indefectibilidade esta ha muito predita pelos Prophctas, 
Isaias, Ezechiel, Daniel, repetida em S. Matheus na 1.- Epist. aos 
Corinthios, aos Ephesios e a Thimotheo, sustentada pelos padres, 
e acreditada não só pela christandade, como até por todos os he-
reges, quanto ao seu estado interior; e era relação ao exterior e 
local, está demonstrado, que se não pôde destruir pelo concurso 
no mesmo território com os outros cultos. A igreja, diz S. João 
Ohrysostomo, está sustentada por raízes mais firmes, do que o pró
prio cèo. Jxclesiafirmioribus, quam cwlum ipsum radicibus detixa 
hmreL 

Como, pois, seria destruída a nossa santa religião ? 
Podia se esperar da facção dominante da assembléa, que ven

cesse o estabelecimento do jesuitismo do Japão ? 
Isto era aflrontar cruelmente a raaioridade da representação 

nacional, que tanto se esforçam por não offender e escandalisar. 
Conclue-se, pois, destas reflexões, que também neste artigo não 

perjuraram os deputados do solemnc juramento, que prestaram á 
nação. r 

Vejamos a religiosidade de sua consciência sobre a terceira 
parte do juramento, a saber, a conservação do senhor D. Pedro, e 
sua dynastia no throno imperial do Brazil. 

Juraram os deputados manter o imperio constitucional e a dy-
nasua do senhor Z>. Pedro Ie sua descendência. Este juramento 
íoi religiosamente guardado; pois que uma só cousa senão apre
senta cm contradicção com elle ; antes no projecto da constituição 
se ve o desempenho mais authentico, no que so decretou nos ar
tigos 153 e 154: O senhor D. Pedro, por unanime acclamaçao da 
nação, actual imperador e defensor perpetuo, reinará para sempre, 
emquanto estiver no Brazil. Da mesma maneira suecederâ nò 
t/trono a sua descendência legitima, segundo a ordem regular de 
pnmogenitura e rejyresemação, preferindo em todo tempo a linha 
anterior ás posteriores; na mesma linha o gráo mais próximo ao 
mais remoto ; no mesmo gráo o sexo masculino ao feminino ; e no 
mesmo sexo a pessoa mais velha á mais moça; e no artigo 139, a 
pessoa do imperador e inviolável e sagrada. 

Destes assentos da commissão do 'projecto, que se estava discu
tindo, que cousa se deprehendc, que désse motivo a entender-se,que 
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a assembléa constituinte intencionava excluir do throno do Brazil 
ao senhor D. Pedro e sua dynastia "í 

Nào ha um só documento fidedigno, que nos deixe entrever 
este horroroso o execrável intento. Logo parece ao raciocínio uma 
imputaçao arbitraria e gratuita a de querer a assembléa, que não 
imperasse no Brazil o senhor D. Pedro e sua dynastia ; e que não 
se pode jamais avançar, que os deputados perjurassem do solemne 
juramento prestado á nação, concluindo-se êm ultimo resultado 
ser inconstitucional e attentatoria da soberania da nação brazileira 
a dissolução da assembléa constituinte e legislativa, visto se não ve
rificarem os princípios trazidos para uma medida tão além das es
peranças do Brazil, das Américas e de toda Europa, e que tem in
troduzido cm todos os ânimos o maior descontentamento e temor 
de serem conduzidos ao mais sanguinário ubsolutismo e escra
vidão. 
. M a s c o r a t> ó »sto combinavel com os sentimentos de S. M., emit-

tidos na sua imperial falia do throno nodiaSde Maio do anno 
passado, e na proclamação aos Brazileiros pelo attentado da c i 
dade de Portoalegre ? 

Nestas duas peças mostra S. M. o maior interesse pela liber-
berdade constitucional do Brazil c felicidade de seus povos; detesta 
o despotismo quer de um, quer de muitos; qualifica de attentado, 
de^ absurdo escandaloso, de crime digno do mais severo castigo a de
finição, que fez aquella cidade, do veto absoluto a favor de sua im
perial pessoa. O certo é, que combinando entre si estes dados, 
não sabemos que pensar neste abstruso negocio, pois que o laco-
msmo dos decretos c proclamação, a reserva temerosa, que en
contramos nos impressos do Rio, não nos dão a luz necessária para 
podermoB aj*uizar definitivamente ; cobre-se nosso entendimento de 
uma nuvem densa, que nos abafa e suílbca; e por isso reserva
mo-nos para quando a atmosphera se achar menos carregada de ne-
grumeS, ou soprando algum suão, ponha em mais calma as ven-
toinhas inconstantes do Rio dc Janeiro. 

PERNAMBUCO 

A providencia parece olhar com attenção para esta província 
c havel-a tomado debaixo da sua tutela. 

Outra cousa não nos deixa a pensar a recordação dos perigos, 
que ella tem corrido e do modo quasi miraculoso, porque cila se 
tem livrado dos horrores da anarchia e estragos da guerra civil. 

Lancemos os olhos sobre as diversas provincias do Brazil, em 
que se tem luetado pela liberdade natural, e a expulsar o jugo por
tuguez, que concordaremos todos em que Pernambuco é o que tem 
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partilhado o quinhão menos amargo, comparativamente á Bahia 
opprimida pelo Madeira, Maranhão por Fidié, e ao Rio de Janeiro 
no massacre da Praça do Oommercio. 

Aqui anda o dedo de Deus, mil graças lhe sejam dadas! 
Desde o ministério de José Bonifácio, que se tom querido al

terar a paz,que principiávamos a gosar. Expcllido Luiz do Rego, e 
romettidos para seu reino os batalhões portuguezes, emissários flu
minenses esteiados por Pernambucanos intrigantes e estolidos tra
balharam para o Bticcesso do 1.' de Junho do anno passado. Orgu
lhosos por um lado os promotores deste passo proci pitado, e por 
outro temendo uns as vistas penetrantes do presidente Gervasio, 
que ameaçavam uma reforma nos abusos das diversas estações pu
blicas, outros ambicionando lugares, em que satisfizessem suas pai
xões, corn os olhos outros nas recompensas do ministério, tanto in
trigaram, tantas pedras moveram, que viram coroados seus inten-
tos com a deposição daquella primeira junta provisória; e o go
verno temporário, que se lhe seguiu, composto na maior parte dos 
facciosos, abriu o estádio da guerra civ i l , pregando que era um at-
tentado contra a soberania do povo e direitos dos novos eleitos a 
pretenção dos provisórios, que se queriam sustentar nos lugares, de 
que haviam sido expoliados; e fazendo marchar tropas para Olinda, 
prenderam e encarceraram com a maior indignidade aquelles mes
mos, que por uma mal entendida constitucioualidade não haviam 
dissolvido os partidos, quando pequenos e fracos. 

Acalmou-se, porém, a borrasca com a eleição de nova junta, 
feita com tanto soborno, que dias antes da sua eleição foram preco-
nisados todos os eleitos, dos quaes alguns collaboraram para a de
posição da passada. 

Os novos eleitos, que em acinte dos cidadãos pracianos foram 
tirados do mato, por serem mais cm numero os eleitores deste, que 
os da praça, não gosaram, pode-se dizer, um só dia da confiança 
publica; porque a insciencia rjue reinava em todos elles e falta de 
experiência dos negócios politicos e civis, em tempo de tantas difti-
culdades, os alvos ambiciosos, que so tiveram em vista, foram parte 
para que nada mais se esperasse delles que desacertos, injustiças 
e perturbações. 

O tempo tudo justificou, e elles mesmos tiveram a franqueza 
de confessar sua inaptidão para o governo e impossibilidade de con
duzir ao porto da segurança a náo da republica, nos seus manifes
tos de 1 de Janeiro, e de 22 de Fevereiro 1823. Nào se repetiu 
desta vez o caso de Cincinato, que tanto sabia conduzir a charrua 
nos campos, como sustentar o timão do estado entre os senadores, 
c brandir a espada contra os Equos e Volscos ; pois que sendo a re
gra geral, que trate dos ventos o navegante e o lavrador dos bois, 
o mundo uão conta, nem- se governa por excepções. 

Houve por algum tempo uma calmaria, que trouxe aos espíri
tos alguma tranquillidade; porém soprando ao depois um- terral 
mais forte, eis-nos todos dando diversos bordos, conforme os rumos 
das paixões particulares. 
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Pedroso que havia sido o achilles dos facciosos, ou enfadada 
de obedecer á sugeitos, que elle julgava abaixo de si em conheci
mentos, ou soprado por outros interessados na mudança do governo, 
ou finalmente por ambição de governar militarmente a província, 
fez taes despropósitos, arbitrariedades e opposiçoes á marcha des
compassada e tortuosa da junta, que atacando-a com duas peças de 
artilheria, a dissolveu, procurando cada membro delia a salvação 
no mato, tão ligeiro que não posso dizer qual foi primeiro. 

Sete dias de uma perfeita e total anarchia, pois que não houve 
uma autoridade na praça, sem haver um roubo, um assassinio ou 
outro qualquer maleficio no meio de uma soldadcsca insubordinada 
e desenfreada, e de uma canalha exaltada, é de véras um bem raro 
milagre, muito principalmente quando vimos aquelles mesmos sol
dados, que no dia 22 dc Janeiro se haviam reunido ao governo 
para o sustentarem contra Pedroso, e de repente mudando dc i n 
tenções, o foram buscar em triumpho aos Afogados, com a mesma 
inconstância o desampararem na praça, e desertarem para o go
verno, que reunido no Cabo fazia marchar os batalhões milicianos 
sobre a praça. 

Esta borrasca tomou um aspecto aterrador, e a não da repu
blica viu-se tocando os baixos, e naufragar. 

Bateram-se os irmãos com os irmãos, os paes com os filhos; 
derramou-se o sangue pernambucano pelos mesmos Pernambu
canos. 

Foi preso o Pedroso c seus satélites ; e ajunta que devia ser a 
primeira destruída, ficou triumphante, para progredir nos males da 
sua pátria; mas a necessidade e o aperto fez escolher dentre os 
males o menor, e porque se esperou que o duro martello da expe
riência abrisse aquellas cabeças de pedra c cal, e as fizesse seguir 
outra estrada. Mas almas dc lama, espíritos ferrenhos, impenetrá
veis á luz da razão,corações fofos,cegos dc philaucia, assentaram que 
o interesse, que os homens bons e amantes da ordem tomaram por 
elles, procedia de serem elles bem feitos de corpo, ou darem muita 
honra á Pernambuco governando-o, apezar dos seus desvarios e 
aberrações. Por isso foram outros tantos animaes do Apocalypse, 
que marchavam cada um para onde os impcllia o ímpeto do seu es
pirito. 

Appareceu então o nepotismo mais escandaloso, atropellando a 
justiça, e produzindo desgostos, queixas, murmúrios e desuniões. 

Com a chegada aqui de Antonjo Tellcs, alliciações do Antônio 
Carlos, e vinda de Joaquim Jose de Almeida, alguns dos membros 
tomaram attitudes oppostas á liberdade e constitucioualidade do 
Brazil. Fizeram -se apóstolos, diz-se; e houve delles quem procu
rasse proselytos despejadamente ; entraram a desgostar-se do Sen
tinella da Liberdade o dc outros, que fallavam em constitucionali-
dade do Brazil. Appareceu uma protecção visível aos Portuguezes, 
nossos mortaes inimigos, e opposição aos patrícios ; e quando so es
perava que a província melhorasse nos arranjos militares, para re
batermos nossos inimigos externos, se viu com espanto nos Diários 
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do uiesmo governo a suppressão c extiucção de dez guerrilhas, das 
quaes a da Prata foi destruída pelo despotismo do seu comman
dante, e a d^gua Preta por passar o seu commandante para capi
tão da cavallaria. 

Que disposições tão bem dadas la para seus fins! 
A tanto chegou a arbitrariedade desta junta, que pela volta 

para Garanhuns do capitão mór deste lugar, autor da revolução 
de Garanhuns, criminoso na devassa de Pedroso, e preso nesta 
praça, se vê no Diário do mesmo governo n. 39 dizer com toda 
verdade um queixoso dos despotismos da junta: Eu adoro a om-
nipotencia desta autoridade benéfica, para quem não ha leis, mais 
do que a impulsão da sua beneficência, e que pôde derrogar, abrogar, 
dispensar, interpretar, reformar, em uma palavra, aniquilar. 

Navegando assim estes argonautas com os pannos infunados, 
não suspeitaram naufrágio, quando o povo previdente dos males do 
absolutismo, que elles e seus apaniguados lhe procuravam, lhes deu 
a bordagem, e prendendo ao governador das armas, ainda por uma 
errônea condescendência, se contentou cora a expulsão do presi-
deute e secretario, esperando que a queda destes fosse de escar
mento, para se fazerem n'outro bordo os que ficaram. 

Kvvo, que tem sido fatal por muitas vezes. 
Quando a gangrena de um membro iuflue nas acções do corpo 

inteiro, nào se adquire a saúde decepando aquelle membro ; todo 
corpo está gangrenado: e nos negócios moraes accrcscem á este 
principio as conseqüências do orgulho dos que ficam. E ' esta a 
oceasião, em que se pôde dizer com toda justiça ou tudo ou nada. 

(Continuar-se-ha) 

Cautela, união, valor constante. 
Andar assim é bom andar. 

Doa viagem. 



I I I 
(QUINTA FEIRA, 8 DE JANEIRO DE 1824) 

Uma nuvem que os ares escurece, 
Sobre nossas cabeças apparccc. 

CAM. OANT. 5.* 

São passados quinze dias, que trazemos entre as mãos o astro-
lábio para conhecermos a longitude e latitude cios negócios po
líticos do nosso imperio, e não nos tem sido possível descobrir 
uma só estrclla ; tudo são carrancas, escuridões, nevoeiros ; tudo 
são tempestades do Capricórnio. 

Está em conjuncção a politica coma astronomia. 
No entanto que se não entornam as águas da amphora, que 

despejem as nuvens, e as rarefaçarn, vamos continuando com o 
exame dos malefícios, que sobre nós lançou o formidoloso Escor
pião. 

Depois do se ter demonstrado nos números antecedentes a 
falsidade do motivo, que a perversa facção portugueza teve a habi
lidade de empregar para illudír e violentar a S. M I á aca
bar com a soberana assembléa constituinte braziliense, arris
cando desta feição a integridade do império com a desconfiança 
e insurreição das provincias, e abrindo ao Brazil os abysmos da 
anarchia c guerra civ i l , fazia-se frustraneo dizer uma palavra, quo 
fosse, sobre o dc mais contendo nos decretos, proclamação e ma
nifesto de 16 de Novembro; mas como em um negocio o mas 
monstruoso dos modernos tempos não so deve omittir o maior 
esclarecimento, nós empregamos ainda algumas reflexões, para 
que elle fique na maior luz, que lhe pódc dar o nosso fraco en
tender. 

Disse-se no primeiro decreto, que a assembléa havia per jurado / 
e no segundo se declara, que no que se disse no primeiro só se 
quiz comprrelisnder os facciosos do congresso, que anlielavam vingan
ças, ainda a custa dos horrores da anarchia ; e.não aquelles benemé
ritos representantes do generoso povo brazileiro, que sempre tiveram 
em vista o bem do Brazil. Parece-nos que aqui se encontra um 
d'aqueltes casos, em que a triaga applicada para cura, é o veneno 
corrosivo, que apressa mais a morte do enfermo. 
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Com que, por uma facção de tres até cinco homens, se dissolve 
uma assembléa constituinte, onde, segundo dizem os impressos do 
mesmo Rio, a maioria, euma grande maioria era san e composta 
de homens moderados, e bons patriotas f 

Uma assembléa composta de oitenta e quatro deputados, entre os 
quaes|haviam muitos de igual sciencia a dos chamadas facciosos; mui
tos inimigos dos Andradas, que acintemente combatiam suas opini
ões ; que tiveram ó valor e effíeacia de fazer com que elles não levas
sem á bocea todos os bocados, que anhelavam ? Não ha uma prova 
mais convincente desta verdade, do que a leitura dos Diários da 
Assembléa. Elles nos mostram, que as maiores victorias dos An-
dradas foram cm quanto elles estiveram no ministério, onde adqui
riram inimigos, que lhes fizeram rosto depois da sua queda. 

Que espécie de justiça pode haver em dissolver-se unia assem
bléa de oitenta e quatro deputados pelos desmanches de tres até-
cinco ? 

Só por este lado se vê a monstruosa arbitrariedade deste ar
bítrio. 

Depois, que objecto tinham diante dos olhos os chamados 
facciosos, mormente os A ml radas ! 

Acaso o seu intento se encaminhava a não estabelecer, e manter-
se algum dos tres pontos cardeacs do juramento, que a assembléa 
prestou a nação ? 

Jámais tal cousa se pode, sem calumnia, avançar. 
E' mais claro, que a luz do meio dia, que os Andradas colla-

boravam para que a nossa constituição não fosse tão liberal, quanto 
o Brazil o desejava ; para que houvesse uma maior parte a aristo
cracia, do que era admissível no Biazil, e na qual elles p a r t i -
lhasetu o maior quinhão. E innegavel, que elles nos direitos ma-
gestaticos arrumavam as cousas com tal sobejidáo para S. M., 
que faziam ao Brazil temer pela sua liberdade, pelo que ha
viam incorrido no desagrado da nação ; mas que tivessem a per
versidade de intentar, que o Brazil voltasse segunda vez á união 
e escravidão a Portugal ; que odiassem a religião catholica. apos
tólica, romana ; que concebessem a execrável idéa de tentar contra 
a pessoa de S. M. e do seu desthronisamento, não haverá força 
de eloqüência c seducção, que o possa persuadir. 

O Diário da Assembléa, volume 1.° u. 6. pag. 20 nos apre
senta a sua eloqüente falia, em que o Antônio Carlos, entre outras 
cousas a favor de S. M., disse : A nação elegeu itm imperador 
constitucional, deu-lhe o poder executivo e o declarou chefe he
reditário ; nisto não podemos nós bolir. Oque nos pertence é esta
belecer as relações entre os poderes,de forma porem que se não ataque 
a realeza. Si afizermos, será a nossa obra digna do imperador, 
digna do Brazil, digna da assembléa. E na resposta, que deu ao 
conde de Subserra, que o allieiava para cooperar na união do Bra
zil com Portugal, disse : Si fosse possível conseguir-se o que 
para quem conhece o Brazil é cunhado com o sello da mais com
pleta impossibilidade, nunca seria en o instrumejito para tal obra ; 
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ou meus princípios políticos, a minha declarada adhesão ao meu 
paiz, o juramento, a que estou ligado, seria de sobra para se não 
esperar de mim se não opposição á quanto resumbre a união com 
Portugal. Sentimentos dignos dc um Brazileiro, que acaba a sua 
carreira politica como um beróc do Brazil ! ! ! 

Estamos com muitas pessoas no conhecimento do orgulho, 
ambição e philaucia dos Andradas, c a alguns conhecemos de perto; 
vemos algumas contradicções de suas opiniões e doutrinas ; já os 
verejamos com a nossa peuna grosseira, e lançamos as privoeiras 
linhas dc uma folha — Antônio Carlos refutado por si mesm o — ; 

tegridade do Brazil, e a conservação do throno do senhor D. Pedro 
1.,° e que se sacrificasse para estorvar todos os planos e esforços 
contrários, é facção criminosa, perjura, alarmante, dc anarchia, c 
por tanto um motivo sutficiente para a dissolução da assembléa ? 

Não é este o primeiro negocio do Brazil, o qual será lavado 
em sangue antes que arrastré novos ferros de Penei a e Thomar ? 

Não foi isto mesmo o que jurou S. M., quando aceitou o throno, 
que erigiram os Brazileiros, e generosamente lhe oftortaram ? 

E' necessário não se ter em conta alguma a opinião dos ho
mens, c ser insensível aos estímulos da toa fama, para se apre
sentar ao universo absurdos desta estofa, e com a impavidez dos 
que fizeram a S. M. assignar estes papeis. 

Não se pode conceber uma protervia igual, nem uma mais 
ímpia faltado acatamento ao nome e honra de S. M, ! ! ! 

Quanto mais se lêem, se confrontam, se combinam essas poças, 
que correm em o augusto nome de S. M., tanto mais so_ conhece 
que a perversa facção portugneza, que fez esta subversão, depois 
da existência d'ella, é que tem andado em buscado uma pega, 
de que lance mão para cohonestar e suavisar esto horrendo at-
tentado: a prova e o sustcntaculo deste pensamento é a mudança, 
declinaçãoe vacillação dos motivos allegados para isto. 

No primeiro decreto, a assembléa é indistinetamente caraetc-
risada ãe perjura ; no segundo perjuram unicamente a facção do
minante do congresso, que auhelavam vinganças, ainda a custa dos 
horrores da anarchia; no primeiro decreto a assembléa perjurou geral
mente sobre toda a matéria do seu juramento; na proclamação o 
fòrte dos motivos é a destruição da nossa santa religião, e a guerra 
civil, e'nem uma só palavra sobre a integridade e independência 
do Brazil ; e no manifesto nada de religião, e os motivos especiosos 
desta monstruosidade; são a falta de uniformidade nos verdadeiros 
princípios, que formam os governos constituciouaes ; o estreme 
cimento da harmonia dos poderes divididos, quo faz a sua íorça 
physica e moral ; a pretenção da retirada de toda ou da maior parte 
da tropa para longe da cidade, ficando o governo sem vigor c 
energia ; ataques ao governo executivo ; e outros desta natureza, 
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tudo rematando em ser S. M. ameaçado em certos periódicos 
corn os exemplos dc IturBide, e Carlos I na ruina da pátria, sendo 
o primeiro c certo alvo a augusta pessoa de S. Aí., e a des
peito desta serem recebidos e exaltados pelos seus satélites os 
cnetes do neíamlo partido ao sahirem da assembléa. 

Oh meu Deus ! Quem se entende com esta vacitlação, com 
esta mudança e inconstância de razões ! Quem se persuade destes 
horrores ? 

Ecom quanta faclidade se avançam cousas de tanta monta, e 
contra tantas pessoas, que não obstanto não serem soberanas, com 
tudo tem um direito inalienável á sua boa reputação e honra sobre 
seus sentimentos religiosos, seus conhecimentos scicntiliicos, sua 
moral e conduta ! 

Donde se tiram os indícios de projectos tão execráveis Y 
Quaes osexame.se resultados com probatórios ? Pois só porque o 
presidente Maciel da Costa arteiraniente, contra o regimento in
terno do congresso, levantou a sessão, c talvez foi dizer a S. M. 
que houveram muitos apoiados da parte do povo, que es
teve raostranclo-se muito apaixonado, se concluiu, que se pretendia 
atacar a augusta e inviolável pessoa de S. M., e executar-sc o 
netando e sacnlego regicidio ? 

Ao mesmo tempo que o nosso coração se aperta dentro do 
peito horror.sado disto, que lemos, o nosso entendimento se atira 
a persuadir-se,que em nenhuma outra presidência se incendiariam as 
matérias, que surdamente haviam combinado os Portuguezes, ini-
m i ^ s encarniçados do Brazil e invejosos da sua futura gloria, que 
a do Sr. Maciel da Costa. Esto horroroso sacrilégio, para não 
ser posto em toda luz c evidencia, será de menos importância, do 
tV dwVvnguezü8COIItraoseu rei D'Jos6 L>°* *» duques 
de \ ízeuode Bragança contra El-rei D. João I I ? 

A idea do regicidio, ao mesmo tempo que horrorisa, c não 
cabe no entendimento braziliense, é familiar nos espíritos portu
guezes que tem dado os mais nefandos exemplos, como além dos 
.aduz.dos acima, o de Domingos Leite, que se vendeu aos Cas

telhanos para matar ao rei D. João I V ; e si acaso houveram im-

,W ll\ C mi • i
 ah^mo^ s e quizessem precipitar, a presumpção 

deve de recahir sobre aquelles, que já se acham atTecíos c avezados 
!Í l**lV\d0

A
 c o n t r a o u t r o s > . ™ todo tempo só deram provas 

S a i n ° r 6 m 3 I S , G 9 t r c i t a a d h e s a o a o a S G « * soberanos. 

hThw™ J !'TZassáslouVaão Amador Bueno da Ribeira ; 
embremo-nos de todo Pernambuco na expulsão do jugo hollandez 
e da Bahia na acclaraação do rei D. João I V ' 
o s t J f ̂ JíÍbera diíííc,iJ entender ne^te' oaso a falta, em que 
S ^ o S ^ d» ^ornM^o dos verdadeiros p r i L 
n\rJ^tT°S' qUC-Ua" discusões *W '«serias appareciam opi
niões as mais democráticas e mesmo revolucionárias, são estas as 
oue decidem das obras da assembléa, ou resultado d d & K * ? 

http://osexame.se
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E quaes foram estas, que tendessem a destruir o governo cons
titucional, abraçado e jurado pela nação ? 

Nenhuma das decisões, que fez a assembléa até a sua disso
lução,̂  merece ter esta qualificação ; e si ha, porque se não mostra ? 

Era este um dever de quem faz uma accusação. 
Só si houveram pelo congresso algumas cousas que se não 

escreveram, e nós, por não estarmos no theatro destas'scenas, as 
ignoramos ; mas por isso mesmo que senão escreveram, nada 
damos pela sua gravidade e as reputamos minndencias e frandu-
Iagens indignas de uma attenção seria. 

. E como estamos persuadidos, que nem o grão kan da Tar-
taria tem direito a fé de seus escravos em matéria de facto sem 
provas positivas, não nos podemos persuadir deste desconjuuta-
mento da assembléa, mormente quando S. M. í. no seu ma
nifesto _ do l.- de Agosto de 1822 é o mesmo, que diz aos 
Brazileiros: Júlá acabado o tempo de enganar os homens. Os 
governos, que ainda querem, fundar o seu poder sobre a pretendida 
tgnorancia dos povos tem de ver o colosso da sua grandeza 
tombar do, frágil base, sobre que se erguera outr^ora, 

(Continuar-se-ha.) 

PERNAMBUCO. 

Seguindo o fio da exposição do nosso golpe dc vista geral 
sobre Pernambuco, depois da installação da junta provisória, que 
substituiu a de Gervazio, dizemos que, depois que foram demit-
tidos ô  presidente Maranhão c secretario Padilha, os perigos da 
província cresceram na razão inversa dos membros da junta. Re
duzida esta, que constava de sete membros, á um triunvirato, em 
que o maior numero era inficionado de uma hombridade fanfa-
rona, foi muito fácil aos absolutos do Rio do Janeiro conseguirem 
seus antigos projectos dc tirarem desta província as pessoas, que 
podiam ou por escripto, ou por acções oíFcrccer embaraços ás pre
tensões premeditadas do systema absoluto c escravidão do Brazil. 

Cora a chegada do íacinoroso Martins, que dizem haver tra
zido novas instrucções secretas ao governo ou ao seu vice-presi
dente, obscureceu-se o nosso horisonte, sopraram ventanias fortes. 
O pro-presidente do governo foi o que abriu o odre dos ventos, 
que lhe íbi enviado do Rio de Janeiro, que ia custaudo á pro-
vincia o mesmo estrago da frota de Ullysses. 

Qual não foi o perigo dos Pernambucanos, entregues á um 
governo, que queria comprar fitas, placaes e baronias á peso da 
ruína e perda de seus concidadãos ! Quando viram a aleivozia, 
a baixeza c indignidade, com que estes Rumes entregaram aos seus 
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cruéis e sanguinários inimigos o deputado Barata, e ao capitão 
João Mendes Vianna, atropellando as leis da justiça, da hospitali
dade, e mesmo da gratidão! Quando viram o biltre de um Ca-
pixabá correr desenfreiado por essas ruas, ameaçando o céo c a 
terra ; Portuguezes, que vivem do nosso dinheiro e que vieram a 
ter figura nesta terra hospitaleira e generosa, requerendo contra 
Pernambucanos ; ordens de prisão contra o deputado Carvalho e o 
intendente da marinha ; trinta rações promptas na Independência ou 
Morte sem ser pela respecetiva Estação da intendencia ; uma 
corja infame dos mais desprezíveis patifes, infamando e tomando 
odiosas ao publico, nos mais insolentes e yirulentos pasquins, as 
pessoas que pretendiam destruir e irem diariamente dar ao bom 
do pro-presidente conta destes patrióticos serviços e receberem 
delle a approvação ! 

Oh meu Deus, e coube nos valentes e briosos corações per
nambucanos tanto hoffrimeirto, tanta apathia ! 

Pernambuco, eu o vi as bordas do abysmo ! 
Os Pernambucanos, passado o momento do pasmo, já afiavam 

os alfanges para vingar suas afirontas e destruírem seus indignos 
opprcssores, de modo que nem para os odiar lhes restasse o nome. 

Goiana arvorou a bandeira da revolta, e esta ia á ser geral. 
Os infames já não podiam supportar dentro dos peitos as pul

sações dos corações corrompidos ; de dia escoltados, dc noite mu
dando de aposento, para sc não saber onde guardavam as aborre
cidas e odiosas vidas. 

Tudo apontava para um futuro desastroso, quando a provi
dencia apartando estas nuvens medonhas, mudou a face do nosso 
horisonte. A chegada das nossas valentes t ropas, conduzidas a 
campanha e a victoria pelo prudente e corajoso coronel José de 
Barros Falcão, e o desembarque inesperado dos nossos deputados 
ao congresso soberano constituinte e legislativo do Brazil, foram 
os favonios, que nos sopraram a suspensão dos males e a tranquil
lidade. 

(Contiuuar-se-ha) 

Cautela, união, valor constante. 
Andar assim, é bom andar. 

Boa viagem. 



IV 

( QUINTA FEIRA, 15 DE JANEIRO DE 1824. ) 

Uina nuvem que os are» escurece, 
Sobre nossas cabeças apparecc. 
CAM. CANT. 5/ 

RIO DE JANEIRO. 

Tão grande foi o volcão, que fez a sua explosão nesta ca
pital do Brazil, que quanto mais se reflecte sobre elle, tanto mais 
nos horrorisa e faz tremer os corações mais intrépidos ; e Deus 
queira que nós, na aualyse de sua natureza e conseqüências, não 
tenhamos a mesma sorte que Plinio no exame do Vezuvio ; porem 
que se segue d'aqui ? Ura novo acto do despotismo, que a facção 
portuguesa contra os Brazilienses se esforça em estabolccer no 
Brazil para melhor poder conseguir seus fins perversos ; c quanto á 
nós, acabaremos gloriosos no nosso officio de mostrarmos aos 
nossos compatriotas os perigos, que bruxoleamos, afim dc que se pos
sam prevenir e acautelar. 

Reflectindo, pois, neste transtorno infando, conhecemos, que 
os seus autores, por mais que hajam dado volta aos infernaes en
tendimentos em busca de pretextos, que desculpem e cohenestem o 
seu attentado, não pódem jámais escurecer a verdade, nem fugir ao 
severo juizo do publico, nom forrar-se á infâmia e execração dos 
homens justos, do tempo presente c da posteridade. 

Quanto se não tem esforçado essa cafila portugneza para il-
ludir os povos *r 

Não ha meio, dc que elles não tenham lançado mão. 
A confusão na chronologia dos factos, que tiveram lugar na

quella corte, tem sido empregada de propósito, afim de que pareçam 
conseqüências aquillo que toi realmente a origem daquelle cata 
clysma da arbitrariedade ; mas a verdade despontando os grossos 
invólucros cm que ha sido embrulhada, sc vai manifestando, pouco 
a pouco. 
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AB sete horas da noite, do dia 10 de Novembro, marchou a 
tropa dc primeira linha para o Campo da acelamação com S. M. a 
frente, e a artilheria com murrões acesos; c as dez horas continuou a 
marcha para S. ChristovSo, e d'ahi loram chamadas as outras, 
de modo que por este facto é que entrou o povo a inquietar-se, a 
temer e encher-se de horror. 

Vendo a assembléa esta trepidação da cidade, decretou então 
no dia seguinte a sessão permanente até restabelecer-se a tranquil
lidade publica ; e o manifesto, invertendo tudo, diz que para se 
conseguir os fins horríveis, premeditados pela facção anarchica, se 
pretendeu e conseguiu a sessão permanente com o especioso pre
texto de que não con vinha levanta-la sem estar restabelecida a 
tranquillidade ; e que para esta sc conseguir é que S. M. havia 
mandado previamente marchar a tropa para o campo dc S. Chris-
tovão : seria preciso, que fossem os Brazileiros mais cegos, do 
que Hypséa, para não enxergarem as astucias e contrariedade 
desta exposição. 

Si a retirada das tropas, sua marcha de toda noite, em toda 
face hostil, foi a fonte do terror e desasocego da capital, como as 
tropas foram chamadas para fora, afim de tranquillisar-sc a capital? 

A sessão permanente foi para se empregarem os meios, que se 
julgassem a propósito do socego e segurança publica ; rnas, na in
tenção dos malvados, era encaminhada a romper a revolução, a 
guerra civil e a anarchia. Nós faremos ver, que, no caso de não 
dar-se este pretexto, sempre se dissolvia a assembléa. 

Não é a primeira vez que a malignidade lança mão dos seus 
próprios crimes para destruição daquelles a quem odeia. Quando 
toda tropa seduzida, exaltada pela facção portugneza, estava na 
maior insubordinação á soberana assembléa, e marchava para dis-
solvcl-a, dizia o officio do ministro do imperio, que ellas estavam em 
toda subordinação e respeito ás autoridades constituídas e fime-
mente adherentes ao systema constitucional. Ora dai lá credito á 
ministros de estado, como o Exm. Sr. Francisco Vilela Barboza ! 

Diz o manifesto, que a assembléa não cuidou da tranquillidade 
publica, nem deu remédio algum á este mal da perturbação. Que 
remédio daria a assembléa sobre a marcha das tropas e aquartela-
mento em seus respectivos quartéis : e isto poderiam fazer as cortes, 
as cortes, quo eram desdenhadas, insultadas c mesmo ameaçadas 
pelos commandantes portuguezes das mesmas tropas ? 

E' isto uma cousa, posta fora de toda duvida, e marcada com 
o scllo da verdade. 

Não exigiu a assembléa todos os esclarecimentos necessários 
para se obrar com sabedoria e prudência em negocio dc tanta im
portância ? 

E que se pode colher das respostas por escripto e verbaes dos 
ministros de S. M. ? 

Alem daindeterminaçãoe vacillação ardilosa,foi que aquelle ne
gocio das tropas era semelhante ao de Portugal contra as oôrtes da
quelle reino, e que estes acontecimentos do Rio não eram eventuaes. 
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Querem mais clareza ? 
Consta até dc impressos, que não tem sido contestados, que fo

ram chamados officiaes e insinuados para pedirem as cabeças dos 
Andradas, porque foram applaudidos pelo povo em menoscabo da 
presença dc S. M. í.; e que esta foi a origem do chamado escândalo 
da tropa, que sc communicou a assembléa para ser remediado. 

E é uma pedra de escândalo não dar a assembléa remédio a 
este mal! Que malignidade ! Que grosseira impostura! 

Houve na assembléa quem so lembrasse de fazer separar da 
tropa para fóra da cidade alguns oíliciaes portuguezes, a quem se 
attribuia a exaltação da tropa; mas nem isto passou de uma me
dida proposta, e nada se venceu. Logo não está em toda verdade 
a razão trazida no manifesto de se querer por a S. M. sem o neces
sário vigor e energia ; e os suecessos seguintes põem em toda luz a 
futilidade e insubsistencia deste pretexto. 

Dissolveu-se a assembléa, que era quem, como se pretendeu in
culcar, perturbava a côrte ; prenderam-se e expatriaram-se os fac
ciosos ; voltou S. M. para o paço da cidade, onde existiam os satéli
tes ãoa facciosos, que tramavam contra sua imperial pessoa ; porque 
razão não voltaram as tropas para a cidade, afim de defenderem a 
S. M. e lhe darem vigor e energia, antes regressaram para as planí
cies de S. Christo vão, e até foram prohibidasdc communicarem com 
a cidade e seu povo? 

Si houvesse o projecto inculcado de revolução, que melhor ocea
sião do que esta ? 

Si o primeiro alvo certo era a pessoa de S. M., estamos persua
didos, que, a ser verdade o execrando projecto de tentar-se contra 
sua vida, estando S. AL indefeso, não podia escapar aos malvados 
e Ímpios furores dos regicidas, mormente dispondo elles dc uma 
coragem e resolução acima de toda prova, e quo se não devera acal
mar, nem destruir com as prisões dos deputados ; pois que seriam 
descobertos os conjurados, c passariam pelos mais cruéis castigos. 
E nestes casos, tudo é ter-se passado o Bubicon, porque sempre se 
continua na marcha, esperando da fortuna o êxito da empreza; e 
nos ensina a historia, que as conjurações, que sendo descobertas, 
não continuaram, foram aquellas que não estavam na proximidade 
o immincncia,que o manifesto dá & do* facciosos da assembléa, como 
foram a dc Catilina contra Roma, a dc Pieão contra Nero. Logo 
se conclue, que a idéa deste attentado foi uma ficção damnada dos 
que quizeram conduzir a S. AI. á esta desordem; e que S. AL está 
realmente enganado e sacrificado pelos ímpios, que o abordam. 

Pede a ordem da matéria, que mostremos quanto foi verdadeira 
a declaração do ministro dos negócios do imperio de que aquelles 
acontecimentos não eram eventuaes, sim o-resultado de planos com
binados para a dissolução da assembléa. 

Só quem de nenhuma sorte se tem importado com esta rege
neração do Brazil e sua grandeza futura, com os t rabalhos da au
gusta assembléa tendentes a este grande fim, é quo deixará de con
fessar a existência de um plano concertado pola alcatéa portugueza 
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contra a independência do Brazil, ou para o estabelecimento do ab-
soiutismo asiático. 

Lancemos um golpe de vista rápido sobre tudo, que precedeu 
á explosão, que não poderemos negar a convicção á força dos 
factos. 

A inacção, em que ficou o ministério, dc não enviarem embai
xadores ou agentes aos diversos gabinetes da Europa, em um 
tempo em que a santa allíança queria dar cabo dc todas as consti
tuições do universo e reduzir todos os povos á escravidão; a prohi-
bição do curso da moeda com o cunho do imperio; as portarias do 
ministro Caetano Pinto ao governo provisório de Pernambuco, para 
se proteger aos Portuguezos,ainda com castigo dos Brazileiros, e do 
ministro de guerra ao governo da Bahia de Todos os Santos, para 
servirem nos corpos do Rio os soldados portuguezes, prisioneiros 
do Cockrane ; a apathia dos mesmos ministros para com as aceusa-
çoes, que já de voz, já pela imprensa, se fazia dos seus crimes, vio
lências e injustiças, quando trabalhava um congresso, destinado a 
reformar abusos, e dar ordem aos negocio», fazendo sahir aquellas 
tropas, que haviam servido contra Pernambuco e Bahia, e man
chado as mãos sceleradas no sangue brazileiro, servindo no mesmo 
imperio ; a expulsão de muitos Brazileiros beneméritos dos seus em
pregos, para estes serem dados á Portuguezes indignos ; a reinte
gração era seus lugares, e entrega de suas propriedades á Portu
guezes, que não querendo adherir a causa rio Brazil, emigraram 
para Portugal, tomaram armas e serviram a favor daquelle reino ; 
o massacre do honrado Pernambucano Francisco Antônio Soares, 
em desacato e acinte á soberana assembléa, por tomar cm conside
ração o outro' massacre do cidadão David Pamplona, feito pelos 
chumbeiros, officiaes da artilheria montada, Lapa e Moreira ; o des
pejo e protervia com que estes assassinos se gloriam pela imprensa 
de seus insultos ; a impunidade em que elles ficaram, illudindo-se 
despejadamente a toda côrte e aos Brazileiros; todas estas cousas 
eram provas de que a independência do Brazil era olhada como 
precária e palliativa, e na ordem politica outros tantos prognósticos 
de tempestade contra a assembléa, bem como na ordem natural o 
são de grande procella a agitação do mar, o fragor das ondas, o 
ronco das praias, o remontado vôo das garças, e as exhalaçòcs noc-
turnas. 

Davam peso á tudo isto o desdém, o menoscabo e as ameaças 
affrontosas, cora que os ofiiciaes portuguezes tratavam a assembléa 
soberana ; a qual de nenhum dos corpos militares, nem tribunaes da 
côrte, a excepção da câmara da cidade, recebeu felicitações ; bem 
corno ser a assembléa ameaçada com ferro, fogo, e uma contra re
volução semelhante a de Portugal, si não reconhecesse o poder dic-
tatorial do imperador, e isto no JMario do Governo do Rio, vol. 2 
u. 52 ; assim como a missão de Luiz Paulino e do conde do Rio 
Maior a côrte do Rio a tratar com o ministério braziliense ; a fiança, 
que o rei de Portugal deu aos seus vas6allos,de mandarem commer-
cios ao Brazil sem receio de uada perderem ; as alüciações do conde 
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rle Subserra ao deputado Antônio Carlos para trabalhar na reuuião 
dos dous heniispheríos, portuguez e brazileiro. 

A vista dc tudo isto, quem haverá, que se anime a dizer, que 
não haviam planos concertados, como confessou o ministro de es
tado, para recolonisaçâo do Brazil c estabelecimento do absolu-
tismo, e portanto para dissolução da assembléa, único obstáculo, 
que tinham a alcatéa unitária e matilha portur/ueza, que precoíii-
savam esta procella, deixando aos leitores as reflexões, que são pre
cisas para elles serem desenvolvidos e postos em ordem mcthodiea 
de íormar o plano concertado, de que falíamos? E também alguns 
destes factos já se acham d esen no velados era muitos impressos, e 
nem a pequenhez da nossa folha admitte este desenvolvimento. 

Não havia no Rio de Janeiro uma só pessoa de tino, que sc 
podesse persuadir, que esta assembléa era a que havia de cons
t i t u i r o Brazil ; e o mesmo se pensou nas provincias pelas noticias, 
que se tinha da côrte. Os mesmos deputados, e com elles lodo o 
Rio esperaram pela explosão ao principio nos annos dc S. M.; ao de
pois no dia em que a assembléa mandasse apresentar a 8. M. as pri
meiras leis, sem precisar da sua saneção ; e porque lá por certas ra
zões de estado não se deu á execução o projecto neíando, ficou re
servado para a primeira oceasião, que o tempo mostrasse. E isto 
era tão publico no Rio de Janeiro, que apparecendo o caso do ci
dadão David Pamplona, todos assentaram que era chegada a epo-
cha da dissolução do congresso ; e alguns deputados do norte tive
ram aviso de pessoas de probidade de que se eflectuava desta vez 
o projecto do club portuguez, até com a morte dos deputados An
dradas, Carneiro da Cunha e outros, e foram rogados para não irem 
ao congresso naquelles dias, assim como ao depois para se embar
carem logo para suas provincias ; pois que se tinha assentado pelos 
malvados de os sorpreuder e massacrar, quando estivessem juntos 
cm casa de um delles, como costumavam amigavelmente. 

A qualidade das pessoas, que mais figuraram e appareceram 
nesta scena, a saber, Berquós, Gordilhos, Almadas, Moraes, dá um 
novo peso a todas as reflexões antecedentes ; e ha mesmo quem te
nha querido, por ventura sem nota de injustiça, achar uma man-
çommunação no presidente da assembléa, o Sr. Maciel da Costa, 
por ser aquelle que sendo mandado a assembléa como o açhilles 
dos propugnadores das attribuições imperiacs, principiou o desem
penho da sua encommenda por querer sustentar, que S. M. possuía 
o throno do Brazil pelo direito de seus antepassados, levantou a 
sessão do dia 10 contra o regulamento interno da assembléa, e aca
bou seus augustos trabalhos, premiado com a pasta dos negócios 
do imperio. 

O Sr. Maciel da Costa ó Braziliense, o que nada obstante tem 
tido, como se julga, uma grande parte nessas scenas contra os de
putados, que se horrorisaram da sua oração no congresso soberano, 
o Rio de Janeiro e todo Brazil, que o vê no ministério empregando 
seus raros talentos a favor dc um suecesso, que ameaça a ruina da 
sua nação. 

/ 



Sustentam igualmente a existência deste propósito da facção 
portugneza as doutrinas e opiniões espalhadas por muitas provin
cias, mormente no Rio dc Janeiro, todas cohérentes com o desas
troso suecesso, como entre outras sejam a proclamação aos solda
dos do Madeira pelo Lima, commandante do exercito pacificador da 
Bahia, de 28 de Março do anno passado ; o celebre Regulador Bra
zileiro \ a Sentinella do Pão de Assucar; as correspondências do 
Diário do Governo 'do Rio, assignadas—o Bom Cidadão—T. F. G. 
o G. P. T.; e os prêmios dados ao reimpressor da Tripa Virada; 
o ato o conhecimento e predição que muitos Portuguezes desta 
praça, que não seriam só os desta, fizeram da dissolução da as
sembléa, e chegada dos nossos deputados. 

Parece-nos termos satisfeito a nossa promessa de fazermos ver, 
que a dissolução da assembléa era negocio tratado e combinado 
ha muito pelo chuinbismo; resta-nos descobrir o alvo, á que ella sc 
destinou, e as suas conseqüências, o que reservamos para os núme
ros seguintes. 

PERNAMBUCO 

Desesperando o nosso triumvirato de mais illndir a província 
(tom os tramas do Rio de Janeiro, ejá nada esperando das recom
pensas promettidas, pois outros serviços relevantes foram preraia-
dos,no estylo dos Bosircs e Dionysios, corn prisões,exterminios e por
ventura com o cadafalso, vendo-se incursos no odio geral, e pu
blica execração, e esperando por momentos o estampido do volcão, 
que os engulisse, largaram com dor intensa a relê, em que haviam 
empolgado as unhas recurvas, deixaram o desgoverno, levando a 
alma partida de remorsos, e tendo diante dos olhos, para sua eterna 
confusão, o busto da pátria atraiçoada. 

Convocou-se um grande conselho composto do clero, nobreza, 
povo e chefes militares; c celebrando-sc uma sessão extraordinária 
a 13 de Dezembro, em que serviu de presidente o Sr. Francisco 
de Paula Cavalcanti de Albuquerque, por falta mórbida do pro-pre-
sidente Barreto, expoz que sc achando a província bandeada, e 
ameaçando a guerra civ i l , havendo um corpo reunido em Goiana, 
que annunciava não cessaria sera que se mudasse de governo, não 
havia outro remédio, para as publicas calamidades, que a demissão 
deste, pelo que foi demittido com seus companheiros; e passando-se 
a eleger um precário, na forma da carta de lei de 20 de Outubro 
de 1823, sahiram eleitos, para presidente, o Exm. Sr. Manoel de 
Carvalho Paes de Andrade, varão patriota a toda prova; para se
cretario, o Dr. José da Natividade Saldanha; conselheiros, os Srs. 
Dr. Bernardo Luiz Ferreira, Dr. Manoel Ignacio de Carvalho, Dr. 
Francisco Xavier de Brito, Bento Joaquim de Miranda Henriques, 
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o Rvm, parocho Luiz José Cavalcanti Lins, o o Exm. deputado 
Felix José Tavares de Lyra, 

T ambém sc elegeu por acclamaçao para o governo das armas 
o Exm. coronel José de Barros Falcão, chegado victorioso da expe
dição da Bahia contra Madeira. 

E com esta eleição acalmaram-se os ventos, que por toda parte 
estavam soprando a desgraça e a ruiua desta deliciosa província. 

Novo argumento de que a providencia, por rasgo de sua bon
dade, com um braço nos faz chegar as bordas do abysmo para co
nhecermos os perigos, e com outro nos sustenta e nos r e t i r a d o pre
cipício. 

Bênçãos infinitas, e graças perennes lhe sejam dadas ! 
Talvez não seja possível á esta província uma escolha, que me

reça mais a publica confiança; pois que felizmente vemos nestes il-
lustres varões de mãos dadas a sabedoria, a prudência e o zelo pa
triótico mais acrísolado. O que tudo se v i u estampado nos seus pr i 
meiros arbítrios, tendentes á segurança interna da pátria, e preven
ção contra os males, com que nos amedrontam as tempestuosas cer-
rações do Cruzeiro do Sul, c em outras providencias, que constam 
do Diário n. 43 ; e ehperavamos de suas virtudes cívicas e moraes, 
não termos oceasião dc sermos contradictos pelos nos-sos amados con
cidadãos. 

Cautela, união, valor constante. 
Andar assim, é bom andar. 

Boa viagem. 



V 
(QUINTA FEIRA, 15 DE JANEIRO DE 1824) 

Uma nuvem que oa arca escurece, 
Sobre nossas cabeças apparece. 
CAM. CANT. 5. 

RIO DE JANEIRO 

Ainda que nos nossos números antecedentes hajamos tocado 
nos fins, a que sc dirigiu a facção portugneza do Rio de Janeiro na 
dissolução da soberana assembléa constituinte legislativa do Brazil, 
com tudo o fizemos superficialmente e de passagem, reservando 
para um numero particular a indicação e demonstração deste pro
pósito ; o qual devemos ter muito em vista, e olhar para elle, como 
a nossa estrella do norte, a fira de que a náo do estado não vá infa
mar nossos mares com o seu naufrágio. 

Dos suecessos de Portugal c do Brazil, sc conhecem dous fins 
nos da dissolução da soberana assembléa constituinte; ura impossí
vel, attentas as circumstancias actuaes daquelle reino e deste im
perio ; outro acima das forças da facção portugneza ; o qual si a 
facção pretende levar avante, virá a parar na desmembração do im-
imperio e total ruina da mesma facção. 

Fallo da recoloidsação do Brazil, c da sua escravidão interna, 
ou estabelecimento nelle do systema absoluto. 

Basta lançarmos as vistas sobre os esforços de Portugal, 
mesmo antes da queda da sua constituição, e manobras de alguns 
ministros do Rio de Janeiro, e alguns movimentos, que tem appa-
recido nas provincias, suscitados por Portuguezes, para conhecer
mos, que aquelle reino e seus emissários espalhados pelo Brazil não 
podiam deixar de empregar todas as suas forças de intriga, seduc-
ção c alliciação, para que dissolvesse a soberana assembléa consti
tuinte ; pois que subsistindo esta, e continuando em seus traba
lhos, jámais se poderia verificar o projecto monstruoso do velho 
Tejo. 

Seria coucebivel a possibilidade de retrogradar o Brazil da es-
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trada «la liberdade e independência, que havia proclamado, por cau
sado de arrastar em tres séculos os grilhões do infame o vergo
nhoso captiveiro, e por haver tocado a idade da sua virilidade e 
cpocha da sua emancipação, tendo juntos e reunidos em um só lugar 
e corpo os representantes da sua soberania, os defensores dos seus 
direitos, os oráculos dos seus sentimentos, os dircctores do seu es
pirito e dc suas forças ? 

Todos conhecem, que não reina a mesma impossibilidade no 
caso opposto ; porque não havendo um centro commum, á que se 
refiram todas as vontades, e d'onde partam as direcções das mar
chas seguras, ficavam as provincias isoladas, tomando cada uma 
seu rumo ditferente, e por isso aptas á serem subjugadas, uma 
após outra, vindo rematar o negocio na escravidão dc todas. O 
cordel triplicado é diíficil de romper-se ; mas não subsiste a mesma 
difticuldadc, quando os ramaes estão desacochados c separados. 

Por esto principio não havia outro meio mais a propósito paia 
seus fins, do que a dissolução da assembléa, que era o mesmo que 
atacar a independência do Brazil na víscera da sua vitalidade. 

Por se esperar esta dissolução, e com ella a reunião do Brazil 
com Portugal, é que os ministros de estado do Rio dc Janeiro, não 
se importando com tantos clamores contra suas injustiças, arbitra
riedades e patronato, não deram bordo algum para o norte da re
forma, e foram seguindo o mesmo rumo tortuoso, como quem não 
era responsável ao soberano conselho e suprema autoridade do 
Brazil. 

Porque sc esperava unir o Brazil á Portugal, é que se mandou 
sobrVstar o curso da moeda, com o novo cunho do imperio, e a as
sembléa constituinte era tratada com desdém e affronta pelos che
fes chumbeiros dos corpos da côrte, c mesmo ameaçada com disso
lução e morte no próprio Diário do Governo, e se fizeram todos 
aquelles acintes c insultos aos Brazileiros, que resumidamente nota
mos no nosso antecedente. 

De nenhuma importância deve ser a acommodação, que ao 
principio se deixou ver do executivo para com a assembléa, por 
quanto por outro lado o que o tempo foi apresentando prova sem 
replica, que no Rio de Janeiro se seguia o mesmo plano, que em 
Portugal, de se estar por tudo, que a assembléa soberana decre
tasse, para deste modo se distrahir a mesma assembléa, illudirein-se 
os povos, ganhar tempo e poder-se melhor aproveitar a primeira 
conjuncção, que se apresentasse de favorável. 

Na mesma ordem está a demissão do ministério no dia 10 de 
Novembro. Bem que se queira inculcar esta demissão como uma 
medida própria para se conseguir a trauquillidadc publica, que dc 
propósito se havia perturbado, com tudo salta aos olhos de todos, 
que estão ao facto destes negócios, que foi uma das peças do aríete, 
que a facção unitária jogava contra o Brazil, para melhor conse
guirem a illusão do mesmo, e os fins de seus inimigos. Os Portu
guezes e seus apaniguados fizeram pé atraz, para ao depois ataca
rem com mais violência e melhor exito. Por este motivo na no-

5tí -
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meação dos novos ministros e secretários de estado não se viu um 
só Portuguez, atim que por este meio se podesse remediar a descon
fiança de quo so pretendia a união dos dous hemispherios. 

Esforços inúteis, c que já não illudem a quem se acha escar
mentado, pela dura experiência das tramas portuguezes! 

Esta é a illação que se tira da combinação dos factos expos-
tos, illação que nos deve pôr a todas de vigia coutra a diligencia 
dos unitários, apezar da sua hypocrisia e juramentos de adhcsão á 
causa da independência ; pois estamos vendo, que muitos daquelles, 
que foram mais promptos em prestar o juramento cívico, são os 
mesmos que cobertos desta egide tem trabalhado e minado surda
mente a causa da nossa libcrdade,como desgraçadamente tem appa-
recido em todas as provincias; pois, vassaílos até os ossos do rei 
de Portugal, tem neste século dado uma pratica exacta ao antigo 
proloquio: Regis ad exemplam totus componitur orbis. Aquelle 
rei jurou, rejurou c perjurou. Os que são seus vassallos decora
ção em todo o Hrazil juram, rejurara e peijuram ; c estão a espera 
do favor das circumstancias, para então nos darem em que enten
der e cuidar. 

Não sc deve, portanto, ter por absurdo nem mesmo paradoxo, 
que a facção porlugueza tivesse em projecto a união do Brazil com 
Portugal,e o estabelecimento do systema absoluto no mesmo Brazil. 

Uma cousa c conseqüência necessária da outra ; porque como 
se poderia procurar a união do imperio com aquelle reino, ficando 
o imperio constitucional, quando o reino, que devera ser a metiopo 
Io, estava absoluto ? 

E' concebivel,quc os Portuguezes que pretendem, bem que es-
tolída c inutilmente, serrar de cima c cansar-nos os olhos ao pó da 
serradura, procurem uma união federativa, para que cada uma das 
nações federadas tenha sua constituição particular, e, segundo ellas, 
o Brasileiro c o Portuguez sc contente cada um com os bens e van
tagens do seu paiz natal ? 

Não, por certo. 
A pedra do escândalo é pela independência ficarem esteB re

duzidos a irem cavar as minas dc ferro de Pcncla, as dc chumbo dc 
Aremenha, e as de estanho de Lafões, porque já o caduco Tejo não 
rola mais as antigas areias de ouro, tão decantadas pelos poetas. 

Este negocio, porém, não está somente na ordem dc uma illa 
ção ; temos provas positivas e ter mi nau t es. 

O decreto de 12 de Novembro, a proclamação de 13, c o ma
nifesto de 16, nos ofFerecem matéria mais que sutlicicnte para assim 
concluirmos. No decreto se diz, que está convocada uma nova 
assembléa, que deve trabalhar sobre um projecto de constituição, que 
em breve se ha de apresentar, delicadamente mais liberal do que o 
que se discutia na assembléa dissolvida; e na proclamação declara 
S. M., que si fosse 2)ossivel, elle estimaria que o projecto se con
formasse tanto com as nossas opiniões, que nos podesse reger, ainda 
que provisoriamente, como canstituição. Eis aqui o centro, a que 
sc dirigem todos os raios dos esforços da facção portugneza; ou o 



ponto de apoio, em que se ostriba a alavanca de ArehimedèS, com 
que os unitários c absolutos pretendem suspender e derribar a iude
pendencia do Brazil. 

Deixando, pois, de parte outras reíiexões,qnc nos oecorrem nes
te ensaio, PÓ nos contentamos em perguntar: Uma assembléa, que 
trabalha sobre um projecto de constituição ofTerecido por 8. M., se
ria uma assembléa soberana constituinte, representativa da sobe
rania do Brazil ? Parece-nos e a muita gente limpa, que ella não 
passará de ura mero conselho ou cortes, como as de Lamego, San
tarém, Torres-Vedras, Elvas c outras dc Portugal, que não foram 
mais que um ajuntamento de supplicantes, tirados das tres classes, 
clero, nobreza c povo, sem a mais leve sombra do poder legistativo, 
quanto mais constituinte. 

E é esta a natureza e qualidade, que deve ter a representação 
nacional, que forma o pacto fundamental da nossa sociedade V 

E'da essência da representação nacional a escolha das maté
rias, que devem formar o objecto do pacto social; porque sò a na
ção c áquem toca e pertence estatuir. Ecm 1818 acaba de susten
tar verdadeira e energicamente um escriptor portuguez, contra os 
redactores do Investigaor .Portuguez na Inglaterra, que as cortes de 
Lamego c as do mais de Portugal nunca tiveram o poder legisla
tivo, como as câmaras dos pares c communs da Inglaterra, só por
que os soberanos foram sempre os que propuzeram ás cortes as ma
térias das ordenações das leis. 

E não é esta a natureza das seguudas cortes convocadas, as 
quaes são apenas chamadas para trabalhar sobre o projecto, que S. 
M. lhes houver de apresentar V Mas isto é de todo opposto aos sen
timentos dc todo Brazil, o contradictorio a tudo que S. M. ha dito 
na sua falia do throno, na proclamação aos Portuguezes de 21 de 
Outubro dc 1822, c em todos os de mais papeis relativos aos direi
tos do Brazil. 

De duas uma, ou a assembléa de novo convocada pode trans 
il i r os limites do projecto, que se lhcoíferece, mudar, alterar o con
teúdo nelle, ou não. Si pode, então é frustrado o tal projecto, e 
não passa de um rodeio artiticioso, para não termos tao cedo cons
tituição, e vivermos mais que precariamente, sem norte, a quo nos 

providencia. 
esses ares a soberania da nação brazileira, aquella soberania tantas 
vezes confessada por S. M. 1. o C, c a quem S. M. deve o throno au
gusto, cm que sc senta, o sccptro dcouro, que impunha, c o diaman
tino diadema, que o coroa. 

E como S. M. na proclamação dc Agosto do anno passado nos 
dmse — Confiai no vosso imperador e defensor perpetuo, o qual 
nem quer alheias attribuições, nem deixará jámais usurpar as que de 
direito lhe devem competir—temos este no vo argumento de que b. M. 
foi coado aassignaros decretos e proclamaçòes, c esta inteiramente 
illudido pelo bando portuguez, que abusando aa candura e docrli-
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dade de nm principe,que foi talhado para escurecer a gloria dos Ly 
cufgos e PediOB-Grandes, lhe tem dado uma grande quebra no seu 
nome; pois ainda no caso de por este meio alcançar algum bom sue
cesso, se deve diminuir do merecimento aquillo, que se deve á vio
lência. 

A quantos príncipes os ministros e conselheiros tem fechado o 
templo de Memória, a que tinham direito pelos seus talentos na
turaes ? 

Assim se refere dos reis de Portugal D. João TIl o D. Felippe 
I I ; e de D. Sancho I I nos deixaram escripto os historiadores, que 
era ãe condição piedoso, sem malícia. e jacil em crer o que lhe 
diziam. Fora um dos melhores reis, que governaram este reino, si 
tivera melhores conselheiros. 

Depois qual será a natureza do projecto oflerecido por S. M. ? 
Duplicadamente mais liberal do que o desprezado, diz o decreto. E' 
muito prometter, ou prometter muito !!! Heu nihil invitisfas est 
quemquam jidere Dícis ! 

Todos sabemos, que não é S. M. quem promette ; e porque não 
queríamos tanta felicidade junta, nos lembramos do conselho de 
Marmontel : " Diseonfíai de todo aquelle que pretende fazor os 
homens mais felizes do que elles não querem ser. E* esta a chime-
ra dos usurpadores e o pretexto dos tyrannos." 

E si nos é licito usar aqui das lições, que nos dá a historia, 
devo dizer, que nas cartas constitúcionaes e projectos de constitui
ção, dadas pelos respectivos imperantes, as vantagens dos povos e 
sua felicidade costumam avultar muito pouco, ou são um nada ; e 
por isso mesmo que foram dadas por elles, quasi nunca são cumpri
das, porque o legislador fica com o direito de iuterpretrar, alterar e 
obrigar a lei, quando lhes dá na vontade, como nas cortes de San
tarém, celebradas em mil quatro centos e cincoenta o um, D.Affonso 
V de Portugal respondeu aos procuradores dos povos, que lhe 
estranhavam mudar as leis feitas em cortes sem o consentimento 
das côrtes: Respondemos,que nossa tenção è ãe cumpridamente man
darmos guardar nossas ordenações e leis; e acerca da mudança 
dfellas sem côrtes, nosso 'propósito c de as não mudar, senão quan
do o caso o requerer. 

Occorre mais perguntar a quem se ha de commetter a redac-
ção do tal projecto ? 

Parece muito natural suppôr-se que áquellcs mesmos, que já 
em mil oito e vinte e um, pelo decreto de 18 de Fevereiro, foram 
nomeados para a commissão da junta de côrtes da quasi constitui
ção para o Brazil ; pois que a maior parte d'elles existem naquella 
côrte e aos lados de S. M. I . Mas ha ! que por entre as nuvens dos 
trabalhos dos taes senhores,no tempo do governo portuguez,de suas 
máximas políticas e seus sentimentos emittidos na assembléa dis
solvida, lobrigo as lagrimas das pleyades que choram a nossa es
cravidão e os estragos do absolutismo ! 

Cautela e mais cautela ; attenção e mais attenção, oh 1 Per
nambuco ! 
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O cisco, que o pampeiro do sul empurrava para o norte, se vai 
engrossando ; as definições de Portoalegre, a poeira, que em Cam
pos levantou o íaçanhoso Morres, os ensaios de Minas-Geraes vão 
tomando corpo e nos vão cegando. Temos çáào infeliz ! Temos 
trabalho ! Temos absolutismo ! Temos escravidão ! 

Diz a proclamação, que S. M. estimaria, si fosse possível, que 
o projecto se conformasse tanto com as nossas opiniões, que nos po
desse reger, ainda que }yrovisoriamente, como constituação. Eis a 
nuvem medonha, que se levanta sobre nossas cabeças ! Eis a pri
meira e única razão para a dissolução da assembléa ! . 

O projecto é a única constituição, que se pretende dar ao Brazil: 
c para não arrepiarmos, nos pretende illudir % facção absoluta com 
o provisoriamente. Hostis habet muros, tulit alto a culmine Iroia. 
V i r g c. 2. 290 j o inimigo estreita o assedio, aproxima os aproxes, 
já bate ás portas, e o Brazil, qual outra Tróia, tomba do elevado 
cume da sua gloria. . 

Este provisoriamente explica todo o enigma, quer dizer que 
em quanto sc não faz a constituição, se governe o império pelo 
projecto. Logo não sc pretende convocar segunda assembléa ; e o 
que diz o decreto de 12 é ülusorio. Porque si a assembléa deve de 
trabalhar já e sem perda de tempo,não vem á propósito o prooisoria-
?we«^;eistoquando sobre o projecto é que devem de versar os 
trabalhos da assembléa. 

Como se comprehende, que trabalhando a assembléa sobre o 
projecto, depois do trabalho, não haja constituição, e fique o pro
jecto servindo de constituição provisória V Ao menos nos amda 
não cahimos bem nesta intelligencia. 

E quando teremos constituição feita peta nação t 
Nunca, nunca, nunca. 
E que impei io então vem a ser o Brazil ? 
Império urojectado. e não imperio constituído, e por isso nunca 

imperio : e um imperio tal em que ordem deve de ser collocado en
tre as potências ? • •*. A. 9 xrA™» 

Será uma potência dc primeira ordem ? Sera de segunda ? Nem 
de uma, nem dc outra ordem. Será potência nullim.dwcmseos, por 
que até hoje é incógnita a ordem das potências projectadas. 

Todos vêem que no decreto se diz, que o projecto da consti
tuição hade ser apresentado a assembléa ; na proclamação se decla
ra, que elle hade ser apresentado aos Brazileiros, e immediatamente 
se níettc á cara a idéade servir o projecto de constituição provi-

*0n<Esta declinação,que se vai fazendo da mesma cousa,com o addi-
tamento do provisoriamente, bem mostra o ardil que sc tem arma
do para que não hajam mais cortes constituintes. fc o que snecede-
ráé que, formado o projecto, hade ser remettido as câmaras para 
fazerem reflexões suas para a reforma ; ao depois, apezar dc que as 
câmaras não tenham representação alguma,cnao sejam mais do que 
cornos elegidos pelas villas e cidades para administrarem suas íen-

attribuições, e tudo que é representação estqa eon-
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centrado nas cortes, c nellas somente, e cm mais ninguém, dir-sc-ha 
que são supérfluas as cortes ; porque já a nação explicou a sua von
tade pelos órgãos das câmaras : e nisto vem a parar a constituição 
do Brazil. 

E será isto o que S. M. prometteu aos Brazileiros no manifesto 
do 1- de Agosto de mil oito centos e vi n t e dous ? 

AUi S. M. prometteu do modo mais positivo, que o congresso 
soberano, representativo do generoso povo brazileiro, era quem 
havia dc fazer a constituição do imperio. Lêa-se este monumento 
da sabedoria, da constitucioualidade de um príncipe, que se sacri
ficou todo pelos Brazileiros ; c conheça-se que a sua grande alma 
illuminada não tem parte alguma nos decretos c proclamaçòes em 
questão; appellemos para o mesmo senhor,passados estes momentos 
de illusão, engano oú coacção, em que se acha pela alcatca unitária, 
e mutilha absoluta. 

(Continuar-se-ha) 

Cautela, união, valor constante. 
Andar assim, é bom andar. 

Iloa viagem. (*) 

(*) Este numero traz a data do anterior, quando pela periodicidade do 
jornal devera ser de 22 dc Janeiro. Isso induz a crer ter havido algum des
cuido typographiço, tanto mais quanto o numero subsequente o* datado de 
2W de Janeiro, oftereccndo assim uni lapso quinzonal, em vez doperiodismo 
ordinário de oito dias, que fora tomado para a publicação do Typhis. 

(Nota do Reuisor.) 



VI 
(QUINTA FEIRA, 29 DE JANEIRO DE 1824) 

Uma uuvcin quo 08 ares escurece, 
Sobre nossas cabeças apparoce. 
CAM. CANT. 5. 

Já se achava impresso o nosso numero antecedente, quando nos 
chegou ás mãos o decreto imperial de 13 dc Novembro do anno 
passado, em que se crea o conselho dc estado, que deve fazer o pro
jecto da constituição, e tratar lambem doa negócios de maior monta. 

Muito nos satisfizemos da sua leitura ; porque nelle achámos 
manifesto aquillo que, concebido no silencio do nosso gabinete, tr
ilhamos avançado naquelle numero, por ventura com escândalo de 
alguma gente; a saber, que o projecto havia dc ser cncommcndado 
talvez aquelles, que cm 1821 foram nomeados pelo decreto dc 23 
dc Fevereiro para a commissão da junta dc cortes da quasi consti
tuição do Brazil; e que o projecto, apezar dc sc dizer ao principio, 
que seria apresentado á nova assembléa, ao depois aos Brazileiros, 
havia por fim de contas ser offerecido ás câmaras das provincias, para 
fazerem suas reflexões para a reforma. 

Uma e outra cousa sc vê naquelle decreto ! 
Os nomeados no decreto de 23 de Fevereiro de 1821 para a 

junta de côrtes foram, presidente, marquez de Alegrete; deputados, 
o barão de Santo Amaro, monsenhor Almeida,Luiz José de Carvalho 
e Mello, Antônio Luiz Pereira da Cunha, Antônio Rodrigues Velloso 
de 01iveira,João Scveriano Maciel da Costa,Camillo Maria Toneilet, 
João dc Souza de Mendonça Corte Real, José da Silva Lisboa, Ma
rianno José Pereira da Fonseca,João Rodrigues Pereira dc Almeida, 
Antônio José da Costa Ferreira, Francisco Xavier Pires, José Cae
tano Gomes: procurador da corôa, José de Oliveira Botelho Pinto 
Mosqueira; secretários, Manoel Jacintho Nogueira da Gama, Ma
noel Moreira dc Figueiredo; c os que hoje formam o conselho de es
tado, para afactura do projecto e tratamento dos negócios de maior 
•monta, são os ministros e secretários de estado, João Severiano Ma
ciel da Costa, Clemente Ferreira França, Luiz José de Carvalho e 



Mello, Francisco Villela Barboza, João Gomes da Silveira Men
donça, Antônio Luiz Pereira da Cunha, os conselheiros da Fazenda 
barão de Santo Amaro, (José Egydio) José Joaquim Carneiro de 
Campos, e Manoel Jacintho Nogueira da Gama, 

Estamos a espera do projecto, para vermos a sua duplicada li-
beralidade. Ao tempo, descobridor das mais subtis tramóias, fica 
reservado o confirmar ou refutar a nossa previdência da marcha, 
que o negocio ha dc seguir. 

E deixando aos nossos leitores as reflexões, que admittc o de
creto ultimo, no que diz respeito ás observações das camarasy ao 
quando se hão de reunir os representantes da nação em assembléa, 
e aos negócios de maior monta, nos contentamos com notar, que na 
proclamação imperial aos Brazileiros, que principia não poucas ve
zes vos tenho feito patente a minha, remettida á este goveruo por 
portaria de 8 de Agosto do anno pasmado, se diz, que algumas câma
ras das provincias do norte deram instrucções aos seus deputados, 
cm que reinava o espirito democrático ; que era um absurdo demo
cracia no Brazil; c que não era, menor absurdo o pretenderem ellas 
jyrescrcver leis aos que as devem fazer; e agora pelo decreto citado dc 
13 de Novembro do anno passado, as câmaras hão de fazer sobre 
o projecto as observações, que l/ies parecerem justas, e as apresenta
rão aos respectivos representantes das provincias, para dellas faze
rem o conveniente uso, quando reunidos em asseembléa. 

Quem não vos conhece, facção portugueza absoluta, que vos 
compre! 

Si não tivéssemos em vista a máxima lembrada, c posta em pra
tica por Montesquieu de se não esgotar de tal maneira um assumpto, 
que se não deixe nada a fazer aos leitores, nós faríamos ver, que o 
novo fim, á que S. M. sc propõe na proclamação de 16 de Novembro 
de ambicionar gloria cada vez mais para si epara o Brazil, c uma 
outra prova de que se pretende estabelecer no Brazil, não um im
perio constitucional, sim uma monarchia absoluta, e mostraríamos 
que as difterentes bases não constitúcionaes, que se tem lembrado 
na proclamação de 16 de Julho, a saber, os sagrados direitos da se
gurança individual, da prosperidade e da immunidatle da casa do 
cidadão ; eua de 16 dc Novembro independência do imperio, inte
gridade] do mesmo e systema constitucional, apezar de se prometter 
que serão mantidas religiosamente, são proposições ouças de sen
tido, da mesma natureza, peso e observância, que a da lei mental 
de D. Duarte, rei de Portugal, sobre a suecessão das filhas nos bens 
da coroa ; porque todas as vezes que fôr dos interesses dos manda
rins Berquós, Gordilhos, Almadas e outros desta farinha, hão de 
ser esquecidas, interpretadas e abrogadas, bem como suecedeu com 
a dita lei mental a respeito do celebre João das Regras, seu inven
tor. No entanto, porém, que deixamos á cada um abundar em seu 
juizo, passamos a indiciar aos nossos concidadãos, que não são let-
trados, as conseqüências, que sc tiram deste tempestuoso turbilhão, 
si os zephiros dos nossos respeitosos clamores uão desfizerem as nu-
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vens, que rodeando o throno dc S. M., o prohibem de ver o sol da 
razão c da justiça. 

Sendo o throno, que o Brazil levantou c jurou sustentar e de
fender, um throno constitucional, segue-se, que si acaso se tein pro-
jectado de não haverem côrtes constituintes, e que fiquemos redu
zidos ao absolutismo de Portugal, serão as provincias do imperio 
desmembradas, aniquilar-se-ha o império, e ficará o Brazil exposto 
á ser presa de aventureiros ousados. 

Não ha pessoa lettrada, que não conheça este perigo; todos o 
prevêem, todos o temem, e no mesmo recinto da assembléa o disse
ram com o seu valor conhecido os senhores Alencar e Montezuma. 
Este áface do mesmo ministro do imperio declarou, que Deus nos 
livrasse, que a tropa do Rio de Janeiro fizesse ali a respeito da as
sembléa o mesmo, que a tropa de Portugal, porque em breve ficaria 
o imperio reduzido unicamente ao Rio de Janeiro; e aquelle, que 
si o poder executivo, por ter a força armada â sua disposição, qui
sesse dissolver a assembléa, ficasse na certeza de que qualquer aiten-
tado, da. parte do executivo contra a assembléa, dissolvia o império, 
epor conseqüência o titulo de imperador. 

Verdade eterna, que não poderá ser contradicta por força al
guma de seducção, nem esterilisada pelos estragos das armas ; por
que, como mesmo confessa S. M., toda força é insujficietUe contra a 
vontade de um povo, que não quer ser escravo. (Proclamação de 
S. M. I.) 

Pois é concebivel, que o Brazil sacudisse o jugo portuguez, que
brasse os ferros de Thomar para arrastar os de Sorocaba ? 

Arredamos para longe de nós o domínio portuguez só por ser 
portuguez, ou porque elle se oppunha á nossa felicidade c a nossa 
liberdade politica, e nos prohibia de representarmos no universo 
aquella scena, para que nos talhou a providencia ? 

E este augusto lim poderemos conseguir por meio de um pro-
jecto, que sirva de constituição provisória ? 

Poderemos desfruetar os dôccs fruetos da liberdade, que já te
mos principiado a gosar, sem termos representação nacional, sem 
assembléa soberana, que nos constitua de um modo digno do gênio 
livre dos Brazileiros, do seu caracter brioso c da riqueza do nosso 
solo ? 

Quanto vos enganaes, infames aduladorcs, que seduzia o me
lhor dos príncipes! Retrocedei na estrada, que principiastes 
bater. 

O Brazil ha de ser livre da escravidão externa e interna; nem 
lia dc sugeitar-se mais ao orgulho e predomínio portuguez, nem áa 
arbitrariedades do systema absoluto, com que lisongeaes ao impe
rador para vossos interesses particulares. 

Sem representação nacional, sem côrtes soberanas, que cilas 
mesmas formem a nossa constituição, não ha imperio. Debaixo 
desta condição impreterivel é que acclamamos a S. M., e S, M. o ju
rou taml.em da sua parte. Si por vossas tramas S. M. faltar ao 
seu dever, e não celebrar já c já as côrtes soberanas, está dissolvido 



o pauto, e o Brazil seguirá o seu destino ao travez da mais sangui-
nolenta guerra. Será melhor, que a não do estado seja uma uáo 
opitergina do que render-se ao valor de algum Pompéo. 

A segunda conseqüência da dissolução da assembléa, si ella não 
for sera perda de tempo reunida, ó a evaporação^ da liberdade polí
tica, que proclamámos, e porque nos temos sacrificado. 

A liberdade politica é, como diz Montesquieu, De PEsp. des 
Lois lib. 2. cap. t i . , aquella tranquillidade de espirito, que gosa o 
cidadão, nascida da opinião, que tem cada um da sua segurança. 
Para que esta exista, é necessário que o governo seja tal, que ura 
cidadão não possa temer outro cidadão, e jámais esta se pode en
contrar e gosar naquelles estados, em que se acham depositados 
nas mesmas mãos os dous poderes, legislativo e executivo; pois 
póde-sc temer que o mesmo soberano não faça leis tyrannicas para 
elle as executar tyrannamente. E não se reunindo outra vez im
mediatamente a assembléa dissolvida, ou convocando-se uma que 
não seja mais que um mero couselho, que trabalhe sobre um corpo 
de leis imposto á uma ássembléa, que por si mesma, em conseqüên
cia da soberania da nação, que representa, não escolher as matérias 
(pie devem formar o objecto do pacto social, não ficara reunidas 
nas mesmas mãos os poderes legislativo e executivo? 

E não sc hão de seguir todas as conseqüências do absolutismo ? 
Que barreira haverá contra os ataques, que o executivo fizer 

aos direitos da nação ? 
Quem fará suspender a propensão do executivo para a tyran

nia? Não temos uma muralha da China contra as correrias dos 
' Part aros. 

Quem punirá as arbitrariedades do ministério c seus ofiiciacs? 
Qual será o cidadão, que possa contar com a segurauça da sua 

vida, da sua propriedade, da sua honra ? 
Lancemos os olhos sobre as monarchias absolutas, e veremos 

quanto são precárias, insuflicientes c illusorias as leis sobre estes 
artigos ; veremos, que todas as vezes que apraz aos soberanos, não 
ha lei alguma, que esteja isenta de ser interpretada ao seu gosto 
delles, e mesmo abrogada, ficando o cidadão indefeso. Para fugir
mos estes males c outros infinitos, que tanto tem pesado sobre nos
sas cabeças no dilatado espaço dc tres séculos, é que proclamámos 
o imperio constitucional, e levantámos um imperador. Bem como 
não podia a assembléa constituir outra forma de governo, assim 
não estamos obrigados a receber alguma, que não seja a procla
mada. 

Estamos com as armas nas mãos para defendermos a S. M. c a 
nós contra os inimigos externos, morreremos todos neste empenho; 
c as devemos voltar contra aquelles internos, que nos quizerem 
obrigar a seus caprichos ; porque 8. M. mesmo não tem direito de 
se oppor á constituição, porque depois de haver chamado seus subdi
tos para gosarem da liberdade, elle não pôde dizer: Não quero que 
sejam livres. Verdade esta tão evidente, que não pôde escapar ao 
cego lisongeiro do Regulador Jrrazileiro, n. 8. f l . 104. 
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Ou imperio constitucional, ou nada. 
Segue-se, em terceiro lugar, que propondo-se S. M., como deve 

para desencargo de sua consciência para com Deus, desempenho de 
sua palavra aos seus subditos, e legitimo direito á honra e gloria a 
faee dos príncipes e nações do orbe, propondo-se, dizemos, a convo
car já e já a assembléa constituinte, que forme o nosso pacto social, 
e sem a qual não ha imperio, jámais deve de ser celebrada na ci
dade do R i o dc Janeiro; a sua séde deve de ser em um lugar, onde 
se não ache uma força armada, que sendo seduzida, como a da
quella côrte, possa mostrar o seu valor marcial contra os paes da 
atna, inermes e inotTensivos, de modo que senão tirem mais 
qnclle amphitheatro os seus reprcscntantes,vingadorcs dos 6ciis di

reitos e agentes dc sua felicidade; nem estes lá irão, porque estão 
persuadidos que senão devem sacrificai 1 pela pátria, quando do seu 
sacrifício se não pódem esperar bens alguns, e a felicidade dos seus 
concidadãos. 

Também não se devem convocar côrtes compostas de outros 
deputados, que os eleitos para a assembléa, que foi dissolvida. Por 
quanto a força, porque sc dissolveu aquelle congresso, não lhes tirou 
o direito deformar a constituição, que lhes foi outorgado pelos po
vos, enem estes lhes pódem cassar a commissão,que lhes deram, por
que elles cumpriram exactamente com os seus devores, e zelaram 
quanto estava cm suas forças os direitos e bem de seus consti
tuintes. 

A vista disto, se deve entender, que,confessando S. M. que a to
talidade da assembléa era de dignos representantes do generoso 
povo brazileiro, a convocação de novos deputados se atira a acabar 
com estes; o que se não pôde concluir com aquelles, ou porque so 
não espere achar outros da mesma sufheiencia, ou porque os novos, 
vendo o fira desastroso da primeira assembléa, não tenham valor de 
sustentar e defender os direitos da nação, e se deixem levar das in
fluências da facção portugneza, que á todas as luzes pretendo no 
Bra z i l estabelecer o governo arbitrário e caprichoso. 

Cerramos estas reflexões, lembrando aos taes senhores Portu
guezes e seus apaniguados do Br a z i l , que os governos arbitrários 
andam sempre cercados de receios, e temerosos da condueta dos2>ovos 
opprimidos; e si estes não gosam dos encantos da felicidade, aquel
les não tem repouso em suas vigílias, e sonlurnão reacções, inventam 
quantas estratagema* lhes suggere o systema. de reger povos jielo ter
ror dos supplicios e dos ferros, como disse sabiamente o illustre de
putado Rodrigues dc Carvalho. 

E nesta terrível conjunetura, os povos para se defenderem ar
riscam com o denodo, que produz a desesperação, o amor da vida, 
e acabam com a aniquilação dos governos. 
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PERNAMBUCO 

Chegou afinal o dia 8 de Janeiro, marcado pelo governo tem
porário para se elegerem novos deputados para a nova assembléa 
constituinte, segundo o decreto de 17 de Novembro passado, e pre
sidente e mais junta governativa para a província, segundo a carta 
de lei de 20 de Outubro do mesmo anno passado; e o resultado 
deste ajuntamento é o que consta do seguinte : 

TERMO DE ELEIÇÃO DO PRESIDENTE, SECRETARIO E -MEM
BROS DO CONSELHO DO ÍJOVERNO PROVISÓRIO 

DA PROVÍNCIA, ELEITO PELO COLLEdO ELEITORAL DAS COMARCAS 
DESTA CIDADE DE OLINDA E DO RECIFE 

Aos oito dias do mez de Janeiro do mil oitoeentos e vinte e 
quatro, terceiro da independência do Bra/.il e do imperio, nesta ei 
dade de Olinda em a catedral delia e santa sé, onde se achavam 
congregados o illustre senado da câmara desta mesma cidade eos 
eleitores de parochias, que foram convocados para a factura do 
novo governo, pela demissão do governo provisório, tratada em 
conselho de 13 de Dezembro do anno próximo passado, c também 
para a eleição de novos deputados para o congresso constituinte e 
legislativo, na conformidade do decreto de S. M. I . e Constitucional 
de 17 de Novembro do mesmo anno, e proceder-se a eleição do pre
sidente e secretario, em conseqüência da representação que fez o 
eollegio eleitoral a S. M. L, ponderando justos motivos, que obriga
vam a dita eleição, cuja representação será encaminhada pelo se
nado, ficando registrada no mesmo senado ; e feitas as formalidades 
do estylo, sahiram eleitos para presidente o Exm. Manoel de Car
valho Paes de Andrade, para secretario o Bacharel José da Nati-
vidade Saldanha, para conselheiros o Dr. Bernardo Luiz Ferreira, o 
Dr. Manoel Ignacio dc Carvalho, o Dr. Francisco Xavier Pereira 
de Brito, o Padre Manoel Silvestre de Araújo, Manoel Paulino de 
Gouveia e o Padre Domingos Alves Vieira. E quanto a factura dos 
novos deputados, foi decidido por uma unanimidade de votos, que 
se não elegiam ; porque tendo esta provincia já eleito aquelles, que 
deviam fazer e firmar o pacto social e a legislatura nacional, e não 
tendo ainda estes concluído esta soberana commissão, e nem pros
tituído o seu caracter, era contrario á dignidade e decoro desta pro
vincia nomear novos, e mesmo contrario á direito, porque os pro
curadores, depois de se fazerem seuhores do negocio,não podiam ser 
expulsos senão por prevaricação ou suspeição, o que não existia 
nos dignos deputados desta provincia; e porque também o facto da 
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dissolução do congresso não era dissolutivo dos direitos dos povos 
em conservarem os sous mesmos representantes, tendo antes em sus
tentação da sua dignidade o testemunho respeitável de S. M. I . em 
decreto de 1-3 dc Novembro do anno próximo passado, em que al
tamente eoufessa,que, á excepção de alguns deputados, em todos os 
mais brilhavam as qualidades dc verdadeiros representantes do 
grande imperio brazilico. Ficou recolhida ao archivo deste senado 
a pauta das eleições, para a todo o tempo constar; e fez-se este termo 
em que se assignaram este dito senado, e o todo mais corpo eleito
ral. Eu José Maurício d'01iveira Maciel, escrivão da câmara o es
crevi. 

FM.TJA DO ILT.USTKE, DEPUTADO H E N R I Q U E D E R E Z E N D E , NA SESSÃO 
D E 5 D E NOVEMBRO, DEPOIS DO SR. MONTEZUMA E OUTROS 

Depois de eu ter sustentado a minha emenda contra os ataques 
de um illustre deputado, cujos argumentos parece-me que ficaram 
de todo destruídos, não pensei, que teria mais precisão de fazer no
vas explicações. Mas o Sr. Montezuma de novo a torna combater. 
Eu não me farei cargo dc muitos de seus argumentos, porque julgo 
estarem respondidos naquella outra oceasião ; só responderei á um, 
que elle agora apresenta como novo. _ , 

Diz elle, que o meu additamonto envolve desigualdade c injus
tiça. Eu quizera, que o nobre deputado considerasse, que ha desi
gualdade e injustiça desde que o projecto diz, que a religião catho-
lica é a religião do estado, e a única manteudapor elle; Porque to
dos os que professam as outras communhões christãs, são mem
bros do estado, e para elle trabalham, vindo elles desta forma a man
ter a religião catholica, cm quanto os catholicos em nada concor
rem para a mantença das outras communhões; visto que o estado 
nada concorre para ellas. 

E' esta uma desigualdade e injustiça, que eu j a reconheci em 
outra oceasião. Mas é necessário conceder-se este particular lavor 
ao catholicismo, para que conheçam os povos o cuidado, que esta 
assembléa toma em garantir e proteger a religião do estado, 
mesmo com uma apparente injustiça e desigualdade para com 
outras. . 

E* o caso do meu additamonto; é mais uma garantia e protec-
cão prestada ao catholicismo, até para desenganar os timoratos de 
que com estes artigos sc não antorisa a apostasia, que é de que elles 
tremem, na consideração de que seus filhos poderão aberrar da reli
gião, em que seus paes os haviam educado. 

Além do que, nenhuma injustiça e desigualdade ha para com as 
outras communhões ; porque estas nenhum direito tem a esta parti
cular protecção e garantia. Ellas são extranhas, e só agora sc irão 



introduzindo; a religião catholica, porém, tendo sido até agora a 
única, que os Brazileiros professam, por isso é a religião do es
tado, e a única que tem direito á esta particular protccção e ga
rantia. 

V o t o pois ainda pelo meu additaraento. 

Cautela, união, valor constante. 
Andar assim é bom andar. 

Boa viagem. 



V I I 
(QUINTA FEIRA, 12 DE FEVEREIRO DE 18*24) 

Uma nuvem que os ares escurece, 
Sobro UOSSHÜ cabeças apparecc. 
CAM. OANT. 5.* 

RIO DE JANEIRO 

Anual entornou o sol as águas daamphora,e rarefazoudo as nu
vens, que estavam carregadas, nos deixou entrever o estado político 
da côrte do Rio de Janeiro. 

Tudo sc sabe, porque a cabala portugneza, julgando o exito do 
negocio pelos princípios, depondo a mascara da hypoorisia, faz uma 
espécie de garbo de seus fins malignos, o nos deixa ver, que o rico 
Prata e o gigante Amazonas devem dirigir suas caudalosas corren
tes aos acenos do caduco Tejo. 

O lírazil está sentenciado no synhcdrio do chumbismo á que 
receba a lei da fabulosa filha de Ullyssos. Mas quanto se enganam 
estes vândalos ! O Brazil jurou independência ou morte, o Brazil 
religioso mostrará ao universo inteiro, que elle sabe pesar e guardar 
a santidade do seu juramento. 

Chegou do Rio de Janeiro no dia 30 de Janeiro passado o na
vio François com alguns passageiros, impressos ministeriaes e ou
tros papeis; e dc tudo sc conhece o estado deplorável daquella infe
liz cidade. 

Talvez o quadro de Roma no tempo dc Tiberio, descripto por 
Tácito, nào explique o estado desta nova Babylonia. 

Nào se falia mais em constituição, c o maior dos crimes de es
tado é não se fallar e louvar o projecto redigido pelos decemviros. 
Os homens piobos, constitúcionaes, ricos proprietários, tudo que 
c gente de bem está aterrado e abatido ; ninguém ousa dizer pala
vra fóra daqucllas que sabem do circulo do chumbismo. As pri
sões estão cheias dc victimas ; insultam-se do modo mais indigno aos 
Brazileiros; e diz uma carta de pessoa fidedigna, que sc trata com 
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aceelcramcnto toda sorte de trahições contra aa briosas c Iibcracs 
provincias do norte. 

Talvez não tenha havido um príncipe cm tão diffictis circum
stancias de acertar como o imraortal Pedro I , rodeado de tantos 
egoístas, que procurando unicamente os seus interesses, a sua gran
deza e elevação, tudo isto revestem dos interesses do príncipe e do 
bem do estado. Não ha intriga, de que não hajam lançado mão 
para prohibir, que a verdade chegue a sua presença ; pois estão cer
tos, que em S. M. conhecendo-a, ha de seguil-a, e elles passarão pela 
dor de se verem enganados em suas opiniões, feitos o desprezo c a 
fábula do povo. 

Appareceu afinal o projecto, que se prometteu duplicadamente 
mais liberal do que o discutido na dissolvida assembléa, e appare
ceu forjado cm menos de um mez. 

TC muito trabalhar! 
Esta pressa nos indica, ou que ha dc ter muitas falhas e imper

feições, ou que já estava alinhavado de antemão. Por maior que 
seja a doutrina dos collaboradores do projecto, elles não estão na 
esteira dos Locks, dos Harniltons, nem era circumstancias mais 
vantajosas, que as dos redactores do desprezado; c ao mesmo tempo 
todos os senhores decemviros encarregados de muitos negócios 
do primeiro porte do imperio, e em tempos de tantas perturbações, 
perigos e estorvos, celeritas improvida et casca est. 

Obras de muito menos entidade, mas que aspiravam a perfei
ção, levaram muito mais tempo aos escriptores. A S m y r n a de 
Óínna gastou nove annos em ser escripta; a O l y m p i a de Isocrates 
dez; o Espirito das Leis de Montesquieu vinte. 

Não queremos cora isto dizer, que tanto tempo levasse o pro
jecto, porque seria um absurdo ; só queremos notar, que não se deve 
ser tão calvo, que appareçam os miolos. O projecto já foi feito 
para não ser discutido, e passar como constituição eterna do impé
rio do Brazil. Na segunda hypothese prova a facção unitária, que 
ha muito cila cavava a ruina da assembléa; e as razões allcgadas 
para este aborto, são pretextos para cohonestar esta desordem, e 
acommodaros povos com esta quasi constituição. 

Appareceu o projecto, c sendo rcmcttído por portaria do 17 de 
Dezembro ao senado da muito leal e heróica cidade do Rio de Ja
neiro, este a 20 afrixou editaes, era os quaes communicava átodas 
as classes de cidadãos, que tendo elle lido e examinado o dito pro
jecto, não achára reflexão alguma a fazer, antes encontrara uma 
prova não equivoca do liberalismo de S. M., de seu ministério, e dc 
seu conselho de estado ; que nestes termos, por julgar o senado ser 
conveniente á felicidade publica, e por evitar o grande iutervallo 
de tempo, que estariamos sem uma lei, que nos regulasse; vendo ao 
mesmo tempo, que não poderá haver uma constituição mais liberal 
do que esta, apresentada por S. M., do projecto, porque então seria 
a destruição do systema mouarchico constitucional, c que não po
dia ser menos liberal, porque então encontrando a vontade geral 
dos povos, estes a não quereriam aceitar, e ultimamente vendo, que 



— 461 — 

ÍI nova assembléa geral constituinte c legislativa nada mais pode
ria lazer, do que aceitar este projecto, ou, discutindo-o, fazer outro 
no mesmo sentido, mas por outras palavras, no que levariam pelo 
menos dous annos, correndo risco a segurança publica, porque po
deria apparecer a anarchia, e além disto outras nações não nos 
achando constituídos, não reconheceriam nossa independência ; re
solveu, que, dous dias depois dc aftixados os editaes, se pozessem na 
sala do senado dous livros, em um dos quaes se assignassem os ci
dadãos, que quizessem se jurasse o projecto, que para sempre de
vera íicar como constituição do imperio do Brazil, e n'outro os dc 
sentimento contrario. 

Quem não vê era tudo isto aquillo mesmo, que nós bruxoleamos 
nos nossos números antecedentes ? 

Quem haverá, que deixe de conhecer neste edital a minuta ou 
a influencia dos mesmos, que redigiram o projecto ? Eque o senado 
muito leal e /heróico não fez mais do que assignar de cruz ? 

Quem deixa de enxergar a má fé c a perfídia, com que se tem 
tratado o primeiro negocio do Brazil, a sua independência e liber
dade interna ? 

Poderá haver uma atTronta mais solcmne a todo Brazil, do que 
a que lhe faz o senado muito leale heróico, quando diz, que a as
sembléa constituinte e legislativa não poderá fazer mais que repetir 
o mesmo, que traz o projecto por outras palavras? 

Felizes, e mil vezes felizes os decemviros, que absorveram cm 
si toda sabedoria, toda prudência e toda sciencia politica dc todos 
os Brazileiros ! Desgraçado Brazil, que, illuminado por estas dez 
luminárias grandes, vaes a cahir nas horrorosas obscuridades do an
tigo cahos; pois que cada uma dellas está muito próxima do seu 
oceaso! 

A assembléa constituinte não poderá fazer mais do que aceitar 
o projecto. E' verdade, porque a nova assembléa convocada não é 
constituinte e representativa da soberania da nação; é um conse
lho, que não tem voto decisivo em nada; é um congresso de suppli-
cantes, que pedem e não determinam, que aceitam e não estatuem ! 
A facção portugueza, sempre attenta aos seus interesses, só queria 
que as câmaras fizessem ao projecto suas observações, para que os 
deputados na assembléa fizessem dellas o uso competente; o senado 
muito Uai e heróico dispensa a assembléa do trabalho dos exames 
e debates, e quer que o projecto se jure já como constituição. 

As câmaras, como ja disse, não são representantes dos povos; 
representam sira pelos povos, e para isto c preciso que os ouçam 
primeiro. O senado muito leal e heróico, esquecendo-se manhosa-
mente da sua natureza e do seu officio, inverte a ordem das cousas, 
vota primeiro sobre o projecto, c quer que os cidadãos de todas as 
classes se louvem no seu juizo delle. 

A facção portugueza se contentava, que o projecto fosse adop-
tado como constituição provisória; os que tiuliam em dever op-
por-se á esta monstruosidade, deitam a barra adiante ; o senado 
5S 
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muito leal e heróico quer, que o projecto sirva de constituição do 
imperio do Brazil para sempre. 

Que perfídia! Que indigna adulação! Não foi tão servil, 
quanto este, o senado de Roma no tempo de Tiberio !! Parece-me 
estar vendo no presidente do fluminense o da Dolabela do romano. 

Fazem-se no Rio preparativos para rebater a expedição portu
gueza de dez a quinze mil homens, que vem, debaixo do commando 
de Bcresford, dc Silveira e de Luiz do Rego, conquistar o Brazil. 
Jtisum leneatis, amici? Caberá no Brazil tanta gente ? Ou ainda 
haverá Portuguezes, que queiram vir ao Brazil fazer a guerra, 
quando delle subiram tão escalavrados ? Si elles não poderam sus
tentar os pontos, de que estavam senhores, poderão esperar pisar 
segunda vez nosso solo, e sustentar-se nelle ? O peixe já sangrado 
desconfia, si ré surgir a isca á tona dk/gua, 

K ? mais natural, que o apertado recrutamento, a que se procede 
naquuella côrte, distribuição do exercito em quatro brigadas, mar
chas para diversos pontos, como para defeza, sejam meios dedis-
trahir a attenção do povo do negocio da dissolução da assembléa 
para a defeza commum, o evitar-se assim o effeito certo da fermen
tação, em que estava a tropa e o povo, e também para se não dar a 
devida attenção â approvação do projecto, que é nada menos que o 
cartel de Carlos V I I I aos Florcntinos. 

K si, com effeito, a loucura dos Portuguezes tem sido tão exal
tada, que projeotem esta expedição, pensam muitos ser de accordo 
com a facção unitária do Rio ; e que estes movimentos do Rio se 
dirigem a proteger o desembarque dos Portuguezes, mormente 
quando se diz que todas as forças devem ser destacadas para a praia 
de Sepitiba, ficando a barra indefesa, e o mesmo se deve cogitar 
dos batalhões, que devem destacar para a Bahia e Pernambuco ; o 
nós não deixamos de dar peso c attenção a este conceito, pois que 
vendo, quo tendo tido a facção unitária a habilidade de fazer fal
tar-se a todas as promessas e juramentos feitos aos Brazileiros, só 
não ha de ficar em seu pé o decreto do 1.* de Agosto de 1822 ; pois 
que sem a derogação deste nós havemos tingir nossas ondas do 
sangue portuguez, como elles tingiram as do seu Betis com o sau-
gnc mouro no tempo do D. Sancho I . 

Fizeram-se os eleitores nas freguezias da Candelária, Santa 
Auna, S. José, Santa Rita, SS. Sacramento do Rio de Janeiro, e 
das suas listas apresentadas nos Diários do Governo daquella côrte 
se vô. que sahiram por eleitores quasi todos os ministros de estado 
e conselheiros. Parece-nos isto uma mão forjada, porque apresentan
do-se estes senhores nos collegios elcitoraes para a eleição dos de
putados, hão dc attrahir a si todos os votos, e ao depois, assen
tados na assembléa, que reforma farão ao seu projecto ? 

Todo homem ama mais aos partos do seu entendimento, do que 
os seus próprios filhos. 

Uma igual armadilha descobre muita gente no emprego, que 
se tem feito do alguns deputados para presidentes das provincias ; 
porque não se podem esquecer da deputação dos Portuguezes, que 
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o Junot mandou a Bayonna a cumprimentar Bounaparto, que sendo 
Portuguezes de nascimento, eram Francezes nas opiniões e nas 
obras; e cá dos nossos sabemos,que alguns applaudir am a dissolução 
da assembléa, desfechando em risadas, e outros foram no dia se
guinte ao beijamão por esta grande victoria, quando toda cidade 
estava abysmada em dor e terrorisada. 

B A H I A 

Chegando á essa cidade em o dia 12 de Dezembro os seus de
putados Calinons, c sabendo-se da dissolução da assembléa, a tropa 
c o povo commovido o assombrado deste funesto acontecimento, e 
julgando-se trahido pelos Portuguezes, e quo se tratava de reescra-
vizar o Brazil á Portugal, dividiram-se em bandos, o tomaram doa 
seus inimigos uma pesada vingança por tres dias, sem haver quem 
désse quartel aos Portuguezes, nem forças no governo para obstar 
a torrente, que se havia despenhado com todo furor, quasi verifi
cando-se o que na assembléa preçonisou o illustre deputado Henri
que de Rezende. 

No dia seguinte ajuntando-se um grande numero dc cidadãos 
de todas as classes, e indo a casa da câmara, a fizeram convocar 
pelo toque de sino. • Junta esta, representaram quo era preciso se
rem chamados os deputados, vindos do Rio, para darem a causa da 
sua retirada, antes de acabarem os seus trabalhos; compareceram 
estes, e dando a conta, que já todos sabem, requereu o povo, quo 
o presidente da câmara -representasse ao governo, em nome do 
mesmo povo, que eonvoease um conselho composto dos cidadãos 
de todas as classes constantes de uma relação, que apresentaram 
para que nelle se tratasse da segurança da provincia e traquilli-
dade da cidade. Tudo se fez; c foi assignado o dia 17 para o con
selho. 

Chegado este dia, reuniu-se o conselho composto do governo, 
câmara, empregados públicos, ccclesiasticos e civis, militares, cida
dãos virtuoso", Mostrados o zelosos da causa publica, e de com
mum accordo tomaram as medidas necessárias para manter a or
dem e tranquillidade da provincia em vinte artigos, todos cheios de 
prudência, segurança e zelo patriótico polo bom da província e 
Brazil. 

Entre estes artigos, depois do mostrarem a sua profimaa ma-
mia pela dissolução da assembléa constituinte e legislativa, espe 
rando que S. M. satisfizesse, como cumpria á sua alta dignidade, 
boa fé e constitucional idade, os juramentos que elle e todos os Bra
zileiros prestaram, fazendo medrar o reginien constitucional, re 
quereram: 
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Que com a maior brevidade apresentasse S. M. o projecto da 
constituição duplicadamente mais liberal, que o da extincta assem
bléa, para que as câmaras interpondo o seu juizo e transraittindo-o 
aos deputados das respectivas provincias, seja por estes approvado. 

Que S. M. jámais deixe de desempenhar a sua imperial pala
vra de que nada queria de Portugal, e que por conseqüência não 
consinta, nem soffra, que alguém se lembre de confederação com 
aquelle reino ; pois que a união é absolutamente impossível. 

Que S. M. não contíará os grandes cargos do império á subditos 
nascidos em Portugal, bem como os demais despachos civis e mi
litares. 

Que o tribunal dos jurados fosse restabelecido para a liberdade 
da imprensa, como foi creado em 1822. 

Que S. M. haja por bem de obstar ao mal certo, que deve re
sultar do decreto de 24 de Novembro do anno passado, que manda 
conhecer devassamento dos últimos acontecimentor daquella côrte, 
e do edital do intendente geral da policia de 24 do mesmo, que ad-
mitte denuncias era segredo. 

Que S. M. se dignasse restituir os deputados presos e expulsos 
do Brazil ao seio das suas provincias respectivas, tendo ao mesmo 
tempo consideração pelo deputado eleito Barata, cujas asserções 
immoderadas eram mais filhas do seu patriotismo exaltado, do que 
da maldade do seu coração. 

E declarando ao governo, que se não désse posse á subdito al
gum nascido em Portugal, que viesse despachado para aquella pro-
viucia, sem que primeiro so désse pa<-te a S. M., afim de que o mesmo 
senhor houvesse de revogar o decreto, declararam afinal, que 
aquella provincia era constantemente firme nos princípios da monar
chia constitucional, que tem proclamado e jurado. 

Dos assentos deste conselho se vê: 1.» que por aquella cidade 
também vogava o conhecimento da pretenção dos chumbeiros quere
rem unir o Brazil á Portugal. E então devemos fazer a vontade 
ao Sr. Estevão de Rezende, intimada no seu edital de 17 de No
vembro de 1723? Tratar como irmãos inimigos encarniçados, que 
não cessam de empregar todas as forças para opprimir-nos, isto 
nunca foi admissível em politica; o preceito do Evangelho, que 
manda amar os inimigos, é la para outras cousas, e n'outras ocea
siões e circumstancias: 2." que o voto daquella respeitável provincia, 
a primogênita de Cabral, antiga côrte do Brazil, é que os deputa
dos approvem ou não o projecto da constituição, estribados nos vo
tos das câmaras, o que se oppõe de frente ao edital do muito leal 
c /teroico senado do Rio dc Janeiro. 

A nobreza e generosidade de seus sentimentos, quando roga 
pela restituição ao seio de suas respectivas províncias dos deputados 
presos e expatriados, e reclama a contemplação de S. M. sobre o de
putado eleito Barata, é uma bofetada para as provincias de S. Paulo 
e Minas, que sem mais exame, sem reflexão, só levadas de um espi 
r i t o de vingança e de servilismo, se gloriaram da dissolução da as
sembléa, único liame, que enlaçava as provincias do império, e pela 
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prisão e extermínio dos seus deputados, a quem appellidani de 
monstros. 

A sua suppliea para que S. M. desvie as desgraças, que produ
zirá no Rio de Janeiro o decreto de 21 de Novembro passado, en
sina as demais provincias a não extenderem seu zelo e patriotismo 
á peripheria dos seus termos unicamente, sim a todos os demais ra
mos da grande família brazileira. 

O seu protesto de ser firme constantemente nos princípios do 
regimen constitucional é um proclama, pelo qual declaram a todo 
Br a z i l e mundo inteiro, que não admittirão outra forma de governo 
ao travez de todos perigos. 

Assim obra um povo patriota, que não é servil, e que prefere a 
morte á escravidão ! 

P E R N A M B U C O 

Neste numero, que não pôde sahir quinta feira passada por 
adoecer o compositor typographico, e não termos um substituto 
para aquelle trabalho, trazíamos ura artigo, que nos parecia inte
ressante a provar a inépcia e má fé de certos besouros, que na ca
pitania mór do Cabo, e por aqui andavam zunindo disparates 
e sandices sobre a legalidade do actual governo, illudidos talvez 
por algum Confucio asiático, com o fim sem duvida de turvar as 
águas para pescarem grosso. Mas levantando-se agora um terral, 
algum tanto f r i o , la das bandas do Cabo, voltamos para ali as nos
sas vistas, e deixamos o que eslava feito para quando alguma ra
jada nos .fizer tomar aquelle rumo. 

E* o caso. . 
F o i S. M.I. servido, depois da renuncia, diz-se, de Gervazio 1 i -

resFerreira,Manoel Zcpherino dos Santos e Pedro de Araújo Lima, 
nomear para presidente desta provincia a Francisco Paes Barreto ; 
mas, por felicidade da provincia, quando este patrício por conhecer 
a sua inaptidão para o governo, de sua própria vontade havia con
vocado um conselho de cidadãos de todas as classes, e expondo na 
sua presença por seu procurador as razões, que lhe assistiam para 
elle e seus companheiros não continuarem a reger o leme da pátria, 
sc demittiram do governo. E para que o corpo social não ficasse 
acephalo, sem haver quem regulasse os movimentos dos membros, 
elegeu-se um governo temporário, que duraria em quanto não che
gasse presidente nomeado por S. M., ou o collegio eleitoral elegesse 
outro, _ i c 

Como,porém,não apparccesse presidente algum nomeado por s. 
M. e o collegio eleitoral se tivesse reunido a 8 do passado Janeiro, 
nomearam o governo actual, e officiaram a S. M., dando-lhe conta 
dc haverem procedido a esta nomeação pela necessidade cm que 
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se achava a provincia, apezar de correr o boato de estar nomeado 
por elle Francisco Paes Barreto, por não ser este capaz de sanar os 
males da provincia, antes mais os exacerbaria pela falta de opinião 
publica, em que infelizmente havia incorrido; e que como temiam 
pelo desastroso suecesso da dissolução da assembléa constituinte 
não se intentasse restabelecer o antigo despotismo, haviam escolhi
do pessoas de sua confiança; portanto esperavam de S- M., que não 
só lhes não extranhasse este procedimento, como que lhes desse sua 
ommmoda approvação, sem a qual não poderia socegar a provincia. 

Apparece agora o morgado ofli ciando ao Kxm. presidente, e 
câmaras do fiecife e Olinda, e requesitando se lhe dê a posse do 
presidente político. Não ha uma ambição tão desmarcada ! Nem 
rim tão impertinente e desloucado empenho! Estará o negocio 
em circumstancias de se deferir ao morgado ? Parece, que, a ex
cepção do pretendente, dc sous apaniguados, todos os de mais Per
nambucanos responderão decididamente que não. 

O negocio está atfecto á S. M. I . 
Não ha, portanto, na província autoridade, que o possa accele-

rar antes da decisão imperial sem crime de attentado. S. M. suppu-
nha capacidade no morgado, por isso o elegeu. Não se veriucan-
<lo esta, ainda fóra do caso actual, deverá suspender-se a execução 
da graça, e dar-se-lhe parte, como suecede todos os dias em qual
quer despacho, por que não ó de esperar de S. M. caprichos, sim 
justiça, rectidâo, ordem, nem que ponha a testa de uma provincia 
cm a crise actual pessoas,que em lugar de conservarem a boa ordem 
dos negócios, a tranquillidade do povo e sua felicidade, lhe cansem 
a desordem, perturbem a paz e procurem a ruína da provincia S. 
M. pensou que o morgado, como membro da junta affonsina, eleita 
em Setembro de 1822, segumlo o decreto do 3 de Setembro de 1821, 
que determinava no í 3"— Serão nomeados os membros das juntas 
provisórias entre os concidadãos mais conspicuos par seus conheci-
mentos, probidade e adherencia ao systema constitucional— estava 
nas condições da lei, e por isso digno da presidência do governo ; 
mas nada disto se verificou em toda aquella junta, como todos sa
bem, por conseqüência S. M. está enganado ; por isso, uma vez que 
conheça o engano, devemos esperar dc sua justiça, que faca recolher 
a sua carta imperial. 

13 dc Dezembro do anuo passado; o o secretario da junta affonsina^ 
dose Marianno, o disse de toda junta no seu manifesto de 22 de 
r everoirode 1822. 

A dura experiência dc quinze mezes de seu governo não admittc 
objeccao ; pois que as monstruosidades, arbitrariedades, patronato 
aos nossos inimigos, o nepotismo abem de sous parentes aftenta
dos contra os mais sagrados direitos dos cidadãos, o ostracismo de 
muitas pessoas probas desta praça, estorvado felizmente por um 
dos tnumviros, a horrorosa sessão de 20 de Novembro do anno pas-
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fiado, em que se decretou a prisão do intendente da marinha, hoje 
Kxm. presidente, e do deputado Carvalho, e todos aquelles (pie, 
Como elles diziam, tramavam a deposição daquella junta, não se 
podem negar por força alguma de eloqüência. 

Sendo esta inaptidào para o governo natural o inseparável do 
morgado, pode ser aniquilada e substituída por talentos de sciencia, 
dc valor, de discrição, indispensáveis para se bem governarem os 
povos, só porque S. M. o nomeou presidente ? 

Parece-nos, que não. 
S. M. pode de um peão fazer ura fidalgo, de um escudeiro ca

valheiro, como Bopapurte a Lauristou, que havendo seis mezes an
tes sido pagern, foi condecorado com o habito da Legião de Honra ; 
porém dar juizo a quem não tem, não pode «le certo. 

Pôde S. M. dar padrões de tensas, títulos dc barões, viscondes, 
condes, marquezes c duques ; porém dar sciencia a um tolo, valor a 
um cobarde, virtude a um vicioso, honra a um patife, amor da pá 
t r i a a um trahidor ; fazer de ura Plisthcnse um Àffbnso de Albu 
burque, de um Nirco um D. João de Castro, dc um Calabar um Fer
nandes Vieira, de um Christovão Paes Barreto um João de Danos 
liego, não pôde S. M. 

Como, finalmente, os caminhos de S. M, não são os do capricho, 
sim os da verdade, da justiça, da honra ; c os tíns a que elle sc pro
põe, a paz dos povos, a felicidade dos seus subditos c a gloria do 
imperio ; e estes bens não se podem conseguir, presidindo em uma 
província, onde ha muitos homens de lettras c vastos conhecimen
tos, homens faltos dVdles, nem tendo a frente de povos guerreiros, e 
era crises de uma guerra aberta com uma potência, que, sc empenha 
toda era esmagar-nos, homens cobardes, que cora quatro gritos dc 
Pedroso, desamparam seus companheiros no governo, e, por verem 
dous murrôes acesos, fogem do seu posto e embrenham-se petos 
matos, e em lugar dc alimentarem a paz dos povos e apertarem os 
laços dc união, os retalham com partidos, semeam a discórdia e 
arriscam a provincia ; deve-se sobrestar na execução da carta im
perial, ate que S. M. melhor informado nos dê um presidente digno 
do lugar, digno da nossa confiança. 

Cautela, união, valor constante. 
Andar assim, é bom andar. 

Boa viagem. 



V I I I 
(QUINTA FEIRA, 19 DE FEVEREIRO DE 1824) 

Uma nnvem mie os ares escurece, 
Sobre nossas cabeças apparece. 
ÜAM. CANT. 5. 

PERNAMBUCO 

"A nossa força consiste mais na intimidade da nossa união, do 
que no numero dos ?wssos soldados: desunidos seremos sempre 
fracos, quando unidos ficaremos invencíveis." Assim íallou a ver
dade pela boeca de um illustre deputado da nossa soberana assem
bléa constituinte. Esta proposição não admittc replica : a recta 
razão a tornou em theoria, e a experiência com a pratica Ibo tem 
grangeado um vigor indestructivel. 

A' braços, corno estamos,com •& facção 2>ortuguezayquQ não dor
me em querer levar adiante os seus fins desastrosos, devemos for-
marmo-nos em esquadrão cerrado contra esl&cafila maligna, que 
não se contentando de ter traustornado a nosBa representação na
cional na corte do Rio de Janeiro, traz emissários e apaniguados 
por todas as provincias do imperio para trabalharem no mesmo pla
no, intrigando, dividindo as opiniões, e fazendo chocarem-se as for
ças umas contra as outras. 

Concentrados todos em um só pensamento de justiça, reunidos 
os sentimentos em um só desejo da independência externa e liber
dade política, dadas as mãos entre nós, e com as provincia nossas 
limitrophes, na firme esperança de que hade raiar o dia, era que o 
nosso augusto imperador,rompendo a venda que o cega,dará acceso 
á luz da verdade, que lhe encobrem a mais insolente adulação e o 
desenfreiado egoísmo dos áulicos, faremos baquear o orgulhoso 
colosso portuguez, e seremos a salvação dos nossos irmãos brazilei
ros. Seremos beneméritos da pátria, com um inauferivel direito á 
sua gratidão, ao sen respeito e aos seus elogios, digno prêmio da 
virtude, e único estimulo dos corações nobres. Contmnpta fama, 
virtutes contemnuntur. (Tácito.) 
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Longe de nós o chamado espirito de corporação ou de reserva, 
pelo qual cada classe da sociedade pretende conseguir o fim parti
cular, a que se propõe, isoladamente de todas as outras, sem se 
quererem alliar em recíprocos laços, fóra dos quaes já mais se pôde 
conseguir o fim geral e commum. 

Este espirito tem sido fatal por muitas vezes á humanidade ; e 
a historia, mormente da Franca no tempo da Liga em 1512 contra 
Luiz X I I , nos apresenta desastrosos exemplos, que devemos ter sem
pre diante dos olhos, para evitarmos as mesmas calamidades. 

O governo politico, a magistratura, o povo, a tropa e o clero, 
todos devemos estar ligados dc feição, que um não possa ser arras
tado por algum furacão, a menos que não leve á rojões com sigo to
dos os outros. Talvez não haja uma tempestade, por mais furiosa, 
que possa destruir uma tão estreita e apertada união ; o que não 
suecederá, si desunidos pretendermos resistir ao astuto e manhoso 
inimigo, que nos quer supplautar. 

Os Curiacios de Alba, craquanto juntos, venceram os Horacioe 
de Roma; mas logo que se separaram, cahiram debaixo dos golpes 
d'aquclle mesmo, que lhes havia dado as costas. 

Quando insta o perigo commum, devemos esquecer-nos dos 
desgostos e querelas particulares ; pôr o fito unicamente na con
servação c salvação da pátria. 

O risonho busto da pátria tem bastante alegria para varrer dos 
corações de seus filhos a sombra das tristezas, e melancolias parti
culares. 

N'este sentido foliou Tito ao embaixador de Forsena, que que
ria tirar partido dos desgostos, que lhe havia dado o senado de 
Roma : 

Quando a causa commum nos chama ás armas, 
No peito de seus filhos Roma extingue 
Das rixas c querelas o veneno; 
Venccndo-nos á nós, vamos unidos 
Só á vós combater por inimigos. 

( Volt. Brut.) 

Quantas não teem sido as desgraças pelas discórdias entre os 
habttadores de uma praça, de uma cidade, e navegantes n*uma náo V 
l^embramo nos da sempre memorável a bordagem da fragata Cysne, 
cujos officiaes não daudo a tempo noticia ao seu commandante da 
vela inimiga, que apparecia, pela discórdia em que andavam, tive
ram o justo castigo da sua desunião, acabando todos debaixo dos 
sabres argelinos. 

Uma das fontes das discórdias entre os homens e suas desu-
niões é a falta do verdadeiro amor da pátria, e não termos mais que 
amor dc nós mesmos, adornado das roçagantes roupas do patriotis-

59 
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mo. Todos se julgão capazes de tudo, ede ordinário com preferen
cia aos de mais. 

E* necessário que sejamos sinceros o justiceiros. Nem tudo c 
para todos , nem todos são para tudo. A natureza não deu a todos 
os seus filhos os mesmos talentos, nem no mesmo gráo ; e nem a 
fortuna repartiu com mão igual as mesmas commodidades c meios 
para se desenvolverem os talentos c lucrarem. 

Por isso nem todos tem os mesmos direitos ás mesmas cousas. 
Todos OH cidadãos são obrigados a adquirir virtudes christãs, 

moraes e civis, e são máos cidadãos aquelles que as não possuem. 
Mas também, por so ter estas virtudes communs, não se está no d i 
reito de aspirar aquelles empregos, que exigem talentos maiores, 
e virtudes mais sublimes. 

Um cidadão, por ser bom pai de família, esposo fiel, amigo leal, 
econômico de seus bens, não está por isso sò na ordem de governar 
a náo da pátria. 

Este empenho exige conhecimentos maiores, que não estão na 
posse de todos. 

Fallando na nossa phrase allegorica, é preciso uma astronomia 
politica, uma pilotagem, uma manobra, um espirito presago de 
ventanias e tempestades, uma prudência afinal, que conheça o fim 
geral da sociedade, e os particulares de suas diversas partes, uma 
sabedoria, que escolha os meios mais apropriados e eficazes, c uma 
fortaleza que lhes dê a pratica e applieação. 

O varão que se conhece vasio destes princípios, mormente si a 
grando mestra dos homens, a experiência, o tem convencido da sua 
impotência, si acaso nutre em seu peito um verdadeiro amor da pá
tria, não deve encarregar-se de ofticios superiores á seus talentos ; c 
deve depõl-o, sí o ônus lhe íbi imposto por outros. 

Que exemplo mais imitavel, que o do marquez dc Montalvão, 
na Bahia de Todos os Santos, que conhecendo pola acção, que per
deu, contra os Hollandezes, lbe faltava a arte militar, entregou a 
campanha ao conde de Bagnnolo, e militando debaixo de suas or
dens, como soldado, alcançou a victoria ? 

E* desta feição que obram os verdadeiros filhos da pátria, o que 
se não incham com os sopros da ambição e avareza. 

O espirito do nosso amor para o commum é bem explicado pelo 
Íropheta .Tonas, quaudo disse aos da náo, em que navegava para 
'harsis : Si por meu respeito se commoceu toda esta tempestade, 

alijae-me ao martpara que deixeis de perigar. 
Sem este espelho de desinteresse, de justiça, de generosidade, 

não poderemos jamais attender seriamente ao bem da nossa pátria, 
á sua grandeza e gloria ; sem uma perfeita união seremos com faci
lidade rotos e desbaratados ; unamo-nos, pois,em um só pensar, era 
um só querer. 

Um denso e inrorapivcl vôo cubra para sempre os desgostos 
particulares, as semsaborias, os ódios ; pcrdoeino-nos mutuamente ; o 
façamos uma hoste terrível a facção portuguezu, para não sermos do 
todo perdidos. 
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Do todos quando ao bom util se torna 
Das privadas offcnsaB o perdão, 
A* todas é justiça dar de mão. 

(Metast, Caí.) 

PARAHIBA DO NORTE 

Nessa provincÍa,perturbada por vezes por alguns Europeus, uni
dos á Brazileiros, tem apparocido uma energia não pequena pelo 
bem da segurança publica ; e os tramas mais manhosos dos inimi
gos da nossa independência tem sempre abortado pela vigilante 
cautela daquelle povo, que detesta a escravidão, debaixo das or
dens de um governo enérgico e prudente. 

Logo que lhes constou o desastroso acontecimento da disso
lução da soberana assembléa constituinte e legislativa do Brazil, 
não foi inaccessivel ao choque electrico, que abalou todo império; 
sentiram, o sentiram bem no fundo d'alma esta desgraça, ha muito 
planejada pelos chumbeiros do Rio de Janeiro. E porque esta cafüa 
soberba traznos seus patrícios espalhados pelo Brazil diligentes 
emissários, fomentadores de seus perversos sentimentos, e propaga
dores do systema absoluto, a Parahiba vigilante deu mão de pre
sos a todos os Pòrtuguezes,que ali sc achavam de morada á traficar ; 
e para que neste descarte de oitos c noves não appareccsse algum 
vislumbre de parcialidade ou injustiça, convocou a 1Ü de Ja
neiro um pleno conselho, composto de cidadãos de todas as classes, 
no qual tratando-se deste objecto o propondo-se os seguintes quesi
tos, resolveram do modo que aqui se vê-se. 

r Perguntou-se, que destino sc devia dar aos Europeus soltei
ros, que se acham presos ? R. que deviam ser todos deportados 
para fóra do Brazil. 

2- No caso de deverem sahir para fóra do Brazil, pára que par
te serão deportados ; equem deveria pagar a passagem dos que fo
rem pobres, e não tiverem meios de satisfazel-a ? R. que fossem 
deportados para Portugal, pagando os ricos a passagem á sua cus
ta, e â custa do erário Ü dos pobres. 

3- Si João Antônio Gonçalves, a favor de quem apparoce uma 
assignatura de noventa pessoas brazileiras, pedindo a sua conserva-
çâo,°deve no sobredito caso ser exceptuado ? R. que era invalida a 
assignatura, tanto por ter sido alcançada por subornos etc, como 
por ser falsa toda a allegação ; e que em conseqüência devia ser de
portado como os outros. 

A' Si no sobredito caso devem ou não os Europeus solteiros re
laxar-se da prisão, prestando fiança, e marcando-se-lhes um prazo 
razoável para ajustarem suas contas, e se prepararem ? R. que mes
mo para evitar vinganças particulares e insultos se conservem na 

\ 
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pr isão ate o dia do embarque, dando-se porem licença para entrarem 
francamente iCella as pessoas com quem elles quizessem ajustar suas 
contas, etc. 

5* Si os Europeus casados, que estão presos, ou em homena
gem, devem regressar para suas moradias, recommendando-se aos 
commandantes de policia, que vigiem sobre elles ? R. que ficassem 
de homenagem na cidade, e que se mandassem vir para ella todos os 
outros casados, de que houvessem iguaes crimes,atè que summariaãos 
fossem expulsos. 

6' Si no caso de serem lançados para fòra da província os Eu
ropeus solteiros, que se acham presos, devem sahir também todos 
os solteiros, que se acham espalhados pela dita provincia ? R. que 
devem sahir todos sem excepção. 

7* Si os Europeus solteiros, militares, frades e clérigos devem 
entrar no artigo antecedante ? R. que os militares, que se tivessem 
distinguido em acções positivas a favor da nossa independência, e 
com especialidade na guerra da Bahiajicassem residindo entre nós ; 
e os demais todos igualmente deportados. Que os clérigos e frades 
europeus, que não tivessem praticado algum attentado contra a nossa 
causa, ficassem / e os que ao contrario tivessem maehinado, ou p>or 
factos positivos a. ruina do Brazil, pregando, aconselhando de pu
blico alguma má doutrina á isso opposta, ou de quem se presumisse 
com razões muito prováveis, que tramavam occultamente alguma 
revolta etc.^fossem immediatamente deportados com o mesmo des
tino dos acima. 

E tudo isto se passou a executar. 

ARTIGOS DA CONSTITUIÇÃO QUE SE ESTAVA DISCUTINDO NA ASSEMBLÉA 
DISSOLVIDA, VENCIDOS ATE* A SUA DISSOLUÇÃO 

Em nome da Santíssima Trindade 

A assembléa geral constituinte e legislativa do imperio do 
Brazil, depois de ter religiosamente implorado os auxílios da Sahe-
boria Divina, conformando-se aos princípios da justiça e da utilida
de geral, decreta a seguinte constituição : 

TITULO I. 

Do território do imperio do Brazil. 

Art. 1' O imperio do Brazil é um e indivisível, e o seu terri 
torio cornprehende. 
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Art. 2' As províncias do Pará, Rio Negro, Maranhão, Piauhi, 
Ceará, Rio Grande do Norte, Parahiba, Pernambuco, Alagoafi, 
Sergipe d'el-Rei, Bahia, Espirito Santo, Rio de Janeiro, S. Paulo, 
Rio Grande do Sul, Santa Catharina, Minas Geraes, Goyaz, Mato 
Grosso ; as Ilhas de Fernando de Noronha e Trindade, e outras 
adjacentes ; e por confederação o Estado Cisplatino. 

Esta ultima parte ficou adiada até se receber do governo as in
formações necessárias sobre o estado de cousas de Montevideo, para 
então se poder tratar desta federação. Ainda o governo não tinha 
dado as informações até o dia da dissolução da assembléa. 

A r t . 3" A nação brazileira não renuncia ao direito, que possa 
terá algumas outras possessões, não comprehendidas do art. 2' 

Art. 4* A constituição mantém a divisão act ual do território, e 
para a futura far-se-hão novas creações ou divisões, segundo pedir 
a necessidade do serviço, e o comrnodo dos povos. 

Mas ficou subsistindo o additamento do Sr. Vergueiro para sc 
tratar (Peste arúgo^quando sc arranjasse o systema de administração 

(Continuar-se-ha) 

FALLA DO SR HENRIQUE DE REZENDE NA SESSÃO PERMANENTE DE 
11 DE NOVEMBRO, AS DUAS HORAS DA M A D R U O A D A, P A lí A O DIA 12 

O que è esta assembléa ? O que é o imperador? Ambos esco
lhidos da nação, ambos encarregados de fazer a sua felicidade, e de 
curar da tranquillidade e segurança publica. 

O imperador se acha em campo armado, cercado dc baionetas 
e dc boceas dc fogo. E isto o que inculca, senhores ? Que a pa
tna está em perigo, e que não ha tranquillidade na capital. 

Elle mesmo diz, que consorva aquella attitude para obviar de
sordens. Pois então,quaudo o chefe da nação está vigilante, á fren
te das tropas, esta assembléa nào hade estar em sessão, e os Srs. de
putados hão de ir dormir ás sans casas ? 

Não. . 
Esta assembléa deve estar vigilante, em quanto o imperador 

estiver nVpielIa posição. s . 
Em quanto o perigo durar, devemos cooperar cora o cnete da 

nação no restabelecimento do socego publico ; e devemos conser
var-nos em sessão permanente até que a ordem esteja restabelecida. 

E peço a palavra para quando se tratar da matéria. 



Q maior prêmio, que se pôde prestará virtude, nào c outro que 
o seu reconhecimento, e a confissão daquelles que gosam dc seus be
nefícios. 

Não aspira a outra gloria o cidadão benemérito, que a sobrevi
vência na memória da posteridade ; o nós seriamos muito pouco pa
triotas, si deixássemos fenecer no pó do esquecimento os nomes da
quelles nossos patrícios e concidadãos, que pelo desempenho de seus 
deveres sc tem feito credores da nossa consideração e estima. 

Entre muitos compatriotas, que pela sua probidade, zelo e 
fidelidade nos lugares, que lhes confiou a pátria, tem um direito a 
nossa perenne lembrança, apparecem com distineção o juiz interino 
da alfândega, Caetano Francisco Lumachi dc Mello, e o escrivão 
da receita geral, Miguel Archanjo Monteiro de Andrade. Ambos 
dignos dos empregos, que oecupam ; ambos merecedores de que a 
nossa tosca penna se exercite em dizer delles duas palavras,em pro
va da satisfação que havemos recebido na leitura do resumo da im
portação e exportação desta nossa provincia, que acaba aquelle de 
apresentar ao publico pela imprensa, e do mappa geral, que este 
pela mesma via da typographia offereceu ao publico sobre o rendi
mento, numero de caixas e mais volumes dc assucar, que se expor
taram desta província. 

Um e outro impresso, alem de satisfactorios á curiosidade de 
todos os cidadãos, são de sumraa utilidade; pois dão a todos idéas 
claras das finanças provinciáes adquiridas por estas duas gran
des vias, e enchem aquelle direito inalienável, que tem todo c i 
dadão de saber o estado das forças pecuniárias do seu paiz, 
mormente na fôrma de governo adoptada o proclamada pelo 
Lrazil, cm que o governo não é mais que representativo da nação, 
a qual não deve ignorar o estado dos seus negócios. 

Das observações demonstrativas do primeiro sc conhece, que 
ainda que aquella repartição não esteja no apuro de sua adminis
tração, como temos ouvido á pessoas' conhecedoras daquella eco
nomia, com tudo sempre aquelles rendimentos tem sido annual-
mente cm um progresso notável, c que cora qualquer reforma, 
sustentada por um juiz tão restricto como o actual interino, virá 
a ser aquella estação, senão a primeira, ao menos uma das primei
ras alfândegas do império ; no entanto, porém, que o governo não 
poe suas vistas sobre esta repartição, espera a pátria do Sr. juiz 
interino, que desenvolvendo mais a sua intelligencia c aetividàde, 
por si mesmo decepe aquelles estorvos, que obstão ao maior adian
tamento dos rendimentos da provincia. 

Portanto, prestemos o tributo devido de estima e consideração 
Srs. Lumachi e Monteiro d\Andrade aos 

Cautela, união, valor constante. 
Andar assim, é bom andar. 

Boa viagem. 



IX 
I 

(QUINTA FEIRA, 2b* DE FEVEREIRO DE 182i) 

Uma nuvem que os ares escurece, 
Sobre nossas cabeças apparcco, 
OAM. OANT. 5. 

PERNAMBUCO. 

Quanto mais precisamos dc união c identidade em senti
mentos c opiniões, tanto mais o genio do mal nos pretendo inquietar 
e destruir ! 

Ao mesmo tempo que é uma desgraça não concordarem todos 
os homens em um mesmo plano, quando se trata da sua felicidade, 
é também a cousa mais natural c própria do entendimento c co
ração humano. Si todos os homens concebessem as mesmas idéas 
das cousas ; si elles as contemplassem pelo mesmo lado ; si enca
minhassem-se todos aos mesmos fins; si tivessem as mesmas paixões, 
os mesmos gostos, os mesmos interesses, como seria verdade o que o 
Pérsio, o Horacio e outros muitos tem dito das variedades dos gos
tos humanos, e suas inclinações ? 

Como se desviariam da mesma derrota, para andarem a bor-
dejar ora ao norte, ora ao sul, ora a leste e ora a oeste? Ainda 
se não encontraram dous navegantes, que sahindo do mesma porto, 
para o mesmo lugar, seguissem a mesma escala. O mesmo capitão 
Cook toma diversos rumos, e não toca os mesmos lugares nas 
tres viagens, em que circula o globo da terra. 

Seria um aborto do gênero humano si Pernambuco fizesse nesta 
parte uma excepção. Então podíamos dizer, que não sendo amas
sados os Pernambucanos do mesmo barro damasceno, haviam ca-
hido do concavo da lua ou outro algum planeta sobre esta plaga 
da terra. Os Pernambucanos são homens, como outros quaes quer, 
sugeitos á paixões, dotados de fragilidades, c movidos cada um por 
seu estimulo diverso; uns com a penetração dc Lynce, outros com a 
cegueira de Hypsea ; estes com o patriotismo de um Catão, aquelles 



— 176 — 

com a perfidia dc um Çatilina; quaes adevinliam como Mopso, taes 
espiam como Echion ; temos Cçzares, temos Pompeo», temos tudo 
que é bom, e temos tudo que é mão. Somos homens sugeitos á 
tudo que c dos homens. 

E' por estas razões, que apezar dos enérgicos esforços de Per
nambuco para chegar á Coichida da felicidade, em que conquiste 
o áureo velocino da independência e liberdade, não lhe tem sido 
possível fazer uma viagem toda de bonança, e tem dc dissolver as 
exhalações terrestres, que levanta um Martins, e deslisar as nu
vens marítimas, que lá na Ilha de Fernando de Noronha engrossa 
um Salgueiro. 

Si ém alguma classe da sociedade é necessária a subordina
ção e obediência aos superiores, e o rigor da disciplina, é na classe 
militar. O caracter do soldado destinado para as cruezas de Marte, 
munido do ferro, que a pátria lhe põe entre as mãos pára defen-
del-a, o torna terrível e temeroso aos seus concidadãos e de summo 
perigo para a sociedade, mormente quando o soldado tirado da ul
tima classe do povo não tem costumes, e olha para sua profissão 
como uma salva-guarda dos crimes e attentados. 

A historia do universo está cheia de funestos exemplos dos abu
sos da força armada ; o Rio de J aneiro nos deu um estrondosissimo, 
c o nosso Pernambuco não tem sido isento destas irregularidades, 

O esquadrão dc cavallaria nos tem apurado a paciência, prin
cipalmente depois que foi eommandado pelo capitão Francisco José 
Martins, c achou apoio no passado triumvirato. 

Entregues á mais escandalosa e perjuclicial relaxação, não po-
deram sustentar por muitos dias a disciplina, á que os quiz chamar 
o major Tota; e colligando-sc entre si na noite do dia 12 do pas
sado Janeiro, desertaram do quartel em numero de quasi trinta solda
dos acompanhados de um cabo e dous anspeçadas, tendo primeiro 
arrombado os caixões da munição, c indo d'ella bem providos, pro
curaram ao dito Martins, que sc achava no engenho velho do Cabo, 
á titulo dc licença. 

Constando a deserção, o excellentissimo governo político c o 
commandante das armas tomaram as mais enérgicas e promptas pro
videncias ; destacaram logo para o lugar dos Afogados um 
presidio, que prohibisse a continuação da deserção, e man
daram perseguir aos desertores por duzentos e doze homens,comman-
dados pelo major Bento José Lamenha Lins. O major fez a sua mar
cha com tanta rapidez,contra a esperança dos desertores,que coustan-
do-lhes estar na Ponte dos Carvalhos os que os perseguiam, deixa
vam a companhia do Martins, que os tinha amigavelmente aco
lhido e rogado ao commandante das armas pela volta dos soldados 
para o Reeife,porem debaixo do commando d^elle Martins, e se 
passaram á provincia da Alagoas. 

Vários foram os discursos sobre este suecessos, c apezar de 
que o Martins no seu officio de 13, e carta dc 16 de Janeiro ao 
commandante das armas se houvesse mostrado isento de influencia 
para esta desordem, com tudo todas as pessoas, que conheciam dc 
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perto este Cerebelita,e sabiam o quanto so havia doido de ficar sem 
o commando doesquadrão,e dos planos c encomendas do Rio, que lhe 
faltavam executar para então condecorar seu nobre o altivo peito 
com o Cruzeiro do Sul, foram pertinazes no pensamento de que 
elle fora o autor, conselheiro e fomentador d'aquclla deserção. 

Não se enganaram, porque tudo constou do officio dc 24 de 
Janeiro do governo das Alagoas, no qual declaravam ao nosso, 
que lá se achavam vinte tres soldados do esquadrão da í. linha, os 
quaes haviam desertado com a protecção do capitão Francisco José 
Martins, dc quem levaram uma carta para o tenente coronel Jacin-
tho Paes dc Mendonça, na qual certificava o Martins, que os taes 
soldados se retiravam, porque Pernambuco estava a proclamar o 
systema democrático, c que esperasse por elle e outros officiaes ; 
carta que foi rcraettida pelo tenente coronel Mendonça áquelle 
governo e lida pelo Exm. Muniz Tavares, segundo constado officio. 
deste dc 24 de Janeiro ao Exm. presidente Carvalho. 

Por este motivo, e em conseqüência dc ter aquelle esquadrão 
sido em todo tempo instrumento do desassocego publico, e não dar 
esperanças de reforma e utilidade á provincia, se julgou conveni
ente ser extineto, como foi, encornorando-se os seus ofiiciacs e sol
dados aos outros corpos da praça ; c o bom do Martins estando 
recolhido a fortaleza do Brum, teve a habilidade de illudir ao com
mandante d'aquella fortaleza, que o levou a sua casa para arranjar 
seus negócios, c de volta d'esta fugiu vergonhosamente, deixando 
aquelle official compromettido, e sugeito á um conselho de guerra, 
por suppor que tinha probidade quem nunca soube o que ella ora. 

Este novo Fouché dizem estar lá para o Cabo, feito um dos 
Urdemalas, que aconselham ao morgado para procurar loucamente 
a presidência do governo da provincia, cora á esperança de ser o 
governador das armas. 

Que militar ! Que capitão para conduzir a sua companhia ao 
perigo e a gloria ! Nem no império do Monomotapa, em que as 
tropas são de mulheres, se encontra um official como Martins. 

Também, deixando partidos, não acho nesta acção do capi
tão ligeiro cousa alguma vergonhosa ; porque muita gente bôa tem 
fugido. Moreau foi grande o inimitável nas retiradas, e o duque de 
Placença, Le-Brun, quando a Hollanda fez o seu levantamento, não 
esteve lá por pontos de honra militar, á frente das autoridades 
francezas, correu mais ligeiro que um viado. 

Em quanto esta fria neblina do Cabo sc vai desfazendo pelo 
calor dos amantes da ordem e tranquillidade, e pela adhesão cons
tante das nossas tropas ao seu dever dc sc não mtrometterem nos 
negócios políticos, voltemos as nossas vistas para 

ILHA DE FERNANDO DE NORONHA. 

Nessa Ilha, que cm tempos mais remotos ha t ^ d o V o v c l u a s 
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vezes em mão dos nossos inimigos de outra'ora, os Francezes, se le
vantou uma ccrração, que de modo escureceu a sua atmosphera, 
que nos não deixa ver com clareza os sentimentos políticos da sua 
guarniçSo; antes parece querer arrastar terceira vez os ferros do 
captiveiro. 

Ainda que a sua total dependência desta praça, a respeito de 
gente, mantimentos e soldos, seja sufficiente razão para não re
cearmos males de conseqüência no negocio da nossa indepen
dência, com tudo não devemos olhar para ella com indifterença, a 
fim de que a faisca desprezada não levante o incêndio. Basta lera-
brarmo-nos que alterando-se o patriotismo d'aquella guarnição, e 
esfriando o amor pela liberdade da pátria, temos mais este estorvo 
á santa causa, que propugnamos; e não convém desprezal-o, quando 
estamos a cortar por todas as cabeças da hydra cfo corcundismo. 

A 3 de Janeiro passado chegou o barco Bandurra, vindo 
d'aquella Ilha, e com elle a noticia de^ umas extravagâncias cor-
cundaticas do seu commandante, o major de artilheria José Ber
nardo Salgueiro ; as quaes nos fazem duvidar do patriotismo da
quelle official c sua adhcsão á causa do Brazil. 

E* bem verdade, que o delcixo das juntas provisórias passadas 
em não mandarem para aquella Ilha bandeiras do imperio, foram 
oceasião de apparecer mais visivelmente o caracter d'aquelle 
official; mas este descuido em outra qualquer pessoa, que não fosse 
de taes sentimentos, produziria o effeito contrario, como suecedeu 
com os officiaes e empregados d'aquella Ilha. Estes, vendo que 
cm nenhuma das fortalezas e reduetos havia bandeira imperial, e, 
nada obstante já se haver proclamado ha mais de um anno a nossa 
independência, ainda se usava da bandeira portugueza, isto é, ban-
deira de -unia nação inimiga, de accordo com o comandante Sal
gueiro, formaram uma bandeira imperial, para se arvorar na forta-
dos Remédios no anniversario da acclamaçao dc S. M. 

Na véspera desse dia foram todos ao quartel do commandante 
e lhe otfereceram a bandeira, com um proclama, próprio da solem-
nidade, para se ler ás tropas. O governador ou commandante os 
recebeu com agasalho, e igualmente a offerta ; mas nas costas 
d'elles, atacado do espirito do corcundismo, como antigamente 
Saul do espirito maligno no meio dos melodiosos sons da harpa de 
David, fez chamar a sua presença o tenente Cortcz, e abrindo-sc 
com elle, lhe declarou, que não arvorava tal bandeira imperial, e 
mandou rasgar o proclama ,encomendando-lhe que fosse acommodar 
aos officiaes e empregados, otTereccndo-lhes, si fosse necessário, do 
quatrocentos a quinhentos mil reis. 

O official deu execução á encommenda. Apezar de não conse
guir dos officiaes e empregadas o desistirem do projecto, não se arvo 
rou no dia seguente a bandeira imperial. 

O governador ao depois, chamando á consulta unicamente 
quatro oftíiciacs, a dous dos quaes seduziu com conselhos, obteve a 
decisão de que se arvorasse a bandeira portugueza ; o que saben
do-se, foi motivo para que os patriotas por meio de uma repre-
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sentaçao, na qual assignarani os mesmos dous officiaes do conse
lho, obstassem á este attentado. O governador contemporisou, e 
cedendo ás circumstancias, fingiu mudar dc opinião ; porem no 
dia 23 dc Outubro appareceu um soldado do primeiro batalhão com 
um assignado, em que se pedia a baudeira portugueza, procu
rando subscriptores ; accusado ao governador o soldado, e vindo á 
sua presença, foi convencido d'aquella sediciosa alliciação ; mas o 
resultado foi o governador louvar ao soldado, e arvoral-o em sar
gento ; e no dia seguinte fazendo ajuntar a frente do quartel toda 
guarnição da Ilha, mesmo os destacamentos das fortalezas e re-
ductos, lhes fez uma oração recheada de mil sandices contra a ban
deira imperial, por ser feita de retalhos de fazenda, e não ter ben
ção, o conseguiu da guarnição pedirem a bandeira portugueza, por 
sera verdadeira, e a bandeira do seu soberano ( o rei de Portugal), 
e contradictoriamente acabou a patuscada com vivas ao imperador: 
e a frente da guarnição foi arvorar a bandeira portugueza na for
taleza dos Remédios. 

Devendo esta ovação ser applaudida por algum brodio, man
dou-se dar grátis aos soldados muita aguardente, sendo o sainete 
desta festa bacchanal sarcasmos, pecuinhas e insultos aos officiaes 
e empregados. 

Depois disto, em um dos lucides intervallos, conhecendo o 
bom do governador o seu perigo, e querendo inhabilitar de depo
rem contra elle os ofFendidos, por denuncias dadas por pessoas 
de seu seio, de que o pertendiam assassinar, fez abrir devassa, em 
que juraram os mesmos denunciantes, e tudo que era soldado im-
moral e debochado, rematando a tragédia em prisões de uns, e 
ameaços contra outros. 

O governo da provincia deu a devida attenção a este negocio, 
e acaba de mandar render aquelle official pelo coronel Luiz de 
Moura Accioli de Miranda Henriques. 

Conhecíamos o Salgueiro desde 1817, e nunca demos muito 
pelos seus sentimentos liberaes ; mas em verdade não esperávamos, 
que, depois de ter o Brazil proclamado a sua independência, tendo 
á sua frente o senhor .D Pedro L, o nosso Salgueiro fosse um sebas-
tianista, que esperasse pela volta do governo do rei de Portugal, e 
que preferisse a obediência á um rei, que nos tinha causado tantos 
males, á de um imperador, que se havia sacrificado por nós, e dava 
a esperar toda sorte de bens, toda grandeza, e levar-nos ao templo 
da gloria. Mas a final são gosto3, e lá disse o poeta ; TraMt sua 
qmmquam voluptas. Que lhe faça muito bom proveito ! 

WASHINGTON, 2 DE DEZEMBRO DE 1823. 

Abrindo-se nesta cidade o congresso para a nova legislatura, 
James Monroe,presidente daquella republica, d i r i g i u ás câmaras do 
congresso, immediatamente depois da sua abertura, uma eloquentis-
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sima mensagem, da qual extrahimos as seguintes passagens, por es
tarem em relação com os nossos negócios. 

" Nós somos por necessidade mais proximamente interessados 
nos suecessos deste hemispherio, ( americano ) e isto por motivos 
bem conhecidos ao observador judicioso e imparcial. 

O systema político das potências alliadas (europeas) é absoluta
mente differente do systema da America. Esta diôerença pro
vem da que existe em seus respectivos governos. 

Quanto ao nosso systema estabelecido á custa de muito san
gue e immensos thesouros, sustentado e aperfeiçoado pela sabe
doria dos nossos mais illustrados cidadãos, e á sombra do qual te
mos gosado uma felicidade sem exemplo, toda família americana 
está unida em sentimentos para defendel-o. 

Nòs devemos, entretanto, em obséquio e franqueza da boa in
telligencia, que reina entre os Estados-ITnidos e aquellas po
tências, declarar, que nós consideraremos qualquer attentado da 
sua parte, para extender este systema ( europeu ) a alguma parte 
deste hemisphero, como perigoso a nossa paz e segurança. 

Nós jámais nos intromettemos, c nem é da nossa politica fa-
zel-o, com as colônias ou dependências de alguma nação curopea í 
porem devemos declarar, que quanto aos governos, que tem decla
rado e sustentado a sua independência, e cuja independência nós 
reconhecemos, por muitos motivos e justos princípios, jámais po
deremos ver a ingerência de alguma potência europea com o fim 
de oprimil-as, ou de alguma maneira decidir do seu destino, senão 
como um manifesto quebrantamento da amizade c boa intelli
gencia para com os Estados-IJnidos. 

Nós decláramos a nossa neutralidade na guerra entre aquelles 
novos governos e a Hespanha no momento em que os reconhece
mos ; e nisto temos persistido e persistiremos, em quanto não hou
ver um motivo, que no parecer das competentes autoridads deste 
governo peça uma mudança de politica da parte dos Estados-IJni
dos para a sua segurança. 

Os últimos acontecimentos de Hespanha c Portugal provam 
bem claramente, que a Europa se acha ainda em estado de con
vulsão. Este facto é incontestavel,ncm carece de uma prova mais evi
dente, do que haverem as potências alliadas tomado o expediente de 
por algum motivo, que convem ao seu systema, intrometerem-se nos 
negócios internos da Hespanha, pelo meio da força. 

Até que ponto uma tal ingerência debaixo dos mesmos prin
cípios será levada, é uma questão, que interessa á todos os povos in-
dependentes, cujos governo» dirTerem dos d'aquellas potências, 
ainda mesmo as mais remotas, e seguramente nenhum é mais in
teressado do que os Estados-ITnidos. 

A nossa politica de não nos intromettermos com os negócios 
internos da Europa, por nós adoptada logo no principio das guerras, 
que tanto e por tanto tempo tem agitado aquella parte do globo, 
permanece ainda da mesma sorte em toda sua força. 

Esta politica nos tem ensinado a considerar o governo ãe facto 
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como governo Legitimo para nós, cultivando amigáveis relações 
com elle, sustentando sempre essas relações por meio de uma polí
tica franca, poderosa e firme, subroettendo-nos sempre ás justas re
clamações de qualquer potência sem soffrer injurias de nenhuma. 

Quanto, porem, á este continente, as circumstancias são claras 
e absolutamente difierentes. 

E' impossível que as potências alliadas possam extender O seu 
systema político á algum ponto d'cile, sem ameáçar a nossa paz e 
felicidade ; e nem mesmo alguém pôde crer, que os nossos irmãos 
do Sul, deixando-os obrar por si mesmos, adoptem o systema eu
ropeu. , 

E', pois, impossível,que nós soffiamos indinerentemente ura t a l 
intromettimcnto. 

Si reílectivraos na força comparativa e recursos da Hespanha, 
relativamente aos novos governos da Amccica, e a distancia entre 
aquella c estas, evidentemente veremos, que ella jámais poderá 
reconquistal-os. Entretanto, a verdadeira politica dos Estados-Lm-
dos pede, que deixemos decidir a questão entre ambas as partes, 
esperando que as outras nações sigam o mesmo systema. " 

Cautela, união, valor constante. 
Andar assim, ébom andar. 

Boa viagem. 



X 
( y CINTA PEIÜAj 4 DÊ MAli O O DK 1824. ) 

Uma nuvem que os ares escurece, 
Sobre nossas cabeças apparece. 
OAM. CANT. 5;' 

PERNAMBUCO 

O primeiro dever do homem, para viver tranquillo e conseguir 
a v e r d a d e i r a felicidade, ó, s e g u n d o o philosopho, conhecer-se a s i 
mesmo—mm teipsum. P o r f a l t a deste conhecimento, nós n o s pre
c i p i t a m o s em muit o s abysmos. 

P a r a não t r a b a l h a r m o s era vão, e g a s t a r m o s o t e m p o p r e c i o s o 
sem u t i l i d a d e , d evemos t o m a r o c o n s e l h o do L y r i c o latino.:. Fazei 
seria reflexão, qual os hombros peso esperem poder supportar, qual 
sojfrer nao querem. 

S i ura q u e não é A t l a s , q u i z e r pôr s o b r e o c o s t a d o a m a c h i n a 
ce l e s t e hade p o r força e s m i c h a r c ficar e s m a g a d o d e b a i x o de tão 
d e s m e d i d o peso. 

O que não f o r tão monstruoso, q u a n t o P o l y p h e m o , c o r a o deixará 
de atogar-se, s i p r e t e n d e r v a d e a r o oceano ? 

A q u e l l e que não c a l c u l a n d o os g a s t o s , q u e r e q u e r o edifício, que 
p l a n e j a , m e t t e r raãos á obra, ver-se-ha n a indispensável n e c e s s i d a d e 
<ie a d e i x a r e m meio, s e r v i n d o de fábula a o v i a g e i r o , que l h e dirá-
começou a ediflear enão pode consumar. 

E i s o c a s o do m o r g a d o n a presidência d e s t a p r o v i n c i a . 
1 o r nao c o n h e c e r e x a c t a m e n t e s u a s forças, ou não q u e r e r d a r 

p e l o s u m c i e n t e c o n h e c i m e n t o q u e d e l l a s t i n h a , e de i x a r - s e l e v a r d o s 
c o n s e l h o s de Aristippo n a t a l e n s c , d o capitão Moeim, e do Co?ifucio 
asiático e outros, p a s s o u pelo d i s g o s t o d e s e r t e r c e i r a v e z excluí
do d a presidência p r o c u r a d a . 

E p e l o q u e o u v i m o s e vimos, esperamos, que m i l v e z e s será 
excluído, s i m i l vezes i n t r i g a r p a r a sentar-se n a c a d e i r a de M o v s é s ; 
p o r quanto, a i n d a que a te n h a m oecupado e s c r i b a s e p h a r i s e u s , c o m 
t u d o as c o n j u n e t u r a s a c t u a e s d a nação não d ã o a e s p e r a r a v o l t a d'es-
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sesdias de uma obediência cega, atravez dos prejuízos e ruina da 
sociedade. 

Celebrou-se, no dia 21 do passado Fevereiro, o conselho dos 
procuradores das câmaras da provincia para so decidir, si acaso dc-

. pois de haver-se affectadoáS. M. I . e C. o negocio da presidência 
politica do morgado, dever-sc-hia dar ouvidos á chicana, com que 
elle argumentava, e dar-sc-lhe a posse, que tão ambiciosa e sofre-
gamente procurava; e por unanimidade de votos foi da sua pre-
tenção excluído. 

E' já o terceirojuizo, que tem o morgado contra si : isto é já 
muito 1 

Desgraçado o homem, que chega a incorrer no desagrado ge
ral, e por ventura execração do sua pátria !! 

Por outro tanto, e muitas vezes por menos muitos tem deixado 
os maiores interesses dos paizes, que habitavam, e os lugares que oc-
cupavam. Sirva de exemplo o cardeal Mazarino, quando cedendo 
á perseguição dos grandes da França, deixou o lugar de ministro 
de estado, e sahiu do roino em 1G49. 

E será o morgado tão importuno, que trate ainda de semelhan
te negocio ? Estamos persuadidos, que si o morgado fosse deixado 
ao seu único entender c obrar, não se arriscaria a passar pela sem-
saboria de se vêí reprovado pela presidência, feito o acipipe da 
multiloquencia e ociosidade. 

Praza ao céo, que esta lhe sirva de escarmento para conhecer 
os seus verdadeiros amigos, e separal-os dos que costumam, como 
lá dizem, tirar a sardinha com a mão do gato. 

Queremos ver, que cataplasma emoliente lhe põe agora al
gum de seus conselheiros sobre o odio, com que lhe tícou a provincia 
c mesmo algum dos amigos, que lhe restavam. 

BAHIA DE TODOS OS SANTOS 

No dia lOde Fevereiro passado reuniu-se, na casa da câmara 
d'essa cidade, um grande conselho de cidadãos de todas as classes, 
convocados pelo edital do senado dc 4 do mesmo mez. 

E assistindo também o presidente político, o Sr. Viuunu, resol
veram abraçar o projecto de constituição, oflerecido por S. M. 1. o 
C, como lei fundamental para o imperio do Brazil, sem ser precisa a 
sua decisão e approvação pela assembléa geral constituinte, como 
S. M. havia determinado no seu decreto de 13 de Novembro do 
anno passado ; porque no tal projecto sc achava bem regulada a 
divisão dos poderes, e sc garantia e a assegurava a liberdade e pros
peridade do Brazil. 

Que inconstância a d'essa cidade ! 
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Quando sobro ella inclino minhas vistas, parece-me descobrir o 

Estreito ãe Mgropo?ao,c,u}a* águas fervidas no espaço de vinte e qua
tro horas fazein sete enchentes, e outras tantas vasantos ; ou, corno 
diz Livio, a maneira dos ventos inconstantes, correm já para uma, 
já para outra parte, como uma caudalosa torrente, que sc despenha . 
de alcantilado monte. 

O povo dessa cidade, no dia 13 dc Dezembro, exaltado cm ex
cesso com a noticia desastrosa da dissolução da assembléa consti
tuinte, lança uma acta na câmara, pela qual se desligava da obe
diência ao imperador, si já e já não restabelecesse a assembléa dis
solvida: e determina que se ponham cm estado de rebater todas 
as pretenções do Rio de Janeiro, e etc. ; c por tres dias entregue a 
uma formal anarchia, espanca, fere e mata Portuguezes. No dia 17, 
quando mal eram passados cinco dias, ajuntando-se de novo na sala 
do palácio do governo, mandam as par a primeira acta, por não se 
compadecerem com a dignidade edecoro da provincia as expressões 
pouco refiectidas, que nella se escreveram ; e lavram outra mais 
moderada, na qual exigem dc S. M. apresentasse immediatamente 
o projecto da constituição duplicadamente mais liberal, como havia 
promettido, para que, depois de examinado pelas câmaras, fosse 
approvado ou não pelos deputados das provincias cm assembléa 
constituinte, de novo convocada. Chega, porém, ô  marechal Felis-
berto Caldeira, e, depois de certas conferências, ajunta-se de novo 
um conselho a 10 do passado Fevereiro, e assentam de jurar o pro-
jecto como constituição fundamental do imperio, sem ser precisa a 
discussão pela assembléa, c muito respeitosamente rogam a S. M., 
que por sua alta bondade se digne mandar jurar já e já, e observar 
o projecto como constituição do Brazil. 

Que inconstância ! Que contradicção ! 
Parece-me ver naquella cidade as nuvens sem agua do Após

tolo, que se movem com qualquer vento de doutrina. 
Ora, sede lá juiz com taes mordomos ! 
Quem poderá afiançar a constância neste ultimo assento ! Nós, 

com effeito, nada damos por elle, muito principalmente quando cons
ta, que elle foi o resultado das diligencias do marechal Felisberto 
contra o voto do povo ; o qual, como diz uma carta de pessoa de 
probidade daquella cidade, está animado de bons e nobres sentimen
tos, e nos primeiros dias da desastrosa no ca ãa dissolução da as
sembléa, foi extrema a sua exaltação, e só se ouvio um grito geral 
de independência, constituição, ou morte ; c apezar da cabala ma-
rota], muito pouca gente tem assignado este assento. 

Aqui vemos verificado o que dos ajuntamentos dos povos disse 
o orador de Roma na oração pro Planco : Quod fretum, quem eu-
ripum tot motus, tantas, tam varias habere creditis agitationes, co-
mutationes,fluctus, quantas perturbationes, et quantos 03Stus habeat 
ratio comitiorum f Não ha mar, não ha euripo, que tenha tantos 
movimentos, tantas e tão varias agitações, mudanças e ondas, quan
tas perturbações e quantas calmarias os commicios e ajuntamentos 
<lo povo. 
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Si nestes diversos ajuntamentos só entrasse a classe do povo, 
nada admiravam estas mudanças, pois que a volubilidade e o amor 
da novidade é, como di/. o Yenusino, o caracter essencial da popu-
laça ; a qual hoje lança por terra e despedaça as cstatuas,que hontem 
levantou aos seus bemfeitorcs e aos seus heróes. Mas que tenham 
assim obrado homens, que pelos seus talentos, sua doutrina e suas 
acções pareciam estar sobranceiros ao povo, nos faz ou chorar com 
Ileraclito a loucura e iuconstancias dos homeus, ou dellas nos rirmos 
com Democrito. 

Um destes, que a 12 de Janeiro escrevia para esta cidade: O 
novo projecto de constituição já aqui (na Bahia) appareceu, vias 
não duplicadamente mais liberal, como sc nos promettia Si este 
projecto, depois de padecer'pelo mesmo conselho dc estado algumas 
emendas e additamentos, fosse exposto á approvação dos povos, o ne
gocio seria breve e igualmente legal; pois que pouco importa, que 
'elle seja dado pela asssembléa ou pelo imperador, (*) uma vez 
que os povos conservam, e mostram a sua suberanla dizendo—que-
remos,porque nos convém—;no conselho de 10 de Fevereiro não lem
brou uma só emenda, e additamcnto digno da sua doutrina, e vo
tou para que se jurasse já ejá, como constituição eterna do imperio 
do Brazil, o projecto, e para que não houvesse mais assembléa con
stituinte, que o discutisse. 

Si esta contradicção enoja aos homens raciouaes, não os cho
cam menos as razões futeis, e as proposições falsas, que ali se emit-
tiram para sustentar, que sc não deviam celebrar mais côrtes consti
tuintes. A vista dellas, podemos dizer com Pérsio: Quis iuiqiim tam 
paliem urbis, tam ferreus ut teneal se? Uma das razões foi por
que de ordinário as assembtéas constituintes são focos de sedições, 
c grandes males tem causado ás?iaçõcs,v pretendeu-se sustental-a 
com exemplos de algumas assembleas, vindo afinal cahir na do Rio 
de Janeiro, 

Sobre esta já nos nossos números antecedentes dissemos quanto 
basta, a respeito das dc outras nações faltaremos de uma por todas. 

Não tem havido corpos deliberantes mais celebres, do que as 
assembleas constituinte e convencional da França. 

Ellas foram as mais agitadas pelas paixões de seus oradores, 
as mais divididas pelos partidos, e postas nas circumstancias mais 
diltíceis e tempestuosas j e com quanto as pinte de côrcs carregadas 
e medonhas Lacretcllc, os resultados das suas deliberações não fo
ram inúteis c daumosas aos Francezes. Apezar dc todas estas dif-
ficuldades,diz Bonin tia, $mi Revolução Europea ti, lol,ellas lançaram 
os primeiros fundamentos, uma das leis, e outra da gloria nacional: 
e todos sabem, que si os estados geraes da França de 1 789 não 
fizeram todo bem, que se desejava, foi unicamente pelas terriveis op-
posições, que lhes offereceram o rei, o clero c a nobeza. 

(1) Lea-se c nosso numero 5. 61 
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E poder-se-ha dizer do Brazil, que esteja em circumstancias 
idênticas ás da França uo tempo da sua revolução ? 

Não ha cousa tão fácil e ut i l para impor a multidão, do que 
allegarde falso, ou com alterações, mormente si se tem ido ás uni
versidades. 

Muitas pessoas ficaram, como tomadas do lobo e estupefactas, 
quando receberam esta nova; mas nós descobrimos nella a confirma
ção do deplorável estado daquella cidade, deseripto por um seu na
tural, sábio observador e digno patriota. Dizia, pois, elle a 13 dc 
Janeiro deste anno : Ao computo de tantos males, e de ttm porvir 
funesto, reina a maior apathia e indifferentismo, e cada um cuida 
cm reconcentrar-se d tratar de seus privativos interesses, como si 
nesse abrigo do egoísmo podessem ficar fóra do contado das calami
dades publicas. Entretanto, não vejo um Moysés, que nos tire deste 
terrível estado de anarchia, e que nos conduza ao desejado fim, por
que devemos anhelar. Em uma, palavra, desta provincia nada se 
pôde esperar de congruente ; tudo é vacillação, inconsequencia e di
vergência de opiniões; não ha senão um odio desatinado contra Por
tuguezes, e uma anciedade para lhes abarcar todo seu commercio, e 
monopolizar as mercadorias, e de obter honras, distineções e empre
gos; e mais adiante comparando o estado da Bahia com o de Per
nambuco, acrescenta, summamente me agradou a condueta que 
nesta conjuncção tem seguido essa provincia, (Pernambuco) ella c 
conseqüente e condigna de um povo livre. A Piahia pelo contrario 
tem aberrado dos verdadeiros princípios constitúcionaes, e atairan-
tada e sem tino divaga, como impellída por oppostos empurrões, 
que recebe, querendo-se pegar a tudo, como um doente, que desespe
rada da, sua cura, faz todos os remédios que lhe ensinam. 

Já esperávamos por este resultado, quando vimos os periódicos 
daquella cidade Echo da Pátria e Independência Constitucional, 
depois de muitas cerimonias para dizer o seu voto sobre a aceita
ção do projecto, desabaram ambos em que se devera jurar já e já, 
como constituição do império, sem ser discutido por assembléa con
stituinte. Logo entendemos, que & facção felisbertina tinha deste 
modo mandado aplainar os caminhos, e predispor o povo para não 
extranhar a proposta. 

Assim fez uo Rio de Janeiro o conselho dos decemviros, quando 
quizeram apresentar no projecto o poder moderador. Sahiu o ve-
neravel Beda dos antoninos faliando no poder moderador, e dese
jando que no projecto elle fosse comprehcndido ; e ao depois chorou 
de prazer por terem os redactores do projecto acertado com aquelle 
poder, que lhe foi revelado, quando em sua oração mental se viu 
arrebatado ao quarto céo. 

Esta velhaearia grosseira dos periodistas bahianos, vendidos a 
facção felisbertina, não illudiu a ninguém ; c escandalisou a todos o 
miserável e insolente argumento, cm que se fundou o Echo da Pá
tria, paru dar tão bom conselho. 

Quiz o Sr. Echo, que sc approvasse o projecto nemine discre-
punte, só porque o senado do Rio de Janeiro o approvou, mandou 
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ao povo subscrever ao seu voto, pediu a S. Aí. que queria jurar, o 
o juiou finalmente. Apage ! Com tanto servilismo ! 

Pelo que vejo, quer o Sr. Echo fazer depender do Sr. Lúcio e 
companhia do Rio a sorte do imperio do Brazil! 

Esta ainda está peior, do que aquella do mesmo Lúcio e com
panhia, quando disseram, que a nova assembléa constituinte não po
deria fazer mais que-repetír o mesmo, que sc disse no projecto, por 
outras palavras, porque entre os redactores do projecto haviam 
homens dc muitas lettras, sábios em politica ; e no senado do Rio 
quanta gente ha desta qualidade ? 

Então á estes é que deve ficar entregue a sorte do Brazil V 
Porque razão o senado do Rio deve dc ser a bússola do Brazil, 

ou, como Vmc. diz, deve servir de guia a todas as demais provin
cias, mormente em negócios de tanta monta? 

O senado do Rio tem tanto direito para nos dar a lei, como o 
de Meracuycpe nessa Bahia, e o da Jacoca na Parahiba do norte. 

Antes ha uma razão ponderosa, pela qual nunca deve o Brazil 
lembrar-se do senado do Rio para seguir seu exemplo, apezar do seu 
estrepitoso alcunha de muito leal e heróico; a qual é, que este se
nado é a mais escrava de todas as câmaras das provincias do impé
rio ; é o senado, que nunca obra com liberdade pela irnmediata 
iufluencia do ministério, por estar cercado de baionetas à& facção 
portugueza, e no meio dos ehumbeiros. Só se elegem camaristas 
aquelles, que quer o partido dominante ; e depois de eleitos ou as-
signam de cruz as minutas, que lhes são transmittidas \&\% facção 
portugueza, ou redigem seus trabalhos debaixo da sua influencia e 
auspicios. 

Basta lançarmos os olhos sobre os factos, que hão tido lugar 
naquella côrte, desde que se trata da causa do Brazil, para não duvi
darmos desta asserção. 

Si as câmaras sc illudircm com o terreiro de patacão do illus-
lustrissimo senado da muito leal e heróica cidade do Rio de Janeiro, 
é que ellas hão de cahir em corriolas. 

3)c mais, quanto não é o despejo do Sr. Echo, quando avança 
(pie o senado do Rio foi quem nos deu a independência, o imperio 
e o imperante / 

Eis uma valentia, que cu invejo. 
Como olharão para esta proposição as provincias do imperio V 
Si essas provincias não achassem justiça e conveniência em se 

separarem de Portugal, e tratarem da sua emancipação; si não t i 
vessem, cada uma de per si, proclamado a sua independência, o acela-
mado em imperador constititucional o senhor D. Pedro, haveria in
dependência ? Haveria imperio ? Onde estaria o senado da mui
to letd c heróica cidade? 

Talvez, que o navegante ao atravessar a altura de vinte e tres 
íjráos de latitude antaretica, dissesse como antigamente dc Tróia; 
/lie est locus, úbi Trofa fuit. 

Qual foi, já não digo a provincia, sim a cidade ou villa, que 
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acolamou ao senhor D. Pedro imperador constitucional, porque o 
senado do Rio o tivesse feito ? 

Não consta de acta nenhuma, em que se tratou destes negó
cios; antes o que sabemos é, que muitas câmaras tem tomado tal 
teiró com o senado do Rio, que basta qualquer negocio vir tangido 
por elle, para se julgar logo uma má cousa, desconfiarem da sua jus
tiça, e ficarem com a pulga atraz da orelha. Já tenho ouvido ap-
plicar-se ao senado do Rio aquillo, que do de Roma disse Catão: 

Ilsenato. 
Non epiu quel depria, di schiavi éfatto. 
Um. vellissimo gregge. 

E este é o senado, que os Srs. Rahianos do conselho de 10 dc 
fevereiro seguiram more pecudum ! 

Desgraçada provincia ! De que te servem os profundos conhe
cimentos de muitos de teus filhos, si elles degradando-se daquelle 
nobre e racional orgulho, que dão ao nosso coração as luzes das 
sciencias, se deixam levar das pequiccs de Hsongciros e egoístas, sa
crificando os verdadeiros interesses de sua pátria, a nobreza c so
berania de sua nação ! 

Um destes, era quem se punha toda esperança, a 30 de Janeiro 
escrevia para esta: -Z?' de lamentar que não possa eu em tão árduas 
circumstancias desempenhar o conceito, que de mim se faz, porque o 
numero ãospirãs c aqui extraordinário ; e dez dias depois foi o pirfi 
de maior roda que se apresentou no conselho ! 

O vánas hominum curas/ Opectora cwca! 

Cautela, união, valor constante. 
Andar assim, é bom andar. 

Boa viagem. 
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(QUINTA FEIRA, 11 DE MARÇO DE 1824) 

Uma nuvem que os ares escurece, 
Sobre nossas cabeças apparoce. 
CAM. CANT. 5. 

CARTA QUE O MARECHAL FELISBERTO 
CALDEIRA BRANT-PONTS ESCREVEU AO SR. FRAN

CISCO MUNIZ TAVARES 

Mim. Sr. Muniz Tavares.—Aqui cheguei a 30 do passado, na 
minha digressão para Londres, aonde conto chegar nos primeiros 
dias de A b r i l ; e grande foi o meu pezar por não encontrar o nosso 
collega o Rvm. Venancio, e muito maior ainda por não poder to
car em Pernambuco. Em taes circumstancias,rccorro á V. S. como 
bom patriota, para que dirija a opinião desses Srs. do Recife, que se 
deixam seduzir com theorias do bello ideal. 

Nenhuma constituição ainda se fez perfeita, todas tem mais ou 
menos defeitos ; porque tal c a partilha da triste humanidade. O 
projecto offerecido pelo imperador, além do conselho provincial dos 
vinte e um, que V. S. e seus companheiros se não atreveram a conce
der no outro projecto,produz o grande bem de se installar neste mes
mo anno a assembléa geral, sem a qual não lia garantia. 

Já saberá, que as provincias do sul adoptaram este projecto 
como constituição do império, o da acta inclusa verá, que o mesmo 
fez a Bahia. Creio, que Pernambuco nada pôde fazer de melhor, 
do que seguir o mesmo exemplo, começando por installar o mor
gado do Cabo na presidência, para que S. M. L o nomeou, deixando 
o Carvalho retirar-se com mais algum outro demasiadamente com-
promettido ; porque escapam assim ao castigo, e carregando com 
toda culpa, deixam a seus patrícios livres de devassas, etc. etc. 

O marque» do Maranhão está aqui a chegar, e seguira logo 
"Pnrníimhiioo. aonde temo se renovem as desgraças de 1817, si para Pernambuco, aonde temo se renovem as desgr 

V. S. e outros patriotas de igual saber e virtude não aproveitar cm 
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o tempo para remediar despropósitos, oommcttidos por espíritos 
exaltados. 

Aqui também houve muita gente, que, no nomento de saber da 
dissolução da assembléa, deu por páos c por pedras; mas houve es
píritos rectos, como Calmou. Lino e outros, que souberam reme
diar, fazendo riscar e borrar quanto se havia escripto nos dias an
teriores a 17 de Dezembro. 

Aceite V. S. este parecer de um Brazileiro, que só quer a inde
pendência do imperio, e dê-me noticias suas para Londres,na certeza 
de que sou de V. S. amigo e obrigado criado.—F. O. Brant Pont*. 
—Bahia 1 i de Fevereiro de 1S24. 

REFLEXCES A' CARTA ACIMA 

Qual será o Pernambucano, digno deste nome, que possa ler 
sem indignação os atrevimentos, as insolcncias desse impostor ? 

Sempre foi atrevida e imprudente a ignorância c a philaucia ! 
O que é, que tem feito Pernambuco, depois da presidência do 

Exm. Carvalho, que seja um crime, objecto de devassas, digno de 
castigo, e dc que se repitam as scenas de 1817 ? 

O morgado não foi o mesmo, que, por estar inteiramente con
vencido de haver perdido a opinião e estima publica c a força mo
ral, e por ver a provincia dissidente, parte com as armas na mão, e 
outra parte próxima a tomal-as, e aberto o estádio da guerra civ i l , 
convocou um conselho a 13 de Dezembro, composto de cidadãos de 
todas as classes, e na presença delles se demittiu do governo ? 

Que se devia, pois, obrar em taes circumstancias? 
Ficar a provincia sem governo, entregue cada um a si mesmo e 

n'uma perfeita anarchia? 
Parece, Sr. marechal, que isto ninguém quereria. Logo se de

vera, como fez o conselho, eleger um governo temporário, até que 
o collegio eleitoral da provincia, era que ainda existe a delegação 
dos povos, elegesse outro ; até que S. M. L providenciasse. A 
forma desta eleição não devera ficar ao arbítrio nem do conselho, 
nem do collegio ; não haviam guias na provincia, que remediassem 
estes casos; o decreto de 3 dc Setembro de 1821, da s côrtes dc Lis
boa, já não valia para nós ; só tínhamos a carta de lei de 20 dc Ou
tubro do anno passado; e cingindo-se o conselho e collegio, quanto 
poderam, á esta carta de lei, elegeram o actual governo. * 

Onde está aqui a illegalidadc da eleição e o crime, que merece 
ser devassado e punido com as scenas de 1817 ? 

Illegalidadc, dissemos nós! Sim. O Sr. marechal, como en
carregado de negócios diplomáticos, deve desabei- alguma cousa 
de direito, bem como que as leis só abrangem a marcha ordinária 
das cousas, c que são bem poucas as oceasiões, cm que se praticam 
todos os ápices do direito; que como o espirito e fim das leis são a 
boa ordem c conservação da sociedade, uma vez que se enchem 
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estes fins, tudo é legal, nada obstante faltar-se a uma ou outra cir-
cumstancia accidental. A isto é que sc chama acto valido, porém 
(Ilícito. 

E* verdade,que a Lei mandava, que o presidente e secretario fos
sem eleitos por S. M.,mas cá não estava 8. M. para os eleger, ou de
terminar. Que se seguia daqui ? Não se elegeria a ninguém? Fi
cava a provincia como ? Como a tinha deixado o morgado. Que ! 
caspite! 

A execução mais aproximada possível desta mesma lei foi pro
curada c praticada pelo collegio eleitoral no dia V dc Janeiro. 

Que attentado, que crime, que desobediência ás leis e ao im
perante commetteu aqui o collegio eleitoral para sc repetirem as 
scenas de 1817 ? 

Havia por aqui alguma carta imperial a favor de alguém, a 
cuja obediência sc faltasse, sem razões atteudiveis e ponderosas ? 

Mal corria um fraco boato, de que S. M., sem duvida enganado, 
havia eleito um homem, que mesmo se dcmiltira por se julgar ine
pto, e cuja continuação na presidência abysmaria a provincia na 
mais desastrosa guerra civil. Que crime houve aqui, em não se
dar pelo boato ? Ora, diga-nos por favor, Sr. Felisberto. 

Depois que appareceu a carta imperial, que crime sehacoin-
mettido em representar a S. M. 1, o Constitucional as razões atteu
diveis, que temos para se não entregar a provincia ás mãos do mor
gado ? 

Qual é a lei que qualifica dc crime a suspensão de uma ordem, 
em quanto se onereee aquém a deu matéria relevante, que a emba
raça, dificulta ou a torna datnnosa. 

Isto é uma pratica diária cm todos os tribunaes, em todas as 
classes e em todas as repartições. 

Não é mesmo do direito do imperio, que se possa ir com embar
gos de obrepção e subrepção a qualquer ordem, decreto, determi
nação imperial. 

Não tem dito S. M. que sc advogue a causa do Brazil, ainda 
que seja contra mesmo sua augusta pessoa ? 

E será crime advogar a causa da pátria contra a pessoa do mor
gado ? 

Não tem confessado S. M I . e Constitucional, á face do mundo 
iuteiro,que tem sido enganado; masque conhecendo o engauo,ha de 
fazer justiça, estabelecer a ordem, e acabar com os enganadores ? 

Como então poderá ser onme mostrar-se com o devido respeito 
e acatamento a S. M,, que houveram homens que o enganaram e que 
o pozeram na triste circumstancia dc dar um passo, em que se arris
ca o bem ser da provincia. 

Em todos esses factos, que culpa ha commettido o Exm. Car
valho ? 

Foi elle que se elegeu a si mesmo no conselho do morgado de 
13 de Dezembro ? Antes sahiu eLeito fóra de toda a expectação. 

No collegio de S de Janeiro foi elle que se reelegeu, ou os quinze 
eleitores V Quem teve lá procuradores, que com o maior despejo an-
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ilarani pedindo votos, o Carvalho ou morgado? Digam os que as
sistiram aquelle acto. 

No conselho dos procuradores das câmaras, todos á carga cerra
da votaram contra o morgado; o mesmo suecedeu nos dous conselhos 
militares ; cem todas estas oceasiões que crimes commnttcu o Exoi. 
presidente actual para ser com mais algum demasiadamente com-
promettido ? 

As cousas que mais tem chocado ao ministério do Rio de Ja
neiro, por Pernambuco nào fazel-as, são a negativa do dinheiro, do 
páo brazil, dos soldados para a armada imperial, e a expatriarão 
de João Mendes Vianna; em que tempo porém foi isto negado ? 

Si as ra/.ões allegadas para esta negativa não foram justas e at-
tendiveis, e isto sc deve reputar em ciúme, que culpa tem o actual 
presidente para ser elle, e mais algum demasiadamente compromet-
tido expatriado ? Carregarem com a culpa, para não haverem devas
sas e se repetirem as scenas dc 1817 ? 

Sim, já entendemos. Como ajunta passada, de que foi mem
bro o morgado, e ao depois pro-presidente, não fez o gosto ao mi
nistério, é necessário que vá agora ao presidente para emendar a 
mão. Já entendemos. 

Que crime se tem commettido em se não tratar do projecto da 
constituição ? S. M. ainda sc não dignou dirigir-se a esta provincia 
sobre este objecto, como fez ao senado do Rio em portaria de 11 de 
Dezembro de 1823. 

Os officios do senado da muita leal e heróica cidade ás câmaras 
do Recife c Olinda, são algum titulo legitimo c competente, que nos 
obrigue a tratar desta matéria ? % 

E teremos commettido alguma falta por não darmos attenção 
á uma ingerência e iutromettimento impertinente ? 

Que males nos podem vir d'aqui ? 
S. M. em sua alta sabedoria c constitucioualidade respondeu a 

representação do senado do Rio, que lhe pedia mandasse jurar o 
projecto como constituição do imperio : Eu sinto não poder imme
diatamente dar uma resposta definitiva, por ser por ora esta pro
vincia unicamente a representante. Espero, jiorem, que os mesmos 
desejos appareçam em outras ; e logo que estes se patenteem da 'mes
ma maneira, expedirei as ordens necessárias para jurarmos o novo 
pacto social. Quem íalla deste geito ha de mandar-nos esquadras 
bloquear-nos, alçadas devassar e carrascos enforcar-nos, por se 
não ter adoptado um projecto de constituição, que ainda nos não 
foi apresentado por quem devia ser ? 

Algum dia se fizeram contractos ou pactos com as baionetas 
aos peitos ? Bastava um tal meio para ser tudo nullo, e nòs não 
ficarmos obrigados a nada, e termos o direitos dc sacudir fóra 
com a oppressão, uma vez que nos favorecessem as circumstancias. 

Em S. M. e no seu ministério e conselho ha mais sabedoria, 
mais justiça e mais constitucionalidade, do que dc fanfarrice e 
philaucia no Sr. Brant, apezar dc ser nisto extremoso. 

Estas c outras insoleucias d'aquelles, que querem para S. M. 
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aquillo, que elle uão quer, nem lhes encommendou, é que tem in
troduzido nos povos desconfiança á respeito dos puros e consti
túcionaes sentimentos dc S. M. Si esta carta impudente chegasse á 
augusta presensa de S. M., estamos persuadidos, que o tal Sr. Brant 
uão havia dc ficar muito airoso. 

Para que nos ameaça o marechal com o lord Cockrane ? 
Era melhor, que viesse o mesmo marechal repetir em Per

nambuco as scenas de 1817, porque sem duvida nós lhe respon
deríamos com as de 1821 da rua das Mercês na Bahia, em que 
S. Exc, para escaparão capitão Velloso, correu de gatinhas uma 
boa parte delia, repetindo naquella cidade a heróica acção de Bo 
naparte, quando trepou o monte do Grão S. Bernardo na Suissa, só 
com a pequena differença de Napoleão subir de gatinhas um monte 
insubivel até então ao esforço humano, e S. Exc. andar de gatinhas 
onde andam as crianças cm pé. O imperador francez pôde subir 
aquellas immensas alturas com toda artilheria, o Sr. marechal ̂  mi
neiro não se pôde pôr de pé como peso dos galões, com as fitas, 
com as veneras! . , ,* M . , 

Desgraçada Bahia, que deste ouvidos aquelle, que, havendo 
por teu beneficio passado do estado de üuus ao dc Cresso, a recom
pensa que te deu, foi derramar o sangue precioso de teus filhos, e 
ao-ora lançar-te os ferros do mais ignomiuioso captiveiro. 

Desgraçada Bahia !! Mais desgraçado Pernambuco, qne ate 
ha de vir lá não sei donde um centurião para t i insultar ! ! 

Esta carta insoleute c incendiaria, que, cahindo em mãos de 
pessoas de um patriotismo real c desinteressado, não merece mais 
do que desprezo, por degraça de Pernambuco teve do Sr. Muniz 
Tavares um uso inteiramente opposto ás bôas esperanças e confiden
cia, que se fazia de seus sentimentos, com risco manifesto c ímmmen-
te da pátria. , . . , 

Communicada á pessoas interessadas na presidência do morga
do para seus adiantamentos e conveniência, á pardas seducçoes do 
Aristippo natalcnse, teve a virtude de alterar os sentimentos patrio-
ÜCOB dos maiores do 1'. c 3\ batalhões e outros ofhciacs, e iormar-se 
assim uma conjuração, que podia custar á esta provincianos de san-
o-ue, si a providencia sempre attenta na nossa conservação e bem 
aer não nos désse meios de conhecer o perigo, para sc obstar a tem
po a sua voragera. , 

Sendo o intento dos seduetores e seduzidos entregar o governo 
da provincia ao morgado, cobriram este perverso fim com a capa da 
adopçào do projecto da constituição e seu juramento,inculcando per
tencer á força armada um artigo próprio unicamente dos direitos 
dos povos e suas municipalidades, por cujo motivo o Exm. comman
dante das armas, na tarde do dia 5 deste, convocou um conselho da 
officialidade da primeira e segunda linhas ; o qual nao podendo deci
dir a final sobre a proposta nessa tardc,foi difirido para a manha do 
dia seguinte, e então se resolveu, que este negocio pertencia exclusi
vamente ás municipalidades, e que a força armada, como um corpo 
passivo, nenhuma ingerência devia ter i^elle, _ 
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Já é a segunda vez. quo nesta praça o corpo militar faz esta de
claração da sua incompetência para os negócios políticos, e deseja 
a pátria, que elle se conserve com firmeza nesta verdade ; pois, alem 
de ser esta da essência da classe militar, já tem sido declarada mais 
de uma vez por S. M. I . e Constitucional. 

Não temos forças para arredar do Sr. Muniz Tavares o labóo 
de ter sido o autor c mais activo influidor d'esta desordem ; o que 
sentimos no fundo do nosso coração. Os argumentos são sem repli
ca. Até se tem considerado como uma das peças da catapulta para 
derrubar o actual governo 

A PERNAMBUCANA N.° 20. 

Com cftcito, poucos papeis se encontram tão incendiarios, quan
to essa folha. A maior parte das cousas, que alli se encontram, 
são todas próprias, umas para desacreditar o governo, fazcl-o per
der a opinião publica, e serem aceitos os perversos pianos .da dis
córdia e egoísmo ; outras atacara de frente o actual systema da i n 
dependência e liberdade do Brazil. 

A raystcriosa admiração do redactor sobre terem havido em vin
te e dous dias nove assassinios dentro da curta extensão dc menos de 
tres milhas, comprehendida esta praça,uão cngaua áquclles que vêem 
por seus próprios olhos, e descobre o fim do redactor, nada obstante 
a ficção arteira, cora que quer descarregar o governo actual destos 
suecessos pelas providencias, que ha dado aos commandantes da poli
cia ; por quanto a observação, com que acaba aquelle cabeçalho da 
folha, de se multiplicarem os males, e augmentarem-se os faccinorosos 
de dia em dia, tira dc todo o véo á malignidade, com que se escre
veu aquelle incendiario período. 

Não sei si ébem feita a reflexão de certa pessoa sobre a pa
chorra do redactor em estar, sem grangear a vida, contando os as-
sassinios,os dias e as milhas do tcrreno,para se sahir ao publico com 
essa, depois dc haver protestado no seu n- 23 de apresentar somen
te cousas dos outros sem nada pôr de sua casa. 

Depois disto, parece não ter o redactor toda razão para notar 
essas desgraças no tempo do actual governo, não só porque o redac
tor está acostumado com ellas, pois sendo natural da Parahiba, ali 
ha a povoação de Itabaiana, Pedrasdefogo o outros lugares famo
sos por essas desventuras quasi diárias, como também porque aqui 
nos governos passados houveram muitas desgraças d'essas, suecedi-
das no Espinhopreto, estrada do Manguinho, Üovadaonça, e outras 
que seria enfadonho contar. A vista do que latet anguis in /wrba. 
Isto traz agua no bico. 

Quanto a nós perguntamos: Esses roubos feitos nos assassinios 
seriam para se ajuntar ao dinheiro do erário, ao páo brazil, para i r 
tudo no cavallo de páo ? Ora isto é máo, si for a beneficio de um 
só. Seria bem bom, que sc repartisse por todos nós, como suecedeu 
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aos vinte milhões, que a Inglaterra emprestou a Portugal; os quaes 
logo ao receberem-se, se evaporaram entre o patriarcha Pamplona e 
Silveira ; eu ao menos não lhe havia achar espinha. 

Muitos tem dito, que essa folha foi de propósito redigida em 
desforço da carta circular ás câmaras, que dizem ter sido do depu
tado Carvalho, na qual se varejava o club da rua da Gloria, em que 
dizem fazia uma das primeiras personagens o redactor. Ora, isto é 
uma puerilidade c desmarcada vingança, que no nosso pensar se não 
coaduna com os sentimentos, que sempre conhecemos no redactor, 
que nos parece não tel-os ainda abandonado. 

No meio de muitos e diíFerentes discursos, que havemos ouvido 
sobre essa folha, a nossa reflexão é que o n* 23 sahiu a 23 de Dezem
bro do anno passado, quando se esperava mudança do presidente 
no collegio eleitoral de 8 de Janeiro ; o n* 25 a 11 de Fevereiro, 
quando já havia ficado reeleito o Exm. actual presidente, e o morga
do esperava, pela diligencia macha, que fazia, tomar as rédeas do 
govervo ; e o n* 2f! no 1' deste Março, quando se contava de certo 
com a explosão da mina, que vinha abysmar a provincia com desfor-
ços pessoaes, vinganças e outras indignidades malignas ; quis potest 
capere, captat: para o bom entendedor poucas palavras bastão. 

Quizeramos eDeos o sabe com que ardor, que de nós fugisse a 
malvada fúria da intriga, e nos uníssemos todos para a defen-
são commum ; mas estamos muito desconfiados de gosarmos desta 
ventura, porque o espirito do mal emprega todas as forças para nos
sa mina. Seus satélites não descansão, estão sempre em perenne 
atalaia, trabalhando com vigor ; uns de publico com estúpidas pro-
clamações volcanicas, tendentes a desacreditar diante da população 
ignorante os dous chcfes,politico e militar, e o conselho e outras pes
soas, de quem elles reccião uma eflicaz opposição ; outros em segre
do elaboram fogos ãormentes e fogos gregos, que abrazam até debai
xo d'agua. 

Deos nos acuda, já que nem a razão, nem o patriotismo, nem a 
gloria do nome pernambucano são eílicazes para nos conciliarem, e 
vivermos cm harmonia c boa amizade. 

Cautela, união, valor constante. 
Andar assim, é bom andar. 

Liott triagem. 



(SEGUNDA FEIRA, 15 DE MARÇO DE 1824.) (*) 

C O R R E S P O N D Ê N C I A 

Um camponco, a quem a câmara do seu districto, nào confiada 
em seus conhecimentos, mas em suas boas intenções, consulta, si se 
deve ou nào adoptar o projecto otTerecido pelo imperador ; e não 
querendo em negócios politicos proferir erros reprchensiveis, faz os 
seguintes quesitos. 

1*. Si em alguma parte do mundo, ha povos constituídos sem 
reunião de congresso ? 

2\ Si, no caso da negativa, onde existe o poder legislativo ; si 
no congresso, ou no executor V 

3*. Que governo é aquelle, em que a lei é offerecida, ou dada 
pelo imperante ? 

4*. Si estamos obrigados a receber uma lei ou jurar um pro
jecto, sem reunião de côrtes, como governo representativo ; e si a 
falta desta execução nos induza a algum crime, ou desobediência 
penal ? 

RESPOSTA AOS QUESITOS ACIMA. 

O senhor camponco, que, na que companhou os quesitos, se in
titula por modéstia camponeo ignoraiite^odlà bem dispensar-nos de 
rascunharmos estas linhas, si quizesse ter o trabalho de recordar-se, 
além de outros eseriptos magistraes, que correm por mãos de todos, 
das cartas de Pitia a seu amigo Damão,uumeros I I I e V,e os nossos 
números antecedentes ; mas como todo mundo se apraz de fugir 
com o corpo ao trabalho, c não querendo sobre si a responsabilidade, 
tirar a sardinha com a mão do gato, se dirigiu ao uosso fraco enten
der para nos ouvir, e uós para obsequiarmos a um homem, que nos 

(*) E' um suplemento dado ao h* XI 
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tez a honra de procurar-nos, dizemos o que entendemos scm,o inten
to de querermos fazer proselytos—cada um abunde em seu juízo. 

Nao podendo deixar de notar a generalidade e indeterminação 
da maior parte dos quesitos, respondemos: 

Ao 1*. Si pela expressão povos constituídos, se quer entender 
povos cujo governo seja o constitucional representativo, como o de 
Inglaterra, e o que foi adoptado em Portugal, Hespanha, os Estados 
Unidos, e o que temos proclamado no Brazil, não ha em parte algu
ma do globo da terra povos constituídos sem co?igresso ; pois que é 
da essência desta forma de governo a representação nacional,ou con
gresso. 

Si, porém, por povos constituídos sepretente entender povos 
que estando reconhecidos independentes por outros, tem uma consti
tuição ou lei fundamentaes, sempre os houve,e ainda os ha sem con
gresso, como se vê em toda a Europa, Asia, etc. 

Ao 2'. Como o segundo quesito labora na mesma indetermina
ção ou obacuridade do 1-, a sua resposta admitte diversos casos. 

Dizemos, então, que si aqui se entende o quesito do governo re
presentativo constitucional, o poder legislativo reside no congresso, 
porque é essencial e característico desta forma de governo o residir 
nos representantes da nação, que é a soberana, o poder de fazer as 
leis, não competindo aos imperantes outra cousa mais do que ap-
provar ou reprovar as leis feitas pelos representantes da nação, e 
íBto com as modificações, que se estabelecem no pacto social. 

E si acaso sc toma na segunda intelligencia acima, pode estar o 
poder legislativo nas mãos do executivo. 

Ao 3% Como sempre professamos clareza nas questões, que a 
exijão, permitta-sc-nos deduzir mais de cima a resposta. 

O poder soberano, isto é, aquelle que não reconhece outro aci
ma de si, existe na nação. Este poder, que se dirige a procurar a 
conservação da nação e sua felicidade, se exercita em formar as leis, 
e executal-as ; quando elle se emprega na factura das leis, chama-se 
legislativo ; e quando em fazcl-as effectivas, executivo. Quando o 
executivo se propõe a fazer executar as leis, que dizem respeito aos 
negócios externos da nação,chama-se propriamente executivo, o qual 
trata das cousas, que dependem do direito das gentes, isto c, de 
fazer a paz ou a guerra, de enviar ou receber embaixadores, de es
tabelecer a segurança,ou prevenir as invasões; e chama-se judiciá
rio, quando trata do cousas,que dependem do direito civil, isto e,po-
der, que pune os crimes ou julga das differenças dos particulares, 
ao que também alguns dão o nome de poder executivo do estado. 

A vista dessa distribuição do poder soberano de uma nação, 
se diz um povo constituído cm forma representativa, quando o po
der de fazer as leis está nos representantes da nação, o poder de ex
ecutar as leis,que tem relação com o direito das gentes, nas mãos de 
um homem, a quem se dá o nomede imperante, c o poder de tratar 
das differenças dos particulares nas mãos de outras, que íormao o 
corpo judiciário. . 

Pelo que o governo, em que a lei é dada ou oflerccida peio im-
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perante, é o monarchico absoluto ; pois ó a forma de governo, em 
que se acham depositados nas mesmas mãos o poder de fazer as leis, 
e o de executal-as, como foi antigamente, e agora é em Portugal, 
Hespanha, e Rússia, etc. ; forma de governo esta uma das mais 
prejudiciaes e oppostas á liberdade politica dos povos; pois que o 
imperador faz as leis, que quer, e as executa, como lhe parece, sem 
o cidadão poder contar com a segurança de sua pessoa,de seus bens, 
de sua honra, etc. como nos attesta a historia das nações, e nós o 
experimentámos por tres séculos. 

Ao 4\ Como este quesito se dirige determinadamente a nós, 
que temos proclamado c jurado sustentar o governo monarchico 
constitucional representativo, dizemos, que não estamos obrigados 
a receber uma lei ou jurar um projecto, que hade servir de uma 
constituição do imperio, sem estarmos representados devidamente 
em côrtes soberanas constituintes. Porque residindo a soberania 
na nação, como atò S. M. L e Constitucional tem por muitas vezes 
confessado a face do universo, e sendo unicamente a nação a que se 
deve constituir, só ella usa de um direito seu inauferivel na escolha 
das materias,que sejam o objecto do pacto social,ou immediatamente 
ou pela mediação dc seus legítimos representantes era côrtes, ou si 
tem commettido a alguém a esboçar o projecto da sua constituição, 
este sempre deve de ser discutido c approvado em côrtes consti
tuintes ; pois só ahi é que ha representação nacional. 

De mais, como o throno que nós erguemos, e oflerecendo a S. 
M., elle si dignou acceitar, foi dc baixo da forma constitucional re
presentativa, o que não se verifica sera côrtes soberanas constituin
tes, nemS.M. I . e Constitucional pode transilir estes limites, nem 
nos sermos obrigados a adoptar outra forma de governo. O que é 
tanto verdade que S. Al. L e Constitucional, quando prometteu apre
sentar ura novo projecto dc constituição duplicadamente mais libe
ral, loi logo declarando que elle devia ser discutido em novas côrtes 
soberanas constituintes. 

Nem tem cousa alguma com nosco os exemplos do Rio de Ja
neiro c Bahia, para nos induzirem a fazer outro tanto; porquanto 
tendo nós proclamado a nossa independência e separação de Portu
gal, e acclamado a S. M. em imperador constitucional, muito por 
nossa livre vontade, e não por sermos parte do Rio ou Bahia, nem 
seus pupilos, nem seus palhaços, só temos de nos entender com S. 
M. 1. Constitucional, conforme as promessas e juramentos d'elle e 
nossos, e fugirmos da imitação daquellas provincias, que a todas as 
luzes tem aberrado dos verdadeiros princípios constitúcionaes. 

Nisto não commetteraos crime nenhum, nem desobediência pe
nal, porque pena suppõe um erimey e crime suppõc a violação voluu-tana de uma lei ; e a única lei, que ha aqui a observar-se' religiosa
mente, e o juramento, que prestámos, de sustentar e defender ò re«i-
men constitucional. O que é tanto verdadeiro e indnbitavcl, que 
S. M^não mandou provincia alguma jurar o projecto, e nem nos de 
oceasião de esperarmos que o mande a sua alta razão, sua justiça e 
sua constitucionalidade. 

* 
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Isto o o quo nos pensamos sobre oste objecto, salvo sempre ou
tro melhpr juízo, e sem querermos ter a ousadia de fazer partido 

K ainda nos explicamos com esta franqueza, por estarmos fir
mes em o principio de que ê livre á cada cidadão, sem jamais in
correr no crime de sedicioso, anarchico e revolucionário, o dizer os 
seus sentimentos sobre qualquer matéria antes delia estar determina -
ãa, estabelecida por aquelles, que para isso tem legitimo poder e 
autoridade. ' 



XII 

(QUINTA FEIRA, 18 DE MARÇO DE 1821) 

Uma nuvem que 63 ares escurece, 
Sobre nossas cabeças apparece. 

CAM. OANT. 5. 

PERNAMBUCO. 

Antes de lermos a historia desta provincia do século passado, 
nunca esperámos, que o Gabo de Santo Agostinho se fizesse cele
bre nos seus negócios políticos. 

Pensávamos, que elle correria parelha com o Breton, na 
entrada do golpbo dc S. Lourenço, e o da Florida uo golpho 
do Mexico,na difficuldadc dc ser vencido o seu grande foci-
nho pelos navegantes que o atravessam ; porém depois que nos 
veio ás mãos a historia das nossas revoluções c sedições do sé
culo passado, mudámos de conceito ; porque vimos, que a mudança 
que fez este promontorio do nome dc Gabo da consolação, que lhe 
impoz o Beu descobridor Vicente Pinson, tinha infiuido muito no 
caracter dc seus habitantes, pois que d'ali sahiram os Paes Barrelos 
e outros, que unidos aos mascates do Recife por cadeias de prata e 
ouro,'foram os flagcllos de seus patrícios, os algozes de seus próprios 
parentes e a dcsconsolação da sua pátria. 

D'ahi cm diante sempre nos tremeu o coração, temendo que a 
malignidade do século presente não quizesse repetir aquellas a n t i 
gas scenas ; e por desgraça veio a realisar-se o nosso temor com a 
presidência politica do morgado. 

Todos tem sentido o choque desagradável do frio torrai, que 
d'ali tem soprado desde Dezembro passado; e Deos sabe si acaso se 
repetirão as suas rajadas, e com que effeito. Elle nos queira acudir 
com o seu calor alrao e creador, para não enregelarmos na zona 
torrida. 

Bem diziamos nós no nosso numero antecedcnte,que os eatellites 
do espirito do mal não descansavam c estavam sempre em pcrennc ata 
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laia, trabalhando com vigor para levarem ao fim os seus planos rui-
nosos ás expensas do sangue dc seus concidadãos c felicidade dc 
sua pátria. 

Talvez algum dos nossos leitores suppuzesse falta de exacti-
dão e verdade nesta asserção ; o documento, porém, que vamos 
apresentar de um senhor oriundo do Oabo,destruirá o menor vislum
bre da desconfiança, e dará peso ao nosso escripto. 

Quando nos disseram, que o Sr. Bernardino de Sena Lins era 
um dos conjurados mais temíveis e ruinosos, nada demos por esta 
noticia, e desfechámos em risadas ; porque, apezar de não sermos 
Lavater, com tudo não achámos na sua physiognomia indícios cri
veis de um entendimento astucioso e arteiro, e de ura animo valo
roso e resoluto. Agora, porém, vemos que o Sr. Lina sempre faz 
alguma cousa pola penna; pelo que merece, que o governo e os 
amantes da ordem não o tratem tanto dc menor, e lhe dêem seu 
peso, pois muito bem pode intrigar e seduzir a populaça do mato, 
como queria fazer ao honrado patriota, sargento-mór Manoel do 
Barros Wanderley Lins, na seguinte 

O A U T A 

ll l m . Sr. Manoel de Barros Wanderley Lins.—Tenho nesta oc
easião a participar-lhe noticias minhas c de minha mulher, que pas
samos com saúde; mas eu pouco tranquillo com os movimentos desta 
praça, pois não se pode entender a máxima dos governantes c cer
tos indivíduos aventureiros, que tramam a guerra civil entre seus 
habitantes. 

Os ofiiciaes da primeira e segunda linha, a mor parte, tinham 
assentado jurarem o projecto da constituição ofierecido pelo nosso 
imperador", para prevenir os horrorosos males que contra nós nos 
ameaçam ; c logo quo pozeram em execução, para abrirem caminho 
ás câmaras annuirem, por estarem eoaetas com as ameaças, que lhes 
mandaram fazer,até romperem folhas dos livros, que foi preciso com
prar-se outro, tem-se feito t a l barulho, e se oppozcram, que la.ha-
vendo mil desgraças. Mas a tropa, como quem sustenta os direitos 
da nação, fizeram jurar voluntariamente os que qmzeram, o tazer-se 
a câmara do Recife pôr editaes para todo o cidadão assignar, e ofh-
ciar as outras dc fóra,pois ella antes disto mandando aíhxar os mes
mos editaes, foram rotos, e insultada a mesma câmara. 

Ora, as vistas de certo ranchinho é fazer a nossa desgraça com 
o nome do imperador, mas rompeu-sc o véo, ficando esta praça rada 
cm desordem ; porque se julga não sahirá ao prelo o que discutiram 
os ofiiciaes e os edit3es e âs ordens para as outras câmaras. 

' E' certíssimo, que o imperador toma medidas enérgicas contra 
Pernambuco; e,pouco poderátardar,Vliode Janeiro,Minas,S. Paulo, 
Rio Grande, Bahia, Alagoas, Parahiba annuirao o projecto ; so 
Pernambuco quer sc separar. 
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Dizem, que hoje sahiu uma proclamação «lo presidente, fazendo 
vêr, que não quer republica; mas não querem os homens estar por 
isto. Dizem,que logo que se não obedece ao imperador cm nada,e que 
com seu mesmo nome se lhe quer fazer a guerra,o que quer dizer isto, 
é o que se tem aqui passado ; e como sei que lhe mereço algum 
conceito, não quero deixar de lhe expôr, ficando a sua deliberação 
o calcular melhor. 

Minha mulher sc rccommenda a ll l m . Sra. D. Rita c a vm., e 
eu como seu obrigado sobrinho e amigo—Bernardino. 

P. 8. Minha tia D. Francisca me pede lhe rogue, afim do Sr. 
juiz de orphãos não metter ern partilha o trapiche, para não compli
car questão futura ; por isso lhe rogo este favor. 

Reconheço verdadeira a lettra e nome da carta retro e supra 
ser de Bernardino de Sena Lins.—Recife, 12 de Março de 1824. Es
tava o signal publico do tabcllião José Francisco de Souza Maga
lhães.—Está conforme—Manoel Paulo Qtiintela, official maior da 
secretaria. 

OFFICIO DO SAKOE.NrO-MOn, MANOEL DK IJA1IROS WANDERLEY LINS 

Hoje pelas onze horas do dia, perante o meu capellão o reve-
rando Manoel dc Sousa Barboza e o capitão Thomó de Gouveia Ca
valcanti, recebi a carta inclusa dc Bernardino de Sena Lins, mora
dor nessa praça, que rcmetto a V. Exc, para me aclarcar o seu con 
teudo, que inteiramente ignoro ; pois não desejo cm tempo algum 
incorrer na pena de seduzido. 

Deos guarde a V. E x c muitos annos.—Quartel do Engenho 
CarrapatO de Serinháem, 0 de Março de 1824. l l l m . e Exm. Sr. 
presidente Manoel de Carvalho Paes d\Andrade.—Manoel de Bar
ros Wanderley IAns, sargento-mór encarregado do commando da 
freguezia. , 
Reconheço verdadeira a lettra e signal supra.—Recife, 12 de 

Março dc 1824. Em testemunho de verdade o tabcllião publico 
José Francisco de Souza Magalhães.—Está conforme—Manoel 
Paulo Quintela, official maior da secretaria. 

Si na apresentação d'esta carta ao respeitável publico, nós 
seguíssemos unicamente os dictames da nossa consciência, c fatiásse
mos ao povo desta praça, nada mais faríamos do que transcrevel-a, 
pois sua simples leitura 6 mais que bastante para se conhecer a mi
núcia desta conjuração c o desprezo que ella merece ; pois que o Sr. 
Lins c o quarto na ordem dos homens de lettras d-aquella súcia ; e 
talvez o dc maior probidade. Mas como a nossa folha ha de chegar 
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N 
ás maoa do pessoas, quo não havendo estado aqui, poderão dar pela 
existência dos factos accusados n i dita carta, diremos alguma cou
sa sobre ella. 

Esta carta não 6 outra cousa mais, quo uma cambada de menti
ras as mais grosseiras,de sandices c ridícularias nojentas/; que põem 
cm toda luz o caracter do escriptor. 

Diz este amigo, que a maior parte dos officiaes da primeira e 
segunda linha Unham assentado jurar o projecto da constituição. 
Que calumnia ! Onde é que se ajuntaram os officiaes para esta com
binação ? Em que dia fizeram esto assento ? Onde elle exÍBte ? 
Antes o contrario se via na tardo do dia tres, em que o com
mandante das armas chamou o conselho consultivo. Os da segunda 
linha íoram quasi todos de opinião contraria ; nos da primeira, ap
pareceram muito menos votos, como se verá do impresso delles, quo 
está a sahir. 

E* preciso estar-se inteiramente despejado do vergonha, para se 
não ter rubor de mentir tão dc plano e de se calumniar sem temor 
da reconveução. 

Diz mais, que os ofiiciaes pozeram em execução o juramento do 
projecto para abrirem caminho ás câmaras annuircm, por estarem 
coadas com ameaças, que lhes mandaram fazer. Cada proposição, 
cada mentira. Onde e quando os ofiiciaes juraram o projecto ? M al 
andavam os do concluio fazendo proselytos, quando so soube d^elle, 
e não chegou a parir a montanha; como então os officiaes pozeram 
em execução ojuramento do projecto ? Só si não podendo fazel-o 
com a bocea, fizeram no coração. 

Quaes foram as câmaras ameaçadas t Nomeie uma que seja 
o tal Sr. que escreve cartas, para ser acreditado. Diga quem as 
foi ameaçar ; diga para não passar por um indigno falsário. 

As tropas fizeram jurar voluntariamente os que quizer am. 
Que bestialidade ! Quantas contradicções ! O juramento foi dado 
pelos que quizeram e voluntariamente,e obrigados pelas tropas, Este 
homem está doudo ? Ou que diabo tem ? 

As tropas fizeram a câmara do Recife pregar editaes. Diga a 
câmara si ó verdade. As tropas obrigaram a câmara com as ar
mas na mão, ou sem ellas ? Foi esse suecesso de noite ou de dia, e 
em que dia foi essa grande facção das tropas ? 

Estes eram os bons desejos do Sr. carteiro e seu rancho, e 
como é natural a todo homem crer com facilidade aquillo que quer, 
o Sr. JAns deu por feito aquillo, que só existia na sua phantasia. 

Não sabíamos nós, que, alem do capitão Ligeiro, tínhamos mais 
aqui esse (Jerebelita. Uma das leis desses loucos,quanto as palavras, 
'e fallar muito e para mo ter sempre na memória uma provisão de 
contos bons ou máos. 

Quando è que foram rotos os editaes da câmara ? Quando, 
em que lugar e por quem foi a cantara insultada ? Si a câmara 
não affixou editaes, como foram estes rotos ? 

Bem vezes temos nòs dito, que a cousa mais fácil, que ha, ó ser 



um homem mentiroso. Basta abrir a bocca, e deixar correr o que 
lá tiver dentro. 

üonde consta ao Sr. Bernardino, que a Parahiba já amnüu <> 
projecto? Sem duvida íbi d'aquella cartinha d'aquelle amigalhão 
da nossa pátria, que dizem se apresentou na sessão, em que V. S. 
e companhia decretavam a ruina da pátria, o extermínio de seus pa
trícios, e o rateio dos quarentos contos. Pois fie-se V. S. e compa
nhia no amigo da carta e no criado das vestoes, que hão de tirar 
bom sêbo. 

A respeito de Alagoas, Minas e S. Paulo, em quanto vm. não 
provar positivamente, todo o mundo o terá por um visionário e em
busteiro. 

Enjoados de tanto e tão descarado mentir, cerrávamos estas re
flexões com outra, que nos parecia mais u t i l á sociedade, sobre a 
gente que se entrosou para esta catilinada, Mas por motivos que 
de novo oecorreram, a reservamos para o numero seguinte. 

CONTINUAÇÃO OOS ARTIGOS DA CONSTITUIÇÃO VENCIDOS NA 
ASSEMBLÉA CONSTITUINTE DO 

BRAZIL, PRINCIPIADOS NO NOSSO NUMERO OITAVO. 

TITULO SEGUNDO 

Do imperio do Brazil 

CAPITULO I 

Dos membros da sociedade do imperio do Brazil. 

Art. 5* São cidadãos brazileiros : 
P Todos os homens livres habitantes no Brazil e nelle nascidos, 
2* Todos os Portuguezes domiciliados no Brazil antes do dia 

doze de Outubro de 1822, que expressa ou tacitamente se tive
rem ligado á sociedade brasileira. 

3' Os filhos de pais brazileiros, nascidos em paizes estrangeiros, 
que vierem estabelecer domicilio no imperio. 

4' Os filhos do pai brazileiro, que estivesse cm paiz estrangei
ro em serviço da nação, embora não viessem estabelecer domicilio 
no imperio. 

5* Os filhos illegitimos de mãi brazileira, que tendo nascido em 
paiz estrangeiro, vierem estabelecer domicilio no imperio. 

6' Os libertos, que obtiveram a sua liberdade por qualquer t i 
tulo legitimo. 
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1' Os filhos ile estrangeiros nascidos no império, com tanto que 
seus pais não estejam em serviço de suas respectivas nações. 

8' Os estrangeiros naturalisados, qualquer que seja a sua re
ligião. 

A r t . 0' Podem obter carta de naturalisação : 
1* Todo estrangeiro de maioridade, domiciliado no imperio, 

uma vez que n'elle possua capitães, ou bens de raiz, ou estabeleci
mentos de agricultura, ou aliás exercite algum ramo de commer-
cio e industria, ou finalmente que tenha feito algum serviço, que 
se julgue importante á nação. O estrangeiro, que adoptar por filho 
um Brazileiro, tendo domicilio ; e o que casar com Biazileira, tendo 
maioridade e domicilio. O que vier ensinar bellas artes e sciencias, 
tendo maioridade e domicilio. 

2- A s pessoas nascidas fóra do imperio e de pai que perdeu a 
qualidade de cidadão brazileiro, tendo maioridade e domicilio no 
imperio. 

3' Os filhos de mãi nascida no Brazil c pai estrangeiro,nascidos 
em paiz estrangeiro, que tiverem preenchido os quesitos exigidos 
no § antecedente. 

(Continuar-sc-haj 

C O R R E S P O N D Ê N C I A 

Sr. Redactor— Espero dever-lhe o obséquio de inserir na sua 
folha d^manhã a inclusa nota, cuja publicação muito importa ao 
esclarecimento da verdade. 

Sou, com a maior estima c consideração, seu muito certo res
p e i t a d o r — João Guilherme Ratcliff.—Sm casa,9 de Março de 1824. 

me 
na 

« Sr. Manoel Clemente do Rego Cavalcanti—Constando-
por pessoa, a quem vm. o communicou, que um artigo inserto 
sua folhado primeiro do corrente, numero vinte e seis, debaixo do 
t i t u l o de correspondência, bem que sem nome da pessoa a quem e 
di r i g i d o , nem da que o dirige,e por isso digno do proínudo desprezo 
que merecem eseriptos anonymos, e sobre tudo de semelhante 
natureza, sc entende comigo, espero que vm. gara repeliu; de 
si a reconvenção de caviloso, charlatão, falsário, anti-chnsto político 
e emissário infernal, com que o t a l anonymo pretende dcnegir-me, 
haja de declarar o seu nome, e exigir delle a prova legal e authen-
tica de que o escripto a que allude, e por cujo motivo o seu apostó
lico zelo me applica tão galantes quanto honrosos epithetos, escrip
t o de que ate ignoro a existência, ê obra minha, sob pena .de nao 
declarando o primeiro, riem produzindo a segunda, retorquir-Ihe, e 
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com usura, com tudo quanto vm. quiz, pela designação que fez 
do meu nome, me fosse applicado. 

" Sr. Manoel Clemente, os meios tortuosos e tenebrosos são 
sempre os do calumniador c do cobarde. Aquelle que obra bem e 
estribado no testemunho de sua consciência, mostra-se, apresen
ta-se francamente á censura publica. 

" Guardo o resto para quando appareeer a declaração e pro
va, que reclama, e porque insta em abono da verdade e defeza pró
pria.—João Guilherme Rdtclitf.—Rua do Queimado i r 24, 2'andar, 
aos 9 do Março de 1824. 

Cautela, união, valor constante. 
Andar assim, é bom andar. 

Boa viagem. 



X I I I 
( Q U I N T A F E I R A , 1 DE ABRIL DE 1824) 

Uma nuvem que os ares escurece, 
Sobre nossas cabeças apparece. 

CAM. CANT. 5. 

PERNAMBUCO 

A sciencia <lo governo sempre foi a mais difícil das emp rezas 
dos homciis,cm tempos de tranquillidade o entre um povo de costu
mes fixos c virtuoso ; em quadras porém dc eflorvesceneia, o quando 
os homens vacillantes em moral se não dirigem a norte nenhum cer
to, ó sem duvida acima das forças humanas. 

Os diversos e encontrados interesses dos homcns,molas de suas 
paixões c alVecios, são outras tantas correntes oppostas, quo baten
do violentamente á náo do estado, tiram ao piloto o conhecimento 
da manobra, que devia empregar, para que não sueceda naufrágio 
o ruina. 

Por mais que se metta em consideração as circumstancias do 
tempo, do lugar, do gênio do povo, dos seus conhecimentos, dc suas 
inclinações, falham os cálculos, desmoronam-se os cdillicios, i n u t i l i -
sam-sc os trabalhos, c só se colhe o conhecimento do quo sc não acer
tou c <pio o coração do homem é um abysmo insondavcl e um mys
terio quo sc não sabe entender. 

Muitas vezes as medidas enérgicas produzem o melhor effeito, 
outras exacerbão o mal c arruinam. 

A q u i a brandura adoça os ânimos, e estes seguem o t r i l h o da 
verdade e da justiça ; a l l i é incentivo para novos crimes. 

Em tudo se encontram embaraços, dificuldades e engasgos. 
E' nessas difficilimas circumstancias, que se tem visto os que 

governão a nossa provincia e pátria. 
Tendo só em vista levar com segurança a náo do estado ao por

to da salvação e da felicidade, não lhes ha sido possível lazer uma 
viagem de bonança ; porque os diversos sopros do egoísmo, da am-
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bição, da avareza, do interesse, do d esforço e outras indignas pai
xões, que sc tem levantado lá do Cabo de S. Agostinho e cabido 
sobre esta praça, nos tom feito bordejar já á um, já á outro rumo, 
sem podermos obter a paz e a felicidade, porque tanto anhelamos. 

Desde muito que nós clamamos contra a discórdia, que mãos 
fluminenses tem plantado entre nòs e se esforçado para d'ella t i r a 
rem copiosa colheita; ha muito que nos afflige a energia do morgado 
do Cabo e de seus satélites, para satisfazerem as intenções sinistras 
do Rio de Janeiro contra Pernambuco. 

Não temos guardado silencio sobre os attentados da facção 
munistica : tudo isto nos tem causado afflicção e desgosto. E quan
do contávamos com paz e socego, fundados nos protestos da força 
armada cm sc não intrometter nos negócios políticos, nos vimos 
illudidos e em perigo; porque os majores Lamenha e Seara, fazendo 
seus cálculos sediciosos na noite do dia dezenove deste, chamaram 
secretamente soldados dos seus dous corpos ás armas,em numero dc 

• quasi duzentos, e'na madrugada seguinte foram postar-se na rua do 
Collegio e Palácio, destacando sentinellas. avançadas, presídios nas 
pontes do Recife e Boa-Vista, para não consentirem sahir pessoa 
alguma para íora da praça. 

O Exm. presidente Carvalho vendo neste movimento dos dous 
batalhões a realidade da denuncia, que sc lhe fizera na noite ante
cedente, e que elle havia communicado ao Exm. commandante das 
armas, para obrar de acoerdo com elle, sahiu dc sua casa, e apre
sentando-se á face dos sediciosos, extranhou-lhes aquelle movimento 
contra todas as leis e os juramentos, que por duas vezes haviam 
prestado de senão intrometterem nos negócios políticos ; declarou-
lhes, que si o fim daquelle passo tão precipitado e revoltoso era a 
sua presidência, elle cedia itmnediatamente oVella e sem a nwnor re
pugnância, logo que assim fosse do beneplácito do povo, que lhe 
ha via entregue o leme da pátria e que pela, paz publica estava reso-
hdo a fazer os últimos sacrifícios. 

No meio das respostas incohereutes e desassisadas dos dous 
majores, ouviu-se a insolente voz de ura biltre alferes Bernar
dino, que requeria, que o presidente devia ser preso ; e eis que 
avançào alguns soldados com a baioneta calada e cereão ao 
presidente. A' esta scena açode o Exm. José de Barros, e que
rendo reduzir os sediciosos ao seu dever, f o i desobedecido e 
insultado, e sem mais demora foi o presidente levado para a forta
leza do Bmni pelo dito Bernardino e major Seara, sendo indigna-
anente afiVontado pelo primeiro. 

A' esse tempo já se .achavam reunidos na fortaleza das Cincopon-
tas o segundo batalhão em numero de seiscentas praças, muitos sol
dados do primeiro e terceiro, as guerrilhas de Santo Antônio, Boa-
vista e Jequiá, e um povo numerosíssimo armado. Mandou então 
segundo batalhão uma deputação de tres officiaes aos sediciosos, 

perguntando-lhes o que pretendiam com aquelles movimentos, re
quisitando a soltura do presidente e declarando-lhes, que si já e já 
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nào so recolhiam aos seus quartéis, soltando o presidente, marcha
vam a medir as armas e reduzil-os á poeira. 

Este acontecimento inesperado, pois contavam os sediciosos 
com o ordinário costume das revolueões,que principiando muito fra
camente, vão engrossando com o concurso do povo irrefiectido e vo
lúvel, produziu o efleito do raio. Já tememjá vacillam,e não ha ou
tro partido a tomar, que o retirar-se ; pois também recebem oílicios 
do commandante da artilheria, cm que se requisitam as mesmas 
cousas, cora idênticos ameaços. 

Então o Exm. José dc Barros convocou um censelho militar 
para deliberarem sobre este objecto; e determinando, que se levan
tassem os ofticiacs, que haviam tramado essa sedição, appareceram 
unicamente seis e o sargento-mór engenheiro de Portugal Antônio 
Francisco de Hollanda Cavalcanti,que pouco antes estava á paizana 
a frente dos sediciosos ao lado do facinoroso Manoel Clemente do 
Hego Cavalcanti, redactor da Pernambucana, do numero 23 em 
diante. E examinando o mesmo Exm.Barros por que ordem se ha
via prendido o presidente, responderam os dous majores, que não 
fora preso, sim recolhido a fortaleza do Brum, para forrarem a sua 
pessoa de algum insulto c ataque particular. 

Ahi assentaram os militares, que nem ficasse de presidente o 
Carvalho, nem o morgado, sim o primeiro conselheiro Dr. Manoel 
Ignacio dc Carvalho, até S. M. I . decidir esta questão. 

E' muito para notar-se, que este arbitrio versa na opinião dos 
apaniguados do morgado, desde que este poz em scena a sua i n t r i 
gante pretenção ; e conclua o leitor qual seria o resultado desse vice 
presidente, seu estado raorboso e o caracter perjuro dos facciosos. 

Quando se estava a fechar esta sessão, chegou a noticia da 
soltura do presidente e sua estada em Olinda ; e appareceu nas 
faces dos sediciosos os remorsos da consciência, o temor, a trepida
ção e a desesperação ; sahiram apressadamente, cada um para onde 
o impellia o ímpeto do espirito; e o commandante das armas passan
do-se para a fortaleza das Cincopontas á participar ao povo e milita
res, que o presidente era o Dr. Manoel Ignacio, o povo gritou em 
seu furor : Trahição, trahição; só queremos por presidente a Carva
lho ! E apertaram ao Exm. Barros a ponto d'este achar dimculda-
de em retirar-se,rogando que se acomodassem c ficassem tranquillos, 
que o presidente seria o Carvalho, 

Então duzentos homens commaudados pelo major Silva, as 
guerrilhas o todo povo marchou para Olinda, para o lado do presi-
donto. • ao mesmo temno que os cabeças dos sediciosos, Lamenha e 

a deserção dos soldados para o Recite. _ 
O Exm. presidente, na mauhâ do dia seguinte, voltou para o 

Recife como em triurapho, acompanhado de um povo numeroso, da 
câmara da capital, dos caçadores do segundo o as guerrilhas, no 

64 



510 

meio dos repetidos vivas a elle, ao commandante das armas e ao 
imperador. 

Foi lisongeiro este espectaeulo para os homens bons, e ao mes
mo tempo dc morte para os perturbadores da paz e interessados na 
presidência do morgado. 

Ainda que a opposição do segundo batalhão, o interesse do 
brioso e justiceiro povo, o zelo impreterrito das guerrilhas foram 
mais que bastante para aniquilar os illudidos sediciosos e dissolver 
o iníquo conluio, que sacrificou uma mocidade de tão boas esperan
ças e digna de melhor sorte ; com tudo a soltura do presidente deu 
o golpe mortal nos malvados, e dissolveu seus planos ruhiosos. 

Ella se deve á coragem dos Srs. Bazilio Quaresma Torreião, se
cretario de artilheria, e tenente João Rodrigues Campello, que com 
tanta destreza souberam executar as ordens do seu chefe Weneesláo 
Miguel Soares Carneviva. Elles souberam predispor os ânimos da 
guarnição do Brum de tal geito, que em lugar dc lhes fazer fogo, 
viu-se que tomando as armas,marcharam em sua guarda e defeza. 

Louvor e mil graças lhes tributa a pátria, livre dos horrores 
ameaçados. 

Nao é menor a divida, em que sc acha a provincia, para com o 
illustre senado dc Olinda, pelo interesse que em toda essa conjura
ção tem tomado pela tranquillidade publica, mormente na convul
são militar. 

Logo que ouviu o estampido da procella, reuniu-se nos seus pa
ços, consultou sobre os meios de obstar o mal e restabelecer a 
ordem. Officiou a todas as câmaras do districto, communicando-
lhes a explosão do volcão, a prisão do presidente da provincia, e 
rogando-lhes que se dessem ás mãos para restabelecer-se a paz, e se 
evitarem as calamidades, que ameaçavam a pátria. Receberam em 
seu seio o presidente, sempre ao seu lado, até que íbi restituido á 
esta praça. 

Estamos persuadidos que outro tanto fariam as outras câma
ras, si fossem presentes á esta scena; pois em todas, a excepção da 
do Rerifeí existem cidadãos distinetos pelo seu patriotismo, e amor 
da ordem, c obediência ás autoridades constituídas. 

Não sem razão exceptuamos d'este proceder tão regular o se
nado do Recife ; elle se íez digno da censura publica pela criminosa 
apathia e inditTcrcnça,que mostrou em tanto c tão imminente perigo, 
em que se viu o povo, de quem é órgão c interpreto. Bem que al i 
hajam pessêas, a quem não deve tocar esta censura por seus senti
mentos, com tudo são arrastadas por aquelles, que vieram do Rio 
para aqui em commissão do ministério andratico, e outros que iam 
todos os dias tornar as lições de sedição á casa do abbade de Syéiés. 

Propostos a mostrar aos nossos compatriotas os perigos, que se 
lhes abrem, e apontar os lugares donde lhes vém as procellas, não 
podemos deixar de fallar nos desgraçados patrícios, que tramaram 
a subversão da pátria, e a perda da nossa corajosa oflicialidade. 

Estes fingidos Sinòes, que attendendo unicamente seus interes
ses pessoaes, não cederam de abusar da simplicidade, inexperiência 
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e ambição de tantos mancebos amáveis, nerderam o direito á nossa 
generosidade, e se pozeram no caso de Catiliua, de cuja conjuração 
disse o orador de Roma: Non est jam leeintatis loçus- severitatem 
res ipsa flagitai. Não se deve já usar de brandura, a horrível fac
ção requer todo o rigor da severidade, muito principalmente quan
do vemos não ser a primeira vez, que elles nos procuram calami
dades. 

Esses impios tem sido Francisco Muniz Tavares, Jeronymo 
VÍIella Tavares, Thomaz Xavier de Almeida, Manoel Clemente 
do Rego Cavalcanti, Felipe Nery Ferreira, Antônio Francisco de 
Hollanda Cavalcanti, e etc. Isto o* declarado pelos mesmos, que, 
sendo desgraçamente .seduzidos, se acham hoje perdidos e desam
parados ; nós fomos testemunhas oculares de algumas destas decla 
rações. 

Cada um destes empregou o esforço, que estava em seu poder. 
Duas reflexões fazemos sobre as pessoas que se con juraram para 

nossa perda: uma sobre a sua insufliciência para darem conta da 
mão; outra sobre os fins a que se dirigiram nestes attentados. 

Para melhor conhecermos o fundamento da primeira, lembre
mo-nos do que diz o grande Tácito sobre estes e semelhantes negó
cios, a saber: Aquelles, que deliberam sobre uma grande cm-
preza, devem examinar si ella é util ao estado, gloriosa a si 
mesmos, prompta, ou pelo menos fácil na execução, omnes, qui ma-
gnarnm rerum cónsilia suscipiunt, aistimare debent, aa quod ínco-
hatur, reipubliem utile, ipèis ytoriosum, aut promptum effectu, aut 
certe non arduum sit. E estavam na ordem de pesarem estes negócios 
os revolucionários acima ? Tinham elles os conhecimentos miifieien-
tes para se sahirem com suecesso de suas pretenções ? 

O primeiro homem de lettras desta sueia é Thomaz Xavier, na 
tural do Rio Grande, cuja doutrina consta da resposta do Barata a 
este bacharel corrente in juribus ; o segundo 6 o padre Muniz, ex-
professor de latim do Cabo; o terceiro Jeronymo Vilella Tavares, 
Bahiano,ex-estudante de anatomia até o tratado dos músculos exclu
sive, e ex-cirurgião do partido privado do Cabo ; o quarto Bernar
dino de Sena Lins, Portoealvense, autor da carta, que trouxemos 
no nosso numero antecedente ; o quinto Manoel Clemente do Rego 
Cavalcanti, ex-copista das Gazetas dos outros na celebre Pernambu-
í-a«a,desde o numero 23 emdianto,e além disto sabe o que é chuma-
eeira, fueiros, cambão, boi do coice, sobrecana, esporão etc.; outros 
são, como diz o Vieira, uns estorninhos criados á mão, que só pai
ram e descontam o que lhes metteram no bico. 

Eis aqui as grandes cabeças, que deitaram a perder tantos 
inancebos dc esperança, e queriam perdera nossa patiia. 

Sobre os fins a que elles se propunham, podemos dizer alguma 
cousa, deduzindo do que diz o mesmo historiador phisolopho, que se 
deve attender, naquelle que aconselha alguma facção, que risco elle 
corre em ver seguidos os seus conselhos, e, no caso do bom suecesso, 
sobre quem reverte a maior gloria da facção, S W M M J ipse, qui suadet, 
considerandus est adjieiat ne consilio pericutum suum ; et si fortuna 
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cc&ptis affaerUyCuisummum decits acquiratur. Lancemos um golpe 
de vista sobre cs sacrifícios, que tem feito estes sediciosos. 

Por sua felicidade são tão miseráveis, que nada possuem para 
arriscarem cabedal. Uns não souberam conservar aquillo, que ou
tros ganharam; estes nunca adquiriram; aquelles não herdaram ; est' 
outros sempre tendo vivido á beneficência alheia, querem sustentai-
os tenebrosos dias dc uma vida nociva,e executarem o malévolo plano 
de se engordarem â custa da pro víncia e do suor de seus honrados h a 
bitantes. 

Que possue o Bahiano Vilella Tavares para perder e arriscar 
nessa luta a prol de uma causa justa ? 

A sua arte, as suas traficancias, nem para comer lhe dão, como 
elle mesmo confessa ; tem sempre andado ás costas do seu honra
díssimo cunhado Joaquim José da Silva Castro. 

Que uso deu este vadio ámezada, que o cunhado lhe mandou 
dar na Bahia no tempo da sua prisão ? Faz vergonha dizei o. 

Que fazendas, que fundos possuo o abbade de Syéiés *? 
A proviucia dando-lhe seis mil cruzados no Rio, tirados do suor 

do cidadão honrado, da bocea das viuvas e dos orphãos; e elle com
prando decorações de diguitario do Cruzeiro por mais de trezentos 
mil réis, para condecorar seu altivo peito, e bandear-se com os An
dradas para a ruina do Brazil. 

Quaes são os fundos e capitães do famoso Manoel Clemente do 
Rego Cavalcanti ? Com quantas assignaturas tem elle entrado 

Sara o Banco ? Quaes são os seus estabelecimentos e proprieda-
es, além das gírias, espertezas e velhacarías, em que é um gênio 

sublime ? 
Ainda se não metteu, ou tramou assuadas e sedições, das quaes 

não tirasse grosa lãa para aquecer os tortos ossos mirrados do frio 
da sórdida pobreza O seu falso patriotismo em Goiana contra 
Luiz do Rego, além das vantagens oceultas, lhe rendeu dous contos 
de réis, para em dous mezes gastar cm Lisboa, quando foi dar um 
recado ás cortes, e figurar i^aquella capital de Pippo, príncipe de 
Calandrone. 

Sendo procurador da Parahiba, na côrte do Rio de Janeiro, di
zem seus patrícios, que gastou em um anno para mais de quinze mil 
cruzados, não mencionando os que houve, de levar a salva das luvas 
dc S. M., na ceremonia Ja sua corôação. 

Comprando ao estado por quatro contos de rs. a typographia 
íiada,a tem desfruetado tres annos, sem ainda ter feito um só paga
mento ; e por falta destes aos respectivos officiaes, é que elles de
sertam. 

Preso na cadeia da Bahia pela revolução de 1817, em que re
presentou de um republicano furioso, teve a felicidade de achar o 
ímmortal Joaquim Martins, de Cangahu, que por alguma amizade 
ao pai, sem esperar d'elle paga, lhe mandou dar todo dinheiro, que 
fosse preciso para sua sustentação c livrança. Mas qual foi o uso, 
que teve esta lettra pia e generosa ? Todos viram que o esfuziote 
tirou o seu ventre da miséria, comeu a tripa forra, bebeu á grandes 
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sorvos, fez fato para muitos annos, armou-se «le uma numerosa e es
colhida livraria para as traças estudarem, sustentou um grosso ga-

per alium ; e depois de solto, deu os paucões naquella cidade, c gao_ 
metteu cm um chinelo os mais abastados e ricos. Pedindo em 1821 a certa pessoa desta p»*aça a quantia de duzen
tos mil rs. por poucos dias, ainda ate hoje nem dinheiro,nem ao me
nos uma pequena satisfação. Que heróe! Que malandrino! 
Quem se pode pôr a barba com elle ? 

Expulso da sua provincia, como dizem os seus patrícios, por 
trahidor, e ameaçado a páo pelo próprio pai, veio aqui arranjar com 
outros apóstolos meio dc viverem á tolan ; e constaudo-lhe que o 
governo se lembrava da typographia e ia haver o seu valor, lançou 
mão do negocio do morgado para se ver livre do formidável inimigo, 
que exigia a divida do estado esperando que o morgado pela obri
gação em que lhe iicava,o deixasse ir roendo aquelle ossinho, e em-
quanto não apparecesse relê mais gorda, em que empolgasse as re-
curvas c insaciáveis unhas. 

Si lemos cm Salustio o retrato de Oatilina, e comparamos este 
conspirador romano com o nosso itabaiano, vemos que o espirito 
perverso d'aquelle inimigo da sua pátria sc reproduziu neste scele-
rado, que se quer escudar com o nosso dinheiro contra as settas da 
furiosa pobreza, íavonear seus vicios e encobrir,bem que inutilmente, 
a sua indigna perversidade com algum Cruzeiro do sul, a expensas 
do sangue pernambucano. 

Os outros da conjuração munistica são bem conhecidos n esta 
praça. _ , 

O quadro dos sentimentos desse grupo dc sediciosos nao o mais 
lisongeiro, que o das suas riquezas. , , e 

Thomaz Xavier é bem retratado pelo Barata, no j a citado lo-
lheto. . . , . 

Fellppe Nery Ferreira, este nosso patrício, que sempre navm 
«rosado uma bôa'nomeada pela sua condueta regular, eque era 181 , 
adquiriu nova estima pelo seu patriotismo, e foi uma das victimas 
«la pátria, que correu todos os perigos de seus compatriotas sempre 
com a dignidade própria do homem ; aquelle a quem Pernambuco, 
com a eleição em membro da primeira junta provisória, quiz dar 
um testemunho da consideração, que lhe tinha, e cuja deposição do 
-overno tocou a sensibilidade pernambucana tem sido abocanhado 
Seralmentc de formar planos de ambição e de vaidade, a expensas 

„ara com Mentor, ao lado da participação de pessoa de credito, que 
ouvira ao mesmo Costa ter-se encarregado d'aquel!e negocio por 
conselho do tal Sr. Kery Ferreira, nos fez inclinar a balança da per
suasão para a bacia do sim. N'esta actual refrega em que tem cor
rido evidente perigo a náo da patria,depõe pessoa da facç5o que se 
decidiram a essa rebellião pelo peso que deram as cartas do u i se-
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nhor, lulas no efub do Hospital ; nas quaes além da persuasão para 
o rompimento,se dava porsncccdida na Parahiba do Xorte a aceita
ção e juramento do projecto de constituição de S. M. J. Esta fama, 
feita universal,adquiriu toda força com a freqüência dos conjurados 
em casa do tal Sr. Nery Ferreira ; os quaes, a não estarem nos mes
mos sentimentos, fugiriam d ,ellc, como fizeram de outras muitas pes
soas. 

A vista do que, não somos injustos,nem temerários, quando dis
semos, que o tal Sr. Nery Ferreira foi um dos collaboradores da ac
tual rebellião, que arrisca a pátria a abysmar-se em um dilúvio de 
males ; pois aopinião,os boatos e as vozes publicas são os elementos 
dosperiodistas, os quaes estão autorisados afazer até supposiç&es e 
deduzir corollarios. Têmpora mutatur,et nos mutamnr in illis ! 

O Muniz põe o tope conforme domina o rei ou a l i g a ; é tudo 
para todos;com os bons elle é um cFclles ; com os máos tem uma 
chicana de moral, que lhe subministra defeza para todos os atten-
tados. 

Em Março de 1817, na bocea do Quartel d'esta praça, vestido a 
clenga, com um punhal alçado contra tudo, contra ore i , faz ques
tão d'este heroísmo republicano ; nas cortes de Lisboa chora como 
Magdalena pela sua criará pátria, e acaba assignando a constituição 
portugueza, pela qual o Brazil perde quasi tudo ; uo Rio de Janeiro, 
com um tom dictatorial, diz : Si o monarcha julgar,que a constitui
ção que fizemos não merece a sua approvaçao,siga o que a sua, consci
ência lhe dic/ar; prefira antes deixar de reinar entre nós, faça o que 
a prudência lhe aconselhar, em tanto que nós ramos também fazen
do aquillo de que somos encarregados; ao depois, bandeado aos An
dradas, só faz puxar para o arrocho. 

Membro da commissão do projecto da constituição, assigna ab
solutamente o que fizeram os Andradas ; ao depois imprime uma cer
ta espécie de apologia, na qual se desculpa de não o ter feito com 
restricções. i 

Chega aqui, pinta de mortecôr os negócios do Rio de Janeiro, 
mostra os perigos, que corríamos com as pretençõoa d'aquella côr
te, persuade a união, viaja ás Alagoas para unir os sentimentos dos 
povos na causa commum ; volta para o Recife,e abrindo a boceta de 
1 andora, semeia males, planta a discórdia, suscita a guerra c i v i l , o 
emprega todos os talentos de seducção para que sejare como consti
tuição do imperio o projecto do imperador !! 

Quem entende este homem ? 
Anda este batei ao pairo, ate dar vistas de ahrum deado ou 

rm t i a ! ° 
Manoel Clemente é aquelle trahidor, que de mãos dadas com o 

celebre padre Soledade e outros desligaram ao imperador do jura
mento prévio á constituição, que o Brazil fizesse. Fonte manancial 
Uoaosolutisrno,quese quer sustentar a força dermas; procedimento 
tao revoltante, que este liberal sc julgou penhorado a satisfazer a 
sua província e compatriotas, dizendo ao principio, que não teve va
lor para deixar de assignar aquelle parecer por ser sorprondido 



com a presença de S. M.; e voltando para a provincia teve a cautela 
do trazer impressos daquelle parecer acolados manuscriptamente á 
margem pelo mesmo Sotedade,<[\y.vnào que o que elle assignou, não 
foi o que se imprimiu, sim, na forma das cotas á margem. K de
pois que julgou haver-se destruído o resentimento dos èscandalisa-
dos, batia nos peitos, basotiando de ter feito muito bem em assig-
nar o parecer, como se imprimiu, porque não era um servo de sua 
província, que fora ao rei dar um recado ; sim, que a piovincia sc 
louvara nos seus conhecimentos e consciência. 

Que insolente ! Fingia á cada momento este esfuziote estar 
apar das vistas e dados do imperador, e dos tramas do Rio de Ja
neiro contra Pernambuco e províncias do norte ; e protestava não 
podel-as explicar se não passados tres mezes, nem depois deste tem
po troando no Brazil, e nem talvez sahindo deste para fora, aterro-
risando assim aos ignorantes c simplices para melhor arranjar suas 
trahiçòes ; ao mesmo tempo que dizia aos mais resolutos, que o im
pério do Brazil era um edifício desaprumado, que se não "sustouta 
por mais escóras que sc lhe appliquem, porque toda ruina vinha da 
pedra angular, que era necessário lançar fóra. Entenda quem pu
der esta incendiaria allegoria. Ao depois prega áboeca cheia, que sc 
devia obedecer cegamente ao imperador, mande o que mandar 
aquelle imperador, que elle tanto insulta na sua Pernambucana nu
mero 23, quando, alóm de outras cousas, diz : depois de concluído o 
enorme e horroroso attentado, da dissolução da assembléa, sahia 
pelas ruas acompanhado demais de seiscentos moleques descalços, 
dando-lhe repetidos vivas. 

Eis o Franklin do Brazil, que quer decidir da sua sorte !!! 
Não só a união destes com os demais entrados nesta eatiliuada 

prova identidade de sentimentos, como que temos factos positivos 
de todos elles, que sustentam serem todos do mesmo calibre, homo
gêneos em qualidades moraes, cm princípios políticos, em perversi
dade de fins, o impossibilidade de fazerem sacrifícios pela salvação 
da pátria. 

A vista desta exposição, que não haverá um só Pernambucano, 
que a tacho dc monos verdadeira o exagerada, reflicta o publico si 
esses homens estavam na ordem de decidirem da nossa vida, da nos
sa propriedade, honra e gloria ; si elles em perturbações e sedições, 
que tem movido, tinham em vista o bem da pátria, ou os seus inte
resses privados. 

Tia muito corre de plano nesta praça,que os PortuguczeSjtendo 
á tosta Elias Coelho Cintra, ofioreceram quarenta coutos dc rs. aos 
que trabalhassem para lançar-se fóra o Exm. presidente Carvalho, 
afim dc que cessasse a cxplusão dos Portuguezes. Não damos por cer
ta esta fama, porém não podemos deixar de descobrir um estimulo 
muito efficaz para que esses conjurados se encarregassem da subver
são da ordem publica,e ruina da patria,pois que todos estavam no eu-
sejo dc se aproveitarem desta minudència,a qual traria comsigo mais 
alguns proes e precalços de confirmações dc patontes,fivelas de Cru-
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zeiros, offieios e negociações com o dinheiro nacional, e outra» cou
sas desta natureza. 

São esses os nossos patriotas por exceilencia, e que chamam a 
todos os outros facciosos, malvados, patifes c infames, porque sc 
não unem com elles para as suas eonbinações. 

Que patriotismo ! Que amor do bem publico ! 
Só si elles assentam,quc só elles constituem a pátria, e que por

tanto o seu bem, a sua commodidade é o bem e commodidade da 
pátria, como em Metastasiodisse Catão uticense : 

E Roma 
Non stajra quelle mura, elle é per tutto 
Dove ancor non é spinto 
Di gloria e liberta Vamor natío : 
Son Roma í fali mei, Roma son to. 

" No recinto não é d'aquelles muros 
"< Que se encontra de Roma a grã cidade, 
" Encontra-se da gloria c liberdade, 
" Onde o amor apresenta os fogos puros ; 
" Eu só, e os meus fieis em sentimento 
" A cidade de Roma represento. 

Si um só intrigraute, em um estado livre e de costumes forma
dos, pôde afugentar os cidadãos virtuosos dos lugares da adminis
tração, introduzir n'elles homens perversos e injustos, e perturbar 
a ordem publica,como disse o abbade Mably a nl.Adams,plempoten-
ciario dos Estados Unidos da Hollanda, de quels detour.% de queües 
ruses perfides ríeetpas capable Vambition dun intrigante (Epist. 
3.), como não poderão tantos intrigantes, que se deram ás mãos 
para esta desordem, levando cada um a mira em sua conveniência 
e interesse? Quando se combinaram todas as classes? Quando 
alguns ainda go/.avam uma espécie de estima publica ? Quando fal
tavam a uma mecidade idiota, exaltada, e que por uma promoção 
rápida aos postos militares ambicionavam outros maiores ? Quan
do trabalhavam em uma epocha em que nada tinha, que temer do 
governo ministerial, que não só deixava impunes, como premiava os 
crimes, uma vez que eram perpetrados para se conseguirem os seus 
fins perversos ? 

Foi um milagre não levarem a pátria á ultima ruina. 
Eis uma nova prova da attenção do Eterno a nosso respeito. 

Cautela, união, valor constante. 
Andar assim é bom andar. 

Roa. oiagem. 



XIV 
( QpINTA FEIRA, 8 1)E ABRIL DE 1824. ) 

Uma nuvem quo os ares escurece, 
Sobro nossas cabeças apparece. 

CA si. CANT. 5." 

PERNAMBUCO 

PROCLAMAÇÃO DO COMMANDANTE DA FRAGATA NITIIER0HY 
SURTA EM PERNAMBUCO. 

Habitantes cie Pernambuco ! Os horrores da guerra civ i l , que 
estão imminentes sobre vós, chegaram ao conhecimento do nosso 
augusto imperador e perpetuo defensor, e nesta qualidade elle se 
apressou a enviar-me com alguma força marítima, e me autorisou 
para declarar-vos, em seu augusto nome, que oecupando-se unica
mente da tranquillidade e prosperidade de seus subditos, é indis
pensável, que as autoridades constituídas, cuja nomeação compete 
ás suas attribuições, devem ser recebidas e collocadas no seu ef-
fectivo exercício, logo que se apresentem com seus legítimos títu
los ; ficando porem com tudo salvo aos seus subditos o direito de 
petição, ao qual sempre attenderá, uma vez que seja dirigido pelos 
princípios da justiça e da razão ; pois que o contrario desta mar
cha não pôde deixar de acarretar a anarchia e a guerra civil o 
maior de todos os males, que se conhecem na ordem social. 

E 1 por isso, briosos e fieis Pernambucanos, que eu não recon
heço e nem reconhecerei nesta provincia outro presidente, que não 
seja o ll l m . e Exm. Sr. Francisco Paes Barreto, nomeado por S. 
M. o imperador, a cuja presença não chegaram até agora essas re
clamações, que os papeis públicos inculcam ter-lhe sido dirigidas, 
inculca talvez calculada com o fim de vos illudir e enganar. 

Entrai, pois, no conhecimento dos vossos deveres, e utilisai as 
forças, que estão a minha disposição, para o fim de proteger a vossa 
industria e commercio, c então entoaremos todos o hymno universal. 

05 
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Viva a religião ! 
Viva o imperador constitucional! 
Viva a grande família brazileira! „ , 
Bordo da fragata Nitherohy, 1 dc A b r i l de 1824. João laylor, 

capitão de mar c guerra, commandante da divisão nacional e impe
rial , surta cm Pernambuco. 

R E F L E X Õ E S A P R O C L A M A Ç Ã O ACIMA. 

Chegamos a maior altura do mar, que navegamos em deman
da do áureo velocinio da nosssa liberdade, e uma tempestade hor-
risona nos quer abysmar de todo. 

Eia, Pernambucanos, cada um á sen posto ; sustentemos a 
náo da pátria, que se acha em perigo \ Ella irá á garra, e quebrar-
sc-ha nos cachopos, si um não tomar o timão, outro a dnca, este 
metter o panno nos rinzes, aquelle encarar nos astros com o oitaute, 
estoutro descobrir as carybdes e as scyllas. 

Sopram contra nós os ventos do engano, do terror, da men
tira, do despotismo. -

Esta é "a oceasião, em que se desfecha a procella, que ha muito 
nós vos prediz/íamos. 

Nada resta a esperar. . 
Esta proclamação nada menos e que uma inesperada e ínconse-

ccbivel declaração de guerra, que faz o pai aos mais dignos filhos ; 
o imperante aos subditos ; o defensor perpetuo aos protegidos. 

Diz a proclamação, que S. M. conheceu que estavam imminentes 
sobre nós os horrores da guerra civil, si acaso as autoridades por 
elle constituidas não forem recebidas. Isto é o avesso da verdade ; 
porque, si for recebido o morgado, constituído por S. M., então e-
que se hade levantar a guerra c i v i l entre nós, que nos hade dila
cerar horrorosamente. - _ . 

Um homem ignorante cm tudo, alem da intriga, que nao con
hece os direitos dos seus semelhantes, nem os deveres do monar
cha; um homem, que assenta, que os povos são rebanhos dc Ove
lhas, criados para bom passar dos reis, que os pôde matar e esquar
tejar a seu prazer, que satélite da morte não é para o povo, a quem 
governa? . 

Um homem, que assenta, que os imperantes sao senhores natos 
do gênero humano, e que este deve a sua vida á graça de seus se-
nhores ; que a felicidade dos povos consiste em consentirem os im-
perantes, que elles respirem o ar atmospherico, que barreira pode 
achar para não escutar ordens ímpias o destruidoras, que recebei 
de um ministério despotico ? 

Um homem aristocrata até os osos por espirito de família, 
que tem para si, que morgado é titulo de nobreza, e que, por esta 
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poquiee, pôde calcar a todos, espesinhar, machucar, poderá não sa
crificar a provincia aos interesses do ministério ou despotismo, uma 
vez que lhe acenem com um retalho de fita azul, uma rozeta dc me
t a l ; uma vez que lhe dêem uma farda de lacaio, um nome de moço 
fidalgo, ou de pagem da taboa ? 

E os povos desta provincia no século de boje, em que as luzes 
lhes tem feito conhecer a verdade das cousas, a vileza e indignidade 
dessas ninharias, inventadas pelos déspotas no tempo da barbari
dade, poderão soífrer de bom grado um papelão deste calibre, e 
quererão em silencio soffrel-o, sem apresentarem uma macha e e-
nergica opposição ? Poderão conter-se sern se chocarem, sem ver
t e r seu sangue, sem haver cruenta guerra ? 

U m homem, que já se demittiu do governo por ver a falta de 
respeito, em que cahiu, o odio dos povos, a reprovação do grande, 
do pequeno, do ecclesiastico, do m i l i t a r , do paizano ; contra quem 
se declarou o collegio eleitoral da provincia, as câmaras, a tropa e 
todo povo, e que ainda vai a correr para escapar ao furor dos solda
dos, poderá governar a estes mesmos, sem praticar vinganças, satis
fazer seus ódios, sera que a mais encarniçada guerra c i v i l desole este 
bello paiz, e o cubra de luto ? 

São estes os horrores, que S. M. deve de ter diante dos olhos, 
para não mandar-nos um tal presidente. 

E' bem verdade, que pela concessão das côrtes soberanas bra
sileiras, S. M. I . tem a attribuição dc eleger presidentes para as pro
vincias ; mas 6 unicamente para attender ao bem e a felicidade 
dos povos, e não para causar-lhes ruínas com as suas nomeações. 

Os governos são instituídos para conservação dos governados, 
e não para sua destruição. S. M. só deve ter em vista a razão, a 
justiça, a paz e a felicidade nacional, e não affeições particulares. 
Um imperador tem muito com que recompense serviços pessoaes, 
ou testemunhe predilecções particulares, c distinga a seus validos, 
sem precisar do sacrifício da paz dos povos, c seu bem ser. 

Neste espirito é que o Brazil nomeou ao senhor. D. Pedro de A l 
cântara seu imperador constitucional com aquellas attribuições, que 
as côrtes soberanas lhe concedessem ; as quaes todas ainda so não 
sabe quaes são, por que havendo S. M. dissolvido a assembléa so-
beraua, como sabemos, só as segundas côrtes é que o hao de de
clarar, e no entanto que cilas se não celebram, tem S. M. o dever 
cm consciência de governar-nos tomando por bases do seu governo 
a independência da nação brazileira, integridade do império, sgs-
tema constitucional, segurança individual, prosperidade, e immum-
dade da casa do cidadão, como diz o mesmo senhor nas suas pro-
claraações de 16 de .lulho e Novembro do anno passado. 

A obediência constitucional, única que nós jurámos, e que es
tamos obrigados a prestar, tem seus limites, como S. M. mesmo con
fessa na sua portaria de 8 de A b r i l de 1823. Esta exelue as ordens, 
decretos, leis, avisos e mais determinações, que manifestamente tra
zem comsigo damno, ruina e destruição da sociedade, como esta 
eleição do morgado, cujos damnos não são puramente theoncos, 
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flim de experiência de mais de anno do seu governo passado ; e por 
isso não estamos obrigados á obedecer cegamente, sim pelo direito 
do petição, que é direito constitucional, devemos com todo respeito 
e mais profundo acatamento representar a S. M. os damnos, que 
se nos segue desta nomeação, para S. M. prover neste negocio, 
como já fizemos, embora diga a proclamação, que ainda não chega
ram á presença de S. M. as reclamações, de que faliam os papeis 
públicos. 

Jámais se pode dar credito a esta asserção. 
E' inconcebível o não haverem ainda chegado á presença de 

S. M. as reclamações da provincia sobre a presidência do mor
gado. 

Segundo a relação do official maior da secretaria deste governo, 
que fica em nosso poder, as embarcações, que levaram ao ministé
rio os officios deste governo, entre os quaes se mandaram as recla
mações sobre o negocio do morgado, foram sumaca Carolina, a 
12 de Janeiro deste anno, galera Minerva, em 19, uma fragata 
ingleza, a 6 de Fevereiro, brigue Triumpho da Inveja, a 4 de Mar
ço, sumaca Conceição, e S. Antônio, a 18, brigue 8olon, em 27 do 
mesmo. Em todas essas oceasiões o governo tem dado conta dos 
suecessos da provincia, a proporção que elles foram apparecendo. 
Tem chegado á presença do S. M. os papeis dos outros negócios, e 
só não chegaram as reclamações ! Os officiaes dos correios d'aqui, 
e do Rio tirariam as reclamações f Ou os portadores abririam as 
malas ? 

Si não chegaram á presença de S, M. é unicamente porque 
os ministros, que as receberam,e tinham em tenção fazer-nos esta, 
não as entregaram a S. M. ; por quanto como previam, que S. M. 
conhecendo ser um direito inauferivel dos povos o de petição, e at-
tendendo á justiça, que nos assiste, havia deferir-nos, não lhe deram 
a conhecer os suecessos de Pernambuco e fingiram-se desentendi
dos, a fim dc que esta medida não parecesse arbitraria, caprichosa e 
despotica. 

Consta-nos, que esta não é a primeira vez, que se tem este pro
cedimento com os povos. Ha pouco suecedeu o mesmo com a repre
sentação da câmara de Itú, na provincia de S. Paulo, do que foi 
abafada a acta sobre o projecto da constituição, porque ia de en
contro com os assentos do senado do Rio. 

Ora, como & Mt sempre attenderá ao direito de petição dos 
povos, sendo dirigido pelos principies da justiça e da razão, como 
felizmente estão as nossas reclamações, devemos confiar c esperar 
da justiça e constitucioualidade de S, M. que nos attenda, não 
queira ver nosso sangue derramado, nossa pátria desolada ; por 
isso julgamos necessário, que se mandem segundas vias, e terceiras, 
e por um procurador, afim de que não levem o inculcado descaminho 
das primeiras ; c so não trate entretanto do empossamento do mor
gado, por quanto como já não ó problemático o mal, que nos vem 
deste suecesso em uma só hora, aconselha a razão, a justiça, a tran
quillidade dos povos, a salvação da pátria, que se previnam antes 
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os males, do que se ourem depois de suecedidos. 
Ha muito que já esperávamos por esta atrocidade, segunde 

nos participaram do Rio do Janeiro ; e pelo principio, que o ne
gocio leva, damos todo credito as noticias que tínhamos. 

Ns Rio se sabe, que o ministério mandava ir presos para lá o 
Exm. Carvalho e mais uns trinta e tantos dos mais resolutos Per
nambucanos, cm cujo numero nos classificavam. Em verdade, em 
nossa consciência, nào nos achamos dignos de tanta honra ; mas 
que se ha de fazer, si o despotismo do ministério pôz os pós na gar
ganta á razão, á justiça o á constitucionalidade ? 

Conta-se, que, depois desta primeira barcada, irá segunda do? 
ofiiciaes dos corpos, para serem substituídos por ofiiciaes portu
guezes ou brazileiros da facção unitária, para aqui sustentarem o 
plano do partido portuguez, que espera dar o ultimo golpe na 
nossa independência, e em todo norte do império, sendo Pernam
buco desolado ;e sabe-se, que foi escolhido o morgado para instru
mento desta atrocidade, por ter dado a amostra do pannO eom a 
prisão do Barata e João Mendes. 

Isso pensa, falia e escreve o povo do Rio de Janeiro ; e, por 
nossa desgraça, já começa a veriticar-se o voxpopidi, vox Dei. 

Que injustiça mais escandalosa ! 
Porque razão devemos de ser bloqueados V 
Somos criminosos, somos rebeldes? 
Quaes tem sido as ordens exeqüíveis do Rio, que não roce-

beoem o mais exacto cumprimento ? E aquellas, que cruzavam os 
interesses da pátria, com que respeito não foram suspensas ? An
tes o actual governo tom dado execução a muitas, que estavam na 
secretaria paradas c cobertas de poeira. 

Quem obra assim, merece bloqueio ? 
Qual ó* a provincia que tem merecido mais a S. M., do que 

Pernambuco ? 
Nós temos feito tudo, que hão feito as outras provmeias, uma 

vez que não transeliram os termos da justiça, da liberdade nacional 
e da honra do Brazil. Baixezas, vilanias, servilismos, indignidades, 
nem se devem exigir de ninguém, nem são cousas imitaveis, nem 
se acham no caracter pernambucano. 

Si em nós tem havido alguma demora em algumas cousas, isto 
é procedido do nosso apartamento daquella côrte, do peso, que a 
prudência aconselha sc tome nos negócios, principalmente os de 
maior monta, e por isso que a marcha pouco franca e arteira do mi
nistério passado nos causava desconfianças ; e por isso mesmo, que 
custamos mais a decidir-nos, quando o fazemos, somos constantes 
o obstinados, e si não mais capazes do que qualquer outra província 
do imperio, ao menos a nenhuma inferiores em defendermos os direi
tos nacionaes, os de S. M., e procurar a sua gloria, derramar nosso 
sangue no serviço da pátria, dV-lle, e de todo Brazil. Desde Cayenna 
atéMontevideo são bem poucos os pontos, em que esgriraindo-se 
as armas para sustentar os direitos magestaticos, aprol destes 
não se tenha derramado o sangue pernambucano. 



Quando S. M. J. o Constitucional sc dignou licar no Brazil, di
zendo como è para bem de todos, e felicidade geral da nação, 
diga ao povo que fico, os Pernambucanos existentes n'aquel1a côrte 
foram os primeiros de todo Brazil, que se apresentaram a S. M. T. 
congratulando-sc d'aquella resolução, e protestaram em nome de 
sua província toda adhesão, união, e sacrifício por S. A. R. ; e ain
da até hoje esta provincia não fez frustranea a palavra de seus 
filhos. 

Quaes demonstrativos dos sentimentos pernambucanos para 
com S. M. I . e Constitucional, que pôde apontar o ministério, que 
nos faça credores deste tratamento ? 

O coração nos treme, quando em nossas combinações prevemos 
a serie de funestas conseqüências, que d'ahi sc pódem deduzir. 

CABO Ü E SANTO AGOSTINHO. 

Chegando a esse fóco de desordens os dous batalhões de som
bra, animaram de tal maneira o morgado e seu rancho, que no dia 
22 instalaram na villa do Cabo o seguinte governo : presidente, 
o morgado; vice presidente, Luiz Francisco de Paula; conselhei
ros. Doutor Bernardo Luiz Ferreira, Francisco de Paula Caval
canti c Albuquerque, José Carlos Mayrink, Doutor Manoel Igna
cio dc Carvalho. 

# Eizeram uma promoção militar, em que haviam postos de todo 
calibre sem haverem soldados ; e aos que haviam, assignaram o 
soldo de meia pataca, em quanto estivessem fóra da praça, c co-
meçaram a dar ordens para as quatro partes do inundo. Ofhciaram 
ao commandante das armas e commaudantes dos corpos, para que 
se unissem ao morgado; bem como aos commandantes de redneto 
dc Portodegalinhas e da guerrilha de Nazareth, chamando-os a 
si com as munições de guerra e bocea ; e começaram a dar vistas de 
se quererem fortificar n'aquélle ponto. 

Em quanto, porem, estes loucos no seu furor bacchanal estão 
representando neste presépio de sombras, cheio cada um de si pelo 
seu accesso, galgos de fome,e coma sclla na barriga, souberam, 
que marchavam contra elles os majores Arruda e Pitanga, levando 
com sigo, além dos soldados do primeiro e segundo batalhões, os 
bravos Goianistas, commandados pelo capitão Francisco Gonçal
ves, a guerrilha dc Itamaracá e parte do batalhão miliciano de 
Iguarassü ; e não estando por mais nada, cavalgam os ligeiros gry-
phos, e vão por essas estradas a todo trote, procuraudo a provincia 
das Alagoas. 

As tropas, que os perseguiam, por mais lapidas que fizessem 
suas marchas, jamais os poderam alcançar; porque, alem dos faccio-
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sos levarem de avanço um dia, oito léguas de caminho, e uma maior 
velocidade pela espada do medo, que os picava sobre os rins, t i 
veram a lembrança de picar todas as pontes, que encontravam uo 
caminho, para demorar o inimigo. 

O celebre Moureau não fazia retiradas tão seguras, como o 
morgado a sua fugida para o Junco. Para isto não foi elle tolo. O 
mais estúpido animal, que se conhece, é o lhama ; mas este mesmo 
tem seu instineto para zelar a sua conservação : Deus não desam
para a ninguém. 

Quão inconstantes não são as cousas humanas ! 
Quão varias as suas vicissitudes ! 
Com que rapidez se destruiu a câmara óptica dc governo ca-

bistíco f 
Foi um governo de rosas. Mal abriu a corolla, logo sc deste

lharam as pctalas ; e podem dizer com o outro. Non quoque flo-
ruhnus, sedJlos fuit iüe caducus. Flamma que de stipula nostra, 
brevis que fuit. 

Florescemos também, mas nossa llor 
coitada ! não durou . 
De palha foi a chamma, e o brilho seu 
depressa sc acabou. 

S. M. 1. pelas informações do morgado na cartinha minutada 
por Thomaz Xavier, ( que logo faremos publica ), esperava, que a 
esquadra invencível, quaudo aqui chegasse, acharia a praça em sitio, 
e o moiyado montado á cavallo com a espada na mão, como í>ona-
parte na tomada de Abouckir, escumando de raiva. Chega a divisão 
naval dc duas fragatas, achou a praça livre, c toda província dan-
sando a fôfa, e o morgado atolado nos charcos do Junco, como as 
rans de Esopete, quando pediram rei a Júpiter, e este lhes mandou 
uma serpente. 

Agora deve S. M. I . desconfiar do morgado, e assentar nrme-
raente, que lhe falta a veracidade de Epaminondas, que nem por 
brinco mentia; o si o visse, com seus próprios olhos é impossível, que 
deixasse do nos dar toda razão cm não querermos ser governados 
por um homem, que tem a habilidade dc com palavrasquasi portu 
guezas fallar uma giria africana. 

Cautela, união, valor constante. 
Andar assim, é bom andar. 

Boa viagem. 



XV 
(QUINTA FEIRA, 15 DE ABRIL DE 1824) 

Uma nuvem que os ares escurece, 
Sobre nossas cabeças apparece. 
CAM. OANT. 5. 

Quando nos propusemos á ajudar os nossos compatriotas, em 
crise dc tanto perigo, com as nossas fracas idéas e mal alinhavados 
discursos,uos persuadimos que o publico certo d'aquclla maxima,que 
trouxemos no nosso numero X I I I que a opinião, os boatos e as-
vozes publicas são os elementos dos periodistas, os quaes estão auto-
risadas até afazerhypotheses ou supposições e deduzir corollarios, 
não exercitaria sobre nós a sua censura, por termos personalisado 
nossos compatriotas, quando por suas acções se achavam compre-
hendidos nos termos daquelle principio verdadeiro, e seguido pelos 
mais moderados e honestos varões, que se hão proposto a este gêne
ro de escripta ; pois que neste caso nem ha detracção, nem calumnia 
da parte do escriptor, que só fez seguir a fama publica. 

Como, porem, nos consta, que algumas pessoas, ou por confun
direm os oflicios de um periodista com os de um magistrado de 
justiça, ou talvez por uma demasiada predilecção em graça de algu
mas pessoas, tem qualificado de muito carregada e talvez injusta a 
descripção,que daquelle mesmo numero fizemos do Padre Francisco 
Muniz Tavares ; nós em abono da nossa imparcialidade e defeza da 
nossa moderação, ofièrecemos ao publico as seguintes cartas do mes
mo Muniz Tavares, que foram interceptadas no sul, e uma ao Exm. 
presidente Carvalho, afim de que o mesmo publico imparcial nos 
íaça justiça. 

lllm. Sr. Lamenha Lins, sargento-mór commandante do primei
ro batalhão de caçadores, estacionado no engenho velho do Cabo.— 
Amigo c Sr.—Sinto que fossem por emquanto baldados os seus es
forços. A canalha ainda impera ; mas quão ephemero será o seu 
império ! 1 
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Eu retiro-me para o Rio, porque já não posso supportar tantos 
desvairados. 

E* necessário que vosso e o seu illustre collega, o Sr. Seara, fa
çam-me favor dc attestar o quanto eu tenho trabalhado, desde que 
cheguei da côrte do Rio de Janeiro, á bem desta provincia, aconse
lhando com esforços a união e respeito ao imperador, execução ás 
suas ordens, e sustentação da monarchia constitucional, fazendo vêr 
as utilidades, que resultam da adopção do projecto de constituição 
oflerecido pelo mesmo imperante. 

Desejo, que com a maior brevidade remettam-me essas attesta-
ções, entregando ao morgado, para que logo despache o portador á 
trazer-me. 

No Rio farei o que está da minha parte, para que o seu nome o 
do Sr. Seara, e de toda oficialidade appareça com aquelle brilhantis
mo, que merece. 

Adeus. Determine-me suas ordens, e coute que sou seu amigo 
certo.—Francisco Muniz Tavares. 

P. S. O Sr. Seara queira receber esta carta como sua. Recife, 
20 de Março. 

lllm. Sr. Dr. Thomaz Xavier Garcia de Almeida, juiz de fóra 
da cidade do Recife etc. Engenho velho do Cabo.—-lllm. amigo e 
Sr.—Já nào posso supportar a canalha, tenho determinado partir já 
ejá para o Rio de Janeiro, e até para não ser testemunha de vêr es
ses mesmos, que se fingem hoje liberaes, aceusando uns aos outros, 
e coramettendo baixezas e indignidades. 

Para partir, julgo que me fará muito á bem, para meus arran
jos, uma attestação sua, declarando o quanto tenho trabalhado para 
o restabelecimento da ordem de Pernambuco, pregando a sustenta
ção da monarchia constitucional, respeito ao chefe supremo, c ex
ecução ás suas ordens. 

Espero merecer-lhe este favor, e que me remetta com toda a bre
vidade, determinando-me juntamente o que quer, que en faça á seu 
respeito naquella côrte. 

Eu estou por ora oceulto. 
Adeus. Conte com a sinceridade do seu amigo c venerador — 

Francisco Muniz Tavares, 
Recife, 20 de Março. 

lllm. e Exm. Sr. Francisco Paes Barreto, digno presidente da 
provincia de Pernambuco. Engenho velho do Cabo.—Morgado ami
go.—Esta terra está inhabitavel. Eu não pretendo demorar-me n'ella 
muitos dias, tenho determinado ir já para o Rio de Janeiro, e espe-
ro,que vossêcom a maior brevidade possível mande-me uma attesta
ção, aflirmando o ter eu trabalhado, desde que cheguei a Pernam
buco, para a sustentação da monarchia constitucional, e respeito de-

66 
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vido ao augusto imperador, não cessando de pregar a paz e tran
quillidade. 

A canalha está agora dominando com imperio ; porém julgo 
que esta dominação não durará. 

Cartas fidedignas afrirmam, que a esquadra está á chegar, tra
zendo comsigo dous batalhões, e quatro ministros do Rio de Ja
neiro. 

Si vires, que lá posso ser util, manda-me dizer, certo dc que, si 
me não agarrarem, eu hei de ir solapando-os. 

Deus queira, que os soldados ahi tenham firmeza, e que as câ
maras deixem de obedecer ao governo intruso, para não ser mais di
lacerada esta pobre provincia, a quem amo de veras. 

Adeus. Rccommcnda-me a Sra. D. Thcrcza, teu sogro c mais 
família. 

O mesmo pedido dc attestações faço a Thomaz Xavier, e aos 
commandantes dos corpos ; e espero que tudo venha quanto antes ; 
porque araanhãn trato de tirar passaporte.—Teu amigo certo.— 
Muniz Tavares. 

Recife, 20 de Março. 

Exm. Sr. Manoel de Carvalho Paes dc Andrade, etc.—Exm. 
Sr.—Os meus amigos, sabendo da minha próxima partida para o 
Rio de Janeiro, aconselharam-me, que não fizesse sem que primeiro, 
pelo meu comportamento acertado, desvanecesse a impressão tristís
sima, que ali fez a minha viagem ás Alagoas ; porque do contrario 
podia sotTrer alguma prisão até justificar-me : o que abracei, atteu-
dendo igualmente ás cartas, que mesmo do Rio escrevem-me, nas 
quaes participam-me, que se espera por mim preso, e a V. Exc. e a 
outros. 

N*estes termos, tenho determinado retirar-me por alguns dias 
para casa do meu amigo Francisco de Paula Cavalcanti, até ver 
em que param estas cousas, que tanto me amarguram. 

Participo isto a V- Exc, para ficar certo, que não sigofwrtidos; 
só quero a ordem e tranquillidade da minha pátria. 

Sou com toda a consideração dc V. Exc. attento venerador.— 
Francisco Muniz Tavares. 

S. C, 30 de Março. 

(Estas cartas se acham reconhecidas, por próprias do padre 
Muniz Tavares, pelo tabcllião José Francisco de Souza Magalhães.) 

O B S E R V A Ç Õ E S Á S CARTAS ACIMA. 

Si acaso nós déssemos todo vôo ás nossas reflexões sobre estas 
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cartas, sem duvida encheríamos dous números da nossa folha ; por 
quo o sueco das cartínhas está na razão inversa do seu tamanho. São 
cartínhas de ouro, que dos metaes é o que em menor volume tem 
maior peso. Porém, tendo muito em vista a paciência do respeitá
vel publico, mormente cm cousa tão desagradável, só nos lembrare
mos daquelles pontos principaes,que dão mais nos olhos de todos. 

Seja, portanto, o primeiro o dccoroso tratamento de canalha, 
que o ex-deputado Muniz dá a todos aquelles que não adheriram a 
sedição, que elle formou em Pernambuco. Vejamos, porém, quaes 
são estos, e si lhes compete esta qualificação. 

São o presidente e todo o seu conselho, o commandante das 
armas, commandante do corpos, e oficialidade da primeira c segun
da linhas, a excepção daquelles poucos rapazes, que foram para o 
Cabo, o corpo do clero, as câmaras, os eleitores de parochias, os em
pregados públicos de todas as estações, os repúblicos, e varões pro
bos, em fim todos aquelles que desde 8 de Janeiro regeitam ao mor
gado, e pugnara pela presidência do actual presidente. Ora, Exm. 
Sr., tire V. Exc. esta gente da provincia de Pernambuco, e veja o 
que fica para não ser canalha : apparent rari nantes in gurgtte 
vasto, 

Apparece V. Exc, mais V. Exc. e outra vez V. Exc, o Coco, o 
Hanheta,o Facada c Frugcnio Caveira, e toda essa gente que ouvia 
V. Exc, como os peixinhos a Santo Antônio. 

E o mais é, que eu nada tenho com que lhe retruque; porque 
me lembro do que disse Juvenal, Satyra X I I I : 

llari quippe bom; numero vix sunt totufom, quot 
Thebarum porto?, vel divitis ostia Nili. 

llaros são os homens bons, bem como raras 
As portas são dc Thebas, ou do Nilo 
Abundante ; e limoso os gorgomilos. 

A canalha de qualquer lugar é a parte mais intima do povo, 
pela sua qualidade, pelas suas oecupações, pelos seus vicios, pela 
falta de educação honesta : é a intima plebe dos Latinos,cuja appro-
vação detestava Horacio : non ego ventosw, plebis suffragia venor. 

N'estas idéas desde a infância, chamava cu canalha os filhos de 
baés, regateíras, scorsos c outras que taes da rua da Madragoa, 
Curral de Valadares, etc, que viviam de sórdidas chanfanas, sem 
idéas de virtude, satisfeitos de seus vicios, ou aquelles homeus, que, 
estando fóra destas ciscurastancias, se foram metter nesses deboches. 
Porém a varões distinetos pela sua origem, sua abundância pecuniá
ria, seus talentos, educação, empregos e sentimentos honrosos, a 
flor da provincia a final, nunca chamei nem esperei que alguém, 
alem de S. Exc, chamasse canalha. 
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Vêde lá, Pernambucanos, como vos trata o Exra. Muniz! 
Nas cartas confessa o Exm. Muniz, que, desde que chegou do 

Rio, tem trabalhado a bem da provincia com esforços,aconselhando 
a umão, respeito ao imperador, execução ás suas ordens, etc. Todos 
sabem, que esses conselhos foram dados aos que romperam com a 
guerra civil para a presidência do morgado, e que esses foram mili
tares e parte da força armada ; ora, compare-se este suecesso, filho 
dos Beus conselhos, com o que nos diz o mesmo Exm. Muniz, que 
não é canalha, na sua carta de 14 dc Março, inserta na Pernambu
cana, numero 28 : Tenho faltado aos que me consultam, declarando-
Ihes juntamente, que a força armada não deve ter nisto a menor in
gerência. 

Si o Exm. Muniz lhes fallava nessa phrase, e foi a alma de sedi
ção, como os seus aluranos da força armada fizeram o que sabemos ? 

Ainda se poderia dizer, que, apezar do rompimento dos milita
res, elle não o approvou, si acaso não o vissemos na sua carta ao La
menha dizendo sinto, que fossem por emquanto baldados os nossos 
esforços. 

O Exm.Muniz,que por duas vezes tem sido deputado em côrtes, 
deve saber, que não se dirigindo S. M. aos chefes de batalhões para 
empossarem ao morgado na presidência, sim ao governo existente 
na provincia e a câmara da capital, ninguém, além desta e aquelle, 
tem direito de punir pt>r a execução das ordens imperiaes, muito 
principalmente empregando meios tão violentos,como o das arraas,e 
tão perigosos, que produziram a guerra civil. E em verdade são cri
minosos de sedição os que fizeram esta desordem ;e elle Muniz o ca
beça, que, segundo as leis do imperio, tem pena de morte. 

Concorda este comportamento do Exm. Muniz com o que elle 
disse na assembléa do Rio de Janeiro, na causa do Pedroso, que 
odiava cordialmente as revoluções, porque amava muito a liberdade? 
( Ses. 21 de Maio) e com o que elle nos respondeu na já citada car
ta na Pernambucana, querendo defender-se de influidor de desor
dens V 

Retirou-se para Suassuna até ver estas cousas em que paravam, 
para certificar ao presidente que não seguia partidos ; medida muito 
prudente e louvável, assim fosse ella verdadeira; mas por desgraça 
do Exm. Muniz, que não ò canalha, na carta ao morgado amigo, es
creveu com sua própria mão, que é pena não ser de um bispo, si vi
res que lá posso ser util, manda-me dizer, certo de que, si me não 
agarrarem, eu hei de ir solapando-os. 

Então, Exm. Sr., V. Exc. não segue partido ? E que ia fazer 
lá no Cabo, si podesse ser u t i l ? A vista disto, poderá alguém di
zer, que V. Exc. segue partido ? Parece-me, si V. Exc. não man
dar o contrario, que pode-se dizer, que V. Exc, é não só um gran
de partidário do morgado, como o autor, influidor do partido, que 
por elle se declarou. 

V. Exc. nas côrtes do Rio de Janeiro, na defeza do padre Ve
nancio, disse : Em todo o tempo é licito ao cidadão suspeitar, mor
mente quando para isto tem alguns dados; o que não é licito, è con-
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vocar partido com estas suspeitas, a fim de se transtornar a ordem 
publica. Parece que o caso em questão está mais acima de suspeita, 
e que desta vez V. Exc. não nos ha de appellidar de precipitados, 
sem hermenêutica, e acrimoniosos. Ora, como o que V. Exc. queria 
aqui, e para que tanto trabalhou e deitou a perder a tanta gente^ é 
o mesmo que quer o ministério do Kio, e para que despachou emis
sários para as provincias, julgo que devo dar credito a uma carta 
de pessoa muito fidedigna do Hio de Janeiro, datada de 9 de Janei
ro, a qual diz por estas mesmissimas palavras: Corre aqui que Muniz 
Tavares foi d aqià comprado... cautela com elle \ 

Com effeito, devemos tel-a, mormente quando S. Exc, que não 
ê canalha, protesta ao morgado amigo, que, si o não agarrarem, os 
hade i r solapando ; por tanto o governo que se deixe de indolen-

quaudo o inimigo, debaixo de uma catadura pacifica, palavras aíe-
minadas e cheias de doçura, maneiras geometicas, feitas á regoa 
e compasso, representa de homem de paz, amante da ordem e in
teressado pelo bem commum, sendo no interior o avesso de tudo 
isto. 

Lea-se no Virgílio, AEneid. cant. 2. v 57 et seq. , os fin
gimentos e as maneiras de Sinon, para persuadir aos Troianos a 
introducção nos seus muros do cavallo recheiado de inimigos, e ve
ja-se si acaso não estamos cm caso idêntico. O Prosequttur pavi-
tans, et feto pectm-e fatur, que disse o poeta daquelle sedrretor, pa
rece que foi escripto a vista da pessoa de S. Exc ; e st acaso se nao 
tomarem medidas enérgicas á seu respeito, havemos de dizer sem 
remédio como os Troianos. 

Et sifata Deúm, slmensnon Imvafaisset, 
Troja nunc stares, Priamique arx alta maneres. 

« Si aos decretos fataes da divindade 
" Não se unisse dos homens a demência, 
« Existira de Tróia alta cidade, 
" Onde Priarao teve a preeminencia. " 

Parece que ninguém poderá duvidar do patriotismo e amor, 
que S. Exc tem á sua pátria, a quem ama deveras, e cujas perturba
ções tanto o amarguram, quando se vê ao dito senhor procurando 
mesmo attestações de seus serviços para certos arranjos seus. 

Os verdadeiros patriotas sacrificam talentos, fazenda e vida 
pelo bem do seu paiz, para lhe procurarem a paz, a tranquillidade, 
o augmento physico e moral, sem mais outro fim que a gloria de 
terem assim obrado. 
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Fóra deste ponto tle vista, são mercenários, que obram por 
ganância c para tirar partido. 
Ama-se muito pouco a pátria, quando para sercil-a se pedem 
salários, disse o ahbade Mably a M. Adams, plcnipotenciario dos 
Estados-ITnidos na Itollanda. 

Si pedisse S. Exc. as attéstacões para relevar-se de imputações, 
mostrar sua condueta regular, justa c illibada, era isto uma cousa 
muito própria do homem probo, que sc vê calumniado ou infa
mado ; porém para procurar certos arranjou, faz o negocio mudar 
muito de natureza, e, em lugar dc ser um procedimento ai roso, 
serve de deshonra e descrédito, muito principalmente quando corre 
de plano, que ainda S. Exc. estava no Rio de Janeiro, quando para 
aqui escrevia á amigos, que contava com a mitra de Pernambuco, 
porque lh'a promettèram, rogando-lhes que por emquanto se ca
lassem. 

O certo 6 que S. Exc. não podia ser despachado nem para as 
armas, nem para a magistratura, nem para as lettras, nem quereria, 
que seus augustos trabalhos fossem recompensados com vigararias 
e^conesias, porque, na sua opinião, essas minúcias e frandülagens 
são para canalha e moleques rábudos. S. Exc. corno varão de tomo, 
de alta prosapia, de virtudes altas, foi talhado para sellar seus pa
peis com o annel do pescador—Fiat voluntas tua. 

Deus lhe encha os seus desejos. 

Cautela, união, valor constante. 
Andar assim, ó bom andar. 

Boa viagem. 



XVI 
(QUINTA FEIRA, 2 9 DE ABRIL DE 1 8 2 4 ) 

Uma nuvem que os ares escureço, 
Sobre nossas cabeças apparece. 

CAM. CANT. 5; 

PERNAMBUCO 

Na luta, em que se achava o commandante da divisão naval 
dc duas fragatas, surtas no lamarão deste porto, João Taylor, para 
fazer empossar na presideneta da provincia Francisco Paes Bar
reto, prender o Exm. Carvalho, actual presidente, e outras pessoas, 
querendo para esta iniqüidade a cooperação do Exm. commandante 
das armas, José de Barros Falcão, se julgou que este negocio ora 
de uma natureza e entidade, própria para nelle ser ouvida toda pro
vincia, visto estar na presidoncia o Exm. Carvalho, por voto da 
mesma provincia por muitas vezes emittido. Assim o mesmo presi
dente Carvalho fez convocar um grande, conselho, composto do 
Exm. commandante das armas, câmaras da provincia, corporações 
civis, militares, eclesiásticas, corpo litterario c homens bons da capi
tal ; e para elle sendo convidado o commandante da divisão naval, 
para que presenciasse e so desenganasse de que a expulsão do mor
gado da presidência nomeada e a conservação do actual presidente 
não era effeito dc uma facção desorganisadora, como dizia o mor
gado, sem o voto geral dc toda a provincia, aunuiu o dito comman
dante naval, mandando por seu delegado o capitão de fragata, Luiz 
Barroso Pereira. 

Teve lugar o conselho no dia aprazado, 7 do corrente, e rei
nando a paz e a melhor ordem, depois de proposta a matéria, dis
cutida, c posta á votação, havendo-se antes lido toda a comuiunica
ção entretida pelo commandante naval eo das armas da provincia, 
por unanimidade de votos, a excepção de um só, decidiu-se : 

Que devia ser conservado o actual presidente Manoel de Car
valho Paes de Andrade, primeiro por ser uma pessoa dc publica 



confiança pelo seu decidido patriotismo e bom governo, que tem fei
to ; segundo, porque o eleito por S. M. I . pelos passos anarcbicos e 
subversivos, que tem dado, promovendo a insubordinação de parte 
da tropa, acendendo a guerra civ i l , e derramando sangue pernambu
cano, a despeito das resoluções de muitos couseIhos,quc se esperasse 
a resolução de S. 51. I . , tinha perdido a opinião publica e contrahido 
o odio e execração geral da provincia, que de nenhum modo pode 
deixar de ser senão desgraçada com o seu governo. 

Que, vista a declaração do commandante da divisão de não ha
verem chegado á presença de S. M. I . as representações feitas a este 
respeito, e as reclamações da provincia a favor do mesmo actual 
presidente e omnimoda exclusão de Francisco Paes Barreto,se man
dasse uma deputaçâo de tres membros, civi l , militar e ecclesiastico, 
para apresentar a S. M. I . todas as participações desde 13 de De
zembro do anno próximo passado, e rogar-lhe haja de confirmar em 
todo caso o actual presidente, como aquelle que mais merece a con
fiança publica. 

Participado este resultado ao commandante naval pelo pre
sidente do conselho, o Rvm. Sr. Padre Venancio Henrique de Re
zende, a resposta que teve a provincia da parte do comman
dante naval, bem fóra de sua expectação, foi declarar-se o porto do 
Recife e os de mais adjacentes bloqueados pelo seguinte 

MANIFESTO. 

Pernambucanos ! Pela proclamação que fiz circular entre vós, 
pela correspondência que entretive com vosso governador das ar
mas, e pelas cartas que escrevi ás câmaras de Olinda, Iguarassú, 
Goiana e Limoeiro, conhecereis sem duvida a força das instruc
ções, com que aqui me apresentei, e os meios de moderação, que em
preguei até hoje, para bem de restituir a tranquillidade á provin
cia, chamar os espíritos exaltados á um centro de unidade e de ra
zão, e fazer respeitar as attribuições e ordens de S. M. o Imperador. 
Mas a essa marcha de condueta franca, leal e moderada correspon
deu o conselho, que hontem teve lugar entre vós, cora o inaudito 
accordão de negar a posse ao presidente nomeado por S. M. I . , e pe
dir a conservação do actual, cora exclusão de outra qualquer pessoa. 

E quem poderá acreditar, que seja voto unanime do povo per
nambucano uma resolução ainda não vista na historia dos povos 
civilisados ? 

Quem acreditará, que um povo, até hoje tão zeloso do seu cre
dito e reputação, faça saber ao Brazil e ao mundo inteiro, que en
tre elle só ha um homem capaz de o governar ? 

Que vergonha !!! 
Que mais poderia fazer o imperador para vos dar uma nota da 

sua estima,do que nomear-vos para presidente a um homem que sendo 
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eleito por vós para membro da junta governativa, passou depois a 
presidir por tanto tempo a essa mesma junta *? 

Que mais podia fazer do que nomear para governador das ar
mas o mesmo official, a quem vós havieis confiado esse importante 
cargo ? 

Desenganado, pois, de que uma facção revolucionaria e desor-
ganisadora tem illudido a uns, e aterrado a outros com as suas 
ameaças, eu passo com bastante dor do meu coração a empi^ar as 
medidas hostis, que as rainhas instrucções me determinam, asse-
gurando-vos que tomando o maior interesse pela prosperidade do 
Brazil, minha pátria adoptiva, lamento a calamidade, que vai ex
perimentar este bello paiz. 

Declaro, portanto, desde já o porto do Recife e todos os mais 
adjacentes cm estado de perfeito bloqueio, até que o decoro da no
meação de S. M. I . seja respeitado e as suas ordens cumpridas, ou, 
para melhor dizer, até que o brioso povo pernambucano sentindo o 
preço de sua dignidade oíTendida, ponha termo a injuria com que se 
tem coberto, e deixe de puxar o carro de triuinpho desse intruso 
presidente. Cora tudo, porém, para dar ainda prova decisiva das 
intenções que me animam a favor de vós, consentirei na sabida des
sa embarcação, em que se diz tem de ser enviada á côrte do Rio dc 
Janeiro a deputação, de que faz menção o accordão do conselho, 
sem que por esta excepção se entendam alteradas as medidas hos
tis, que são as necessárias conseqüências de ura bloqueio. 

Permitto também, satisfazendo as intenções dc S. M. I . de man
ter a paz cora as nações amigas e alliadas, que todos os navios es
trangeiros, que tiverem começado a carregar antes da publicação 
do presente manifesto, possam sahir dentro do prazo de oito dias ; 
depois do qual, só poderão sahir em lastro, ficando com tudo sujei
tos uns e outros a serem registrados na sahida pelo bloqueio do 
meu commando. 

Dada a bordo da fragata Nitherohy, surta no lamavão de Per
nambuco, em 8 de Ab r i l dc 1824.—João Taylovy capitão de mar e 
guerra, coraraandante de divisão nacional e imperial. 

R E F L E X Õ E S AO MANIFESTO ACIMA 

Indecisos nos achamos sobre o couceito, que devemos fazer do 
caracter do commandante da força naval, João Taylor / porque 
comparando o presente manifesto, seus offlcios a diversas câmaras 
desta provincia, ao commandante das armas, ao major Pitanga, com 
a carta de 2 de Fevereiro, que lhe foi deitada a bordo, quando esta
va no Rio de Janeiro, achamos uma manifesta contradicção. 

N'aquella carta sc dizia : Entre os vossos nacionaes actualmente 
67 
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em serviço nosso ,haveis merecido, por vossa condueta, particular es
tima e consideração; è se fazia uma grande (liffcrença entre M. Tay
lor e os de mais comnandantes, que são piratas. E este conceito 
feito no Rio de Janeiro, apezar de concordar com o que se diz do 
mesmo Taylor, chamando a sua condueta franca, leal e moderada ; 
comtudo padece não pequena falha, comparado com o seu proceder 
aqui. M. Taylor, si obrasse com franqueza, lealdade e modera
ção, devera ter outra condueta, quando em chegando aqui, achou a 
provincia fóra d'aqucllas circumstancias, que calumniosamente sc 
assoalhavam no Rio de Janeiro ; nunca devera usar do engano, se-
dueção, perfídia e injustiça. 

Que bôa fé pôde haver da parte dc M. Taylor, quando tendo 
convindo em mandar um seu delegado ao conselho de 7 deste, furti
vamente despachou emissários para o sul e norte, com cartas ás câ
maras, nas quaes, alem de querer seduzil-as com argumentos pueris 
á obediência cega ás ordens do imperador, chamava a seu bordo de-
putaçôes das câmaras, para conferenciar com ellas, assegurando-lhes 
que ganhariam mais cm uma hora de conferência, do que em muitos 
dias de correspondência ; e isto antes que sc celebrasse o conse
lho de 7! 

Daqui sc vê, que essa conferência não podia versar sobre o di
reito, que tem S. M- para nomear presidentes ; porque ninguém du
vida disto, e todos sabem que as côrtes lhe concederam essa a t t r i 
buição. A questão é outra, a saber, si recahindo o exercício d'esto 
poder sobre pessoa tão manifestamente prejudicial, se deve rece
ber cegamente ? 

Não se pôde coraprehender um ataque mais solemne ao syste
ma constitucional, que 8. M. tem tão profundamente gravado na 
sua alma, do que a afiirmativa deste problema. 

Não haverá força de raciocínio, por maior, que possa convencer 
homem algum, a não ser um bronco ; pois a todas as luzes é isto 
diametralmente oppostoá intenção das côrtes, á justiça e constitucio-
nalidade de S. AL, que outro fim, além do bem dos povos, jámais 
pode ter. 

Excluído, pois, esse fim das conferências, sobre que versariam 
ellas ? Não lembram outros, que a promessa de algumas fivelas do 
Cruzeiro, ou ameaços de reduzirem tudo a pó as forças da divisão 
nacional. 

E esta condueta será de boa fé e franca ? 
Depois; o ofiicio do Pereira da Cunha, emissário do sul, ao ma

jo r Pitanga, no qual se assegurava o empossamento do morgado, e 
seu reconhecimento por toda provincia^ provará boa fé da parte dos 
que advogam esta causa ? 

Nunca o engano e a mentira foram as armas da justiça. Esta 
só tem por esteio a verdade, a candura e a franqueza. 

Como se pode suppôr boa fé da parte de um official, que ha
vendo dado sua palavra de honra aocoraraandante das armas e câ
mara da capital de esperar pela resulta do grande conselho do dia 
7, nesse mesmo dia, antes de saber a resolução do conselho, con-
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ir a lodo o direito das gentes, declarou aos cônsules das nações es
trangeiras, aqui residentes, que sc achava este porto em bloqueio ? 

Esta acção em inglcz, francez c outra qualquer língua do uni
verso chama-se aquillo a que nós damos o nome dc perfídia ; poder-
se-ha dizer do homem pérfido, que tem boa fé ? 

Será boa fé haver o commandante Taylor dito ao morgado, 
que apartasse immediatamente de si os corpos, que o acompanha
vam, e proclamado aos soldados, que se retirassem para seus quar
téis, e estar reunindo forças na Barra Grande ? 

Será justiça da parte de M. Taylor consentir, que fosse uma 
deputação a S. M. I . participar-lhe as circumstancias da provincia, 
apresentar-lhe as reclamações desta, visto não ter recebido as ou
tras, e estar hostil isando a provincia '? 

Está a lide pendente, e estamos em requerimentos ; e, antes de 
resolução final, já somos punidos, e punidos com um bloqueio ? 

Nem na jurisprudência de Alger isto deixa de ser injustiça. 
Como então alardea o commandante de condueta franca, leal e 

moderada ? 
Chama M. Taylor inaudito o accordão do conselho em negar a 

posse ao presidente, nomeado por 8. M., e pedir a conservação do 
presidente actual, com exclusão de outro qualquer/ e diz que esta re
solução não foi ainda vista na historia dos povos civilisados, Não 
esperávamos, que M. Taylor fosse tão hospede na historia, mormente 
a de nossos dias. 

Como nos chama para factos, com factos lhe responderemos. 
Os decretos imperiaes de hoje não vem de uma fonte mais legitima 
do que os reaes, quando estávamos unidos a Portugal ; e tanta obe
diência se deve ao decreto, que destina um homem para um ofiloio 
pequeno, quanto ao que nome a o outro para general, presidente c 
etc. Desde que Portugal foi monarchia, sempre se viu em todas re
partições ficarem temporariamente suspensos e muitas vezes sera 
effeito muitos decretos e ordens regias, porque não eram applica-
veis ás circumstancias ; viram-se muitos despachados não gozarem 
dos seus despachos, e uão lhes darem cumprimento. Agora mesmo 
no tempo do imperador do Brazil, que alluvião de fact<»s desta 
qualidade se não encontram ? 

Na Bahia dc Todos os Santos foi preso pelos mesmos que lhe 
obedeciam, e deposto do commando do exercito o general Labatut, 
nomeado e mandado para aquella campanha por S. M., e o governo 
nomeou para substituir o seu lugar o coronel Lima. O ministério 
do Rio de Janeiro ardeu com isto, e nomeou para o commando do 
exercito o brigadeiro Moraes, que chegando a Bahia, reeebeuimme-
diatamente a posse do commando, ordenada polo Lima ; e já tinha 
dado a primeira ordem do dia, quando, por uma representação dos 
commandautcs dos corpos da primeira linha, recebeu ordem do go
verno para entregar de novo o commando ao Lima ; executou a or
dem sem demora, e retirou-se para o Rio de Janeiro, onde se voci
ferava contra Felisberto Gomes Caldeira, como autor de todas essas 
desordens. Pouco depois apparece a rusga contra o Lima, o qual 



sabendo que havia de ser deposto no dia 12 de Outubro, previnc 
este suecesso, e se deraitte do governo das armas ;o qual cahiu nas 
mãos de Felisberto. K apezar de que no Rio de Janeiro se soubesse, 
que este havia manejado a intriga para estes movimentos, fez o gos
to aos Bahianos ; e foi Felisberto confirmado por S. M. I . no com
mando das armas. 

Em todos esses factos, foram os Bahianos julgados rebeldes ? 
Esquiparam-se bloqueios contra elles ? 
Passaram a soflrer as hostilidades, qne estamos sotTrendo? 
Serão os Bahianos os Benjamins do Brazil, e nós seremos os 

Cains ? 
E despachado governador das armas do Ceará o brigadeiro 

Joaquim Pires de Carvalho e Albuquerque, chega a Pernambuco, 
participa o seu despacho áquella provincia ; esta o regeíta, e elle 
daqui mesmo volta para sua pátria. S. M. sabe da falta de obedi
ência do Ceará ás suas ordens, declarou-os rebeldes ? 

Mandou-lhes bloqueios, mandou-lhes Taylores, Ypirangas, Ni-
thcrohys ? 

Si não quizessemos ser breves, podíamos citar outros muitos 
faetos desta natureza, dos quaes se prova, que o presente caso do 
morgado não é mais do que um pretexto, que o ministro procurou 
para encobrir a má vontade,que ha muito nutre contra Pernambuco. 

E' miserável o argumento, de que usa o Taylor, para nos fazer 
aceitar o morgado, e ficarmos muito obrigados a S. M. I . , a saber, 
por ser o morgado aquelle que já foi eleito por nós para membro da 
junta passada, e ao depois foi pi-o-presidente. Si a nossa eleição 
passada, feita só pelos eleitores, antes do homem dar-se a conhecer, 
tem algum peso, maior deve dar-se a actual repulsa e exclusão; por
que é feita por eleitores, procuradores de câmaras, conselhos milita
res, clero, corpo litterano, repúblicos e cidadãos bons por muitas 
vezes ; e isto depois d'elle dar-se a conhecer em um anno de gover
no como membro, e pro-presidente. 

Não faz mais honra ao Sr. Taylor o outro argumento, com que 
nos quer excitar a revolta, tocando-nos pelo lado da honra, por pe
dirmos a conservação do actual presidente com exclusão de outro 
qualquer. 

Primeiramente note-se, que parece não ser a mesma cousa pe
dir a S. M. a co?ifirmação do actual presidente em todo o caso / e 
pedir a mesma confirmação corn exclusão de outra qualquer pessoa. 

Depois, que rebeldia ha em pedir-se, a quem pôde dar, cousas 
inda mesmo injustas ? 

O pedir è muito diverso do estatuir : si nós tivéssemos estatuído 
ou decretado não querer, ou não aceitar outro qualquer, que não 
fosse o Exm. Carvalho, isto era outra cousa. Nós porém pedimos, 
que se nos confirme aquelle presidente. 

Em terceiro lugar, que vergonha nos pôde resultar daqui ? 
Queremos dizer com esta nossa petiçâo,que não ha outras pes

soas que nos governem bem,alem do Carvalho ? Esta lógica é nova, 
sem duvida é da mesma escola, que cursou o Pitada ? Os deputa-
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dos das câmaras no conselho de 21 de Fevereiro deste anno disse
ram, qne o actual presidente foi eleito na sessão extraordinária de 
13 de Dezembro passado, como uma das pessoas, que melhor podia 
defender os direitos da, provincia, tão gravemente ameaçados. Já 
daqui se vê, que na provincia se acham muitas pessoas capazes de 
governar ; e como o actual presidente è uma dessas capazes, tem 
confirmado a nossa esperança, não ha razão para que se não con
firme ; por quanto a mudança para outra também capaz não passa
ria de uma puerilidade ou capricho, como também porque mostra a 
experiência, que a mudança amiudada dos governantes sempre atra-
za o andamento da machina social ; pois que é quasi impossivel,que 
o succcssor siga o plano do snccedido. 

Depois, affronta einjuria nos faz o Sr. Taylor, quando diz, que 
não reconhece, nem reconhecerá nesta provincia outro presidente, 
que não seja Francisco Paes Barreto. 

Então ha só na provincia Francisco Paes Barreto ? 
Ainda antes de se elle dar a conhecer, quem avançasse esta 

proposição, não deixava de merecer a qualificação de um louco rema
tado, quanto mais depois de estarem todos ao facto da sua capaci
dade pela experiência 1 

E não é nada este protesto do Sr. Taylor ! 
Devemcs estar-lhe bem obrigados. 

(Continuar-sc-ha.) 

Cautela, união, valor constante. 
Andar assim é bom andar. 

Boa viagem. 



XVIII (*) 

(QUINTA FEIRA, 13 DE MAIO DE 1824.) 

Urüit nuvem que os ares escurece, 
-Sobre nossas cabeças appareec. 
CAM. GÀKTÍ 5.* 

O principio deste século tem sido empregado em politica : 
constituições, e seus projectos oecupam todos os espíritos. 

Não lia quem não queira dar suas rajadas sobre formas de go
vernos, suas vantagens e seus damnos. 

Ha poucos dias lemos uma carta de certo caturra, que pelo 
nome não perca, na qual extranhava elle áum official de grande pa
tente desta praça não ter o official e outros Pernambucanos adop-
tado o projecto de constituição offerecido pelo imperador; e dando 
por causai deste procedimento não haverem esses Pernambucanos 
lido e entendido o projecto, metteu-se o tal semiscarunfio da carta 
a mostrar o projecto a cousa mais util e decorosa ao Bra/.il. Como 
conhecíamos de perto esse fidalgo, seus talentos, sua applicação, 
não podemos suspender o frouxo de riso ; e veio-nos á memória a 
anodocta de certo marinheiro, que pedindo a um ministro de 
Goiana provisão para advogar naquella villa, deu por sua sufficien-
cia jurídica o ler morado em Lisboa defronte de um lettraào, O 
nosso homem, como velo do Hio de Janeiro, onde se fez o projecto, 
tinha quanto bastava para só elle entendel-o, c penetrar sua bon
dade com vista mais aguda, do que a de lynce. 

Desgraçada humanidade, que não possas deixar de sofirer estes 
in h ames ! 

Deixemos, porém, esse pobre moço, perdoemos-lhe esta fanfar-

(*) Na colleccão deste periódico faltava o n. XVII, que vae omittido 
nesta secção por não ter-me sido possível preencher essa lacuna. Esta falta 
é originaria, e nüo conseqüente de posterior descaminho; visto que acha-
vam-se brochurados todos os números, aqui insertos, sem indícios de sub-
craeçao ou algum descaminho. 
(Nota ão Reoisor) 
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vice de político, bem como outros lhe perdoaram a viL-^n0gr£ in
gratidão, com que atacou de malvados, rebeldes e indignos a seus 
bemfeitores, que formaram, e lhe remetteram uma subscripção de 
sete mil e tantos cruzados, para acommodarem os seus destemperos 
e loucuras ; vamos ao que mais importa. 

Essas novas legislações, que correm por todo mundo, endou-
decendo os homens, tem padecido diversa fortuna e fado. 

Umas, como a da republica de Colômbia, vão engrossando raí
zes, produzindo saborosos fruetos, e dando esperanças de que em 
breve tempo virão seus povos a hombrear com os Estados Unidos. 

Outras, podadas de dia cm dia, estão arvores do estio, desfo-
lhadas e seccas,qual a de França nas mãos do agricultor Luiz X V I I I ; 
que, aconselhado por tres ministros, por decreto de 3 de Novembro 
do anno passado dissolveu a câmara dos deputados, com sensação 
não pequena e desordens de todo reino. 

Outras, por fim, depois de juradas, rejuradas por seus res
pectivos reis, e perjuradas, lançadas por terra, estão nas boticas e 
lojas de especiarias embrulhando cominhos, caparrosa, cevada, etc. 

Que desgraça! 
Não tem sido mais fortuuosos os projectos de constituição do 

Brazil. 
O dos Andradas, depois dc tres mezes nas forjas deLemnos, 

sahiu com muito capútniortuum; mettido no laboratório da assem 
bléa, ainda não havia soffrido a primeira trituração, quando abra-
zando-se a atmosphera, rebombando em trovões, c desfechaudo raios, 
veio um, quo pôz em cacos cupelas, tubos-ferruminatorios, balan
ças, tegulas-docemasticas, fornalhas, e escangalhando tudo, deixou 
os Stalhios, Bergmans, Sagios e Frouciois mais estupefactos e ater
rados, do que os frades cio compadre Matheus, espancados pelo 
Padre João de Donfort. 

O do Severiano, como mais delicado, e por isso mais frágil, não 
deve de passar pela cupulação, de medo que o bismutho vitriscivel 
dos debates da assembléa constituinte não reduza á escorias os 
metaes superiores e inferiores daquella mistura ; por isso anda por 
certas mãos delicadas, querendo-se que os povos o abracem, jurando 
na fé dos padrinhos, isto é, do senado muito leal e heróico. 

Por ora ainda nào sabemos em que virão parar as alcovitices 
dos adelos, porque no norte do Brazil, que é maior e mais povoado 
do que o sul, ainda não foi aceito ; e o espirito geral das câmaras, 
é o mesmo da de S. José de Mipibú, que declarou, que no projecto, 
a excepção de poucos artigos, todos os demais são de encontro com 
os princípios adaptados, e por isso nada delle ementariam; c no sul 
do imperio este negocio está tão descozido, que o irrito da Razão, 
n. 18, todo interessado na sua adopção, diz, que quasi todo sul o 
tem adaptado. , rp 

Parece-nos, que temos aqui os desposonos de 1 cleo c de lhe-
tis, em que a discórdia, por não ser convidada para aquelle brodio, 
lançou entre as deosas o pomo de ouro com a inscripção pulchriort, 
para a mais formosa. 
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O Rio quiz Ser a mais linda das províncias, arrebatando logo 
o pomo do projecto, enganada sem duvida pela formosura do fron-
tespicio, e sem lhe occorrer, que podia muito bem ser, como as 
maoàes da Peutapole, encantos dos olhos por fóra, e cheias de 
cinza por dentro. As provincias do norte não querendo ser juizes 
em causa própria, reclamam fortemente um Paris, isto é, uma as
sembléa constituinte. 

Em quanto ellas vão bradando vigorosamente, nós persuadidos 
de que os Pernambucanos mais raciouaes, do que os Hebreos, que 
comendo no deserto o maná celeste, choravam pelas paneladas de 
carne do Egynto, não hão de deixar o presente systema constitu
cional po'* democracias, que já abandonaram, e igualmente para 
fazer a vontade a muitas pessoas, que ouvindo fallar, nunca viram, 
offcrecemos o seguinte 

PROJECTO DA LEI ORGÂNICA, QUE DEVERIA 
KKGER PROVISORIAMENTE A REPUBLICA PERNAMBUCANA, PRO

CLAMADA A 8 DE MARÇO DE 1817, EM QUANTO SE NÃO 
FORMASSE A SUA CONSTITUIÇÃO 

O governo provisório da republica de Pernambuco, revestido 
da soberania pelo povo, em quem ella só reside, desejando corres
ponder a confíçnça do dito povo, e conhecendo que sem formas e 
regras fixas e distinetas o exercício das funeções, que lhe são at-
tribuidas, por vago, inexacto e confuso, não pôde deixar de produ
zir choques e dissenções, sempre nocivas ao bem geral e assustado
ras da segurança individual, fim e alvo dos sacrifícios sociaes, de
creta e tem decretado: 

1.* Os poderes de execução e legislatura estão concentrados 
no governo provisório, era quanto se não conclue a constituição do 
estado, determinada pela assembléa constituinte,que será convocada 
assim que se encorporarem as comarcas, que formavam a antiga ca
pitania, e ainda não tem abraçado os princípios da independência. 

2.- Para o exercício da legislatura haverá um conselho per-
manente,composto de seis membros escolhidos pelo governo d'entre 
os patriotas de mais probidade e luzes em matérias de adminis
tração publica, e que não sejam parentes entre si, até segundo gráo 
canonico. 

3.' O governo e conselho assim reunidos formarão a legisla
tura propriamente dita, e a decisão da pluralidade dará existência 
aos actos de legislatura, ou decretos, que serão assignados pelo go
verno só, sendo porém passados em conselho á pluralidade; o 
que se declara, pena de insanável nullidade, e ninguém dever-lhe 
dar a devida execução. 

4/ A 6 sessões da legislatura continuarão todos os dias, á ex
cepção dos consagrados ao culto divino. Ellas começarão aa seis 
horas da tarde, e durarão por todo o tempo, que a discussão e con-
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clusão dos negócios propostos o exigir. Serão presididos pelos 
cinco membros do governo, um cada semana ; o qual mal se assen
tar, guardar-se-ha o mais inviolável silencio, estando todos attentos 
ao que se proprõe e opina, não interrompendo uns aos outros, mas 
oppondo-se, mal findar algum de fallar, as objeeções, que se tiver 
contra a opinião emittida. Nas ditas sessões escreverá as delibe
rações o secretario do interior.... 

5." Os projectos de lei,depois de propostos,ficarão sobre a mesa 
pelo espaço de seis dias, para dar tempo a que os membros os me
ditem, e se apromptem para a discussão ; para cujo íim era traba
lhando a imprensa,serão impressos e distribuídos por cada membro. 

6.* Cada membro opinará com plena liberdade c igualdade, e 
pela opinião, que emittir cm conselho, ninguém será increpado, e 
menos perseguido. 

7." Serão membros do conselho, alem dosséis, do que elle se 
compõe, os secretários do governo, o iuspector do erário, c o bispo 
de Pernambuco, e na sua falta o dcão. 

8/ Para o exercício do poder executivo cream-se duas secreta
rias, uma para o expediente dos negócios do interior, graça, policia, 
justiça e culto, outra para o expediente dos negócios da guerra, 
fazenda, marinha o negócios estrangeiros. Os patriotas, nomeados 
para estes empregos, nomearão os officiaes, que carecerem, e farão 
subir ao governo para sua approvação. 

9.' O despacho dos negócios, pertencentes ás duas secretarias, 
far-se-ha todos os dias das nove horas da manhã em diante, e du
rará o tempo preciso para sua ultimação. 

10. Parecendo ao governo ouvir o conselho sobre medidas, que 
deva tomar na parte executiva, convocal-o-ha; c as sessões neste 
caso se farão ióra do alcance dos ouvidos curiosos, para não aborta
rem negócios, que dependem de segredo. 

I I . * Pelos actos do governo, que minera a soberania do povo 
e os direitos dos homens, e que produzam desharmonia entre os 
diflèrcntcs membros da republica, serão responsáveis os governa
dores, que os assignarem, e os secretários, por cuja secretaria forem 
passados; e não devem por esse motivo ter execução sem^ a previa 
assignatura do secretario respectivo. Os secretários pódem BCV 
logo aceusados • os governadores, porém, só findo o seu tempo de 
serviço. 

12.- Para a boa administração, arrecadação e comptabilidade 
das rendas publicas, crea-se um iuspector do erário, a quem é su-
geita toda a repartição, e que só depende do governo, de quem re
cebe ordens, pela secretaria dc fazenda. E ordena-se que a receita 
e despoza das rendas se publique cada anno por via da imprensa. 

13.* A administração da justiça na primeira instância fica a 
cargo de dous juizes ordinários, que serão eleitos, em cada cidade 
e villa, pelo povo do seu destricto na forma estabelecida ; c as elei-
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bom rcgimen dos orphãos e engeitados. Nào terão salário algum 
do publico, nem cousa alguma das partes pelo desempenho dc suas 
funcçõcs, contentando-se com o respeito, que lhes resulta do exer-
cieio dos seus cargos. Delles se aggravará e appellará em direitura 
para o collegio de justiça. Serão os inquiridores, distribuidores 
e contadores do seu juizo, tudo gratuitamente. 

14.- São extinetos os ouvidores e corregedores das comarcas, c 
igualmente os juizes dc orphãos nas villas aonde os ha, por serem 
commettidas suas attribuições aos juizes ordinários 

15.* Crca-sc na capital do governo um collegio supremo de jus-
tiça,para decidir em ultima instância as causas eiveis e crimes. Será 
composto o dito collegio de cinco membros litterados, de bons cos
tumes, prudentes e zelosos do bem publico. 

16.* Serão pagos os membros do collegio pelo erário, sendo-lhes 
vedado receber salário algum, assignaturas ou próes das partes, 
que perante elles requererem, afim dc evitar as concussões. 

IV." Farão cada anno dous membros do collegio supremo de 
justiça a visita dos julgados do estado, e conhecerão das omissões 
e com missões dos juizes ordinários, para se lhes dar a devida pena. 
Terão estes juizes ordinários uma ajuda de custo do governo, além 
do salário e aposentados á custa das comarcas ou municipalidades. 

18.- Os magistrados, uma vez empregados, não pódem mais ser 
lemovidos, senão por sentença, em pena de suas prevaricações. 

19.' O collegio de justiça deverá apresentar ao governo, pela 
secretaria da justiça, os planos tendentes ao melhoramento desta 
repartição e reforma dos abusos nella introduzidos. 

20.* Para decisão dos crimes dos militares em ultima instância 
crea-se uma commissão militar, composta de quatro membros, dous 
do collegio de justiça e dous officiaes generaes, e na sua falta co
ronéis. A commissão será presidida pelo general das armas. 

21.* As leis até agora em vigor, e que não estão ou forem abro-
gadas, continuarão a ter a mesma autoridade, emquanto lhes não 
for subrogado um código nacional, e apropriado ás nossas c i r 
cumstancias e precisões. 

22.* A administração das comarcas, ou municipalidades conti
nua no pé antigo. 

23. A religião do estado é a catholica romana. Todas as mais 
seitas christãs de qualquer denominação são toleradas. KMhes, po
rém, vedado o invectivar em púlpito e publicamente umas contra 
as outras, pena de serem, os que o fizerem, perseguidos como per
turbadores do soeego publico. E* prohibido a todos os patriotas o 
inquietar e perseguir a alguém por motivo de consciência. 

24.* Os ministros da communhâo catholica são assalariados 
pelo governo, os das outras communhões, porém, só o podem ser 
pelos indivíduos da sua communhâo. E basta que haja de cada 
communhâo vinte famílias n'uma povoação, para o governo conce
der-lhe á sua instância a erecçâo dos lugares públicos de adoração 
e culto de sua respectiva seita. 

25.- A liberdade de imprensa é proclamada, ficando porém o 
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autor do qualquer obra, e seu impressor sugeito a responder pelos 
ataques feitos á religião, á constituição, bons costumes e caracter 
dos indivíduos, na maneira determinada pelas leis em vigor. 

26.' Os Europeus entre nós naturalisados e estabelecidos, quo 
derem prova de adhesão ao partido da regeneração e liberdade, são 
nossos patriotas, e ficam habilitados para entrar nos empregos da 
republica, para que forem babeis e capazes. 

27." Os estrangeiros, de qualquer pai/, e communhâo christã 
que sejam, pódem ser entre nós naturalisados por actos do governo, 
e ficam hábeis para exercer todos os cargos da republica, uma vez 
assim naturalisados. 

28.' O presente governo e suas formas durarão somente em 
quanto se não ultimar a constituição do estado. E como pôde suece-
der,o que uão é de esperar,e Deus não permitta, que o governo para 
conservar o poder, de que se acha apossado, frustre a justa espe
rança do povo; não se achando concluída a constituição no espaço 
de tres annos, fica cessando de facto o d i t o governo, e entra o povo 
no exercício da soberania, para o delegar a quem melhor cumpra os 
fins da sua delegação.... " 

Parece-nos que este projecto está truncado, ainda que em pou
cas cousas. 

Até aqui se entendia o manuscripto, que nos foi communicado, 
e parava era mão de uma pessoa de l e t t r a s ; si podermos desco
b r i r o que supporaos faltar-lhe, por termos algumas espécies do 
que lemos era 1817, não deixaremos em silencio. 

Cautela, união, valor constante. 
Andar assim, é bom andar. 

Boa viagem. 



(QUINTA FEIRA, 27 DE MAIO DE 1824) 

Uma nuvem que os ares escurece, 
Sobre nossas cabeças apparece. 

CAM. CANT. 5. 

A nenhum dos nossos números foi mais apropriada a nossa 
epigraphe, do que á este. Por toda parte vemos cerrações, nevoei
ros e tempestades, que nos mettem medo. 

O Rio de Janeiro é a Lipara do nosso tempo, donde sahindo os 
furiosos ventos, tem suscitado tempestades em todo o Brazil. Des
de a foz do Rio da Prata até o Amazouas, não se vô mais que dis-
sencòes, choques entre o absolutismo fluminense e a liberdade bra-
zílica ; e os papeis ministeriaes do Rio a dizerem a todo mundo, que 
tudo está em paz, e que não ha novidade ! 

O Argos de Buenos Ayrcs,de 31 de Janeiro deste anno, numero 
5, disse, quo o imperador do Brazil começava a bambalear com 
alguma seriedade, só pela falsa noticia dc que Pernambuco e Bahia 
se haviam separado do Rio dc Janeiro, e pelo grande ctTeito, que no 
Rio de Janeiro, apezar do zelo redobrado, que despregava a policia, 
produziu o proclama manuscripto, que ali circulou em nome do ge
neral da Bahia ; que dirá hoje se lançar suas vistas agudas desde S. 
Paulo até o Ceará Grande ? 

O Barata, das prisões dc Santa Cruz, c José Bonifácio, do mar 
dc Vigo, estão vendo cumprirem-se as suas dolorosas propheoias. 

Depois da dissolução da soberana assembléa constituinte do 
Brazil, que até o Constitucional de França chama arbitraria, tem 
apparecido por toda parte o espirito republicano,que,scndo da índole 
dos Brazileiros, se acommodaria, si acaso vissem estabelecer-se o 
governo constitucional. Mas como se tem querido plantar o abso-
lutismo por meio de estratagemas e dc terror, os povos conhecendo 
o engano,e ciosos de sua liberdade, vão apresentando por toda parte 
aquella opposição, que é própria de suas circumstancias. 

S. Paulo, vendo os seus filhos mais respeitáveis arrancados do 
seio de suas famílias, deportados para o Rio de Janeiro, e que o mi-
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nistro Sèveriano declarou ao padre Feijó, que S. M. receava a sua 
presença na sua pátria pela grande influencia que lograva, sobre 
aquella provincia, se mostra inquieto o perturbado ; e apezar do jura
mento do projecto do Rio,está com os olhos fitos,dizem cartas de pes
soas respeitáveis, naquella provincia, que arvorar o pavilhão das es
trellas sem coroa, para fazer outro tanto. 

Nada obstante as perturbações e est ri et as ordens da presidên
cia, Minas Geraes conhecendo, que era um pretexto, para se não at-
tender á dissolução da assembléa e divertir os ânimos, a inculca oue 
se fazia de uma expedição do impotente Portugal contra o Brazil, 
recusa tirar dos seus penosos trabalhos os tres mil braços, que o 
ministério pedia para consumir-lhes as forças nas fachinas de Sepiti-
ba ; e a sua é tal, que o Hio levanta contra ellas uma bateria, como 
as grandes muralhas da China contra os Tartaros : c o alto preço a 
que estão elevados todos os gêneros de primeira necessidade naquella 
côrte, entendem todos um efleito do bloqueio, que tem interposto 
as provincias do interior. 

O quadro do Rio de Janeiro, traçado pelo Argos de Buenos 
Ayres até 17 de Março, pelo Constitucional de França, Estreita 
Brazüeira e a Pernambucana, e muitas cartas particulares, éo mais 
medonho possível j e justifica a ligeira pincelada,quc demos no nos
so numero V I L 

A desapprovação universal do povo fluminense a respeito da dis
solução da assembléa soberana, se vê na Pernambucana, numero 
23; as desordens e o espirito,que appareceu depois deste facto horro
roso, nos refere o Argos, numero 5.; o qual, além do que já citamos, 
diz : Um clúb com infinitas ramificações, que circulam o mesmo 
imperador, trabalha activamente para preparar de um modo seguro 
a deposição de A". M. 

Este escriptor sustenta as suas asserções, não só com cartas par
ticulares de pessoas de toda respeitabilidade, como com o que diz 
a Estreita Brazileiro,mumro 30, tão empenhada em mostrar regular 
e creador o governo de S. M. L, e que tudo gosa de paz, a saber—"as 
actuaes circumstancias não são, nem desesperadas, nem aterrantes ; 
porém são graves. Chegou o momento, em que o homem de bem, 
o pai de família digno deste nome não pôde envolver-se na capa do 
egoismo eda indifíerença,e em que devo cm consciência cumprir com 
todos os deveres que lhe impõe sua posição na sociedade. O bem 
dos negócios públicos, a conservação da ordem, o sustentaculo do 
throno, que nos protege, e a salvação da pátria assim o exige." 

Que o espirito,queali apparecc,é o republicauo,se manifesta dos 
esforços dos escriptores, que naquella côrte trabalham debaixo dos 
auspícios e influencias do ministro. 

A Estreita Brasileira sua camisa em desacreditar e infamar de 
republicano o governo de Pernambuco, e ameaça grandes males e 
minas aos lugares, que se deixarem illudir dessas idéas. O Diário 
do Governo está em continuas declamações contra o systema demo
crático; inculca as memórias de Mr. Ferrieres, Mad. Rolaud, Mr. 
Riousse, que mostram os horrores das revoluções políticas, as ínsti-
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tuicões de direito por M. Masabiau, nas quaes se mostra a impossi
bilidade dos estabelecimentos republicanos, attendida a civilisação 
dos povos, nada obstante ter á vista os Estados Unidos na America 
do Norte, os novos governos da do sul, Cantões Suissos; e finalmen
te com os eseriptos d'aquella mesma côrte, em um dos quaes so diz : 
Ey opinião minha, que no Brazil não ha meio termo entre o absolu-
tismo e o republicanismo. JE/como este se acha estabelecido e arran
jado n as duas Américas, tenho para mim, que o Brazil hade seguir 
por força natural a marcha do seu continente; visto que o governo 
desvairou do caminho encetado em 28 de Maio, e 3 de Junho de 1822. 

Appareceu o projecto dado por 8. M., e os constitúcionaes pa
triotas, correspondentes do Argos, vendo as maneiras, que sc em
pregaram para ser approvado, e pedido o projecto para que se jure, 
contando-se de duas a tres milas signaturas, por maioria do povo da
quella cidadc,que se compõe de cento cincoenta mil habitantes, o de
ram por insubsistente ; e na sua correspondência ao Agros, em que 
tratavam dos suecessos das constituições da Europa e America, per
guntam ao seu correspondente,quc lugar terá esta constituição proje-
ctada pelo imperador no naufrágio das constituições ? E o Argos, 
remettendo-os para o artigo Brazil do mesmo numero, responde : 
"O dia 9 de Janeiro foi o dia, em que o presidente do illustre senado 
da câmara da capital sc appresentou em deputação ao imperador a 
pedir-Ihe,que promulgasse sua constituição como lei fundamental do 
Brazil. 

" O Diário do Governo, de 10 de Janeiro, traz as harengas do 
presidente e um detalhe das grandes demonstrações, que em conse
qüência se fizeram cm dita capital ; porém podemos assegurar, que 
quantas cartas havemos visto d'aquellc lugar estão conformes, em 
que aquelle dia foi o de maior luto para o Janeiro, pois era uma po
voação tão dilatada, apenas houve reunião por curiosidade, no lugar 
publico da ceremonia, de quatrocentas a seiscentas almas, nenhuma 
das quaes pronunciou um só viva. 

" As demonstrações estiveram reduzidas á comparça cortezan, e 
a fogos das baterias, que sempre se fazem por ordem da praça. 

" O Janeiro está em um alarma, que promette fataes conse
qüências." 

E mostra este perigo pelas violentas medidas, que tem tomado 
a mesma côrte, constantes dos seus Diários. 

Chega o dia fatal de 25 de Março, assiguado para o juramento 
do projecto,ea desapprovação é manifesta da maneira a mais decidi
da e perigosa. 

üs Fluminenses vendo posta cm pratica a doutrina do agente 
do Brazil, Correia da Câmara, em Buenos Ayres, que em 1823 pre
gava nas companhias, que o mais solido era, que um tyranno com 
uma constituição feita por elle mesmo em uma mão, e a espada núa 
na outra, se offereçapara mandar a uni2)ovo, que quer leis e liber
dade, concebem o pensamento de atacar fogo ao theatro, tentando 
contra a pessoa de S. M.; c apezar das providencias e cautelas, que 
se tomaram, em conseqüência das denuncias no momento,apezar dos 
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trabalhos das tripolagens dc duas fragatas francezas com suas bom
bas, appareoem por todo edifício chammas tão dcvoradoras, que em 
menos de duas horas reduzem tudo a cinzas, como refere o mesmo 
Diário do Governo, numero 68 ; e repetiram os Fluminenses a des
esperada resolução dos Russos contra Bonapartc no incêndio de 
Mosoow. 

O aspecto da Rahia de Todos os Santos não c nada lisongeiro 
para os imperiacs, c se aproxima o mais possível á uma revolta com
pleta 

Na gazeta franceza o Constitucional, dc 15 dc Março d'cste 
anno, se le o seguinte artigo : " O governo da Bahia enviou dous 
commissarios ao imperador,para lhe fazer conhecer quanto se deplo
rava na Bahia a necessidade, em que se achou S. M., de dissolver a 
assembléa legislativa, e para lhe cominunicar ao mesmo tempo, que 
esse governo lhe seriafiel em quanto S. M. fosse constitucional. Es-
tabcleceu-so uma policia na Bahia, e as classes baixas estão geral
mente mais tranqnillas. Appareoe, entre tanto, segundo cartas par-
ticulares, que a opinião publica se tem muito pronunciado contra o 
imperador" 

Este espirito, apezar de se ter querido suttbcar pelo partido ab
soluto, como já fizemos vêr no nosso numero N, com tudo elle tem 
apparecido sempre que sc ofiereceu oceasião, como já notamos no 
supplemento ao nosso numero XV, e agora tem tomado maior 
consistência e merece mais attenção. Chegando áeste porto no dia 
15 deste a fragata franceza Magicien, espalhou-se a noticia de que, 
querendo o governo da Bahia embarcar na fragata brasileira Ypi-
ranga tropas para fazer aqui um desembarque, as tropas se levanta
ram, recusaram embarcar, desobedeceram ao governo; e ficava a 
cidade em uma completa anarchia, muito principalmente pelas noti
cias, que chegaram dos movimentos inesperados dc Sergipe d'elRci, 
de não obedecerem as ordens ministeriaes, que se dirigiram sobre 
remessas para o Rio das sobras do erário e do embarque das tropas 
disponíveis contra Pernambuco. 

A provincia das Alagoas, antiga parte da provincia de Per
nambuco, unida com elle uas mais estreitas relações dc parentesco 
de seus habitantes,e educada no mesmo seminário episcopal de Olin
da a sua mocidade, é fóra da natureza que deixe de ter os mesmos 
costumes, os mesmos usos e os mesmos sentimentos liberaes, que 
Pernambuco. Escravisada, porém, pelos Mendonças, pequenos ba-
chás e feitores do partido portuguez, tem sido o divertimento destes 
espúrios, que a seu bcl prazer conduziam os governos para oude 
queriam. 

O actual provisório abriu uma perseguição encarniçada a todas 
as pessoas liberaes, c protegendo e acolhendo a quantos Portuguezes 
eram expulsos das outras provincias ; consentiu, que em seu territó
rio o morgado do Cabo em suas proolainações désse vivas a união 
da antiga família portugueza;^ tomou attitude do seguir cegamente 
as ordens ministeriaes, sacrificando os povos ao absolutismo dos 
mandões do rei. 
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K qual é o sou estado ? 
ü mais desgFaçado,o da anarchia e guerra civil. Batida por to

dos os lados dc suas mesmas tropas edc alheias, apresenta uma 
campanha dolorosa ao homem sensível, e de terror para os impe-
riaes, contra quem sc dirigem todas aquellas machinas, como inte
ressados em que se plante ali o absolutismo, e se adopto o projecto 
de constituição, planta que nascida na Europa, já mais se poderá 
climatisar no Brazil. 

Pernambuco, o povo mate enérgico e livre de toda a America 
Portugueza, no conceito do Argos de Buenos Ayres, defensores da 
liberdade brazíleira, na expressão do imperador, não tem decahido 
dos juramentos prestados á face de Deus e dos homens dc derrama
rem a ultima gota de sangue antes que arrastem novos grilhões do 
captiveiro. 

Conhecendo no monstruoso projecto do Severiano o laço 
mais astucioso contra a credulidade brazilica, e uma carta mais af-
IVontosa do que aquella, que Carlos V I I I de França apresentou aos 
Florentinos em 1494, e que teve o desgosto de vél-a despedaçar 
pelo valoroso patriota Pedro Caponi, expulsa desi o morgado, saté
lite do ministério ; está com as armas na mão, defendendo a sua 
liberdade, e soocorrendo aos seus irmãos Alagocnses e Parahibanos, 
que pugnam pela sua, sem se importar com as bravatas do pirata 
Taylor, commandante da divisão naval de uma fragata velha e re
mendada. 

Parahiba, vendo nos primeiros passos do apóstolo da escravi
dão, Felippe Nery Ferreira, o fim a que se encaminhava este impe
rial, interceptando a communicação com Pernambuco, soecorrendo 
ao pirata João Taylor,nâo espera que adianto a marcha, era que ia ; 
toma as armas. 

Quatro vülas no interior elegem ura novo governo de sua con
fiança, e marchara contra o apóstolo. 

# Na cidade um conselho militar o depõe do governo político, e 
obriga a trocar a bengala de presidente pela sacola de guardião sc-
rafico. Sem duvida si nos arroubamentos de seu espirito não subir 
ao quarto céo,como Paulo,sahirá daquelle averno com novas chagas 
feitas a ferro e fogo. 

Rio Grande, com quanto pouco volumoso que seja esse ponto 
no mappa geographico do Brazil, o espirito dos seus habitantes 
não desdiz do caracter liberal e valoroso dos povos seus conterrâ
neos ; e quanto maior é o desfavor das suas circumstancias, mais 
excelsa é a sua coragem, e ardente o amor pela liberdade. 

Já não podemos dizer, como antigamente, que de Nazareth não 
sahe cousa boa. 

Quaudo o mariola Agostinho Leitão de Almeida, secreta
rio- daquelle governo, seduzindo a câmara da capital,fal-a se
guir do modo mais indigno as pegadas do servil senado do Rio, 
aífixando o mesmo edital deste, e como elle adoptando a carta abso
luta do projecto ministerial, as câmaras do interior, tendo na sua 
vanguarda a de S. José de Mipibú, offerecem uma barreira imper-
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transivcl á enxurrada do absolutismo ; declaram altamente, que, a 
excepção de alguns artigos do projecto, todos os dc mais são de en-
contro aos princípios constitúcionaes adoptados, c que portanto nada 
delle executariam ; separam-se em sentimentos da da capital; offici-
am as de Olinda c Recife, requisitando os seus votos nesse negocio, 
c protestando seguir a sorte de Pernambuco na paz e na guerra , e 
fazem estagnar os projecto dos servis em quererem interceptar a 
correspondência com Pernambuco, c romper os laços, com que sem
pre estiveram estreitamente unidas. 

Ceará, talvez não tenha havido entre as provincias do imperio 
do Brazil uma que tanto se chocasse com o aborto político da dis 
solução da assembléa soberana, quanto a do Ceará Grande. 

A câmara de Campomaior sobre o rio Quixeramobim foi a 
que deu o alarma para dofeza da liberdadc,e todas as de mais, como 
a do Aracaty, Icó, Crato, Monteinor, etc, e a mesma junta do go
verno, foram concordes em resistirem aos esforços do ministério do 
Rio para plantar o absolutismo ; e com muita pequena differença 
assentaram todas no mesmo que a de Quixeramobim, que decla
rou ter o imperador decaindo do throno do Brazil, em proclamarem 
uma republica, si elle não convocasse já novas côrtes constituintes, 
em lugar tudo fóra do Rio de Janeiro : declararam a sua união i n 
dissolúvel com Pernambuco e mais provincias do norte, para resta
belecerem o systema constitucional abandonado pelo imperador. 

Tendo noticias, que fora escolhido para presidente daquella 
provincia Pedro José da Costa Barros, aquelle dc quem se disse do 
Rio de Janeiro, que serviu ãe páo ãe cabelleira, quando se armou, a 
tramóia para o imperador não prestar o juramento prévio, antes ãe 
acclamado imperador ; e que dos presos da bonifaciana elle mais 
outro foram os micos, que logo tiveram a cidade por homenagem, 
cia sempre ás palestras do Apostolado, onde jurou sacrificar seus 
paes, mulher e filhos, e tudo em bem do seu Christo e seus apóstolos, 
o tiveram por um emissário do ministerio,e se dispozeram logo para 
sc descartarem delle, uma vez que pozesse em pratica aquillo que 
sc dizia. 

Não sc enganaram em seus pensamentos, nem enganaram aos 
outros com suas palavras ; pois que chegando esse apóstolo e prin
cipiando logo com as suas pregações, nas quaes ousou avançar, que 
o imperador é a fonte dè todo poder, elles fecharam os ouvidos a 
ellas, como os Judeos ás de Santo Estevão, e derrocaram o monstro 
da cadeira da presidência, formando um governo temporário, de
baixo da presidência dc Tristão Gonçalves de Alencar Arar.pc ; e 
se dispõem para resistirem a toda c qualquer aggressão da parte do 
ministério do Rio, protestando seguirem a sorte de Pernambuco, 
quer no bem, quer no mal. 

"Deste golpe geral de vista, sustentado por tactos constantes de 
impressos c manuscriptos de pessoas da maior respeitabilidade, so 
conhece, que a tendência do Brazil é para o governo democrático; a 
qual seria sopitada, si em cambio se lhe désse o regimen constitu
cional representativo ; que esse espirito é indomável, nos mostra a 

• 
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historia, e bem a seu pczar o experimentou Frederico Barba Kuiva, 
apezar dos seus grandes esforços contra a Lombardia ; que o Brazil 
com os olhos abertos está firme em que a soberania reside na nação 
e não no imperador, que é creatura sua. 

O espirito do Brazil e seus sentimentos são oppostos inteiramen
te ao projecto oflerecido pelo imperador. Logo não é dito livremente, 
que a maioria da nação brazileira tenha adoptadoe pedido o famoso 
projecto do Severiano; e por tanto não estava era tempo de ser jurado 

E si o ministério de S. M. teimar em querer a força, que sc jure 
semelhante carta constitucional, arrisca a S. M. a perder sem fallen-
ciao imperio do Brazil; porque não só as provincias do norte, que 
não são de menos consideração do que as do sul, estão resolutas até 
a eflusão do seu sangue a não arrastarem vergonhosos grilhões, pro
curados por sua mesma escolha, como que as mesmas do sul estão 
por instantes a declarar-se, apezar do juramento delle por S. M., e 
umas poucas de pessoas no Kio e na Bahia , muito principalmente 
quando se vc com o maior escândalo, que S. M. no juramento, que 
prestou, não fez menção da independência do Brazil, desta maneira: 
" Juro manter a religião catholica apostólica romana, a integrida
de e indivisibilidade do imperio ; observar e fazer observar como 
constituição politica da nação brazileira o presente projecto da 
constituição, que oíTereci, c a mesma nação aceitou, e pediu que fos
se desde logo jurado como constituição do imperio ; juro guardar, e 
fazer guardar todas as leis do imperio, e prover ao bem geral do 
Brazil, quanto em mim couber." 

Cautela, união, valor constante. 
Andar assim, é born andar. 

Boa viagem. 



XX 
( QUINTA FEIRA, 3 DE JUNHO DE 1824. ) 

Uma nuvem que os ares escurece, 
Sobre nossas cabeças apparece. 
CAM. CANT. 5." 

Quando o celebre Jacques Cook, sahindo de Detibrd a 30 de 
Julho de I7í»8, no navio Endeavour, para correr pela primeira vez 
o inundo, e observar a passagem dc Venus sobre o disco do sol, che
gou ao Hio de Janeiro ; e achou governando aquella provincia um 
homem de laes conhecimentos, que não entendendo esta observa
ção, deu conta para a côrte, que o Cook fora observar a estrella do 
norte ao travez do polo do meio dia. 

Esta aneedota, que deu aos Inglezes e a toda Europa motivo 
para grandes gargalhadas e chincalhação do governo portuguez, 
que punha nas conquistas governadores dessa estofa, parece-nos 
que explica de alguma sorte o estado, em que nos achamos. 

Nós queremos uma cousa natural e racional, como a passagem 
de Venus pelo disco do sol; e o ministério fluminense quer de nós 
uma imntelligível, irracional e impossível, como a estrella do norte 
ao travez do polo do meio dia. 

Nòs queremos um imperio constitucional; e o ministério um 
absoluto. 

Nós queremos uma constituição feita pela nação soberana; o 
ministério um projecto feito por elle, que não tem soberania. 

Nós queremos côrtes, que nos constituam, como é da natureza 
das cousas, e S. M. confessou, annuiu e jurou ; o ministério nos 
quer constituir sem côrtes, contra a natureza do systema adoptado 
e jurado, e contra os sentimentos, confissão e juramentos de S. M. 

Nós, como racionaes, queremos jurar uma constituição, com 
conhecimento do que juramos, livremente, sem coacção, para o ju
ramento poder ligar-nos ; o ministério quer queabjuremos a razão, 
o dom mais precioso, que recebemos do Creador, e que nos diffe-
rença dos demais animaes, que a natureza creou propensos para a 
terra e sugeitos aos appetites do ventre ; e que juremos o projecto, 
porque o senado do Hio o qualificou dc obra prima em política, e 
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que o juremos com um bloqueio na barra, fazendo-nos todas as 
hostilidades. 

Nós queremos dar um juramento, que nos una indissolúvel e 
eternamente com o nosso chefe supremo, por um dever de consciên
cia ; o ministério quer que juremos com os lábios, obrigados da 
fome, da miséria, e com o medo das baionetas do Rio e boecas de 
fogo de João Taylor ; e que, quando cessar a oppressão, declaremos, 
que nada fazemos do que jurámos, porque o juramento dado por 
uma coacção tão escandalosa, revoltante e deshonrosa á dignidade 
dc S. M. I . não nos obriga, e nem S. M. tem direito algum de nos 
chamar á sua observância; pois estamos em caso idêntico ao do 
viandante atacado pelo salteador, que, pondo-lhe a faca aos peitos, 
di/. ou a bolsa ou a vida. 

Nós fiados na boa fé, que em 1822 inenleava o Rio de Janeiro, 
nos unimos com elle e demais províncias, para formarmos um im
perio, e termos uma constituição formada ora nossas côrtes sobera
nas. Mas sendo nós enganados do modo mais indigno, nos vimos 
sem representação nacional; o agora apparece este despotismo dc 
se querer, que juremos ura projecto, que não foi leito nem aceito 
pela nação soberana era suas côrtes constituintes, o isto fechan-
do-se-nos a barra com um bloqueio, e estragando-se-nos com a fome ! 

Eis um caso idêntico ao dos Oarthaginezes, que, enganados 
pelos cônsules Mareio e Manilio, se desarmaram ; porque Roma, di
ziam os cônsules, se encarrega da vossa defeza ; obedecei. Ao de
pois appareceu a perfídia dos Romanos dcclarando-lhes, que Oar-
thago devia de ser destruída. A doses per ação reanima aos Oartha
ginezes, e lhes dá valor. Matam cruelmente os senadores, que acon
selharam a entregadas armas; a prata, o ouro, as estatuas, os vasos 
substituem o lugar do ferro e do cobro: as mulheres cortam sons 
cabellos para cordas das machinas. Os Romanos são rechassados, 
e sua frota reduzida á cinzas por meio dos burlotes. 

Nós, si não tivéssemos o interior da provincia desembaraçado, 
que jámais nunca poderemos estar nas circumstancias de Samaria, 
cercada por Benadab, onde as mãos comeram seus próprios filhos, 
nem de Turiu, cercada pelo conde de Arcont em 1040, que foi v i -
tualÍBada pelo engenheiro Rergamasqua, por meio das bombas, 
que cheias dc farinha lançava dentro da cidade por cima do campo 
do conde, nem finalmente nas de Mantcia, cercada pelos Francezes 
em 1797, onde a guarnição comeu todos os cavallos da cavallaria, 
já estamos acostumados a soffrer privações, perdas de fazenda, e es
tragos pela doce liberdade. 

Na guerra com o Hollandoz, além de outros muitos incomrao-
dos, perdimentos, estanco do cornmercio e fomes, os mesmos Per
nambucanos tocaram fogo nos seus cannaviaes, para t i r a r ao i n i 
migo a esperança do despojo; e no século passado este Recife, cer
cado tres mezes pelo interior, com um exercito poderosíssimo, che
gou a fome a tanto, que se comia mariscos com assucar ; e não se 
rendeu. 
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E a historia está cheia de exemplos dos effeitos desastrosos da 
desesperação' 

Nós queremos uma constituição, que afiance e sustente a nossa 
independência, a união das provincias, a integridade do imperio, a 
liberdade politica, a igualdade civil, e todos os direitos inaliená
veis do homem em sociedade; o ministério quer, que á força de ar
mas aceitemos um phantasma illusorio e irrisório da nossa segu
rança c felicidade, e mesmo indecoroso ao Brazil, como nos vae 
mostrar o Argos de Pernambuco. 

Para se plantar esta arvore da escravidão, é que se tem esco
lhido á dedo os presidentes das provincias do Prazil, muito princi
palmente de Pernambuco, c sc tem empregado os meios mais astu
ciosos e estragadores da publica felicidade, e feito com nosco o 
quo dos Tartaros disse um sábio escriptor: " Foi necessário servir-se 
da força militar para violentar, ou dos baixos meios da corrupção 
para comprar a obrigação, quo o Tartaro contrata com o seu prín
cipe promettendo ir onde lhe ordena, vir quando o chamasse, matar 
todo aquelíe que lhe fosse indicado, e conduzir-se como uma es-

PadaÒ meio, dc que se tem valido o ministério para subjugar as 
provincias, mormente Pernambuco, tem sido introduzir a discórdia, 
c conservar os partidos, trazer os ânimos e os sentimentos sempre 
em divisão e choque. ,. 

Desde a expulsão dc Luiz do Rego Barreto, em tantas discór
dias, aue hão apparecido em Pernambuco, ou não tem declarado 
de que parte estava a razão, e castigado os criminosos, como, con
servando no seu entliusiasmo gervazistas vedrof.stas affons.nos 
morgadistas, carvalhistas, tem este.ado as discórdias edmsots dos 

cidadãos, ou quando se tem «balançado a ̂ zc^^"^|2 
precária e ambiguamente ecom contradicção ̂  palmai, q« t üoam 
os espíritos vaclllantes, e quando sc decidem a alguma• 
tiva, vão sempre esbarrar-se com outras expressões c decla ^ 
ministério, que com qualquer quid quod ou quod qmd qualifica de 
crime o que antes havia louvado como justo. o _, n s „. 

Entre outros muitos argumentos desta verdade, escolhemos os 
SCgUÍ'rimeivo a portaria do ministro da guerra.Luiz Pereira da No-
bre-a d X » Coutinho,de 24 dc Setembro de 1822,na qual diz o m -
isterio q u e T l ií. louia a espontânea resolução e firmeza, com que 

otZo^vo e brava como 'generosa W fft í 
Pernambuco, animados dos exaltados ^ZTZ%^PdeZTã7s 

fidelidade e nobreza d'alma, fizeram pór_ em ewmçao o *«g»*£ 
de Junho daquelle anno sobre a convocação da ass^^aco^UUunte 
L rtrazil como o primeiro passo glorioso da independência euoei 

ZS£ÜZ2S3% m a n d a r á junta F - ^ i S ^ 
tar ao povo e tropa o sen real agradecimento, ̂  «Tr-eMel 
S. A. M. approvará sempre todos os aetos que f P r f ^ l ^ ~ l 
afirmar e apertar em indissolúvel laço a grande união bradei, a 
a sua independência constitucional. 
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Outro soja 0 decreto de 24 de Abril deste anno, pelo qual 
rinVA £ p i lI a P r e s , < 1ente desta provincia a José Carlos May-

ZiÊl Lrí, rrM;P°r, U r ch6lJaão <lsm imPerialpresença a bem 

t£am ZTJ1 'T d°US PZaã0S
 d a CaPital ãa' Provida, que 

X I S sr"rfi « Pru dência do morgado e do Mm. Car
valho, aBtoriSando,além do eleito o autoridades competentes, a todos 
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da causa publica, como desde 1S17 se tem visto em todo Brazil nào 
exceptuando mesmo Pernambuco. 

O decreto quo se dirige unicamente ao caso particular da pre
sidência de um homem, confunde e vislumbra os entendimentos 
com a causa publica da independência e integridade do imperio 

E será isto sem algum fim ? 
Ate o dia 25 de Março todos os papeis de S. M., proclamaçôes 

decretos, manifestos, juramentos, a primeira cousa, que apresenta
vam a nação, era a independência do imperio do Brazil; no dia 25 
dito não apparece a independência no juramento, que deu S. M., ao 
projecto ; e os emissários de S. M. como João Taylor sé nos mettem 
á cara Integridade do Brazil, e nada de independência. E desta ma
neira andamos sem saber a quantas, vendo somente o constante 
afinco do ministério cm querermos fazer esquecer o ponto principal 
do nosso pleito, a independência, como já fizeram com as segundas 
côrtes constituintes, que tantas voltas deram ao exame do projecto, 
que, só pelo voto do senado do Rio em o adoptar, se mandou sus
pender a eleição dos deputados. 

No meio de todo este barulho apparece um novo estratagema 
do ministério, para mais dividir-nos, e pôr-nos discordes uns dos 
outros. 

Apparece em 13 de Dezembro passado o projecto prometúdo 
por S. M. I . ; e por portaria de 17 é remettido a câmara do Rio 
para o examinar c propor ao povo; e com a mesma data vão por
tarias a outras câmaras, e a outras provincias. Mandam a Bahia de 
Todos os Santos, e como Pernambuco havia declarado pelo seu col
legio eleitoral de 8 de Janeiro, " que não elegiam novos deputados 
para a nova assembléa constituinte, porque tendo já eleito aquelles, 
que deviam fazer e firmar o pacto social e a legislatura nacional, e 
não havendo estes concluído esta soberana commissão, nem pros
tituído o seu caracter, era contrario á dignidade e decoro da pro
víncia nomear outros, e mesmo contrario á direito, porque os pro
curadores, depois de se fazerem senhores do negocio, não podiam 
ser expulsos senão por prevaricação ou suspeição; e porque tam
bém o facto da dissolução da assembléa não era dissolutivo dos di
reitos dos povos, protestando altamente resistir corajosamente ao 
antigo e sempre detestável despotismo, que receavam se queria de 
novo restabelecer saltaram por Pernambuco, e foram ao Rio 
Grande do Norte, querendo com este artificio obter a aceitação de 
províncias de pouca monta, para ao depois com a aupposta maioria 
dellas opprimir Pernambuco. 

Agora, porém, depois do Rio c Bahia haver jurado o projecto, 
recebem as câmaras do Recife, Olinda e Goiana as segundas vias 
da portaria de 17 de Dezembro, para se discutir o projecto, e ao 
mesmo tempo o decreto de l i d e Março para se ju r a r ; porque a 
maior parte das provincias o tinham adoptado e pedido. 

Que homem por mais simples, a não ser o servil Independente 
Constitucional da Bahia, deixa de ver a doblez, o estratagema e a 
má fé do ministério fluminense ? 



Nunca se dirigiu a Pernambuco sobre este objecto, e como o 
quer obrigar a jurar o projecto, para que o escândalo nào seja maior 
do que já 6, manda as seguudas vias da portaria. 

K que pretende o ministério ? 
Si acaso se deve discutir o projecto, para ser adoptado ou não, 

visto ainda não se haver tratado deste negocio, que vem fazer o 
decreto, que o manda jurar ? E si acaso, em virtude do decreto, se 
deve jurar sem fallencia, como se manda discutir e offerecerao ar
bítrio dos povos ? 

Não se vê, que isto é o mesmo que pedir-se uma esmola, pon-
do-se uma pistola aos peitos do csmoler ? 

Porque razão senão havia mandara Pernambuco discutir este 
ponto era tempo hábil, como as demais provincias ? 

Ainda que Pernambuco fosse menor, do quo Sergipe d'el-Rei, 
uma vez que uão foi convidado em tempo hábil ao exame da materia 
do pacto social, assentem no que quizerem as outras províncias, 
Pernambuco não adquire por isso obrigação alguma; pois é bem sa
bido aquelle proloquio dc direito quod omites iangit, debit ab omni-
bus approbari, o que a todos toca, todos o devem approvar. 

E nessas cousas basta não ser convidado um so indivíduo, que 
tem direito a uma escolha ou assento, para este ficar nullo ipso facto ; 
e sihouvesse alguma razão, para que Pernambuco não fosse chamado 
competentemente para este negocio, seria preciso sob nullidadc insa-
navel,que precedesse uma aceusação, uma defeza e uma sentença con-
demnatoria; pois que 6 de ura direito natural inalienável, impres-
criptivel, que, como se explica o cardeal Maury, o ultimo dos ciclo-
dãos,recolhido a sua humilde choupanaynão deve de ser lançado fóra 
delia sem um juizo legal. 

Eis aqui o que nós queremos, a saber,a passagem de Venuspelo 
disco do soly quando o ministério quer a estrella do norte ao travez 
do polo do meio dia. 

PARAHIBA DO NORTE 

Já principiaram nessa provincia as hostilidades entre os seus 
próprios filhos pelo bispado do apóstolo Felippc Nery Ferreira. 

O dia 24 do passado abriu o araphitheatro aos combatentes. 
O corpo de tropas,que o Nery tinha em villa do Pilar, composto 

de soldados da primeira linha, milícias, ordenanças e quantos assas
sinos, ladrões e malfeitores haviam uas cadeias da cidade, que todos 
podiam chegar a quinhentas pessoas, precedidos de duas peças dc 
artilheria, debaixo do commando do moço coronel Estevão José 
Carneiro, amanheceu nas immediaçòcs de Itabaiana, onde se 
achava o governo temporário da provincia, eleito pelas villas do i n 
terior, defendido por mais de mil c quinhentas pessoas de guerra. 



— 557 — 

Ao aspecto dos Nerys ou servia, os liberaes tornaram aquellas 
posições, que julgaram convenientes; c depois dc alguns tiros da ar
tilheria inimiga sem effeito, rompeu o fogo de uma e outra parte ás 
nove horas da manhã com o maior encarniçamento de ambos os la
dos. Os servia conhecendo, que eram estragados em todos os seus 
pontos, c que a sua artilheria de pouco lhes prestava, fizeram uma 
suspensão de armas ; e, acenando com lenços brancos, gritaram paz, 
paz, paz\ 

Suspendeu-se também o fogo nas linhas dos liberaes, e d'ambas 
as partes entraram a abraçar-se amigos e parentes. 

O capitão França dos servis procurou ao tenente Manoel Vir-
ginio da Silva, e abraçando-se com elle amigavelmente, o levou aos 
seus, onde foi aleivosamente morto com um tiro de pistola. 

Esta perfidia foi o alarma para os liberaes, que avançando ao 
inimigo,o obrigou pelas quatro horas da tarde a retirar-se cm grande 
confusão, deixando uma peça de artilheria, que foi desprezada pelos 
liberaes, e o campo cheio de cadáveres. Ao outro dia desamparou 
a villa do Pilar, e retirou-se para a cidade, levando quatorze redes 
de enfermos, que devem ser pessoas principaes, e causando por toda 
ribeira roubos, aíTrontas e insultos de toda a espécie. 

A perda de ambas as partes foi de cento e treze mortos, sendo 
dos liberaes vinte e tres homens, entre os quaes são de eterna sau
dade o tenente Manoel Virginio, joveu de toda confiança e de valor 
experimentado nas campanhas da Bahia, e o tenente Fabricio, da se
gunda linha, de uma coragem temerária. 

A perda do inimigo foi a maior parte de caçadores da primeira 
linha. 

Os liberaes,além desta perda, sofTreram o saque de uma parte de 
Ttabaiana, que com toda a barbaridade lhe deu, em quanto os ou
tros estavam entretidos nas armas, o corpo de ordenanças eomman
dado por João Baptista Rego, pae do famoso Manoel Clemente. 

Quem nasceu para homem de bem, o ha dc ser por força; por
que cada um segue a força da sua estrella. 

Cautela, união, valor constante. 
Andar assim, é bom andar. 

Boa viagem. 

v 
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(QUINTA FEIRA, 10 DE JUNHO DE 1824) 

Unia nuvem que os ares escurece, 
Sobre nossas cabeças apparece. 

CAM. CANT. 5. 

PERNAMBUCO 

Le monde oa de pis en pis, o mundo vai dc mal á pcior, disse
ram os Francezes,quando, lançados fóra do Rio de Janeiro porMem 
de Sá, governador da Bahia, no principio do anno de 1567, vieram 
com quatro náos sobre Pernambuco, e apoderando-sc do Recife, fo
ram batidos e expulsos daqui por Duarte Coelho de Albuquerque. 

Outro tanto podem dizer os fautores do projecto ministerial, 
com que se pretende constituir o imperio do Brazil. 

Ate agora bem poucas pessoas,mormente de Pernambuco,conhe-
ciam os artificies do ministerio,para se adoptar, pedir e jurar o pro
jecto como constituição do imperio; de presente tudo é pelo avesso. 

Sabe-se quaes, c quantas são as câmaras do sul, que cahiram 
no laço ; e quaes as que sustentam os direitos de seus povos, e a 
dignidade da pátria. Sabem-se os meios, que se tem empregado 
para se illudirem os povos ; e que um d'esses é a falsa e sophistica 
causal,que dá o decreto de 11 de Março d'este anno para se jurar o 
projecto, a saber, por ter subido á imperial presença representações 
de tantas câmaras do imperio, que formam já a maioria do povo 
brazileiro. 

Conhecem todos, que esse decreto foi exarado nesta forma, para 
que indo ao sul, as suas provincias julgassem, que esse numero dc 
câmaras, que formam a maioria do povo brazileiro, é composto das 
câmaras do norte corn algumas do s u l ; c no norte do imperio, se 
julgasse, que essa maioria resultava de todo o sul do imperio, e 
da câmara da cidade do Natal, no Rio Grande do Norte, única 
desse lado, que seguiu em tudo os passos da câmara muito leal 
e heróica. 

Conhecera todos esse artificio do ministério, porem já ninguém 
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so deixa albardar, porque não havendo no norte mais que uma sú 
câmara, que, illudida pelas diligencias do celebre secretario do go
verno do Rio Grande, que,segund o dizem Já de lá fugiu,não fez mais 
que ser o echo do senado muito leal e heróico / e no sul, tendo-se 
pronunciado contra o projecto muitas câmaras de Minas Geraes, de 
S. Paulo e de outras provincias, como é que a maioria do povo bra
zileiro tem adoptado e pedido o projecto ministerial por constitui
ção do imperio ? 

Isto vêem os caroaveis do projecto,e dizem lá com seus botões : 
JLe monde va de pia en pis. Irra ! O mundo vai de mal a pelor ; 
nós esperávamos, que nunca se dèsse pela tramóia, que tudo estivesse 
em silencioso segredo, e que quando a scena. chegasse a peripécia, ap-
parecesse o coroo estupefacto, e a zorra da raposa desfruetando o 
manteiguento queijo/ porém os malvados liberaes foram tão activos 
e furões, que tudo souberam, e se forraram dos males. Irra ! O 
mundo vai de mal apeior ! 

A causai é sophistica, por quanto pretende estabelecer, que 
aiuda sendo verdadeira a maioria do povo brazileiro, que adoptou, 
e pediu o projecto, o resto do Brazil deve sugeitar-se ao voto 
da maioria. 

Esta proposição não é verdadeira absolutamente, e no nosso 
caso c falsa. 

A maioria dos votos de uma sociedade obriga aos restantes, 
quando a sociedade está formada, estabelecida, e já tem uma lei, 
que a regula ; e não quando os homens, sendo convidados para for
mar uma sociedade, estão cm debates sobre este artigo, porque nes
te caso, ainda que o maior numero assentem em uma^cousa, o res
tante, que repugnam, e não sc ajustam, retiram-se, e não são obriga
dos a sugeitar-se á opinião da maioria, porque não são sócios da
quella sociedade. . 

Nós estamos sim independentes, mas não constituídos. Ainda 
não formamos sociedade imperial, senão no nome ; por isso ainda 
que a maior parte das provincias dc facto tivesse pedido jurar e ju
rasse o projecto, daqui senão seguia, que as outras, uma que fosse, e 
essa a mais pequena, se devia sugeitar ao voto da maioria ; porque 
ainda não estava no circulo da sociedade imperial. 

O Brazil só pelo facto da sua separação de Portugal, e procla
mação da sua independência, ficou de facto independente, nao so no 
todo, como em cada uma de suas partes ou províncias ; e estas in
dependentes umas das outras. 

Ficou o Brazil soberano, não só no todo, como em cada uma 
das suas partes ou provincias. . . 

Uma provincia não tinha direito de obrigar a outra província a 
cousa alguma, por menor que fosse ; nem provincia alguma, por 
mais pequena emais fraca, carregava com o dever dc obedecer a 
outra qualquer por maior e mais potentada. Portanto podia cada 
uma seguir a estrada, que bem lhe parecesse ; escolher a forma ú< 
"overno, que julgasse mais apropriada ás suas circumst; 
constituir-se dà maneira mais conducente á sua felicidade. 



— 5C0 — 

Quando aquelles sugeitos do sitio do Ypiranga9no seu exaltado 
enthusiasmo,acclamararaa S. M. L, e foram imitados pelos aferven-
tados Fluminenses, Bahia podia constituir-se republica ; Alagoas, 
Pernambuco, Parahiba, Rio Grande, Ceará e Piauhy federa
ção ; Sergipe d'élRei reino ; Maranhão c Pará monarchia'consti
tucional ; Rio Grande do Sul estado despotico. 
. N o raeio dessas possibilidades, o Rio pelo poder soberano, que 

tinhajio seu território, acclamou a S. M. imperador constitucional ; 
e então S. M. não ficou mais do que imperador do Rio de Janeiro. 
As outras provincias, ou seduzidas pelos emissários do Rio, ou por 
seu mesmo conhecimento,cspcrando que nesta forma de governo po
diam achar a felicidade, a que aspiravam, foram-se chegando muito 
de sua vontade aos negócios do Rio, acclamando a S. M. imperador 
constitucional; com o que nada mais fizeram quo declarar, que se 
uniam todas para formar um império eonstitucional,e que S. M. seria 
o seu imperador. 

Daqui se conhece, que duas são as condições da união das pro
víncias com o Rio de Janeiro, a saber, que se estatua imperio consti
tucional, eque 8. M. seja o imperador; dc modo que si o Rio de 
Janeiro quizer cousas fora ou contrarias á qualquer destas duas 
condições, está desfeita a união,que mal se achava esboçada ; e cada 
provincia liberrima para pelo seu poder soberano no seu território 
proclamar e estatuir aquella forma de governo, que bem quizer, 
como fez o Rio, proclamando imperio constitucional. 

Si o Rio quizer imperio constitucional, porém não sendo S. M. 
o imperador, sim algum Brazileiro, ou outro qualquer príncipe es
trangeiro, está dissolvida a união das provincias ; si porém quizer 
a b. M. imperador, porém com um imperio absoluto, governando S. 
M. por aquellas bases intellcctuaes, independência do imperio,inte-
gndade do mesmo systema constitucional, sagrados direitos dasequ-
rança individual, da propriedade, e da immunida.de da casa do ci
dadão,^ sem uma constituição, dada pela nação, acabou-se a união ; 
fica cada provincia sobre si, independente e soberana, pois que a sua 
união foi annunciada c baseada no conjuneto indissolúvel das duas 
condições, systema constitucional, e 8. M. imperador. 

Já se deixa ver, que os eflèitos da falta do cumprimento dessas 
duas condições são os mesmos, si acaso o imperador fôr o que as 
embarace, contra o voto das provincias, como desgraçadamente 
suecedeu com a dissolução despotica e á força d'armas da soberana 
assembléa. 

S. M. dissolveu a assembléa constituinte, que era quem havia 
de encher a primeira condição da união ; e so por este facto ficou 
de todo desfeito o laço da união, que se havia principiado a dar, e 
só se concluiria, quando se ultimasse a constituição, quanto mais, 
que o ministério tem querido; çor meio da força, quo se jure um 
projecto, no qual se não vê mais do que um systema opprcssor da 
liberdade dos povos, onde se não garante a independência do 
Brazil, se mofa da bóa & dos povos ; pois que jurando S. M. a in
tegridade do império, pode contradictoriamenle ceder, alienar, é 

http://immunida.de
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trocar parte do território do mesmo imperio, c pelo monstruoso 
poder moderador dissolve a câmara dos deputados, representantes 
do povo, ficando em seu uso a dos senadores, apaniguados do im
perador; um projecto, em que o imperador, sem attender, nem es
perar o consentimento da assembléa geral, faz a paz e a guerra, 
qualquer ligadefensiva,e offensiva,c dispõe a seu bel prazer da força 
armada de mar e terra,ao mesmo tempo que nào se pode dar o pras-
me imperial ás decisões dos concilies e lettras pontificias,sem prévio 
consentimento da assembléa geral ; um projecto, pelo qual se crea 
a classe da nobreza, cm todas as nações a oppressora dos povos, e o 
sustentaculo da tyrannia; um projecto, em que as provincias, para a 
menor cousa das que lhes são úteis, dependem inteiramente cio mi 
nistério e do imperador; ura projecto,finalmente,damaior déshonra 
para todo Brazil. 

Pelo que, está dissolvida a promcttida e não consummada 
união das provincias; e por esta razão cada uma reintegrada 
na sua independência e soberania 

E por estes princípios foi,que o povo da praça do Kecife, reuni
do nos paços do conselho por edital da câmara no dia 0 deste, as
sentaram de não adoptar, nem jurar o tal projecto feito pelo minis
tério, apezar de se ter jurado no Kio de Janeiro, e capital da Bahia, 
o ser pedido por algumas villas do sul ; e por se lembrarem, que o 
juramento, agora exigido á forçad,arm?,s, envolvia perjúrio do jura
mento, que prestaram, de adoptar e obedecer á constituição feita 
pela assembléa soberana constituinte, e de resistir ao despotismo 
ministerial, qualquer que elle fosse, e podesse reviver, e de sustentar 
á força d'armas os interesses da provincia contra qual quer que os 
pretendesse invadir. 

O que sendo o espirito geral das provincias, que sc vão decla
rando com espanto dos servis ou imperiaes, fatos dizer no meio 
da sua indignação : Le monde va de pis en pis. I r r a ! O mundo 
vai de mal a peior. 

PílOJECTO DA CONSTITUIÇÃO DO MÉXICO, KXTKAIIIDO 00 
CONSTITUCIONAL DK FRANÇA, 

OK 14 DE FEVEREIRO DESTE ANNO. 

Estes são os pontos principaes do projecto para a constituição 
do México: - , 

í ; A nação mexicana se compõe das províncias comprchenunlas 
no território do antigo vice-rcinado, chamado Nova Hespanha, uo 
da capitania geral de Yucatan, e uo das jurisdicções geraes de leste 
e dc oeste. . . . , 

« A nação mexicana é soberana, e a soberania e essencial a 
nação. 
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" A religião do estado é e será sempre a religião catholica ro
mana ; o exercício dc toda outra é prohibido. 

" As partes integrantes da União Mexicana são estados livres, 
soberanos e independentes. 

" Elles se compõem actualmente de Ohiapas, Cranjuatp, So
nora, Sinaloa, e das duas Caliíornias, Chihuahana, Durango, e o 
Novo México, Coahuila, a Nova-Leon, o Texas, o Novo Santander, 
México, Mechoacan, Oajaca,Pucblo de los Angelos, Trascala, Que-
retaro, San-Luis-Potosi, Tabasco, la Vera-Cruz, Xablisco, Yucatan, 
e Los-Zaeatecas. 

" O poder supremo da confederação sc divide em poder legisla
tivo, executivo e judiciário ; ea legislatura cm um senado, e uma 
câmara de representantes. 

" Cada estado deve de ter dous senadores. 
" O numero dos representantes varia, segundo a população. 
" Os poderes assignados ao congresso são cprasi os mesmos da 

constituição americana. 
"O poder executivo deve de ser confiado, por um tempo limi

tado, á um cidadão,que terá o titulo dc presidente da Confederação 
Mexicana. 

" Suas acções, e suas prerogativas são semelhantes ás do pre
sidente dos Estados Unidos ; porém ellas são modificadas por cer
tos objectos, e estendidas por outros. 

O poder judiciário è constituído, como na America do norte. 
" ^ s constituições dos difierentes estados ?e aproximam por 

seus princípios da constituição federal; e não poderão ser ratifica
das, senão quando esta ultima tiver sido sanecionada. 

" As restricções á soberania dos estados são quasi traduzidas 
lateralmente do texto da constituição dos Estados Unidos. 

" A forma republicana é garantida a cada um dos estados. 
. " - A s dividas e as obrigaçoes,contractadas antes da ad opção do 

projecto da constituição, ficam á cargo da confederação; e ellas 
serão classificadas e liquidadas, scguudo as leis, que o congresso 
prescrever." 

#Sr. redactor.—Cada vez me convenço mais, que as melhores 
theonas são as vezes bem más para legislação, e para reger os ho
mens ; e creio que neste mundo tudo vai, e deve i r de facto, e nada 
de direito. Ora, dito isto assim, parecerá por ahi, que eu sou o ho
mem dos paradoxos. Eu mostraria, pela historia do mundo, que o 
não sou ; porém o simples caso, que passo a referir, é quanto basta. 

Eu estava firme neste principio, que quando dous partidos se 
chocam, e vão ás mãos, tendo acabado a lueta, é preciso lançar um 
vco sobre o passado, para evitar as perseguições, a que sempre as
pira o partido vencedor ; porque as opiniões são de sua natureza in 
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tolerantes. E por isto, quando o Sr. Montezuma apresentou na 
extineta assembléa um projecto de decreto para serem destituídos 
os empregados da cidade da Bahia, que serviram ao Madeira, eu 
tive a simplicidade de oppor-me, e dc combater quanto pude essa 
l e i , que não passou. Eu alleguei miseravelmente, que não podendo 
uma família inteira desertar para o Rceoneavo,era forçoso que o seu 
chefe, que lhe servia dc arrimo, ficasse com ella,c no gozo daquelle 
emprego, que era talvez o único meio de sua subsistência ; qne em 
ta l caso era da natureza das cousas fazer tudo, quanto o Madeira 
mandava que se fizesse ; que muitos o fariam com a peior vontade; 
e que mesmo naquelle lugar fariam muito aprol da causa do Recôn
cavo. Produzi outras muitas razões, que, juntas ás de outros depu
tados, deram com o t a l projecto cm terra. 

Mas quanto o Sr. Montezuma tinha vistas mais agudas, e pe
netrantes ! 

Bem que elle conhecia esses empregados ! 
Nunca de um máo Mouro um bom christao. 
Que suecedeu, pois ? 
Os defensores da pátria, e os que tinham no Recôncavo servido 

os lugares a l i necessários, os perderam em beneficio daquelles, que 
ficaram cora o Madeira, c que em recompensa tem sempre conser
vado o maior odio concentrado contra os bravos do Recôncavo. V i s 
escravos, elles só mudaram de senhor, c não de servilismo. Esses 
monstros, esses ingratos, esses infames conservam no fundo do co
ração os mesmos sentimentos, que professavam debaixo dos olhos 
do Madeira contra aquelles,que concorreram para que fossem exter
minados os vândalos do território da Bahia. 

Quanto o Sr. Montezuma tinha vistas penetrantes ? 
Arranjados agora cm torno desse cnnnco que preside a Bahia, 

que condueta tiveram elles com nosco ? O Exra. presidente desta 
provincia o Sr. Manoel do Carvalho mandou a Bahia o brigue Ba
rata, pedindo a j u n t a da fazenda daquella cidade, que o mandasse 
carregado de farinha para as nossas tropas ; não era ura favor : 
aquella provincia deve ranito mais de sessenta contos de réis a esta 
de soecorros prestados. Mas que desgraça ! Não se lembrava o 
nosso presidente,que elle pedia a empregados da Bahia farinha para 
tropas, que tinham sacudido d'ali para fóra o Madeira, bem apezar 
daquelles mesmos empregados ? 

Que fizeram elles ? 
Disseram que não davam farinha,porque constava, que Pernam

buco ia ser bloqueado. 
xVh ! hypocritas, que, debaixo da esfarrapada capa de zelo, en-

cobris mal o vosso odio ! ! . 
Monstros ! Pérfidos ! Ingratos ! E era a vós que competia 

negar-nos o soecorro, antes mesmo do bloqueio declarado ? 
Sabieis já que os Pernambucanos haviam resolvido em o grande 

conselho de 1 de A b r i l , que se não désse posse ao n i o r ^ u l o ? 
Infames realistas, corcundas emperrados, o odio c a vingança 

tem sido sempre a vossa partilha ! 
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Generosos Bahianos, eu separo a vós dos vossos empregados, 
e destes mesmos eu admitto alguma excepção. Fallo em geral com 
esses sarnas dos estados, com essas sauguesugas, quo sc nutrem do 
sangue do povo, e que se não querem misturar com elles, com es
sas plantas parasitas, que se alimentam da substancia de outras ar
vores, que ellas matam. 

Sim, Sr. redactor,eu fallo com os empregados,e não com o povo 
da Bahia. Si elles tivessem carregado logo o brigue, elle teria vindo 
muito a tempo. Porém pessoas particulares o carregaram já tarde 
á sua custa ; eo desaforo praticado pelo insoleute commandante do 
brigue Bahia, provocou os acontecimentos dos dias 1 c 2 dc Abril. 
Eram os empregados que ali diziam,quando arribou a JPlor do Gua-
diana,v\\\áo do Rio dc Janeiro : "Tanto Pernambucano juuto é ven
to empestado." 

Sr. redactor, não tenho palavras bastantemeute fortes para 
significar tudo quanto concebo de ruim e de perverso nesses em
pregados, que formam na Bahia uma espécie de povo diíFerentc 
dos Bahianos. 

Elles negaram aos Pernambucanos, que ali se foram refugiar 
por oceasião da invasão de nossa provincia pelos Holtendezes, o 
povo os fez receber ; e elles salvaram a Bahia a custa mesmo da pre
ciosa vida do grande Rebellinho, sacrificado pela caprichosa igno
rância do então governador da Bahia. 

Quanto vos devemos, governadores da Bahia !!! 
Elles mandaram aqui prender o nosso heróc Vieira, por estar 

debcllando os Hollandezes. Elles mandaram cm 1817 suas tropas 
devastar os nossos campos, desolar nossas famílias, e destruir nos
sas propriedades. Elles mandaram soecorro ao déspota Rego para 
estragar os Afogados, e mandaram sahir dentro cm tres dias os 
nossos enviados, que reclamavam ao menos que não soecorressem 
a Luiz do Rego, e nos deixassem só com elle : não se podia pedir 
menos cousa. Elles nos negaram um boca do do pão quotidiano ! 

Generosos Bahianos, vós sois optimos, sois nossos irmãos, nos
sos amigos ; mas vossos governos, vossas juntas de fazenda tem 
sido sempre péssimos, tem sempre sido nossos inimigos. 

E então, Sr. redactor, tudo deve ir dc facto ou de direito ? 
Não teria sido melhor que passasse aquelle projecto do Sr. Mou-

tesuma ? 
Não fui eu bem simples em defender esses monstros, esses 

ingratos empregados da cidade da Bahia com tontices theori-
cas, esses empregados que no tempo do Madeira chamavam 
rebeldes aos patriotas do Recôncavo, que riam-se quando no thea-
tro se mofa va dos nossos defensores, e que batiam palmas quando 
se diziam os maiores impropérios contra o nosso imperador, que 
elles chamavam dos cabras V Mas agora elles sc fingem muito Bra
zileiros, c até se fazem puramente imperiaes. 

Pernambucanos dc todas as gerações futuras I Maldição eter
na, execração eterna, peste, fome , c guerra eterna a todos os go-



vemos, a todos os empregados, a todos os perus de roda ou sem 
ella da cidado da Bahia ! 

Elles tem sempre sido vossos inimigos. 
As excepções, que se possam apontar, confirmam cada vez mais 

a regra. 
Elles negaram agora um bocado de pão quotidiano aos vossos 

defensores, quando uma secça violenta talava os vossos campos ! 

V. B. R. 

Cautela, união, valor constante. 
Andar assim é bom andar. 

Bo" viagem. 

71 



XXII 

(QUINTA FEIRA, 17 DE JUNHO DE 182-1.) 

Uma uuviíin que os .ares escureça 
Sobre nossas cabeças apparece. 
CAM. CANT. 5.* 

PERNAMBUCO 

Ainda que escrevendo do actual estado dc Pernambuco, relati
vamente aos seus negócios domésticos e externos, nào possamos di
zer com o Camões 

Depois dc proccllosa tempestade, 
Noctuma sombra e sibilante vento, 
Traz a manhã serena claridade, 
Esperança de porto c salvamento, 

....porque seria preciso, que elle gozasse de uma tranquillidade 
absoluta; com tudo, comparativamente á outras provincias, e mesmo 
ao seu estado antecedente, podemos avançar, que elle vai bolinando 
com mais tranquillidade e paz, do que outras muitas provincias, e 
do que elle mesmo antes de agora. 

Duas cousas inquietavam Pernambuco dentro em si, a saber, ju
ramento do projecto ministerial e mudança de presidente politico; 
por ora estão removidas estas duas fontes de desassocego e fermen
tação. E' portanto natural, que os espíritos se tranquillizem,e so en
caminhem a tomar forças, para as empregar em tempo hábil e mais 
opportuno ; pois que é de presumir, que os inimigos gratuitos de 
Pernambuco não retrogradem da estrada, que encetaram, de sua 
perseguição, para o que são úteis estes interstícios, pois até é um 
proloquio portuguez emquánto o páo vae e vem, folgam as costas. 

Sendo o único intento do ministério do Rio de Janeiro, que se 
jurasse o seu projecto no Brazil, tinha tomado todos os arbítrios 
tendentes a este fim; e um delles foi pôr nas presidências das pro 
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vincías pessoas de sua facção, pois estava bem certo da influencia, 
que tem no povo um presidente, ainda que máo, muito principal
mente quando os povos não são tão resolutos, como os do ('cara ; 
do que nos dá um exemplo presente a Bahia, quo nada obstante o 
grande fogo da liberdade, que lhe abraza o peito, comtudo não sa
bemos porque brucharia se tem conservado na sua presidência o 

jeeto do Severiano. 
Por este principio foi que o ministério do Rio conturbou-se com 

a noticia da presidência do Exm. Carvalho, e tratou logo de intri
gar c mover todas as pedras para o lançar fóra. 

Nomeou ao morgado para presidente, porque sabia o que unha 
neste varão de tomo para atrocidades; sabendo porém da opposi-
ção, que se lhe fez, antes que la chegasse a nossa deputação, e elle 
se visse obrigado a deixar cahir a mascara da ignorância do estado 
dc Pernambuco, com que queria ilhultr-nos, e então deferisse as 
nossas supplicas, despachou ao Sr. José Carlos Mayrink da Silva 
Ferrão. O povo conheceu o laço, que se lhe armava: c por mais 
que o arteiro ministro auizesse dourar a pílula, com as especiosas 
razões de se acabarem ós partidos, que se chocavam, e adquirirem 

t paz falsa, como aquella de que falia Jeremias (C. 14) dizendo 
E curavam as chagas da filha do meu povo com ianom ima, dizendo 
paz, paz, quando não havia paz; uma paz, como aquella que pro
clamaram em Itabaiana os facinorosos soldados do Nery, para no 
meio delia, e nos enlaces dos abraços, matarem perbdamente o va
loroso tenente Manoel Virginio da Silva, ficaram todos inquietos 
e descontentes das novas medidas ministeriaes; e quasi em todos os 

pelo sen nunca assaz louvado officio de 20 do passado ; e por este 
lado pacitícaram-se as desconfianças, e vao correndo as águas com 
aliiuma mansidão. . . - . .* ... n „ n 

Prazá aos ecos, que a nossa Eoha, patna dos ohuve.ios, pie-
nhe de furiosos astros, não para os ventos luc.ta, ores, e mendo-
«as tempestades ! Praza aos céos.que o grande JSolo da exceto Io,-
taleza, lhes abrande con» o seu sceptro os ammos, e ,! ' 
para que não revolvam os mares, as terras, ooeo prolundo, c va. 
ram tudo pelos ares ! 
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Por outro lado também o negocio vai morno. 
A provincia estremeceu com a dissolução da assembléa consti

tuinte. E porque S. M. prometteu imperialmente celebrar outra 
mandando-a logo convocar, determinou a província não eleger novos 
deputados, para que os primeiros eleitos em nova constituinte côrte 
examinando o projecto, que S. M. promcttia dar duplicadamente 
mais liberal, do que o da assembléa dissolvida, e fazendo-lhe as 
addições e mutilações, que julgasse á propósito, sustentassem sem
pre a soberania da nação, dizendo apezar de que não compete ao 
imperador dar projectos, comtudo nós aceitamos este, porque nos 
convém ; porem, vendo-sc illudida nos seus pensamentos e esperan
ças, resentiu-se, exaltou-se, e se poz de atalaia contra os agentes do 
ministério. ° 

Eis senão quando apparece o decreto de 11 de Março, para se 
jurar o projecto, e ao mesmo tempo a portaria de IV de Dezembro 
para so discutir. 

Uns tres camaristas, esquecidos de que as câmaras não tem 
representação alguma, c que só representam pelo povo,sem mais ou
virem aos cidadãos, de quem eram órgão, arrogaram-se o direito de 
decidi.- de matéria de tanto peso, só por si, no dia 19 do passado 

Consta ao povo esta usurpação escandalosa de seus direitos 
Procuram os paços do conselho em o dia 25, depõem os vereadores 
por absolutos, arbitrários e prejudiciaes aos seus interesses delle e 
nomeam outros de sua confiança; os quaes, depois de empossados 
em seus respectivos ofíicios, fixam editaes no dia 29, convocando ao 
povo, e convidam por cartas as pessoas de todas as classes e esta
ções, para no dia 6 deste deliberarem sobre o negocio do orojecto 

Celebrou-se o conselho, c se decidiu por totalidade de votos' 
que se nao désse a execução o mencionado decreto de Jl de Mareõ 
deste anno; porque o projecto, além de ser uma carta imperial, na 
qual se estabelecia o mais detestável despotismo, que esta cidade 
havia jurado repulsar com todas as forças, viesse elle cr onde viesse 
era qfferecido por quem não, tinha autoridade para o dar- por 
quanto sendo uma attribuição essencial da soberania da nação a 
escolha e arranjo da matéria do pacto social, era esta escolhida e 
apresentada pelo imperador, que sendo creatura da nação, não tem 
soberania, e deve portanto receber da nação a constituição, que esta 
lhe der; acrescendo mais que este juramento envolvia pediria do 
juramento cívico prestado por esta mesma cidade no dia 17 de Ou
tubro de I822 r o que se oppunha de frente â religião catholica apos-

2£? q m ^°fma **** P?VO>' e mravando-se ainda nmis 

estas razões pelo meio despotico, violento e tyrannico, de que usou o 
imperador, para extorquir esta adopeão è juramento, o deum blo-

Zftiiia^deT
 P°rt0S ^ pr°vhlcia tem M? * m fazendo todas as 

™r»^T?am'T fi.cou esta P^ca algum tanto tranquilla, e es-
Z«\» V> ? Uif a S d - m a i S ? m a r a 8 8 e r ã 0 a c o r d e s uo mesmo pensar, 
pois a nenhuma sao oceultos estes princípios de justiça, cm que se 
estnbou este povo livre e religioso; e as luzes espalhadas bor toda 
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província já não permittem,que se jure na fé dos padrinhos. Todos 
lêem o projecto, todos o entendem, todos o combinam c conhecem 
o máo daquelle cartel da escravidão; e já não pegam as lábias dos 
servis seduetores, que por toda parte tem espalhado o ministério, 
interessados na sua adopção. 

Disto é prova mais que bastante a carta seguinte, que nos foi 
mandada de Quixeramobim, pedindo-se-nos, que a insiramos na 
nossa folha, com algumas reflexões. 

" lllm. Sr. Miguel .Tose de Queiroz.—Meu amigo e Sr. do meu 
affeeto. Cuidará V. S., que eu me tenho esquecido da sua amizade ? 
Não, senhor, nem era possível, por que sempre fui esou grato aos 
que me mostram affeição. 

" Depois da minha batalha com Manoel Ignacio, entraram no
vos trabalhos por toda a parte, e eu, que no meio delles busquei o 
systema do homem honrado, encerrei-me, e evitei correspondências, 
até que vim para esta côrte. E' verdade, que isto aqui é um céo 
aberto, não ha intrigas, ainda que bem se tratou de as começar; mas 
não suecedendo o mesmo nessa provincia, não sabia se a minha lin
guagem iria causar incommodos a alguém. Sei o que são sertões : 
não ha tolerância, todos hão de seguir um systema ; fallar é um 
crime, e até o é receber uma carta de quem prega moderação. 

" Agora, porém, que vae presidente dessa provincia Pedro José 
da Costa Barros, espero que as cousas tomem outro tom, ainda que 
os homens dessa provincia olham pata Pernambuco como seu guia, 
e meia dúzia de homens ahi imperam mais despoticamente do que 
fez Manoel Tgnacio. Eu tenho amor verdadeiro a essa provincia, c 
lamento em meu coração, que os seus habitantes corram atraz de 
sombras, deixando objectos reaes. 

" Que desgraça ! 
" O caso é que as provincias do sul estão unidas, hão de abra

çar a constituição, hão de ser reconhecidas pelas nações, e as do 
norte, si não seguirem outro systema, hão de ser muito desgraçadas. 
Queira Deus que eu me engane. 

" O Brazil não conhece o bem, que tem no imperador. ̂  Oxalá 
que todos fossem tão constitúcionaes, como elle é, e a prova é a con
stituição, que acaba de dar, com a qual estes povos estão conten-
tissimos. 

« Os máos cidadãos qneixam-se da dissolução da assembléa, 
mas porque se não queixa a Inglaterra c a França, aonde o rei tem 
esse direito ? 

" E que fará o imperante, quando o corpo legislativo abusar e 
quizer levar a nação ao precipício, como alguns malvados da nossa 
assembléa o quizeram fazer ? 

" Havia (leixal-a i r para diante, para sueceder uo Brazil o que 
suecedeu em França, e depois vir alguma nação extrauha escravi-
sar-nos ? 
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41 Mas ha muita gente, que pensa que o Brazil pôde tudo; o 
que é ofleito da ignorância. 

" Estou nomeado presidente de Santa Catharina, para onde 
pretendo ir até ao meiado do que vem; ali em nada o posso servir,mas 
sendo muito provável, que não me demore por ali muito tempo, por
que, na falta de gente, talvez me nomeem para algum dos lugares 
<la assembléa, que se ha de organisar, poderei aqui servir de procu
rador de qualquer requerimento que V. S. tenha. 

" Pregue, meu amigo, a paz, a obediência á lei, sem o que não 
ha constituição, c por tanto nem socego. 

" Oxalá que as provincias do norte imitem as do sul, e tudo 
irá bem, c Deus assim o permitia. 

" Deus o guaide como lhe deseja—Seu amigo e criado obri
gado.—João Antônio Rodrigues de Carvalho. Rio 28 de Dezem
bro de 182IÍ. " 

As observações a esta carta faremos no nosso numero se
guinte' : 

INDICAÇÃO PEITA NAS COUTES SOlíERANAS OONSTITU1NTKS 
DO RIO DE JANEIRO PELO BR. DEPUTADO 
MANOEL CARNEIRO DA CUNHA, SOBRE O BATALHÃO Dtf SUISSOS, CREADO 
I'IÍT.0 IMPERADOR CONSTITUCIONAL 

Quando os povos do Brazil desenganados das lisongeiras pro
messas do congresso portuguez, e ao mesmo tempo feridos na parte 
mais essencial de seus sagrados direitos, principalmente por a re
voltante e fratricida medida da missão das tropas barbaro-lusas, 
ou luso-barbaras para ensangüentar seus pacíficos lares, onde unia 
primavera eterna, e a pródiga natureza convida o estrangeiro, e 
lhe outorga todos os meios e commodos de um progressivo estabe
lecimento, declararam sua independência, acclamando com o mais 
vivo enthusiasmo o Sr. D. Pedro de Alcântara, que se dignou ficar 
entre nós, não duvidaram que Portugal se esforçaria para sustentar 
seus pretendidos direitos, e reconquistar suas antigas colônias, 
«Vondc resultava sua consideração politica. Mas certos de seus co-
piosos recursos, e firmes na heróica resolução de defenderem sua 
causa, jámais se poderiam lembrar, que lhes seria mister a creação 
de corpos estrangeiros, a excepção de alguns hábeis ofiiciaes, para 
se constituírem independentes. 

Si as Américas do sul e do norte precisaram deste triste e pe
rigoso recurso, é porque tinham de luetar contra inimigos podero
sos ; porem o Brazil não está nas mesmas circumstancias, oorque 
é vasto e rico, graças a providencia. Portugal pequeno e pobre. 

Quando os Suissos, depois do celebre e glorioso acontecimento, 
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operado pela virtude milagrosa da flecha de Guilherme T e l l , defen
diam sua independência nos Alpes, pelejaram com o denodo e bra
vura dos soldados de Leonidas nas Termopylas ; porém não apre
sentaram o mesmo ardor e coragem, quando combateram em favor 
de outras nações, a quem mcrceuariamentc serviam ; e as legiões 
romanas, logo que foram compostas de maior numero de estrangei
ros, perderam aquelle espirito marcial, de que antes eram ani
madas. 

Sr. presidente, um soldado sem pátria não pôde ter o mesmo 
interesse, que tem aquelle que defenda ao mesmo tempo o chefe, que 
sua nação tem escolhido, sua liberdade, sua honra, sua propriedade, 
sua consorte, seus filhos, seus parentes c amigos, e o paiz em que 
viu pela primeira vez a luz do dia, e provou o doce prazer da exis
tência. 

Todavia, não é dc minha intenção censurar a medida, que t o 
mou S. M. na creação da legião de estrangeiros, dc que t r a t o ; por
que estou certo, que a jul g o u u t i l e necessária, seguindo o exemplo 
das duas Américas no começo de sua emancipação. Mas não tendo, 
ao meu ver, esta medida preenchido o fim para que foi tomada, pro
duz um efieito contrario, c que pode v i r a ser funesto, que é intro
duzir o ciúme e rivalidade pelo augmento de soldo entre a tropa 
nacional, em cujo patriotismo, adhesão e disciplina deve somente 
confiar a nação e seu augusto chefe. 

Lá estão denodadamente derramando o seu sangue por um c 
outra os bravos filhos da heróica Olinda, da briosa Parahiba, da 
rica Bahia e do fértil Hio de Janeiro, esses martes brazileiros, 
que uão deporão as armas, emquanto tremolarem no mais remoto 
ponto do imperio bandeiras lusitanas. Além disto, consta-me, que 
S. M. I . se tem afHigido com a extrema impericia dos ofiiciaes, que 
a mor parte delles nunca foram militares. 

Por todos estes fortes c justi&simos motivos j u l g o conveniente 
a extineção de semelhante corpo : 1. porque não me posso capacitar 
da necessidade de sua existência; 2.* porque recebendo mais soldo, 
do que recebem os soldados dos corpos nacionaes, ha dc necessa
riamente resultar desta preferencia o descontentamento; c 3/ por
que encontra a opinião geral lançando maiores desconfianças sobre 
as provincias, que já vivem assombradas. 

Era conseqüência de tudo o que tenho expendido, onereço a pre
sente indicação, que, no caso de ser tomada em consideração, será 
reroettida a comraissão de guerra para redigir um projecto, fir-
maudo minha opinião com a máxima politica do publicista Boniu, 
que diz : " Nenhum corpo de tropas estrangeiras deve ser admittido 
no território d'um estado l i v r e sem o consentimento dos represen
tantes da nação. 

Foi apoiada c approvada e reraettida a competente commissão. 
A indicação ou proposta foi concebida nos mesmos termos, era que 
foi redigido o projecto com pouca differença. 



Sr. Redactor.—Nas leis platônicas era mu crime a neutralidade, 
e, segundo o meu modo de pensar, era bem justa essa l e i ; porque eu 
assento, que quem não é por mim, é contra mim. Cha, não me dirá 
porque razão os ministros da relação não foram ao conselho, que 
convocou esta câmara a respeito de se admittir ou não o projecto 
de constituição, que nos quer dar o imperador, e mandou que se ju
rasse ? 

Eu sei, que o escrivão da câmara convidou a todos por um 
oíficio. 

Pois a negócios desta monta se mostram neutros, e torcem o 
corpo os senhores desembargadores ! 

Na crise presente é muito necessário sabermos de que naipe 
são esses meus senhores, de que rancho são, si do alecrim ou da man-
gerona. 

Eu assento, que sempre serão do alecrim; porque é mais fácil 
de um corvo nascer um cysne, do que a gente da santa irmandade, 
como lhe chamou Lesage, ser liberal. 

O systema liberal não convém á estes amigos, porque lhes en
curta o elasterio da teia legal; e não podendo elles estiral-a, e exten-
der a vara, secca-se a lavoura, e sc lhes diminuc a colheita. 

Senhor Typ/ris, V. M. como um piloto experimentado, que tanto 
me gaba Ovidio, veja que com arte é que se rege e conduz aporto 
seguro a náo da republica : cautela com essa gente, que não metta a 
a pique a sua náo. 

Portanto ponha o seu óculo de observação e mira nestes ma-
landrinos, diga o que entender e faça as suas reflexões sobre o pro
cedimento destes thaumaturgos, que entre nós empunham a vara de 
Astrea, porque desejo muito saber si é bem fundado o meu reparo ; 
e com isto obrigará muito a um sen patrício e constante leitor. 

Recife, 12 de Junho de 1824. 
Tirirka. 

NOTICIA ESTRANGEIRA 

Na Gazeta de Lisboa de 14 de A b r i l , n. 90, se vê o seguinte ar
tigo : 

" Lisboa 13 de Abril . Repartição do estado maior general. 
Quartel general no Paço da Bemposta,em 12 de Ab r i l de 1824. Or
dem do dia.—S. A. o Sr. infante D. Miguel, commandante em chefe 
do exercito, manda publicar as instrucções abaixo transcriptas, que 
S. M. mandou observar na organisação da força expedicionária, que 
ora se destina para o Ultramar, " e vem as instrucções. 

Apezar de que nessa gazeta se não diga determinadamente o 
lugar do Ultramar, para onde se destinam essas forças, comtudo 
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pensam muitas pessoas, e até já anda nos impressos da Europa, 
que cilas se destinam ao Rio de Janeiro a disposição dc S. M. L, 
para se realizar o plano da santa alliança de reunir o Brazil a 
Portugal. 

Dificilem rem postulati.—Aqui torce a porca o rabo. 

Cautela, união, valor constante. 
Andar assim, ó bom andar. 

Boa viagem. 

72 



XXIII 

(QUINTA FEIRA, 24 DE JUNHO DE 1824) 

Uma nuvem quo os ares escurece, 
Sobre nossas cabeças apparece. 

CAM. CANT. 5. 

RIO DE JANEIRO 

A 2 de Maio chegaram á côrte do Rio de Janeiro os nossos de
putados, e acharam S. M. fóra da cidade ; e depois de sua volta, 
houveram dous conselhos dc estado sobre o destino, que se daria a' 
deputaçào. 

Era fóra clc toda expectação o que constou dos votos, que lá 
appareceram ! 

Uns opinaram, que fossem presos os deputados ; outros, que se 
mandassem retirar sem audiência; outros, que fossem sim ouvidos 
mas sem o caracter de deputados ; a final venceu-se, que fossem 
ouvidos como taes, porém em uma audiência ordinária, depois do 
despacho dos requerentes. 

Teve,com eiieito,lugar esta audiência no dia U do mesmo Maio, 
e S. M. não sc dignou attendel-os com aquelle bom gasalhado, que 
costuma hberalisara todos, e que era de esperar da magnimidade 
e generosidade de um príncipe. Respondeu-lhes, que já se havia 
determinado a final sobre Os negócios de Pernambuco, 'do qual só 
a cidade do Recife lhe era desobediente ; e querendo um dos depu
tados fallar áeste proposito,o mandou S. M.calar de uma maneira, 
que da azos á acrimonia e malcdiencia do Portuguez. Rogaram 
então os deputados licença de sc retirarem, e S. M.* lhes tornou no 
mesmo theor : Quanto antes. O que fizeram dahi a cinco dias, pas
sando por todos aquelles despachos e gastos, que são do estylo para 
com homens particulares. 

Os desfavores do príncipe são dolorosos aos subditos, quando 
iundados na razão e justiça, servem de norte ao corpo da nação • 
mas nao assim, quando a nação pensa dedifferente maneira, o obra 
cohcrcnteao seu pousar, como felizmente suecedeu aos nossos depu-
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tados, que foram acolhidos e bem agazalhados de um grande nu
mero de Fluminenses honrados, e muitas pessoas da maior respei
tabilidade. 

Como nos lembramos, de que já se fatiou aqui de haverem pas
sado por cousas iguaes uns procuradores do Ceará Grande e Pará, 
que foram a côrte do Rio com partes dos suecessos de suas provín
cias ou requerimentos, não se devem vangloriar os senhores im-
periaes, por este máo recebimento dos procuradores da liberal pro
vincia de Pernambuco. Isto não é merecimento da provincia, é 
gosto de S. M.; o qual logo será indemnisado com honrarias. Nós 
esperamos em Deus podermos dizer do imperador, como de Agrí
cola disse o Tácito : Tudo o que amamos de AgrícolaJudô que nelle 
admiramos, subsiste e subsistirá no coração dos homens, na eterni
dade dos tempos, nos annaes do universo. Muitos herdes antigos, 
desconhecidos esem gloria, são sepultados no esquecimento ; Agrí
cola por sua historia viverá na posteridade. 

Passando agora aos negócios propriamente daquella côrte, nos 
dizem cartas e informações verbaes, dignas de toda crença, que rei
na ali o maior descontentamento gerai, muito principalmente de
pois do juramento do projecto da constituição, que foi jurado por 
tão pouca gente, que, para se obrigar á jurarem-no, ninguém pode 
requerer cousa alguma por menor, sem que apresente certidão do 
escrivão da câmara de o haver jurado. 

Que bello modo de obrigar ao povo ao juramento da consti
tuição, que o povo pediu ! 

Que tributo a prol do escrivão! 
Este fica corn a bolsa cheia, aquelle vasio de liberdade. 
Está tudo cm ordem natural. A morte de um é «vida do 

outro. 
No dia -i de Maio, anniversario da abertura da assembléa, que, 

por decreto desta sanecionado por S, M., era dia de grande gala, S. 
M, RC achou fóra da cidade; e porque lá diz o antigo proloquio re-
gts ad exemplam totus componitur orbis, os ministros de estado 
fizeram como os convidados para as bodas, do que nos diz São Lucas, 
que todos á uma começaram a escusar-se,dizcndo o primeiro: Eu com
prei uma quinta, e ê-me necessário ir vel-a; rogo-te, que me deis por 
escusado ; o outro : Eu comprei duas juntas de bois, e vou fazer pro
va dellas; rogo-te, que me deis por escusado ; o terceiro : Eu casei, e 
por isso não posso ir lá. E assim, cada um ministro foi para seu 
lado; e quando o povo esperava vôr a côrte do gala, se achou com 
um gaito, egallo das trevas. Mas no dia 13, anniversario dos annos 
do rei de Portugal, isto c, dc um rei nosso inimigo, e que está em 
guerra aberta com nosco, S. M. deu beijamão no paço, e a tarde 
foi com toda a côrte a ilha das Enxadas, onde estava aquartellada a 
tropa portugueza, que veio de Montevideo, e onde nesse dia se ar
vorou a bandeira partugueza, com escândalo da cidade j e lá deu 
beijamão, 

Muita gente tem olhado para este ultimo suecesso como uma 
prova da união, que se procura do Brazil com Portugal ; nós, lera-
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brados dos juramentos imperiaes, pensamos, que os soldados por
tuguezes, verdadeiros estrangeiros no Brazil, fizeram no Hio o mes
mo, que os Inglezes, Francezes e outras nações, nos portos estran
geiros, quando solemnisam os annos dos seus respectivos imperan-
tes ; bem certo, que nào achamos uma igual evasiva para o beija
mão, que de veras foi um garrote para quem tem tomado á peito 
a sustentação da seria adhesão de S. M. á independência do Brazil; 
porque, por mais que argumentemos com os juramentos e promes
sas dc S. M., nos gritam todos, que palavras não adubam sopas; 
que os fados provam mais, do que as palavras, quer pronunciadas, 
quer escriptas; e que estamos todos enganados. 

Que nos resta a fazer ? Sio, calem-se ! 

OBSERVAÇÕES A* CARTA DO SR. JOÃO ANTÔNIO 
RODRIGUES DE CARVALHO, 

TRAZIDA NO NOSSO NUMERO ANTECEDENTE. 

Conhecemos muito o Sr. Carvalho, e lhe somos muito obriga
dos. Nossos pensamentos, nossas palavras e nossas acções se em
pregarão em acções de graças, sempre que a nossa gratidão não en
contrara razão, a justiça e o amor da pátria. A pátria está acima 
das mais estreitas e naturaes relações com os nossos semelhantes. 
A sua felicidade, o seu augmento e a sua gloria nos merecem o pri
meiro lugar nos ofiicios da justiça distribntiva. 

Este 6 o nosso symbolo de moral. 
Que a corte do Hio de Janeiro esteja um céo aberto e sem intri

gas, éuma asserção do Sr. Carvalho,que não teni exactidão alguma. 
Consta dos periódicos estrangeiros, do Diário do Governo 

daquella corte, de muitas cartas, bom que particulares, com tudo 
fidedignas; consta finalmente de informações verbaes de pessoas 
vindas d'ali, que tudo é pelo avesso ; que o Rio de Janeiro c um in
ferno, c bem inferno. 

Como pode ser um céo aberto o lugar, em que a espionagem 
traz todos os cidadãos inquietos, desconfiados; o pai temendo ao 
filho, o irmão ao irmão, e o amigo ao mesmo amigo t 

O lugar, em que se fazem deportações arbitrarias, sem proces
so, sem culpa formada, c por títulos pueris, como sotTreu a provín
cia de S. Paulo nos seus mais dignos filhos, por se suspeitarem de 
correspondentes dos Tamoyos, e por terem Í7tjluencias em a sua pá
tria ? E tudo isto depois dc se jurar um projecto do constituição, 
que se inculca pelo garante da quinta essência da liberdade consti
tucional ? 

O lugar, em que as pastas do ministério tem andado de Hero-
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des para Pilatos, sem haver quem as queira ! Oh têmpora ! Oh 
mores ! 

O lugar, era que os militares das mais alias patentes estão a 
demittir-sè do serviço, em que podiam adiantar-se, e preferem a 
vida particular de roceiros á publica de militares, ou trocam a farda 
de marte pela sobrecasaca de pajzano V . 

A idéa, que os mesmos pagãos íaziam do ceot e os christãos, U-
lumínados pela revelação, é da habitação da paz, da tranquillidade, 
da ordem, da justiça, como em estylo poético disse balthazar n.s-
tacio : 

Fonte incxhaustade prazer eterno, 
Delcitoso jardim, monte llorido 
De puras assucenas semeado, 
Onde pasta o rebanho iramaculado 
Do Divino Pastor sempre seguida 

Esta idea não se pôde casar, ainda com um chuveiro de dispen
sas de Koma, com o estado do Rio de Janeiro, depois da dissolução 
da assembléa constituinte. . . , _ 

TalvczoSr. Carvalho tomo aqui a palavra ceo na Mgmiica 
cão em que Virgílio (1 Gcorg.) c Cícero a tomaram a saber, pelo 
£ ' dizendo este ultimo Penelret, ^ á ^ W ^ ^ ^ 
mo núbes, Ímbmy ventiane coguntur, quod et humulum et catyW£ 
mm est propter exhalalionem terr<*, 1, Tuscu) quo ê o que ai 
se observa : ventos, chuveiros, nuvens, tempestades. A nao sei as 
sim, então aquella expressão é irônica. , * R m u . 

' Não se veritiou a esperança do Sr Carvalho, rela uva^ as mu 
danças dos sertões com a presidência de Pedro Jose da Costa Ba 
ros Ficaram peiores para os imperiaes : o Pedro toi loia, seus 
rpaniguadôs p r U , e U provinha « ^ . r o » o projocUj, 
despotismo do ministério, e aggressoes de S. M. contra a sobuan.a 
nacional. deitando as manguinhas de fóra. 

V l natural, que Maranhão cl'avá sigam o mesmo exem
plo, L C n t e qüímdJse vc, que os ^ r e s l ™ , ^ ^ -
dravam dc feição apropriada para a reunião do Brazil a Torturai, 
e estabelecer-se aqui o absolutismo asiático t w „ i . 

E s esta parva quantitas do Bra.il se arrumar a uma banda 
não hade p i S r alium effeito lá na outra, j j . p g g 
nnando ó sem questão* que as províncias do sul se nao tem ««tisiuio 
^ ! ; c h a ^ H 1 constií^ão.pk que muitas das ̂ IT&^To 
umas querido reforma, outras feito observações, outias deciaiauo 

"a° Todaíatvillas e cidades do sul, que se tem declarado pelo pro-
jeeto, vou nos Diários do Governo do Rio seu. excepção de uma 

http://Bra.il
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só, ao mesmo passo que se não faz memória das que se hão opposto 
aos laços do ministério. " 

Basta comparar este numero com o das cidades e villas. que 
traz a Gorographia Braziliea, que não são todas, para se vêr, que as 
seduzidas nao fazem a maioria d'ellas, quanto mais de todo Brazil • 
logo c dito livremente, que asprooincias do sul mão unidas, e mui
to- mais livremente, que ellas hão de ser reconhecidas pelas na
ções. 1 

Que tem os reconhecimentos das nações com a forma interior 
aos governos das outras ? 

Que lhes importa á ellas as constituições mais ou menos libe
raes ou despotieas das outras? 

Não ha puerílidade mais ridícula ! 
Os estados europeus são monarchicos, os americanos íedera-

dos e republicanos os asiáticos despoticos, e não são todos recipro
camente reconhecidos ? v 

^ ? q " i < m . o r e . m a s è que as outras sejam soberanas ou de 
tacto ou de direito, para então terem com ellas relações políticas 
sem lhes importar, que a sua soberania soja exercitada d'csta oií 
d aquella maneira. 

Os Inglezes, os Americanos do norte reconhecem todos os no-

^ ? ? ^ r n 0 S * r A m e n S d , f H « m embirrarem em que Columbia 
seja p „ a republica; o México federação, e outras outra cousa, e 

£1 £ 2 ™ q U G b r a r ** V e H t a s á s a n l a a l l i a n9*, si tiverem a ou-

™J , r e m, m e t t e r
 n a s ^ u e 8 t õ e s d « * » governos com as suas 

outr ora metrópoles. 
•» n»^v! a h.yP?lbese> 1»e a for'"a governo do Brazil influis-
nos' ?,, !in l e c l , n e " t 0 d a s " a5õf. "a toda probabilidade, que os 

Z^iiZl P --'nglf 68 tCaStelha,10s> c o * « « e m temos mais 
necessidade de umao, nao acharão conveniência alguma em reco-
l.ecevcm „m impeno no meio de si, e um imperio absoluto, ™ . 

vos fc P J i O J e C t T ? <1"'e a r a e a 5 a o s t e r n o s representati-
<\s\m •U,'C,Í,,C U a E,"'°Pa' fl1" n ã 0 a d m i t t e «ovas republi
cas no meio de si pelos mesmos perigos 
, *S. u a I r a e n t 0 P u e r i l c f»til é o ameaço do que virão nações es-

IZ fZZT9-"^ ° Braza> M se ***** V m» tempo sem 

S M 1 ° r < | U e n a o< v i e. r a n? a t c «gora em tres annos; pois 
estavam em melhores e mais fáceis circumstancias ? 
tem >vf raiESW*' 80 é

1
visiona,ia. ™mo nenhum fundamento 

tem na historia antiga e moderna. 

Bi-a2nUond°0»1
>UVer

 a'ST C0"VS}ador» 1»c
 8e (lucira

 apoderar do 
B r i / i l <-?in^?t . ^ ' i m a i P e- S U a' h a d e d e i x a r d e f a z e |-o Por estar o 
< on t l t a d o è , ,° P-6 ° p r 0 J e C t 0 ? A " t e S ' 3 e l° I"'ojecto'está tudo 
conquistado e perdido; porque como pelo projecto pôde S M I 
por meio do seu ministério ceder, trocar o território do impéri* 

\ nvir;rv°a!,rCSentea^um
 n o v o Villegaignon ou T o u f àm 

S de^assau ou «"»í«> algnm valentão deites bloqueia, do Ò Rio de Jane.ro e ameaçando algum desembarque, o ministério a. a se nao ver em apertos lhe cede logo o Rio Grande, Sanía cXí 

http://Jane.ro
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na, Pará, Maranhão ou outra qualquer província arrotada d© Rio, 
eo valentão, pondo o pó em terra, agora o verás. 

De mais, as nações antigas, conquistadas por Alexandre e Xer-
xes, não estavam constituídas ao seu modo, e esse motivo íbi bas
tante para se forrarem aos estragos de suas armas ? 

Tc-tila, A t i l a e outros conquistadores do norte, que deixando 
seus reinos, vieram conquistar os alheios, não os acharam consti
tuídos ? 

Os Mouros conquistaram a Hespanha constituída ; Portugal 
os povos da índia e África; os Hollandezes e Francezes o Brazil ; 
e estes últimos em nossos dias quasi toda a Kuropa, quando toda 
ella tinha constituições. 

Que tem, pois, as constituições dos estados,para elles não soffre-
rem as aggressõcs dos ambiciosos ? 

Em terceiro lugar, qual foi a nação da Europa, que pelas de
sordens da França, nascidas dos erros das suas assembleas legislati
vas e constituintes, a escravisou ? 

O negocio foi dado todo pelo contrario. A França foi a que 
esmagou e escravisou toda a Europa, e deu um exemplo fatal á todo 
mundo do quanto pôde uma nação, quando se enthusiasma pela li
berdade e quer sacudir o jugo da escravidão e despotismo. 

Além de ser um allegado inexacto, que na Inglaterra e França 
o rei tenha o poder de dissolver a assembléa legislativa, é muito mal 
applicado o exemplo ao Brazil. 

Na Inglaterra o rei pode dissolver a câmara dos communs, e 
na França a dos deputados; mas nem uma nem outra é a assembléa 
legislativa, que ali sc compõe da câmara dos communs e dos pa
res, e aqui da dos senadores c deputados : isto só c mudar uma par
te da assembléa e não dissolver a assembléa 

De mais, esse exemplo não é applicavel a assembléa braziliea, 
porque esta era constituinte e legislativa ; o é o absurdo maior de 
todo mundo, que houvesse, haja e haverá um rei, imperador ou ou
tro qualquer governante, que tenha o direito de dissolver a assem
bléa constituinte da sua nação. 

Isto ou se pôde dizer por ignorância do que é assembléa consti
tuinte, o que se não deve suppôr no Sr. Carvalho, ou por estrata
gema para enganar os sertanejos, a quem suppõe muito simples; e 
aponte o Sr. Carvalho um só exemplo deste monstro na historia do 
universo. 

Muito mal advoga o Sr. Carvalho a causa do imperador, quan
do sustenta a sua constitucionalidade pelo projecto ministerial, quo 
elle onereceu e mandou jurar. 

Si esta carta não é obra de encomenda, nós vacillamos sobre 
o conceito, que faremos dos conhecimentos políticos do Sr. Carva
lho ; porque para se conhecer, que o tal projecto, afora alguns arti
gos das disposições geraes, é a peior cousa, que tem apparecido no 
Brazil, nesse gênero, não é mais preciso, que ter olhos para lêr, c o 
senso commum para combinar. 

Nós diremos alguma cousa a esse respeito nos nossos números 
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seguintes; por ora basta lembrarmos, que pelo art. 178 ê só 
constitucional o que diz respeito (tos limites e attribuições dos po-
deres políticos, e aos direitos políticos e imlioidiai.es do cidadão. 

Que bico (Pobra ! Quis potest capere, capiat. Para o bom 
entendedor poucas palavras bastam. 

Sr. redactor.—Pela fuga do juiz dc fóra desta cidade, Thomaz 
Xavier Garcia d\Almeida, passou a exercer esta vara o vereador 
mais velho da câmara desta mesma cidade, e restaram cm effectivi-
dade dous vereadores, e o procurador. Foram estes demittidos pelo 
povo , que logo elegeu outros, e mais um vereador para servir em 
quanto durar o impedimento do mais velho ; que, como já disse, está 
no juizado, ficando por este modo a câmara completa. 

E por que me consta, que doutos jurisconsultos e curiosos pra-
xistas assoalham, que na lei nào está a eleição do vereador para ser
vir no impedimento do outro mais velho, que ora ô juiz ;rogo a vm. 
queira inserir a presente no seu periódico, e por meio delia envido 
aos Srs. advogados desta praça, e a outras quaesquer pessoas, que 
opinam contra a eleição do vereador no impedimento do que está de 
juiz, á que produzam ate o quarto numero do seu periódico, depois 
do em que esta v i r a luz, as razões em que, para assim o dizerem, 
se fundam, afim de que se evitem repetições dc actos, que os mes
tres da lei classificam de errôneos, sob pena dc serem tidos por 
ignorantes no assumpto. 

Dc vm. attento venerador.—Antônio Joaquim ãe Mello. 

Recife, 30 de Maio de 1824. 

B A H I A DE TODOS OS SANTOS 

Dias antes da sabida dos nossos deputados do porto do Rio, 
haviam ali chegado noticias da Bahia ; mas como foram dirigidas 
ao governo, não se pódo saber ao justo o que era. 

Ainda assim o que respirou fóra do ministério, que sempre é 
muito diminuído, quando não lhe faz couta, foi que na Cachoeira 
houveram movimentos políticos; que para aquella villa se havia pas
sado o batalhão dos Periquitos; e que continuavam a passar outros 
corpos. 

Este cmbryão, bem que não nos dc idéas claras do estado da
quella cidade, comtudo é uma nova prova do que referimos no 
nosso numero 19 sobre o espirito da tropa e povo d'aquella cidade; 
e talvez seja a verificação do que d'clla disse a seguinte carta ingle
za, que damos aqui traduzida. 

http://imlioidiai.es
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" Bahia, 27 de Ab r i l de 1824.—Ha poucos dias vos escrevi, di
zendo por escripto quanto se podia dizer. Agora sou um pouco 
mais extenso sobre matérias políticas, por ter portador seguro; e 
desejaria, que tivesseis a mesma cautela com a vossa de 17, que re-
rebi ao fazer desta. 

As duas proclamações, que me mandastes, tem corrido toda 
cidade ; eu as podia ter vendido, si quizcsse, por mais de oito mil 
réis cada uma. 

O povo aqui é todo a favor de Pernambuco, e falia muito de 
publico. 

Na primeira oceasião espero receber uma bôa porção dc papeis 
públicos. Estou persuadido, que em um mez este lugar se declarará 
do vosso partido, pois já tem para isso feito varias tentativas, e cada 
dia engrossa mais o partido. 

Quasi todas as cartas portuguezas, c papeis vindos desse lugar, 
são abafados pelo governo. Taylor tomou-mc as gazetas, que eu 
trazia. 

Uma embarcação, que ha poucos dias chegou de Lisboa, dá no
ticia de que se ficava ali apromptando uma expedição para ajudarão 
imperador a subjugar o Brazil. 

Esta noticia exaltou grandemente .o animo do povo." 
Finalmente pessoas vindas daquella cidade attestam, (pie so 

não verificou a sahicla do batalhão para a Cachoeira ; porém que a 
cfTcrvesccncia no povo vai em augmento, e em muito boas disposi
ções para fazerem o seu dever. 

Deus lhes dc mais coragem, que justiça lhes não falta. 

Cautela, união, valor constante. 
Andar assim, é bom andar. 

Boa o ia r/em. 

73 



XXIV 

(QUINTA FEIRA, 1 DE JULHO DE 1824.) 

Uma nuvem que os ares escurece, 
Sobre no6sas cabeças apparece. 

CAM. CANT. 5." 

PERNAMBUCO 

Para não sermos comprehendidos no caracter de novelista, 
que, segundo Theophrasto, 'e aquelle homem que arranja á seu ca
pricho discursos e factos cheios de falsidade, (cap. 8.) temos dei
xado de fallar das nossas forças estacionadas ao sul e ao norte da 
provincia; por quanto, apezar de correrem algumas noticias, com 
tudo não eram officiaes; pois não havendo ainda aqui typogranhias 
volantes, não pódem as forças ter os boletins por onde participem 
suas operações. Agora, poróm já podemos communicar ao respeitá
vel publico o que sc ha passado nas fronteiras. 

O dia 6 do passado foi o dia marcado pela columna do sul para 
o ataque do inimigo. O tenente coronel Ferreira,commandante desta, 
querendo atacar o inimigo cm todos os pontos, dividiu a sua co
lumna em quatro soeções, das quaes uma, commandada pelo tenente 
coronel do 10." batalhão, composta de uma companhia de caçadores, 
o batalhão 10." de milícias, e duzentas ordenanças commandados 
pelo capitão mór Manoel dc Barros, e uma peça de artilheria de ca
libre 3, marchou dc Almecega a demandar Porto Calvo ; a segunda 
secção, debaixo do commando do major Arruda, composta de uma 
companhia de caçadores, e duas guerrilhas, marchou do engenho 
Jundahy ao Gamella,um quarto de legua a rectaguarda do inimigo; 
a terceira, commandada pelo major Pitanga, composta do 2." bata-
lhão,dirigiu-se a tocar o flanco esquerdo do inimigo; e a quarta, com
posta de uma peça de calibre 6, outra de calibre 3, do 1.' e 3.' ba
talhões de caçadores, debaixo do commando do tenente coronel Fer 
rejra, marchou pela praia a sahir cm frente das trincheiras do i n i 
migo. 

A primeira c segunda secções, embaraçadas pelas grandes chu-
vas,e máo estado dos caminhoBjiião poderam alcançar os pontos des-
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tinados ; a terceira tocou o flanco esquerdo do inimigo, porém sendo 
conduzida por estradas differentcs das que se haviam marcado aos 
guias, nada pode fazer pelo fogo, que soifreu, de um reducto do ini
migo, e apenas pôde bater-se com os desertores do 1.* batalhão, 
e retirar-se sem mais perda, que um soldado extraviado, e o tenente 
Almeida ferido cm uma perna, matando porém alguns ao inimigo ; 
a quarta marchou sem impedimento até avistar as fronteiras inimi
gas, depois de haver desalojado um piquete do inimigo e tomar a sua 
posição, onde sotTrcu, sem damno mais que um soldado ferido em 
um pé de um bala rasa,grande fogo do brigue Bahia, que se achava 
fundeado em linha coni a trincheira do inimigo. 

O major Arruda na continuação da sua marcha, pelas dez ho
ras da noite do dia 7, encontrou-se no engenho Marrecas com uma 
guerrilha do inimigo, a quem bateu e dispersou, assenhoreando-se 
do campo, e matando alguns ao inimigo, tendo porém tres feridos, 
comprehcndendo um alteres de Goiana. 

Na madrugada do dia 8 o 2.' batalhão do caçadores, com 
summa facilidade, desalojou o inimigo de uma fortifieaçào, que ha
via principiado o dia antecedente; o qual fugiu precipitadamente 
para dentro das trincheiras, deixando no campo duas caronadas de 
calibre 9, duas caixas dc cartuchame, pás, machados, uma cometa, 
oito mortos, entre os quaes um ofticial de milícias ; e levando o te
nente coronel engenheiro Corn ado Jacob,gravemente ferido, ficando 
dos constitúcionaes um soldado morto. 

Depois disto, os constitúcionaes construíram na praia um re
ducto, «Ponde bateram com pouco suecesso, pelo pequeno calibre de 
suas pcças,o brigue Bahia; pelo que mandando buscar a Tamandare 
peças de calibre 12, com ellas o fizeram pôr-se ao largo, depois de 
algum estrago, e ser mudo espectador dos estragos do morgado e 
sua súcia de desertores. 

Por officio de 28 do passado, temos a noticia de que, preten
dendo o inimigo no dia 25 atacar a divisão constitucional por 
todos os pontos até pela rectaguarda, fizeram aprestar quatro 
lanchões com gente armada c peças de artilheria, e um official 
de ordenanças da divisão constitucional com alguns soldados sus
tentaram o ponto com bastante fogo,até que, avisada a divisão, mar
chou tomando os arrecifes de maré secca. Sendo porém percebida 

res lanchoes com peças c gei 
elezes, que se acham presos. 

O inimigo atacou igualmente pela vanguarda, e sorprondendo 
as scntinellas, matou-as, e apossaram-se do campo e trincheiras, que 
tinham perdido; porém o 2.- batalhão retomou as trincheiras 
cora a perda de tres mortos, e tendo doze feridos, e dos inimigos f i 
caram mortos quarenta e tres. Julga-se ter sido esta força de Ja-
cuipe, o qual já ficava em sitio. 

Deoois destes suecossos, tem sempre havido pequenos choques 
cora perda maior do morgado ; e bem que estas ultimas noticias 



584 — 

nào venham por participações officiaes, com tudo todas concordam 
era que tem sido arrasada uma grande parte da trincheira inimiga, 
tomando-se ao morgado alguma artilheria, ficando este na extremi
dade ou de render-se, ou morrer ás baionetas constitúcionaes ; pois 
que já a fugida lhe é impraticável. E é de esperar, que os trezentos 
e setenta e oito homens do 2.- batalhão, que para lá marcharam a 25 
do passado, só tenham que ver o lugar em que foi Tróia. 

Reservando para o nosso numero seguinte os suecessos e ope
rações das nossas forças dirigidas sobre Alagoas e Parahiba do 
Norte, passamos aos acontecimentos, que tiveram lugar nesta c i 
dade desde o dia 22 do passado cm diante. 

Achava-se ha tres mezes nas nossas águas, contra sua expecta-
ção, o gotoso alfaiate (7'ayloi-) commandante da remendada o esbu
racada Nitherohy, desenganado de que os Pernambucanos não mor
rem de caretas. 

Tinha aprendido por experiência, que as suas intrigas e perfi-
dias, bem que protegidas por alguns Pernambucanos degenerados e 
corruptos, não haviam produzido os resultados, com que contava o 
servil ministério do Rio de Janeiro. 

Sabia o alfaiate, Inglcz renegado, que, apezar de termos forças 
destacadas contra o morgado, Alagoas c o Nero da Parahiba, man
dávamos o resto do 2.- batalhão para a Barra Grande a acabar de 
uma vez com o Catucá do morgado, e estávamos por dias, com o 
apromptamento do brigue Independência ou Morte, a ir-lhe pagar a 
seu bordo o feitio da casaca, que nos elle havia cortado. 

Pretendeu estorvar a sabida da tropa, e, por generoso, não que
rer a paga, que devíamos, que sem duvida seria do principal o ju
ros. Epara não chegar esse dies magna et amara valde, projectou 
tocar fogo na embarcação do Registro, e, cortando-lhe as amarras, 
fazel-a intrometter-se entre as outras do Mosqueiro para abrazal-as, 
causando assim a perturbação na cidade, o desespero no povo, c a 
insurreição contra o governo. 

Para este fim despachou tres escalercs, guarnecidos de gente 
armada e providos de matérias incendiarias. 

Os escaleres, nas trevas e escuridão da noite do dia 22,acharam 
opportunidade de entrarem a barra sem serem vistos da Fortaleza 
do Mar; porém quando se foram prolongando com o arrecife, a sen
tinella do Registro, que os sentiu, chamou-os á falia. Vieram, e di
zendo serem amigos, a sentinella, que sobre miliciana, era bisonha, 
sem dar parte ao commandante da guarnição, nem chamar estas ás 
armas, mandou atracar. 

Que mais queriam os aggressores ? 
Atracaram,e, depois dc apanhar-se lá de cima, entraram de cor

tar na sentinella e guarnição, da qual a maior parte dormia: e então 
acordando, travou-se em uma não pequena lueta cora os aggres-
sores. 

Ouviram-se em terra as vozes e os tiros. Acudiu a guerrilha de 
* ora de Portas, e fazendo fogo sobre os aggressores. bem como a 
hortaleza do Brum com mosquetaria, os obrigaram a desamparar 



o seu plano e fugir,apertando o reino quanto poderam, levando com-
sigo dous soldados da guarnição, que,dizem, mataram (ora da barra 
c os lançaram ao mar, depois que viram alguns dos seus feridos; e 
deixaram no Registro baldes de pólvora c outras matérias incendia-
rias machados e tres soldados da guarnição, gravemente feridos. 

O povo, que se havia ajuntado ao loque de rebate, exaltado em 
seu furor com os estragos, que viram nos soldados, e não podendo 
satisfazer a vingança nos aggressores, voltou-se contra aquelles, 
que entenderam ter com elles mais estreitas relações,e julgava como 
mancomunados, quaes os Portuguezes de terra; e começou a matar 
nelle s. 

Ter-se-hia repetido o massacre de S. Bartholomeo, si os Exms. 
presidente e commandante das armas, correndo ás ruas, não tives
sem suspendido a carnagem, promettendo-lhes tomar todas as segu-
ranças, contra estes que se julgavam inimigos internos. 

Nesta desordem era natural envolverem-se alguns estrangeiros, 
pois o povo via, que seus males lhes vinham de Inglezes, que esta
vam a soldo da Brazil; e assim aIVrontaram de palavras c ameaços 
a alguns estrangeiros, o que tudo deu oceasião as duas proclama-
ções do governo do dia 25. 

Desapprovando inteiramente estas desordens, e querendo que 
os nossos compatriotas tragam sempre suas paixões bridadas, para 
não produzirem os seus costumados cffeitos, não podemos^ deixar de 
fazer justiça ao mesmo povo, quando vimos reduzir-se á ordem só 
com à presença dos Exms. presidente e commandante das armas. 

O povo se achava gravemente offeudido das perfidias de alguns 
Portuguezes,daquelles mesmos cm quem mais confiava; o povo se via 
ameaçado indignamente por alguns, que esperavam um momento 
de segurança para desabafarem seus ódios aos Brazileiros; o povo 
via estrangeiros ao soldo do Brazil, feitos os instrumentos do des
potismo ; o povo ouvia dizer-se, que cm Portugal sc achavam tro
pas francezas promptâs a invadir o Brazil, e que no Rio de Jaueiro 
uma esquadra franceza estava á disposição do imperador, que e 
olhado como o primeiro e maior iuimigo dos Brazileiros. Era isto 
mais que bastante para n'outra qualquer nação, em uma_ tal con-
mncttara haverem horrorosas desgraças ; mas o caracter dc doçura 
dos Pernambucanos, a par da presença c íallas do presidente e com
mandante das armas, suspendeu os effeitos e estragos da vingança. 

Prenderam-se os commandantes da Fortaleza do Mar e Jiegistro, 
oue ao tempo da abordagem do Registro se achavam fora de seus pos
tos ; demittiram-sc do serviço publico os Portuguezes, que eram 
mais suspeitos ; e assim pouco a pouco se restabeleceu a ordem e a 
tranquillidade. E o medo que aos Portuguezes fazia estarem oceul
tos com suas lojas fechadas, e o commercio parado, sc acabou dc 
todo com a suspensão do bloqueio no dia 29 do passado pelas pro-
damações do imperador de 10 do passado, das quaes íallaremos no 
nosso numero seguinte: 
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C O J I M U N I C A D O 

BASES PARA A FORMAÇÃO DO PACTO SOCIAL, REDIGIDAS POR UMA 
SOCIEDADE DE HOMENS DE LETTRAS 

Sendo o fim de toda a reunião dos homens em sociedade a con-
sorvação dos direitos naturaes, civis e políticos, estes direitos de
vem ser a base do pacto social; e o seu reconhecimento e declaração 
devem preceder á constituição, a qual lhes serve dc íiador. 

Art, 1,« Os direitos naturaes, civis e políticos do homem são 
a liberdade, a igualdade, a segurança, a propriedade e a resistência 
a oppressão. 

2/ A liberdade consiste em poder fazer tudo, com tanto que 
não seja contrario aos direitos dc outro. Assim, o exercício dos di-
reitos naturaes dc cada ura homem só tem l i m i t e naquillo que asse
gura aos outros membros o goso destes mesmos direitos. 

íl.* A nniifiopvA/ifln A o l i ] , , , , . . ] , , . ! . . j„ — 
e 
lei, 
que ella não ordena. 

4.; A todo o homem é li v r e manifestar os seus sentimentos e a 
sua opinião sobre qualquer objecto. 

5.' A liberdade da imprensa, ou outro qualquer meio de publi
car estes sentimentos, não pode ser prohibido, suspenso nem l i 
mitado. ' 

6.' A igualdade consiste cm quo cada um possa gosar dos mes
mos direitos. 

V.' A lei deve ser igual para todos, recompensando ou punindo, 
protegendo ou reprimindo. 

8.- Todos os cidadãos são admissíveis a todos os lugares, em
pregos e funcçOes publicas. Os povos livres não conhecem outros 
motivos de preferencia, senão os talentos e virtudes. 

9.- A segurança consisto na protecção concedida pela socie
dade a cada um cidadão, para conservação da sua pessoa, dos seus 
bens e dos seus direitos. 

1Q-- Nenhuma pessoa deve ser chamada a jui z o , aceusada, presa 
nem detida, senão nos casos determinados pela lei , e segundo as 
iormas que ella tem prescripto. Outro qualquer acto, exercitado 
contra um cidadão, é arbitrário, e por conseqüência tyrannico. 

11.- Aquelles que solicitarem, expedirem, assignarem ou fize
rem executar esses actos arbitrários, são réos dc culpa, e devem ser 
punidos. 1 ' 

12.; Os cidadãos,contra quem se intentar executar iguaes actos, 
tem o di r e i t o de repellir a força pela força; mas lodo o cidadão 
chamado ou embargado pela autoridade da l e i , e nas formas pres-



criptas por ella, deve instantaneamente obedecer, e tomar-sc-ha cri
minoso si resistir. 

13/ Deve ser severamente reprimido pela lei todo o rigor, que 
se obrar contra um homem, que ainda se não verificou ser culpado, 
posto que se possa assegurar da sua pessoa para conhecimento do 
crime,que se lhe imputa. 

14." Ninguém deve ser punido, senão em virtude de uma lei es
tabelecida, promulgada anteriormente ao delicio, e legalmente ap-
pl içada. 

15/ A lei que punir os delidos comrnettidos antes delia existir, 
será um acto arbitrário. O efteito retroactivo dado a lei é um 
crime. 

1G.' A lei não deve decretar senão penas restrictas e evidente
mente necessárias á segurança geral. Ellas devem ser proporciona
das aos delictos e úteis á sociedade. 

17." O direito da propriedade consiste nisto, em que todo o ho
mem seja senhor de dispor á sua vontade de seus bens, dos seus ca
pitães, dos seus rendimentos e industria. 

18." Nenhum gênero de trabalho, de commercio e de cultura 
pode ser probibido a cidadão algum. Elle pôde fabricar, vender e 
transportar toda a espécie de producção. 

10/ Todo o homem pode entrar no serviço de outro pelo tempo 
que quizer, porém não pode vender-se, nem ser vendido. A sua 
pessoa não é uma propriedade alienavcl. 
(Continuar-se- ha) 

Sr. redactor.—São bem teimosos estes reiunos ! 
Elles são incansáveis em desacreditar os princípios liberaes, e 

para isso usam sempre de má fé e de argumentos, que menos rela-
Vôes tem com a verdade dos princípios. Muitas vezes tem um 
ínuita razão na demauda que traz em juizo, seus mímicos o sabem, 
mas o pobre homem decahiu da causa, ou pela venahdade do juiz, 
ou pelo falso depoimento de testemunhas peitadas, ou por trapaça-
riasdo escrivão, ou por uma entrega da parte de seu próprio patro
no; os inimigos, para o desacreditarem, gritam a velhacana, por
quê o homem perdeu a demanda e muitas vezes por um mero in-
tcrlocutorio. „ , .. , 

Foi assim, que o redactor da Estrella do Brazil, para desacre
ditar a causa da independência da ex-Arnerica Ilcspanhola, tao jus
ta como a nossa, súa camisas em referir uma viotona ganhada pelo 
treneral reiuno Cantcrac sobre o general Santa Cruz, repub ícano ; 
o o ex-liberal redactor da Gazeta Pernambucana não foi desloixado 
em copiar esse artigo da Estrella. 

Que tem essa victoria cora a justiça da causa? 
Tem muito para os seus fins, que são fazer crer ao vulgo, que 

os liberaes vão batidos em toda parte. 
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Essa viotoria foi brilhante, mas segundo seus mesmos relatores 

reiunos, ella nada tem de decisivo. Foi talvez o resultado das tra-
hiçõcR do presidente Riva-Agnero. 

Todos sabem, que a America do Sul está toda livre: Buenos 
Ayres, Chili, Colurabia, México e outras provincias não tem um sol
dado hespanhol. Ha apenas uma guarnição de trezentos nocas-
tcllo de S. João de Ulloa, e no Peru a muito arrebentar poderá ha
ver cinco a seis mil homens reiunos : e em contraposição á Estrella 
c a Pernambucana eu passo a transcrever os seguintes artigos da 
Gazeta Nacional, do Phiiadelphia, dc 5 de Janeiro :e do Consti
tucional, de Março. 

" O presidente libertador, general Bolívar, fez uma entrada 
trmmphal na cidade de Lima, na qual oceasião houve um geral e 
enthusiastico regosijo. 

" Um congresso se reuniu, c elegeu-se um presidente. 
" O general Bolívar foi nomeado ao supremo commando de to

dos os exércitos do Peru, até que os Hespanhóes sejam de todo lan
çados do território daquella importante secção do sul da America. 

" A maior alegria sc manifestou, e todos descansando sobre os 
talentos e princípios do chefe columbino, antecipam já promptos e 
completos suecessos. " 

O Constitucional, deli) de Março, traz a seguinte correspon
dência de Panamá. 

. " Noticias do Perú annunciam, que este paiz tem estado em 
perigo. 

" Riva-Agnero, o idolo do povo, presidente da republica no 
1 eru, tinha trahido sua pátria, e se correspondia com os Hespa
nhóes ; mas Bolívar, o gênio da liberdade, o penetrou ; e Agnero 
assim como todos os seus complices, tem sido capturados, c estão 
agora presos em GuayaquiL 

^ Tudo parece reviver, e tomar um novo aspecto. 
" Teretagle foi nomeado presidente da republica, mas o com

mando civil e militar está nas mãos de Bolívar, que tem um poder 
minutado para a continuação da guerra. 

| | As outras noticias do Peru são muito satisfactorias. 
" Nossas tropas tem destruído muitos destacamentos inimigos. 

O Libertador tem agora debaixo das suas ordens quinze mil 
homens, e o general Sucre tem cinco mil: elle vae dar um o-rande 
golpe, e não se pode duvidar do seu suecesso. " 

Então, Sr. redactor, é ponta ou cabeça ? 
Os redactores da Estrella e da Pernambucana não sabem disto? 
babem, mas elles são reiunos ! 
Mas fiquem certos, que as ex-Americas Hespanholas estão 

tao perdidas para Hespanha como o Brazil para Portugal. Fer
nando \ U sem recursos, porque na Europa ninguém está disposto a 
emprestar dinheiro a um mao pagador, já consente, são palavras do 
Constitucional, que se pronuncie em toda Hespanha o terrível nome 
de cortes; pois que so ellas poderão lazer aquillo, que a impotente 
camarella e incapaz de fazer. 1 
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Como, pois, poderá ella tentar cousa alguma contra a America 
do Sul ? 

Qualquer que seja a forma de governo, que ella adopte, a inde
pendência é certa, porque os interlocutores, que pretendiam repre
sentar em Verona um novo drama, recolheram-sc aos bastidores, 
tendo a Inglater.ia e Estados Unidos gritado fora, fora, quanto 
mais que uma planta chamada Iturbide não se pode aclimatisar no 
terreno daquelles estados. 

E' pois, Sr. redactor, para metter raiva á Estrella e â Pernam
bucana, que rogo a Vmc. queira dar lugar no seu periódico a estas 
poucas linhas de um seu 

Amigo Liberal, 

Cautela, união, valor constante. 
Andar assim, é bom andar. 

•JJoa viagem. 

li 



XXV 
(QUINTA FEIRA, 8 DE JULHO DE 1824) 

Uma nuvem que os ares escurece, 
Sobre nossas cabeças apparece. 

ÜAM. CANT. 5. 

P R O C L A M A Ç Ã O 

Pernambucanos! Chegou o momento, em que o vôo da im
postura, com que os demagogos, inimigos do imperio e da vossa 
verdadeira felicidade, vos tem até agora fascinado, vai cahir por 
terra. 

Para illudirem vossa boa fé, inflammarem vossa imaginação, o 
poderem arrastar-vos cegamente ã systemas políticos reprovados 
pelas lições da experiência, absolutamente incompatíveis com a 
vossa actual situação, c em que só elles ganhavam, separando-vos 
da união geral de todas as provincias, indispensável para a consoli
dação e segurança da nossa independência, fizeram-vos crer, que 
uma facção vendida á Portugal dirigia as operações políticas deste 
imperio, para submettel*o ao antigo dominio dos Portuguezes, e ao 
despotismo do seu governo. 

E tal foi a impressão, que no espirito dos povos incautos, e ze
losos da sua nascente liberdade, fez esta atrocíssima calumnia, que, 
apezar de tantas, tão publicas c tão decisivas provas do contrario, 
ainda hoje não estão totalmente desassorabrados. 

Chegou o momento, em que essaillusão vai detodo dissipar-se. 
O governo portuguez, dominado sem duvida por alguns minis

tros ambiciosos ou ineptos, desconheceudo ou desprezando a feliz 
opportunidade, que lhe oflbrcciam nossa moderação e prudência, 
para negociar com este imperio uma paz vantajosa e solida ; e tal 
vez arrastado ainda do antigo habito de dispor despoticamente da 
sorte deste povo, achou mais curto c mais efiicaz o meio das ar
mas, e, segundo as ultimas gazetas de Lisboa, preparava-se ali uma 
expedição, que devia partir em breve para este paiz. 

O imperio vai pôr-sc em armas para repellir tão injusta, como 
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inútil aggressão ; eo vosso imperador, e perpetuo defensor, fiel ás 
obrigações, que com vosco eontrahiu, vai mostrar a fronte das brio
sas tropas brasileiras, que este glorioso t i t u l o , de que tanto se lison-
gea, não é t i t u l o vão ; (pie, perfeitamente identificado cora o povo 
brazileiro, liado seguir a sorte deste, seja qual fór ; que seus interes
ses, sua felicidade, sua gloria são e serão sempre os íuteresses, a 
felicidade e a gloria deste brioso povo; que, cinfim, não embainha-
rá a espada, em quanto a mais pequena parte do imperio não for 
igualmente independente e livre. 

Pernambucanos, que precioso tempo perdido! 
Que immensas despezas feitas para libertar-vos das terríveis 

manobras da demagogia revolucionaria c anarchica, que tem deso
lado tão bellas provincias ! 

Que seria do audacioso inimigo, que hoje nos ameaça, si nossos 
esforços tivessem marchado constantemente reunidos ? Si, em lugar 
de terdes enfraquecido cora divisões internas esse ponto tão inte
ressante do imperio, vos tivesseis reunido ao centro commum de 
união, como as outras provincias ? 

E ousaria o inimigo a tacar-nos, si não contasse cora as vanta
gens da vossa fatal desunião ; e si desde o Amazonas ate o Kio da 
Prata lhe oferecêssemos um corpo solidamente unido, e uma resis
tência igual e habilmente calculada debaixo dc ura plano bem com
binado e geral ? 

Não, dc certo. . _ <• 
Assim, pois, ignorando o ponto, a que se dirigirão as forças 

inimigo sendo da mais imperiosa necessidade por a capital do 
império á abrigo da invasão, como aquella de quem depende essen
cialmente a salvação de todas as provincias, o sendo para^soin--
dispensável reunir neste porto todas as nossas forças maiitimab,qm 
magua não sente meu paternal coração vendo, que,cm lugar de aug-
mentar sufficicntemente a que se acha estacionada nesse poito, par. 
vos ajudar a defender-vos contra o inimigo externo, sou obrigado a 

t^odSnL deveis desanimar, Pernambucanos! Acabem os 
ódios e dissenções internas, que vos dividem c dilaceram; reum-
vos de coração e vontade/para defeza commum, c achareis em vos
so mesmo seio e no vosso valor infinitos recursos contra o inimigo 
« « S p ó d c sustentai-se muito tempo nestas remotas re-
S e Nada dc capitulação com tão injustos aggressores ; econ-

rài de certo que, dcsaffrontada a capital, a qualquer outro ponto, a 
que o SmigS o t r i j a seu ataque, lá h i o nossas forças de mar e terra 

Gm Te^Xcanos! Valor, constância e sobre tudo união interna 
entre vós, e o inimigo suecumbirá.—nirEKADOit. 
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R E F L E X Õ E S A' P R O C L A M A Ç Ã O ACIMA. 

E necessário ao homem do século presente, que se vê subdito 
de um império, como o do Brazil, ter nascido debaixo do signo dc 
Capricórnio para ver, ouvir e calar, e não se dar por entendido na 
subversão geral de todos os direitos sociaes, e na irrisão quo ha tres 
annos se tem feito despejadamente de uma nação magnânima, va
lente, e generosa. 

A paciência de um Job está muito áqnem do nosso sofrimento. 
S. M. pelo muito amor, que tem aos Brazileiros, como diz em 

seus papeis, sempre ha querido apartal-os de todos os perigos.a que 
se podem arriscar; c um delles, que mais cuidado lhe tem custado 
e a mudança da forma dc governo ; polo que não tem perdido ocea
sião de nos martelar a cabeça com demagogias, demagogos, anar-
chias, anarchicos e outros nomes assim feios c medonhos, para que 
fujamos daquellas cousas, dc que S. M. não gosta. Inda agora prin
cipia a sua proclamação por uma descompostura formal aos dema
gogos, que querem arrastar os Pernambucanos á systemas políticos 
reprovados pelas lições da experiência, e absolutamente incompatí
veis com a nossa actual situação; c diz que agora cahiu por terra a 
mascara com que estes velhacos queaçulam o povo, calumniando o 
pobre e mnocente império do Brazil de ser regido por uma facção 
portugueza, que o pretende unir a Portugal. 

Com effeito, é a mais negra das calumnias !!! 
E' innegavel, quo em todo o Brazil existe uma bem visível 

iermentaçao para sc mudar a forma do governo, e que talvez não 
esteja muito arredado de nós o momento, em que se veja tremu
lar em todo o Brazil outros pavilhões differentes dos actuaes Luzo-
Jirazileiro, e que esta mudança trará com sigo a conseqüência infal-
uvel de b. M. se retirar para sua pátria natural, e perder o amor 
escripto, que tem a adoptiva. Mas pergunta a nossa curiosidade : 
BrTzTl f °ccasião ao desenvolvimento desses desejos do 
Parece-nos, que não seremos calumniadores, si respondermos : 
O governo de & 31. r 

Logo, além de injustos os queixumes de S. M., quando aparta
dos dos ministros, contra quem se deve levantar, se encaminham 
aos demagogos de Pernumbuco, são perigosissimos ; por quanto é 
üe um direito inaulenvel de todo homem repulsar a calumnia a 
qual, quando nada faça de maior, indispõe os ânimos, e faz aos po
vos obrarem como os companheiros de Ullyescs,que taparam os ou
vidos, para nao ouvirem os enganosos cantos das sereias na passa
gem do mar dc Caprea. r 

0'Brazil tinha e tem todas as proporções para formar um es
tado federativo. A grandeza do seu território, as diversissimas r i 
quezas do seu solo, os diversos caracteres dos povos, que o habi
tam, que formam outras tantas nações differentes, quantas as suas 
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provincias, a simplicidade de seus costumes, que os habilitam para 
a pratica das virtudes republicanas, a falta das classes salientes da 
nobreza européa, a impotência do seu clero, o gênio da liberdade, 
que presidiu na formação desses povos pelos seus antepassados eu
ropeus e indígenas, a sua localidade entre governos republicanos, e 
de mais a mais a desoladora e vergonhosa escravidão, em que se 
acham por tres séculos, tudo isto cooperava para que lançando fóra 
o jugo portuguez, aborrecessem os Brazileiros para sempre testas 
coroadas, e procurassem um governo o mais livre possível pois é do 
coração do homem lançar mão de um extremo, quando se desonera 
de outro. 

Esta verdade, a excepção dos redactores do Diário do Mio, e 
seus comprados correspondentes, ha mezes a esta parte, conhecem e 
confessam todos os phiiosophos e publicistas, que tem pensado e 
escripto sobre o Brazil , a cuja citação nos poupamos por serem 
vulgares. 

Moderando,porém, os Brazileiros estes impulsos para uma pura 
democracia, e esperando serem felizes em um imperio constitucio
nal, proclamaram esta forma dc governo, e entregaram-se todos ás 
intenções, que o imperador fingia ter para com o Brazil ; conhecem 
afinal, que estavam ílludidos, c que S. M. por factos, que tem che
gado inda alem da Tàprobana, pretende lançar-lhes novos e mais 
vergonhosos grilhões. 

Que lhes resta a fazer ? 
Deixarem-se entregues ás illusões ? 
Beijarem respeitosamente agradecidos os ferros, que se lhes 

lança, e pendurarem no templo da memória esto novo anathemada 
escravidão ? . ,t . ' 

Parece-nos isto incompatível com o caracter brazileiro, ajuda
do das luzes do século, mormente em Pernambuco. 

Para isto conhecerem os povos, para disto sc resentirem, e 
apresentarem uma resistência machamão é preciso,que hajam dema-
o-o^os : cada um tem dentro em si esta força sensitiva, o gemo da 
liberdade bafeja todos os espíritos, e fortalece todos os corações. 

Si quem se lembra, e conhece os manejos do governo dc b. M. 
c suas intenções oppressoras para com o Brazil,e seabalança a resis
tir-lhe, c demagogo ; então toda nação brazileira o demagoga ; e 
cstamòs no caso dos doudos de Sá de Miranda, que ficando-o por 
serem molhados de uma chuva de Maio, foi preciso a um, que por 
casualidade não foi molhado, metter-se na mesma agua para viver 
entre os outros. , 

E' necessário, repetimos, que S. M. para viver em uma nação 
demagoga, o seja também, isto ó, que reconheça a soberania nacio
nal, que se deixe de legitimidades absurdas, que se lembre, quo o 
titulo de imperador, pelo qual a nação só declarou,quc elle havia de 
ser . o chefe do poder executivo, lho foi conferido por graça, nao de Deus, sím da soberana e generosa nação brazileira ; ò necessário 
mandar queimar em praça publica, pelo executor de alta justiça, o 
projecto da constituição, como sc fez em França com os livros here-



— Õ94 — 

ticos dos jesuítas, o em Portugal cora a carta d e i ) . Clemente, 
bispo de Cranganor. contra o santo officio pelo assassinio do Ma-
Iagrida ; é necessário, que S. M. veja acommodado e sera fazer bu-
lha reunir-se outra vez a nação brazileira, para formar o seu pacto 
social, e receba a constituição, que esta lhe der ; porque de outra 
sorte é viver o tigre com os cordeiros, os gryphos com cavallos, e os 
esfairaados cães cora as tímidas corças ; queremos dizer, é impossí
vel S. M. viver no Brazil. 

Esse resultado conheceram, c previram todos os homens, que 
pensavam sobre os negócios do Brazil. 

Os periódicos estrangeiros ha muito que o annunciam,o elle vai 
de todo a verificar-se. 

O Tintes e Chronicle, disseram : Não é difficil prever, que, 
tendo <S'. M. trahido os seus juramentos, e enganado as esperanças 
do povo, o resultado dessa condueta será o restabelecimento de 
uma republica, e o embarque de 8. M.para Europa. 

O Correio Francez pensou era conformidade com estes, quan
do disse : Acredita-se que quando as provincias receberem a noti
cia da reacçüo, a dissolução da assembléa, tomarão, principalmente 
as-do norte, medidas enérgicas, e talvez mesmo romperão todas as 
relações com o Hio de Janeiro. Ao depois : A condueta do imperador 
nesta circnmstancia é tanto mak extraordinária, quanto elle sabia, 
que ha algum tempo Bahia e Pernambuco estão em um estado de 
agitação mu ito temeroso. Não se pode duvidar, que quando a nova 
dos acontecimentos chegar ás provincias, ellas proclamarão uma 
republica. Mais adiante : E* muito provável, que as provincias do 
noi te proclamarão a republica e convirão em estabelecer um congres
so na Bahia ou em Pernambuco. E fallandodo Rio de Janeiro : Nas 
sociedades particulares, onde se podia arriscar o fallar livremente, a 
condueta do imperador foi severamente vituperada pelos negocian
tes inglezes, e pelos mais illuminados Brazileiros, que previam as 
conseqüências funestas, que ella teria. 

O Argos, de Buenos Ayres, a Aurora, de Montevidéo, o Portu
guez, da Inglaterra, finalmente todos os que fallaram do Brazil, pre
viram a queda do seu governo imperial, e as suas conseqüências ; e 
sao tao uniformes, que parece que se copiaram uns aos outros. 

Esses eseriptos correm todo o mundo, e são lidos por todos, 
como então são os demagogos de Pernambuco, que tem indisposto 
os povos contra o imperador ? Como são clJes os que querem a 
mudança do governo, e a divisão do Brazil, porque só elles 
ganham nella ? 

O ministro dos negócios do imperio é o mesmo, que na sua por
taria de 11 do passado ao governo desta provincia diz, que S. M. 
esta limitado a dispor unicamente dos recursos da província do Rio 
üe Janeiro. Então já as outras provincias do sui não estão unidas 
ao Kio de Janeiro, c não soecorrem a S. M. com seus recursos-

Quem operou essa metamorphose ? 
Eis uma cousa que nós não entendemos. 
As provincias do sul haviam congratulado e felicitado a S. M. 
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pela dissolução da assembléa constituinte ; todas ad optaram, pedi
ram e juraram o projecto; estavam todas satisfeitas,e perfeitamente 
unidas ; agora já nenhuma presta auxilio a S. M., c em uma crise de 
tanto perigo. 

Que ha feito da imperial cidade dc Ouro Preto, da fidelissima 
villa de Sabará, imperial cidade de S. Paulo,villa Bella da Prineeza, 
e outras cidades e villas desses nomes bonitos e heróicos ? 

Foram os demagogos de Pernambuco, que as revoltaram, ca-
lumniando o governo de S. M. ? 

Bem dizíamos nós, que todo Brazil está demagogo ; e que t a l 
não estará o Rio de Janeiro ! 

Não ba cousa tão revoltante,como dizer S. M.,que elle está Iden
tificado com o povo brazileiro; que a sua gloria, seus interesses, sua 
felicidade são os mesmos do Brazil; e que elle éfiel ás obrigações, 
que contrahiu com o Brazil / 

Como tem S. M. desempenhado o titulo de defensor perpetuo 
do Brazil, titulo em que S. M. poz toda a sua gloria ? Oh desgra
ça ! A primeira oceasião, que se ofterece de cumprir com esse de
ver, torce 6. M., foge á defeza, e nos deixa em desamparo, entregues 
unicamente á nossos recursos : quem tal pensára ! 

Teve S. M. forças, teve vasos para nos mandar bloquear, cau
sar-nos tantas hostilidades, fomentar tantos partidos, fazer derra
mar tanto sangue, gastar-se tanto dinheiro, c estragar-s« tanto a 
provincia, e isto cm um tempo de paz ; e agora que vê os perigos 
imminentes, trata unicamente de sua pessoa, desampara-nos, entre
ga-nos á nossos recursos, energia e valor! 

Que trahição ! Que perfídia ! 
E ainda dirá S, M. que é nosso defensor perpetuo ? 
Defensores desta qualidade, são defensores ? 
Qual será o homera,que tendo os miolos onde Deus os poz, tra

te sc lembre e queira defensores, que não defendem ? Os defen
sores são para o tempo dos perigos, e si S. M. não serve para esses, 
menos para os de paz c tranquillidade. Não queremos defensores 
de mostrar, sim de defender, Até è um proloquio portuguez 
amante que não dá, e faca que não corta, que se perca pouco im
porta. 

Eis o systema dos legtitimos: m , 
Olham para os povos como rebanhos de ovelhas destinadas a 

sua carnilicina. Emquanto não vem perigo,tosqueiam-lhes a la, mu-
cem-lhes o leite, bebem-lhes o sangue, e comem a carne ; em ap-
parecendo o lobo, deitam a fugir, e as entregam a voracidade mimi-
l a e depois que este se ausenta farto da colheita, voltam os cobai-
des a se regalarem de novo com os restos, que desprezou o inimigo, 
ou não pôde carregar. • _ ™ 

Assim já fez Fernando V I I de Hespanha, c I ) . João V I em 
Portugal, e D. Pedro I no Brazil. f . 

Fernando, depois de entregar a sua nação a dominação nan-
ccza com a sua visita a Bonaparte em Bayonna, e terem ̂  Hespan
hóes a custa da tanto sangue e sacrihcios resgatado a perdida \\ 



herdade, voltou para o reino agradecido summamentc ao seu povo 
por tanto heroísmo; e o pago que lhes deu íbi oprimil-os, masacral-
os, degradai-os, e praticar nelles os mais inauditos horrores. 

D. João de Portugal havendo com o seu governo devastador 
arruinado o povo, de qne elle não era digno, na oceasião do perigo 
salva sua pessoa e sna família, fugindo para o Brazil, reeommen-
daiido aos seus desgraçados povos, que aceitem cm seu seio, e hos
pedem caridosamente os próprios inimigos. E sendo estes lançados 
fora, unicamente pelo valor e pelos recursos daquelles valentes po
vos, voltou para o seu meio para os perseguir, degradar e estran
gular. 

O imperador D. Pedro, coherentccom o systema dos imperau-
tes, hei aos exemplos da família, agora que trata somente de sua 
pessoa, desampara os povos, e já protesta procural-os secunda vez 
depois que se vir desassombrado do medo dos Portuguezes e quan
do as províncias pelos seus próprios recursos, e a custa de*seu san
gue, tiverem repulsado o inimigo, que sem duvida vem negociado 
com elle para a união intentada. 

Que nova defensão ! 
E cahirão os Brazileiros nos mesmos laços dos Castelhanos e 

Portuguezes ? De nada lhes servirão esses exemplos tão frisantes > 
INera tirarão frueto algum da experiência alheia ? 

Não j.errnitta o céo, que o Brazil, mormente as provincias do 
norte, hoje desamparadas pelo seu defensor, dcem a patada, que iá 
deram os Pernambucanos no tempo do rei D. João I V de Portugal 

necessário ser em moral o que são os Otahicianos nos 
actos naturaes, para, a face do Brazil e do mundo, sc avançar que 
e uma calumnia que uma facção portugueza dirige as operações do 
impeno 2>ara subrnettel-o ao antigo dominio dos Portuquezes e ao 
despotismo do seu governo. 

Qual será o homem, que estando ao facto dos suecessos do Rio 
de Janeiro, depois da retirada para Portugal do rei D.João V I que 
leia esta asserção sem indignar-se ? 

,n.Jl^M1Cmb,a,',1flarqUCn,'ez
 desta folha> "correspondência 

entre b. M. e os agentes do governo portuguez Luiz Paulino, conde 
do Kio Maior c Vieira, qne nada obstante a fictícia raolestià de um 
e a imcommumcabihdade dos outros, sabe todo I l i o , que elles tive-
«nn.Kl? r n f ' f " o c t u , n a s C 0 m S; esforços do Severiano, 
quando deputado, para sustentar a legitimidade do imperador ; e ò 
desejo daquelle ministro que disse a um dos nossos deputados, que 
se devia «mr o Brazil a Portugal para ter o imperio gente pa a òs 
grandes empregos, e porque §. M. não havia de sertraperador de 
ÜtnlV^'' fi,la!mente la«S*r os olhos sobre o ,ro-
S m S a 0 ' q U e m a n d ° U j u , ' a r ' q U t í f o i t o d o amoldaáo á 
Tão publico é este projecto de reunião, que os mesmos periódi
cos estrangeiros faliam delle com a maior clareza 1 

rlua A r i ^ ^ c i t a r o ^ n e s e Càronicle, n ó s quaes se vc, qur 
das cartas do K,„ dc Janeiro de 2G dc Novembro do anno passa-
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tio se conhece, que o novo imperador do Brazil tem inopinadamente 
tirado a mascara, e adoptado medidas, que não deixam mais duvida 
sobre a sua intenção de sugcitar segunda vez o Brazil ao domínio 
dc seu pai, e de conservar elle mesmo a soberania como um monar
cha absoluto ; o Fernando V I I de Hespanha nas cartas, em que 
pede aos imperadores da Allemanha e Rússia, c rei da Prússia e 
Inglaterra auxilio para reconquistar suas antigas possessões da 
America, acrescenta, que os Brazileiros tem manifestado desejos de 
reeutrar na obediência do seu antigo soberano. 

Portanto, oh Brazileiros, acordai e attendei aos vossos verda-
dadeiros interesses ! 

A pátria está em perigo, e vós no mais atraiçoado desamparo. 
O titulo de defensor perpetuo, que ao príncipe D. Pedro deu o 

estado maior do Rio de Janeiro, não vos afiança defeza alguma, 
como acaba o mesmo augusto senhor de declarar nas suas prolama-
çòes e portarias;c ura titulo dado somente para decência magestatiça, 
tem tanta realidade,como o de Nabucodonosor, rei de todas as gen-
tesyde todos os povos e nações de qualquer lingua,que habitam a Urra, 
ou como o dos reis portuguezes, rei de Portugal, Brazil e Algar-
vesy ÍVaquém c <Valém-mar em Africatsenhores de Guinètdo comtner-
cio e navegação áa Asia, Pérsia e índia. 

O imperador não vos quer defender ; só trata de si, e vos en
trega ás baionetas o canhões portuguezes. 

Seja nosso defensor aquelle, que á nossa frente corra os mes
mos perigos, que nós, ou morra com nosco, ou nos salve com sigo. 
Assim obraram os habitantes da capitania dos Ilheos, quando em 
1595 atacados pelos Fraucczes,e desamparados pelo seu capitáo-mor, 
elegeram por seu cabo e capitão-mór para sempre o pobre mame-
luco Antônio Fernandes, por alcunha o catusadas. 

Eia Pernambucanos ! A náo da patna esta em perigo, cada 
um a seu posto, unamo-nos com as provincias hmitrophes. Escolha-
raos piloto, que marce a náo ameaçada de immmente e desfechada 
tempestade ; elejamos um governo supremo, que nos conduza a sal
vação c a gloria. Debaixo dc um tal governo enérgico e patriota, 
não devemos desesperar ; debaixo dos seus auspícios, venceremos ; 
e si esperarmos pelo defensor que nos abandona, morreremos todos. 

Cautela, união, valor constante. 
Andar assim 6 bom andar. 

Boa viagem. 

75 



XXVI 
(QUINTA FEIRA, 15 DE JULHO DE 1824.) 

Uma nuvem que os ares escureço, 
Sobre nossas cabeças apparece. 
CAM. CANT. 5/ 

CONTINUAÇÃO O AS RASES PARA FORMAÇÃO DO PACTO SOCIAL, PRIN
CIPIADAS KO NUMERO XXIV 

20.- Nenhuma pessoa pode ser privada da menor porção da sua 
propriedade sem seu consentimento, só no caso de haver necessi
dade publica, e esta legalmente contestada, que o exija evidente
mente e debaixo dc uma justa e previa indemnisaçâo. 

21,' Nenhuma contribuição poderá ser estabelecida, senão 
para utilidade geral, e para soecorrer as necessidades publicas. To
dos os cidadãos tem o direito, pessoalmente ou por seus representan
tes, de concorrer para o estabelecimento das contribuições. 

22.' A instrucção elementar c necessária a todos, e a sociedade 
a deve presta»- igualmente a todos os seus membros. 

23.* Os soecorros públicos são uma divida sagrada da socie
dade, e pertence á lei determinar a sua extensão e applicação. 

24.- A segurança destes direitos repousa na soberania na
cional. 

25.- Esta soberania é uma, indivisível, imprescriptivel e inalie
nável. 

26.- Ella reside essencialmente no povo inteiro, e cada um ci
dadão tem o direito igual de concorrer para o seu exercício. 

27." Nenhuma reunião parcial de cidadãos, nenhum indivíduo 
pode attnbuir se a soberania, nem exercer autoridade alguma, nem 
preencher qualquer funeção, sem uma delegação formal da lei. 

28." Não pôde existir segurança, onde os limites das funeções 
publicas não são claramente determinados pela lei, e onde a res
ponsabilidade de todos os funeeionarios públicos não é segura. 

20.* Todos os cidadãos são obrigados a concorrer para esta se
gurança e a dar força á lei, quando são chamados em seu nome. 

30." Os homens reunidos em sociedade devem ter um meio le
gal de resistir á oppressão. 



31,' Ha oppressão, quando uma )ei viola os direitos naturaes, 
civis e políticos, qne ella deve afiançar. 

" Ha oppressão, quando uma lei o violada pelos funecionarios 
públicos na sua applicação aos factos individuaes. 

11 Ha oppressao, quando os actos arbitrários violam os direitos 
dos cidadãos contra expressão da lei. 

« Em todo o governo livre o modo de resistência á estes difie
rentes actos de oppressãc deve ser regulado pela lei. 

32/ Um povo tem sempre o direito de rever, reformar e mu 
dar a sua constituição. Uma geração não tem o direito de sugeitar 
ás suas leis as gerações futuras, e toda a herança nas funeções é ab
surda e tyrannica. 

ASSKNTO QUE SODRE O JURAMENTO DO PROJECTO 
DA GÒNStlTUIÇÃO SE TOMOU NA CIDADE DB OLINDA PELOS CIDADÃOS 

DE TODAS AS CLASl-ES, REUNIDOS NOS 
PAÇOS DO CONCELHO DAQUELLA CIDADE, NO DIA 17 DO MEZ 

DR JUNHO PRÓXIMO PASSADO 

" Aos 17 dias do me/, dc Junho de 182-1, nesta cidade de Olinda, 
rasas da câmara delia, onde se acharam o juiz presidente interino, 
vereadores e procurador, comigo escrivão abaixo declarado, pelo 
dito juiz presidente foi presente aos cidadãos de todas as classes, 
que presentes se achavam, a portaria'dc 17 de Dezembro de 18--., 
que incluía o projecto cia constituição, orgamsado no conselho do 
estado sobre as bases offerecidas por S M. I . o Constitucional, e ou
tra de 13 de Março deste anno, que incluía o decreto de 11 do mesmo 
mez em que o mesmo augusto senhor manda jurar o mesmo pro
jecto como constituição do império, as quaes foram recebmas em 
22 de Maio debaixo de uma só subrcscnpta, com a indicação dc 
2 • via. Unanimemente foi dito por todos,que presentes se achavam, 
que não tendo comparecido todo o numero dos convidados cm 
grande maioria, claro era o grande desgosto, em q u ^ a s e ^ c l u v 
vara nas actuaes circumstancias, dc jurar o mesmo projecto na pre-
sença de um bloqueio no porto da provincia, e juntamente atten-
So ás noticias", que se haviam obtido, de que em 
cias cm que se jurou o mencionado projecto, tem sido este orno 
tivo de dísuniões intestinas. Accordaramjue se representasse com a 
devida submissão â S. M. L e Constitucional, para que o dito a* 
qusto senhor haja de dar as providencias necessanas p i « ̂  ' 
obter um pacto social veráadeirament constitucional e de <jc> ai cm-

eXLL E de como assim accordaram, 
tíciaes lavrar este termo em que se U » g p ^ ^ » ^ ^ 
tos estavam; o eu Luiz José de Sampaio, escrivão da câmara, o es 
crevi.—Cora quarenta assignaturas.— " 
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Não é* preciso ser um gênio em penetração paia conhecer o es
pirito do povo da cidade de Olinda, capital da provincia de Per
nambuco, a respeito do negocio da liberdade do Brazil. A acta acima 
é mais que bastante para dar a conhecer a desapprovação daquella 
cidade, a respeito do juramento do projecto. 

Em uma cidade, em quo ha um Seminário, o primeiro e o maior 
de todo o Brazil, pelas cadeiras de línguas franceza, latina é grega, 
rhetorica, historia universal e geographia, philosophia racional è 
moral, e historia natural, historia eclesiástica, theologia dogmá
tica e pratica, geometria, musica, desenho e primeiras lettras, e 
pelos hábeis professores destas scieucias e artes; em uma cidade, cm 
que ha um cabido, um clero sutficiente, um regimento de artilheria, 
a cabeça de uma comarca, que traz comsigo a morada de tabelnâes 
c advogados, e outros empregados públicos, habitada de um povo, 
que não deixa dc ser numeroso, sendo este convocado por editaes, 
e por oitenta cartas do senado a pessoas particulares para este ad
junto, é para notar, que só apparccesscm quarenta pessoas para tra
tar deste objecto. 

Tanta foi a desapprovação, que mostraram os oue lá não 
foram ! 

E os mesmos que appareceram, não podiam fallar com mais de
cisão. Limitarain-sc unicamente á dous artigos: dcsapprovar o pro
jecto em questão, como produetor de dissenpões mtesfivas; e exiqir 
providencias, para haver um pacto verdadeiramente constitucional c 
de geral contentamento ; as quaes providencias não são outras, que 
a celebração de novas côrtes constituintes, no que são coherentcs 
com o assento do collegio eleitoral de S de Janeiro o com o assento 
do povo do Recife de 6 de Junho passado. 

Os que não são de Pernambuco attribuirão a outro principio 
que a desapprovação, a fugida do povo e convidados dos paços dò 
concelho ; porem será unicamente por não saberem os costumes dos 
J ernambneanos nesses casos. Estes, quando oceorrem negócios 
desta natureza, e elles os approvam, concorrem todos cm um numero 
grandioso ; e quando desapprovam, tratam de resto, e ninguém ap
parece, apezar dos mais instantes convites. 

Para que se não diga, que nós estamos improvisando, citare
mos, deixando outros mais antigos, dous factos bem modernos. 
. Qu»»do foi convidado o povo desta cidade do Recife para dar 

o juramento cívico dc 17 de Outubro de 1822, dc adhesão c união á 
causa geral do Brazil, uo qual juraram reconhecer e obedecer a as
sembléa brazihana constituinte e legislativa, e defender a pátria 
suas liberdades e direitos, ate vencer ou morrer, ajuntaram-se e jura
ram mil seiscentas c cincoenta e cinco pessoas; e quando se tratou 
da acclamaçao do senhor D. Pedro de Alcântara cm imperador 
constitucional do Brazil, só se ajuntaram quarenta e cinco pessoas, 
e estas mesmas juraram, que como a medida, de acclamar o dito 
augusto senhor em imperador constitucional, tomada pelos povos 
do Riode Janeiro, e por elles transmittida ás mais províncias do 
Brazil, nao só era necessária, como indispensável á segurança do 
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Brazil, pOv compelir só ao rei constitucional os attributos dopoder 
executivo, e que por isso manifestavam ser sua livre vontade e a de 
todo povo em geral desta provincia desligar-se para sempre de 
Portugal, por ter sido por elle sempre cruelmente ollendido em seus 
direitos ; c por ser livre a qualquer parte integrante dc alguma nação, 
que muda o seu pacto social e forma de governo, separar-se, si as 
condições do novo pacto não forem reciprocas,ou lhe não et gradarem, 
protestavam ser uma nação "independente e livre, á custa da própria 
vida. E disseram mais, que sendo a acclamaçao do mesmo augusto 
senhor uma conseqüência necessária e infallivel da independência 
do Brazil, e um justo prêmio merecido á sua real resolução dc ficar 
no Brazil garantindo os seus direitos, acelamavam, reconheciam *• 
obedeciam' ao dito senhor como imperador constitucional e defen
sor perpetuo do Brazil. 

Trazemos também aqui este juramento para mostrar ao aekdes 
do ministério despolíco e unitário do l i i o de Janeiro, José da Silva 
Lisboa, o espirito de Pernambuco sobre os actuaes negócios, e a sua 
constante coherencia em todos os seus passos ; c perguntar-lhe, si 
também naquelle tempo eram os tramas e os ameaços carvalhacs,que 
faziam o povo pensar, fallar o obrar desta maneira, como dos actuaes 
assentos de concelhos e mais ajuntamentos do povo diz esse lur-
tarmia uo infame Rebate Brazileiro contra o 'lyph.ts leruambu-
canò, cuja refinação, bem como a do miserável propugnador Jose 
Paulino de Almeida e Albuquerque, sahirão brevemente na continua
ção das cartas dc filia á Damão. 

Forte matilha de çosos rabugentos e mvadores! 

BAHIA DE TODOS OS SANTOS 

Embora o degenerado Babiano <T<M?é da Silva Lisboa achincalhe 
a s nossas prophecias no seu nogento Rebate Brazileiro, nao sao os 
l a d S desle rabugento sabiijo, que destroem as nossas pred.-
^São cousas muito difierentes não prognosticarmos futuros ver
dadeiros e não sermos acreditados fWnn-

Quc pôde existir a primeira soma segunda,nos piova a Ca^an 
dra dos Troianos, que prognosticando aos seus patrícios todos os 
seus males qne ao depois sc verificaram, por uma lei dos lados nao 
c r T a S t X ; que nós temos o dom de adevmhar, prova o que 
XJ^ol Z números V e V U sobre as mudanças que o imperado^ 
daria gradualmente ao negocio do projecto, que havia promettido, 
t quaes «Síram ao pintai- de modo que bem podemosgramar aquel
les números historia do futura como a primeira do Viena. 

A outra seja o que dissemos dos Bahianos no nosso numero X. 
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A l i , observando nós as mudanças daquella cidade sobro a ma-

leria da dissolução da assembléa soberana, e projecto de constitui
ção, que tiveram lugar nos dias 13 e 17 dc Dezembro do anno pas
sado, e a 10 de Fevereiro deste, dissemos: Quem poderá afiançar a 
constância neste ultimo assento ? Nôs com effeito nada damos por 
elle. Agora, apezar de Lisboa, verificou-se o nosso sentimento. 

Consta do Grito da Razão n. 38, que o presidente da provincia 
da Bahia, o eelebrão Vianna, a 14 de Junho passado convocara um 
conselho, «le quasi quarenta homens, afim de que elle presidente com 
melhor conhecimento da causa podesse tomar justas e adequadas 
medidas, para pôr a província á coberto da invasão, que Portugal 
pretendia fazer no Brazil; que o tal conselho tem excedido muito 
dos limites de um conselho consultivo ; que, além de se arrogar o 
poder deliberativo, se tinha metamorphoseado cm assembléa legis
lativa, mandando ao presidente, e até mesmo com escândalo do ju
ramento, que prestaram, se tem mettido a discutir a constituição, 
que ha pouco juraram. Persuade o redactor ao presidente, que 
usando da parte do poder moderador, que lhe compete, como dele
gado do poder executivo, dissolva o conselho pelos perigos, que 
corre a provincia com essa assembléa deliberante, apezar de ser 
composta de varões conspicuos e patriotas, e ter feito cousas boas. 

Então, Sr. Lisboa, nós adevinharaos ou não V 
Já a Bahia não vai mudando do accordo de 10 de Fevereiro ? 
Não dissemos nós, que aquelle assento foi filho da cabala felis

bertina, e contrario ao espirito daquelle povo liberal e brioso"? 
Dê as mãos á palmatória e confesse,qne somos propheta; e fique 

certo, que ao travez das intrigas do ministério do Hio de Janeiro, 
que o tem comprado para sustentar arbitrariedades e despotismos, 
o carro triumphante da liberdade vai indo seu caminho, e talvez não 
esteja muito arredada a epoehaem que o vigoroso grito desta doosa 
bemtazeja, alçado na antiga capital do Brazil, faça Balthazar per
turbar-se em grande maneira, mudar-se o seu rosto, e os grandes da 
sua cone ficarem sobresaltados; veremos sem duvida Phai •aó entrar a 
cavallo no mar, com suas carroças, o Senhor voltar s->bre elles as 
águas do abgsmo, e os filhos de Israel cam inharem a 2 ^ enxuto 
]yelo meio delle; pois, como disse S. Paulo aos Corinthios, lembra-lo 
pela Gazeta extraordinária da Providencia, capital de Rhode-Island, 
em 24 de Agosto de 1705, em iguaes circumstancias, onde estão 
espirito do Senhor, ahi está a liberdade. 

ACAMPAMENTO DA COLUMNA LIBERAL NO ANTUNES 

Por officios de Ocio deste, do tenente coronel Ferreira, com
mandante das forças liberaes estacionadas na B a r r a 6rande,se sabo 
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que no *lia 8 do mesmo houve um novo ataque contra os desertores 
fortificados naquella estância; o qual nào teve o resultado, que se 
esperava, a saber, a decisão final desta luta, apezar de começar o 
logo as cinco horas da manhã com encarniçamento de parte a parte, 
perdendo os liberaes vinte e dous mortos, setenta e nove levemente 
feridos, e dezesete extraviados, dos quaes muitos já se tem reco
lhido ao acampamento, e espera-se apparcçain a maior parte, por se 
terem perdido no mato. 

Todas as vidas perdidas nesta acção c nas autecedentes são 
de um grande preço, e merecem nosssas lagrimas; porém se fizeram 
credores dc uma particular dor c saudade o capitão Francisco Gon
çalves da Silva,o tenente João Vicente, o alleres José Elèutherio, o 
cadete José Joaquim dc Oliveira Maciel, e José de Campos Bezerra. 

Esta desgraça é uma nova prova do quanto é necessária a dis
ciplina na tropa, e a obediência restricta ás ordens dos chefes nas 
facções militares. 

Varias causas houveram para se não conseguir o frneto, com o 
(piai se contava de certo, segundo as circumstancias da coíumna li
beral e dos inimigos; porém por principal se deve ter a falta de 
execução das ordens, que se havia dado ao capitão Francisco Gon-
çalves,commandante do 1." batalhão. Este official, de urna coragem 
decidida, afastando-se das instrucções, que havia recebido, não se
guiu a estrada que lhe fora marcada; pelo que não só não pôde al
cançar o ponto, que devia atacar, como que vendo-se cortado pela 
rectaguarda, morreu na sua defeza e do batalhão, que com bastante 
custo sc retirou, debaixo do commando do sargento mór de brigada 
João Francisco de Mello. 

Este suecesso mio só fez que o ataque não losse geral na trin
cheira inimiga, como que incutiu um certo temor pamço nos solda
dos do 2.* batalhão, que ultimamente marcharam daqui; dos quaes 
uns, incluídos mesmo alguns ofiiciaes, por recrutas, outros por de 
pouca idade, e outros por nunca terem ouvido zumr o pelouro, 
desampararam o seu commandante Pitanga, que esteve ao ponto de 
ser prisioneiro: os commandados pelo capitão Joaquim Jose Alves 
sc conservaram a frente do inimigo sem avançarem, fazendo logo 
sem ordem. , . . 

O 3." batalhão foi o que avançou, ate tocar a direita da t r i n 
cheira do inimigo ; conservou a sua posição sempre em ordem, mas 
não pôde entrar a trincheira por falta dc apoio. 

Desses mesmos do 2.-batalhão, os que loram commandados 
pelo tenente João Vicente avançaram furiosamente a trincheira do 
inimigo, debaixo da qual cahiu morto este olhcial, digno das lagri
mas cia pátria. O cadete José Joaquim de Oliveira Maciel, joven 
de grandes esperanças, estando enfermo, não se quiz aproveitar da 
dispensa do ataque; o patriotismo que lhe abrasava o peito, nao 
lhe consentiu perder uma oceasião, em que se podia cobrir de gloria ; 
mesmo enfermo, marchou ao couüicto, e entregou a patna a vida, 
(,uc lhe devia. Quanto é formoso morrer pela patna! 

Muito se tem distiniçuido nesta campanha o tenente corouei 



Santiago, os majores Pitanga, Arruda e Santiago, o tenente Menda
nha e outros, e alguns officiaes inferiores. 

Anula que até a data dos officios não se pôde saber a perda do 
inimigo, comtudo quatro horas de fogo, e o encarniçamento, com 
que se bateram, não podiam deixar de lhes causar igual ou maior 
estrago; ainda assim se observou do nosso acampamento um grande 
numero de negros.conduzindo cadáveres em padiolas e redes de doen
tes. Logo saberemos o verdadeiro resultado do inimigo. 

Muitas pessoas tem notado a resistência do inimigo, e a difficul-
dade, que se tem encontrado em rendel-o, suppondo que elle se acha 
com grandes forças Mas é necessário, que se não esqueçam de que 
tendo o inimigo todo tempo e commodidade, se fortificaram o me

nor que poderam e em lugar de toda vantagem, o que é quanto 
Hasta, paia que um pequeno numero do soldadss resista á grandes 
exércitos e bem disciplinados, comojá suecedeu na índia, quando 
sendo D. João Mascarenhas cercado na Fortaleza de Dio por vinte 
e. oito mil mlantes e dez mil de eavallos, commandados por Co^e-
Volar, Kumecâo, Juzarcão e outros cabos tão hábeis, que nada dei
xavam a invejar aos melhores generaes da Europa, nunca pôde ser 
tendido, apezar de ter a Fortaleza arrasada, os Portuguezes em lu
gar de muros defenderem suas mesmas ramas, o inimigo dentro 
los baluartes as portas da victoria, os mantimentos uns corruptos 
pelo tempo, outros pela qualidade nocivos. (Jac. Freir. And ) 
o,iJ„'S' °?3 u e.f 6 t a m "aquellas fronteiras, depois dos grandes 

S T T10,' ° d e S C'' S õ e S d e 6 0 l a a d 0 8 e daquela mesmos 

" T:i,qi? S G
 l hf haviam aggregado, agora pelejam já nos ter-

Zrí» P?raSa° PTSe
 I h <i s n ã 0 d e i t a r a capitulação, que oífe-

S . T < | U C t u d 0 s 3 ° Pernambucauos, que se batem com 
outros l ernambucanos. 

Cautela, união, valor constante; 
Andar assim, í- bom andar. 

Boa oiagem. 
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(QUINTA FEIRA, 29 DE JULHO DE 1824) 

Uma nuvem que os ares escurece. 
Sobre nossas cabeças apparece. 
CAM. CANT. 5. 

O demônio do corcundismo é de todos os espíritos das trevas 
o mais maligno c prejudicial aos filhos da razão e da l e i ; e apossan-
do-se dos corações, é mais tenaz e difícil de ser expelhdo, do que 
o demônio mudo do Evangelho,que não pôde deixar o possesso pela 
eiricacia dos Apóstolos. . 

Este ainda se rendia ao jejum e oração, o do corcundismo 
nem pelo jejum, nem pela oração sahe do corcunda : é uma funa, que 
toma desgraçado o homem,quc lhe abriu entrada em sua alma 

Pela idéa, quo fazemos desse demônio, nos persuadimos que 
ainda não houve um corcunda, que se convertesse sinceramente. O 
mais a que chegam, é contemporisar e acommodar-se temporaria
mente ás circumstancias ; porém o córculo ou o grélo da semente 
dessa arvore do Averno só está a espera da mais pequena uurnidade 
para se desenvolver, e frutificar. 

Outra qualidade descobrimos nós naquelles, que por desgraça 
se deixaram possuir desse espirito tentador ; a qual e a perda total 
do peio e da honestidade. 

Ainda se está por encontrar um corcunda, a quem se fizesse a 
face vermelha por incoherencias e contradicções no modo de pensar, 
por vilanias, baixezas c indignidades nas acções ; e esta insensibi
lidade do espirito passa também ao corpo, pela umao d alma com o 
corpo ; os quaes, como dizem os metaphysicos, se influem recipro
camente. . _, . i n i i 

Temos visto corcundas, cujo couro e uma coura d anta, ou cos
tado do corcodilo, (jacaré) onde não entra ferro, nem chumbo, nem 
vento máo: e si por algum incidente milagroso,alguma bala benta os 
penetra, elles tem a virtude dos vermes de se reintegrarem : a carne 
se chega logo, a feridacicatriza,o membro cortado rcnasce,e o bruto 
engorda, remoça, e fica são, como um péro ! , . 

Porque não havemos de ser corcunda, para termos boa saúde . 



Não ha cousa tão linda, como ver um coreutída apresentar** 
por essas ruas, fresco, ncdio, adamado, e muito senhor de s f d e o s 

trt IT r\° antecedfnte. 8«rvÍdo de estante de musica aos 1 
beraes dcsentoados que só sabem cantar solfa de fá bordão ' 

Ve ordinário, fazem do linguarudo Bartholomeo da Parahiba 
TllZnZ^T Cant08.,eV°U Cm "raa "oitc »">a tremenda óva,' 
t no outro dia se apresentou ao respeitável publico, cheio de polvi 
hos, e cumprimentando a todo mundo ; donde resultou fazer- he 
»m mirao, que assistiu a tragédia, o seguinte epigra nma : Amigo Bartholomeo, 

O mundo admirado está 
Do pouco, que se vos dá, 
Do muito, que sc vos deu. 

cia l!!Ü-í taKT " 0 S e l ,g a n e n i° 8> que foi por alguma influeu-

ParitXZ^fe 0' ? Sr' crC«ed0r
 ̂ " c i s c o José dê 

™M£ ' A A U D L E N C I A -3e 20 deste corrente mez mando,. 
c m o oráinl-6 8 6 C U ! n p ' ' Í S f ' e ° m o l , m a I v a r a q^Iqner! lei oü de 
do S o ° £ j l T e i r o ^ 6 0 ' 0 d G C ° n 8 l Í Í U Í ^ off--Woqpelò imperador 

Esse phenomeno inesperado chocou o auditório e daoni h, 
assado o choque electrico para toda cidade, de modo'queasTbras 

la attenção pernambucana, para o corpo dós magistrados ouc ls 
s o b r ^ f ™ t a, l U° f l ' ° U X , a S ' S C rea"i™, e se e^tesa.tmestá 
sobre cada um desses senhores cada olho tão vidrado, que' m e t t 

U ministro vendo-so em talas com esse principio e nesmdn t*i 

ms^rdeste
 p a s s o > d i" i g i , ,- s e a ° ^ f e s ^ 

ãsmmÈsm 
Por ora V. Exc. me não tem prohibido semelhante publicação, 
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e não me tem ordenado cousa alguma semelhante, e por isso conti
nuei na publicaçãô  lilha do estylo e pratica. 

A publicação nada influe em o cumprimento, ou não cumpri
mento do que contem os ditos exemplares ; mas si V. Exc. assenta, 
que elles não devem ser publicados, estando em tempo dc se não re-
metter os outros, que existem em meu poder, queira V. Exc. de
terminar o que devo fazer. 

Deus guarde a V. Exc, por muitos annos.—Recife, 20 do Julho 
de 1824. l l l m . e Exm. Sr. Presidente do governo desta provincia. 
—Francisco José de Farias Barboza. 

Essa medida tomada pelo ouvidor ó tão extraordinária, que 
nunca passou pela imaginação a alguém, attendidas as actuaes cir
cumstancias do imperio o provincia ; e mais extraordinários ainda os 
motivos, verdadeiramente pretextos, trazidos para aquella publica
ção e execução, sobresahindo a tudo isto a evasiva do remedio,que o 
ouvidor applica ao mal por elle mesmo causado. 

Primeiramente emparelha o ministto alvarás, decretos epro
visões com a constituição politica dc um estado. 

Que monstruosidade ! 
Estamos persuadidos, que um procurador de causas jámais 

poria na mesma linha cousas tão distantes em todas as suas rela 
ções. Uma constituição é a vontade geral da nação, que crea o po
der executivo, lhe dá attribuiçòes,e lhe marca as maneiras de pôl-as 
em pratica efazel-as eflectivas ; o alvará, decreto c provisão são a 
vontade particular do executivo ; uma é a acção soberana do crea-
dor, os outros são os actos subalternos dacreatura; o executivo, 
podendo annullar, abrogar e destruir, a seu bel prazer; o alvará, de
creto e provisão não pôde jámais tocar com mãos sacrüegas a sa
grada arca da constituição, conservando a vida e a existência. A 
constituição versa sobre o direito político da sociedade, o alvará, 
decreto e provisão dizem respeito ao direito civil. O objecto da 
constituição é o mais geral e primário da nação,o seu eheito é de 
uma duração eterna, supposta a mesma vontade geral; o alvará, de
creto e provisão tem por objecto cousas particulares, de uma dura-
ração temporária, e dependente da vontade limitada e mudavel do 
executivo. 

Basta lêr as definições de alvaras,decretosQ2y''ovisões nosdiecio-
n a r i s t 3 s , nos jurisconsultos, nas ordeuações do reino de Portugal, 
(lib. 2. titulo 38 e seguintes) para se conhecer quanto foi mons
truosa a comprehensão, que fez o ouvidor, da constituição no geral 
de alvarás, decretos e 2>rovisões, para se julgar com direito de a pro
mulgar. 

Santo Deus,á que mãos estão confiadas a fazenda, vida e honra 
da sociedade !!! 

Depois, o ouvidor conservando á papeleta o nome de projecto, 
diz que por não ter do governo ordem, para não publicar estas e 
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outras cousas semelhantes, seguiu o estylo eouso, em que estava 
a ouvidoria. 

Com cfleito, devemos ter dó desta innocente innocencia do ou-
vidor ; pois, para não publicar o ouvidor a papeleta era o actual 
ensejo de l ernambuco, lhe era mister ordem previdente do governo? 

JNao viu o ouvidor tratar-se deste objecto no dia 6 de Junho 
nos paços do concelho desta cidade, e ser o projecto regeitado pelo 
povo por não ter o cunho da soberania nacional, em conseqüência de 
vir de uma fonte incompetente, por ser destruidor da liberdade 
nacional e um manejo artciro e insidioso a favor da escravidão 
do Brazil ? 

Não viu serem estes os mesmos sentimentos da cidade de 
Olinda no dia 17 do passado ? 

Esta circumstancia tinha bastante peso para o fazer vacillar 
sobre a promulgação da papeleta, e dirigir-se ao governo, antes de 
dar esse passo inconsiderado e perigoso, como fez ao depois. 

1 ara que fim se publicam as leis ? E' para ficarem unicamente 
na publicação, ou para terem effeito ? 

Si o povo já havia declarado, que não queria saber de ta l pro
jecto, como o havia de abraçar e executar ? Logo a sua publicação 
era ociosa e supérflua si não lhe quizermos dar a qualificação de 
maliciosa e premeditada. * 

A outra proposição, que aventura o ouvidor, e revolta a qual 
quer, que so tem o senso commum, é que a publicação nada infiue 
no ciim2mmento ou não cumprimento do que contem os ditos ex
emplares. 

Isto, além de ser uma heresia em jurisprudência, offerece uma 
contradicção palmar ao procedimento do ouvidor naquella mesma 
oceasião. 

O ouvidor estava tão persuadido da necessidade do cumpri
mento, imposta pela publicação do projecto, que mandou.que elle se 
?nm „ f f 6 , % e 2 t e C U t a ? f ; ? L? U 8, n d 0 0 ^vogado Moraes pediu vista 
com suspensão.o ouvidor lh'a denegou.o que deu motivo ao aggravo 
paia a relação. Como agora diz o ouvidor, que nada iuflue no cum
primento da lei a sua promulgação ? 
infl„f nta0'-Se-n«01' ouvidor> em <lue ficamos ? a proclamação da lei 
müue ou nao infiue na sna execução ? O que é que ensina a razão ? 
™rntin,q

(í? D ° S ° " S I n a m ° s jwisconsultos ? O que é que nos ensina 
a pratica das sociedades ? 

Tudo quanto bebemos nestas tres fontes nos attesta, que V S 
míntÜ? ?• q-Ue fete"de illudira0 S°verno em coúsa tão ele-

SIS^"* d°CaU8aS dC Pr°t0C0,1° 
» a * n £ S d 0 ° t l a t a m e n t o polemico desta questão, impróprio da 
com embr ?° 0

8 8° ̂ "P 1,' & d ° P 0 V°> 8 0 n o s contentamos 
Slw^' q °m

 Vlã\V™ f o r m a de governo.quando isto que se 
d nTda ÚSflft T eStàã\ã% s e r P™mulgado, $ não está depen-
i m p r f d o 8 q U ° 0 b e d e c e m - P a r a ^ ou não executado e 
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Ora, como nào possamos suppor o ouvidor om ignorância de 
lima cousa puramente elementar, que até os estudantes de Larraga 
sabem de côr c argumentando,e nada se faça sem uma razão suftici-
ente, parece-nos, que esse passo do ouvidor não pódc ter outra, que 
uma deliberação muito de propósito tomada, para por essç meio se 
introduzir,como lá dizem, por modo de osga, o bom do projecto, que 
não pode ser pelos legítimos. 

Talvez não fosse esta a intenção, mas a isso nos^ persuadem o 
tempo,em que o ovidor consultou ao governo,que foi já fóra de todo 
o tempo, quando já havia obrado ; o motu próprio, porque obrou, 
pois não teve ordem positiva para aquillo, visto que delia não faz 
aceusação no seu officio ; e a rapidez da acção, que recebendo do 
correio o masso dos papeis em um dia, logo doutro os deu aexecu-
ção, sendo até então tão demorado e indifferente aos negócios da 
sua pátria, que ainda não quiz assistir á tantos conselhos, que aqui 
se ha celebrado, para se tratar da segurança, liberdade e felici
dade da sua pátria e do Brazil inteiro, mais escandaloso ainda do 
que os seus outros companheiros em magistratura, os senhores da 
relação. , 1 . 

As vezes cabem do bico da penna consas,que se nao podem dei
xar de tratar, como agora os senhores ministros da relação. 

Com effeito, não se pôde soffrer em consciência termos aqui 
uma relação que come, bebe, veste e subsiste da fazenda publica o 
particular desta provincia, sem tomarem os taes senhores menor in
teresse pelo bem, segurança e felicidade do povo, dc quem tiram 
subsistência. 

Membros desta sociedade, somente para desfruetarem as van
tagens da sociedade, sem jámais acompanharem os sócios nos riscos 
e perigos, em quanto julgadores na primeira classe da sociedade, e 
parte delia : sem porém lhes importar, que essa sociedade se salve 
ou se perca: não ha desigualdade tão desvantajosa para a província . 

Tem-se visto esta provincia em crises de todo perigo, precisan
do da direcção daquelles, que sc dizem mestres da lei ; tem sido os 
senhores ministros convidados para com suas luzes dirigirem os ne
gócios á melhor e mais justo êxito, e ainda não houve um so que se 
apresentasse. Ficam logo todos doentes, e apenas passa o perigo, 
eil-os tão sãos, como um pêro. 

Inda agora ultimamente,convidados para o dia 6 de Junho tia-
tarein da adopção do projecto, que suecedeu ? 

Talvez não se espere. 
Tres dias depois de celebrada a câmara extraordinária, respon

deram ao senado, que haviam recebido o sen officio de convite. 
Que tal é esperteza ? Que tal a mangação ? 
Illustrissimos senhores da relação, fallcmos claro, mon potestis 

Deo seroire. et mamonw; dous proveitos não cabem em um sacco. 
De duas uma, ou Vv. Ss. percebendo desta província todos os com-
modos e toda subsistência, devera se interessar pela sua felicidade, 
dirigir os provincianos com suas luzes,mostrar-lhes a verdade,íazer-
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^^^S^^m^ <twm», ou ,!o contrario 

A neulraU uZ 1 C I a d a o s para nos desfructarem. 
em tâ toT íôcí não i H S X ^ ̂  Vv' Ss"te0'" 
Hão de «tarW I 'M1™' n < !"' t 0 m a r a 1 , 0 1 1 1 P^ar. 
mettidos someole «g^Cho S i Z ̂
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^ ^ - S S S ? - 6 " 1 arnscado? •»**• 
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quim Marcelino de M o „ ( 1 • M t í l P a r a i z 0 " a parahiba, Joa-

tem mettido Z^^Z^J^' 6 : « ! c m o n l ™ '«gares se 
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o officio aos dous periódicos Tamoyo e Sentinella da Praia Grande; 
porque não falia esse officio nos outros? 

E' que esses officiaes só se dão por olfendidos desses dous ? 
Mas esses abusos lhes davam direitos a particulares vinganças 

cm menoscabo da lei ? Então todo mundo está no mesmo caso, c 
nós mesmos seriamos obrigados a commeter os mesmos attentados. 

Não foi esta assembléa atacada em uma correspondência, que 
vem no Diário do Governo numero 52 do volume I I ? Não se 
ameaça nessa correspondência de levar a assembléa a ferro e fogo, 
e com uma contra revolução semelhante a de Portugal ? 

E que fez a assembléa ? Appellou por ventura aos povos ? 
Chamou-os ás armas ? Não : ella confiava, que o Brazil sustentava 
a assembléa dos seus representantes, e por isso nenhum peso deu 
aos ditos de um homem. 

A vista disto, Sr. presidente, como é possível que esses Srs. se 
propuzessem a uma vingança particular ? 

Como não usaram dos meios legaes ? 
Si cllcs se não importavam com a harmonia e união com os 

Brazileiros,como é possível que se não lembrassem dos seus irmãos, 
derramados por todas essas provincias, para os não exporem a urna 
scena tão horrível ? 

Como é possivel,que o chefe da nação tomasse uma attitude,que 
parece hostil, cercado de baionetas e boceas dc íbgo, e de munições 
de guerra, sem se lembrar da desordem, que isto vai causar nas 
provincias? 

Diz o ministro no seu officio, que as tropas estão em perfeita 
subordinação porque pois foi preciso retiral-as para ali, a fim de 
que a assembléa possa estarem liberdade ? 

Sim, ellas são subordinadas : os chefes, os chefes que as con
duziram, esses sim alguma cousa intentam. 

Si o governo de S. M. entende, que isto não oceasiouará algum 
desaguisado, eu lhe declaro desde já, que no momento mesmo em 
que chegar a noticia ás provincias da posição terrível e ameaça
dora, em que se acha S. M. e dos motivos disso, romperá imme
diatamente uma noite de S. Bartholomeo. 

Já não está nas mãos de ninguém remediar tamanhos males 
nas provincias. Aqui, sim,podc o governo, que tem força,remediar , 
e a assembléa cooperando com elle, fará tudo que estiver ao seu 
alcance para conseguir a tranquillidade publica : mas as provincias 
estão mui longe, nossos remédios lá chegarão mui tarde. 

Sr. presidente ! Requeiro que se diga a S. M., que, para bem 
da felicidade, da paz e da segurança do império do Brazil, imme
diatamente se dissolva aquella tropa, fazendo-a recolher á seus 
quartéis, e fazendo retirar para longe da capital os corpos, que olle 
achar que deram principio a esse motim. Do contrario, Srs., de 
nenhum modo podemos deliberar com liberdade; e é dc absoluta 
necessidade declarar ao governo, que a assembléa vai mudar a sua 
séde. 

Sim, Srs., digamos um saudoso adeus ao povo do Rio deJa-



neiro, que nos tom sempre aqui ouvido com tanta bondade ; deixe
mos cheios de saudade a este povo, e vamos para um lugar, onde 
melhor passamos tratar da sua felicidade edo Brazil inteiro. 

Cautela, união, valor constante. 
Andar assim, é bom andar. 

Boa viagem. 



XXVIII n 

(QUINTA F E I R A , 5 DR AGOSTO DE 1824.) 
I 

Uma nuvem quo os ares escurece, 
Sobre nossas cabeças apparece. 
CAM. CANT. 5.* 

A teima é um vicio, quando se trata dc permanecer constante 
em cousas falsas, más e ilheitas. Fóra porém deste circulo, cila é 
uma virtude necessária á sociedade, e ao bem dos homens; cila for
ma o caracter do cidadão, o torna digno dc respeito, que não me
rece o homem volúvel c superficial; e quanto mais profundas, claras 
e exactas são as idéas, que fazemos das cousas, mais forte é o as-
senso, que damos aos conceitos, maior é a teima. 

Sendo nós inteiramente dóceis ás vozes da razão e da justiça, 
para mudarmos nossos assentos, quando não temos toda luz e exac-
tidão nos nossos juízos, somos também teimosos e pertinazes, e nem 
nos importa, que nos leve a fortuna, tÁ felizmente apprehendemos o 
âmago das matérias, combinamos em forma nossas concepções, e t i 
ramos as justas conseqüências. 

Nem Pilatos nos levade vencida na inflexibilidade : o que es
crevemos, escrevemos. 

Por este principio jámais nos poderemos retractar do conceito, 
que havemos feito do liberalismo das provincias do norte do Brazil, 

Tcmol-as julgado, c ainda julgamos incapazes de albardar os 
enganos e seducçõesdo ministério fiuminense,para estabelecer o des
potismo no paiz da liberdade. 

Pódem por algum tempo os povos illudidos dar aos déspotas 
algum motivo de prazer, pódem, não o negamos ; mas também di
zemos, que isso será victoria do momento, e que ao depois a razão 
com as suas luzes, a natureza com os seus impulsos farão o monstro 

(*) Destes vinte e oito nume.ro.s, foram os dous últimos publicados na 
Typographia Nacional, tendo-o sido os demais na de Miranda <f; 0/ 
{Nota do Revisor) 
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fugir eepavondo pat a Portugal, para Hespanha, para Nápoles, ape
zar dos Sevenanos, dos Lisboas, dos Sampaios e outros da mesma 
farinha, filhos ingênuos da escravidão, c defensores natos do servi
lismo. 

A Bahia, iIludida pelos Viannas, Caldeiras, Calmons e outras 
gralhas apavonadas, eclipsou o esplendor do seu espirito liberal, e 
se gloriou de ser escrava; mas ao depois agarrando fortemente da 
calva e veloz oceasião, recobra o seu vigor, suspende os passos, e 
triturando o projecto macielico, está mostrando a grande escoria de 
que sc compunha, e esperamos que faça ver, que naquella mistura 
se encontram muito poucas priscas de metal, que se aproveitem. 

Nem todas as provincias pódem ter um vigor como Pernam
buco, que tem sempre dito e obrado o mesmo, que disse desde o 
principio; o que deu motivo ao Constitucional de França para dizer 
que a cidade do Recife ê a única do Brazil, que tem apresentado 
mna opposição macha c vigorosa aos planos do despotismo. 

Sendo esta asserção verdadeira no geral, não tira , que em Per
nambuco hajam corcundas maiores do que os da ilha deste nome. 

Ha aqui uma das estações publicas, para a qual se fosse man-
aado o Marcos Mandinga do Barata, bem poucos seriam os funecio-
nanos, que nao merecessem levar quatro arrochos, para se endireita
rem, muito principalmente o seu thesoureiro, que, além de factos an
tigos, depois da tomada dos dous brigues no Porto de Pedras, tem 
Jeito bem bons serviços ao rancho da carqueja. 

Louco ! Mal sabe elle que já andam muitos olhos fitos em suas 
acções, e que si continuar nos seus cochichos, lhe chegará a sua vez 
de _se arrepender sem remédio. Senhor thesoureiro, cautela 
umao valor constante: si não tomar este rumo, Vmc. vai a praia 
e quebra as ventas nos cachopos, e não poderá dizer lesto a virar ' 

Itsse espirito liberal, que cm Pernambuco se tem desenvolvido 
energicamente, não tem deixado de o fazer em outras. 

Consta-nos por noticias fidedignas, que a provincia do Rio 
brande, depois daquel as declarações parciaes de suas câmaras, se 
tem entendido com a do Ceará, dando ás mãos para se enlaçar com 
eiia na causa da commum liberdadee systema da confederação- e 
que o mesmo declarara o governo do Piauhy ao do Ceará 

_ Do Maranhão lemos no Constitucional, de França, de 12 de 
Maio, um extracto do Globe and Traweller, no qual se diz, que por 
cartas do Maranhão dc 19 de Março se sabe, que naquella provín
cia tem apparecido perturbações serias. 
_ _ ° c o r a m a n d a n t e militar, que temia o estabelecimento de um 
goveuio republicano, havia feito prender o presidente c secretários 
da junta ; mas as tropas, compostas na totalidade de Brazileiros re-

S 0 b e d G C
T
e;. » o r

T
d e u a . d 0 commandante, o qual foi preso è re-

mettido para o Rio de Janeiro. 1 

Lá deu o Burgos com os burros n'agua! 
Quando acabávamos de ler e transcrever este artigo, recebemos 

^d?Sn1l^«J do Ceará, até o n. 12, e no dc quarta feira 
2 de Junho lemos o officio de 19 de Maio do governo do Ceará cm 
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resposta de um de 23 de Fevereiro do governo de Maranhão ; no 
qual tratando o governo do Ceará sobre a união das provincias do 
norte, para resistirem aos planos do despotismo, diz : Ternos Per
nambuco, Parahiba e Piauhy; temos tudo ao norte di Bahia para 
fazer-se uma barreira, invencível aos progressos do despotismo tão ar
diloso em suas maneiras, quanto hoje nós somos atilados em as mal-
lograr. E uma carta de pessoa fidedigna do Ceaaá,de 20 de Junho, 
a outra desta praça,diz : Os passos do liberrimo Ceará foram segui
dos pelas províncias de Piauhy, Maranhão e Pará, lançando todas 
fóra os presidentes e secretários remettidos pelo Rio. 

O Ceará tem tomado uma attitude, que mostra a sua decisão 
enérgica contra os planos do Hio dc Janeiro, c qualquer aggressão 
externa. 

Tendo o juiz de fóra do Aracaty (*) feito a brejeirada de 
mudar dos sentimentos, que havia mostrado na sessão daquella 
câmara de 9 de Fevereiro, com a chegada do presidente Pedro José 
da Costa Barros, fazendo com que as câmaras do Aracaty, em sessão 
de tantos de Abr i l , e de S. Bernardo, em sessão extiaordinaria de 8 
de Junho, pedissem ao imperador fizesse jurar por todo imperio o 
projecto da constituição, foram as câmaras rcprehendidas pelo go
verno, as actas aspadas, o juiz dc fóra demittido do serviço e ex
pulso da provincia com o seu sócio Felippe Mcna Calado da Fon
seca ; bem como expulsos dos empregos, cargos c postos todos os 
Portuguezes, que os serviam. Estabeleceram um deposito de fari
nhas e mais legumes, arsenal e paiol de pólvora, para servirem no 
caso da invasão,na villa de Montemor Novo; mandaram apromptar 
ás estradas da capital para o interior carros machèos, para trans
porte dos petrechos militares. 

Todamocidade reduziu-se a aprender o manejo das armas, dan
do-lhes o mais attendivel exemplo o seu presidente Araripe em 
campo, a exercicio diário de fuzilaria no campo, e dc artilheria na 
Fortaleza; o mesmo se tem praticado com os ordenanças, sendo os 
que não tem armas de fogo obrigados a aprender o exercicio do 
arco e flechas, devendo ter cada um vinte e quatro e dous arcos. 

Crearam uma junta de commissão para tratar da agricultura, 
e outra da defeza e segurança da provincia, a qual dividindo a costa 
em diversas partes, tem cm todas posto presídios, que prohibam o 
desembarque aos inimigos externos ; e mandaram vir de Inglaterra 
um preparo de artilheria, de que já estão dc posse, de vinte e seis 
peças de artilheria de diversos calibres de 9 até '12, duas mil e qui
nhentas balas, onze mil e duzentas libras de metralha, oitocentas 
granadeiras, cincoenta pares de pistola, trezentas o cincoenta espa
das de cavallaria, trinta e duas mil pederneiras, quinhentos ternos 

(+) Ao depois desembargador Luiz Francisco ile Paula Cavalcanti d'Al-
huquerque. 

{Nota do col/eceionador.) 



de cartuchciras, quinze barris de chumbo,trezentos e setenta e cinco 
barris de pólvora, e outros utcncilios próprios para defeza, no caso 
dc invasão. 

Estabeleceram estafetas que levassem duas vezes por mcz as 
commumcações até o Pará. 

Quem lhes ministrou, aos Cearenses, planos tão bem concerta
dos, providencias tanto a tempo e cautelosas? 

Qual tem sido a provincia do Brazil, que tem desenvolvido 
tanto liberalismo e despregado tanta energia ? 

Que exemplo mais imitavel aos povos°do Brazil ? 
Pernambuco mesmo deve fitar os olhos no Ceará, e confim-

dir-se. 
A l i alçou o primeiro grito a liberdade, e o seu echo fez estre

mecer o coração do império. Os áulicos do Rio enfiaram, e o despo
tismo, com a bocea ensangüentada, está a ver o sen throno derru
bado por momentos, qual a estatua de Nabuco, cujos pés de barro 
nao poderam sustentar os diversos metacs da sua mole. 

Iguaes são as noticias, que temos do Pará. 
, 0 mesmo espirito se desenvolveu nessa provincia desde o mez 
<ie Uutubro do anno passado,depois que o acelerado Inglez Remflet, 
commandante do brigue MaranMo$m> sustentar o partido dos cor-
cundas ou imperiaes, fez fuzilar no convés do navio Chocalho a du
zentas e cincoenta o seis Paraenses. 

Lemos no Constitucional^ França,de 27 de Abr i l , um extracto 
"° ^ourner,tiò qual se conta,que as novas trazidas a Inglaterra pelo 
navio Is Heoc eram que todos os Inglezes, que estavam naquelle 
porto, loram obrigados a partir a pressa para a Ilha Barbada, ha
vendo o capitão do dito navio recebido carta do vice-consul inglez 
participando-lhe,queavida e propriedades dos Inglezes não esta
riam em segurança, depois da partida da fragata V Imperatrice e do 
onguo Maranhão, que iam a dar á vela; e que o mesmo governo 
local recusara garantir a salvação desses estran<wos 

No mesmo Constitucional, de 30 de A b r i l , lemos, que uma em
barcação de Cayenna, chegada ao Pará, fora obrigada a dar á vela, 
sem poder vender a sua carga, por haver apparecido ali uma revolu
ção* u capitão deste navio pretendia, que as ruas do Pará estavam 
innundadas de sangue. O governador de Cayenna, dizia-se teren-

^1-™^ g -ía c m s o c c o r i'<> <las pessoas, que qui
sessem por-se debaixo do pavilhão francez. 
o ntr;T?nf<QS*°* 8 a ^ U I " a P a r t e «o que nos conta summariamente 

mlZA &0VT°> d ü . C c a r a > n- 6> e extracto da Gazeta do 
Maranhão do modo seguinte ; 
hisJ ^;í.°depCn<1?^eS do.Gr^ Pará>com a8 tropas e seu illustre 
fe||^|f :l Camelo lá fortificados das tribus corajosas 
dos indígenas sitiaram a cidade, oecupada pelos Europeus e I n - l e -

TrtJtflu e"t,,e ríUÜVlc
 f0g0? ^uc 08 nossos Wos recobraram 

a capital da mais vasta das províncias do Brazil, levando diante de 
l lp«t«vE e ° TFG> e m r ? t 0 r n o d a s atrocidades, que sobre 
elles haviam exercitado nossos implacáveis inimigos. Espalhou-se 
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O horror por toda parto, eps inimigos Ingiram em uma embarcação 
para as Martinicas, sahindo em cata delles dous navios dc guerra. 
Chegam aqui, (Maranhão) effectivamenie gentes do Pará, e annun-
ciando-se a vinda dc uma embarcarão com Europeus, o governo (do 
Maranhão) mandou ordem a Fortaleza para nào passar da Ponta da 
areia (baixos da barra) e reinetter com elles os Europeus suspeitos 
para a Europa. " 

Porém como provam esses suecessos um espirito liberal, e 
união com as demais provincias de norte do Brazil, nos perguntam 
os enãemoniodos ? _ . 

Oh geração mais perversa e má, que a dos Genezarcnos ! I ois 
não védes, que aquelle horrendo massacre foi feito pelos infames 
Inglezes, á soldo do imperador, combinados com os Portuguezes, 
seus patrícios, e o governo dVntão do Pará, valongo de seus es
cravos ? . 

Não vedes, que o imperador nenhum castigo deu aquelles 
monstros, antes retendo nas prisões do Rio o conego Campos, pre
sidente escolhido pela tropa, deu uma approvação tácita aquella 
carneceria, revoltou toda provincia, que tomou a vingança por suas 
mãos, e repetiu em seu furor o massacre de S. Bartholomeo em 
França? , 

Esperaes, que, depois de uma t a l demonstração da parte da
quelle povo, haja este de lembrar-se do defensor perpetuo, que lon
ge de os defender, antes approva os Seus males, e os estragos, e dei
xando impunes os monstros, castiga os innoccntes ? ̂  

Si os Paraenses, quando se propozeram á essa vingança, tives
sem em vista o ficarem ainda na obediência o reconhecimento do 

mãos só com esse passo deram a conhecer, que não temiam a nen
huma autoridade sobre si, de quem podessem receber a punição ; c 
como por si sós não podiam lutar com as forças de S. M., nada II» 
restava que unir-se á confederação das províncias, que se iam dech 
ra^d"o contra o absolutismo, como testificam as noticias que allc-
gamos. Então, Srs. endemoniaáo-% que dizem a isto ? 

naquelle povo, é já um prelúdio dc que brevemente veremos sur
g i r uma nova ordem de cousas, que hade curar tantas cliagas do
mesticas, e sustentar a vida a todo Brazil. 

A convenção entabolada na v i l l a Nova do Cor.de (Jacoca) a 15 
do passado teria trazido a paz áquclla provincia, si não fora o couce 
do ilhéu Joaquim José Luiz, que imitando a Judas na perndia, o 
não quiz seguir na desesperação. 

Não é para admirar, que deste geito pagasse aos extranhos o 

http://Cor.de
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e w l S I ^ ^ l ^ ° °S ̂ mmmm, que lhe deram, quando 
ÍT„ n d e s c , o n n e c e u , e prendeu seus próprios patrícios e soeins 

0 *"¥*»- ~ /ez.e t r a h i r toda s u a " 
r e n S ^ S , d e S g r a f d 0 S ' "»«*8«vei. a um verdadeiro ar-

mernSoT™™'"' °Trp° STal da£Iuella provincia so ache sem os 

joyitte do iapiti e suaquadnlha desenfreiada ; o pro-nresidonto 
tenente coronel Alexandre Seixas, vassallo do re D JotoV]Yenht 

•ínuiaçoes daquella cidade as valentes tropas do Ceará, 

ACAMPAMENTO DA C0I.U3INA LIBEIÍAL NO AKTUMES. 

pitão Carapeba eL, ZZe,b"uo ^ commando do corajoso ca-

liberaes, de certo DassariaT ^l 'ep,'.?ez e,m 1uasl «ento e sessenta 
c destroço. 1 a * C o l , , m " a i , b c , a l a'S»m enxovalho, 

asgrS£Sorft ^o%t,r^T ""tf* W adquire 
naTivranca do capoeiro aSaStííiTSSí ̂  08 Hebre08 

-.dados de Gedelo, nada ̂S^SS^SSS, 3SSS 
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e dous mil combatentes, até nós, ainda esta verdade não sofFreu 
talha alguma. 

O combate durou tres horas com encarniçamento de parte a 
parte. Depois deste tempo o inimigo apresentou a mais inesperada 
cobardia, retirando-se desordenadamente, deixando o campo co
berto de mortos e feridos, e perdendo, dizem,cinco officiaes, Leitão, 
Muni/., Cruz, Innocencio e Mayer, e quatro feridos,Lamenha, Seara, 
José Joaquim, etc. 

A nossa perda foi diminuta, comparativamente á do inimigo, 
pois constou de onze mortos e trinta e tres feridos, a maior parte 
gravemente. 

Si a conduta de toda a columna liberal fosse igual a do ;V.bata-
lhão, que sobre a praia sempre oecupou o ponto de maior perigo 
corn desmarcado deuodo, talvez que o inimigo não voltasse mais 
para os seus covis ; mas vozes de espanto dadas no 3'. batalhão 
por alguns ofiiciaes, que cobardemente fugiram do fogo, intro
duziram nos soldados um terror pânico, dc modo que esteve a acção 
quasi perdida. Na batalha dos tres imperadores, sendo os Russos, 
já vencedores, incutidos de um terror pânico, cederam o campo da 
batalha, e a victoria aos Francezes, já vencidos. 

Os cobardes autores desse temor, tenentes Manoel Cavalcanti 
de Mello c Antônio Luiz Vianna e oalferes Camillo de Lelis,levaram 
baixa com infâmia, e foram presos para bordo do brigue guerra 
Constituição ou Morte. 

Houveram muitos officiaes dignos de um notável elogio no nosso 
acampamento, dos quaes fallaremos no numero seguinte ; pois que 
a imparcialidade e justiça nos prescreve o varejo do vicio e dos er
ros, bem como o louvor da virtude e dos acertos. 

Não podemos cerrar este numero sem reflectirmos sobre o de-
leixo e falta de patriotismo da maior parte dos empregados públi
cos, no perigo evidente e imminente da pátria. 

Assentam esses senhores, que cm indo lá para suas repartições 
ás horas do costume,e fazendo aquelles officios ordinários em tempo 
de paz, tem cumprido com seus deveres, e não são obrigados a mais 
nada; e que a defeza da pátria e delles mesmos deve ficar confiada 
unicamente aos militares da primeira c segunda linha. Senhores 
empregados públicos, entendamo-nos ; as obrigações dc Vmcs., na 
crise actual, não se limitam uuicamente áquelles deveres dos seus 
despachos, no tempo de paz. 

Quando a pátria está em perigo, todo cidadão é soldado ; todos 
se devem adextrar nas armas para rebater o inimigo aggressor. Não 
é bastante que Vmcs., na oceasião do aperto maior, saiam de suas 
casas com algumas pistolas ou facas, ou outras quaesquer armas, 
sem disciplina, sem ordem esem chefe hábil nos negócios de guerra; 
um tal estado só pôde causar a confusão e a desordem. 

O tempo é de atropcllo, devem Vmcs. atropellar também a 
economia de suas acções. 

O governo e junta da fazenda publica já não podem ler a 
enormidade de requerimentos para augmento dc ordcnados,e Vmcs. 



— 620 — 

nao so nao te.u augmcntado o seu zelo pelo bem da pátria, como 
mesmo nos deveres dos seus lugares não tem adiantado nada 
Át» . q" e»! â , v e r s a s ê açíJes estão muito mal administra-
das; as escripturayôes atrasadíssimas; tudo em geral em confusão ver
gonhosa ; porque a maior parte de Vmcs. gastam horas e horas 
em apararem pennas, e outras tantas em estarem a pintar lettras e 
outras a prat.car sobre matérias fóra dc suas obrigações. ' 

O primeiro ofhcial da secretaria do governo leve ordem para 
lazer cartas de convite, para as pessoas que deviam compôrTm dos 
conselhos passados, e muito pouca gente assistiu ; porque o bom do 

oí SKáT,Ipa
 t e , ' f ̂ o,ácVoh da ordemfum domiugoj 

H li» * . ' T- -q"a Clle {'or ser muit0 ^''g™0 «*> traba-
O n , i b f ; 0 V e n , < : - 0 1 1 " t e l r a , I , n c : l t , í i n d i f f e l 0 D t e poressa indolência. 
Os nnbtares estão atropellados em seu serv co, pois quo assim 

pedem as conjuneturas actuaes ; e só Vmcs. querem ™ ma ece • • 
marcha morosa, o em grande parte vadia dc seu» offic ós 

Mao ]iode ser. 
Comparemos a nossa condueta com a da provincia do Ceará 

tarS eSüftr agÍta,;a°' lUd° a',r0,ule 0 Areiem ^ mo^qüe! 

SXmín̂ ' e X C e i , t U a r m e S m ° ° S C " Pat'-iola l » - < ^ , o 

estáixzreqZtsr08'ás~'ás~ a•** 
Cautela, união, valor constante. 
Andar assim, é bom andar. 

Boa viagem. 



ADVERTÊNCIA DO REV1SOR 

P o r mais cuidado empregado na reetiücação das provas, não 
f o i possível e x p u r g a r no todo esta obra de erros t y p o g r a p h i c o s em 
sua impressão demorada e composição custosa, e especialmente pela 
forma e pelo estado dos eseriptos, que a constituem. 

N ã o i m p o r t a agora, porém, saber si foram elles devidos ou á 
revisão mesma, ou á não execução da corrigenda respectiva, não ve
rif i c a d a na ausência de uma prova u l t i m a sobre o prelo. 

O certo é que a existência a l i u d i d a é real. Mas também esses 
erros não passam de incorrecções orthographicas de fácil alcance, e 
de haver em algumas palavras escapado a presença de typos de ca
racteres differentes ; o que evidentemente não i n f l u i n d o na essência 
desta publicação, pode-se prescindir dc erratas. 

Os leitores supprirão taes erros com t o d a competência. 

Ne s t a publicação não ha addicionada matéria alguma á colleo-
cionada pelo commendador A. J. de Mello, por contracto com a pro
vincia. 

Procurou-se haver, é verdade, quaesquer outros eseriptos que 
não fizessem parte da collecção, e por v e n t u r a existissem cm poder 
d*alguem, para que, addicionados á mesma collecção na respectiva 
impressão, assim se chegasse ao complemento do fi m desta obra, em 
homenagem ao pensamento commum do legislador, que lhe autori-
sou a publicação, e do adm i n i s t r a d o r que a executou. 

N a d a obteve-se. 
F o r a m inúteis todos os esforços neste sentido. 
D a Historia ãe Pernambuco, a que allude o commendador A. 

J. de Me l l o á pagina 18 do 1 / volume, quem ora traça estas li 
nhas, m u i t o antes desta publicação sahir do limbo, soube de um pa
rente m u i próximo do finado Fr. Caneca, que exi s t i a o respectivo 
auto<*rapho, c tinha-o elle mesmo em seu poder. 

v e r d a d e i r a preciosidade, cujo destino ignorava-se ha longos 
annos, segundo o dissera o commendador Mello, no l u g a r citado, 
aquelle conhecimento occasional afigurou-se de um eureka á pessoa, 
a quem f o r a elle dado em conversa acerca do Instituto Archeologico 
e Geographico Pernambucano. Assim, quando incumbido da revi-

7S 
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são desta obra pelo Exra. Desembargador Henrique Pereira de Lu-
cena, procurou opportunaraente, em lembrança da a n t e r i o r affirma-
ção, haver do referido parente o manuscripto para i n c l u i l - o nesta 
publicação; mas a isso recusou-se elle sob pretextos inconciliáveis 
com os sentimentos de patr i o t i s m o , de amor próprio e de caridade 
christã ate. 

Vingava-se da geração coeva aquelles tempestuosos tempos e 
sangrentas luctas, que a h i s t o r i a consigna, sobre a presente geração, 
que eregiaá v i c t i m a p o l i t i c a um monumento honroso na divulgação 
das próprias obras, testemunho vivaz da injustiça dos seus contem
porâneos, e sobre as futuras, que nenhuma solidariedade podem t e r 
em Jactos preexistentes, e ás quaes p o r t a n t o se não deve recusar o 
d i r e i t o de conhecer e apreciar o passado. 

E, assim,quando cffectivamente exista esse manuscripto, pode-se 
considerar como perdida a a l l u d i d a composição ; a qual jámais será 
dada a estampa. 

Singular p a r r i c i d i o ! 
Ja em hm desta publicação, houveram-se duas poesias não com-

prenendidas nella ; uma das quaes 6 variante da producção poética 
da pagina 52 do l i v r o primeiro. Taes poesias hão t i d o curso sob de
nominação de Hymvio de Fr. Caneca. 

N ã o devendo ficar esparsas, por isso incluem-se em seguida. 

I 

E n t r e M a r i l i a e a pátria 
Colloquei meu coração: 
A pátria robou-m'o t o d o ; 
M a r i l i a que chore em vão. 

M a r i l i a , pede a teus filhos, 
Por m i nha própria abenção, 
Morram, como eu, pela pátria ; 
M a r i l i a que chore em vão. 

Apenas forem crescendo, 
Cresçam co'as armas na mão, 
Saibam morrer, como eu m o r r o ; 
M a r i l i a que chore em vão. 



Defender os pátrios lares, 
E* dever do cidadão. 
Quando exhalem pela pátria 
Marilia que chore em vão. 

I I 

Para defender a pátria 
Menino homem se fa/., 
Em dando a vida por ella; 
Morrendo, não peno mais. 

De que me serve v i v e r 
Entre suspiros c ais ? 
Si vivo, vivo penando; 
Morrendo, não peno mais, 

Inda que eu queira, não posso 
Existir entre os mortaes. 
A morte serve de allivio ; 
Morrendo, não peno mais. 

Oh 1 morte, porque não vens 
Findar meus dias fataes ? 
Si vivo, vivo penando; . 
Morrendo, não peno mais. 

Occuoando-se ás paginas 41 e 48 do 1.- volume o commendador 

V J d e ^ f f % ^ à L 9 que determinaram o finado Fr. Caneca 
i estampa o Typhis, indica ter sido a sua pub reação iniciada 

em 2 d : S m b r o ? / d e 1824 e a respectiva existência• ^ v ^ r c , 
W a d o até 12 de Agosto do anno seguinte, mamíestada na publica-
^ commendador A. J. de Mello, o leitor 

jornalismo ha um evidente lapso de penna, na parte rei. 
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l l f J K I ^ Pt S 3 ° °-S d e 1 8 2 3 e d e 1 8 2 4. e não 09 de 1824 e 
J S25, como vê-se dos próprios números do periódico e resulta *ít„ 
terrupçao deste pela sabida para o Ceará em Tc d Setembro deíX" 
do ^ r e d a c t o r , e-do fuzilamento do mesmo e m l T ^ f a n S 
lates dados colhem-se desta mesma obra 
hr* vi lT% G m d a a n t o r i d a d e , que escreveu a noticia so 
ehronismo. 
par 

sem maior Os números originaes do gbjflfe pôdc-se reproduzir 
d a m m h c a ç a o material dos exemplares' respectivos ' 
rosito^L%~,dol% ao? ^">-

itssa intenção vai ser realisada 

-v, Alh serão hdos no próprio original. 
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